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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-42.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de pedido de reconsideração de COESA ENGENHARIA LTDA em face do indeferimento da

certificação do trânsito em julgado pela decisão de fls. 3.287.

 

Instado a se manifestar, o MPF aduziu que seu recurso especial - e o agravo nos autos contra a respectiva negativa

de seguimento - é voltado somente contra o corréu Antônio Izzo Filho. Ainda assim, colocou-se contra o pedido,

em face da impossibilidade do fracionamento do trânsito em julgado, conforme precedentes do STJ.

1999.61.08.003549-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ANTONIO IZZO FILHO

ADVOGADO : SP049615 VALDIR ANTONIO DOS SANTOS e outro

APELANTE : JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP105652 JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR e outro

APELANTE : COESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP024170 MARCIO CAMMAROSANO e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABRICIO CARRER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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A postulante voltou a se manifestar, para dizer que o Supremo Tribunal Federal decidiu pela possibilidade do

fracionamento do trânsito em julgado (fls. 3.301/3.303).

 

Passo a decidir.

 

Cuida-se, no caso, de procedimento em que interposto agravo nos autos contra decisão denegatória do recurso

especial manejado pelo Ministério Público Federal.

 

O entendimento reinante no Superior Tribunal de Justiça é o de que não cabe a certificação do trânsito em julgado

de forma fracionada, como ilustra a seguinte ementa:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A

FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A eg. Corte Especial, por maioria, adotou o entendimento no sentido de que, sendo a ação una e indivisível,

não há que se falar em fracionamento da sentença/acórdão, o que afasta a possibilidade do seu trânsito em

julgado parcial, contando-se o prazo para a propositura da ação rescisória a partir do trânsito em julgado da

última decisão proferida na causa" (AgRg no Ag 724.742/DF, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,

Segunda Turma, DJ 16/5/06).

2. Nesse diapasão, se "uma das partes possui o privilégio de prazo em dobro, tão-somente após o escoamento

deste é que se poderá falar em coisa julgada, ocasião em que começará a fluir o prazo para ambas as partes

pleitearem a rescisão do julgamento. Precedentes do STJ e STF" (REsp 551.812/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER,

Quinta Turma, DJ 10/5/04).

(...)

(STJ - Primeira Turma - AgRg no ARESP 79082/S- Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - j. 05.02.2013)

 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL. MEDIDA PROVISÓRIA 43/02 CONVERTIDA NA LEI 10.549/02. NOVA SISTEMÁTICA

REMUNERATÓRIA. VENCIMENTO BÁSICO. RETROATIVIDADE A 1º/3/02. REPRESENTAÇÃO MENSAL E

PRO LABORE. IRRETROATIVIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO PARCIAL. IMPOSSIBILIDADE.

(STJ - Sexta Turma - AgRg no RESP 870366/PE - Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura - j.

23.03.2010)

Nestes termos, acolho o parecer ministerial e mantenho o indeferimento da certificação parcial do trânsito em

julgado para a corré COESA ENGENHARIA LTDA.

 

Prossiga-se no processamento do Agravo do MPF.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020225-55.2000.4.03.6100/SP

 
2000.61.00.020225-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls.274/275 e 279. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, prazo de 05 (cinco) dias, dado o decurso de prazo,

sem manifestação, considerar-se-á falta de interesse recursal. 

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-93.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 886, tem-se que o agravo de fls. 856/867 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 854, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : SERASA S/A

ADVOGADO : SP086908 MARCELO LALONI TRINDADE e outro

APELADO(A) : ELISABETE AYUMI SAKATA

ADVOGADO : SP058170 JOSE FRANCISCO BATISTA e outro

2000.61.18.002539-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANASTACIA FARIA GONCALVES

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025399320004036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-11.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 754/761. Manifeste-se a parte autora, prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002078-50.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Ciência ao impetrante da petição e documento de fls. 493/494.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2002.61.05.000124-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

APELADO(A) : FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA

ADVOGADO : SP100068 FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO

2002.61.19.002078-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : FERNANDO HIGINO DEL COL

ADVOGADO : SP095201 CARLOS ALBERTO GEBIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004092-85.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrida de desistência do(s) recurso(s) interposto(s) e de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativo aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.996/2014.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrida sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir ou renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. renúncia AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA PROCURAÇÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. ABANDONO

DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A

desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de institutos diversos; 2 - A renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com poderes especiais, conforme o

disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in casu, ser extinto sem

julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária deve, no caso em tela,

por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC; 5 -

Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª Região, AC

200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. renúncia AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM PODERES

ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência

cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região,

AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na

procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art.

38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não obstante o art. 2º, §

6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda

a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos

embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se

nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do

Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007)."

Dessa forma, intime-se a parte recorrida para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para "desistir e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação", já que omisso quanto a esse

aspecto o instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

2003.61.14.004092-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LARTY FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : SP133507 ROGERIO ROMA

: SP122399 ADRIANA CRISTINA CYRILLO DA SILVA BRAGA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-29.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls.624. Manifeste-se a parte autora e o Banco do Brasil S/A, prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008344-14.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.03.99.035190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GERALDO DE SOUZA ANDRADE e outro

: QUITERIA DE BARROS ANDRADE

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP102121 LUIS FELIPE GEORGES

: SP146987 ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES

No. ORIG. : 97.00.04041-0 26 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.19.008344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S/A

ADVOGADO : SP250605B VIVIANNE PORTO SCHUNCK e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 495: defiro o pedido de desapensamento dos autos da execução fiscal, para remessa à vara de origem.

Ato contínuo, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os documentos de fls. 522/528.

Após, tornem cls.

Int.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017824-05.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 225/226. Esclareça a peticionária se desiste e renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do

artigo 6º da Lei nº 11.941/09, e, se o caso, proceda à juntada de procuração com poderes expressos e especiais aos

seus patronos para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023416-41.2009.4.03.6182/SP

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00083441420064036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.00.017824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BONSUCEX HOLDING LTDA

ADVOGADO : SP158043A FABIANA LOPES PINTO e outro

: SP169514 LEINA NAGASSE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

2009.61.82.023416-7/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 312. Esclareça a peticionária se desiste e renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do

artigo 6º da Lei nº 11.941/09, e, se o caso, proceda à juntada de procuração com poderes expressos e especiais aos

seus patronos para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006666-61.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s) e de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativo aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.996/2014.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir ou renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. renúncia AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA PROCURAÇÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. ABANDONO

DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A

desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de institutos diversos; 2 - A renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com poderes especiais, conforme o

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CIA DE CIMENTO RIBEIRAO GRANDE

ADVOGADO : SP131670A GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA e outro

: SP169034 JOEL FERREIRA VAZ FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00234164120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.006666-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : FAZENDA OURO BRANCO LTDA

ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00066666120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in casu, ser extinto sem

julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária deve, no caso em tela,

por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC; 5 -

Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª Região, AC

200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. renúncia AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM PODERES

ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência

cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região,

AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na

procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art.

38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não obstante o art. 2º, §

6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda

a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos

embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se

nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do

Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007)."

Dessa forma, intime-se a parte recorrente para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para "desistir e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação", já que omisso quanto a esse

aspecto o instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044604-17.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Observa-se que o recurso especial das fls. 160/168 foi juntado em parte, desconhecendo-se o motivo para tanto.

2011.03.99.044604-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA PEREIRA SALES

ADVOGADO : MS008281 ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00215-7 1 Vr ANASTACIO/MS
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Confira-se à parte autora a oportunidade de apresentar o recurso em sua completude, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de não conhecimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32332/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504976-33.1992.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

1992.61.82.504976-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BLASTIBRAS TRATAMENTO DE METAIS LTDA massa falida e outros

: CARLOS ALBERTO FERREIRA LASSANCE

: ROBERTO FERREIRA LASSANCE

No. ORIG. : 05049763319924036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518482-08.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

1994.61.82.518482-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : GHROM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: CONSUELO MARTIN DIAZ DE GRANDA

: DANIEL GRANDA MARTIN

: SONIA MARIA SARAIVA

: ANTONIO FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 05184820819944036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007943-83.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido em ação que a condenou à

compensação de indébito referente à contribuição pro labore, paga aos avulsos, autônomos e administradores,

afastados os limites do § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/89, com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.032/95 e

9.129/95.

 

A recorrente sustenta a legalidade das limitações à compensação determinadas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95.

Ressalta que o art. 170 do CTN permite que a lei ordinária discipline a compensação e que inexiste qualquer

vedação constitucional a esse respeito. Por outro lado, a compensação deve obedecer às leis vigentes no momento

do ajuizamento da demanda.

 

Contrarrazões ofertadas às fls. 223/236.

 

Decido.

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incidem os limites previstos pelas Leis nºs

9.032/95 e 9.129/95 na compensação do indébito e de que é inviável a análise do pedido de compensação à luz de

legislação superveniente, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEIS 9.032/95 e 9.129/95. APLICABILIDADE. LEI

11.941/09. DIREITO SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. A partir do julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de 10.11.08), a Primeira Seção

consolidou o entendimento de que a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95. Precedentes.

2. Não enseja a perda de objeto do recurso especial a revogação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/91 operada pela

Medida Provisória 449, de 2008 (posteriormente, convertida na Lei 11.941, de 2009, legislação invocada pela

parte recorrida). A controvérsia, em verdade, encontra solução no princípio tempus regit actum e na exigência

processual do requisito do prequestionamento.

3. É inviável apreciar o pedido de compensação à luz do direito superveniente, "porque os novos preceitos

1999.61.11.007943-4/SP

APELANTE : CEREALISTA PRINCESA DO VALE LTDA

ADVOGADO : SP142811 IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias" (EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Zavascki).

4. Proposta a ação em 07 de outubro de 1999, quando estava vigente a redação atribuída ao § 3º do art. 89 da

Lei 8.212/91 pela Lei 9.129/95, "a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser

recolhido em cada competência".

5. Resguarda-se o direito de o contribuinte proceder à compensação conforme o regramento superveniente, na

esfera administrativa, caso preenchidos os específicos requisitos legais.

6. Recurso especial provido.

(REsp 1.170.425/SC; Rel: Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgamento: 04/05/10; publicação: DJe

17/05/10) (grifei)

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITES À

COMPENSAÇÃO. LEIS Nº 9.032/95 E Nº 9.129/95. APLICABILIDADE. No julgamento do Recurso Especial nº

796.064, RJ, relator o Ministro Luiz Fux, revendo orientação anterior, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que, "enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e

9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma

vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão

pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da

exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária" (DJe de

10.11.2008). Embargos de divergência providos.

(EREsp 895899/SP; Rel: Ministro Ari Pargendler; Primeira Seção; julgamento: 09/04/2014; publicação: DJe

25/04/2014)

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05. SISTEMÁTICA ANTERIOR. RE 566.621/RS, REL. MIN.

ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, JULGADO SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO DO STJ. AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDOS.

(...)

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp. 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3o., da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

5. Agravos Regimentais desprovidos."

(AgRg no REsp 896050/SP; Rel: Ministro Napoleão Maia Filho; Primeira Turma; julgamento: 07/11/2013;

publicação: DJe: 02/12/2013) (grifei)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027988-05.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033213-51.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.00.027988-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : UNIONREBIT S/A IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2003.61.82.033213-8/SP

APELANTE : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA e outro

: ANTONIO ALFREDO RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : SP115479 FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que condenou em honorários advocatícios, nos

autos de embargos à execução fiscal referente ao parcelamento de dívida ativa inscrita pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

Pleiteia a fixação da verba nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários advocatícios terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que são devidos os honorários advocatícios

nas hipóteses de executivos fiscais relativos à contribuição previdenciária, em que não incide o encargo de que

trata o Decreto-Lei 1.025/69. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em verba honorária, na

esteira do precedente que segue, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO inss . INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos embargos .

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo inss , sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC.

No particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, admito recurso especial.

Int. 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091877-89.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

2006.03.00.091877-5/SP

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO MERGULHAO

ADVOGADO : SP125253 JOSENIR TEIXEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : CIRURGICA CASTEL LTDA e outros

: CELSO CASTELO CARRERA

: MARCIA REGINA DE SOUSA LONGO

: LEILA CRUZ KRAUCHER

: JOSE HERALDO ROBERTI MACEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.16328-6 2F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097872-83.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103863-40.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.097872-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : GRECCO EDITORA LTDA e outro

: PINDARO CAMARINHA SOBRINHO

ADVOGADO : SP140059 ALEXANDRE LOBOSCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.018198-4 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098696-08.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.103863-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : RIZIERI NICHELI SANDRINI

: JESUS ADIB ABI CHEDID

: MARILIS REGINATO ABI CHEDID

ADVOGADO : SP098388 SERGIO ANTONIO DALRI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 02.00.00003-3 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2007.03.00.098696-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SUPER MERCADO SANTO MARCO LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030529-12.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que negou seguimento à

apelação para manter a execução em relação aos honorários sucumbenciais, alterados de 10% sobre o valor da

causa para o valor do acordo débito fiscal.

Decido.

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.032422-7 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.030529-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : S F FREIRE

ADVOGADO : SP099062 JOSE EDGARD DA SILVA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 90.00.00001-1 1 Vr CUBATAO/SP
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Em síntese, discute-se no presente recurso o prosseguimento da execução e a possibilidade de alteração dos

critérios de fixação das verbas sucumbenciais, em sede de embargos à execução.

Atendidos os pressupostos genéricos, o recurso especial merece ser admitido, porquanto a decisão recorrida

diverge do entendimento firmado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual:

"É incabível, nos autos de embargos à execução, a modificação do quantum fixado no processo de conhecimento

a título de honorários advocatícios, sob pena de ofensa à coisa julgada" (REsp 605.066/RO, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJ 18.5.2007).

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036340-40.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial, interposto pela União Federal, em que se discute a possibilidade de nomeação de

bens à penhora independentemente da ordem estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/80.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifica-se que o recurso excepcional discute a qualificação jurídica dos fatos submetidos a julgamento, de forma

a atender a finalidade constitucional da insurgência.

 

Por outro lado, não foram encontrados precedentes acerca da questão controvertida.

 

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2008.03.00.036340-3/SP

AGRAVANTE : MAGAZINE AMERICANA LTDA

ADVOGADO : SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 07.00.00666-4 A Vr AMERICANA/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004549-86.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007583-02.2009.4.03.0000/SP

2008.61.00.004549-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : METALSINTER IND/ E COM/ DE FILTROS E SINTERIZADOS LTDA

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045498620084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial, interposto pela União Federal, em que se discute a possibilidade de nomeação de

bens à penhora independentemente da ordem estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/80.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifica-se que o recurso excepcional discute a qualificação jurídica dos fatos submetidos a julgamento, de forma

a atender a finalidade constitucional da insurgência.

 

Por outro lado, não foram encontrados precedentes acerca da questão controvertida.

 

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031339-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.007583-9/SP

AGRAVANTE : UNIMED SAO CARLOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP128178 WLADEMIR FLAVIO BONORA

: SP243976 MARCOS ROGÉRIO FELIX DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.15.001213-5 1 Vr SAO CARLOS/SP

2009.03.00.031339-8/SP

AGRAVANTE : VALDIR OSTORERO

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CROMATON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", CF/88, em face de

acórdão que, em sede de agravo de instrumento, não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócio e/ou

dirigente por débito tributário da pessoa jurídica.

 

Alega a recorrente, em síntese, violação ao artigo 535 do CPC e contrariedade/e ou negativa de vigência ao art.

135 do CTN.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041929-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 99.00.00359-2 A Vr BARUERI/SP

2009.03.00.041929-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : A P DA COSTA SJCAMPOS e outro

: ANTONIO PEREIRA DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2002.61.03.004864-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de v. acórdão que manteve sua responsabilidade por

débito tributário da pessoa jurídica.

 

Alega a recorrente, em síntese, violação dos artigos 535, II, e 135, III, do CTN.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043858-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

2009.03.00.043858-4/SP

AGRAVANTE : AMILTON CARLOS SAMAHA DE FARIA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ :
BRASILASSIST SBA SOCIEDADE BRASILEIRA DE ASSISTENCIA LTDA e
outros

: CARLOS AUGUSTO GARCIA LIMA

: ROBERTO KUNIO NAKAMURA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 07.00.00776-2 A Vr CARAPICUIBA/SP
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Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026499-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

2010.03.00.026499-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MAURICIO GIL FERREIRA

ADVOGADO : SP085039 LUCIA CAMPANHA DOMINGUES e outro

AGRAVADO(A) : MURILO BAGNARA

ADVOGADO : SP180700 SERGIO LUIZ CORONIN DE RIZZO e outro

AGRAVADO(A) : PANIFICADORA STAR LTDA massa falida e outros

: EDJACI QUIRINO DO NASCIMENTO

: GUMERCINDO CORCOVIA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00016744820014036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011337-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

2011.03.00.011337-9/SP

AGRAVANTE : JA NORDESTE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00321542320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022154-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2011.03.00.022154-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SONDA DO BRASIL S/A

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000964320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005321-32.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004832-66.2014.4.03.0000/SP

2011.61.04.005321-0/SP

APELANTE : QUALITY FIX DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00053213220114036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que fixou o valor dos honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a fim de que seja majorada, bem como o

dissídio jurisprudencial.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

2014.03.00.004832-7/SP

AGRAVANTE : MARCOS DE CAMARGO E SILVA

ADVOGADO : SP303897 WALTER GIL GUIMARAES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ISABEL MARIA GALVAO DIX DIAS

ADVOGADO : SP086900 JOSE FLAVIO LIBERTUCI

PARTE RÉ : CAMARGO DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00332047920094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014)

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atualidade.

Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no sentido A

e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de matéria não

assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem, que o(s) tem

como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria superação do

afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32334/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010597-90.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2001.61.05.010597-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : RUEL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010597-90.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

2001.61.05.010597-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : RUEL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006781-52.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Pelzer System Ltda. contra acórdão proferido em demanda que

versa sobre as contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001.

Decido.

A Lei Complementar nº 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, devidas pelos empregadores e destinadas a

recompor o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): (a) no artigo 1º, à alíquota de 10% sobre o montante

dos depósitos fundiários efetuados durante a vigência do contrato de trabalho, em caso de despedida de

empregado sem justa causa (isentos os empregadores domésticos, conforme o parágrafo único); e (b) no artigo 2º,

à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na base de cálculo a

contribuição ao FGTS de 8%, de que trata o artigo 15 da Lei nº 8.036/1990 (isentos, conforme ao § 1º, as

empresas inscritas no Simples e os empregadores rurais, com faturamento ou receita bruta anual que não

ultrapassem R$1.200.000,00, bem como os empregadores domésticos), devida pelo prazo de 60 (sessenta) meses,

a contar de sua exigibilidade (a teor do § 2º).

Em referência a ambas, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Medida Cautelar na ADIn nº

2.556/ DF, situou-as na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja instituição encontra suporte no

artigo 149 da Constituição Federal, devendo-se observar a anterioridade ano-calendário. Assim, concedeu em

parte a liminar para suspender ex tunc a eficácia do artigo 14 da LC nº 110/2001, no que concerne à anterioridade

nonagesimal, reputando devidas as contribuições a partir do exercício fiscal de 2002. In verbis:

 

2001.61.21.006781-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELANTE : MARCPELZER PLASTICS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP196351 RENATA RIBEIRO SILVA

NOME ANTERIOR : PELZER SYSTEM LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     32/2716



Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar

federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei

em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que

se enquadram na sub-espécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da

Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às

alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam

plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de

infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade

jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, "caput", quanto à expressão "produzindo

efeitos", e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua

relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, "ex tunc" e até final

julgamento, a expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001.

(ADI 2.556 MC, Relator Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 09/10/2002, DJ 08/08/2003, p. 87,

ement. vol. 02118-02, p. 266)

 

No julgamento do mérito da mencionada ação de controle de constitucionalidade, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal, embora a tenha julgado prejudicada em relação à contribuição do artigo 2º, em razão do transcurso de seu

prazo de vigência, confirmou as razões declinadas na decisão cautelar:

 

Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE

226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS).

Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III,

b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha

do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da

Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT

(aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da

Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por

ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC

110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,

parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(ADI 2.556, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, j. 13/06/2012, DJe 185, 19/09/2012, public.

20/09/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006781-52.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

2001.61.21.006781-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELANTE : MARCPELZER PLASTICS LTDA - em recuperação judicial
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 298/299: Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União Federal às fls. 271/279, nos

termos do art. 501 do Código de Processo Civil e do Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos

jurídicos pretendidos.

Observadas as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053777-17.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela executada contra acórdão que, em sede de embargos de declaração,

condenou a embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Decido.

No julgamento do Recurso Especial n. 1.410.839/SC, selecionado como representativo de controvérsia e

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil (tema 698,

transitado em julgado em 27/06/2014), o STJ reconheceu que "Caracterizam-se como protelatórios os embargos

de declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem em conformidade com

súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 543-C e 543-B, do CPC."

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE

CONSOLIDADA.

1.- Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte tese: "Caracterizam-se como

protelatórios os embargos de declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de

origem em conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 543-C e

543-B, do CPC."

ADVOGADO : SP196351 RENATA RIBEIRO SILVA

NOME ANTERIOR : PELZER SYSTEM LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2004.61.82.053777-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VILLAFRANCA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP235210 SIMONE MARQUES WEIGAND BERNA e outro
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2.- No caso concreto, houve manifestação adequada das instâncias ordinárias acerca dos pontos suscitados no

recurso de apelação. Assim, os Embargos de Declaração interpostos com a finalidade de rediscutir o prazo

prescricional aplicável ao caso, sob a ótica do princípio da isonomia, não buscavam sanar omissão, contradição

ou obscuridade do julgado, requisitos indispensáveis para conhecimento do recurso com fundamento no art. 535

do Cód. Proc. Civil, mas rediscutir matéria já apreciada e julgada na Corte de origem, tratando-se, portanto, de

recurso protelatório.

3.- Recurso Especial improvido: a) consolidando-se a tese supra, no regime do art. 543-C do Código de Processo

Civil e da Resolução 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça; b) no caso concreto, nega-se provimento ao

Recurso Especial.

(STJ - REsp 1.410.839 / SC - Min. Sidnei Beneti - Segunda Seção - DJ 22/05/2014).

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz à denegação do recurso especial, conforme a previsão do artigo 543-

C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011248-98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

2005.61.00.011248-2/SP

APELANTE : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006740-88.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

2005.61.07.006740-4/SP

APELANTE : NUTRIPENA COM/ E REPRESENTACOES DE RACOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006740-88.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004146-95.2005.4.03.6109/SP

 

2005.61.07.006740-4/SP

APELANTE : NUTRIPENA COM/ E REPRESENTACOES DE RACOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2005.61.09.004146-9/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento dos Recursos Especiais nºs 1.137.738/SP e 1.269.570/MG, alçados como representativos

das controvérsias e submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos

devolvidos à Turma para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento dos processos

representativos das controvérsias.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037065-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP218857 ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2010.03.00.037065-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BI STATUS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outros

: ADEMAR CESAR DE CARVALHO

: VERA MARIA RIBEIRO DE CARVALHO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por BI STATUS PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outros, a fls.,

em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra

decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

ADVOGADO : SP017998 HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00711448820034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-34.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra v. acórdão de órgão fracionário desta Corte,

que manteve a sentença de improcedência em mandado de segurança, objetivando afastar a exigibilidade da

contribuição ao SAT calculada com base no Fator Acidentário de Prevenção - FAP.

Decido.

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil exige a demonstração da existência de repercussão geral das

questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. Essa

alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Lei nº 11.418/06.

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2010.61.05.004146-6/SP

APELANTE : PALINI E ALVES LTDA

ADVOGADO : SP177079 HAMILTON GONCALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00041463420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005644-34.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por COLORFIX ITAMASTER IND/ DE MASTERBATCHES LTDA,

contra decisão proferida nestes autos.

 

Foi interposto agravo legal pela União e, posteriormente, julgado o agravo pela Turma, foram encaminhados os

autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005644-34.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por COLORFIX ITAMASTER IND/ DE MASTERBATCHES

LTDA, contra decisão proferida nestes autos.

 

Foi interposto agravo legal pela União e, posteriormente, julgado o agravo pela Turma, foram encaminhados os

autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso extraordinário que fora interposto antes do julgamento

colegiado do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo

Tribunal Federal no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Recurso extraordinário extemporâneo. Orientação da

Súmula 281. Princípio da unirrecorribilidade recursal. Precedentes. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário

interposto antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem e sem posterior

ratificação no prazo recursal. Ressalte-se que, no caso, o recurso extraordinário foi interposto pela mesma parte

que opôs o recurso de embargos e, após esse, o de agravo interno no Tribunal a quo. 2. Incide, também, no caso,

a orientação da Súmula nº 281, haja vista a existência de recurso pendente de análise na corte de origem. 3. A

interposição simultânea, pela ora agravante, de recurso extraordinário e de recurso de embargos malferiu o

princípio da unirrecorribilidade recursal. 4. Agravo regimental não provido."

(ARE 718944 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 28-08-2013 PUBLIC 29-08-2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO ANTES

DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que é

extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração opostos no

Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

não provido.

(ARE 773889 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2013 PUBLIC 12-12-2013)
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017139-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que manteve o deferimento do

bloqueio de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN (BACENJUD).

 

O recorrente sustenta, preliminarmente, negativa de vigência ao artigo 535 do CPC. No mérito, alega-se ofensa

aos artigos 620, 655-A, 667, II e 685, II, do CPC, art. 2º, § 2º do Código Civil e art. 11 da Lei 6.830/80.

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, verifico que a questão encontra-se pacificada no âmbito da Corte Superior. Vejamos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

2013.03.00.017139-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à
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penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     45/2716



submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027149-92.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ERNESTO MILANI, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.
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1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que manteve o deferimento do

bloqueio de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN (BACENJUD).

 

O recorrente sustenta, preliminarmente, negativa de vigência ao artigo 535 do CPC. No mérito, alega-se ofensa

aos artigos 165, 620 e 649 do CPC, 112, II e IV, 108, 185-A, do CTN e 11 da Lei 6.830/80.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, verifico que a questão encontra-se pacificada no âmbito da Corte Superior. Vejamos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a
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nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela executada contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte.

 

Alega a recorrente, em síntese, que o acórdão, ao reconhecer legítima a recusa da União quanto à indicação dos

bens à penhora e manter o deferimento da penhora on line de ativos financeiros da empresa executada, violou

expressamente os artigos 620, 655 do CPC e 11 da Lei 6.830/80. Ao final, sustenta existir divergência

jurisprudencial acerca do tema.

 

Decido.

 

No caso em comento, a União recusou o bem imóvel indicado pela executada e pleiteou a penhora via BACEN-

JUD.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento acerca da possibilidade de se proceder à penhora de ativos financeiros do

executado, via sistema BACEN-JUD, independentemente do esgotamento de diligências em busca de bens

penhoráveis por parte do exequente.

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00003312720134036007 1 Vr COXIM/MS
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da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela
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prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

A Primeira Seção do c. Tribunal Superior também se posicionou no sentido de que a penhora deve ser efetuada

conforme a ordem legal - esta prevista tanto no art. 655 do CPC quanto no art. 11 da Lei 6.830/80 -, o que autoriza

a União a recusar a nomeação de bens quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique

ofensa ao art. 620 do CPC.

 

Dessa forma, entendo que o entendimento exarado no acórdão impugnado encontra-se em conformidade com os

recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.
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2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

Quanto à alegada violação aos dispositivos legais mencionados, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a

rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:
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C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atualidade.

Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no sentido A

e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de matéria não

assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem, que o(s) tem

como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria superação do

afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32339/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0051195-72.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Fls. 143/145: Nada a deferir, tendo em vista que a admissibilidade do recurso excepcional interposto pelo

peticionário depende do trânsito em julgado do REsp nº 1.205.946/SP, eleito como representativo de controvérsia

pelo c. Superior Tribunal de Justiça nos moldes do artigo 543-C do CPC. 

1999.61.00.051195-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : JOSE YESCA ALVES RODRIGUES e outros

: OSMAR SAMPAIO

: PAULO MIRANDA

: PAULO SANTANA DE MAGALHAES

: ROLAND DELLING

: RUBEM LAURO FRANTZ

ADVOGADO : SP040016 CLOVIS POMPEO ROSSI

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Int. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005600-41.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 498/502: Manifeste-se o contribuinte.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020332-65.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.03.005600-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : STEELCASE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outros

: SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2001.61.00.020332-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : SUL AMERICA AETNA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP009434 RUBENS APPROBATO MACHADO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração (607/612) no tocante à decisão de fls. 528, que indeferiu pedido de

levantamento de depósitos e declarou a preclusão lógica no tocante ao Agravo Regimental de fls. 496/519,

interposto contra a decisão de fls. 494, a qual indeferiu pedido de retificação do mês de competência declinado no

depósito judicial efetivado em 19.11.12 (fls. 477).

 

Diz a embargante que a decisão embargada contém contradição, haja vista que se está diante de pretensões e

pedidos distintos, no sentido de que o pedido de levantamento se referiu aos depósitos judiciais das competências

situadas entre julho de 2001 e 2002.

 

Por seu turno, o pedido de retificação, e, por conseguinte, o agravo regimental de fls. 496/519, diz respeito à

competência de outubro de 2012.

 

Pugna pelo reconhecimento da contradição, bem como pelo julgamento e provimento do agravo regimental, para o

reconhecimento de que a realização do depósito de fls. 477 independia de autorização judicial e, assim, que seria

cabível a retificação pleiteada.

 

É esta a síntese da impugnação.

 

A análise mais detida dos autos conduz ao parcial atendimento do pleito do agravante.

 

Isso em razão da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que existe o direito subjetivo do

contribuinte à realização de depósito judicial para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

independentemente de autorização judicial.

 

Neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ARTIGO 151, II, DO CTN. AJUIZAMENTO DE AÇÃO

CAUTELAR DE DEPÓSITO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS

DESVINCULADO DO MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL.

1. O fumus boni iuris ensejador da concessão da cautelar incidental de depósito previsto no artigo 151, II, do

CTN, causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, não reside na relevância da pretensão contida na

ação principal, mas, sim, na possibilidade jurídica da medida assecuratória pleiteada.

2. O depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário controvertido, a fim de suspender a

exigibilidade do tributo, constitui direito subjetivo do contribuinte, prescindindo de autorização judicial e

podendo ser efetuado nos autos da ação principal (declaratória ou anulatória) ou via processo cautelar, nada

obstante o paradoxo defluente da ausência de interesse processual no que pertine ao pleito acessório

(Precedentes desta Corte: REsp 697370/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, publicado no DJ de

04.08.2006; REsp 283222/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, publicado no DJ de

06.03.2006; REsp 419855/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, publicado no DJ de

12.05.2003; e REsp 324012/RS, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, publicado no DJ

de 05.11.2001).

3. Deveras, a aludida medida assecuratória da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além de prevenir

a incidência da correção monetária sobre a dívida tributária em debate, impede o Fisco de postular,

efetivamente, o objeto da obrigação tributária, inibindo-lhe a prática de quaisquer atos posteriores à constituição

do crédito tributário.

4. Entrementes, o depósito judicial configura ainda garantia da satisfação da pretensão executiva do sujeito

ativo, a favor de quem os valores depositados serão convertidos em renda com a obtenção de decisão favorável

definitiva legitimadora do crédito tributário discutido (artigo 156, VI, do CTN).

5. Ademais, como é de sabença, a sucumbência do depositante na ação principal, por decisão trânsita em

julgado, estende-se à ação instrumental, razão pela qual não se infere prejuízo na autorização cautelar do

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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depósito ainda que em sede de mandamus com sentença denegatória.

6. Recurso especial provido.

(STJ - Primeira Turma - RESP 466.362/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 15.03.2007)

 

Destarte, em face da pendência de recurso especial e recurso extraordinário, interpostos contra aresto que

extinguiu a ação cautelar 2002.03.00.009613-7, onde se efetuaram os depósitos em questão, há que se reconhecer

o direito da embargante a prosseguir nos depósitos.

 

Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para reconhecer o direito da embargante ao

prosseguimento dos depósitos judiciais até o trânsito em julgado da ação cautelar 2002.03.00.009613-7 e para

deferir a retificação pleiteada às fls. 475/476, expedindo-se ofício à Caixa Econômica Federal.

 

Fica prejudicado o Agravo Regimental de fls. 496/519.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006207-42.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 428, tem-se que o agravo de fls. 419/422 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 415, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2002.03.99.036423-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSA DE SOUZA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.06207-6 5V Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004057-49.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 278/279, tem-se que o agravo de fls. 268/270 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 266, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-76.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 894, tem-se que o agravo de fls. 854/884 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 852, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

2002.61.83.004057-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PEDRO DE PAULA ISRAEL

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.004305-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE VALTER GHIRARDELLO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00049-4 2 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     59/2716



Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050126-44.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 736/737. Manifestem-se a parte autora e o Banco do Brasil S/A, prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017688-42.2007.4.03.6100/SP

 

2003.03.99.005979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS ROBERTO ARRUDA e outros

: MARIA APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA ARRUDA

: GERSON EDUARDO PFAFF DE FIGUEIREDO BEDA

: MARIA ANGELA ABBUD FRANCISCO

: JOSE CARLOS PEREIRA MARQUES

: DEISE VOLCOV PEREIRA MARQUES

: MAURILIO FAVERO

: VALDENIZE R DE SOUZA FAVERO

ADVOGADO : SP179500 ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS

: SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

REPRESENTANTE :
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO
ESTADO DE SAO PAULO CAMMESP

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT e outro

APELADO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : SP075810 ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO

: SP026825 CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR

No. ORIG. : 95.00.50126-0 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.017688-2/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra decisão que concedeu efeito

suspensivo ao recurso especial interposto pela parte autora.

 

Decido.

 

A despeito das razões invocadas pela embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de ser sanável pela via estreita dos embargos declaratórios.

 

A decisão hostilizada foi suficientemente clara ao consignar que "o STJ firmou entendimento de que a execução

extrajudicial de imóvel financiado pelo sistema financeiro da habitação deve ser suspensa enquanto estiver em

trâmite a ação revisional do respectivo contrato de mútuo".

 

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020115-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE RAMOS RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

2010.03.00.020115-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : GERSON VILAVERDE

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     61/2716



 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 132/133, tem-se que o agravo de fls. 123/125 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 121, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030189-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte executada alegando, em síntese, a existência de

contradição na decisão de fls. 493.

 

Decido.

 

Diante da existência de erro material na decisão de fls., faço a correção de ofício. Onde se lê: "recurso especial

interposto pela União", leia-se: "recurso especial interposto por ELIAS ROBERTO KALIL, IZILDA KALIL,

NOÉ WANDERLI PINTO e MARIA ÂNGELA KALIL".

 

Ante o exposto, corrijo de ofício o erro material apontado e julgo prejudicados os embargos de declaração

No. ORIG. : 07.00.00094-8 1 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.00.030189-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : ELIAS ROBERTO KALIL e outros

: IZILDA KALIL PINTO

: NOE WANDERLI PINTO

: MARIA ANGELA KALIL

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ :
SR DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS PRODUTOS DE HIGIENE E
PAPELARIA LTDA

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro

PARTE RÉ : ANTONIO PEDRO DE SIMONE

ADVOGADO : SP075049 WILSON ROBERTO DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05189096319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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interpostos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32349/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-79.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

2013.61.27.000892-1/SP

APELANTE : CLEUSA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00008927920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004089-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado por CLERMONT SILVEIRA CASTOR com fundamento no art. 105,

III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública por improbidade administrativa, o acórdão recorrido, prolatado em agravo de instrumento,

entendeu presentes os requisitos para a decretação da indisponibilidade dos bens dos integrantes do pólo passivo

da ação.

 

O recorrente afirma a existência de contrariedade ao art. 7º da Lei 8.429/92 e 798 do CPC.

 

Oferecidas as contrarrazões.

 

É o relatório.

2014.03.00.004089-4/SP

AGRAVANTE : CLERMONT SILVEIRA CASTOR

ADVOGADO : SP198868 SORAIA SILVIA FERNANDEZ PRADO e outro

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00123368120134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com cuidado as questões postas em

julgamento.

 

Quanto à indisponibilidade dos bens, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que ela é

autorizada pela simples presença do "fumus boni iuris", ou seja, de indícios da prática de atos que configuram a

improbidade administrativa, prescindindo da demonstração do "periculum in mora":

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992. PERICULUM IN MORA ABSTRATO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto às Ações de improbidade administrativa, tem-se

alinhado no sentido da desnecessidade de prova de periculum in mora concreto, ou seja, de que o réu estaria

dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni iuris,

consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade.

2. A jurisprudência desta Corte não exige a necessidade de demonstração cumulativa do periculum in mora e do

fumus boni iuris, bastando apenas a existência de fundados indícios da prática de atos de improbidade

administrativa.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 287242/MG - Relator Minsitro Humberto Martins - j. 05.11.2013)

 

 

Em outra ordem, a jurisprudência do STJ é assente que não há necessidade de demonstrar que o réu em ação civil

pública dá indícios de dilapidação do seu patrimônio para sujeitar-se à decretação da indisponibilidade dos seus

bens.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIA. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO

PROMOVIDO. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO

PERICULUM IN MORA PRESUMIDO.

1. O fundamento utilizado pelo acórdão recorrido diverge da orientação que se pacificou no âmbito desta Corte,

inclusive em recurso repetitivo (REsp 1.366.721/BA, Primeira Seção, j. 26/2/2014), no sentido de que a

decretação de indisponibilidade de bens em improbidade administrativa caracteriza tutela de evidência.

2. Daí a desnecessidade de comprovar a dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in mora, o

qual estaria implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92, bastando a demonstração do fumus

boni iuris, consistente em indícios de atos ímprobos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1314088/DF - j. 18.06.2014)

 

 

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça esposou o entendimento de que a indisponibilidade não se equipara

à expropriação dos bens do réu em ação civil pública, consistindo em mera limitação ao direito de alienação:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.429/1992. ARTS. 648 E 649, X, DO

CPC INAPLICÁVEIS. NÃO SE EQUIPARA A PENHORA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INOBSERVÂNCIA

DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS.

1. A medida de indisponibilidade de bens, prevista no art. 7º, parágrafo único, da Lei 8.429/1992, não se

equipara a expropriação do bem, muito menos se trata de penhora, limitando-se a impedir eventual alienação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     65/2716



Arts. 648 e 649, X, do CPC inaplicáveis. Precedentes do STJ.

2. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos

acórdãos recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do

permissivo constitucional.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1260731/RJ - Relatora Ministra Eliana Calmon - j. 19.11.2013)

 

 

Finalmente, em se tratando de recurso excepcional, descabe ingressar na órbita dos fatos, para revolver matéria de

ordem probatória, eis que encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por CLERMONT SILVEIRA CASTOR.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-30.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CLEIDE MENEZES DUTRA, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

2013.61.27.000656-0/SP

APELANTE : CLEIDE MENEZES DUTRA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006563020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021928-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado por MAURICIO ADHERMO ALVES e outra com fundamento no art.

105, III, "a", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido entendeu pela improcedência dos embargos de terceiro, sob o fundamento de que os

embargantes não lograram comprovar que efetivamente adquiriram o imóvel antes da decretação da sua

indisponibilidade em ação civil pública, haja vista que não houve registro do compromisso de compra e venda e

nem foram apresentados documentos comprobatórios de pagamentos realizados antes da constrição judicial.

2007.61.00.021928-5/SP

APELANTE : MAURICIO ADERMO ALVES e outro

: EDGAHIR PEREIRA VILLELA ALVES

ADVOGADO : SP243873 CLAUDIO ROCHA DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : KROONNA CONSTRUCAO E COM/ LTDA

: PAULO THEOTONIO COSTA e outro

: MARISA NITTOLO COSTA

ADVOGADO : SP056407 MARISA NITTOLO COSTA e outro

APELADO(A) : MANOEL TOMAZ COSTA

ADVOGADO : MS006267 ISMAEL MEDEIROS e outro

APELADO(A) : ACIDONEO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP121281 DEBORAH MULLER e outro

APELADO(A) : ISMAEL MEDEIROS

ADVOGADO : MS006267 ISMAEL MEDEIROS e outro

APELADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação e outro

: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP061298 JOSE MARIA TREPAT CASES e outro

No. ORIG. : 00219287420074036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Em seu recurso excepcional, alega contrariedade ao art. 503, I, do Código Civil de 1916 e ao art. 6º, VIII, do

Código de Defesa do Consumidor, pois evidente sua boa fé e comprovada a aquisição do imóvel mediante a

apresentação das notas promissórias emitidas como promessa de pagamento, que seriam suficientes para

comprovar sua idoneidade e boa moral.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Ao pugnar pela inexistência de boa fé na conduta do recorrente, o recurso excepcional busca revolver os fatos

discutidos nos autos e demonstrar que ficou comprovada a compra do imóvel antes da decretação da sua

indisponibilidade.

 

Não há demonstração de violação de lei federal ou de interpretação em desconformidade com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, mas tão somente o afã de rediscutir matéria probatória.

 

Incide, no caso, a Súmula 07 do STJ:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Neste sentido, "mutatis mutandis", já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA SOBRE IMÓVEL OBJETO DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7 DO STJ.

DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- O Agravante não trouxe quaisquer argumentos capazes de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos. Incidência da Súmula 7 desta Corte.

2. - É admissível embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e

venda de imóvel, ainda que desprovido do registro. Considerando o conjunto probatório acolhido pelo Acórdão o

qual conduziu à crença de que o imóvel foi adquirido pelo embargante antes da citação do executado, não há que

se falar em fraude à execução. Rever esse entendimento não é função desta Corte.

3.- Agravo Regimental improvido.

(STJ - Terceira Turma - AgRg no ARESP 47020/MG - Relator Ministro Sidnei Beneti - j. 07.02.2012)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por MAURICIO ADHERMO ALVES e

outra.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022083-10.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado por AES TIETÊ S.A. com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido estabeleceu a obrigação da recorrente

de demarcar e fiscalizar área localizada em seu âmbito de concessão, de modo a evitar que os respectivos

proprietários promovam obras e causem prejuízos ao meio ambiente.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma, em suma, que não tem legitimidade passiva para o feito e que a

decisão guerreada decidiu além do pedido. Aduz, ainda, que o acórdão recorrido deixou de apresentar os

fundamentos legais para o reconhecimento da sua legitimidade para o feito em ofensa aos art. 2º, 128, 267, VI,

458, II, e 460 do CPC.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que diz respeito à legitimidade do concessionário do serviço público para figurar no polo passivo de ação de

natureza ambiental, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vai no sentido de que existe responsabilidade

solidária com o poder concedente, fazendo aflorar a sua legitimidade para figurar como litisconsorte passivo:

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. ARTIGOS 23, INCISO VI E 225, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO MUNICÍPIO.

SOLIDARIEDADE DO PODER CONCEDENTE. DANO DECORRENTE DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO

CONTRATO DE CONCESSÃO FIRMADO ENTRE A RECORRENTE E A COMPANHIA DE SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP (DELEGATÁRIA DO SERVIÇO MUNICIPAL). AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE DO

MUNICÍPIO POR ATO DE CONCESSIONÁRIO DO QUAL É FIADOR DA REGULARIDADE DO SERVIÇO

CONCEDIDO. OMISSÃO NO DEVER DE FISCALIZAÇÃO DA BOA EXECUÇÃO DO CONTRATO PERANTE

O POVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA DO

MUNICÍPIO.

I - O Município de Itapetininga é responsável, solidariamente, com o concessionário de serviço público

municipal, com quem firmou "convênio" para realização do serviço de coleta de esgoto urbano, pela poluição

2008.03.00.022083-5/SP

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALVARO STIPP

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE CARDOSO SP

ADVOGADO : SP161093 ROBERTO DE SOUZA CASTRO

PARTE RÉ : HERMINIO SANCHES

ADVOGADO : SP128050 HERMINIO SANCHES FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.008869-9 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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causada no Ribeirão Carrito, ou Ribeirão Taboãozinho.

II - Nas ações coletivas de proteção a direitos metaindividuais, como o direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, a responsabilidade do poder concedente não é subsidiária, na forma da novel lei das concessões (Lei

n.º 8.987 de 13.02.95), mas objetiva e, portanto, solidária com o concessionário de serviço público, contra quem

possui direito de regresso, com espeque no art. 14, § 1° da Lei n.º 6.938/81. Não se discute, portanto, a liceidade

das atividades exercidas pelo concessionário, ou a legalidade do contrato administrativo que concedeu a

exploração de serviço público; o que importa é a potencialidade do dano ambiental e sua pronta reparação.

(REsp 28.222/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2000, DJ 15/10/2001, p. 253)

 

Quanto aos limites do pedido em ação de natureza ambiental, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça

adotam a tese da fungibilidade da tutela, que no direito norte-americano é conhecida como "defining function", de

modo a afastar os parâmetros ordinários de aferição da decisão "extra petita" ou "ultra petita".

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. OCUPAÇÃO

IRREGULAR DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE COM DEGRADAÇÃO AMBIENTAL.

JULGAMENTO EXTRA E ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. A tutela ambiental é de natureza fungível por isso que a área objeto da agressão ao meio ambiente pode ser de

extensão maior do que a referida na inicial e, uma vez assim aferida pelo conjunto probatório, não importa em

julgamento ultra ou extra petita.

2. A decisão extra petita é aquela inaproveitável por conferir à parte providência diversa da almejada, mercê do

deferimento de pedido diverso ou baseado em causa petendi não eleita. Consectariamente, não há decisão extra

petita quando o juiz examina o pedido e aplica o direito com fundamentos diversos dos fornecidos na petição

inicial ou mesmo na apelação, desde que baseados em fatos ligados ao fato-base. Precedentes do STJ: AgRg no

REsp 1164488/DF, SEGUNDA TURMA, DJe 07/06/2010; RMS 26.276/SP, QUINTA TURMA, DJe 19/10/2009; e

AgRg no AgRg no REsp 825.954/PR, PRIMEIRA TURMA, DJ de 15/12/2008.

3. Deveras, a análise do pedido dentro dos limites postos pela parte não incide no vício in procedendo do

julgamento ultra ou extra petita e, por conseguinte, afasta a suposta ofensa aos arts. 460 e 461, do CPC.

4. Ademais, os pedidos devem ser interpretados, como manifestações de vontade, de forma a tornar o processo

efetivo, o acesso à justiça amplo e justa a composição da lide. Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1038295/RS,

PRIMEIRA TURMA, DJe 03/12/2008; AgRg no Ag 865.880/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 09/08/2007; AgRg no Ag

738.250/GO, QUARTA TURMA, DJ 05/11/2007; e AgRg no Ag 668.909/SP, QUARTA TURMA, DJ 20/11/2006;

5. In casu, o Juízo Singular decidiu a questio iuris dentro dos limites postos pelas partes, consoante se conclui do

excerto do voto condutor do acórdão recorrido, verbis: "(...)A ação diz respeito a ocupação e supressão de

vegetação nativa em área de cerca de 180 m2 nos limites do Parque Estadual da Serra do Mar, e a construção de

diversas edificações irregulares, que a perícia depois informou ocuparem 650 m2 (fls. 262), sem aprovação dos

competentes órgãos do Município e do Estado. Ou seja, o pedido inicial se refere a devastação de área de

aproximadamente 180 m2 e também a diversas construções, sem indicação da área que ocupam. Daí o pedido de

cessação das agressões com paralisação de desmatamento, de construções e de ocupações, obviamente onde

ainda não haviam ocorrido, além do pedido de demolição das edificações e culturas existentes, com restauração

da vegetação primitiva, ou indenização. Irrelevante a menção à altitude de 180m, uma vez que os problemas são

a situação em área de preservação permanente ou não e a irregularidade da ocupação e das construções, em

terreno cuja acentuada declividade e situação de risco podem ser constatadas a olho nu (v. fls. 19, 31, 42, 73 e

131/132). E a perícia deixou clara a localização da área dentro do Parque Estadual com base na Planta

Cartográfica Planialtimétrica do Instituto Geográfico e Cartográfico da USP (fls. 211 e 260/261), documento

este cuja validade não foi infirmada pelo requerido. Mesmo o levantamento contratado pelo requerido para o

PRAD confirmou estar a área construída acima da Cota 100 (v. fls. 288 e 297), porém o perito do Juízo observou

que não houve comprovação da altimetria do ponto de referência (fls.311/312). A contestação mostrou que, além

das duas construções apontadas na petição inicial, outras já estavam feitas, com desrespeito aos embargos

administrativo e judicial (v. fls. 176/181), não apenas no terreno de 180 m2 de área estimada ocupada por

aquelas construções, mas em toda a área de posse do ora apelante, constituída por duas aquisições, uma de 2100

m2 e outra de 6000 m2 aproximadamente (v.fls. 127/132). A alegação de que já havia no local uma construção

(fls. 121 e 127) não afasta a responsabilidade do adquirente, que é objetiva e corresponde a obrigação

propterrem. A perícia informou ter havido corte do terreno (v. fls. 224 e 232/243), em que nenhuma construção

pode haver sem autorização dos órgãos competentes. E a inexistência de curso d'água tampouco pode mudar o

desfecho desta ação. Os limites da lide ficaram pois, definidos no pedido inicial e na contestação e não se contém

na área de 180 m2 ocupada por duas construções, apenas, mas abrange as outras construções, como já dito.
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O perito oficial (. fls. 204/243, 259/265 e 310/314) constatou que a ocupação já estava estendida por cerca de

1242 m2 (fls. 211) com duas casas e uma igreja entre as Cotas 110 e 128 metros e verificou a degradação

ambiental consumada (v. fls. 213/214 e 218/225) Como se vê, ficou provado que o ora apelante ocupou área de

preservação permanente e ali fez várias edificações irregularmente;o fato de já não haver ali vegetação nativa,

quando da ocupação, não o libera da responsabilidade objetiva e correspondente a obrigação propter rem de

reconstituir essa vegetação. Terceiros eventualmente prejudicados poderão defender seus interesses pelas vias

próprias." às fls. 402/404 6. Recurso Especial desprovido.

(REsp 1107219/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 23/09/2010)

 

No mais, o recurso excepcional busca revolver os fatos discutidos nos autos e demonstrar que eles não estão

subsumidos aos dispositivos legais apontados na petição de recurso.

 

Em tal hipótese, não pode ser admitido o recurso, tendo em conta o teor da Súmula 07 do STJ:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por AES TIETÊ S.A..

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081131-31.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por KROLL ASSOCIATES BRASIL LTDA com fundamento no art.

105, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública por improbidade administrativa, o acórdão recorrido

reconheceu o interesse jurídico da União Federal para intervir como assistente na ação movida pelo Ministério

Público Federal.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, eis que não sanadas as

omissões e contradições apontadas em embargos de declaração.

 

2007.03.00.081131-6/SP

AGRAVANTE : KROLL ASSOCIATES BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP144384 MARCIO DE SOUZA POLTO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.006779-8 4 Vr SAO PAULO/SP
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A recorrente afirma, ainda, a existência de contrariedade aos art. 50 e 52 do Código de Processo Civil, ao

entendimento de que não está presente o interesse jurídico que justifique a intervenção da União como assistente

do autor da ação civil pública.

 

Oferecidas as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com cuidado as questões postas em

julgamento.

 

Quanto ao mérito recursal, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça indicam que a União Federal detém

interesse jurídico para intervir em ação civil pública que visa coibir improbidade administrativa, nos termos do art.

5º, parágrafo único, da Lei 9.469/97.

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA

PELO MPF PARA APURAR A PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. A LEI 9.469/97

AUTORIZA A INTERVENÇÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO NAS CAUSAS CUJAS

DECISÕES POSSAM TER REFLEXOS, AINDA QUE INDIRETOS, DE NATUREZA ECONÔMICA. TAL

CIRCUNSTÂNCIA NÃO TEM O CONDÃO DE DESLOCAR A COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL.

PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVOS REGIMENTAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DAS

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A DESPROVIDOS.

1. A assistência é modalidade de intervenção voluntária que ocorre quando terceiro demonstra vínculo jurídico

com uma das partes (art. 50 do CPC), não sendo admissível a assistência fundada apenas em interesse

simplesmente econômico. Precedentes desta Corte.

2. O art. 5o., parágrafo único da Lei 9.469/97 excepcionou a regra geral da assistência ao autorizar a

intervenção das Pessoas Jurídicas de Direito Público nas causas cujas decisões possam ter reflexos, ainda que

indiretos, de natureza econômica.
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3. In casu, as instâncias de origem concluíram que ofende diretamente interesse da União a validade do contrato

firmado para suprir a deficiência na produção de energia elétrica no País.

4. Esta Corte Superior já pacificou o entendimento de que conquanto seja tolerável a intervenção anódina da

União plasmada no art. 5o. da Lei 9.469/97, tal circunstância não tem o condão de deslocar a competência para

a Justiça Federal, o que só ocorre no caso de demonstração de legítimo interesse jurídico na causa, nos termos

do art. 50 e 54 do CPC/73 (REsp. 1.097.759/BA, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 1.6.2009).

5. Agravos Regimentais do Ministério Público Federal e das Centrais Elétricas Brasileiras S/A desprovidos.

(STJ - Primeira Turma - AgRg no RESP 1.118.367/SC - Relator Ministro Napoleão Nunes Maia - j. 14.05.2013)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por KROLL ASSOCIATES BRASIL

LTDA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

2003.61.00.020690-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER

APELANTE : CECILIA ROSOLINA ROMANO e outro

: JOSE LUIZ PEREIRA DE MATTOS

: MARCIA PUJOL DE MATTOS espolio

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ PEREIRA DE MATTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00206905920034036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe
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19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a
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correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).
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De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado por WALTER FARIA com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi rejeitado sob o

fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Invocou, ainda, a ofensa aos art. 3º, 7º, 9º, 10, 11 e 17, § 8º, da Lei 8.429/92.

 

Aduziu que houve excesso na medida de manutenção da indisponibilidade dos bens, em ação civil pública.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com cuidado as questões postas em

julgamento.

 

Quanto à indisponibilidade dos bens, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que ela é

autorizada pela simples presença do "fumus boni iuris", ou seja, de indícios da prática de atos que configuram a

improbidade administrativa, prescindindo da demonstração do "periculum in mora":

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992. PERICULUM IN MORA ABSTRATO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto às Ações de improbidade administrativa, tem-se

alinhado no sentido da desnecessidade de prova de periculum in mora concreto, ou seja, de que o réu estaria

dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni iuris,

consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade.

2. A jurisprudência desta Corte não exige a necessidade de demonstração cumulativa do periculum in mora e do

fumus boni iuris, bastando apenas a existência de fundados indícios da prática de atos de improbidade

No. ORIG. : 00004569220134036104 1 Vr SANTOS/SP
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administrativa.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 287242/MG - Relator Minsitro Humberto Martins - j. 05.11.2013)

 

 

Em outra ordem, a jurisprudência do STJ é assente que não há necessidade de demonstrar que o réu em ação civil

pública dá indícios de dilapidação do seu patrimônio para sujeitar-se à decretação da indisponibilidade dos seus

bens.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIA. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO

PROMOVIDO. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO

PERICULUM IN MORA PRESUMIDO.

1. O fundamento utilizado pelo acórdão recorrido diverge da orientação que se pacificou no âmbito desta Corte,

inclusive em recurso repetitivo (REsp 1.366.721/BA, Primeira Seção, j. 26/2/2014), no sentido de que a

decretação de indisponibilidade de bens em improbidade administrativa caracteriza tutela de evidência.

2. Daí a desnecessidade de comprovar a dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in mora, o

qual estaria implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92, bastando a demonstração do fumus

boni iuris, consistente em indícios de atos ímprobos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1314088/DF - j. 18.06.2014)

 

No que diz respeito à discussão em torno do excesso na medida cautelar de manutenção da indisponibilidade dos

bens, implica em reacender a controvérsia em torno do conjunto probatório, o que encontra obstáculo na Súmula

07 do STJ:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por WALTER FARIA.

 

Int.
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

REPRESENTANTE : MARIA SALETE LO OLIVEIRA BRITO
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Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).
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Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:
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Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-95.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.04.000558-5/SP

APELANTE : JOAO JOSE DO NASCIMENTO FILHO e outro

: VERA LUCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso I, e 284 do Código de Processo Civil, em razão da ausência de

juntada de documento essencial ao conhecimento da causa.

 

Neste especial, discorre a parte recorrente sobre a necessidade de intimação pessoal nos casos de paralisação do

processo por negligência das partes e de abandono da causa, passando ao largo da matéria versada na decisão

recorrida.

 

Quanto ao alegado dissídio jurisprudencial, observo que as decisões tidas como paradigmas não se amoldam à

espécie, pois tratam de cancelamento da distribuição por ausência de recolhimento das custas iniciais.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ademais, quanto à alegada violação ao artigo 267, incisos II e III e § 1º, do Código de Processo Civil, verifico que

a matéria não foi prequestionada no v. acórdão atacado, não tendo a parte interposto embargos de declaração para

este fim.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-87.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

2005.61.25.002462-6/SP

APELANTE : APARECIDO FAUSTINO

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00024628720054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

 

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002696-69.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que negou provimento ao agravo legal,

mantendo o fundamento da decisão monocrática, que, de ofício, extinguiu o processo sem resolução de mérito,

pela falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o

entendimento de que a ação de manutenção de posse fora proposta após a arrematação do imóvel em execução

extrajudicial nos termos do Decreto-Lei 70/66.

2005.61.25.002696-9/SP

APELANTE : APARECIDO FAUSTINO

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00026966920054036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Alega a recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do art. 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil. Argumenta que o interesse de agir estava presente desde a propositura da demanda, mantendo-se hígido

mesmo com a execução extrajudicial.

 

Decido.

 

Tendo em vista que a causa versa sobre questão possessória, que não se confunde com a discussão sobre a

transferência do direito de propriedade, entendo possível, na espécie, o reconhecimento de negativa de vigência ao

disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32352/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048796-70.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

 

Decido.

 

1999.61.00.048796-7/SP

APELANTE : JOFRE OLIVEIRA ROCHA FILHO e outro

: CLAUDETE FATIMA CORADETTI ROCHA

ADVOGADO : SP193279 MAURICIO NEVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.
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Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

 

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

 

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há
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indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

 

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.
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70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

 

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001623-67.2001.4.03.6104/SP

 
2001.61.04.001623-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora para impugnar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece trânsito.

 

Verifico desde já que nas razões recursais não foi apontado qualquer dispositivo constitucional que teria sido

violado pelo v. acórdão recorrido.

 

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo da Constituição da República impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Supremo Tribunal Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL INDIRETA. AUSÊNCIA DA

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

ANÁLISE DE NORMAS LOCAIS. LEIS ESTADUAIS 6.783/74 E 12.344/03. INVIABILIDADE. SÚMULA

280/STF. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA

279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (g. n.)

(ARE 808344 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE VIOLADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 12.3.2013. Ausente a indicação do dispositivo constitucional tido por violado

pelo acórdão recorrido, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Divergir

do entendimento do Tribunal a quo no tocante à possibilidade de reintegração de posse demandaria a análise da

legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como a reelaboração da moldura fática delineada na

origem, inviável em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula 279/STF: "Para simples reexame de

prova não cabe recurso extraordinário". Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 801459

AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-107 DIVULG 03-06-2014 PUBLIC 04-06-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

APELANTE : JOSE CARLOS DE LIMA VIEIRA

ADVOGADO : SP099710 VANILDA DE FATIMA GONZAGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI JESION e outro
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-71.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

 

Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No mérito, o recurso não merece ser admitido.

 

Não há que se falar em violação do artigo 557 do CPC quando o julgamento monocrático foi fundamentado em

jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à

apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente.

Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557 , do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

2004.61.14.006257-4/SP

APELANTE : ROSANA DE CARVALHO DAVANSO e outro

: HELENICE BATISTA LAVARDI

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro

REPRESENTANTE : MIRIAM CRISTINA SANTOS SALLES

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027625-47.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ANTONIO PEDRO GUERREIRO, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

2005.61.00.027625-9/SP

APELANTE : ANTONIO PEDRO GUERREIRO

ADVOGADO : SP129271 ARMANDO PEDRO GUERREIRO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP092598A PAULO HUGO SCHERER e outro
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Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-02.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

É o relatório. Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

A redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966 previa a incidência de taxa progressiva de juros

remuneratórios aos depósitos vinculados ao FGTS, entre 3% e 6% ao ano, de acordo com o número de anos de

permanência do trabalhador na mesma empresa.

A Lei nº 5.705/1971 deu nova redação ao mencionado artigo, limitando a taxa de juros remuneratórios a 3% ao

ano, sem progressão, observado o direito adquirido daqueles que já se encontravam vinculados ao regime do

FGTS antes da modificação legal, e desde que não houvesse mudança de empresa.

Posteriormente, adveio a Lei nº 5.958/1973, que conferiu aos trabalhadores que não houvessem optado pelo

regime do FGTS, na forma inicialmente instituída pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 (entrada em vigor da Lei nº 5.107/1966) ou à data da admissão no emprego, se

posterior àquela, desde que houvesse concordância por parte do empregador. Tal lei também garantiu o direito à

opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior à da entrada em vigor da Lei n°

5.107/1966, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; dispôs, ainda, que os efeitos da

opção exercida por empregado que contasse dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data em que o

mesmo completou o decênio na empresa.

Como a opção retroativa facultada pelo mencionado artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não ficou sujeita a qualquer

outra ressalva, a jurisprudência firmou-se, de modo uníssono, no sentido de que a opção pelo FGTS retroativa a

data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966 alcança, também, o direito à progressão dos juros

remuneratórios. A questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os

2005.61.04.002446-4/SP

APELANTE : JOAQUIM IGNACIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66".

Há, destarte, duas situações jurídicas que ensejam a progressão dos juros remuneratórios: (a) a daqueles que

optaram pelo regime do FGTS na vigência da redação originária da Lei nº 5.107/1966, que ainda prescrevia a taxa

progressiva; (b) a daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS na forma da Lei nº 5.958/1973, e

mantinham o mesmo vínculo empregatício desde data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966.

Vale dizer, outrossim, que a opção pelo FGTS após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/1971, sem que haja

retroação, na forma da Lei nº 5.958/1973, a data anterior àquele diploma legal, não confere ao trabalhador direito

aos juros progressivos.

No caso, o órgão julgador acolheu a tese da prescrição trintenária (Súmulas STJ nºs 210 e 398) das parcelas

vencidas, abarcando período que inclui todos os vínculos laborais em que houve opção pelo FGTS na vigência da

redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966. In verbis: "podemos observar que o autor optou pelo regime

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço na vigência da Lei 5.107/66, mantendo-se na mesma empresa por

período suficiente para adquirir direito à progressividade. Entretanto, muito embora reconheça que no período

compreendido entre a opção pelo regime do F.G.T.S., exercida na vigência da Lei nº 5.107.66, e a rescisão do

vínculo empregatício que o autor mantinha quando exerceu tal opção, deveriam ter sido aplicados juros

progressivos na conta vinculada de sua titularidade, conforme estatuído pela Lei nº 5107/66, impõe-se o

acolhimento da preliminar de prescrição aventada pela Caixa Econômica Federal [...]. [A] presente ação

somente veio a ser ajuizada mais de 30 anos após o último mês em que o autor faria jus à aplicação dos juros

progressivos, não há como não se acolher a preliminar de prescrição" (fl. 101vº).

Assim, o acórdão recorrido não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Questões outras a ensejarem, em tese, alteração das conclusões do órgão julgador demandariam reexame do

contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior

Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO. SÚMULA 154/STJ. REVISÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA

7/STJ.

1. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ). Entendimento ratificado pela Primeira Seção desta Corte por

ocasião do julgamento do REsp nº 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 4/5/09, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC (Recursos repetitivos).

2. Na espécie, o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, expressamente afirmou

que é inaplicável a taxa progressiva de juros pretendida pelo Autor em virtude da data da sua opção do FGTS, de

modo que a alteração das conclusões adotadas no acórdão recorrido, tal como colocada a questão nas razões

recursais, demandaria, necessariamente, o reexame de matéria fática, providência vedada em recurso especial,

nos termos da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 313.792/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2014,

DJe 27/03/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

 

Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Não merece admissão o recurso quanto à alegação de nulidade do v. acórdão por violação ao artigo 557, do

Código de Processo Civil, pois o julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca

da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado,

motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o

entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

APELANTE : JORGE EVANDRO CARVALHO

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.
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Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     99/2716



 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

 

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA PRICE.

ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES. SFH. NÃO

APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011)

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.
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70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011)

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-66.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato

de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2005.61.26.002502-0/SP

APELANTE : JORGE EVANDRO CARVALHO

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao disposto no artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV da CF/88.

 

Decido.

 

Desde logo, verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da

controvérsia constitucional apontada, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao

aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso

a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

Ademais, as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais como o do acesso à jurisdição ou do

contraditório e da ampla defesa podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto

da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009705-26.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

A uma, porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão

recorrido. A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de

vigência a dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

Observo que a parte recorrente se limitou a reiterar os argumentos já exaustivamente levantados em sua petição

inicial e, posteriormente, nas razões de apelação, deixando de tecer argumentos no sentido de haver ofensa a lei

federal, o que inviabiliza a apreciação do recurso pelo C. STJ, diante do que dispõe o art. 105, III, "a", da CR/88 e

o art. 541, II, do CPC.

 

Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista

que "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

2006.61.00.009705-9/SP

APELANTE : MARIO GOMES PEREIRA e outro

: MARIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP129201 FABIANA PAVANI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO(A) : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ADVOGADO : DANIEL CHIERETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00097052620064036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008393-10.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

 

Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

2009.61.00.008393-1/SP

APELANTE : MARILENE KNAIPP

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro
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26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

 

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.
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Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

 

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

 

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância
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demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

 

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

 

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas
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sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001940-84.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

É o relatório. Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

A redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966 previa a incidência de taxa progressiva de juros

remuneratórios aos depósitos vinculados ao FGTS, entre 3% e 6% ao ano, de acordo com o número de anos de

permanência do trabalhador na mesma empresa.

A Lei nº 5.705/1971 deu nova redação ao mencionado artigo, limitando a taxa de juros remuneratórios a 3% ao

ano, sem progressão, observado o direito adquirido daqueles que já se encontravam vinculados ao regime do

FGTS antes da modificação legal, e desde que não houvesse mudança de empresa.

Posteriormente, adveio a Lei nº 5.958/1973, que conferiu aos trabalhadores que não houvessem optado pelo

regime do FGTS, na forma inicialmente instituída pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

2009.61.04.001940-1/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO OLIVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP245607 CAMILA PIRES DE ALMEIDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO

No. ORIG. : 00019408420094036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     108/2716



retroativos a 1º de janeiro de 1967 (entrada em vigor da Lei nº 5.107/1966) ou à data da admissão no emprego, se

posterior àquela, desde que houvesse concordância por parte do empregador. Tal lei também garantiu o direito à

opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior à da entrada em vigor da Lei n°

5.107/1966, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; dispôs, ainda, que os efeitos da

opção exercida por empregado que contasse dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data em que o

mesmo completou o decênio na empresa.

Como a opção retroativa facultada pelo mencionado artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não ficou sujeita a qualquer

outra ressalva, a jurisprudência firmou-se, de modo uníssono, no sentido de que a opção pelo FGTS retroativa a

data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966 alcança, também, o direito à progressão dos juros

remuneratórios. A questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66".

Há, destarte, duas situações jurídicas que ensejam a progressão dos juros remuneratórios: (a) a daqueles que

optaram pelo regime do FGTS na vigência da redação originária da Lei nº 5.107/1966, que ainda prescrevia a taxa

progressiva; (b) a daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS na forma da Lei nº 5.958/1973, e

mantinham o mesmo vínculo empregatício desde data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966.

Vale dizer, outrossim, que a opção pelo FGTS após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/1971, sem que haja

retroação, na forma da Lei nº 5.958/1973, a data anterior àquele diploma legal, não confere ao trabalhador direito

aos juros progressivos.

No caso, ao examinar o conjunto probatório, a Turma julgadora concluiu, em relação a todos os vínculos laborais

não atingidos pela prescrição trintenária, que a opção pelo FGTS deu-se posteriormente à Lei nº 5.705/1971. In

verbis: "In casu, considerando que a demanda foi ajuizada em 25.02.2009, encontram-se prescritas as anteriores

a 25 de fevereiro de 1979. Quanto ao período posterior a fevereiro de 1979, o autor não faz jus aos juros

progressivos, uma vez que mudou de emprego em 29.07.1974 (f. 25), quando já estava em vigor a Lei n.

5.705/1971 que determina a capitalização dos juros sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano. Assim,

desconsiderando as parcelas atingidas pela prescrição, o autor não faz jus à progressividade dos juros sobre os

depósitos do FGTS" (fl. 88vº).

Assim, o acórdão recorrido não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Questões outras a ensejarem, em tese, alteração das conclusões do órgão julgador demandariam reexame do

contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de recurso especial, a teor da súmula nº 7 do colendo

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO. SÚMULA 154/STJ.

REVISÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ). Entendimento ratificado pela Primeira Seção desta Corte por

ocasião do julgamento do REsp nº 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 4/5/09, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC (Recursos repetitivos).

2. Na espécie, o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, expressamente afirmou

que é inaplicável a taxa progressiva de juros pretendida pelo Autor em virtude da data da sua opção do FGTS, de

modo que a alteração das conclusões adotadas no acórdão recorrido, tal como colocada a questão nas razões

recursais, demandaria, necessariamente, o reexame de matéria fática, providência vedada em recurso especial,

nos termos da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 313.792/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe

27/03/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011031-79.2010.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a sua ilegitimidade ativa

para discutir cláusulas do "contrato de gaveta" celebrado com os mutuários primitivos do instrumento.

 

Alega-se, em síntese, que o adquirente de fato tem legitimidade ativa para discutir o contrato imobiliário, ainda

que ausente anuência da instituição financeira mutuante.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.150.429/CE, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até

25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 26/06/2013:

 

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº

10.150/2000. REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e

transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 09/05/2013).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

2010.61.00.011031-6/SP

APELANTE : SILVIA MARA DE BARROS FREITAS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00110317920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009191-22.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a sua ilegitimidade ativa

para discutir cláusulas do "contrato de gaveta" celebrado com os mutuários primitivos do instrumento.

 

Alega-se, em síntese, que o adquirente de fato tem legitimidade ativa para discutir o contrato imobiliário, ainda

que ausente anuência da instituição financeira mutuante.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.150.429/CE, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até

25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 26/06/2013:

 

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº

10.150/2000. REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e

transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 09/05/2013).

2010.61.04.009191-6/SP

APELANTE : FRANCISCO PINTO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00091912220104036104 1 Vr SANTOS/SP
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Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a sua ilegitimidade ativa

para discutir cláusulas do "contrato de gaveta" celebrado com os mutuários primitivos do instrumento.

 

Alega-se, em síntese, que o adquirente de fato tem legitimidade ativa para discutir o contrato imobiliário, ainda

que ausente anuência da instituição financeira mutuante.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.150.429/CE, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até

25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 26/06/2013:

 

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº

10.150/2000. REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e

transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

2010.61.04.009193-0/SP

APELANTE : EDILZA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00091938920104036104 1 Vr SANTOS/SP
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realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 09/05/2013).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a sua ilegitimidade ativa

para discutir cláusulas do "contrato de gaveta" celebrado com os mutuários primitivos do instrumento.

 

Alega-se, em síntese, que o adquirente de fato tem legitimidade ativa para discutir o contrato imobiliário, ainda

que ausente anuência da instituição financeira mutuante.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.150.429/CE, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até

25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 26/06/2013:

2011.61.00.007142-0/SP

APELANTE : LUCIANO BRITO

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

No. ORIG. : 00071428320114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº

10.150/2000. REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e

transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 09/05/2013).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021157-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021157-6/SP

AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP194952 CAIO CESAR GUZZARDI DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : PAULO ROBERTO ATHALIBA e outros

: JEZIEL MARQUEZINI

: MARIA MADALENA DANTOLA GIROTO

: VALTER DE GOES

: JOSE ROBERTO GONZALEZ

ADVOGADO : SP128402 EDNEI FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido entendeu que não é o caso de conferir

efeito suspensivo à apelação interposta contra a sentença de primeiro grau.

 

Indica a violação do art. 535, II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi rejeitado sob o

fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

A recorrente afirma que está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, de modo que deveria ser

atribuído efeito suspensivo à apelação.

 

Indica a violação ao art. 19 da Lei 7.347/85.

 

Com contra-razões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com fundamentos as questões postas em

julgamento.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona em afirmar que a análise da existência do risco

irreparável ou de difícil reparação implica em revolver matéria, a encontrar óbice na Súmula 07 daquele Sodalício:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

PROCURADOR : REGIS TADEU DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000504020104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO DE APELAÇÃO.

NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA.

1. Cinge-se a controvérsia acerca do cabimento de efeito suspensivo à apelação, contra decisão em ação civil

pública, em que se discute ressarcimento de dano pela caracterização de improbidade administrativa, por

concessão irregular de aposentadoria.

2. O Tribunal de origem entendeu que não há dano irreparável ou de difícil reparação a possibilitar a concessão

de efeito suspensivo na apelação.

3 Afastar o posicionamento do Tribunal de origem, segundo o qual não há lesão grave e de difícil reparação que

possibilite a aplicação do efeito suspensivo, requer, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório

dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento no sentido de que a incidência da

Súmula 7 desta Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com base na

qual deu solução à causa a Corte de origem.

Agravo regimental improvido

(AgRg no AREsp 346.367/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2013, DJe 11/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA

CONFIRMATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELAÇÃO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

POSSIBILIDADE. APRECIAÇÃO SOBRE OS REQUISITOS DO ART. 558 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

07 DESTA CORTE.

1. Conforme já exarado na decisão agravada, em princípio, em se tratando de apelação contra sentença que

confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o recurso será recebido apenas no efeito devolutivo.

2. No entanto, esta Corte já se pronunciou no sentido de que se o acórdão recorrido afirmar a existência de uma

situação (fls. 308/309) de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, a atrair o efeito suspensivo à

apelação, mesmo nos casos de sentença que confirme a antecipação de tutela, caberá a concessão de efeito

suspensivo à sentença.

3. Por fim, não merece prosperar o alegado pelo agravante de que não estão presentes os requisitos do art. 558

do CPC no caso, pois o acórdão recorrido reconhecido reconheceu a relevância dos fundamentos do recurso e o

risco de irreversibilidade do provimento antecipado.

4. Para acolher a pretensão recursal, seria necessário fazer incursões em aspectos fático-probatórios, atraindo o

óbice da Súmula n. 7 desta Corte Superior.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1358465/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/02/2011, DJe 10/03/2011)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo ESTADO DE SÃO PAULO..

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no

art. 105, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido entendeu que não é o caso de conferir

efeito suspensivo à apelação interposta contra a sentença de primeiro grau.

 

A recorrente alega ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, visto que o acórdão embargado não

apreciou questão suscitada em embargos de declaração.

 

Quanto ao mais, a recorrente que está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, de modo que

deveria ser atribuído efeito suspensivo à apelação.

 

Indica a violação ao art. 273, § 2º, do CPC, bem como ao art. 14 da Lei 7.347/85.

 

Com contra-razões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

2012.03.00.032301-9/SP

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP199158 ANNA LUIZA MORTARI

: SP245543 MARCO ANTONIO GOMES

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO e outro

PARTE RÉ : RUBENS DA COSTA MANSO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ :
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE SAO BENTO DO
SAPUCAI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00045783920094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com fundamentos as questões postas em

julgamento.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona em afirmar que a análise da existência do risco

irreparável ou de difícil reparação implica em revolver matéria, a encontrar óbice na Súmula 07 daquele Sodalício:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO DE APELAÇÃO.

NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA.

1. Cinge-se a controvérsia acerca do cabimento de efeito suspensivo à apelação, contra decisão em ação civil

pública, em que se discute ressarcimento de dano pela caracterização de improbidade administrativa, por

concessão irregular de aposentadoria.

2. O Tribunal de origem entendeu que não há dano irreparável ou de difícil reparação a possibilitar a concessão

de efeito suspensivo na apelação.

3 Afastar o posicionamento do Tribunal de origem, segundo o qual não há lesão grave e de difícil reparação que

possibilite a aplicação do efeito suspensivo, requer, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório

dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento no sentido de que a incidência da

Súmula 7 desta Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com base na

qual deu solução à causa a Corte de origem.

Agravo regimental improvido

(AgRg no AREsp 346.367/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2013, DJe 11/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA

CONFIRMATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELAÇÃO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

POSSIBILIDADE. APRECIAÇÃO SOBRE OS REQUISITOS DO ART. 558 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

07 DESTA CORTE.

1. Conforme já exarado na decisão agravada, em princípio, em se tratando de apelação contra sentença que

confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o recurso será recebido apenas no efeito devolutivo.

2. No entanto, esta Corte já se pronunciou no sentido de que se o acórdão recorrido afirmar a existência de uma

situação (fls. 308/309) de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, a atrair o efeito suspensivo à

apelação, mesmo nos casos de sentença que confirme a antecipação de tutela, caberá a concessão de efeito

suspensivo à sentença.

3. Por fim, não merece prosperar o alegado pelo agravante de que não estão presentes os requisitos do art. 558

do CPC no caso, pois o acórdão recorrido reconhecido reconheceu a relevância dos fundamentos do recurso e o

risco de irreversibilidade do provimento antecipado.

4. Para acolher a pretensão recursal, seria necessário fazer incursões em aspectos fático-probatórios, atraindo o

óbice da Súmula n. 7 desta Corte Superior.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1358465/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/02/2011, DJe 10/03/2011)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO

PAULO.

 

Int.
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São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048273-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LUCIA HELENA SALGADO, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2012.03.99.048273-0/SP

APELANTE : LUCIA HELENA SALGADO

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00152-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-40.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

2012.61.27.000580-0/SP

APELANTE : HELIO CANDIDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00005804020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-75.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

2013.61.27.000362-5/SP

APELANTE : JOSE AUGUSTO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00003627520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002008-23.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

2013.61.27.002008-8/SP

APELANTE : JOSE DONIZETE TEIXEIRA e outros

: RITA APARECIDA DE CARVALHO TEIXEIRA

: MARIA JCOSE TEIXEIRA PIANA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00020082320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-08.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

2013.61.27.002397-1/SP

APELANTE : SEBASTIAO SABINO DE PADUA FILHO e outros

: ROBERTO DO PRADO

: GENEZIO CONSTANTINO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO

No. ORIG. : 00023970820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32362/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014370-81.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil, de ofício, corrijo erro material na decisão de fls. 578/579,

para fazer constar que a recorrente é a parte autora e não a União Federal, como constou, de modo que a decisão

passa a contar com a seguinte redação:

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela parte autora com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

Na ação, busca a recorrente o reconhecimento do direito ao desembaraço aduaneiro, sem a comprovação do

recolhimento do Imposto de Importação, do ICMS e do IPI.

Registre-se que a recorrente desistiu do recurso e renunciou ao direito na parte que se refere à isenção do

89.03.041010-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JODAF PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP097704 MONICA MARIA RUSSO ZINGARO FERREIRA LIMA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.14370-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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Imposto de Importação no desembaraço aduaneiro de mercadorias, desaparecendo, nesta parte, o seu interesse

recursal.

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 5º, XXXVI; art. 155, § 2º, IX, "a"; art. 153, § 3º, II, da Constituição Federal).

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal.

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa aos dispositivos constitucionais invocados.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela parte autora.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DESPACHO

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que negou o levantamento da carta de fiança.

 

Fica mantida a decisão agravada, por seus próprios fundamentos, que devem subsistir, tendo em conta, inclusive,

o teor da r. decisão do juízo de primeiro grau, que constitui premissa da garantia (fls. 82/83).

 

Aguarde-se pela oportuna apresentação em mesa do agravo regimental.

 

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028069-90.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a ausência de interesse de

agir, com extinção do processo sem resolução de mérito, em demanda que versa sobre a revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JODAF PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP097704 MONICA MARIA RUSSO ZINGARO FERREIRA LIMA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.14370-0 21 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.028069-8/SP

APELANTE : IVAN NAGADO

: ILZA MARIA BATISTA NAGADO

: NAGADO YOSHIO

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00280699019994036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Verifica-se que a questão fundamental discutida neste recurso já foi reproduzida, reiteradamente, em julgamentos

do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de que a adjudicação ou a

arrematação do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional implica a perda do interesse de agir no que atine

ao pedido de revisão contratual, configurando-se a carência de ação.

Confiram-se os precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL.

(...)

4. Verifica-se que a decisão está consentânea com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que "inexiste

interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao

Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial' (AgRg no Resp

1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009)". Precedentes. Súmula 83/STJ.

Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 158106/GO, Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 28/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, DJe 15/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial"

(AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009).

2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos

Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009.

3. Recurso especial provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais.

(REsp 1068078/RJ, Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJe 26/11/2009).

 

Ainda no mesmo sentido, há inúmeros julgamentos monocráticos da Corte Superior (AREsp 065015, Ministro

João Otávio De Noronha, Dje 05/08/2014; AREsp 138547, Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, Dje

06/08/2013; REsp 1001994, Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Dje 01/03/2013; REsp 1295944, Ministra

Maria Isabel Gallotti, DJe 06/03/2013).

 

Também importa ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em sede de

recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível nesta

via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo

Tribunal Federal.

Por fim, quanto às demais matérias alegadas pela recorrente, verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v.

acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia apontada, sem que a parte tenha oposto embargos

declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do

prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006122-34.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

2000.61.03.006122-3/SP

APELANTE : AUTO POSTO NOVA ERA LTDA

ADVOGADO : SP215716 CARLOS EDUARDO GONCALVES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a

denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006122-34.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

2000.61.03.006122-3/SP

APELANTE : AUTO POSTO NOVA ERA LTDA

ADVOGADO : SP215716 CARLOS EDUARDO GONCALVES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O recurso não pode ser admitido.

 

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem

a posterior ratificação, assim, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Portanto, prejudicado o pedido da petição de fls. 344/347.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012716-34.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso

III, alínea a, da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 21 do Código de Processo Civil, bem como, a ofensa ao art. 535, II,

ambos do CPC, em face da sucumbência recíproca e a imposição de multa quando da interposição de embargos de

declaração contra o acórdão recorrido.

 

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu

a ocorrência de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

2004.61.00.012716-0/SP

APELANTE : PADRON IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SC021196 CLAUDIOMIRO FILIPPI CHIELA

: SC019796 RENI DONATTI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010666-98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

2005.61.00.010666-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ZILEO EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS

SUCEDIDO : ZILEO PARTICIPACOES S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010666-98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2005.61.00.010666-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ZILEO EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS

SUCEDIDO : ZILEO PARTICIPACOES S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010666-98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010666-98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.010666-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ZILEO EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS

SUCEDIDO : ZILEO PARTICIPACOES S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.010666-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ZILEO EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS

SUCEDIDO : ZILEO PARTICIPACOES S/A
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022062-72.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que excluiu a condenação ao pagamento de honorários advocatícios da União. Sustenta-

se, em síntese, violação ao artigo 500 do CPC e o dissídio jurisprudencial.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.022062-0/SP

APELANTE : BRASIMET COM/ E IND/ S/A

ADVOGADO : SP235197 SAMARA LOPES BARBOSA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mérito, firme é a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos

critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a

pretensão esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003555-97.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.08.003555-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : INDUSCAR IND/ E COM/ DE CARROCERIAS LTDA e outros

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELADO(A) : INBRASP IND/ BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA

: FIBERBUS IND/ E COM/ DE FIBRAS DE VIDRO LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que manteve a sentença que concedeu a

segurança para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos a título de

aviso prévio indenizado, bem como seu direito à compensação do indébito.

 

A recorrente sustenta a violação ao artigo 535, inciso II, do CPC, porquanto o acórdão deixou de esclarecer se,

embora não aplicáveis os juros moratórios, é cabível a incidência da taxa SELIC sobre o indébito tributário.

Defende, outrossim, que há ofensa às Leis nºs 8.212/91, 8.383/91, 9.250/05 e 11.941/09, legislação clara no

sentido de que a SELIC incide na compensação, desde o recolhimento indevido e a existência de dissídio

jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 434/436.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, REsp nº 1.368.977/SP. Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Por outro lado, a respeito da incidência da taxa SELIC, consta expressamente do acórdão recorrido o seguinte,

verbis: 

 

" 'Insurge-se a impetrante quanto à aplicação da taxa SELIC aduzindo que a r. sentença, ao conceder a

compensação, determinou fossem atualizados os valores nos termos do artigo 89 da Lei nº 8.212/91.

Cumpre observar que, de fato, o artigo 89 impõe sejam os valores atualizados monetariamente, sendo certo,

ademais, que a parte apelante goza de direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos

monetariamente segundo os critérios e índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sendo aplicável a SELIC tão-somente a partir de janeiro de 1996, nos termos do artigo 39 da Lei nº

9.250/95.'

O fato de a decisão ter sinalizado a não incidência de juros moratórios, não desqualifica a aplicação da SELIC,

nos termos acima mencionados, posto que não se confundem estes com a correção monetária, que é devida. Mais,

a negativa de provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, acabam por manter

incólume o provimento imposto pela r. sentença, de tal sorte que não há sequer interesse recursal da parte

impetrante." (fl. 296v.)

Dessa forma, evidencia-se que o decisum não diverge do pleiteado. Afigura-se, portanto, que inexiste interesse

recursal, ante a ausência da sucumbência, pressuposto genérico do recurso, nos termos do artigo 499 do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035559720094036108 3 Vr BAURU/SP
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003555-97.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal Regional Federal em demanda com o objetivo de afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 745.901/PR, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza

infraconstitucional.

 

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06 de outubro de 2014, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A controvérsia relativa à incidência de

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação

da Lei 8.212/91 e do Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional. 2. É cabível a atribuição dos efeitos da

declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando

eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe

de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, ARE 745901 RG/PR, Plenário Virtual; Rel: Ministro Teori Zavascki: DJe: 18/09/2014)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2009.61.08.003555-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : INDUSCAR IND/ E COM/ DE CARROCERIAS LTDA e outros

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELADO(A) : INBRASP IND/ BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA

: FIBERBUS IND/ E COM/ DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035559720094036108 3 Vr BAURU/SP
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Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32358/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033834-97.1990.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 598, tem-se que o agravo de fls. 586/588 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 583, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011357-82.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

90.03.033834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MILTON DOMINGOS DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.00135-4 4 Vr SAO VICENTE/SP

91.03.037872-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 326, tem-se que o agravo de fls. 316/319 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 314, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205914-83.1988.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 439, tem-se que o agravo de fls. 427/429 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 425, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017492-25.2001.4.03.9999/SP

 

APELANTE : ELIETE SPOSITO PASTORE

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.11357-1 2V Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.008502-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DANIEL DE SOUZA LIBORIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.02.05914-4 3 Vr SANTOS/SP

2001.03.99.017492-1/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 297, tem-se que o agravo de fls. 285/287 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 283, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002883-82.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 222/223, tem-se que o agravo de fls. 212/214 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 210, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ODETE PETROSKI EFSTATHIOU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

SUCEDIDO : STEFANOS THOMAS EFSTATHIOU falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00068-9 3 Vr GUARUJA/SP

2001.61.04.002883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IDALINA PAULA GARCIA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : LUIZ NOVOA GARCIA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026922-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fl. 270vº, tem-se que o agravo de fls. 251/254 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo

do julgamento, pelo E. STF, do RE nº 579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão

Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003841-88.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 364/366, tem-se que o agravo de fls. 352/354 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 348, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

2002.03.99.026922-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FILOMENA TERESINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267926 MAURICIO MARTINES CHIADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00182-1 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2002.61.83.003841-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : GONCALO CARDOZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

CODINOME : GONCALO CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013519-39.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 317vº, tem-se que o agravo de fls. 307/309 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 305, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017105-84.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 263vº/264, tem-se que o agravo de fls. 253/255 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 251, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

2003.61.04.013519-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ROBERTO LOPES

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.04.017105-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DIVALDO MORAES

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004064-81.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 330, tem-se que o agravo de fls. 317/326 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 292/295, bem assim,

aguardando-se o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E.

STF, do RE nº 579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015909-82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.61.26.004064-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO CORNIA

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220513 CRISTIANE LOUISE DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.00.015909-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS SOUZA

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP

No. ORIG. : 03.00.00037-0 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 113, tem-se que o agravo de fls. 104/106 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 102, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027263-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 205, tem-se que o agravo de fls. 191/196 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 189, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035107-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.027263-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00166-1 1 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.035107-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO AIRTON DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00302-2 4 Vr DIADEMA/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 331, tem-se que o agravo de fls. 313/324 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 311, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063790-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 221, tem-se que o agravo de fls. 205/209 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 203, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32315/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-47.1999.4.03.6100/SP

2008.03.99.063790-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LIANA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00125-2 2 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

1999.61.00.001080-4/SP

APELANTE : JOSE LUCAS DA SILVA NETO e outro

: VERA MARCIA BRABO MARTIN DA SILVA

ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087903 GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS e outro
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Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);
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Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato
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de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

APELANTE : ELIZABETE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp
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1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).
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Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por KNOBLAUCH RIVAS IND/ E COM/ DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA -ME, a fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os

quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

APELANTE :
KNOBLAUCH RIVAS IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO : SP120222 JOSE EDUARDO EREDIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP138973 MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP

ADVOGADO : SP080141 ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro

No. ORIG. : 00145319520064036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2006.61.00.015511-4/SP

APELANTE : EDIVALDO ONOFRE LEITE e outro

: CRISTINA CAMARGOS SANTOS

ADVOGADO : SP161721B MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro
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Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2006.61.19.005830-7/SP

APELANTE : FABIO FIGUEIREDO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP161721B MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP200235 LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro
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Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005687-88.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2008.61.00.005687-0/SP

APELANTE : JOSELI GUIMARAES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00056878820084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     164/2716



 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

2009.61.00.003568-7/SP

APELANTE : ALAIDE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

: SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);
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Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,
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segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO
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REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-34.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por LÉLIO MACHADO PINTO com fundamento no art. 105, III, "a",

da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu existentes fatos que configuram a improbidade

administrativa.

 

O recorrente indica a violação do art. 11 da Lei 8.429/92.

 

Sustenta que os fatos narrados na petição inicial da ação civil pública não configuram improbidade administrativa,

pois inexistente o dolo na conduta qu4e lhe foi imputada.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

2010.61.20.006180-5/SP

APELANTE : LELIO MACHADO PINTO

ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP194585 DANIELA DE OLIVEIRA MENDES e outro

No. ORIG. : 00061803420104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com cuidado as questões postas em

julgamento.

 

De outra parte, a controvérsia sobre a existência de conduta que poderia configurar ato de improbidade implica em

revolver matéria fática, a encontrar vedação na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido:

 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ALEGAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

PRATICADO POR VEREADOR. CONTRATAÇÃO COM O PODER PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ÁGUA. MUNICÍPIO ATINGIDO PELA SECA. ESTADO EMERGENCIAL.

AUSÊNCIA DE DOLO. ELEMENTO SUBJETIVO NECESSÁRIO PARA CONFIGURAÇÃO DO ATO DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

1. Não resta evidenciada a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na

medida da pretensão deduzida. 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, soberano em matéria de fatos e

provas, concluiu que não estava delineado o em dolo praticar o ato de improbidade administrativa, uma vez que

as ações do vereador buscaram amenizar o problema da seca na região, sem indícios de enriquecimento ilícito e

dano ao erário, sendo que os serviços contratados foram efetivamente prestados.

3. Diante das premissas assentadas na instância ordinária, cuja revisão importa em violação da Súmula 7 desta

Corte, inviável concluir noutro sentido senão aquele adotado pelo juízo anterior, qual seja: de que não

configurado o elemento subjetivo necessário à caracterização de ato de improbidade administrativa.

4. O exame do arcabouço fático-probatório deduzido nos autos é defeso a esta Corte Superior, uma vez que lhe é

vedado atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada. (Precedente: AgRg no Ag

1414470/BA, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 23/02/2012).

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 175631/RN - Relator Ministro Humberto Martins - j. 26.06.2012)

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11, II, DA LEI Nº 8.429/92. RETARDAMENTO

INDEVIDO DE ATO DE OFÍCIO. NÃO CONFIGURADO. ATRASO JUSTIFICADO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS

DO CASO CONCRETO.

1. O Ministério Público do Estado do Paraná ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa

durante os anos de 1993 e 1996, em desfavor do recorrido, então Prefeito do município, por ter deixado de

nomear os membros do Conselho Municipal de Saúde, órgão destinado a promover a participação comunitária

na gestão do Sistema Único de Saúde-SUS e criado no âmbito municipal pela Lei nº 1.436/91, logo ao assumir o

mandato eletivo.

2. O Parquet alega ofensa ao art. 11, II, da Lei nº 8.429/92, uma vez que a demora na nomeação dos membros do

Conselho Municipal de Saúde constituiria, por si só, conduta atentatória aos princípios da administração

pública, independentemente de dano patrimonial e do dolo específico do agente, daí porque estaria configurado

ato de improbidade administrativa a justificar a procedência da demanda.

3. A caracterização do ato de improbidade por ofensa a princípios da administração pública exige a

demonstração do dolo lato sensu ou genérico. Precedente da Primeira Seção.

4. No caso vertente, a Corte de origem não qualificou o ato como ímprobo na medida em que o elemento

subjetivo da conduta exigido - dolo genérico - não estaria presente, uma vez que o atraso na indicação dos

membros do Conselho Municipal de Saúde encontrar-se-ia devidamente justificado pela necessidade de serem

tomadas medidas urgentes no campo da saúde após a posse da nova administração, havendo fundado receio de

que os trâmites burocráticos acabariam por embaraçar a adoção imediata dessas providências, sem contar a

inexistência de previsão legal de prazo para que fossem promovidas as referidas nomeações.

5. Sabendo-se que os contornos fático-probatórios da demanda estabelecidos pelo Tribunal a quo não são

suscetíveis de alteração, em respeito ao enunciado da Súmula 07/STJ, e dado que a orientação do aresto

questionado encontra-se em sintonia com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, torna-se

impositiva a rejeição do apelo nobre.

6. Recurso Especial não provido. 
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(STJ - Segunda Turma - RESP 723.964/PR - Relator Ministro Castro Meira - j. 17.05.2012)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por LÉLIO MACHADO PINTO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-77.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MARIA IZABEL PEREIRA BOAVENTURA, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

2012.61.27.000293-8/SP

APELANTE : MARIA IZABEL PEREIRA BOAVENTURA

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00002937720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003390-85.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSE DONIZETI ZAVAGNIN, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

2012.61.27.003390-0/SP

APELANTE : JOSE DONIZETI ZAVAGNIN

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00033908520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026590-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por JOÃO VICENTE CAMACHO FERRAIRO com fundamento no

art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido entendeu inexistirem provas de que o

requerente faz jus aos benefícios da assistência judiciária.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, eis que não sanadas as

omissões e contradições apontadas em embargos de declaração.

 

A recorrente afirma, ainda, a existência de contrariedade aos art. 4º da Lei 1.050/60 e ao art. 463 do CPC.

 

Oferecidas as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

2013.03.00.026590-5/SP

AGRAVANTE : JOAO VICENTE CAMACHO FERRAIRO

ADVOGADO : SP201761 VERUSKA SANCHES FERRAIRO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SP202865 RODRIGO RUIZ e outro

PARTE RÉ : EMERSON LUIS LOPES e outros

: HENRIQUE PINHEIRO NOGUEIRA

: ADEMILSON DOMINGOS DE LIMA

: SILVIO CESAR MADUREIRA

: JOSE MARIO DE OLIVEIRA

: JESUS ANTONIO DA SILVA

: ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

: CARLOS ALBERTO DA SILVA

: ARINEU ZOCANTE

: ORLANDO FELIPE CHIARARIA

: FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA LEME DE GODOY

: DOUGLAS SEBASTIAO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013006020094036111 3 Vr MARILIA/SP
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com cuidado as questões postas em

julgamento.

 

De outra parte, descabe a análise de dispositivos constitucionais em Recurso Especial, matéria que fica reservada

ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

 

Finalmente, em se tratando de discussão acerca da presença dos requisitos para a concessão da assistência

judiciária, descabe ingressar na órbita dos fatos, para revolver matéria de ordem probatória, eis que encontra óbice

na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE COMPROVADA A SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO STJ. INSUFICIÊNCIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A pessoa jurídica também faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, desde que comprovada a

impossibilidade de Arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio. Desse modo, conclui-se que as

instâncias ordinárias interpretaram corretamente os dispositivos previstos na Lei n. 1.060/50. Incidência da

Súmula 83/STJ.

2. Tendo o Tribunal de origem se manifestado pela ausência de Provas necessárias para demonstrar a

insuficiência econômica apta a ensejar o benefício da assistência judiciária gratuita, afastar tal conclusão

demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é defeso nesta fase recursal por óbice da Súmula 7do

STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 564828/RS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 07.10.2014)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por JOÃO VICENTE CAMACHO

FERRAIRO.

 

Int.
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031713-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por JOÃO VICENTE CAMACHO FERRAIRO com fundamento no

art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido entendeu inexistirem provas de que o

requerente faz jus aos benefícios da assistência judiciária.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, eis que não sanadas as

omissões e contradições apontadas em embargos de declaração.

 

A recorrente afirma, ainda, a existência de contrariedade aos art. 4º da Lei 1.050/60 e ao art. 463 do CPC.

 

Oferecidas as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

2013.03.00.031713-9/SP

AGRAVANTE : JOAO VICENTE CAMACHO FERRAIRO

ADVOGADO : SP201761 VERUSKA SANCHES FERRAIRO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RODRIGO RUIZ e outro

PARTE RÉ : EMERSON LUIS LOPES e outros

: HENRIQUE PINHEIRO NOGUEIRA

: ADEMILSON DOMINGOS DE LIMA

: SILVIO CESAR MADUREIRA

: JOSE MARIO DE OLIVEIRA

: JESUS ANTONIO DA SILVA

: ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

: CARLOS ALBERTO DA SILVA

: ARINEU ZOCANTE

: ORLANDO FELIPE CHIARARIA

: FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA LEME DE GODOY

: DOUGLAS SEBASTIAO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013006020094036111 3 Vr MARILIA/SP
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com cuidado as questões postas em

julgamento.

 

De outra parte, descabe a análise de dispositivos constitucionais em Recurso Especial, matéria que fica reservada

ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

 

Finalmente, em se tratando de discussão acerca da presença dos requisitos para a concessão da assistência

judiciária, descabe ingressar na órbita dos fatos, para revolver matéria de ordem probatória, eis que encontra óbice

na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE COMPROVADA A SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO STJ. INSUFICIÊNCIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A pessoa jurídica também faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, desde que comprovada a

impossibilidade de Arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio. Desse modo, conclui-se que as

instâncias ordinárias interpretaram corretamente os dispositivos previstos na Lei n. 1.060/50. Incidência da

Súmula 83/STJ.

2. Tendo o Tribunal de origem se manifestado pela ausência de Provas necessárias para demonstrar a

insuficiência econômica apta a ensejar o benefício da assistência judiciária gratuita, afastar tal conclusão

demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é defeso nesta fase recursal por óbice da Súmula 7do

STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 564828/RS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 07.10.2014)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por JOÃO VICENTE CAMACHO

FERRAIRO.

 

Int.
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005035-89.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FABRICIO MARTINS PEREIRA e outro, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

2013.61.02.005035-1/SP

APELANTE : FABRICIO MARTINS PEREIRA e outro

: FERNANDA GONCALVES MACHADO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : SP185932 MARCELO FERNANDO ALVES MOLINARI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 00050358920134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000810-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2014.03.00.000810-0/SP

AGRAVANTE : ORTENCIA GRANJA OLANDA

ADVOGADO : SP124417 FIDALMA ALICE STIVALLI SERAFIM e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035081620014036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de recurso especial interposto por ORTENCIA GRANJA OLANDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32366/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-53.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 701, tem-se que o agravo de fls. 676/691 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 673, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-95.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

1999.61.18.000979-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MERCEDES DE CASTRO CASTILHO MARINS COSTA e outros. e outros

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009795319994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

1999.61.18.001403-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PEDRO CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     184/2716



 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 889/890, tem-se que o agravo de fls. 862/878 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 858, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-28.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 695, tem-se que o agravo de fls. 676/687 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 674, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014039519994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2001.61.18.001487-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAQUINA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

SUCEDIDO : BENEDITO MACHADO DE LIMA espolio

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014872820014036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002253-89.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 233, tem-se que o agravo de fls. 221/222 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 219, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004886-73.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 291vº/292, tem-se que o agravo de fls. 281/282 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 279, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2002.61.04.002253-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RONALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.04.004886-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADILSON VAZ DE LIMA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-92.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 345, tem-se que o agravo de fls. 334/336 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 332, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010817-57.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 317, tem-se que o agravo de fls. 307/309 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 305, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

2002.61.04.006288-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSIEL ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.04.010817-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : REGINA PEREIRA RATTO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-03.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 310vº/311, tem-se que o agravo de fls. 298/301 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 296, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007545-21.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 305, tem-se que o agravo de fls. 294/296 será apreciado como agravo

2002.61.83.003782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : FERNANDO VENTURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.04.007545-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS TOSCANO

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     188/2716



interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 292, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007791-17.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 260, tem-se que o agravo de fls. 250/252 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 248, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017926-72.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.04.007791-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELIZABETH RODRIGUES BATALHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.017926-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOEL JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     189/2716



 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 340/341, tem-se que o agravo de fls. 318/332 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 316, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012365-33.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 296vº/297, tem-se que o agravo de fls. 284/286 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 282, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033590-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00148-8 3 Vr DIADEMA/SP

2006.03.99.012365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELSA BASTOS LUGAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00128-0 4 Vr GUARUJA/SP

2007.03.99.033590-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LÍDIA COELHO DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
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DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 195vº/196, tem-se que o agravo de fls. 181/185 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 177, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045643-88.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 296, tem-se que o agravo de fls. 277/288 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 274, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32373/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00004-3 2 Vr DIADEMA/SP

2007.03.99.045643-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MILTON PULIDO FRANÇA

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00316-2 4 Vr DIADEMA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302653-46.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

97.03.058885-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS LTDA

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCHE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.02653-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056703-67.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

1999.03.99.016182-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DURACELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RJ013160 ALMIR MEIRELLES ROSA

: SP011329 AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO

No. ORIG. : 97.00.56703-6 16 Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1003001-30.1995.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

1999.03.99.078440-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

APELADO(A) : MILTON PEREIRA

ADVOGADO : SP074752 JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.10.03001-5 1 Vr MARILIA/SP
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VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma exorbitante e desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047846-61.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido em ação ordinária declaratória que

reconheceu o direito à compensação de indébito referente à contribuição pro labore, paga aos avulsos, autônomos

e administradores, afastados os limites previstos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95.

 

A recorrente sustenta a negativa de vigência ao artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada

pelas Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95, que estabelecem limites à compensação do indébito, uma vez que o artigo 170

do Código Tributário Nacional permitiu que lei ordinária discipline a compensação e a Constituição Federal não

estabeleceu qualquer vedação a essa limitação. Ademais, a compensação deve ser efetuada conforme as leis

vigentes no momento do ajuizamento da demanda.

 

Decido.

 

1999.61.00.047846-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MOBILINEA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP125900 VAGNER RUMACHELLA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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O entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incidem os limites previstos

pelas Leis n.ºs 9.032/95 e 9.129/95, no momento em que é realizada compensação, ou seja, o encontro entre

crédito e débito, independentemente da data em que efetuados os recolhimentos, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITES À

COMPENSAÇÃO. LEIS Nº 9.032/95 E Nº 9.129/95. APLICABILIDADE. No julgamento do Recurso Especial nº

796.064, RJ, relator o Ministro Luiz Fux, revendo orientação anterior, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que, "enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e

9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma

vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão

pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da

exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária" (DJe de

10.11.2008). Embargos de divergência providos.

(EREsp 895899/SP; Rel: Ministro Ari Pargendler; Primeira Seção; julgamento: 09/04/2014; publicação: DJe

25/04/2014)

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05. SISTEMÁTICA ANTERIOR. RE 566.621/RS, REL. MIN.

ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, JULGADO SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO

DO STJ. AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DO CONTRIBUINTE

DESPROVIDOS.

(...)

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp. 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3o., da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

5. Agravos Regimentais desprovidos."

(AgRg no REsp 896050/SP; Rel: Ministro Napoleão Maia Filho; Primeira Turma; julgamento: 07/11/2013;

publicação: DJe: 02/12/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. NÃO DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LIMITAÇÕES PERCENTUAIS APLICÁVEIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

796.064/RJ, de relatoria do Min. Luiz Fux, são aplicáveis os limites percentuais à compensação tributária de

25% e 30%, enquanto não forem declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, seja em controle

difuso ou concentrado de constitucionalidade, inclusive nos casos em que o indébito refere-se a tributo

ulteriormente declarado inconstitucional. Precedente: REsp 850.072/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

Primeira Turma, DJe 23/5/12.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 200630/MG; Rel: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; julgamento: 06/11/2012;

publicação: DJe 14/11/2012)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ENCONTRO DE CONTAS. LEIS 9.032/95 e 9.129/95.

APLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a compensação tributária é regida

pela lei vigente no momento em que se realiza o encontro de contas, e não por aquela em vigor na época do

efetivo pagamento.

2. "O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O

fato gerador do direito de compensar é a existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e

o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em

que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à data em que a operação de compensação é

efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte
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perante o Fisco) seja de data anterior" (REsp 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ 20/2/2006).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1213142/PR; Rel: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; julgamento: 17/05/2011;

publicação: DJe 21/05/2011)(grifei)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016772-46.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão proferido em ação que garantiu à

autora o direito de compensar o indébito referente à contribuição pro labore, paga aos avulsos, autônomos e

administradores, afastados os limites do § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/89, com a redação que lhe foi dada pelas

Leis 9.032/95 e 9.129/95.

 

A recorrente sustenta a legalidade das limitações à compensação determinadas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95.

Ressalta que o Código Tributário Nacional permite que a lei ordinária discipline a compensação e que não há

vedação constitucional a esse respeito. Por outro lado, defende a existência de dissídio jurisprudencial sobre o

tema.

 

Contrarrazões ofertadas às fls. 487/492.

 

Decido.

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incidem os limites previstos pelas Leis nºs

9.032/95 e 9.129/95 na compensação do indébito e de que é inviável a análise do pedido de compensação à luz de

legislação superveniente, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEIS 9.032/95 e 9.129/95. APLICABILIDADE. LEI

11.941/09. DIREITO SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. A partir do julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux (DJe de 10.11.08), a Primeira Seção

consolidou o entendimento de que a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95. Precedentes.

2. Não enseja a perda de objeto do recurso especial a revogação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/91 operada pela

Medida Provisória 449, de 2008 (posteriormente, convertida na Lei 11.941, de 2009, legislação invocada pela

2000.61.02.016772-7/SP

APELANTE : CONSTRUTORA MASSFERA LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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parte recorrida). A controvérsia, em verdade, encontra solução no princípio tempus regit actum e na exigência

processual do requisito do prequestionamento.

3. É inviável apreciar o pedido de compensação à luz do direito superveniente, "porque os novos preceitos

normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, condicionaram a

realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de pedir nem foi objeto de

exame nas instâncias ordinárias" (EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Zavascki).

4. Proposta a ação em 07 de outubro de 1999, quando estava vigente a redação atribuída ao § 3º do art. 89 da

Lei 8.212/91 pela Lei 9.129/95, "a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser

recolhido em cada competência".

5. Resguarda-se o direito de o contribuinte proceder à compensação conforme o regramento superveniente, na

esfera administrativa, caso preenchidos os específicos requisitos legais.

6. Recurso especial provido.

(REsp 1.170.425/SC; Rel: Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgamento: 04/05/10; publicação: DJe

17/05/10) (grifei)

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITES À

COMPENSAÇÃO. LEIS Nº 9.032/95 E Nº 9.129/95. APLICABILIDADE. No julgamento do Recurso Especial nº

796.064, RJ, relator o Ministro Luiz Fux, revendo orientação anterior, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que, "enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e

9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma

vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão

pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da

exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária" (DJe de

10.11.2008). Embargos de divergência providos.

(EREsp 895899/SP; Rel: Ministro Ari Pargendler; Primeira Seção; julgamento: 09/04/2014; publicação: DJe

25/04/2014)

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05. SISTEMÁTICA ANTERIOR. RE 566.621/RS, REL. MIN.

ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, JULGADO SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO DO STJ. AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDOS.

(...)

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp. 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3o., da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

5. Agravos Regimentais desprovidos."

(AgRg no REsp 896050/SP; Rel: Ministro Napoleão Maia Filho; Primeira Turma; julgamento: 07/11/2013;

publicação: DJe: 02/12/2013) (grifei)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068639-65.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

2001.03.99.018743-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro

SUCEDIDO : UNIBANCO BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.68639-7 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0041061-20.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido em ação ordinária declaratória que

reconheceu o direito à compensação de indébito referente à contribuição pro labore, paga aos avulsos, autônomos

e administradores, afastados os limites previstos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95.

 

A recorrente sustenta a negativa de vigência ao artigo 89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada

pelas Leis n.º 9.032/95 e 9.129/95, que estabelecem limites à compensação do indébito, uma vez que o artigo 170

do Código Tributário Nacional permitiu que lei ordinária discipline a compensação e a Constituição Federal não

estabeleceu qualquer vedação a essa limitação. Ademais, a compensação deve ser efetuada conforme as leis

vigentes no momento do ajuizamento da demanda.

 

Decido.

 

O entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incidem os limites previstos

pelas Leis n.ºs 9.032/95 e 9.129/95, no momento em que é realizada compensação, ou seja, o encontro entre

crédito e débito, independentemente da data em que efetuados os recolhimentos, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITES À

COMPENSAÇÃO. LEIS Nº 9.032/95 E Nº 9.129/95. APLICABILIDADE. No julgamento do Recurso Especial nº

796.064, RJ, relator o Ministro Luiz Fux, revendo orientação anterior, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que, "enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e

9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma

vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão

pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da

exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária" (DJe de

10.11.2008). Embargos de divergência providos.

(EREsp 895899/SP; Rel: Ministro Ari Pargendler; Primeira Seção; julgamento: 09/04/2014; publicação: DJe

2001.03.99.021003-2/SP

EMBARGANTE : REI DA DUQUE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP139181 ROGERIO MAURO D AVOLA e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.41061-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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25/04/2014)

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05. SISTEMÁTICA ANTERIOR. RE 566.621/RS, REL. MIN.

ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, JULGADO SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO

DO STJ. AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DO CONTRIBUINTE

DESPROVIDOS.

(...)

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp. 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3o., da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

5. Agravos Regimentais desprovidos."

(AgRg no REsp 896050/SP; Rel: Ministro Napoleão Maia Filho; Primeira Turma; julgamento: 07/11/2013;

publicação: DJe: 02/12/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. NÃO DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LIMITAÇÕES PERCENTUAIS APLICÁVEIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

796.064/RJ, de relatoria do Min. Luiz Fux, são aplicáveis os limites percentuais à compensação tributária de

25% e 30%, enquanto não forem declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, seja em controle

difuso ou concentrado de constitucionalidade, inclusive nos casos em que o indébito refere-se a tributo

ulteriormente declarado inconstitucional. Precedente: REsp 850.072/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

Primeira Turma, DJe 23/5/12.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 200630/MG; Rel: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; julgamento: 06/11/2012;

publicação: DJe 14/11/2012)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ENCONTRO DE CONTAS. LEIS 9.032/95 e 9.129/95.

APLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a compensação tributária é regida

pela lei vigente no momento em que se realiza o encontro de contas, e não por aquela em vigor na época do

efetivo pagamento.

2. "O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O

fato gerador do direito de compensar é a existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e

o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em

que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à data em que a operação de compensação é

efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte

perante o Fisco) seja de data anterior" (REsp 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ 20/2/2006).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1213142/PR; Rel: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; julgamento: 17/05/2011;

publicação: DJe 21/05/2011)(grifei)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004118-71.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento, não reconhecendo a responsabilidade tributária do sócio gerente da empresa executada.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002918-41.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

2002.60.00.004118-6/MS

APELANTE : ALAN RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS003571 WAGNER LEAO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2003.61.14.002918-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", CF/88, em face

de acórdão que manteve o acórdão embargado, sem, todavia, adentrar o mérito das razões recursais.

Alega a recorrente, em síntese, violação ao artigo 535 do CPC, sob o argumento do acórdão não ter analisado a

matéria devolvida para reexame.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial da Fazenda do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073690-04.2004.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra v. acórdão de órgão fracionário desta Corte que analisou

a responsabilidade tributária de sócio, cujo nome consta na CDA, via exceção de pré-executividade. 

 

Em razão do julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.110.925,

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ENGEMAT DO ABC ENGENHARIA E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00029184120034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.03.00.073690-1/MS

AGRAVANTE : PAULO HIDEO KIKUCHI

ADVOGADO : SC009211 MARCIO LUIZ BERTOLDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : PANTANAL LINHAS AEREAS S/A e outro

: SOCRAM EMPREENDIMENTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.60.00.006261-3 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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encaminhou-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7°, II, do Código de Processo

Civil, os quais voltaram sem retratação.

 

Decido.

 

Retornados os autos da Turma Julgadora sem retratação, deve ser cumprido o § 8ºdo artigo 543-C do CPC.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027850-67.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

2005.61.00.027850-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     204/2716



(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103800-15.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

2006.03.00.103800-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SERRALHERIA ANSROBER LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.088088-8 10F Vr SAO PAULO/SP
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ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010730-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

2009.03.00.010730-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) :
COM/ DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MACAPA LTDA
e outro

: ANTONIO CARLOS MARTINI DE MELLO

ADVOGADO : SP009860 PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 95.00.00039-0 A Vr SAO VICENTE/SP
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024901-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2010.03.00.024901-7/SP

AGRAVANTE : SEBASTIAO FERNANDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FLANCONOX IND/ E COM/ LTDA

: JOAO CARLOS RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00191147620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     207/2716



DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032120-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

2010.03.00.032120-8/SP

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 96.00.00009-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003504-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

2011.03.00.003504-6/SP

AGRAVANTE : LEONEL POZZI

ADVOGADO : SP082733 ANTONIO CARLOS CENTEVILLE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CASA ANGLO BRASILEIRA S/A e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00371299320034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma exorbitante e desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32369/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0081214-62.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA, a fls., em face de

r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

98.03.081214-9/SP

EMBARGANTE : TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP162913 DAMIL CARLOS ROLDAN

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP062709 ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.34598-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0081214-62.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

98.03.081214-9/SP

EMBARGANTE : TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP162913 DAMIL CARLOS ROLDAN
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA, a fls., em

face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004860-41.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP062709 ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.34598-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.04.004860-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OSWIN ADOLPHO GROPP falecido

ADVOGADO : SP122000 GLAUCIA ANTUNES ALVAREZ e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por OSWIN ADOLPHO GROPP falecido, representado por WILMA

TABOSA GROPP, a fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua

vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

REPRESENTANTE : WILMA TABOSA GROPP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048604120034036104 5 Vr SANTOS/SP
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(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064068-13.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CHARLIE LIN, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

2003.61.82.064068-4/SP

APELANTE : CHARLIE LIN

ADVOGADO : SP041859 CELSO ARANHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CEPRODAM ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA

No. ORIG. : 00640681320034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007223-24.2004.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por VICENTE NAVARRO GONDIM, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

2004.61.82.007223-6/SP

APELANTE : VICENTE NAVARRO GONDIM

ADVOGADO : SP017229 PEDRO RICCIARDI FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007978-09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ASSOCIACAO DE PROTECAO A INFANCIA DE MORRO

AGUDO APIMA, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela mesma e interposto recurso especial. Posteriormente, foram julgados

os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

2005.03.99.007978-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A INFANCIA DE MORRO AGUDO APIMA

ADVOGADO : SP102715 ADALBERTO TOMAZELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00002-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000629-28.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargante-Contribuinte, no stermos do art. 105, III, "a" e "c",

da Constituição Federal, contra acórdão que condenou em honorários advocatícios, nos autos de embargos à

execução fiscal referente ao parcelamento de dívida ativa inscrita pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

2005.61.27.000629-0/SP

APELANTE : ROGERIO MARCOS RUBINI e outro

: CONTEM 1 G S/A

ADVOGADO : SP172798 HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252471 ISABELA MAUL DE CASTRO MIRANDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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Sustenta, violação ao art. 6º, §1º, da Lei n. 11.941/2009, bem como dissídio jurisprudencial.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários advocatícios terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que são devidos os honorários advocatícios

nas hipóteses de executivos fiscais relativos à contribuição previdenciária, em que não incide o encargo de que

trata o Decreto-Lei 1.025/69. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em verba honorária, na

esteira do precedente que segue, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO inss . INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos embargos .

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo inss , sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC.

No particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)

 

De outra parte, a interposição de recurso excepcional com base na divergência na jurisprudência exige que a
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controvérsia seja atual, não cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no

caso concreto, como se pode observar, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO inss . INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos embargos .

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo inss , sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No

particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)

 

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Devidos, portanto, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, os quais deverão ser arbitrados em 1%

(um por cento) do valor consolidado do débito, a teor do entendimento jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026343-14.2008.4.03.6182/SP

 
2008.61.82.026343-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por GILMAR MARTINS AMAM, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILMAR MARTINS AMAM

ADVOGADO : SP112247 LUIS FELIPE DE CARVALHO PINTO e outro

No. ORIG. : 00263431420084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027530-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

2009.03.99.027530-0/SP

APELANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

: SP130730 RICARDO RISSATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : INBRAC VISION LTDA e outros

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: JOAO EWALDO LOSASSO

: DIOMEDES PICOLI

: EDUARDO LIMA DA COSTA

: ROBERTO JOSE IANNICELLI

: ELIANA ROQUE DANTAS DE VASCONCELLOS

: LUIZ ARTHUR ARDUIN

: JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

: ROBERTO UGOLINI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA SP

No. ORIG. : 04.00.00045-1 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011105-40.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSE DE CAMARGO, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

2009.61.10.011105-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOSE DE CAMARGO

ADVOGADO : SP212889 ANDREIA RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00111054020094036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031051-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2012.03.00.031051-7/SP

AGRAVANTE : HAROLDO ZAGO

ADVOGADO : SP137471 DANIELE NAPOLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : DQR TECNOLOGIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00186074720054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto por HAROLDO ZAGO, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001374-52.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por GENILDO TAZZA WESTPHOL, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

2012.61.30.001374-0/SP

APELANTE : GENILDO TAZZA WESTPHOL

ADVOGADO : SP099653 ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00013745220124036130 1 Vr OSASCO/SP
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1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031079-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por PAULO ROBERTO RETZ, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

2013.03.00.031079-0/SP

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO RETZ

ADVOGADO : SP157981 LUIS GUILHERME SOARES DE LARA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 96.00.00000-9 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-27.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por GUIMA CONSECO CONSTRUCAO SERVICOS E COM/ LTDA, a

fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos

contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.00.005434-0/SP

APELANTE : GUIMA CONSECO CONSTRUCAO SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00054342720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-27.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por GUIMA CONSECO CONSTRUCAO SERVICOS E COM/

LTDA, a fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram

opostos contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

2013.61.00.005434-0/SP

APELANTE : GUIMA CONSECO CONSTRUCAO SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00054342720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008374-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ESCRITORIO DE ADVOCACIA PROF ALDO CASTALDI S/C

LTDA, a fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram

opostos contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

2014.03.00.008374-1/SP

AGRAVANTE : ESCRITORIO DE ADVOCACIA PROF ALDO CASTALDI S/C LTDA

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 00078771420118260581 1 Vr SAO MANUEL/SP
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1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020080-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JULIANO LUCHESI BARBOSA COMBUSTIVEIS, a fls., em face de

r. decisão monocrática.

 

2014.03.00.020080-0/SP

AGRAVANTE : JULIANO LUCHESI BARBOSA COMBUSTIVEIS

ADVOGADO : SP064237B JOAO BATISTA BARBOSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP

No. ORIG. : 00011979720138260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008251-65.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que, em demanda acerca de diferenças de

remuneração de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), reputou incabível a

cumulação da taxa Selic e dos juros remuneratórios legais previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.

Decido.

A interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao artigo 406 do Código Civil vigente é no sentido de que "

a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)",

sendo ponto pacífico que a taxa Selic não deve incidir, simultaneamente, com outros índices de correção

monetária ou taxas de juros moratórios, já que sua aplicação implica a satisfação de ambas as rubricas (assim:

REsp 1.102.552 CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 25/03/2009, DJe 06/04/2009).

Noutro aspecto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que "os juros

moratórios, decorrentes do atraso do pagamento devido, não se confundem com a remuneração do capital

estabelecida na lei que regulamenta o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (REsp 125.362/AL, Rel. Min.

Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 06/10/1997, DJ 27/10/1997, p. 54.764), sendo cabível, portanto, a cumulação

de juros de mora com os juros remuneratórios previstos na legislação de regência do FGTS.

Observo, contudo, que à questão da cumulatividade da taxa Selic com os juros de natureza remuneratória não é

dado tratamento uniforme em âmbito nacional, como se infere dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). JUROS

96.03.055877-0/SP

APELANTE : OSWALDO SCANHOLATO JUNIOR e outro

: OSMAR GARCIA MUNHOS

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

: SP129006 MARISTELA KANECADAN

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO

PARTE AUTORA : OSORIO MORETTI JUNIOR e outros

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

PARTE AUTORA : OSMARINO LUCIO DOS ANJOS

: OSMAR NASCIMENTO DE SOUZA

: OSVALDO ROGERIO CYRINO BOMBACH

: OSMARINA JOSE BASSOLI

: OSWALDO DENARDI

: OLAIR SILVA

: OLESIO RIBEIRO DE CASTILHO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 93.00.08251-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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PROGRESSIVOS. OPÇÃO COM EFEITOS RETROATIVOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 154 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. [...] 8. Os juros moratórios, devidos a partir da citação, são

calculados em 0,5% até a entrada em vigor do Código Civil de 2002, quando então deverão ser calculados pela

taxa SELIC, a qual engloba juros e correção monetária, não incidindo, a partir daí, qualquer outra atualização,

consoante disposto no art. 406 do Código Civil, e a mais recente orientação do Superior Tribunal de Justiça a

respeito da matéria. 9. Possibilidade de cumulação dos juros moratórios com a aplicação da taxa progressiva de

juros, tendo em vista que estes (juros progressivos) se destinam a remunerar os valores depositados, ao passo que

os juros moratórios têm a função de sancionar o devedor pela demora no cumprimento da obrigação. [...] 11.

Apelação parcialmente provida.

[TRF1, AC 2004.34.00.008642-9, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, j.

20/09/2010, e-DJF1 06/12/2010, p. 185]

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. ART. 535 DO CPC.

EMBARGOS PROVIDOS. I - Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar obscuridade, resolver

contradição ou suprir omissão do julgado, consoante art. 535 do CPC. II - Embora no item III do acórdão esteja

consignado que a Taxa SELIC não é cumulável com juros de mora nem correção monetária, no item IV consta

que, com a referida taxa, não se acumula correção monetária nem juros, sem, contudo, especificar a natureza

destes últimos. III - Assim, há de se esclarecer que a não-cumulação da Taxa SELIC se refere à correção

monetária e aos juros de mora, mas não aos juros remuneratórios próprios do sistema do FGTS. IV - Embargos

de declaração providos, para esclarecer que a não-cumulação da Taxa SELIC se refere à correção monetária e

aos juros de mora, mas não aos juros remuneratórios próprios do sistema do FGTS.

[TRF2, AC 368.488 (1999.50.01.009739-1), Relator Desembargador Federal Antonio Cruz Netto, Quinta Turma

Especializada, j. 28/10/2008, DJU 06/11/2008, p. 178]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo

Código Civil exclui a incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção

monetária e juros em seu cômputo. 3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e

remuneratórios, dada a aplicação da taxa Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação

do Juízo a quo, pois diz respeito aos critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo

Relator. 4. Agravo legal não provido.

[TRF3, AI 463.312 (0000793-94.2012.4.03.0000), Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, Quinta

Turma, j. 22/04/2013, e-DJF3 (Judicial 1) 06/05/2013]

FGTS - JUROS DE MORA - SELIC - NÃO CUMULATIVIDADE 1. A taxa SELIC não é cumulável com juros de

mora nem correção monetária. Precedentes do STJ. 2. A não-cumulação da Taxa SELIC se refere à correção

monetária e aos juros de mora, mas não aos juros remuneratórios próprios do sistema do FGTS. 3. Agravo legal

não provido.

[TRF3, AI 464.751 (0002388-31.2012.4.03.0000), Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, Quinta Turma,

j. 16/07/2012, e-DJF3 (Judicial 1) 26/07/2012]

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. CÓDIGO CIVIL. TAXA

SELIC. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a

modificar o entendimento explanado na decisão monocrática 2. Posicionamento adotado pelo C. Superior

Tribunal de Justiça para aplicar a taxa SELIC como juros moratórios, contudo, sem a incidência de atualização

monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC. 3. Não procede o argumento da agravante de que

não podem ser cumulados juros remuneratórios com a taxa SELIC, uma vez que possuem natureza distinta.

Aqueles destinam-se a remunerar o capital existente nas contas vinculadas ao FGTS, enquanto esta se destina à

recomposição integral do patrimônio do titular da conta vinculada pela defasagem decorrente do processo

inflacionário, sendo, assim, perfeitamente possível a cumulação das duas taxas. 4. Agravo legal não provido.

[TRF3, AI 367.385 (0010472-26.2009.4.03.0000), Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Primeira

Turma, j. 10/01/2012, e-DJF3 (Judicial 1) 19/01/2012]

 

Por tal motivo, bem como à vista da possibilidade de violação do artigo 13 da Lei nº 8.036/1990, do artigo 11 da

Lei nº 7.839/1989 e do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966 (tanto em sua redação original, como naquela dada pela Lei

nº 5.705/1971), ou mesmo sob a perspectiva da ruptura de isonomia entre fundistas com direito adquirido à

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios (3% a 6% ao ano) e fundistas que fazem jus à taxa fixa de
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3% ao ano, entendo que o recurso excepcional merece prosseguir.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023359-56.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que negou provimento ao agravo legal,

mantendo o fundamento da decisão monocrática, que extinguiu o processo sem resolução de mérito, pela falta de

interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o entendimento de que a

ação deduzindo pedidos de revisão contratual e de repetição de indébito fora proposta após a extinção do contrato

pela quitação.

 

Alega a recorrente, em síntese, entre outros fundamentos, a violação do artigo 3º do Código de Processo Civil.

Argumenta que o interesse de agir esteve presente desde a propositura da demanda, mantendo-se hígido mesmo

considerando a quitação do financiamento.

 

Decido.

 

Tendo em vista que a causa versa sobre repetição de valores pagos a maior pelos autores em relação ao seu

contrato de financiamento, entendo possível, na espécie, o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no

artigo 3º do Código de Processo Civil.

 

A este respeito o seguinte precedente do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO. FCVS. REVISÃO DE CONTRATO JÁ EXTINTO PELO PAGAMENTO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido da possibilidade de revisão judicial de contratos já extintos

pelo pagamento ou objeto de novação.

2. A revisão judicial do contrato originário poderá proporcionar ao mutuário vantagens superiores ao desconto

que ele obteve por intermédio do acordo que celebrou com o agente financeiro, para a quitação antecipada.

3. Deve ser levado em conta, ainda, o fato de que o contrato objeto da presente demanda conta com a garantia de

quitação do saldo devedor com recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, a afastar a

2001.61.00.023359-0/SP

APELANTE : JOSE MARIA SILVA e outro

: CLAUDIA CRISTINA INES SILVA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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responsabilidade do mutuário no tocante ao referido débito.

4. Não se pode falar, assim, em impossibilidade jurídica do pedido ou mesmo em ausência de interesse

processual.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 878.525/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2008,

DJe 30/04/2008)

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016252-63.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

2008.03.99.015528-3/SP

APELANTE : PULLIGAN WILLIAM S/A

ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 98.00.16252-6 14 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016252-63.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela parte impetrante, em que se discute a possibilidade de aplicação

de multa prevista na Medida Provisória nº 1.569/97, caso ocorra o fato previsto na Circular nº 2.747, ou seja,

quando a impetrante celebrar contrato de câmbio depois de ter registrado a Declaração de Importação.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade aos princípios da legalidade, previsto no art. 5º, II, e 37, da CF; da livre

atividade econômica e da livre concorrência, previstos nos artigos 170, IV, e parágrafo único, e 173; da

retroatividade da lei mais benéfica, prevista no artigo 5º, XL, e do confisco, em afronta aos artigos 148 e 150, IV,

todos da Constituição Federal.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido processo

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,

dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação aos citados artigos da Constituição Federal ocorre

somente de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da constituição federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

2008.03.99.015528-3/SP

APELANTE : PULLIGAN WILLIAM S/A

ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 98.00.16252-6 14 Vr SAO PAULO/SP
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infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO." - g.m.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004153-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido em mandado de

segurança, que fora impetrado por quem exerce a atividade de árbitro, na forma da Lei nº 9.307/1996, objetivando

que a autoridade impetrada reconhecesse a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como

cumprisse o que nelas estivesse determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorresse rescisão de contrato de

trabalho.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça vem acolhendo o entendimento de que, mesmo quando fundado em termo de

compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS pertence aos titulares das contas

vinculadas, sendo descabida a atuação do árbitro como substituto processual. In verbis:

 

2009.61.00.004153-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO

APELADO(A) : SANDRA REGINA DA SILVA

ADVOGADO : SP242713 WANESSA MONTEZINO

: SP295345 ANDREA DE OLIVEIRA CIMINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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PROCESSUAL CIVIL [...] - FGTS - SENTENÇA ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

PELO PRÓPRIO ÁRBITRO - LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. [...]

2. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça tem orientação firme no sentido de que a legitimidade para

a impetração de mandado de segurança objetivando assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral

relativa ao FGTS é somente do titular de cada conta vinculada, e não da Câmara Arbitral ou do próprio árbitro

.

[...] 3. Recurso especial a que se nega seguimento.

(STJ, REsp 1290811/RJ, Relª. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica

Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores

dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral.

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger,

por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no

art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa

a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto,

é somente do titular da conta.

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1.059.988/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/09/2009,

DJe 24/09/2009)

Vislumbro, ainda, o possível caráter genérico da segurança que garante aos árbitros o reconhecimento e o

cumprimento de decisões futuras, por eles prolatadas, o que constituiria, em princípio, normatização de caso

meramente hipotético. Nesse aspecto, colaciono precedente do STJ:

TRIBUTÁRIO. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PRETENSÃO DE IMEDIATA

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO SOB ANÁLISE.

- O Mandado de Segurança não se presta a obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os

casos futuros e da mesma espécie.

- Questão jurídica apresentada pela impetrante que não se limitou, apenas, a pedir declaração a respeito da

existência de determinada relação jurídico-tributária.

- Hipótese em que não se trata de mera declaração do direito à compensação, mas sim, de imediato creditamento

dos valores supostamente recolhidos a maior.

- Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em

22/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 283)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-73.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.001452-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

APELADO(A) : M O PEREIRA ARBITRAGEM

ADVOGADO : SP296795 JANAINA APARECIDA DA COSTA VICENTE e outro

No. ORIG. : 00014527320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido em mandado de

segurança, que fora impetrado por quem exerce a atividade de árbitro, na forma da Lei nº 9.307/1996, objetivando

que a autoridade impetrada reconhecesse a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como

cumprisse o que nelas estivesse determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorresse rescisão de contrato de

trabalho.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça vem acolhendo o entendimento de que, mesmo quando fundado em termo de

compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS pertence aos titulares das contas

vinculadas, sendo descabida a atuação do árbitro como substituto processual. In verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL [...] - FGTS - SENTENÇA ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

PELO PRÓPRIO ÁRBITRO - LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. [...]

2. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça tem orientação firme no sentido de que a legitimidade para

a impetração de mandado de segurança objetivando assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral

relativa ao FGTS é somente do titular de cada conta vinculada, e não da Câmara Arbitral ou do próprio árbitro

.

[...] 3. Recurso especial a que se nega seguimento.

(STJ, REsp 1290811/RJ, Relª. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica

Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores

dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral.

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger,

por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no

art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa

a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto,

é somente do titular da conta.

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1.059.988/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/09/2009,

DJe 24/09/2009)

Vislumbro, ainda, o possível caráter genérico da segurança que garante aos árbitros o reconhecimento e o

cumprimento de decisões futuras, por eles prolatadas, o que constituiria, em princípio, normatização de caso

meramente hipotético. Nesse aspecto, colaciono precedente do STJ:

TRIBUTÁRIO. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PRETENSÃO DE IMEDIATA

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO SOB ANÁLISE.

- O Mandado de Segurança não se presta a obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os

casos futuros e da mesma espécie.

- Questão jurídica apresentada pela impetrante que não se limitou, apenas, a pedir declaração a respeito da

existência de determinada relação jurídico-tributária.

- Hipótese em que não se trata de mera declaração do direito à compensação, mas sim, de imediato creditamento

dos valores supostamente recolhidos a maior.

- Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em

22/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 283)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004599-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por RAQUEL FELIPE e BENEDITO APARECIDO BASTOS

com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido rejeitou o pleito dos agravantes para

publicação integral, no Diário Oficial, das decisões do juízo de primeiro grau, em face da restrição do segredo de

justiça imposta ao processo. 

 

A recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma constitucional (art. 5º, LIV, LV e

LX, art. 37, todos da Constituição Federal de 1988).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

No caso do presente recurso, não foram encontrados precedentes do Supremo Tribunal Federal acerca da questão

controvertida, suscetível de ser apreciada em recurso excepcional.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado por RAQUEL FELIPE e BENEDITO

APARECIDO BASTOS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2013.03.00.004599-1/SP

AGRAVANTE : RAQUEL FELIPE e outro

: BENEDITO APARECIDO BASTOS

ADVOGADO : SP207826 FERNANDO SASSO FABIO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFERSON APARECIDO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089213920124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022865-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no

art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido deu parcial provimento ao recurso

para declarar a carência de ação em relação às alíneas "a" e "c" do art. 36 da lei 4.870/65, determinando o seu

prosseguimento somente no tocante à alínea "b" do mesmo dispositivo legal, uma vez que as duas outras teriam

sido revogadas pelo artigo 38 da Lei 12.865/2013.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 5º, "caput", XXXVI, da CF/88).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

2013.03.00.022865-9/SP

AGRAVANTE : RAIZEN TARUMA S/A

ADVOGADO : SP136615 FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO GUELFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011918920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Com efeito, a controvérsia gravita em torno dos efeitos produzidos pelo art. 38 da Lei 12.865/2013, no tocante à

revogação do art. 36 da Lei 4.876/1965.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022865-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022865-9/SP

AGRAVANTE : RAIZEN TARUMA S/A

ADVOGADO : SP136615 FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO GUELFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art.

105, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido deu parcial provimento ao recurso

para declarar a carência de ação em relação às alíneas "a" e "c" do art. 36 da lei 4.870/65, determinando o seu

prosseguimento somente no tocante à alínea "b" do mesmo dispositivo legal, uma vez que as duas outras teriam

sido revogadas pelo artigo 38 da Lei 12.865/2013.

 

O recorrente alega violação dos art. 458, II, e 535 do Código de Processo Civil, bem como em relação ao art. 36

da Lei n. 4.870/65.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

A controvérsia gravita em torno dos efeitos produzidos pelo art. 38 da Lei 12.865/2013, no tocante à revogação do

art. 36 da Lei 4.876/1965.

 

Não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça no tocante à "quaestio juris".

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022865-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 00011918920134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.03.00.022865-9/SP

AGRAVANTE : RAIZEN TARUMA S/A

ADVOGADO : SP136615 FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO GUELFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011918920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado por RAIZEN TARUMÃ LTDA com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido deu parcial provimento ao recurso

para declarar a carência de ação em relação às alíneas "a" e "c" do art. 36 da lei 4.870/65, determinando o seu

prosseguimento somente no tocante à alínea "b" do mesmo dispositivo legal, uma vez que as duas outras teriam

sido revogadas pelo artigo 38 da Lei 12.865/2013.

 

O recorrente alega violação do art. 38 da Lei 12.865/2013 e do art. 36 da Lei n. 4.870/65.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

A controvérsia gravita em torno dos efeitos produzidos pelo art. 38 da Lei 12.865/2013, no tocante à revogação do

art. 36 da Lei 4.876/1965.

 

Não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça no tocante à "quaestio juris".

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado por RAIZEN TARUMÃ LTDA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022865-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por RAIZEN TARUMÃ LTDA com fundamento no art. 102, III,

2013.03.00.022865-9/SP

AGRAVANTE : RAIZEN TARUMA S/A

ADVOGADO : SP136615 FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO GUELFI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011918920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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"a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido deu parcial provimento ao recurso

para declarar a carência de ação em relação às alíneas "a" e "c" do art. 36 da lei 4.870/65, determinando o seu

prosseguimento somente no tocante à alínea "b" do mesmo dispositivo legal, uma vez que as duas outras teriam

sido revogadas pelo artigo 38 da Lei 12.865/2013.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 149, 150, I, 194, "caput" e II, 195, "caput", I, § 9º, 204 e 239 da CF/88).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, a controvérsia gravita em torno dos efeitos produzidos pelo art. 38 da Lei 12.865/2013, no tocante à

revogação do art. 36 da Lei 4.876/1965.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão
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recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado por RAIZEN TARUMÃ LTDA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023075-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.023075-7/SP

IMPETRANTE : FRANCESCO DE TOMMASO

ADVOGADO : SP101774 ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA e outros

: T O COM/ E SERVICOS DE ASSESSORAMENTO LTDA

: CAROLINA STEAGALL DE TOMMASO

: WILMA STEAGALL DE TOMMASO

: CARVIC FOMENTO MERCANTIL LTDA

: VIF TRANSPORTES LTDA

: TO PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

: MARCHESI D ALTAVILLA DISTRIBUIDORES ASSOCIADOS LTDA

: CVT PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA

: VICAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: FRANSU PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASO

: GIUSEPPINA CESAREO DE TOMMASO

: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASO

: VICENTE DE TOMMASO NETO

: VICENTE STEAGALL DE TOMMASO

: GIUSEPPINA CESAREO DE TOMMASO

: BRUNA DE TOMMASO

No. ORIG. : 00123194620078260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Ordinário Constitucional interposto por FRANCESCO DE TOMMASO, com fulcro no

artigo 105, II, alínea "b", da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela E. Segunda Seção deste

Tribunal que negou provimento ao agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu liminarmente o

mandado de segurança, impetrado contra decisão do juízo a quo, que o incluiu no polo passivo da execução fiscal

e determinou a penhora on line de contas bancárias de sua titularidade.

Brevemente relatado. Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente e certificada sua regularidade formal (fl. 770).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o Recurso Ordinário.

Intimem-se a recorrida (União) para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias, nos termos do art. 275, do

Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos

regimentais.

Dê-se ciência.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024765-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art. 105,

III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de Ação Civil Pública, o acórdão recorrido manteve decisão que julgou

prescrita a ação por improbidade administrativa, em relação a um dos réus, sob o entendimento de que a ação

somente foi ajuizada quando decorridos mais de cinco anos do conhecimento dos fatos. Ressaltou, ainda, que não

ficou demonstrada nenhuma hipótese de dano ao Erário, de modo que não haveria lugar para ressarcimento, cuja

imprescritibilidade é prevista no art. 37, § 5º, da Constituição Federal.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente do art. 23, I, da Lei 8.429/92 e do art. 142, § 3º, da Lei 8.212/90.

2013.03.00.024765-4/SP

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : AMAURY VIEIRA

ADVOGADO : SP319760 GUILHERME ROSSETO SALVINI e outro

AGRAVADO(A) : DANIELI LULU LUCAS

ADVOGADO : SP125529 ELLEN CRISTINA SE ROSA BIANCHI e outro

PARTE RÉ : ARNOR GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP147106 CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065740920124036108 1 Vr BAURU/SP
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Afirma, em suma, que a prescrição somente pode ter início quando o Parquet tem conhecimento do fato e que a

Carta Constitucional adota o princípio da imprescritibilidade das ações que visam o ressarcimento ao Erário.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem precedente no sentido de que o termo inicial da contagem do prazo

prescricional é a data em que o titular da ação tem conhecimento dos fatos.

 

Neste sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DOS MOTIVOS DA

VIOLAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO

CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS.

NÃO CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE.

SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TITULAR DA DEMANDA.

ACÓRDÃO MANTIDO.

1. O termo a quo do prazo prescricional da ação de improbidade conta-se da ciência inequívoca, pelo titular de

referida demanda, da ocorrência do ato ímprobo, sendo desinfluente o fato de o ato de improbidade ser de

notório conhecimento de outras pessoas que não aquelas que detém a legitimidade ativa ad causam, uma vez que

a prescrição presume inação daquele que tenha interesse de agir e legitimidade para tanto.

2. In casu, independente do exame da legislação local, vedado pela incidência da Súmula n.º 280/STF, uma vez

que não há controvérsia instaurada nos autos acerca do tema, prevê o Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Caxias do Sul (Lei Municipal n.º 3.673/91, art. 263, IV), consoante consta do aresto recorrido, o

prazo de prescrição da ação de improbidade, nos termos do art. 23, II, da Lei n.º 8.429/92, é de 04 (quatro) anos

do conhecimento do ato ímprobo.

3. A declaração da prescrição pressupõe a existência de uma ação que vise tutelar um direito (actio nata), a

inércia de seu titular por um certo período de tempo e a ausência de causas que interrompam ou suspendam o seu

curso.

4. Deveras, com a finalidade de obstar a perenização das situações de incerteza e instabilidade geradas pela

violação ao direito, e fulcrado no Princípio da Segurança Jurídica, o sistema legal estabeleceu um lapso

temporal, dentro do qual o titular do direito pode provocar o Poder Judiciário, sob pena de perecimento da a

ação que visa tutelar o direito.

5. "Se a inércia é a causa eficiente da prescrição, esta não pode ter por objeto imediato o direito, porque o

direito, em si, não sofre extinção pela inércia de seu titular. O direito, uma vez adquirido, entra como faculdade

de agir (facultas agendi), para o domínio da vontade de seu titular, de modo que o seu não-uso, ou não-exercício,

é apenas uma modalidade externa dessa vontade, perfeitamente compatível com sua conservação.(...) Quatro são

os elementos integrantes, ou condições elementares, da prescrição: 1º - existência de uma ação exercitável (actio

nata) 2º - inércia do titular da ação pelo seu não exercício; 3º - continuidade dessa inércia durante um certo

lapso de tempo; 4º - ausência de algum fato ou ato a que a lei atribua eficácia impeditiva, suspensiva ou

interruptiva do curso prescricional. ( Antônio Luís da Câmara Leal, in "Da Prescrição e da Decadência",

Forense, 1978, p. 10-12)

6. In casu, o Tribunal a quo, com acerto, afastou a prescrição da ação civil pública por ato de improbidade

ajuizada pelo Parquet Estadual em 28.05.2005, considerando como termo inicial termo inicial de referido prazo

a publicação jornalística, ocorrida em 04.04.2003, noticiando a prática de ato de improbidade administrativa,

pelo ora recorrente, consubstanciado no exercício simultâneo de cargo de Assessor Jurídico da Câmara

Municipal de Caxias do Sul, que exigia subsunção ao Regime Especial de Trabalho por Dedicação Exclusiva,

com o de advocacia privada, ao argumento de que naquele momento o Ministério Público teve ciência inequívoca
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da prática do ato ímprobo, restando desinfluente a alegada ciência, por parte dos Vereadores daquela

municipalidade uma vez que não detinham a titularidade da demanda.

7. A ausência de indicação dos motivos pelos quais a lei federal restou violada revela a deficiência das razões do

Recurso Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."

8. Inexiste violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e

suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater todos os argumentos trazidos pela parte, se os fundamentos utilizados

forem suficientes para embasar a decisão.

9. A interposição do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige do recorrente a

comprovação do dissídio jurisprudencial, cabendo ao mesmo colacionar precedentes jurisprudenciais favoráveis

à tese defendida, comparando analiticamente os acórdãos confrontados, nos termos previstos no artigo 541,

parágrafo único, do CPC.

10. Visando a demonstração do dissídio jurisprudencial, impõe-se indispensável avaliar se as soluções

encontradas pelo decisum embargado e paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas e jurídicas,

existindo entre elas similitude de circunstâncias.

11. In casu, não há similaridade, indispensável na configuração do dissídio jurisprudencial, entre o acórdão

tomado como paradigma, do STF, julgado em 02.08.1960, tratou da prescrição de ato de improbidade previsto

no art. 11, da CLT e o acórdão recorrido, que decidiu acerca da prescrição da ação de improbidade prevista no

art. 23, II, da Lei n.º 8.429/92.

12. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(STJ - Primeira Turma - RESP 999324/RS - Relator Ministro Luiz Fux - j. 26.10.2010)

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025387-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.025387-3/SP

AGRAVANTE : FABIANA TRANSPORTES MARITIMOS LTDA e outros

: JOSE CARLOS MELLO REGO

: ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO

: MAURO MARQUES

ADVOGADO : SP186248 FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro

PARTE RÉ : FABRIZIO PIERDOMENICO e outro

: Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00073857820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art. 105,

III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido reconheceu a prescrição sob o entendimento de que a ação somente

foi iniciada quando decorridos mais de cinco anos do conhecimento dos fatos. Ressaltou, ainda, que não ficou

demonstrada nenhuma hipótese de dano ao Erário, de modo que não haveria lugar para ressarcimento, cuja

imprescritibilidade é prevista no art. 37, § 5º, da Constituição Federal.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente afirma a existência de contrariedade ao art. 10, VIII, e ao art. 23, I, da

Lei 8.429/92.

 

Afirma, em suma, que a Carta Constitucional adota o princípio da imprescritibilidade das ações que visam o

ressarcimento ao Erário e que a dispensa de licitação configura dano "in re ipsa".

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem precedentes no sentido de que a dispensa de licitação configura dano "in re

ipsa", suscitando, desta forma, a imprescritibilidade da ação civil pública, que busca sancionar conduta que se

enquadre na hipótese.

 

Neste sentido:

 

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE. INDEVIDA DISPENSA DE LICITAÇÃO. DANO AO

ERÁRIO. RESSARCIMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CARACTERIZAÇÃO DE

CULPA DA EMPRESA CONTRATADA. PROVA DO PREJUÍZO. DANO IN RE IPSA. NECESSIDADE DE

PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, INACUMULATIVIDADE DE PENAS E IMPOSSIBILIDADE

DE RESTITUIÇÃO INTEGRAL DO QUE FOI RECEBIDO CARENTES DE PREQUESTIONAMENTO.

DISCUSSÃO DOS TEMAS NO VOTO VENCIDO. SÚMULA 320/STJ.

1. O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública de improbidade para pleitear, também, o

ressarcimento do erário. Súmula 329/STJ e Precedentes.

2. Evidenciado no acórdão recorrido, à luz das circunstâncias fático-processuais descritas pelo Tribunal de

origem, a culpa por parte da empresa contratada sem licitação, cabe a condenação com base no art. 10 da Lei nº

8.429/1992 e a aplicação das penalidades previstas no art. 12, II, do mesmo diploma. Precedentes.

3. A indevida dispensa de licitação, por impedir que a administração pública contrate a melhor proposta, causa

dano in re ipsa, descabendo exigir do autor da ação civil pública prova a respeito do tema. Precedentes da

Segunda Turma.

4. Carecem de prequestionamento dos temas jurídicos relativos às alegações de necessidade de prévio

procedimento administrativo, de inacumulatividade de determinadas penas e de impossibilidade de restituição

integral de todos os valores recebidos, incidindo, no caso, a Súmula 320/STJ.

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(STJ - Primeira Turma - RESP 817.921/SP - Relator Ministro Castro Meira - j. 27.11.2012)

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

 

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32377/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.070430-5/SP

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União (Fazenda Nacional) contra acórdão que fixou o valor dos

honorários advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

APELANTE : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL e outros

: CARPA SERRANA AGROPECUARIA RIO PARDO S/A

: EDUARDO BIAGI

: JOSE LUIZ JUNQUEIRA BARROS

: JOSE ROBERTO CARVALHO

: LUIZ ROBERTO KAYSEL CRUZ

: PEDRO BIAGI NETO

: OTAVIO ALMEIDA BIAGI

: ISABEL BIAGI ORR

: LAURA ALMEIDA BIAGI

: RICARDO TITOTO

: LEOPOLDO TITOTO

: HUMBERTO TITOTO

: MARIO TITOTO

: GUSTAVO TITOTO

ADVOGADO : SP024761 ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro

APELANTE : ALEXANDRE TITOTO

ADVOGADO : SP024761 ANTONIO DA SILVA FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : DF013434 LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 97.03.17527-9 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados

de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025840-79.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2007.61.00.025840-0/SP

PARTE AUTORA : FRIGORIFICO PAIAGUAS LTDA

ADVOGADO : SP156658 ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32378/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013705-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013705-8/SP

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado em ação civil pública pelo autor MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, o aresto recorrido decidiu pela nulidade de citação dos réus por edital, dada a falta de

publicação em dois jornais de grande circulação, conforme reza o art. 232, III, do CPC.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a contrariedade ao art. 18 da Lei 7.347/85 e do art. 90 da Lei

8.078/90, segundo os quais não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer

outras despesas, nas ações de que tratam aquelas leis.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A controvérsia não tem natureza fática, pois busca dar tratamento hermenêutico às normais federais invocadas.

 

Não há precedentes do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão ventilada no recurso.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo autor MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023077-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS e outro

AGRAVADO(A) : FAUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP146770 LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA e outro

AGRAVADO(A) : ALEXANDRE DA SILVA ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129365620094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023077-0/SP

IMPETRANTE : FRANSU REPRESENTACOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP166564 LUCIANA DOMENICONI NERY FELIX DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA e outros
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Ordinário Constitucional interposto por FRANSU REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME.,

com fulcro no artigo 105, II, alínea "b", da Constituição Federal, contra o v. acórdão proferido pela E. Segunda

Seção deste Tribunal que negou provimento ao agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu

liminarmente o mandado de segurança, impetrado contra decisão do juízo a quo, que reconheceu a existência de

grupo econômico e determinou a penhora on line de contas bancárias de titularidade da impetrante.

Brevemente relatado. Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente e certificada sua regularidade formal (fl. 787).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o Recurso Ordinário.

Intimem-se a recorrida (União) para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias, nos termos do art. 275, do

Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos

regimentais.

Dê-se ciência.

Int.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009113-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: T O COM/ E SERVICOS DE ASSESSORAMENTO LTDA

: CAROLINA STEAGALL DE TOMMASO

: WILMA STEAGALL DE TOMMASO

: CARVIC FOMENTO MERCANTIL LTDA

: VIF TRANSPORTES LTDA

: TO PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

: MARCHESI D ALTAVILLA DISTRIBUIDORES ASSOCIADOS LTDA

: CVT PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA

: VICAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASO

: GIUSEPPINA CESAREO DE TOMMASO

: ANTONIO NICOLAU DE TOMMASO

: VICENTE DE TOMMASO NETO

: VICENTE STEAGALL DE TOMMASO

: FRANCESCO DE TOMMASO

: GIUSEPPINA CESAREO DE TOMMASO

: BRUNA DE TOMMASO

No. ORIG. : 00123194620078260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

2014.03.00.009113-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MOONLIGHT EVENTOS LTDA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão de órgão fracionário desta Corte

que analisou a responsabilidade pessoal do sócio gerente por dívida tributária da empresa executada. 

 

Decido.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifica-se que o recurso excepcional discute a qualificação jurídica dos fatos submetidos a julgamento, de forma

a atender a finalidade constitucional da insurgência.

 

Por outro lado, não foram encontrados precedentes acerca da questão controvertida.

 

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32365/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016620-43.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

: JESUS ALBERTO GARCIA FERNANDEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00029456720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

98.03.073551-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233615A GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE

APELADO(A) : ELAINE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP173348 MARCELO VIANNA CARDOSO

No. ORIG. : 96.00.16620-0 16 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que o v. acórdão recorrido, julgando apenas a parte da sentença impugnada pela Caixa Econômica

Federal em sede de apelação, decidiu somente as questões relativas ao Coeficiente de Equiparação Salarial.

 

Entretanto, neste especial, a parte recorrente suscita novamente as questões que foram decididas na sentença e não

foram objeto de apelação, tais como a amortização da dívida e os índices atinentes ao Plano Real e à Taxa

Referencial, passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

De outro lado, reconheço a preclusão no tocante às matérias ventiladas nas razões do recurso especial, já que

foram objeto de decisão apenas na sentença, não tendo sido impugnadas no momento próprio e pela via adequada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005402-37.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante - que exerce a atividade arbitral, na forma da Lei nº

2004.61.00.005402-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS

APELADO(A) : EDIRLEU XIMENES DE AMORIM JUNIOR e outros

: CIBELE PEREIRA COSTA

: JORGE TADEU ALVES

: CARLOS EDUARDO BELLO

ADVOGADO : SP041305 JORGE SHIGUEMITSU FUJITA
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9.307/1996 - contra acórdão proferido em mandado de segurança, intentado com o objetivo de que a autoridade

impetrada reconhecesse a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como cumprisse o que nelas

estivesse determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorresse rescisão de contrato de trabalho.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça vem acolhendo o entendimento de que, mesmo quando fundado em termo de

compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS pertence aos titulares das contas

vinculadas, sendo descabida a atuação do árbitro como substituto processual. In verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL [...] - FGTS - SENTENÇA ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

PELO PRÓPRIO ÁRBITRO - LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. [...]

2. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça tem orientação firme no sentido de que a legitimidade para

a impetração de mandado de segurança objetivando assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral

relativa ao FGTS é somente do titular de cada conta vinculada, e não da Câmara Arbitral ou do próprio árbitro

.

[...] 3. Recurso especial a que se nega seguimento.

(STJ, REsp 1290811/RJ, Relª. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica

Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores

dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral.

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger,

por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no

art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa

a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto,

é somente do titular da conta.

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1.059.988/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/09/2009,

DJe 24/09/2009)

Vislumbro, ainda, o possível caráter genérico da segurança que garante aos árbitros o reconhecimento e o

cumprimento de decisões futuras, por eles prolatadas, o que constituiria, em princípio, normatização de caso

meramente hipotético. Nesse aspecto, colaciono precedente do STJ:

TRIBUTÁRIO. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PRETENSÃO DE IMEDIATA

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO SOB ANÁLISE.

- O Mandado de Segurança não se presta a obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os

casos futuros e da mesma espécie.

- Questão jurídica apresentada pela impetrante que não se limitou, apenas, a pedir declaração a respeito da

existência de determinada relação jurídico-tributária.

- Hipótese em que não se trata de mera declaração do direito à compensação, mas sim, de imediato creditamento

dos valores supostamente recolhidos a maior.

- Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em

22/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 283)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003198-14.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que reconheceu a

legitimidade dos autores para discutir cláusulas do "contrato de gaveta" celebrado com os mutuários primitivos do

instrumento.

 

Alega-se, em síntese, que o adquirente de fato não tem legitimidade ativa para discutir o contrato imobiliário,

porquanto ausente anuência da instituição financeira mutuante.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.150.429/CE, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até

25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 26/06/2013:

 

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº

10.150/2000. REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e

transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 09/05/2013).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

2004.61.02.003198-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DOS REIS

ADVOGADO : SP168922 JOÃO BATISTA PERCHE BASSI e outro
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Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005671-08.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a sua ilegitimidade ativa

para discutir cláusulas do "contrato de gaveta" celebrado com os mutuários primitivos do instrumento.

 

Alega-se, em síntese, que o adquirente de fato tem legitimidade ativa para discutir o contrato imobiliário, ainda

que ausente anuência da instituição financeira mutuante.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.150.429/CE, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até

25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 26/06/2013:

 

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº

10.150/2000. REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e

transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

2006.61.00.005671-9/SP

APELANTE : IVANILDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

CODINOME : IVANILDO FERREIRA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00056710820064036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 09/05/2013).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021470-91.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido em mandado de

segurança, que fora impetrado por quem exerce a atividade de árbitro, na forma da Lei nº 9.307/1996, objetivando

que a autoridade impetrada reconhecesse a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como

cumprisse o que nelas estivesse determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorresse rescisão de contrato de

trabalho.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça vem acolhendo o entendimento de que, mesmo quando fundado em termo de

compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS pertence aos titulares das contas

vinculadas, sendo descabida a atuação do árbitro como substituto processual. In verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL [...] - FGTS - SENTENÇA ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

PELO PRÓPRIO ÁRBITRO - LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. [...]

2. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça tem orientação firme no sentido de que a legitimidade para

a impetração de mandado de segurança objetivando assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral

relativa ao FGTS é somente do titular de cada conta vinculada, e não da Câmara Arbitral ou do próprio árbitro

.

[...] 3. Recurso especial a que se nega seguimento.

(STJ, REsp 1290811/RJ, Relª. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica

Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores

dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral.

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger,

por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no

2006.61.00.021470-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI

APELADO(A) : ZIANI OLIVEIRA RESENDE

ADVOGADO : SP206509 ADRIANA OLIVEIRA VILELA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     264/2716



art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa

a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto,

é somente do titular da conta.

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1.059.988/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/09/2009,

DJe 24/09/2009)

Vislumbro, ainda, o possível caráter genérico da segurança que garante aos árbitros o reconhecimento e o

cumprimento de decisões futuras, por eles prolatadas, o que constituiria, em princípio, normatização de caso

meramente hipotético. Nesse aspecto, colaciono precedente do STJ:

TRIBUTÁRIO. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PRETENSÃO DE IMEDIATA

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO SOB ANÁLISE.

- O Mandado de Segurança não se presta a obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os

casos futuros e da mesma espécie.

- Questão jurídica apresentada pela impetrante que não se limitou, apenas, a pedir declaração a respeito da

existência de determinada relação jurídico-tributária.

- Hipótese em que não se trata de mera declaração do direito à compensação, mas sim, de imediato creditamento

dos valores supostamente recolhidos a maior.

- Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em

22/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 283)

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-45.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, afirmando o não conhecimento de

recurso, por estarem suas razões dissociadas da decisão recorrida.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

2007.61.03.003564-4/SP

APELANTE : MARCOS ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBLIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164206E LIDIA MARIA SANTANA CANOAS e outro
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Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005935-79.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, por ausência de condição da ação.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2007.61.03.005935-1/SP

APELANTE : MARCOS ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006532-45.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a sua ilegitimidade ativa

para discutir cláusulas do "contrato de gaveta" celebrado com os mutuários primitivos do instrumento.

 

Alega-se, em síntese, que o adquirente de fato tem legitimidade ativa para discutir o contrato imobiliário, ainda

que ausente anuência da instituição financeira mutuante.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.150.429/CE, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até

25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 26/06/2013:

 

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº

10.150/2000. REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e

transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

2007.61.04.006532-3/SP

APELANTE : SERGIO APARECIDO RUBIO PECANHA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 09/05/2013).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012816-69.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de índices inflacionários diversos a depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.112.520/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), selecionado

como representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça corroborou a orientação jurisprudencial firmada pelo C.

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 226.855-7/RS, e assentada na Súmula STJ nº 252,

no sentido de reconhecer devidas as diferenças de atualização monetária decorrentes da aplicação do IPC/IBGE,

em substituição aos índices oficiais, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão, IPC pro rata de 42,72%) e

abril de 1990 (Plano Collor I, IPC de 44,80%), e declarar legítimas as variações que corrigiram os saldos

fundiários nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser, LBC de 18,02%), maio de 1990 (Plano Collor I, BTN

de 5,38%) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II, TR de 7%) - e, por consequência, indevida a aplicação dos

percentuais do IPC (26,06%, 7,87% e 21,87%, respectivamente), nesses meses. O STJ também reafirmou a

correção do índice aplicado em referência a julho de 1990 (BTN de 10,79%), em detrimento da utilização do IPC

de 12,92%. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ.

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

2007.61.04.012816-3/SP

APELANTE : JOSE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     268/2716



aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco

depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros,

ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de

juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal,

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas

vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos".

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo

Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas

vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c)

44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% [12,92%] (jul/90), e f) 21,05% [21,87%] (fevereiro/91).

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do REsp 265.556/AL, Rel. Min.

Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou

o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: "Os saldos das contas do FGTS,

pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)".

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos

meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%,

44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no

que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de

1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de

1989 ("Plano Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo

acórdão recorrido.

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de

1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção

monetária.

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC),

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.112.520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), igualmente

submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça ratificou a

legalidade dos percentuais de correção já aplicados em junho de 1990 (BTN de 9,61%), julho de 1990 (BTN de

10,79%) e março de 1991 (TR de 8,5%), sendo descabida, portanto, a incidência do IPC/IBGE, nos dois

primeiros períodos (9,55%, 12,92%), ou do INPC/IBGE, no último (equivalente a 11,79%) - ressalte-se que o

IPC/IBGE foi extinto em março de 1991.

Noutro ponto, definiu cabível a aplicação, em referência ao mês de fevereiro de 1989, do IPC pro rata de

10,14%, como reflexo necessário no caso da incidência do IPC pro rata de 42,72% no mês anterior, em

conformidade ao quanto já decidido pela Corte Especial do STJ no REsp nº 43.055/SP, Rel. Ministro Sálvio de

Figueiredo Teixeira, julgado em 25/08/1994. O Tribunal Superior definiu, outrossim, a correção dos saldos do

mês de janeiro de 1991 pelo índice de 13,69%, sendo que a variação do IPC, naquele período, foi 19,91%, e a do

BTN, aplicado aos depósitos do FGTS, de 20,21%. Ambas as teses são desfavoráveis aos fundistas, como
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adiante exposto. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% [70,28%] para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n.

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.111.201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No que concerne ao crédito do índice de 10,14%, em fevereiro de 1989, isoladamente, tem-se que tal percentual,

por si só, é inferior àquele que, na ocasião, foi aplicado aos depósitos do FGTS.

Com efeito, na época, o crédito da correção monetária era realizado trimestralmente, nos primeiros dias dos meses

de março, junho, setembro e dezembro, na forma do artigo 4º, caput e parágrafo único, do Decreto-lei nº

2.284/1986 e do Edital nº 2, de 26/03/1986, do Departamento de FGTS do Banco Nacional da Habitação (BNH).

A Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil, prescreveu a atualização dos saldos fundiários

e de poupança: (a) no mês de julho de 1987, pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), calculada

pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) (itens I e III); (b) a partir de agosto de 1987, ou pela variação

da OTN - calculada a partir daquele mês pelo Índice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IPC/IBGE) -, ou pelo rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por cento),

o que for maior (itens II e IV). Essa norma foi modificada pela Resolução Bacen nº 1.396, de 22/09/1987, que

determinou, a partir do mês de novembro de 1987, a aplicação exclusiva da variação da OTN, apurada pelo

IPC/IBGE.

Assim, em dezembro de 1988, teve início um novo trimestre de apuração da correção monetária das contas

vinculadas. Naquele mês, o IPC, aplicado à conta, atingiu 28,79%.

Já em curso o trimestre dez./1988 - fev./1989, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado

Novo ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17,

inciso I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de

janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos meio por cento. E o artigo 6º, inciso

I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989, determinou a atualização

dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de poupança, mantida a

periodicidade trimestral.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     270/2716



Quanto ao mês de fevereiro de 1989, o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/1989 é mais favorável ao

fundista, dado que o percentual creditado na época, por força do referido diploma normativo (qual seja, 18,35%,

calculado sobre a variação da LFT), é superior ao IPC/IBGE.

Por consequência, qualquer pleito formulado no sentido de aplicar-se o índice de 10,14% em fevereiro de 1989,

isoladamente, carece de razão. Decorre de interpretação equivocada da jurisprudência dos tribunais superiores

acerca da aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989 e sequer se amolda, aliás, à tese esposada no paradigma

supramencionado.

Ocorre que, com a implementação do Plano Verão, o indexador oficial então vigente (a OTN) foi extinto e houve

alteração da metodologia de cálculo do IPC, conforme aos artigos 15 e 9º da Lei nº 7.730/1989, respectivamente.

Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi calculado (com superposições) para um período

equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e correspondeu ao percentual de 70,28%.

Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. Confira-se:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC.

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. [...]

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas

de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que

veda o enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em

sede de procedimento liquidatário.

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua

exata interpretação.

(REsp 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Corte Especial, julgado em 25/08/1994,

DJ 20/02/1995, p. 3.093)

 

Após a extinção da OTN, em 1º de fevereiro de 1989, não houve a imediata instituição de outro papel que lhe

substituísse, embora o IPC continuasse a ser calculado pelo IBGE. Apenas com a edição da Medida Provisória nº

57, convertida na Lei nº 7.777/1989, é que se criou o Bônus do Tesouro Nacional (BTN), com vistas a

desempenhar o mesmo papel da extinta OTN. Seu valor nominal, porém, foi fixado retroativamente em 1º de

fevereiro de 1989, com variação vinculada ao IPC.

No mês de fevereiro de 1989, por força da aplicação do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 (Plano Verão), viu-se o IPC

oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias (entre 20 e 31/01/1989), e que foi

computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo raciocínio para a proporcionalização

mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%, dividindo-o por 11 e, na sequência,

multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14%.

Vale dizer, em suma, a aplicação do percentual pro rata do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) só faz sentido

quando conjugada à aplicação do IPC pro rata do mês anterior (42,72%). Sua incidência, por si só e sem

referência aos demais componentes do trimestre de apuração de correção monetária, não gera crédito algum, pois,

como já dito, a correção calculada pela variação da LFT naquele mês específico (18,35%) superou o IPC pro rata

de 10,14%.

É nesse sentido que a questão foi dirimida no citado REsp nº 1.111.201/PE: aplica-se o índice de 10,14% em

fevereiro de 1989 como decorrência da proporcionalização do IPC integral de 70,28% em janeiro, e não

como expurgo inflacionário. É oportuno mencionar, a esse propósito, trecho do voto da Ministra Eliana Calmon

no julgamento dos EDcl no AgRg no REsp nº 581.855/DF (Segunda Turma, j. 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p.

470):

 

"[...] Procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, deacordo com a tabela JAM, e os índices

fixados pelo STJ, temos o seguinte:

Período ........................... CEF .............................. STJ

Dez/88 .................. 0,287900 =28,79% .............. 28,79%

Jan/89 .................. 0,223591=22,35% .............. 42,72%

Fev/89 .................. 0,183539=18,35% .............. 10,14%

total acumulado .... 0,865095 =±86,50% ........... ±102,44%
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CONCLUSÃO: 102,44% ÷ 86,50% =±8,54% a favor dos fundistas

Se desconsiderado o índice de 10,14%, teremos:

42,72% ÷ 22,35% =±16,65%a favor dos fundistas

Como à época, a correção monetária nesse período era feita com periodicidadetrimestral, consoante previsto no

art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmenteapenas a partir do advento da Lei 7.839, de

12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF teraplicado percentual superior ao determinado pelo STJ não está

em seu desfavor porque, aindaassim, há crédito em favor dos titulares das contas vinculadas, relativamente a

janeiro/89, por terhavido creditamento a menor.

Segundo os cálculos demonstrados na tabela acima apresentada, a CEF notrimestre dez/88-jan/89-fev/89

corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 86,50%quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria

tê-lo feito em aproximadamente 102,44%,diferença a favor do titular da conta vinculada de aproximadamente

8,54%, em contraposição a16,65% que seriam devidos se não aplicado o IPC de 10,14% mas a LFT de 18,35%,

defendidapela CEF.

Conclui-se, portanto, que o acórdão embargado, na verdade, vem a favorecer aCEF, como acima demostrado.

A CEF mostra-se apreensiva com o presente julgamento, diante da possibilidadede acorrerem os fundistas

maciçamente à Justiça, o que não seria bom para a devedora, nempara a magistratura. Entretanto, a conclusão

contida neste voto é irreversível para o STJ, com asó possibilidade de reabrir-se na Corte Especial novo debate a

respeito do índice de janeiro de 89,fixado em 42,72%, o qual compõe, inclusive, a Súmula 252/STJ.

Com essas considerações, acolho os embargos sem efeitos modificativos, apenaspara prestar esses

esclarecimentos."

 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 90, de 26/09/1989, determinou a centralização dos depósitos fundiários na

Caixa Econômica Federal, e previu que, mantidos os juros remuneratórios próprios do FGTS, sua atualização

monetária seria efetuada nas mesmas condições da caderneta de poupança. A edição da Lei nº 7.839, de

12/10/1989, que revogou a Lei nº 5.107/1966 e passou a reger o FGTS, confirmou a regra, em seu artigo 11, caput

e parágrafos. Por sua vez, os saldos das cadernetas de poupança eram atualizados com base na variação do IPC, de

acordo com o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Essa situação prevaleceu até março de 1990 e, em que pese a edição da Medida Provisória nº 168/1990, e sua

modificação pela Medida Provisória nº 172/1990, tratadas a seguir, o critério de correção não sofreu alteração

quanto ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo

CEF nº 4/1990, publicado no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990. Portanto, no mês em apreço, inexiste

qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período, de modo que qualquer insurgência,

circunscrita à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula STJ nº 7, verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte. [...]

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, v. u.,

DJ 29/09/2003, p. 196)

 

Prosseguindo, por força do artigo 24 da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, modificada pela Medida

Provisória nº 172, de 17/03/1990, os depósitos em poupança passariam a ser atualizados, a partir de maio de 1990,

pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil, e conforme ao artigo 2º, § 5º, da Medida

Provisória nº 154, de 15/03/1990. Ocorre que a Lei nº 8.024, de 12/04/1990, que resultou da conversão da Medida

Provisória nº 168/1990, suprimiu a regra do citado artigo 24, prevalecendo, para a correção relativa ao mês de

abril de 1990, a situação anterior à edição dessas medidas provisórias, consoante assentado pelo STJ na Súmula nº

252, em consonância ao julgamento do RE nº 226.855-7/RS, pelo STF.

O quadro alterou-se apenas com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, que, sucessivamente

reeditada (MPs nºs 195, 200, 212 e 237/1990), foi convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, e determinou, para a

correção dos saldos de poupança, a aplicação da variação do BTN, calculado pelo Índice de Reajuste de Valores

Fiscais (IRVF), divulgado pelo IBGE de acordo com metodologia estabelecida em Portaria do Ministro da

Economia, Fazenda e Planejamento.

Nesse ínterim, a Lei nº 8.036, de 11/05/1990, que revogou a Lei nº 7.839/1989 e passou a regular o FGTS, em seu

artigo 13, manteve vinculada a atualização dos depósitos fundiários aos parâmetros fixados para as cadernetas de

poupança.
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Assim, quanto à correção monetária relativa aos meses de junho e julho de 1990, o Superior Tribunal de Justiça,

no REsp nº 1.111.201/PE, entendeu não haver óbice à aplicação do critério legal (a variação do BTN), equivalente

a 9,61% e 10,79%, respectivamente. É de se aplicar o mesmo raciocínio aos meses subsequentes, dado que a

situação normativa não sofreu modificação: prevalece a correção pelo BTN nos meses de agosto (10,58%),

setembro (12,65%), outubro (13,71%), novembro (16,64%) e dezembro (18,39%) de 1990, em detrimento do

IPC/IBGE (12,03%, 12,76%, 14,20%, 15,58% e 18,30%, respectivamente).

A incidência do índice de 13,69%, relativo ao mês de janeiro de 1991, como consignado no paradigma (REsp nº

1.111.201/PE), não traz benefício ao titular de conta vinculada, porque a variação do BTN, aplicada na época, foi

superior (20,21%). Sequer a aplicação do IPC daquele mês, equivalente a 19,91%, trar-lhe-ia proveito, dado que

inferior ao índice já creditado. O recurso encontra óbice, portanto, na ausência de interesse jurídico.

A correção concernente ao mês de março de 1991 (Plano Collor II), como visto, segue o mesmo raciocínio que

norteou o exame da correção nos meses seguintes à implementação do Plano Collor I. A Medida Provisória nº

294, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, estabeleceu a Taxa Referencial

(TR) como critério de remuneração básica dos depósitos de poupança, sendo aplicada nos meses subsequentes a

fevereiro de 1991 sem que restasse configurada qualquer ilegalidade.

Por fim, acresço que eventual insurgência quanto à prova do efetivo crédito de índices previstos na própria

legislação de regência demandaria o necessário reexame de matéria fática, e detém-se pelo teor da Súmula STJ nº

7.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005658-91.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

2007.61.26.005658-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

APELADO(A) : ELAINE LUCIA BALUGANI e outros

: MANUELA BALUGANI incapaz

: MARIA EDUARDA BALUGANI incapaz

ADVOGADO : SP214875 PRISCILA CRISTINA SILVA DA SILVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ELAINE LUCIA BALUGANI

ADVOGADO : SP214875 PRISCILA CRISTINA SILVA e outro

No. ORIG. : 00056589120074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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O recurso não merece admissão.

 

Verifico que o v. acórdão recorrido apreciou apenas a parte da sentença impugnada pela Caixa Econômica Federal

em sede de apelação, não conhecendo do recurso, por ausência de impugnação específica do quanto restou

decidido na sentença.

 

O recurso adesivo interposto pela recorrente não foi recebido em primeiro grau, não se tendo notícia de recurso

contra tal decisão.

 

Entretanto, neste especial, a parte recorrente suscita novamente as questões que foram decididas na sentença e não

foram objeto de decisão pela Turma a quo, tais como a cobertura do salvo devedor pelo seguro habitacional e a

suposta preexistência da doença, passando ao largo da matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões

dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

De outro lado, reconheço a preclusão no tocante às matérias ventiladas nas razões do recurso especial, já que

foram objeto de decisão apenas na sentença, não tendo sido impugnadas no momento próprio e pela via adequada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007174-84.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

2008.61.03.007174-4/SP

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP080404 FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e
outro

No. ORIG. : 00071748420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

 

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

 

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de índices inflacionários diversos a depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Decido.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.112.520/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), selecionado

como representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código

de Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça corroborou a orientação jurisprudencial firmada pelo C.

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 226.855-7/RS, e assentada na Súmula STJ nº 252,

no sentido de reconhecer devidas as diferenças de atualização monetária decorrentes da aplicação do IPC/IBGE,

em substituição aos índices oficiais, nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão, IPC pro rata de 42,72%) e

abril de 1990 (Plano Collor I, IPC de 44,80%), e declarar legítimas as variações que corrigiram os saldos

fundiários nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser, LBC de 18,02%), maio de 1990 (Plano Collor I, BTN

de 5,38%) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II, TR de 7%) - e, por consequência, indevida a aplicação dos

2010.61.00.019670-3/SP

APELANTE : ANTONIO ROBERTO RABITTI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00196708620104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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percentuais do IPC (26,06%, 7,87% e 21,87%, respectivamente), nesses meses. O STJ também reafirmou a

correção do índice aplicado em referência a julho de 1990 (BTN de 10,79%), em detrimento da utilização do IPC

de 12,92%. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252/STJ.

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.

2. No que diz respeito às preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco

depositário, impossibilidade jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros,

ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de

juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela

recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.

3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no

sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a

exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).

4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal,

pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas

vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em (30) trinta anos".

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo

Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas

vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c)

44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% [12,92%] (jul/90), e f) 21,05% [21,87%] (fevereiro/91).

6. A questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do REsp 265.556/AL, Rel. Min.

Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou

o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: "Os saldos das contas do FGTS,

pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)".

7. Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos

meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%,

44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.

8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que

a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ

12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007.

9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no

que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de

1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de

1989 ("Plano Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo

acórdão recorrido.

10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de

1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção

monetária.

11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e

proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC),

ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.

12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.112.520/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)
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No julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE (com trânsito em julgado em 07/04/2010), igualmente

submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça ratificou a

legalidade dos percentuais de correção já aplicados em junho de 1990 (BTN de 9,61%), julho de 1990 (BTN de

10,79%) e março de 1991 (TR de 8,5%), sendo descabida, portanto, a incidência do IPC/IBGE, nos dois

primeiros períodos (9,55%, 12,92%), ou do INPC/IBGE, no último (equivalente a 11,79%) - ressalte-se que o

IPC/IBGE foi extinto em março de 1991.

Noutro ponto, definiu cabível a aplicação, em referência ao mês de fevereiro de 1989, do IPC pro rata de

10,14%, como reflexo necessário no caso da incidência do IPC pro rata de 42,72% no mês anterior, em

conformidade ao quanto já decidido pela Corte Especial do STJ no REsp nº 43.055/SP, Rel. Ministro Sálvio de

Figueiredo Teixeira, julgado em 25/08/1994. O Tribunal Superior definiu, outrossim, a correção dos saldos do

mês de janeiro de 1991 pelo índice de 13,69%, sendo que a variação do IPC, naquele período, foi 19,91%, e a do

BTN, aplicado aos depósitos do FGTS, de 20,21%. Ambas as teses são desfavoráveis aos fundistas, como

adiante exposto. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, como

decorrência lógica da redução do índice de 72,28% [70,28%] para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89),

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp n.

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min.

José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal

não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos,

respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular

da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ

17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já

que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual.

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(REsp 1.111.201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/02/2010, v. u., DJe

04/03/2010)

 

No que concerne ao crédito do índice de 10,14%, em fevereiro de 1989, isoladamente, tem-se que tal percentual,

por si só, é inferior àquele que, na ocasião, foi aplicado aos depósitos do FGTS.

Com efeito, na época, o crédito da correção monetária era realizado trimestralmente, nos primeiros dias dos meses

de março, junho, setembro e dezembro, na forma do artigo 4º, caput e parágrafo único, do Decreto-lei nº

2.284/1986 e do Edital nº 2, de 26/03/1986, do Departamento de FGTS do Banco Nacional da Habitação (BNH).

A Resolução nº 1.338, de 15/06/1987, do Banco Central do Brasil, prescreveu a atualização dos saldos fundiários

e de poupança: (a) no mês de julho de 1987, pela variação da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), calculada

pelo rendimento das Letras do Banco Central (LBC) (itens I e III); (b) a partir de agosto de 1987, ou pela variação
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da OTN - calculada a partir daquele mês pelo Índice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística (IPC/IBGE) -, ou pelo rendimento das LBC que exceder o percentual fixo de 0,5% (meio por cento),

o que for maior (itens II e IV). Essa norma foi modificada pela Resolução Bacen nº 1.396, de 22/09/1987, que

determinou, a partir do mês de novembro de 1987, a aplicação exclusiva da variação da OTN, apurada pelo

IPC/IBGE.

Assim, em dezembro de 1988, teve início um novo trimestre de apuração da correção monetária das contas

vinculadas. Naquele mês, o IPC, aplicado à conta, atingiu 28,79%.

Já em curso o trimestre dez./1988 - fev./1989, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989 (Plano Cruzado

Novo ou Plano Verão), posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, que previa, em seu artigo 17,

inciso I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1989 (período base de

janeiro), pela variação da Letra Financeira do Tesouro Nacional (LFT) menos meio por cento. E o artigo 6º, inciso

I, da Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09/03/1989, determinou a atualização

dos saldos das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para os depósitos de poupança, mantida a

periodicidade trimestral.

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, o critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/1989 é mais favorável ao

fundista, dado que o percentual creditado na época, por força do referido diploma normativo (qual seja, 18,35%,

calculado sobre a variação da LFT), é superior ao IPC/IBGE.

Por consequência, qualquer pleito formulado no sentido de aplicar-se o índice de 10,14% em fevereiro de 1989,

isoladamente, carece de razão. Decorre de interpretação equivocada da jurisprudência dos tribunais superiores

acerca da aplicação do IPC no mês de janeiro de 1989 e sequer se amolda, aliás, à tese esposada no paradigma

supramencionado.

Ocorre que, com a implementação do Plano Verão, o indexador oficial então vigente (a OTN) foi extinto e houve

alteração da metodologia de cálculo do IPC, conforme aos artigos 15 e 9º da Lei nº 7.730/1989, respectivamente.

Nesse contexto, o IPC integral do mês de janeiro de 1989 foi calculado (com superposições) para um período

equivalente a 51 dias (entre 30/11/1988 e 20/01/1989), e correspondeu ao percentual de 70,28%.

Desta forma, a fim de aplicar a variação do IPC apenas aos 31 dias do mês de janeiro de 1989, o Superior Tribunal

de Justiça decidiu, no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, que a metodologia aplicável para a proporcionalização

seria tomar o índice integral (70,28%), dividi-lo por 51 e, em seguida, multiplicá-lo por 31, obtendo-se a variação

pro rata de 42,72%. Confira-se:

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC.

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO

JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. [...]

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas

de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que

veda o enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o

flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período,

melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em

sede de procedimento liquidatário.

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua

exata interpretação.

(REsp 43.055/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Corte Especial, julgado em 25/08/1994,

DJ 20/02/1995, p. 3.093)

 

Após a extinção da OTN, em 1º de fevereiro de 1989, não houve a imediata instituição de outro papel que lhe

substituísse, embora o IPC continuasse a ser calculado pelo IBGE. Apenas com a edição da Medida Provisória nº

57, convertida na Lei nº 7.777/1989, é que se criou o Bônus do Tesouro Nacional (BTN), com vistas a

desempenhar o mesmo papel da extinta OTN. Seu valor nominal, porém, foi fixado retroativamente em 1º de

fevereiro de 1989, com variação vinculada ao IPC.

No mês de fevereiro de 1989, por força da aplicação do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 (Plano Verão), viu-se o IPC

oficialmente calculado em 3,6%, porém com referência a um período de 11 dias (entre 20 e 31/01/1989), e que foi

computado para o cálculo da variação do BTN. Aplicando-se o mesmo raciocínio para a proporcionalização

mensal do índice, o Superior Tribunal de Justiça tomou o percentual de 3,6%, dividindo-o por 11 e, na sequência,

multiplicando-o por 31, do que resulta a variação pro rata de 10,14%.

Vale dizer, em suma, a aplicação do percentual pro rata do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%) só faz sentido

quando conjugada à aplicação do IPC pro rata do mês anterior (42,72%). Sua incidência, por si só e sem

referência aos demais componentes do trimestre de apuração de correção monetária, não gera crédito algum, pois,

como já dito, a correção calculada pela variação da LFT naquele mês específico (18,35%) superou o IPC pro rata

de 10,14%.
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É nesse sentido que a questão foi dirimida no citado REsp nº 1.111.201/PE: aplica-se o índice de 10,14% em

fevereiro de 1989 como decorrência da proporcionalização do IPC integral de 70,28% em janeiro, e não

como expurgo inflacionário. É oportuno mencionar, a esse propósito, trecho do voto da Ministra Eliana Calmon

no julgamento dos EDcl no AgRg no REsp nº 581.855/DF (Segunda Turma, j. 02/06/2005, DJ 01/07/2005, p.

470):

 

"[...] Procedendo à comparação entre os índices utilizados pela CEF, deacordo com a tabela JAM, e os índices

fixados pelo STJ, temos o seguinte:

Período ........................... CEF .............................. STJ

Dez/88 .................. 0,287900 =28,79% .............. 28,79%

Jan/89 .................. 0,223591=22,35% .............. 42,72%

Fev/89 .................. 0,183539=18,35% .............. 10,14%

total acumulado .... 0,865095 =±86,50% ........... ±102,44%

CONCLUSÃO: 102,44% ÷ 86,50% =±8,54% a favor dos fundistas

Se desconsiderado o índice de 10,14%, teremos:

42,72% ÷ 22,35% =±16,65%a favor dos fundistas

Como à época, a correção monetária nesse período era feita com periodicidadetrimestral, consoante previsto no

art. 6º da Lei 7.738/89 (passando a ser aplicada mensalmenteapenas a partir do advento da Lei 7.839, de

12/10/89), o fato de, em fevereiro/89, a CEF teraplicado percentual superior ao determinado pelo STJ não está

em seu desfavor porque, aindaassim, há crédito em favor dos titulares das contas vinculadas, relativamente a

janeiro/89, por terhavido creditamento a menor.

Segundo os cálculos demonstrados na tabela acima apresentada, a CEF notrimestre dez/88-jan/89-fev/89

corrigiu as contas vinculadas em aproximadamente 86,50%quando, aplicando a jurisprudência do STJ, deveria

tê-lo feito em aproximadamente 102,44%,diferença a favor do titular da conta vinculada de aproximadamente

8,54%, em contraposição a16,65% que seriam devidos se não aplicado o IPC de 10,14% mas a LFT de 18,35%,

defendidapela CEF.

Conclui-se, portanto, que o acórdão embargado, na verdade, vem a favorecer aCEF, como acima demostrado.

A CEF mostra-se apreensiva com o presente julgamento, diante da possibilidadede acorrerem os fundistas

maciçamente à Justiça, o que não seria bom para a devedora, nempara a magistratura. Entretanto, a conclusão

contida neste voto é irreversível para o STJ, com asó possibilidade de reabrir-se na Corte Especial novo debate a

respeito do índice de janeiro de 89,fixado em 42,72%, o qual compõe, inclusive, a Súmula 252/STJ.

Com essas considerações, acolho os embargos sem efeitos modificativos, apenaspara prestar esses

esclarecimentos."

 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 90, de 26/09/1989, determinou a centralização dos depósitos fundiários na

Caixa Econômica Federal, e previu que, mantidos os juros remuneratórios próprios do FGTS, sua atualização

monetária seria efetuada nas mesmas condições da caderneta de poupança. A edição da Lei nº 7.839, de

12/10/1989, que revogou a Lei nº 5.107/1966 e passou a reger o FGTS, confirmou a regra, em seu artigo 11, caput

e parágrafos. Por sua vez, os saldos das cadernetas de poupança eram atualizados com base na variação do IPC, de

acordo com o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Essa situação prevaleceu até março de 1990 e, em que pese a edição da Medida Provisória nº 168/1990, e sua

modificação pela Medida Provisória nº 172/1990, tratadas a seguir, o critério de correção não sofreu alteração

quanto ao período de referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito

nas contas vinculadas do percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo

CEF nº 4/1990, publicado no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990. Portanto, no mês em apreço, inexiste

qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período, de modo que qualquer insurgência,

circunscrita à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula STJ nº 7, verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte. [...]

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, v. u.,

DJ 29/09/2003, p. 196)

 

Prosseguindo, por força do artigo 24 da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, modificada pela Medida

Provisória nº 172, de 17/03/1990, os depósitos em poupança passariam a ser atualizados, a partir de maio de 1990,
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pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil, e conforme ao artigo 2º, § 5º, da Medida

Provisória nº 154, de 15/03/1990. Ocorre que a Lei nº 8.024, de 12/04/1990, que resultou da conversão da Medida

Provisória nº 168/1990, suprimiu a regra do citado artigo 24, prevalecendo, para a correção relativa ao mês de

abril de 1990, a situação anterior à edição dessas medidas provisórias, consoante assentado pelo STJ na Súmula nº

252, em consonância ao julgamento do RE nº 226.855-7/RS, pelo STF.

O quadro alterou-se apenas com a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, que, sucessivamente

reeditada (MPs nºs 195, 200, 212 e 237/1990), foi convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, e determinou, para a

correção dos saldos de poupança, a aplicação da variação do BTN, calculado pelo Índice de Reajuste de Valores

Fiscais (IRVF), divulgado pelo IBGE de acordo com metodologia estabelecida em Portaria do Ministro da

Economia, Fazenda e Planejamento.

Nesse ínterim, a Lei nº 8.036, de 11/05/1990, que revogou a Lei nº 7.839/1989 e passou a regular o FGTS, em seu

artigo 13, manteve vinculada a atualização dos depósitos fundiários aos parâmetros fixados para as cadernetas de

poupança.

Assim, quanto à correção monetária relativa aos meses de junho e julho de 1990, o Superior Tribunal de Justiça,

no REsp nº 1.111.201/PE, entendeu não haver óbice à aplicação do critério legal (a variação do BTN), equivalente

a 9,61% e 10,79%, respectivamente. É de se aplicar o mesmo raciocínio aos meses subsequentes, dado que a

situação normativa não sofreu modificação: prevalece a correção pelo BTN nos meses de agosto (10,58%),

setembro (12,65%), outubro (13,71%), novembro (16,64%) e dezembro (18,39%) de 1990, em detrimento do

IPC/IBGE (12,03%, 12,76%, 14,20%, 15,58% e 18,30%, respectivamente).

A incidência do índice de 13,69%, relativo ao mês de janeiro de 1991, como consignado no paradigma (REsp nº

1.111.201/PE), não traz benefício ao titular de conta vinculada, porque a variação do BTN, aplicada na época, foi

superior (20,21%). Sequer a aplicação do IPC daquele mês, equivalente a 19,91%, trar-lhe-ia proveito, dado que

inferior ao índice já creditado. O recurso encontra óbice, portanto, na ausência de interesse jurídico.

A correção concernente ao mês de março de 1991 (Plano Collor II), como visto, segue o mesmo raciocínio que

norteou o exame da correção nos meses seguintes à implementação do Plano Collor I. A Medida Provisória nº

294, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, estabeleceu a Taxa Referencial

(TR) como critério de remuneração básica dos depósitos de poupança, sendo aplicada nos meses subsequentes a

fevereiro de 1991 sem que restasse configurada qualquer ilegalidade.

Por fim, acresço que eventual insurgência quanto à prova do efetivo crédito de índices previstos na própria

legislação de regência demandaria o necessário reexame de matéria fática, e detém-se pelo teor da Súmula STJ nº

7.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022412-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

2010.61.00.022412-7/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00224128420104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, reconhecendo a existência de coisa julgada.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006545-68.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu a sua ilegitimidade ativa

para discutir cláusulas do "contrato de gaveta" celebrado com os mutuários primitivos do instrumento.

 

Alega-se, em síntese, que o adquirente de fato tem legitimidade ativa para discutir o contrato imobiliário, ainda

que ausente anuência da instituição financeira mutuante.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.150.429/CE, selecionado como representativo da controvérsia e

2012.61.04.006545-8/SP

APELANTE : JULIO CESAR DIAMENTE

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00065456820124036104 1 Vr SANTOS/SP
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submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até

25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 26/06/2013:

 

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº

10.150/2000. REQUISITOS.

1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e

transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e

demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C

do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 09/05/2013).

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000526-74.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

2012.61.27.000526-5/SP

APELANTE : BENEDITO DE JESUS

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00005267420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003388-18.2012.4.03.6127/SP

 

 

2012.61.27.003388-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : ORLANDO MAXIMIANO TOLEDO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00033881820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-76.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

2013.61.27.000155-0/SP

APELANTE : MARLENE FERNANDES BURGUEZ

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

No. ORIG. : 00001557620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-98.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

2013.61.27.000160-4/SP

APELANTE : ORCELI DE CASSIA GONCALVES

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-67.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2013.61.27.000175-6/SP

APELANTE : JOAO DOS REIS PORFIRIO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES
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2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-70.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

2013.61.27.000233-5/SP

APELANTE : CLAUDETE SEBASTIANA DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00002337020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-68.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

2013.61.27.000356-0/SP

APELANTE : IVANI DE SOUZA CIPRIANO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000610-41.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

2013.61.27.000610-9/SP

APELANTE : ALDERIGE CANDIDO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00006104120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000762-89.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que, em demanda na qual se buscavam

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação de índices inflacionários diversos a depósitos

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), reputou válida a manifestada adesão às condições

de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001.

2013.61.27.000762-0/SP

APELANTE : APARECIDO LUIZ DA SILVA e outro

: EDINALDO MOREIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro
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Decido.

O Supremo Tribunal Federal dirimiu a controvérsia com a edição da Súmula Vinculante nº 1: "Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar nº

110/2001".

Noutro aspecto, a ponderação das circunstâncias concretas, mencionada no texto da súmula, é juízo próprio das

instâncias ordinárias, e sua arguição, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula nº 7 do Superior

Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-29.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

2013.61.27.000766-7/SP

APELANTE : MOZAR MOREIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro
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1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-49.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

2013.61.27.001088-5/SP

APELANTE : BENEDITO BONINI e outro

: BENEDITO BONINI FILHO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES
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no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001528-45.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

2013.61.27.001528-7/SP

APELANTE : CARLOS JOSE CUSTODIO e outro

: ROMILDO FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001605-54.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

2013.61.27.001605-0/SP

APELANTE : SILVANA LOBO DE LIMA SOUZA e outro

: CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00016055420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003080-45.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.003080-0/SP

APELANTE : SIMONE MARTINELLI e outros

: JOANA DE LIMA LINO

: ROSANA RODRIGUES SASSERON

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito a

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 (índice de 84,32%) a

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)

Decido.

Pretende-se, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao crédito do IPC de março de 1990 (84,32%)

a saldos de contas vinculadas ao FGTS. Ocorre que o percentual postulado não é diverso daquele que, na época,

teve sua aplicação apontada pela própria Caixa Econômica Federal.

Com efeito, até março de 1990, o crédito da correção monetária, segundo os parâmetros fixados para a atualização

dos saldos dos depósitos de poupança, era feito no primeiro dia útil de cada mês, sobre o saldo existente no

primeiro dia útil do mês precedente, deduzidos os saques ocorridos no período, nos termos do artigo 11, caput e §

1º, da Lei nº 7.839/1989. Os depósitos em poupança, por sua vez, eram atualizados pelo IPC, conforme artigo 17,

inciso III, da Lei nº 7.730/1989.

Em que pese a edição da Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, e sua modificação pela Medida

Provisória nº 172, de 17 de março de 1990, o critério de correção não sofreu alteração quanto ao período de

referência de março de 1990 (crédito em abril de 1990), tendo sido determinado o crédito nas contas vinculadas do

percentual referente ao IPC do período (84,32%), de acordo com o ato administrativo CEF nº 4/1990, publicado

no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1990.

Não há, destarte, qualquer controvérsia acerca da atualização monetária devida no período. A insurgência

circunscreve-se à prova de ter o referido percentual sido efetivamente aplicado aos saldos fundiários, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. IPC DE MARÇO DE 1990.

1. A discussão acerca do creditamento ou não do índice de 84,32% relativo ao IPC de março de 1990, nos saldos

das contas vinculadas do FGTS, demanda o reexame de provas, com nova apreciação do conjunto fático-

probatório, vedada em sede de Recurso Especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 desta Corte.

2. Agravo improvido.

(AgRg no REsp 453.644/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ

29/09/2003, p. 196)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v. g. AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 09/05/2013; AgRg nos EDcl no REsp

1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033725-28.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea a, da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 535, II e art. 20, §§3º e 4º, ambos do CPC, em face da sucumbência

recíproca.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu

a ocorrência de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

1999.61.00.033725-8/SP

APELANTE : NORITSU DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006083-55.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

compensação de indébito relativo à contribuição prevista pelo artigo 12, inciso I, alínea h, da Lei nº 8.212/91, com

a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.506/97, determinou que ela seja efetuada com a observância da limitação

prevista pela Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95.

 

A recorrente sustenta a violação ao artigo 535 do CPC, porquanto não suprida contradição referente à aplicação do

artigo 557 do CPC, bem como ao artigo 557 do CPC, uma vez que a limitação à compensação contraria

entendimento pacificado no STJ, no sentido de afastá-la quando a contribuição é declarada inconstitucional. Por

fim, argumenta que a declaração de inconstitucionalidade impede seja sua compensação limitada

administrativamente.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 284/285.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

2005.61.05.006083-0/SP

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE ESTANCIA DE AGUAS DE LINDOIA SP

ADVOGADO : SP130669 MARIELZA EVANGELISTA COSSO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, REsp nº 1.368.977/SP. Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Tampouco encontra amparo a alegação de ofensa ao artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a

questão referente aos limites previstos pelas Leis n.ºs 9.032/95 e 9.129/95 tem entendimento consolidado no

Superior Tribunal de Justiça no sentido de sua validade, já que não houve declaração de inconstitucionalidade

desses diplomas legais pelo Supremo Tribunal Federal, embora o tributo em questão tenha sido declarado

inconstitucional, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITES À

COMPENSAÇÃO. LEIS Nº 9.032/95 E Nº 9.129/95. APLICABILIDADE. No julgamento do Recurso Especial nº

796.064, RJ, relator o Ministro Luiz Fux, revendo orientação anterior, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que, "enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e

9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma

vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão

pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da

exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária" (DJe de

10.11.2008). Embargos de divergência providos."

(EREsp 895899/SP; Rel: Ministro Ari PArgendler; Primeira Seção; julgamento: 09/04/2014; publicação: DJe

25/04/2014)

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05. SISTEMÁTICA ANTERIOR. RE 566.621/RS, REL. MIN.

ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, JULGADO SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO

DO STJ. AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DO CONTRIBUINTE DESPROVIDOS.

(...)

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp. 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3o., da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

5. Agravos Regimentais desprovidos."

(AgRg no REsp 896050/SP; Rel: Ministro Napoleão Maia Filho; Primeira Turma; julgamento: 07/11/2013;

publicação: DJe: 02/12/2013)(grifei)

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05. SISTEMÁTICA ANTERIOR. RE 566.621/RS, REL. MIN.

ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, JULGADO SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO DO STJ. AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDOS.

1. Ação proposta contra o INSS objetivando o reconhecimento do direito à compensação de créditos advindos do

recolhimento indevido de contribuição previdenciária sobre a folha de salários e a remuneração de

administradores, autônomos e avulsos, no período compreendido entre 02/1992 até 08/1994, em razão da

declaração de inconstitucionalidade desta contribuição (arts. 3o., I da Lei 7.787/89 e 22, I da Lei 8.212/91).
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(...)

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp. 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3o., da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

5. Agravos Regimentais desprovidos."

(AgRg no Resp 896050/SP; Rel: Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; julgamento: 07/11/2013; publicação: Dje

02/12/2013) (grifei)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. NÃO DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LIMITAÇÕES PERCENTUAIS APLICÁVEIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

796.064/RJ, de relatoria do Min. Luiz Fux, são aplicáveis os limites percentuais à compensação tributária de

25% e 30%, enquanto não forem declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, seja em controle

difuso ou concentrado de constitucionalidade, inclusive nos casos em que o indébito refere-se a tributo

ulteriormente declarado inconstitucional. Precedente: REsp 850.072/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

Primeira Turma, DJe 23/5/12.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 200630/MG; Rel: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; julgamento: 06/11/2012;

publicação: DJe 14/11/2012) (grifei)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ENCONTRO DE CONTAS. LEIS 9.032/95 e 9.129/95.

APLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a compensação tributária é regida

pela lei vigente no momento em que se realiza o encontro de contas, e não por aquela em vigor na época do

efetivo pagamento.

2. "O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O

fato gerador do direito de compensar é a existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e

o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em

que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à data em que a operação de compensação é

efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte

perante o Fisco) seja de data anterior" (REsp 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ 20/2/2006).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1213142/PR; Rel: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; julgamento: 17/05/2011;

publicação: DJe 21/05/2011)(grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050964-41.2009.4.03.6182/SP

 
2009.61.82.050964-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargante-Contribuinte, nos termos do art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que manteve a exclusão do pagamento de honorários advocatícios em razão

do cancelamento da execução fiscal.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §§3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006715-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : LUA NOVA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00509644120094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.006715-8/SP

AGRAVANTE : FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pelo executado contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a responsabilidade tributária do sócio gerente em face da existência de indícios de dissolução irregular

da sociedade.

 

Sustenta o recorrente que o acórdão infringiu os arts. 5º, 37 e 93, IX, todos da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido processo

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,

dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação aos citados artigos da Constituição Federal ocorre

somente de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da constituição federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO." - g.m.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : JP AGROPECUARIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro

: LUCIEDE SOUTO DE QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12009696019984036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007358-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ITACOM VEICULOS LTDA, a fls., em face de decisão monocrática

que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

2011.03.00.007358-8/SP

AGRAVANTE : ITACOM VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP109618 FERNANDO JORGE DAMHA FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ERASMO TEIXEIRA DE ASSUMPCAO BISNETO e outro

: HELOISA DE ANDRADE REIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00029-9 A Vr ITAPIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     305/2716



A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000417-85.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.30.000417-4/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004178520114036130 1 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP, contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela União e interposto recurso especial. Posteriormente, foram julgados

os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000417-85.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.30.000417-4/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004178520114036130 1 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo MUNICIPIO DE CARAPICUIBA SP, contra v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela União e interposto recurso extraordinário. Posteriormente, foram

julgados os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso extraordinário que fora interposto antes do julgamento

colegiado do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo

Tribunal Federal no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Recurso extraordinário extemporâneo. Orientação da

Súmula 281. Princípio da unirrecorribilidade recursal. Precedentes. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário

interposto antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem e sem posterior

ratificação no prazo recursal. Ressalte-se que, no caso, o recurso extraordinário foi interposto pela mesma parte

que opôs o recurso de embargos e, após esse, o de agravo interno no Tribunal a quo. 2. Incide, também, no caso,

a orientação da Súmula nº 281, haja vista a existência de recurso pendente de análise na corte de origem. 3. A

interposição simultânea, pela ora agravante, de recurso extraordinário e de recurso de embargos malferiu o

princípio da unirrecorribilidade recursal. 4. Agravo regimental não provido."

(ARE 718944 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 28-08-2013 PUBLIC 29-08-2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO ANTES

DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que é

extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração opostos no

Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

não provido.

(ARE 773889 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2013 PUBLIC 12-12-2013)

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030526-23.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SERGIO EDUARDO CAIADO PEREIRA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

2011.61.82.030526-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SERGIO EDUARDO CAIADO PEREIRA

ADVOGADO : SP061106 MARCOS TADEU CONTESINI e outro

INTERESSADO(A) : HOSPITAL SAINT GERMAIN S/C LTDA e outros

No. ORIG. : 00305262320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021124-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a responsabilidade tributária dos sócios executados em face da existência de indícios de dissolução

2012.03.00.021124-2/SP

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA e outros

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

: ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124258220054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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irregular da sociedade.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº

1.265.124/SP, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº

08/STJ, assentou o entendimento de que a análise dos requisitos necessários ao redirecionamento da execução

importa reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do

STJ.

 

O precedente, transitado em julgado em 06/07/2010, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Desse modo, considerando que a tese apresentada pelos recorrentes envolve a existência dos pressupostos

ensejadores do redirecionamento, prevista no artigo 135 do CTN, o recurso não merece trânsito por esbarrar,

como visto, na Súmula 07 do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004984-21.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SINDICATO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO DO ESTADO

DE SAO PAULO SINCOTRASP, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2012.61.00.004984-3/SP

APELANTE :
SINDICATO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO DO ESTADO DE SAO
PAULO SINCOTRASP

ADVOGADO : SP098688 EDU MONTEIRO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00049842120124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-29.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MIGUEL VISCARDI, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

2012.61.38.000488-7/SP

APELANTE : MIGUEL VISCARDI

ADVOGADO : SP231922 GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00004882920124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015848-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte executada contra v. acórdão que reconheceu

responsabilidade tributária de sócio gerente da empresa executada, tendo em vista a existência de indícios de

dissolução irregular.

 

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 5º, LIV, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido processo

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,

dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

2013.03.00.015848-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS

ADVOGADO : SP036541 VANDERLEI DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00421925520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015848-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a responsabilidade tributária do sócio gerente em face da existência de indícios de dissolução irregular

da sociedade.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº

1.265.124/SP, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº

08/STJ, assentou o entendimento de que a análise dos requisitos necessários ao redirecionamento da execução

importa em reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07

do STJ.

 

O precedente, transitado em julgado em 06/07/2010, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

2013.03.00.015848-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS

ADVOGADO : SP036541 VANDERLEI DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00421925520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Ademais, nos termos da Súmula 435 do STJ, "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Assim, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por GERBI REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA. contra v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal que reconheceu a ilegitimidade da empresa

para discutir a responsabilização de sócio.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.347.627/SP, tema 649,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que "A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso no

interesse do sócio."

 

O precedente, transitado em julgado em 27/11/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso

no interesse do sócio. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1347627/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/10/2013, DJe

21/10/2013)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo a ausência de legitimidade da empresa para propositura do

presente agravo de instrumento, visto que pretende debater sobre redirecionamento da execução fiscal.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2013.03.00.018749-9/SP

AGRAVANTE : GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP209623 FABIO ROBERTO BARROS MELLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : RECLUS GERBI e outros

: FIORAVANTE GERBI NETO

: CARLINO GERBI

: REINALDO GERBI

: RIVO GERBI

: ROMEU HYGINO GERBI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 05.00.00054-3 A Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     318/2716



 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025877-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

não concedeu efeito suspensivo para processamento dos embargos à execução fiscal por considerar aplicáveis os

requisitos do artigo 739-A do CPC ao caso.

 

Alega o recorrente, em síntese, violação aos artigos 535, II, 620 e 739-A, todos do CPC, bem como aos artigos 17,

18, 19, 24 e 32, § 2º, todos da Lei 6.830/80, sob o argumento de que o efeito suspensivo atribuído aos embargos

decorre da aplicação de legislação específica.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

No mérito, o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.272.827/PE,

tema 526, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código

de Processo Civil, assentou o entendimento de que o artigo 739-A do mesmo diploma legal, e introduzido pela Lei

11.382/2006, se aplica às execuções fiscais. Destacou que o efeito suspensivo não é mais atribuído de forma

automática quando se recebe os embargos à execução fiscal, o qual deve ser concedido pelo juiz diante do

cumprimento de três requisitos, a saber: a) apresentação de garantia; b) verificação pelo juiz da relevância da

fundamentação (fumus boni juris) e c) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

O precedente, transitado em julgado em 09/09/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

2013.03.00.025877-9/SP

AGRAVANTE : SAMBERCAMP IND/ DE METAL E PLASTICOS S/A

ADVOGADO : SP265367 LEANDRO FIGUEIREDO SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00046431620134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior quando condicionou a atribuição do

efeito suspensivo ao cumprimento dos requisitos constantes do artigo 739-A, § 1º, do CPC.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

não concedeu efeito suspensivo para processamento dos embargos à execução fiscal por considerar aplicáveis os

requisitos do artigo 739-A do CPC ao caso.

 

Alega o recorrente, em síntese, violação aos artigos 535, I e 459, II, ambos do CPC, sob o argumento de que o

efeito suspensivo atribuído aos embargos decorre da aplicação de legislação específica.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

No mérito, o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.272.827/PE,

tema 526, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código

2013.03.00.026723-9/SP

AGRAVANTE : VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP219745 RODRIGO ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA

: SP270503 SABRINA CAMPOS DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00350387820134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de Processo Civil, assentou o entendimento de que o artigo 739-A do mesmo diploma legal, e introduzido pela Lei

11.382/2006, se aplica às execuções fiscais. Destacou que o efeito suspensivo não é mais atribuído de forma

automática quando se recebe os embargos à execução fiscal, o qual deve ser concedido pelo juiz diante do

cumprimento de três requisitos, a saber: a) apresentação de garantia; b) verificação pelo juiz da relevância da

fundamentação (fumus boni juris) e c) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

O precedente, transitado em julgado em 09/09/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.
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8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior quando condicionou a atribuição do

efeito suspensivo ao cumprimento dos requisitos constantes do artigo 739-A, § 1º, do CPC.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028776-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que manteve o deferimento do

bloqueio de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN (BACENJUD).

 

O recorrente sustenta, ofensa aos artigos 612 e 620 do CPC, Lei 6.830/80, art. 11 da Lei 12.865/2013 e art. 185-A

do CTN. .

 

Decido.

 

Verifico que a questão encontra-se pacificada no âmbito da Corte Superior. Vejamos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

2013.03.00.028776-7/SP

AGRAVANTE : INTEGRACAO CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00697428820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades
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supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação
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jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031782-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

não concedeu efeito suspensivo para processamento dos embargos à execução fiscal por considerar aplicáveis os

requisitos do artigo 739-A do CPC ao caso.

 

Alega o recorrente, em síntese, violação ao artigo 739-A, § 1º, do CPC, sob o argumento de que o efeito

suspensivo atribuído aos embargos decorre da aplicação de legislação específica.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.272.827/PE, tema 526,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que o artigo 739-A do mesmo diploma legal, e introduzido pela Lei

11.382/2006, se aplica às execuções fiscais. Destacou que o efeito suspensivo não é mais atribuído de forma

automática quando se recebe os embargos à execução fiscal, o qual deve ser concedido pelo juiz diante do

cumprimento de três requisitos, a saber: a) apresentação de garantia; b) verificação pelo juiz da relevância da

fundamentação (fumus boni juris) e c) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

O precedente, transitado em julgado em 09/09/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

2013.03.00.031782-6/SP

AGRAVANTE : PUMA TAMBORES LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038257920134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior quando condicionou a atribuição do

efeito suspensivo ao cumprimento dos requisitos constantes do artigo 739-A, § 1º, do CPC.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001511-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

não concedeu efeito suspensivo para processamento dos embargos à execução fiscal por considerar aplicáveis os

requisitos do artigo 739-A do CPC ao caso.

 

Alega o recorrente, em síntese, violação ao artigo 655, VIII, do CPC, sob o argumento de que o efeito suspensivo

atribuído aos embargos decorre da aplicação de legislação específica.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.272.827/PE, tema 526,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que o artigo 739-A do mesmo diploma legal, e introduzido pela Lei

11.382/2006, se aplica às execuções fiscais. Destacou que o efeito suspensivo não é mais atribuído de forma

automática quando se recebe os embargos à execução fiscal, o qual deve ser concedido pelo juiz diante do

cumprimento de três requisitos, a saber: a) apresentação de garantia; b) verificação pelo juiz da relevância da

fundamentação (fumus boni juris) e c) perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

 

O precedente, transitado em julgado em 09/09/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

2014.03.00.001511-5/SP

AGRAVANTE : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00481623120134036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior quando condicionou a atribuição do

efeito suspensivo ao cumprimento dos requisitos constantes do artigo 739-A, § 1º, do CPC.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007088-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MOHAMED HAJ HAMMOUD e outro, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

2014.03.00.007088-6/SP

AGRAVANTE : MOHAMED HAJ HAMMOUD e outro

: MOUSTAPHA HAJI HAMMOUD

ADVOGADO : SP093894 VALMES ACACIO CAMPANIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 00120234420098260072 A Vr BEBEDOURO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002056-65.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.82.002056-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de Embargos de declaração opostos pela parte Embargante-contribuinte, às fls. 244/248, contra a decisão

de fls. 242, que homologou o pedido de renúncia parcial ao direito sobre em que se funda a ação e a desistência

dos recursos especial e extraordinário, extinguindo-a com julgamento do mérito e condenou na verba honorária

arbitrada em 10% (dez por cento) do valor parcial da causa.

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que são devidos os honorários advocatícios nas hipóteses

de executivos fiscais relativos à contribuição previdenciária, em que não incide o encargo de que trata o Decreto-

Lei 1.025/60. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em verba honorária, na esteira do

precedente que segue, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO inss . INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos embargos .

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo inss , sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC.

No particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012) grifo nosso.

 

Em razão disso, acolho os embargos declaratórios para reconsiderar a r. decisão de fls. 212, condenando a

renunciante nos honorários advocatícios, em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por

cento) do valor consolidado do débito, a teor do entendimento jurisprudencial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0556968-23.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2001.03.99.023745-1/SP

APELANTE : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela parte Embargante-contribuinte, às fls. 189/201, contra a

decisão de fls. 186/187, que homologou o pedido de renúncia ao direito sobre em que se funda a ação e a

desistência dos recursos especial e extraordinário, extinguindo-a com julgamento do mérito e condenou na verba

honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que são devidos os honorários advocatícios nas hipóteses

de executivos fiscais relativos à contribuição previdenciária, em que não incide o encargo de que trata o Decreto-

Lei 1.025/60. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em verba honorária, na esteira do

precedente que segue, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO inss . INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos embargos .

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo inss , sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC.

No particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012) grifo nosso.

 

Em razão disso, reconsidero a r. decisão de fls. 186/187, condenando a renunciante nos honorários advocatícios,

em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por cento) do valor consolidado do débito, a

teor do entendimento jurisprudencial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI

: SP168844 ROBERTO PADUA COSINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.05.56968-3 5F Vr SAO PAULO/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028319-66.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 431/439. Insurge-se a União (Fazenda Nacional), com fundamento no Regimento Interno desta E. Corte,

contra a decisão que homologou pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação.

Em análise dos autos e ante a argumentação expendida pelo recorrente, exerço o juízo de retratação e reconsidero

a decisão de fls. 427, passando a novo exame, nos seguintes termos:

Trata-se de pedido formulado pela parte embargante de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em

virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, proveniente de débitos

previdenciários.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implicam falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

Verifico que a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação manifestada pela recorrente,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo

Civil, e, por conseguinte, julgando prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei n. 11.941/2009, referida norma só isentou do pagamento da

verba honorária o sujeito passivo que desistir da ação judicial na qual requereu o restabelecimento de sua opção

ou sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não ocorre nestes autos, por se tratar de embargos à execução

fiscal de débitos de contribuições previdenciárias. Logo, devem ser fixados os honorários advocatícios, nos termos

do art. 26, "caput", do Código de Processo Civil, em observância ao princípio da causalidade.

No presente caso, trata-se de embargos opostos pelo devedor em execução fiscal referente à dívida ativa inscrita

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que são devidos os honorários advocatícios nas hipóteses

de executivos fiscais relativos a dívida ativa inscrita pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que não

incide o encargo de que trata o Decreto-Lei 1.025/60. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em

verba honorária, na esteira do precedente que segue, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos Embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos Embargos.

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo INSS, sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

2002.61.82.028319-6/SP

APELANTE : UNIPAR CARBOCLORO S/A

ADVOGADO : SP214920 EDVAIR BOGIANI JUNIOR

SUCEDIDO : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No

particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)

 

Devidos, portanto, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por

cento) do valor consolidado do débito parcelado, a teor do entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em jugado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026656-03.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 297/302. Insurge-se a União (Fazenda Nacional), com fundamento no Regimento Interno desta E. Corte,

contra a decisão que homologou pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação.

Em análise dos autos e ante a argumentação expendida pelo recorrente, exerço o juízo de retratação e

RECONSIDERO a decisão de fls. 278, passando a novo exame, nos seguintes termos:

 

Trata-se de pedido formulado pela parte embargante de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, em

virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, proveniente de débitos

previdenciários.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implicam falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

Verifico que a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

2003.61.00.026656-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR FEBEM/SP

ADVOGADO : SP144683 NILTON DE BRITO GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação manifestada pela recorrente,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo

Civil, e, por conseguinte, julgando prejudicado(s) o(s) recurso(s) interposto(s).

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei n. 11.941/2009, referida norma só isentou do pagamento da

verba honorária o sujeito passivo que desistir da ação judicial na qual requereu o restabelecimento de sua opção

ou sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não ocorre nestes autos, por se tratar de embargos à execução

fiscal de débitos de contribuições previdenciárias. Logo, devem ser fixados os honorários advocatícios, nos termos

do art. 26, "caput", do Código de Processo Civil, em observância ao princípio da causalidade.

No presente caso, trata-se de embargos opostos pelo devedor em execução fiscal referente à dívida ativa inscrita

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que são devidos os honorários advocatícios nas

hipóteses de executivos fiscais relativos a dívida ativa inscrita pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

em que não incide o encargo de que trata o Decreto-Lei 1.025/60. Em casos como tais, impõe-se a condenação do

aderente em verba honorária, na esteira do precedente que segue, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos Embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos Embargos.

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo INSS, sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No

particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012)

 

Devidos, portanto, honorários advocatícios em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por

cento) do valor consolidado do débito parcelado, a teor do entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em jugado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032427-94.2006.4.03.9999/MS

 
2006.03.99.032427-8/MS
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pela parte Embargante-contribuinte contra a decisão de fls.

439/440, que homologou o pedido de renúncia ao direito sobre em que se funda a ação e a desistência dos

recursos especial e extraordinário, extinguindo-a com julgamento do mérito e condenou na verba honorária

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Decido.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que são devidos os honorários advocatícios nas hipóteses

de executivos fiscais relativos à contribuição previdenciária, em que não incide o encargo de que trata o Decreto-

Lei 1.025/60. Em casos como tais, impõe-se a condenação do aderente em verba honorária, na esteira do

precedente que segue, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO. ART. 6°, § 1°, DA LEI 11.941/2009.

RECONHECIMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO

INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA PELO inss . INAPLICABILIDADE DO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI

1.025/1969. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Em regra, os honorários dos embargos à Execução são substituídos pelo encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69. Daí por que a jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10), reconheceu ser indevida nova condenação

ao pagamento de verba honorária quando a desistência opera-se no bojo dos embargos .

3. Entretanto, na espécie, a Execução Fiscal foi movida pelo inss , sem a inclusão do encargo de 20% nas

Certidões de Dívida Ativa, porquanto, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 e da interpretação

consagrada na Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, apenas nas execuções promovidas pela

União há recolhimento obrigatório do encargo.

4. A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial.

5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de 20%, seja porque não há dispositivo legal que

dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar a norma contida no art. 26, caput, do CPC.

No particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde logo no percentual de 1% sobre o valor

consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo único do art. 4º da Lei 10.684/2003,

aplicável aos débitos com a Previdência Social.

6. Recurso Especial parcialmente provido. (grifo nosso)

(REsp 1247620/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11/10/2012) grifo nosso.

 

Em razão disso, reconsidero a r. decisão de fls. 186/187, condenando a renunciante nos honorários advocatícios,

em favor da Fazenda Nacional, os quais são arbitrados em 1% (um por cento) do valor consolidado do débito, a

teor do entendimento jurisprudencial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

APELANTE : SONORA ESTANCIA S/A

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00029-2 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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Expediente Nro 742/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0024323-25.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009790-56.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

97.03.038706-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : IMPERIO IND/ E COM/ DE FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO : SP122509 CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outros

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.24323-9 16 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.009790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JORGE EDUARDO GRASSELLI e outro

: SANDRA MARIA SCOGNAMILLO GRASSELLI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003661-98.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016678-36.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019039-89.2003.4.03.6100/SP

 

 

2000.61.00.003661-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALDIR MARIO FRANZIN e outro

: MARIA GILDA FAE FRANZIN

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : PEDRO YUKIO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

2002.61.00.016678-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JORGE PEREIRA PINTO e outro

: CLAUDINA APARECIDA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2003.61.00.019039-3/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015985-81.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022724-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : NATANAEL DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00190398920034036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.015985-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE CARLOS CANTIERE e outro

: MARIA FLAVIANA BESSA CANTIERE

ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

2005.61.00.022724-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JACINTO LADEIRA FILHO e outro

: ROSEMEIRE LOPES VALLI LADEIRA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027278-43.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002881-57.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009227-13.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2007.61.00.027278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARILDA MORO ERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL e outro

: SP081832 ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00272784320074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.19.002881-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VANESSA FORNASARO KONSTANTINOVAS e outro

: WAGNER ROBERTO SILVA

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00028815720074036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.00.009227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GENIVALDO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP197163 RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00092271320094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023908-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32400/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021549-22.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

2009.61.00.023908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : MARIA DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

No. ORIG. : 00239088520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

98.03.001565-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : JOSE HENRIQUE MARCONDES MACHADO

ADVOGADO : SP008290 WALDEMAR THOMAZINE e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.21549-9 15 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão de não admissibilidade de recurso excepcional.

 

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

 

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

 

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202775-11.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 317, tem-se que o agravo de fls. 305/306 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 303, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

98.03.087038-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GESSI ADELINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.02.02775-6 6 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021649-45.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de Embargos de Declaração (fls. 204/205) interpostos pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls.

200, que homologou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com julgamento do mérito,

nos termos do art. 269, V, do CPC, e determinar a remessa dos autos ao juízo "a quo", bem como para dispensar

a condenação aos honorários advocatícios, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009.

 

Sustenta o embargante que os autores não poderiam desistir da ação, porque já havia ocorrido o trânsito em

julgado da decisão de extinção de fls. 169/173, não podendo haver nova decisão.

 

Por outro lado, entende que não é aplicável ao caso o art. 6º, § 1º, para efeito de dispensa dos honorários

advocatícios.

 

Pugna pelo saneamento de tais omissões e contradições.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

É pacífico, na doutrina e jurisprudência, que a renúncia ao direito material é ato unilateral, que pode ser

manifestado a qualquer tempo, sem forma especial, podendo ocorrer até mesmo no processo já extinto, desde que

seja expressa e incondicionada.

 

Destarte, nada impede que a parte venha manifestar em juízo a renúncia ao seu direito, quando mais porque a

relação processual ainda não estava formalmente encerrada.

 

No entanto, já tendo havido o trânsito em julgado da sentença extintiva, mostra-se imprópria a modificação do

resultado para proclamar a resolução do mérito, em face da dita renúncia.

1999.03.99.110129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES

APELANTE : BANCO PINE S/A e outros

:
SANKT GALLEN DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA

: COML/ S/A CORRETORA DE VALORES E CAMBIO

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

: SP083755 ROBERTO QUIROGA MOSQUERA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.00.21649-1 9 Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, a renúncia produzirá apenas efeitos materiais, não tendo o condão de modificar os efeitos processuais

de decisão anterior que já tinha transitado em julgado.

 

Relativamente à isenção de honorários advocatícios, é questão irrelevante, visto que a sentença extintiva já não

tinha condenado nenhuma das partes ao pagamento desta verba.

 

Em face destes fundamentos, acolho parcialmente os embargos de declaração tão somente para excluir da decisão

embargada a expressão "para extingui-la com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Código

de Processo Civil".

 

Mantém-se, no mais, a r. decisão de fls. 200.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007278-88.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 552, tem-se que o agravo de fls. 539/541 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 537, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

1999.61.04.007278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROBERTO ROLA SORANCO

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : SUZANA ROLA SORANCO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NEISE CUNHA PORTA NOVA e outros

: MARINA PORTA NOVA VASCONCELOS

: LUIZ PORTA NOVA SANCHES

: WALLACE PORTA NOVA CARVALHO ALVES

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

SUCEDIDO : MAGNOLIA PORTA NOVA ABREU falecido
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037655-20.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s) e de renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, relativo aos débitos discutidos, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.966/2014.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir ou renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. renúncia AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA PROCURAÇÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. ABANDONO

DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A

desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de institutos diversos; 2 - A renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com poderes especiais, conforme o

disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in casu, ser extinto sem

julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária deve, no caso em tela,

por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC; 5 -

Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª Região, AC

200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. renúncia AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM PODERES

ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência

cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região,

AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na

procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art.

38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não obstante o art. 2º, §

6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda

a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos

2000.61.00.037655-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BWU COM/ E ENTRETENIMENTO LTDA

ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

SUCEDIDO : BWU VIDEO S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se

nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do

Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007)."

Dessa forma, intime-se a parte recorrente para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para "desistir e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação", já que omisso quanto a esse

aspecto o instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059843-52.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 352/353. Esclareça a peticionária se desiste e renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do

artigo 6º da Lei nº 11.941/09, e, se o caso, proceda à juntada de procuração com poderes expressos e especiais aos

seus patronos para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009328-55.2006.4.03.6100/SP

 

2000.61.82.059843-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE :
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL massa
falida

ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2006.61.00.009328-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos sob a alegação de existência de erro material na decisão embargada

fundado em premissa equivocada porquanto dois foram os nomes de advogados indicados para recebimento de

publicação, no entanto apenas realizou-se em nome de um deles, ignorando-se o "conectivo 'E' ".

D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verifica, na decisão embargada, qualquer erro

material passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a decisão hostilizada

enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito manifestamente

infringente e protelatório dos embargos.

Está claro como o sol do meio-dia que o entendimento consignado na decisão embargada é no sentido de que,

embora tenha sido pleiteada a publicação em nome de DOIS advogados, a jurisprudência dos Tribunais superiores

e deste Regional é pacífica no sentido de que a publicação em nome de qualquer deles (porque é feita em nome de

apenas um) é suficiente para tornar regular a intimação do ato.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos.

Int.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034137-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL

ADVOGADO : SP266742 SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.03.00.034137-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

EMBARGADO(A) : DALTON GALVAO DA SILVA e outros

: HELENA INES WENTER

: ROSELI CAMPOS

: LAIR REGINALDO TOMAS VITORIO

: CLAUDIA DE MORAES

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

No. ORIG. : 2003.03.00.071409-3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Pela manifestação de fls. 883/885 pleiteia a parte ré a reconsideração da decisão de fls. 881 e v°, que não admitiu

o recurso especial por ela interposto, em virtude da ausência de expressa ratificação dos seus termos, haja vista

que sua interposição efetivou-se prematuramente, ou seja, antes do julgamento dos embargos

infringentes/declaração.

Aduz, em apertada síntese, que protocolizou o pedido de ratificação, no entanto, "por erro de digitação" indicou na

petição o número de processo diverso, extraído do mesmo feito originário.

Diz que, conquanto tenha havia esse equívoco, o recurso especial foi regularmente processado, inclusive com o

oferecimento de contrarrazões. Diz tratar-se de mero erro material, que não pode prejudicar a apreciação de seu

recurso especial.

Aprecio.

Consigno, desde logo, que deixo de receber a petição de fls. 883/885 como embargos de declaração porque

nenhum dos vícios autorizadores de sua oposição foi apontado pela parte peticionária.

Pois bem, depreende-se da cópia reprográfica anexada a fl. 885 que a peça protocolizada, destinada a ratificar o

recurso especial prematuramente interposto nestes autos, além de conter a indicação de número de processo

distinto, não faz qualquer referência aos termos do recurso especial que se pretendia ratificar.

Tal circunstância acarreta empeço à regularização do recurso especial interposto nestes autos, porquanto não é

possível estabelecer um liame entre aquele petitório, encartado em outro processo indicado, e o presente feito.

Se acaso estivesse relatado, ainda que brevemente, a matéria vertida no recurso que se pretendia ratificar, outro

poderia ser o desfecho.

Em verdade, não se trata de mero erro material, passível de corrigenda para ensejar a reconsideração da decisão de

inadmissão do recurso especial, mas de ausência de indicativo do preenchimento de requisito objetivo apto ao

processamento do recurso manejado.

Dessarte, mantenho a decisão de fls. 881 e v°, por seus próprios fundamentos.

Int.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014886-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 321/322, tem-se que o agravo de fls. 302/314 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 300, bem assim, aguardando-se

2008.03.99.014886-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DIVINA FERREIRA

ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00141-0 3 Vr DIADEMA/SP
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o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021700-44.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 262/266: Nada a reconsiderar. Como bem destacou o decisum de fls. 260, no presente caso, não houve

esgotamento das vias recursais ordinárias, já que contra a decisão proferida pelo MM. Relator caberia a

interposição de recurso de agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, e não de recurso especial.

Desse modo, mantenho a decisão de fls. 260, não subsistindo razões para acolhida do requerido, quanto ao

recebimento do recurso excepcional como razões de agravo. Com efeito, impõe ressaltar que o prazo em face da

decisão monocrática de fls. 215/217, proferida com base no art. 557 do CPC, esgotou-se sem que a parte autora

interpusesse o recurso cabível, no momento oportuno, na forma do § 1º desse dispositivo. Em verdade, opôs

embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram apreciados também por decisão singular.

Int.

Oportunamente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030194-12.2010.4.03.0000/SP

 

2008.63.01.021700-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANIA APARECIDA PINTO SARTORIO

ADVOGADO : SP109563 EDNA APARECIDA DE SOUSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00217004420084036301 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030194-5/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fl. 92/93, tem-se que o agravo de fls. 83/85 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo

do julgamento, pelo E. STF, do RE nº 579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão

Especial.

Int. 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000858-20.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Constato que o e. Juízo a quo remeteu estes autos a esta Corte Regional em virtude de manifestação do

autor/recorrente, na qual postula o processamento do recurso extraordinário que interpôs contra decisão

monocrática.

O compulsar dos autos revela que a decisão desta Vice-Presidência, pela qual negado seguimento ao recurso

excepcional do autor por ausência de requisito objetivo previsto na codificação processual civil, qual seja o

esgotamento da instância, foi regularmente impugnado pelo agravo nos próprios autos, direcionado ao E. STF,

que a ele negou provimento, mantendo hígida a negativa de seguimento do recurso extraordinário.

Contra tal decisão o recorrente ainda se insurgiu perante a Corte Suprema com o manejo do agravo previsto no art.

545, do CPC, ao qual negou-se provimento, tendo a decisão transitado em julgado em 29/11/2013, razão pela qual

nada há que se prover nesta instância.

A recalcitrância do peticionário não se sustenta e acarreta indevido tumulto processual, que beira a litigância de

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ONESTINO MOREIRA ALVES

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037180220034036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.13.000858-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONINO MOSCARDINI

ADVOGADO : SP179414 MARCOS ANTÔNIO DINIZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00008582020114036113 1 Vr FRANCA/SP
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má-fé.

Dessarte, devolvam-se estes autos à origem, com baixa definitiva, para as providências lá eventualmente cabíveis.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019570-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 157: Esclareça a parte autora se desiste da presente ação, mediante renúncia ao direito nela postulado, e para

os fins do art. 269, V, do CPC, trazendo aos autos, nesse caso, procuração nos termos exigidos pelo artigo 38,

caput, do CPC.

Após, manifeste-se o INSS.

No silêncio, fica a parte advertida de que a ação terá regular prosseguimento.

Int.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 747/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

2012.03.99.019570-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO SIMAO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO

No. ORIG. : 09.00.00164-3 3 Vr PENAPOLIS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033690-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015088-19.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002475-30.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.033690-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NELSON NERY JUNIOR e outro

: MARIA ALCIDIA FELIPPE ALMEIDA NERY

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2005.61.00.015088-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ROSELI DIAS DA COSTA MACEDO e outros

: LEVI CANDIDO DIAS

: IRENE LUCIA PEREIRA

ADVOGADO : SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

ENTIDADE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

2006.61.00.002475-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DOUGLAS HIDEMITSU IZU

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

No. ORIG. : 00024753020064036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019665-06.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004293-72.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007068-68.2007.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.019665-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARCOS SKRIVAN e outro

: CRISTINA GOMES SKRIVAN

ADVOGADO : SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.61.14.004293-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : WILLI GUIMARAES PORCEL e outro

: VILMA ANDRADE PORCEL

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

2007.61.00.007068-0/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001937-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003482-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : KATIA YUMI TABATA

ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

2009.61.00.001937-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO DONIZETTI LINO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019374420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003482-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : RICARDO LUIZ GRYMBERG

ADVOGADO : SP207826 FERNANDO SASSO FABIO e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021667-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021912-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00001660820124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.021667-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP078983 FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

SUCEDIDO : SANTOS BRASIL S/A

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro

PARTE RÉ : CIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO CODESP

ADVOGADO : SP057055 MANUEL LUIS e outro

PARTE RÉ : JOSE CARLOS DE MELLO REGO e outros

: FABRIZIO PIERDOMENICO

: ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO

: ROLDAO GOMES FILHO

ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro

PARTE RÉ : WADY SANTOS JASMIN e outro

: WASHINGTON CRISTIANO KATO

ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00088364120124036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.021912-9/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32405/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203487-45.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 379/380, tem-se que o agravo de fls. 364/366 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 362, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOTAKA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

ADVOGADO : SP136653 DANILO GRAZINI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : JOSE ALEXANDRE NASSIF

ADVOGADO : SP136653 DANILO GRAZINI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138334520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

95.03.039571-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : AGOSTINHO GONCALVES CANADA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.02.03487-3 3 Vr SANTOS/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071068-06.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 267/268, tem-se que o agravo de fls. 251/253 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 249, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004790-89.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fl. 278, tem-se que o agravo de fls. 262/267 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo

do julgamento, pelo E. STF, do RE nº 579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão

Especial.

Int. 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

96.03.071068-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ANTONIO PEREIRA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00059-8 4 Vr CUBATAO/SP

2002.61.26.004790-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO

APELANTE : MIGUEL ALVES FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE021446 MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-32.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela

parte autora, considerando-o deserto, ante a falta de recolhimento do preparo.

 

Alegam os embargantes que a decisão foi contraditória, uma vez que tiveram deferidos em seu favor os benefícios

da justiça gratuita.

 

Decido.

 

No caso em apreço, verifica-se que houve equívoco na decisão de fl. 564, configurando assim, a contradição.

 

Deste modo, é caso de se anular a decisão questionada.

 

Assim, passo ao juízo de admissibilidade do recurso especial da parte autora.

 

Trata-se de recurso especial interposto por mutuários de financiamento habitacional pelo SFH, com fundamento

no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão desta Egrégia Corte que negou provimento

ao agravo legal, mantendo a r. decisão monocrática que negou seguimento ao recurso de apelação.

 

Alegam os recorrentes que o v. acórdão recorrido divergiu do entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no

tocante à configuração ou não de anatocismo pelo emprego da Tabela Price no cálculo dos juros do

financiamento.

 

Em julgamento de recurso representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, o C. STJ assim firmou entendimento a respeito do tema em questão: "Nos contratos celebrados no

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade, mas

não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, por força das

Súmulas 5 e 7. (grifei)" (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009 - tema 48).

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para anular a decisão de fl. 564, e nego seguimento ao

2005.61.00.003764-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : KARIN FERNANDES PINTO e outro

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

: SP234621 DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES

APELANTE : JOSE CARLOS GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro
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recurso especial, com fundamento no art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003156-63.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 172/174. Esclareça a peticionária se desiste e renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do

artigo 6º da Lei nº 11.941/09, e, se o caso, proceda à juntada de procuração com poderes expressos e especiais aos

seus patronos para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001027-37.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.003156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CNEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR

: SP197310 ANA CAROLINA MONTES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00031566320074036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.037865-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO : SP036710 RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CHALLENGE AIR CARGO INC

ADVOGADO : SP223693 EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.01027-9 2 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por FEDERAL EXPRESS CORPORATION de desistência do(s) recurso(s)

interposto(s) e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativo aos débitos discutidos, em virtude de

adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.996/2014.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir ou renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. renúncia AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA PROCURAÇÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. ABANDONO

DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A

desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de institutos diversos; 2 - A renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com poderes especiais, conforme o

disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in casu, ser extinto sem

julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária deve, no caso em tela,

por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC; 5 -

Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª Região, AC

200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. renúncia AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM PODERES

ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência

cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região,

AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na

procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art.

38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não obstante o art. 2º, §

6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda

a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos

embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se

nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do

Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007)."

Dessa forma, intime-se a parte recorrente para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para "renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação", já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004330-59.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.037866-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO : SP036710 RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros

APELANTE : CENTURION AIR CARGO INC
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por FEDERAL EXPRESS CORPORATION de desistência do(s) recurso(s)

interposto(s) e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, relativo aos débitos discutidos, em virtude de

adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e Lei nº 12.996/2014.

Embora tenha havido renúncia expressa da parte recorrente sobre o direito sobre o qual se funda a ação, a

procuração inserta aos autos não confere aos causídicos poderes especiais para desistir ou renunciar.

A jurisprudência pátria sedimentou entendimento no sentido de que a desistência da ação, em decorrência da

opção por programa de parcelamento, exige a renúncia expressa do direito sobre o qual se funda a ação,

condicionada à outorga de poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. renúncia AO DIREITO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA NA PROCURAÇÃO.

INTIMAÇÃO PESSOAL PARA SUPRIR A FALTA. DECURSO DO PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. ABANDONO

DE CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1 - A

desistência da ação e a renúncia ao direito não se confundem, tratando-se de institutos diversos; 2 - A renúncia

ao direito sobre o qual se funda a ação depende, in casu, de procuração com poderes especiais, conforme o

disposto no art. 38, do CPC; 3 - Configurado o abandono de causa, o feito deve, in casu, ser extinto sem

julgamento do mérito, com base no art. 267, parágrafo 1º, do CPC; 4 - A verba honorária deve, no caso em tela,

por não haver condenação, ser fixada eqüitativamente, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC; 5 -

Precedentes do STJ, desta Corte e do TRF da 1ª Região; 6 - Apelação parcialmente provida." (TRF 5ª Região, AC

200205000073439, Terceira Turma, Desembargador Federal Paulo Gadelha, julgado em 18/08/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. renúncia AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. NECESSIDADE DE OUTORGA DE PODERES ESPECIAIS. PROCURAÇÃO SEM PODERES

ESPECIAIS PARA RENUNCIAR. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE OFÍCIO. 1. O pedido de desistência

cumulado com renúncia ao direito em que se funda a ação possui sua admissibilidade condicionada a outorga de

poderes especiais ao advogado, nos termos do art. 38 do CPC. 2. Sentença anulada de ofício." (TRF 1ª Região,

AC 200401990447755, Oitava Turma, Juiz Federal Mark Yshida Brandão, julgado em 14/12/2007).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. PROCURAÇÃO

COM PODERES ESPECIAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168/EXTINTO TFR. 1. Havendo na

procuração outorga de poderes para o foro em geral e extras, em que se faça menção àqueles constantes do art.

38, do CPC, deve-se compreender que nestes estão incluídos os poderes para desistir. 2. Não obstante o art. 2º, §

6º, da Lei 9.964/2000, condicionar a inclusão ao Programa à desistência expressa e irrevogável da respectiva

ação judicial e de qualquer outra, bem assim, à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se

funda a ação, é vedado ao Juiz convolar o pedido de desistência do feito em renúncia ao direito em que se funda

a ação. 3. O encargo de 20%, art. 1º, do Decreto-Lei 1.025/69, abrange a verba sucumbencial devida nos

embargos à execução. 4. Enunciado da Súmula 168, do extinto TFR. 5. Apelação da Fazenda Nacional a que se

nega provimento." (TRF 1ª Região, AC 200038000002233, Oitava Turma, Desembargadora Federal Maria Do

Carmo Cardoso, julgado em 09/11/2007)."

Dessa forma, intime-se a parte recorrente para que apresente procuração outorgada ao seu advogado contendo

poderes específicos para "renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação", já que omisso quanto a esse aspecto o

instrumento acostado aos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO

: SP202044 ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.04330-4 2 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049362-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 342, tem-se que o agravo de fls. 300 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 298, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050263-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

2008.03.99.049362-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : SILVIA SABRINA DOS SANTOS e outros

: SARAH SAMANTA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REPRESENTANTE : SANTINA PAES DE ARRUDA BOROTTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

SUCEDIDO : JOEL APARECIDO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00071-4 2 Vr ARARAS/SP

2008.03.99.050263-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TANIA REGINA TANURE LOZANO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00015-8 2 Vr DIADEMA/SP
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Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 228, tem-se que o agravo de fls. 213/218 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 211, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003025-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 201, tem-se que o agravo de fls. 191/193 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 189, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025416-66.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.00.003025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE MONTEIRO FILHO

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2005.61.06.010542-1 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.00.025416-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CELESTE ARILA MATTOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279370 MURILO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00254166620094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     364/2716



 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 225. Esclareça a peticionária se desiste e renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do

artigo 6º da Lei nº 11.941/09, e, se o caso, proceda à juntada de procuração com poderes expressos e especiais aos

seus patronos para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007480-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 138/139, tem-se que o agravo de fls. 129/131 será apreciado como

agravo interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 127, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028039-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.007480-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : REGINA PEREIRA RATTO

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2002.61.04.010817-8 5 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.028039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DESPACHO

Vistos etc.

Em obediência à decisão do C. STJ de fls. 727, tem-se que o agravo de fls. 691/720 será apreciado como agravo

interno ou regimental.

Destarte, aguarde-se no NURER, por ora, dando-se cumprimento à decisão de fls. 689, bem assim, aguardando-se

o trânsito em julgado do RESP nº 1.143.677/RS (suspenso no aguardo do julgamento, pelo E. STF, do RE nº

579.431/RS), após o que levarei o recurso em mesa, perante o E. Órgão Especial.

Int. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023569-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão de não admissibilidade de recurso excepcional.

 

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

AGRAVANTE : JOAO DIAS DA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 09051271419964036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.023569-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP191390A ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro

AGRAVADO(A) : FRANCISCO MONTEIRO GARCIA

ADVOGADO : SP308255 RAFAEL PACHECO GOBARA e outro

AGRAVADO(A) : COOPERATIVA EDUCACIONAL DA CIDADE DE SAO PAULO e outros

: EIICHI KIKUCHI

: FABIO HIDEO MATUNAGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137220820064036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

 

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 748/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079640-48.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002041-94.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

96.03.079640-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : R D ANGELINI E CIA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00138-0 1 Vr CAPIVARI/SP

1999.60.00.002041-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015551-29.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031832-60.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL IRB

ADVOGADO : MS005487 WALDIR GOMES DE MOURA e outro

APELANTE : RONALDO JOSE ROSA JUNIOR e outro

: RENATA GIGO SOARES ROSA

ADVOGADO : SP150124 EDER WILSON GOMES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : MS007785 AOTORY DA SILVA SOUZA e outro

No. ORIG. : 00020419419994036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.00.015551-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA CHRISTINA CORREA DE TOLEDO BARRETO e outro

: EDUARDO MOREIRA MENNA BARRETO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

: SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

2003.61.00.031832-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARIA LUIZA GOBATO BAPTISTELLA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011100-53.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023797-09.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-05.2007.4.03.6126/SP

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

2006.61.00.011100-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : OLF LIBEL e outro

: ESTEFANIDA THIODORO

ADVOGADO : SP200308 AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA BERE MOTTA

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.61.00.023797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

APELADO(A) : ANDRE FRANCISCO PISSURNO CHAVES

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro

2007.61.26.000665-4/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016356-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-56.2009.4.03.6006/MS

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARGARIDA PLANA LOPES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878B ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

2009.03.00.016356-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

AGRAVADO(A) : AURIBEL AYRES DE SOUZA e outros

: AYMORE DE OLIVEIRA

: BARTOLOMEU ISRAEL DE SOUZA

: BENEDITO LOURENCO

: BENEDITO NELSON LUIZ ROSSITI

: BENEDITO PRADO DAS NEVES SEGUNDO

: CARLOS ALBANO DE MELO

: CARLOS ALBERTO CUNHA

: CARLOS ALBERTO NARDY

: CARLOS DOMINGUES COSSO

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.09107-7 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.60.06.001082-6/MS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018748-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-82.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAUDIOMIRO PIGOSSO

ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008125 LAZARO JOSE GOMES JUNIOR

No. ORIG. : 00010825620094036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2010.61.00.018748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLA REJANE PAVOLAK

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00187484520104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.18.001366-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LUIS CARLOS DA SILVA e outro

: FRANCESCA DE FATIMA LIPUMA DA SILVA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro

No. ORIG. : 00013668220104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000881-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 749/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044424-78.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2012.03.99.000881-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EURIDES DALVA LOURENCO

ADVOGADO : SP172875 DANIEL AVILA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00180-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

1999.61.00.044424-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : KASSYA CHRISTINA RIGOLON DE ANDRADE e outro

: ROBERTO GUEDES DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031437-39.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008007-87.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011577-13.2005.4.03.6100/SP

 

2001.61.00.031437-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO ROMAO MINETTI e outros

: CLAIRY MILHOMEM DIAS CARNEIRO ROMAO MINETTI

: ANA MARIA ROMAO MINETTI

ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

REPRESENTANTE : NELSON PEDRO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

2003.61.00.008007-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : ELAINE MARINI

ADVOGADO : SP179905 VALERIA NASCIMENTO ALBERTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.011577-0/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024470-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001417-66.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : INSTITUTO DOS ADVOGADOS PREVIDENCIARIOS DE SAO PAULO IAPE

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.00.024470-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JONAS ALVES DOS SANTOS e outro

: IRES DELMAR CESAR COSTA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

2005.61.19.001417-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA VANZELLA DULGUER

ADVOGADO : SP232428 PATRICIA VANZELLA DULGUER
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010742-88.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014743-19.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2006.61.00.010742-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ROSILDO DE JESUS e outro

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA

: SP116902E JENIFER KILLINGER CARA

APELANTE : JOSEFA ALVES DE JESUS

ADVOGADO : SP129781 ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

2006.61.00.014743-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FERNANDO GARBINI MORANO

ADVOGADO : SP228298 ALINE DE ALENCAR BRAZ DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : VERONICE MARIA DE JESUS

ADVOGADO : BA012219 UBIRAJARA DOS SANTOS NASCIMENTO

SUCEDIDO : IVANILDO DE JESUS espolio

No. ORIG. : 00147431920064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025552-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011435-38.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022425-88.2007.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.025552-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS063373 AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ALBERTO DA CRUZ NUNES

ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.011435-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA MARLI OLIVEIRA REIS DA SILVA e outro

: DINA PAULA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

No. ORIG. : 00114353820074036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.022425-6/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001046-36.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006833-46.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DECIO PAZEMECKAS

ADVOGADO : SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.83.001046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.83.006833-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBSON MARQUES ALVES
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002337-92.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020821-58.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017185-50.2009.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : SP208021 ROBSON MARQUES ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.002337-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159080 KARINA GRIMALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT

APELADO(A) : CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR e outro

: EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL

ADVOGADO : SP168536 CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2008.61.00.020821-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREA NIVEA AGUEDA

ADVOGADO : SP166198 ANDREA NIVEA AGUEDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.017185-6/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021101-58.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001111-35.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207170 LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE

ADVOGADO : SP282014 ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171855020094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.021101-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DANTE INGLESI e outro

: MARIA PUGA INGLESI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00211015820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.001111-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BENEDICTA LEMES DA SILVA

ADVOGADO : SP215643 MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002258-66.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000003-25.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

No. ORIG. : 00011113520114036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.14.002258-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outros

: ANTONIO CARLOS BRAJATO FILHO

: CAROLINA MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022586620114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.83.000003-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

PARTE AUTORA : MARIA HELENA CORREA

ADVOGADO : AC001202 CARLOS ROBERTO CORREA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000032520114036183 17 Vr SAO PAULO/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009857-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32412/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001356-64.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes e homologado às fls. 489/490, e nos termos do artigo 501 do

Código de Processo Civil, homologo a desistência do recurso especial interposto pela parte autora e pendente de

apreciação.

 

Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

Após, à origem.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

2011.61.83.009857-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO : SP221167 CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098574320114036183 17 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.03.001356-0/SP

APELANTE : NORBERTO DE CASTRO PEREIRA e outro

: ANA MARIA VANUCCI PEREIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000139-47.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do agravo interposto pela parte autora e pendente

de apreciação.

Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Int.

Após, à origem.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037643-89.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto.

2007.61.23.000139-3/SP

APELANTE : JOSE BENTO DA CUNHA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072660 MARGARETE COLUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.03.00.037643-4/SP

AUTOR(A) : ANTONIA APARECIDA DE TOLEDO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR PETRI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.23.000771-4 Vr SAO PAULO/SP
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Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005920-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501, do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso extraordinário interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005920-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.005920-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR GONCALVES DE HOLANDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059203020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.005920-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR GONCALVES DE HOLANDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059203020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-04.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo manifestação de fls. 247 como pedido de desistência do recurso excepcional.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto pela parte autora.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009821-57.2010.4.03.0000/SP

 

2009.61.17.002764-1/SP

APELANTE : LUZIA APARECIDA VERISSIMO incapaz

ADVOGADO : SP172908 HERACLITO LACERDA NETO e outro

REPRESENTANTE : DONIZETE GONCALO VERISSIMO

ADVOGADO : SP172908 HERACLITO LACERDA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027640420094036117 1 Vr JAU/SP

2010.03.00.009821-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001719-10.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

AGRAVANTE : OSIAS ALVES PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

AGRAVANTE : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061239420054036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.23.001719-3/SP

APELANTE : MERCEDES CACIANI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017191020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038567-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010674-65.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela parte recorrente de desistência do(s) recurso(s) interposto(s).

Decido.

Ante o exposto, homologo a desistência do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art. 501 do CPC e do

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2011.03.00.038567-7/SP

AUTOR(A) : NELSON AGIANI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004198620054036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.00.010674-3/SP

APELANTE : SUELI VIARTI

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00106746520114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004339-15.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial.

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, à origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-98.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501, do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso especial interposto pela parte autora.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2012.61.26.004339-7/SP

APELANTE : ALMEIDA GONCALVES CARNEIRO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043391520124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.006655-5/SP

APELANTE : OSVALDO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066559820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-98.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como

representativo de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial referido.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-98.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento do Recurso Extraordinário referido.

Cumpra-se.

2012.61.26.006655-5/SP

APELANTE : OSVALDO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066559820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.006655-5/SP

APELANTE : OSVALDO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066559820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001326-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSS em face do v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Especial 1.334.488, afetado pelo Superior Tribunal de Justiça como

representativo de controvérsia.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito

até julgamento do Recurso Especial referido.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001326-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001326-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO SANTOS DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013263120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001326-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO SANTOS DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo INSS em face do v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Verifica-se que o presente feito trata de desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria

idêntica àquela em discussão no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão Geral reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal.

Versa também este feito sobre decadência, prevista no art. 103, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória 1.523/97, sobre o direito do segurado revisar benefício previdenciário, matéria idêntica àquela

em discussão no Recurso Extraordinário 626.489 (Tema 313), com repercussão geral reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do

feito até julgamento dos Recursos Extraordinários referidos.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001326-31.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501, do CPC, HOMOLOGO a desistência do recurso extraordinário interposto pela parte

autora.

Int.

Após, prossiga-se no cumprimento das decisões proferidas em face dos recursos excepcionais interpostos pelo

INSS.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013263120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.001326-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO SANTOS DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013263120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028585-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência do agravo interposto pela parte autora e pendente

de apreciação.

Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Int.

Após, à origem.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32415/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050987-94.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: As advogadas ANDRESSA CAVALCA - OAB/SP 186.718 e ANA CAROLINA SIMEONE

2013.03.99.028585-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES MARIA DA SILVA CARRASCO

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00018-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2003.61.82.050987-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELADO(A) : AMILCAR FARID YAMIN

ADVOGADO : SP065611 DALILA GALDEANO LOPES

: SP186718 ANDRESSA CAVALCA

: SP276399 ANA CAROLINA SIMEONE RAPHAEL

No. ORIG. : 00509879420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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RAPHAEL - OAB/SP 276.399 devem apresentar procuração/substabelecimento conforme certidão de fl. 253.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011876-64.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ISIDORO PEDRO AVI - OAB/SP 140.426 deve apor assinatura conforme certidão

de fl. 237.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017601-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

2004.03.99.011876-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLOVIS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 02.00.00063-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2007.03.99.017601-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EDNALDO JOSE VIEIRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

: SP247653 ERICA CILENE MARTINS

No. ORIG. : 06.00.00162-7 1 Vr LIMEIRA/SP
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PROVIDÊNCIA: A advogada ÉRICA CILENE MARTINS - OAB/SP 247.653 deve apresentar

procuração/substabelecimento conforme certidão de fl. 187.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009367-13.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS deve apresentar

extrato original do comprovante de pagamento do preparo conforme certidão de fl. 415.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005544-19.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.00.009367-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

No. ORIG. : 00093671320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.005544-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS deve apresentar

extrato original do comprovante do preparo conforme certidão de fl. 588.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-46.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS deve apresentar

extrato original do comprovante de pagamento do preparo conforme certidão de fl. 282.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039892-81.2011.4.03.9999/SP

 

No. ORIG. : 00055441920104036104 4 Vr SANTOS/SP

2010.61.15.001272-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI

No. ORIG. : 00012724620104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.03.99.039892-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada SILVIA REGINA ALPHONSE - OAB/SP 131.044 deve apresentar

procuração/substabelecimento conforme certidão de fl. 262.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-41.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente DECASA AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A deve apresentar guias originais do preparo

conforme certidão de fl. 347.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELADO(A) : GERALDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP070133 RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

: SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

No. ORIG. : 04.00.00063-5 1 Vr QUATA/SP

2011.61.12.001885-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : DECASA ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00018854120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008544-11.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA - OAB/SP 65.699 deve apresentar

procuração/substabelecimento conforme certidão de fl. 105.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010734-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - OAB/SP 156.854 deve apor

assinatura conforme certidão de fl. 259.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

2012.61.19.008544-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARLI RODRIGUES DE SALES

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

: SP065699 ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 00085441120124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.83.010734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VILMA LUCIA PERIN

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

No. ORIG. : 00107344620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-72.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA - OAB/SP 65.669 deve apresentar

procuração/substabelecimento conforme certidão de fl. 91.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005084-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY - OAB/SP 307.687 deve apresentar

procuração/substabelecimento conforme certidão de fl. 171.

 

2013.61.04.000037-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DINA NOBREGA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

: SP065699 ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 00000377220134036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.03.99.005084-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

: SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY

No. ORIG. : 12.00.00005-2 1 Vr ORLANDIA/SP
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São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014195-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados MATEUS DE FREITAS LOPES - OAB/SP 209.327 e EDSON RENEÊ DE

PAULA - OAB/SP 222.142 devem apor assinatura conforme certidão de fl. 222.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-45.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2014.03.99.014195-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES

: SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

No. ORIG. : 11.00.00072-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2014.61.14.000817-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PAULO SERGIO CAMPOS

ADVOGADO : SP327886 MARCOS ORTIZ PERRONI e outro

No. ORIG. : 00008174520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado MARCOS ORTIZ PERRONI - OAB/SP 327.886 deve apor assinatura conforme

certidão de fl. 180.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32418/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011109-82.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que nos termos do artigo 27 da Lei n.º 8.038, de 28/05/1990, os presentes autos acham-se com vista ao(s)

recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou

extraordinário(s) interposto(s), sob pena de abandono de causa e imposição de multa prevista no artigo 265 do

Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 04 de novembro de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

  

 

Expediente Nro 750/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

2006.61.10.011109-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL

ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE

ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00111098220064036110 2 Vr SOROCABA/SP
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ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005053-73.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009787-96.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2000.61.00.005053-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : YOJI AGATA e outro

: INES LISBOA AGATA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP025851 LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro

2002.61.00.009787-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO(A) : EMERSON PAULO DA SILVA e outro

: RITA ISABEL MORO DA SILVA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010111-86.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012548-03.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021574-54.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.010111-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOANNA SELIVON e outro

: NELITA TEREZINHA SELIVON

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00101118620024036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.012548-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE BATISTA CORREIA e outro

: MARIA APPARECIDA PAVAN CORREIA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELADO(A) :
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS LTDA

ADVOGADO : SP131725 PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA

2004.61.00.021574-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JORGE CABRAL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     401/2716



 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002879-43.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004154-27.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

: MARIA THEREZA MOREIRA DE LIMA CABRAL

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

2004.61.03.002879-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FABIO MARTINS LUCAS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00028794320044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2004.61.03.004154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MAURO ANDERSON DE MELO BRAGA e outro

: CELIA MARIA PEREIRA DE MELO BRAGA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164206E LIDIA MARIA SANTANA CANOAS e outro
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004681-51.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013359-21.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016793-18.2006.4.03.6100/SP

 

2005.61.00.004681-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARCELO PEREIRA DO VAL e outros

: MARIA DOS SANTOS VAL

: DIONISIO PEREIRA DO VAL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127 CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO

2006.61.00.013359-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : JOSE DE ALENCAR MOREIRA DA SILVA e outro

: MILCA FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

2006.61.00.016793-1/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019585-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-97.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SUZI PIOLOGRO DA HORA MENDES DE OLIVEIRA e outro

: RONALDO DE BARROS BEZERRA

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO(A) :
CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS E AGENTE
FIDUCIARIO

ADVOGADO : SP222011 LUCIANA CRISTINA ANTONINI DO COUTO e outro

No. ORIG. : 00167931820064036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.019585-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROBERTO PEREIRA DA SILVA e outro

: MARINEIDE CORDEIRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

2008.61.03.002446-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006342-51.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010322-63.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

APELANTE : MARCELO MARIO MADALENA e outro

: RENATA LOPES CABRAL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00024469720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.03.006342-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARCELO MARIO MADALENA e outro

: RENATA LOPES CABRAL

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00063425120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.05.010322-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : HEBER DA SILVA CARVALHO e outro

: MARIA IZABEL MARTINI DE MOURA

ADVOGADO : SP256777 THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00103226320094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-38.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003498-80.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 751/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027835-64.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.03.000001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PAULO MARCANDALI

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00000013820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.27.003498-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BENEDITO ANGELO MOREIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00034988020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2006.61.00.027835-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA

ADVOGADO : SP187555 HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003219-33.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904115-91.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.83.003219-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT

APELADO(A) : IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS e outro

: HENRIQUE LOPES DOS REIS

ADVOGADO : SP222087 VANESSA GANTMANIS MUNIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.03.99.002488-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMILIANO SABINO DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP102294 NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE e outro

No. ORIG. : 98.09.04115-2 2 Vr SOROCABA/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049578-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002838-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

2008.03.99.049578-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZETE ELIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 06.00.00055-0 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.61.00.002838-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SILVA DOMINGOS TAUBEMBLATT

APELADO(A) : FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI

ADVOGADO : SP250945 FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003103-48.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-78.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014187-12.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017120-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.003103-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP202665 PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA e outro

2009.61.00.003532-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO

ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.00.014187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : TERESINHA ROSA MACHADO

ADVOGADO : SP190104 TERESINHA ROSA MACHADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159080 KARINA GRIMALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141871220094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019504-88.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042538-98.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCINEA FRANCISCA NUNES

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.019504-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

ADVOGADO : SP249201 JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00195048820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.042538-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE SOUZA DE OLIVIERA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 06.00.00353-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004462-56.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022789-21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

2010.61.02.004462-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AILTON MARCELO CASTILHO TENO ZANARDI

ADVOGADO : SP178874 GRACIA FERNANDES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00044625620104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.00.022789-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ANDERSON GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00227892120114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001043-28.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

2011.61.23.001043-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : SP274768 MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010432820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.83.000314-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO SILVESTRE BATISTA

ADVOGADO : SP255312 BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003141620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015932-07.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32408/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0000459-87.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 744/745, manifestação informando endereços atualizados para intimação de testemunhas defensivas

novamente em Contagem/MG (em relação a Sérgio Renato Gobeti, fornecido logradouro alternativo em Belo

Horizonte/MG): expeça-se uma vez mais, com prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento, carta precatória à

Seção Judiciária de Minas Gerais, ficando a defesa dos co-réus cientificada de que novo insucesso na localização

das testemunhas implicará no reconhecimento da preclusão do direito às oitivas em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 12183/2014 

2012.61.05.015932-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AMERICA BIONDI CARMELLO

ADVOGADO : SP075897 DIRCEU ADAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159320720124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.02.000459-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Justica Publica

INVESTIGADO : JOSE LOPES FERNANDES NETO

ADVOGADO : SP269887 JEFFERSON RENOSTO LOPES

: SP318417 HANS ROBERT DALBELLO BRAGA

INVESTIGADO : MAICON LOPES FERNANDES

ADVOGADO : SP269887 JEFFERSON RENOSTO LOPES

No. ORIG. : 00004598720124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009996-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE DESEMBARGADORES

FEDERAIS INTEGRANTES DA PRIMEIRA E SEXTA TURMAS. LITÍGIO ENTRE OPERADORA DE

PLANO DE SAÚDE E A ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98. MATÉRIA

DE DIREITO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO.

-O ressarcimento ao SUS, cobrado das empresas operadoras de planos de saúde pela Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS, na forma do art. 32 da Lei nº 9.656/98, possui natureza indenizatória, posto que instituído

para recomposição do patrimônio público, mediante o reembolso de gastos realizados pela rede pública de saúde

no atendimento a beneficiários de planos das referidas empresas.

-Trata-se de instrumento de correção das consequências patrimoniais das omissões das operadoras de planos de

saúde privados na prestação de serviços aos seus consumidores, com o escopo de evitar o enriquecimento sem

causa dessas operadoras à custa do acréscimo de despesas do sistema público de assistência à saúde.

-Todavia, a exação possui índole eminentemente administrativa e constitucional, vez que instituída por lei e

cobrada mediante processo administrativo, com vistas à viabilização de políticas públicas tendentes a dar

efetividade à norma programática do art. 196 da Constituição Federal.

-O vínculo entre a ANS, na qualidade de autarquia especial (Lei nº 9.961/2000), e as empresas operadoras de

planos e seguros de saúde é regido pelo direito público, eis que a agência atua no exercício de suas funções

regulatória e fiscalizatória, conferidas por lei, além do que a relação jurídica litigiosa estabelecida com a

resistência ao ressarcimento envolve normas legais e regulamentares de cunho nitidamente administrativo.

-Conflito de Competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência da Segunda Seção deste Tribunal

para o exame da matéria. Competência do Desembargador Federal suscitado declarada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e

voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32421/2014 

 

 

 

2013.03.00.009996-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : ECOLE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP177046 FERNANDO MACHADO BIANCHI

: SP174332 LUCAS AUGUSTUS ALVES MIGLIOLI

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NEKATSCHALOW QUINTA TURMA

SUSCITADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO SEXTA TURMA

No. ORIG. : 00142970620124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027085-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança contra ato de relator que, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou

seguimento a recurso de apelação, conservando sentença que julgara "improcedentes os pedidos formulados na

ação ordinária, em que objetivava a declaração de inexistência de relação jurídica tributária da contribuição

prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, com a alteração legislativa da Lei nº 8.540/92 e demais

alterações, denominada 'FUNRURAL', bem como evitar a retenção imposta pelo art. 30, da Lei nº 8.212/91, e

repetir o que restou recolhido indevidamente" (fl. 49)

Sustenta-se, em apertada síntese, que "a Autoridade Impetrada ao negar seguimento a Apelação do Impetrante

utilizou-se de julgados antigos do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que datam de 2008 e 2010 e entendem pela

constitucionalidade da cobrança doo FUNRURAL" (fl. 38), ao passo que decisões recentes proferidas no âmbito

do Supremo Tribunal Federal "reconhecem claramente a inconstitucionalidade do FUNRURAL (RE 363.852/MG,

RE 596.177/RS e RE 761.263/SC - repercussão geral)" (fl. 39).

Requer-se o deferimento de medida liminar "a fim de que a Apelação tenha seguimento" e, ao final, a concessão

da segurança, "a fim de reconhecer o direito do Impetrante de ter seu recurso de Apelação recebido e apreciado,

reformando-se a decisão de primeiro grau, em função da Repercussão Geral da matéria" (fl. 42).

É o breve relatório.

Ação constitucional de proteção a direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou habeas data, o

mandado de segurança é o remédio jurídico utilizado nos casos de lesão por ato ilegal ou abusivo de autoridade,

vedado seu uso, contudo, em se cuidando de decisão de que caiba recurso (artigo 5º, inciso II, da Lei nº

12.016/2009).

Os tribunais, já na sistemática do regramento anterior - Lei nº 1.533/51 -, assentaram remansoso entendimento no

sentido de não se admitir o mandado de segurança como sucedâneo de recurso próprio, advindo, inclusive, súmula

a respeito do tema, como se observa do verbete nº 267 da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - "Não

cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

Consubstanciado o ato atacado em decisão monocrática proferida com base no artigo 557 do Código de Processo

Civil, comportando, portanto, agravo, consoante prescrito no § 1º desse dispositivo em comento, e circunscrita aos

termos em que versada a pretensão na exordial, inadmissível a impetração em substituição ao recurso cabível.

Preservados na decisão judicial em discussão os requisitos do artigo 458 do Código de Processo Civil, os

fundamentos lá expendidos deveriam ser objeto de exame na Turma julgadora pelo meio recursal competente, não

manejado a tempo e modo pelo impetrante, como assentado inclusive pela Vice-Presidência desta Corte, ao

inadmitir recurso extraordinário em razão justamente do não esgotamento da instância ordinária.

Enfim, ausente, postos os elementos, a possibilidade de abertura da via do mandado de segurança, inviável como

sucedâneo recursal, e a teor do disposto no artigo 10 da Lei 12.016/2009, indefiro a petição inicial.

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Comunique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

2014.03.00.027085-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : MARIO JORGE MASCHIETTO

ADVOGADO : SP104199 FERNANDO CESAR THOMAZINE e outro

IMPETRADO(A) : JUIZ FEDERAL CONVOCADO HELIO NOGUEIRA QUINTA TURMA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00086594520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32409/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022658-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Campinas/SP, nos autos

de ação declaratória de abusividade de cláusula contratual, cumulada com pedido de indenização por danos

morais, materiais e lucros cessantes, com pedido de antecipação de tutela, inicialmente ajuizada perante o Juízo

Federal da 2ª Vara Cível da Subseção Judiciária de Campinas/SP, por JANAÍNA CRISTINA COSTA contra a

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a

declaração de nulidade de cláusula que prevê cobrança de juros durante a fase de construção em contrato de

financiamento de imóvel contratado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, a culminar com a

restituição, em dobro, das parcelas pagas a este título, bem como a condenação ao pagamento de indenização por

danos morais.

O Juízo Federal da 2ª Vara Cível de Campinas/SP, ora suscitado, retificou de ofício o valor dado à causa e

declarou-se incompetente, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitante, ao fundamento de que o valor é

inferior ao limite do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

O MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas suscitou então conflito negativo de

competência, ao fundamento de que sendo o desejo do contratante na ação proposta a modificação do contrato

firmado, o valor a ser dado à causa, nos termos do artigo 259, V, do CPC, deve ser igual ao valor do contrato, que

no caso corresponde a R$ 82.748,84 (oitenta e dois mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e quatro

centavos), ou o valor contratual da operação, de R$ 92.594,84 (noventa e dois mil, quinhentos e noventa e quatro

reais e oitenta e quatro centavos), superando o limite do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

 

Relatei.

Fundamento e decido.

 

O conflito é de ser julgado procedente, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do CPC - Código de Processo

Civil.

 

Verifica-se da cópia da petição inicial constante dos autos que a ação objetiva a revisão do contrato de

financiamento de imóvel firmado com a Caixa Econômica Federal, ao argumento de que a cláusula que prevê a

cobrança de juros durante a fase de construção seria abusiva, com a condenação da ré na restituição em dobro das

parcelas pagas, e no pagamento de indenização por danos morais, ensejando, portanto, a aplicação do artigo 259,

inciso V, do Código de Processo Civil:

 

Art.259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

.......................................................

2014.03.00.022658-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : JANAINA CRISTINA COSTA

ADVOGADO : SP287262 TARCISO CHRIST DE CAMPOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES

PARTE RÉ : MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031087920134036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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V- quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio

jurídico, o valor do contrato.

 

Dessa forma, embora a autora tenha dado à causa o valor de R$ 53.904,07 (cinquenta e três mil, novecentos e

quatro reais e sete centavos), e o Juízo suscitado tenha fixado o valor da causa em R$ 34.000,00 considerando o

benefício econômico pretendido, 

o valor a ser atribuído à causa deve corresponder ao valor do contrato firmado (R$ 92.594,84, em 26.03.2012).

Assim, o valor do contrato supera o limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 10.259/01, de forma que é de ser

reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal.

Observo que a questão já foi objeto de inúmeros pronunciamentos da Primeira Seção deste Tribunal Regional

Federal da Terceira Região:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. SFH. VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO EX OFFICIO.1.

Tratando-se de ampla revisão de contrato vinculado ao SFH, não compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar e julgar a causa, mas sim ao Juízo Federal, ainda que a parte tenha atribuído à causa valor inferior,

pois este pode ser corrigido ex officio para o efeito de se determinar a competência. 2. Conflito procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0024631-76.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 19/09/2007, DJU DATA:08/11/2007)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL - VALOR DA CAUSA -

VALOR DO CONTRATO. 1.A Lei nº 10.259/01 estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal

para processar e julgar as ações cujo valor da causa for inferior à sessenta salários-mínimos. 2. Se a revisão do

contrato de mútuo objeto da ação não se limita às prestações vincendas, mas ao seu conteúdo como um todo, o

valor da causa deve refletir o valor do contrato, não se aplicando ao caso a regra prevista no Enunciado nº 13,

das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal. 3. Se o valor da causa é superior ao teto estabelecido no

artigo 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência para o processamento e julgamento do feito é da Justiça Federal. 4.

Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0094342-08.2005.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, julgado em 06/12/2006, DJU DATA:12/03/2007)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH.

REVISÃO CONTRATUAL. PRETENSÃO AMPLA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. 1. O

Juizado Especial Cível da Justiça Federal é incompetente para as ações relativas ao Sistema Financeiro

Habitacional quando houver ampla discussão das cláusulas contratuais e saldo devedor, consoante

jurisprudência dominante da 1ª Seção. 2. Embora em termos nominais o valor atribuído à causa corresponda ao

valor do contrato, o que em princípio atenderia aos critérios estabelecidos pela jurisprudência, não se pode

desprezar a depreciação da moeda e a correspondente majoração do salário mínimo para o efeito de definir a

competência para a ação. 3. Conflito julgado procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 19ª

Vara de São Paulo.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0023133-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 03/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012)

 

Pelo exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito de competência para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara Cível de Campinas/SP, o suscitado.

Intimem-se. Comunique-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32413/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025825-33.2014.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32429/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027505-53.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Anna Karoline Galeano de Carvalho e

João Freitas de Carvalho contra ato imputado ao Juízo da 3.ª Vara Federal de Campo Grande - MS, que, segundo

alegam os impetrantes, no último dia 14 de outubro, nos autos de n.º 0000153-02.2013.403.6000, teria

determinado a alienação antecipada, em hasta pública, de bem imóvel residencial a eles pertencente em desacordo

com os pressupostos e requisitos legais que regem a matéria.

 

Em suma, conforme sustentam os impetrantes, a ilegalidade do decreto de alienação antecipada ora impugnado

2014.03.00.025825-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : CLEIDE APARECIDA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005598120144036131 JE Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.027505-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ANNA KAROLINE GALEANO DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : MS001099 MANOEL CUNHA LACERDA e outro

IMPETRANTE : JOAO FREITAS DE CARVALHO

ADVOGADO : MS001099 MANOEL CUNHA LACERDA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001530220134036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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decorreria de dois fundamentos principais:

 

a) não estaria caracterizada a necessidade da medida, haja vista que não se trataria de hipótese de bens "facilmente

deterioráveis", tal como impõe o art.120, §5.º, do Código de Processo Penal para tanto, nem existiria a

possibilidade de "deterioração ou depreciação", que é condição estipulada no art.4.º, § 1.º, da Lei n. 9.613/98 (Lei

de Lavagem de Capitais); e

 

b) teria sido determinado que a própria leiloeira realizasse a avaliação do imóvel a ser alienado, o que tornaria

nulo o laudo de avaliação encartado às fls. 213/218 dos autos originários, diante da flagrante violação ao art. 421,

§ 1.º do Código de Processo Civil, que determina a nomeação de perito, bem como ao art. 7.º, alínea c, da Lei n.º

5.194/66, que estipula ser a avaliação atribuição de perito, que possua graduação de engenheiro ou de arquiteto; e,

ainda, ao art. 4.º-A, §§ 2.º e 3.º, da Lei n.º 9.613/98, que estipula a nomeação de perito e a intimação do Ministério

Público para se manifestar acerca da avaliação.

Ademais, no intento de evidenciar a ilegalidade acerca do procedimento de avaliação do imóvel, destacam os

impetrantes que a leiloeira, em avaliação anterior, teria atribuído ao imóvel o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos

mil reais), sendo que na última avaliação, objetivando o próximo leilão previsto para os dias 4 e 14 do corrente

mês, aparentemente sem qualquer justificativa, teria reduzido o valor para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

 

Diante desses fatos e argumentos, os impetrantes requerem a concessão de liminar, inaudita altera parte, para que

seja suspenso o leilão do imóvel residencial inicialmente declinado e, ao final, a concessão da ordem, para que

seja decretada a imprestabilidade do Laudo de Avaliação em que apurado o valor do imóvel em referência com a

consequente cassação da decisão judicial que determinou a venda do bem em questão.

 

A inicial de fls. 02/31 veio instruída com os documentos de fls.32/187.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

De início, observo que a venda antecipada do imóvel mencionado na inicial, a saber, aquele situado na quadra 08,

lote 102, Condomínio Nasa Park, situado no Município e Comarca de Bandeirantes - MS, matrícula imobiliária nº.

13.742, já foi impugnada pelos impetrantes em outros dois mandados de segurança.

 

Ao que tudo indica, o primeiro deles, de n.º 2013.03.00.020569-6, ajuizado em 20.08.2013 e distribuído ao Exmo.

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, teve por objeto a decisão trasladada às fls. 186/187-v.º, proferida em

22.05.2013, que autorizou a alienação antecipada do sobredito imóvel, indicando as datas de 30 de agosto de 2013

e 10 de setembro de 2013, respectivamente, para a primeira e segunda praças.

 

A liminar requerida no bojo do referido mandamus restou indeferida pelo Em. Relator nos seguintes termos

(destaquei):

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Anna Karoline Galeano de Carvalho em face de ato praticado

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Campo Grande - MS que determinou a realização de leilão de bem imóvel de

propriedade da impetrante seqüestrado nos autos da ação penal nº. 2003.60.00.010749-9.

A impetrante aduz, em suma, que a alienação antecipada do bem viola direito líquido e certo, uma vez que: a)

"a impetrante possui o direito de se manter na posse de seu imóvel, até porque existe a possibilidade de, no

julgamento da apelação, ser determinada anulação ou cancelamento do seqüestro ilegal do citado imóvel"; b)

a sentença de 1º grau proferida pelo juízo impetrado absolveu a impetrante do delito de lavagem, tendo

transitado em julgado, sem recurso do MPF e, apesar disso, "a douta sentença confiscou o imóvel residencial

Nasa Park, que pertence à impetrante", o que não é admissível.

Pede o deferimento de medida liminar para que a autoridade impetrada se abstenha de praticar qualquer ato de

alienação do imóvel residencial da impetrante, sobrestando-se o do leilão designado para o dia 30 de agosto de

2013. No mérito, pugnam pela concessão da ordem, confirmando-se a liminar, se deferida, assim como pedem a

cassação da decisão judicial que determinou a venda antecipada da referida residência.

É o breve relatório. Decido.

Não vejo motivos para a concessão do pedido de liminar.

A uma porque, como bem justificado pela autoridade impetrada, trata-se de imóvel de difícil administração pelos

seguintes motivos (fl.144): 1) Distância da capital para alugar para moradia ou para ceder para qualquer órgão
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ou entidade; 2) Trata-se de condomínio de luxo, com altas despesas de condomínio, taxas de utilização de lago e

despesas mensais para própria manutenção, como jardim e piscina; 3) Proibição existente nas regras do

condomínio que impedem a locação exporádica (sic) para festas e eventos desta natureza; 4) Existência de

problemas nas calhas, que vem causando infiltração e outros problemas de igual jaez na área externa que

precisam de reparos; 5) Ausência de verba específica para fazer face às despesas com a manutenção dos bens

seqüestrados, enquanto não há a perda definitiva em favor da União ou sua devolução.

A duas porque observo que o imóvel objeto do presente mandamus, qual seja, quadra 08, lote 102, Condomínio

Nasa Park, situado no Município e Comarca de Bandeirantes/MS, matrícula imobiliária nº. 13.742, não está

registrado em nome da impetrante, mas sim em nome da empresa "A&A Empreendimentos Imobiliários S/C

Ltda". A impetrante não trouxe aos autos nenhuma prova de que referido imóvel seja, efetivamente, de sua

propriedade. Ainda que faça constar, por informações, que o bem em tela tenha pertencido à Impetrante - que o

teria transferido, posteriormente, a terceiros (fls. 164) - não há título demonstrativo de domínio.

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Intime-se a impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias: (i) emende a petição inicial para incluir a União

Federal na qualidade de litisconsorte passiva necessária.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste informações esclarecendo

pormenorizadamente quanto ao alegado na presente impetração e intime-se a União Federal para que, no mesmo

prazo, manifeste-se acerca do alegado na inicial.

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

 

Posteriormente, muito provavelmente em face do insucesso do primeiro leilão do imóvel, marcado para o ano de

2013, no dia 29.07.2014, os impetrantes requereram a desistência do writ em referência, pedido este que foi

deferido em 06.08.2014, culminando com o arquivamento dos respectivos autos.

 

Ato contínuo, na mesma data em que requerida a desistência do mandado de segurança n.º 2013.03.00.020569-6,

os impetrantes ajuizaram novo mandamus, autuado sob o n.º 2014.03.00.018704-2, também distribuído ao Exmo.

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, contestando o segundo leilão em que seria novamente tentada a

alienação antecipada do imóvel que também constitui objeto do presente writ.

 

Ao que se depreende da decisão que indeferiu a liminar postulada no mandado de segurança em alusão, os

fundamentos, pedidos e causa de pedir declinadas no bojo dos aludidos autos em muito se assemelham àqueles

veiculados nestes autos. Com efeito, é o que demonstra a decisão que reproduzo abaixo (destaquei):

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Anna Karoline Galeano de Carvalho

e João Freitas de Carvalho em face de aduzida violação a direito líquido e certo praticada pelo MM. Juízo

Federal da 3ª Vara de Campo Grande - MS, consubstanciada na determinação de alienação antecipada de bem

imóvel sequestrado nos autos da ação penal nº. 2003.60.00.010749-9.

Em sua petição inicial, as partes impetrantes aduzem que a alienação antecipada do bem imóvel viola direito

líquido e certo, pelos seguintes motivos: a) que o problema de "distância" e de "despesas de condomínio",

além de não ser responsabilidade do juízo, não se ajusta à hipótese de ser um bem facilmente deteriorável; b)

que existe a possibilidade de devolução do bem, uma vez que pende recurso de apelação em que se postula a

anulação do sequestro; c) que o sequestro não transfere a posse do bem imóvel ao Poder Judiciário, sendo

determinada apenas a sua averbação; d) que a solicitação da alienação foi realizada por leiloeira, fato

inusitado, sendo evidente o seu interesse na venda do imóvel mediante pagamento de honorários incidentes

sobre o valor da arrematação (5%); e) que o imóvel pertence a Anna Karoline Galeano de Carvalho, embora

esteja matriculado em nome da empresa "A&A Empreendimentos Imobiliários LTDA" e tenha sido

sequestrado como pertencente a João Freitas de Carvalho; f) que o imóvel foi sequestrado há quase 11 (onze)

anos, não havendo razões para que somente agora seja determinada a sua alienação.

Pedem o deferimento de medida liminar para que a autoridade impetrada se abstenha de praticar qualquer ato

de alienação do imóvel, sobrestando-se o leilão designado para o dia 15 de agosto de 2014. No mérito, pugnam

pela concessão da ordem para que seja cassada a decisão judicial que determinou a venda antecipada do bem.

É o breve relatório. Decido.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão do pedido de liminar.

Como bem justificado pela autoridade impetrada, trata-se de imóvel de difícil administração pelos seguintes

motivos (fl. 31): "1) Distância da capital para alugar para moradia ou para ceder para qualquer órgão ou

entidade; 2) Trata-se de condomínio de luxo, com altas despesas de condomínio, taxas de utilização de lago e

despesas mensais para própria manutenção, como jardim e piscina; 3) Proibição existente nas regras do

condomínio que impedem a locação exporádica (sic) para festas e eventos desta natureza; 4) Existência de

problemas nas calhas, que vem causando infiltração e outros problemas de igual jaez na área externa que
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precisam de reparos; 5) Ausência de verba específica para fazer face às despesas com a manutenção dos bens

seqüestrados, enquanto não há a perda definitiva em favor da União ou sua devolução."

Embora os impetrantes questionem a motivação no sentido de que a distância e as altas despesas do imóvel

constituam elementos de deterioração, tais fatos são suscetíveis de causar perda considerável do valor econômico

do bem, de modo que a depreciação econômica também pode ser considerada uma espécie de deterioração. As

despesas condominiais, por exemplo, são obrigações propter rem, sendo que a sua inadimplência por

considerável lapso temporal inequivocamente reduz a garantia decorrente da medida cautelar imposta, pois o

produto da venda será absorvido pelo débito.

Por outro lado, consigno que tais fundamentos não foram os únicos que levaram a autoridade impetrada a

determinar a alienação antecipada do imóvel, pois foram constatadas infiltrações e outros problemas análogos,

que causam deterioração física, fatos não impugnados pelos impetrantes.

Observo, ainda, que o imóvel objeto do presente mandamus, qual seja, quadra 08, lote 102, Condomínio Nasa

Park, situado no Município e Comarca de Bandeirantes/MS, matrícula imobiliária nº. 13.742, não está registrado

em nome da impetrante, mas sim em nome da empresa "A&A Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda", sendo

que a impetrante não trouxe aos autos nenhuma prova de que referido imóvel seja, efetivamente, de sua

propriedade.

Anoto, enfim, que embora a leiloeira tenha oferecido o serviço de avaliação judicial (fls. 37/41), a autoridade

impetrada já havia decidido pela alienação, tratando-se de mera renovação do ato, motivo pelo qual não

vislumbro ilegalidade.

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Retifique-se a autuação, uma vez que Anna Karoline não é a única impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações esclarecendo

pormenorizadamente quanto ao alegado na presente impetração.

Cite-se a União Federal para que, no prazo 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do alegado na inicial.

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

Publique-se.

Intime-se.

 

Tal como ocorreu no mandamus de n.º 2013.03.00.020569-6, em de 04.09.2014, os impetrantes protocolaram

petição requerendo a desistência do Mandado de Segurança n.º 2014.03.00.018704-2, deferida por meio de

decisão datada de 25.09.2014, ainda não transitada em julgado.

 

Ora, causa bastante estranheza essa sucessão de ajuizamentos e desistências de mandados de segurança visando a,

aparentemente, atacar o mesmo ato judicial - determinação de alienação judicial do bem -, sob fundamentos

semelhantes, senão idênticos.

 

A referida estranheza referida tanto mais avulta se considerarmos que o ajuizamento desses dois mandamus

anteriores não foi mencionado pelos impetrantes na inicial da presente ação, cujos respectivos motivos deverão ser

devidamente esclarecidos, até mesmo para se afastar eventual litispendência, hipótese essa que se torna bastante

factível diante do teor da decisão liminar acima reproduzida.

 

De toda sorte, afigura-se patente, pois, que o enfrentamento da questão acerca da suposta inexistência de

fundamentos para a alienação antecipada do imóvel mencionado na inicial não se viabiliza neste mandamus,

máxime quando tal questão já foi deduzida em outras duas ações anteriores, sendo que em uma delas, de n.º

2014.03.00.018704-2, a questão está sub judicie, eis que a decisão que homologou a desistência dos impetrantes

ainda não transitou em julgado, tal como se constata do sistema informatizado de acompanhamento processual

desse E. Tribunal.

 

Feita essa ressalva, e até que seja definitivamente esclarecido e delimitado os objetos e fundamentos que

ensejaram cada um dos writs ajuizados pelos impetrantes para atacar a alienação antecipada do imóvel, a única

questão que parece ser passível de ser enfrentada na presente ação, porquanto não atingida pela preclusão e

aparentemente não suscitada nos mandamus anteriores, diz respeito a aventada nulidade do Laudo de Avaliação,

que é sustentada por dois fundamentos, quais sejam: a) a suposta ilegitimidade da leiloeira oficial que o

confeccionou, que, nos termos do art. 421, § 1.º do Código de Processo Civil; art. 7.º, alínea c, da Lei n.º 5.194/66;

e, ainda, do art. 4.º-A, §§ 2.º e 3.º, da Lei n.º 9.613/98, não possuiria capacidade técnica para tanto; b) a pretensa

falta de justificativas plausíveis para a redução do valor da avaliação inicial do imóvel - R$ 800.000,00 - para

atuais R$ 600.000,00.
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Pois bem.

 

Em primeiro lugar, não merece guarida a alegação de que a avaliação do imóvel não poderia ter sido feita pela

leiloeira oficial.

 

Com efeito, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "A determinação do valor de um imóvel depende

principalmente do conhecimento do mercado imobiliário local e das características do bem, matéria que não se

restringe às áreas de conhecimento de engenheiro, arquiteto ou agrônomo, podendo, via de regra, ser aferida

por outros profissionais" (STJ, MC 200901736585, Andrighi, Terceira Turma, DJe Data: 09.10.2009

[destaquei]).

 

Corroborando o entendimento supra, confira-se, entre outros, os seguintes precedentes: STJ, RESP

199700316025, Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ Data:13.09.1999 p. 67, TRF-5, AG

00085923720124050000, Barros Dias, Segunda Turma, DJE Data: 20.09.2012, p. 498.

 

Por sua vez, não há como identificar qualquer flagrante ilegalidade no valor da última avaliação do imóvel,

estabelecida em R$ 600.000,00. A propósito, como bem ponderou a autoridade impetrada (fls. 182/185 -

destaquei):

 

(...)

A empresa Leilões Serrano é especializada em administração de imóveis e leilões de ativos ilícitos, fazendo isto

em diversos Estados. Está credenciada, na forma da lei, por este juízo (processos n.º 0012920-14.2009.403.6000

e 0010860.63.2012.403.6000). 

Nos referidos processos, a Empresa Leilões Serrano foi nomeada para administrar e vender os bens vinculados a

esta vara. Seu representante, aqui, conforme documentalmente demonstrado nos referidos processos, é corretor e

leiloeiro oficial (Conceição Maria Fixer), estando regularmente inscrita no CRECI sob o número 6692 e na Junta

Comercial/MS sob o número 011. Está, pois, perfeitamente habilitada, com conhecimentos técnicos e

devidamente credenciada por este juízo, do qual é auxiliar, na forma da lei.

Além da nomeação nos autos dos processos em referência, a corretora Conceição Maria Fixer foi nomeada,

especificamente neste caso, às fls. 128/129, para avaliar o imóvel em questão.

A existência ou não de mandado de avaliação, tendo havido regular nomeação do profissional, torna-se mero

detalhe. Aliás, em anterior avaliação, realizada em meados de 2013, a avaliadora estava munida de mandado. O

respectivo laudo se encontra nos autos (fls. 40/49).

A avaliação anterior chegou, de modo exorbitante, a R$ 800.000,00 (fls. 41). Uma comparação entre os R$

800.000,00 e a avaliação realizada em 2008, no importe de R$ 537.000,00, conforme mencionado no final de

fls. 87, leva à conclusão de que, para o leilão anterior, houve superavaliação. 

De 2008 a 2014, ainda mais considerando-se a destinação do imóvel e sua distante localização, é certo que seu

valor não pularia de R$ 537.000,00 para R$ 800.000,00.

Está situado a trinta quilômetros de Campo Grande, em meio rural, tratando-se de cada de campo, prestável

para temporadas , como finais de semana, e não para residência. Economicamente, é inviável residir-se no meio

rural, onde sequer existe segurança provida pelo Estado, e exercer atividades nesta capital. Tudo isto reflete no

valor do imóvel. Dificilmente se aluga um imóvel como este, tanto que se encontra desocupado há muito tempo.

Além do mais, existem despesas de condomínio e até para uso de um lago que serve a todas as pessoas que

possuem imóveis na região. Quanto mais tempo esse imóvel ficar desocupado, mais prejuízo haverá. O IPTU vai

se acumulando. O condomínio também. Diga-se o mesmo em relação à taxa para uso do lago. O imóvel vai se

deteriorando. Os requerentes sabem disto. A melhor solução é a alienação, pois o dinheiro rende pela taxa selic.

Acrescente-se que, negativo o leilão, pessoa interessada, nominada às fls. 204, ofereceu, por compra direta, a

quantia de R$ 600.000,00, em agosto do corrente ano. Essa oferta é compatível ou equivalente ao valor da

avaliação de fls. 213/218.

O autor da avaliação justifica, sim, a queda de valor. Preço é uma coisa; valor é outra. "Para as conclusões de

o presente parecer, foram usados cálculos em função da área em relação ao mercado e pesquisas locais das

alienações mais recentes. Também foi levado em conta nesta avaliação o resultado negativo dos leilões

anteriores em que o imóvel não foi arrematado" - fls. 216.

Avaliar, como tenho decidido, para a finalidade pretendida nestes autos, significa fazer uma estimativa em

dinheiro dos bens que serão postos em leilão público.

O arquiteto Roberto Antônio Soares de Camargo, in "Engenharia de Avaliações", primeira edição, IBAPE, pág.

09, ensina que

"entende-se por avaliação o conjunto de operações através das quais podemos formar juízo sobre o valor de um

bem, e, no caso específico de bens imóveis, sobre o valor de uma propriedade ou de um direito a ela relativo".
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O valor de um bem, coisa totalmente diversa de preço, é encontrado segundo a lei da oferta e da procura. A

avaliação serve para isto. É um caminho seguido para se chegar ao valor de mercado (e não ao preço, que pode

ser o que o dono pede pelo bem), ou seja, ao que realmente vale o bem em determinado momento. Logo, o valor

de um bem é uma característica do mercado a que pertence aquele bem, in casu, do mercado imobiliário e não do

mercado financeiro. Daí por que o que deve ditar o valor de mercado é a avaliação, feita por qualquer dos seus

métodos próprios, e não a atualização monetária, embora a oscilação do mercado financeiro possa refletir sobre

o valor de mercado.

Está registrado nos "anais do primeiro encontro brasileiro de avaliações" (primeira edição, IBAPE e ed. PINI,

Conceitos Gerais, 1975, pág. 75), que, "embora admitindo que o valor não seja uma propriedade intrínseca da

coisa avaliada, é uma característica de mercado, resultante da oferta e da procura, cujas curvas representativas

se cortam num único ponto, relativo ao momento considerado".

Critérios inflacionários podem levar ao preço de um bem, mas não ao seu valor de mercado, coisas que encerram

conceitos diferentes. Um imóvel, hoje, pode ter um preço alto e valer pouco, menos da metade do preço, por

exemplo. O preço pode ser encontrado, verbi gratia, aplicando-se os índices da correção monetária sobre o valor

de custo, ou de compra, que, por ter o mesmo sentido de preço atualizado, também não se confunde com valor. O

que se põe a leilão não é o valor de custo atualizado, mas o bem, pelo valor de mercado.

Então, não há lugar para irresignação quanto à depreciação existente entre a primeira e a segunda avaliações.

(...)

É óbvio que o corretor de imóveis é um profissional habilitado, na forma da lei. As atividades referidas na Lei

6.530/78 são caracterizadas, por indispensabilidade no exercício delas, por constantes avaliações. Permutas,

compras e vendas, locação impõem atividades avaliatórias.

(...)

Vê-se, pois, que as atividades relacionadas no art. 7º, "c", da Lei 5.194/66, não são privativas de engenheiros e

arquitetos. Podem ser desenvolvidas por corretores de imóveis. Aliás, é comum, na esfera judicial, os oficiais de

justiça avaliadores realizarem consultas ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis ou diretamente a esses

profissionais. Normalmente, lê-se em certidões esses registros.

É óbvio que, em qualquer tipo de litígio judicial, a única conclusão é do juiz e não dos auxiliares deste. Perito e

outros auxiliares produzem trabalhos apenas opinativos, tanto que o art. 436 do CPC está a dispor que "o juiz

não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados

nos autos". O laudo pericial preenche os requisitos legais e está instruído com diversas fotografias. 

O requerente sequer ilustra sua irresignação com qualquer documento de avaliação assinado por pessoa

habilitada ou mesmo por um leigo.

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, indefiro os pedidos de fls. 221/226 e homologo o laudo de

avaliação de fls. 213/218, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), relativamente ao imóvel de matrícula

13.742-CRI de Bandeirantes, identificado pelo lote 102 da quadra 08 do Condomínio Nasa Park.

P.R.I.C.

Campo Grande - MS, 14 de outubro de 2014.

 

Em acréscimo aos argumentos declinados pela autoridade impetrada, acima transcritos, cumpre salientar que o

valor de R$600.000,00 foi justamente aquele objeto da última oferta oferecida para a compra do aludido bem (cf.

fls. 178/180), fato que só vem a corroborar a plausibilidade da avaliação ora impugnada pelos impetrantes.

 

É de se destacar, ademais, que, no último leilão realizado para a venda do imóvel em referência, que teve lugar no

ano 2013 (cf. fls. 187-v.º), não houve licitantes em primeira e segunda praças, oportunidade última em que o

imóvel poderia ter sido adquirido pelo preço de R$ 640.000,00 - correspondentes a 80% (oitenta por cento) da

avaliação inicial de R$ 800.000,00, nos termos do art. 144, §2.º, do Código de Processo Penal.

 

Por todos esses argumentos, o valor de R$600.000,00 arbitrados na última avaliação não configura, primo ictu

oculi, preço vil capaz de ensejar a anulação do leilão.

 

Diante do exposto, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações nos termos e prazo previstos no art. 7.º, I, da Lei

n.º 12.016/09; e

 

Cientifique-se a União, nos termos do inciso II do dispositivo legal em referência, eis que, segundo consta da

decisão copiada às fls. 150, o bem cujo leilão os impetrantes requerem seja cancelado foi perdido em favor do

referido ente federativo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     423/2716



 

Ulteriormente, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer e, finalmente, tornem conclusos

para julgamento.

 

 

Sem prejuízo das medidas supra, intimem-se os impetrantes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, tragam

aos autos cópia da inicial do Mandado de Segurança n.º 2014.03.00.018704-2, bem como justifiquem o

interesse no julgamento do presente mandamus.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027667-48.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Aldo José Marques Brandão contra ato

imputado ao Juízo da 3.ª Vara Federal de Campo Grande - MS, que, nos autos de n.º 0008576-14.2014.4.03.6000,

teria determinado a alienação, em hasta pública, de uma fazenda do impetrante, perdida em favor da União, sendo

que primeira praça do leilão estaria marcada para o próximo dia 04 de novembro.

 

De início, narra o impetrante que, embora tenha sido decretado o perdimento do referido imóvel, ele e Erineu

Domingos Soligo teriam sido condenados em primeiro grau de jurisdição porque seriam coautores dos mesmos

delitos (a saber, tráfico de drogas, associação para o narcotráfico e lavagem de dinheiro - cf. fls. 30/30-v.º).

 

Entretanto, a Quinta Turma deste E. Tribunal, em grau de apelação, apesar de ter absolvido o corréu Erineu após

ter reconhecido que os delitos imputados não existiriam ou não teriam sido praticados, manteve a condenação do

impetrante, que diante dessa contradição, ingressou com um pedido de extensão do julgado n.º 0016020-

61.2011.4.03.0000, ainda pendente de decisão final.

 

A partir disso, sustenta que se afigura real, concreta e relevante a plausibilidade da extensão do julgado ser

deferida, com a consequente anulação do decreto de perdimento da referida fazenda, disso decorrendo seu

interesse e legitimidade para a impetração do presente mandamus.

 

Feito esse intróito, o impetrante aduz a existência de três patentes ilegalidades que inquinariam o ato apontado

como coator, quais sejam:

a) a União, que é detentora do domínio, não teria sido citada ou intimada para o procedimento, o que implicaria

violação aos arts. 35 e 38 da Lei Complementar n.º 73/93. Além disso, caberia a União requerer a realização da

venda judicial do imóvel, se isso fosse do seu interesse, o que não teria ocorrido;

2014.03.00.027667-1/MS
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b) também o Ministério Público Federal não teria sido intimado dos autos do referido procedimento, o que

configuraria evidente violação ao art. 82, III, do Código de Processo Civil, motivo suficiente para causar a

nulidade do processo, nos termos do art. 246 do referido códice; e

 

c) nada obstante, para avaliar a fazenda teria sido determinado que a própria leiloeira realizasse a avaliação, em

evidente afronta ao quanto estabelecido no art. 421, § 1.º, do Código de Processo Civil, bem como no art.7.º,

alínea c, da Lei n.º 5.194/66, eis que a mesma não possuiria capacidade técnica para tal finalidade.

 

Assim, com base em tais fatos e alegações, o impetrante requer a concessão de liminar, inaudita altera parte, para

que seja suspenso o leilão da fazenda inicialmente declinada e, ao final, a concessão da ordem, para que seja

decretada a imprestabilidade do Parecer de Avaliação Mercadológica em que apurado o valor do imóvel em

referência com a consequente cassação da decisão judicial que determinou a venda do bem em questão.

 

A inicial de fls. 02/20 veio instruída com os documentos de fls.21/92.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Inicialmente, verifico que a representação processual do impetrante está irregular, eis que a procuração (fls. 21)

passada ao advogado que subscreveu a inicial trata-se de xerocópia datada do longínquo ano de 2007 e que,

ademais, não outorgou ao causídico poderes para o ajuizamento da presente ação.

 

Sobre a necessidade da juntada de nova procuração em hipóteses tais, confiram-se os seguintes julgados

(destaquei):

PROCESSO CIVIL. CÓPIA DO INSTRUMENTO PROCURATÓRIO OUTORGADO PARA AJUIZAMENTO DE

AÇÃO DIVERSA. LAPSO TEMPORAL DE MAIS DE CINCO ANOS. INCABÍVEL. 1. A apelação foi interposta

em face de sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I c/c art. 295, VI,

do CPC, motivada pela não exibição de novo instrumento procuratório pela parte autora. Entendeu o juiz

prolator da sentença que a cópia da procuração coligida aos autos foi extraída de outro processo, prática que,

segundo relatou na sentença, "vem acontecendo com frequência em inúmeras ações em trâmite neste juízo da 3ª

Vara, eis que o advogado que atua neste processo passou a xerocopiar os documentos de várias ações em que se

pleiteava as correções monetárias das contas vinculadas ao FGTS". 2. Em que pese o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça de ser admissível a apresentação de cópia do instrumento particular de procuração

devidamente autenticado, a sua utilização fica restrita, além da ação originária, aos processos incidentais ou

interligados à ação originária, fato não ocorrido no caso dos autos (STJ, REsp 145.008/SP, Rel. Ministro

ADHEMAR MACIEL, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/1997, DJ 17/11/1997 p. 59506). Ademais a

procuração foi outorgada em 23/11/1999 e a ação ajuizada em 25/04/2005, há mais de cinco anos. 3. Julgando

caso semelhante, este E. Tribunal já se manifestou sobre a questão, entendo correta a decisão do juiz que

extinguiu o processo sem apreciação do mérito, ante a ausência de instrumento procuratório regular, uma vez

que não há como auferir se inocorreu revogação, renúncia, morte ou interdição do outorgante ou ainda mudança

de estado que o inabilite a conferir poderes ao outorgado (TRF 5ª, AC 378705, Quarta Turma, Relator

Desembargador Federal IVAN LIRA DE CARVALHO (Substituto), DJ: 09/02/2007, p. 565, nº: 29, 2007,

unânime). 4. Apelação conhecida e improvida.

(TRF5, AC 200582000080696, Francisco Barros Dias, Segunda Turma, DJ - Data: 11.03.2009, p. 348 - n.º 47).

 

PROCESSUAL CIVIL. CÓPIA AUTENTICADA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO CAUSÍDICO HÁ MAIS

DE SETE ANOS PARA INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO DIVERSA. LAPSO TEMPORAL RELATIVAMENTE

AMPLO. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Pretensão do apelante em reformar a decisão monocrática, ao argumento

de que a cópia do instrumento procuratório incluso aos autos seria por si só suficiente para habilitar o causídico

a postular em juízo em nome do outorgante. - Embora o Colendo STJ tenha firmado posicionamento no sentido

de que é regular o mandato ad judicia comprovado pela fotocópia de procuração original devidamente

autenticada. Tenho que não há como prosperar o pleito recursal, uma vez que não se pode levar em consideração

cópia de instrumento procuratório que instruiu outro processo há mais de sete anos. - Tendo a presente ação

sido ajuizado em 19 de abril de 2005, instruída com cópia de procuração outorgada em 02 de março de 1998, o

lapso temporal é relativamente amplo, de forma que não há como esse Juízo auferir se inocorreu revogação,

renúncia, morte ou interdição do outorgante ou ainda mudança de estado que o inabilite a conferir poderes ao

outorgado. - Apelação do particular improvida.(TRF5, AC 200582000077818, Lira de Carvalho, Quarta Turma,
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DJ - Data: 09.02.2007, p. 565 - Nº::29.)

 

Todavia, diante da iminência da realização do leilão cuja suspensão é requerida pelo impetrante, passo a analisar o

pedido de liminar valendo-me do permissivo constante no art. 37, segunda parte, do Código de Processo Civil,

aplicável ao caso por analogia, sem prejuízo da posterior juntada de novo instrumento de mandato no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena da extinção do processo, sem resolução de mérito.

 

Pois bem.

 

Cabível o writ. De fato, o ato ora apontado como coator - decisão proferida por juízo criminal que determinou a

alienação de imóvel já perdido em favor da União pretensamente sem a observância do procedimento legal - não é

passível de ser impugnada por meio de recurso dotado de efeito suspensivo, o que autoriza, dessarte, o manejo da

presente ação mandamental, tal como resulta da exegese do art. 5.º, II, da Lei n.º 12.016/09, máxime diante da

iminência de ser concretizada a venda impugnada.

 

Por sua vez, reputo igualmente demonstrada, quantum satis, a ilegitimidade ad causam do impetrante.

 

Entretanto, a partir do exame das provas pré-constituídas carreadas aos autos, não se verificam as ilegalidades

apontadas pelo impetrante.

 

Deveras, conforme se depreende da decisão traslada às fls. 23/23-v.º, antes da formação dos autos da alienação

judicial em que viabilizada a hasta pública cuja realização o impetrante pretende anular, a autoridade impetrada

determinou a intimação da União, bem como que fosse dada "ciência ao MPF após a formação do processo de

leilão (...)".

 

Como o impetrante não instruiu a inicial com cópia integral dos autos da alienação judicial, não é possível aferir

se a União e o Ministério Público Federal foram devidamente cientificados da determinação do leilão cuja

realização é impugnada por meio deste mandamus.

 

Contudo, se houve, como comprovado, deliberação no sentido de que a União e o órgão ministerial fossem

intimados da determinação da alienação judicial da fazenda que pertencia ao impetrante, é lícito presumir sua

ocorrência, não podendo, dessarte, a deficiência do traslado de peças essenciais ao deslinde da controvérsia militar

em favor do impetrante.

 

De seu turno, não é dado afirmar que o juízo impetrado não poderia, ex officio, ter determinado a alienação

judicial do bem sem a prévia oitiva da União.

 

Ainda que fosse recomendável a anterior manifestação da União acerca da destinação do bem, a iniciativa da

autoridade impetrada encontra amparo no art. 133, caput, do Código de Processo Penal, segundo o qual "

Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a requerimento do interessado, determinará a

avaliação e a venda dos bens em leilão público".

 

Também não merece guarida a alegação de que a avaliação do imóvel não poderia ter sido feita pela leiloeira

oficial, "que não possuiria capacidade técnica para tanto" (fls. 14).

 

Com efeito, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, "A determinação do valor de um imóvel depende

principalmente do conhecimento do mercado imobiliário local e das características do bem, matéria que não se

restringe às áreas de conhecimento de engenheiro, arquiteto ou agrônomo, podendo, via de regra, ser aferida

por outros profissionais" (STJ, MC 200901736585, Andrighi, Terceira Turma, DJe Data: 09.10.2009

[destaquei]).

 

Corroborando o entendimento supra, confira-se, entre outros, os seguintes precedentes: STJ, RESP

199700316025, Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ Data:13.09.1999 p. 67, TRF-5, AG

00085923720124050000, Barros Dias, Segunda Turma, DJE Data: 20.09.2012, p. 498.

 

Finalmente, apesar de ter mencionado que a primeira praça do leilão estaria marcada para o próximo dia 04 de
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novembro, o impetrante também não fez prova disso, o que afasta o alegado periculum in mora.

 

Diante do exposto, ausente o fumus boni iuris e o periculum in mora, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se o impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos novo e atual instrumento de

mandato conferindo-lhe expressos poderes para o ajuizamento da presente ação, sob pena de extinção do

processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem prejuízo da medida supra:

 

i) notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações nos termos e prazo previstos no artigo 7.º, I, da

Lei n.º 12.016/2009; e

 

ii) cientifique-se a União, nos termos do inciso II do dispositivo legal em referência, eis que, segundo consta da

decisão copiada às fls. 25/29, o bem cujo leilão o impetrante requer seja cancelado foi perdido em favor do

referido ente federativo; e

 

iii) ulteriormente, dê-se vista à Procuradoria Regional da República para parecer e, finalmente, tornem conclusos

para julgamento.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12187/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0021044-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. RECUSA DE CUMPRIMENTO DE

CARTA PRECATÓRIA. REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA: CONVENIÊNCIA E

OPORTUNIDADE A CARGO DO JUÍZO DA AÇÃO. DEVOLUÇÃO DA DEPRECATA SEM RAZÕES

LEGAIS PARA O NÃO CUMPRIMENTO: IMPOSSIBILIDADE. CONFLITO PROCEDENTE.

1. No caso, o Juízo Suscitado negou cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo Suscitante ao

fundamento de que, em atendimento ao Princípio da Identidade Física do Juiz, deveria o Juízo Suscitante, ao

menos tentar a realização da oitiva das testemunhas por meio de videoconferência.

2. Por aplicação analógica do art. 209 do Código de Processo Civil, é possível delimitar as hipóteses em que se

permite ao juízo deprecado recusar o cumprimento da carta precatória. Apesar dessa possibilidade, observa-se que

2014.03.00.021044-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : JOSE CARLOS PIETRAROIA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00007195920064036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     427/2716



nenhuma das hipóteses legalmente previstas se verifica no caso em comento, motivo pelo qual fica evidente estar

a recusa do Juízo Suscitado desprovida de fundamento.

3. De seu turno, a Resolução 105/2010 do Conselho Nacional de Justiça por não ter natureza de lei, não tem força

para vincular o ato do magistrado.

4. Em sendo assim, pode o magistrado, ao expedir a precatória, optar tanto pelo sistema tradicional quanto pela

videoconferência, devendo decidir por aquele que melhor atender aos critérios de razoabilidade, conveniência e

oportunidade. Precedente deste E. Tribunal.

5. Conflito procedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o conflito, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12181/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006470-29.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR AO DE ALÇADA.

I. De acordo com o artigo 34, da Lei nº 6.830/80, o recurso de apelação em execuções fiscais somente é cabível

quando o valor da causa excede a 50 ORTN na data do ajuizamento da ação.

II. O valor de alçada em dezembro de 2000 equivale a R$ 328,27, devendo ser corrigido pelo IPCA-E. Precedente

do STJ (REsp 1.168.625).

III. Na data do ajuizamento do executivo fiscal, o valor da ação era inferior ao valor de alçada.

IV. Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

1988.61.82.006470-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LABORATORIO CLAUDE BERNARD S/C LTDA

ADVOGADO : SP048707 LIYOITI MATSUNAGA e outro

APELADO(A) : ORLANDO LEVADA e outro

: LIYOITI MATSUNAGA

No. ORIG. : 00064702919884036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete que conhecia da

apelação.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008356-95.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. IOF E IMPOSTO DE RENDA. EMPRÉSTIMO

CAPTADO NO EXTERIOR. BENEFÍCIO FISCAL. PORTARIA/MF N. 241/96 E LEI N. 9.481/97. REDUÇÃO

DE ALÍQUOTAS EM RELAÇÃO À DILAÇÃO DE PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO DO PRINCIPAL.

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO. REQUISITOS PARA O APROVEITAMENTO NÃO

CUMPRIDOS. LEGALIDADE DA COBRANÇA DOS TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS. 

I- A Portaria/MF n. 241/96 fixou as alíquotas do IOF em relação ao prazo de pagamento do principal, de

empréstimo contraído no exterior da seguinte forma: inferior a três anos: três por cento; igual ou superior a três

anos e inferior a quatro anos: dois por cento; igual ou superior a quatro anos e inferior a cinco anos: um por cento

e; igual ou superior a cinco anos: zero.

II- A Lei n. 9.481/97 estabeleceu o benefício fiscal da alíquota zero para o imposto de renda incidente sobre os

pagamentos de juros decorrentes de empréstimos captados no exterior, caso o prazo médio de amortização supere

96 meses (08 anos).

III- A impetrante captou em 21/03/1997 recursos no exterior, com juros pré-fixados, tendo sido acordado o

pagamento do principal em 21/03/2005 (96 meses); entretanto, consta do contrato do empréstimo (título),

cláusula put, que autoriza o credor a exigir o pagamento integral dos valores investidos antes de expirado os 96

meses. Com fulcro nesta cláusula o credor optou por exigir o resgate antecipado em 20.03.2000. 

IV- A teor do art. 111 do CTN a interpretação da legislação tributária que outorga benefício fiscal deve ser literal.

V- In casu, a impetrante registrou o contrato de empréstimo no BACEN com prazo de 96 meses e, com fulcro

neste prazo de liquidação, deixou de efetuar o recolhimento do IOF devido na operação, como também de

promover a retenção do imposto de renda decorrente de quatro remessas de juros remuneratórios ao financiador

no exterior.

VI- Com a liquidação antecipada do financiamento, verifica-se o não cumprimento dos requisitos para o

aproveitamento dos benefícios fiscais. Portanto, devidos os tributos não recolhidos na ocasião dos respectivos

fatos geradores - em conformidade com o disposto no caput do art. 144 do CTN.

VII- Nas hipóteses tratadas nestes autos, o fato gerador do IOF ocorre na disponibilização do numerário em

moeda nacional à impetrante, nos termos do art. 63, II, do CTN e, em relação ao Imposto de Renda, da remessa do

valor dos juros ao financiador, nos termos do artigo 11, parágrafo único, do Decreto-lei nº 401/68.

VIII- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

2000.61.00.008356-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BANCO INDUSVAL S/A

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030086-70.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 64 DA LEI

N. 9.430/96. AQUISIÇÃO DE PRODUTO OU SERVIÇO POR ENTE ADMINISTRATIVO. RETENÇÃO DO

IMPOSTO DE RENDA E DA CSL. ARGUIÇÃO DE OFENSA À BASE DE CÁLCULO DAS EXAÇÕES E AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RESTRIÇÃO DA COMPENSAÇÃO DO TRIBUTO RETIDO COM TRIBUTO

DA MESMA ESPÉCIE. 

I- O instituto da substituição tributária, tendo por efeito a retenção do tributo pelo tomador de serviço ou

adquirente de produto, afigura-se como técnica regular de tributação autorizada no art. 128 do Código Tributário

Nacional, 

II- O art. 43 do CTN define renda para fins de tributação a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica,

produto do capital, do trabalho ou de ambos. A remuneração do serviço ou da venda da mercadoria coaduna-se

com o disposto no indigitado dispositivo. Além disso, o art. 44 do CTN autoriza a incidência do imposto de renda

com base em estimativas. 

III- Correspondência da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro com a base de cálculo do imposto de

renda, nos termos do art. 2º da Lei n. 7.689/88. 

IV- Rejeitada a arguição de ofensa à isonomia perpetrada na sistemática de recolhimento instituída no art. 64 da

Lei n. 9.430/96, uma vez que a referida norma alcança todos aqueles que contratarem com a Administração

Federal, sem o estabelecimento de qualquer critério discriminatório.

V- A compensação não se consubstancia em forma ordinária de extinção do crédito tributário, estando vinculada

às disposições de lei específica, a teor do disposto no art. 170 do CTN. A vedação do §4º do art. 64 da Lei n.

9.430/96 que autoriza a compensação somente entre tributos da mesma espécie, na hipótese de apurado crédito

decorrente da retenção prevista no caput do referido dispositivo legal está consonante com o CTN - norma geral

de direito tributário. 

VI- apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0727757-54.1991.4.03.6100/SP

 

 

2001.03.99.010427-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S/A

ADVOGADO : SP101863 CARLOS JOSE PORTELLA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.30086-2 6 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.031592-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CAUÇÃO

ADMINISTRATIVA SOB A CUSTÓDIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ADVENTO DA MP 168/90

CONVERTIDA NA L. 8.024/90. PLANO COLLOR. POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DO IMPORTE

DA CONTA-CAUÇÃO. ILEGALIDADE DA EMISSÃO DE CHEQUE ADMINISTRATIVO EM CRUZADOS

NOVOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. ARTS. 1º, 3º e 12, L. 8.024/90. L. 7.357/85.

ILEGITIMIDADE DA DEDUÇÃO DE IOF. HONORÁRIOS.

I. Versa a presente ação de rito ordinário sobre a devolução de valores depositados pela autora sob a custódia da

Caixa Econômica Federal - CEF, em conta-caução, em moeda corrente nacional, sem a incidência do IOF e

devidamente corrigido pelos índices que refletissem a real inflação do período, cujo importe configurava caução

administrativa à Secretaria da Receita Federal por exigência preconizada na IN-SRF 136/87 (Dec. 91.030/85),

relativamente ao procedimento de fluxo de bagagem desacompanhada.

II. Reconhecida a impossibilidade de incidência de IOF sobre os valores relativos à caução depositada, mediante

restituição administrativa dos valores indevidamente retidos, extingue-se o feito quanto a tal pleito, nos termos do

artigo 269, II, do CPC.

III. À semelhança do depósito judicial, as verbas depositadas em conta-caução não tiveram sua retenção

determinada pela MP 168/90, convertida na L. 8.024/90, de modo a estar autorizado o seu levantamento mediante

o cumprimento da exigência administrativa, in casu a reexportação de bagagem, única condição para a liberação,

expressamente ordenada pela Secretaria da Receita Federal, beneficiária da caução administrativa. Precedentes do

STJ.

IV. Autorizado pela SRF o levantamento da caução, revela-se ilegal a emissão de cheque administrativo pela CEF,

depositária, em cruzados novos, na data de 18/12/1990, quando a moeda corrente era cruzeiros, em afronta aos

arts. 1º, 3º e 12, L. 8.024/90 e à L. 7.357/85, donde referida cártula não tem o condão de liberar a instituição

financeira do encargo da devolução do valor depositado, tornando imperiosa sua condenação à restituição

pretendida, inclusive mediante a incidência juros de mora e da devida correção monetária. Precedentes do STJ.

V. Considerando o valor da causa, Cr$1.600.000,00 em novembro de 1991, aproximadamente R$10.834,31 em

abril de 2014, bem como o trabalho despendido pelos procuradores e a complexidade da lide, afigura-se razoável e

proporcional a manutenção da fixação dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor das respectivas

condenações, computando-se em relação à União o valor restituído de IOF, atualizado, na linha de entendimento

desta E. Quarta Turma, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

VI. Sentença reformada em parte, apenas para determinar o abatimento dos valores de IOF já restituídos à

requerente pela via administrativa, cujo encargo seria a final suportado pela CEF em indevido beneficiamento da

autoria.

VII. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO(A) : PHILIP MORRIS MARKETING S/A

ADVOGADO : SP089039 MARCELO AVANCINI NETO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.27757-1 14 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008546-24.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO IRREGULAR. INVIABILIDADE

DE DESCONSTITUIR O PARCELAMENTO. EXCLUÍDA INSCRIÇÃO NO CADIN. IMPOSSIBILIDADE DE

EXTENSÃO À PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO O PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº

8.620/93. TAXA SELIC E MULTA MORATÓRIA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

- A questão relativa à compensação tributária foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial

nº 1.137.738/SP, representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do

CPC, que firmou orientação no sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época da propositura da demanda,

in casu, a compensação deve ser efetuada com base na Lei nº 8.383/91, a qual estabelece em seu artigo 66 que ela

se dará tão somente entre tributos da mesma espécie, sem necessidade prévia de autorização da Secretaria da

Receita Federal.

- Conforme narra a peça inicial (fls. 02/18) e as informações prestadas pelo Delegado da receita Federal (fls.

51/66), a impetrante passou a efetuar a compensação de seus créditos de PIS com seus débitos perante o Fisco de

PIS e COFINS, em desconformidade com o decidido na sentença (fls. 28/29).

- Considerando que a compensação efetuada pela impetrante não corresponde aos termos da sentença (fls. 28/29),

não há respaldo legal a amparar o pleito quanto à desconstituição do parcelamento efetuado em 30 meses.

- Ainda que o Cadastro de Restrição ao Crédito - CADIN possua caráter meramente informativo, mostra-se fato

público e notório que gera efeitos danosos nas atividades negociais dos inscritos, razão pela qual, enquanto

suspensa a exigibilidade dos débitos, não há de se admitir a manutenção da inscrição.

- Quanto ao pedido alternativo de reparcelamento do débito, melhor sorte não assiste à impetrante Remaza

Sociedade de Empreendimentos e Administração Ltda., empresa privada, constituída na forma do contrato social

de fls. 20/26. É que, o parcelamento especial estatuído na Lei nº 8.620/93 contempla de forma exclusiva as

entidades da Administração Pública e, nesse prisma, incabível ao Judiciário estender referida benesse a terceiros

não abrangidos pela norma, na esteira do princípio de Direito Tributário, de que os benefícios fiscais, em geral,

devem ser restritivamente interpretados.

- Os pagamentos de tributos federais feitos a destempo, a partir de 01/01/1995, passaram a ser acrescidos da taxa

SELIC, composta de juros e de correção monetária, nos termos do artigo 13 da Lei nº 9.065/95. Esse

entendimento, inclusive, consagrou-se o julgamento do REsp 1252745/ES, apreciado sob o rito do artigo 543 do

CPC.

- Na multa moratória, destaca-se a natureza de penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal, com

o fito de punir o contribuinte inadimplente com suas obrigações tributárias e, com isso, inibi-lo de tornar a

incorrer em mora. Considerando que no presente caso, a multa foi imposta em razão da compensação irregular

realizada pela empresa, não vislumbro ilegalidade.

- Remessa Oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.61.00.008546-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA :
REMAZA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO
LTDA

ADVOGADO : SP130489 JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002338-24.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário ( artigo 146, III, "b", da CF).

II. De acordo com o artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. Até a presente data a exeqüente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na espécie o § 4º do art.

219, do CPC.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012872-38.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

2002.61.21.002338-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ITABUNA IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00023382420024036121 1 Vr TAUBATE/SP

2002.61.82.012872-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VISOCOPY VIDEO PRODUCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00128723820024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário ( artigo 146, III, "b", da CF).

II. De acordo com o artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. Até a presente data a exeqüente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na espécie o § 4º do art.

219, do CPC.

IV. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026663-74.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário ( artigo 146, III, "b", da CF).

II. Descabe a aplicação do §1º do artigo 219 do CPC, pois não respeitados os prazos dos parágrafos 2º e 3º.

III. Descabe também a aplicação do entendimento contido na súmula 106 do STJ, pois a demora na citação da

empresa executada é atribuível unicamente à conduta do exequente.

IV. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

2002.61.82.026663-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
FORNECEDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO PANHOCA LTDA e
outros

: REINALDO PANHOCA

: ANNA DEL MONACO PANHOCA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00266637420024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061660-83.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário ( artigo 146, III, "b", da CF).

II. Descabe a aplicação do §1º do artigo 219 do CPC, pois não respeitados os prazos dos parágrafos 2º e 3º.

III. Descabe também a aplicação do entendimento contido na súmula 106 do STJ, pois a demora na citação da

empresa executada é atribuível unicamente à conduta do exequente.

IV. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011380-74.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. In casu, os autos foram suspensos nos termos do artigo 40 da LEF, ficando arquivados de 01/07/2005 a

05/06/2013, e a própria exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente porque nesse período não

houve qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.

II. Reexame necessário desprovido.

2002.61.82.061660-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : R F MONGUILOT CIA LTDA e outro

: AYLTON DE SOUZA GUIMARAES

No. ORIG. : 00616608320024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.011380-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : C L W PRODUCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00113807420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035609-98.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. In casu, os autos foram suspensos nos termos do artigo 40 da LEF, ficando arquivados de 28/06/2005 a

05/07/2013, e a própria exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente porque nesse período não

houve qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.

II. Reexame necessário desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049953-84.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.035609-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : TOJAL IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00356099820034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.049953-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MAGNUM VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00499538420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. In casu, os autos foram suspensos nos termos do artigo 40 da LEF, ficando arquivados de 29/06/2005 a

05/08/2013, e a própria exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente porque nesse período não

houve qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.

II. Reexame necessário desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042158-12.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.112.524/DF.

- Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

- Em Juízo de retratação, adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

RESP Nº 1.112.524/DF, representativo de controvérsia.

- Correção Monetária- RESP 1.112.524/DF.

- Recurso provido, em juízo de retratação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de Retratação, dar provimento ao agravo de

instrumento e adotar o entendimento do RESP 1.112.524/DF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

2004.03.00.042158-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : ALUBETA S/A INSUMOS BASICOS PARA SIDERURGIA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA S/A e outros

: COCAN CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS

: INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS S/A

: MATARAZZO S/A PRODUTOS TERMOPLASTICOS

: MERCOCITRICO FERMENTACOES S/A

SUCEDIDO : FERMENTA PRODUTOS QUIMICOS AMALIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.58280-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028155-85.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO.

I - A teor do artigo 20, caput, do CPC, o ônus do pagamento das despesas é do vencido, adotando-se na

condenação o princípio da sucumbência e da causalidade.

II - Pelo principio da causalidade, quem dá causa ao ajuizamento da demanda, imputando a outrem a assunção de

despesas, é responsável pelo ressarcimento.

III - O contribuinte procedeu à retificação de DARF (REDARF) para alteração de erros no preenchimento dos

dados em 07.08.1998, e o cancelamento administrativo do débito deu-se apenas após o ajuizamento da ação em

out/2004.

IV - O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo e

adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não

estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC.

V - Considerando o valor atribuído à causa (R$ 146.889,31) e de acordo com a natureza da causa, afigura-se

razoável a fixação de honorários em R$ 15.000,00.

VI - Apelação do contribuinte parcialmente provida. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do contribuinte e negar

provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003156-

59.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.00.028155-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
CONCORDIA S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS CAMBIO E
COMODITIES

ADVOGADO : SP126647 MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.03.003156-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025672-30.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário ( artigo 146, III, "b", da CF).

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FUNDACAO HELIO AUGUSTO DE SOUZA FUNDHAS

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2004.61.82.025672-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ROTOM EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA e outros

: MARCELO FRANCISCO DE OLIVEIRA COSTA

: ELIANA MARQUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00256723020044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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II. Descabe a aplicação do §1º do artigo 219 do CPC, pois não respeitados os prazos dos parágrafos 2º e 3º.

III. Descabe também a aplicação do entendimento contido na súmula 106 do STJ, pois a demora na citação da

empresa executada é atribuível unicamente à conduta do exequente.

IV. Apelação e reexame necessário desprovidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026868-35.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

II. In casu, contudo, até a presente data a exeqüente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do art. 219, do CPC.

III. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053290-47.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.026868-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CONFECCOES SUN LADY LTDA e outros

: CHOON YIM PARK LEE

: KYO HOON LEE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00268683520044036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.053290-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     440/2716



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário ( artigo 146, III, "b", da CF).

II. Descabe a aplicação do §1º do artigo 219 do CPC, pois não respeitados os prazos dos parágrafos 2º e 3º.

III. Descabe também a aplicação do entendimento contido na súmula 106 do STJ, pois a demora na citação da

executada é atribuível unicamente à conduta do exequente.

IV. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025506-12.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA RECORRENTE PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DO EXECUTIVO

FISCAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

- Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP251261 DIANE LAILA TAVES JUNDI e outro

APELADO(A) : CARLITO JOSE DE CASTRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00532904720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.025506-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP221814 ANDREZZA HELEODORO COLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : CERAMICA IBICOR LTDA e outros

: DURVALINO TOBIAS NETO

: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR

: LOURIVAL MINGANTI

: ELIAS ABRAHAO SAAD

: ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 99.00.00016-7 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

- As alegações de ilegitimidade de parte e de prescrição intercorrente foram rejeitadas em sede de exceção de pré-

executividade, ao argumento de haver indícios de ser a agravante, empresa Anhanguera Indústria e Comércio de

Pisos e Revestimentos Ltda., a própria IBICOR (empresa executada) travestida, sendo necessária uma análise

mais detida a ser efetivada em embargos à execução.

- Durante os trabalhos de fiscalização, a RFB (fls. 116/122) apurou que a empresa Anhanguera Indústria e

Comércio de Pisos e Revestimentos Ltda. tem como gerente Lourival Minganti que assim se declarou perante o

Auditor Fiscal da Receita Federal quando da fiscalização na empresa Cerâmica Ibicor, em 18/02/2002; a empresa

Anhanguera Indústria e Comércio de Pisos e Revestimentos Ltda. tem o mesmo endereço da empresa Cerâmica

Ibicor e desenvolve as mesmas atividades.

- A matéria posta em discussão é complexa e demanda maior dilação probatória, documental e fática, com o

escopo de aferir circunstâncias que não são passíveis de serem demonstradas de plano.

- A discussão acerca da ilegitimidade de parte da empresa Anhanguera Indústria e Comércio de Pisos e

Revestimentos Ltda. deve ser aduzida em embargos à execução fiscal, via processual adequada, pois demanda

maior dilação probatória, o que se mostra inviável por meio de exceção de pré-executividade.

- Quanto à apreciação da prescrição intercorrente, o Juízo a quo não rejeitou a possibilidade de estar configurada,

apenas consignou que, sem decisão definitiva sobre a legitimidade passiva ou não da excipiente, ora agravante,

figurar no polo passivo da execução fiscal, resta impossível a verificação de sua ocorrência.

- No que toca à verba honorária em exceção de pré-executividade, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça já firmou entendimento no sentido do cabimento da fixação apenas quando acolhida a objeção, ainda que

parcialmente, restando indevida diante da rejeição da insurgência, como na espécie.

- Agravo de Instrumento parcialmente provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006609-38.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Indevida a condenação da Fazenda em verba honorária nestes autos, pois já houve tal condenação nos autos dos

embargos à execução, sendo que houve uma única sucumbência da exequente em relação ao crédito cancelado.

II. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2009.61.19.006609-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : SP131524 FABIO ROSAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00066093820094036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008841-23.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM MÉRITO.

CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE REVISÃO

ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do REsp 1.111.002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC,

no sentido de que tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se

houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade,

se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

II. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo

de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. Pelo contrário, se o

contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi citado para resposta,

correta é a condenação da Fazenda em honorários advocatícios.

III. Hipótese em que o contribuinte protocolou Pedidos de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa antes do

ajuizamento da execução fiscal e foi citado para resposta, com a conseqüente condenação da Fazenda Nacional em

honorários advocatícios.

IV. Tendo em vista os contornos fáticos da demanda, bem como o valor da causa, fixo a condenação da Fazenda

Nacional em verba honorária em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, conforme artigo 20, §4º, do CPC e

entendimento da Quarta Turma

V. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035622-38.2011.4.03.0000/SP

2009.61.19.008841-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00088412320094036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.

INVIABILIDADE REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE CONFIGURADA.

- Ao analisar detidamente os autos, consta-se a ocorrência da prescrição para a Fazenda Nacional executar o

crédito tributário contra os sócios da empresa executada. Conforme se extrai das cópias de documentos de fl. 14, o

despacho de citação foi exarado em 25/10/1996 e, pelo requerimento de fl. 69 constata-se que o pedido de

inclusão dos "sócios-gerentes" da executada se deu em 1º/12/2009. 

- Verifica-se, do aviso de recebimento acostado a fl. 29, que a citação do representante legal da empresa executada

ocorreu somente em 31/03/2002. Dessa forma, pelo ordenamento jurídico vigente, o crédito tributário já foi

acobertado pela prescrição, haja vista que a citação não se efetivou dentro de 05 (cinco) anos a partir da data da

distribuição da ação, não sendo possível o deferimento da inclusão dos sócios pela ocorrência da prescrição

intercorrente.

- Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

- Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente.

Isso evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico. Nesse sentido a

jurisprudência do C. STJ e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017848-28.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.035622-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MERIDIONAL S/A COM/ E IND/ e outro

: ROBERTO MENDES BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05302999819964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.017848-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.

ADESÃO À LEI 11.941/09. ARTIGO 1º, §3º, I. PAGAMENTO À VISTA. ILEGALDIADE DA COBRANÇA

DE JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. CONTROVÉRSIA QUANTO AO CÁLCULO

DO VALOR DO DÉBITO.

I - O inciso I, do §3º, do art. 1º da Lei n. 11.941/09, estabelece que, na hipótese de adesão ao parcelamento

instituído por este diploma legal, a opção do contribuinte pelo pagamento à vista dos débitos fiscais incorre na

redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de

45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.

II- In casu, o mandado de segurança foi impetrado contra o ato da exigência do Fisco de que fosse promovido o

pagamento dos juros de mora incidentes sobre a multa de ofício, ao fundamento de que a Lei n. 11.941/09 não

autorizou expressamente sua redução ou exclusão do cálculo do pagamento efetuado em conformidade ao inciso I,

do §3º, do art. 1º.

III- A interpretação dada à norma do artigo 1º, §3º, I, da Lei 11.941/09 pela autoridade impetrada é insubsistente,

pois redundante o legislador ordinário fazer constar expressamente na Lei 11.941/09 desconto sobre consectário

que tenha origem sobre uma parcela que não mais integra o cálculo do débito a ser pago ou que foi reduzida a

zero.

IV- É descabida a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, nos pagamentos efetuados nos termos do

indigitado artigo. Primeiro, porque não se verifica a mora de pagamento sobre parcela do débito que não mais

integra seu cálculo; segundo, porque o cálculo dos juros sobre a multa reduzida a R$ 0,00 seria R$ 0,00. 

V- O conjunto probatório acostado aos autos não fornece elementos suficientes para aferir se, de fato, o débito foi

recolhido em sua integralidade, uma vez que as partes controvertem sobre o cálculo do valor devido - ainda que

desconsiderado o cálculo dos juros moratórios sobre a multa de ofício - a questão demanda dilação probatória

incompatível com a estreita via do mandado de segurança.

VI- Agravo retido não conhecido. 

VII- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017342-59.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

APELANTE : MAIRA ROTHENBERG e outros

: MARCOS ROTHENBERG

: DANIEL ROTHERNBERG

: RAQUEL DE AZEVEDO ESTRELA

ADVOGADO : SP066745 ARTHUR ROTENBERG e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00178482820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.30.017342-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LOGOTIPO SALVANES LTDA

No. ORIG. : 00173425920114036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. Feito paralisado pela exequente por mais de cinco anos sem qualquer causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição.

II. O §4º do artigo 40 da LEF pode ser aplicado a outras causas de arquivamento (REsp 1.102.554).

III. "É desnecessária a intimação da Fazenda Pública do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático(...). Nessa linha, é prescindível, também, a intimação da Fazenda

Pública da suspensão por ela mesma requerida." (AgRg no AREsp 57.849).

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017343-44.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. Feito paralisado pela exequente por mais de cinco anos sem qualquer causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição.

II. O §4º do artigo 40 da LEF pode ser aplicado a outras causas de arquivamento (REsp 1.102.554).

III. "É desnecessária a intimação da Fazenda Pública do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do

prazo de um ano de suspensão e é automático(...). Nessa linha, é prescindível, também, a intimação da Fazenda

Pública da suspensão por ela mesma requerida." (AgRg no AREsp 57.849).

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026677-

91.2013.4.03.0000/SP

2011.61.30.017343-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LOGOTIPO SALVANES LTDA

No. ORIG. : 00173434420114036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO.

INEXISTENCIA DE VICIO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

VOTO VENCIDO. ACOLHIDOS PARA DECLARÁ-LO.

- Não prospera a irresignação da fazenda ao aduzir omissão acerca do marco interruptivo da prescrição, uma vez

que o aresto é claro ao consignar que, no caso, a citação da empresa é causa apta a interromper o prazo legal, a

teor do disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a redação anterior à LC 118/2005, afastada

a aplicação da teoria actio nata, eis que não considerou pertinente a análise da inércia por parte da exequente e o

momento da constatação da dissolução irregular da executada.

- Não há que se falar na incidência do artigo 219, § 1º, do CPC e da Súmula 106/STJ, porquanto sequer foram

suscitados nas razões do agravo de instrumento. O fisco deduz argumentos nos quais pretende obter a reforma do

julgado. Contudo, descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida. Tampouco se prestam ao prequestionamento da matéria quando ausentes

os requisitos previstos no artigo 535 do CPC.

- A 4ª Turma, por maioria, negou provimento parcial ao agravo de instrumento, vencida a Desembargadora

Federal Marli Ferreira, que acolheu os argumentos da recorrente. Cabíveis, portanto, em face da inexistência nos

autos do voto vencido, os embargos de declaração.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos para declaração do voto vencido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para que seja

declarado e juntado o voto vencido aos autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006734-12.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.03.00.026677-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMAOS RAMBALDO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021921420054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.04.006734-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ANDRE NASCIMENTO SHAYEB

ADVOGADO : SP236433 MARIA JOSE ROSSI RAYS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00067341220134036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI.

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA.

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.

I - Não sendo comerciante ou importador, a pessoa física ao importar para si mesma o bem ou produto não se

beneficia da não-cumulatividade, pois se trata de ato isolado, sem qualquer vinculação com a cadeia de produção

ou de consumo.

II - O artigo 51 do CTN permite inferir ser indispensável a indicação pela União do dispositivo legal que equipara

a pessoa física ao importador, quando importa bem para uso próprio. A ausência de lei derroga qualquer pretensão

de exigência tributária, pois se cuida de garantia constitucional inserida no art. 150 da C.F. inciso I quando veda:

"I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça".

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar casos semelhantes, firmou entendimento no sentido de afastar a

incidência do IPI sobre veículo importado para uso próprio, sob a ótica do princípio da não-cumulatividade da

exação.

IV - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005470-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005470-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : VERA REGINA CASARI BOCCATO e outros

: OLGA MONTEIRO CASARI

: VILMA TEREZINHA CASARI

: NEREU MESQUITA GARCIA

: BERTHOLD BERNARDO VERHALEN

: TOMI YAMASHITA

: SERGIO FRENKIEL

: JOSE MIGUEL GREINER

: AYRTON SYDNEY GUARALDO

: ILIANA RITA CERON GUARALDO

: JAYME ROCCO

: PEDRO PISTORI FILHO

: GELSON ARANTES LIMA

: BENEDITO DE PAULA COSTA

: MURILLO SILVA TUPY JUNIOR

: CLAUDIO EDMAR SEIBEL

: ROLAND ULRICH VON RAUTENFELD

: GETULIO SABURO NAKANISHI

: HILDA NICOLINA ALARIO

: WANDERLEY SEGARRA AQUILA

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO

PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO FINAL.

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Adoto a orientação pretoriana no sentido de que incabível a incidência de juros moratórios em precatório no

período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição. - Entendimento reafirmado no

julgamento do RE 591.085, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e no julgamento RE 298.616/SP, Rel. Min.

Gilmar Mendes. Súmula Vinculante 17 do STF. Precedente desta Corte nº 0006479-67.1993.4.03.6100

(96.03.038596-4), Rel. Des. Fed. Fábio Prieto.

- Por outro lado, prevalece no C. Superior Tribunal de Justiça a orientação de que os juros moratórios, nas

execuções contra a Fazenda Pública, são devidos até a liquidação do valor executado, o que se verifica com a

definição do quantum debeatur, materializado no trânsito em julgado dos embargos à execução ou, quando estes

não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos.

- São devidos juros moratórios até a definição do montante a ser executado, o que se verificou concretamente com

o trânsito em julgado da sentença dos embargos opostos pela União Federal, ocorrido em 31/01/2013 (fl. 303), e

não até maio de 2013, como constou da conta (fl. 307), não se podendo, contudo, imputar à Fazenda Pública a

demora da tramitação do feito nas fases processuais subsequentes.

- Agravo de Instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada pela Defensoria Pública da União, em benefício de JOSÉ SIDNEI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00398384219924036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : JOSE SIDNEI DOS SANTOS

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00105401820134036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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DOS SANTOS, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz

Federal da 1ª Vara São Paulo - SP.

Aduz a impetrante que o paciente, em 07 de fevereiro de 2013, foi preso na posse de 125 pacotes de cigarros de

origem estrangeira, contendo dez maços cada, tendo sido denunciado pela prática do delito descrito no artigo 334,

§ 1º, alínea 'd', do Código Penal.

Afirma que, após a apresentação da defesa prévia, a autoridade impetrada rechaçou a tese defensiva de inépcia da

denúncia, decidindo pela não aplicação do princípio da insignificância em razão da conduta delituosa configurar

contrabando.

Discorre sobre a aplicabilidade do referido princípio no caso concreto, em razão da mínima lesividade da conduta

imputada ao paciente, bem como que as mercadorias apreendidas eram de origem estrangeira que, contudo,

podem ser importados legalmente.

Colaciona jurisprudência que entende lhe favorecer e afirma que, a importação permitida, sem o recolhimento dos

impostos devidos, resulta em descaminho e não contrabando. E como não consta o quanto deixou de ser recolhido

a titulo de tributo devido, há ofensa ao exercício da ampla defesa, pois impossibilita que o acusado invoque o

principio da insignificância ou mesmo que efetue o pagamento do tributo incidente sobre as mercadorias, se

beneficiando do art. 65, III, "b" do Código Penal.

Pede a concessão de medida liminar para que se determine a suspensão do feito até a decisão definitiva do

presente writ e , ao final, requer seja concedida a ordem, tornando definitiva a liminar considerando inepta a

denuncia.

Juntou os documentos de fls. 08/41.

É o breve relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe ao

Representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer denúncia

com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente, proceder à

apuração dos fatos, não se podendo falar em ausência de justa causa para a ação penal.

E no caso em tela, extrai-se da decisão de recebimento da denúncia que ao paciente imputou-se, em tese, do delito

tipificado no art. 334, §1º, d do Código Penal, porque, no dia 7 de fevereiro de 2013, por volta das onze horas, na

Rua Clemente Alvares, nº 336, Lapa, São Paulo, SP, JOSÉ SIDNEI DOS SNATOS adquiriu para posterior venda

cigarros de procedência paraguaia, de importação proibida, sem o devido recolhimento fiscal, no momento em

que foi preso em flagrante. Foram encontrados em sua posse 125 (cento e vinte e cinco) pacotes do produto,

desacompanhados de documentação legal, revelando terem sido introduzidos indevidamente no território

nacional (mercadoria proibida). (fl. 23).

Nesse aspecto, tenho que a denúncia possui, pelo menos neste juízo de cognição sumária, aptidão para embasar a

pretensão punitiva estatal, porquanto alicerçada em diversas diligências policiais e procedimentos administrativos.

Nesse sentido:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA

DENÚNCIA . FALTA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.

41 DO CPP. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. I - denúncia que individualiza a conduta

e expõe o fato imputado atendendo, assim, aos requisitos do art. 41 do CPP. II - Não se declara inepta a

denúncia se o seu teor permitir o exercício do direito do contraditório e o da ampla defesa. III - O trancamento

da ação penal, em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando evidente a

ausência de justa causa, o que não ocorre quando a denúncia descreve conduta que configura crime em tese. IV -

Ordem denegada.

(STF, HC 92.764/BA, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 08.04.2008, v.u, DJe 30.04.2008)

 

Assim, para o prosseguimento da ação penal, na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal, basta que

a denúncia atenda aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, expondo fato que, ao menos em tese,

configure crime ligado ao sujeito passivo por nexo de causalidade plausível.

Ressalto a necessidade do prosseguimento feito, momento em que, à luz do contraditório e ampla defesa, as teses

referentes à autoria e materialidade do delito serão discutidas com a profundidade necessária, com a devida análise

da prova produzida no decorrer da instrução processual.

Nesse sentido:

"DIREITO PROCESSUAL PENAL E DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA DENÚNCIA E FALTA

DE JUSTA CAUSA. CONCLUSÕES DA CVM E DA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. DENEGAÇÃO. (...) 4. Em se tratando de habeas

corpus, remédio constitucional que se notabiliza pela celeridade e, consequentemente, pela insuscetibilidade de
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exame aprofundado de provas, é imperioso o reconhecimento da necessidade do desenvolvimento do processo

penal para melhor esclarecimento dos pontos controvertidos, inclusive do contexto em que se deu a alegada a

provação das operações realizadas pela PREVI, por parte dos órgãos públicos competentes (Secretaria de

Previdência Complementar e Comissão de Valores Mobiliários). (...) 14. Habeas corpus denegado." (HC 95515,

ELLEN GRACIE, STF)

 

Assim, após o oferecimento da denúncia e resposta à acusação, a autoridade impetrada afastou a aplicabilidade do

princípio da insignificância e rejeitou a necessidade de prévia constituição do crédito tributário pela via

administrativa, determinando o prosseguimento da ação penal.

Sabe-se que a importação de cigarros segue uma disciplina rígida e que não é qualquer pessoa, física ou jurídica,

que pode realizar a importação com intuito comercial de tais mercadorias. Veja-se, neste sentido, o que preceitua a

Lei nº 9.532/97, em especial os seus artigos 44 a 53. Tais disposições são reproduzidas no Regulamento

Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 4.543/2002 (artigos 538 e seguintes).

Restando claro que o réu não estava autorizado a importar os 125 pacotes de cigarros apreendidos, revelam-se

inócuas as divagações acerca do valor do tributo, do lançamento tributário, da extinção da punibilidade pelo

pagamento do tributo, quando se trata de bens cuja importação é vedada.

Portanto, tratando-se de cigarros importados por pessoa que não detinha autorização prévia para tal, nem

tampouco comprovou a regularidade da operação, o caso deve ser tratado como contrabando, e não como mero

descaminho, no que se mostram de todo inaplicáveis os argumentos que digam respeito ao descaminho

propriamente dito (insignificância, por exemplo) ou a crimes tributários de omissão de recolhimento. 

Nesse sentido:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

1 - A importação não autorizada de cigarros constitui o crime de contrabando, insuscetível de aplicação do

princípio da insignificância.

2 - Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1397289/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em

02/10/2014, DJe 13/10/2014)

 

Ademais, na hipótese dos autos, a grande quantidade de mercadoria apreendida evidencia o propósito comercial

do réu e, de quebra, o risco à saúde pública dos potenciais consumidores dos cigarros apreendidos, impedindo,

dessarte, que seja aplicado ao caso a solução adotada aos crimes que ofendem tão somente o erário. Assim já

entendeu o Superior Tribunal de Justiça:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE

PISO. INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RESP INADMITIDO. ARESP CONHECIDO E

PROVIDO PARA DETERMINAR O PROCESSAMENTO DA AÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

1. Conforme destacado na decisão objurgada, "Tratando-se de cigarros importados com elisão de impostos, não

há apenas uma lesão ao erário e à atividade de arrecadação do Estado, mas a outros interesses públicos,

configurando-se a conduta contrabando e não descaminho. No caso, embora também haja sonegação de tributos,

trata-se de produto sobre o qual incide proibição relativa" (AgRg nos EDcl no REsp 1340754/SC, Rel. Ministro

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe 13/03/2013) 

2. Vale gizar que a atipia por insignificância da conduta daquele que pratica descaminho, sob o viés do quantum

do tributo iludido, não encontra campo de aplicação analógica no crime do art. 334, primeira figura, do Código

Penal.

3. In casu, o agravante foi denunciado por transportar 18.500 maços de cigarros proibidos de importação,

afastando assim a incidência do referido princípio.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 327.927/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe

14/08/2014)

 

Não vislumbro, pois, no presente momento processual, patente ilegalidade ou abuso de poder que enseje a

concessão da medida liminar.

Diante do exposto INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.
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PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Advogado, Dr. Alexander Neves Lopes, em favor de Rodrigo

Cisti Guedes com pedido liminar "para REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA decretada em desfavor do

paciente RODRIGO CISTI GUEDES, concedendo o direito de ser processado em liberdade, ou

SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA POR MEDIDAS CAUTELARES DIVESAS DA PRISÃO

(artigo 319 e incisos da Lei n. 12.403 de 2011, sem que prevaleça uma coação ilegal expedindo-se alvará de

soltura clausulado" (cfr. fl. 17, destaques do original).

Observa-se que a impetração foi inicialmente endereçada ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

distribuída ao Eminente Desembargador Paulo Antonio Rossi que, no primeiro momento, indeferiu o pedido

liminar (fl. 21). 

Após manifestação do Parquet pela denegação da ordem (fls. 96/102) o impetrante pediu a reconsideração da

decisão denegatória da liminar (fls. 104/112), tendo o Relator determinado a expedição de alvará de soltura

clausulado e nova vista à Procuradoria Geral de Justiça, diante da documentação juntada pelo defensor (fls.

187/188). O Ilustre Procurador de Justiça, Dr. José Domingos da Silva Marinho, reiterou integralmente o parecer

anterior (fl. 195). 

Submetido ao julgamento da 12ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por

unanimidade, não se conheceu da ordem e determinou-se a remessa dos autos a este TRF da 3ª Região, tendo em

vista que a Justiça Estadual tornou-se absolutamente incompetente para apreciação do writ por força de decisão

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no Conflito de Competência n. 132.690, suscitado pela autoridade

impetrada (fls. 201/206).

Distribuídos os autos neste Tribunal a este Desembargador Federal (fl. 208v.), determinou-se a remessa dos autos

ao Gabinete do Desembargador Federal Nino Toldo para análise de prevenção (fl. 219), a qual não foi reconhecida

(fl. 221).

Tendo em vista a expedição de alvará de soltura determinada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a

notícia de alteração da competência para julgamento da ação penal originária, esclareça o impetrante se remanesce

interesse no julgamento do presente writ e, em caso, positivo, a indicação da autoridade impetrada.

Int.

 

2014.03.00.027424-8/SP
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São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Walter Antonio de Oliveira em favor de PAULO

CEZAR AZARIAS DE CARVALHO sob o argumento de que O Paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal

por parte do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Guarulhos - SP.

Consta dos autos que o paciente foi denunciado, juntamente com Bruno Passos de Abreu e Paulo Roberto Moreira

dos Santos, pela prática, em tese, do delito tipificado no art. 299 c/c art. 71, ambos do Código Penal, porque, na

condição de policial civil, fez inserir declarações falsas em documentos públicos, com vistas a alterar a verdade

sobre fato juridicamente relevante.

Afirma que o Juízo impetrado recebeu a denúncia e determinou o prosseguimento da ação penal sem a devida

observância do art. 41 do CPP, uma vez que a decisão se mostrou genérica e desprovida de fundamentação,

conduzindo, assim, à nulidade absoluta do ato.

Alega que a denúncia seria inepta, tendo em vista ausência de indícios uma vez que não descreveria qualquer

conduta comissiva do paciente que se adequasse ao tipo penal descrito, impossibilitando o exercício da ampla

defesa, e se encontraria desprovida de um lastro probatório mínimo que vincule o paciente às acusações.

Pede a concessão de liminar para declarar a nulidade do recebimento da denuncia por cerceamento de defesa, e,

no mérito, requer a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 14/54.

É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Outrossim, verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe

ao Representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer

denúncia com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente,

proceder à apuração dos fatos, não se podendo falar em ausência de justa causa para a ação penal.

E no caso em tela, extrai-se da decisão de recebimento da denúncia que ao paciente imputou-se, em tese, do delito

tipificado no art. 299 c/c art. 71, ambos do Código Penal, porque, na condição de agente da policia federal, fez

inserir declarações falsas em documentos públicos, com vistas a alterar a verdade sobre fato juridicamente

relevante, vejamos:

"(...)

A constatação do delito se deu a partir de Correição Extraordinária levada a efeito pela Divisão de Apurações

Preliminares da Corregedoria da Policia Civil, a qual apurou que diversos Registros Digitais de Ocorrências

(RDOs) não foram devidamente encaminhados aos Distritos Policiais da circunscrição onde os fatos registrados

teriam ocorrido. Instaurou-se, assim, no âmbito da Corregedoria da Policia Civil de São Paulo, a Apuração

Preliminar nº 773/2010.

No curso daquela investigação administrativa, apurou-se que os policiais civis registravam Boletins de

Ocorrência, com conteúdo não criminal, de fatos ocorridos em outras cidades, mediante pagamento a "laranjas"

2014.03.00.026983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : WALTER ANTONIO DE OLIVEIRA

PACIENTE : PAULO CEZAR AZARIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP312164 WALTER ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : BRUNO PASSOS DE ABREU

: PAULO ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00094774720134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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pra firmarem tais documentos, (...)

Segundo consta dos autos, no dia 20.04.2010, BRUNO e "MOREIRA" aliciaram Maurício Simão do Nascimento e

José Raimundo Souza Santos para se dirigirem à Delegacia da Policia Civil no Aeroporto Internacional de

Guarulhos, a fim de registrarem suposta ocorrência, com teor não criminal, pelo que receberiam cerca de

R$100,00 (cem reais) cada um.

Desta feita, na mesma data, Mauricio e José Raimundo, acompanhados de MOREIRA E BRUNO, dirigiram-se à

mencionada delegacia, local em que foram recepcionados pelo escrivão PAULO CEZAR AZARIAS DE

CARVALHO, que lhes informou que em nada seriam prejudicados, pois estavam ali apenas para assinar alguns

documentos.

(...)

Ato contínuo, foram lavrados os Boletins de Ocorrência nºs 597/2010 (f. 19-21), 598/2010 (22-23) e 599/2010 (f.

25-26), todos com conteúdo fictício, haja vista que os supostos declarantes Mauricio Simão do Nascimento e José

Raimundo Souza Santos sequer narraram fatos, tendo somente assinado o termo elaborado pelos mencionados

policiais.

(...)

O modus operandi do grupo vem descrito na informação elaborada pelo Setor de Inteligência Policial da

Superintendência da Policia Federal, anexa a estes autos (Apenso III).

As testemunhas ouvidas e os documentos colacionados ao Inquérito Policial nº 0001/2010-4 dão conta de que os

policiais federais BRUNO PASSOS DE ABREU e PAULO ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS, vulgo

MOREIRA, arregimentavam pessoas para, mediante retribuição financeira, prestarem declarações falsas em

Boletins de Ocorrência lavrados perante a Polícia Civil, visando favorecer a empresa Shell do Brasil Ltda. De

todo o contexto probatório é, ainda, possível concluir que PAULO ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS era a

pessoa inserta na Delegacia de Policia Civil do Aeroporto de Guarulhos que facilitava a lavratura dos Boletins

de Ocorrência falsificados, tal como acompanhava o aliciamento dos "colaboradores". (...)" (fl. 32/40)

 

Nesse aspecto, tenho que a denúncia possui, pelo menos neste juízo de cognição sumária, aptidão para embasar a

pretensão punitiva estatal, porquanto alicerçada em diversas diligências policiais e procedimentos administrativos.

Nesse sentido:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA

DENÚNCIA . FALTA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.

41 DO CPP. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. I - denúncia que individualiza a conduta

e expõe o fato imputado atendendo, assim, aos requisitos do art. 41 do CPP. II - Não se declara inepta a

denúncia se o seu teor permitir o exercício do direito do contraditório e o da ampla defesa. III - O trancamento

da ação penal, em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada quando evidente a

ausência de justa causa, o que não ocorre quando a denúncia descreve conduta que configura crime em tese. IV -

Ordem denegada.

(STF, HC 92.764/BA, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 08.04.2008, v.u, DJe 30.04.2008)

 

Assim, para o prosseguimento da ação penal, na esteira do entendimento do Supremo Tribunal Federal, basta que

a denúncia atenda aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, expondo fato que, ao menos em tese,

configure crime ligado ao sujeito passivo por nexo de causalidade plausível.

Ressalto a necessidade do prosseguimento feito, momento em que, à luz do contraditório e ampla defesa, as teses

referentes à autoria e materialidade do delito serão discutidas com a profundidade necessária, com a devida análise

da prova produzida no decorrer da instrução processual.

Nesse sentido:

"DIREITO PROCESSUAL PENAL E DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA DENÚNCIA E FALTA

DE JUSTA CAUSA. CONCLUSÕES DA CVM E DA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. DENEGAÇÃO. (...) 4. Em se tratando de habeas

corpus, remédio constitucional que se notabiliza pela celeridade e, consequentemente, pela insuscetibilidade de

exame aprofundado de provas, é imperioso o reconhecimento da necessidade do desenvolvimento do processo

penal para melhor esclarecimento dos pontos controvertidos, inclusive do contexto em que se deu a alegada a

provação das operações realizadas pela PREVI, por parte dos órgãos públicos competentes (Secretaria de

Previdência Complementar e Comissão de Valores Mobiliários). (...) 14. Habeas corpus denegado." (HC 95515,

ELLEN GRACIE, STF)

Não vislumbro, portanto, em um exame superficial dos autos que o momento processual permite, patente

ilegalidade ou abuso de poder.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.
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São Paulo, 30 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0024418-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo em Execução Penal interposto por FRANCISCO DE ASSIS MARQUES, em face da decisão

proferida pelo Juézo Federal da 1ª Vara de Sorocaba-SP que converteu as penas restritivas de direito em pena

privativa de liberdade, decretando-se sua prisão.

Consta que o agravante foi condenado como incurso nas sanções do art. 1º, II e II e art. 2º, I e II c/c art. 11 todos

da Lei nº 8.137/90 a uma pena de 2 anos e 8 meses de reclusão, substituída por prestação de serviços à

comunidade ou á entidade publica ou privada com destinação social pelo período de 2 anos e 8 meses, prestação

pecuniária para entidade de assistência social e entidade publica no valor de 50 salários mínimos e 13 dias-multa.

O condenado não foi localizado nos endereços existentes nos autos. O Juízo de origem converteu as penas

restritivas de direito em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime semi-aberto, em razão da não localização

do Paciente para comparecimento na audiência admonitória, por duas vezes.

Prestadas informações pelo Juízo de origem (fls. 333/334vº).

É O RELATÓRIO. DECIDO.

O presente recurso não mais se presta ao fim desejado.

Com efeito, segundo as informação de fls. 333/334vº, o Juízo de origem noticiou que o agravante impetrou

Habeas Corpus junto ao Superior Tribunal de Justiça que concedeu a ordem para declarar a prescrição da

pretensão executória da Ação Penal nº 0100075-70.1996.403.6110 que deu origem ao presente Agravo, com

fundamento no art. 110, caput, c/c art. 112, I c/c art. 109, IV, todos do Código Penal. Expediu-se contramandado

de prisão.

Assim sendo, não há mais interesse de agir por parte do agravante, uma vez que o ato impugnado não mais

subsiste.

Diante do exposto JULGO PREJUDICADO o agravo em execução penal, nos termos do artigo 33, XII e 187, do

Regimento Interno dessa Corte Regional.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008720-25.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2014.03.00.024418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : FRANCISCO DE ASSIS MARQUES

ADVOGADO : SP127646 MATEUS MAGAROTTO

AGRAVADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00012864020134036110 1 Vr SOROCABA/SP

2009.61.09.008720-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante EDSON FELICIANO DA SILVA para apresentar as razões recursais do apelo

interposto às fls. 665, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as

contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para

julgamento.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006456-08.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante EDUARDO MARCONDES GUIMARÃES para apresentar as razões recursais do

apelo interposto às fls. 516/517, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo

Penal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as

contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para

julgamento.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0027536-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : EDSON FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP225178 ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00087202520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.81.006456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : EDUARDO MARCONDES GUIMARAES

ADVOGADO : SP230231 LEONARDO DE ALMEIDA MAXIMO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00064560820124036181 2 Vr TAUBATE/SP

2014.03.00.027536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : WALTER ANTONIO DE OLIVEIRA

PACIENTE : PAULO CEZAR AZARIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP312164 WALTER ANTONIO DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Walter Antonio de Oliveira em favor de PAULO

CEZAR AZARIAS DE CARVALHO sob o argumento de que O Paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal

por parte do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Guarulhos - SP.

Consta dos autos que o paciente foi denunciado, juntamente com Bruno Passos de Abreu e Paulo Roberto Moreira

dos Santos, pela prática, em tese, do delito tipificado no art. 299 c/c art. 71, ambos do Código Penal, porque, na

condição de policial civil, fez inserir declarações falsas em documentos públicos, com vistas a alterar a verdade

sobre fato juridicamente relevante.

Afirma falta de justa causa para o prosseguimento da ação penal em razão da atipicidade da conduta, uma vez que

nega a autoria dos fatos, pois nenhum dos Boletins de Ocorrência listados na denúncia foi lavrado pelo paciente,

bem como pela existência de excludente de ilicitude consubstanciada no estrito cumprimento do dever legal, pois

alega ter agido sob o poder hierárquico e em subordinação às ordens do Delegado de Policia titular.

Pede a concessão de liminar para extinguir a ação penal por atipicidade da conduta, inexistência da materialidade

e pelo fato do paciente ter agido no estrito cumprimento do dever legal como excludente de ilicitude, e, no mérito,

requer a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 26/134.

É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Com efeito, verificada a existência de fato que, em tese, configura crime, e havendo indícios de sua autoria, cabe

ao Representante do Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições constitucionais, oferecer

denúncia com o fim de instaurar ação penal, para, à luz dos princípios constitucionais e legislação vigente,

proceder à apuração dos fatos, não se podendo falar em ausência de justa causa para a ação penal.

E no caso em tela, extrai-se da decisão de recebimento da denúncia que ao paciente imputou-se, em tese, do delito

tipificado no art. 299 c/c art. 71, ambos do Código Penal, porque, na condição de agente da policia federal, fez

inserir declarações falsas em documentos públicos, com vistas a alterar a verdade sobre fato juridicamente

relevante:

"(...)

A constatação do delito se deu a partir de Correição Extraordinária levada a efeito pela Divisão de Apurações

Preliminares da Corregedoria da Policia Civil, a qual apurou que diversos Registros Digitais de Ocorrências

(RDOs) não foram devidamente encaminhados aos Distritos Policiais da circunscrição onde os fatos registrados

teriam ocorrido. Instaurou-se, assim, no âmbito da Corregedoria da Policia Civil de São Paulo, a Apuração

Preliminar nº 773/2010.

No curso daquela investigação administrativa, apurou-se que os policiais civis registravam Boletins de

Ocorrência, com conteúdo não criminal, de fatos ocorridos em outras cidades, mediante pagamento a "laranjas"

pra firmarem tais documentos, (...)

Segundo consta dos autos, no dia 20.04.2010, BRUNO e "MOREIRA" aliciaram Maurício Simão do Nascimento e

José Raimundo Souza Santos para se dirigirem à Delegacia da Policia Civil no Aeroporto Internacional de

Guarulhos, a fim de registrarem suposta ocorrência, com teor não criminal, pelo que receberiam cerca de

R$100,00 (cem reais) cada um.

Desta feita, na mesma data, Mauricio e José Raimundo, acompanhados de MOREIRA E BRUNO, dirigiram-se à

mencionada delegacia, local em que foram recepcionados pelo escrivão PAULO CEZAR AZARIAS DE

CARVALHO, que lhes informou que em nada seriam prejudicados, pois estavam ali apenas para assinar alguns

documentos.

(...)

Ato contínuo, foram lavrados os Boletins de Ocorrência nºs 597/2010 (f. 19-21), 598/2010 (22-23) e 599/2010 (f.

25-26), todos com conteúdo fictício, haja vista que os supostos declarantes Mauricio Simão do Nascimento e José

Raimundo Souza Santos sequer narraram fatos, tendo somente assinado o termo elaborado pelos mencionados

policiais.

(...)

O modus operandi do grupo vem descrito na informação elaborada pelo Setor de Inteligência Policial da

Superintendência da Policia Federal, anexa a estes autos (Apenso III).

As testemunhas ouvidas e os documentos colacionados ao Inquérito Policial nº 0001/2010-4 dão conta de que os

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : BRUNO PASSOS DE ABREU

: PAULO ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00094774720134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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policiais federais BRUNO PASSOS DE ABREU e PAULO ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS, vulgo

MOREIRA, arregimentavam pessoas para, mediante retribuição financeira, prestarem declarações falsas em

Boletins de Ocorrência lavrados perante a Polícia Civil, visando favorecer a empresa Shell do Brasil Ltda. De

todo o contexto probatório é, ainda, possível concluir que PAULO ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS era a

pessoa inserta na Delegacia de Policia Civil do Aeroporto de Guarulhos que facilitava a lavratura dos Boletins

de Ocorrência falsificados, tal como acompanhava o aliciamento dos "colaboradores". (...)" (fl. 32/40)

 

Ressalto a necessidade do prosseguimento feito, momento em que, à luz do contraditório e ampla defesa, as teses

referentes à autoria e materialidade do delito serão discutidas com a profundidade necessária.

Consoante o disposto no artigo 396-A do Código de Processo Penal, na resposta à acusação, o acusado poderá

argüir preliminares e alegar, destaco, tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações,

especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando

necessário.

Na forma do artigo 397 do mesmo estatuto processual, cumprida a referida diligência, o juiz deverá absolver

sumariamente o acusado quando verificar: a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; b) a

existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; c) que o fato narrado

evidentemente não constitui crime ou d) extinta a punibilidade do agente 

Destarte, ao Juiz, quando da admissibilidade da denúncia, cabe apreciar se existe ou não justa causa para a ação,

evitando exame aprofundado do fato, enquanto que no momento processual definido no artigo 397 do Código de

Processo Penal, o magistrado pode julgar antecipadamente o mérito da acusação apenas para absolver o acusado,

sem a necessidade de transcorrer toda a fase de instrução.

Por sua vez, a alegação de atipicidade da conduta, uma vez que nega a autoria dos fatos, pois nenhum dos Boletins

de Ocorrência listados na denúncia foi lavrado pelo paciente, bem como pela existência de excludente de ilicitude

consubstanciada no estrito cumprimento do dever legal, constitui o próprio mérito da ação penal originária, e,

portanto, sua análise não se viabiliza na via estreita do habeas corpus, máxime quando, além de controvertida, tal

alegação, ao que consta, também não foi apreciada pela autoridade impetrada, de modo que seu conhecimento por

parte deste E. Tribunal implicaria supressão de instância, em prejuízo ao direito de defesa do próprio paciente e à

garantia do juiz natural.

A estreita via do habeas corpus não comporta dilação probatória, sendo necessária a instrução da ordem com

provas pré-constituídas do alegado constrangimento ilegal, para o seu conhecimento.

Nesse sentido já se decidiu:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS PARA A POLÍCIA

FEDERAL E A OAB/SP. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO WRIT. NÃO-CONHECIMENTO.

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. EXCEPCIONALIDADE. EVIDÊNCIA DE INOCÊNCIA,

ATIPICIDADE OU EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO.

ORDEM NÃO-CONHECIDA. 1. O habeas corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas

pré-constituídas que permitem sua análise, uma vez que não se admite dilação probatória. 2. Conforme pacífico

magistério jurisprudencial, somente se admite o trancamento de inquérito policial ou da ação penal, por falta de

justa causa, quando desponta, evidentemente, a inocência do indiciado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade. 3. Ordem não-conhecida.(HC 200901831619, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA,

DJE DATA:29/03/2010.) 

Não vislumbro, portanto, em um exame superficial dos autos que o momento processual permite, patente

ilegalidade ou abuso de poder.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002279-10.2013.4.03.6005/MS

 

 

2013.60.05.002279-3/MS
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DESPACHO

Fls. 88: Defiro o requerimento do Ministério Público Federal.

Determino seja oficiado ao juízo de origem, requisitando-se-lhe cópias da decisão recorrida e da certidão de sua

intimação, documentos obrigatórios elencados no artigo 587, parágrafo único, do Código de Processo Penal.

Após, juntem-se aos autos as cópias dos documentos requeridos, e, na sequência, dê-se nova vista dos autos à

Procuradoria Regional da República para manifestação.

Ulteriormente, tornem os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004726-06.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, que absolveu sumariamente o réu

GERALDO MANOEL DE LIMA do delito previsto no artigo 334, §1º, alínea "d", do Código Penal (redação

original), com fulcro no disposto no artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal.

 

Narra a denúncia que:

 

"(...) Consta dos autos do incluso inquérito policial que, GERALDO MANOEL DE LIMA, preso em flagrante

delito no dia 23 de maio de 2005, adquiriu grande quantidade de cigarros estrangeiros, para fins de comércio

clandestino, sem autorização de importação ou qualquer outro documento que comprovasse o recolhimento de

tributos.

Segundo foi apurado, os policiais Marco Antonio Francisco e Daiane Leandra Nunes, responsáveis pelo

flagrante aqui tratado, em suas declarações de fls. 02/03, informaram que participavam no dia do ocorrido de

uma operação bloqueio na Rua dos Machado, após a ponte da Vila Guilherme, quando os mesmos notaram que o

veículo Fiat Fiorino de placas BTA 1044/SP, abruptamente manobrou com claro intuito de fugir da

interceptação. Os policiais militares, então, perseguiram o indivíduo que conduzia tal veículo desacompanhado.

Ainda segundo tais declarações, o ora denunciado foi, então, abordado pelos policiais que procederam à revista

do veículo, constatando-se que ali estavam sendo transportados 1710 (mil setecentos e dez) pacotes de cigarros

da marca 'Vila Rica', de fabricação paraguaia, porém desacompanhados de quaisquer documentos de

importação. Dessa forma, o meliante foi preso em flagrante.

O denunciado, por sua vez, informou às fls. 03 que 'utilizando-se de seu veículo Fiat Fiorino, transportou a

referida quantidade de cigarros do Paraguai, do Bairro do Pari, trazido de um ônibus que vai buscar a

mercadoria de tal país, sob manto de um indivíduo apenas conhecido pelo pré-nome Valmir, que lhe paga a

quantia de R$ 350,00 reais em dinheiro, por mês, para fazer dois carregamentos até o Largo da Concórdia, no

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : MIRLENE GONCALVES

ADVOGADO : MS016633 RAISSA GONCALVES ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00022791020134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2005.61.81.004726-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : GERALDO MANOEL DE LIMA

ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro
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Brás, onde está localizada a residência de Valmir, cujo endereço exato, não sabe o interrogando declinar.'

Geraldo também confirmou, em suas declarações, a versão do flagrante relatada pelos policiais, informando que

tentou se furtar do bloqueio policial.

O auto de exibição e apreensão das mercadorias supra referidas e do veículo utilizado para transportá-las,

encontra-se acostada aos autos às fls. 09/10.

Diante do exposto, denuncio GERALDO MANOEL DE LIMA como incurso na sanção do art. 334, § 1º, alínea

'd', do Código Penal, requerendo a instauração da competente ação penal, citando-o para o interrogatório e

demais atos processuais, quando ao final deverá ser condenado. (...)" (fls. 02/04 - os destaques são no original). 

 

A denúncia foi recebida em 09 de junho de 2005 (fl. 49v).

 

Após instrução, adveio sentença absolutória (fls. 218/219v), publicada em 12/11/2009 (fl. 220)

 

Apela o Ministério Público Federal às fls. 221/228, postulando pelo regular prosseguimento da ação penal.

Sustenta, em síntese, não ser cabível a absolvição sumária no caso dos autos, bem como a impossibilidade de

aplicação do princípio da insignificância ao delito em questão.

 

Com contrarrazões da defesa (fls. 234/247), subiram os autos a esta E. Corte, onde a Procuradoria Regional da

República opinou pelo não provimento do recurso da acusação (fls. 250/254).

 

Tendo em vista a natureza tributária do delito, foi determinada a expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal de São Paulo/SP para que informasse o valor dos tributos federais iludidos (fls. 212/214 do volume II dos

autos).

 

Sem resposta, vieram os autos conclusos a este relator em 21/06/2013 (fl. 215 do volume II dos autos).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O juízo sentenciante afastou o delito previsto no artigo 334, § 1º, alínea "d", do Código Penal, absolvendo

sumariamente o réu, dada a atipicidade material da conduta descrita na denúncia, em razão da aplicação do

princípio da insignificância.

 

A denúncia foi recebida em 09/06/2005 (fl. 49v) e o crime imputado ao réu tem como pena máxima 04 (quatro)

anos de reclusão.

 

Como se opera a prescrição em 08 (oito) anos, referido período resta ultrapassado entre a data do recebimento da

denúncia e a presente data, sem que tenha que havido causa de interrupção da prescrição, eis que a sentença de

primeiro grau foi absolutória.

 

Assim, verifica-se dos autos que está extinta a punibilidade do apelado GERALDO MANOEL DE LIMA, pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.

 

Destaca-se que o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da

punibilidade, impede a apreciação de matéria preliminar ou de mérito suscitada nas razões de recurso, dada a

inexistência de interesse recursal.

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu GERALDO MANOEL DE LIMA,

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida no artigo 107, inciso IV,

do Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 109, inciso IV, do mesmo diploma. Prejudicado o

recurso da acusação.

 

Intime-se. Em sendo certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à vara de origem,

dando-se baixa na distribuição.
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Renumerem-se os autos a partir de fl. 267, exclusive.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32279/2014 
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rosemeire Dias da Silva Rosário e outro contra a sentença de fls. 232/233 que:

a) homologou a transação celebrada entre a Caixa Econômica Federal - CEF e Severino Felix de Andrade, com

fundamento no art. 7º da Lei Complementar n. 110/01 c. c. o art. 842 do Código Civil, ressalvando que referido

acordo não atinge os honorários advocatícios fixados no título exequendo;

b) rejeitou o pedido de deferimento da impugnação de fls. 190/193, quanto aos cálculos elaborados em favor de

Rosemeire Dias da Silva;

c) não conheceu da petição de fls. 226/231 tendo em vista a homologação, a fl. 188, do acordo celebrado entre a

CEF e os autores Rubens Paes Gonçalves e Simone de Oliveira;

d) determinou a remessa dos autos ao arquivo.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o cálculo de liquidação da executada não está em harmonia com a decisão exequenda, na medida em que foram

concedidas as diferenças referentes aos índices do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%),

acrescidas de correção monetária de acordo com a tabela oficial de correção do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço;

b) a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer de tabela prevista no

Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que implica em correção do débito

pelos índices oficiais da inflação e confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez de fazer incidir a

diferença do IPC integral;

c) mesmo que a sucumbência tenha sido recíproca, a executada deve arcar com os honorários advocatícios

proporcionais, inclusive sendo calculados sobre os valores pagos por força da adesão aos termos da Lei

Complementar n. 110/01 (fls. 237/245).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 250/253).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

2001.61.00.015393-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROSEMEIRE DIAS DA SILVA ROSARIO e outros

: RUBENS PAES GONCALVES

: SEVERINO FELIX DE ANDRADE

: SIMONE DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP236314 CARLOS EDUARDO BATISTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP060275 NELSON LUIZ PINTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     461/2716



Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha
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fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sobre os depósitos relativos

às contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos dos

Provimentos n. 24/97 e n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, deduzidos os percentuais de correção

aplicados na época, e condenou cada parte a arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono (fls.

89/93 e 126/133).

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 167), a CEF apresentou memória de

cálculo em favor da autora Rosemeire Dias da Silva (fls. 175/179). Nessa conta, a CEF aplicou a correção

monetária prevista no Manual de Cálculos da Justiça Federal, referente ao Provimento n. 26/01 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e fez incidir juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da

citação, em 14.01.03 (fl. 76v.).

A apelante sustenta que a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer da

tabela prevista no Provimento n. 26/01, que implica em correção do débito pelos índices oficiais da inflação e que

confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez de remunerar os saldos das contas vinculadas de acordo

com a Tabela de JAM e, nos meses dos expurgos, fazer incidir as diferenças entre o índice aplicado à época e os

concedidos no título judicial, acrescentando-se ainda os juros de mora.

Assentado que o título judicial concedeu apenas o direito à correção monetária sobre os depósitos relativos ao

FGTS, relativa às diferenças decorrentes da aplicação do IPC de janeiro de 1989 e de abril de 1990, até o efetivo

pagamento, não estabelecendo que a atualização do débito judicial fosse feita, desde o creditamento a menor,

pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, mas, ao contrário, expressamente determinando que a

liquidação da sentença observasse o Manual de Cálculos da Justiça Federal, como fez a conta da executada, a

manutenção da sentença que deu por cumprida a obrigação é medida que se impõe.

Por outro lado, em decisão de fl. 188, o MM. Juízo a quo homologou a transação extrajudicial celebrada entre a

Caixa Econômica Federal e os autores Rubens Paes Gonçalves e Simone de Oliveira, em virtude dos Termos de

Adesão de fls. 180/181.

O documento de fl. 217 faz prova da adesão do autor Severino Felix e Andrade aos termos da Lei Complementar

n. 110/01.

A sentença extinguiu a execução com a homologação da transação realizada entre as partes, conforme os

documentos às fl. 180/181 e 217 e manteve a condenação da executada a pagar os honorários advocatícios, ao

dispor que:

 

Ressalvo, porém, que a transação realizada entre as partes não atinge os honorários advocatícios fixados na

sentença ou no acórdão, uma vez que os autores não têm legitimidade para dispor da verba honorária, nos

termos do art. 24, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94. (fl. 232)

 

Ocorre que este Tribunal, em decisão de fl. 133, proferida com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil, deu parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para "determinar que cada parte arque com

os honorários advocatícios de seu respectivo patrono e deixar explicitado a incidência de correção monetária a

partir de quando se tornaram devidas as prestações", de modo que nada há para executar a respeito.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007067-47.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.04.007067-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     463/2716



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Fernandes de Souza contra a sentença de fl. 235/235v., que julgou extinta

a execução interposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795

do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 243/250).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 242/251).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

APELANTE : LUIZ FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro
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6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a
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entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990 e março de 1991, sobre os

depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde que se tornaram

devidas as prestações objeto da condenação, e de juros de mora no percentual de 1 % (um por cento) ao mês, a

partir da citação, deduzidos os percentuais de correção aplicados na época.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta,

indicando como devido o valor de R$ 1.371,16 (um mil trezentos e setenta e um reais e dezesseis centavos) (fls.

121/140). Nessa conta, a CEF aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

A parte exequente impugnou os cálculos apresentados alegando que não foram aplicados os índices corretos de

correção monetária e as taxas de juros devidas e requereu o envio dos autos para a Contadoria Judicial (fls.

150/164).

A Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, indicando como devido o total de R$ 1.271,94 (um mil duzentos e

setenta e um reais e noventa e quatro centavos) (fls. 173/178).

Após manifestação das partes (fls. 184/192 e 197), os autos foram novamente encaminhados para a Contadoria

Judicial, que prestou esclarecimento e apresentou novos cálculos, indicando o valor de R$ 903,87 (novecentos e

três reais e oitenta e sete centavos) (fls. 206/212).

Houve nova manifestação das partes (fls. 220/226 e 227/227). Depois, sobreveio, assim, a decisão apelada, que

extinguiu a execução (fl. 235/235v.).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989, março de 1989, abril de 1990 e

março de 1991(fls. 110).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF e pela Contadoria Judicial foram utilizados os índices da

Tabela JAM (fls. 127/140 e 26/212). Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial

transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de

1,0% (um por cento) ao ano (fl. 162). Verifica-se que a Contadoria Judicial aplicou taxa de juros de 1,0% (um por

cento) ao mês, desde a data da citação em 15.01.99 (fls. 206/207).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014436-24.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valdemar de Oliveira e outros contra sentença de fls. 208/209, que acolheu o

cálculo da Contadoria Judicial e que os créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal foram suficientes para

integral da dívida, deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, c. c. o

art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não há discordância quanto à utilização do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, mas sim no que se refere à sua interpretação para cumprimento do julgado;

b) a sentença estabeleceu a adoção do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região

até a citação e, após essa data, a aplicação exclusiva da Selic;

c) para dar cumprimento ao título exequendo faz-se necessária a aplicação dos índices de correção monetária

próprios do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e não a Tabela das Ações Condenatórias contida no

referido Provimento, como o fez a Contadoria Judicial (fls. 212/217).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

2004.61.04.014436-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VALDEMAR DE OLIVEIRA e outros

: MIGUEL DE AZEVEDO PINTO

: RUBENS CORDEIRO TORRES

: RUBENS GASPAR LAY

ADVOGADO : SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA
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execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

janeiro de 1989 (42,72%) ao saldo da conta vinculada ao FGTS, acrescido de correção monetária, a partir do

creditamento a menor até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, aplicando-se o INPC no período de março a dezembro de 1991, excluindo-se os

expurgos inflacionários, e de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do

novo Código Civil, quando deverá incidir a taxa Selic, sem cumulação com qualquer outro índice (fls. 53/68 e

99/102).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos do Provimento n. 26/01, aplicando os índices oficiais da

inflação, com incidência de juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (31.03.05) (fls. 129/131,

137/139 e 144/146), e informou que Miguel de Azevedo Pinto já recebeu as diferenças em outra ação judicial (fls.

125/156).

Instada, a Contadoria Judicial prestou informação nos seguintes termos:

Às fls. 101/102 o v. acórdão determinou que após 11.01.03 (novo Código Civil) a taxa a ser aplicada é a SELIC, e

como tais juros refletem a taxa SELIC acumulada mensalmente, sua incidência exclui a simultânea atualização

monetária, sob pena de indevido bis in idem.

Correção Monetária. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, conforme os critérios do

Provimento 26/2001 do CJF, ... e excluindo-se os expurgos inflacionários (grifo nosso).
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Deste modo, a diferença de 01/89 não terá habilitada a correção monetária de 04/90 (de 02/05/1990) sobre

aquele, e os juros de mora divergem do utilizado pela CEF em seus cálculos (1%), cujos cálculos da CEF

apresentam valor/saldo mais vantajoso ao autor.

A decisão à fl. 113, com trânsito em julgado em 09/2007 fl. 117, confirma o v. acórdão quando afirma que ficou

determinado à fl. 102 que serão aplicados os critérios de correção monetária do provimento 26/2001 e excluídos

os expurgos inflacionários. (fl. 180)

Tendo em vista o acerto na aplicação do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da 3ª Região, pelos índices

oficiais da inflação, e que a taxa de juros utilizada pela devedora (1% ao mês a partir da citação) é a que consta do

título exequendo, não há que se falar em prosseguimento da execução. A decisão de apelação não alterou os juros

de mora fixados na sentença (fls. 67/68), apenas afastou a incidência da correção monetária pela tabela JAM (fl.

102).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002503-08.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Germano Seara Filho e outros contra a sentença de fl. 287, que extinguiu a

execução movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) foi requerida a concessão de mais 30 (trinta) dias de prazo para que os apelantes se manifestassem sobre os

cálculos apresentados pela executada, mas esses não foram intimados da decisão que deferiu tal pedido,

sobrevindo a sentença apelada;

b) apenas após a decisão que extinguiu a decisão é que as patronas dos apelantes foram intimadas, sendo

consideradas assim quando foi dada vista dos autos;

c) não foram depositados os valores relativos aos juros de mora;

d) com relação ao apelante Carlos Marigi não foi juntada memória de cálculo do crédito efetuado em relação ao

contrato de trabalho firmado com a Fundação Álvares Penteado, no período de dezembro de 1988 a junho de

1997;

2000.61.00.002503-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PAULA FRASSINETE QUEIROZ SIQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP099068 KATIA GONÇALVES DOS SANTOS DALAPE

CODINOME : PAULA FRASSINETE SIQUEIRA TINE

APELANTE : CECILIA MARTINS PINTO

ADVOGADO : SP099068 KATIA GONÇALVES DOS SANTOS DALAPE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

PARTE AUTORA : GERMANO SEARA FILHO e outros

: ANA RUTH CAMPOS SALLES DE MELLO BUENO PAPPALARDO

: CARLOS MARIGI

: DIRCE ROSA DO AMARAL

: EDUARDO M OLIVEIRA

: JOSE PAULO GANZELI

: MARIA DAS GRACAS CHIXARO LOBO

: RILZA DO PERPETUO SOCORRO DIAS FREITAS
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e) não restou comprovado que a apelante Cecilia Martins Pinto recebeu os valores da condenação em outro

processo judicial;

f) a apelante Paula Franssineti de Queiroz Siqueira manteve diversos contratos de trabalho, conforme comprovado

nos autos, mas a CEF informa que essa não tem conta vinculada;

g) não houve cumprimento da obrigação em relação a Paula Franssineti de Queiroz Siqueira e Cecilia Martins

Pinto, de maneira que a execução não poderia ter sido extinta (fls. 292/296).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 316/318).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).
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A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros de mora. Liquidação. Incidência. Ainda que no título exequendo não haja determinação expressa, faz-se

obrigatória a incidência dos juros de mora sobre o débito judicial, nos exatos termos do artigo 293 do Código de

Processo Civil:

 

Os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os juros legais. 

 

E são devidos em razão do atraso no cumprimento da obrigação, pois pressupõem um dano causado ao patrimônio

alheio, tendo por objetivo sua recomposição. Súmula 254 do Supremo Tribunal Federal:

 

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação.

PROCESSO CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AINDA QUE OMISSA A SENTENÇA EXEQÜENDA.

TAXA LEGAL. ART. 1062 CC. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. 

1. Tratando-se de execução fundada em título judicial, os juros de mora incluem-se na liquidação ainda que a

sentença exeqüenda tenha restado omissa quanto ao particular. 

2. A taxa relativa a esses juros é a prevista no art. 1062 do Código Civil, de 6% (seis por cento) ao ano. 

(RESP Nº 253671 / RJ, QUARTA TURMA, RELATOR MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, J.

05.09.2000, DJ 09.10.2000) 

FGTS - EXCESSO DA EXECUÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E

JUROS DE MORA - CABIMENTO - ARTS. 165 E 458, II, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ausência de prequestionamento dos arts. 165 e 458, II, do CPC. Incidência da Súmula nº 282 / STF. 

2. Cabe fixação de honorários advocatícios na fase de execução, uma vez que são autônomos os processo de

conhecimento e de execução. 

3. "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". súmula nº

254 do STF. 

4. Recurso especial não provido. 

(RESP Nº 543476 / RN, SEGUNDA TURMA, RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, J.

14.02.2006, DJ 21.03.2006) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JUROS DE MORA. 

Os juros de mora incluem-se na liquidação, mesmo que seja omissa a petição inicial ou a condenação (súmula nº

254 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não provido. 

(AGRG NO AG Nº 554656 / DF, TERCEIRA TURMA, RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER, J. 20.09.2007,

DJ 31.10.2007) 

 

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que
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simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde que se tornaram devidas as prestações objeto da condenação.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta,

indicando como devido o valor de R$ 55.165,38 (cinquenta e cinco mil cento e sessenta e cinco reais e trinta e oito

centavos) (fls. 217/249). Nessa conta, a CEF aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM. Não foram

incluídos juros de mora.

A parte autora requereu concessão de prazo para se manifestar quanto aos cálculos (fl. 278), pedido que foi

deferido (fl. 279). Após, foi requerida a vista dos autos fora de cartório (fl. 281), de maneira que esses foram

retirados em carga (fl. 285).

Não houve manifestação da parte autora quanto aos cálculos da executada (fl. 286).

Sobreveio a sentença apelada que extinguiu a execução (fl. 287).

Insurgem-se os apelantes contra a sentença que julgou extinta a execução, sob a alegação de que a devedora

deixou de fazer incidir juros de mora sobre o débito judicial.

A apelação merece parcial provimento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     472/2716



Os cálculos elaborados pela CEF, bem como os extratos das respectivas contas vinculadas, indicam que os juros

de mora não foram computados (fls. 217/249).

A CEF juntou aos autos os comprovantes dos créditos feitos em favor de Cecília Martins Pinto (fls. 267/274).

Portanto, não subsiste a alegação no sentido de que esta não teria recebido os valores da condenação.

Com relação ao apelante Carlos Marigi, verifica-se que houve a apuração da quantia devida em relação ao

depósito referente ao vínculo com a Fundação Armando A. Penteado, tendo indicado a CEF como devido R$

41,46 (quarenta e um reais e quarenta e seis centavos), mas não foi juntada a memória de cálculo desse valor.

Quanto a Paula Frassinete de Queiroz Siqueira, constata-se que foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho que

demonstram a existência de vínculo empregatício (fls. 60/66); entretanto, não há cópia da página em que há

indicação de opção pelo FGTS.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO para determinar o prosseguimento da execução em relação

aos juros de mora, devendo ser juntada a memória de cálculo quanto ao vínculo entre o autor Carlos Marigi e a

Fundação Armando A. Penteado, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025338-43.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA:

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria Benedita Marcelino Marques contra a decisão monocrática

de fls. 135 e verso, que julgou prejudicados os embargos à execução.

 

Afirma a embargante que a decisão é omissa e contraditória em razão de não ter se pronunciado adequadamente

sobre os cálculos por ela apresentados e acerca das diferenças remuneratórias decorrentes da implantação dos

soldos, que não foram pagas pela União Federal, até a presente data.

 

É o breve relatório.

 

Decido com base no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo:

 

"Trata-se de embargos à execução de sentença, processo nº 2007.61.00.025338-4, opostos pela União Federal em

face de Maria Benedita Marcelino Marques, por meio dos quais sustenta que deu cumprimento à obrigação de

fazer, e que as quantias decorrentes da implantação do benefício da autora, devem obedecer a via dos precatórios.

2007.61.00.025338-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : MARIA BENEDITA MARCELINO MARQUES

ADVOGADO : SP138336 ELAINE CRISTINA RIBEIRO e outro
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Regularmente processado o feito sobreveio sentença, fls. 34/36, proferida pelo MM. Juiz Federal da 13ª Vara que

julgou improcedentes os embargos, e determinou à embargante que promova a implantação do benefício da

embargada, no prazo de dez dias, a contar da publicação da sentença, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00

(mil reais). Sem honorários.

 

Às fls. 112/113, consta petição da embargante informando o cumprimento da obrigação e que as quantias devidas

em razão da implantação do benefício serão pagas na forma do artigo 100 da Constituição da República.

Requereu, ainda, a extinção do feito.

 

A autora, por sua vez, discorda da extinção da execução, pois, segundo afirma, os valores retroativos ainda não

foram quitados pela União Federal.

 

Todavia, razão não lhe assiste.

 

No caso, a exeqüente requereu, em execução, apenas a citação da ora embargante, com base no artigo 632 do

Código de Processo Civil, para cumprir obrigação de fazer estabelecida no processo de conhecimento a partir da

data da homologação do cálculo de liquidação, não tendo sido feito pedido de pagamento retroativo.

 

Sendo assim, considerando que já houve cumprimento da obrigação, com a implantação da pensão da exeqüente, é

forçoso reconhecer a ocorrência superveniente de perda de objeto da ação.

 

Por esses fundamentos, julgo prejudicados os embargos à execução, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno e Lei Complementar nº 35/79, artigo 9º, § 2º."

 

Assim sendo, não ocorreu nenhum vício, pretendendo a embargante ao pleitear a apreciação dos cálculos,

claramente, a reforma do julgado, o que somente poderá ser pleiteado na via adequada.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503328-18.1992.4.03.6182/SP

 
1992.61.82.503328-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que

reconheceu a prescrição e extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil.

 

Alega o recorrente, em síntese, que:

 

a) o prazo para a cobrança das contribuições executadas é de trinta anos;

 

b) não é possível a aplicação retroativa da lei que institui a previsão legal da prescrição intercorrente.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de

05/81 a 12/85.

 

Por primeiro, analiso a possibilidade de decretação da prescrição intercorrente aos processos ajuizados em data

anterior à vigência da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80, bem como a

necessidade de veiculação da matéria por lei complementar.

 

Dispõe o artigo 40 da Lei de Execução Fiscal:

 

"Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído

pela Lei nº 11.051/04)."

 

A norma jurídica ora em comento tem natureza processual e, como tal, tem aplicação imediata, atingindo os
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processos executivos em curso.

 

Ademais, a exigência do artigo 146, III, "b", da Constituição Federal, estabelece a necessidade de lei

complementar para instituição de normas gerais em matéria de prescrição tributária, como, por exemplo, as que

preveem as formas de interrupção, suspensão, termo inicial e prazo, devidamente previstas no Código Tributário

Nacional.

 

A regra instituída no § 4º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, introduzida no ordenamento jurídico por meio

de lei ordinária, por sua vez, não descumpriu o preceito constitucional acima elencado, eis que tão-somente

estabeleceu as condições para a decretação da prescrição intercorrente, de ofício, nas execuções fiscais, não

inovando dentro da seara do instituto da prescrição tributária em si.

 

É nesse sentido o entendimento pacificado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CARACTERIZADA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - DECRETAÇÃO

DE OFÍCIO - ART. 219, § 5º, DO CPC, REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.280/2006 - POSSIBILIDADE -

PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE - DESCABIMENTO.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide fundamentadamente as questões

essenciais ao julgamento da lide.

2. O § 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80, incluído pela Lei 11.051/2004, trata de prescrição intercorrente e

pressupõe execução fiscal suspensa e arquivada por não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o que não se amolda ao caso dos autos.

3. Na vigência da Lei 11.280/2006, que deu nova redação ao § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, é

possível ao juiz decretar a prescrição de ofício.

4. Os arts. 219, § 5º, do Código de Processo Civil e 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais são normas de caráter

processual e apenas permitem o reconhecimento de ofício da prescrição, não veiculando qualquer matéria que

diga respeito às normas gerais de prescrição, tais como as formas de interrupção, suspensão, termo inicial, prazo

prescricional, etc., essas sim normas que necessitam de lei complementar para produzir efeitos no mundo

jurídico.

5. Desnecessário declarar a inconstitucionalidade do § 4º do art. 40 da LEF, pois não se deixou de aplicar a

norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de incidência desse dispositivo no caso concreto.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1128099 / RO. Relatora: Ministra Eliana Calmon. Órgão Julgador: Segunda Turma. Data do julgamento:

03/11/2009. DJe: 17/11/2009)

 

O lapso temporal da prescrição para as contribuições sociais sofreu algumas modificações ao longo dos anos a

merecer análise detalhada.

 

Inicialmente, a Lei nº 3.807, de 26.08.1960, conhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, estabelecia no

artigo 144 que "o direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas, prescreverá, para as

instituições de previdência social, em trinta anos".

 

Porém, a partir da vigência do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 26.10.1966, as contribuições

passaram a ter natureza tributária e, por isso, o prazo passou a ser qüinqüenal, nos termos do artigo 174.

 

Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 08, de 14.04.77 à Constituição de 1967 retirou a natureza tributária das

contribuições previdenciárias ao excluí-las do capítulo referente ao sistema tributário nacional.

 

Contudo, a partir da Constituição Federal de 1988, as contribuições sociais foram dotadas novamente de natureza

tributária, pelo que o prazo prescricional voltou a ser regido pela norma do artigo 174 do Código Tributário

Nacional que prevê: "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data

da sua constituição definitiva". Por meio de Súmula Vinculante n. 8, o STF declarou a inconstitucionalidade dos

arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que estabeleciam o prazo decenal de prescrição e decadência.

 

Em suma, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade com

os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5
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(cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF,

art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; Súmula Vinculante n. 8).

 

Logo, no caso presente, o prazo é de trinta anos (contribuições previdenciárias relativas ao período de 03/84,

07/84, 07/85, 08/85 e 09/85).

 

Entretanto, o prazo prescricional a ser considerado na contagem da prescrição intercorrente é o da lei vigente à

época do arquivamento da execução fiscal (STJ, REsp n. 1.217.356, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

07.12.10, AgRg no AG n. 1.281.916, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.05.10; AgRg no AG n. 1.082.060, Rel.

Min. Herman Benjamin, j. 18.12.08 e TRF da 3ª Região, Reo e AC n. 1200640-87.1994.4.03.6112, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 28.05.12).

 

Assim, cabe observar que existem duas modalidades de prescrição na execução fiscal: a iniciada antes da

propositura da ação, cuja interrupção se dá pela citação ou despacho que determina a citação, e a prescrição que se

origina no curso do processo (intercorrente), prevista no artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais.

 

A prescrição computada antes da propositura da ação tem início a partir da constituição definitiva do crédito

tributário, conforme artigo 174 do CTN.

 

Nos termos do parágrafo único do mencionado artigo, a prescrição se interrompe: I - pela citação do devedor; II -

pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; e IV - por qualquer ato

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

 

Acresça-se que o inciso I supra mencionado foi alterado pela Lei Complementar nº 118/2005, sendo que a partir

da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005, o marco interruptivo da prescrição passou a ser o despacho do

juiz que determina a citação.

 

Também por se tratar de norma de natureza processual, tal alteração deve ser aplicada aos processos em curso,

mesmo que ajuizados em data anterior à edição da referida lei. Contudo, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua vigência, sob pena de retroação da nova legislação.

 

Com relação à prescrição intercorrente, nos dizeres do I. Doutrinador Américo Luís Martins da Silva, "é aquela

que ocorre no intervalo posterior a um momento interruptivo. Portanto, podemos dizer que prescrição

intercorrente refere-se à prescrição interrompida que recomeçou a correr, extinguindo o direito de ação" (A

execução da dívida ativa da Fazenda Pública, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 374).

 

Em outras palavras, a prescrição intercorrente só poderá ser declarada se anteriormente interrompido o prazo

prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito tributário.

 

Nesse sentido, valho-me da lição da E. Ministra Eliana Calmon, no voto proferido no REsp nº 1.034.191,

publicado no DJ de 26/05/08: "Portanto, a prescrição intercorrente pressupõe a preexistência de processo

administrativo ou judicial, cujo prazo prescricional havia sido interrompido pela citação ou pelo despacho que

ordenar a citação, conforme inciso I, do parágrafo único do art. 174 do CTN, com a redação que lhe foi dada

pela Lei Complementar nº 118, de 9-2-2005. Portanto, a prescrição intercorrente é aquela que diz respeito ao

reinício da contagem do prazo extintivo após ter sido interrompido."

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a esse respeito em sede de julgamento de recurso

repetitivo, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

VIABILIDADE.

1. Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício, com

base no art. 219, § 5º do Código de Processo Civil (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia

ouvida da Fazenda Pública. O regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige essa providência prévia,

somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª

Seção.
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2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp nº 1.100.156/RJ. Relator: Ministro Teori Albino Zavascki. Órgão Julgador: Primeira Seção. DJe de

18.06.2009)

 

Nos termos dos §§ 2º e 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, decorrido o prazo máximo de 01 (um) ano da

suspensão da execução, mantido o arquivamento dos autos e a inércia do exequente, inicia-se o transcurso do

prazo da prescrição intercorrente.

 

É nesse sentido o enunciado da Súmula 314 do STJ, que assim dispõe: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente".

 

Cabe assinalar que mesmo antes do § 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80 ter sido instituído no ordenamento, o STJ já

reconhecia a prescrição intercorrente, como fruto da interpretação harmônica do artigo 40 da LEF e o artigo 174

do Código Tributário Nacional, a fim de se evitar que a execução fiscal pudesse se eternizar. Confira-se:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS -

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS

DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES.

1. Pacificou-se no STJ o entendimento de que o artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF.

2. Em conseqüência, o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer sobre o CTN sofre os limites impostos

pelo artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. Assim, após o transcurso de um qüinqüênio, marcado

pela contumácia fazendária, impõe-se a decretação da prescrição intercorrente, consoante entendimento

sumulado.

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado.

Manutenção da decisão agravada.

4. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 418.162/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2002, DJ

11/11/2002, p. 156)

 

Acrescente-se, ainda, que a Súmula 314 do STJ foi editada depois da introdução do § 4º do artigo 40 na Lei

6.830/80 e tem como fundamento o precedente acima citado. Assim, tanto para os casos anteriores à previsão

legal da prescrição intercorrente, como também para as hipóteses, já em sua vigência, de ausência de

determinação literal do arquivamento dos autos pelo magistrado, havendo inércia do credor, deve ser reconhecida

a prescrição intercorrente.

 

No caso presente, a executada sequer foi citada. Em 1993 foi deferido o requerimento do exequente de suspensão

do feito, determinada a remessa ao arquivo após o prazo de um ano sem manifestação do exequente.

 

Apenas em 2006 foram desarquivados os autos, quando foi determinado que o exequente se manifestasse sobre a

aplicação do artigo 40, §4º, da LEF, que instituiu a prescrição intercorrente. Com a manifestação da autarquia, que

solicitou a citação da executada e dos corresponsáveis por edital, o processo foi extinto, pelo reconhecimento da

prescrição.

 

Não tendo ocorrido citação, cabe analisar, de ofício, a prescrição que teve início antes da propositura da ação.

 

A constituição do crédito tributário deu-se em março de 1990, momento em que se iniciou o cômputo do prazo

prescricional de trinta anos, que não teve o seu curso completo a justificar o decreto da prescrição. Portanto, o

recurso merece provimento.

 

Por esses fundamentos, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     478/2716



 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-17.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sidnei Quintal e Sidney Deungaro Navaes contra a sentença de fl. 161, que

deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e art. 795 do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não lhes foi oportunizado impugnar os cálculos elaborados pela devedora, na medida em que o despacho

publicado tão somente deu-lhes ciência das contas;

b) as memórias de cálculo apresentadas não foram elaboradas nos termos do título exequendo, não havendo que se

falar em cumprimento integral da obrigação (fls. 165/167).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à
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sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Os credores alegam, em apelação, que não lhes foi oportunizado impugnar os cálculos

elaborados pela devedora, na medida em que o despacho publicado tão somente deu-lhes ciência das contas, e que

as memórias de cálculo apresentadas não foram elaboradas nos termos do título exequendo, não havendo que se

falar em cumprimento integral da obrigação (fls. 165/167).

O recurso não merece provimento.

Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), abril de

1990 (44,80%) e janeiro de 1991 (19,91%), aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção

monetária, a partir do creditamento a menor, nos termos do Provimento n. 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, e de juros de mora a partir da citação (fls. 79/85 e 111/118).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a diferença equivalente a 0,312684, no mês de

abril de 1990 o coeficiente de 0,449104, computando juros de mora a partir da citação no percentual de 6% ao ano

(memória de cálculo de fls. 138/158).

Após o MM. Juízo dar ciência ao credor acerca dos referidos cálculos, decorreu o prazo sem que houvesse

impugnação (fl. 159/159v.).

A sentença apelada deu por cumprida a obrigação sob o seguinte fundamento:

Tendo em vista o(s) depósito(s) do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es), e o que mais dos autos

consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em observância ao disposto nos arts. 794, I, e 795, do

Código de Processo Civil. (fl. 161)
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Tendo em vista que as razões de apelação, genericamente, apontam nulidade e incorreção dos cálculos

apresentados pela devedora, não há que se falar em reforma da sentença impugnada, na medida em que a parte

interessada não se desincumbiu de demonstrar oportunamente o prejuízo derivado do vício alegado (CPC, art.

249, § 1º).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 36/38, que julgou

improcedentes os embargos à execução, fixando como devido R$ 2.208,45 (dois mil duzentos e oito reais e

quarenta e cinco centavos), valor apurado pelo Contador Judicial.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os valores apurados pela Contadoria Judicial são superiores aos devidos, uma vez que foi incluído nos cálculos

o índice referente a março de 1991, contrariando o entendimento jurisprudencial;

b) a CEF aplicou corretamente os percentuais devidos, inexistindo expurgo inflacionário a ser creditado em

relação ao mês de março de 1991;

c) o índice pleiteado já havia sido aplicado e a diferença creditada administrativamente;

d) a Contadoria Judicial utilizou em seus cálculos os índices para correção do saldo da conta vinculada ao FGTS

diversos dos amparados por lei;

e) a coisa julgada pode ser impugnada e desconstituída, por meio de ação declaratória de nulidade ou embargos à

execução (fls. 42/48).

José Benedito Rodrigues apresentou contrarrazões (fls. 50/54).

A CEF juntou memória de cálculo e extratos da conta vinculada do apelado para comprovar o crédito efetuado

(fls. 82/85).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

2003.61.03.005413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO

APELADO(A) : JOSE BENEDITO RODRIGUES

ADVOGADO : SP085649 APARECIDA DE FATIMA P RODRIGUES e outro
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O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. A CEF opôs embargos à execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

abril de 1990 e março de 1991, aos saldos de contas vinculadas ao FGTS.

A CEF aduz excesso de execução, requerendo que seja fixado o valor do título em R$ 1.747,30(um mil setecentos

e quarenta e sete reais e trinta centavos), para janeiro de 2002 (fls. 5/10).

A parte credora discordou dos cálculos apresentados pela executada e requereu a remessa dos autos para a
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Contadoria Judicial (fls. 13/15), pedido que restou deferido (fl. 16).

A Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, indicando como devido o valor de R$ 2.208,45 (dois mil duzentos

e oito reais e quarenta e cinco centavos) (fls. 26/28):

 

Com o devido respeito, em cumprimento ao r. Despacho de fls. 20/24, esta contadoria tem a informar que

procedeu à devida conferência das contas de liquidação, apresentadas pelas Partes, constatando que ambas

apresentam incorreções.

Mister salientar, inicialmente, que a r. Sentença julgou parcialmente procedente o pedido do Autor, ora

embargado, condenando a Embargante a pagar, tão-somente, as diferenças de coeficientes de correção atinentes

ao Plano Collor I, abril-90, crédito em 01/05/90, e Plano Collor II, fevereiro-91, crédito em 01/03/91, conforme a

petição inicial, muito embora pudesse parecer que a diferença atinente a este último, se referisse a 03/90, com

crédito em 04/90. A prova disto é que em março/90 não há qualquer índice de atualização, na história recente da

economia brasileira, que corresponda a tal percentual, ou, requer a diferença entre indexadores que redundasse

no referido percentual. Por outro lado, percebe-se que, em 02/91, mês de implantação das medidas atinentes ao

retro citado Plano Collor II, a diferença entre o percentual IPC (21,87%) e o BTN (6,99%), este aplicado na

atualização das contas de FGTS, resultou na diferença de 13,90%, conforme expressamente determinado em

Juízo.

Sendo assim, a conferência efetuada por esta serventia seguiu essa linha de raciocínio, uma vez que não havia,

s.m.j., racionalmente, outra qualquer a seguir, pela simples falta, no mês 03/91, de indexador econômico que se

adequasse ao percentual concedido, no caso de se levar em conta referido mês, com crédito em 04/91, como fez a

Embargante em seus cálculos.

Concluído os cálculos de conferência, a seguir juntados, restou constatado haver excesso de liquidação na conta

elaborada pelo exequente embargado, considerando-se tão-somente as verbas executadas, atinentes às diferenças

de expurgos, a serem creditadas ao autor, em que pese a não execução pela autoria das verbas de sucumbência,

que atualizadas desde a data da Sentença alcançam R$ 1.238,44, e de custas em devolução, conquanto, se

somadas à execução proposta, acusam um montante superior ao monte embargado.

Constatou-se, por conseguinte, insuficiente a liquidação proposta na conta ofertada pela CEF, ora embargante.

Sendo o que tinha a informar.

Eleva à Superior Consideração. (fl. 26)

 

O exequente discordou dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 30/32), bem como a CEF (fl. 35).

Sobreveio a sentença que julgou improcedentes os embargos, acolheu o cálculo da Contadoria Judicial e fixou o

valor da execução em R$ 2.208,45 (dois mil duzentos e oito reais e quarenta e cinco centavos), em 10.10.01 (fl.

37)

Verifica-se, porém, que a CEF aplicou os índices da Tabela de JAM, utilizando para correção de março de 1991 o

coeficiente 0,087675, conforme extrato da conta vinculada (fls. 83). Portanto, a executada efetuou a correção

devida.

Observe-se, por outro lado, que a Contadoria Judicial considerou para seus cálculos que foi julgado procedente o

pedido em relação ao mês de fevereiro de 1991, mas foi deferida a aplicação do índice de 13,90%, que se refere a

março de 1991 (fls. 26/27).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à

execução, com fundamento no art. 269, I e no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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2000.61.00.028868-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ARNALDO DA SILVA FRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Arnaldo da Silva Frade contra a sentença de fl. 145 que homologou o acordo

firmado entre o apelante e a Caixa Econômica Federal - CEF e julgou extinta a execução, com fundamento no art.

794, II, c. c. o art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) houve a extinção da execução sem que a parte autora tivesse oportunidade de se manifestar quanto aos valores

creditados;

b) o art. 635 do Código de Processo Civil determina que seja concedido prazo para manifestação do credor;

c) deve ser conferida oportunidade da parte se manifestar em atenção aos princípios do contraditório e da ampla

defesa (fls. 148/151).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 156/161).

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

 

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI
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(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. O acordo firmado nos moldes da Lei Complementar n. 110/2001 implica em renúncia à

execução do título judicial.

Não se afigura imprescindível, na espécie, qualquer outra manifestação do titular da conta fundiária, pois há

elementos suficientes para aferir a correção do depósito em cumprimento ao título judicial.

Note-se que quanto aos cálculos apresentados pela CEF, o apelante não demonstra efetivamente quais os

eventuais equívocos que teriam sido cometidos, apresentando apenas alegações genéricas quanto à necessidade de

concessão de oportunidade para manifestação quanto aos valores creditados.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011793-61.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2002.61.05.011793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ALLAN KARDEC VIEIRA DA ROCHA e outros

: CARLOS ALBERTO PICCININ

: CLADES APARECIDA SALLA

: HENRIQUE WILSON ALBRECHT

: JOSE MARIA BONATTI

ADVOGADO : SP120598 IARA CRISTINA D ANDREA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro
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Trata-se de apelação interposta por Allan Kardec Vieira da Rocha e outros contra as decisões de fls. 220 e 227,

que homologou a conta apresentada pela executada e extinguiu a execução movida em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a obrigação não foi cumprida uma vez que não foram creditados os valores referentes à

diferença de correção maio de 1990, sobre os valores das diferenças decorrentes da correção relativa a janeiro de

1989 (fls. 232/235).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 252/255).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), com correção monetária e juros:

 

 Em face do exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão para CONDENAR a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF a proceder a aplicação da correção monetária da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS do(a)(s) Autor(a)(es),

do (s) índice(s) do IPC-IBGE de: 42,72% (de janeiro de 1989); Deverão ser compensados os índices já aplicados

nas épocas próprias, produzindo efeitos os índices ora concedidos desde a data que deveriam ter sido creditados.

(fl. 87)

 

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta. Em seus

cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista na Tabela de JAM (fls. 147/190).

A parte exequente discordou com os valores apresentados, indicando o que entendiam devidos para cada autor

(fls. 195/196).

A CEF apresentou cálculos e extratos complementares (fls. 197/205), que foram impugnados pelo autor (fls.

209/210).

Ante a divergência dos valores informados pelas partes, os autos foram encaminhados para a Contadoria Judicial

(fl. ).

Após a manifestação das partes sobreveio a decisão que homologou a conta apresentada e deu por cumprida a

obrigação, extinguindo a execução , com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil (fl. 220).

Os apelantes requerem a incidência do índice de 44,80%, referente a abril de 1990 sobre as diferenças decorrentes

da aplicação do índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989.

Verifica-se que a CEF apresentou seus cálculos tendo corrigido os valores da conta vinculada dos apelantes pelos

índices da Tabela de JAM.

O título exequendo simplesmente determinou a correção monetária do débito desde o creditamento a menor, de
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maneira que deveriam utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em Geral" do

Manual de Cálculos.

A aplicação de tais critérios implicaria a diminuição do valor a ser creditado. Portanto, a reforma da sentença, para

que seja aplicada a correção de abril de 1990 sobre as diferenças resultantes da aplicação do IPC relativo a janeiro

de 1989, conforme requerido pelos apelantes, acarretaria prejuízo, o que prejudica o acolhimento da pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014656-05.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Elias de Camargo Castro contra a decisão de fl. 114, que extinguiu a execução

movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795 do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não se pleiteia a aplicação de expurgo inflacionário do Plano Collor, uma vez que este não foi objeto da ação,

mas sim o índice de variação do IPC para a correção monetária dos depósitos efetuados na conta vinculada ao

FGTS em janeiro de 1989;

b) o valor devido pela correção do expurgo inflacionário do Plano Verão é superior ao depositado pela executada;

c) o apelante requereu a intimação da CEF para que depositasse o valor correto, mas tal pedido foi indeferido,

sendo extinta a execução;

d) considerando a divergência dos valores apurados, foi pleiteado o envio dos autos para a Contadoria Judicial, o

que não foi atendido, sem que houvesse fundamentação do indeferimento (fls. 122/127).

Foi determinado que o autor indicasse o valor que entendia devido (fl. 128). Desse modo, o apelante juntou aos

autos a petição de fls. 130/137.

A CEF discordou do valor aduzido pelo exequente (fl. 146). Após a manifestação da apelada (fls. 156/157), foi

aberta vista para contrarrazões à apelação (fl. 161).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 164/167).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

2002.61.00.014656-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ELIAS DE CAMARGO CASTRO

ADVOGADO : SP166911 MAURICIO ALVAREZ MATEOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209458 ALICE MONTEIRO MELO e outro
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Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção
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monetária referente aos mês de janeiro de 1989, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS, a

partir do crédito a menor, com juros de mora, a partir da citação, de 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) (fls.

65/67).

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 93), a CEF apresentou sua conta. Em

seus cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista na Tabela de JAM (fls. 81/86). Efetuou o crédito de R$

773,36 (setecentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos) (fl. 87).

O exequente impugnou os cálculos da executada, afirmando que o que se pede não é a aplicação do expurgo do

Plano Collor, mas a diferença entre o IPC e a correção monetária aplicada na conta vinculada ao FGTS em janeiro

de 1989 (fls. 92/94).

Após manifestação da CEF, foi indeferido o pedido da parte autora, observando-se que a correção referente ao

mês de abril de 1990 não foi aplicado, uma vez que não foi pedido, tendo por finalidade a demanda apenas a

aplicação do índice de janeiro de 1989 (fl. 108).

O requerente requereu a remessa dos autos para a Contadoria Judicial (fl. 110).

Sobreveio a decisão de fl. 114, que indeferiu os cálculos apresentados pelo autor, homologou os cálculos da CEF

e extinguiu a execução.

Reafirmou o exequente que o que requer não é a aplicação do expurgo do Plano Collor, mas a diferença entre o

IPC e a correção monetária aplicada na conta vinculada ao FGTS em janeiro de 1989, aduz que não foi aplicada a

correção monetária referente ao IPC de março de 1990.

O título judicial concedeu à autora apenas o direito à correção monetária sobre os depósitos relativos ao FGTS,

incidindo o índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (fl. 66).

Verifica-se que a CEF aplicou a correção nos moldes determinados no título executivo, aplicando-se os juros de

mora, conforme se infere da memória de cálculo juntada pela apelada (fls. 81/86).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003509-06.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls.89/93: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2007.61.00.003509-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : VANDERCI FORNAZIERO e outro

: MARILIA MACHADO CESAR DECOURT

ADVOGADO : SP038150 NELSON ESMERIO RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-89.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jose Firmino Fernandes contra a sentença de fls. 92/97 que julgou

improcedente o pedido deduzido, em ação movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, para que fosse

efetuado o pagamento integral e em parcela única do valor convencionado no "Termo de Adesão - FGTS"

referente a apuração dos saldos existentes em janeiro de 1989 e março de 1990 na conta vinculada ao FGTS.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) foi assinado o termo de adesão ao acordo da Lei Complementar n. 110/01, referente a aplicação aos saldos

existentes na conta do FGTS os índices expurgados de correção monetária relativos a janeiro de 1989 e março de

1990;

b) a CEF creditou o valor de R$ 228,72 (duzentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos), que não

corresponde ao que é devido;

c) a base de cálculo a ser utilizada é de R$ 35.870,46 (trinta e cinco mil oitocentos e setenta reais e quarenta e seis

centavos), ou seja, superior aquele considerado pela executada para efetuar o crédito (fls. 96/99).

Decido.

Ausência de provas. Ônus do autor. Improcedência. O inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil

estabelece que cabe ao autor comprovar os fatos que sejam constitutivos de seu direito. Desse modo, a mera

alegação da existência de direito não pode servir de fundamento à sua pretensão, implicando na improcedência do

pedido inicial:

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PROBATÓRIO. DISTRIBUIÇÃO DA CARGA DA PROVA. PARTE AUTORA

QUE INSTRUI MAL A INICIAL. OPORTUNIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. SILÊNCIO.

SENTENÇA. ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região

em que se entendeu pela anulação da sentença porque "[a]usentes, nos autos, os elementos probatórios

imprescindíveis ao exame da causa, [...], a ensejar a adequada instrução do processo".

2. Nas razões recursais, sustenta a parte recorrente ter havido violação ao art. 333, inc. I, do Código de Processo

Civil (CPC), ao argumento de que incumbia à parte autora fazer prova do que alegou na inicial, razão pela qual,

reconhecida a inexistência de prova dos fatos constitutivos de seu direito, correto seria o julgamento de

improcedência do pedido, e não a anulação da sentença a fim de que fossem produzidas novas provas, as quais,

em momento algum, foram solicitadas na primeira instância pela própria parte autora.

3. O chamado "ônus da prova" é instituto de direito processual que busca, acima de tudo, viabilizar a consecução

da vedação ao non liquet, uma vez que, por meio do art. 333, inc. I, do CPC, garante-se ao juiz o modo de julgar

quando qualquer dos litigantes não se desincumbir da carga probatória definida legalmente, apesar de

permanecer dúvidas razoáveis sobre a dinâmica dos fatos.

4. Ainda acerca do direito probatório, convém ressaltar que, via de regra, a oportunidade adequada para que a

parte autora produza seu caderno probatório é a inicial (art. 282, inc. I, do CPC). Para o réu, este momento é a

contestação (art. 300 do CPC). Qualquer outro momento processual que possa eventualmente ser destinado à

produção probatória deve ser encarado como exceção.

(...)

9. Por tudo isso, se o autor não demonstra (ou não se interessa em demonstrar), de plano ou durante o processo,

os fatos constitutivos de seu direito, mesmo tendo-lhe sido oportunizados momentos para tanto, compete ao

magistrado encerrar o processo com resolução de mérito, pela improcedência do pedido, mesmo que, por sua

íntima convicção, também o réu não tenha conseguido demonstrar de forma cabal os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do alegado direito do autor.

2007.61.00.008250-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE FIRMINO FERNANDES

ADVOGADO : SP093096 EVERALDO CARLOS DE MELO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro
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10. Na espécie, tem-se ação condenatória cujo objetivo é ver a União ressarcir a parte autora por pagamentos

derivados de contratos administrativos e realizados com atraso, sem, contudo, fazer incidir a correção monetária.

11. A partir do acórdão que veio a enfrentar embargos infringentes, fica evidenciado que a parte autora

simplesmente deixou de, em sua inicial, juntar documentos básicos que comprovassem sua pretensão, provas

estas que estavam ao seu alcance produzir - e, mais do que isto, cuja produção a ela é imputada por lei. Trechos

do acórdão recorrido (fls. 342/343, e-STJ).

(...)

14. Sendo caso de direitos disponíveis (em relação à autora) e tendo ela permanecido silente em réplica e quando

chamada a se manifestar pela produção de outras provas, na verdade, é caso puro e simples de sentença de

improcedência. Não há nulidade a ser declarada porque todo o iter processual foi seguido estritamente na forma

da lei, sob pena de o Tribunal de origem estar se substituindo às partes na condução de seus interesse

patrimoniais (malversação do princípio do dispositivo).

15. A formação de coisa julgada material em desfavor da parte autora, longe de ser pena demasiada, é mera

conseqüência de sua desídia na formação do conjunto probatório, desídia esta que não justifica a anulação de

sentença proferida nos termos da lei.

16. Recurso especial provido a fim de julgar o processo extinto com resolução de mérito pela improcedência do

pedido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 840.690/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido de pagamento integral e em parcela única do valor

referente ao acordo celebrado pelo apelante com a CEF, nos moldes da Lei Complementa n. 110/01 relativo a

correção monetária dos meses de janeiro de 1989 e março de 1990.

O apelante alega que a CEF depositou valor inferior ao devido, considerando o saldo que havia em sua conta

vinculada ao FGTS, aduzindo que em 1996 tinha um saldo de R$ 35.870,46 (trinta e cinco mil oitocentos e setenta

reais e quarenta e seis centavos).

Verifica-se que os extratos juntados pelo autor para embasar suas afirmações se referem a períodos posteriores

aqueles discutidos, não sendo aptos para demonstrar as alegações. Tais documentos referem-se a janeiro de 1991 e

meses posteriores (fls. 13/18), não servindo de fundamento à pretensão do apelante, impondo-se a improcedência,

considerando que o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar os fatos eventualmente constitutivos de seu

direito. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-20.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Paulo Tozzi contra a sentença de fl. 93 que deu por cumprida a

obrigação e determinou a remessa dos autos ao arquivo da execução movida em face da Caixa Econômica Federal

- CEF.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a obrigação não foi cumprida devidamente, de modo que não poderia ter sido extinta a execução;

b) foram apresentadas impugnações aos critérios de cálculos, uma vez que foram utilizados os índices do

2003.61.14.004646-1/SP
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ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220207 PEDRO ALVES DA SILVA
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Provimento n. 26/01, em desacordo com o que determina o título executivo judicial e essas não foram apreciadas;

c) deve ser reconsiderada a decisão que homologou os cálculos da CEF, devendo ser determinado o depósito da

diferença indicada ou os autos devem ser encaminhados para a Contadoria Judicial (fls. 103/106).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 124/128).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,
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daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS.

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 75), a CEF apresentou sua conta. Em

seus cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista no Manual de Cálculos da Justiça Federal, referente ao

Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 76/82).

O exequente impugnou os cálculos da executada, requerendo que não sejam aplicados os critérios do Provimento

n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 87/88).

Considerando a divergência dos valores apresentados pelas partes, foi determinada a remessa dos autos para a

Contadoria Judicial (fl. 89).

A Contadoria Judicial esclareceu que analisando os extratos analíticos usados nos cálculos da executada, esses

estavam corretos, considerando que restou determinado no título executivo que a correção fosse efetuada pela

Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, da qual advém o Provimento n. 26/01 (fl. 91).

Sobreveio a decisão de fl. 93, que entendeu cumprida a obrigação e determinou a remessa dos autos para o

arquivo.

O exequente impugnou os cálculos, indicando como devido o valor de R$ 3.597,56 (três mil quinhentos e noventa

e sete reais e cinquenta e seis centavos) (fls. 95/100)

Assentado que o título judicial concedeu ao autor o direito à correção monetária sobre os depósitos relativos ao
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FGTS, relativa às diferenças decorrentes da aplicação do IPC de janeiro de 1989 e de abril de 1990, até o efetivo

pagamento, estabelecendo que a atualização do débito judicial fosse feita nos termos da Resolução n. 242 do

Conselho da Justiça Federal, a liquidação da sentença deve observar o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

como fez a conta da executada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-63.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Severino Jose de Melo contra a sentença de fls. 309/310, que homologou a

transação firmada por Manoel dos Santos, Antonio Gomes Filho e Vanda da Silva Aparício, julgou extinta a

execução, com fundamento no art. 794, II, c. c. o art. 795 do Código de Processo Civil e julgou extinta a execução

com relação a Luiz Oscar da Silva, Sergio Germano das Neves e Severino José de Melo ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 339/346).

A CEF não apresentou contrarrazões (fl. 351).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no
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cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o
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lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção
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monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora no percentual de

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, deduzidos os percentuais de correção aplicados na época.

A parte autora apresentou cálculos indicando o valor da execução de R$ 48.557,68 (quarenta e oito mil quinhentos

e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos) (fls. 138/188).

Foram homologados acordos juntados aos autos (fl. 218).

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta

(fls. 250/282), no valor de R$ 44.026,64 (quarenta e quatro mil vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos) para

os autores: Sérgio Germano das Neves (R$ 32.931,78) e Severino Jose de Melo (R$ 11.092,86). Nessa conta, a

CEF aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

Foram juntados documentos originais e cópias de acordos pela CEF (fls. 285/292 e 295 e 296).

Sobreveio, assim, a decisão apelada, que extinguiu a execução (fls. 309/310).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (fls. 130/132).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF foram utilizados os índices da Tabela JAM (fls. 253/282).

Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de

0,5% (meio por cento) ao ano (fl. 131). Verifica-se que a CEF aplicou taxa de juros de 0,5 % (meio por cento) ao

mês, desde a data da citação em 08.03.00 (fl. 253).

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-30.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução opostos pela apelante, para determinar o prosseguimento da execução pelo

valor de R$ 39.880,56 (trinta e nove mil oitocentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), acolhendo os

2005.61.27.002155-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO DINI FERREIRA e outros

: DANIEL OSORIO DE OLIVEIRA

: MERCIA DE LOURDES CAMARGO BUZON

: ROSANNA CAPORALLI BATAGLINI MANDELI

: WALTER DOTA

ADVOGADO : SP288863 RIVADAVIO ANADÃO DE OLIVEIRA GUASSU e outro

No. ORIG. : 00021553020054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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cálculos da Contadoria Judicial.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a CEF foi condenada ao pagamento da diferença decorrente da aplicação do índice de 42,72% referente ao

expurgo inflacionário do mês de janeiro de 1989;

b) os exequentes indicaram como devido o valor de R$ 55.533,35 (cinquenta e cinco mil quinhentos e trinta e três

reais e trinta e cinco centavos), calculado em novembro de 2004;

c) os cálculos apresentados pela executada indicam como devido o valor de R$ 26.428,20 (vinte e seis mil

quatrocentos e vinte e oito reais e vinte centavos);

d) os autos foram encaminhados para a Contadoria Judicial, que apurou o valor devido de R$ 39.880,56 (trinta e

nove mil oitocentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos);

d) os cálculos da Contadoria Judicial foram homologados, embora estejam em desacordo com a decisão proferida

nos autos;

e) a CEF aplicou os índices previstos pelo Provimento n. 64/05, ou seja, aqueles constantes da Tabela da Justiça

Federal e aplicou juros de mora de 6% a. a. (seis por cento ao ano);

f) deve ser reconhecida a exigência de valores excessivos nos cálculos acolhidos;

g) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido da aplicação do índice de 22,36% para as contas de

poupança cuja contratação ou renovação seja posterior a 14.01.89, como é o caso dos autos, cujo aniversário se dá

nos dias 24 e 25 do mês (fls. 90/95).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos
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cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de

correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas ao

FGTS e juros de mora no percentual de 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) (fls. 127/128, dos autos da execução

apensa).

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta. Em seus

cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista na Tabela de JAM e indicou o valor devido de R$

26.428,20 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte centavos) (fls. 155/184, dos autos da execução

apensa).

A parte exequente apresentou seus cálculos, indicando como devido o valor de R$ 55.533,35 (cinquenta e cinco

mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos) (fls. 210/238, dos autos da execução apensa).

A CEF opôs embargos à execução e após a impugnação do exequente, foi determinado o envio dos autos para a

Contadoria Judicial (fl. 19).

Observou a Contadoria que havia controvérsia entre a CEF e o autor Carlos Eduardo Dini Ferreira quanto ao

vínculo com opção ou não pelo FGTS, mas havendo extrato nos autos e declaração de opção, seriam elaborados

seus cálculos (fl. 21). Foi indicada a diferença de R$ 12.187,21 (doze mil cento e oitenta e sete reais e vinte e um

centavos) (fl. 22).

Após a juntada de documentos, a Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, aplicou a correção monetária

prevista na Tabela de JAM, tendo apurado o valor total devido de R$ 39.880,56 (trinta e nove mil oitocentos e

oitenta reais e cinquenta e seis centavos) (fls. 58/80).

Sobreveio a decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o crédito do valor de R$

39.880,56 (trinta e nove mil oitocentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos) (fl. 87).

A CEF alega que a homologação dos cálculos da Contadoria Judicial implica em excesso de execução, uma vez

que tal conta não foi elaborada de acordo com o que dispõe o titulo executivo judicial. São exigidos, portanto,

valores excessivos.

Não assiste razão à apelanate.

Verifica-se que a Contadoria Judicial aplicou a correção monetária e os juros estabelecidos no título executivo.

Os cálculos apresentados pela executada não incluía os valores referentes ao autor Carlos Eduardo Dini Ferreira

(fl. 155).

Entretanto, foram juntados aos autos a declaração de opção (fl. 196, da execução apenas) e os extratos da conta

vinculada ao FGTS de tal autor (fls. 197/201), fazendo esse jus ao crédito determinado no título executivo,

decorrente da aplicação do índice relativo ao mês de janeiro de 1989.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003711-90.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antônio Sebastião Araújo contra a sentença de fl. 413, que deu por cumprida a

obrigação e julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, e art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a ré não cumpriu integralmente com sua obrigação, na medida em que deixou de corrigir

a conta principal do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente ao vínculo empregatício com a

empresa Brasimet Comércio e Indústria S/A (fls. 418/422).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 426/429).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

2001.61.00.003711-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO SEBASTIAO ARAUJO

ADVOGADO : SP236314 CARLOS EDUARDO BATISTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : ANTONIA TARGINA DE PAIVA GONCALVES e outros

: ANTONIO ONOFRE DOMINGOS

: ANTONIO RODRIGUES BICALHO

: ANTONIO URBANO CAVALCANTE

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro
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em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas, acrescidos de correção

monetária segundo a legislação do FGTS, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, e de juros de

mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação (fls. 77/83 e 121/123).

Quanto ao vínculo empregatício junto à empresa Brasimet Comércio e Indústria S/A (fl. 38), a devedora atualizou

o débito judicial nos termos da tabela JAM, aplicando o coeficiente de 0,312684, referente à diferença apurada

com a incidência do índice de janeiro de 1989 (42,72%), e 0,449104 referente ao mês de abril de 1990 (44,80%)

(memória de cálculo e extrato de fls. 216 e 266).

Do mesmo modo, com relação ao vínculo empregatício com a empresa Divani S/A Embal., a devedora atualizou o

débito judicial nos termos da tabela JAM, aplicando o coeficiente de 0,312684, referente à diferença apurada com

a incidência do índice de janeiro de 1989 (42,72%), e 0,449104 referente ao mês de abril de 1990 (44,80%)

(memória de cálculo e extratos de fls. 200/203, 258 e 388/390).

Instada, a Contadoria Judicial prestou informações (fls. 297/301, 328/336 e 348/357), até concluir nos seguintes

termos: 

Em cumprimento ao r. despacho à fl. 399, constatamos que a discussão entre as partes versa em torno dos

cálculos elaborados para Antônio Sebastião Araújo, sendo que cumpre-nos ratificar as planilhas de cálculo

dessa Contadoria de fls. 329/332, que apurou diferença em favor do Autor no montante de R$ 47,94 que é

decorrente da não aplicação de juros de mora pela CEF. (fl. 401)

A devedora complementou os depósitos em favor de Antônio Sebastião Araújo, com relação ao vínculo

empregatício com a empresa Brasimet Comércio e Indústria S/A, no valor de R$ 47,94 (quarenta e sete reais e

noventa e quatro centavos) (fl. 412).

Sobreveio decisão aprovando os cálculos de fls. 328/336, reputando-os elaborados em conformidade com o r.

julgado e com o Manual de Procedimentos de Cálculos do Conselho da Justiça Federal (fl. 404).

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação ante o pagamento integral do débito (fl. 413), o que restou

satisfatoriamente comprovado nos autos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010829-03.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Osvaldo Batista da Silva e outros contra a sentença de fls. 498/499, que

acolheu os cálculos da Contadoria Judicial e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com

fundamento no art. 794, I, e art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) reitera o agravo retido de fls. 407/409:

b) deve a execução prosseguir ante o não cumprimento integral da obrigação, tendo em vista que na memória de

cálculo elaborada pela Contadoria Judicial não foram aplicados os índices expurgados da inflação nos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, como determinado pelo Manual de Cálculos adotados pela Justiça Federal da 3ª

Região (fls. 186/189).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 507/508).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

2004.61.04.010829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : OSVALDO BATISTA DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

: SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE JESUS

: JOAO DINIZ SANTANA FILHO

: JOAO BEZERRA BARBOSA

: ARNALDO CARLOS DA SILVA

: JUVENAL VITORINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

: SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro
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liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a incidência da taxa progressiva de

juros aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, observada a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que

antecederam o ajuizamento da ação, acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a menor até o

efetivo pagamento, segundo as regras previstas na legislação do FGTS, e de juros de mora, no percentual de 1%

ao ano, a partir da citação, a teor do novo Código Civil (fls. 79/87 e 133/137).

Os apelantes reiteram o agravo retido de fls. 407/409 e sustentam que na memória de cálculo elaborada pela

Contadoria Judicial não foram aplicados os índices expurgados da inflação nos meses de janeiro de 1989 e abril de

1990, como determinado pelo Manual de Cálculos adotados pela Justiça Federal da 3ª Região.

Os recursos não merecem provimento.

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o seguinte fundamento:

Os pareceres e cálculos formulados pela Contadoria Judicial foram elaborados em conformidade com os termos

do julgado e com as normas editadas pelo Conselho da Justiça Federal para atualização de créditos, não

havendo nenhuma fundamentação jurídica a sustentar outra conta apresentada. Note-se, inclusive, quanto aos

expurgos de 42,72% e 44,80%, que as planilhas apresentadas utilizam-se dos mesmos índices constantes nos

cálculos dos exequentes nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (0,893071 e 0,852171).

Ocorre apenas que os exequentes pretendem não apenas a aplicação dos índices, tal como previsto no Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, mas as diferenças de correção monetária,

pedidos estes não discutidos nestes autos e já recebidos em outras demandas, consoante, aliás, já decidido às fls.

404-verso e 478.

De outro lado, a impugnação referente às bases de cálculo para a apuração do valor devido ao exequente

Osvaldo B. da Silva foi dirimida pelos últimos cálculos da Contadoria, conforme se depreende das manifestações

de fls. 492 e 497, silenciosas a esse respeito. (fls. 498/499)

No mais, tendo em vista que o título exequendo expressamente determinou a atualização do débito judicial pelos

mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, deve ser obedecida a tabela de JAM, não havendo que se

falar em aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015374-36.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Severino Carlos de Souza e outros contra sentença de fls. 241/243,

2001.61.00.015374-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SEVERINO CARLOS DE SOUZA e outros

: SEVERINO SILVANO DA SILVA

: SONIA COURA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP224440 KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro

CODINOME : SONIA TONINI DE ALMEIDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

PARTE RÉ : SILVIA ALMEIDA DE SOUZA CUSTODIO

: SUELI DA SILVA SUGUI

ADVOGADO : SP224440 KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro
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que homologou o acordo celebrado entre a CEF e Silvia Almeida de Souza Custódio e Sueli da Silva Sugui, e deu

por cumprida a obrigação quanto a Severino Carlos de Souza, Severino Silvano da Silva e Sônia Coura de

Almeida, extinguindo a execução com fundamento no artigo 794, I e II, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a apelada foi citada para dar cumprimento ao julgado recompondo as contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS de todos os coautores mantidas à época do Plano Verão (janeiro de 1989) e Collor I

(abril de 1990);

b) a apelada informou que havia dado cumprimento a obrigação de fazer, juntando cálculos e extratos dos

depósitos efetuados;

c) sobreveio a decisão apelada, por meio da qual o MM. Juízo a quo declarou extinta a execução;

d) os apelantes Severino Carlos de Souza e Severino Silvano da Silva tiveram suas contas de FGTS recompostas

apenas com relação ao índice de janeiro de 1989;

e) não resta configurada nenhuma das hipóteses de extinção da execução, considerando que não foi satisfeito o

direito dos autores, reconhecido em sentença;

f) ainda não foi satisfeita a pretensão de Severino Carlos de Souza, Severino Silvano da Silva e Sonia Coura de

Almeida com relação aos juros moratórios (fls. 251/257).

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Juros de mora. Liquidação. Incidência. Ainda que no título exequendo não haja determinação expressa, faz-se

obrigatória a incidência dos juros de mora sobre o débito judicial, nos exatos termos do artigo 293 do Código de

Processo Civil:

 

Os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os juros legais. 

 

E são devidos em razão do atraso no cumprimento da obrigação, pois pressupõem um dano causado ao patrimônio

alheio, tendo por objetivo sua recomposição. Súmula 254 do Supremo Tribunal Federal:

 

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação.

PROCESSO CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AINDA QUE OMISSA A SENTENÇA EXEQÜENDA.

TAXA LEGAL. ART. 1062 CC. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. 

1. Tratando-se de execução fundada em título judicial, os juros de mora incluem-se na liquidação ainda que a

sentença exeqüenda tenha restado omissa quanto ao particular. 

2. A taxa relativa a esses juros é a prevista no art. 1062 do Código Civil, de 6% (seis por cento) ao ano. 

(RESP Nº 253671 / RJ, QUARTA TURMA, RELATOR MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, J.

05.09.2000, DJ 09.10.2000) 

FGTS - EXCESSO DA EXECUÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E

JUROS DE MORA - CABIMENTO - ARTS. 165 E 458, II, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ausência de prequestionamento dos arts. 165 e 458, II, do CPC. Incidência da Súmula nº 282 / STF. 

2. Cabe fixação de honorários advocatícios na fase de execução, uma vez que são autônomos os processo de

conhecimento e de execução. 

3. "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". súmula nº

254 do STF. 

4. Recurso especial não provido. 

(RESP Nº 543476 / RN, SEGUNDA TURMA, RELATOR MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, J.

14.02.2006, DJ 21.03.2006) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JUROS DE MORA. 

Os juros de mora incluem-se na liquidação, mesmo que seja omissa a petição inicial ou a condenação (súmula nº

254 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não provido. 

(AGRG NO AG Nº 554656 / DF, TERCEIRA TURMA, RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER, J. 20.09.2007,

DJ 31.10.2007) 

 

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).
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(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), aos saldos de contas vinculadas ao FGTS.

Insurgem-se os apelantes contra a sentença que julgou extinta a execução, sob a alegação de que a devedora

deixou de fazer incidir juros de mora sobre o débito judicial. Acrescentam que aos apelantes Severino Carlos de

Souza e Severino Silvano da Silva foi aplicada apenas o índice de janeiro de 1989, de maneira que a obrigação

ainda não havia sido satisfeita.

A apelação merece parcial provimento.

Os cálculos elaborados pela CEF (fls. 153/164 e 166/169, 170/173, 175/178, 180/183, 185/188 e 189/192), bem

como os extratos das respectivas contas vinculadas (fls. 165, 174, 179 e 184), indicam que os juros de mora não

foram computados.

E, em relação a Severino Carlos de Souza e a Severino Silvano da Silva verifica-se que foi utilizado o coeficiente

0,451570, conforme os extratos analíticos de suas contas vinculadas (fls. 170/173, 175/178, 180/183, 185/188 e

189/192), o que é indicativo de que essas foram remuneradas com o percentual de 44,80%, expurgado da inflação

em abril de 1990.
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação para reformar a sentença e determinar

o prosseguimento da execução em relação aos apelantes Severino Carlos de Souza, Severino Silvano da Silva e

Sonia Coura de Almeida quanto aos juros moratórios, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023148-15.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 52/55 que julgou

improcedentes os embargos à execução de multa a que foi condenada a pagar para Caleb Gomes Moreno.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) foi condenada a corrigir a conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS os expurgos

inflacionários dos Planos Verão, Collor I e Collor II, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento);

b) foi citada em 16.05.02 para elaboração de cálculos e depósito dos créditos devidos no prazo de 30 (trinta) dias;

c) juntou aos autos as planilhas de cálculo e os extratos comprobatórios dos créditos efetuados, tendo sido

recolhido, inclusive, os valores referentes aos honorários advocatícios;

d) deixou de efetuar os valores referentes aos juros de mora, razão pela qual o apelado requereu o pagamento de

tal valor, sobrevindo despacho que determinou que a apelante se manifestasse quanto ao pedido, sob pena de

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais);

e) reconhecendo o equívoco, providenciou o crédito dos valores devidos em 03.12.02, após o prazo estabelecido

para que se manifestasse quanto ao pagamento dos juros de mora;

f) a multa foi estabelecida para falta de manifestação quanto ao pedido do autor e apesar desse ter recebido

integralmente o valor devido, o apelado requereu a citação da CEF para que pagasse o valor referente a

penalidade, apresentando cálculos e indicando o valor devido de R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil seiscentos e dez

reais );

g) o juízo determinou que se manifestasse sobre o requerido pelo autor e não para que cumprisse tal pedido;

h) as manifestações das partes são faculdades e não constituem obrigação de fazer, de maneira que a multa é

ilegal;

i) deixou de cumprir a determinação judicial apenas parcialmente e de forma involuntária, não se justificando a

imposição da multa;

j) o valor da multa (R$ 25.610,00) é desproporcional em relação à quantia devida a título de juros (R$ 5.117,15);

k) os equívocos cometidos são escusáveis considerando o volume de feitos em que são pleiteados os expurgos

inflacionários, devendo ser considerado o fato de que a obrigação principal foi cumprida;

l) deve ser afastada a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, aplicando-se o art. 29-C da Lei n.

8.036/90 (fls. 59/67).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 81/87).

Decido.

Ato atentatório à dignidade da justiça. Exercício do jus sperniandi. Ao considerar a hipótese de ato atentatório

à dignidade da justiça (CPC, art. 600), deve o juiz ponderar se a parte, concretamente, agiu com dolo no sentido de

incidir nas sanções cominadas pelo ordenamento processual. Em linha de princípio, o exercício das faculdades

inerentes ao contraditório e à ampla defesa, por meio dos recursos existentes em lei (CR, art. 5.º, LIV e LV), não

configura, por si só, fraude à execução, oposição maliciosa à execução ou recusa injustificada às ordem judiciais.

2004.61.00.023148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

APELADO(A) : CALEB GOMES MORENO

ADVOGADO : SP071309 CARLOS ROBERTO MACIEL e outro
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É aceitável que a parte exerça o seu jus sperniandi mais ou menos com o vigor de sua individualidade. Não se

deve permitir, isso sim, que a parte atue com plena consciência da ilegalidade de sua pretensão ou defesa, da

falsidade de suas afirmações, dos fins ilícitos a serem alcançados por meio do processo ou, também, que ela

retarde o andamento deste de modo intolerável, por meio de expedientes temerários, incidentes infundados e

recursos evidentemente procrastinatórios. A caracterização de condutas semelhantes, para render ensejo à

penalização por ato atentatório à dignidade da justiça, deve ser suficientemente clara, de modo a não frustrar o

direito à defesa sob a especiosa urgência na distribuição de justiça:

 

MEDIDA CAUTELAR. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXERCÍCIO DE

DIREITO. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA.

PLAUSIBILIDADE DO DIREITO ALIADA AO RISCO DE DANO IRREPARÁVEL. LIMINAR CONCEDIDA.

1. Não constitui litigância de má-fé ou ato atentatório à dignidade da justiça o exercício do direito de recorrer.

(...)

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRMC n. 16600, Rel. Mi. Luiz Felipe Salomão, j. 13.04.10)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ATRASO NO PAGAMETNO DE PRECATÓRIO. ART. 100 DA CF.

MULTA POR ATO ATENTATÓRIO AO EXERCÍCIO DA JURISDIÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 14, PARÁGRAFO

ÚNICO E ART. 600 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

(...)

4. Os atos classificados no art. 600, do CPC, pressupõem conduta dolosa por parte do infrator, consoante

jurisprudência desta E. Corte. Precedentes: REsp 886119/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 05/02/2007;

REsp 472722/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 17/03/2008.

5. O atraso no pagamento de precatório, para ser considerado atentatório à dignidade da jurisdição (CPC, art.

14, V, § único), exige conduta subjetiva maliciosa, ardil ou vil. Precedentes: REsp 680469/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 19/09/2005.

(...)

7. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 980134, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA E ASTREINTES.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. NATUREZAS DISTINTAS. IMPLEMENTAÇÃO DA INTEGRALIDADE DE

PENSÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ASTREINTES. MULTA FIXADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DUPLA

NATUREZA. NOVA MULTA. BIS IN IDEM. 

1. A multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, prevista no art. 601 do CPC, cuja natureza é tipicamente

sancionatória, é passível de ser aplicada em todas as modalidades de execuções, desde que haja a prática de ato

previsto no art. 600 do CPC e reste configurado o elemento subjetivo no agir do executado. 

2. As asterintes do art. 644 do CPC, multa de caráter eminentemente coercitivo, e não sancionatório, visa

compelir o devedor a cumprir sua obrigação de fazer ou não fazer, determinada em sentença, que se sujeita às

regras do art. 461 do CPC. 

3. Não havendo impedimento legal, as multas previstas nos arts. 601 e 644 do Código de Processo Civil, por

possuírem naturezas distintas, podem ser aplicadas cumulativamente, nas execuções de obrigações de fazer ou

não fazer. 

4. No caso concreto, a maneira como foi aplicada a multa pelo Tribunal de origem tanto atinge o objetivo do art.

601, de punição pela prática de ato atentatório à dignidade da Justiça, como o do art. 644, de compelir a

Autarquia Estadual à imediata implementação da integralidade da pensão. 

5. A pretensão da Recorrente de aplicação de nova multa, com base no art. 644 do Código de Processo Civil, não

merece ser acolhida, sob pena de multa em bis in idem. 

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(STJ, REsp n. 647175, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.04)

 

FGTS. Multa diária. Qualquer que seja a natureza da obrigação de recompor os saldos das contas vinculadas,

ativas ou inativas, fazendo incidir índices expurgados da inflação, ou aplicando-se a taxa progressiva de juros,

entendo que a imposição de sanção pecuniária contra o Poder Público, nele incluída a CEF como responsável pela

gestão do FGTS, deve limitar-se a hipóteses excepcionais, sob pena de perverter-se o significado e a própria

função da sanção processual. Não se concebe que o correntista logre obter mais por intermédio da sanção, sob o

especioso fundamento de que a CEF seria renitente no cumprimento de sua obrigação, quando notórias as

dificuldades operacionais para a execução do julgado, salvo nas hipóteses em que se vislumbre a desídia da

devedora ou má-fé, a justificar a imposição de multa diária pelo atraso no cumprimento da obrigação.

Nesse sentido, transcrevo precedente deste Tribunal:
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. MULTA DIÁRIA. RECOMPOSIÇÃO DE CONTA

VINCULADA. INADMISSIBILIDADE.

1. Qualquer que seja a natureza da obrigação de recompor os saldos das contas vinculadas, ativas ou inativas,

fazendo incidir índices expurgados da inflação, ou aplicando-se a taxa progressiva de juros, a imposição de

sanção pecuniária contra o Poder Público, nele incluída a CEF como responsável pela gestão do FGTS, deve

limitar-se a hipóteses excepcionais, sob pena de perverter-se o significado e a própria função da sanção

processual.

2. Não se concebe que o correntista logre obter mais por intermédio da sanção, sob o especioso fundamento de

que a CEF seria renitente no cumprimento de sua obrigação, quando notórias as dificuldades operacionais para

a execução do julgado, salvo nas hipóteses em que se vislumbre a desídia da devedora ou má-fé, a justificar a

imposição de multa diária pelo atraso no cumprimento da obrigação.

3. Na hipótese dos autos, não se constata má-fé da devedora, na demora relativa em dar cumprimento ao título

exequendo, de modo que não se justifica a imposição da referida sanção pecuniária.

4. Recurso de apelação desprovido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.00.059756-6, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 05.08.13)

 

Do caso dos autos. A CEF foi condenada a creditar a conta vinculada ao FGTS do ora apelado aos valores dos

expurgos inflacionários de abril (44,80%), maio (7,87%) e julho (12,92%) de 1990 e de fevereiro (21,87%) de

1991, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios (fls. 137/153, dos autos da execução, apensos),

decisão que transitou em julgado (fl. 166, dos autos da execução, apensos).

A apelante apresentou cálculos e comprovante de depósitos do crédito referente ao valor principal e dos

honorários advocatícios (fls. 178/187, dos autos da execução, apensos).

A exequente requereu a intimação da apelante para que efetuasse o depósito referente aos juros de mora,

prosseguindo a execução (fl. 199 dos autos da execução, apensos).

Foi determinado que a CEF se manifestasse no prazo de 10 (dez) dias (fl. 200 dos autos da execução, apensos).

Decorrido o prazo sem manifestação da apelante e sem o crédito do valor dos juros de mora, o credor requereu

novamente sua intimação para que efetuasse o depósito de tal quantia (fl. 208 dos autos da execução, apensos).

Sobreveio o despacho, publicado em 02.10.03, que determinou que a ré se manifestasse no prazo improrrogável

de10 (dez) dias, dispondo que no silêncio da CEF correria multa diária, por desobediência, fixada em R$ 500,00

(quinhentos reais) (fl. 209 dos autos da execução, apensos).

Em 11.12.03, a CEF juntou seus cálculos e informou ter efetuado o depósito dos valores devidos (fls. 211/218 dos

autos da execução, apensos) e em 17.12.03, anexou a guia de depósito dos honorários de sucumbência (fls.

220/221 dos autos da execução, apensos).

O apelado protocolizou petição por meio da qual requereu a aplicação da multa fixada no despacho de fl. 209 dos

autos da execução, indicando que houve um atraso de 50 (cinquenta) dias para o atendimento da determinação

pela apelante (fls. 224/226 dos autos da execução, apensos).

O MM. Juízo a quo determinou que o requerente instruísse o mandado de citação com a juntada das cópias

imprescindíveis para a liquidação da multa arbitrada (fl. 229).

Foram juntados os cálculos do apelado, o qual indicou como devido o valor de R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil

seiscentos e dez reais) (fls. 233/234, dos autos da execução, apensos), e modo que foi proferido despacho de

citação da CEF (fl. 235, dos autos da execução, apensos).

A CEF opôs embargos à execução, os quais foram julgados improcedentes (fls. 52/55).

Contra tal sentença a apelante se insurge alegando a falta de amparo legal para a fixação da multa, considerando

que não há previsão para a imposição de penalidade por ausência de manifestação. Alega, ainda,

desproporcionalidade do valor fixado e requer que seja afastada a condenação em honorários advocatícios.

Assiste razão à apelante.

A multa fixada não encontra amparo legal.

Não há que se falar em ato atentatório à dignidade da Justiça, não se tratando do caso da penalidade prevista no

art. 601 do Código de Processo Civil, cuja natureza é tipicamente sancionatória, e somente passível de ser

aplicada se houver a prática de ato previsto no art. 600 do mesmo diploma legal e reste configurado o elemento

subjetivo no agir do executado, o que não se infere nos autos.

Por outro lado, não se trata de astreintes do art. 644 do CPC, multa de caráter eminentemente coercitivo, e não

sancionatório, que visa compelir o devedor a cumprir sua obrigação de fazer ou não fazer, determinada em

sentença.

Note-se que não se verifica má fé da devedora a justificar a imposição de multa diária pelo atraso na quitação da

obrigação, que foi cumprida em tempo razoável em comparação com outra via executiva e considerando o elevado

número de demandas em face da CEF.

Não há justificativa, ainda, para a fixação da multa em valor mais de 5 (cinco) vezes superior a quantia

correspondente aos juros de mora, ou seja, à obrigação, de modo que a penalidade se revela excessiva.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedentes os embargos à
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execução e, por conseguinte, afastar a multa, extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil, deixo de condenar o embargado a pagar honorários advocatícios, visto que a

demora no pagamento foi o que deu causa à demanda.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32278/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-30.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 76/78 e 83/84, que

rejeitou os embargos à execução opostos pela apelante e decretou a extinção do processo, sem julgamento do

mérito, com fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 295, I e parágrafo único, III, do Código de Processo Civil,

condenando-a a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a apelante foi citada nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil para pagar a quantia de R$ 1.744,39

(um mil setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos) ou nomear bens à penhora, razão pela qual

efetuou o depósito garantia em embargos e foi informada da penhora;

b) após a penhora foram apresentados, dentro do prazo legal, os embargos à execução que foram rejeitados

liminarmente e extintos sem julgamento do mérito;

c) foram opostos embargos de declaração para que se esclarecesse que se tratava de juros progressivos e não de

índices reconhecidos e esses também foram rejeitados, mantida a sentença;

d) os embargos à execução foram opostos, pois não havia elementos suficientes nos autos para que fossem

elaborados os cálculos dos juros progressivos, uma vez que os extratos estão legíveis e/ou incompletos;

e) restou consignado na sentença que se trata de obrigação de fazer, que deve ser cumprida, não cabendo

embargos à execução;

f) trata-se de obrigação de pagar, conforme constou da citação, restando comprovada a realização da penhora;

g) a citação pelo art. 632 do Código de Processo Civil também confere o direito de oposição de embargos à

execução;

h) a inexistência de extratos legíveis ou incompletos impede a restituição das contas;

i) a CEF não dispõe dos saldos dos autores dos períodos anteriores a setembro de 1992, quando foi concluída a

centralização das contas em tal instituição;

j) seria imprescindível que todos os extratos analíticos do FGTS referente aos períodos pleiteados para comprovar

o direito e para aferir o quanto é devido;

k) a falta dos extratos retira do título a liquidez, de modo que esse é inexigível;

l) é ônus dos autores a apresentação dos elementos que demonstrem o fato constitutivo de seu direito, cabendo a

esses a apresentação dos extratos das contas vinculadas;

m) não é cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 88/95).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 99/102).

Decido.

2004.61.05.004231-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124010 VILMA MARIA DE LIMA

APELADO(A) : EDUARDO SEIFFERT PRADO e outro

: OSWALDO PACHECO

ADVOGADO : SP314149 GABRIELA SANCHES
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FGTS. Liquidação. Extratos. Ônus de exibição da CEF. Aplicação do art. 475-B do Código de Processo

Civil. A Lei n. 11.232, de 22.11.2005, acrescentou o art. 475-B ao Código de Processo Civil, tornando clara a

responsabilidade do devedor de apresentar ao Juízo os dados existentes em seu poder para elaboração de cálculo

de liquidação:

 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. 

§ 1º. Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o

cumprimento da diligência.

§ 2º. Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado

pelos fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp n. 1.108.034, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28.10.2009)

 

Na esteira do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, é de ser aplicado o art. 475-B do Código de

Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22.12.2005, às hipóteses de liquidação de sentença

concernente a créditos do FGTS em que a Caixa Econômica Federal figura como parte. Essa conclusão prevalece

para os créditos decorrentes de diferenças de correção monetária ou de juros progressivos. Prevalece também nas

hipóteses em que o período em questão é anterior à centralização do FGTS pela Caixa Econômica Federal.

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736.

Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual

previa a isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas

vinculadas.

Do caso dos autos. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça é ônus da CEF a apresentação dos

extratos das contas vinculadas ao FGTS, inclusive em período anterior à Lei n. 8.036/90. Nesse sentido, não

subsiste a pretensão da CEF em ver extinta a execução em virtude dos extratos apresentados pelos credores serem

ilegíveis, bem como não se sustenta a alegação de que a obrigação não pode ser cumprida.

Assim, independente da discussão a respeito da natureza da obrigação de recompor as contas vinculadas ao FGTS,

entendo que a sentença não deve ser reformada, uma vez que a pretensão da apelante contraria o entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que deve ser aplicado o art. 475-B do Código de Processo

Civil, acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22.12.2005, às hipóteses de liquidação de sentença concernente a

créditos do FGTS em que a Caixa Econômica Federal figura como parte. Essa conclusão prevalece para os

créditos decorrentes de diferenças de correção monetária ou de juros progressivos. Prevalece também nas

hipóteses em que o período em questão é anterior à centralização do FGTS pela Caixa Econômica Federal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004101-74.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Vânia Cristina Barbieri Calciolari e outro contra a sentença de fl. 173, que

julgou extinta a execução, a teor do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a executada não fez incidir, no cálculo do débito judicial, o índice referente ao Plano Collor, concedido em

outra ação judicial;

b) não foi oportunizado aos exequentes manifestarem-se acerca dos depósitos efetuados pela devedora (fls.

178/181).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 191).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

2003.61.05.004101-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VANIA CECILIA BARBIERI CALCIOLARI e outro

: VENILTON ANTONIO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP120598 IARA CRISTINA D ANDREA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124010 VILMA MARIA DE LIMA e outro
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julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Considerando que o valor da condenação é apurado com base na incidência do expurgo

inflacionário deferido no título judicial, mediante simples cálculo aritmético e, ainda, que a pretensão recursal é

incluir, no cálculo do débito exequendo índice concedido em ação ordinária diversa, a ausência de manifestação

dos exequentes sobre os depósitos efetuados pela executada não obsta o julgamento pelo Tribunal.

Quanto ao índice de 44,80%, referente ao mês de abril de 1990, além de não integrar a sentença exequenda, foi

obtido pelos autores em outra ação judicial, conforme reconhecem na própria apelação (fl. 180).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-09.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Pechirillo Filho contra sentença de fl. 186, que acolheu o cálculo da

contadoria e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e 795 do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária não deve ser calculada pela TR, mas sim pelo IPC;

b) a redução do IPC referente a janeiro de 1989 implica na ampliação do índice de fevereiro de 1989;

c) a taxa dos juros moratórios deve ser de 1% (um por cento) ao mês, a partir de janeiro de 2003, conforme o art.

406 do Novo Código Civil (fls. 190/197).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 204/213).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

1999.61.04.009275-3/SP
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(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.
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6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso
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da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora no percentual de

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, deduzidos os percentuais de correção aplicados na época.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta,

na qual foi aplicada a correção monetária prevista na tabela de JAM (fls. 151/163).

A parte autora impugnou os cálculos apresentados, aduzindo que a CEF deixou de aplicar a correção monetária

devida (fls. 170/173).

Em vista da divergência, os autos foram encaminhados à contadoria judicial (fls. 175 e 177/184). Sobreveio,

assim, a decisão apelada, que extinguiu a execução (fl. 186).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (fls. 118/121).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF foram utilizados os índices da Tabela JAM (fls. 153/163).

Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de

0,5% (meio por cento) ao ano (fl. 120). 

Conforme a contadoria judicial, a CEF aplicou taxa de juros de mora superiores ao devido:

Ademais, depositou a CEF total superior àquele devido, ante a aplicação dos juros de mora sobre os juros legais,

pelo que, s.m.j., devem ser aplicados apenas sobre a diferença de correção monetária, objetos do julgado (fl.

177).

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Darílio da Conceição Fernandes e outros contra a sentença de fls. 236/237, que

declarou cumprida a obrigação e julgou extinta a execução quanto aos autores Lucimar Ribeiro de Oliveira e

Augusto Fernandes da Costa, e homologou a transação celebrada entre a Caixa Econômica Federal - CEF e

Darílio da Conceição Fernandes, Manoel Bernardino da Silva, Aparecida Lorente, Geni Ventura dos Santos,

Milton de Freitas e Cornélia Matilde Nieuwenhoff, com fundamento no art. 794, I e II, c. c. o art. 795, ambos do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a homologação dos acordos celebrados não ressalvou o direito do patrono ao recebimento dos honorários

advocatícios, negando eficácia à decisão proferida por este Tribunal nos autos do Agravo de Instrumento n.

2001.03.00.038398-5;

b) os cálculos elaborados pela CEF estão em desacordo com o título exequendo, por não terem feito incidir juros

de mora, a partir da citação, no percentual de 6% ao ano;

c) a sentença é nula, tendo em vista que não lhes foi oportunizado manifestarem-se acerca dos Termos de Adesão

apresentados e quanto à apuração do débito judicial (fls. 241/249).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

Honorários advocatícios. Transação. FGTS. Coisa julgada. Cabimento. Precedentes do TRF. Discute-se

quanto aos efeitos da transação extrajudicial celebrada pelo correntista do FGTS quanto aos honorários

advocatícios de seu patrono na ação de expurgos inflacionários (LC n. 110/01).

Invoca-se a Lei n. 9.469, de 10.07.97, art. 6º, § 2º, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01,

segundo o qual "acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de procurador para

extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de pagamentos postulados

em juízo, implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus

respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado".

Argumenta-se, também, que incidiria o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41,

de 24.08.01, o qual estabelece que nas ações "entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como

naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em

honorários advocatícios".

A respeito da matéria, tem predominado o entendimento de que esses dispositivos, independentemente de sua

eficácia sobre os feitos em tramitação, não têm a propriedade de desconstituir o direito autônomo do advogado

que já se encontre protegido pela coisa julgada, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei n. 8.906/94:

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

São nesse sentido os precedentes deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI Nº 110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPETRAÇÃO PELO

ADVOGADO EM DEFESA DE DIREITO PRÓPRIO. CABIMENTO. SEGURANÇA PARCIALMENTE

CONCEDIDA.

1. O mandado de segurança constitui a via processual adequada para o advogado pleitear o recebimento da

verba honorária a que foi condenada a parte contrária.

2. A verba honorária corresponde ao trabalho desenvolvido na demanda, sendo que o art. 23 do Estatuto da

Ordem dos Advogados do Brasil, conferiu ao advogado direito autônomo para executar o capítulo acessório da

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO
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sucumbência.

3. A homologação da transação firmada pelas partes não tem o condão de afastar o direito dos patronos dos

autores aos honorários advocatícios, que foram objeto de condenação imposta em acórdão transitado em

julgado.

4. Já tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, os advogados dos autores têm direito

autônomo à execução do referido acórdão no tocante à verba honorária sucumbencial.

(TRF da 3ª Região, MS n. 2006.03.00.049220-6, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 07.02.07)

TRANSAÇÃO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N. 8.036/90.

ART. 29-C.

1. A Lei Complementar n. 110/01 faculta a realização de acordo para recebimento de créditos de correção

monetária das contas vinculadas do FGTS, desde que o titular firme o termo de adesão (art. 4º, I).

2. O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01,

dispõe ser indevida a condenação em honorários advocatícios.

3. Ressalvada a coisa julgada relativa ao direito autônomo dos honorários advocatícios, a norma processual

incide imediatamente sobre os processos pendentes, à exceção dos atos processuais já praticados.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.000499-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 07.06.04)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) - LC 110/2001 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - DIREITO AUTÔNOMO DO PATRONO, MESMO QUE NÃO TENHA

PARTICIPADO DA CELEBRAÇÃO DA TRANSAÇÃO - ART. 5º, XXXVI, DA CARTA MAGNA - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.

(...)

3. A matéria decidida à fl. 60, diz respeito apenas à concordância com os valores depositados nas contas

vinculadas dos autores, em decorrência do cumprimento da obrigação contida no título judicial. A verba

honorária, como se sabe, pertence ao advogado, logo, não poderia ser depositada nas contas vinculadas do

FGTS de titularidade dos autores. 

4. A par disso, tendo os autores pleiteado o depósito das verbas de sucumbência e indeferido tal pedido, a

evidência, que a decisão agravada não tratou de matéria preclusa, como alega a CEF em contraminuta.

Preliminar rejeitada.

3. O documento acostado aos autos noticia que somente o autor Antônio de Souza Barros, sem a assistência de

seu patrono, aderiu, em data posterior ao trânsito em julgado da r. sentença, ao pagamento parcelado das

diferenças do FGTS, reconhecidas judicialmente, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a

teor da Lei Complementar nº 110/2001, de modo que são devidos os honorários advocatícios decorrentes da

condenação.

4. Pelo princípio da especialidade a regra contida no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, que dispõe exclusivamente

sobre o FGTS, introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24.08.01, prevalece sobre as disposições da

Medida Provisória nº 2.226, de 04 de setembro de 2001 que veio acrescentar um segundo parágrafo ao artigo 6º

da Lei nº 9.469/97, de cunho eminentemente tributário. 

5. Com o trânsito em julgado da r. sentença condenatória, os autores não poderiam dispor a respeito dos

honorários do advogado que patrocinou a causa, porquanto tal direito não lhe pertencia.

6. A transação pode ser celebrada pela parte sem a presença de seu advogado, porém este não pode ser

prejudicado quanto à percepção da verba honorária já fixada em seu favor, em decisão transitada em julgado

anteriormente à data da adesão firmada com a CEF, sob pena de ofensa ao princípio inserto no art. 5º, XXXVI,

da Lei Maior.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.052285-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE.

1. Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios fixados

em sentença condenatória transitada em julgado por se tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos

artigos 22 a 24 da Lei n.° 8906/94. 

2. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa

Econômica Federal.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2005.03.00.072155-0, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 28.03.06)

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:
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Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados
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juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

 

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.
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24.05.10)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a incidência dos índices expurgados

da inflação, nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, aos saldos de contas vinculadas, acrescidos de correção

monetária e juros previstos na legislação do FGTS, e condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios

de 10% sobre o valor da condenação (fls. 136/140).

A devedora trouxe aos autos memórias de cálculos em favor de Lucimar Ribeiro de Oliveira e Augusto Fernandes

da Costa (fls. 205/230) e comprovou o depósito das verbas sucumbenciais de acordo com os valores apurados (fl.

203 e 232).

Em referidos cálculos não houve incidência dos juros de mora, os quais incidem sobre o débito judicial ainda que

omissa a condenação e sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM).

Não foi oportunizado aos autores impugnarem os cálculos e extratos das contas apresentados pela CEF às fls.

199/232.

No mais, a CEF aduz que Cornélia Matilde Nieuwenhoff, Darílio da Conceição Fernandes, Geny Ventura dos

Santos, Manoel Bernardino da Silva, Milton de Freitas, Antônio Gomes de Souza e Aparecida Lorente aderiram

aos termos da Lei Complementar n. 110/01, situação que torna sem objeto a execução.

O documento acostado aos autos demonstra que Cornélia Matilde Nieuwenhoff, Darílio da Conceição Fernandes,

Geny Ventura dos Santos, Manoel Bernardino da Silva e Milton de Freitas (em 03.09.02, 12.12.01, 05.09.02,

09.11.01 e 17.12.01 - fl. 204) aderiram, sem a assistência de seu patrono, ao pagamento parcelado das diferenças

do FGTS, antes do trânsito em julgado, que se deu em 16.09.02 (fl. 177), ocasião em que a parte detinha liberdade

para dispor sobre a verba fixada.

Aparecida Lorente, por sua vez, firmou Termo de Adesão em 10.04.03 (fl. 204), quando não mais podia dispor

dos honorários advocatícios, de modo que deve a execução prosseguir sob esse aspecto.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento da execução

dos juros de mora em relação a Augusto Fernandes da Costa e Lucimar Ribeiro de Oliveira, e quanto aos

honorários advocatícios referentes à Aparecida Lorente, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011669-52.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Renato Licínio do Valle contra a sentença de fl. 298 que julgou extinção a

execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795 do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a apelada deixou de aplicar a correção monetária integral, que deveria ter sido calculada

pelos índices do IPC, referente aos meses de junho de 1990 e março de 1991, de maneira que não poderia ter sido

extinto o feito (fls. 304/309).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 315/322).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

2000.61.04.011669-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RENATO LICINIO DO VALLE

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.
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5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990, junho de 1990 e março de 1991, sobre os

depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a

menor, e de juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, deduzidos os percentuais de correção

aplicados na época.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 191), a CEF apresentou

sua conta (fls. 195/204), no valor de R$ 327,15 (trezentos e vinte reais e quinze centavos). Nessa conta, a CEF

aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

A parte autora impugnou tal cálculo, afirmando que não havia sido aplicada a correção monetária integral, razão

pela qual não havia sido cumprida a determinação judicial (fls. 231/235).

Foi acolhida apenas parcialmente a impugnação para determinar à CEF o depósito dos valores correspondentes

aos honorários advocatícios fixados em embargos à execução (fls. 237/240).

Consta dos autos que a apelação interposta em embargos de apelação foi parcialmente provida para excluir da

condenação os honorários advocatícios (fls. 285/294).

Sobreveio, assim, a decisão apelada, que extinguiu a execução (fl. 298).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, dos meses de junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991.

Entretanto, razão não lhe assiste.

Conforme se verifica no título executivo, não houve a condenação ao pagamento de correção monetária quanto ao

índice do mês de julho de 1990. Apenas foram concedidos os índices de janeiro de 1989, abril de 1990, junho de

1990 e março de 1991.

Verifica-se nos cálculos apresentados pela CEF que quanto ao mês de junho de 1990 foi utilizado o coeficiente

0,09883 e em relação ao mês de março de 1991 foi aplicado o coeficiente 0,087675 (fl. 197).

Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial transitada em julgado quanto aos

meses de junho de 1990 e março de 1991, restando cumprida a obrigação.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002258-90.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 653/657: Manifeste-se a embargada, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026364-08.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente pedido formulado em mandado de

segurança preventivo, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar de

profissional de área médica.

Alega a apelante, em síntese, que o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico,

farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

2012.61.27.002258-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SUPERMERCADO BIG BOM LTDA

ADVOGADO : SP087546 SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00022589020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.00.026364-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PATRICK BELLELIS

ADVOGADO : SP114013 ADJAR ALAN SINOTTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00263640820094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

No caso dos autos, o impetrante foi dispensado do Serviço Militar por excesso de contingente em 06/99 (fls. 11),

porém, em 12/2009, foi novamente convocado para o serviço militar obrigatório após se formar médico (fl. 14).

Conforme acima mencionado, os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária que forem

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo

compulsório apenas àqueles que obtêm o adiamento de incorporação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.292/1967).

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença a quo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União e à

remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Carlos Callejon contra a sentença de fls. 176/177, que reputou cumprida a

obrigação pela Caixa Econômica Federal - CEF em relação ao apelante.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a apelada apresentou seus cálculos intempestivamente e não cumpriu a obrigação;

b) a CEF se manifestou em relação ao primeiro autor (Jose Carlos Alegretti), não presentando impugnação aos

valores indicados pelo apelante;

c) não restou comprovada a alegação feita pela apelada de que existia litispendência;

d) não foram apresentados comprovantes de que a CEF já tenha efetuado o crédito devido;

e) ao acolher os cálculos da executada, não foram observados os princípios do contraditório e da ampla defesa;

f) os cálculos apresentados pela parte autora foram elaborados de acordo com o título executivo (fls. 180/193).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 201/203).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.
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Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.
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(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS.

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta. Em seus

cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista na Tabela de JAM (fls. 126/137).

O exequente impugnou os cálculos da executada, requerendo que a incidência dos juros moratórios, indicando

uma diferença não recebida de R$ 11.328,72 (onze mil trezentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos) (fls.

149/155).

O apelante juntou aos autos petição em que indica o valor atualizado do débito (fls. 158/160).

A CEF informou que os valores devidos ao apelante já haviam sido depositados em razão da Ação n. 9300046675,

juntado planilha de cálculos e extrato da conta vinculada para demonstrar o crédito (fls. 162/174).

Sobreveio a decisão de fls. 176/177, que entendeu que os valores apresentados pela ré às fls. 162/174 estavam em

consonância com o título exequendo e reputou cumprida a obrigação.

Cumpre observar que o título executivo judicial determinou expressamente a aplicação a partir da citação dos

juros de mora, fixada a taxa de 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) (fl. 83).

Entretanto, verifica-se que a CEF deixou de aplicar juros de mora, conforme indicado nos demonstrativos de

cálculos (fls. 162/174).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução em relação aos juros

moratórios.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Lucia Maia Guimarães contra a sentença de fl. 81, que julgou extinta a

execução em razão do pagamento do débito, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795, do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não foi oportunizado à exequente manifestar-se acerca dos depósitos efetuados;

b) a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer do Provimento n. 26/01 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que implica em correção do débito pelos índices oficiais da

inflação, que confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez de fazer incidir a diferença do IPC

integral, devendo, inclusive, ser aplicado apenas após o ajuizamento da ação;

c) na apuração do quantum debeatur, o correto seria a CEF remunerar as contas de acordo com a Tabela de JAM

e, nos meses dos expurgos, fazer incidir as diferenças entre o índice aplicado à época e os concedidos no título

judicial;

d) os juros de mora devem incidir a teor do art. 406 do Novo Código Civil, sendo aplicável a taxa Selic (fls.

84/89).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 95/98).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.
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O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que
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simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS, acrescidos de juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, deduzidos os percentuais de

correção aplicados na época.

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 67v.), a CEF apresentou sua conta (fls.

75/79), no valor de R$ 21.772,99 (vinte e um mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e nove centavos)

atualizada até dezembro de 2000. Nessa conta, a CEF aplicou a correção monetária prevista no Manual de

Cálculos da Justiça Federal, referente ao Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região.

A sentença impugnada julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, c. c. o art. 795, ambos do Código de

Processo Civil.

A apelante sustenta que a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer da
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tabela prevista no Provimento n. 26/01, que implica em correção do débito pelos índices oficiais da inflação e que

confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez de remunerar os saldos das contas vinculadas de acordo

com a Tabela de JAM e, nos meses dos expurgos, fazer incidir as diferenças entre o índice aplicado à época e os

concedidos no título judicial, acrescentando-se ainda os juros de mora.

Considerando que o valor da condenação é apurado com base na incidência do expurgo inflacionário deferido no

título judicial, mediante simples cálculo aritmético e, ainda, que a pretensão recursal é definir se, na liquidação do

título judicial, deve-se utilizar o Manual de Cálculos da Justiça Federal ou a Tabela de JAM, não se justifica

reconhecer nulidade nos autos que impeça a validade do julgamento pelo Tribunal.

Tendo em vista que a sentença de fls. 34/41 foi proferida após a entrada em vigor do Novo Código Civil, em

13.03.03, os juros devem incidir, a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até a data do efetivo pagamento,

concomitantemente com a correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, tal como

constou da memória de cálculo de fls. 77/79.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205061-59.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jurandir Pereira contra a sentença de fl. 234, integrada as fls. 246/247, que deu

por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e art. 795 do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, para conferência do saldo base utilizado nos cálculos;

b) não foram apuradas as diferenças referentes aos expurgos inflacionários de junho e julho de 1990 e março de

1991;

c) a diferença apurada sobre o saldo existente em janeiro de 1989 não repercutiu no cálculo da diferença referente

ao mês de abril de 1990 (fls. 252/288).

Foram apresentadas contrarrazões, arguindo, preliminarmente, o não conhecimento da apelação em vista da

preclusão consumativa (fls. 265/267).

Decido.

Ausência de impugnação. Concordância tácita com os cálculos elaborados. Inocorrência. É entendimento

assente no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal que a ausência de impugnação aos cálculos de liquidação

de sentença não pressupõe concordância tácita com os valores apresentados e renúncia ao direito de apelar (STJ,

EDREsp n. 726.066, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12.09.06; STJ, REsp n. 298.290, Rel. Min. Vicente Leal,

j. 05.04.01; STJ, REsp n. 117.623, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17.02.98; STJ, REsp n. 23.177,

Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 23.03.93; TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.03.000757-1, Rel. Des. Fed. Fábio

Prieto, j. 29.08.07; TRF da 3ª Região, AC n. 2002.03.99.018252-1, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 22.06.05).

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será
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obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991

(13,90%), aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a

menor, e de juros de mora, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação (fls. 122/126 e 155/158).

O apelante sustenta que é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS, para conferência do saldo base utilizado nos cálculos, que não foram apuradas as

diferenças referentes aos expurgos inflacionários de junho e julho de 1990 e março de 1991, e que a diferença

apurada sobre o saldo existente em janeiro de 1989 não repercutiu no cálculo da diferença referente ao mês de

abril de 1990 (fls. 252/288).

O recurso merece conhecimento, pois a ausência de impugnação aos cálculos de liquidação não pressupõe

concordância tácita com os valores apresentados e renúncia ao direito de apelar. No mérito, deve ser provido em

parte.

O saldo base utilizado, bem como os coeficientes, os créditos e os saldos da conta vinculada constam na Memória

de Cálculo (fls. 216/230). Tal documento possibilita ao credor conferir a exatidão do cálculo e faz a mesma prova

que os originais (CPC, art. 365, V), assim, a apresentação dos extratos solicitados é desnecessária.

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,312684, no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,449104, computando juros de mora a

partir da citação no percentual de 6% ao ano (memória de cálculo de fls. 216/230 e extratos de fls. 213/215).

A aplicação do índice de junho de 1990, conforme reconhecido no título executivo, implica em prejuízo ao

exequente, uma vez que o coeficiente aplicado à época ((1,096100 x 1,004867) - 1 = 0,101435) foi superior ao

concedido nesses autos, no percentual de 9,55% ((1,095550 x 1,004867) - 1 = 0,100882).

O índice referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%) incidiu sobre o saldo existente em abril de 1990, na

medida em que a devedora apurou a diferença referente ao mês de janeiro de 1989 e recompôs o saldo até fazer

incidir, em maio de 1990, JAM no coeficiente de 0,451570, referente à atualização monetária (0,448000) e juros

remuneratórios (0,002466) do mês de abril de 1990 (fls. 216/220 e 226/230).

No entanto, verifica-se que os coeficientes 0,134695, referente ao mês de julho de 1990, e 0,144543, quanto ao

mês de março de 1991, não foram computados, devendo prosseguir a execução.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento da execução em

relação à correção dos meses de julho de 1990 e de março de 1991, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009786-77.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antônio Daniel Flor e João Manuel de Sousa contra a sentença de fl. 163, que

homologou a transação celebrada entre a Caixa Econômica Federal - CEF e João Manuel de Sousa, e deu por

cumprida a obrigação com relação ao autor Antônio Daniel Flor, julgando extinta a execução, nos termos do art.

794, I e II, e do art. 795, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmada pelo autor João Manuel de Sousa, não restou

satisfatoriamente comprovada mediante a apresentação de extratos de suas contas vinculadas a demonstrar o

pagamento das parcelas e respectivos saques;

b) com relação ao autor Antônio Daniel Flor, os cálculos elaborados pela devedora estão em desacordo com o

título exequendo, na medida em que não fez incidir o índice referente ao mês de abril de 1990 (fls. 170/179).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 184/185).

Decido.

FGTS. Transação. Não assistência do advogado. Validade. A Lei Complementar n. 110/01 faculta ao titular de

conta vinculada do FGTS celebrar transação com a CEF a respeito de expurgos inflacionários. Essa norma é

consequência da jurisprudência que se firmou na matéria e tem a manifesta função política de pacificar conflitos.

Nessa ordem de ideias, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1:

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.

Não há dúvida de que o advogado tem capacidade postulatória e que a transação necessita de sua intervenção para

surtir efeitos processuais. Contudo, entende-se válida a transação extrajudicial realizada entre as partes sem a

assistência dos respectivos advogados, nos termos da Lei Complementar n. 110/01 e da Súmula Vinculante n. 1 do

Supremo Tribunal Federal:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

CONTAS VINCULADAS. VALIDADE DOS TERMOS DE ADESÃO FIRMADOS PELOS AUTORES SEM A

PARTICIPAÇÃO DE SEUS ADVOGADOS. ALEGADA OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. INCIDÊNCIA, POR

ANALOGIA, DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. 

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do termo de adesão previsto na LC 110/2001. 

2. Precedentes deste STJ: REsp 824.600/SC (DJ de 26.6.2006); REsp 879.496/BA (DJ de 27.02.2007); REsp

889.983/RS (DJ de 29.11.2006) (...).

(STJ, 1ª Turma, AGRESP n. 200700669658, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.04.08)

TRIBUTÁRIO - FGTS - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - SÚMULA 284/STF - HONORÁRIOS -

ALEGAÇÕES GENÉRICAS (SÚMULA 284/STF) - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 211/STJ

- ART. 7º DA LC 110/01 - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE PROCURADORES -

POSSIBILIDADE 

(...)

4. É válida a transação realizada entre as partes extrajudicialmente sem a presença dos respectivos

procuradores, cuja intervenção somente se torna imprescindível no momento da homologação judicial.

Precedentes (...).

(STJ, 2ª Turma, RESP n. 200700946419, Rel. Eliana Calmon, j. 21.02.08)

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO. INTERVENÇÃO DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. L.C.

2003.61.00.009786-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO DANIEL FLOR e outro

: JOAO MANUEL DE SOUSA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

PARTE AUTORA : PAULO ADEMAR VECCHENTE

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro
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Nº 110/2001. 

I - A transação, mesmo a judicial, dispensa a intervenção dos advogados das partes e o acordo noticiado nos

autos tem respaldo no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 que possibilitou a transação entre as partes no

recebimento dos valores relativos ao FGTS.

II - Validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.61.04.010414-2, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 15.09.08)

FGTS - CONDENAÇÃO DA CEF EM RECOMPOR O SALDO DA CONTA VINCULADA - TRANSAÇÃO

NOTICIADA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE JULGADO - APRESENTAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO E DOS

EXTRATOS - DESNECESSÁRIA A ANUÊNCIA DO ADVOGADO - APELO IMPROVIDO. 

1. O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante

termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°.

2. Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o

acordo extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia

que lhe concede somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por

expressa vontade do mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade

do titular do direito que, dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim

do inciso II do art. 794.

3. Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja

o titular da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.61.14.002824-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 07.04.09)

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

(...)

4. É válida a transação extrajudicial realizada sem assistência do advogado, ainda que tenha por objeto direito

litigioso, tendo em vista que as partes são os próprios titulares do direito (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.103868-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13.05.08)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de abril de 1990

(44,80%), aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, acrescido de correção monetária desde o creditamento a

menor, nos termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e de

juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil,

quando incidirá no percentual de 1% ao mês, a teor de seu art. 406 c. c. o art. 161 do Código Tributário Nacional

(fls. 94/105).

Sustenta-se, em síntese, incorreção nos cálculos elaborados pela CEF com relação ao autor Antônio Daniel Flor,

sob o argumento de que não se apurou a diferença referente ao índice de abril de 1990.

Vê-se da memória de cálculo de fls. 148/153 a apuração da diferença com relação ao referido período ((1,002466

x 1,4480) - 0,002466 = 0,449104) acrescido de correção monetária nos termos do Provimento n. 26/01 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação, em obediência ao título exequendo, não havendo que se falar em desacerto dos cálculos.

Os documentos acostados aos autos demonstram que Luiz Paulo Telles e Luiz Pereira da Silva (em 30.11.01 e

19.12.01 - fls. 190/191) aderiram, sem a assistência de seu patrono, ao pagamento parcelado das diferenças do

FGTS, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar n. 110/01, o que

evidencia sua concordância com a extinção do feito, até porque, decorrendo de disposição legal, não há qualquer

circunstância que possa macular o seu procedimento.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Vicente de Paulo Marcondes contra a sentença de fls. 165/168, que julgou

extinta a execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art.

795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil;

e) é devida a correção pelo percentual de 9,55% referente a maio de 1990 (fls. 174/181).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 189/200).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

APELANTE : VICENTE DE PAULO MARCONDES

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de
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caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e junho de 1990 e março de 1991, sobre os

depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a

menor, e de juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, deduzidos os

percentuais de correção aplicados na época.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta

(fls. 133/149), no valor de R$ 803,54 (oitocentos e três reais e cinquenta e quatro centavos). Nessa conta, a CEF

aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

A parte autora impugnou os cálculos da executada, requerendo o depósito nos autos e não nas contas vinculadas e

afirmou que a CEF deixou de aplicar o percentual do expurgo inflacionário referente ao mês de junho de 1990

(fls. 155/158).

Após manifestação da CEF (fls. 162/163), sobreveio, assim, a decisão apelada, que extinguiu a execução (fls.

165/168).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990, junho de 1990 e

março de 1991 (fl. 104).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF foram utilizados os índices da Tabela JAM (fls. 133/149).

Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de

0,5% (meio por cento) ao ano (fl. 105). Verifica-se que a CEF aplicou taxa de juros de 0,5 % (meio por cento) ao

mês, desde a data da citação em 07.08.02 (fl. 134).

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo - SP, que julgou extinto o processo

sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI, 598, 794, I, todos do Código de Processo Civil.

 

Alega o recorrente, em síntese, que a dívida, originária em recebimento indevido de benefício previdenciário,

pode ser compreendida como "indenizações" e "restituições", cuja previsão está no artigo 39, § 2º, da Lei

4.320/64. Por ter natureza não tributária, plenamente possível o manejo da execução fiscal para a sua cobrança.

 

Foram apresentadas contrarrazões e subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de execução fiscal de débito decorrente de pagamento de benefício previdenciário indevido em razão de

fraude.

 

A Fazenda Pública goza de autorização legal para a cobrança de créditos tributários e não tributários por meio de

executivo fiscal. No entanto, não é todo crédito que contará com tal benefício.

 

Os créditos cobrados tem por fundamento a responsabilidade civil daquele que enriquece sem causa. Neste caso,

não somente não há embasamento legal para que sejam cobrados por meio da execução fiscal, como também a sua

existência depende de reconhecimento pelo Poder Judiciário, por meio de processo específico a tal desiderato, a

fim de obter a certeza e a liquidez necessárias para que sejam exigidos.

 

A esse respeito, em recente julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, o STJ

entendeu que não cabe o ajuizamento de execução fiscal como medida apta para cobrar benefícios previdenciários

indevidamente pagos. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

2011.61.82.015885-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE APARECIDA NONIS

ADVOGADO : SP106966 MARILDA APARECIDA OCON e outro

No. ORIG. : 00158853020114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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(...)

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida

ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.

154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e

artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único

do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição

em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 28/06/2013)

 

Cabe registrar, também para os casos de fraude por parte do beneficiário, que a restituição dos valores pagos

indevidamente não pode ser cobrada por título extrajudicial, sendo necessário o ajuizamento de ação própria, de

conhecimento. Nessa linha é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,

certo e exigível.

2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado

judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução.

3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do

pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de

tutela jurisdicional.

4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito

tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa.

Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010;

REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp

867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.

5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e

liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos,

após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível

de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções

Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez

necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida

pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal

caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título

executivo. 4.

É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540/SC) 6. A admissão do recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na

forma prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não

bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido."
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(REsp 1177342/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 15/12/2011)

 

Por fim, esclareça-se que a presente hipótese não comportaria a oportunidade de emenda da inicial para que o

apelante substituísse a certidão de dívida ativa, uma vez que a própria dívida, em sua essência e totalidade,

demonstra-se imprópria para ser cobrada pela via da execução fiscal.

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso de apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antônio Alvarez Garcia contra sentença de fl. 159, que acolheu o cálculo da

contadoria, determinou o estorno dos valores creditados a maior e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a

execução, com fundamento no art. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a executada não comprovou o depósito dos valores apurados na memória de cálculo de fls. 125/127;

b) a ausência de tabela para correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no Provimento n. 26/01 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região não implica na adoção daquela prevista para as condenatórias

em geral, mas sim na aplicação da tabela JAM;

c) segundo o título exequendo, na apuração do débito judicial deve incidir o expurgo inflacionário do mês de abril

de 1990 (44,80%);

d) os juros de mora devem incidir, a partir da citação, sobre a diferença total apurada, como se não tivessem

ocorrido expurgos, inclusive sobre os juros remuneratórios;

e) a exequente não cumpriu integralmente o julgado, havendo erro material aritmético na conta elaborada pela

2004.61.04.004203-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO ALVAREZ GARCIA

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES
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Contadoria, o qual pode ser corrigido a qualquer tempo (fls. 169/181).

Foram apresentadas contrarrazões, arguindo preliminar de não conhecimento da apelação, por se tratar de mera

transcrição de petições anteriores, sem ater-se aos fundamentos da sentença, e requerendo a imposição de multa

por litigância de má-fé (fls. 186/189).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10 e alterado pela Resolução n. 267/13, Capítulo 2, "Dívida

Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em

conformidade com a Lei n. 6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n.

629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido

Manual, Capítulo 4, item 4.2, "Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integrais (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).
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Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Litigância de má-fé. Exercício do jus sperniandi. Ao considerar a hipótese de litigância de má-fé (CPC, art. 17),

deve o juiz ponderar se a parte, concretamente, agiu com dolo no sentido de incidir nas sanções cominadas pelo

ordenamento processual. Em linha de princípio, o exercício das faculdades inerentes ao contraditório e à ampla

defesa, por meio dos recursos existentes em lei (CR, art. 5.º, LIV e LV), não configura, por si só, má-fé

processual. É aceitável que a parte exerça o seu jus sperniandi mais ou menos com o vigor de sua individualidade.

Não se deve permitir, isso sim, que a parte atue com plena consciência da ilegalidade de sua pretensão ou defesa,

da falsidade de suas afirmações, dos fins ilícitos a serem alcançados por meio do processo ou, também, que ela

retarde o andamento deste de modo intolerável, por meio de expedientes temerários, incidentes infundados e

recursos evidentemente procrastinatórios. A caracterização de condutas semelhantes, para render ensejo à

penalização pela litigância de má-fé, deve ser suficientemente clara, de modo a não frustrar o direito à defesa sob

a especiosa urgência na distribuição de justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA.

ACUMULAÇÃO. ART. 86, § 2º DA LEI 8.231/91. ARGÜIÇÃO INOPORTUNA. TEMA NÃO APRECIADO PELA

DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 515/STF. INCIDÊNCIA. OFENSA LITERAL DE LEI (ART. 485, V).

INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. ARTIGO 18 DO CPC. INAPLICABILIDADE NA

HIPÓTESE. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

(...)

VI - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem entendido, que a condenação ao pagamento de

indenização, nos termos do artigo 18, § 2º do Código de Processo Civil, pressupõe a existência de algum

elemento subjetivo apto a evidenciar o intuito desleal ou malicioso da parte. O simples fato de recorrer contra

decisão desfavorável não incita à presunção da litigância de má-fé.

VII - Ação rescisória improcedente.

(STJ, AR n. 2837-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 28.06.06)

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. RESSALVA

DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. JUROS.

1. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei (art. 17

do CPC) e configuradoras do dano processual. Não há de ser aplicada a multa processual se ausente a

comprovação nos autos do inequívoco abuso e da conduta maliciosa da parte em prejuízo do normal trâmite do

processo.

(...)

4. Recurso especial da demandante a que se dá parcial provimento.

5. Recurso especial do demandado a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 731197-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 19.05.05)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -

INOCORRÊNCIA.

(...)

VIII - A condenação em litigância de má-fé exige decisão judicial fundamentada com circunstâncias concretas

que evidenciem enquadrar-se o caso em alguma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 17 do CPC, quando

a parte abusa do direito de defesa de seus interesses com evidente intuito de protelar o andamento do processo e

prejudicar a parte adversa.

IX - Não pode ser reconhecida litigância de má-fé quando a parte utiliza os meios e recursos processuais

adequados à sua defesa, com fundamentação jurídica razoável, ainda que sucinta ou improcedente, sem que

ocorra alguma circunstância concreta que demonstre a deslealdade processual e o dano à parte contrária.

X - No caso dos autos, as circunstâncias dos autos não importam na condenação da União Federal em litigância

de má-fé, por não estar manifestamente caracterizado o abuso no exercício de seu direito de defesa.

XI - Remessa oficial desprovida. Apelação da União Federal não conhecida. Prejudicado o recurso adesivo.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.107245-0-SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 04.09.08)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%) ao saldo de conta vinculada ao FGTS, acrescido de correção monetária, a partir do creditamento a
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menor até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, e, a partir da citação, a incidência exclusiva da taxa referencial Selic (fls. 64/69 e 103/113).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos do Provimento n. 26/01, aplicando o coeficiente de 0,312685,

referente à diferença apurada com a incidência do índice de janeiro de 1989 (42,72%). Fez incidir taxa Selic

cumulativamente com a atualização monetária, a partir da data da citação (20.08.04) até a data do depósito, no

percentual de 22,28% (fls. 125/127).

Instada, a Contadoria Judicial informou ao juízo o desacerto dos cálculos da devedora, destacando:

No tocante a correção monetária a ré utilizou os índices previstos no Provimento nº 26/01 (Tabela para Ações

Condenatórias em Geral) e taxa SELIC, a contar da citação (SELIC + C.M.), todavia a r. Sentença determinou a

incidência da taxa referencial SELIC, após a citação (fls. 68) (fl. 145)

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o fundamento de que a Contadoria Judicial recalculou o

débito judicial nos exatos termos do título executivo, nos seguintes termos:

Por considerar fiel ao julgado o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, adoto-o para o prosseguimento da

execução, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, além de ser detentor

da confiança do Juízo (fl. 159)

Tendo em vista que o título exequendo não concedeu o expurgo inflacionário do mês de abril de 1990, bem como

que determinou a aplicação do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sem

expressamente incluir os índices expurgados da inflação, é incabível sua inclusão no cálculo do débito judicial.

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

O exercício das faculdades inerentes ao contraditório e à ampla defesa, por meio dos recursos existentes em lei

(CR, art. 5.º, LIV e LV), não configura, por si só, má-fé processual.

Ante o exposto, REJEITO a preliminar arguida em contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024406-31.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Vicente Fontana contra a sentença de fl. 166, que julgou extinta a

execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 635, c. c. o art. 794, I, do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os cálculos apresentados pela CEF estão incorretos, não foram elaborados conforme o título executivo, de

forma que não foi cumprida a obrigação, assim, não poderia ter sido extinta a execução;

b) a homologação dos cálculos da executada não preclui, uma vez que isso implicaria cerceamento de defesa, ante

a impossibilidade da demonstração de equívoco;

c) a CEF não apresentou a memória de cálculo, mas apenas o extrato da conta vinculada ao FGTS;

d) inexiste o crédito na data de 01.03.89, indicado na decisão apelada;

e) a quantia mencionada pelo MM. Juízo a quo é a base de cálculo do valor a ser restituído pela CEF e não o que

foi depositado na conta vinculada, de maneira que foi aplicado o índice de correção sobre o valor principal de

2002.61.00.024406-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ VICENTE FONTANA

ADVOGADO : SP036010 FRANCISCO JOSE FERNANDES CRUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI
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forma incorreta, em desacordo com o título executivo;

f) o cálculo apresentado pela apelante está de acordo com o título executivo;

g) a sentença é nula, devendo prosseguir a execução (fls. 187/198).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 212/215).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,
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daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
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(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente ao mês de janeiro de 1989, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS.

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 93), a CEF apresentou sua conta. Em

seus cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista no Manual de Cálculos da Justiça Federal, referente ao

Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 95/98).

O exequente impugnou os cálculos da executada, requerendo que não sejam aplicados os critérios do Provimento

n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, pleiteia, ainda, a incidência dos juros moratórios

(fls. 108/114).

Considerando a divergência dos valores apresentados pelas partes, foi determinada a remessa dos autos para a

Contadoria Judicial (fl. 115).

A Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, nos quais aduz ter aplicado os critérios do FGTS. Esclareceu que

não foram utilizados os índices do Provimento n. 26/01, considerando o que foi estabelecido no título judicial (fls.

116/120).

Foi apresentada nova impugnação pela parte autora, que juntou novos cálculos (fls. 133/139).

A CEF requer que seja acolhida sua conta, aplicando-se o Provimento n. 26/01 (fls. 142/143).

Foi determinada a intimação da CEF para que creditasse a conta vinculada com as diferenças de atualização

monetária, devendo ser aplicados os índices de remuneração dos depósitos do FGTS (fl. 145).

O exequente requereu a aplicação de juros moratórios (fls. 147/148).

A CEF juntou documentos para comprovar o crédito da diferença, conforme determinado (fls. 155/157).

Sobreveio a decisão de fl. 166, que indeferiu os cálculos apresentados pelo autor, homologou os cálculos da CEF

e extinguiu a execução.
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Assentado que o título judicial concedeu à autora apenas o direito à correção monetária sobre os depósitos

relativos ao FGTS, relativa às diferenças decorrentes da aplicação do IPC de janeiro de 1989, até o efetivo

pagamento, não estabelecendo que a atualização do débito judicial fosse feita, desde o crédito a menor, pelos

mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, a liquidação da sentença deve observar o Manual de

Cálculos da Justiça Federal, como fez a conta da executada (fl. 95/98).

Conforme analisado na decisão agravada, o exequente apresenta cálculos sem descontar os valores creditados à

época, indicando, assim, um saldo base maior. Alega que a CEF teria se utilizado de valor incorreto como base de

cálculo. Entretanto, o valor base utilizado nos cálculos da executada não contem a irregularidade indicada, note-se

que essa não foi indicada pela Contadoria Judicial (fls. 116/120).

Cumpre observar que a decisão de fls. 66/73, determinou expressamente a aplicação a partir da citação dos juros

de mora.

Entretanto, verifica-se que a CEF deixou de aplicar juros de mora, conforme indicado nos demonstrativos de

cálculos (fls. 95/98), de maneira que deve prosseguir a execução, uma vez que devidos valores a tal título.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o

prosseguimento da execução em relação aos juros moratórios nos termos da decisão de fls. 66/73, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-55.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá - SP, que reconheceu a prescrição e extinguiu a

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, II, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 156, V,

do Código Tributário Nacional.

 

Alega o recorrente, em síntese, que:

 

a) o artigo 40, § 4º, da LEF somente pode ser aplicado para as execuções fiscais ajuizadas após a sua vigência;

 

b) não ocorreu a prescrição, pois tendo o débito origem fraudulenta, a ação de ressarcimento contra o Estado é

imprescritível.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

2006.61.18.001448-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELOISA RIBEIRO MENDES

No. ORIG. : 00014485520064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de execução fiscal de débito decorrente de pagamento de benefício previdenciário indevido em razão de

fraude.

 

Antes de qualquer observação acerca da prescrição, objeto da sentença extintiva do processo e que foi combatida

diretamente no recurso, faz-se necessário o exame da possibilidade da cobrança do crédito por meio da execução

fiscal.

 

Por se tratar de matéria de ordem pública, que integra o interesse de agir na modalidade adequação, não há

impedimento para a sua análise ora em fase recursal, mesmo que de ofício.

 

A Fazenda Pública goza de autorização legal para a cobrança de créditos tributários e não tributários por meio de

executivo fiscal. No entanto, não é todo crédito que contará com tal benefício.

 

Os créditos cobrados tem por fundamento a responsabilidade civil daquele que enriquece sem causa. Neste caso,

não somente não há embasamento legal para que sejam cobrados por meio da execução fiscal, como também a sua

existência depende de reconhecimento pelo Poder Judiciário, por meio de processo específico a tal desiderato, a

fim de obter a certeza e a liquidez necessárias para que sejam exigidos.

 

A esse respeito, em recente julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, o STJ

entendeu que não cabe o ajuizamento de execução fiscal como medida apta para cobrar benefícios previdenciários

indevidamente pagos. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

(...)

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida

ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.

154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e

artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único

do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição

em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 28/06/2013)
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Cabe registrar, também para os casos de fraude por parte do beneficiário, que a restituição dos valores pagos

indevidamente não pode ser cobrada por título extrajudicial, sendo necessário o ajuizamento de ação própria, de

conhecimento. Nessa linha é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,

certo e exigível.

2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado

judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução.

3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do

pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de

tutela jurisdicional.

4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito

tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa.

Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010;

REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp

867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.

5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e

liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos,

após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível

de cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções

Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez

necessárias ao aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida

pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal

caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título

executivo. 4.

É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540/SC) 6. A admissão do recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na

forma prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não

bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido."

(REsp 1177342/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REPUTADO INDEVIDO.

VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 15/12/2011)

 

Esclareça-se que a presente hipótese não comportaria a oportunidade de emenda da inicial para que o apelante

substituísse a certidão de dívida ativa, uma vez que a própria dívida, em sua essência e totalidade, demonstra-se

imprópria para ser cobrada pela via da execução fiscal.

 

Assim, reconhecido como inadequado o meio buscado pelo exequente para buscar o crédito afirmado, resta

prejudicada a análise da prescrição.

 

Por esses fundamentos, em razão da falta de interesse de agir, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, e, com fundamento no artigo 557, caput, desse mesmo

diploma legal, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto.
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Não há condenação em honorários advocatícios diante da ausência de advogado constituído pela executada.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005260-55.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Azevedo de Souza contra sentença de fls. 154/156, que acolheu o cálculo

da contadoria e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e 795 do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a ausência de tabela para correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço no Provimento n. 26/01 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região não implica na adoção daquela prevista para as condenatórias

em geral;

b) o crédito de índices expurgados da inflação, nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS deve seguir idêntico critério de remuneração previsto par os depósitos das referidas contas (fls. 161/167).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

2003.61.04.005260-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP128832 ROBERTO ELY HAMAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro
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MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção

monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento n. 26/01 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação, a teor do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional (fls. 60/68 e 97/105).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos do Provimento n. 26/01, mas vê-se do extrato de fl. 120 que

foram computados juros de mora a partir da citação no percentual de 8,5% ao ano, na medida, em

desconformidade com o título exequendo. Ademais, foram apresentadas duas vias da primeira folha da memória

de cálculo, mas nenhuma da segunda folha, a impossibilitar sua conferência (fls. 121/122).

Instada, a Contadoria Judicial informou ao juízo o desacerto dos cálculos da devedora, destacando:

(...) a discrepância de valores decorre do critério de correção monetária das diferenças encontradas determinado

pela r. sentença à fl. 68 (Provimento nº 26 do Eg. TRF), alterada tão somente quanto aos juros de mora, pelo que

afastada a SELIC com cominação de 1% ao mês a partir da citação, bem como exclusão da verba honorária.

Entretanto, carece de acerto os cálculos da CEF, eis que, não obstante a adoção da Tabela do Provimento nº 26,

desconsidera na correção da diferença encontrada em 03/89 o IPC de 04/90 (44,80%), também objeto da
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condenação.

Utiliza-se ainda a CEF de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, na contramão do determinado no V.

Acórdão, de 1% ao mês na vigência do novo Código Civil, já aplicável ao caso em tela, uma vez que a citação se

deu em 07/2003.

Do exposto, seguem cálculos com as retificações supra apontadas, com os quais apuramos saldo a favor do autor

(R$756,42), atentando-se a CEF para a atualização devida quando da prática do depósito. (fls. 132/137)

O autor impugnou os cálculos da Contadoria, sob o argumento de que não foram creditadas as correções mensais

devidas, comparativamente à JAM de cada período (fls. 144/146).

A CEF apresentou extrato da conta vinculada, a comprovar o depósito das diferenças apuradas pela contadoria

(R$ 756,42), creditando JAM do período no valor de R$ 96,22 (fls. 151/152).

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o fundamento de que a Contadoria Judicial recalculou o

débito judicial nos exatos termos do título executivo, nos seguintes termos:

Quanto ao juro de mora, impende destacar ter sido proposta ação de conhecimento, cujo objetivo foi tão-somente

a aplicação de expurgos inflacionários (diferenças) nas contas fundiárias da parte impugnante, ou seja, não foi

questionado o juro legal e, se não o foi, sobre ele não há incidência de juro moratório.

Aliás, não houvesse determinação judicial, nem mesmo mora existiria, segundo a norma de cálculos desta

Justiça, aprovada pela Resolução n. 242/2001, do Conselho da Justiça Federal. (fl. 155)

Não havendo que se falar em desacerto do cálculo, à luz da fundamentação supra, a manutenção da sentença

impugnada é medida que se impõe.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013626-49.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Pereira do Nascimento contra a sentença de fls. 171/173, que

acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, remeteu a Caixa Econômica Federal - CEF à execução autônoma dos

valores creditados a maior e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794,

I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o cálculo de liquidação da Contadoria Judicial não está em harmonia com a decisão exequenda, na medida em

que desmembrou a JAM para fazer incidir juros de mora apenas sobre a diferença atualizada, excluindo os juros

remuneratórios;

b) na apuração do quantum debeatur não houve a incidência do índice de janeiro de 1989 sobre o índice de abril

de 1990 (fls. 178/181).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 185/187).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

2004.61.04.013626-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : APARECIDO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;
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REsp n. 629.517).

Execução. Juros moratórios. Incidência. Na execução de FGTS, conforme a jurisprudência, os juros de mora

incidem ainda que não previsto na condenação (pedido implícito), não importando também se houve ou não

movimentação dos valores depositados, e sem prejudicar, salvo previsão em contrário no título executivo, a

aplicação dos juros remuneratórios (JAM), uma vez que têm naturezas distintas. (STF, Súmula n. 254; STJ, REsp

n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06; TRF 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des.

Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13; AC n. 00032641519954036100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13;

AC n. 00130189720034036100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13 e AC n. 00482507820004036100, Rel.

Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção

monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, segundo as regras previstas na legislação do

FGTS, e de juros de mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (fls. 67/78).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,315012 entre o índice concedido no titulo exequendo e o utilizado na época (1,208083 -

0,893071 = 0,315012), e no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,449104 ((1,002466 x 1,448000) - 0,002466),

computando juros de mora a partir da citação no percentual de 1% ao mês (fls. 91/99).

Instada, a Contadoria Judicial informou ao juízo o acerto parcial dos cálculos da devedora, destacando:

... a CEF depositou total superior àquele devido, ante o equívoco quando da apuração dos juros de mora, pelo

que, s.m.j., devem ser aplicados apenas sobre a diferença de correção monetária, objeto do julgado.

Os juros de mora são devidos por força da diferença resultante do expurgo, nada tendo a ver com os juros legais,

que se prestam à evolução dos saldos do FGTS, agora incluídos da diferença determinada pelo julgado. (fl. 128)

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o fundamento de que a Contadoria Judicial recalculou o

débito judicial fazendo incidir a diferença do mês de janeiro de 1989 sobre o saldo base de abril de 1990, e fez

incidir os juros de mora sobre os juros remuneratórios:

Em que pesem os argumentos do exeqüente, estes não merecem prosperar, pois, verifica-se que a aplicação do

índice de 44,80% referente a abril/90, incidiu sobre o saldo do FGTS já atualizado pelo índice de 42,72%,

referente a janeiro/89, senão vejamos:

 

 

Assim, os cálculos elaborados foram compostos pela somatória das diferenças devidas nos meses de janeiro/89 e

abril/90, cujo valor foi evoluído até a data do creditamento.

Quanto aos juros de mora, a Contadoria Judicial esclareceu ter havido equívoco nos cálculos da CEF, tendo esta

depositado valor superior ao devido, porquanto aplicou os juros sobre os já aplicados nas contas vinculadas e

não somente sobre a diferença de correção monetária. (fl. 172)

As diferenças devidas nos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990 foram atualizadas no mês de maio de 1990,

cujos valores foram evoluídos até a data do creditamento.

Os juros de mora foram calculados desde a data da citação (13.07.05) até a data da apuração dos valores

(05.04.06) no percentual de 1% ao mês, sobre o valor total das diferenças recompostas pela tabela JAM (fls.

91/99).

Não havendo que se falar em desacerto do cálculo, não há, também, que se falar em estorno de valores pelo autor.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para adotar os cálculos elaborados pela exequente

(fls. 91/99), com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006957-53.1999.4.03.6104/SP

 

Saldo base $ 364.562,04 x 0,449104 = $ 163.726,27 (diferença abril/90) + $ 73.202,06 (diferença jan/89) = $
236.928,33 (somatória da diferença de ambos os planos) Saldo base $219.663,42 x 0,449104 = $ 98.651,72
(diferença abril/90) + $ 42.598,32 (diferença jan/89) + $ 141.250,04 (somatória da diferença de ambos os
planos) Saldo base $ 1.038,11 x 0,449104 = $466,22 (diferença abril/90) + $249,45 (diferença jan/89) = $
715,67 (somatória da diferença de ambos os planos)

1999.61.04.006957-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Florival de Santana contra a sentença de fls. 220/221, que julgou extinta a

execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 226/233).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 240/248).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FLORIVAL DE SANTANA

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.
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III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora no percentual de

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, deduzidos os percentuais de correção aplicados na época.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta

(fl. 198), no valor de R$ 21.112,13 (vinte e um mil cento e doze reais e treze centavos). Nessa conta, a CEF

aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

A parte autora impugnou os cálculos apresentados, aduzindo que a CEF deixou de aplicar a correção monetária

devida (fls. 215/218).

Sobreveio, assim, a decisão apelada, que extinguiu a execução (fls. 220/221).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (fls. 181/184).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF foram utilizados os índices da Tabela JAM (fls. 201/211).

Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de

0,5% (meio por cento) ao ano (fl. 183). Verifica-se que a CEF aplicou taxa de juros de 0,5 % (meio por cento) ao

mês, desde a data da citação em 16.12.99 (fl. 201).

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202977-56.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Reginaldo Gonçalves e outros e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a

sentença de fls. 470/471v., que homologou as transações celebradas entre a Caixa Econômica Federal e Mauro

Paulo, Antônio José de Souza e Fernando Matias de Pontes Lopes, autorizou o estorno dos valores pagos

indevidamente a Reginaldo Gonçalves, João Constantim, Vlademir Mulero, José Teixeira Higino, José Roberto

Barbosa e Cleomar José dos Santos, caso ainda não procedidos saques, e do contrário o ressarcimento deverá ser

buscado em ação própria, e deu por cumprida a obrigação com relação aos autores Reginaldo Gonçalves, João

Constantim, Vlademir Mulero, José Teixeira Higino, José Roberto Barbosa, Cleomar José dos Santos e Nilson

Freire da Costa, julgando extinta a execução, nos termos do art. 794, I e II, c. c. o art. 795 do Código de Processo

Civil.

Os autores alegam, em síntese, o seguinte:

a) os autores Mauro Paulo, Antônio José de Souza e Fernando Matias de Pontes Lopes, ao assinarem os Termos

de Adesão de fls. 316 e 321, não objetivavam quitar os direitos aqui discutidos, mas sim receber outros expurgos

reconhecidos pela Lei Complementar n. 110/01;

b) a CEF deu causa à liberação de valores não pagos nas épocas próprias e previstos na Lei Complementar n.

110/01, de modo que descabe onerar os autores Reginaldo Gonçalves, João Constantim, Vlademir Mulero, José

Teixeira Higino, José Roberto Barbosa, Cleomar José dos Santos e Nilson Freire da Costa com sua devolução,

ademais com incidência de juros e atualização monetária (fls. 475/482).

A CEF sustenta o seguinte:

a) há prova de que foram efetuados depósitos indevidos a Reginaldo Gonçalves, João Constantim, Vlademir

Mulero, José Teixeira Higino, José Roberto Barbosa e Cleomar José dos Santos;

b) não sendo possível o mero estorno, uma vez já sacado o montante das contas do FGTS, não se verifica qualquer

óbice à determinação, por meio de intimação e execução, de que os autores devolvam o montante levantado

indevidamente (fls. 488/495).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 506/508).

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

96.03.083895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : REGINALDO GONCALVES e outros

: JOAO CONSTANTIM

: VLADEMIR MULERO

: JOSE TEIXEIRA HIGINO

: JOSE ROBERTO BARBOSA

: MAURO PAULO

: FERNANDO MATIAS DE PONTES LOPES

: ANTONIO JOSE DE SOUZA

: CLEOMAR JOSE DOS SANTOS

: NILSON FREIRE DA COSTA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.02.02977-1 3 Vr SANTOS/SP
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Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

 

FGTS. Transação. Discordância do advogado. Inadmissibilidade. A Lei Complementar n. 110/01 faculta ao

titular de conta vinculada do FGTS celebrar transação com a CEF a respeito de expurgos inflacionários. Essa

norma é consequência da jurisprudência que se firmou na matéria e tem a manifesta função política de pacificar

conflitos. Nessa ordem de ideias, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1:

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.

 

Discute-se se o advogado poderia, na medida em que desfruta de capacidade postulatória, opor-se a que a

transação surta efeitos no processo, de sorte a inibir a extinção deste pela composição entre as partes.

A resposta é negativa. Não há dúvida de que o advogado tem capacidade postulatória e que a transação necessita

de sua intervenção para surtir efeitos processuais. Contudo, o juiz não se encontra impedido de exercer seu ofício

jurisdicional no sentido de dar efetividade não somente à Lei Complementar n. 110/01 como também à Súmula

Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal. É o que se infere do seguinte precedente deste Tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

1. A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças de atualização

monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS. O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda

com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no artigo 6° da Lei

Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao direito de pleitear judicialmente

diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.

2. Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no

artigo 3° da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam

o trabalhador que opta pela via extrajudicial.

3. Não foi sequer alegado ou circunstancialmente apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras

nulidades capazes de invalidar o mencionado termo de adesão, sendo que os defeitos da manifestação da vontade

por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar

nº 110/2001. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 418.918/RJ).

4. A discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em que os

interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação

absurda de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um

mandato a outrem, para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu

cliente, não para contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia.

5. A errônea subscrição de termo destinado aos trabalhadores que não ajuizaram demanda pleiteando as
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diferenças de correção monetária também não obsta a validade do acordo. A Caixa Econômica Federal,

buscando facilitar a efetivação dos acordos celebrados com esteio na Lei Complementar nº 110/2001, pôs à

disposição dos trabalhadores dois formulários de adesão: um de cor branca, destinado àqueles que não

demandam em juízo os complementos de atualização monetária, e outro de cor azul, dirigido àqueles que já

ingressaram na via judicial. Ambos os termos reproduzem as condições de recebimento dos créditos de correção

monetária previstos nos artigos 4º a 8º da Lei Complementar nº 110/2001. 

6. Tal expediente tem a exclusiva finalidade de agilizar o encaminhamento dos termos pendentes de homologação

à consideração dos juízos nos quais se processam essas demandas. Não se pode extrair disso, portanto, que os

efeitos de cada um deles sejam distintos.

7. Ademais, é o próprio trabalhador quem declarava, no momento da assinatura do termo, se ajuizou ou não ação

relativa ao objeto do acordo, declarando, no caso de subscrição do termo de cor branca, que não estava

discutindo no Judiciário "quaisquer ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada". E,

evidentemente, se eventualmente utilizou o formulário inadequado não pode usar sua própria declaração

incorreta para pretender anular o negócio jurídico. 

8. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.065866-6, Rel. Juiz Federal Márcio Mesquita, j. 08.05.07)

 

Cumprimento da sentença. Valores pagos a maior. Restituição. Admissibilidade. Verificando-se que o valor

pago ao exequente é superior ao da condenação, é admissível sua intimação, nos termos do art. 475-J do Código

de Processo Civil, para a restituição ao executado:

 

RECURSO ESPECIAL - DECISÃO QUE CONFERE PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO (TRANSITADA EM JULGADO), RECONHECENDO EXCESSO DE EXECUÇÃO - RESTITUIÇÃO

DO VALOR INDEVIDAMENTE LEVANTADO PELO EXEQÜENTE NOS PRÓPRIOS AUTOS DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE - CELERIDADE DA SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO

CONTIDA NO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DA MULTA CONSTANTE DO ARTIGO 475-J, APÓS A

INTIMAÇÃO DA PARTE NA PESSOA DE SEU ADVOGADO - POSSIBILIDADE - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - A Lei n. 11.232/2005 teve por substrato tornar mais célere a satisfação da obrigação representada no título

judicial, o que se dará, sem solução de continuidade, por meio de processo uno, sincrético (reunindo-se no

mesmo processo a ação cognitiva e executiva). Por satisfação da obrigação representada no título judicial, deve-

se compreender a definitiva composição entre as partes (exeqüente e executado) acerca do direito reconhecido na

sentença;

II - Reconhecendo-se um crédito menor do que efetivamente apontado pelo credor, seja em razão da liquidação

de sentença, seja em razão do provimento (parcial) à impugnação (ou dos embargos à execução, como in casu),

eventual levantamento do valor depositado em juízo que transborde aquele efetivamente devido impõe ao credor,

nos mesmos autos, a imediata restituição do excedente;

III - Admitir que o executado obtenha a restituição nos mesmos autos de cumprimento de sentença, sem permitir-

lhe a correspondente utilização dos meios coercitivos previstos em lei para tal cobrança em ação autônoma,

consubstanciaria medida inócua;

IV - Reconhecida, por decisão transitada em julgado (decisão que julgou os embargos do devedor), o dever do

exeqüente restituir determinado valor indevidamente levantado, em se tratando de título executivo judicial, seu

cumprimento deve-se dar nos mesmo autos (ou, como in casu, no cumprimento de sentença), procedendo-se à

intimação da parte na pessoa do seu advogado para que pague o valor devido, em quinze dias, sob pena de multa

de 10% sobre tal valor, em observância ao disposto nos artigos 475-B e 475-J;

V - Recurso Especial provido.

(STJ, REsp n. 2008.0257407-0, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 02.09.10)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557, §1º-A DO CPC. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA NÃO CONFIGURADA.

1. Agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a decisão do Juízo "a quo" que,

em sede de execução de título judicial, indeferiu pedido no sentido de se proceder ao estorno do valor depositado

a maior na conta fundiária do autor, ora agravado.

2. Verificado o pagamento a maior mediante demonstrativo contábil, a devolução do que excedeu faz-se mister,

pena de consubstanciar enriquecimento sem causa.

3. O artigo 475-J do Código de Processo Civil autoriza que o devedor exija, nos próprios autos, a devolução

daquilo que pagou indevidamente, sendo desnecessário o ingresso de ação autônoma de repetição. Precedente

desta Corte.

4. Ainda que o intróito do julgado faça referência à apelação, cuida-se de mero erro material que não pode ser

alegado para fins de modificar o mérito da decisão impugnada.
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5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.010955-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Alexandre Sormani, j. 08.09.09)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES

DEPOSITADOS EQUIVOCADAMENTE A MAIOR NOS PRÓPRIOS AUTOS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO

PROVIDO.

1. Consta do título judicial em execução, trasladado para estes autos, que o pleito foi julgado procedente,

condenando a CEF a corrigir os saldos das contas vinculadas do FGTS dos autores no percentual de 42,72%

referente ao mês de janeiro/89 e a pagar, além dos consectários legais, os honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação.

2. Para dar cumprimento à obrigação, a CEF além de creditar os valores referentes ao mês de janeiro de 1989 a

que foi condenada, creditou também na conta vinculada do FGTS de titularidade do autor Ettore Seranari, os

valores decorrentes da aplicação do índice de 44,80% (Plano Collor I) que, efetivamente, não foram

contemplados pela decisão objeto da execução, bem como depositou os valores dos honorários advocatícios

correspondentes.

3. Constatado que os valores depositados nas contas vinculadas não retratam fielmente os parâmetros contidos

no título executivo judicial, é de se determinar a devolução das importâncias equivocadamente pagas a maior, até

porque, caso contrário, se dará guarida ao enriquecimento sem causa, defeso por lei.

4. Trata-se de ação de cobrança de valores do FGTS, cuja sentença é executada nos próprios autos, sendo certo

que a nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não

impede a restituição de valores recebidos a maior, como, a propósito, já havia sido admitido, conforme se vê de

fls. 174, 178 e 181. 5. Agravo provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.010887-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10.11.08)

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J CPC. LEI Nº 11.232/05. INCIDENTE EM

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE.

1. A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 475-J do Código de Processo

Civil na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de execução, efetivando

unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, bem como admitiu execução indireta da

sentença que condena ao pagamento de quantia certa.

2. No caso vertente, na fase de execução, a Caixa Econômica Federal creditou os valores que entendia devidos

ao autor em face da condenação.

No entanto, o autor apresentou petição questionando os valores creditados ocasião em que a CEF refez as contas

dos valores devidos a ele e concluiu pela existência de crédito em seu favor, dado o pagamento efetuado a maior.

3. Verifica-se, tratar-se de verdadeiro incidente em execução, discutindo os valores envolvidos no cumprimento

da sentença, razão pela qual, não há se falar na necessidade de ingressar com via própria para a devolução do

pagamento a maior pelo devedor, pois enquanto não cumprida integralmente a obrigação, podem as partes, tanto

o credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que entendam devidas.

4. Por oportuno, sinalizo que como os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou

até aritmético, se constatado pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do contrário

configuraria enriquecimento sem causa.

5. Assim, havendo um demonstrativo contábil reconhecendo o pagamento a maior pelo devedor, e não havendo

nenhuma alteração do título do título executivo, é de se permitir que o devedor exija, nos próprios autos, a

devolução daquilo que pagou indevidamente, com aplicação do artigo 475-J do CPC.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.099352-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 15.04.08)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de abril de 1990

(44,30%), aos saldos das contas vinculadas ao FGTS de titularidade de Nilson Freire Costa, acrescidos de

correção monetária desde o creditamento a menor e de juros legais (fls. 141/147 e 258/266).

A demanda foi julgada improcedente com relação aos autores Reginaldo Gonçalves, João Constantim, Vlademir

Mulero, José Teixeira Higino, José Roberto Barbosa, Mauro Paulo, Fernando Matias de Pontes Lopes, Antônio

José de Souza e Cleomar José dos Santos (fls. 141/147 e 258/266).

Contudo, intimada a CEF para que se manifestasse acerca do cumprimento voluntário da obrigação (fl. 274):

a) apresentou memórias de cálculos e extratos comprobatórios dos depósitos a favor de Nilson Freire da Costa,

Cleomar José dos Santos, Reginaldo Gonçalves, João Constantim, Vlademir Mulero, José Teixeira Higino e José

Roberto Barbosa;

b) noticiou a adesão de Mauro Paulo e Antônio José de Souza aos termos da Lei Complementar n. 110/01;

c) informou que Fernando Matias de Pontes Lopes já recebera crédito através de outro processo, nada mais tendo

a receber (fls. 282/321).

A parte autora sustentou que não foram integralmente satisfeitos os créditos (fls. 343/396).

A Contadoria Judicial prestou as seguintes informações:
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Quanto aos juros de mora, assiste razão, de vez que não houve fixação do percentual dos juros de mora a ser

adotado, razão da aplicação da lei de regência, com a majoração para 1% ao mês a partir do novo Código Civil,

em conformidade com o Ofício 21/2009 desta secretaria.

Esclarecemos a V. Ex.ª que o único autor que teve a ação procedente (parcial) foi Nilson Freire da Costa.

(...)

No mais, o índice deferido de 04/90, ao contrário do adotado pelas partes (44,80%), foi fixado em 44,30%, como

a seguir considerado.

Do exposto, seguem cálculos nos exatos termos do julgado para o autor Nilson Freire da Costa, cuja

complementação apurada decorre da majoração dos juros de mora por força do artigo 406 do novo Código Civil.

(fl. 406)

 

A parte autora requereu fosse reconhecido o pagamento espontâneo dos expurgos inflacionários previstos na Lei

Complementar n. 110/01 em favor dos autores, com exceção de Nilson Freire da Costa, declarando-se a preclusão

consumativa quanto a qualquer pretensão devolutiva (fls. 418/420).

A CEF efetuou crédito complementar em favor de Nilson Freire da Costa (fls. 424/425), que manifestou

concordância com os valores pagos (fl. 439).

A CEF requereu a intimação de Reginaldo Gonçalves, João Constantim, Vlademir Mulero, José Teixeira Higino,

José Roberto Barbosa e Cleomar José dos Santos, para devolução dos valores creditados (fl. 440).

Instados, os autores sustentaram o seguinte:

a) o Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito à correção dos saldos das contas vinculadas com a incidência

dos índices expurgados da inflação, de modo que o crédito efetuado em suas contas é fruto de prejuízo causado

pelo Órgão Gestor, não havendo que se falar em enriquecimento ilícito;

b) tendo a Lei Complementar n. 110/01 autorizado a CEF a celebrar acordo para crédito do expurgo referente a

abril de 1990, pugnam pela transação prevista no art. 7º da referida Lei Complementar n. 110/01;

c) na hipótese de não haver acordo, que não haja determinação de devolução dos valores, reconhecidos como

devidos pelo STF, na medida em que foram pagos sem qualquer determinação do Juízo ou requerimento das

partes (fls. 444/447).

A devedora alegou que, sendo os valores creditados superiores aos valores devidos nos termos da Lei

Complementar n. 110/01, restam ainda diferenças a serem restituídas ao FGTS (fls. 451/456).

Sobreveio a sentença impugnada, que homologou as transações celebradas entre a Caixa Econômica Federal e

Mauro Paulo, Antônio José de Souza e Fernando Matias de Pontes Lopes, autorizou o estorno dos valores pagos

indevidamente a Reginaldo Gonçalves, João Constantim, Vlademir Mulero, José Teixeira Higino, José Roberto

Barbosa e Cleomar José dos Santos, caso ainda não procedidos saques, e do contrário o ressarcimento deverá ser

buscado em ação própria, e deu por cumprida a obrigação com relação aos autores Reginaldo Gonçalves, João

Constantim, Vlademir Mulero, José Teixeira Higino, José Roberto Barbosa, Cleomar José dos Santos e Nilson

Freire da Costa, julgando extinta a execução, nos termos do art. 794, I e II, c. c. o art. 795 do Código de Processo

Civil.

A CEF não efetuou crédito na conta vinculada de Fernando Matias de Pontes Lopes, pois já recebera, em

06.09.02, valores referentes aos Planos Verão e Collor em outro feito (fls. 284 e 314), de modo que não se

conhece do seu recurso.

Com relação ao autor Nilson Freire da Costa, houve concordância com os valores pagos pela CEF (fl. 439), de

modo que não se conhece do recurso em relação a ele.

Os documentos acostados aos autos demonstram que Mauro Paulo e Antônio José de Souza (em 01.07.02 e

20.06.02 - fls. 316 e 321) aderiram, sem a assistência de seu patrono, ao pagamento parcelado das diferenças do

FGTS, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar n. 110/01, o que

evidencia sua concordância com a extinção do feito, até porque, decorrendo de disposição legal, não há qualquer

circunstância que possa macular o seu procedimento.

O recurso da CEF merece provimento.

Verificando-se que o valor pago ao exequente é superior ao da condenação, é admissível sua intimação para a

restituição à executada.

Ante o exposto, conheço em parte da apelação dos autores e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, e DOU

PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, para determinar a intimação dos autores

Reginaldo Gonçalves, João Constantim, Vlademir Mulero, José Teixeira Higino, José Roberto Barbosa e Cleomar

José dos Santos para restituírem à executada os valores recebidos indevidamente, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gabriel Pinheiro Pereira contra a sentença de fl. 210, que acolheu os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial e entendeu que a obrigação estava satisfeita, determinando o arquivamento e a

baixa do feito ajuizado em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 218/225).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do
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processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
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(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora no percentual de

6% ao ano, a partir da citação.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta

(fls. 158/163), no valor de R$ 7.549,61 (sete mil quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos).

Nessa conta, a CEF aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

A parte autora impugnou os cálculos da executada, requerendo o envio dos autos para a Contadoria Judicial (fls.

171/177).

Foi determinado o envio dos autos para a Contadoria Judicial (fl. 180), que apresentou seus cálculos indicando

como devido o valor de R$ 6.764,63 (seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos) (fls.

186/192).

Após manifestação das partes, sobreveio a decisão apelada, que indeferiu o pedido de restituição de valores feito

pela CEF, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, considerou satisfeita a obrigação, determinando, então, a

remessa dos autos ao arquivo, anotando-se a baixa (fl. 210).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao
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FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (fls. 56/69).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF e pela Contadoria Judicial foram utilizados os índices da

Tabela JAM (fls.158/163 e 186/192). Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial

transitada em julgado. A diferença encontrada entre os cálculos da executada e da Contadoria Judicial se refere à

utilização de método de cálculo de juros de mora diversos.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de 6%

(seis por cento) ao ano (fl. 100). Verifica-se que a Contadoria Judicial aplicou taxa de juros de 1,0 % (um por

cento) ao mês, desde a data da citação (fls. 186/187), superior àquela fixada na decisão condenatória, mas em

consonância com o que requer o apelante.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208312-51.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Fernando Neves Cordeiro e outro contra a sentença de fls. 224/225, que julgou

extinta a execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art.

795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 229/236).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 242/251).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

2000.03.99.042680-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FERNANDO NEVES CORDEIRO e outro

: JOSE LINO LOPES

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 98.02.08312-7 1 Vr SANTOS/SP
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Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da
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sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989, março de 1990 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às

contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, deduzidos os percentuais de correção

aplicados na época.
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Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta,

no valor de R$ 10.186,53 (dez mil cento e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos) para os autores:

Fernando Neves Cordeiro (R$ 8.607,09) e Jose Lino Lopes (R$ 1.579,44). Nessa conta, a CEF aplicou a correção

monetária prevista na tabela de JAM.

A parte exequente impugnou os cálculos apresentados alegando que não foram aplicados os índices corretos de

correção monetária e as taxas de juros devidas (fls. 216/221).

Sobreveio, assim, a decisão apelada, que extinguiu a execução (fls. 224/225).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989, março de 1989 e abril de 1990

(fls. 160/163).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF foram utilizados os índices da Tabela JAM (fls. 184/210).

Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de

0,5% (meio por cento) ao ano (fl. 162). Verifica-se que a CEF aplicou taxa de juros de 0,5 % (meio por cento) ao

mês, desde a data da citação em 15.01.99 (fl. 211).

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207018-61.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antonio Tomas da Silva e outro contra a sentença de fls. 229/230, que julgou

extinta a execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art.

795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 235/242).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 249/258).

2000.03.99.024671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO TOMAS DA SILVA e outro

: NELSON ANTONELLI

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 98.02.07018-1 1 Vr SANTOS/SP
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Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     570/2716



monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori
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Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990 e junho de 1990, sobre os

depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a

menor, e de juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, deduzidos os percentuais de correção

aplicados na época.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 164v.), a CEF apresentou

sua conta (fls. 167/179), no valor de R$ 8.484,46 (oito mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis

centavos). Nessa conta, a CEF aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

A CEF juntou os extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS a fim de comprovar o cumprimento da

obrigação (fls. 188/206).

A parte autora impugnou os cálculos da executada, requerendo o depósito nos autos e não nas contas vinculadas e

afirmou que a CEF deixou de aplicar o percentual do expurgo inflacionário referente ao mês de junho de 1990

(fls. 217/219).

Após manifestação da CEF, sobreveio, assim, a decisão apelada, que extinguiu a execução (fls. 229/230).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990 e

junho de 1990 (fls. 92/100 e 135/138).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF foram utilizados os índices da Tabela JAM (fls. 188/202).

Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de 6%

(seis por cento) ao ano (fl. 100). Verifica-se que a CEF aplicou taxa de juros de 0,5 % (meio por cento) ao mês,

desde a data da citação em 09.11.98 (fls. 79/80).

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por José João Pereira e por Marilene Aparecida Silva contra a sentença de fls.

455/457, que julgou extinta a execução movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no

art. 794, I, c. c. o art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega José João Pereira, em síntese, que os juros de mora devem incidir sobre os juros remuneratórios,

considerando a natureza diversa das espécies de juros, aplicando-se a Resolução n. 561 do Conselho da Justiça

Nacional (fls. 470/475).

Alega Marilene Aparecida Silva, em síntese, o seguinte:

a) requer preliminarmente que seja conhecido e provido o agravo retido (fls. 430/437), reiterando os termos desse

recurso;

b) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

c) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

d) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

e) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 476/483).

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

: MARIA INES LEANDRO

: JACILENE PEREIRA DE OLIVEIRA

: JOAO RODISIO BENTO
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: NILDO ANTONIO DA SILVA
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cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros , a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios .

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros , impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros , na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não
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houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990 e junho de 1990, sobre os

depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a

menor, e de juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, deduzidos os percentuais de correção

aplicados na época.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta

(fls. 193/230 e 246/251). Nessa conta, a CEF aplicou a correção monetária prevista no Provimento n. 26/01 do

Conselho da Justiça Nacional.

A parte autora impugnou os cálculos da executada, requerendo o envio dos autos à Contadoria Judicial (fls.

306/307 e 337/342).

A Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, nos quais utilizou os índices da Tabela de JAM para correção do

FGTS e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês (fls. 346/362).

Após manifestação das partes, foram acolhidos os cálculos de liquidação da Contadoria Judicial (fl. 388).

Sobreveio, assim, a decisão apelada, que extinguiu a execução (fls. 455/457).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989, março de 1990, abril de 1990 e

junho de 1990 (fl. 146).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial foram utilizados os índices da Tabela JAM

(fls. 350/362). Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de 6%

(seis por cento) ao ano (fl. 118). Verifica-se que a Contadoria Judicial aplicou taxa de juros de 0,5 % (meio por

cento) ao mês, desde a data da citação em novembro de 1999 (fl. 351).

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Argumenta, ainda, o apelante, que os juros remuneratórios incidem sobre as parcela de recomposição determinada
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pela decisão que transitou em julgado e sobre tal valor devem ser aplicados, ainda, os juros de mora.

Quanto aos juros de mora, observa-se no cálculo da Contadoria que esses incidiram sobre a diferença apurada em

relação ao principal, não se considerando o valor devido a título de juros legais ou remuneratórios.

Desse modo, assiste razão ao apelante para que os juros moratórios incidam também sobre o valor apurado de

juros remuneratórios, considerando o entendimento de que incidem juros moratórios ainda que omissa a

condenação (STF, Súmula n. 254), e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros

remuneratórios (JAM), considerada sua natureza distinta.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto por José João Pereira e

NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação interpostos por Marilene Aparecida Silva, para determinar

o prosseguimento da execução quanto aos juros moratórios, com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043754-40.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Pedro Amaro dos Santos contra a sentença de fls. 214/215, que homologou o

acordo noticiado pela Caixa Econômica Federal em relação a diversos coautores e extinguiu a execução, com

fundamento no art. 794, I e II, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a apelada foi condenada ao pagamento dos valores de diferenças de expurgos inflacionários referentes aos

meses de janeiro de 1989, março de 1990 e abril de 1990;

b) iniciada a fase de liquidação de sentença a CEF apresentou cálculos, aduzindo que o índice referente ao mês de

março de 1990 já foi creditado;

c) não restou provado que foi efetuado o crédito do valor referente ao expurgo do mês de março de 1990 (fls.

219/224).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 234/235).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

1999.61.00.043754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PEDRO AMARO DOS SANTOS e outros

: IZABEL MARIA INACIO DE ABREU

: VALDECI DIOLINDA DOS SANTOS

: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

: ALOISIO DIAS DO NASCIMENTO

: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

: APARECIDO INOCENCIO

ADVOGADO : SP153064 WLADIMIR IACOMINI FABIANO e outro

APELANTE : CARLOS DIMAS FERREIRA

ADVOGADO : SP068246 EMELSON MARTINS PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro
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Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);
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d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990, e março de 1990 sobre os depósitos relativos às

contas vinculadas ao FGTS (fls. 122/125).

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta, no valor de R$

3.961,16 (três mil novecentos e sessenta e um reais e dezesseis centavos). Nessa conta, a CEF aplicou a correção

monetária prevista na Tabela JAM (fls. 159/164).

Verifica-se que o coeficiente de "0,847745", que representa a inflação de março de 1990 foi utilizado no cálculo

(fl. 163).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035404-87.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Claudimir dos Santos Grechi e outros contra a sentença de fl. 349, que julgou

extinta a execução movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, do Código

de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a CEF aplicou o índice incorreto para o cálculo da diferença do expurgo inflacionário

referente a fevereiro de 1989 (fls. 353/364).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 367/372).

Decido.

10,14%. IPC de fevereiro de 1989 . Plano Verão (aplicada a LFT N = 18,35%). Correção monetária do

FGTS. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro

de 1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se

refere ao IPC de fevereiro de 1989 , equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele

devido. Esse percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante

interpretação conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José

Delgado, unânime, j. 10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFT N,

correspondente a 18,35%, portanto superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção

era apurada trimestralmente e, mesmo assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a

jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j.

02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em todo caso, que "eventual discussão a respeito do

montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em sede de execução do julgado" (STJ, 1ª

Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em

2004.61.00.035404-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CLAUDIMIR DOS SANTOS GREGHI e outros

: TERESINHA DE JESUS ANDREAZZA EBNER

: KOLMAN GOTLIB

: MARIA CAROLINA BRESSAN

ADVOGADO : SP246503 MARIA CRISTIANE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro
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consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que

a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na

variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na

LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência

do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª Turma, Min.

Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia,

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989 , nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª Turma,

REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989 , correspondente a 10,14%, em razão do Plano

Verão, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de fevereiro de 1989, março de 1990, abril de 1990 e janeiro de 1991 sobre os

depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS, com correção monetária desde que se tornaram devidas as

prestações e juros de mora a partir da citação (fls. 103/109).

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta (fls. 231/257).

Nessa conta, a CEF aplicou a correção monetária prevista na Tabela JAM.

A parte autora impugnou o cálculo apresentado, apresentando os valores que entende serem devidos (fls.

271/287).

Foi dada oportunidade para as partes se manifestarem, sendo determinado que se persistisse a divergência, os

autos deveriam ser encaminhados à Contadoria Judicial (fl. 290).

A CEF apresentou cálculos para comprovar o pagamento dos valores relativos ao mês de abril de 1990 (fls.

299/323).

Novamente, foi dada oportunidade para a parte autora se manifestar, sendo determinado que se persistisse a

divergência, deveria ser cumprida a parte final do despacho de fl. 290, remetendo-se os autos para a Contadoria

Judicial (fl. 324).

Houve manifestação da parte autora (fls. 329/331).

A Contadoria Judicial apresentou sua manifestação indicando que o índice de 10,14% referente ao mês de

fevereiro de 1989 é menor que o índice de 18,35% creditado na conta dos beneficiários, ressaltando que a

aplicação do índice requerido pela parte autora acarretará diferença negativa (fl. 333).

Dada vista às partes (fl. 335), a CEF concordou com a manifestação da Contadoria Judicial (fl.347), tendo

decorrido o prazo sem que a parte autora se manifestasse (fl. 348).

Sobreveio a decisão apelada que extinguiu a execução (fl. 349).

Os apelantes se insurgem contra tal decisão afirmando que não foi feita a aplicação do índice de correção

monetária correto para o mês de fevereiro de 1989, de modo que não poderia ter sido extinta a execução.

Verifica-se que para março de 1989 foi utilizado o índice 1,191767.

Sopesando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT, conforme observado pela

Contadoria Judicial (fl. 333), nenhuma diferença é devida em relação ao mês de fevereiro de 1989, considerado

isoladamente. Observe-se o entendimento jurisprudencial no sentido de que o valor creditado a maior deve ser

abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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2003.61.04.005059-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO CARLOS CRUZ

ADVOGADO : SP146645 ORLANDO ANTONIO SENHORINHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Antônio Carlos Cruz contra sentença de fls. 186/188, que acolheu o

cálculo da contadoria e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e

art. 795, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o cálculo de liquidação da Contadoria Judicial não está em harmonia com a decisão exequenda, na medida em

que no período de 10.02.95 a 10.12.00 zerou por diversas vezes a taxa de JAM;

c) na apuração do quantum debeatur não houve a incidência do índice de janeiro de 1989 sobre o índice de abril

de 1990 (fls. 193/200).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).
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A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção

monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento n. 26/01 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação (fls. 58/66 e 95/103).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos do Provimento n. 26/01, fazendo incidir no mês de janeiro de

1989 a diferença equivalente a 0,315012 entre o índice concedido no titulo exequendo e o utilizado na época

(1,208083 - 0,893071 = 0,315012), porém computando juros de mora a partir da citação no percentual de 0,5% ao

ano (fls. 118/119).

Instada, a Contadoria Judicial informou ao juízo o acerto parcial dos cálculos da devedora, destacando:

No que concerne aos juros de mora, assiste razão ao autor, de vez que a CEF adotou o percentual de 0,5% ao

mês, na contramão do determinado no V. Acórdão, que os fixou em 1% ao mês na vigência do novo Código Civil,

já aplicável ao caso em tela, uma vez que a citação se deu em 07/2003.

No mais, não obstante a CEF corrigir as diferenças encontradas conforme o determinado na r. sentença

(Provimento nº 26), não observado nos cálculos autorais, desconsidera na correção da diferença encontrada em

03/89 o IPC de 04/90 (44,80%), também objeto da condenação.

Do exposto, seguem cálculos com as retificações supra apontadas, com os quais apuramos saldo a favor do autor

(R$ 860,77), atentando-se a CEF para a atualização devida quando da prática do depósito. (fls. 135/141)

O credor impugnou as contas, apresentando cálculos em que fez incidir no mês de março de 1989 a correção

monetária acumulada no trimestre dezembro de 1988, janeiro e fevereiro de 1989, no percentual de 0,483583, e

juros de mora no total de 24,03% (fls. 147/153).

A CEF apresentou extrato da conta vinculada, a comprovar o depósito das diferenças apuradas pela contadoria

(R$ 332,12 e R$ 528,65), creditando JAM do período no valor de R$124,79 (fls. 163/164).

Novamente o autor impugnou os cálculos da Contadoria, sob o argumento de que o correto seria somar o

resultado do expurgo de janeiro de 1989 com o saldo base de março de 1990 e sobre o total fazer incidir 44,80%

referente a abril de 1990, em vez de atualizar as diferenças separadamente (fls. 164/182).

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o fundamento de que a Contadoria Judicial recalculou o

débito judicial fazendo incidir a diferença do mês de janeiro de 1989 sobre o saldo base de abril de 1990:

Contudo, em que pesem os argumentos do exeqüente, estes não merecem prosperar, pois, verifica-se que a

aplicação do índice de 44,80% referente a abril/90, incidiu sobre o saldo do FGTS já atualizado pelo índice de

42,72%, referente a janeiro/89, senão vejamos:

 

 

Assim, as diferenças devidas nos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990 foram atualizadas no mês de maio

de 1990, cujos valores foram evoluídos até a data do creditamento.

Os juros de mora foram calculados desde a data da citação (10.07.2003) até a data do creditamento (20.12.2004)

no percentual de 1% ao mês. Assim, a planilha de fls. 136/141 demonstra a atualização da diferença devida

(principal e juros de mora) até 10.12.2004, acrescida da diferença da mora de 17%. (fl. 184)

Não havendo que se falar em desacerto do cálculo, a manutenção da sentença impugnada é medida que se impõe.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo

Saldo base abril/1990 $277.618,65 x 0,45018 = $124.978,36 (diferença abril/90), atualizado em maio/90. Saldo
da diferença de janeiro/89 em abril/1990: $ 19.209,35 x 0,448000 ($ 8.605,79 + $ 19.209,35) = $ 27.815,15
(diferença janeiro/89), atualizado em maio/90.
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Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Juvenal Siqueira Junior contra a sentença de fls. 251/252 que homologou as

transações celebradas entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os autores Joaquim Luiz da Silva e Antônio

André Aires, indeferiu o pedido de perícia contábil e deu por cumprida a obrigação quanto a Juvenal Siqueira

Junior, extinguindo a execução com fundamento no art. 794, I e II, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a perícia contábil faz-se necessária em respeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da

ampla defesa;

b) a executada não cumpriu integralmente o julgado na medida em que não apurou diferenças quanto aos índices

de julho de 1990 e de março de 1991;

c) os juros moratórios incidiram em período inferior ao devido, e a partir da entrada em vigor do novo Código

Civil, devem ser computados a teor do seu art. 406, no percentual de 1% ao mês (fls. 304/324).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Prova pericial. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. Para que

seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido

contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas

circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que, por ser o

destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção:

PROCESSUAL CIVIL (...) DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO

1999.61.04.006221-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JUVENAL SIQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO : ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : EVALDA SA e outros

: JAIR ANTUNES PERIN

: JOAQUIM LUIZ DA SILVA

: PEDRO MARCOS RIBEIRO

: WILSON DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : MG026930 ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro

CODINOME : WILSON SILVA CARDOSO

PARTE AUTORA : ANTONIO ANDRE AIRES

: ANDREA PEREIRA SILVA

: SONIA MARIA RODRIGUES

: NEUSA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : MG026930 ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro
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OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA (...)

(...)

4. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente,

desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é

suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a

produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide.

5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, 'a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter

todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de

prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento

antecipado da lide' e que 'o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a

realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado

aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento' (REsp nº 102303/PE, Rel.

Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99).

6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari

Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De

Figueiredo Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP,

Rel. Min. Milton Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova

pleiteada.

(...)

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL (...)

1. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar

em necessidade de produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar

pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC.

(...)

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08)

TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. (...)

1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os

artigos 125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos

embargos, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de

defesa não caracterizado.

(...)

7. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08)

PROCESSUAL CIVIL (...) - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA -

POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão,

nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

(...)

3. Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04)

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de
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18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991

(13,90%), acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos da legislação do FGTS, e

juros de mora, a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês (fls. 125/134 e 168/171).

Tendo em vista a constituição de novo patrono pelo exequente Juvenal Siqueira Junior, o MM. Juízo determinou

que a execução se desse em autos apartados (Execução Diversa n. 2003.61.04.017667-0).

Contudo, a CEF deu cumprimento ao julgado com relação a Juvenal Siqueira Junior nesta Ação Ordinária n.

1999.61.04.006221-9, informando o crédito referente aos índices de janeiro de 1989 (0,315012) e abril de 1990

(0,450180), fazendo incidir tabela JAM e juros de mora (fls. 206/212).

Ao ser intimado para manifestar-se, Juvenal Siqueira Junior requereu perícia contábil para conferência (fl. 238).

A sentença impugnada extinguiu a execução sob o seguinte fundamento:

Quanto ao exeqüente JUVENAL SIQUEIRA JUNIOR, a CEF foi condenada a proceder a correções em sua conta

fundiária, e isso, pelos cálculos apresentados, foi feito.

A planilha (memória de cálculo e sua evolução) trazida à colação não oferece dificuldade alguma à análise dos

cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as atualizações aplicadas e suas

épocas. A conferência é de mero cálculo aritmético.

Assim, indefiro o requerido à fl. 238 e EXTINGO a execução a JUVENAL SIQUEIRA JUNIOR, por não-

atendimento ao despacho de fl. 236, nos termos do art. 794, I, do CPC. (fls. 251/252)

Apela o exequente, alegando que a perícia contábil faz-se necessária em respeito aos princípios do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, até porque a executada não cumpriu integralmente o julgado na

medida em que não apurou diferenças quanto aos índices de julho de 1990 e de março de 1991, e que os juros

moratórios incidiram em período inferior ao devido (fls. 304/324).
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O recurso merece parcial provimento.

A jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção,

de modo que, já tendo sido consultada a Contadoria Judicial, a qual apontou diversas incongruências no cálculo da

executada, não faz-se necessária a produção de perícia contábil. 

Vê-se que os cálculos elaborados pela executada estão em desarmonia com o título exequendo, na medida em não

apurou diferenças referentes aos expurgos inflacionários ocorridos nos meses de março de 1990 (84,32%), julho

de 1990 (12,92%) e março de 1991 (13,90%).

No mais, a executada fez incidir juros de mora no percentual de 0,5% ao mês a partir da citação, que se deu em

abril de 2001 (fl. 91) até a data do efetivo pagamento, em fevereiro de 2004, computando trinta e três meses,

perfazendo 17%. Contudo, o percentual de 0,5% ao mês deve ser a taxa aplicada até o advento do novo Código

Civil, e, a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal, o débito judicial deverá ser atualizado

pela taxa Selic, sem cumulação com qualquer outro índice. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o

prosseguimento da execução em relação à apuração das diferenças referentes aos índices dos meses de julho de

1990 e março de 1991, e à incidência exclusiva da taxa Selic a partir de 11 de janeiro de 2003, com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Juvenal Siqueira Junior contra a sentença de fls. 73/74 que, tendo em vista os

créditos efetuados nos autos da Ação Ordinária n. 1999.61.04.006221-9, deu por cumprida a obrigação,

extinguindo esta execução com fundamento no art. 794, I, e art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a perícia contábil faz-se necessária em respeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da

ampla defesa;

b) a executada não cumpriu integralmente o julgado na medida em que não apurou diferenças quanto aos índices

de julho de 1990 e de março de 1991;

c) os juros moratórios incidiram em período inferior ao devido, e a partir da entrada em vigor do novo Código

Civil, devem ser computados a teor do seu art. 406, no percentual de 1% ao mês (fls. 89/101).

2003.61.04.017667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JUVENAL SIQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP257831 ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE AUTORA : EVALDA SA e outros

: JAIR ANTUNES PERIN

: JOAQUIM LUIZ DA SILVA

: PEDRO MARCOS RIBEIRO

: WILSON DA SILVA CARDOSO

: ANTONIO ANDRE AIRES

: ANDREA PEREIRA SILVA

: SONIA MARIA RODRIGUES

: NEUSA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP218045 GALDINO SILOS DE MELLO
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Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Prova pericial. Questão predominantemente de direito. Indeferimento. A prova concerne a fatos. Para que

seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido

contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas

circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a considerar que, por ser o

destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção:

PROCESSUAL CIVIL (...) DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO

OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA (...)

(...)

4. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente,

desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é

suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a

produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide.

5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, 'a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter

todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de

prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento

antecipado da lide' e que 'o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a

realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado

aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento' (REsp nº 102303/PE, Rel.

Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99).

6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari

Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De

Figueiredo Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP,

Rel. Min. Milton Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova

pleiteada.

(...)

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL (...)

1. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar

em necessidade de produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar

pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC.

(...)

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08)

TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. (...)

1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os

artigos 125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos

embargos, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de

defesa não caracterizado.

(...)

7. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08)

PROCESSUAL CIVIL (...) - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA -

POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão,

nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

(...)

3. Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04)

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.
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APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991

(13,90%), acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos da legislação do FGTS, e

juros de mora, a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês (fls. 125/134 e 168/171 do apenso).

Tendo em vista a constituição de novo patrono pelo exequente Juvenal Siqueira Junior, o MM. Juízo determinou

que a execução se desse em autos apartados.

Contudo, a CEF deu cumprimento ao julgado com relação a Juvenal Siqueira Junior na Ação Ordinária n.

1999.61.04.006221-9, informando o crédito referente aos índices de janeiro de 1989 (0,315012) e abril de 1990

(0,450180), fazendo incidir tabela JAM e juros de mora (fls. 206/212 do apenso e fls. 27/32).

Ao ser intimado para manifestar-se, Juvenal Siqueira Junior requereu perícia contábil para conferência (fls.

47/49).

A Contadoria Judicial prestou a seguinte informação:

Quanto ao expurgo de 01/89, descabe o alegado, uma vez que o índice de 0,315012 representa a diferença
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(expurgo) no mês do crédito em 03/89, conforme abaixo explicitado:

Expurgo de 01/89, mês do crédito em 03/89 (Taxa de 6% ao ano):

JAM creditado (6%) = 0,893071 (aplicado pela CEF o índice 1,223591)

JAM devido = ((1 + 0,893071) / 1,223591) * 1,4272

JAM devido = (1,893071 / 1,223591) * 1,4272

JAM devido = 1,547143613 * 1,4272

JAM devido = (2,208083364 - 1) => JAM devido = 1,208083364

DIFERENÇA = 1,208083364 - 0,893071 = 0,315012

1,2879 X 1,223591 X 1,183539 X 1,015 (Taxa de Juros) = 1,893071 - 1 = 0,893071

1,2879 X 1,4272 X 1,183539 X 1,015 (Taxa de Juros) = 2,208084 - 1 = 1,208083

1,208083 - 0,893071 = 0,315012

No que concerne aos juros de mora, também descabe o alegado, de vez que o art. 406 do novo Código Civil assim

estabelece: "Os juros de mora quando não convencionados ou quando convencionados sem taxa definida...".

Ocorre que o V. Acórdão à fl. 55 manteve expressamente os juros de mora antes fixados na r. sentença à fl. 33

(0,5% ao mês).

Quanto ao expurgo de 03/91, remetemos às considerações abaixo.

A pretensão do autor quanto ao expurgo de 03/91, não obstante a condenação pelo V. Acórdão à fl. 54, s.m.j.,

resultou afastada pelo próprio TRF, na medida em que à fl. 53 foi expressamente excluído o expurgo de 02/91

(21,87%), em adequação ao entendimento do C. STF e conforme Súmula nº 252 do E. STJ.

O índice de 13,90%, com crédito em 03/91, nada mais é que a diferença (expurgo) entre o IPC de 02/91

(21,87%) e a TR daquele mês, cujo crédito se deu em 03/91:

1,2187 / 1,07 = 1,1390 (13,90%).

No que concerne ao expurgo de 07/90 (12,92%), uma vez que a CEF não apurou referido expurgo, posto que

ausentes os extratos fundiários, far-se-á necessário a juntada dos extratos.

Não obstante, em face da ausência da petição inicial, a comprovar o pedido acerca do expurgo questionado pelo

autor (07/90), bem como a data da citação inicial, nos furtamos à feitura dos cálculos, com a solicitação supra.

(fls. 63/64)

A sentença impugnada extinguiu a execução sob o seguinte fundamento:

A CEF realizou os créditos reclamados, nesta ação, nos autos da ação Ordinária n. 1999.61.04.006221-9.

Realizado o pagamento no referido processo, houve satisfação dessa obrigação. (fl. 74)

Apela o exequente, alegando que a perícia contábil faz-se necessária em respeito aos princípios do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, até porque a executada não cumpriu integralmente o julgado na

medida em que não apurou diferenças quanto aos índices de julho de 1990 e de março de 1991, e que os juros

moratórios incidiram em período inferior ao devido, e a partir da entrada em vigor do novo Código Civil, devem

ser computados a teor do seu art. 406, no percentual de 1% ao mês (fls. 89/101).

O recurso merece parcial provimento.

A jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção,

de modo que, já tendo sido consultada a Contadoria Judicial, a qual apontou diversas incongruências no cálculo da

executada, não faz-se necessária a produção de perícia contábil. 

Os cálculos elaborados pela executada estão em desarmonia com o título exequendo, na medida em não apurou

diferenças referentes aos expurgos inflacionários ocorridos nos meses de março de 1990 (84,32%), julho de 1990

(12,92%) e março de 1991 (13,90%) (fls. 27/31).

No mais, a executada fez incidir juros de mora no percentual de 0,5% ao mês a partir da citação, que se deu em

abril de 2001 (fl. 91) até a data do efetivo pagamento, em fevereiro de 2004, computando trinta e três meses,

perfazendo 17%, Contudo, o percentual de 0,5% ao mês deve ser a taxa aplicada até o advento do novo Código

Civil, e, a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal, o débito judicial deverá ser atualizado

pela taxa Selic, sem cumulação com qualquer outro índice. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o

prosseguimento da execução em relação à apuração das diferenças referentes aos índices dos meses de julho de

1990 e março de 1991, e à incidência exclusiva da taxa Selic a partir de 11 de janeiro de 2003, com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Osvaldo Chaves contra sentença de fls. 317/318 que acolheu os cálculos

elaborados pela Caixa Econômica Federal - CEF e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com

fundamento no art. 794, I e art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer de

tabela prevista no Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que implica em

correção do débito pelos índices oficiais da inflação e confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez

de fazer incidir a tabela JAM, como determina o Capítulo III (Outros Tributos), n. 3 (FGTS) (fls. 323/333).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 338/341).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no
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sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas

vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento,

nos termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de mora, no

percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação (fls. 159/164 e 187/189).

A devedora atualizou o débito judicial referente ao autor Osvaldo Chaves com utilização da tabela JAM (fls.

260/261), ao apurar a diferença do mês de abril de 1990 (0,451570), e nos termos do Provimento n. 26/2001 (fls.

298/300) ao recompor os saldos com o índice expurgado de janeiro de 1989 (0,315013).

A sentença impugnada fundamentou a extinção da execução nos seguintes termos:

Acolho a conta apresentada pela Caixa Econômica Federal, haja vista que no tocante à atualização monetária

dos valores a serem creditados nas contas do FGTS, verifico que a obrigação de fazer foi regularmente

cumprida, nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, que determinou expressamente a utilização

dos critérios de atualização monetária do Provimento nº 26/2001. Outrossim, indefiro o pedido de remessa dos

autos ao contador judicial, por tratar-se de obrigação de fazer, cabendo à autora demonstrar e fundamentar

eventual irregularidade no cálculo apresentado pela CEF. (fl. 317)

Tendo em vista que consta a determinação de incidência do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região não há que se falar em desacerto dessa parte do cálculo, motivo pelo qual a manutenção da

sentença impugnada é medida que se impõe.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por José Pereira da Silva e outros contra sentença de fl. 249, que deu

por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os exequentes não puderam se manifestar acerca dos depósitos efetuados pela executada;

b) o cálculo de liquidação da executada não está em harmonia com a decisão exequenda, na medida em que foram

concedidas as diferenças referentes aos índices do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%),

acrescidas de correção monetária, até o efetivo pagamento, e de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a

partir da citação;

c) a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer de tabela prevista no

Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que implica em correção do débito

pelos índices oficiais da inflação e confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez de fazer incidir a

diferença do IPC integral;

d) na apuração do quantum debeatur, o correto seria a Caixa Econômica Federal remunerar as contas de acordo

com a tabela de JAM e, nos meses dos expurgos, fazer incidir as diferenças entre o índice aplicado à época e os

concedidos no título judicial (fls. 259/265).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 273/275).

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,
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nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de

correção monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, e de juros de mora, no percentual

de 0,5% ao mês, a partir da citação.

Considerando que o valor da condenação é apurado com base na incidência do expurgo inflacionário deferido no

título judicial, mediante simples cálculo aritmético e, ainda, que a pretensão recursal é definir se, na liquidação do

título judicial, deve-se utilizar o Manual de Cálculos da Justiça Federal ou a tabela de JAM, não se justifica

reconhecer nulidade nos autos que impeça a validade do julgamento pelo Tribunal.
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A devedora atualizou o débito judicial em fevereiro de 2005, nos termos do Provimento n. 26/01, não havendo

que se falar em desacerto do cálculo, motivo pelo qual a manutenção da sentença impugnada é medida que se

impõe.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-10.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Agda Cecilia Leite Munhoz e outros contra a sentença de fl. 305, que

determinou que os autos da execução ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF fossem remetidos ao

arquivo, considerando que a executada cumpriu a obrigação.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não foram aplicados os juros contratuais do FGTS, taxa de 3% (três por cento), previstos no art. 13 da Lei n.

8.036/90;

b) foram aplicados os índices do Provimento n. 26/01 para correção monetária dos meses de março, abril e maio

de 1990 e fevereiro de 1991, sendo excluído o IPC;

c) os cálculos da executada foram acolhidos mesmo com parecer contrário da Contadoria Judicial;

d) os índices do Provimento n. 26/01 foram aplicados de forma trimestral de janeiro a dezembro de 1995 e de

forma anual nos anos de 1996 a 2000;

e) ainda que se considerem aplicáveis os índices do Provimento n. 26/01, esses não foram corretamente utilizados

pela CEF (fls. 313/318).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 339/341).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

2002.61.00.003727-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : AGDA CECILIA LEITE MUNHOZ e outros

: EDNA APARECIDA RODRIGUES JUHAS

: LUIZ AFONSO CAMPOS

: MARIA DEJAIR DOS SANTOS

: OSIEL SANTANA

ADVOGADO : SP065444 AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro
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PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)
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Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.
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(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora no percentual de

6% ao ano, a partir da citação, deduzidos os percentuais de correção aplicados na época.

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 195), a CEF apresentou sua conta, no

valor de R$ 31.104,97 (trinta e um mil, cento quatro reais e noventa e sete centavos) (fls. 196/222). Nessa conta, a

CEF aplicou a correção monetária prevista no Manual de Cálculos da Justiça Federal, referente ao Provimento n.

26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região,

O exequente impugnou os cálculos da executada, requerendo que não sejam aplicados os critérios do Provimento

n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, pleiteia, ainda, a incidência dos juros moratórios

(fls. 227/261).

Considerando a divergência dos valores apresentados pela partes, foi determinada a remessa dos autos para a

Contadoria Judicial (fl. 291).

A Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, nos quais aduz ter aplicado os critérios do FGTS. Esclareceu que

não foram utilizados os índices do Provimento n. 26/01, alegando que esse não trata dos índices do FGTS em

razão da inexistência de liquidação de ações de tal natureza quando da sua elaboração (fls. 292/303)

Sobreveio a decisão de fl. 305, que determinou o envio dos autos ao arquivo, pois entendeu que a CEF elaborou

os cálculos em consonância com o título executivo, que determinou a aplicação dos critérios do Provimento n.

26/01.

Assentado que o título judicial concedeu à autora apenas o direito à correção monetária sobre os depósitos

relativos ao FGTS, relativa às diferenças decorrentes da aplicação do IPC de janeiro de 1989 e de abril de 1990,

até o efetivo pagamento, não estabelecendo que a atualização do débito judicial fosse feita, desde o crédito a

menor, pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, mas, ao contrário, expressamente

determinando que a liquidação da sentença observasse o Manual de Cálculos da Justiça Federal, como fez a conta

da executada (fl. 87).

Cumpre observar que a decisão de fls. 146/155, determinou expressamente a aplicação a partir da citação dos

juros de mora de 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) e, após 11.01.03, de 1% a. m. (um por cento ao mês).

Entretanto, verifica-se que a CEF aplicou juros de mora de 0,5% a. m. (meio por cento ao mês), conforme

indicado nos demonstrativos de cálculos (fls. 196/222).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução para que seja aplicada a taxa

de juros moratórios nos termos da decisão de fls. 146/155.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002839-12.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marly Assunção Marques da Silva contra a sentença de fls. 230/231v., que deu

por cumprida a obrigação e julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo

Civil, e no que se refere ao vínculo mantido com a empresa Studio Amantide Comércio de Vestuário e Serviços

Limitada, determinou o aguardo, no arquivo, das informações requeridas pelo banco depositário.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os depósitos em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS são atualizados até a data

do efetivo levantamento, motivo pelo qual na apuração do débito judicial devem ser considerados todos os valores

depositados e não apenas o último crédito efetuado;

b) a sentença impugnada não apreciou corretamente as impugnações apresentadas;

c) a Contadoria Judicial concordou com o cálculo da devedora desconsiderando equivocadamente a metodologia

aplicada na memória de cálculo apresentada a fl. 147;

d) foram apresentados apenas os extratos que recebera do banco depositário nada mais havendo a trazer aos autos

(fls. 234/236).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

2000.61.00.002839-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARLY ASSUNCAO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP018677 ADOLPHO FREDDI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro
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FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas, acrescidos de correção

monetária, a partir do creditamento, e de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação (fls.

62/78 e 108/110).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, aplicando o coeficiente de 0,312684, referente à

diferença apurada com a incidência do índice de janeiro de 1989 (42,72%), e 0,449104 referente ao mês de abril

de 1990 (44,80%), e fez incidir juros de mora no percentual total de 38,98%, a partir de 05.05.00, data da citação

(memória de cálculo de fls. 135/136).

A credora impugnou referidos cálculos apresentando os seus e cópia de extrato referente a vínculo empregatício

iniciado em 01.07.99 (fl. 150).

Instada, a Contadoria Judicial prestou informações nos seguintes termos:

Com base nos documentos acostados aos Autos, os cálculos da CEF encontram-se em conformidade com o r.

julgado, apresentando apenas pequenas diferenças decorrentes de critérios de arredondamento.

Quanto ao alegado pelo Autor, esclarecemos que o documento de fls. 150, não serve como base para a apuração

das diferenças, uma vez que os documentos utilizados para tal apuração são os extratos com os JAM's

informados em 01/03/1989 e 02/05/1990, uma vez que os índices deferidos pelo r. julgado forma Jan/89 e Abr/90.

(fl. 168)

Nova impugnação da credora (fl. 180) ensejou o retorno dos autos à Contadoria, que prestou a seguinte

informação:

Em atenção ao r. despacho à fl. 181, quanto às alegações prestadas pela parte Autora, para apuração das

diferenças de FGTS referentes aos períodos deferidos pelo r. julgado não são necessários os aumentos que o

beneficiário da conta vinculada teve durante o período em que possuía a conta, mas sim, e tão somente, os

períodos mencionados em nossa informação de fl. 168.

Sendo assim, vimos respeitosamente reiterar nosso Parecer de fl. 168, bem como aproveitamos a oportunidade

para ratificar nossos cálculos de fls. 169/172. (fl. 183)

Mais uma vez a credora discordou dos cálculos (fls. 190/191) e novamente instada, a Contadoria Judicial assim

manifestou-se:

Esclarecemos que nosso cálculo foi elaborado com base nas informações apresentadas pela CEF, tendo em vista

a ausência nos autos dos extratos do FGTS relativos aos períodos de Jan/89 e Abr/90.

Com referência ao extrato de fl. 21 informamos que a data de opção (01/07/1999) é posterior aos períodos em

que o r. julgado determinou pagamento de diferença de correção monetária com base no IPC (Janeiro/1989 e

Abril/1990).

Isto posto, ratificamos cálculo e informação de fls. 168/172 e 182. (fl. 194)

A credora manifestou-se discordando do quanto informado pelo contador judicial (fls. 204/205), sobrevindo

decisão que converteu o julgamento em diligência para determinar o seguinte:

O exame dos elementos informativos dos autos permite verificar que foi apresentada com a petição inicial cópia

da CTPS da exequente de onde se infere os seus contratos de trabalho, sendo que no período abrangido pela
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decisão exequenda houve vínculo com a seguinte empresa: Studio Amantide Comércio de Vestuário e Serviços

Limitada (02/05/1983 a 02/03/1990).

O crédito efetuado pela CEF é relativo a vínculo mantido com a empresa "Clínica Médica Geriátrica Frei

Fabiano L.", cuja data de admissão é de 1972.

Diante disso, cumpra a CEF a obrigação de fazer a que foi condenada, no prazo de 30 dias, observando para

tanto os documentos constantes dos autos, notadamente a CTPS apresentada com a inicial. (fl. 404)

Intimada, a CEF apresentou cópia de ofício enviado ao banco depositário, solicitando a regularização da conta

vinculada em nome da exequente, de modo a permitir o efetivo cumprimento da obrigação (fl. 213). Noticiou que

referido banco informou não ter localizado em seus arquivos recolhimentos efetuados pelo empregador em favor

da credora, e, para nova busca, solicitou o enviou do número da conta vinculada e o nome da agência depositária,

tendo a devedora requerido fosse intimada a credora para que informasse o número da respectiva conta vinculada

e apresentasse qualquer extrato ou comprovante de recolhimento que tivesse em seu poder (fls. 224/225).

Intimada, a credora silenciou-se (fl. 229v.).

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação ante o pagamento integral do débito (fls. 230/231v.), o que

restou satisfatoriamente comprovado nos autos.

A execução da sentença acerca do vínculo empregatício com a empresa Studio Amantide Comércio de Vestuário e

Serviços Limitada (02/05/1983 a 02/03/1990) é imprescindível a apresentação das informações solicitadas à

exequente, não se prestando a isso o documento de fl. 150.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006630-76.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por João Alberto Gouveia da Silva contra a sentença de fls. 154 e 163, que julgou

extinta a execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não houve manifestação quanto ao pedido de que os autos fossem remetidos para a Contadoria Judicial;

b) a CEF foi intimada para apresentar seus cálculos, os quais foram impugnados e, embora tenham sido indicados

os erros existentes na planilha de cálculos da executada, foi proferida a decisão apelada que extinguiu a execução;

c) o não envio dos autos para a Contadoria Judicial configura cerceamento de defesa e a decisão padece de

ausência de fundamentação, devendo ser declarada a sua nulidade;

d) a CEF juntou memória de cálculos referente a outro processo ajuizado pelo apelante, havendo cálculos

diferentes juntados aos autos;

e) os juros de mora foram aplicados incorretamente, em desacordo com o título executivo judicial (fls. 175/185).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 195/197).

Decido.

Sentença mal fundamentada: inexistência de nulidade. É necessário distinguir entre sentença sem qualquer

fundamentação daquela que se encontre mal fundamentada. Compreende-se que a parte sucumbente quede-se

irresignada quanto à fundamentação constante da sentença, reputando-a talvez insuficiente para fazer frente aos

argumentos de seu próprio interesse. Mas daí não se conclui, em linha de princípio, que a sentença seja nula. A

2006.61.00.006630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAO ALBERTO GOUVEIA DA SILVA

ADVOGADO : SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro
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nulidade consiste na absoluta falta de fundamentação a propósito de questões que sejam concretamente relevantes

e incontornáveis para o deslinde da causa. Não sendo essa a hipótese, conclui-se não ser caso de anular-se o

julgado a quo.

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

 

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.
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(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

 

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.
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22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

 

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.2003), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC.

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do
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CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de

6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil,

fixado juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão

que não caracteriza qualquer violação à coisa julgada.

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação).

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão

recorrido.

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução nº 8/STJ.

(REsp n. 1.112.743, Rel. Min. Castro Meira, j. 12.8.2009)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS e juros de mora no percentual de 1% a.m. (um por cento ao mês) (fls. 115/121).

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta. Em seus

cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista na Tabela de JAM e indicou o valor devido de R$ 7.711,23

(sete mil, setecentos e onze reais e vinte e três centavos) (fls. 135/139).

A parte autora requereu a remessa dos autos para a Contadoria Judicial, limitando-se a alegar que os cálculos

apresentados pela executada não estava de acordo com a sentença de fls. 115/121, sem indicar quais seriam os

equívocos eventualmente existentes em tal conta.

Sobreveio a decisão que extinguiu a execução (fl. 154).

Verifica-se que a CEF aplicou a correção monetária e os juros remuneratórios estabelecidos no título executivo.

Não são indicados pelo apelante quais seriam os erros no cálculo da CEF, ou qualquer impugnação quanto ao

método utilizado, limitou-se a requerer a remessa dos autos para Contadoria Judicial. Dessa forma, não se entrevê

nulidade na sentença extintiva que concluiu pela falta de justificativa para a diligência.

De outro lado, a sentença condenatória determinou a aplicação de juros de mora, desde a citação, sendo fixada a

taxa de juros de 1% a. m. (um por cento ao mês).

Entretanto, a executada aplicou a taxa de juros de mora de 0,5% a. m. (meio por cento ao mês), desde a citação em

04.04.06, conforme se verifica na memória de cálculo juntada pela executada (fls. 135/139). Portanto, ainda são

devidos valores a tal título, devendo prosseguir a execução.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e determinar o

prosseguimento da execução em relação aos juros moratórios, com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Celso Vlasovas contra a sentença de fls. 231/232, que rejeitou a impugnação e

deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento nos arts. 794, I, e 795 do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o cálculo de liquidação da executada está em desarmonia com a decisão exequenda, na medida em que não

foram computadas as diferenças referentes aos índices do IPC de junho de 1990 (9,55%) e março de 1991

(13,90%), acrescidas de correção monetária e juros de mora;

b) os valores constantes da memória de cálculo de fls. 208/211 e depositados em marco de 2004 não estão

disponíveis para saque, em desobediência ao título exequendo;

c) a devedora não cumpriu a obrigação no prazo assinalado, motivo pelo qual tornou-se também devedora da

multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 236/244).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 260/267).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CELSO VLASOVAS

ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

FGTS. Multa diária. Qualquer que seja a natureza da obrigação de recompor os saldos das contas vinculadas,

ativas ou inativas, fazendo incidir índices expurgados da inflação, ou aplicando-se a taxa progressiva de juros,

entendo que a imposição de sanção pecuniária contra o Poder Público, nele incluída a CEF como responsável pela

gestão do FGTS, deve limitar-se a hipóteses excepcionais, sob pena de perverter-se o significado e a própria

função da sanção processual. Não se concebe que o correntista logre obter mais por intermédio da sanção, sob o

especioso fundamento de que a CEF seria renitente no cumprimento de sua obrigação, quando notórias as

dificuldades operacionais para a execução do julgado, salvo nas hipóteses em que se vislumbre a desídia da

devedora ou má-fé, a justificar a imposição de multa diária pelo atraso no cumprimento da obrigação.

Nesse sentido, transcrevo precedente deste Tribunal:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. MULTA DIÁRIA. RECOMPOSIÇÃO DE CONTA

VINCULADA. INADMISSIBILIDADE.

1. Qualquer que seja a natureza da obrigação de recompor os saldos das contas vinculadas, ativas ou inativas,

fazendo incidir índices expurgados da inflação, ou aplicando-se a taxa progressiva de juros, a imposição de

sanção pecuniária contra o Poder Público, nele incluída a CEF como responsável pela gestão do FGTS, deve

limitar-se a hipóteses excepcionais, sob pena de perverter-se o significado e a própria função da sanção

processual.

2. Não se concebe que o correntista logre obter mais por intermédio da sanção, sob o especioso fundamento de

que a CEF seria renitente no cumprimento de sua obrigação, quando notórias as dificuldades operacionais para

a execução do julgado, salvo nas hipóteses em que se vislumbre a desídia da devedora ou má-fé, a justificar a

imposição de multa diária pelo atraso no cumprimento da obrigação.

3. Na hipótese dos autos, não se constata má-fé da devedora, na demora relativa em dar cumprimento ao título

exequendo, de modo que não se justifica a imposição da referida sanção pecuniária.

4. Recurso de apelação desprovido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.00.059756-6, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 05.08.13)

Movimentação. Expurgos. Crédito posterior. Admissibilidade. Os valores correspondentes aos expurgos

inflacionários resolvem-se como acessórios das contas vinculadas, cuja movimentação é permitida nas hipóteses

estabelecidas pelo art. 20 da Lei n. 8.036/90. Configurada qualquer delas, não se justifica obstar a movimentação

da parte relativa aos expurgos, sob o fundamento de que teria sido creditada posteriormente. O direito à

movimentação do saldo restaria diminuído pela exclusão da atualização monetária reconhecida como devida (STJ,

REsp n. 1152170, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.06.10).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991

(13,90%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a
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menor, nos termos da legislação do FGTS, e juros de mora, a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês (fls.

81/91 e 131/134).

Citada para cumprimento da obrigação no prazo de sessenta dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais) (fl. 166), a CEF apresentou memória de cálculos e extratos referentes ao crédito das diferenças

dos índices de janeiro de 1989 (0,312684), abril de 1990 (0,449104), julho de 1990 (0,021352) e março de 1991

(0,141808), fazendo incidir tabela JAM e juros de mora (fls. 180/203 e 208/212).

O exequente impugnou os cálculos argumentando que o depósito referente aos cálculos de fls. 208/212 não está

liberado para saque, sendo necessária a intimação da CEF ao pagamento da multa diária fixada a fl. 166 (fls.

229/230).

A sentença impugnada extinguiu a execução sob o seguinte fundamento:

Ainda que não houvesse determinação judicial, o desconto de valor já pago é decorrência natural do pleito.

Quanto a isso, a planilha (extrato analítico e sua evolução) trazida à colação não oferece dificuldade alguma à

análise dos cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as atualizações aplicadas

e suas épocas. A conferência é de mero cálculo aritmético.

Aduz a parte exeqüente que a CEF não cumpriu integralmente a obrigação, pois não aplicou os índices referentes

a junho/90, julho/90 e março/91.

Do que se depreende dos autos, equivoca-se o exeqüente ao exigir a aplicação do índice referente ao mês de

julho/90, pois, consoante planilha de fls. 207/212, foi efetuado o respectivo creditamento.

Quanto à não-aplicação dos índices referentes aos meses de junho/90 e março/91, cumpre tecer alguns

esclarecimentos.

O IPC de junho/90 resultou no índice de 9,55%, ou seja, inferior à variação da BTN, a qual foi de 9,61%,

aplicados administrativamente pela CEF. Vejamos o desmembramento do índice creditado em 07/90, referente a

julho/90:

Para a taxa de 3% ao ano ((1,0961 x 1,002466) - 1 = 0,098803)

Para a taxa de 6% ao ano ((1,0961 x 1,004867) - 1 = 0,101435)

A análise da planilha apresentada pela ré (fls. 180/203) permite constatar a aplicação do coeficiente de 0,098803

a junho/90. Assim, afasto a impugnação do exeqüente.

Com relação ao índice referente a março/91, também não procede a impugnação, pois, naquele mês, não houve

apuração do índice IPC-IBGE; último registro foi valizado em fevereiro de 1991. (fls. 231/232)

Apela o autor, alegando que o cálculo de liquidação da executada está em desarmonia com a decisão exequenda,

na medida em que não foram computadas as diferenças referentes aos índices do IPC de junho de 1990 (9,55%) e

março de 1991 (13,90%), acrescidas de correção monetária e juros de mora, que os valores constantes da memória

de cálculo de fls. 208/211 e depositados em marco de 2004 não estão disponíveis para saque, em desobediência ao

título exequendo, e, sendo assim, tornou-se também devedora da multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais) (fls. 236/244).

O recurso merece parcial provimento.

A aplicação do índice de junho de 1990 implica em prejuízo ao exequente, uma vez que o coeficiente aplicado à

época ((1,096100 x 1,002466) - 1 = 0,098803, extrato de fl. 34) foi superior ao concedido nesses autos, no

percentual de 9,55% ((1,095550 x 1,002466) - 1 = 0,098803).

A CEF fez incidir corretamente a JAM referente a março de 1991 na total de 0,141808 (juros remuneratórios de

1,002466 x correção monetária de 1,139000), em substituição à correção monetária da época (0,0876750 =

(1,002466 x 1,085000) - 1) extrato de fl. 35.

Embora tenha sido fixada multa diária, não ocorreu a hipótese para sua incidência, haja vista que a CEF cumpriu a

obrigação de fazer no prazo estipulado.

Vê-se do documento de fl. 212 a anotação não liberado, ao contrário do que constou nos extratos de fls. 185, 191,

197 e 203, mesmo tendo havido saque das importâncias depositadas em setembro de 2003.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar a liberação dos valores

depositados em março de 2004, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a parte autora, qualificando-se como produtor rural, postula

o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da

produção rural, prevista no art. 25 da Lei 8.212/91, com a redação conferida pelas Leis ns. 8.540/92, 9.528/97 e,

inclusive na atual redação dada pela Lei n. 10.256/2001 e a restituição dos valores recolhidos àquele título nos dez

anos anteriores ao ajuizamento da demanda. Atribuído à causa, em 24/08/2010, o valor de R$ 116.000,00.

 

Sentenciando às fls. 219/224, o juízo singular julgou improcedentes os pedidos, a teor do disposto no art. 269, I,

do CPC. Houve condenação da parte autora em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 545,00, na forma do

art. 20, § 4º, do CPC. Custas, pela autoria, na forma da Lei n. 9.289/96.

 

Recorre o contribuinte às fls. 226/258. Sustenta, em suma, a impossibilidade do restabelecimento da cobrança do

FUNRURAL com fundamento na Lei n. 10.256/2001 e defende a prescrição decenal.

 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 263/266, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos regimentais.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame da Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Prescrição/decadência

 

O STF, no RE n. 561.908/RS, da relatoria do Ministro MARCO AURÉLIO, reconheceu a existência de

repercussão geral da matéria, em 03/12/2007, e no RE n. 566.621/RS, representativo da controvérsia, da relatoria

da Ministra ELLEN GRACIE, ficou decidido que o prazo prescricional de cinco anos se aplica às ações ajuizadas

a partir de 09/06/2005. Nesse sentido reproduzo a ementa do referido precedente do STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FESTA BRAVA AGRO PASTORIL LTDA

ADVOGADO : MS003828 JOSE ANTONIO VIEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos

contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. In ocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição

ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido." (STF, RE 566.621, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno,

julgado em 04/08/2011, DJE 11/10/2011, p. 273)

 

O STJ então revisou a sua jurisprudência, suscitando questão de ordem em 24/08/2011, na qual decidiu ajustar

seus julgamentos aos termos da decisão proferida no STF. Neste sentido, menciono o seguinte precedente:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE

INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC

118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO

ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº

644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da

controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o

entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ

passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição

do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior. 2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento

pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado

marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do

ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova

(9.6.2005). 3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais,

urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal

jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC).

Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir

do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN. 4. Superado o recurso representativo da

controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009. 5. Recurso

especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (STJ,

Recurso Especial nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em

23/05/2012, DJE 04/06/2012)

 

Em resumo: para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de dez anos

(tese dos cinco + cinco); para as ações ajuizadas posteriormente a entrada em vigor da LC n. 118/05, a partir de

09/06/2005, o prazo prescricional de cinco anos.

 

No caso, adotando-se o entendimento do STF e considerando que a ação foi distribuída em 24/08/2010, impõe-se

reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 24/08/2005, o que inclui os

pagamentos efetuados antes do advento da Lei n. 10.256/2001.
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Contribuição social sobre a produção rural

 

Cuida-se de ação de rito ordinário contra a União/Fazenda Nacional em que a parte autora, qualificando-se como

produtor rural, postula o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a

comercialização da produção rural, prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação conferida pelas Leis ns.

8.540/92, 9.528/97 e, inclusive na atual redação dada pela Lei n. 10.256/2001 e a restituição dos valores

recolhidos àquele título nos dez anos anteriores ao ajuizamento da demanda.

 

O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei nº 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO -

ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento

quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a

melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo

impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -

COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO -

LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV,

da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo -

considerações." (RE n. 363.852, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 23/04/2010)

 

Essa orientação restou mantida por ocasião do julgamento do RE n. 596.177/RS, julgado sob o regime da

repercussão geral, nos termos do art. 543-B do CPC, restando assim ementado:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA

LEI 8.212/1991, NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I

- Ofensa ao art. 150, II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja

empregador. II - Necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a

seguridade social. III - RE conhecido e provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei

8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC." (RE n. 596.177/RS, Pleno,

Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 29/08/2011)

 

A União manifestou embargos de declaração contra o acórdão que deu provimento ao supracitado recurso,

aduzindo, entre outras alegações, que não teria havido manifestação do STF acerca da constitucionalidade da Lei

n. 10.256/2001, recebendo o julgado a seguinte ementa:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTO NÃO ADMITIDO

NO DESLINDE DA CAUSA DEVE SER EXCLUÍDO DA EMENTA DO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE

DA ANÁLISE DE MATÉRIA QUE NÃO FOI ADEQUADAMENTE ALEGADA NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NEM TEVE SUA REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. INEXISTÊNCIA DE

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO EM DECISÃO QUE CITA EXPRESSAMENTE O

DISPOSITIVO LEGAL CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL. I - Por não ter servido de fundamento para

a conclusão do acórdão embargado, exclui-se da ementa a seguinte assertiva: "Ofensa ao art. 150, II, da CF

em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador"(fl. 260). II - A

constitucionalidade da tributação com base na Lei 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral

reconhecida. III - Inexiste obscuridade, contradição ou omissão em decisão que indica expressamente os

dispositivos considerados inconstitucionais. IV - Embargos parcialmente acolhidos, sem alteração do

resultado." (EDcl no RE 596.177/RS, Pleno, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado 17/10/2013)

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados do STJ:
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"TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 1. A contribuição

previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela Constituição

Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a

alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-

RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por

contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor

comercial dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL

relativa à folha de salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II

da LC nº 11/71). 5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei

7.787/89, tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos

os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n°

6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios

concedidos até a vigência desta Lei". 6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei

8.212/91), com a unificação dos regimes de previdência urbana e rural, também não importou na extinção total

dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a norma, em sua redação original (art. 25), manteve a

contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, imputada, verbi gratia, aos então denominados

segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de

economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela

legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais),

passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único,

c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8.

Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram

a recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei

8.212/91, atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-

os da contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela

Lei 8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição

àquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o

produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a

comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I "a" e "b", da LC nº 11/71) permaneceu incólume até a edição

da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à

empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92

o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a

ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que

a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos empregados

e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu

art. 138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do

Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham

sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da

competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a

competência outubro de 1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 11.

A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição

para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas,

é devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na

expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei

nº 7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações

de aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para

reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138,

da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos

ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, portanto, da entrada em vigor do art. 138, da Lei n.

8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 871.852, 1ª

Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 12/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL.

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91.

EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 1. Não se

depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a
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irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado

nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a

partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se

confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de

sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida

pela Lei n. 10.256/01. 3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade

Social e não ao Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da

produção devida pelo produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa

física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94,

com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se

como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a

comercialização de sua produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 25/11/2009). 4. Agravo regimental não provido. (EARESP 572.252, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010)

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 20/98, foi editada a Lei n. 10.256/2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural:

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da

comercialização da sua produção; II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção

para financiamento das prestações por acidente do trabalho. [...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

n. 20/98.

 

Portanto, após a promulgação da EC n. 20/98, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade

de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta

substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela

emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195, conquanto

observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

 

Nesse sentido, os julgados desta Corte Regional:

 

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO

DO ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL. NÃO PROVIMENTO. 1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o

recurso correto no caso de decisões proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 2. O art. 557

do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 3. Não

merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional. 4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II,

e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação,

arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 5. Frise-se que, com as

alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a expressão

"faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar a

questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, conquanto

observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o
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princípio da anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais. 7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu

artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia daquela publicação

(10.07.2001). 8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco

que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de

novembro de 2001. 9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento. (AMS n.

00086794520104036102, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 CJ1 09/01/2012)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO.

ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da lei 8.212/91. lei N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA

COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. (...). 17.

São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a

parte autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos. (...). 29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais

incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em

período anterior à entrada em vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos

recolhimentos, bem como à compensação nos moldes exposto. (AC n. 201060000055583, Rel. Des. Fed. JOSÉ

LUNARDELLI, DJF3 CJ1 02/06/2011, p. 296)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. I - Decisão agravada que foi proferida

com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no julgamento do RE 363.852/MG declarando

a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas

Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão agravada), todavia, a superveniência da Lei nº

10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, instituída já sob a égide da

EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em substituição àquela estabelecida nos incisos I

e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos vícios de inconstitucionalidade apontados no

julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº

10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a

recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº

8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJF3 CJ1 07/07/2011, p. 127)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E

PARÁGRAFOS, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º

DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº

8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº

10.256/2001. 1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova

redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº

9.528/97, até que nova legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF

nº 573). 2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à

contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001,

que novamente modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 3. A nova redação impõe contribuição

semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em substituição daquela que

normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se controvertia

acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a

legislação posterior. 4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados.

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25

da Lei n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256,

de 2001. (Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, j.

19/10/2010) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n.
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20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel.

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da

contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91

para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição

de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a

exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição

regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim

Guimarães, decisão, 16.04.10). 2. Agravo legal provido. (Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des.

Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 04/10/2010) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I

- O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios

de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01,

que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários,

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após

a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação

do disposto no §4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido." (Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0,

Rel. Juiz Federal Convocado ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO, j. 03/08/2010) 

 

E mais: AI 201103000013348, Relatora Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, DJF3 CJ1

25/08/2011, p. 227; AI 201003000214817, Relatora Juíza Convocada RENATA LOTUFO, 2ª Turma, DJF3 CJ1

03/03/2011, p. 295; AI 201003000349530, Relatora Juíza LOUISE FILGUEIRAS, 5ª Turma, DJF3 CJ1

27/01/2011, p. 750.

 

Honorários advocatícios

 

Resta caracterizada, pois, a sucumbência pela parte autora, ficando a seu encargo o pagamento dos honorários

advocatícios, tais como fixados na sentença.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida na forma supracitada. 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

Distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Reinaldo de Freitas contra a sentença de fl. 348/348v., que deu por cumprida a

obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) seja apreciado o agravo retido de fls. 300/305, objetivando a juntada de extratos e a incidência dos juros de

mora;

b) é obrigação da CEF apresentar os extratos das contas vinculadas, pois somente tais documentos podem

comprovar os corretos saldos e a taxa de juros remuneratórios aplicada (fls. 354/362).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

APELANTE : REINALDO DE FREITAS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros
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moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

Do caso dos autos. Os recursos merecem provimento.

Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), abril de

1990 (44,80%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991 (13,90%), aos saldos de contas

vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a menor, e de juros de mora, no

percentual de 6% ao ano, a partir da citação (fls. 94/105 e 133/136).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,315012, no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,450180, em agosto de 1990

0,134695, e em março de 1991 o coeficiente 0,144543, computando juros de mora a partir da citação no

percentual de 6% ao ano (memórias de cálculo de fls. 184/188 e 203/206 e extratos de fls. 202 e 254).

O credor impugnou os cálculos por não estarem acompanhados dos extratos das contas vinculadas, a permitir a

conferência do saldo base utilizado para apuração das diferenças (fls. 236/239 e 258/265).

Instada, a Contadoria Judicial prestou informações a respeito dos extratos nos seguintes termos:

Questiona o autor às fls. 258/265 os cálculos da CEF, sob a alegação de ausência de extratos analíticos da conta

vinculada, a comprovarem os saldos base adotados nos cálculos da CEF.

Da observância dos autos, constatamos a ausência dos extratos fundiários no período dos expurgos deferidos

pelo julgado, a saber, 03/89, 05/90 e 08/90, referentes aos expurgos de 01/89, 04/90 e 07/90, respectivamente,

razão pela qual, para a conferência determinada, nos reportamos aos créditos de JAM adotados pela CEF. (fls.

270/271)

A autora reafirmou sua impugnação (fls. 281/289).

Sobreveio decisão proferida nos seguintes termos acerca dos extratos pleiteados:

No que concerne à apresentação dos extratos analíticos, a questão já foi solvida pela decisão dos embargos (fls.

212/217). (fl. 296)

Contra referida decisão, o credor interpôs agravo retido pugnando por sua reforma porque a apresentação dos

extratos referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 é imprescindível para a conferência dos cálculos

elaborados pela devedora, e porque a apuração dos juros moratórios, excluindo a parcela de juros remuneratórios,

mostra-se equivocada, de modo que não há que se falar em estorno de valores (fls. 300/305).

Os autos retornaram ao contador para recálculo do débito com inclusão de todos os índices concedidos no título

exequendo, o que foi apurado a fls. 323/327.

A sentença apelada deu por cumprida a obrigação sob o seguinte fundamento:

Incabível neste momento processual determinar a juntada de extratos na forma requerida pela parte exequente,

tendo em vista que, conforme constou da decisão de fl. 296, a questão foi solvida nos autos dos embargos à

execução, cuja sentença transitou em julgado (fls. 211/217). 

Isto posto, tendo em vista o integral pagamento do débito, conforme demonstrado no cálculo da Contadoria

Judicial acostado às fls. 323/327, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil (fl. 348/348v.)

Incidem juros moratórios sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), consideradas suas naturezas distintas.

A sentença proferida nos Embargos à Execução n. 2003.61.04.012910-1, trasladada a fls. 211/217, acolheu

parcialmente os embargos para reconhecer a obrigação do embargado, ora apelante, de "apresentar os extratos

analíticos referentes aos períodos não contemplados pelo STF no julgamento do RE n. 226.855/RS e que foram

deferidos por decisão judicial transitada em julgado", ou seja, referentes aos meses de junho e julho de 1990 e

março de 1991, sob o fundamento de que, apenas no tocante aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 cabe à

CEF a apresentação dos respectivos extratos (fl. 215).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação para determinar o prosseguimento da

execução para que a Caixa Econômica Federal - CEF apresente os extratos das contas vinculadas referentes aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, e incidam os juros de mora sobre o valor total do débito atualizado

(JAM), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203075-36.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antônio Iã de Queiroz contra a sentença de fls. 189/190, que rejeitou a

impugnação e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento nos arts. 794, I, e 795 do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o cálculo de liquidação da executada está em desarmonia com a decisão exequenda, na medida em que não

foram computadas as diferenças referentes aos índices do IPC de julho de 1990 e março de 1991, acrescidas de

correção monetária e juros de mora;

b) a diferença apurada sobre o saldo existente em janeiro de 1989 não repercutiu no cálculo da diferença referente

ao mês de abril de 1990;

c) a memória de cálculo elaborada pela devedora não foi conferida pela Contadoria Judicial (fls. 195/198).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

2000.03.99.008523-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO IA DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124010 VILMA MARIA DE LIMA e outro

No. ORIG. : 98.02.03075-9 1 Vr SANTOS/SP
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(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991

(13,90%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a

menor, e juros de mora, a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês (fls. 80/91 e 118/121).

O apelante sustenta que o cálculo de liquidação da executada está em desarmonia com a decisão exequenda, na

medida em que não foram computadas as diferenças referentes aos índices do IPC de julho de 1990 e março de

1991, acrescidas de correção monetária e juros de mora, a diferença apurada sobre o saldo existente em janeiro de

1989 não repercutiu no cálculo da diferença referente ao mês de abril de 1990, e a memória de cálculo elaborada

pela devedora não foi conferida pela Contadoria Judicial (fls. 195/198).

O recurso merece parcial provimento.

A CEF apresentou memória de cálculos e extrato referentes ao crédito das diferenças dos índices de janeiro de

1989 (0,312684) e abril de 1990 (0,449104), fazendo incidir tabela JAM e juros de mora no total de 40,49%,

computados a partir da citação (fls. 170/172).

O exequente impugnou os cálculos argumentando que não vieram instruídos com os extratos das contas

vinculadas, indispensáveis para sua conferência, e que não foram apuradas diferenças com relação a todos os

índices concedidos no título judicial, cabendo à devedora o pagamento de multa diária (fls. 183/186).

A sentença impugnada extinguiu a execução sob o seguinte fundamento:

A providência de juntada, pela CEF, dos extratos fundiários de todas as contas vinculadas do exeqüente, desde a

data da opção, não tem amparo, pois, nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110/2001,

aquela apenas detém informações cadastrais e financeiras da conta vinculada ao FGTS, materializadas pelo

extrato analítico de fls. 170/172.

Os demais documentos relativos aos depósitos realizados nas contas vinculadas ao FGTS pertencentes ao

exeqüente encontram-se em poder do Banco depositário, ao qual a parte exeqüente poderia tê-los solicitado,

independentemente de intervenção judicial. Daí a impertinência da postulação de fls. 183/186.

A CEF foi condenada a proceder a correções na conta fundiária da parte exeqüente, pelo IPC, e isso, pelos

cálculos apresentados, foi feito.

O desconto de valor já pago independentemente de providência judicial é decorrência natural do pleito.

A planilha (extrato analítico e sua evolução) trazida à colação não oferece dificuldade alguma à análise dos

cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as atualizações aplicadas e suas

épocas. A conferência é de mero cálculo aritmético.

Instado, o exeqüente peticionou às fls. 183/186, com argüição de caráter meramente formal, quando bastava

apenas conferir a conta e, se fosse o caso, contestá-la com provas. (fls. 189/190)

O índice referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%) incidiu sobre o saldo existente em abril de 1990, na

medida em que a devedora apurou a diferença referente ao mês de janeiro de 1989 e recompôs o saldo até fazer

incidir, em maio de 1990, JAM no coeficiente de 0,451570, referente à atualização monetária (0,448000) e juros

remuneratórios (0,002466) do mês de abril de 1990. Na sequência, atualizou o saldo existente em abril de 1990,

descontando o que incidiu à época (1,451570 - 1,002466 = 0,449104), somou os dois saldos e depois prosseguiu

na recomposição do débito (fls. 171/172).

No entanto, a diferença referente ao índice expurgado no mês de julho de 1990 (12,92%), concedida pelo acórdão

de fls. 118/121, não foi apurada no cálculo elaborado pela executada. Do mesmo modo, a CEF não fez incidir a

JAM referente a março de 1991 na total de 0,141808 (juros remuneratórios de 1,002466 x correção monetária de

1,139000), em substituição à correção monetária da época (0,0876750 = (1,002466 x 1,085000) - 1) (fl. 30). Desse

modo, a execução deve prosseguir para o integral cumprimento da obrigação.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o

prosseguimento da execução, com a apuração das diferenças referentes aos meses de julho de 1990 e março de

1991, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rita Marcelina Martins Paes contra a sentença de fl. 221, que deu por

cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e art. 795 do Código de Processo

Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) preliminarmente, seja apreciado o agravo retido de fls. 210/215, para que a executada traga aos autos os

extratos analíticos das contas vinculadas;

b) é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, para adequada conferência dos cálculos elaborados, caracterizando-se sua ausência em cerceamento de

defesa;

c) os juros de mora incidiram sobre o valor do débito excluindo-se, equivocamente, a parcela referente aos juros

remuneratórios;

d) não foram apuradas as diferenças referentes aos expurgos inflacionários de julho de 1990 e março de 1991;

e) os índices não incidiram um sobre os outros (fls. 226/237).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA MARCELINA MARTINS PAES

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro
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3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na
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legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991

(13,90%), aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária pela JAM, a partir do

creditamento a menor, e de juros de mora, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação (fls. 71/76 e 107/110).

A apelante requer, preliminarmente, apreciação do agravo retido de fls. 210/215, e sustenta que é indispensável a

apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como

que os juros de mora incidiram sobre o valor do débito excluindo-se, equivocamente, a parcela referente aos juros

remuneratórios, que não foram apuradas as diferenças referentes aos expurgos inflacionários de julho de 1990 e

março de 1991, e que os índices não incidiram um sobre os outros (fls. 226/237).

O agravo retido não merece provimento.

O saldo base utilizado, bem como os coeficientes, os créditos e os saldos da conta vinculada constam nos Resumo
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Crédito(s) Efetuado(s) e Memória de Cálculo (fls. 156/161). Tais documentos possibilitam ao credor conferir a

exatidão do cálculo e fazem a mesma prova que os originais (CPC, art. 365, V), assim, a apresentação dos extratos

solicitados é desnecessária.

A apelação merece parcial provimento.

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,312684, no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,449104, computando juros de mora a

partir da citação no percentual de 6% ao ano (memória de cálculo de fls. 156/161).

A credora impugnou os cálculos, argumentando que a CEF equivocou-se ao apresentar o coeficiente 0,312684 a

título de diferença do mês de janeiro de 1989, ao não computar juros de mora sobre o total da condenação, e ao

não apurar o valor referente aos honorários advocatícios (fls. 169/171).

A Contadoria Judicial prestou as seguintes informações:

2) Equivocados os cálculos do autor de fls. 172/175. Acontece que diferença inicial calculada pelo autor está

incorreta. Vejamos:

2.1) Jan-1989: fls. 170 - o autor pleiteia um índice devido = (1 + 0,2879) x (1 + 0,650791) x (1 + 0,183539) x

1,008437 - 1 = 1,537498; ou seja, o autor aponta um IPC de 65,0791% (ao invés de 42,72%) em jan-89. Sustenta

uma diferença de 43,4824%, quando o correto seria 31,2685%, calculada da seguinte forma:

Índice creditado pela Caixa = (1 + 0,2879) x (1 + 0,223591) x (1 + 0,183539) x 1,0075 - 1 = 0,879083;

Índice correto devido...........= (1 + 0,2879) x (1 + 0,4272) x (1 + 0,183539) x 1,0075 - 1 = 1,191768; e

Diferença correta devida: 1,191768 - 0,879083 = 0,312685

O valor da diferença correta é 945,25 x 31,2685% = 295,57 e não 945,25 (fl. 172).

2.2) Abr-1990: fls. 172 - o autor pleiteia 45,157% ao invés de 44,9104%. A diferença correta deve ser calculada

da seguinte forma: 

Índice creditado = 1,002466 - 1 = 0,002466;

Índice correto devido = (1,448 x 1,002466) - 1 = 0,45157; e

Diferença correta do índice = 0,45157 - 0,002466 = 0,449104 (fls. 177/178)

Os juros moratórios incidem sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), haja vista que têm naturezas distintas,

logo, os cálculos da CEF estão conforme o título executivos nessa parte.

O percentual referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%) incidiu sobre o saldo existente em abril de 1990, na

medida em que a devedora apurou a diferença referente ao mês de janeiro de 1989 e recompôs o saldo até fazer

incidir, em maio de 1990, JAM no coeficiente de 0,451570, referente à atualização monetária (0,448000) e juros

remuneratórios (0,002466) do mês de abril de 1990. Na sequência, atualizou o saldo existente em abril de 1990,

descontando o que incidiu à época (1,451570 - 1,002466 = 0,449104), somou os dois saldos e depois prosseguiu

na recomposição do débito (fls. 157/161).

No entanto, verifica-se que os coeficientes de 0,134695, referente ao mês de julho de 1990, e de 0,144543, quanto

ao mês de março de 1991, não foram computados, devendo prosseguir a execução até a satisfação integral da

obrigação.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para

determinar o prosseguimento da execução quanto a correção dos meses de julho de 1990 e de março de 1991, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Julio Gonçalves Santos contra a sentença de fl. 269, que julgou extinta a

execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795 do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 277/284).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 291/297).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)
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V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora no percentual de

6% ao ano, a partir da citação.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta

(fls. 210/216). Nessa conta, a CEF aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

A parte autora impugnou os cálculos da executada, requerendo o envio dos autos à Contadoria Judicial (fls.

222/227).

A Contadoria Judicial indicou que os cálculos apresentados pela CEF às fls. 210/216 estavam de acordo com os

limites do julgado, tendo sido corretamente aplicados os índices de correção monetária e os juros de mora (fl.

245).

Após manifestação da parte autora, em que discorda dos cálculos (fls. 256/262), sobreveio a decisão apelada, que

extinguiu a execução (fl. 269).

O apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (fls.71/80 e 185).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF foram utilizados os índices da Tabela JAM (fls. 210/216),

conforme confirmou a Contadoria Judicial (fl. 245). Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na

decisão judicial transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de 6%

(seis por cento) ao ano (fl. 80), conforme também observado pela Contadoria Judicial (fl. 245). 

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049573-21.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Luiz Antônio Adriano e Maria Benedita da Silva contra sentença de

fls. 205/206, que homologou os acordos celebrados entre a CEF e Margarete Aparecida de Souza Batista, Maria

Alice dos Reis Dimarais e Maria Amélia Teixeira Dias, e deu por cumprida a obrigação quanto a Luiz Antônio

Adriano e Maria Benedita da Silva, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I e II, e art. 795, do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os juros moratórios devem incidir no cálculo do débito judicial, mesmo sendo omisso o título judicial,

conforme Súmulas n. 163 e n. 254, ambas do Supremo Tribunal Federal;

b) o montante da condenação, para cálculo dos honorários advocatícios, deve incluir o quanto apurado em favor

dos autores que aderiram aos termos da Lei Complementar n. 110/01 (fls. 213/218).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 245/248).

Decido.

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

2000.61.00.049573-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ ANTONIO ADRIANO e outro

: MARIA BENEDITA DA SILVA

ADVOGADO : SP224440 KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : MARGARETE APARECIDA DE SOUZA BATISTA e outros

: MARIA ALICE DOS REIS DIMARAIS

: MARIA AMELIA TEIXEIRA DIAS

ADVOGADO : SP224440 KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro
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III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).
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5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

Honorários advocatícios. FGTS. Transação. CPC, art. 26, § 2º. Aplicabilidade. Não havendo coisa julgada

concernente ao direito autônomo do advogado a seus honorários, a transação extrajudicial nos termos da Lei

Complementar n. 110/01 enseja a incidência do § 2º do art. 26 do Código de Processo Civil, segundo o qual,

havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente, conforme

precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...)

3. A jurisprudência desta Corte entende que, havendo transação, em que as partes acordam expressamente em

responder pelos honorários advocatícios de seus patronos, inclusive os decorrentes de condenação judicial,

aplica-se o disposto no art. 26, § 2º, do CPC.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1186110, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.08.10)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC.

1. A adesão ao Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS. Lei

Complementar nº 110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de

honorários. Precedentes do STJ: REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009; REsp

844.727/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006; REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 19.09.2005).

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1152173, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.05.10)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC.

1. A adesão ao Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS. Lei

Complementar nº 110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de

honorários. Precedentes do STJ: REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009; REsp

844.727/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006; REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 19.09.2005).

2. Agravo regimental desprovido.
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(STJ, REsp n. 1110661, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.04.10)

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CELEBRAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO SANEADA.

(...)

II - Ocorrência de omissão no julgado acerca da suposta afronta ao art. 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94. O acórdão

recorrido, neste particular, decidiu em harmonia com o posicionamento já externado por esta Corte Superior no

sentido de que, em havendo transação, não há condenação por sucumbência (art. 26, § 2º, do CPC). Precedentes:

REsp nº 447.198/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 17.02.2003; REsp nº 508.836/PB, Rel.

Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 17.05.2004.(...)

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para suprir a omissão verificada, sem, contudo,

emprestar-lhes efeitos infringentes.

(STJ, EDREsp n. 835668, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 14.12.06)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS.

Insurgem-se os apelantes contra a sentença que julgou extinta a execução, sob a alegação de que a devedora

deixou de fazer incidir juros de mora sobre o débito judicial, e que o montante da condenação, para cálculo dos

honorários advocatícios, deve incluir o quanto apurado em favor dos autores que aderiram aos termos da Lei

Complementar n. 110/01.

Os cálculos elaborados pela CEF (fls. 150/164) fazem prova de que os juros de mora não foram computados.

Não há direito adquirido à percepção dos honorários advocatícios referente aos autores que aderiram aos termos

da Lei Complementar n. 110/01.

Os documentos acostados nos autos demonstram que Margarete Aparecida de Souza Batista, Maria Alice dos Reis

Dimarais e Maria Amélia Teixeira Dias, em 11.04.02, 03.06.02 e 24.05.02 (fls. 176 e 199) aderiram ao pagamento

parcelado das diferenças do FGTS, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei

Complementar n. 110/01, antes do trânsito em julgado da decisão exequenda, que se deu em 02.09.02 (fl. 128).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar o prosseguimento da execução

quanto aos autores Luiz Antônio Adriano e Maria Benedita da Silva, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035236-61.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Domingo Nunes Ferreira e outros contra sentença de fls. 302/303

que deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução com fundamento no art. 794, I c. c. o art. 795, ambos

do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

1999.61.00.035236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DOMINGO NUNES FERREIRA e outros

: DOMINGOS BRANDAO LOPES

: DONIZETE APARECIDO SANTANA

: DORIVAL ALVES DE CASTRO

: DULCE PEREZ

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro
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a) os juros moratórios devem incidir no cálculo do débito judicial, mesmo sendo omisso o título judicial,

conforme Súmulas n. 163 e n. 254, ambas do Supremo Tribunal Federal;

b) os juros de mora devem ser computados no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a

entrada em vigor do Novo Código Civil, quando deverá incidir em 1% (um por cento) ao mês, com fundamento

no seu art. 406;

c) concessão de prazo para que o autor Domingos Nunes Ferreira apresente comprovante de levantamento do

saldo existente em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (fls. 309/315).

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 
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3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de juros de

mora apenas nas hipóteses em que tiver havido levantamento do saldo.

A sentença de fls. 97/99 determinou que "no caso de o titular já ter levantado o saldo da conta, além de ser

recalculado o saldo, faz jus a juros de mora".

Este Tribunal conheceu parcialmente da apelação da Caixa Econômica Federal, rejeitou as preliminares arguidas

e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso tão somente para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação (fls. 136/151).

A CEF elaborou cálculos (fls. 186/192, 194/200, 202/208, 210/216 e 218/224) e apresentou extratos das

respectivas contas vinculadas (fls. 193, 201, 209, 217 e 225).

Os credores discordaram das contas sustentando que os juros de mora não foram computados (fls. 230/232).

A CEF apresentou Termo de Adesão firmado por Donizete Aparecido Santana (fls. 236/237), e, ato contínuo,

sustentou ser indevida a incidência dos juros moratórios e requereu a desconsideração da petição de fl. 236,

mediante a qual requereu a homologação do acordo celebrado entre ela e Donizete Aparecido Santana, em virtude

do cumprimento da obrigação, como se vê de fls. 202/209 (fls. 245/246).

A fl. 258, os credores pugnaram pelo sobrestamento do feito por trinta dias para que providenciassem os

documentos comprobatórios dos levantamentos dos saldos. Fizeram juntar cópias de Extrato Trimestral de

Benefício Previdenciário, de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, de Rescisão de Contrato Sem

Justa Causa e de Cartão Único de Pagamento de Benefício, a demonstrar que os autores Domingos Brandão

Lopes, Donizete Aparecido Santana, Dorival Alves de Castro e Dulce Perez sacaram valores de suas contas

vinculadas (fls. 267/271).

Não há, pois, que se falar em ausência de oportunidade para que o autor Domingo Nunes Ferreira fizesse prova do

saque.

No mais, o MM. Juízo a quo determinou a intimação da CEF para que complementasse os cálculos fazendo

incidir juros de mora nas contas dos autores, sob pena de multa diária (fls. 278/279).

A fl. 286 a CEF requereu a juntada de documentos comprobatórios dos créditos efetuados nas contas de

Domingos Brandão Lopes, Dulce Perez e Dorival Alves de Castro, bem como da adesão do autor Donizete

Aparecido Santana aos termos da Lei Complementar n. 110/01 (fls. 288/292).

Os autores manifestaram-se pelo não cumprimento da obrigação, fazendo remissão ao peticionado pela ré a fl.

246, no sentido de desconsiderar o termo de adesão firmado por Donizete Aparecido Santana e constante de fl.

237 (fls. 298/300).

A sentença impugnada deu por satisfeita a obrigação, sob o fundamento de que:

No que se refere ao creditamento dos juros de mora, observo que o título executivo judicial definiu que somente

seriam aplicáveis aos autores que já houvessem efetuado o levantamento do saldo, situação que não se aplica ao

exeqüente DOMINGO NUNES FERREIRA. (fl. 303)

Os extratos apresentados pela ré a fls. 290/292 não fazem prova do pagamento dos juros de mora a favor de

Domingos Brandão Lopes, Dulce Perez, Dorival Alves de Castro e Donizete Aparecido Santana.

Assentado que os juros de mora incidirão nos casos em que tenha havido levantamento do saldo, e que, no caso de

serem devidos, deverão seguir os parâmetros acima expostos, bem como que a CEF não deu cumprimento ao

julgado, o prosseguimento da execução é medida que se impõe.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar o prosseguimento da execução

com relação aos autores Domingos Brandão Lopes, Dulce Perez, Dorival Alves de Castro e Donizete Aparecido

Santana, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001465-09.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.001465-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente pedido formulado em mandado de

segurança preventivo, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar de

profissional de área médica.

Alega a apelante, em síntese, que o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico,

farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

No caso dos autos, o impetrante foi dispensado do Serviço Militar por excesso de contingente em 06/2000 (fls. 29)

e concluiu o curso de medicina em 10/2009 (fls. 22), porém, em 02/2010, foi novamente convocado para o serviço

militar obrigatório após se formar médico (fl. 29).

Conforme acima mencionado, os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária que forem

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo

compulsório apenas àqueles que obtêm o adiamento de incorporação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.292/1967).

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença a quo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União e à

remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ANDRE MONTI GARZESI

ADVOGADO : SP270916 TIAGO TEBECHERANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014650920104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-46.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente pedido formulado em mandado de

segurança preventivo, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar de

profissional de área médica.

Alega a apelante, em síntese, que o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico,

farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

No caso dos autos, o impetrante foi dispensado do Serviço Militar por excesso de contingente em 07/2003 (fls. 33)

e concluiu o curso de medicina em 12/2009 (fls. 29), porém, em 01/2010, foi novamente convocado para o serviço

militar obrigatório após se formar médico (fl. 33).

Conforme acima mencionado, os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária que forem

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo

compulsório apenas àqueles que obtêm o adiamento de incorporação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.292/1967).
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RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : LUIS EDUARDO SILVEIRA MARTINS

ADVOGADO : SP270916 TIAGO TEBECHERANI e outro

No. ORIG. : 00014694620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     633/2716



Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença a quo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União e à

remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-88.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União, em face de sentença que julgou procedente pedido

formulado em mandado de segurança, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço

militar de profissional de área médica, imposta pela Lei 12.336/2010.

Alega a apelante, em síntese, que o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico,

farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,
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pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

Com o fito de aclarar a aplicabilidade da Lei 12.336/10, a União opôs embargos declaratórios no REsp 1186513,

os quais foram acolhidos pela 1ª Seção do STJ para esclarecer que a Lei 12.336/10 deve ser aplicada aos

concluintes dos mencionados cursos que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de

contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar , compulsório tão somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As alterações trazidas

pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos

IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram

dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço

militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos." (EDREsp 1186513, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j.

14/02/2013)

Tendo em vista o decidido no EDREsp 1186513, para fins do art. 543-C do CPC, o STJ ajustou o entendimento

até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para

os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º da Lei 5.292/67, e que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram dispensados de

incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar no

ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós

graduação, conforme previsto no art. 4º da Lei 5.292/67 com a redação da Lei 12.336/2010:

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

POSSIBILIDADE. TEMA PACIFICADO EM RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

CPC. 1. Cuida-se de mandado de segurança em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o

serviço militar do profissional da área médica que foi dispensado antes da edição da Lei nº 12.336, de 2010. 2.

O impetrante, profissional da área médica, foi dispensado do serviço militar obrigatório em 31.12.2002, por

excesso de contingente, e recebeu na ocasião o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). Contudo,

posteriormente, concluiu o curso de medicina em 11.11.2008. Defende por isso que possui direito adquirido a

não ser nova mente convocado, quando da conclusão do curso de medicina. 3. A Primeira Seção, em

julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivos), sedimentou o entendimento de que

"a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados"

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012, DJe

14.2.2013). 5. No caso específico dos autos, como a dispensa do impetrante por excesso de contingente ocorreu

em 31.12.2002 e a conclusão do curso de medicina deu-se em 11.11.2008, sua nova convocação pode ser

realizada com fundamento na Lei nº 12.336/10. Segurança denegada." (MS 17.502, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, j. 22/05/2013)

O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança para o fim de ser determinado que a autoridade impetrada

deixe de praticar qualquer ato tendente a promover sua incorporação às Forças Armadas.

Deferimento do pedido liminar às fls. 57/59.

 

Verifica-se que o impetrante foi dispensado do serviço militar em maio de 2003 por excesso de contingente (fl.

46). Concluiu o curso de Medicina em novembro de 2012 (fls. 44), sendo intimado a apresentar-se em janeiro de

2013 para ciência da data da designação para prestar serviço militar, na condição de MFDV (fl. 46).

No entanto, não se verifica o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, tendo em vista que o entendimento

firmado pelo STJ no EDREsp 1186513, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, de que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos convocados após sua vigência.

Nesse sentido situa-se a orientação desta 5ª Turma:

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336,

DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil,

convém ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia,

Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço

militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da

Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos
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cursos que foram dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência,

devendo prestar o serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para

fins do art. 543-C do CPC). 

2. Agravo legal da União provido, para dar provimento ao seu recurso de apelação e julgar improcedente o

pedido." (AMS 201260000127633, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, redator para o acórdão

Desembargador ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/06/2014, D.E. 02/07/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação da União Federal.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022351-58.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União, em face de sentença que julgou procedente pedido

formulado em mandado de segurança, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço

militar de profissional de área médica, imposta pela Lei 12.336/2010.

 

Alega a apelante, em síntese, que o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico,

farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

2012.61.00.022351-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DENIS SCHAPIRA WAJMAN

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223515820124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     636/2716



da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

 

Com o fito de aclarar a aplicabilidade da Lei 12.336/10, a União opôs embargos declaratórios no REsp 1186513,

os quais foram acolhidos pela 1ª Seção do STJ para esclarecer que a Lei 12.336/10 deve ser aplicada aos

concluintes dos mencionados cursos que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de

contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar , compulsório tão somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As alterações trazidas

pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos

IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram

dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço

militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos." (EDREsp 1186513, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j.

14/02/2013)

 

Tendo em vista o decidido no EDREsp 1186513, para fins do art. 543-C do CPC, o STJ ajustou o entendimento

até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para

os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º da Lei 5.292/67, e que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram dispensados de

incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar no

ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós

graduação, conforme previsto no art. 4º da Lei 5.292/67 com a redação da Lei 12.336/2010:

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

POSSIBILIDADE. TEMA PACIFICADO EM RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

CPC. 1. Cuida-se de mandado de segurança em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o

serviço militar do profissional da área médica que foi dispensado antes da edição da Lei nº 12.336, de 2010. 2.

O impetrante, profissional da área médica, foi dispensado do serviço militar obrigatório em 31.12.2002, por

excesso de contingente, e recebeu na ocasião o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). Contudo,

posteriormente, concluiu o curso de medicina em 11.11.2008. Defende por isso que possui direito adquirido a

não ser nova mente convocado, quando da conclusão do curso de medicina. 3. A Primeira Seção, em

julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivos), sedimentou o entendimento de que

"a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados"

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012, DJe

14.2.2013). 5. No caso específico dos autos, como a dispensa do impetrante por excesso de contingente ocorreu

em 31.12.2002 e a conclusão do curso de medicina deu-se em 11.11.2008, sua nova convocação pode ser

realizada com fundamento na Lei nº 12.336/10. Segurança denegada." (MS 17.502, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, j. 22/05/2013)

 

O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança para o fim de ser determinado que a autoridade impetrada

deixe de praticar qualquer ato tendente a promover sua incorporação às Forças Armadas.
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Deferimento do pedido liminar em sede de agravo de instrumento (fls. 179/182).

 

Verifica-se que o impetrante foi dispensado do serviço militar em setembro de 2005 por excesso de contingente

(fl. 45). Concluiu o curso de Medicina em dezembro de 2012 (fls. 45/47), sendo intimado a apresentar-se janeiro

de 2013 para ciência da data da designação para prestar serviço militar, na condição de MFDV (fl. 45).

 

No entanto, não se verifica o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, tendo em vista que o entendimento

firmado pelo STJ no EDREsp 1186513, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, de que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos convocados após sua vigência.

 

Nesse sentido situa-se a orientação desta 5ª Turma:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336,

DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil,

convém ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia,

Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço

militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da

Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos

cursos que foram dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência,

devendo prestar o serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para

fins do art. 543-C do CPC). 

2. Agravo legal da União provido, para dar provimento ao seu recurso de apelação e julgar improcedente o

pedido." (AMS 201260000127633, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, redator para o acórdão

Desembargador ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/06/2014, D.E. 02/07/2014)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação da União Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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Trata-se de apelação interposta pelo impetrante, em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado

em mandado de segurança, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar de

profissional de área médica, imposta pela Lei 12.336/2010.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela reforma da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

Com o fito de aclarar a aplicabilidade da Lei 12.336/10, a União opôs embargos declaratórios no REsp 1186513,

os quais foram acolhidos pela 1ª Seção do STJ para esclarecer que a Lei 12.336/10 deve ser aplicada aos

concluintes dos mencionados cursos que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de

contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar , compulsório tão somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As alterações trazidas

pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos

IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram

dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço

militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos." (EDREsp 1186513, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j.

14/02/2013)

Tendo em vista o decidido no EDREsp 1186513, para fins do art. 543-C do CPC, o STJ ajustou o entendimento

até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para

os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º da Lei 5.292/67, e que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram dispensados de

incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar no

ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós

graduação, conforme previsto no art. 4º da Lei 5.292/67 com a redação da Lei 12.336/2010:

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

POSSIBILIDADE. TEMA PACIFICADO EM RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

CPC. 1. Cuida-se de mandado de segurança em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o

serviço militar do profissional da área médica que foi dispensado antes da edição da Lei nº 12.336, de 2010. 2.

O impetrante, profissional da área médica, foi dispensado do serviço militar obrigatório em 31.12.2002, por

excesso de contingente, e recebeu na ocasião o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). Contudo,

posteriormente, concluiu o curso de medicina em 11.11.2008. Defende por isso que possui direito adquirido a

não ser nova mente convocado, quando da conclusão do curso de medicina. 3. A Primeira Seção, em

julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivos), sedimentou o entendimento de que

"a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados"
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(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012, DJe

14.2.2013). 5. No caso específico dos autos, como a dispensa do impetrante por excesso de contingente ocorreu

em 31.12.2002 e a conclusão do curso de medicina deu-se em 11.11.2008, sua nova convocação pode ser

realizada com fundamento na Lei nº 12.336/10. Segurança denegada." (MS 17.502, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, j. 22/05/2013)

O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança para o fim de ser determinado que a autoridade impetrada

deixe de praticar qualquer ato tendente a promover sua incorporação às Forças Armadas.

Deferimento do pedido liminar às fls. 44/45.

 

Verifica-se que o impetrante foi dispensado do serviço militar em agosto de 2005 por residir em município não

tributário (fl. 15). Concluiu o curos de Medicina em novembro de 2012 (fls. 19), sendo intimado a apresentar-se

em janeiro de 2013 para ciência da data da designação para prestar serviço militar, na condição de MFDV (fl. 15).

No entanto, não se verifica o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, tendo em vista que o entendimento

firmado pelo STJ no EDREsp 1186513, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, de que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos convocados após sua vigência.

Nesse sentido situa-se a orientação desta 5ª Turma:

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336,

DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil,

convém ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia,

Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço

militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da

Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos

cursos que foram dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência,

devendo prestar o serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para

fins do art. 543-C do CPC). 

2. Agravo legal da União provido, para dar provimento ao seu recurso de apelação e julgar improcedente o

pedido." (AMS 201260000127633, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, redator para o acórdão

Desembargador ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/06/2014, D.E. 02/07/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União, em face de sentença que julgou procedente pedido

formulado em mandado de segurança, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço

militar de profissional de área médica, imposta pela Lei 12.336/2010.

Alega a apelante, em síntese, que o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico,

2013.61.00.002199-0/SP
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farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

Com o fito de aclarar a aplicabilidade da Lei 12.336/10, a União opôs embargos declaratórios no REsp 1186513,

os quais foram acolhidos pela 1ª Seção do STJ para esclarecer que a Lei 12.336/10 deve ser aplicada aos

concluintes dos mencionados cursos que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de

contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar , compulsório tão somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As alterações trazidas

pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos

IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram

dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço

militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos." (EDREsp 1186513, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j.

14/02/2013)

Tendo em vista o decidido no EDREsp 1186513, para fins do art. 543-C do CPC, o STJ ajustou o entendimento

até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para

os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º da Lei 5.292/67, e que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram dispensados de

incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar no

ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós

graduação, conforme previsto no art. 4º da Lei 5.292/67 com a redação da Lei 12.336/2010:

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

POSSIBILIDADE. TEMA PACIFICADO EM RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

CPC. 1. Cuida-se de mandado de segurança em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o

serviço militar do profissional da área médica que foi dispensado antes da edição da Lei nº 12.336, de 2010. 2.

O impetrante, profissional da área médica, foi dispensado do serviço militar obrigatório em 31.12.2002, por

excesso de contingente, e recebeu na ocasião o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). Contudo,

posteriormente, concluiu o curso de medicina em 11.11.2008. Defende por isso que possui direito adquirido a

não ser nova mente convocado, quando da conclusão do curso de medicina. 3. A Primeira Seção, em

julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivos), sedimentou o entendimento de que

"a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados"

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012, DJe
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14.2.2013). 5. No caso específico dos autos, como a dispensa do impetrante por excesso de contingente ocorreu

em 31.12.2002 e a conclusão do curso de medicina deu-se em 11.11.2008, sua nova convocação pode ser

realizada com fundamento na Lei nº 12.336/10. Segurança denegada." (MS 17.502, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, j. 22/05/2013)

O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança para o fim de ser determinado que a autoridade impetrada

deixe de praticar qualquer ato tendente a promover sua incorporação às Forças Armadas.

Deferimento do pedido liminar às fls. 54/56.

 

Verifica-se que o impetrante foi dispensado do serviço militar em agosto de 2006 por excesso de contingente (fl.

45). Concluiu o curso de Medicina em novembro de 2012 (fls. 43), sendo intimado a apresentar-se em janeiro de

2013 para ciência da data da designação para prestar serviço militar, na condição de MFDV (fl. 46).

No entanto, não se verifica o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, tendo em vista que o entendimento

firmado pelo STJ no EDREsp 1186513, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, de que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos convocados após sua vigência.

Nesse sentido situa-se a orientação desta 5ª Turma:

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336,

DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil,

convém ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia,

Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço

militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da

Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos

cursos que foram dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência,

devendo prestar o serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para

fins do art. 543-C do CPC). 

2. Agravo legal da União provido, para dar provimento ao seu recurso de apelação e julgar improcedente o

pedido." (AMS 201260000127633, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, redator para o acórdão

Desembargador ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/06/2014, D.E. 02/07/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação da União Federal.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006039-49.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria da Penha Rangel contra a sentença de fls. 210/214, que rejeitou a

impugnação de fls. 207/209 e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art.

794, I, e art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, para adequada conferência dos cálculos elaborados e da sua base de cálculo, caracterizando-se sua

1999.61.04.006039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA DA PENHA RANGEL

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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ausência em cerceamento de defesa;

b) na apuração do quantum debeatur não houve a incidência do índice de junho de 1990 (fls. 221/225).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 230/236).

Decido.

Liquidação. Saldo-base. O saldo-base a ser considerado em liquidação de sentença de ação relativa a expurgos

inflacionários do FGTS é aquele estabelecido pela própria legislação que rege a atualização e a remuneração dos

saldos das contas vinculadas, sujeitando-se ao princípio tempus regit actum. Regulamentando a Lei n. 5.107/66, o

Decreto n. 59.820/66, nos arts. 18, § 2º, e 19, § 2º, estabelecia que "o período de capitalização será o trimestre

civil" e que, "para efeito de computação de juros e correção monetária, os depósitos serão considerados como

efetuados no primeiro dia do trimestre subsequente e os saques como realizados no último dia do trimestre civil

anterior". A partir da vigência da Lei n. 7.839/89, cumpre respeitar o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 11, segundo o

qual, até que viesse a ocorrer a centralização das contas vinculadas, a atualização monetária e a capitalização dos

juros serão efetuados "com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos

no período", ou com base no saldo existente "no dia 13 de cada mês", no caso das contas já centralizadas na Caixa

Econômica Federal. Posteriormente, o § 2º do art. 13 da Lei n. 8.036/90 alterou a data de atualização monetária e

capitalização de juros das contas já centralizadas, passando a adotar o dia 10 de cada mês.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991

(13,90%), aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a

menor, e de juros de mora, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação (fls. 86/95 e 125/128).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,315012, no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,450180, 0,134695 referente ao mês

de julho de 1990, e quanto ao mês de março de 1991 o coeficiente 0,144543, computando juros de mora a partir

da citação no percentual de 6% ao ano (memórias de cálculo de fls. 179/183 e 189/192, extrato de fl. 193).

A credora impugnou os cálculos, sob o argumento de que não foi computado o índice referente ao mês de junho

de 1990 e que a CEF não fez incidir a tabela JAM (fls. 207/208).

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o seguinte fundamento:

O IPC de junho/90 resultou no índice de 9,55%, ou seja, inferior à variação da BTN, a qual foi de 9,61%,

aplicados administrativamente pela CEF. Vejamos o desmembramento do índice creditado em 07/90, referente a

julho/90:

Para a taxa de 3% ao ano ((1,0961 x 1,002466) - 1 = 0,098803)

Para a taxa de 6% ao ano ((1,0961 x 1,004867) - 1 = 0,101435)

A análise da planilha apresentada pela ré (fls. 189/192) permite constatar a aplicação do coeficiente de 0,101435

referente a junho/90. (fl. 213)

Alega-se, em apelação que é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de
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Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para adequada conferência dos cálculos elaborados e da sua base de

cálculo, caracterizando-se sua ausência em cerceamento de defesa, bem como que, na apuração do quantum

debeatur não houve a incidência do índice de junho de 1990.

A sentença merece reforma parcial.

A aplicação do índice de junho de 1990 implica em prejuízo ao exequente, uma vez que o coeficiente aplicado à

época ((1,096100 x 1,004867) - 1 = 0,101435, extrato de fl. 32) foi superior ao concedido nesses autos, no

percentual de 9,55% ((1,095550 x 1,004867) - 1 = 0,100882).

É clara a responsabilidade da devedora de apresentar os dados existentes em seu poder para elaboração de cálculo

de liquidação. Contudo, o próprio credor juntou (fls. 23/42) os extratos das contas vinculadas dos períodos aqui

pleiteados, de modo que não há que se falar em dificuldade na conferência do saldo base utilizado pela CEF em

seus cálculos.

Não há fundamento para considerar como saldo base os valores depositados em 01.03.89 ("3.784,76" e "103,80",

fl. 29), na medida em que se referem à aplicação da JAM e ao depósito efetuado pelo empregador com relação ao

trimestre nov/88, dez/88 e jan/89. 

Nas memórias de cálculo elaboradas pela CEF, partiu-se do saldo de "4.122,70" (fls. 179/183 e 189/192), que

deveria representar a soma do saldo e depósitos realizados até 31.01.89. Contudo, vê-se que não foram

computados dois créditos nos valores de "115,22" e "1,45" (extrato de fl. 29), o que resulta no saldo de

"4.237,92", de modo que o recálculo do débito judicial é medida que se impõe.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar o prosseguimento da execução

com o recálculo do débito judicial sobre o correto saldo base existente à época dos expurgos, com fundamento no

art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001612-94.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por João Batista Daltrini contra a sentença de fls. 83/85, que homologou a

transação celebrada entre as partes e julgou extinta a execução, com fundamento no art. 741, VI, e art. 269, III, do

Código de Processo Civil, e julgou procedente a impugnação ao cumprimento de sentença oposta pela Caixa

Econômica Federal - CEF para adequar os honorários advocatícios ao valor em execução, com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a sentença foi omissa quanto à análise do documento em que consta o cancelamento do acordo;

b) o Termo de Adesão foi cancelado antes mesmo do trânsito em julgado da decisão exequenda;

c) a devedora apresentou referido documento apenas na fase de cumprimento da obrigação;

d) os depósitos das parcelas referentes ao acordo começaram a ser depositadas na conta vinculada apenas em

11.01.06, fora das datas previstas na Lei Complementar n. 110/01 (fls. 95/105).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido. 

2008.61.03.001612-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAO BATISTA DALTRINI

ADVOGADO : SP174592 PAULO BAUAB PUZZO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

PARTE AUTORA : SERGIO CLAUDIO GUIMARAES

ADVOGADO : SP174592 PAULO BAUAB PUZZO e outro

No. ORIG. : 00016129420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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FGTS. Termo de Adesão. Lei Complementar n. 110/01. Desistência unilateral. Inadmissibilidade. Os termos

de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal preveem todas as condições para a adesão e forma de

pagamento, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, não podendo assim ser desconsiderado unilateralmente:

FGTS. TITULAR DA CONTA FUNDIÁRIA FALECIDO. LEGITIMIDADE DOS DEPENDENTES

PREVIDENCIÁRIOS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA AFEITA ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO NÃO SUJEITA À

PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. TERMOS DO ACORDO PREVISTOS

PELA LC Nº 110/2001. POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NA HIPÓTESE EM QUE O

DEVETOR OBTÉM POR QUALQUER MODO A REMISSÃO TOTAL DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE DE

CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. NÃO HÁ OFENSA AO ART. 36 DO CPC. VALIDADE

DO TERMO DE ADESÃO CONSOLIDADA PELA SÚMULA VINCULANTE Nº 1. 

(...) 

2. O acordo celebrado entre a parte autora e a Caixa Econômica Federal em data anterior a propositura da

presente demanda acarreta a falta de interesse de agir, razão pela qual pode ser alegado em qualquer tempo e

grau de jurisdição, não se sujeitando à preclusão. 

3. Não pode a autora pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral, invocando a desistência

posterior. Os termos de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as condições para a adesão

e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não podendo assim ser

desconsiderado unilateralmente. 

4. Os termos do acordo decorrem diretamente das disposições fixadas pela Lei Complementar nº 110/2001 e não

de ato de vontade da Caixa Econômica Federal. O art. 794, II, do Código de Processo Civil, por sua vez, prevê

forma de extinção da execução a hipótese do devedor obter "... por qualquer outro meio, a remissão total da

dívida.". 

5. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora com o

consequente pedido de homologação judicial por qualquer das partes. 

6. Após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida

acerca da validade do acordo em questão. 

7. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.00.036811-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 08.12.09) 

Do caso dos autos. Não merece reforma a sentença que homologou a transação celebrada entre as partes.

Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%), aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária desde o

creditamento a menor, e de juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, bem como condenou

a CEF ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação (fls. 204/208 do apenso).

Intimada da sentença (fl. 213v.), a CEF apresentou extrato de conta vinculada e cópia do Termos de Adesão

firmado por João Batista Daltrini, a comprovar os créditos efetuados em virtude da transação celebrada nos termos

da Lei Complementar n. 110/01 (fls. 226/227 do apenso).

O autor requereu a execução definitiva do título e manifestou expressamente sua discordância à adesão,

declarando nada ter recebido e que pleiteou junto à CEF o cancelamento da adesão no mesmo dia em que

preenchera respectivo Termo, e ao final pleiteou o pagamento do deságio da Lei Complementar n. 110/01, no total

de R$ 7.052,65 bem como dos honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da condenação, no importe

de R$ 4.701,76 (fls. 235/242 e 243/251).

Sobreveio decisão que concedeu prazo de quinze dias para que a CEF efetuasse o pagamento dos valores

apontados pelo credor, nos seguintes termos:

1. Considerando os cálculos ofertados às fls. 235/242 e 243/251, concedo à CEF, ora devedora, o prazo de 15

(quinze) dias para que efetue o pagamento dos valores ali discriminados. 

2. Saliento que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, implicará em incidência de multa de 10%

(dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

3. Finalmente, no tocante ao autor JOÃO BATISTA DALTRINI, ressalto que este pretende executar a diferença

que alega ter sido suprimida pela CEF, devendo a mesma atentar para o Termo de Adesão de fl. 226, cujo

formulário era indicado apenas para quem não figurasse em ação judicial. (fl. 252 do apenso)

A CEF apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, para que seja reconhecido o cumprimento da

obrigação a favor de João Batista Daltrini e para que seja reconhecido como correto o valor de R$ 4.301,80,

apurado a título de honorários advocatícios (fls. 2/7).

O termo de adesão disponibilizado pela Caixa Econômica Federal prevê todas as condições para a adesão e forma

de pagamento, não podendo ser desconsiderado unilateralmente. A afirmação do apelante de que requereu

expressamente o cancelamento do Termo de Adesão não se sustenta, tendo em vista que o documento acostado

aos autos faz prova de que em 13.12.03 (fl. 226 do apenso) aderiu ao pagamento parcelado das diferenças do

FGTS, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar n. 110/01, e
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efetuou o saque dos valores depositados a esse título (fl. 9).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009308-96.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Nilton Alves Brasil contra a sentença de fl. 197, que em razão do acordo

celebrado entre as partes, deu por cumprida a obrigação e determinou o arquivamento dos autos.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o Termo de Adesão apresentado pela devedora foi firmado sem a anuência de seu patrono;

b) trata-se de típico contrato de adesão elaborado para beneficiar a Caixa Econômica Federal, sendo os valores

recebidos administrativamente inferiores ao apurado nesta demanda;

c) é nulo referido Termo de Adesão na medida em que engloba direitos de terceiro que não participou do acordo;

d) referido acordo engloba apenas os índices já pacificados nos tribunais, razão pela qual deve prosseguir a

execução quanto aos demais índices concedidos;

e) os Tribunais Superiores firmaram entendimento no sentido de declarar nulo contrato de adesão que resulte em

prejuízo excessivo à parte mais fraca, com base em cláusulas ilegais e abusivas;

f) a devedora apresentou o Termo de Adesão somente após o trânsito em julgado, de modo que não pode ser

considerado, a teor do art. 396 do Código de Processo Civil (fls. 219/231).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 274/278).

Decido.

FGTS. Transação. Não assistência do advogado. Validade. A Lei Complementar n. 110/01 faculta ao titular de

conta vinculada do FGTS celebrar transação com a CEF a respeito de expurgos inflacionários. Essa norma é

consequência da jurisprudência que se firmou na matéria e tem a manifesta função política de pacificar conflitos.

Nessa ordem de ideias, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1:

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.

Não há dúvida de que o advogado tem capacidade postulatória e que a transação necessita de sua intervenção para

surtir efeitos processuais. Contudo, entende-se válida a transação extrajudicial realizada entre as partes sem a

assistência dos respectivos advogados, nos termos da Lei Complementar n. 110/01 e da Súmula Vinculante n. 1 do

Supremo Tribunal Federal:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

CONTAS VINCULADAS. VALIDADE DOS TERMOS DE ADESÃO FIRMADOS PELOS AUTORES SEM A

PARTICIPAÇÃO DE SEUS ADVOGADOS. ALEGADA OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. INCIDÊNCIA, POR

ANALOGIA, DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. 

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do termo de adesão previsto na LC 110/2001. 

2. Precedentes deste STJ: REsp 824.600/SC (DJ de 26.6.2006); REsp 879.496/BA (DJ de 27.02.2007); REsp

889.983/RS (DJ de 29.11.2006) (...).

(STJ, AGRESP n. 200700669658, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.04.08)

TRIBUTÁRIO - FGTS - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - SÚMULA 284/STF - HONORÁRIOS -

ALEGAÇÕES GENÉRICAS (SÚMULA 284/STF) - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 211/STJ

1999.61.04.009308-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : NILTON ALVES BRASIL

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro
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- ART. 7º DA LC 110/01 - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE PROCURADORES -

POSSIBILIDADE 

(...)

4. É válida a transação realizada entre as partes extrajudicialmente sem a presença dos respectivos

procuradores, cuja intervenção somente se torna imprescindível no momento da homologação judicial.

Precedentes (...).

(STJ, RESP n. 200700946419, Rel. Eliana Calmon, j. 21.02.08)

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO. INTERVENÇÃO DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. L.C.

Nº 110/2001. 

I - A transação, mesmo a judicial, dispensa a intervenção dos advogados das partes e o acordo noticiado nos

autos tem respaldo no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 que possibilitou a transação entre as partes no

recebimento dos valores relativos ao FGTS.

II - Validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.61.04.010414-2, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 15.09.08)

FGTS - CONDENAÇÃO DA CEF EM RECOMPOR O SALDO DA CONTA VINCULADA - TRANSAÇÃO

NOTICIADA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE JULGADO - APRESENTAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO E DOS

EXTRATOS - DESNECESSÁRIA A ANUÊNCIA DO ADVOGADO - APELO IMPROVIDO. 

1. O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante

termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°.

2. Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o

acordo extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia

que lhe concede somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por

expressa vontade do mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade

do titular do direito que, dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim

do inciso II do art. 794.

3. Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja

o titular da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.61.14.002824-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 07.04.09)

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

(...)

4. É válida a transação extrajudicial realizada sem assistência do advogado, ainda que tenha por objeto direito

litigioso, tendo em vista que as partes são os próprios titulares do direito (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.103868-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13.05.08)

 

Do caso dos autos. Não merece reforma a sentença que, em razão do acordo celebrado entre as partes, deu por

cumprida a obrigação e determinou o arquivamento dos autos (fl. 197).

O documento acostado aos autos faz prova de que o credor (em 18.07.03, fl. 195) aderiu ao pagamento parcelado

das diferenças do FGTS, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar

n. 110/01, antes do trânsito em julgado, que se deu em 15.12.03 (fl. 179), sendo certo que o termo de adesão

disponibilizado pela Caixa Econômica Federal prevê todas as condições para a adesão e forma de pagamento, não

podendo ser desconsiderado unilateralmente.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025779-24.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.025779-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 21/23, que rejeitou

liminarmente os embargos à execução, com fundamento no art. 739, II, do Código de Processo Civil e condenou a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa

atualizado.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os embargos à execução foram opostos tendo em vista a impossibilidade de cumprimento da decisão judicial

em razão da falta da documentação necessária para efetuar a recomposição da conta vinculada ao FGTS, com a

aplicação dos juros progressivos;

b) o exequente deve apresentar os extratos analíticos de sua conta vinculada ao FGTS, o que não ocorreu na

espécie;

c) a CEF não tem os dados necessários, pois estes se referem aos períodos não contemplados pela Lei

Complementar n. 110/01;

d) a CEF é apenas o agente operador do FGTS e a centralização das contas vinculadas somente ocorreu em 1991;

e) os extratos de períodos anteriores ficaram sob a guarda dos bancos em que foram feitos os depósitos, de

maneira que a CEF oficiou a esses requerendo tais documentos, mas não tem poder coercitivo, ficando a mercê da

vontade de tais instituições;

f) há impossibilidade de fato de cumprimento da determinação judicial;

g) é incabível a condenação em honorários advocatícios (fls. 31/39).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 45/50).

A CEF apresentou a memória de cálculo dos valores que entende serem devidos e extratos comprobatórios do

crédito (fls. 53/114).

Foi determinado que a parte exequente se manifestasse quanto aos documentos juntados (fl. 121).

A parte embargada impugnou os cálculos da CEF (fls. 126/128).

Decido.

FGTS. Liquidação. Extratos. Ônus de exibição da CEF. Aplicação do art. 475-B do Código de Processo

Civil. A Lei n. 11.232, de 22.11.2005, acrescentou o art. 475-B ao Código de Processo Civil, tornando clara a

responsabilidade do devedor de apresentar ao Juízo os dados existentes em seu poder para elaboração de cálculo

de liquidação:

 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. 

§ 1º. Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o

cumprimento da diligência.

§ 2º. Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado

pelos fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS

APELADO(A) : JOSE CARLOS COUTO e outros

: ADEMAR ANTONIO LORENZI

: MARCO ANTONIO VAZZOLER

: PASCOALINO MACHADO

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro
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Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp n. 1.108.034, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28.10.2009)

 

Na esteira do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, é de ser aplicado o art. 475-B do Código de

Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22.12.2005, às hipóteses de liquidação de sentença

concernente a créditos do FGTS em que a Caixa Econômica Federal figura como parte. Essa conclusão prevalece

para os créditos decorrentes de diferenças de correção monetária ou de juros progressivos. Prevalece também nas

hipóteses em que o período em questão é anterior à centralização do FGTS pela Caixa Econômica Federal.

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736.

Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual

previa a isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas

vinculadas.

Do caso dos autos. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça é ônus da CEF a apresentação dos

extratos das contas vinculadas ao FGTS, inclusive em período anterior à Lei n. 8.036/90. Nesse sentido, não

subsiste a pretensão da CEF em ver extinta a execução em virtude dos extratos apresentados pelos credores serem

ilegíveis, bem como não se sustenta a alegação de que a obrigação não pode ser cumprida.

Assim, independente da discussão a respeito da natureza da obrigação de recompor as contas vinculadas ao FGTS,

entendo que a sentença não deve ser reformada, uma vez que a pretensão da apelante contraria o entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que deve ser aplicado o art. 475-B do Código de Processo

Civil, acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22.12.2005, às hipóteses de liquidação de sentença concernente a

créditos do FGTS em que a Caixa Econômica Federal figura como parte. Essa conclusão prevalece para os

créditos decorrentes de diferenças de correção monetária ou de juros progressivos. Prevalece também nas

hipóteses em que o período em questão é anterior à centralização do FGTS pela Caixa Econômica Federal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206989-11.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gilda Passos Nascimento contra a sentença de fl. 225, que deu por cumprida a

obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) seja apreciado o agravo retido de fls. 215/219;

b) os juros de mora incidiram sobre o valor do débito excluindo-se, equivocamente, a parcela referente aos juros

remuneratórios;

c) não foram apuradas as diferenças referentes aos expurgos inflacionários de julho de 1990 e março de 1991;

d) os índices não incidiram um sobre os outros (fls. 230/236).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

2000.03.99.046131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GILDA PASSOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro

No. ORIG. : 98.02.06989-2 4 Vr SANTOS/SP
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FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do
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Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo
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de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

Do caso dos autos. Os recursos merecem parcial provimento.

Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), abril de

1990 (44,80%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991 (13,90%), aos saldos de contas

vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a menor, e de juros de mora, no

percentual de 6% ao ano, a partir da citação (fls. 75/85 e 117/120).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,315012, no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,450180, computando juros de mora a

partir da citação no percentual de 6% ao ano (memória de cálculo de fls. 164/169).

A credora impugnou os cálculos, argumentando que a CEF equivocou-se ao apresentar o coeficiente 0,312684 a

título de diferença do mês de janeiro de 1989, ao não computar juros de mora sobre o total da condenação, e ao

não apurar o valor referente aos honorários advocatícios (fls. 177/179).

Instada, a Contadoria Judicial prestou informações nos seguintes termos:

No que concerne ao expurgo (diferença) de 01/89, mês do crédito 03/89, não assiste razão, conforme abaixo

explicitado, corretamente adotado pela CEF, uma vez que a taxa do FGTS, para esse autor, é de 6%.

Expurgo de 01/89, mês do crédito em 03/89:

JAM creditado (6%) = 0,893071 (aplicado pela CEF o índice 1,223591)

JAM devido = 1,20808

DIFERENÇA = 1,20808 - 0,893071 = 0,315012 (taxa anual de 6%)

Contrariamente ao expurgo supra, pretende o autor a utilização de 0,434824, extrapolando os limites do julgado,

posto que se furta da simples substituição da LFT de 22,3591% aplicada em 01/89 pelo IPC deferido pelo

julgado, conforme abaixo:

1,2879 x 1,223591 x 1,183539 x 1,05 (Taxa de Juros) = 1,893071 - 1 = 0,893071

1,2879 x 1,4272 x 1,183539 x 1,05 (Taxa de Juros) = 2,20808 - 1 = 1,20808

1,20808 - 0,893071 = 0,315012 (expurgo)

Quanto aos honorários advocatícios, o Tribunal - fls. 120, determinou a sucumbência recíproca, nos termos do

art. 21, "caput", do CPC, contrário à integralidade pretendida pelo autor.

Vale dizer que a CEF depositou total superior àquele devido, ante o equívoco quando da apuração dos juros de

mora, pelo que, s.m.j., devem ser aplicados apenas sobre a diferença de correção monetária, objeto do julgado.

Os juros de mora são devidos por força da diferença resultante do expurgo, nada tendo a ver com os juros legais,

que se prestam à evolução dos saldos do FGTS, agora incluídos da diferença determinada pelo julgado.

Ante o exposto, seguem cálculos atualizados para a mesma data daqueles apresentados pela CEF, cabendo o

estorno a seguir indicado:

Cf. CEF. Fls. 123 ..........................................R$ 52.706,93

Cf. n/ conta ...................................................R$ 45.554,23

Estorno...........................................................R$ 7.152,70 (fls. 185/186)

A autora ratificou sua impugnação (fls. 201/205). A devedora concordou com as informações da Contadoria
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Judicial e requereu a devolução dos valores pagos a maior para a credora (fl. 211).

Sobreveio decisão que acolheu os cálculos da Contadoria, rejeitou a impugnação da credora e remeteu a devedora

à cobrança autônoma das importâncias pagas a maior (fl. 211).

Contra referida decisão, a credora interpôs agravo retido pugnando por sua reforma porque a apuração dos juros

moratórios, tal como elaborada, equivocou-se ao excluir do total da condenação o montante referente aos juros

remuneratórios (fls. 215/219).

A sentença apelada deu por cumprida a obrigação sob o seguinte fundamento:

Na presente ação de execução foi efetuado o crédito pela exeqüente, conforme extrato às fls. 164/169. (fl. 225)

O índice referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%) incidiu sobre o saldo existente em abril de 1990, na

medida em que a devedora apurou a diferença referente ao mês de janeiro de 1989 e recompôs o saldo até fazer

incidir, em maio de 1990, JAM no coeficiente de 0,455047, referente à atualização monetária (0,448000) e juros

remuneratórios (0,004867) do mês de abril de 1990. Na sequência, atualizou o saldo existente em abril de 1990,

descontando o que incidiu à época (1,455047 - 1,004867 = 0,450180), somou os dois saldos e depois prosseguiu

na recomposição do débito (fls. 165/169).

No entanto, verifica-se que a CEF não aplicou a correção nos moldes determinados no título executivo em relação

a julho de 1990 e março de 1991.

Além disso, considerando o entendimento de que incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF,

Súmula n. 254), e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM),

tendo em vista a sua natureza distinta, não há que se falar diferença creditada a maior.

Dessa forma, os cálculos homologados pela decisão de fl. 211, que subsidiaram a sentença extintiva da execução,

não estão totalmente conforme o título executivo, devendo prosseguir a execução para o cumprimento integral da

obrigação, sem prejuízo de nova apuração e impugnação dos saldos bases utilizados. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação para determinar o

prosseguimento da execução com a apuração das diferenças referentes aos meses de julho de 1990 e de março de

1991, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010889-22.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Tuany Toledo Neto contra a sentença de fls. 202/203v., que deu por cumprida

a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS para adequada conferência dos cálculos elaborados, caracterizando-se sua ausência em cerceamento de

defesa;

b) é imprescindível a conferência dos cálculos da devedora pela Contadoria Judicial (fls. 214/222).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 228/236).

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

2003.61.00.010889-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : TUANY TOLEDO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127128 VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA e outro

: SP055226 DEJAIR PASSERINE DA SILVA

CODINOME : TUANY TOLEDO NETTO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO
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exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão
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na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,
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por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

Do caso dos autos. Não merece reforma a sentença que deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução,

com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil (fls. 202/203v.).

Em apelação o credor alega que é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para adequada conferência dos cálculos elaborados, caracterizando-se sua

ausência em cerceamento de defesa, e que é imprescindível a conferência dos cálculos da devedora pela

Contadoria Judicial (fls. 214/222).

Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, a partir do

creditamento a menor até o efetivo pagamento, e de juros de mora, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação

(fls. 77/84 e 144/151).

O saldo base utilizado, bem como os coeficientes, os créditos e os saldos da conta vinculada constam na Memória

de Cálculo (fls. 160/161 e 191/193). Tais documentos possibilitam ao credor conferir a exatidão do cálculo e

fazem a mesma prova que os originais (CPC, art. 365, V), assim, a apresentação dos extratos solicitados é

desnecessária.

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,312684 e no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,449104, e computando juros de

mora a partir da citação pela taxa Selic, sem cumulação com qualquer outro índice (fls. 160/161 e 191/193).

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o seguinte fundamento:

Conforme a jurisprudência do STJ, REsp n. 1102552/CE, 1ª Seção, publicado no DJE de 06/04/2009, a taxa dos

juros moratórios a que se refere o artigo 406 do Código Civil é a SELIC, porém, sua aplicação não pode ser

cumulada com outros índices de correção monetária, cumulação que representaria bis in idem.

As contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM.

A data da citação foi em 13/06/2003 (fl. 68), a ré utilizou o sistema JAM na correção monetária até a data da
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citação (fl. 193) e após a taxa SELIC sem a cumulação com os índices de correção monetária do sistema JAM.

Cálculo do autor

Da análise da planilha do autor (fls. 170-182), verifica-se que o exeqüente utilizou as mesmas bases de cálculos,

bem como os mesmos índices que a CEF, porém, incorretamente incluiu a diferença de junho de 1987 que já foi

corretamente creditada na época.

Alegou que os índices de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 fazem parte do título (fl. 167).

Ocorre que os índices da Súmula 252 do STJ, requeridos pelo autor, nos percentuais de 18,02% (LBC) quanto as

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, foram

exatamente os índices aplicados pela ré na época dos planos econômicos e não há diferenças a serem creditadas.

Estes índices que já são utilizados no sistema JAM corrigiram as diferenças do IPC de janeiro de 1989 e abril de

1990, no entanto, as diferenças já creditadas na época não podem ser novamente creditadas pela ocorrência de

pagamento em duplicidade.

Além da incorreção na inclusão de valores referentes a junho de 1987 já creditados na época no plano Bresser, o

autor utilizou em maio de 1990 o coeficiente de 0,113232 (fl. 171) e em fevereiro de 1991 o índice de 0,147723.

O autor alegou na fl. 167 que os índices devidos pela Súmula 252 em maio de 1990 e fevereiro de 1991 são,

respectivamente, o BTN de 5,38% e a TR de 7%, porém, utilizou índice diverso em sua conta.

O BTN de 5,38% multiplicado pelo juro remuneratório de 3% ao ano é igual a 0,056398 e a TR de 7%

multiplicada pelo mesmo juro remuneratório é igual a 0,072638.

O autor ainda atualizou a conta pelo sistema JAM cumulativamente com a taxa SELIC, em confronto com a

jurisprudência do STJ.

Dessa forma, a conta do autor não pode ser acolhida, pois acarretaria o pagamento de dez vezes a mais o valor

que lhe é devido. (fl. 203/203v.).

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda.

A jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção,

de modo que, já tendo sido analisada em sentença a memória de cálculo apresentada pela devedora, não faz-se

necessário sua conferência pela Contadoria Judicial.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015150-64.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.015150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DONIZETI DOMINGOS DE ABREU e outros

: IRINEU CHIQUITO LOPES (= ou > de 60 anos)

: DINEI DE ALMEIDA ALVES

: JOSE NICOLAU HENRIQUES

: MARIA DE LOURDES CALVI BELTRAME

: ADEMIR LUIZ DE FREITAS

: OSVALDO JUNQUEIRA FLORES

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : LUIZ ROBERTO DE MACEDO TAHAN e outros

: APARECIDA CONCEICAO GAVIOLLI HENRIQUES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Donizete Domingos de Abreu e outros contra a sentença de fl. 336, que

extinguiu a execução movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, c. c. o art.

795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a CEF foi condenada a creditar as contas vinculadas dos autores com a diferença

decorrente da aplicação do índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, com correção monetária e juros

moratórios, de maneira que a apelada deveria ter aplicado também o índice de 44,80%, referente a abril de 1990.

Aduz que não se trata de execução de pedido que não consta da inicial, mas a forma correta da condenação

imposta (fls. 339/346).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 350/354).

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), com correção monetária e juros:

 

Assim sendo, devida é a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS relativos ao IPC de janeiro/89,

percentual fixado em 42,72% nos termos da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (cf. Resp. nº

36.642-9/SP-DJU 05/12/94, p. 33.556), cujo crédito ocorreu no mês de março/89.

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido do(s) Autor(es) para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF

como incorporadora do extinto B.N.H. (Decreto-lei 2.291/86) e coo sucessora operacional do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (art. 7º, da Lei 8.036/90) a calcular o saldo então existente na conta vinculada do(s)

Autor(es) no mês de janeiro/89, com índice do IPC de 42,72%, e ao recálculo subsequente e decorrente daquela

diferença com relação aos juros (art. 13, § 3º da Lei 8.036/90) e a correção monetária posterior sobre a referida

conta.

Juros moratórios a partir da citação (6% a.a.) (fl. 127)

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta. Em seus

cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista na Tabela de JAM (fls. 174/214).

A parte exequente discordou com os valores apresentados, indicando o que entendiam devidos para cada autor

(fls. 230/232).

Ante a divergência dos valores informados pelas partes, os autos foram encaminhados para a Contadoria Judicial

(fl. 233).

: AILTON DELA COLETA

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro
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A CEF apresentou cópia do termo de adesão ao acordo nos moldes da Lei Complementar n. 110/01, firmado pelo

autor Dinei de Almeida Goulart e os comprovantes do crédito dos valores do acordo (fls. 243/252 e 270/275).

A Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, indicando que a CEF cumpriu a obrigação nos termos do julgado,

quanto ao IPC de janeiro de 1989 (fls. 285/295).

Foi apresentada impugnação pelos exequentes, que juntaram aos cálculos dos valores que entendem devidos (fls.

303/335).

Sobreveio a decisão que extinguiu a execução da decisão judicial que condenou a CEF a corrigir as contas

vinculadas ao FGTS em relação ao índice aplicado em janeiro de 1989 em relação aos exequentes Donizeti

Domingos de Abreu, Irineu Chiquito Lopes, Dinei de Almeida Alves, José Nicolau Henriques, Maria de Lourdes

Calvi Beltrami, Ademir Luiz de Freitas e Osvaldo Junqueira Flores, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795

do Código de Processo Civil (fl. 336).

Os apelantes requerem a incidência do índice de 44,80%, referente a abril de 1990 sobre as diferenças decorrentes

da aplicação do índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989.

Verifica-se que a CEF apresentou seus cálculos tendo corrigido os valores da conta vinculada dos apelantes pelos

índices da Tabela de JAM (.

O título exequendo simplesmente determinou a correção monetária do débito desde o creditamento a menor, de

maneira que deveriam utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em Geral" do

Manual de Cálculos.

A aplicação de tais critérios implicaria a diminuição do valor a ser creditado. Portanto, a reforma da sentença, para

que seja aplicada a correção de abril de 1990 sobre as diferenças resultantes da aplicação do IPC relativo a janeiro

de 1989, conforme requerido pelos apelantes, acarretaria prejuízo, o que prejudica o acolhimento da pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-08.2013.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante, em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado

em mandado de segurança, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar de

profissional de área médica, imposta pela Lei 12.336/2010.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela reforma da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

2013.60.04.000016-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : MS016336 TARCISIO CASTRO TRIERWEILER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000160820134036004 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

Com o fito de aclarar a aplicabilidade da Lei 12.336/10, a União opôs embargos declaratórios no REsp 1186513,

os quais foram acolhidos pela 1ª Seção do STJ para esclarecer que a Lei 12.336/10 deve ser aplicada aos

concluintes dos mencionados cursos que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de

contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar , compulsório tão somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As alterações trazidas

pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos

IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram

dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço

militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos." (EDREsp 1186513, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j.

14/02/2013)

Tendo em vista o decidido no EDREsp 1186513, para fins do art. 543-C do CPC, o STJ ajustou o entendimento

até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para

os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º da Lei 5.292/67, e que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram dispensados de

incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar no

ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós

graduação, conforme previsto no art. 4º da Lei 5.292/67 com a redação da Lei 12.336/2010:

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

POSSIBILIDADE. TEMA PACIFICADO EM RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

CPC. 1. Cuida-se de mandado de segurança em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o

serviço militar do profissional da área médica que foi dispensado antes da edição da Lei nº 12.336, de 2010. 2.

O impetrante, profissional da área médica, foi dispensado do serviço militar obrigatório em 31.12.2002, por

excesso de contingente, e recebeu na ocasião o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). Contudo,

posteriormente, concluiu o curso de medicina em 11.11.2008. Defende por isso que possui direito adquirido a

não ser nova mente convocado, quando da conclusão do curso de medicina. 3. A Primeira Seção, em

julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivos), sedimentou o entendimento de que

"a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados"

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012, DJe

14.2.2013). 5. No caso específico dos autos, como a dispensa do impetrante por excesso de contingente ocorreu

em 31.12.2002 e a conclusão do curso de medicina deu-se em 11.11.2008, sua nova convocação pode ser

realizada com fundamento na Lei nº 12.336/10. Segurança denegada." (MS 17.502, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, j. 22/05/2013)

O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança para o fim de ser determinado que a autoridade impetrada

deixe de praticar qualquer ato tendente a promover sua incorporação às Forças Armadas.

Indeferimento do pedido liminar às fls. 39/42.

 

Verifica-se que o impetrante foi dispensado do serviço militar em agosto de 2003 por excesso de contingente (fl.

08), sendo intimado a apresentar-se em janeiro de 2013 para ciência da data da designação para prestar serviço

militar, na condição de MFDV (fl. 09).
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No entanto, não se verifica o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, tendo em vista que o entendimento

firmado pelo STJ no EDREsp 1186513, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, de que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos convocados após sua vigência.

Nesse sentido situa-se a orientação desta 5ª Turma:

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336,

DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil,

convém ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia,

Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço

militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da

Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos

cursos que foram dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência,

devendo prestar o serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para

fins do art. 543-C do CPC). 

2. Agravo legal da União provido, para dar provimento ao seu recurso de apelação e julgar improcedente o

pedido." (AMS 201260000127633, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, redator para o acórdão

Desembargador ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/06/2014, D.E. 02/07/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001662-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente pedido formulado em mandado de

segurança preventivo, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar de

profissional de área médica.

Alega a apelante, em síntese, que o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico,

farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas
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ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOSE ORESTES PRATI
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

 

No caso dos autos, o impetrante foi dispensado do Serviço Militar por excesso de contingente em 03/2002 (fls. 18)

e concluiu o curso de medicina em 11/2009 (fls. 20), porém foi novamente convocado para o serviço militar

obrigatório após se formar médico (fl. 22).

Conforme acima mencionado, os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária que forem

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo

compulsório apenas àqueles que obtêm o adiamento de incorporação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.292/1967).

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença a quo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União e à

remessa oficial.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente pedido formulado em mandado de

segurança preventivo, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar de

profissional de área médica.

Apela a União, reiterando, inicialmente, o agravo retido por ela interposto. Alega, em síntese, que o § 2º, do artigo

4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico, farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de

Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos
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à prestação do Serviço Militar.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Inicialmente, conheço do agravo retido interposto pela União às fls. 46/55, eis que devidamente reiterado nas

razões de apelação. Entretanto, não merece acolhimento as razões ali expostas, de vez que a medida liminar

deferida no presente mandamus não possui caráter satisfativo e irreversível, tendo em vista que a revogação de tal

medida implicaria no restabelecimento do status quo ante, possibilitando ao ente federal a imediata convocação

do impetrante para cumprimento do serviço militar. 

 

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

No caso dos autos, o impetrante foi dispensado do Serviço Militar por excesso de contingente em 05/2000 (fls.

14), porém, em 02/2010, foi novamente convocado para o serviço militar obrigatório após se formar médico (fl.

12/13).

Conforme acima mencionado, os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária que forem

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo

compulsório apenas àqueles que obtêm o adiamento de incorporação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.292/1967).

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença a quo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à

apelação da União e à remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por João de Souza em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual o Autor busca

indenização por danos materiais e morais em face da Instituição Financeira ré, em razão de saques indevidos

efetuados em sua conta poupança mantida junto a Caixa. Afirma que ocorreram 5 saques na conta, os quais não

efetuou, e que vieram a lhe causar um prejuízo de R$1.980,00, além de dissabores anormais.

A sentença julgou improcedentes os pedidos do Autor às fls. 113/118, em razão da ausência de provas dos saques

indevidos e da Caixa ter comprovado que os saques foram efetuados com a senha e o cartão bancário do próprio

Autor.

Inconformado, o Autor, doravante denominado Apelante, interpôs Apelação, às fls. 121/130, pleiteando a reforma

da r. sentença para que a Caixa seja condenada ao pagamento dos danos materiais e morais por ele sofridos. Alega

que foi a Caixa, com a inversão do ônus probatório, que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade dos

referidos saques. Afirma categoricamente que os saques não foram realizados com sua senha e nem com o seu

cartão bancário.

Contrarrazões às fls. 133/141.

 

É o relatório.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, conheço do agravo retido interposto pelo Apelante, tendo em vista que foi requerida a apreciação

nas razões de Apelação, porém rejeito no mérito.

O Apelante requer a reforma decisão que deferiu pedido de contradita realizado pela CEF, referente a três

testemunhas arroladas pelo Apelante. 

Ocorre que agiu corretamente o MM. Juiz a quo, uma vez que as testemunhas eram cônjuge e filhos do Apelante.

Vejamos o que dispõe o art. 405, §2º, I do Código de Processo Civil:

 

"Art. 405 - Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapazes, impedidas ou suspeitas.

(...)

§ 2º - São impedidos:

I - o cônjuge, bem como o ascendente e o descendente em qualquer grau, ou colateral, até o terceiro grau, de

alguma das partes, por consangüinidade ou afinidade, salvo se o exigir o interesse público, ou, tratando-se de

causa relativa ao estado da pessoa, não se puder obter de outro modo a prova, que o juiz repute necessária ao

julgamento do mérito".

 

Portanto, diante da impossibilidade da oitiva de tais testemunhas, nos termos do ordenamento jurídico brasileiro,

rejeito o Agravo retido interposto.

No mérito, objetiva o Apelante o pagamento de indenização por danos materiais e morais por parte da Caixa, em

virtude de saques indevidos realizados em sua conta poupança mantida junto a Instituição Financeira Ré.

A r. sentença deve ser mantida.

Primeiramente, consigno que se aplicam ao caso em apreço as regras do Código de Defesa do Consumidor,

conforme entendimento já pacificado do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o teor da súmula 297 desta

Egrégia Corte:

 

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

 

Como se trata o caso de responsabilidade por falha na prestação do serviço, transcrevo o disposto no art. 14 e seu

§3° do referido diploma, que se mostra adequado para o tratamento da lide:

 

"Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP162926 JEFFERSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS
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danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

(...)

§ 3º - O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

No caso em tela, efetivamente a Instituição Financeira demonstrou que prestou o serviço de maneira adequado,

tanto assim o é que o Apelante sequer contestou os supostos saques indevidos pela via administrativa. Em

realidade, a Caixa, às fls. 50/56, demonstrou que os saques foram realizados pelo saque e cartão bancário do

Autor.

Conforme consta dos autos, os saques foram realizados no Munícipio em que o Apelante reside e, ainda, com a

peculiaridade que estes se deram em caixas eletrônicos 24horas localizados na entrada da agência 2000 da CEF

(Av. Manoel Goulart, em Presidente Prudente/SP), agência essa onde o Autor possui a conta fraudada. Ora,

mostra-se por demais inusitado que o suposto fraudador iria sacar as quantias justamente na agência na qual o

Apelante possui a conta supostamente fraudada.

Outro questão que causa espécie é o fato de os saques terem ocorridos durante o período de três meses, sendo que,

geralmente quando ocorrem fraudes em contas bancárias, estas são zeradas imediatamente pelo criminoso. Não é

o caso dos autos.

Ademais, no caso em apreço, os saques ocorreram sempre quando a conta do Apelante possuía quantias elevadas.

Em outras palavras, o Apelante depositava quantias e, logo em seguida, retirava-se a quantia depositada

praticamente no todo.

O MM. Juiz a quo assim discorreu sobre essa situação, no mínimo, peculiar:

 

"Curiosamente, quando dos quatro saques realizados em 11/11/2002 havia na conta R$1.072,66. Após os saques,

restaram somente R$94,80 na conta (fl. 19). No dia 01/01/2003 (ano novo), o valor sacado foi de R$1.000,00,

pouco menos do saldo existente na conta naquela data (fl. 20). Isso leva a crer que o sacador utilizou-se

realmente do cartão magnético e da senha pessoal secreta do autor, tudo indicando que conhecia da

movimentação da conta". 

 

Portanto, não sobressaí dos autos que as alegações do Apelante são verossímeis e nem que este teria dificuldades

em produzir provas, requisitos indispensáveis para a inversão do ônus probatório, nos termos do art. 6, VIII, do

CDC.

Além disso, o Apelante sequer noticiou a suposta fraude à autoridade policial e, ainda, não contestou tais saques

perante a Caixa, na via administrativa.

Diante de tais circunstâncias, conclui-se que, no mínimo, as alegações do Apelante não são verossímeis, não

sendo possível a inversão do ônus probatório de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, nos termos do

dispositivo supracitado.

O artigo 333, I, do Código de Processo Civil prescreve que "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito". Com efeito, no caso dos autos, resta evidenciado que o Apelante não cumpre com o

seu ônus probatório.

Por derradeiro, ressalta-se que em casos semelhantes, tem o STJ entendido pela não responsabilização da

instituição financeira:

 

"É que entregue o cartão do cliente e fornecida a senha pessoal para sua utilização, a guarda a ele cabe,

exclusivamente. Não pode nem deve, em princípio, cedê-lo a quem quer que seja, ou quebra o sigilo, fornecendo a

senha a terceiros. Também incumbe-lhe manusear adequadamente o cartão, evitando solicitar auxílio de

estranhos. Desse modo, achando-se na posse e guarda do cartão e da senha, a presunção lógica é a de que se

houve o saque com o emprego de tal documento magnético, cabe à autora provar que a tanto não deu causa.

Não basta alegar que dele não fez uso. Tem de demonstrá-lo. Ao estabelecimento bancário basta, na hipótese em

comento, comprovar que o saque foi feito com o cartão do cliente, que tinha a sua guarda, e não que foi o cliente,

pessoalmente, quem efetuou a retirada. Seu ônus não tem essa extensão, penso eu. Não há, pois, a prova da culpa

do banco, que ele teria agido com imprudência, imperícia ou negligência, se entregou o dinheiro de acordo com

as regras de depósito, mediante a apresentação do credenciamento necessário (REsp n. 417835/AL Min. Aldir

Passarinho Junior, no, QUARTA TURMA, julgado em 11/06/2002, DJ 19/08/2002)".

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA. 1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente

fornecido pelas instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão

magnético e sigilo de sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer

que seja, muito menos fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua
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conduta, que contribui, à toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP

602680/BA, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 19.08.2002). 2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos

casos em que o fornecedor de serviços comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é

exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC). 3 - Recurso conhecido e provido para

restabelecer a r. sentença (STJ - REsp: 601805 SP 2003/0170103-7, Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI,

Data de Julgamento: 20/10/2005, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 14.11.2005 p. 328) 

 

Não caracterizado o ilícito, resta, por conseguinte, prejudicado os pedidos de danos materiais e morais.

Por esses fundamentos e com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao Apelo.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32273/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-56.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por João de Souza Monteiro contra a sentença de fls. 166/168 que homologou o

acordo firmado entre o apelante e a Caixa Econômica Federal - CEF e julgou extinta a execução, com fundamento

no art. 794, I e III, c. c. o art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o apelante é analfabeto, conforme restou demonstrado nos autos, de modo que deve ser declarada a nulidade do

acordo;

b) a presença do advogado na espécie era imprescindível, considerando os prejuízos causados, em decorrência da

desistência da correção monetária integral do saldo da conta vinculada ao FGTS, além dos juros de mora desde a

citação;

c) descabe falar em renúncia ao direito de ação, tendo em vista que se trata de direito indisponível, devendo ser

declarada a nulidade do acordo por ilegalidade, sendo declarada a inconstitucionalidade da Lei Complementar n.

110/01;

d) a decisão transitada em julgado conferiu o direito à correção integral referente aos meses de janeiro de 1989 e

março de 1990;

e) a correção monetária é assegurada constitucionalmente, sendo direito indisponível, ainda mais se tratando de

pessoa analfabeta, devendo ser considerado o princípio da dignidade da pessoa humana;

f) a homologação do acordo coloca em risco a segurança jurídica, a coisa julgada, o devido processo legal, bem

como a ilegalidade e a imposição de renuncia sobre benefício alimentar e correção monetária caracteriza coação,

2001.61.04.000311-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAO DE SOUZA MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA
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que invalida o ato jurídico (fls. 176/193).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 198/206).

Decido.

Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01

passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo

Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos

termos de adesão:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art.

103-A, acrescentado pela EC n. 45/04).

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios

existentes no termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam

comprovação mediante nova relação processual:

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07)

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL.

DESNECESSIDADE. NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO

PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO.(...)

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código

Civil, e sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua

homologação judicial.

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes:

REsp 730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha

Martins, DJ 26.04.2006.(...)

5. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07)

ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO.

(...)

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante

da ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da

homologação em juízo.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07)

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados:

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:

INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI
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COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no

entanto, nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria

seu pedido de ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele

referentes, não havendo, pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos,

como aventado em sua inicial (fl. 06).

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção

monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º.

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada.

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01,

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, face ao aludido vício de consentimento.

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, 'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004,

caracteriza-se como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os

contratos de adesão) a possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos

contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT,

519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos

denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela adesão da vontade de

um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o

contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a

uma proposta da outra' (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva,

1989, pág. 71/72).

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo

incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação,

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio

lastreado na Lei Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer

circunstância que possa eivar de nulidade o seu procedimento.

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais

para a sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos

pelo voto do povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação.

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido.

9. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.07)

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo.

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I

e II.(...)

4. Apelação parcialmente provida.

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 15.05.07).

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. Nesse sentido,

não é imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis

, a dispensa. Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão

ou fraude), reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório.

FGTS. Transação. Não assistência do advogado. Homologação judicial. Possibilidade. Entende-se possível

homologar judicialmente a transação extrajudicial realizada entre a Caixa Econômica Federal e os titulares das

contas do FGTS com base no art. 7º da Lei Complementar n. 110/01, sem a necessidade da participação dos

advogados para validade do acordo celebrado. Considerando que o acordo celebrado é válido, mostra-se

obrigatória a homologação judicial, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato:

 

AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. NULIDADE
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DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar a decisão ora agravada, motivo pelo qual

mantenho seus fundamentos. 

2. Devem ser reconhecidas a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre os titulares

das contas vinculadas e a CEF, com a assinatura do Termo de Adesão, sendo prescindível a assistência ou

interveniência dos advogados das partes na referida avença. 

3. A transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento

unilateral. Diante disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto,

incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de

vontade (desconhecimento da existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação

própria (...).

(STJ, AgRgRDREsp n. 1057042-BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 24.03.09)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

I - É possível a homologação judicial da transação extrajudicial efetivada pela CEF e os titulares das contas do

FGTS, com base na previsão do art. 7º da LC nº 110/01, sem a necessidade da participação dos advogados dos

fundistas para validade do acordo celebrado. Precedentes: REsp nº 670.320/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO,

DJ de 02/05/05, REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/04 (...).

(STJ, AGREsp n. 810476-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 23.05.06)

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO. 

1. Se o negócio jurídico da transação encontra-se concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o

arrependimento unilateral. Sendo válido o acordo celebrado, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito

o objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu no presente caso. 

2. O fundista, nos termos do artigo 7º da LC n. 110/01, pode transigir extrajudicialmente com a Caixa Econômica

Federal a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às suas contas. In casu, imprescindível a

participação de advogado para a homologação judicial. Recurso especial conhecido e provido, para homologar a

transação.

(STJ, REsp n. 862885-DF, Rel. Min. Humberto Martins, j. 19.10.06)

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ORDENANDO A CORREÇÃO DAS

CONTAS VINCULADAS PELO IPC - POSTERIOR ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 DURANTE A EXECUÇÃO DA SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO - SENTENÇA

QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - NULIDADE DO ACORDO POR AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DO

ADVOGADO - APELO IMPROVIDO. 

1 - O art. 7° da Lei Complementar nº 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a

CEF para o recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e

44,80% - mediante termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°. 

2 - Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o

acordo extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas "ad

iudicia" que lhe concede somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar

transação por expressa vontade do mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor,

contrariar, a vontade do titular do direito que, dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele

ingressa apenas para o fim do inc. II do art. 794. 

3 - Inobstante o advogado seja essencial à prestação da justiça (art. 133 da Constituição), os poderes para o foro

não lhe concedem supremacia sobre a vontade do mandante (obviamente maior e capaz), de modo a conceder-lhe

o "super poder" de contrariar a vontade do mandante que transaciona. Isso nem seria possível já que o mandante

poderia até revogar a procuração 

2 - Recurso improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200261020029170, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 04.09.07)

 

FGTS. Transação. Não assistência do advogado. Validade. A Lei Complementar n. 110/01 faculta ao titular de

conta vinculada do FGTS celebrar transação com a CEF a respeito de expurgos inflacionários. Essa norma é

consequência da jurisprudência que se firmou na matéria e tem a manifesta função política de pacificar conflitos.

Nessa ordem de ideias, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.
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Não há dúvida de que o advogado tem capacidade postulatória e que a transação necessita de sua intervenção para

surtir efeitos processuais. Contudo, entende-se válida a transação extrajudicial realizada entre as partes sem a

assistência dos respectivos advogados, nos termos da Lei Complementar n. 110/01 e da Súmula Vinculante n. 1 do

Supremo Tribunal Federal:

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

CONTAS VINCULADAS. VALIDADE DOS TERMOS DE ADESÃO FIRMADOS PELOS AUTORES SEM A

PARTICIPAÇÃO DE SEUS ADVOGADOS. ALEGADA OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. INCIDÊNCIA, POR

ANALOGIA, DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. 

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do termo de adesão previsto na LC 110/2001. 

2. Precedentes deste STJ: REsp 824.600/SC (DJ de 26.6.2006); REsp 879.496/BA (DJ de 27.02.2007); REsp

889.983/RS (DJ de 29.11.2006) (...).

(STJ, AGRESP n. 200700669658, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.04.08)

TRIBUTÁRIO - FGTS - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - SÚMULA 284/STF - HONORÁRIOS -

ALEGAÇÕES GENÉRICAS (SÚMULA 284/STF) - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA 211/STJ

- ART. 7º DA LC 110/01 - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE PROCURADORES -

POSSIBILIDADE 

(...)

4. É válida a transação realizada entre as partes extrajudicialmente sem a presença dos respectivos

procuradores, cuja intervenção somente se torna imprescindível no momento da homologação judicial.

Precedentes (...).

(STJ, RESP n. 200700946419, Rel. Eliana Calmon, j. 21.02.08)

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO. INTERVENÇÃO DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. L.C.

Nº 110/2001. 

I - A transação, mesmo a judicial, dispensa a intervenção dos advogados das partes e o acordo noticiado nos

autos tem respaldo no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 que possibilitou a transação entre as partes no

recebimento dos valores relativos ao FGTS.

II - Validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.61.04.010414-2, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 15.09.08)

FGTS - CONDENAÇÃO DA CEF EM RECOMPOR O SALDO DA CONTA VINCULADA - TRANSAÇÃO

NOTICIADA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE JULGADO - APRESENTAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO E DOS

EXTRATOS - DESNECESSÁRIA A ANUÊNCIA DO ADVOGADO - APELO IMPROVIDO. 

1. O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante

termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°.

2. Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o

acordo extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia

que lhe concede somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por

expressa vontade do mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade

do titular do direito que, dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim

do inciso II do art. 794.

3. Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja

o titular da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.61.14.002824-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 07.04.09)

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

(...)

4. É válida a transação extrajudicial realizada sem assistência do advogado, ainda que tenha por objeto direito

litigioso, tendo em vista que as partes são os próprios titulares do direito (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.103868-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13.05.08)

 

Do caso dos autos. A sentença apelada julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794 c. c. o art. 795, do

Código de Processo Civil.

O apelante se insurge contra a decisão alegando a nulidade do acordo, considerando se tratar de pessoa analfabeta,

sem assistência de advogado, devendo ser levando em conta os princípios da dignidade da pessoa humana, da

coisa julgada e do devido processo legal. Aduz ainda a nulidade do acordo por ilegalidade, uma vez que deve ser

declarada a inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 110/01.

O recurso não merece provimento.

Em 12.11.01 a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110 /01 (fl. 140), renunciando, de

forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente a conta vinculada, em
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seu nome, no período de junho de 1987 a fevereiro de 1991.

Não restou evidenciada a ocorrência de qualquer vício de consentimento para a adesão ao acordo. Os analfabetos

têm plena capacidade para os atos da vida civil, de modo que tal circunstância não constitui óbice para adesão ao

acordo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005841-75.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Paulo Hércules da Silva contra sentença de fls. 274/275, que rejeitou a

impugnação, sob o fundamento de que por deter as informações cadastrais e financeiras da conta vinculada ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS faz-se desnecessária a juntada de extratos, e deu por cumprida a

obrigação, extinguindo a execução, com fundamento nos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a apresentação de extratos pela executada é indispensável para a conferência dos cálculos por ela elaborados a

partir dos saldos utilizados como base de cálculo;

b) caso não os possua, a Caixa Econômica Federal tem o dever legal de exigir dos bancos depositários a

apresentação dos extratos analíticos (fls. 280/287).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 291/294).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

2000.61.04.005841-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PAULO HERCULES DA SILVA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991

(13,90%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a

menor, nos termos da legislação do FGTS, e juros de mora iguais aos remuneratórios (fls. 73/81 e 117/119).

O autor sustenta que a apresentação de extratos pela executada é indispensável para a conferência dos cálculos por

ela elaborados a partir dos saldos utilizados como base de cálculo, e caso não os possua, a Caixa Econômica

Federal tem o dever legal de exigir dos bancos depositários a apresentação dos extratos analíticos.

O recurso não merece provimento.

Citada para cumprimento da obrigação no prazo de sessenta dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais) (fl. 154), a CEF apresentou memória de cálculos e extratos referentes ao crédito das diferenças

dos índices de janeiro de 1989 (0,312684), abril de 1990 (0,449104), julho de 1990 (0,131984) e março de 1991

(0,141808), fazendo incidir tabela JAM e juros de mora (fls. 169/183, 235/237 e 240/242).

A sentença impugnada considerou suficientes os documentos apresentados pela executada para comprovar o

cumprimento da obrigação:

 

A planilha (extrato analítico e sua evolução) trazida à colação não oferece dificuldade alguma à análise dos

cálculos, pois estão perfeitamente identificados o saldo da conta vinculada, as atualizações aplicadas e suas

épocas. A conferência é de mero cálculo aritmético.

Nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110/2001, a CEF detém as informações cadastrais e

financeiras da conta vinculada ao FGTS, materializadas pelo extrato analítico de fls. 240/242, razão pela qual

entendo desnecessária a juntada de extratos. (fl. 274)

 

Com efeito, o saldo base utilizado, bem como os coeficientes, os créditos e os saldos da conta vinculada constam

nos Resumo Crédito(s) Efetuado(s), Extrato Analítico e Memória de Cálculo (fls. 168/182 e 236/237).

Tais documentos possibilitam ao credor conferir a exatidão do cálculo e fazem a mesma prova que os originais

(CPC, art. 365, V), assim, a apresentação dos extratos solicitados é desnecessária.

Ante o exposto, [Tab]NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo
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Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003816-77.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José dos Santos Costa e outros contra a sentença de fls. 423/425, que julgou

extinta a execução de título judicial, movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art.

794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os juros de mora são devidos nas ações em que se discute a diferença decorrente da correção monetária em

planos econômicos é de 6% (seis por cento) ao ano desde a data da citação até 10.01.03 e de 12% (doze por cento)

ao ano de 11.01.03 até a data do efetivo cumprimento da obrigação, conforme entendimento desta Corte e do

Superior Tribunal de Justiça;

b) a aplicação dos juros de mora seve seguir a regra do art. 406 do Código Civil, o que não ocorreu no caso,

havendo prejuízo para Katia Sancha Ferreira Jorge;

c) a CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios em relação aos autores que aderiram o

acordo da Lei n. 110/01, tendo em vista que foram celebrados sem a aquiescência dos advogados, de modo que

não pode atingir os valores devidos a esses (fls. 428/441).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 452/454).

Os apelantes apresentaram pedido de desistência parcial do recurso em relação aos juros de mora, mantendo suas

alegações quanto ao reconhecimento de que a CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios

em relação aos autores que aderiram ao acordo da Lei Complementar n. 110/01 (fls. 458/460).

O pedido de desistência parcial do recurso foi homologado (fl. 462).

Decido.

Honorários advocatícios. FGTS. Transação. CPC, art. 26, § 2º. Aplicabilidade. Não havendo coisa julgada

concernente ao direito autônomo do advogado a seus honorários, a transação extrajudicial nos termos da Lei

Complementar n. 110/01 enseja a incidência do § 2º do art. 26 do Código de Processo Civil, segundo o qual,

havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente, conforme

precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

2001.03.99.046710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : KATIA SANCHAS FERREIRA JORGE e outros

: KATIA NAOKO ARAKAKI

: KATIA MARIA CONCATTO MOREIRA

: KEIKO GESSY SIMAMURA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

PARTE AUTORA : JOSE DOS SANTOS COSTA e outros

: KEIKO IE TAKEMURA

: KAZUE MATSUOKA HIROKI

: KENJI SHIGEOKA

: KAZUO WARICODA

: KEIKO YOSHIMORI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 95.00.03816-1 11 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...)

3. A jurisprudência desta Corte entende que, havendo transação, em que as partes acordam expressamente em

responder pelos honorários advocatícios de seus patronos, inclusive os decorrentes de condenação judicial,

aplica-se o disposto no art. 26, § 2º, do CPC.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1186110, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.08.10)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC.

1. A adesão ao Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS. Lei

Complementar nº 110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de

honorários. Precedentes do STJ: REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009; REsp

844.727/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006; REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 19.09.2005).

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1152173, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.05.10)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC.

1. A adesão ao Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS. Lei

Complementar nº 110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de

honorários. Precedentes do STJ: REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009; REsp

844.727/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006; REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 19.09.2005).

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 1110661, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 15.04.10)

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CELEBRAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO SANEADA.

(...)

II - Ocorrência de omissão no julgado acerca da suposta afronta ao art. 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94. O acórdão

recorrido, neste particular, decidiu em harmonia com o posicionamento já externado por esta Corte Superior no

sentido de que, em havendo transação, não há condenação por sucumbência (art. 26, § 2º, do CPC). Precedentes:

REsp nº 447.198/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 17.02.2003; REsp nº 508.836/PB, Rel.

Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 17.05.2004.(...)

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para suprir a omissão verificada, sem, contudo,

emprestar-lhes efeitos infringentes.

(STJ, EDREsp n. 835668, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 14.12.06)

 

Honorários advocatícios. Transação. Se a transação for celebrada antes do trânsito em julgado e nada se

estipular sobre os honorários, serão eles divididos igualmente entre as partes (CPC, art. 26, § 2º). Na hipótese de

transitar em julgado a condenação em honorários advocatícios, deve-se observar o quanto determinado na decisão

(Lei n. 8.906/94, art. 24, § 4º). Os honorários advocatícios não pertencem às partes, as quais, por tal motivo, não

podem sobre essas verbas transacionar, salvo se houver participação e aquiescência do advogado interessado:

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC. 

1. A adesão ao Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS. Lei

Complementar nº 110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de

honorários. Precedentes do STJ: REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009; REsp

844.727/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006; REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 19.09.2005). 

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1152173, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.05.10)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. (...) AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. (...) 3. A jurisprudência desta Corte entende

que, havendo transação, em que as partes acordam expressamente em responder pelos honorários advocatícios

de seus patronos, inclusive os decorrentes de condenação judicial, aplica-se o disposto no art. 26, § 2º, do CPC.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1186110, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.08.10)
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - 28,86% -

TRANSAÇÃO - VERBA HONORÁRIA - COISA JULGADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os apelados Armando Ribeiro, Luiz Benedicto Paulo e Mafalda Quintana transacionaram com a União

quando a decisão judicial já havia passado em julgado. Assim, os acordantes não poderiam dispor a respeito dos

honorários do advogado que patrocinou a causa, porquanto tal direito não lhes pertencia. 

2. A transação pode ser celebrada pela parte sem a presença de seu advogado, porém este não pode ser

prejudicado quanto à percepção da verba honorária já fixada em seu favor, em decisão transitada em julgado

anteriormente à data da transação firmada pelas partes, sob pena de ofensa ao princípio inserto no art. 5º,

XXXVI, da Lei Maior. Precedentes do STJ. 

3. Pelas mesmas razões, não há que se falar em compensação do montante devido a título de honorários

advocatícios relativamente a tais exequentes com as prestações vincendas devidas pela União. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200561020008386, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.03.09)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - 28,86% - VERBA HONORÁRIA - MP Nº 2.226/01 - DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO - MP Nº 1.704/98 - ADESÃO FIRMADA ANTES DE CONFIGURADA A COISA JULGADA -

APLICABILIDADE DO ART. 26, § 2º, DO CPC - RECURSO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Ao julgar a ADIn nº 2.527-9, pela qual a OAB impugna a MP nº 2.226/01, o Min. Maurício Correa, em seu

voto-vista, suspendeu, em parte, a vigência da expressão "diretamente pela parte ou", mantendo no mais, as

normas do art. 3º de referida legislação temporária. Preservado, assim, o princípio inserto no inciso XXXVI do

art. 5º da CF, segundo o qual "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada". 

2. Desse modo, nada há que ser reformado no julgado, já transitado em julgado, quanto aos honorários

advocatícios devidos pela apelante, no que se refere a CECÍLIA SAKAI, JOSÉ ALVES DA SILVA e MARLUCIA

OLIVEIRA SANTIAGO. 

3. O art. 26, § 2º, do CPC determina que, havendo acordo extrajudicial e não tendo as partes disposto quanto aos

honorários advocatícios, que anteriormente haviam sido fixados na sentença condenatória, tais despesas serão

divididas igualmente. Precedentes do STJ. 

4. Nessa esteira, cumpre afastar, da condenação, o pagamento da verba honorária referente a ANA MARIA DA

SILVA e MARIA ARBEX. 

5. Recurso parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200661000171454, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.10.08)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de abril de 1990

(44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS.

Insurgem-se os apelantes contra a sentença que julgou extinta a execução, sob a alegação de que o montante da

condenação, para cálculo dos honorários advocatícios, deve incluir o quanto apurado em favor dos autores que

aderiram aos termos da Lei Complementar n. 110/01.

Não há direito adquirido à percepção dos honorários advocatícios referente aos autores que aderiram aos termos

da Lei Complementar n. 110/01.

Os documentos acostados nos autos demonstram que Katia Naoko Arakaki, Katia Maria Concatto Moreira, em

09.11.01 e 28.11.01, (fls. 235 e 339), aderiram ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS, decorrentes da

incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar n. 110/01, antes do trânsito em julgado

da decisão exequenda, que se deu em 27.01.03 (fl. 232).

Em relação à Keiko Yoshimoki, a adesão se deu em 29.12.03, (fl. 323). Entretanto, verifica-se que o crédito

referente a tal autora foi efetuado juntamente com os depósitos dos demais autores, que não haviam aderido ao

acordo, incluídos os honorários advocatícios (fls. 260 e 301/303)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058474-51.1995.4.03.6100/SP

 
2001.03.99.060028-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     675/2716



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Mauro Bueno Rasquinho e pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra a

sentença de fls. 261/262, que deu por cumprida a obrigação e extinguiu a execução, com fundamento no art. 794,

I, do Código de Processo Civil.

Alega o autor, em síntese, o seguinte:

a) o cálculo de liquidação da executada não está em harmonia com a decisão exequenda, na medida em que foram

concedidas as diferenças referentes aos índices do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%),

fevereiro de 1989 e janeiro de 1991, acrescidas de correção monetária de acordo com a tabela oficial de correção

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

b) a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer de tabela prevista no

Provimento n. 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que implica em correção do débito

pelos índices oficiais da inflação e confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez de fazer incidir a

diferença do IPC integral;

c) os extratos constantes dos autos não fazem prova do creditamento da diferença referente ao índice do mês de

janeiro de 1991 (fls. 266/273).

A CEF sustenta o seguinte:

a) em seus cálculos foram aplicados apenas os expurgos inflacionários ocorridos nos meses de janeiro de 1989 e

abril de 1990, na medida em que foi deferido o índice relativo ao IPC (13,69%), para janeiro de 1991, enquanto

que o agente operador, na época do expurgo, determinou que o bando depositário aplicasse o BTN (20,21%);

b) houve equívoco na elaboração de seus cálculos, na medida em que utilizou os mesmos critérios de atualização

das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a Contadoria Judicial também incorreu em

erro, ao utilizar o Provimento n. 24/97 apenas após o levantamento do saldo, e os cálculos elaborados por

funcionário do juízo, do mesmo modo, não guardam identidade com os parâmetros fixados no julgado;

c) não lhe foi oportunizado manifestar-se a respeito da decisão de fls. 255/256, a qual viola o princípio da coisa

julgada material (fls. 277/284).

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 285/291 e 294/298).

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações
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Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 ="" 42,72%; fev/89 ="" 10,14%; mar/90 a fev/91 ="" IPC/IBGE em todo o

período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o
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lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), abril de 1990 (44,80%) e janeiro de 1991 (13,69%) aos saldos de

contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do

Provimento n. 24/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, para os cálculos de liquidação

nas ações condenatórias em geral, e juros de mora, na forma da lei, até o efetivo pagamento (fls. 129/136 e

169/176).

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta, na qual aplicou

a correção monetária prevista na legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (JAM), não fazendo

incidir juros de mora (fls. 206/215).

O credor discordou dos cálculos, ante a ausência de apuração da diferença referente ao mês de janeiro de 1991, e

não incidência dos juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, quando deverá incidir à taxa de 1% ao mês, a teor do seu art. 406 (fl. 223/225).

Os autos foram encaminhados ao contador, que emitiu parecer (fl. 231) nos seguintes termos:

A r. sentença de fls. 129/136 e o v. acórdão de fls. 169/176. Condenou a CEF a creditar índice integral do IPC de

01/89 e 04/90, na conta vinculada ao FGTS, descontando-se os índices utilizados administrativamente à época,

sobre estas diferenças devendo incidir a correção monetária nos termos do Provimento.

Entendendo esse Juízo, que a aplicação do Provimento 26/2001, dá-se somente nos casos em que ocorrer a

extinção da obrigação jurídica entre o banco e o titular da conta, pelos motivos previstos em lei, e de acordo com

as informações constantes nos autos as fls. 208, elaboramos os cálculos pelos mesmos critérios aplicados na

correção dos depósitos das contas vinculadas até setembro/93 e a partir daí pelo provimento.

O credor discordou dos cálculos elaborados pela Contadoria, sustentando que não foi aplicado o índice de janeiro

de 1991 e que a correção do débito não observou o título exequendo (fls. 251/252).

Do mesmo modo, a CEF manifestou-se contrariamente aos referidos cálculos, pugnando pelo retorno dos autos à

Contadoria do Juízo sob o argumento de que não foram apurados os valores pelos parâmetros determinados na

decisão transitada em julgado, a qual deixou expresso que a forma de atualização deveria ser a mesma das

condenatórias em geral, mediante a aplicação do Provimento n. 24/97 durante todo o período de cálculo, sem fazer

qualquer ressalva (fls. 253/254).

Contudo, funcionário do próprio juízo prestou informações nos seguintes termos:

Informo a Vossa Excelência que procedi aos cálculos de FGTS pelo sistema judicial da contadoria, que junto a

seguir.

Os cálculos foram elaborados com a inclusão do IPC de 01/89 (42,72%), 02/89 (10,14%). 04/90 (44,80%) e

01/91 (19,91%), para o exeqüente MAURO BUENO RASQUINHO, nas contas vinculadas e atualizadas com base

nos critérios estabelecidos pelo FGTS (da data do indébito até a data do saque) e pelo índice do Provimento

24/1997 (do mês subseqüente ao saque até a data do efetivo creditamento pela CEF), acrescidos de juros de mora

de 0,5% am, contados a partir da citação.

Com base nos documentos acostados aos Autos, bem como a alegação de saque (fl. 208), encontrei valor menor

que o creditado pela CEF. (fl. 255)

Sobreveio decisão do MM. Juízo a quo:

Pelo que consta dos autos, o v. acórdão transitado em julgado acolheu como indevidos os expurgos inflacionários

das contas vinculadas de FGTS, determinando a recomposição dessas tal como ocorreria se a CEF tivesse feito

corretamente a atualização do FGTS.

Uma vez incorporados tais índices "expurgados" retroativamente nos meses correspondentes, sobre esses novos

saldos de FGTS deve também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação

aplicável ao fundo, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses

acréscimos deverão ser os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período (vale dizer, juros

previstos na legislação do FGTS, de 3% a 6%, dependendo do caso), recompondo-se, assim, a situação

patrimonial tal como se não tivessem havido os expurgos.

Entendo que a sentença proferida, confirmada parcialmente pelo v. acórdão, atendou para o fato de eventuais

saques nas contas vinculadas em tela terem ocorrido no intervalo entre os meses dos indevidos expurgos e o

momento no qual a CEF faz a recomposição com efeitos retroativos. Nesse caso, os valores a serem creditados

em razão dos expurgos devem ter, até o momento do saque, correção e juros nos moldes da conta vinculada, mas

após o saque, incidirá correção monetária (nos termos do Provimento COGE 24/1997) a partir do creditamento

a menor, sendo que os juros (que passam a ter natureza moratória, em decorrência do saque) deverão ser

contados a partir da citação (momento no qual a parte-ré foi constituída em mora).

No caso dos autos, bem observado a CEF às fls. 253/254, eis que a contadoria às fls. 231/236 deixou de utilizar o

Provimento 24/1997, já determinado na sentença transitada em julgado, confirmada parcialmente pelo v.

acórdão proferido, o qual somente a reformou excluindo alguns índices, determinando a incidência em relação a

Jan/89, Fev/89, Abr/90 e Jan/91, a taxa de juros de mora em 0,5%am, a partir da citação, tendo em vista a
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comprovação do saque são devidos os juros de mora.

Em relação ao alegado pelo autor às fls. 251/252, não deve prosperar, haja vista que nos cálculos da contadoria

às fls. 251/252, foi calculado o índice de jan/91.

Assim, venham os autos conclusos para sentença de extinção. (fls. 255/256)

 

A sentença impugnada extinguiu a execução sob o seguinte fundamento:

Considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação

integral do direito buscado pela parte-exequente, cumpre extinguir a presente execução.

A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-requerente e seu representante é estranha a

este feito. Não há honorários de sucumbência, ante à decisão transitada em julgado. (fl. 261)

Apela o autor, sustentando que o cálculo de liquidação da executada não está em harmonia com a decisão

exequenda, na medida em que foram concedidas as diferenças referentes aos índices do IPC de janeiro de 1989

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), fevereiro de 1989 e janeiro de 1991, acrescidas de correção monetária de

acordo com a tabela oficial de correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, que a devedora utilizou-se de

critérios de correção monetária equivocados, ao se valer de tabela prevista no Provimento n. 24/97 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que implica em correção do débito pelos índices oficiais da

inflação e confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez de fazer incidir a diferença do IPC integral, e

que os extratos constantes dos autos não fazem prova do creditamento da diferença referente ao índice do mês de

janeiro de 1991 (fls. 266/273).

A CEF, em seu recurso adesivo, argumenta que em seus cálculos foram aplicados apenas os expurgos

inflacionários ocorridos nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, na medida em que foi deferido o índice

relativo ao IPC (13,69%), para janeiro de 1991, enquanto que o agente operador, na época do expurgo, determinou

que o bando depositário aplicasse o BTN (20,21%); que houve equívoco na elaboração de seus cálculos, na

medida em que utilizou os mesmos critérios de atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço. Contudo, a Contadoria Judicial também incorreu em erro, ao utilizar o Provimento n. 24/97 apenas

após o levantamento do saldo, e os cálculos elaborados por funcionário do juízo, do mesmo modo, não guardam

identidade com os parâmetros fixados no julgado; e que não lhe foi oportunizado manifestar-se a respeito da

decisão de fls. 255/256, a qual viola o princípio da coisa julgada material (fls. 277/284).

Os recursos merecem parcial provimento.

Assentado que o título judicial determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989

(10,14%), abril de 1990 (44,80%) e janeiro de 1991 (13,69%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS,

acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do Provimento n. 24/97 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, para os cálculos de liquidação nas ações condenatórias

em geral, e juros de mora, na forma da lei, até o efetivo pagamento, não estabelecendo que a atualização do débito

judicial fosse feita pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, mas, ao contrário, expressamente

determinando que a liquidação da sentença observasse o Manual de Cálculos da Justiça Federal, vê-se que a conta

da executada e os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e por funcionário do juízo estão em desarmonia

com o título exequendo, de modo que prosseguimento da execução até o cumprimento integral da obrigação é

medida que se impõe.

No mais, a CEF argumenta que na época do expurgo (janeiro de 1991) aplicou para correção das contas

vinculadas, o BTN no percentual de 20,21%, de modo que não fez incidir o IPC concedido (13,69%) pelo título

exequendo para o mesmo período.

De fato, o extrato de fl. 41 faz prova de que em 01.02.91 houve o crédito da JAM, referente a janeiro de 1991, na

fração de 0,205045 (juros remuneratórios de 0,002945 + correção monetária de 0,2021), de modo que a não

inclusão do índice de janeiro de 1991 no cálculo do débito judicial não implica em prejuízo ao exequente, uma vez

que o percentual aplicado à época foi superior ao de 13,69%, constante do título exequendo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa

Econômica Federal para determinar o prosseguimento da execução para que o débito seja recalculado nos termos

acima explicitados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Edmauro da Silva Fernandes contra a sentença de fl. 274 que acolheu os

cálculos da Contadoria Judicial e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art.

794, I, e art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS para adequada conferência dos cálculos elaborados, caracterizando-se sua ausência em cerceamento de

defesa;

b) os juros remuneratórios não se confundem com os moratórios;

c) na apuração do débito não houve a incidência do índice de julho de 1990 (fls. 281/284).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 281/286).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDMAURO DA SILVA FERNANDES
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menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa
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embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e julho de 1990 (12,92%), aos saldos de contas vinculadas ao FGTS,

acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, segundo as regras

previstas na legislação do FGTS, e de juros de mora, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação (fls. 66/74,

107/125 e 200/201).

O apelante sustenta que é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS para adequada conferência dos cálculos elaborados, caracterizando-se sua ausência

em cerceamento de defesa, que os juros remuneratórios não se confundem com os moratórios, e que na apuração

do quantum debeatur não houve a incidência do índice de julho de 1990 (fls. 281/284).

O recurso merece parcial provimento.

O saldo base utilizado, bem como os coeficientes, os créditos e os saldos da conta vinculada constam nos Resumo

de Crédito(s) Efetuado(s) e Memória de Cálculo (fls. 225/235). Tais documentos possibilitam ao credor conferir a
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exatidão do cálculo e fazem a mesma prova que os originais (CPC, art. 365, V), assim, a apresentação dos extratos

solicitados é desnecessária.

Além disso, próprio credor juntou (fls. 212/215) os extratos da conta referente ao vínculo empregatício firmado

com Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa iniciado em 19.04.89 (fl. 18), de modo que não há que se falar em

dificuldade na conferência do saldo base utilizado pela CEF.

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,312684 e no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,449104, e computando juros de

mora a partir da citação no percentual de 6% ao ano (fls. 225/235).

A Contadoria Judicial informou ao juízo o acerto parcial dos cálculos da devedora, destacando:

Em se tratando dos índices expurgados, não assiste razão o autor, de vez que a CEF procedeu corretamente à

apuração dos expurgos (diferenças) deferidos pelo julgado, cuja explicação segue abaixo:

(...)

Ademais, s.m.j., depositou a CEF total superior àquele devido, em face da apuração dos juros de mora sobre a

parcela de juros legais incluídos nas contas fundiárias, cuja incidência dos juros deve se limitar ao objeto da

presente demanda, qual seja, a diferença de correção monetária atinente aos expurgos, nada tendo a ver com os

juros legais, que se prestam à evolução dos saldos do FGTS.

(...)

Do exposto, seguem cálculos atualizados para a data dos créditos e cálculos da CEF, cabendo estorno e

levantamento nos percentuais a seguir indicados. (fl. 261)

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o seguinte fundamento:

Tendo em vista o integral pagamento do débito, conforme a informação e cálculo da Contadoria Judicial (fls.

261/268), julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I

e 795, ambos do Código de Processo Civil. (fl. 274).

No entanto, quanto aos juros moratórios, os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial não estão conforme o

título exequendo, haja vista que os juros de mora devem ser calculados desde a data da citação (19.07.99, fl. 55),

no percentual de 6% ao ano até a data de creditamento dos valores apurados, sobre o valor total das diferenças

recompostas pela tabela JAM, como calculado pela devedora (fl. 225).

E a diferença referente ao índice expurgado no mês de julho de 1990 (12,92%), concedida pelo acórdão de fls.

107/125, não foi apurada no cálculo elaborada pela executada, o que foi ratificado pela Contadoria Judicial,

devendo prosseguir a execução.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento da execução em

relação à correção do mês de julho de 1990, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004335-22.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Adenir José da Silva em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual busca

pagamento de indenização por danos morais.

Aduz o autor a sua inscrição imerecida em cadastro de órgão de proteção ao crédito pela devolução de quatro

cheques emitidos em meados de maio/2002, sob a alegação de insuficiência de saldo em conta corrente. Sustenta a

falha na prestação de serviço da instituição financeira ré, eis que possuía fundos suficientes em sua conta para a
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compensação dos referidos títulos. Assim, requer o ressarcimento pelos danos suportados.

A CEF, por sua vez, afirma que o próprio autor deu causa a inscrição de seu nome em cadastro de inadimplentes.

Primeiramente, por não desbloquear o respectivo talonário, deixar de prover fundos para a compensação dos

títulos e, por último, por existir diversos débitos em nome do autor inscritos em cadastro de maus pagadores, de

modo que não pode atribuir responsabilidade à Caixa, por supostos agravos morais.

A sentença prolatada às fls. 197/208 acolheu o pedido do autor. Condenou a CEF ao pagamento de R$ 15.382,50

(quinze mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

Inconformada, a ré, doravante apelante, interpôs recurso (fls. 213/219), pleiteando a reforma da r. sentença para

julgar a ação totalmente improcedente. Ou então, em caso de não acolhida, a diminuição do "quantum"

indenizatório estabelecido.

Contrarrazões às fls. 227/231.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Fundamentalmente, para a solução da lide, é mister realizar o exame de responsabilidade da CEF pela devolução

dos cheques e seus desdobramentos.

Por se tratar de relação entre instituição financeira e cliente, o entendimento é pacífico do C. Superior Tribunal de

Justiça pela aplicação do Código de Defesa do Consumidor:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." (Súm.297/STJ)

Configurada a relação consumeristas entre as partes litigantes, imputa-se à Apelante responsabilidade de ordem

objetiva pelos danos causados aos Apelados, em virtude de serviço defeituoso que não concede segurança

esperada pelo consumidor, nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor.

Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa da C. 2ª Turma, de relatoria do E. Des. Federal

COTRIM GUIMARÃES:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM

TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA CEF. SAQUES

INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO MORAL . CONFIGURAÇÃO. 1. A responsabilidade civil

das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em vista a aplicação do Código

de Defesa do Consumidor. 2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde,

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos

relativos à prestação dos serviços.(...)" (AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009)

Asseverada a responsabilidade objetiva da CEF, é irrelevante a demonstração de culpa do agente financeiro pelas

transações bancárias irregulares, ante a presunção consagrada pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor.

Assim, cabe à parte lesada, de forma suficiente, demonstrar o dano e o nexo de causalidade entre a ação ou

omissão do banco e o resultado danoso, mediante a prova de verossimilhança da ocorrência do prejuízo.

Quanto à conduta da Caixa, em esmerada apreciação dos autos, sobretudo dos extratos de fls. 101/106, resta

bastante caracterizada a prestação de serviço inadequado da CEF. A priori, pela falta de lançamento em seus

registros das compensações dos cheques em comento. Igualmente, pela inapropriada devolução das cártulas

emitidas, mesmo havendo fundos suficientes na conta corrente do autor. E, finalmente, pela inscrição indevida do

nome do requerente em cadastro de inadimplência, demonstrando patente inoperância e falta de cuidado na

administração da conta do apelado.

No que tange ao dano moral suportado, passo a analisar.

Primeiramente, no tocante às falhas operacionais da instituição financeira ré, constato prejuízo de ordem moral

tolerado pelo autor.

No caso em tela, o episódio ultrapassa o mero dissabor, impondo-se reparação. Tem potencialidade danosa

bastante caracterizada, pois normalmente gera consternação e sofrimento à vítima, que se vê privada de forma

injustificada, e impotente na busca de uma solução ao ocorrido.

Basta se atentar para o fato de que o evento em discussão provoca transtornos pessoais desmedidos contra o autor,

notadamente pelo evidente erro de quem se espera plena segurança e idoneidade para administração dos seus

rendimentos, causando angústia e amargura o fato de sofrer avaria de que não deu causa.

Assim, denoto manifesto dano moral experimentado pelo apelado.

Todavia, no tocante à inscrição indevida em órgão de proteção ao crédito, a sentença merece ser reformada.

No caso em apreço, compulsados os autos, observa-se às fls. 149/155 que o autor possuía inscrições anteriores no

SERASA e no SCPC, relativas a empresas diversas, não restando demonstrado nos autos que referidas inscrições

também tenham sido consideradas ilegitimamente realizadas.

Por este motivo não faz jus ao pagamento de indenização por dano moral, na linha de entendimento pacificado

pelo E. STJ, no sentido de que "quem já é registrado como mau pagador não pode se sentir moralmente ofendido

pela inscrição do seu nome como inadimplente em cadastros de proteção ao crédito" (REsp 1.002.985/RS, Rel.

Min. Ari Pargendler, 2ª Seção)

É bem verdade, fica evidenciada nos autos, falha na prestação do serviço da instituição financeira ré, que deixou
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de compensar os cheques passados pelo autor, mesmo havendo saldo suficiente para tanto o que resultou em sua

negativação.

Entretanto, os elementos colacionados demonstram a existência de vasta lista de débitos, alheios a

responsabilidade da requerida, e ensejadoras de restrição fazendo incidir o enunciado da Súmula nº 385 do E.

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Súmula 385. Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral ,

quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento".

Neste mesmo sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PROTESTO

DEVIDO. REGISTRO. CANCELAMENTO. ÔNUS CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO

PREEXISTENTE. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL . NÃO CABIMENTO. 1. Protesto legitimamente

realizado em decorrência de dívida vencida e não paga, o que ensejou a inscrição do nome do devedor no serasa

. Persistência do nome do devedor no cadastro de inadimplente após o pagamento da dívida. 2. Havendo outras

inscrições legítimas contemporâneas, não cabe indenização por dano moral por manutenção de registro no

serasa após a quitação da dívida objeto do protesto (Enunciado 385 da súmula desta Corte). 3. Agravo

regimental a que se nega provimento" (STJ, 4ª Turma, AGRESP 200400540045, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti,

DJE 04/11/2010);

"DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAL E MATERIAL. PAGAMENTO VIA BOLETO AVULSO

COM DESCONTO EM CONTA CORRENTE. TÍTULO AUTENTICADO E DEVOLVIDO AO CORRENTISTA.

SUPERVENIÊNCIA DE IRREGULARIDADE APONTADA EM EXPEDIENTE BANCÁRIO INTERNO. FALTA

DE INFORMAÇÃO AO CORRENTISTA. ESTORNO DO PAGAMENTO PELO BANCO. CONSEQUÊNCIA.

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA.

RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE CADASTRAL. EXISTÊNCIA DE REGISTRO ANTERIOR. DANO

MORAL AFASTADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 385 DO STJ. DANO MATERIAL NÃO CARACTERIZADO.

APELAÇÃO IMPROVIDA. (...)3. Existência de anotação preexistente que afasta indenização por dano moral ,

fazendo incidir o entendimento consubstanciado na Súmula 385 do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Dano

material não caracterizado, pois quando da postulação do empréstimo junto à instituição financeira seu nome já

constava de cadastro de inadimplentes em virtude de outro apontamento. 5. Apelação a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200260000030048, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 02/03/2010, DJF3 CJ1

11/03/2010, p. 243);

"CIVIL E PROCESSO CIVIL. DANOS MORAIS POR ANOTAÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE

INADIMPLENTES. EXISTÊNCIA DE OUTRAS ANOTAÇÕES EM NOME DO AUTOR. SÚMULA Nº 385 DO

STJ. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de

que só cabem danos morais por anotação indevida em cadastro de inadimplentes se a inscrição do nome do

devedor for a primeira (Súmula nº 385), dada a necessidade de nexo causal entre a anotação irregular e o

sofrimento moral. 2. O fato de a Súmula nº 385 do Superior Tribunal de Justiça ter sido editada posteriormente

ao ajuizamento da ação não afasta sua aplicação ao caso, uma vez que ela consolida um determinado

entendimento jurisprudencial anterior, que não inova o ordenamento jurídico. 3. Não configura dano moral o

fato de a CEF ter enviado ao autor demonstrativo de dívidas já quitadas, para fins de declaração de imposto de

renda, o que sequer configura cobrança e denota apenas a diligência da CEF. 4. Agravo legal a que se nega

provimento" (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200761200041704, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1

29/10/2009, p. 532).

Com efeito, na esteira do entendimento firmado pela Corte Superior, diante da existência de inscrições anteriores

se mostra inviável o reconhecimento do pretenso direito a indenização por dano moral pela inclusão de seu nome

em cadastro de inadimplentes.

Em suma, vislumbro prejuízo imaterial contra o apelado apenas pelas consequências da falhas operacionais da

apelante, e não no que se refere a sua negativação.

Finalmente, em relação ao "quantum" atribuído em sentença, entendo ser descomedido o valor R$ 15.000,00

(quinze mil reais).

Consolidada a reparação pecuniária dos danos morais, subsiste a sua quantificação e sua inegável dificuldade de

ser atribuída, haja vista que a honra e a dignidade de alguém não pode ser traduzida em moeda.

A jurisprudência orienta e dá os parâmetros para a quantificação da correspondente indenização. Desta forma,

fixou o C. Superior Tribunal de Justiça diretrizes à aplicação das indenizações por dano moral, orientando que esta

deve ser determinada segundo o critério da razoabilidade e do não enriquecimento despropositado, nos seguintes

moldes, in verbis:

"A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio.

Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,

valendo-se de suas experiências e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica
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atual e às peculiaridades de cada caso" (STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195).

Destarte, considerando os princípios supramencionados e, mormente, o diminuto valor do débito ensejador da

ação, arbitro o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) pelos danos sofridos pelo apelado.

Por esses fundamentos e com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou PROVIMENTO parcial ao

recurso de apelação, para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por danos morais,

no importe de R$4.000,00 (quatro mil reais).

No que alude às custas processuais, honorários advocatícios e correções ao valor da condenação, mantenho todos

os termos da r. sentença.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050309-39.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Mário Roberto Motta e Míriam Regina Gardin Danelon contra a sentença de

fls. 262/263, que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) com relação ao autor Mário Roberto Motta, os cálculos não fizeram incidir os índices expurgados da inflação

referentes aos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991;

b) a alegada adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, celebrada via internet pela autora Míriam Regina

Gardin Danelon, não restou satisfatoriamente comprovada, de modo que deve prosseguir a execução do julgado a

seu favor (fls. 268/280).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 288/293).

Decido.

FGTS. Transação. Discordância do advogado. Inadmissibilidade. A Lei Complementar n. 110/01 faculta ao

titular de conta vinculada do FGTS celebrar transação com a CEF a respeito de expurgos inflacionários. Essa

norma é consequência da jurisprudência que se firmou na matéria e tem a manifesta função política de pacificar

conflitos. Nessa ordem de ideias, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.

Discute-se se o advogado poderia, na medida em que desfruta de capacidade postulatória, opor-se a que a

transação surta efeitos no processo, de sorte a inibir a extinção deste pela composição entre as partes.

A resposta é negativa. Não há dúvida de que o advogado tem capacidade postulatória e que a transação necessita

de sua intervenção para surtir efeitos processuais. Contudo, o juiz não se encontra impedido de exercer seu ofício
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jurisdicional no sentido de dar efetividade não somente à Lei Complementar n. 110/01 como também à Súmula

Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal. É o que se infere do seguinte precedente deste Tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

1. A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças de atualização

monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS. O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda

com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no artigo 6° da Lei

Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao direito de pleitear judicialmente

diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.

2. Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no

artigo 3° da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam

o trabalhador que opta pela via extrajudicial.

3. Não foi sequer alegado ou circunstancialmente apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras

nulidades capazes de invalidar o mencionado termo de adesão, sendo que os defeitos da manifestação da vontade

por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar

nº 110/2001. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 418.918/RJ).

4. A discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em que os

interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação

absurda de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um

mandato a outrem, para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu

cliente, não para contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia.

5. A errônea subscrição de termo destinado aos trabalhadores que não ajuizaram demanda pleiteando as

diferenças de correção monetária também não obsta a validade do acordo. A Caixa Econômica Federal,

buscando facilitar a efetivação dos acordos celebrados com esteio na Lei Complementar nº 110/2001, pôs à

disposição dos trabalhadores dois formulários de adesão: um de cor branca, destinado àqueles que não

demandam em juízo os complementos de atualização monetária, e outro de cor azul, dirigido àqueles que já

ingressaram na via judicial. Ambos os termos reproduzem as condições de recebimento dos créditos de correção

monetária previstos nos artigos 4º a 8º da Lei Complementar nº 110/2001. 

6. Tal expediente tem a exclusiva finalidade de agilizar o encaminhamento dos termos pendentes de homologação

à consideração dos juízos nos quais se processam essas demandas. Não se pode extrair disso, portanto, que os

efeitos de cada um deles sejam distintos.

7. Ademais, é o próprio trabalhador quem declarava, no momento da assinatura do termo, se ajuizou ou não ação

relativa ao objeto do acordo, declarando, no caso de subscrição do termo de cor branca, que não estava

discutindo no Judiciário 'quaisquer ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada'. E,

evidentemente, se eventualmente utilizou o formulário inadequado não pode usar sua própria declaração

incorreta para pretender anular o negócio jurídico. 

8. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.065866-6, Rel. Juiz Federal Márcio Mesquita, j. 08.05.07)

Transação. LC n. 110/01. Adesão. Internet. Validade. É válida a adesão ao acordo para receber valores devidos

a título de diferenças de correção monetária do FGTS feita diretamente pela parte via internet:

FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. (...). TERMO

DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC.

(...)

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via

internet encontra respaldo no referido normativo.

III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos

autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato extintivo de seu direito.

Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão,

bem como não sacou os valores constantes de sua conta.

IV - Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 928.508, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 14.08.07)

FGTS - CONTA VINCULADA - TERMO DE ADESÃO - VIA "INTERNET" - VALIDADE - LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 E § 1º DO ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 3.913/2001 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.
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1. O artigo 3º, § 1º do Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a possibilidade de

adesão via eletrônica, fato que atribui validade às adesões efetivadas via internet.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 dispôs em seus artigos 4º e 6º, o acordo a ser firmado entre a CEF e os

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção

monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.

3. A CEF comprovou, nos autos, o pagamento efetuado, relativamente ao acordo aventado, lastreado na LC nº

110/01, de sorte que restou configurada a eficácia da manifestação de vontade efetivada pela "internet".

4. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais

para a sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos

pelo voto do povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.089229-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.03.07)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de abril de 1990

(44,80%) aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, acrescido de correção monetária desde o creditamento a

menor (fls.76/79).

Sustenta-se, em síntese, incorreção nos cálculos elaborados pela CEF, por não ter havido recálculo do saldo

existente em conta vinculada, com a incidência dos índices referentes aos meses de maio de 1990 e fevereiro de

1991.

A sentença de fls. 76/79 julgou parcialmente procedente o pedido inicial, que objetivava a aplicação do IPC dos

meses de abril de 1990 (44,80%), de maio de 1990 (7,87%) e de fevereiro de 1991 (21,87%) (fl. 8), nos seguintes

termos:

Desta maneira, foi reconhecido pelos julgados o direito à composição dos índices de junho de 1987 (18,02% -

LBC), janeiro de 1989 (42,72% - IPC), abril de 1990 (44,80% - IPC), maio de 1990 (5,38% - BTN) e fevereiro de

1991 (7,00% - TR), sendo acolhidos nesta demanda unicamente aqueles apontados na inicial, com as reduções

percentuais aqui indicadas.

O cálculo do débito judicial deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão exequenda, não podendo haver

inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada.

O documento acostado aos autos demonstra que Mirian Regina Gardin Danelon (em 29.12.03 - fl. 187) aderiu,

sem a assistência de seu patrono, ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS, decorrentes da incidência de

índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar n. 110/01, o que evidencia sua concordância com a

extinção do feito, até porque, decorrendo de disposição legal, não há qualquer circunstância que possa macular o

seu procedimento.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2003.03.99.024881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GINEZ PEDRO GABARRAO

ADVOGADO : SP067259 LUIZ FREIRE FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178033 KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro

PARTE AUTORA : IDALIA DOS SANTOS e outros

: ISABEL FERREIRA DA SILVA GARCIA

: ROSELI FATIMA DE CAMARGO

: ERENISIA CERQUEIRA LIMA BAU

: HELIO REINATO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     688/2716



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ginez Pedro Gabarrão contra a sentença de fls. 317/320, que declarou extinta a

obrigação, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a CEF assumiu o papel de credora, mas não deu início à execução, não tendo requerido

a citação da parte contrária. Portanto, considerando a ausência de citação, a sentença é nula (fls. 324/330).

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

 

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

 

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

: ANTONIO CIRINO

: MILTON MARTINS VIEIRA

: LUIZ ANTONIO DE LIMA

: ANTONIO VELOSO

ADVOGADO : SP067259 LUIZ FREIRE FILHO e outro

CODINOME : ANTONIO VELOZO

No. ORIG. : 97.13.01026-4 1 Vr BAURU/SP
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DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Do caso dos autos. A CEF foi condenada a creditar a conta vinculada ao FGTS dos demandantes em relação às

diferenças entre os valores depositados e a variação do IPC referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990

(fls. 181/192 e 234/240).

Foi determinada a intimação da parte autora para que se manifestasse quanto ao interesse de que a execução da

sentença se desse na forma dos arts. 570 e 605 do Código de Processo Civil (fl. 243).

Manifestou-se a parte autora aduzindo nada ter a se opor quanto a execução nos moldes indicados acima (fl. 245).

A CEF juntou aos autos os cálculos e extratos das contas vinculadas dos autores (fls. 249/285).

O apelante manifestou-se, discordando dos valores apresentados. Alega a nulidade dos termos de adesão ao

acordo firmado nos termos da Lei Complementar n. 110/01, considerando que não houve a participação do

patrono da parte autora e requereu que a CEF efetuasse o crédito das diferenças ainda devidas (fls. 290/292).

Considerado o que foi alegado pela parte, foi determinado que a CEF juntasse aos autos a cópia dos termos de

adesão ao acordo supramencionado (fl. 293).

Foi juntado o comprovante de saque do apelante referente ao acordo (fl. 294/297) e as cópias dos termos de

adesão ao acordo da Lei Complementar n. 110/01 (fls. 301/308).

Após, foi aberta vista à arte autora para que se manifestasse quanto aos termos de adesão juntados (fl. 309).

O apelante requereu que fosse anulado o termo de adesão, tendo em vista a não participação do patrono para a

celebração do acordo (fls. 311/313).

Sobreveio a decisão apelada, que não acolheu os argumentos da parte autora e declarou a extinção da obrigação,

sob o fundamento de que a execução era regida pelo art. 570 do Código de Processo Civil e a parte não opôs

embargos à execução, tendo apresentado apenas o pedido de desconsideração da adesão comprovada (fls.

317/320).

Alega o apelante a nulidade da sentença, tendo em vista que a CEF assumiu a postura de credora, mas não

promoveu o início da execução e não requereu a citação da parte autora do processo executivo (fls. 324/330).

Entretanto, razão não lhe assiste.

Verifica-se nos autos que os credores concordaram com a apresentação dos cálculos pela CEF, nos moldes do art.

570 do Código de Processo Civil (fl. 245), e intimados para se manifestarem quanto aos cálculos e aos termos de

adesão juntados pela parte ré apenas requereram a desconsideração desses por não ter havido a participação do

patrono da parte (fls. 290/292 e 311/313). Portanto, foi dada oportunidade para manifestação da parte, tendo o

apelante participado dos atos processuais subsequentes à apresentação dos cálculos pela CEF, de modo que não se

verifica prejuízo ao contraditório ou cerceamento de defesa, não restando configurada a nulidade alegada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     690/2716



 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0905236-91.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes contra r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal

da 2ª Vara de Sorocaba/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre os pagamentos realizados a autônomos,

administradores e avulsos decorrentes do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, já estando afastada a contribuição com

base no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91 pelo julgamento em ação direta pelo STF, bem como condenar o INSS

a proceder à restituição do indébito, cujas guias de recolhimentos tenham sido carreadas aos autos, observada a

prescrição quinquenal.

 

Na r. sentença recorrida consignou-se que o valor do indébito deverá ser corrigido pela UFIR até dezembro de

1995 e, após janeiro de 1996, pela taxa SELIC, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês após o trânsito em

julgado.

 

Houve a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 7% (sete por cento) do valor

indevido.

 

Em seu apelo, o INSS pugna pela reforma do decisum, para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

 

De sua parte, a autora apela da sentença, alegando a inocorrência da prescrição e requerendo a majoração dos

honorários advocatícios.

 

A E. 5ª Turma, na sessão realizada em 06.08.2002, por voto médio, deu parcial provimento ao recurso do INSS e

à remessa oficial, a fim de determinar os critérios de juros moratórios e correção monetária a serem observados na

compensação do indébito, respeitada a prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 05.09.1992, bem como

deu parcial provimento ao recurso da autora para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da

condenação.

 

A autora interpôs recurso especial, com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição da

República, contra o referido julgado desta Turma, pugnando pela declaração de inexistência da prescrição.

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 239), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 137/185 com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

1999.03.99.089240-7/SP

APELANTE : BRINQUEDOS ARCO IRIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP072145 MILTON BENEDITO RISSI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.09.05236-5 2 Vr SOROCABA/SP
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Especial Representativo de Controvérsia nº 1.269.570/MG, que acolheu a tese da prescrição decenal, conhecida

também como "cinco mais cinco", tornaram os autos a esta E. Turma, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC,

para novo exame da decisão.

 

Nos termos da Resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato

nº 12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Reexamino a matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, do Código de

Processo Civil.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a
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viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, considerando que a ação foi ajuizada em 04.09.1997, antes, portanto, de 09.06.2005, o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, na forma do anterior

entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 1.102/DF,

declarou a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" contidas no inciso I, do artigo

22 da Lei nº. 8.212/91, mantendo, entretanto, a exação quanto aos empregados.

 

E, a partir do exame dos julgados proferidos pela Suprema Corte nessa matéria, pode-se dividir a questão relativa

aos autônomos, administradores e avulsos em dois momentos distintos, quais sejam: o período de

inconstitucionalidade da exação e o período de constitucionalidade, inaugurado com a vigência da Lei

Complementar n. 84/96, conforme ementa que segue:

 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES

INSTITUÍDA PELA LC 84, DE 18.01.96: CONSTITUCIONALIDADE: PRECEDENTE (RE 228.321, Pleno,

Carlos Velloso, DJ 30.5.2003). 

(AI-AgR 608242/RS - Primeira Turma - Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - J. 26.04.2007 - DJ

25.05.2007, p. 73)
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Como visto, a exação cobrada sobre a remuneração de avulsos, autônomos e administradores antes

inconstitucional tornou-se constitucional com a Lei Complementar n. 84, de 18 de janeiro de 1996, fato que limita

a pretensão da autora, restringindo seu direito à compensação, pois, reconhecidamente, o indébito ocorreu apenas

em período anterior à vigência da Lei Complementar nº. 84/96.

 

Observo que, na hipótese dos autos, não há razão para limitar a pretensão, porquanto a autora postula a

compensação de valores recolhidos em período anterior à referida Lei Complementar.

 

Portanto, mantida a r. sentença de primeiro grau que assegurou à autora o direito à restituição dos valores

recolhidos indevidamente a título de pro labore de sócios e remuneração de autônomos e avulsos, observada,

contudo, a prescrição decenal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para declarar que o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é

de 10 (dez) anos, mantendo-se, no mais, o v. aresto de fls. 167/185.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente pedido formulado em mandado de

segurança preventivo, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar de

profissional de área médica.

 

Alega a apelante, em síntese, que o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico,

farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

2010.61.00.001863-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : RODRIGO MARTINS GARCIA

ADVOGADO : SP275596 FERNANDA GOUVEA MEDRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018635320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão posta nos autos em análise no julgamento do Recurso

Especial 1186513/RS, sob o rito do artigo 543-C, em Recurso Repetitivo:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE . ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1.Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008".

(STJ, Primeira Seção, REsp 1186513/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14/03/2011, p. 29/04/2011).

 

No caso dos autos, o impetrante foi dispensado do Serviço Militar por excesso de contingente em 12/98 (doc. de

fl. 17) e concluiu o curso de medicina em 07/2007 (fls. 21), porém foi novamente convocado para o serviço

militar obrigatório após se formar médico (fl. 22).

Conforme acima mencionado, os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária que forem

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo

compulsório apenas àqueles que obtêm o adiamento de incorporação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.292/1967).

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença a quo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União e à

remessa oficial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante, em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado

em mandado de segurança, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço militar de

profissional de área médica, imposta pela Lei 12.336/2010.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

Com o fito de aclarar a aplicabilidade da Lei 12.336/10, a União opôs embargos declaratórios no REsp 1186513,

os quais foram acolhidos pela 1ª Seção do STJ para esclarecer que a Lei 12.336/10 deve ser aplicada aos

concluintes dos mencionados cursos que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de

contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar , compulsório tão somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As alterações trazidas

pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos

IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram

dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço

militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos." (EDREsp 1186513, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j.

14/02/2013)

Tendo em vista o decidido no EDREsp 1186513, para fins do art. 543-C do CPC, o STJ ajustou o entendimento

até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para

os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º da Lei 5.292/67, e que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram dispensados de

incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar no

ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós

graduação, conforme previsto no art. 4º da Lei 5.292/67 com a redação da Lei 12.336/2010:

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : TIAGO VILELA SANTOS

ADVOGADO : MS013204 LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00124767320124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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POSSIBILIDADE. TEMA PACIFICADO EM RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

CPC. 1. Cuida-se de mandado de segurança em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o

serviço militar do profissional da área médica que foi dispensado antes da edição da Lei nº 12.336, de 2010. 2.

O impetrante, profissional da área médica, foi dispensado do serviço militar obrigatório em 31.12.2002, por

excesso de contingente, e recebeu na ocasião o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). Contudo,

posteriormente, concluiu o curso de medicina em 11.11.2008. Defende por isso que possui direito adquirido a

não ser nova mente convocado, quando da conclusão do curso de medicina. 3. A Primeira Seção, em

julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivos), sedimentou o entendimento de que

"a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados"

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012, DJe

14.2.2013). 5. No caso específico dos autos, como a dispensa do impetrante por excesso de contingente ocorreu

em 31.12.2002 e a conclusão do curso de medicina deu-se em 11.11.2008, sua nova convocação pode ser

realizada com fundamento na Lei nº 12.336/10. Segurança denegada." (MS 17.502, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, j. 22/05/2013)

O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança para o fim de ser determinado que a autoridade impetrada

deixe de praticar qualquer ato tendente a promover sua incorporação às Forças Armadas.

Deferimento do pedido liminar às fls. 49/54.

Verifica-se que o impetrante foi dispensado do serviço militar em março de 2000 por excesso de contingente (fl.

14), apresentando declaração da instituição de ensino atestando a previsão para conclusão do curso de Medicina

em outubro de 2012 (fls. 17), sendo intimado a apresentar-se em janeiro de 2013 (fls. 19/35).

 

No entanto, não se verifica o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, tendo em vista que o entendimento

firmado pelo STJ no EDREsp 1186513, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, de que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos convocados após sua vigência.

Nesse sentido situa-se a orientação desta 5ª Turma:

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336,

DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil,

convém ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia,

Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço

militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da

Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos

cursos que foram dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência,

devendo prestar o serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para

fins do art. 543-C do CPC). 

2. Agravo legal da União provido, para dar provimento ao seu recurso de apelação e julgar improcedente o

pedido." (AMS 201260000127633, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, redator para o acórdão

Desembargador ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/06/2014, D.E. 02/07/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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2012.61.00.022214-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : RENAN OLIVEIRA ANDREOLLO
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União, em face de sentença que julgou procedente pedido

formulado em mandado de segurança, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço

militar de profissional de área médica, imposta pela Lei 12.336/2010.

Alega a apelante, em síntese, que o § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 5.292/67 prevê que os MFDV (médico,

farmacêutico, dentista e veterinário) que sejam portadores de Certificados de Reservista de 3ª Categoria ou de

Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 1. Os estudantes de

Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. A jurisprudência do STJ se firmou com

base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela,

pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 3. Recurso Especial não provido. Acórdão

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." (REsp 1186513, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

Com o fito de aclarar a aplicabilidade da Lei 12.336/10, a União opôs embargos declaratórios no REsp 1186513,

os quais foram acolhidos pela 1ª Seção do STJ para esclarecer que a Lei 12.336/10 deve ser aplicada aos

concluintes dos mencionados cursos que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010. 1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de

contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar , compulsório tão somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 2. As alterações trazidas

pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos cursos nos

IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram

dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço

militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos." (EDREsp 1186513, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j.

14/02/2013)

Tendo em vista o decidido no EDREsp 1186513, para fins do art. 543-C do CPC, o STJ ajustou o entendimento

até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para

os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º da Lei 5.292/67, e que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram dispensados de

incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar no

ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós

graduação, conforme previsto no art. 4º da Lei 5.292/67 com a redação da Lei 12.336/2010:

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

POSSIBILIDADE. TEMA PACIFICADO EM RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222147620124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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CPC. 1. Cuida-se de mandado de segurança em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o

serviço militar do profissional da área médica que foi dispensado antes da edição da Lei nº 12.336, de 2010. 2.

O impetrante, profissional da área médica, foi dispensado do serviço militar obrigatório em 31.12.2002, por

excesso de contingente, e recebeu na ocasião o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). Contudo,

posteriormente, concluiu o curso de medicina em 11.11.2008. Defende por isso que possui direito adquirido a

não ser nova mente convocado, quando da conclusão do curso de medicina. 3. A Primeira Seção, em

julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivos), sedimentou o entendimento de que

"a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados"

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012, DJe

14.2.2013). 5. No caso específico dos autos, como a dispensa do impetrante por excesso de contingente ocorreu

em 31.12.2002 e a conclusão do curso de medicina deu-se em 11.11.2008, sua nova convocação pode ser

realizada com fundamento na Lei nº 12.336/10. Segurança denegada." (MS 17.502, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, j. 22/05/2013)

O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança para o fim de ser determinado que a autoridade impetrada

deixe de praticar qualquer ato tendente a promover sua incorporação às Forças Armadas.

Deferimento do pedido liminar às fls. 53/55.

 

Verifica-se que o impetrante foi dispensado do serviço militar em outubro de 2005 por excesso de contingente (fl.

44). Concluiu o curso de Medicina em dezembro de 2012, sendo intimado a apresentar-se em janeiro de 2013 para

ciência da data da designação para prestar serviço militar, na condição de MFDV (fl. 44).

No entanto, não se verifica o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, tendo em vista que o entendimento

firmado pelo STJ no EDREsp 1186513, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, de que a Lei 12.336/2010,

vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos convocados após sua vigência.

Nesse sentido situa-se a orientação desta 5ª Turma:

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS. MFDV. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE ANTERIOR À LEI N. 12.336,

DE 26.10.10. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIA. 

1. Tendo em vista o decidido no REsp n. 1.186.513, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil,

convém ajustar o entendimento até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia,

Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço

militar, obrigatório apenas para os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º, caput, da

Lei n. 5.292/67, e que a Lei n. 12.336/10, vigente a partir de 26.10.10, aplica-se aos concluintes dos referidos

cursos que foram dispensados de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência,

devendo prestar o serviço militar (STJ, EDREsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.02.13, para

fins do art. 543-C do CPC). 

2. Agravo legal da União provido, para dar provimento ao seu recurso de apelação e julgar improcedente o

pedido." (AMS 201260000127633, Relator Desembargador Federal PAULO FONTES, redator para o acórdão

Desembargador ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 09/06/2014, D.E. 02/07/2014)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação da União Federal.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Abner Ribeiro contra a sentença de fls. 204/206, que julgou extinta a execução

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795 do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 214/221).

Não foram apresentadas contrarrzões.

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem
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utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)
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Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso

da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 sobre os depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS,

acrescidos de correção monetária e juros de mora a partir da citação, sobre as diferenças, à taxa vigente para mora

do pagamento de impostos à Fazenda Nacional.

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil (fl. 135), a CEF apresentou

sua conta (fls. 137/149), no valor de R$ 2.034,20 (dois mil trinta e quatro reais e vinte centavos). Nessa conta, a

CEF aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

A parte autora impugnou os cálculos da executada, requerendo o envio dos autos para a Contadoria Judicial (fls.

154/159).

A Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, indicando como devido o valor de R$ 1.852,59 (um mil

oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos) (fls. 167/174).

O apelante impugnou os cálculos da Contadoria Judicial (fls. 183/189), com os quais, a CEF, por sua vez,

manifestou sua concordância (fl. 197).

Sobreveio a decisão apelada que extinguiu a execução (fls. 204/206)

O apelante argumenta que não foi efetuado o pagamento integral das diferenças referentes correção monetária

integral, que deveria ter sido calculada pelos índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão

judicial. Requer a aplicação de juros moratórios, desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que

seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989 (fls. 76/87).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF e pela Contadoria Judicial foram utilizados os índices da

Tabela JAM (fls. 137/149 e 167/174). Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial

transitada em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa "que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, na forma do disposto nos

arts. 405 e 406, do Código Civil vigente, combinado com o art. 219 do Estatuto Processual Civil" (fl. 86).

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Francisco Reis de Aragão e outros contra a sentença de fls. 382/383v., que deu

por cumprida a obrigação, extinguindo a execução quanto a Francisco Reis de Aragão, Francisco Ribeiro Dantas,

Francisco Rodrigues da Silva e Francisco Sales Costa, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo

Civil, e determinou que a Caixa Econômica Federal credite a diferença de juros de mora na conta vinculada de

Francisco Salsman calculados até a data do efetivo pagamento da diferença de maio de 1990, que se deu em

março de 1990.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não havendo o cumprimento da obrigação mediante o primeiro creditamento em conta são devidos juros de

mora até a complementação do pagamento do débito judicial;

b) os juros moratórios devem ser computados a partir da citação, a teor do art. 219 do Código de Processo Civil

(fls. 403/408).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 418/420).

Decido.

FGTS. Execução de sentença. Juros de mora. Incidência. O Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal

firmaram entendimento no sentido de que os juros de mora são devidos independentemente de ter havido

levantamento do saldo existente em conta vinculada:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS - JUROS DE

MORA - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 29-C DA LEI

8.036/90 (MP 2.164-40/2001) - QUESTÃO PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO

RESP 1.111.157/PB, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que os juros de mora a serem aplicados sobre as

diferenças de correção monetária das contas vinculadas do FGTS são devidos desde a citação,

independentemente do levantamento ou da disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão.

(...)

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 1.184.837, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.04.10)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. JUROS DE MORA.

1. Os juros de mora, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nos saldos do FGTS,

ajuizadas antes do advento do novo Código Civil, serão devidos a partir da citação, no percentual de 6% (seis

por cento) ao ano, independentemente do levantamento ou da disponibilização dos saldos existentes nas contas

vinculadas.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp n. 964.705, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.11.08)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

DIFERENÇAS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO.

(...)

VIII - A incidência de juros remuneratórios sobre o montante devido não afasta a incidência de juros moratórios

que não foram limitados ao levantamento das cotas na sentença exeqüenda, uma vez que tais acréscimos possuem

finalidades diversas. 

IX - A execução deve prosseguir com a elaboração de novo cálculo.

X - Agravo improvido.

2000.03.99.051297-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FRANCISCO REIS DE ARAGAO e outros

: FRANCISCO RIBEIRO DANTAS

: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

: FRANCISCO SALES COSTA

: FRANCISCO SALSMAN

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY

No. ORIG. : 98.00.24706-8 11 Vr SAO PAULO/SP
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(TRF da 3ª Região, AC n. 0016745-98.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 18.12.12)

FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -

ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5107/66 - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - VERBA

HONORÁRIA - REJEITADA A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA AÇÃO - DEMAIS PRELIMINARES NÃO

CONHECIDAS - PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NO QUE DIZ

RESPEITO A TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA

REFORMADA EM PARTE.

(...)

10. Incidência dos juros de mora a partir da citação, independentemente da ocorrência de levantamento ou

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. Precedentes dos Tribunais Superiores.

(...)

12. Recurso conhecido em parte e parcialmente provido.

13. De ofício, reconhecida a ausência de interesse de agir por parte do autor e julgado extinto o processo, sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito ao

pedido de incidência da taxa progressiva de juros.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2009.61.00.018116-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.04.12)

FGTS. Liquidação. Purgação da mora. Depósito judicial. Possibilidade. Em execução de sentença referente a

expurgos inflacionários em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios até o adimplemento da dívida,

que poderá se dar mediante depósito judicial da quantia devida ou, se for o caso, por meio de creditamento dos

valores da condenação na conta vinculada do FGTS:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. DEPÓSITO.

GARANTIA DO JUÍZO. ELISÃO DA MORA. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. ORIENTAÇÃO DO

STJ FIRMADA NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ.

INEXISTÊNCIA DAS ALEGADAS VIOLAÇÕES AOS ARTS. 535, II E 708 DO CPC, 29-D DA LEI 8.036/90 E

394 E 401, I DO CC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (...)

2. Efetuado o depósito pelo executado no valor do débito, já acrescido de correção monetária, juros de mora e

quaisquer outros encargos estipulados judicialmente, não incide juros de mora sobre esse valor, uma vez que o

depósito judicial já é remunerado pela instituição financeira depositária, a fim de preservar o valor do crédito.

Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp. 1.239.177/PR, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 27.06.2011 e REsp.

1.107.447/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 04.05.2009.

3. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, Ag. Reg. no REsp n. 1.161.329, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 15.12.11)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DIREITO PROCESSUAL CIVIL -

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA ATÉ DEPÓSITO JUDICIAL PARA

GARANTIA DA EXECUÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. (...)

2- Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida prolatada

em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, havendo depósito

judicial para fins de garantia da execução, não há falar em incidência de juros mora, haja vista a instituição

bancária em que realizado o depósito remunerar a quantia com juros correção monetária (REsp 1.210.776/PR,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda DJe de 24/2/11). In casu, tendo a CEF, em 23/09/2004,

efetuado o creditamento das diferenças decorrentes da aplicação do IPC de abril de 1990 nas contas vinculadas

da parte agravante, os juros mora devem incidir até referida data. (...)

4- Recurso improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0005295-13.2011.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Helio Nogueira, j. 21.10.13)

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. NOVO BLOQUEIO DE VALOR

REMANESCENTE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE DURANTE O TEMPORAL ENTRE A

TRANSFERÊNCIA PARA CONTA JUDICIAL E POSTERIOR CONVERSÃO EM RENDA. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Dispõe o art. 32, §1º da LEF o valor bloqueado sofre atualização monetária até a data da conversão renda em

favor da Fazenda Publica, segundo os índices estabelecidos para os débitos tributários.

4. Quanto à multa e juros de mora, efetuado o depósito judicial para garantia do juízo cessam devedor a

responsabilidade por tais encargos, conforme disposto no § 4º do art. 9º da LEF e nos disposto no art. 891 do

Código de Processo Civil.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0013106-53.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 10.09.13)

Do caso dos autos. Alega-se, em apelação que, não havendo o cumprimento da obrigação mediante o primeiro

creditamento em conta são devidos juros de mora até a complementação do pagamento do débito judicial, e que os

juros moratórios devem ser computados a partir da citação, a teor do art. 219 do Código de Processo Civil (fls.

403/408).

Merece provimento o recurso.
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Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%), abril de

1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS,

acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a menor (fls. 122/124 e 160/176).

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, sem acrescer juros de mora (fls. 218/224,

226/232, 234/240, 242/248, 250/256 e 258/264).

Em decisão de fl. 336, o MM Juízo delimitou a incidência dos juros de mora nos seguintes termos:

1. O cálculo da condenação deve observar o seguinte:

Quanto ao juro de mora:

A) na sentença/acórdão tem condenação expressa: aplica-se o que foi determinado.

B) na sentença/acórdão tem afastamento expresso: não se aplica o juro de mora.

C) na sentença/acórdão não tem menção expressa: neste caso, são duas possibilidades:

a) fundistas que NÃO procederam ao levantamento do saldo: não têm juro de mora.

B) fundistas que JÁ procederam ao levantamento do saldo: juro de mora a partir da citação; sendo de 0,5% ao

mês até 12/2002, e 1% ao mês a partir de 1/2003.

2. A parte deverá observar a sentença/acórdão, esta decisão e a conta da CEF. Caso entenda que o cálculo da

CEF não está de acordo com estas diretrizes, deverá apontar e explicar onde está a diferença. Ressalto que não

basta trazer outra planilha com valores que entende corretos, sendo necessário dizer claramente o motivo da

discordância. 

Os credores impugnaram as contas apresentadas pela devedora e manifestaram-se a respeito da decisão de fl. 336,

alegando que os juros moratórios devem ser computados a partir da citação (fls. 340/343).

O MM. Juízo determinou que a CEF depositasse os valores devidos a título de juros de mora, computados

"somente a partir do levantamento das cotas ou a contar da citação, se esta ocorrer por último, no percentual de

0,5% ao mês até a entrada em vigor da Lei n. 10.406/02 e, posteriormente, a 1% ao mês nos termos do artigo 406

do Código Civil cumulado com o artigo 161 do CTN", e com relação a Francisco Salsman determinou o

cumprimento integral da obrigação no que se refere ao índice de maio de 1990 (fl. 344).

A devedora complementou os créditos dos juros moratórios, exceto ao autor Francisco Sales Costa, e depositou a

diferença apurada para o mês de maio de 1990, a favor de Francisco Salsman (fls. 351/374).

Mais uma vez os credores impugnaram os cálculos sustentando que os juros de mora devem ser computados a

partir da citação até a data do efetivo pagamento, com a ressalva de que a partir da entrada em vigor do Novo

Código Civil devem ser calculados no percentual de 1% ao mês (fls. 379/381).

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação, sob o fundamento de que, quanto aos juros de mora, não

houve a interposição de recurso ou de qualquer manifestação dos credores, e que "a mora é devida somente a data

do pagamento, após os valores são atualizados monetariamente até a data do efetivo crédito dos juros" (fls.

382v./383)

O Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal firmaram entendimento no sentido de que os juros de mora são

devidos independentemente de ter havido levantamento do saldo existente em conta vinculada, os quais devem

incidir até o adimplemento integral da dívida.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da

execução com a apuração dos juros moratórios entre a data da citação e a do efetivo depósito complementar, com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023864-86.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.000205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE IEMIRTON DE LIMA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jose Iemirton de Lima e outros contra a sentença de fl. 302 que homologou a

transação noticiada nos autos, nos termos da Lei Complementar n. 110/01 e julgou extinta a execução, movida em

face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I e II, c. c. o art. 795 do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os cálculos apresentados pela apelada estão incorretos, tendo sido realizado crédito menor do que o devido, de

modo que não poderia ter sido extinta a execução;

b) não é aplicável o Provimento n. 26/01, uma vez que utilizados tais critérios, será apurado valor aquém do

devido, conforme o título executivo (fls. 305/321).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 330/332).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

 

Do caso dos autos. Do caso dos autos. Trata-se de embargos à execução de título judicial que condenou a CEF

no pagamento de correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989, abril de 1990 e janeiro de 1991 sobre

os depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS e juros de mora no percentual de 0,5% a.m. (meio por cento

ao mês) (fls. 132/139 e 195/202).

Foram apresentados os termos de adesão ao acordo nos moldes da Lei Complementar n. 110/01 em relação aos

coautores José Iermilton de Lima (fl. 178), Maria da Silva Barros (fl. 190), Paulo Sérgio Sassi (fl. 220) e Susi

Aparecida Nalin (fl. 183).

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta. Em seus

cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista na Tabela do Provimento n. 26/01 e indicou o valor devido

ao coautor Sebastião Luzia Ribeiro de R$ 3.902,40 (três mil novecentos e dois reais e quarenta centavos) (fls.

216/235).

A parte exequente apresentou seus cálculos, indicando como devido o valor de R$ 40.359,57 (quarenta mil

trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), sendo R$ 1.208,01 (um mil duzentos e oito reais e

um centavo) para José Iermirton de Lima, R$ 3.755,94 (três mil setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e

PARTE AUTORA : MARIA SILVA BARROS e outros

: PAULO SERGIO SASSI

: SEBASTIAO LUZIA RIBEIRO

: SUSI APARECIDA NALIN

No. ORIG. : 97.00.23864-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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quatro centavos) para Maria da Silva Barros, R$ 27.725,13 (vinte e sete mil setecentos e vinte e cinco reais e treze

centavos) para Paulo Sergio Sassi, R$ 6.425,19 (seis mil quatrocentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos)

para Sebastião Luzia Ribeiro e R$ 1.245,30 (um mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos) para Susi

Aparecida Nalin (fls. 238/264).

Foi determinado o envio dos autos para a Contadoria Judicial, que indicou como devido para Sebastião Luzi

Ribeiro a quanti a de R$ 3.754,23 (três mil setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos) (fls.

276/299).

Sobreveio a decisão que homologou os acordos noticiados nos autos e julgou extinta a execução (fl. 302).

Consta expressamente no título executivo que a correção monetária deveria ocorrer consoante os índices do

Provimento n. 24/97,da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, para o cálculo de liquidação nas ações

condenatórias em geral (fl. 139). 

Portanto, a liquidação da sentença deve observar o Manual de Cálculos da Justiça Federal, como fez a conta da

executada e Contadoria Judicial, de modo que a sentença de extinção da execução não deve ser reformada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-19.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Isabel Cristina dos Santos Lima contra as sentenças de fls. 154 e 181, que deu

por cumprida a obrigação imposta à Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 635 do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a execução não poderia ter sido extinta, uma vez que não foram creditados os valores devidos;

b) não foi aplicado o índice de correção de maio de 1990 sobre a diferença decorrente da aplicação do índice de

correção referente ao mês de janeiro de 1989;

b) a execução foi extinta sem que fosse determinada a manifestação da parte;

c) o cálculo da executada não está correto, devendo ser determinado o prosseguimento da execução (fls. 155/158).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 193/194).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

2003.61.05.001130-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ISABEL CRISTINA DOS SANTOS LIMA e outro

: MARLENE ALVES DA COSTA GESUALDO

ADVOGADO : SP120598 IARA CRISTINA D ANDREA

: SP108720B NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP124010 VILMA MARIA DE LIMA
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O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), com correção monetária e juros:

 

Isto posto, e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido para

condenar a ré a creditar nas contas das autoras vinculadas ao FGTS a quantia correspondente à diferença

resultante da aplicação do índice de 42,72% relativo ao IPC de janeiro de 1989, e os valores já creditados

administrativamente, com a dedução de eventuais levantamentos efetuados no decorrer dos períodos reclamados

e comprovados nos autos. Após a incorporação dos índices, sobre o montante deverá incidir correção monetária,

posterior e cumulativamente, a contar das datas dos créditos a menor até a do efetivo pagamento. Outrossim, são

devidos juros de mora à base de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação (fl. 85 )

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF juntou termo de adesão ao acordo da

Lei Complementar n. 110/01 da coautora Marlene Alves Costa Gesualdo e apresentou sua conta. Em seus

cálculos, a CEF aplicou a correção monetária prevista na Tabela de JAM (fls. 141/148).

A parte exequente discordou com os valores apresentados (fls. 152/153).

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de que a executada refizesse seus cálculos e deu por cumprida a

obrigação (fl. 154)

Contra tal decisão foi interposta apelação (fls. 155/158).

O recurso não foi recebido, mas deu oportunidade para a parte autora apresentar os cálculos do valor que entendia

devido (fl. 163).

A exequente apresentou seus cálculos (fls. 165/168), com os quais a CEF discordou (fl. 176/180).

Sobreveio a decisão que extinguiu a execução da decisão judicial que condenou a CEF a corrigir as contas

vinculadas ao FGTS em relação ao índice aplicado em janeiro de 1989 (fl. 181).

A apelante requereu o recebimento da apelação de fls. 155/158 (fl. 187), o que se deu por meio do despacho de fl.

190.

A apelante requer a incidência do índice de 44,80%, referente a abril de 1990 sobre as diferenças decorrentes da

aplicação do índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989.

Verifica-se que a CEF apresentou seus cálculos tendo corrigido os valores da conta vinculada dos apelantes pelos

índices da Tabela de JAM (.

O título exequendo simplesmente determinou a correção monetária do débito desde o creditamento a menor, de

maneira que deveriam utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em Geral" do

Manual de Cálculos.

A aplicação de tais critérios implicaria a diminuição do valor a ser creditado. Portanto, a reforma da sentença, para

que seja aplicada a correção de abril de 1990 sobre as diferenças resultantes da aplicação do IPC relativo a janeiro

de 1989, conforme requerido pelos apelantes, acarretaria prejuízo, o que prejudica o acolhimento da pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004004-26.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ana Carolina Ribeiro Gonçalves e outros contra sentença de fl. 231, que deu

por cumprida a obrigação, extinguindo a execução com relação aos autores Ana Carolina Ribeiro Gonçalves,

Hilda Evaristo Pereira e Joel de Souza, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o cálculo de liquidação da executada não está em harmonia com a decisão exequenda, na medida em que foram

concedidas as diferenças referentes aos índices do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%),

acrescidas de correção monetária, até o efetivo pagamento, e de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a

partir da citação;

b) a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer de tabela prevista no

Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que implica em correção do débito

pelos índices oficiais da inflação e confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez de fazer incidir a

diferença do IPC integral;

c) na apuração do quantum debeatur, o correto seria a Caixa Econômica Federal remunerar as contas de acordo

com a tabela de JAM e, nos meses dos expurgos, fazer incidir as diferenças entre o índice aplicado à época e os

concedidos no título judicial (fls. 257/264).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 268/271).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

2002.61.00.004004-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANA CAROLINA RIBEIRO GONCALVES e outros

: HILDA EVARISTO PEREIRA

: JOEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI
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(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de

correção monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, segundo os mesmos critérios

aplicados aos depósitos do FGTS, e de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação.

A devedora atualizou o débito judicial nos termos do Provimento n. 26/01 (fls. 185/190, 219/221 e 222/230),

nitidamente em desacordo com o título judicial.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da

execução nos termos do título executivo, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008130-15.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Iracema do Nascimento contra a sentença de fls. 383/385, que homologou

acordos comprovados nos autos e julgou extinta a execução ajuizada por Alice dos Santos e outros em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795 do Código de Processo Civil,

quanto aos autores Waldomiro Alves dos Santos, Silvia de Jesus Santos, Iracema do Nascimento, Artur Marques

Gomes Filho e Dorgivaldo Cardoso da Silva Santos.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a correção monetária deve ser calculada pelos índices do IPC e não pela TR;

b) a redução do IPC de janeiro de 1989 implica na ampliação do índice do mês posterior;

c) foram aplicados índices inadequados de correção monetária, sendo insuficiente o valor apurado, de maneira que

não houve o cumprimento da decisão;

d) os juros de mora devem ser aplicados desde a citação, à taxa de 1% ao mês, que é a devida após a entrada em

vigor do atual Código Civil (fls. 412/418).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 426/429).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

1999.61.04.008130-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : IRACEMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

PARTE AUTORA : ALICE LEITE DOS SANTOS e outros

: WILSON NOGUEIRA DA SILVA

: LUIZ BENNAU PEREIRA SILVA

: WALDOMIRO ALVES DOS SANTOS

: JOAO CARLOS MARTINS DE AZEVEDO

: SILVIA DE JESUS SANTOS

: ARTUR MARQUES GOMES FILHO

: CLAUDIO AUGUSTO AZEVEDO

: DORGIVALDO CARDOSO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro
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condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.
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6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros moratórios é a

demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a prolação da

sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 406 do

Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...).

(...)

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros

fica sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes

sobre a mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código

Civil de 1916 e os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp

827.287/RN, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de

18.05.2006.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE

FIXA JUROS DE 6% AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A

VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de

juros de 6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a

entrada em vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de

caso análogo: REsp nº 814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006.

(...)

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do

trânsito em julgado da decisão exeqüenda.

(STJ, REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07)

 

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial

exequendo, exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do

julgado, determina-se a incidência de juros previstos nos termos da lei nova. 

2. Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º,

da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). Todavia, não houve recurso
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da parte interessada para prevalecer tal entendimento. 

3. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.111.119, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 02.06.10, para os fins do art. 543-C do CPC)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas

ao FGTS, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora no percentual de

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, deduzidos os percentuais de correção aplicados na época.

A parte autora apresentou cálculos indicando o valor da execução de R$ 38.703,12 (trinta e oito mil setecentos e

três reais e doze centavos) (fls. 154/201).

Foram homologados acordos juntados aos autos (fls. 242/243).

Verifica-se que citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta

(fls. 272/301), no valor de R$ 9.547,70 (nove mil quinhentos e quarenta e sete reais e setenta centavos) para os

autores: Arthur Marques Gomes Filho (R$ 893,51), Iracema do Nascimento Alves (R$ 384,06) e Waldomiro

Alves dos Santos (R$ 8.270,13). Nessa conta, a CEF aplicou a correção monetária prevista na tabela de JAM.

Foram juntadas cópias de acordos pela CEF (fls. 319/325).

Iracema do Nascimento impugnou os cálculos da executada, indicando que foram depositados valores

insuficientes de correção monetária e juros de mora (fls. 343/348).

Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial (fl. 351), que apresentou cálculos nos quais indica como

devido para Iracema do Nascimento o valor de R$ 362,08 (trezentos e sessenta e dois reais e oito centavos) (fls.

353/359).

A apelante impugnou os cálculos (fls. 362/367), com os quais a CEF concordou (fl. 376).

Sobreveio, assim, a decisão apelada, que extinguiu a execução (fls. 383/385).

A apelante se insurge contra a decisão que declarou extinta a execução, argumentando que não foi efetuado o

pagamento integral das diferenças referentes correção monetária integral, que deveria ter sido calculada pelos

índices do IPC, de maneira que não teria sido cumprida a decisão judicial. Requer a aplicação de juros moratórios,

desde a citação, à taxa mensal de 1% (um por cento) ao ano, que seria devida desde janeiro de 2003.

Entretanto, razão não lhe assiste.

A CEF foi condenada ao pagamento de correção monetária incidente sobre o saldo existente na conta vinculada ao

FGTS, de acordo com os índices do IPC, referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (fl. 141).

Verifica-se que nos cálculos apresentados pela CEF e pela Contadoria Judicial foram utilizados os índices da

Tabela JAM (fls. 353/359). Portanto, foi aplicada a correção monetária determinada na decisão judicial transitada

em julgado.

Restou consignado expressamente a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, à taxa de

0,5% (meio por cento) ao ano (fl. 142). Verifica-se que a CEF aplicou taxa de juros de 0,5 % (meio por cento) ao

mês, desde a data da citação em 11.02.00 (fl. 274).

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, não incide os juros de mora no percentual de 1% (um por

cento) ao mês, previsto no art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não merecendo prosperar a pretensão

recursal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Artur Ferreira Rosa e outros contra a sentença de fl. 297/297v. que, acolheu a

impugnação, homologou os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF e julgou extinta a

execução ajuizada em face dessa, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a atualização feita pela Contadoria Judicial foi feita até a data de depósito;

b) os juros moratórios não foram acrescidos desde a data da citação;

c) a correção monetária e os juros de mora devem incidir até a data do efetivo pagamento;

d) os juros devem ser incluídos para o cálculo dos honorários, uma vez que a esses foram fixados em percentual

da condenação (fls. 302/306).

Decido.

Honorários advocatícios. Juros de mora. Descabimento. Uma vez que os juros de mora integram os cálculos

do valor da condenação, não cabe a sua incidência sobre o valor dos honorários advocatícios:

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. (...). NÃO INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA SOBRE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.

(...)

2. Não cabe a incidência de juros de mora sobre honorários advocatícios, posto que corrigido monetariamente o

valor principal da dívida, de forma reflexa será corrigida a verba honorária.

(...)

4. Embargos de declaração acolhidos.

(STJ, EAREsp n. 395.625, Rel. Min. Denise Arruda, j. 29.06.04)

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA SOBRE O VALOR A SER EXECUTADO. IMPOSSIBLIDADE.

1. De acordo com a jurisprudência, é incabível a incidência de juros moratórios sobre honorários advocatícios

executados, uma vez que já incluídos na base de cálculo (condenação - correção e juros de mora) sobre a qual

recairá.

2. "... os honorários devem ser calculados mediante incidência do percentual constante do título executivo sobre

o valor da condenação, que inclui o principal, juros de mora e correção monetária. Após esta operação,

apurados os honorários, não haverá nova incidência de juros de mora (TRF-1ª Região. 5ª Turma. EDAGA

2007.01.00.052532-5/BA. Relator: Juiz Federal Avio Mozar Jose Ferraz de Novaes (convocado). e-DJF1 de

13/02/2009, p. 557)

3. Apelação a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região, AC n. 1998.01.00.007049-7, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, j. 09.03.09)

PROCESSUAL CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. .

A verba honorária a ser executada incidirá sobre o valor da condenação, este atualizado e acrescido com juros

mora, desde a citação da ação. . Não se afigura cabível acrescer juros moratórios sobre a verba honorária na

execução, uma vez que já incluída na base de cálculo (condenação - correção e juros de mora) sobre a qual

incidirá. Precedente desta Corte. . Agravo improvido.

(TRF da 4ª Região, AG n. 2008.04.00.022648-7, Rel. Des. Fed. Nicolau Konkel Júnior, j. 07.10.09)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

A parte exequente apresentou seus cálculos, indicando que o valor devido a título de honorários advocatícios era

de R$ 221,59 (duzentos e vinte e um reais e cinquenta e nove centavos). Em sua conta foi considerado o valor da

causa, acrescido de atualização monetária e juros de mora de 6% a.a. (seis por cento ao ano) a partir da citação

(fls. 238/242).

A CEF impugnou os cálculos, apontando como devido o valor de R$ 170,23 (cento e setenta reais e vinte e três

centavos), ou seja, aduz o excesso de execução no valor de R$ 51,36 (cinquenta e um reais e trinta e seis centavos)

APELANTE : ARTUR FERREIRA ROSA e outros

: JEREMIAS HAMAM

: MAMORU NAKAHATA

: JOSE CLAUDIO PICCIRILO

: JOSE ROBERTO RAYMUNDO

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro
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(fls. 269/271).

Considerando a divergência dos valores indicados, os autos foram encaminhados para a Contadoria Judicial (fl.

275), que elaborou seus cálculos, tendo apurado como devido R$ 170,71 (cento e setenta reais e setenta e um

centavos) (fls. 277/278).

A parte exequente impugnou os cálculos da Contadoria Judicial (fls. 284/285), com os quais a CEF concordou (fl.

292).

Sobreveio a decisão apelada que acolheu a impugnação da CEF, acolhendo o cálculo dessa, para considerar

devida a importância de R$ 170,71 (cento e setenta reais e setenta e um centavos) e julgou extinta a execução (fl.

297/297v.).

A executada e a Contadoria Judicial elaboraram seus cálculos considerando o valor da causa atualizado, aplicando

a esse o percentual determinado; portanto, nos termos do título executivo, e de acordo com o Manual de

Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010428-21.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Patrício Eugênio e outros contra a sentença de fls. 230/231, que reputou

válidas as transações celebradas entre a Caixa Econômica Federal - CEF e Luiz Paulo Teles e Luiz Pereira da

Silva, e deu por cumprida a obrigação com relação aos autores Luiz Patrício Eugênio, Luiz Pereira de Almeida e

Luzia de Freitas Candelária, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, I e II, do Código de Processo

Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) as adesões aos termos da Lei Complementar n. 110/01, firmadas pelos autores Luiz Paulo Teles e Luiz Pereira

da Silva, não restaram satisfatoriamente comprovadas mediante a apresentação de extratos de suas contas

vinculadas a demonstrar o pagamento das parcelas e respectivos saques;

b) com relação à autora Luzia de Freitas Candelária, os cálculos elaborados pela devedora estão em desacordo

com o título exequendo;

c) a CEF permaneceu silente quanto ao peticionado a fl. 224, não se desincumbindo de apresentar os extratos das

contas vinculadas de titularidade da autora Luzia de Freitas Candelária (fls. 237/242).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Transação. Discordância do advogado. Inadmissibilidade. A Lei Complementar n. 110/01 faculta ao

titular de conta vinculada do FGTS celebrar transação com a CEF a respeito de expurgos inflacionários. Essa

norma é consequência da jurisprudência que se firmou na matéria e tem a manifesta função política de pacificar

conflitos. Nessa ordem de ideias, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1:

2001.61.00.010428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ PATRICIO EUGENIO e outros

: LUIZ PAULO TELES

: LUIZ PEREIRA DA SILVA

: LUIZ PEREIRA DE ALMEIDA

: LUZIA DE FREITAS CANDELARIA

ADVOGADO : SP276645 DIEGO BEDOTTI SERRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI
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Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.

Discute-se se o advogado poderia, na medida em que desfruta de capacidade postulatória, opor-se a que a

transação surta efeitos no processo, de sorte a inibir a extinção deste pela composição entre as partes.

A resposta é negativa. Não há dúvida de que o advogado tem capacidade postulatória e que a transação necessita

de sua intervenção para surtir efeitos processuais. Contudo, o juiz não se encontra impedido de exercer seu ofício

jurisdicional no sentido de dar efetividade não somente à Lei Complementar n. 110/01 como também à Súmula

Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal. É o que se infere do seguinte precedente deste Tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

1. A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças de atualização

monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS. O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda

com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no artigo 6° da Lei

Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao direito de pleitear judicialmente

diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.

2. Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no

artigo 3° da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam

o trabalhador que opta pela via extrajudicial.

3. Não foi sequer alegado ou circunstancialmente apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras

nulidades capazes de invalidar o mencionado termo de adesão, sendo que os defeitos da manifestação da vontade

por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar

nº 110/2001. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 418.918/RJ).

4. A discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em que os

interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação

absurda de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um

mandato a outrem, para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu

cliente, não para contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia.

5. A errônea subscrição de termo destinado aos trabalhadores que não ajuizaram demanda pleiteando as

diferenças de correção monetária também não obsta a validade do acordo. A Caixa Econômica Federal,

buscando facilitar a efetivação dos acordos celebrados com esteio na Lei Complementar nº 110/2001, pôs à

disposição dos trabalhadores dois formulários de adesão: um de cor branca, destinado àqueles que não

demandam em juízo os complementos de atualização monetária, e outro de cor azul, dirigido àqueles que já

ingressaram na via judicial. Ambos os termos reproduzem as condições de recebimento dos créditos de correção

monetária previstos nos artigos 4º a 8º da Lei Complementar nº 110/2001. 

6. Tal expediente tem a exclusiva finalidade de agilizar o encaminhamento dos termos pendentes de homologação

à consideração dos juízos nos quais se processam essas demandas. Não se pode extrair disso, portanto, que os

efeitos de cada um deles sejam distintos.

7. Ademais, é o próprio trabalhador quem declarava, no momento da assinatura do termo, se ajuizou ou não ação

relativa ao objeto do acordo, declarando, no caso de subscrição do termo de cor branca, que não estava

discutindo no Judiciário 'quaisquer ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada'. E,

evidentemente, se eventualmente utilizou o formulário inadequado não pode usar sua própria declaração

incorreta para pretender anular o negócio jurídico. 

8. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.065866-6, Rel. Juiz Federal Márcio Mesquita, j. 08.05.07)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção

monetária desde o creditamento a menor, nos termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da Terceira Região, e de juros de mora no percentual de 6% ao ano, a partir da citação (fls. 94/105).

Sustenta-se, em síntese, incorreção nos cálculos elaborados pela CEF com relação à autora Luiza de Freitas

Candelária, sob o argumento de que não se apurou a diferença referente ao vínculo empregatício com a empresa

Rommel Holpe Ltda. 

Vê-se da memória de cálculo de fls. 172/175 a apuração da diferença com relação ao referido vínculo iniciado em

01.12.86, e o respectivo depósito na conta vinculada (fl. 171).

Não há que se falar em desacerto dos cálculos, até porque a Contadoria Judicial apurou valor menor, na medida

em que a CEF utilizou-se dos mesmos critérios que remuneram as contas vinculadas ao FGTS na correção
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monetária do débito (fls. 225/229). 

Os documentos acostados aos autos demonstram que Luiz Paulo Telles e Luiz Pereira da Silva (em 30.11.01 e

19.12.01 - fls. 190/191) aderiram, sem a assistência de seu patrono, ao pagamento parcelado das diferenças do

FGTS, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar n. 110/01, o que

evidencia sua concordância com a extinção do feito, até porque, decorrendo de disposição legal, não há qualquer

circunstância que possa macular o seu procedimento.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014126-13.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Urano de Oliveira contra a sentença de fls. 181/182, que acolheu os cálculos

da Contadoria Judicial e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e

art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) na memória de cálculo elaborada pela devedora foram aplicados índices incorretos de atualização e de juros, a

teor do Provimento n. 26/01 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, quando deveria ser apurado o débito

judicial nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

b) a Contadoria Judicial não recompôs a conta vinculada com a aplicação da taxa de 6% e dedução do valor

creditado à época, de forma cumulativa, contrariamente à metodologia utilizada pelo FGTS que soma os juros ao

saldo e sobre eles aplica os coeficientes de juros e correção monetária (JAM) (fls. 186/189).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

2007.61.04.014126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : URANO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP187681 ELIZANGELA APARECIDA PEDRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00141261320074036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     717/2716



atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos
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do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a incidência da taxa progressiva de

juros aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, observada a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que

antecederam o ajuizamento da ação, acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a menor até o

efetivo pagamento, segundo as regras previstas na legislação do FGTS, e de juros de mora, no percentual de 1%

ao ano, a partir da citação, a teor do art. 406 do novo Código Civil c. c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional (fls. 87/94).

O apelante sustenta que na memória de cálculo elaborada pela devedora foram aplicados índices incorretos de

atualização e de juros, a teor do Provimento n. 26/01 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, quando

deveria ser apurado o débito judicial nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, e que a Contadoria Judicial não recompôs a conta vinculada com a aplicação da taxa de 6% e dedução do

valor creditado à época, de forma cumulativa, contrariamente à metodologia utilizada pelo FGTS que soma os

juros ao saldo e sobre eles aplica os coeficientes de juros e correção monetária (JAM).

O recurso merece parcial provimento.

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir a taxa de 6%, a partir de

01.01.78, e computando juros de mora a partir da data da juntada aos autos do mandado de citação cumprido (fl.

08.02.08, fl. 69) no percentual de 6% ao ano, no total de 2,389140%, sobre a parcela de juros remuneratórios (R$

26.011,87) (fls. 110/119).

A Contadoria Judicial refez os cálculos (fls. 159/165) atualizando o débito judicial nos termos da tabela JAM,

fazendo incidir a taxa de 6%, a partir de 01.01.78, e computando juros de mora a partir da citação (23.01.08, fl.

67) no percentual de 6% ao ano, no total de 2,862404%, sobre a parcela de juros remuneratórios (R$ 26.026,72),

destacando:

Cumpre esclarecer que à fl. 93, assim determinou a r. sentença:

"Sobre o débito judicial incidirá correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela em atraso até a

data do efetivo pagamento, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS, e creditada nas(s)

conta(s) vinculada(s) da parte autora, ressalvados os caso em que tenha ocorrido levantamento...". (Grifo nosso)

Os cálculos da CEF seguiram os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS, assim, sem razão a

alegação autoral.

Restam prejudicados os cálculos autorais devido ao fato de evoluir os depósitos da conta fundiária mês a mês,

apurando diferenças de taxa, não respeitando a trimestralidade que vigorou até 09/1989. Tal sistemática

considerou depósitos em trimestres aos quais não pertenciam, assim, fez incidir os índices em depósitos que não

estavam compreendidos no respectivo trimestre, majorando seus cálculos.

Calculamos as diferenças de taxa em cada trimestre, sendo certo que em cada trimestre já estavam embutidos os

valores dos depósitos.

Seguem cálculos para a mesma data da CEF - 07/2008, onde apuramos o valor de R$ 125,52 em favor do autor,

devido ao equívoco da CEF em relação ao início dos juros de mora, 02/2008 em detrimento de 01/2008 conforme

A.R. à fl. 67. Este valor deve sofrer atualização quando do efetivo depósito. (fl. 158)

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o seguinte fundamento:

O parecer da contadoria deve ser acolhido integralmente, uma vez que se baseiam nos cálculos de fls. 159/165,

realizados por meio de planilhas padronizadas pelas Contadorias da JF da 3ª Região, e contemplam todos os

índices abrangidos pelo julgado. Note-se que os créditos efetuados pela CEF foram suficientes para integral

satisfação da dívida.

Isso posto, tendo em vista o integral pagamento do débito, conforme informado pela contadoria judicial, julgo,

por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do

Código de Processo Civil. (fls. 181/182).

Quanto aos juros moratórios, os cálculos elaborados pela devedora e pela Contadoria Judicial não estão conforme

o título exequendo, haja vista que os juros de mora devem ser calculados desde a data da citação (19.07.99, fl. 55),

no percentual de 1% ao ano até a data de creditamento dos valores apurados, sobre o valor total das diferenças

recompostas pela tabela JAM, atualização monetária e juros remuneratórios, na forma progressiva.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento da execução com a

incidência dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor total das diferenças

atualizadas pela tabela JAM, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012917-16.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Wladimir dos Santos contra a sentença de fl. 211, que deu por cumprida a

obrigação, extinguindo a execução, com fundamento nos art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a Contadoria Judicial equivocadamente apurou valores utilizando-se da tabela JAM, quando deveria atualizar o

montante devido como qualquer outro débito judicial, na forma da Lei n. 6.889/81, inclusive mediante a aplicação

dos expurgos inflacionários posteriores;

b) nos cálculos adotados pela sentença impugnada não foram computados os juros de mora e não houve incidência

de um expurgo sobre o outro;

c) o saldo base utilizado não engloba depósitos e aplicação da JAM (fls. 214/217).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 229/232).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

2002.61.26.012917-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WLADIMIR DOS SANTOS
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natureza distinta:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados
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juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção

monetária nos termos da legislação do FGTS, e de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da

citação (fls. 53/64 e 89/96).
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A CEF apresentou memória de cálculos e extratos referentes ao crédito das diferenças dos índices de janeiro de

1989 (0,312685) e abril de 1990 (0,449104), fazendo incidir a tabela JAM e juros de mora computados a partir da

citação (fls. 139/143).

O exequente impugnou os cálculos argumentando que a atualização do débito deveria ser como qualquer outro

débito judicial, nos termos da Lei n. 6.899/81, que não foram computados juros de mora (fls. 147/148).

A Contadoria Judicial prestou a seguinte informação:

Apresentamos a seguir os cálculos que demonstram ter a Caixa creditado o valor correto na conta vinculada do

autor, não mais existindo, por conseguinte, diferença a executar.

Quanto aos cálculos do autor, não há como apontar com precisão onde errou, uma vez que não consta nos autos

os extratos da conta vinculada, necessários devido à metodologia empregada. (fl. 157)

Instado, o credor discordou dos cálculos elaborados e apresentou extratos contemporâneos das datas dos expurgos

inflacionários, pugnando pelo retorno dos autos à contadoria (fls. 175/188).

Ato contínuo, o Setor de Cálculos e Liquidações informou o que segue:

Os extratos juntados às fls. 176/188 vem confirmar o apontado por este setor às fls. 157, no sentido de que

procedeu corretamente a Caixa ao depósito do valor devido, não mais existindo diferenças.

Nos cálculos do autor, fundou-se o erro nos índices que compuseram o saldo devido. Se em 02/05/90 a diferença

apurada correspondia à $472.996,39 ($1.259.175,76 - $786.179,38), esse valor atualizado para 5/2005

importaria em R$ 39.228,15 (ou R$40.070,50, conforme cálculo anexo, se considerado o JAM correto em

01/03/89 e 02/5/90). (fl. 190)

Novamente o credor discordou dos cálculos sustentando a incorreção do saldo base utilizado (fls. 200/201).

Retornados os autos à Contadoria, foi prestada informação nos seguintes termos:

Afirma o autor, às fls. 200/201, que não levamos em consideração o saldo da conta vinculada na elaboração do

cálculo, tomando por base apenas o JAM.

Tal alegação não procede, porquanto o JAM foi utilizado apenas para encontrar o saldo base, através de

operação matemática inversa. Exemplificando, a partir do crédito efetuado em 01/03/89 (extrato fl. 176), pelo

valor de $4.098,96, pudemos chegar ao saldo base de $4.589,74, realizando, para tanto, a operação matemática

inversa à da Caixa ($4.098,96 dividido pelo JAM de 0,893071 = $4.589,74).

Depois de encontrado o saldo base (base de cálculo), fizemos incidir sobre o mesmo o índice devido na forma do

julgado, a seguir exposto:

1,2879 x 1,4272 x 1,183539 x 1,015 (Taxa de Juros) = 2,208083 - 1 = 1,208083 => índice devido

índice devido x saldo base = JAM devido

1,208084 x $4.589,74 = $5.544,79

Apurado o JAM devido, bastou deduzir o que foi pago e encontrar a diferença devida ($5.544,79 - 4.098,96 =

1.445,83)

Como se vê, aplicamos a correta base de cálculo e os corretos índices, nos limites do julgado, razão pela qual

vimos ratificar o cálculo e informação anterior. (fls. 203/204)

A devedora concordou com os cálculos (fl. 209).

A sentença impugnada extinguiu a execução sob o seguinte fundamento:

Tendo em vista os cálculos de fls. 203/204 do contador judicial, informando que não há mais crédito a ser

executado, JULGO EXTINTA a presente execução, face ao cumprimento integral da obrigação, com fundamento

no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. (fl. 211)

A autora apela alegando, em síntese, que a Contadoria Judicial equivocadamente apurou valores utilizando-se da

tabela JAM, quando deveria atualizar o montante devido como qualquer outro débito judicial, na forma da Lei n.

6.889/81, inclusive mediante a aplicação dos expurgos inflacionários posteriores, que nos cálculos adotados pela

sentença impugnada não foram computados os juros de mora, não houve incidência de um expurgo sobre o outro,

e que o saldo base utilizado não engloba depósitos e aplicação da JAM (fls. 214/217).

O recurso merece parcial provimento.

Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente determinado a atualização do débito judicial pelos

mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título

exequendo simplesmente determinar a correção monetária do débito desde o creditamento a menor, ou

expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, serão

utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em Geral" do Manual de Cálculos.

Os juros de mora foram computados a partir da citação (26.02.03, fl. 32) até a data da apuração do débito, em

18.05.05, perfazendo 13,4999% (fls. 139, 164 e 196), em harmonia com o título exequendo.

A Contadoria Judicial esclareceu a metodologia de apuração do saldo base para o cômputo da diferença referente

ao mês de janeiro de 1989, não havendo que se falar em incorreção dos valores considerados no cálculo do débito

judicial (fls. 203/204).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008507-29.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 129/131, que

acolheu os cálculos da Contadoria Judicial e determinou o prosseguimento da execução em favor de Antônio

Favaro, Eduardo Botelho, Antônio Tezzaro e Osmar Gomes de Araújo, e impôs a ambas as partes o pagamento

dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos, em razão da sucumbência recíproca.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) inexistem nos autos elementos necessários à apuração dos valores, tendo em vista que "para a aplicação da

progressividade da taxa de juros é necessária a juntada de todos os Extratos 'Analíticos' (ou 'Históricos', ou

'Discriminativo Mês a Mês') desde a abertura da conta vinculada até o saque total ou data vigente, os quais devem

estar completos e legíveis";

b) a devedora não dispõe dos saldos dos credores nos períodos anteriores à conclusão da centralização das contas,

os quais são de responsabilidade dos bancos depositários;

c) os embargados não juntaram aos autos os extratos legíveis referentes aos períodos pleiteados, sendo seu ônus

fazê-lo, de modo que falta ao título executivo liquidez, e torna a dívida inexigível;

d) a execução teve início sem que os credores cumprissem a obrigação de trazer aos autos todos os extratos

analíticos das contas vinculadas ao FGTS, caracterizando-se excesso de execução a teor do art. 743, IV, do

Código de Processo Civil (fls. 141/145).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 148/158).

Decido.

FGTS. Liquidação. Extratos. Ônus de exibição da CEF. Aplicação do art. 475-B do Código de Processo Civil.

A Lei n. 11.232, de 22.11.05, acrescentou o art. 475-B ao Código de Processo Civil, tornando clara a

responsabilidade do devedor de apresentar os dados existentes em seu poder para elaboração de cálculo de

liquidação:

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. 

§ 1º. Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o

cumprimento da diligência.

§ 2º. Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos
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apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

Convém registrar que a questão restou pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil:

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES.

1. O entendimento reiterado deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos

extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a

todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado

pelos fundistas.

2. Idêntico entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações

de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF,

ainda que, para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, REsp n. 1.108.034, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28.10.09, para fins do art. 543-C do Código de Processo

Civil)

Na esteira do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, é de ser aplicado o art. 475-B do Código de

Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.232, de 22.12.05, às hipóteses de liquidação de sentença concernente a

créditos do FGTS em que a Caixa Econômica Federal figura como parte. Essa conclusão prevalece para os

créditos decorrentes de diferenças de correção monetária ou de juros progressivos e prevalece também nas

hipóteses em que o período em questão é anterior à centralização do FGTS pela Caixa Econômica Federal.

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a incidência da taxa progressiva de

juros aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, exceto ao autor Oséas Fontana, acrescidos de correção monetária,

a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, e de juros de mora, no percentual de 6% ao ano, a partir

da citação, no caso de contas já movimentadas (fls. 180/183 e 215/224 do apenso).

A apelante sustenta que inexistem nos autos elementos necessários à apuração dos valores, tendo em vista que

"para a aplicação da progressividade da taxa de juros é necessária a juntada de todos os Extratos 'Analíticos' (ou

'Históricos', ou 'Discriminativo Mês a Mês') desde a abertura da conta vinculada até o saque total ou data vigente,

os quais devem estar completos e legíveis", que a devedora não dispõe dos saldos dos credores nos períodos

anteriores à conclusão da centralização das contas, os quais são de responsabilidade dos bancos depositários, que

os embargados não juntaram aos autos os extratos legíveis referentes aos períodos pleiteados, sendo seu ônus fazê-

lo, de modo que falta ao título executivo liquidez, e torna a dívida inexigível, e que a execução teve início sem que

os credores cumprissem a obrigação de trazer aos autos todos os extratos analíticos das contas vinculadas ao

FGTS, caracterizando-se excesso de execução a teor do art. 743, IV, do Código de Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

A Contadoria Judicial refez os cálculos (fls. 83/115) de acordo com os dados legíveis constantes dos extratos

apresentados pelos credores, informando o seguinte:

01) AUTOR

O autor apresenta cálculos as fls. 240/243 no total de R$ 14.726,43 atualizados até out/01, porém aplica índices

de correção incorretamente.

Requer ainda que a ré seja intimada para apresentar extratos faltantes.

02) CEF

Nos embargos a CEF contesta a conta do autor e apresenta cálculos no total de R$ 906,49 atualizado até jan/03.

A CEF apresenta valores somente de três autores, alegando que falta extratos de vários autores, e em alguns

casos há extratos porém ilegíveis, o que impossibilita efetuar cálculos.

03) CONTADORIA

A contadoria analisou todos os documentos juntados aos autos e elaborou cálculos, encontrando o montante de

R$ 5.515,94 atualizado até jan/03 (data dos cálculos da CEF).

Do total de dez autores, foi possível efetuar cálculos somente seis autores, sendo que, quanto aos demais ou não

há extratos ou são ilegíveis.

A embargante impugnou os cálculos da Contadoria Judicial sustentando a impossibilidade de apuração adequada

dos valores ante a inexistência de extratos ou ilegibilidade dos constantes dos autos (fl. 119).

A sentença deu parcial provimento aos embargos à execução para afastar os cálculos apresentados pelos credores

e acolher os elaborados pela Contadoria Judicial, sob o seguinte fundamento:

As restrições feitas pela embargante à memória discriminada do cálculo diante dos limites da r. decisão que a

condenou a proceder à aplicação de juros progressivos de acordo com o que dispõe o art. 4º da Lei nº 5.107/66,

mais ao pagamento dos juros moratório e das verbas sucumbenciais, são parcialmente procedentes, consoante se

depreende dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que, após encontrar informações básicas, procedeu

conforme determinado na sentença, encontrando valores diversos daqueles apresentados pelas partes (fls.
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83/115). (fl. 130)

O entendimento reiterado do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal, na medida em que ela tem total acesso a todos

os documentos relacionados ao Fundo, não havendo que se falar em ônus da parte credora a apresentação de

referidos documentos para apuração do quantum debeatur. Em sendo assim, os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial com os dados constantes dos autos devem prevalecer.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008035-82.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Wilson Bueno contra a sentença de fl. 258 que acolheu os cálculos da

Contadoria Judicial e deu por cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, e art.

795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) é indispensável a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS;

b) os juros remuneratórios não se confundem com os moratórios,

c) na apuração do quantum debeatur não houve a incidência do índice de julho de 1990 (fls. 263/273).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 281/286).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

1999.61.04.008035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WILSON BUENO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro
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preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).
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9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros
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moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e julho de 1990 (12,92%), aos saldos de contas vinculadas ao FGTS,

acrescidos de correção monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, segundo as regras

previstas na legislação do FGTS, e de juros de mora, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação (fls. 65/73,

103/121 e 168/170).

O saldo base utilizado, bem como os coeficientes, os créditos e os saldos da conta vinculada constam no Extrato

Demonstrativo de Cálculo (fls. 216/218). Tal documento possibilita ao credor conferir a exatidão do cálculo e faz

a mesma prova que os originais (CPC, art. 365, V), assim, a apresentação dos extratos solicitados é desnecessária.

A devedora atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,312684 e no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,449104, computando juros de mora

a partir da citação no percentual de 6% ao ano (fls. 216/218).

O devedor impugnou os cálculos, sob o argumento de que não foram computados todos os índices concedidos e

que a CEF não computou juros de mora a partir da citação (fls. 228/229).

Instada, a Contadoria Judicial informou ao juízo o acerto dos cálculos da devedora, destacando:

Insurge-se o autor contra os cálculos da CEF, alegando ausências dos expurgos de junho/87, maio/90, julho/90 e

fev/91, bem como cômputo dos juros de mora.

No que concerne aos expurgos supra apontados não assiste razão, tendo em vista que foram excluídos pelo STJ à

fl. 170.

Também não assiste razão quanto ao cômputo dos juros de mora, tendo em vista que foi aplicado.

Vale dizer que a CEF depositou total superior àquele devido, ante o equívoco quando da apuração dos juros de

mora, pelo que, s.m.j., devem ser aplicados apenas sobre a diferença de correção monetária, objeto do julgado.

Os juros de mora são devidos por força da diferença resultante do expurgo, nada tendo a ver com os juros legais,

que se prestam à evolução dos saldos do FGTS, agora incluídos da diferença determinada pelo julgado.

Ante o exposto, seguem cálculos atualizados para a mesma data daqueles apresentados pela CEF, cabendo

estorno a seguir indicado, nada mais sendo devido ao autor. (fl. 231)

A sentença impugnada deu por cumprida a obrigação sob o seguinte fundamento:

Tendo em vista o integral pagamento do débito, conforme a informação e cálculo da Contadoria Judicial (fls.

231/237), julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I

e 795, ambos do Código de Processo Civil. (fl. 258)

No entanto, a diferença referente ao índice expurgado no mês de julho de 1990 (12,92%), concedida pelo acórdão

de fls. 103/121, não foi objeto do recurso especial interposto a fls. 135/154, de modo que não restou excluído pela

decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (fls. 168/170), devendo sobre ele ser apurada diferença a favor

do autor.

Os juros de mora devem ser calculados desde a data da citação (12.01.00, fl. 26v.), no percentual de 6% ao ano até

a data de creditamento dos valores apurados, sobre o valor total das diferenças recompostas pela tabela JAM.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar o prosseguimento da execução em

relação à correção do mês de julho de 1990, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 219/221 e 233/234,

que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos pela apelante e determinou o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 30.099,02 (trinta mil noventa e nove reais e dois centavos).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os valores devidos ao autor Mario Antônio de Almeida Pellegrini não foram apurados da maneira correta pela

Contadoria Judicial, pois ele tem duas contas, sendo uma delas optante e outra não optante;

b) somente para a conta optante é que seriam devidos créditos, a outra conta não poderia ter sido incluída nos

cálculos;

c) resta consolidado na jurisprudência o entendimento de que o trabalhador não tem direito a saque dos valores

depositados em conta não optante e, por consequência, não pode pleitear os créditos referentes a expurgos para

tais contas;

d) atendidas as formalidades legais, o saldo em conta vinculada não optante deve ser liberado ao empregador,

sendo o trabalhador parte ilegítima para pleitear qualquer correção sobre tal valor (fls. 243/248).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 253/257).

Decido.

FGTS. Lei n. 5.107/66. Contas de empregados não-optantes. Titularidade do empregador. Natureza

fundiária. Legitimidade. O art. 2º da Lei 5.107/66 determinou que as empresas sujeitas à Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT) depositassem em conta bancária vinculada ao FGTS a importância correspondente a 8% (oito

por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou não do fundo, a ser aberta em

nome do empregado optante do fundo ou em nome da empresa com relação ao empregado não optante. Segundo a

jurisprudência, somente após eventual opção é que o empregado passaria a ter legitimidade para postular qualquer

crédito relativo à conta vinculada, pois, até então, a titularidade das contas, bem como a legitimidade para pleitear

créditos a ela relativos, é do empregador (TRF da 1ª Região, AG n. 200701000445033, Rel. Juiz Fed. Conv. Avio

Mozar José Ferraz de Novaes, j. 23.01.08; TRF da 2ª Região, AC n. 200751010127633, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo

da Silva Araújo Filho, j. 17.09.08; TRF da 4ª Região, AG n. 200904000334616, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz

Leiria, j. 23.03.10; AC n. 200571000062019, Rel. Des. Fed. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 27.01.10).

Do caso dos autos. A CEF opôs embargos à execução de título judicial por meio do qual foi condenada a creditar

a diferença de correção monetária, referente ao mês de maio de 1990, aplicando-se índice de 44,80%, acrescido de

juros de mora desde a citação.

Foi determinado o envio dos autos para a Contadoria Judicial (fl. 29), que apresentou seus cálculos indicando

como total devido apurado para outubro de 2002 o total de R$ 30.099,05 (trinta mil noventa e nove reais e cinco

centavos) (fls. 167/197).

A CEF apresentou impugnação aos cálculos, indicando que a Contadoria Judicial teria considerado a conta de uma

dos autores que era não optante (fls. 209/215).

Sobreveio a decisão apelada, que julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da

execução pelo valor indicado pela Contadoria Judicial e extinguiu os embargos, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 219/221).

A CEF interpôs apelação alegando que os cálculos da Contadoria Judicial estariam incorretos, uma vez que foi

considerado o saldo de conta não optante do autor Mario Antônio de Almeida Pellegrini.

Entretanto, verifica-se que em relação a tal autor, houve a opção retroativa em 14.11.89, conforme restou

demonstrado pelos documentos de fls. 258/259. Desse modo, considerando a opção, o empregado passou a ter

legitimidade para postular qualquer crédito de diferenças de correção monetária relativo à conta vinculada, de

maneira que está correta a inclusão do saldo para o cálculo do valor devido, conforme procedeu a Contadoria

Judicial.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

: PAULO ROBERTO STEFANO

: MARIO ANTONIO DE ALMEIDA PELLEGRINI

: WANDERLEI ACCA

: MARIA TEREZA VIVALDI

: IVONE CARNEIRO

: AROLDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP060587 BENEDITO ANTONIO X DA SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Irineu Perceval e outros contra sentença de fl. 276, que deu por

cumprida a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o cálculo de liquidação da executada não está em harmonia com a decisão exequenda, na medida em que foram

concedidas as diferenças referentes aos índices do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%),

acrescidas de correção monetária, até o efetivo pagamento;

b) a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer de tabela prevista no

Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que implica em correção do débito

pelos índices oficiais da inflação e confere mera atualização monetária aos expurgos, em vez de fazer incidir a

diferença do IPC integral;

c) na apuração do quantum debeatur, o correto seria a Caixa Econômica Federal remunerar as contas de acordo

com a tabela de JAM e, nos meses dos expurgos, fazer incidir as diferenças entre o índice aplicado à época e os

concedidos no título judicial (fls. 283/289).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 297/301).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

1999.61.00.056452-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : IRINEU PERCEVAL e outros

: JOAO AMERICO

: JOAO MARTINS DA SILVA

: JOSE DIVALDO BARON

: NELSON SOARES GOUVEIA

ADVOGADO : SP224440 KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP211112 HOMERO ANDRETTA JÚNIOR e outro
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processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de

correção monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, e de juros de mora, no percentual

de 1% ao mês, a partir da citação.

A devedora atualizou o débito judicial nos termos do Provimento n. 26/01, não havendo que se falar em desacerto

do cálculo, motivo pelo qual a manutenção da sentença impugnada é medida que se impõe.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Márcio Koya Shimabukuro contra a sentença de fl. 168 que deu por cumprida

a obrigação, extinguindo a execução, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que a devedora utilizou-se de critérios de correção monetária equivocados, ao se valer de

tabela prevista no Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, quando o correto

seria a Caixa Econômica Federal remunerar as contas de acordo com a tabela de JAM e, nos meses dos expurgos,

fazer incidir as diferenças entre o índice aplicado à época e os concedidos no título judicial (fls. 174/180).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 188/189).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos
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cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS acrescido de correção monetária, a partir do

creditamento a menor até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (fls. 44/47 e

69/78).

A devedora atualizou o débito judicial fazendo incidir o coeficiente 0,449104 ((1,002466 x 1,448000) - 0,002466)

acrescido de correção monetária nos termos do Provimento n. 26/2001 e juros de 1% ao mês, a partir da citação

(fls. 117/122).

A Contadoria Judicial (fls. 140/144) conferiu os cálculos, concluindo que a memória de cálculo elaborada pela

CEF está em conformidade com o título exequendo.

Não havendo que se falar em desacerto do cálculo, a manutenção da sentença impugnada é medida de rigor.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Francisco Carlos Granja de Oliveira contra a sentença de fls. 190/191, que

julgou extinta a execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que considerando a divergência entre os valores apresentados pelas partes, os cálculos

deveriam ser analisados por um técnico, de modo que a sentença deve ser anulada para que os autos sejam

encaminhados para a Contadoria Judicial (fls. 195/197).

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 204/205).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão.

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     736/2716



E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF no pagamento de correção

monetária referente aos meses de abril de 1990, sobre os depósitos relativos às contas vinculadas ao FGTS,

acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor.

Citada para fins do disposto no art. 632 do Código de Processo Civil, a CEF apresentou sua conta (fls. 164/169),

no valor de R$ 71,55 (setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). Nessa conta, a CEF aplicou a correção

monetária prevista na Tabela de JAM e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês.

A parte exequente impugnou os cálculos indicando como valor devido R$ 486,16 (quatrocentos e oitenta e seis

reais e dezesseis centavos) (fls. 174/178).

Foi determinado que a CEF esclarecesse a que título foi efetuado o débito de R$ 341,94 (trezentos e quarenta e um

reais e noventa e quatro centavos), em 30.08.02 (fl. 179).

A CEF esclareceu que o crédito se referia à adesão ao acordo da LC 110/01. Ressaltou que como não foi

encontrado o termo de adesão, o acordo não prevalecia, mas restou demonstrado que houve o saque do valor pelo

autor em 03.03.05, junta extrato da conta vinculada (fls. 187/189).

Sobreveio a sentença que extinguiu a execução (fls. 190/191).

Pretende o apelante a anulação da sentença, uma vez que não obstante a divergência dos cálculos apresentados, os

autos não foram encaminhados para a Contadoria Judicial.

Entretanto, razão não lhe assiste.

Verifica-se que a CEF aplicou a correção monetária e os juros estabelecidos no título executivo. A diferença dos

cálculos decorre do fato do exequente não ter considerado em sua conta o crédito efetuado em seu favor, o qual já

foi sacado, conforme restou demonstrado pelos documentos juntados pela executada (fls. 187/189).

Note-se que não são indicados pelo apelante a existência de erros no cálculo da CEF, ou qualquer impugnação

quanto ao método utilizado, limitou-se a indicar a existência de divergência entre os valores apurados.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sergio Garcia de Oliveira contra a sentença de fl. 217, que extinguiu a

execução ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795 do

Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) preliminarmente que seja julgado o agravo retido de fls. 202/206;

b) os juros remuneratórios não se confundem com os juros moratórios;

c) os expurgos inflacionários devem incidir sobre todo o histórico de saldos da conta vinculada ao FGTS;

d) o cálculo feito pela executada demonstra a evolução separada das diferenças referentes aos expurgos de janeiro

de 1989 e abril de 1990;

e) ao saldo existente na conta vinculada deve ser acrescido o valor decorrente da aplicação dos expurgos de

janeiro de 1989, para que após seja apurado o valor com a aplicação dos expurgos de abril de 1990;

f) não há valores a serem estornados, como afirmado pela Contadoria Judicial (fls. 225/231).

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

 

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

 

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

 

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.
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254)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...)

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...)

9. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação.

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte)

III - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13)

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA.

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13)

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...)

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação.

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009).

9 - Agravo legal improvido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13)

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...)

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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3. Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13)

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos

na legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida

taxa embute também a variação da moeda:

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09)

 

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

4. Conforme exposto no acórdão embargado: 'Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido'.

5. Embargos de declaração não providos.

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13)

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...)

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo.

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator.

4. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...)

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10)

 

Do caso dos autos. Os recursos merecem provimento.

Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de 1989, abril de 1990,
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junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de correção

monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, segundo as regras previstas na legislação do

FGTS, e de juros de mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (fls. 113/121).

A CEF atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,312684 e no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,449104, junho de 1990 o

coeficiente de 0,098803 e março de 1991 o coeficiente 0,087675. Indicou como devido o valor de R$ 5.673,10

(cinco mil seiscentos e setenta e três reais e dez centavos) (fls. 146/155).

O credor impugnou os cálculos, requerendo que a CEF juntasse aos autos os extratos analíticos da conta vinculada

(fls. 162/166).

Considerando a discordância entre as partes, foi determinado o envio dos autos para a Contadoria Judicial (fl.

170).

A Contadoria Judicial apresentou seus cálculos, indicando como devido o valor de R$ 5.425,66 (cinco mil

quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e seis centavos) (fls. 176/182):

 

Apresentados os cálculos pela CEF às fls. 147/155, insurge-se o autor, às fls. 162/166, pela não inclusão dos

expurgos de 06/90, 07/90 e 03/91.

Não obstante a v. decisão às fls. 113/121 mencionar serem devidos os IPCs de 06/90 (9,55%) e o expurgo de

13,90% relativo a mar/91, não cabe aplicação destes.

O IPC de junho/90 (9,55%) resulta inferior ao índice aplicado administrativamente (9,61%), conforme se

depreende com o desmembramento do índice creditado em 07/90 ((1,0961 x 1,00246627) - 1 = 0,098803).

Em se tratando do expurgo de 13,90%, cuja decisão às fls. 120/121 reconhece sua aplicação em 03/91, tem-se

que referido expurgo é justamente a diferença entre o IPC de 02/91 (21,87%) e a TR creditada em 03/91 (7%),

com o agravante de que o IPC foi extinto em 02/91.

1,2187/1,07=1,1390

Tem-se que o expurgo de 02/91 foi expressamente excluído naquela decisão (fl. 119), seguindo o entendimento do

STF, razão pela qual resta afastada sua aplicação.

Quanto ao expurgo de 07/90, assiste razão ao autor, pois verifica-se que a CEF não inclui este índice em seu

cálculo.

Há que se ressaltar ainda, s. m. j., que os juros de mora devem ser aplicados apenas sobre a diferença de

correção monetária, objeto do julgado, pois são devidos por força da diferença resultante do expurgo, nada

tendo a ver com o juros legais, que se prestam à evolução dos saldos do FGTS, agora incluído da diferença

determinada pelo julgado.

Do exposto, verifica-se não haver saldo remanescente em favor do autor, havendo, ao contrário, saldo a estornar

em favor da CEF.

À consideração superior (fl. 176).

O exequente discordou dos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 191/195), com os quais a CEF concordou (fl.

197).

Foram homologados os cálculos da Contadoria Judicial, restando consignado que a CEF poderia pleitear em ação

própria a quantia creditada a maior, na hipótese de já ter sido realizado o levantamento (fl. 198). 

Contra essa decisão foi interposto agravo retido (fls. 202/206). A CEF apresentou contrarrazões ao recurso (fls.

211/213). Foi mantido o ato impugnado (fl. 214).

Verifica-se que a CEF não aplicou a correção nos moldes determinados no título executivo em relação a julho de

1990 e março de 1991, bem como quanto aos juros de mora, visto que foi fixado o percentual de 1% (um por

cento) ao mês e a CEF aplicou o percentual de 0,5% (meio por cento) (fls. 146/155).

Além disso, considerando o entendimento de que incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF,

Súmula n. 254), e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM),

tendo em vista a sua natureza distinta, não há que se falar diferença creditada a maior.

Dessa forma, os cálculos homologados pela decisão de fl. 198, que subsidiaram a sentença extintiva da execução,

não estão conforme o título executivo, devendo prosseguir a execução para o cumprimento integral da obrigação,

sem prejuízo de nova apuração e impugnação dos saldos bases utilizados. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação para reformar a decisão de fl. 198 e a

sentença e determinar o prosseguimento da execução, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009992-82.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 74/76, que julgou

improcedentes os embargos à execução para fixar o valor da execução em R$ 65.877,94 (sessenta e cinco mil,

oitocentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), na data de 10 de novembro de 2002.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a Contadoria Judicial equivocadamente apurou valores utilizando-se da tabela de atualização de débitos

judiciais da Justiça Federal, aplicando índices incorretos e fazendo uso de saldo base inconsistente;

b) os cálculos apresentados pela embargante são elaborados por aplicativo computacional que contém todas as

precisões técnicas e contábeis, necessárias à correta apuração do débito judicial;

c) tendo em vista que o processo de execução é uma ação autônoma e iniciou-se na vigência do art. 29-C da Lei n.

8.036/90, os honorários advocatícios fixados não são devidos (fls. 81/85).

Foram apresentadas contrarrazões pelos credores, os quais pugnam pela imposição de multa à embargante por

litigância de má-fé (fls. 98/100).

Decido.

Falta de interesse recursal: provimento no sentido do recurso. Como se sabe, uma das condições da ação é o

interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento jurisdicional. Se o provimento

não for necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente merece

ser conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento

jurisdicional para, ao reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no

mesmo sentido da pretensão recursal, claro está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. Utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal ou da Tabela

de JAM. Recomposição das contas vinculadas. Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente

determinado a atualização do débito judicial pelos mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será

obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título exequendo simplesmente determinar a correção monetária do

débito desde o creditamento a menor, ou expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, serão utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em

Geral" do Manual de Cálculos.

A incidência da Lei n. 6.899/81, como critério de correção monetária, afasta a aplicabilidade do art. 13 da Lei n.

8.036/90, que apenas incidirá na liquidação do título judicial, se na sentença houver expressa determinação de sua

aplicação.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se fazer distinção no modo de se calcular o débito

judicial, de acordo com o estado de cada conta vinculada:

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE

FAZER - TABELA JAM - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DA MP 2.164-40/01 - SENTENÇA

EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 300, 303 E 460 DO CPC - INOCORRÊNCIA.

1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exequenda, deve-se proceder à

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a

aplicação dos expurgos inflacionários posteriores. 

2003.61.03.009992-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208928 TALITA CAR VIDOTTO e outro

APELADO(A) : MARIA ANGELICA TORNELLI SALIM e outros

: JULIMAR DOS SANTOS

: LUIZ EDUARDO QUEIROZ DE SIQUEIRA

: ANTONIO NELSON BIZARRIA

: MILTON GODOI

: JORGE OHARA

ADVOGADO : SP125449 JOSE CARLOS TOBIAS e outro

No. ORIG. : 00099928220034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem direito ao saque do saldo porque

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento.

3. Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que

não preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na

liquidação da sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. (...)

(STJ, REsp n. 629.517, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.05.05)

Litigância de má-fé. Exercício do jus sperniandi. Ao considerar a hipótese de litigância de má-fé (CPC, art. 17),

deve o juiz ponderar se a parte, concretamente, agiu com dolo no sentido de incidir nas sanções cominadas pelo

ordenamento processual. Em linha de princípio, o exercício das faculdades inerentes ao contraditório e à ampla

defesa, por meio dos recursos existentes em lei (CR, art. 5.º, LIV e LV), não configura, por si só, má-fé

processual. É aceitável que a parte exerça o seu jus sperniandi mais ou menos com o vigor de sua individualidade.

Não se deve permitir, isso sim, que a parte atue com plena consciência da ilegalidade de sua pretensão ou defesa,

da falsidade de suas afirmações, dos fins ilícitos a serem alcançados por meio do processo ou, também, que ela

retarde o andamento deste de modo intolerável, por meio de expedientes temerários, incidentes infundados e

recursos evidentemente procrastinatórios. A caracterização de condutas semelhantes, para render ensejo à

penalização pela litigância de má-fé, deve ser suficientemente clara, de modo a não frustrar o direito à defesa sob

a especiosa urgência na distribuição de justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA.

ACUMULAÇÃO. ART. 86, § 2º DA LEI 8.231/91. ARGÜIÇÃO INOPORTUNA. TEMA NÃO APRECIADO PELA

DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 515/STF. INCIDÊNCIA. OFENSA LITERAL DE LEI (ART. 485, V).

INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. ARTIGO 18 DO CPC. INAPLICABILIDADE NA

HIPÓTESE. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

(...)

VI - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem entendido, que a condenação ao pagamento de

indenização, nos termos do artigo 18, § 2º do Código de Processo Civil, pressupõe a existência de algum

elemento subjetivo apto a evidenciar o intuito desleal ou malicioso da parte. O simples fato de recorrer contra

decisão desfavorável não incita à presunção da litigância de má-fé.

VII - Ação rescisória improcedente.

(STJ, AR n. 2837-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 28.06.06)

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. RESSALVA

DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. JUROS.

1. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei (art. 17

do CPC) e configuradoras do dano processual. Não há de ser aplicada a multa processual se ausente a

comprovação nos autos do inequívoco abuso e da conduta maliciosa da parte em prejuízo do normal trâmite do

processo.

(...)

4. Recurso especial da demandante a que se dá parcial provimento.

5. Recurso especial do demandado a que se nega provimento.

(STJ, REsp n. 731197-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 19.05.05)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -

INOCORRÊNCIA.

(...)

VIII - A condenação em litigância de má-fé exige decisão judicial fundamentada com circunstâncias concretas

que evidenciem enquadrar-se o caso em alguma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 17 do CPC, quando

a parte abusa do direito de defesa de seus interesses com evidente intuito de protelar o andamento do processo e

prejudicar a parte adversa.

IX - Não pode ser reconhecida litigância de má-fé quando a parte utiliza os meios e recursos processuais

adequados à sua defesa, com fundamentação jurídica razoável, ainda que sucinta ou improcedente, sem que

ocorra alguma circunstância concreta que demonstre a deslealdade processual e o dano à parte contrária.

X - No caso dos autos, as circunstâncias dos autos não importam na condenação da União Federal em litigância

de má-fé, por não estar manifestamente caracterizado o abuso no exercício de seu direito de defesa.

XI - Remessa oficial desprovida. Apelação da União Federal não conhecida. Prejudicado o recurso adesivo.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.107245-0-SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 04.09.08)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

O MM. Juízo delimitou os termos do título exequendo da seguinte maneira:

Analisando o teor do acórdão proferido às fls. 152-154, verifico que as questões pontualmente decididas

versaram sobre os seguintes temas: prescrição, extratos das contas, legitimidade da União, incidência dos

índices de correção monetária dos valores depositados nas contas vinculadas ao FGTS nos índices de 42,72%,
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relativo a janeiro de 1989, e 44,80%, relativo ao mês de abril de 1990.

Noutro capítulo da decisão, fixou-se sucumbência recíproca e proporcional, que impõe verificar em que medida a

parte autora-embargada foi derrotada em sua pretensão. Neste passo, conquanto os índices pleiteados na petição

inicial (abril de 1990 - 44,80% e março de 1991 - 20,21%) não correspondam àqueles fixados na condenação,

tem-se que atentar para a fixação de outro índice (janeiro de 1990 - 42,72%) em decisão que transitou em

julgado. Assim, a proporcionalidade fixada no acórdão, impõe a mantença da fixação de honorários no valor em

R$ 1.500,00 previsto na sentença de fls. 119-126, porquanto de três índices ventilados, dois foram acolhidos, sem

que a CEF se insurgisse contra a decisão.

Daí por que o cálculo a ser apresentado pela contadoria deverá levar em conta, tão-somente, a aplicação dos

índices descritos no voto do Desembargador Relator (42,72% - janeiro de 1989, e 44,80% - abril de 1990) e a

atualização da verba honorária acima indicada.

Remetam-se os autos à contadoria judicial, após retornem os autos à conclusão. (fl. 33)

A sentença apelada julgou improcedentes os embargos à execução sob o seguinte fundamento:

De início, há se frisar que a decisão de fls. 152-154 dos autos principais reformou a sentença para determinar a

aplicação do índice de janeiro de 1989 a 42,72%, ocorrendo o trânsito em julgado em 1º de agosto de 2001,

consoante certificado às fls. 156, tendo em vista não ter a CEF interposto o recurso cabível.

Assim, analisado o informe do Contador Judicial de fls. 15-22 e a manifestação das partes, este Juízo determinou

novamente a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos contemplando as questões

pontualmente decididas no acórdão de fls. 152-154 dos autos principais.

A CEF combate o decisum transitado em julgado na presente via de embargos à execução, bem como reitera o

pedido de aditamento da inicial para correção do valor dado à causa. Cumpre esclarecer que foi dada ciência da

referida correção aos embargados que não se manifestaram acerca desta questão específica, impondo reconhecer

anuência tácita dos mesmos quanto a este pedido.

Portanto, nada a opor que o valor atribuído à causa seja retificado pelo valor apontado às fls. 30-31 e reiterado

às fls. 67-69, daí por que acolho a petição de fl. 30-31 como aditamento da inicial.

Por fim, como o contador judicial elaborou cálculo para liquidação do julgado - nos exatos termos determinado

às fls. 33 -, com o qual embargada anuiu, é de se acolher esta conta, apesar dos reclamos da Cef que, frise-se, os

fez por via inadequada e extemporânea.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 741 do C.P.C., julgo improcedentes os presentes embargo à execução

para fixar o valor da condenação para em R$ 65.877,94 (sessenta e cinco mil oitocentos e setenta e sete reais e

noventa e quatro centavos), na data de 10 de novembro de 2002 (fl. 36).

Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do

artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme redação da Medida Provisória 2164-41. (fls. 74/76)

Alega-se em apelação que a Contadoria Judicial equivocadamente apurou valores utilizando-se da tabela de

atualização de débitos judiciais da Justiça Federal, aplicando índices incorretos e fazendo uso de saldo base

inconsistente, que os cálculos apresentados pela embargante são elaborados por aplicativo computacional que

contém todas as precisões técnicas e contábeis, necessárias à correta apuração do débito judicial, e, por fim, que o

processo de execução é uma ação autônoma e iniciou-se na vigência do art. 29-C da Lei n. 8.036/90, de modo que

os honorários advocatícios fixados não são devidos (fls. 81/85).

Em contrarrazões os credores pugnam pela imposição de multa à embargante por litigância de má-fé (fls. 98/100).

Não se conhece do recurso quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista que a sentença impugnada, sob

esse aspecto, foi proferida nos termos do pleiteado pela apelante.

As alegações genéricas acerca da aplicação de índices incorretos e uso de saldo base inconsistente nos cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial não permitem afastar sua homologação pela sentença impugnada.

O exercício das faculdades inerentes ao contraditório e à ampla defesa, por meio dos recursos existentes em lei

(CR, art. 5.º, LIV e LV), não configura, por si só, má-fé processual.

A sentença não merece reforma.

Nos casos em que o título exequendo tenha expressamente determinado a atualização do débito judicial pelos

mesmos índices que remuneram as contas vinculadas, será obedecida a tabela de JAM. Mas, quando o título

exequendo simplesmente determinar a correção monetária do débito desde o creditamento a menor, ou

expressamente estabelecer a correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, serão

utilizados os indexadores constantes do capítulo "Ações Condenatórias em Geral" do Manual de Cálculos.

A Contadoria Judicial elaborou cálculos atualizando o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir

para atualização do saldo do mês de janeiro de 1989 o coeficiente de 0,879083, e para o mês de abril de 1990 o

índice de 0,451571, computando juros de mora a partir da citação no percentual de 6% ao ano (fls. 36/61).

A CEF impugnou os cálculos, sob o argumento de que os índices expurgados da inflação nos meses de fevereiro

de 1991 e janeiro de 1989 não integram o título exequendo, e que não são devidos honorários advocatícios na

medida em que o acórdão de fls. 152/154 dos autos principais fixou sucumbência recíproca nos termos do art. 21

do Código de Processo Civil (fls. 67/69).

Os credores concordaram com os cálculos e requereram sua homologação (fls. 71/72).
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Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR arguida em contrarrazões, CONHEÇO EM PARTE da apelação

e, nessa, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010945-90.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Proceda-se à intimação pessoal do patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a

habilitação dos sucessores do autor Odair Viana de Oliveira, falecido em 10.05.2003, consoante certidão de óbito

de fls. 370, na forma do artigo 1060, inciso I, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019934-11.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à União Federal dos documentos de fls. 330/331, a qual deverá manifestar-se, ainda, quanto ao

pedido de extinção do feito formulado às fls. 319.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

2006.03.99.010945-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ODAIR VIANA DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : SP080315 CLAUDIO JACOB ROMANO

: SP158330 RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA

REPRESENTANTE : ADRIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

APELADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP151847 FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA

: SP158330 RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA

No. ORIG. : 00.06.06472-8 14 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.019934-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCUS VINICIUS FERNANDES CARNEIRO GIRALDES

ADVOGADO : RJ068978 JOSE CARLOS LINS DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-76.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pelo Banco Santander S/A contra a

sentença de fls. 122/130, que julgou procedente o pedido de Érico Moreira para condená-los a apresentarem, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contas pormenorizadas relativas à movimentação de recursos e aos

rendimentos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no período em que cada uma

dessas instituições financeiras exerceu o papel de depositária das contribuições fundiárias, sob pena de não lhes

ser oportunizado impugnar as que o autor apresentar, determinou que as contas fossem instruídas com documentos

justificativos dos dados apresentados, especialmente de comprovantes de eventuais saques, e, ao final, condenou

as rés ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 600,00 (seiscentos reais) a ser suportado em rateio.

Alega a CEF, em síntese, o seguinte:

a) não dispõe dos extratos dos períodos anteriores a agosto de 1992, tampouco do histórico da conta;

b) por força de lei, o banco depositário deveria repassar as informações cadastrais e financeiras para a

complementação da atualização monetária;

c) na hipótese de ser mantida a sentença, requer sua isenção do pagamento de honorários advocatícios, a teor do

art. 29-C da Lei n. 8.036/90 (fls. 132/139).

Em razões de apelação, o Banco Santander S/A sustenta o que segue:

a) desde outubro de 1990 deixou de figurar como depositário dos recursos do FGTS, os quais foram devidamente

encaminhados à CEF, motivo pelo qual somente tinha o dever de manter em seus arquivos os dados sobre a

origem dos saques pelo período de um ano após a edição da Circular n. 008 da CEF, de 23 de outubro de 1991;

b) deve o autor pleitear os documentos desejados, bem como a prestação de contas, perante a CEF, que funciona

como agente operador do FGTS;

c) é inadequada a via eleita para apresentação dos extratos da conta vinculada, sendo certo que caberia o

requerimento de medida cautelar para tal fim;

d) ausência de interesse de agir em virtude do não exaurimento da via administrativa;

e) alternativamente, requer a concessão de prazo de trinta dias, a contar da decisão que mantiver a sentença

impugnada, para prestar as contas solicitadas (fls. 142/150).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 174/177).

Decido.

FGTS. Prestação de contas. Apresentação de extratos. Admissibilidade. Ônus da CEF. É admissível a ação

de prestação de contas para que a CEF exiba extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS, ainda que se trate

de período anterior à centralização determinada pela Lei n. 8.039/90:

FGTS - PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - RECURSO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. É inquestionável a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da ação, visto que,

na qualidade de gestora do FGTS, e na condição de sucessora do extinto BNH, compete-lhe zelar pela

regularidade e intangibilidade dos depósitos, nos termos da Lei nº 8.036/90, passando, a partir de então, a ser o

seu agente operador. Precedentes jurisprudenciais.

2. Considerando as informações trazidas aos autos pelo autor e a expressa responsabilidade da ré em fornecer

informações sobre as contas vinculadas de que é titular, com a exibição dos extratos analíticos, por força do

2004.61.16.001361-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELANTE : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : CINTIA APARECIDA DAL ROVERE

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

APELADO : ERICO MOREIRA

ADVOGADO : SHINDY TERAOKA e outro
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disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei 8036/90 c/c artigos 23 e 24 do Decreto 99.684/90 e artigo 10 da Lei

Complementar 110/01, inclusive em relação a período anterior à centralização das contas, a confirmação da

decisão de primeiro grau é medida de rigor.

3. Negado provimento ao recurso.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.02.011345-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.08)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS EM CONTA

VINCULADA NÃO OPTANTE - RESPONSABILIDADE DA CEF - (...). APELO PROVIDO.

1. Os bancos privados ainda eram depositários dos montantes recolhidos a título de FGTS pelos empregadores,

situação que somente veio a ser alterada com a Lei n° 8.036/90, momento no qual foram repassadas as contas

vinculadas mantidas por aquelas instituições à CEF.

2. Hoje, na qualidade de agente operadora do FGTS, a Caixa Econômica Federal detém todas as informações

pertinentes aos demandantes, tais como o número das contas respectivas no Fundo, os valores nele depositados

(com as respectivas atualizações), os nomes de cada um dos titulares das contas, dentre outros elementos

informativos.

3. Mais a mais, quando da centralização das contas vinculadas para a Caixa Econômica Federal,

obrigatoriamente, ocorreu a escrituração contábil e a conseqüente transferência das informações à gestora do

FGTS, do que se extrai ser improvável a ausência da documentação alegada.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Apelo provido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.00.019444-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 03.03.09)

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036/90, art. 29-C. Inconstitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal

declarou a inconstitucionalidade da isenção dos honorários advocatícios nas ações relativas ao FGTS concedida

pelo art. 29-C da Lei n. 8.036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41/01:

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

(STF, ADI n. 2736, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 08.09.10)

Do caso dos autos. O autor ajuizou ação de prestação de contas em face da CEF e do antigo banco depositário,

alegando, em síntese, que, malgrado realizados depósitos em sua conta vinculada do FGTS desde 1 de abril de

1968 (fl. 14), por ocasião da sua aposentadoria, em 31 de março de 1994, foi informado pela CEF da inexistência

de valores referentes ao período anterior a 1993.

A CEF, em contestação, sustentou preliminar de ilegitimidade passiva ante o fato de inexistir em seu poder as

informações relativas a esses depósitos quando da migração do saldo da conta vinculada por ocasião da

centralização na CEF das contas vinculadas do FGTS. Esclarece que no período anterior a agosto de 1992 as

contas eram de responsabilidade Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa. Por tais motivos, alega a CEF não

ter como apresentar os extratos da conta vinculada no período anterior à migração, que se realizou mediante a

transferência exclusiva do saldo. Argumenta ainda que a Lei n. 8.036/90 que não deu à ela inteiro controle sobre o

FGTS mas apenas determinou que os bancos anteriormente depositários repassassem à CEF o saldo existente na

data da transferência, sem demonstração da sua evolução anterior, e invocou o art. 23 do Decreto n. 99.684/90,

pelo qual o banco depositário é responsável pelos lançamentos efetuados nas contas vinculadas durante o período

em que estiverem sob sua administração (fls. 34/41).

O Banco do Estado de São Paulo S/A, em contestação, alegou que desde outubro de 1990 deixou de figurar como

depositário dos recursos do FGTS os quais foram devidamente encaminhados à CEF, motivo pelo qual somente

tinha o dever de manter em seus arquivos os dados sobre a origem dos saques pelo período de um ano após a

edição da Circular n. 008 da CEF, de 23 de outubro de 1991, que é inadequada a via eleita para apresentação dos

extratos da conta vinculada, sendo certo que caberia o requerimento de medida cautelar para tal fim, e que não há

interesse de agir em virtude do não exaurimento da via administrativa. Argumenta que deve o autor pleitear os

documentos desejados, bem como a prestação de contas, perante a CEF, que funciona como agente operador do

FGTS (fls. 65/73).

A jurisprudência já se pacificou no sentido de caber à CEF o ônus de localizar extratos relativos ao período

anterior à centralização das contas vinculadas do FGTS. Esse entendimento, como é sabido, concerne à liquidação

(execução) de sentença condenatória, usualmente relativa aos expurgos inflacionários. Não obstante, a ratio

decidendi é a mesma para o deslinde da presente demanda: apesar de não se referir o pedido inicial aos expurgos,

o autor queda-se inconformado com a absoluta ausência de depósitos e a consequente falta de saldo a eles

correspondentes em sua conta vinculada que, em todo caso, veio a ser transferida para a CEF.
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Há indicativos de que foram realmente realizados depósitos antes de 1993 (cfr. fls. 15/18, 21/25 e 44/45) e não se

abalançando espontaneamente a empresa pública a providenciar a apuração concreta desses depósitos e o

levantamento do saldo efetivo, adequado baldar sua inércia pela via jurisdicional:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. (...). FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL ESPECÍFICA.

PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR.

(...)

2. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais

correspondentes às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem.

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: "Art. 475-

B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e

atualizada do cálculo. § 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias

para o cumprimento da diligência.

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362".

4. Consectariamente, à míngua de previsão legal, são incabíveis as astreintes na hipótese vertente, tanto mais que

ad impossibilia nemo tenetur, mercê de a novel Lei n.º 11.232/2005 sugerir solução factível mais adequada do

que os referidos meios de coerção.

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)"2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento

dos extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de

fornecimento dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova

necessária à liquidação da sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais

como (a) a requisição dos extratos junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC

110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou

juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos de pagamento de salários ou anotações na carteira de

trabalho." RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) "2. A sentença que condena a CEF a pagar diferenças de

correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida apuração do quantum debeatur (CPC,

art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, portanto, é nula. 3. A liquidação, no

caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento do § 1º do art. 604 do

CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados em poder

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando prazo de até trinta (30)

dias para cumprimento da diligência (...)" (RESP 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

10.10.2005)." (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007)

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem

por finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em

vista que os referidos elementos contábeis estão em poder da devedora.

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimento destes dados

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem

prejuízo de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso

haja indício de erro.

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:"(...) Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não

cumprimento da ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo

credor. Tal como se passa com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o

levantamento da parte contrária. É óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz

poderá se valer do contador do juízo para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance,

se entender conveniente" (Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed.,

Forense, p. 90).

9. Assim é que "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor

ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o

cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão

corretos os cálculos apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência, sem

prejuízo da apreensão do documento se assim o credor o indicar" (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual

Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262).

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa

cominatória. 

(STJ, REsp n. 767.269-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.10.07)
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PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA

DE EXTRATOS ANALÍTICOS DOS SALDOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. 

1. É do nosso sistema processual que "toda execução tem por base título executivo, judicial ou extrajudicial"

(CPC, art. 583), sendo que "a execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e

exigível" (CPC, art. 586), sob pena de nulidade ("É nula a execução: I - se o título não for líquido, certo e

exigível" - CPC, art. 618, I).

2. A sentença que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser

executada após a devida apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença

é ilíquida e a sua execução, portanto, é nula.

3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o procedimento do

§ 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de cálculo depender

de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" .

(Resp. 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.10.2005). 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(STJ, REsp n. 946, 327, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.06.07)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. ENCARGO DA CEF. OBRIGAÇÃO DE

FAZER. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. LEGALIDADE. VALOR DA MULTA.

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

- A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento no sentido da responsabilidade da CEF, como gestora

do FGTS, pela apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive em período anterior à vigência da Lei

8.036/90.

- Pacífico o entendimento dessa Corte sobre a possibilidade de aplicação de multa cominatória em sede de

execução, ex officio ou a requerimento da parte, no caso de descumprimento de obrigação de fazer.

- A discussão sobre o valor da multa implica reexame de matéria fático-probatória, hipótese que atrai a

aplicação da Súmula 07/STJ.

- Recurso não conhecido. 

(STJ, REsp n. 661.562-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 15.03.05)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.

RESPONSABILIDADE DA CEF.

I - No que concerne à apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, é pacífico o entendimento nesta

Corte de que a responsabilidade é, por força de lei, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que como "agente

operador" do FGTS, cabe-lhe, nessa qualidade,"centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90), não havendo razão para impor à

parte autora o ônus de apresentar tais documentos.

II - O argumento da CEF, quanto à impossibilidade da juntada dos extratos, não altera sua obrigação. Isso

porque, o Decreto nº 99.684/99, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da

centralização do FGTS junto à CEF, estabelece, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar

à CEF, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no

período anterior à migração.

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 669.650-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.05.05) 

Nesse sentido, afigura-se adequada a ação de prestação de contas para que a CEF seja compelida à exibição de

extratos da conta vinculada do autor, ainda que em período anterior à centralização determinada pela Lei n.

8.036/90.

Subsiste a responsabilidade do Banco Santander na prestação de contas buscada, tendo em vista que o Decreto n.

99.684/99, ao regulamentar a transferência das contas vinculadas, estabeleceu que os bancos depositários

deveriam informar à CEF, detalhadamente, toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua

responsabilidade, no período anterior à migração:

Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas

vinculadas sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a

discriminação dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho.

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da isenção dos honorários advocatícios nas ações

relativas ao FGTS concedida pelo art. 29-C da Lei n. 8.036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41/01.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do Banco Santander S/A para fixar a sua responsabilidade na prestação de contas nos

termos acima explicitados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021300-46.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Miguel Gonçalves contra a sentença de fls. 125/127, que julgou procedente o

pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF "a creditar nas contas dos autores os valores equivalentes

à aplicação do índice de 42,72% sobre os saldos de janeiro de 1989 e 44,80% sobre os saldos de abril de 1990

recebidos na ação n. 2002.34.00.036991-2, descontados valores já creditados espontaneamente" (fl. 126v.), com

correção monetária e juros, e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a sentença estabeleceu que a aplicação da correção monetária antes da citação, deve ser dar com a utilização da

Tabela de JAM até a data do saque e após pelos índices do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, e depois da citação a correção deve se dar pela taxa SELIC;

b) as diferenças decorrentes da aplicação dos índices determinados aos saldos de janeiro de 1989 e abril de 1990

devem ser remuneradas pela Tabela de JAM até a efetiva disponibilização na conta vinculada ao FGTS;

c) o fato de ter sido levantado o saldo do FGTS não afasta a obrigação da CEF ter que remunerar e corrigir, com a

aplicação da Tabela de JAM, as diferenças que não foram creditadas nas épocas próprias;

d) ao atribuir diferentes critérios para remuneração e atualização dos valores, a decisão contraria o princípio da

isonomia, estabelecendo uma distinção que não prevista em lei;

e) a maneira como foi determinada a correção dos valores acarretará prejuízo aos trabalhadores;

f) são devidos juros moratórios;

g) os honorários advocatícios devem ser fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação (fls. 144/151).

 

Condições da ação. Interesse processual. Desnecessidade. Falta de utilidade do provimento. Carência da

ação. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA FISCAL DE INCLUIR

NA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NAS VENDAS A PRAZO, O VALOR RELATIVO AO FINANCIAMENTO

(JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA).

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. ALEGAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE.

1. Não se conhece da alegada ofensa ao art. 2º da LC nº 87/96, devido à ausência de prequestionamento.

Incidência da Súmula 282 do STF.

2. Não viola o art. 535 do CPC o decisório que está claro e contém suficiente fundamentação para dirimir

integralmente a controvérsia, não se confundindo decisão desfavorável com omissão e/ou negativa de prestação

jurisdicional.

3. Sendo as condições da ação (art. 267, inciso VI, do CPC) matéria de ordem pública, a ausência de interesse

processual deve ser conhecido de ofício (301, §4º, do CPC) e em qualquer tempo e grau de jurisdição, não

havendo que se falar em preclusão quanto a sua alegação, podendo, portanto, o Tribunal de origem, de ofício,

decretar a carência da ação e, consequentemente, a extinção do processo sem resolução do mérito.

2011.61.00.021300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MIGUEL GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP145914 ANA CARLA FUJIMOTO TRENTIN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00213004620114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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4. O acórdão recorrido está de acordo com o REsp 1.111.164/BA, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 25/05/2009, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08

(Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC, reafirmando o posicionamento de que,

havendo necessidade de dilação probatória, não é líquido nem certo o direito pleiteado, para fins de segurança.

5. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, não provido.

(REsp 920.403/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2009,

DJe 15/10/2009)

 

Do caso dos autos. Miguel Gonçalves ajuizou ação contra a CEF para que fosse condenada a corrigir a conta

vinculada do FGTS quanto aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre os valores recebidos a título de

juros progressivos em ação anterior.

A sentença julgou procedente o pedido, tendo determinado que a aplicação dos juros e da correção monetária se

desse nos seguintes termos:

 

Juro e correção monetária

As contas do FGTS são corrigidas e remuneradas com aplicação do sistema JAM, que é composto por juros

remuneratórios e atualização monetária.

Conforme entendimento jurisprudencial predominante, os fundistas que não procederam ao levantamento do

saldo não têm direito aos juros de mora, pois recebem a incidência dos juros remuneratórios do sistema JAM.

Os juros remuneratórios do sistema JAM são capitalizados mês a mês e não podem ser cumulados com juros de

mora.

Os fundistas que já procederam ao levantamento do saldo receberão incidência do juro de mora a partir do

saque ou da citação (nos termos do artigo 406 do Código Civil), o que pode ocorrer por último para não

ocasionar cumulação de juros remuneratórios.

Quanto ao valor da taxa de juros de mora, o acórdão proferido no REsp n. 1102552/CE, 1ª Seção, publicado no

DJE de 06/04/2009, fixou a taxa dos juros moratórios a que se refere o artigo 406 do Código Civil é a SELIC,

porém, sua aplicação não pode ser cumulada com outros índices de correção monetária.

Dessa forma, durante a aplicação da taxa SELIC deverá ser excluído o sistema JAM, pela composição de

correção monetária e juros remuneratórios.

Em conclusão:

1) os fundistas que não levantaram o saldo: não têm direito aos juros de mora- terão aplicados nos seus saldos os

índices do Sistema JAM;

2) os fundistas que efetuaram o levantamento do saldo:

a) após a citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque, a partir de quando

receberão os juros moratórios e a correção monetária da taxa SELIC.

b) antes da citação - receberão a correção monetária pelo sistema JAM até a data do saque; a partir do saque

até a data da citação, a correção monetária será aplicada pelos índices das ações condenatórias em geral, item

4.2.1, do capítulo 4, liquidação de sentenças, do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal e, a

partir da citação, receberão os juros remuneratórios e outros índices de correção monetária). (fls. 125v./126).

O apelante alega que a CEF deve remunerar e corrigir a conta vinculada ao FGTS com a aplicação da Tabela de

JAM, às diferenças que não foram creditadas nas épocas próprias, tendo em vista que atribuir diferentes critérios

para remuneração e atualização dos valores contraria o princípio da isonomia, sendo devidos juros moratórios.

Verifica-se que esta demanda tem por objeto a aplicação dos expurgos inflacionários referentes a janeiro de 1989

e abril de 1990 recebidos na Ação n. 0012364-91.1995.403.6100 sobre os valores recebidos a título de juros

progressivos, pretensão deduzida na fase de execução provisória (2007.34.00.008906-9) do Processo n.

2002.34.00.036991-2. 

A falta de cumprimento integral da coisa julgada naquele feito não torna necessária a propositura de nova

demanda de conhecimento, pois a questão jurídica já foi resolvida. Eventual dificuldade na efetivação deve ser

equacionada no juízo da execução.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-40.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Jorge Alves Almeida contra a sentença de fl. 252, que extinguiu a execução

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os valores considerados para os cálculos da CEF e da Contadoria Judicial estão incorretos;

b) as diferenças dos expurgos inflacionários devem incidir sobre todo o histórico da conta vinculada, ou seja,

sobre os saldos posteriores;

c) as planilhas juntadas demonstram a evolução separada das diferenças de expurgos de janeiro de 1989 e abril de

1990;

d) para apurar o valor referente ao expurgo de abril de 1990, a base deve incluir a quantia relativa ao expurgo de

janeiro de 1989, uma vez que a aplicação da correção monetária repercute em todos os saldos posteriores;

e) o valor da diferença decorrente da aplicação do expurgo de janeiro de 1989 deve ser somado ao saldo de

01.04.90, para que então seja calculada a diferença decorrente da correção de abril de 1990;

f) não foi aplicado o índice de março de 1991, sem que houvesse fundamento para tanto (fls. 260/264).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros

progressivos não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS

(Manual de Cálculo aprovado pela Resolução n. 134/10, Capítulo 2, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda

condenatória e, portanto, a atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n.

6.899/81, isto é, "como qualquer outro débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo 4, item 4.2,

"Ações condenatórias em geral".

Os índices de correção monetária aplicáveis são os oficiais. Acerca da incidência dos índices expurgados no

cálculo do débito judicial, o referido Manual de Cálculos, a par de incluí-los no Capítulo 4.2 (Ações

Condenatórias em Geral), ressalva a possibilidade de seu cômputo, no subitem 4.1.2.1 Diretrizes Gerais -

Expurgos Inflacionários:

Devem-se considerar, também, os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral (descontando o BTN ou outro

índice utilizado, evitando bis in idem), já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário,

nos seguintes períodos: jan/89 = 42,72%; fev/89 = 10,14%; mar/90 a fev/91 = IPC/IBGE em todo o período.

O Superior Tribunal de Justiça distingue as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, transitada

em julgado, tenha indicado o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal

previsão.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 126 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA EXEQÜENDA QUE INDICOU O CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA A SER UTILIZADO (SÚMULA Nº 71 DO EX-TFR). (...)

2. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de

execução de sentença, a jurisprudência desta Corte Superior distingue as hipóteses em que a sentença do

processo de conhecimento, transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser utilizado,

daqueles casos em que não houve tal previsão. 

3. Quando houver expressa indicação, na sentença exequenda, do critério de correção monetária a ser utilizado,

não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença, sob pena

de violação da coisa julgada.

4. Não estabelecendo, a sentença, os índices de correção monetária a serem utilizados, e pleiteada a incidência

dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é firme o entendimento deste Superior

1999.61.04.005574-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JORGE ALVES ALMEIDA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro
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Tribunal de Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, não viola a coisa julgada, mesmo que

não discutidos no processo de conhecimento.

5. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, tratando-se de hipótese em que já homologados os

cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, orienta-se a jurisprudência desta Corte Superior no

sentido de que não mais pode ser alterado critério de atualização judicialmente reconhecido, para inclusão de

índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. Podem, entretanto, ser

incluídos os índices relativos a períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos, que poderão, assim, integrar o chamado precatório complementar.

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 445.630, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 22.10.02)

 

Assim, nos casos em que constar, no título exequendo, expressa indicação do critério de correção monetária a ser

utilizado, não é possível a aplicação, na fase de execução, de expurgos inflacionários não adotados pela sentença.

Quando se tratar de título exequendo que não tenha estabelecido os índices de correção monetária a serem

utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários quando iniciado o processo de execução, é cabível

sua inclusão no cálculo do débito judicial.

E, se pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução, após o trânsito em julgado da sentença que deu por

cumprida a obrigação, não mais poderá ser alterado o critério de atualização judicialmente reconhecido.

A TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493).

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c.

c. art. 48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o

simultâneo cômputo de juros moratórios ou remuneratórios.

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a

Lei n. 6.899/81, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/90. Entende-se que, não podendo o correntista

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a

partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250).

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização

monetária em liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n.

6.899/81; REsp n. 629.517); b) a correção monetária é calculada pelos índices oficiais previstos no Manual de

Cálculos, sendo possível a aplicação dos expurgos inflacionários, desde que a sentença exequenda não tenha

fixado os índices de correção monetária a serem utilizados; c) a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493);

d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o

lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13;

REsp n. 629.517).

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de janeiro de

1989, abril de 1990, junho de 1990 e março de 1991, aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de

correção monetária, a partir do creditamento a menor até o efetivo pagamento, segundo as regras previstas na

legislação do FGTS, e de juros de mora, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação (fls. 127/130).

A CEF atualizou o débito judicial nos termos da tabela JAM, fazendo incidir no mês de janeiro de 1989 a

diferença equivalente a 0,312684 e no mês de abril de 1990 o coeficiente de 0,449104, junho de 1990 o

coeficiente de 0,098803 e março de 1991 o coeficiente 0,087675 (fls. 176/183 e 186/191).

O credor impugnou os cálculos alegando que o crédito total devido seria de R$ 17.999,13 (dezessete mil

novecentos e noventa e nove reais e treze centavos) (fls. 197/210).

Instada, a Contadoria Judicial informou ao juízo o acerto dos cálculos da devedora:

Não assiste razão ao autor, porquanto a CEF adotou em seus cálculos os IPCs de 01/89 (42,72%) e (44,80%),

únicos expurgos deferidos pelo V. Acórdão, não obstante r. decisão à fl. 128 mencionar serem devidos os IPCs de

06/90 (9,55%) e o expurgo de 13,90%, relativo a mar/91.

Ocorre que o IPC de junho/90 (9,55%) resulta inferior ao índice aplicado administrativamente (9,61%),

conforme se depreende com o desmembramento do índice creditado em 07/90 ((1,0961 x 1,00246627) - 1 =

0,098803).

Em se tratando do expurgo de 13,90%, cuja decisão à fl. 128 reconhece sua aplicação em 03/91, tem-se que

referido expurgo é justamente a diferença entre o IPC de 02/91 (21,87%) e a TR creditada em 03/91 (7%), com o

agravante de que o IPC foi extinto em 02/91.

1,2187/1,07= 1,1390

Tem-se que o expurgo de 02/91 não foi incluído naquela decisão (Fl. 128), razão pela qual restou afastada sua

aplicação.

No que concerne ao expurgo (diferença) de 01/89, mês do crédito 03/89, não assiste razão, conforme explicitado,

corretamente adotado pela CEF. 
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Expurgo de 01/89, mês do crédito em 03/89:

JAM creditado (3%)=0,879083 (aplicado pela CEF o índice 1,223591)

JAM devido = ((1+0,879083)/1,223591)*1,4272

JAM devido = (1,879083/1,223591)*14,4272

JAM devido = 1,535712*1,4272

JAM devido = (2,191768-1)=> JAM devido = 1,191768

DIFERENÇA = 1,191768-0,879083 = 0,312685 (taxa anual de 3%)

Contrariamente ao expurgo supra, pretende o autor a utilização de 0,434824, extrapolando os limites do julgado,

posto que se furta da simples substituição da LFT de 22,3591% aplicada em 01/89 pelo IPC deferido pelo

julgado, conforme abaixo:

1,2879x1,223591x1,183539x1,0075 (Taxa de Juros) = 1,87038-1=0,879083

1,2879x1,4272x1,183539x1,0075 (Taxa de Juros) = 2,191768-1 = 1,191768

1,191768-0,879083=0,312685 (expurgo)

Quanto aos honorários advocatícios, o Tribunal - fls. 129, reconheceu a sucumbência recíproca, assim indevida a

taxa pretendida pelo autor.

Do exposto, nada mais é devido ao autor.

Verifica-se que, portanto, que foram aplicadas diferenças de correção monetária e os juros estabelecidos no título

executivo.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-14.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença que julgou procedente o

pedido para que a apelante cumprisse o termo do acordo firmado entre as partes nos moldes da Lei n. 110/01,

efetuando o crédito na forma pactuada, sendo vedada a dedução pelos fatos indicados nos autos.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o autor efetuou saques de valores de sua conta vinculada ao FGTS creditados indevidamente em razão de erro

de informação do saldo transferido pelo Banco Comércio e Indústria de São Paulo - S/A - COMIND - em

liquidação extrajudicial, representado por Brooklin Empreendimentos S/A;

b) a CEF não teve responsabilidade quanto ao saque indevido, pois a liberação dos valores se deu em razão de

uma das hipóteses do art. 20 da Lei n. 8.036/90;

c) a CEF, na qualidade de agente operadora do FGTS efetuou a cobrança de tais valores;

d) considerando a adesão ao acordo da Lei n. 11/01, a CEF reteve parcelas para compensação dos débitos

referentes ao pagamento indevido;

e) a CEF não pode ser penalizada por erro que não deu causa e restou demonstrado o recebimento indevido de

quantia pelo apelado;

f) caso não sejam devolvidos os valores pagos indevidamente, haverá enriquecimento sem causa do titular da

conta vinculada ao FGTS (fls. 100/105).

Alberto Kremer apresentou contrarrazões (fls. 110/114).

Decido.

2004.61.26.001680-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

APELADO(A) : ALBERTO KREMER

ADVOGADO : SP216486 ANTONIO NILSON DE ASSIS e outro
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FGTS. Saldo incorreto. Comind. Consoante estabelece o art. 876 do Novo Código Civil, todo aquele que

recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir. À vista dessa disposição, não se sustenta a política do

fato consumado, isto é, de que a eventual movimentação da conta vinculada consolida o direito do correntista

sobre o valor decorrente de erronia na transmissão de informações pelo Comind. Nesse sentido, o art. 309 do

Novo Código Civil, segundo o qual o pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda que provado

depois que não era credor, deve ser interpretado em favor daquele que realiza o pagamento, que fica liberado

perante o real credor, sem que daí se conclua que o credor ilegítimo possa se apropriar do valor correspondente. A

boa-fé do correntista do FGTS não é panaceia que o torne imune às regras jurídicas que impedem o

enriquecimento sem causa, implicando seu dever de restituir o indébito na hipótese de já ter movimentado sua

conta vinculada, cuja impenhorabilidade (Lei n. 8.036/90, art. 2º, § 2º) não se comunica à totalidade do patrimônio

do correntista, pois inconfundíveis. Não medra a objeção de que a impenhorabilidade da conta vinculada

subsistiria sobre o valor indevidamente recebido pelo correntista. Por outro lado, ainda se admita a aplicabilidade

do Código de Defesa do Consumidor (o que é duvidoso dada a disciplina legal específica do FGTS), a norma do

seu art. 42, parágrafo único, impede que o consumidor seja exposto a ridículo ou submetido a constrangimento ou

ameaça. Mas não é isso que se verifica quando a instituição financeira limita-se a comunicar a existência da

irregularidade e insta o correntista à correspondente regularização segundo as formas juridicamente admissíveis.

De resto, não há falar em cobrança de quantia indevida, pois na hipótese de irregular movimentação a cobrança é,

claro está, devida. É admissível, conforme as circunstâncias, a compensação, em conformidade com o art. 369 do

Novo Código Civil, visto ser esse, com efeito, o procedimento usual na escrita da conta vinculada do FGTS. Não

há dúvida de que àquele que voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo feito por erro (NCC, art.

877). Contudo, para tanto não é necessária prestação de contas (CPC, arts. 914 e segs.), pois todos os meios legais,

bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código, são hábeis para provar a verdade dos

fatos, em que se funda a ação ou a defesa (CPC, art. 322). Restam ainda algumas considerações sobre a

denunciação da lide e a prescrição. Quanto à primeira, somente é admissível nos termos do art. 70 do Código de

Processo Civil, o que não sucede na espécie: dizer que o banco depositário é responsável pelos lançamentos

efetuados nas contas vinculadas durante o período em que estiverem sob sua administração (Decreto n. 99.684/00,

art. 24) não possa ser corrigida falha procedimental. Dito de outro modo, o dano ao Fundo é causado menos pela

falha, cuja regularização se objetiva, que pela apropriação do numerário por quem não é dele titular. Pelas mesmas

razões, não há falar em "responsabilidade objetiva" decorrente de negligência, imperícia ou qualquer outro

fundamento (cfr. NCC, arts. 186, 187, 927, parágrafo único), pois a causa do dano está na apropriação, que afeta o

volume de recursos do FGTS, não no equívoco concernente à transmissão de informações à CEF. Em verdade, o

erro não acarreta dano ao correntista que suscita responsabilidade objetiva, mas sim seu enriquecimento sem

causa. Por fim, algumas considerações sobre a prescrição. Conforme o art. 2.028, serão os da lei anterior os

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da

metade do tempo estabelecido na lei revogada. Sob a vigência do Código Civil de 1916, era aplicável o seu art.

177, que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos para a prescrição das ações pessoais. Atualmente, é aplicável o

prazo prescricional de 3 (três) anos para pretensão relativa ao enriquecimento sem causa. Cumpre verificar, caso a

caso, se, contado da data do saque até a entrada em vigor do Novo Código Civil (11.01.03), transcorreram 10

(dez) anos, situação em que se aplica o prazo da lei anterior. Caso contrário, aplica-se o prazo da lei nova.

Do caso dos autos. O apelado ajuizou ação em face da CEF com o fim de que essa fosse condenada a correção

monetária dos valores da conta vinculada ao FGTS quanto aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Verifica-se que foi celebrado acordo nos termos da Lei Complementar n. 110/01 (fl. 52)

Posteriormente, a CEF informou ao autor que houve o crédito indevido de valores em sua conta vinculada,

decorrente de erro de informação prestada pelo Banco Comércio e Indústria de São Paulo - S/A - COMIND - em

liquidação (fls. 29/30).

A sentença apelada julgou procedente em parte o pedido para que a CEF cumpra os termos do acordo, pagando os

valores na forma pactuada, sem a redução em razão do eventual crédito indevido, discutido nos autos.

Insurge-se a CEF contra a vedação da retenção do valor. Aduz que o erro de informação do saldo transferido pelo

COMIND, que não pode ser penalizada por algo que não deu causa, além de haver o enriquecimento indevido do

titular da conta vinculada.

A cobrança de valores creditados em virtude de erro é devida. Sendo admissível, conforme as circunstâncias, a

compensação, em conformidade com o art. 369 do Novo Código Civil, visto ser esse, com efeito, o procedimento

usual na escrita da conta vinculada do FGTS.

Assim, configurado o enriquecimento sem causa, e ainda que a boa-fé do correntista do FGTS não o afasta da

aplicação das regras jurídicas que impedem o acréscimo injustificado do patrimônio, deve ser permitida a dedução

de tais valores.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,

extinguindo o processo com resolução do mérito, condeno a parte autora a pagar as custas e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com fundamento no art. 269, I, e art. 557

do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     756/2716



Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-42.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Sebastião Corrêa Medina contra sentença de fl. 145, que

homologou os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF, declarou satisfeita a obrigação e

extinguiu a execução com fundamento no art. 635 e art. 794, I, ambos do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a devedora não cumpriu integralmente a obrigação, na medida em que deixou de efetuar o pagamento dos juros

de mora;

b) os juros moratórios são devidos mesmo sendo omisso o título exequendo, e devem ser computados no

percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do Novo Código Civil, quando serão incidir

a teor do seu art. 406, no percentual de 1% (fls. 148/153).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 162/165).

É o relatório. 

Decido. 

FGTS. Execução. Juros moratórios. Incidência. Em execução de sentença referente a expurgos inflacionários

em contas vinculadas do FGTS, incidem juros moratórios ainda que omissa a condenação (STF, Súmula n. 254),

e, salvo previsão expressa em contrário no título, sem prejudicar os juros remuneratórios (JAM), considerada sua

natureza distinta:

 

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. (STF, Súmula n.

254) 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS.

VIOLAÇÃO DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.164-40/2001. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. (...) 

3. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há

que se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de

irresignação recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso. (...) 

9. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, REsp n. 864620, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.12.06) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PEDIDO IMPLÍCITO. ARTIGO 293 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL E SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - Em ação que tem por objeto a atualização monetária dos depósitos de contas vinculada ao FGTS, a agravada

foi condenada ao creditamento das diferenças verificadas entre a variação do IPC e os percentuais aplicados aos

2003.61.00.000153-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SEBASTIAO CORREA MEDINA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro
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saldos do FGTS. Apesar de ser o pedido de interpretação restritiva, os juros de mora, ainda nos casos de omissão

na condenação, são sempre exigíveis, como acessórios que são do capital, de modo que estão implicitamente

contidos na condenação. 

II - Sendo omissa a sentença de cognição sobre a incidência dos juros de mora, há a possibilidade de incluí-los

em sede de execução. Súmula 254 do STF. Não viola a coisa julgada o cômputo de juros de mora feito depois da

sentença da liquidação transitada em julgado. É que a regra que não admite pedido implícito comporta exceções

(CPC, art. 293, 2 parte) 

III - Agravo legal improvido. 

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2003.03.00.061568-6, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26.08.13) 

 

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FGTS. JUROS DE MORA, TERMO A QUO.

CITAÇÃO. TERMO AD QUEM. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. SAQUE. IRRELEVÂNCIA. 

1. A questão relativa à incidência dos juros moratórios sobre os valores devidos aos titulares de contas do FGTS

está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os juros de mora são devidos, nos

termos da lei civil, desde a citação (Súmula 163/STF - art. 1.062, do CC/1916 e, posteriormente, art. 406, do

Código Civil/2002, a partir de sua vigência), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo

irrelevante o levantamento ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp 245.896/RS

e 146.039/PE) e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90. 

2. Os juros de mora consistem em indenização pelo pagamento a destempo do crédito e, portanto, a sua

incidência está vinculada ao cumprimento da obrigação principal. Dessa forma, efetivado o pagamento do

crédito principal, cessa a incidência dos juros, devendo o montante devido a esse título pago posteriormente ser

corrigido monetariamente a fim de evitar eventual perda patrimonial decorrente da desvalorização da moeda. 

3. Agravo legal não provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 0003264-15.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.07.13) 

 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA - SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. (...) 

7 - A incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal

Federal dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação. 

8 - Os juros devem incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos

do seu artigo 406 que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada

com qualquer outro fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator

Ministro CASTRO MEIRA. DJe 31/08/2009). 

9 - Agravo legal improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 0013018-97.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.06.13) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTA

VINCULADA NÃO INCLUÍDA NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CEF. JUROS DE MORA. OMISSÃO NA

SENTENÇA EXEQUENDA. INCLUSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. (...) 

2. No que tange aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão exequendos não dispuseram a respeito de

sua incidência, devendo ser aplicada a Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "incluem-se

os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". Assim, devem ser aplicados

juros de mora contados a partir da citação de acordo com os índices previstos para as ações condenatórias em

geral no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

3. Apelação provida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 0048250-78.2000.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 25.03.13) 

 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC como juros moratórios, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, impede a

incidência de outros índices de atualização monetária, inclusive a aplicação dos juros remuneratórios previstos na

legislação do FGTS, evitando-se assim o bis in idem, já que, pela sua natureza e modo de apuração, a referida taxa

embute também a variação da moeda:

 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC. 

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito à correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador
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quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente. 

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS -, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002. 

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08). 

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08). 

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(STJ, REsp n. 1.102.552, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09) 

 

Concluindo pela impossibilidade dessa cumulação, há também decisões proferidas neste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL.

INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...) 

4. Conforme exposto no acórdão embargado: "Conforme fundamentado, a decisão que deu provimento ao Agravo

de Instrumento n. 2010.03.00.006578-2 não determinou a aplicação de juros de mora de 12% (doze por cento) ao

ano, tendo apenas se fundamentado na aplicação do art. 406 do Novo Código Civil para a partir de sua vigência

ser aplicada a taxa Selic, a qual não admite a cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária,

incluindo os juros remuneratórios previstos na legislação que regulamenta o FGTS. Esse entendimento se

sustenta na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido". 

5. Embargos de declaração não providos. 

(TRF da 3ª Região, ED em AI n. 0030860-76.2011.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 15.07.13) 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC A PARTIR DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO

CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. (...) 

2. A aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil exclui a incidência simultânea de juros

moratórios e remuneratórios, dada a cumulação de correção monetária e juros em seu cômputo. 

3. A determinação de não incidência simultânea de juros moratórios e remuneratórios, dada a aplicação da taxa

Selic, independe de recurso da parte interessada ou de manifestação do Juízo a quo, pois diz respeito aos

critérios para apuração do quantum debeatur considerados corretos pelo Relator. 

4. Agravo legal não provido. 

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0000793-94.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

22.04.13) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. JUROS

REMUNERATÓRIOS. CÔMPUTO SIMULTÂNEO. DESCABIMENTO. (...) 

2. Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo de juros

moratórios ou remuneratórios. 

3. Agravo legal não provido. 

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 0036961-71.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

24.05.10) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de abril de 1990

(44,80%), acrescido de correção monetária desde o creditamento a menor, aos saldos de contas vinculadas ao

FGTS.

Os cálculos elaborados pela CEF (fls. 107/108 e 131/134), bem como o extrato da respectiva conta vinculada (fl.

109), fazem prova de que os juros de mora não foram computados.

Tendo em vista que o MM. Juízo a quo, em decisão de fl. 126, expressamente afastou a incidência da taxa Selic, e

contra referida decisão não foi interposto recurso, estando preclusa a discussão acerca da taxa de juros moratórios

a teor do Novo Código Civil, deverão incidir, a partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês, até o efetivo

pagamento, sem prejuízo da tabela JAM aplicada nos cálculos.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, para determinar o prosseguimento da
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execução com o recálculo do débito exequendo com a inclusão dos juros de mora no percentual de 0,5% ao mês,

até o efetivo pagamento.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3187/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002080-96.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos as

anuidades e multas no período de 1991/1992.

O r. juízo a quo, após regular intimação da exeqüente, reconheceu a prescrição tributária intercorrente,

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 40, parágrafo 4º, da LEF c.c. art. 269, IV do CPC). Não

houve condenação em honorários advocatícios.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Assim dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004:

 

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

 

Portanto, a partir da vigência deste dispositivo tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição

intercorrente decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde

que previamente intimada a autarquia, para se manifestar a respeito, exceto na hipótese de dispensa prevista no §

5º do mesmo artigo 40.

O decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos, antes da prolação da r. sentença, revela o desinteresse da exeqüente

em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual

nenhum débito pode ser considerado imprescritível.

Decorrido período superior a 5 (cinco) anos contados a partir da decisão de arquivamento, a exequente foi

1996.60.00.002080-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : FULGENCIO DE SOUZA

No. ORIG. : 00020809619964036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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intimada a manifestar-se sobre a eventual ocorrência da prescrição, mas não invocou nenhuma causa suspensiva

ou interruptiva do lapso prescricional.

Sobreveio sentença monocrática que, acertadamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente ante o

transcurso de período superior a 5 (cinco) anos desde o arquivamento da presente execução.

Nesse sentido, trago à colação julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO

CTN. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ART. 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/77. INAPLICABILIDADE ÀS HIPÓTESES DO ART. 20

DA MP 1.699-37/98

1. Esclarecida a diversidade entre a situação fática ocorrida no caso concreto, em que o arquivamento da

execução sem baixa na distribuição se deu com base no art. 20 da MP 1.699-37/98 ("Serão arquivados, sem

baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União (...) de valor

consolidado igual ou inferior a mil unidades Fiscais de Referência (....)") e a prevista no dispositivo legal

apontado como violado, o qual prevê que "Sem prejuízo da incidência da atualização monetária e dos juros de

mora, bem como da exigência da prova de quitação para com a Fazenda Nacional, o Ministro da Fazenda

poderá determinar a não inscrição como Dívida Ativa da União ou a sustação da cobrança judicial dos débitos

de comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor. Parágrafo único - A aplicação do disposto neste artigo

suspende a prescrição dos créditos a que se refere", não há que se falar em violação ao parágrafo único do art.

5º do Decreto-Lei nº 1.569/77.

2. Inexistindo regra de suspensão do prazo prescricional para as hipóteses de arquivamento sem baixa na

distribuição previstas no art. 20 da MP 1.699-37/98, aplica-se o entendimento já pacificado nesta Corte segundo

o qual "Se o processo executivo fiscal ficou paralisado por mais de cinco anos, especialmente porque o exeqüente

permaneceu silente, deve ser reconhecida a prescrição suscitada pelo devedor".(Embargos de Divergência no

RESP n. 97.328/PR, 1ª Seção, Ministro Adhemar Maciel, DJ de 15.05.2000). Precedentes: RESP 705068/PR, 1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 23.05.2005; RESP 721467/SP, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

23.05.2005; EDcl no AgRg no RESP 250723/RJ, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 21.03.2005; RESP

112126/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 04.04.2005 e AgRg nos EDcl no RESP 623104/RJ, 1ª Turma,

Min. Denise Arruda, DJ de 06.12.2004.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 20.03.06, p.

209)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO -

LEI 11.051/04

1. A prescrição intercorrente decretada de ofício, em relação a direitos patrimoniais, tornou-se possível com o

advento da Lei 11.051/04, que introduziu o § 4º ao art. 40 da LEF.

2. A referida decretação, entretanto, só pode ocorrer quando a execução está suspensa por mais de cinco anos,

pois o termo a quo é a data da suspensão e não a do ajuizamento da ação.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA

PROCESSUAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRAZO QUINQUENAL - VALORES ANTI- ECONÔMICOS -

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos

processos pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

2. Inaplicável o art. 5º, parágrafo único do Decreto-lei n.º 1.569/77 nas hipóteses em que o arquivamento dos

autos decorre do art. 20 da Medida Provisória n.º 1.973-63/00. Precedentes do C. STJ.

3. Considerando o aparente conflito do art. 46 da Lei n.º 8.212/91 com o art. 174 do CTN, o alcance e o sentido

da expressão "créditos da Seguridade Social", devem ser buscados através da interpretação sistemática, sob pena

de se aplicar a decadência e prescrição decenais a todo e qualquer tributo destinado à Seguridade Social.

Prescrição qüinqüenal que se reconhece nos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

4. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução

do crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 409

)

 

No mais, não há que se falar em ausência de intimação da exequente no tocante ao arquivamento do processo,
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uma vez que foi a própria exequente quem pleiteou a suspensão e o arquivamento do processo.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029960-25.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento à apelação, devendo ser mantida a r. sentença que julgou extinto o processo sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 269, IV do CPC, em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de

declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte autora a recolher a contribuição ao PIS,

nos termos dos Decretos-Leis n.º 2.445 e n.º 2.449/88, requerendo a condenação da autoridade impetrada a não

autuá-la pelo não recolhimento da aludida exação durante o período de junho de 1994 e dezembro de 1995.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão e contradição na decisão embargada, por deixar de

verificar a súmula 85 do STJ e o art. 1700 do Código Civil e, ainda, por tratar a questão dos honorários

advocatícios como prescrição de contribuição previdenciária devida pela pessoa jurídica, quando se trata de

imprescritibilidade do direito de cobrar os honorários por estes terem caráter alimentar. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

97.03.019192-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA

ADVOGADO : SP110071 FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : CICLESTAR IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP110071 FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA

No. ORIG. : 94.00.29960-5 21 Vr SAO PAULO/SP
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Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022681-57.1999.4.03.6182/SP

 
1999.61.82.022681-3/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial em Execução Fiscal promovida com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante

a Certidão da Dívida Ativa, referente a valores devidos à União Federal (Fazenda Nacional).

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 269, IV do CPC. Não houve condenação em

honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assim dispõe o art. 475, I e II do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.352/01:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

 

Da análise conjunta dos incisos do artigo 475 dessume-se que o reexame necessário aplica-se tão somente ao

processo de conhecimento. De outro lado, conforme a dicção do inciso II, também o julgamento de procedência,

total ou parcial, proferido nos embargos à execução fiscal, está sujeito ao reexame necessário.

Portanto, afigura-se descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal da

dívida ativa, uma vez que a hipótese não se subsume ao comando do art. 475 do CPC.

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo E. STJ e por esta C. Turma:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE

TERCEIRO. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE. ART. 475, I DO CPC.

1. A regra do inciso I do art. 475 do CPC é clara em asseverar que será obrigatória a remessa oficial quando

houver sentença proferida contra os entes políticos e suas respectivas autarquias e fundações públicas. O inciso

II, por outro lado, indica a incidência do reexame necessário, nos casos de execução fiscal em que houver

procedência, parcial ou total, dos embargos.

2. Da análise sistemática destes incisos infere-se que o inciso I, aplica-se somente ao processo de conhecimento.

No caso dos autos, portanto, por tratar-se de ação de natureza eminentemente cognitiva (embargos de terceiro),

julgada contra a Fazenda Pública, de mister aplicar-se o disposto no inciso I do art. 475 do Estatuto de Ritos,

com a remessa dos autos à Corte regional para que aprecie a remessa necessária.

3. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, p. 283)

TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80.

NULIDADE.

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se

tão somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo

Civil refere-se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : QUALITECNICA IND/ COM/ E MONTAGEM LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00226815719994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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(TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 200703990089440, j. 15.08.2007, v.u., DJU 14.09.2007, p.

648)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC c.c. Súmula 253/STJ, nego seguimento à

remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012392-26.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

À fl. 33 a Fazenda Nacional requereu a suspensão do feito ante a adesão da executada ao parcelamento instituído

pelo PAES.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente.

Apelou a Exeqüente pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição intercorrente.

Sem contrarrazões, Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

A análise dos autos revela que o r. Juízo de primeiro grau, à fl. 36, determinou a suspensão do feito em razão de

acordo de parcelamento firmado entre a executada e a União Federal (Fazenda Nacional).

A despeito de o parcelamento estar sendo cumprido regularmente, foi prolatada sentença extintiva do processo ao

fundamento da ocorrência da prescrição intercorrente.

Ocorre que a adesão do contribuinte a Programa de Parcelamento do Débito representa ato inequívoco de

reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV,

parágrafo único do art. 174 do CTN, e enseja a suspensão do feito executivo durante todo o período de pagamento

das parcelas acordadas. Em havendo descumprimento do acordo realizado, com a conseqüente rescisão

administrativa do parcelamento, a referida execução terá seu curso retomado.

Portanto, in casu, mostra-se descabido o reconhecimento da prescrição do crédito tributário, pelo que deve ser

reformada a r. sentença de primeiro grau.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

2000.61.19.012392-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DIRLHO FERRONATO

ADVOGADO : SP167908 VALÉRIA DA SILVA FERONATO e outro

No. ORIG. : 00123922620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. I. O §4º do

artigo 40 da Lei nº 6.830/80 autoriza o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, condicionado à

prévia oitiva da Fazenda Pública. II. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo

prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. III.

Considerando a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da

prescrição intercorrente. V. Apelação provida para prosseguimento da execução.

(TRF3, 4ª Turma, AC 00085605620034036126, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 22.11.2012, e-DJF3 Judicial 1

30.11.2012)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0091362-45.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo, de ofício, reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam para figurar no pólo passivo da

execução fiscal (art. 267, VI do CPC) e, em relação à empresa executada, julgou extinta a execução fiscal

reconhecendo a ocorrência da prescrição quinquenal (art. 269, IV, do CPC).

Apelou a Exeqüente pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição e legitimidade do sócio.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Portanto, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa,

inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito

tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

Há que se ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação

administrativa do débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o

decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

2000.61.82.091362-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : BITENCOURT & FREITAS LTDA e outro

: MIGUEL ANGELO LOPES FREITAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00913624520004036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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O extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: Constituído, no qüinqüênio, através

de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência,

fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os

recursos administrativos.

Assim sendo, não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida

ativa. São atos distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição,

concedendo-lhe o lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo
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prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Contribuição Social incidente sobre o Lucro Presumido, cujos

créditos foram constituídos mediante a entrega da Declaração de Rendimentos em 1996.

Ocorre que, muito embora o ajuizamento da execução tenha ocorrido em 14.11.2000, restou caracterizada a

inércia da exeqüente que, após frustrada a tentativa de citação com AR da empresa executada (fl. 8), descuidou de

seu ônus em promover o ato processual, seja por oficial de justiça, seja por edital, envidando esforços tão somente

no sentido de proceder ao redirecionamento do feito para os sócios da referida empresa.

Note-se que a exequente não veio a requerer, novamente, a citação da empresa executada, de modo que a não

realização do ato deve a ela ser imputado, uma vez que decorreu período superior a 5 (cinco) anos desde a

constituição do crédito tributário. Nesse passo, deve ser mantida a r. sentença que, acertadamente, reconheceu a

prescrição tributária qüinqüenal.

A propósito, confira-se:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO

PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ - INAPLICABILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ não pago pelo contribuinte. 2. Quanto

ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, que parte dos créditos

fazendários foi constituída por intermédio da DCTF nº. 9207358 (fls. 191) entregue em 22/05/1996. Em tais

hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da respectiva DCTF. 3. Quanto ao

marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC

118/05 (09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao

entendimento do E. STJ no sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo

simples fato de terem sido propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise

pontual e concreta do andamento processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão

quando restasse evidenciado que a União se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato,

a demora na citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No presente caso, a execução

fiscal foi ajuizada em 12/04/1999 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação proferido em 30/04/1999 (fls. 02).

Em 17/05/1999, o mandado de citação foi expedido para ser cumprido no endereço declinado pela exequente,

contudo, a diligência citatória deixou de ser cumprida diante da ausência de depósito da diligência do Oficial de

Justiça (fls. 08). Intimada, a exequente requereu a suspensão do feito. A diligência citatória no endereço

declinado na inicial pela exequente restou frustrada, conforme certidão de fls. 130. A pedido da exequente, foi

realizada tentativa de citação na pessoa do representante legal da empresa executada, porém esta não logrou

êxito (fls.131). Após inúmeros pedidos de suspensão do feito, a Fazenda Nacional, em 11/09/2007, requereu a

requereu a inclusão dos sócios no polo passivo do executivo fiscal (fls. 77/78), pleito deferido pelo d. juízo "a

quo" às fls. 84, tendo a citação do coexecutado Percio Ruiz Francisco sido efetivada por carta com aviso de

recebimento em 04/03/2009 (fls. 88) e a do coexecutado Osni Machado de Lima Junior por mandado em

31/03/2009 (fls.132). 5. Pelo breve relato do andamento do feito, pode-se notar que o feito prosseguiu sem

citação da empresa executada até a prolação da sentença extintiva, o que denota a inércia da exequente em

perseguir efetivamente a satisfação dos créditos tributários em execução. 6. Com efeito, a teor do § 2o do art. 219

do CPC, é ônus do autor promover os meios necessários à citação do réu. Não se olvide, ainda, que o pedido de

redirecionamento da execução na pessoa dos sócios não tem o condão de elidir o ônus processual do exequente

de promover a citação da empresa devedora, ainda que por edital. 7. Por outro lado, quando o exequente pugnou

pelo aludido redirecionamento, o crédito já se encontrava prescrito para a pessoa jurídica e para os sócios,

porquanto apenas a citação da pessoa jurídica interromperia o curso prescricional em relação aos responsáveis

subsidiários. Cabe destacar, por oportuno, que, no caso em tela, a prescrição somente seria interrompida com a
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efetiva citação da empresa executada (art. 174, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar nº.

118/2005), uma vez que inaplicável na hipótese o teor da Súmula 106 do E. STJ. 8. Desta feita, considerando que

no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de implementar esforços para ver

seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor (red. original do inc. I do art. 174 do CTN),

tampouco requereu que fosse realizado o ato pela via editalícia, não há como afastar a ocorrência da prescrição,

visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este da data da constituição do crédito

tributário (22/05/1996), sem que houvesse a citação válida do efetivo devedor. Precedentes: TRF3 - Terceira

Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC

200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de

09/02/2010. 9. Apelação a que se nega provimento..

(TRF3, 3ª Turma, AC 00247150920134039999, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, p. e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/11/2013)

 

Por fim, há que ser mantida a sentença no tocante à ilegitimidade do sócio, uma vez que não havia indícios de

dissolução irregular da empresa quando do redirecionamento para o Sr. Miguel Angelo Lopes Freitas.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011593-80.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição quinquenal (art. 269, IV,

do CPC). Condenou a exequente no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa.

Apelou a Exeqüente pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

2003.61.82.011593-0/SP
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prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)
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3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ incidente sobre o Lucro Presumido, com

vencimentos ocorridos entre 30.04.1997 a 30.01.1998.

Ocorre que a análise dos autos revela que não houve inércia por parte da exequente.

Frustradas as tentativas iniciais de citação, a União requereu a citação da executada na pessoa de seu representante

legal, o que foi deferido pelo r. Juízo. A carta da citação por AR foi expedida, e retornou negativa. Houve nova

tentativa de citação, o qual obteve resultado negativo. Sendo assim, a União pleiteou a citação por edital do co-

executado realizada em 2005.

Portanto, a rigor, não restou configurada a inércia da Fazenda Nacional, pelo que o termo final da prescrição a ser

considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 23.04.2003, de onde se verifica a

inocorrência do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal.

Nem se diga restar configurada a prescrição intercorrente prevista no § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80

(incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004), uma vez que seu reconhecimento exige, por um lado, o

decurso do prazo de 5 (cinco) anos de arquivamento do feito, e por outro, a manifesta desídia da Fazenda Pública

em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito. Ambos os pressupostos, como visto,

inocorreram.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014903-94.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo, de ofício, julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição quinquenal

(art. 269, IV, do CPC).

Apelou a Exeqüente pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.
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Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     773/2716



a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ incidente sobre o Lucro Presumido, cujos créditos

foram vencidos entre 1997 a 1998. 

Ocorre que, muito embora o ajuizamento da execução tenha ocorrido em 28.04.2003, restou caracterizada a

inércia da exeqüente que, após frustrada a tentativa de citação com AR da empresa executada (fl. 09), descuidou

de seu ônus em promover o ato processual, seja por oficial de justiça, seja por edital, envidando esforços tão

somente no sentido de proceder ao redirecionamento do feito para os sócios da referida empresa.

Nesse passo, tenho que a ausência da citação é imputável exclusivamente à exeqüente, ocorrência que obsta o

efeito retroativo do ato processual, pelo que deve ser mantida a r. sentença que, acertadamente, reconheceu a

prescrição tributária qüinqüenal.

A propósito, confira-se:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO

PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ - INAPLICABILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ não pago pelo contribuinte. 2. Quanto

ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, que parte dos créditos

fazendários foi constituída por intermédio da DCTF nº. 9207358 (fls. 191) entregue em 22/05/1996. Em tais

hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da respectiva DCTF. 3. Quanto ao

marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC

118/05 (09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao

entendimento do E. STJ no sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo

simples fato de terem sido propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise

pontual e concreta do andamento processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão

quando restasse evidenciado que a União se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato,

a demora na citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No presente caso, a execução

fiscal foi ajuizada em 12/04/1999 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação proferido em 30/04/1999 (fls. 02).

Em 17/05/1999, o mandado de citação foi expedido para ser cumprido no endereço declinado pela exequente,

contudo, a diligência citatória deixou de ser cumprida diante da ausência de depósito da diligência do Oficial de

Justiça (fls. 08). Intimada, a exequente requereu a suspensão do feito. A diligência citatória no endereço

declinado na inicial pela exequente restou frustrada, conforme certidão de fls. 130. A pedido da exequente, foi

realizada tentativa de citação na pessoa do representante legal da empresa executada, porém esta não logrou

êxito (fls.131). Após inúmeros pedidos de suspensão do feito, a Fazenda Nacional, em 11/09/2007, requereu a

requereu a inclusão dos sócios no polo passivo do executivo fiscal (fls. 77/78), pleito deferido pelo d. juízo "a

quo" às fls. 84, tendo a citação do coexecutado Percio Ruiz Francisco sido efetivada por carta com aviso de

recebimento em 04/03/2009 (fls. 88) e a do coexecutado Osni Machado de Lima Junior por mandado em

31/03/2009 (fls.132). 5. Pelo breve relato do andamento do feito, pode-se notar que o feito prosseguiu sem

citação da empresa executada até a prolação da sentença extintiva, o que denota a inércia da exequente em

perseguir efetivamente a satisfação dos créditos tributários em execução. 6. Com efeito, a teor do § 2o do art. 219

do CPC, é ônus do autor promover os meios necessários à citação do réu. Não se olvide, ainda, que o pedido de

redirecionamento da execução na pessoa dos sócios não tem o condão de elidir o ônus processual do exequente

de promover a citação da empresa devedora, ainda que por edital. 7. Por outro lado, quando o exequente pugnou

pelo aludido redirecionamento, o crédito já se encontrava prescrito para a pessoa jurídica e para os sócios,

porquanto apenas a citação da pessoa jurídica interromperia o curso prescricional em relação aos responsáveis

subsidiários. Cabe destacar, por oportuno, que, no caso em tela, a prescrição somente seria interrompida com a

efetiva citação da empresa executada (art. 174, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar nº.

118/2005), uma vez que inaplicável na hipótese o teor da Súmula 106 do E. STJ. 8. Desta feita, considerando que

no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de implementar esforços para ver
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seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor (red. original do inc. I do art. 174 do CTN),

tampouco requereu que fosse realizado o ato pela via editalícia, não há como afastar a ocorrência da prescrição,

visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este da data da constituição do crédito

tributário (22/05/1996), sem que houvesse a citação válida do efetivo devedor. Precedentes: TRF3 - Terceira

Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC

200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de

09/02/2010. 9. Apelação a que se nega provimento..

(TRF3, 3ª Turma, AC 00247150920134039999, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, p. e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/11/2013)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030106-96.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal,

com fulcro no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição, sem condenação das partes nos

honorários advocatícios.

Pleiteia, a apelante, o provimento do recurso para dar prosseguimento à execução fiscal. Sustenta não ter ocorrido

a prescrição da pretensão executiva, pois requereu o redirecionamento da execução aos sócios em virtude da

frustração da citação por meio postal porque esse era o entendimento à época, tanto que o pleito foi deferido pelo

juízo a quo.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Inicialmente, reformulando posicionamento anterior e a fim de adequar-me ao entendimento pacificado pela

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, passo à apreciação da remessa oficial, consoante os seguintes

precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO. REEXAME

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC. 

2003.61.82.030106-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SUPERMERCADO GUASSU LTDA e outros

: ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VENEZA

: JOSE MANUEL GUERRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00301069620034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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2. O Tribunal de origem, ao afastar o cabimento do reexame necessário quando há sentença de mérito proferida

em sede de execução fiscal, divergiu do entendimento da Segunda Turma deste Tribunal, especialmente dos

seguintes acórdãos: EDcl no REsp 1.018.785/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.9.2008; REsp 1.212.201/SP,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011. Não obstante tais precedentes, no caso concreto não se justifica o

provimento do presente recurso. Isso porque, embora o Tribunal a quo não tenha admitido o reexame necessário,

tratou expressamente da questão relativa à prescrição - que foi o fundamento da sentença que extinguiu a

execução fiscal -, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública. 

3. Conforme orientação desta Corte, "a apelação voluntária interposta pela Fazenda Pública, devolvendo ao

Tribunal de origem toda a matéria controvertida, supre a ausência de reexame necessário, mormente quando não

comprovada pela parte a existência de prejuízo" (AgRg no REsp 1.065.664/MA, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 1º.7.2009). No mesmo sentido: REsp 824.020/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 25.8.2008. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 1267273/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/10/2011,DJe 27/10/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE

MÉRITO. 

1. A Segunda Turma do STJ possui entendimento de que, em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra

a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição. 

2. Hipótese em que, na própria Execução, foi proferida sentença que reconhece a prescrição e extingue a

cobrança na forma do art. 269, IV, do CPC. Situação semelhante à do julgamento de procedência de Embargos

do Devedor, no qual é imprescindível o reexame (art. 475, II, do CPC). 

3. Recurso Especial provido. 

(REsp 1212201/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe:

04/02/2011 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE

MÉRITO. ART. 269, IV, DO CPC. 1. O reexame necessário, com base nos incisos I e II do art. 475 do CPC,

limita-se ao processo de conhecimento e aos casos de procedência, no todo ou em parte, de embargos opostos em

execução de dívida ativa da Fazenda Pública, afastando a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em caso

de sentença que julga extinta execução fiscal sem exame de mérito, como na presente hipótese. 2. Havendo

sentença de mérito, como é o caso, há obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, já que a execução fiscal foi

julgada extinta nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração

conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental provido. 

(EDcl no REsp 1018785 / SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe:

04/09/2008) 

 

Passo à apreciação do mérito.

 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda
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Nacional em praticar atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a buscar obter a citação da empresa

executada. Note-se não ter tentado outras formas de citação após a negativa do AR (fl. 08), optando por

redirecionar o feito diretamente ao sócio integrante da empresa (fl. 10).

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado

até o presente momento.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-42.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de reparação por danos materiais

e morais causados por suposta quebra de cláusula contratual.

Aponta a autora que firmou contrato para fornecimento de alimentos em centro de formação da ré, no entanto, os

participantes do curso acabaram por comprar alimentos em estabelecimentos diversos, causando-lhe prejuízos.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, considerando que a autora só detinha o direito de explorar o

serviço de cantina no curso, cabendo aos alunos escolherem outra localidade para alimentação. Condenou a ré ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Apelou a autora, aduzindo em suas razões a existência de descumprimento contratual por parte da ré,

considerando que foi determinado número certo de alimentos que deveriam ser fornecidos, não sendo o caso de

contrato de mera exploração de serviço de cantina.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Foi firmado contrato nº 03/2002 entre a autora e a União, representada pela 3ª Superintendência Regional do

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, para prestação de serviço, com o objetivo de conceder o direito à

exploração de serviço de fornecimento de alimentação, aos alunos e Instrutores do Centro de Formação de

Policiais Rodoviários Federais, na cidade de Aquidauana-MS (fl.11).

Pela análise do contrato verifica-se que houve concessão para o fornecimento de diversas refeições para os

participantes de atividades no curso de formação e não mera aquisição de quantidade fixa de produtos

alimentícios. 

O referido contrato apresentava como exigências o fornecimento de três refeições diárias, fixando os preços e o

cardápio. Ainda apresentava cláusula demonstrando que o pagamento das refeições seria feito individualmente

pelos usuários, fossem eles alunos, instrutores e outros autorizados pela administração.

Não há cláusula contratual estabelecendo pagamento mínimo por Parte da Polícia Federal. A exigência de

quantidade de pratos ofertados seria para garantir disponibilidade para todos os participantes do curso.

Ademais, fica claro que as refeições ficaram à disposição dos alunos e instrutores para compra, não podendo a

entidade contratante obrigar o consumo por parte desses após surto endêmico (fls. 110) e diante da falta de espaço

2004.60.00.000992-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CLOTILDE FATIMA GOMES SORRILHA -ME

ADVOGADO : MS007285 RICARDO TRAD FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00009924220044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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físico para que todos efetuassem as refeições (fls. 112).

O dano material acerca dos alimentos não consumidos é inexistente, visto que justificável o não consumo pelos

alunos e instrutores do curso. A concessão do espaço para fornecimento de refeições aponta que a administração

permite a exploração da atividade pela autora dentro de seu estabelecimento, o que não afasta a concorrência

externa e nem garante a clientela para o restaurante da autora. Foge da proporcionalidade e razoabilidade a

exigência de que a administração obrigasse que todos os alunos e instrutores do curso efetuassem a compra de

suas refeições no restaurante da autora. 

Ademais, a remuneração no regime de concessão se dá pelos usuários, que arcam com as tarifas previamente

pactuadas. Assim, a autora recebeu os valores pagos pelas refeições consumidas, não existindo dano material no

caso em tela.

Neste sentido, o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DANOS MORAL E MATERIAL - CONTRATO

DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA - EXPLORAÇÃO DE VAGÕES RESTAURANTES E DE LANCHONETE

EM TERMINAL FERROVIÁRIO - ILEGITIMIDADE DA PESSOA FÍSICA - DISTINÇÃO DE

PERSONALIDADES - CONTRATO EM VIAS DE EXPIRAR - INEXISTÊNCIA DE DANO. I - Não se conhece do

agravo retido porque não cumprido pelo apelante o disposto no artigo 523, § 1º, do CPC. II - O contrato de

concessão de serviços e seus aditivos foram firmados pela FEPASA com a pessoa jurídica de Roberto Rossi de

Carvalho & Irmãos Ltda., inscrita no CGC sob nº 56.401.524/0001-49. De acordo com o ordenamento jurídico,

as pessoas jurídicas têm existência distinta da dos seus membros, sendo inconfundíveis. III - Falta legitimidade à

pessoa natural Roberto Rossi de Carvalho para demandar em nome da pessoa jurídica buscando danos

materiais, podendo, talvez, representá-la conforme artigo 12 do CPC. IV - O apelante fundamenta seu pedido de

dano moral no fato de que a cessação das atividades da FEPASA não proporcionou mais condições necessárias

para a exploração de seu bar, "seja pela falta de clientela em função da desativação de 90% dos trens de

passageiros, seja pela impossibilidade surgida na época por imposição da requerida quanto ao requerente

atender ao público externo". V - O contrato de concessão de serviço público é aquele pelo qual a Administração

transfere sob certas condições a execução e a exploração de certos serviços que lhe são privativos, a terceiros

que manifestem interesse e que serão remunerados mediante a cobrança, dos usuários, de tarifas previamente

aprovadas (Diógenes Gasparini, Direito Administrativo, Saraiva, 4ª edição, pág. 231). VI - A concessão de

serviço público não é eterna e não há direito subjetivo do contratado - concessionário - à renovação. Conforme o

contrato juntado aos autos (fls. 43/55), em sua cláusula 5, item 5.1, o prazo de duração é de um ano, prorrogável

por igual período por até 4 anos. Ou seja, com todas as prorrogações contratualmente permitidas, a

concessionária, na hipótese dos autos, poderia explorar o objeto até 10 de setembro de 1995 (um ano de vigência

mais 4 prorrogações por igual período). VII - Diante da proximidade do término do contrato não há que se falar

em sofrimento profundo, depressão e angústia por ter perdido tudo por culpa da apelada. O encerramento do

contrato era algo perfeitamente esperado e, assim, não justifica o excepcional sofrimento invocado pelo apelante.

VIII - Ausentes os requisitos legais, inexistem danos morais a serem indenizados. IX - Apelação improvida."

(TRF 3, Terceira Turma, AC 00102970920074036109, Rel. Juiz Convocado Rubens Calixto, e-DJF3 24/05/2013) 

 

Passo, então, à apreciação do dano moral.

A hipótese enquadra-se na teoria da responsabilidade objetiva, segundo a qual o Estado responde por

comportamentos comissivos de seus agentes, que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Assim

assevera o art. 37, § 6º, da CF: As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Em se tratando de responsabilidade extracontratual por dano causado por agente público, impõe-se, tão-somente, a

demonstração do dano e do nexo causal, prescindindo a responsabilidade objetiva da comprovação de culpa do

agente.

Nesse sentido, leciona o Professor Hely Lopes Meirelles:

Nessa substituição da responsabilidade individual do servidor, pela responsabilidade genérica do Poder Público,

cobrindo o risco da sua ação ou omissão, é que se assenta a teoria da responsabilidade objetiva da

Administração, vale dizer, da responsabilidade sem culpa, pela só ocorrência da falta anônima do serviço porque

esta falta está, precisamente, na área dos riscos assumidos pela Administração para a consecução de seus fins.

(Direito Administrativo Brasileiro, 13ª Edição, Editora RT, pág. 553)

 

No presente caso, analisando-se as provas produzidas, não restou evidenciado o alegado dano moral

experimentado e, consequentemente, o nexo causal em relação à conduta do agente público, circunstância apta a

afastar a responsabilidade da apelada. 

Peço, ainda, vênia para conceituar e delimitar o alcance dos danos morais, que são considerados, segundo
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ensinamento de Yussef Said Cahali:

Tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à

sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de princípio,

como dano moral; não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no sofrimento,

na tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no descrédito,

à reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade psíquica,

nos traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento moral

.

(dano moral, 2ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 21)

 

Acresça-se à conceituação acima as lições de Cleyton Reis:

É inquestionável que os padecimentos de natureza moral, como, por exemplo, a dor, a angústia, a aflição física

ou espiritual, a humilhação, e de forma ampla, os padecimentos resultantes em situações análogas, constituem

evento de natureza danosa, ou seja, dano s extrapatrimoniais.

Todavia, esse estado de espírito não autoriza a compensação dos danos morais, se não ficar demonstrado que os

fatos foram consequência da privação de um bem jurídico, em que a vítima tinha um interesse juridicamente

tutelado.

(Avaliação do dano moral, 4ª edição, Editora Forense, pág. 15)

 

Outrossim, a indenização por danos morais tem por finalidade compensar os prejuízos ao interesse

extrapatrimonial sofridos pelo ofendido, que não são, por sua natureza, ressarcíveis e não se confundem com os

danos patrimoniais, estes sim, suscetíveis de recomposição ou, se impossível, de indenização pecuniária.

Muito embora alegue genericamente, o autor não comprova a ocorrência de danos de ordem psíquica efetivamente

sofridos ou de situações que tenham gerado grave abalo moral.

Não vislumbro, destarte, nos presentes autos, a ocorrência de dano moral indenizável, visto o apelante não ter

logrado comprovar a ocorrência de dissabores além da normalidade específica para o caso, que não são suficientes

a causarem prejuízos de ordem moral capazes de ensejar a indenização pleiteada.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-

se o decisum de primeira instância.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013320-52.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado pela Empresa de Mineração Vale do Rio Pardo Ltda.,

objetivando a liberação da máquina escavadeira Hidráulica 320 C. Caterpillar, de sua propriedade, embargada por

agente fiscal do IBAMA, quando operava em extração de argila na Várzea do Rio Tamanduá, na Fazenda

Fortaleza, localizada na Rodovia Dr. Chaffi Jorge, km 06, no Município de São Simão/SP.

Sustenta a impetrante que a área que estava sendo minerada não é área de preservação permanente, tratando-se de

várzea licenciada pela empresa de Mineração do Vale São Simão, contratante da ora apelante para a prestação de

serviços de exploração de argila e que o embargo da máquina é indevido por ser de sua propriedade e não da

empresa exploradora da área autuada, bem como que o IBAMA é órgão incompetente para a aplicação da multa e

2005.61.02.013320-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EMPRESA DE MINERACAO VALE DO RIO PARDO LTDA

ADVOGADO : SP239171 LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP122495 LUCY CLAUDIA LERNER e outro
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do embargo.

O r. Juízo a quo julgou o processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC, por

entender pela inadequação da via eleita, diante da ausência de comprovação do direito líquido e certo. Sem

condenação em honorários.

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Conforme observou o i. Procurador Regional da República (fls. 168/174):

 

... A sentença não merece nenhum reparo, visto que a apelante, por ser arrendatária da exploração de argila, não

é terceira; não provou sua boa-fé, até mesmo porque sua máquina escavadeira trabalhava no local; inexiste

prova cabal de que a área é de várzea, não de preservação permanente, e de que foram observados os limites

estabelecidos na licença de funcionamento da CETESB, além de a inicial não ter sido instruída com croqui e

fotografias do lugar: ...precedentes do C. STJ. ...

Por outro lado, o embargo aplicado pelo IBAMA encontra arrimo nos arts. 25 e 72 da Lei nº 9.605, de 12 de

fevereiro de 1998, e na jurisprudência predominante acerca da apreensão de bens, ainda que relativa a casos

assemelhados: ...precedentes jurisprudenciais.

Ademais, não se subsume a espécie no art. 5º, inc. XLV, do Texto Magno, que alberga o princípio da

responsabilidade pessoal, tendo em vista que o auto de infração foi lavrado contra Mineradora Vale do São

Simão Ltda, - e, ao que consta, submeteu a questão ao crivo do Poder Judiciário (doc. nº 1) e o embargo da

máquina escavadeira afetou Empresa de Mineração Vale do Rio Pardo Ltda. EPP, sua proprietária, que não

diligenciou pedido de restituição do bem, seja na esfera administrativa, seja no âmbito judicial: ... precedentes ...

Por último, mas não o menos importante, o site do IBAMA não revela, nos dias que correm, a subsistência de

nenhum embargo no tocante à máquina em foco (docs. nº 2 e nº 3).

 

A atuação do IBAMA encontra suporte nos art. 70, §1º e art. 72, inc. IV, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de

1998, in verbis:

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de

uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo os

funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados

para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.

...

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 6º:

...

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou

veículos de qualquer natureza utilizados na infração; (grifos nossos)

 

Observa-se da análise dos autos que não houve, de fato, a devida comprovação de que a área em que a impetrante

atuava na extração de argila não configurava realmente área de preservação permanente ou de que foram

observados os limites estabelecidos na licença de funcionamento da CETESB concedida à Empresa de Mineração

Vale do São Simão Ltda. (fls. 33/34).

Destarte, não é possível aferir, pela documentação juntada aos autos as argumentações formuladas pela

impetrante.

Restam lacunas e dúvidas que somente poderiam ser devidamente esclarecidas com a complementação do quadro

probatório, em outro rito processual.

Isso porque, na estreita via do mandamus, escolhido pela impetrante, o direito deve ser líquido e certo,

comprovado de plano, fato que não decorre da simples ilação da documentação acostada aos presentes autos.

Dessa forma, sem a comprovação do direito líquido e certo, torna-se inviável acolher a pretensão da impetrante.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS.

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO JUSTO RECEIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. ...

2. Para viabilizar o mandado de segurança preventivo não basta o simples risco de lesão a direito líquido e certo,
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com base apenas no julgamento subjetivo do impetrante. É necessário que a ameaça a esse direito se caracterize

por atos concretos ou preparatórios por parte da autoridade impetrada, ou ao menos indícios razoáveis de que a

ação ou omissão virá a atingir direito líquido e certo do impetrante.

3. Nesse contexto, para a demonstração do justo receio, capaz de autorizar a impetração de mandado de

segurança preventivo, é necessário que o impetrante comprove, de plano, a existência de direito líquido e certo

que esteja sendo ameaçado de ser violado por ato ilegal ou abusivo.

4. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandado de segurança é essencial que traga aos

autos as provas pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo.

5. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída nos autos que demonstre a existência de ameaça iminente

a direito da empresa impetrante, na medida em que não há nenhum documento que comprove o justo receio de

cobrança de diferencial de alíquota de ICMS sobre os insumos adquiridos pela empresa em outros Estados ou a

ameaça de apreensão de mercadorias adquiridas pela impetrante em outros Estados.

6. Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 24282, 1ª Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 26/05/2009, DJ 18/06/2009)

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO -

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA

DIVULGAÇÃO DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO.

1. ...

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança.

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na

ausência de direito líquido e certo.

4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito.

(MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009)

 

Deve assim, ser mantida a r. sentença recorrida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000653-97.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado por Endrigo da Silva Pires ME,

objetivando a liberação do veículo ônibus, marca Mercedes Benz, ano 1989, placas CYN 5682, chassi

9BM364298KC062818, de sua propriedade, apreendido pelo transporte irregular de mercadorias de procedência

2006.60.05.000653-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ENDRIGO DA SILVA PIRES - ME

ADVOGADO : MS003388 GILMAR GONÇALVES RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
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estrangeira, sem comprovação de entrada regular no país, bem como a suspensão da multa aplicada, no valor de

R$15.000,00, nos termos do art. 75 da Lei 10.833/03, sustentando a ilegalidade da apreensão pela coação ao

pagamento da multa e a inaplicabilidade da pena por ser terceira de boa-fé.

O pedido de liminar foi indeferido.

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a ordem, apenas para restituir o veículo apreendido. Sem condenação em

honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado em relação à aplicação da multa.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação e pelo provimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A questão central cinge-se em saber se restou demonstrada nos autos a participação da apelante no ato ilícito

praticado, que provocou a imposição da pena de multa regulamentar no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais), bem como a apreensão do veículo, nos termos do art. 75 da Lei 10.833/2003.

Cumpre transcrever, assim, os dispositivos utilizados pela autoridade fiscal para a aplicação da penalidade, in

verbis:

 

Lei 10.833/2003

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao transportador, de passageiros ou de carga, em

viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento:

I - sem identificação do proprietário ou possuidor; ou 

II - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a quantidade dos volumes

transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida pena. 

§ 1º na hipótese de transporte rodoviário, o veículo será retido, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita

Federal, até o recolhimento da multa ou o deferimento do recurso a que se refere o § 3º.

§ 2º A retenção prevista no § 1º será efetuada ainda que o infrator não seja o proprietário do veículo, cabendo a

este adotar as ações necessárias contra o primeiro para se ressarcir dos prejuízos eventualmente incorridos.

§ 3º Caberá recurso, com efeito exclusivamente devolutivo, a ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias da

ciência da retenção a que se refere o § 1o, ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável

pela retenção, que o apreciará em instância única.

§ 4º Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da aplicação da multa, ou da ciência do indeferimento do

recurso, e não recolhida a multa prevista, o veículo será considerado abandonado, caracterizando dano ao

Erário e ensejando a aplicação da pena de perdimento, observado o rito estabelecido no Decreto-Lei no 1.455,

de 7 de abril de 1976.

 

Nota-se, assim, que a imposição da multa no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme prevista no

art. 75 da Lei 10.833/2003, constitui um dos meios de combate ao contrabando e ao descaminho, sendo que de

nada adiantaria a fixação de multa sem expressão econômica.

Não obstante, não pode o proprietário de veículo sofrer, quer a pena de perdimento, quer a retenção do veículo

como forma de compeli-lo ao pagamento de multa aplicada.

Ora, tendo a Fazenda Pública meios próprios e eficazes para a cobrança das multas tributárias e demais despesas

acessórias, mostra-se desarrazoada a medida adotada, sendo possível, no presente caso, a aplicação analógica da

Súmula 323 do C. STF, cujo teor a seguir transcrevo:

 

É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes do E. STJ, bem como desta C. Corte, in verbis:

ADMINISTRATIVO - MULTA - TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS - RETENÇÃO DO VEÍCULO -

LIBERAÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA - IMPOSSIBILIDADE.

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual configura-se ilegítimo o ato de autoridade

que condiciona a liberação de veículo retido por realizar transporte de passageiros, sem a devida autorização, ao

pagamento da multa, por se tratar de infração prevista no art. 231, inciso VIII, do Código de Trânsito Brasileiro.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1.027.557/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05/02/2009, DJe

26/02/2009)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO DE VEÍCULO. LIBERAÇÃO
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CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTAS. IMPOSSIBILIDADE.

Sobre a matéria, a jurisprudência, há tempos, firmou o entendimento de que a suspensão do procedimento de

desembaraço aduaneiro enquanto pendente o pagamento de tributos é meio abusivo de cobrança, tendo em vista

que a autoridade administrativa dispõe de outros mecanismos lícitos para buscar o eventual valor devido.

Nesse sentido, o C. Supremo Tribunal Federal sumulou a questão editando a Súmula n. 323, nos seguintes

termos: "É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para o pagamento de tributos".

Não se justifica que, dispondo a Fazenda de meios próprios e eficientes para a cobrança do que lhe é devido,

obste a atividade econômica do administrado para forçá-lo a cumprir uma obrigação tributária.

Precedentes do STJ e do TRF/3ª Região.

Pelo desprovimento do apelo e da remessa necessária.

(TRF3, AMS 0008309-24.2005.4.03.6108, Rel. Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, Terceira Turma, j.

26/06/2008, e-DJF3 29/07/2011, p. 151)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE

VEÍCULO. FORMA COERCITIVA DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do C. STJ já se pacificou no sentido da ilegalidade da apreensão de veículo como forma

coercitiva de cobrança de multas, conforme se vê do seguinte precedente:

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF3, REOMS 0009156-66.2004.4.03.6106, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 20/01/2011, e-

DJF3 26/01/2011 p. 436)

Correta, destarte, a determinação de liberação do veículo apreendido.

Passo assim à análise da questão da aplicação da multa.

Nesse aspecto, compulsando o auto de infração nº 10741/2005, verifico que houve detalhada descrição dos fatos,

inclusive com a colação de diversas fotografias, restando demonstrados os elementos de convicção para a sua

lavratura, não tendo havido violação ao direito de defesa, na medida em que é perfeitamente possível, da leitura

daquele, identificar os elementos que geraram o procedimento administrativo punitivo, tendo sido facultada e

apreciada a impugnação da parte em sede administrativa.

Conforme observado pela I. Procuradora Regional da República (fls. 117/120):

... As fotografias acostadas aos autos demonstram que o referido ônibus transportava enorme quantidade de

mercadorias, desacompanhadas dos documentos comprobatórios da regular importação, acondicionados em

sacolas de viagem e caixas, nos bagageiros e na parte interna do veículo - fls. 60/72.

O artigo 95, II, do Decreto-lei nº 37/66, dispõe sobre a responsabilidade conjunta ou isolada do proprietário ou

consignatário do veículo transportador, quando a infração decorre da atividade própria do veículo.

Embora a impetrante alegue que o veículo tinha sido fretado a terceiro, não há nos autos documentos

comprobatórios da assertiva, o que leva à presunção de que o motorista era preposto da mesma,

Assim, constatada a infração é legítima a imposição da multa.

 

Observa-se da análise dos autos que não houve, de fato, a devida comprovação da condição de terceira de boa-fé,

por parte da impetrante, não tendo sido anexado qualquer documento que demonstre o alegado fretamento do

veículo para terceiro.

Destarte, não é possível aferir, pela documentação juntada aos autos as argumentações formuladas pela ora

apelante.

Restam lacunas e dúvidas que somente poderiam ser devidamente esclarecidas com a complementação do quadro

probatório, em outro rito processual.

Isso porque, na estreita via do mandamus, escolhido pela impetrante, o direito deve ser líquido e certo,

comprovado de plano, fato que não decorre da simples ilação da documentação acostada aos presentes autos.

Dessa forma, sem a comprovação do direito líquido e certo, torna-se inviável acolher a pretensão da impetrante,

no tocante ao descabimento da multa.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS.

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO JUSTO RECEIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. ...

2. Para viabilizar o mandado de segurança preventivo não basta o simples risco de lesão a direito líquido e certo,

com base apenas no julgamento subjetivo do impetrante. É necessário que a ameaça a esse direito se caracterize

por atos concretos ou preparatórios por parte da autoridade impetrada, ou ao menos indícios razoáveis de que a

ação ou omissão virá a atingir direito líquido e certo do impetrante.

3. Nesse contexto, para a demonstração do justo receio, capaz de autorizar a impetração de mandado de
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segurança preventivo, é necessário que o impetrante comprove, de plano, a existência de direito líquido e certo

que esteja sendo ameaçado de ser violado por ato ilegal ou abusivo.

4. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandado de segurança é essencial que traga aos

autos as provas pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo.

5. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída nos autos que demonstre a existência de ameaça iminente

a direito da empresa impetrante, na medida em que não há nenhum documento que comprove o justo receio de

cobrança de diferencial de alíquota de ICMS sobre os insumos adquiridos pela empresa em outros Estados ou a

ameaça de apreensão de mercadorias adquiridas pela impetrante em outros Estados.

6. Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 24282, 1ª Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 26/05/2009, DJ 18/06/2009)

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO -

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA

DIVULGAÇÃO DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO.

1. ...

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança.

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na

ausência de direito líquido e certo.

4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito.

(MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009)

 

Assim também, não assiste razão à apelante, no que concerne ao pedido de redução do valor da multa aplicada,

visto que a autoridade, pautando-se estritamente na legislação vigente e levando em consideração os fatos

devidamente comprovados nos autos administrativos, respeitou os princípios da razoabilidade e proporcionalidade

aplicáveis ao caso concreto, cumprindo, dessa forma, a almejada função pedagógica e punitiva esperada dessa

espécie de pena, não havendo que se falar em multa confiscatória nem em redução do montante legalmente

estipulado. Nesse sentido, cito ainda o art. 81, inc. I, da Lei 10.833/03, in verbis: A redução da multa de

lançamento de ofício prevista no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, não se aplica: I - às multas

previstas nos arts. 70, 72 e 75 desta Lei.

Deve assim, ser integralmente mantida a r. sentença recorrida.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007995-59.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.03.007995-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ROBERTO VIDOTO JUNIOR

ADVOGADO : SP192465 MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA e outro

: SP178864 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Vistos.

Trata-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado em face do Sr.

Delegado da Receita Federal de São José dos Campos, com o objetivo de obter a imediata restituição dos valores

pagos a maior a título de IRRF no ano calendário de 2003. 

Alega, para tanto, que não foi restituído porque a empresa em que trabalha tem procedimentos administrativos

pendentes de análise e homologação pela própria Receita Federal.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, diante da

inadequação da via eleita.

Apelou a impetrante para alegar o cabimento do mandado de segurança, pleiteando, por conseguinte, a restituição

do IRRF do ano calendário 2003.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

No mandado de segurança é pressuposto processual a juntada de todos os documentos necessários à elucidação

dos fatos, pela própria essência da ação que protege direito líquido e certo, não havendo lugar para dilação

probatória. É o que aduz o artigo 6º da Lei nº12.016, de 7 de agosto de 2009.

A propósito do tema, trago à colação os seguintes precedentes desta Turma:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM

COREN/SP - REGISTRO PROFISSIONAL - EXIGÊNCIA DO DIPLOMA -LEI 7.498/86 E RESOLUÇÃO COFEN

nº 372/2010 - LEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DE ATO COATOR.

(...)

5. O mandado de segurança é remédio constitucional insculpido na Carta Magna em seu art. 5º, LXIX que tem

por mister proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público, pelo que não se pode referendar a sua utilização indiscriminada. 6. Exceções

são feitas aos casos de flagrante ilegalidade e abuso de poder e à hipótese de decisão teratológica, ou, ainda, na

presença de perspectiva de irreparabilidade do dano, não sendo, todavia, o caso aqui tratado. 7. Em que pese o

impetrante apresentar atestado de conclusão de curso e histórico escolar, a lei que fundamenta o registro do

título e conseqüente inscrição junto ao COREN/SP, exige a apresentação do Diploma, razão pela qual não há

ilegalidade a ser combatida pelo mandado de segurança, sendo o ato impugnado mero cumprimento da Lei. 8.

Ademais, como bem restou assentado na r. sentença, a partir da Portaria 783/2011 da Secretaria de Educação

Superior, a Faculdade João Paulo Primeira teve sua desativação expressamente reconhecida, tornando possível

o requerimento da expedição e registro de diploma junto a Secretaria de Educação Superior do MEC. Ao que

parece, inexiste impedimento para que o impetrante providencie o diploma exigido pelo conselho profissional

para a efetivação do registro definitivo no órgão de classe. 9. Recurso de apelação improvido.

(Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, AMS 00119214720124036100, DJF3 25/04/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA PIS. DECRETOS-LEI NºS

2.445 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES POSTERIORES. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A interpretação atual, em consonância com

o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal (STF - RT 598/248), tem que a certeza não diz respeito à

complexidade dos fatos, mas sim à certeza de sua existência, que deve ser comprovada de plano. 2. Os

documentos trazidos à colação pela Impetrante não comprovam, de forma cabal, o recolhimento da contribuição

ao PIS nos termos dos Decretos-Lei nºs 2.445 e 2.449/88, tendo em vista a juntada apenas de cópias simples de

guias Darf e de Guias de Depósito Judicial à ordem da Justiça Federal referentes a períodos posteriores de

apuração. Tal fato representa óbice à apreciação do mandado de segurança, que exige prova pré-constituída a

amparar o alegado direito do apelante, não se admitindo dilação probatória no curso do processo. 3. Estando

incerto o fato, por ausência de prova pré-constituída, há de se reconhecer a inadequação da via escolhida pela

apelada, faltando-lhe, portanto, interesse processual. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal (MS nº 23948

AgR/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 07.06.01, DJU 24.08.2001, p. 48) e desta E. 6ª Turma (AMS nº

2001.61.05.000760-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 11.11.02, p. 349). 4. Resta prejudicado o exame de

eventuais alegações sobre prescrição, compensação, correção monetária e incidência da taxa Selic. 5. Diante da

prejudicialidade do recurso de apelação da União Federal, resta, também, prejudicado o julgamento do recurso

adesivo, dele dependente, conforme previsão do art. 500, caput e inciso III do CPC. 6. Remessa oficial provida.

Apelação da União Federal e recurso adesivo da autora prejudicados.
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(Des. Fed. Rel. Consuelo Yoshida, AMS 199903991073003, DJU 14/01/2005)

 

No presente caso, muito embora o impetrante alegue que sua restituição relativa ao ano de 2003 foi retida pela

Secretaria da Receita Federal em razão da pendência de procedimentos administrativos da empresa para a qual

trabalha, não logrou êxito em demonstrar tal situação, conquanto o documento acostado à fl. 13 informa acerca do

processamento na base de dados da Receita Federal.

De fato, conforme informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 38/46), diferentemente do que faz crer a

impetrante, o motivo pelo qual ainda não foi incluído em lote de restituição do IRRF/2004, ano-calendário 2003,

decorre do fato de que sua declaração está sob procedimento de fiscalização, ou seja, caiu na popularmente

chamada "malha fina".

Desta feita, não restou demonstrada a existência de direito líquido e certo a ser amparado em sede de mandado de

segurança, de modo que mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-92.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se objetiva a liberação de

bagagem apreendida, conforme Termo de Retenção nº 1.205.

O pedido de liminar foi indeferido, ao que impugnou o impetrante pela via do agravo de instrumento. Em decisão

de minha relatoria o agravo de instrumento foi convertido em agravo retido, por não vislumbrar urgência ou

perigo de lesão grave e de difícil reparação.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou o impetrante, aduzindo em suas razões a ilegalidade na retenção de suas bagagens, visto que não foi

solicitado seu comparecimento à área da receita federal no aeroporto. Ademais, não teve oportunidade para

realizar a devida declaração dos bens, pois não havia ingressado em seu destino. Por fim, alega que não foi

observado o devido processo legal no procedimento administrativo, pois foi coibida sua defesa, não existindo

sequer informações acerca da quantidade de mercadorias retidas.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A apelação não deve prosperar.

Não reconheço a existência de irregularidades na fiscalização das bagagens. Nos termos da Instrução Normativa

nº 366/2003, art. 11, §§ 1º e 2º:

§ 1º A verificação de bagagem ou de outra mercadoria que esteja sob a responsabilidade do transportador

poderá ser realizada na presença deste ou de seus prepostos, dispensada a exigência da presença do viajante, nos

2006.61.19.007427-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LEONARDO GONCALVES

ADVOGADO : SP084235 CARLOS ALBERTO CASSEB e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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termos do art. 50 do Decreto-lei nº 37, de 1966, com a redação dada pelo art. 61 da Medida Provisória nº 135, de

2003.

§ 2º Na hipótese do § 1º, o transportador, ou seu preposto, representa o viajante para efeitos de identificação,

quantificação e descrição da mercadoria verificada.

 

Assim, desnecessária a presença do passageiro, visto que representado por funcionário da empresa área. Ademais,

a impetrada relata que foi solicitada a presença do impetrante, que preferiu não comparecer ao local de

fiscalização.

O termo de apreensão goza presunção de legitimidade e veracidade, decorrência do princípio da legalidade da

administração, não existindo nenhuma prova nos autos que demonstre a inexistência de funcionário da companhia

área no momento da fiscalização.

Ademais, no caso vertente, a autoridade aduaneira, após submeter a bagagem do impetrante, ora apelante, à

fiscalização, constatou a existência de 05 (cinco) malas,..., com peso total bruto aproximado por mala de 33kg

(trinta e três quilos), 32kg (trinta e dois quilo), 30kg (trinta quilos), 34kg (trinta e quatro quilos) e 30 kg (trinta

quilos), contendo notebook, pentes de memória dentre outros objetos eletrônicos, volumes pesados e lacrados na

presença do funcionário TAM trazidos pelo apelante, no voo JJ 8095, da empresa aérea TAM, proveniente de

Miami - Estados Unidos da América.

Após entender que a quantidade itens não era razoável e incompatível com as atividades de empresário do

passageiro, a autoridade lavrou o Termo de Retenção n.º 1205/2006, com fulcro no art. 44, I da Instrução

Normativa SRF n.º 117/98, cujos arts. 2º e 3º, I, transcrevo a seguir:

 

Art.2ºPara os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:

I - bagagem: os bens novos ou usados destinados a uso ou a consumo pessoal do viajante, em compatibilidade

com as circunstâncias de sua viagem;

II - bagagem acompanhada: a que o viajante portar consigo no mesmo meio de transporte em que viaje, desde

que não amparada por conhecimento de carga;

III - bagagem desacompanhada: a que chegar ao País, ou dele sair, amparada por conhecimento de carga ou

documento equivalente.

Parágrafo único. Incluem-se entre os bens de uso ou consumo pessoal aqueles destinados à atividade profissional

do viajante, bem como utilidades domésticas.

Art.3°Estão excluídos do conceito de bagagem:

I - bens cuja quantidade, natureza ou variedade configure importação ou exportação com fim comercial ou

industrial.

O impetrante aduz que vem regularmente ao Brasil com fins profissionais, mas não trouxe nenhuma prova de suas

atividades neste sentido, não comprovando que o conteúdo da bagagem seria para auxílio em reuniões

empresariais, por exemplo.

Levando-se em conta a natureza, a quantidade e o valor dos itens trazidos pelo apelante, entendo restar

descaracterizada a ideia de bagagem , não tendo aquela parte se desincumbido do seu ônus de afastar a presunção

de importação com fins comerciais.

Ora, é sabido que não cabe ao Poder Judiciário, em respeito ao princípio da separação de poderes e ao poder

discricionário da autoridade administrativa, apreciar os critérios de oportunidade e conveniência dos atos

administrativos, ou seja, pronunciar-se sobre o mérito administrativo destes, devendo ater-se à análise de sua

legalidade, excetuando-se, tão somente, as situações de evidente abuso de poder ou de ilegalidade nos atos em

questão.

A respeito da discricionariedade, com acuidade, Celso Antônio Bandeira de Mello explica:

 

83. Em suma: discricionariedade é liberdade dentro da lei, nos limites da norma legal, e pode ser definida como:

"A margem de liberdade conferida pela lei ao administrador a fim de que este cumpra o dever de integrar com

sua vontade ou juízo a norma jurídica, diante do caso concreto, segundo critérios subjetivos próprios, a fim de

dar satisfação aos objetivos consagrados no sistema legal."

(...)

85. Em rigor, não há, realmente, ato algum que possa ser designado, com propriedade, como ato discricionário,

pois nunca o administrador desfruta de liberdade total. O que há é exercício de juízo discricionário quanto à

ocorrência ou não de certas situações que justificam ou não certos comportamentos e opções discricionárias

quanto ao comportamento mais indicado para dar cumprimento ao interesse público in concreto, dentro dos

limites em que a lei faculta a emissão deste juízo ou desta opção.

86. A lei, ao regular certas situações, pode deixar margem de liberdade de apreciação para a Administração

quanto: a) ao momento da prática do ato; b) à forma do ato; c) ao motivo do ato. d) à finalidade do ato; e) ao

conteúdo do ato.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     787/2716



(Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 370/371)

 

Portanto, nota-se que o conjunto probatório produzido pelo apelante foi incapaz de infirmar as ocorrências da

infração apontada, não havendo como se abrir espaço para a liberação das mercadorias apreendidas.

Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta C. Sexta Turma, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APRECIAÇÃO DO FEITO PELO ÓRGÃO COLEGIADO.

POSSIBILIDADE DO RELATOR PROFERIR DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS PRECONIZADOS

PELO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE NULIDADE

REJEITADA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. PENA

DE PERDIMENTO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO DE

PLANO. ERRO MATERIAL SANADO DE OFÍCIO.

1. Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. Ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que concerne aos aspectos

da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita

legalidade e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos, em que a

decisão contrastada não se mostra ilegal ou abusiva, verificando-se que se encontra bem fundamentada e

motivada.

3. Não fica evidenciado que a remessa do "mandamus" ao Ministério Público Federal tenha ocasionado qualquer

prejuízo ou lesão ao direito do impetrante. Não há que se falar em nulidade por cerceamento de defesa, tendo em

vista que o processamento do feito se deu com a estrita observância da legislação de regência (Precedentes: AI

802459 AgR-segundo, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 16-04-2012 PUBLIC 17-04-2012; 831639 MG , Relator: Min. ROSA WEBER,

Data de Julgamento: 22/05/2012, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-110

DIVULG 05-06-2012 PUBLIC 06-06-2012).

4. De plano verifica-se de forma evidente, que o caso sob análise não se enquadra na hipótese de isenção de

imposto aos bens de uso ou consumo pessoal, insculpida no artigo 157 do Decreto 7.213/10 e na Instrução

Normativa nº 1.059/2010.

5. Os produtos trazidos pelo impetrante 141 peças de roupas, demonstram, pela excessiva quantidade, não se

destinarem ao uso pessoal destas.

6. Apesar de o impetrante afirmar que as roupas que trouxe do exterior são para seu uso pessoal e para

presentear amigos e familiares, o certo é que se tratam de 141 peças de roupas, consubstanciadas em 53 peças de

camisetas masculinas (tamanhos S, M, L, XL e XS); 80 peças de camisa polo (tamanhos 4, 5, 6, S, M, L, XL); 8

camisetas femininas (tamanhos 5, 6), todas das marcas Abercrombie & Fitch, Hollister, Lacoste e Polo by Ralph

Lauren.

7. Além da grande quantidade de roupas que por si só já descaracteriza a finalidade de uso pessoal, há

agravantes de as roupas obedecerem a uma grade de tamanhos, com repetição de modelos e circunscritas a

apenas 4 marcas (fls. 44/47). Nesse contexto, restou patente a finalidade comercial das mercadorias retidas.

8. A conduta relatada configura, em tese descaminho, sendo inequivocamente punida com pena de perdimento,

art. 105, XII, do Decreto-Lei nº 37/66. A pretensão da parte impetrante não encontra amparo no sistema, pois

permitir àquele que ilude tributo mediante declaração falsa que meramente recolha os valores sonegados seria

abrir as portas ao referido delito.

9. O impetrante não logrou comprovar que foram apreendidos produtos não importados ou que não tenha

internalizado bens no limite permitido em lei, e por se tratar de mandado de segurança, que no seu rito especial

não permite a dilação probatória, devendo a prova ser pré-constituída, não há nos autos elementos suficientes

para o acolhimento do pedido.

10. De ofício, sana-se erro material ocorrido na r. decisão monocrática de fls. 174/176v., consignando para tanto

que, restou prejudicada a análise do agravo retido interposto pela União às fls. 81/101 (reiterado em

contrarrazões), em face da decisão que concedeu parcialmente a medida liminar para que não fosse aplicada a

pena de perdimento antes da decisão final.

(TRF3, AMS n.º 0005965-90.2012.4.03.6119, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, j.

25/07/2013, e-DJF3 02/08/2013)

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. ROUPAS

NOVAS. MODELOS REPETIDOS. DIVERSOS TAMANHOS. TERMO DE RETENÇÃO. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB N.º 1.059/2010. DESCARACTERIZAÇÃO DE BAGAGEM . AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. PODER DISCRICIONÁRIO. SEPARAÇÃO DE PODERES. PRESUNÇÃO DE

IMPORTAÇÃO COM FINS COMERCIAIS. AFATAMENTO. ÔNUS DA IMPETRANTE. LEGALIDADE DO
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TERMO DE APREENSÃO.

1. A autoridade impetrada, após submeter a bagagem da impetrante, ora apelante, à fiscalização, constatou a

existência de 294 peças de roupas novas, etiquetadas, com diversos modelos repetidos e de variados tamanhos

trazidas por aquela no voo United UA 31X, oriundo dos Estados Unidos da América, lavrando o Termo de

Retenção n.º 3.072/2012, com fulcro no art. 44, I, da Instrução Normativa RFB n.º 1.059/2010, por entender que

a quantidade de roupas trazidas era incompatível com o tempo de estadia naquele país (22 dias).

2. Levando-se em conta a natureza e a quantidade das peças de roupa trazidas pela apelante, bem como a ampla

diversidade de medidas, restou descaracterizada a ideia de bagagem , não tendo aquela parte se desincumbido do

seu ônus de afastar a presunção de importação com fins comerciais.

3. Não cabe ao Poder Judiciário, em respeito ao princípio da separação de poderes e ao poder discricionário da

autoridade administrativa, apreciar os critérios de oportunidade e conveniência dos atos administrativos, ou seja,

pronunciar-se sobre o mérito administrativo destes, devendo ater-se à análise de sua legalidade, excetuando-se,

tão somente, as situações de evidente abuso de poder ou de ilegalidade nos atos em questão.

4. O conjunto probatório produzido pela apelante foi incapaz de infirmar as ocorrências da infração apontada,

não havendo como se abrir espaço para a liberação das mercadorias apreendidas, devendo aquela, como bem

aduziu o r. Juízo a quo, proceder nos termos do artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº 1.059/2010, se pretende

ter desembaraças as mercadoria em comento.

5. Apelação improvida.

(TRF3, AMS n.º 0010962-19.2012.4.03.6119, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j.

08/08/2013, e-DJF3 16/08/2013)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008557-52.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de determinar que se receba e processe

o pedido de revalidação do diploma da autora, obtido em universidade estrangeira.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem honorários. Tendo em vista a impetração de dois mandados

de segurança sobre o mesmo tema, condenou o impetrante e seu patrono, solidariamente, ao pagamento de multa

por litigância de má-fé, no valor de 1% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente a partir da data da

inicial. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito de revalidar o diploma,

aduzindo em síntese a impossibilidade da instituição de ensino criar requisitos diversos do existente na Resolução

CNE/CSE nº 1/2002 para revalidação de diploma estrangeiro. Pugnou pelo afastamento da condenação por

litigância de má-fé.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pela improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

2007.60.00.008557-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IUDNER BRAGA DE LIMA

ADVOGADO : MS010616 MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

As universidades públicas se encontram autorizadas a promover a revalidação de diplomas de graduação

expedidos por universidades estrangeiras, conforme atesta o § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96.

Contudo, no caso em apreço, cumpre observar que a apelante, por sua livre e espontânea vontade, pretendeu

revalidar o seu diploma de Medicina na Universidade em questão e, ao elegê-la, aceitou as normas desta

instituição de ensino superior atinentes ao processo seletivo para os portadores de diploma estrangeiro, assim

como suas provas e critérios de avaliação próprios. Assim, não é abusiva ou ato violador de direito a exigência de

aprovação em exame de suficiência.

Neste sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR

- INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS - PRAZO REGULAMENTAR INTERNO -

PROVA PREAMBULAR - ADMISSIBILIDADE.

1. Nos termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, os diplomas de graduação expedidos por

universidades estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e

área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

2. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades a elaboração e reforma de seus estatutos e

regimentos em consonância com as normas gerais atinentes.

3. A agravada, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade agravante. Ao eleger a

UFMS, aceitou a agravada as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de

diploma de graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e

os critérios de avaliação.

4. Não há na Lei n.º 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela ora recorrente.

(TRF3, Sexta Turma, Rel. para acórdão Juiz Conv. Miguel Di Pierro, AG 2007.03.00.061234-4, DJF3 9.6.2008)

[grifei]

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA

ESTRANGEIRO. CONDICIONAMENTO DE EDITAL PARA DAR INÍCIO AO PROCESSO DE REVALIDAÇÃO.

INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE. AUTONOMIA E DISCRICIONARIEDADE. PREVISÃO LEGAL E

CONSTITUCIONAL (ART. 48 DA LEI Nº 9.394/96, RESOLUÇÃO CNE/CES nº 01/2002 E ART. 107 DA CF)

1. Ao condicionar a revalidação do diploma à edição de novo edital o ato da autoridade impetrada não

apresenta nenhuma ilegalidade aparente, tampouco evidencia qualquer restrição ao livre exercício

profissional, pois age de forma impessoal e dentro da discricionariedade prevista na legislação pertinente e na

Resolução nº 1, de 28/01/2002, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

2. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ.

3. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF3, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, AMS 2007.60.00.001148-9, DJF3 27.5.2008) [grifei]

[Tab][Tab]

Passo a analisar a condenação em litigância de má-fé.

O cerne da questão cinge-se ao reconhecimento da identidade do presente mandado de segurança com o mandado

de segurança nº 2007.60.00.008375-0.

Nas duas demandas, o que se pretende é obter a revalidação do diploma estrangeiro e, portanto, verifica-se que o

resultado prático pretendido é o mesmo.

Inicialmente, tendo em vista a identidade, de causa de pedir, bem como do pedido, somente com leve alteração em

relação às partes, é necessário admitir a ocorrência da litispendência entre as referidas ações, com esteio no § 3º,

do art. 301, do Código de Processo Civil, questão que, aliás, restou irrecorrida.

Diante dos elementos acima expostos não é possível acreditar que a interposição ocorreu de forma acidental ou

por mero descuido.

 

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DESBLOQUEIO DE ATIVOS RETIDOS PELA MP Nº 168/90.

EXTINÇÃO DO FEITO EM RAZÃO DE LITISPENDÊNCIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE

MÁ - FÉ . I - Verificada a litispendência de ações, extinguiu-se o feito com respaldo no art. 267, V, do CPC,

impondo-se, ainda, multa por litigância de má - fé , caracterizada pelo fato de que os autores distribuíram,

concomitantemente, duas ações idênticas, objetivando por certo que alguma delas se direcionasse a Juízo que

lhes fosse mais conveniente. II - Este Superior Tribunal de Justiça esposa o entendimento de que A Parte que

intencionalmente ajuíza varias cautelares, com o mesmo objetivo, até lograr êxito no provimento liminar,
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configurando a litispendência , litiga de má - fé , devendo ser condenada na multa especifica (REsp nº

108.973/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 09.12.1997). No mesmo sentido: RMS nº

18.239/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 13.12.2004, AgRg no REsp nº 466.775/DF, Rel. Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 01.09.2003. III - Recurso especial provido

(STJ, Primeira Turma, RESP nº. 200801001547. Min. Rel. Francisco Falcão, DJE 18/08/2008.)

 

Diante de todo o exposto, mantenho a condenação pagamento da multa por litigância de má - fé, nos termos do

art. 17, III, do CPC.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034634-89.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora busca a

anulação do crédito tributário referente ao PIS de agosto/2002, no valor histórico de R$ 72.551,55 (setenta e dois

mil, quinhentos e cinquenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), em razão de ter-se operado a prescrição do

direito de o Fisco exigir tal valor, objeto do Processo Administrativo nº 11610.018336/2002-37.

Alega, para tanto, que efetuou o lançamento do referido crédito através de DCTF transmitida em 13/11/2002, na

qual declarou a compensação do referido valor com créditos de IPI. Todavia, muito embora a ré tenha indeferido o

pedido de compensação, o respectivo valor encontra-se extinto em razão da prescrição, tendo em vista o

transcurso do prazo prescricional quinquenal, de acordo com o art. 174, do CTN. .

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do CPC, condenando a autora ao

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apelou a autora para pleitear a reforma integral da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Como é sabido, a constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do

CTN. Contudo, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos

termos do art. 150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o

montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação

anterior do contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento

2007.61.00.034634-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

ADVOGADO : SP234916 PAULO CAMARGO TEDESCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00346348920074036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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administrativo.

De acordo com o entendimento acima exposto, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO PROPOSTA COM BASE EM DECLARAÇÃO PRESTADA PELO

CONTRIBUINTE. PREENCHIMENTO DA GIA - GUIA DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ICMS. DÉBITO

DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO- LANÇAMENTO . PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA.

1. Tratando-se Guia de Informação e Apuração do ICMS, cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte,

torna-se prescindível a homologação formal, passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou

da instauração do procedimento administrativo fiscal.

(...)

(STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ 23.06.2003)

E ainda:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - IPI - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - EXCLUSÃO DA MULTA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA

DE RECOLHIMENTO DO PRINCIPAL E JUROS - ART. 138 DO CTN MULTA FISCAL - CUMULAÇÃO DE

ACESSÓRIOS - ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação o sujeito passivo tem o dever jurídico de efetuar o

recolhimento na data estipulada pela legislação fiscal, independentemente de qualquer atuação por parte do

sujeito ativo.

(...)

(TRF3, Sexta Turma, AC n.º 89030069340, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001, p. 545)

 

Contudo, é certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitos à

homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação , praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

In casu, da análise da documentação acostada aos autos, verifico que a autora efetuou a compensação do PIS,

período de apuração agosto/2002, mediante declaração, através de DCTF recepcionada em 13/11/2002.

Em 14/08/2007 a autora tomou ciência do despacho decisório, bem como da cobrança dos débitos controlados

pelo Processo Administrativo nº 11610.018336/2002-37, que indeferiu o pedido de compensação.

Desta feita, como não transcorreu o lapso de 5 (cinco) anos previsto no art. 150, § 4º, do CTN, não há que se falar

em homologação tácita da compensação, com a extinção definitiva do crédito tributário.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgados do STJ:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ESPECIAL. COFINS. DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF ORIGINÁRIAS E RETIFICADORAS. SALDO ZERO DECORRENTE DE

COMPENSAÇÃO. LANÇAMENTO OBRIGATÓRIO. CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO. PRAZO QUINQUENAL

DESCUMPRIDO. - Em situações em que o devedor apresenta Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF simplesmente apontando saldo a pagar, a jurisprudência desta Corte entende haver confissão

de dívida, dispensa o fisco de efetuar o lançamento do débito e reconhece que a prescrição quinquenal passa a

correr novamente a partir da entrega do referido documento à receita. - Quando a Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais - DCTF apresentada, inclusive a título de retificação, busca liquidar os débitos

mediante compensação, sustentando o declarante não haver saldo a pagar, também na linha da orientação da

Corte, não há reconhecimento e constituição de dívida, devendo o fisco, necessariamente, dentro do prazo

quinquenal, efetuar o lançamento do débito mediante procedimento administrativo e notificação da devedora se
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não admitida a referida compensação. - No caso concreto, a pretensão inicial do mandado de segurança diz

respeito a COFINS com vencimentos nos meses de 15.8.2000, 15.9.2000, 13.10.2000, 14.11.2000, 15.12.2000,

15.1.2001 e 15.2.2001, as DCTF's com compensação não interromperam o prazo legal e não houve eventuais

lançamentos e notificações de débitos antes de 26.4.2006, tendo transcorrido o prazo legal de cinco anos.

Recurso especial conhecido e provido para conceder o mandado de segurança.

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Cesar Asfor Rocha, Resp 1205004, j. 22/03/11, DJE 16/05/11)

TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO.

COMPENSAÇÃO. MODALIDADE DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO (CTN, ART. 156, II). NECESSIDADE DE

INFORMAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO SOBRE O PROCEDIMENTO, PARA VIABILIZAR O EXERCÍCIO DO

DIREITO DE FISCALIZAÇÃO. 1. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais? DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente

regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de

Guia de Informação e Apuração do ICMS ? GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco.

Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de

13.06.2005. 2. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim

regularmente constituído acarreta, entre outras consequências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida

ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão

negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea. 3. É também consequência natural da

constituição do crédito tributário por declaração do contribuinte (via DCTF) a de permitir a sua compensação

com valores de indébito tributário. A compensação, com efeito, supõe, de um lado, créditos tributários

devidamente constituídos e, de outro, obrigações líquidas, certas e exigíveis (CTN, art. 170). Os tributos

constantes de DCTF são desde logo passíveis de compensação justamente porque a declaração do contribuinte

importou a sua constituição como crédito tributário. 4. Realizando a compensação, e, com isso, promovendo a

extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, II), é indispensável que o contribuinte informe o Fisco a respeito.

Somente assim poderá a Administração averiguar a regularidade do procedimento, para, então, (a) homologar,

ainda que tacitamente, a compensação efetuada, desde cuja realização, uma vez declarada, não se poderá

recusar a expedição de Certidão Negativa de Débito; (b) proceder ao lançamento de eventual débito

remanescente, a partir de quando ficará interditado o fornecimento da CND. 5. Embargos de divergência a que

se dá provimento.

(STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Teori Albino Zavascki, EResp 576661, j. 27/09/06, DJ 16/10/06)

 

Não há que se falar, outrossim, na ocorrência da prescrição. Com efeito, até que o fisco decida sobre o pedido de

compensação formulado não corre a prescrição, mesmo porque o crédito tributário está extinto, ainda que sob

condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal competente, a teor do art. 74, § 2º, da Lei

nº 9.430/96.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. TRIGO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO

CONTRA A NÃO-HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO (MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE). LEI

Nº 10.833/2003.SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. I - O Tribunal de origem

adotou entendimento harmônico ao deste STJ no sentido de que há, enquanto não proferida decisão final

indeferitória na esfera administrativa, (...) causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. II - A Eg.

Primeira Seção, quando do julgamento dos EREsp nº 850.332/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de

12/08/2008, pacificou orientação de que a Interpretação do art. 151, III, do CTN, (...) sugere a suspensão da

exigibilidade da exação quando existente uma impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que

seja esta. Nessa mesma linha os precedentes: REsp nº 1.009.983/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe

de 29/05/2008; REsp nº 781.990/RJ, Rel. Minª DENISE ARRUDA, DJ de 12/12/2007. III - Destaque-se que a Lei

nº 10.833/2003, que acrescentou os §§ 7º a 12 ao art. 74 da Lei 9.430/96, veio apenas positivar no ordenamento

jurídico a orientação jurisprudencial já existente antes dela de que a "manifestação de inconformidade" suspende

a exigibilidade do crédito tributário. IV - Agravo regimental improvido. - grifo nosso

(STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, AGRESP nº 200801987779, j. 19/02/2009, DJE 11/03/2009)

DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL - DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - DIREITO

À CERTIDÃO.

(...)

IV - Prestada a declaração de compensação pelo contribuinte, tem-se como extintos os créditos tributários tidos

por compensados até que haja eventual notificação da decisão da autoridade fiscal que não homologou tal

declaração, a partir de quando se pode reconhecer a existência de crédito fiscal, cuja exigibilidade, porém, ficará
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suspensa se houver apresentação de Manifestação de Inconformidade pelo contribuinte (art. 74, §§ 2º, 7º e 9º, da

Lei nº 9.430/96). Daí, porque, antes da referida notificação da decisão de não-homologação da declaração de

compensação , não pode ser negada a expedição de Certidão Negativa de Débitos - CND .

VI - Reconhecido o direito à CND determinada pela sentença recorrida.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

(TRF3ª Região, 3ª Turma, Juiz Conv. Souza Ribeiro, AMS nº 2006.61.00.028229-0, j. 23.04.09, DJF 12.05.09, p.

166)

No caso em questão, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 11/04/2008, não transcorreu, na espécie,

o lapso prescricional quinquenal, uma vez que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário apenas cessou

com a ciência da decisão definitiva na esfera administrativa, em 14/08/2007. 

Ademais, mesmo que se considere o requerimento de extinção da Execução Fiscal nº 2008.61.82.009186-8 (fl.

654), cumpre ressaltar a existência de depósito integral do crédito em questão, a incidir nova causa suspensiva da

exigibilidade, a teor do art. 151, II, do CTN e consoante decisão de fls. 566/568.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008957-39.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes os

embargos à execução fiscal e extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, do CPC, por reconhecer a

ilegitimidade passiva da embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal e condenou a União ao

pagamento de honorários advocatícios em R$1.000,00 (um mil reais).

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Alega que há indícios de encerramento irregular da empresa executada,

por ser do ano 2000 a última declaração entregue pela executada à RFB, enquando a falência foi decretada e

encerrada nos anos, 2002 e 2003, respectivamente. Requer o prosseguimento do feito com a manutenção da

apelada no polo passivo da execução fiscal. (fl. 165)

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

2007.61.06.008957-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : T D S

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI

EXCLUIDO : M D D S

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI

EXCLUIDO : M M P C L -

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00089573920074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução."

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003.

6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador.

2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a

dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de

constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo

passivo da ação executiva.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

[Tab][Tab]Corroborando referido entendimento, o STJ editou a Súmula nº 435, a saber:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

Outrora entendi que para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou

estatutos, no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deveria a exequente

demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     795/2716



qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e ao tempo da dissolução irregular da

pessoa jurídica.

Todavia, considerando as atuais decisões da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência

do C. STJ, revejo o entendimento outrora adotado. Para tanto, destaco os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

 

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei.

Dessa forma, para a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Na hipótese, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução.

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria.

Destarte, julgo procedentes os presentes embargos à execução fiscal.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, através dos quais os embargantes busca a declaração de

impenhorabilidade dos bens penhorados, bem como a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.1963/01,

assim como da cessão de crédito por ela normatizada, extinguindo-se a execução fiscal com base no art. 618, I, do

CPC. Subsidiariamente, requerem a nomeação de perito contábil para proceder ao recálculo da dívida originária,

nos termos do art. 1º, VI, da Resolução nº 2.238/95, com o expurgo dos valores relativos à capitalização de juros,

multa de mora, taxa de inadimplência e honorários advocatícios, com também seja recalculada a nova cédula rural

pignoratícia nº 96/70043-2.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, condenando os embargantes nas custas e honorários

advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Apelaram os embargantes para pleitear a declaração de nulidade da CDA que instrui a execução fiscal, com fulcro

no art. 618, I c/c o art. 267, VI, do CPC e, alternativamente, o reconhecimento de cerceamento de defesa,

anulando-se a r. sentença a fim de determinar a perícia contábil.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, rejeito a matéria preliminar de nulidade da r. sentença por não vislumbrar cerceamento

de defesa. 

Os apelantes não demonstraram a necessidade da realização da perícia contábil. Limitaram-se a afirmar a

existência de erro de cálculo, sem, contudo, informar em que constitui referido erro, alegando, desta feita, que

apenas a perícia seria capaz de apurar eventuais irregularidades, não trazendo qualquer elemento que pudesse

abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa.

As meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. 

Passo, assim, à análise do mérito.

Não assiste razão aos apelantes embargantes.

O débito em questão é oriundo da cessão de créditos do setor agrícola (alongamento de dívidas rurais)

titularizados pelo Banco do Brasil S/A em favor da União, tendo em vista o fortalecimento das instituições

financeiras federais, que ocorreu por força do disposto na Medida Provisória nº 2.196-3/01, sendo o crédito

inscrito em dívida ativa.

Aliás, não se trata de simples cessão de créditos, mas, a bem da verdade, de renegociação de financiamento rural

fundada em lei, cuja alocação de recursos se deu por conta do Tesouro Nacional (art. 1º, § 2º, Lei n.º 9.138/1995).

A própria Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, já previa o recebimento por parte da União dos

créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro Nacional (art. 2º).

Por sua vez, a Lei nº 6.830/80 rege a execução judicial para cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias, consoante o disposto em seu artigo 1º.

O art. 2º, caput, do citado Diploma Legal estatui:

 

Art. 2º Constitui dívida ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei

2010.03.99.000683-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE MILTON e outro

: FRANCISCA APARECIDA RODRIGUES MILTON

ADVOGADO : SP131151 ODETE LUIZA DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00057-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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nº4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

(...)

§4º. A dívida ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

 

E a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, por sua vez, determina em seu art. 39, § 5º, que os créditos da Fazenda

Pública, de natureza tributária e não tributária serão apurados e inscritos na Procuradoria da Fazenda Nacional.

Assim, considerando que o crédito tributário foi cedido à União Federal, e que este se encontra inscrito em dívida

ativa, tenho que a cobrança do débito deve se dar pela via da execução fiscal, não importando a natureza pública

ou privada dos créditos, competindo à Procuradoria da Fazenda Nacional promover-lhe a execução, eis que

representa judicialmente a União Federal, nos termos do disposto no art. 12, da LC nº 73/ 93, c/c a Lei nº

11.457/07.

Nesse sentido, é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES

FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. (PRECEDENTE. RESP.

1.123.539/RS, RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). 1. Os créditos

rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União

por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para

efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o

art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como

tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às

entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda.". Entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em

09/12/2009, DJe 01/02/2010 (recurso representativo de controvérsia submetido ao regime do 543-C do CPC). 2.

À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 3. In casu,

cuida-se de execução fiscal destinada à cobrança de valores provenientes de operações de alongamento de

dívidas originárias de crédito rural, ao amparo da Lei 9.138/95, posteriormente repassados à União, nos termos

do art. 2º da MP 2.196/2001. 4. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser

conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as

condições da ação executiva. 5. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por

força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a arguição de prescrição e decadência, desde que

não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 6. A validade da execução fiscal,

aferível pela presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui,

demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso

Especial, ante o disposto na Súmula nº 07, do STJ. 7. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, Agresp 1121158, j. 04/03/10, DJE 22/03/10)

PROCESSO CIVIL - CIVIL - CESSÃO DE CRÉDITO RURAL - MP 2.196-3/2000 - PRESUNÇÃO DE

CONSTITUCIONALIDADE - CDA - REQUISITOS - ART. 349 DO CC/2002 - INOVAÇÃO OBJETIVA DA

DÍVIDA - EXECUÇÃO FISCAL - TITULARIDADE DO CRÉDITO - VALIDADE - DÍVIDA ATIVA NÃO-

TRIBUTÁRIA - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCIDÊNCIA DE ENCARGOS DECORRENTES - VALIDADE

- DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE COTEJO - TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. 1. Embora o STJ

como Corte de Justiça possa declarar a inconstitucionalidade de ato normativo através de seu órgão competente,

presume-se constitucional medida provisória validada pela EC 32/2001. 2. Cabível a cobrança via execução

fiscal de quaisquer créditos titularizados pela Fazenda Pública. Precedentes do STJ. 3. Inexistência de inovação

objetiva do crédito cedido pela inscrição em dívida ativa, fato gerador que autoriza a incidência de novos

encargos dela decorrentes. 4. É requisito formal da comprovação do dissídio jurisprudencial o confronto

analítico entre os julgados em testilha para evidenciar a semelhança fática e a conclusão jurídica diversa. A

transcrição de ementas, neste contexto, equivale à deficiência do recurso, nos termos da súmula 284/STF. 5.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, Resp 1121743, j. 18/02/10, DJE 26/02/10)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO
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GENÉRICA. CRÉDITOS RURAIS CEDIDOS À UNIÃO. EXECUÇÃO FISCAL . POSSIBILIDADE.

LEGITIMIDADE DA FAZENDA PÚBLICA PARA REALIZAR A COBRANÇA CONFIGURADA.

1. É impossível conhecer-se do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a

arguição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF.

2. É cabível a cobrança via execução fiscal dos créditos consolidado na CDA com origem em encargos

financeiros egressos de alongamentos de dívidas rurais tomadas junto ao Banco do Brasil que foram cedidos a

União. A Fazenda Pública Nacional é a parte legítima para cobrar tais créditos.

3. Agravo regimental provido para se conhecer, em parte, do recurso especial e dar-lhe provimento.

(2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRgResp 1086213, v.u., DJ 31/08/2009)

 

A Certidão de Dívida Ativa que deu origem à presente execução foi regularmente inscrita, apresentando os

requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80, e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova

pré-constituída e não tendo sido apresentada qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), não há

razão para extinguir a execução.

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a

regular execução, quais sejam, o nome do devedor, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários,

identificação e fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do

processo administrativo.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed.

Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788; e AC n.º 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007909-43.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento à apelação, em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pelo qual a

autora busca o reconhecimento do direito de não incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem

como de compensar os valores indevidamente recolhidos a este título, com os demais tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, corrigidos monetariamente pela taxa Selic. O valor da causa é de R$ 20.000,00.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada, por violar os artigos 5°, XXII,

145, §1°, 150, I, II e IV, 151, I 155, 170, 194, V, 195, I "b", 239 e 149, §2°, III, "a" da CF, art. 110, 150, §§ 1° e

4° e 168, I do CTN. Aduz, ainda, omissão na decisão embargada, por não se pronunciar expressamente sobre o

disposto no artigo 2°, parágrafo único, da Lei complementar n° 70/1991; o §2° do artigo 3° da Lei n° 9.718/1998;

o parágrafo único do artigo 3° da Lei n° 9.715/1998; o §3° do artigo 1° da Lei n° 10.637/2002; e o §3° do artigo

1° da Lei n° 10.833/2003, em se pese ter entendido que o ICMS incluiu-se na base de cálculo do PIS e da

2010.61.05.007909-3/SP
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COFINS e por deixar de considerar a r. decisão disponibilizada em 21.07.2010, que determinou que a Autora

aditasse o valor da causa, para que passasse a constar o montante de R$ 7.353.662,40.

Requer, ainda, o acolhimento dos presentes embargos para fins de prequestionamento da matéria.

 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos merecem prosperar em parte.

De fato, a decisão embargada incorreu em omissão no que diz respeito à condenação em honorários advocatícios,

uma vez que deixou de considerar que houve o aditamento do valor dado à causa elevando-o de R$ 20.000,00

(vinte mil reais) para R$ 7.353.662,40 (sete milhões, trezentos e cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e dois

reais e quarenta centavos) - fl. 112.

Dessa forma, acolho parcialmente os embargos opostos para sanar a omissão apontada e fixar os honorários

advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte

e consoante o disposto no art. 20, §4° do Código de Processo Civil.

 

No mais, não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se

revestir do caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II,

CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     800/2716



(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Em face de todo o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, com excepcionais feitos

modificativos, tão somente para sanar a omissão apontada em relação aos honorários advocatícios, rejeitando as

demais alegações. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001100-77.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Reconsidero, para tornar sem efeito, a decisão proferida às f. 179-182.

 

Trata-se de apelação interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, inconformada com a

sentença proferida nos embargos à execução opostos em face da Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul - SP.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

 

Irresignada, recorre a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, aduzindo, em síntese, que:

 

a) a CDA é omissa quanto à especificação da origem e natureza do crédito;

 

b) "A ECT não exerce atividade econômica e assim é tipicamente pública, qual seja, mantém o serviço postal e o

correio aéreo nacional, conforme estabelece sua legislação de regência, sob o comando da lei maior. E mesmo

que se exercesse, o que se admite à guisa de argumentação, ainda assim não estaria sujeita à tributação pelo

I.P.T.U., I.S.S. ou I.C.M.S., conquanto o faria visando a consecução ao seu escopo maior: manter o serviço

público federal" (f. 122);

2010.61.24.001100-0/SP
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c) goza da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, alínea "a" da Constituição Federal;

 

d) os serviços prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT não constituem fato gerador do

ISS.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Discute-se nos autos à legalidade do auto de infração lavrado pelo Município de Santa Fé do Sul no tocante ao

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), exigido da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT.

 

A questão sub judice já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF no Recurso Extraordinário 601392, em

sede de repercussão geral. Veja-se:

 

"Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Imunidade recíproca. Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos. 3. Distinção, para fins de tratamento normativo, entre empresas públicas prestadoras de serviço

público e empresas públicas exploradoras de atividade. Precedentes. 4. Exercício simultâneo de atividades em

regime de exclusividade e em concorrência com a iniciativa privada. Irrelevância. Existência de peculiaridades

no serviço postal. Incidência da imunidade prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. 5. Recurso

extraordinário conhecido e provido." (RE 601392, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Relator(a) p/

Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 28/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-105 DIVULG 04-06-2013 PUBLIC 05-06-2013)

 

Assim, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT goza de imunidade tributária recíproca, de todo

indiferente a prestação simultânea de serviços postais e outros em concorrência com a iniciativa privada.

 

Nesse sentido, também é a jurisprudência deste e. Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ECT. ISS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IRRELEVÂNCIA DA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS CONCOMITANTES COM OUTROS PRÓPRIOS DA INICIATIVA

PRIVADA. PRECEDENTES DO C. STF E DESTA E. CORTE. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência da

Suprema Corte, consoante recentemente decidido no RE 601392, em sede de repercussão geral, firme no sentido

de que, efetivamente, goza a ECT de imunidade tributária recíproca, de todo indiferente a prestação simultânea

de serviços postais e outros em concorrência com a iniciativa privada, inviabilizando, pois, a cobrança pelo

Município do ISS. 2. Apelo da embargante a que se dá provimento, para reformar a r. sentença, com inversão dos

ônus sucumbenciais."

(TRF-3, 3ª Turma, AC 1592922, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, data da decisão: 06/02/2014, e-DJF3 de

14/02/2014). 

 

 

Desse modo, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau.

 

Por outro lado, segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação

responderá pelas despesas daí decorrentes e pelos honorários de advogado.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. À luz do princípio da causalidade , extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento
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dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156)

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248)

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

Assim, em razão da sucumbência, condeno à exequente ao pagamento dos honorários do patrono da embargada,

verba esta que, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo em 10 % (dez por cento) do

valor da causa atualizado.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação para extinguir a execução fiscal de n.º 2009.61.24.002657-7, conforme a fundamentação supra.

 

Fica prejudicado o agravo interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos às f. 187-201.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000959-08.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

2011.60.00.000959-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA

REPRESENTADO : JOSE ROBERTO TERUEL

APELADO(A) : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 21 Regiao

ADVOGADO : MS011814 LEONARDO BASMAGE PINHEIRO MACHADO

No. ORIG. : 00009590820114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     803/2716



 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de obter a inscrição provisória do

autor nos quadros do Conselho Regional de Serviço Social da 21ª Região do Estado do Mato Groso Sul.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Deixou de condenar o Conselho Profissional ao pagamento de custas

e honorários advocatícios, porquanto o autor é representado pela Defensoria Pública da União, sendo que por

força do que dispõe o artigo 46, inciso III, da Lei Complementar nº 80, de 12/01/1994, é vedado o recebimento

por parte dos Defensores Públicos Federais, a qualquer título e sob qualquer pretexto, valores relativos ao

pagamento de honorários, percentagens ou custas processuais, em razão de suas atribuições.

Apelou a Defensoria Pública da União, pugnando pela condenação em honorários advocatícios, os quais devem

ser a ela revertidos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Assiste razão à apelante.

O fato de a defesa da parte autora ter sido promovida pela defensoria pública não afasta a condenação da parte

sucumbente ao pagamento de verba honorária.

Em casos como o presente, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido de que a

defensoria pública, como instituição, faz jus ao percebimento da verba honorária, face à aplicação do princípio da

sucumbência, exceto em processos em que figura como parte adversa a Fazenda Estadual. Confira-se, a propósito:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS PELO ESTADO À DEFENSORIA PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Defensoria Pública é órgão do Estado, por isso que não pode recolher honorários

sucumbenciais decorrentes de condenação contra a fazenda em causa patrocinada por Defensor Público.

Confusão. 2. Aplicação do art. 1.049 do Código Civil no sentido de que há confusão entre a pessoa do credor e a

do devedor, posto que a Fazenda Pública não poderá ser reconhecida como obrigada para consigo mesma. 3.

Deveras, não altera o referido raciocínio o fato de a lei estadual 10.298/94 instituir fundo financeiro especial, o

FADEP, que possui entre suas fontes de receita os recursos provenientes de honorários advocatícios

estabelecidos em favor da defensoria. 4. Esse fundo foi instituído pelo Estado e a ele próprio pertence,

exatamente para vincular receitas públicas e destiná-las ao aperfeiçoamento e aparelhamento das atividades de

seu órgão, a Defensoria Pública. Por isso deve o Estado receber os honorários advocatícios devidos por

particulares, em causas outras patrocinadas pela Defensoria, sob pena de posterior execução judicial de

referidos créditos se converterem em verdadeira execução orçamentária. 5. Recurso especial provido.

(STJ, Primeira Seção, RESP 200301740391, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 02/08/2004).

Assim, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa,

nos termos do art. 20, §3º, do CPC e em consonância com o entendimento deste Tribunal.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação,

condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033818-16.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.82.033818-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CARLOS ALBERTO GALVAO ROCHA e outros

: REGINA HELENA GALVAO ROCHA

: DEBORAH GALVAO ROCHA

ADVOGADO : SP023943 CLAUDIO LOPES CARTEIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     804/2716



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, através dos quais os embargantes alegam a ocorrência da

prescrição da pretensão executória, bem como a ilegitimidade passiva ad causam.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Sem fixação de

honorários advocatícios, pois integram o encargo do DL 1.025/69.

Apelaram os embargantes para pleitear a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão aos apelantes.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00338181620114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

 

No caso vertente, da análise dos autos da execução fiscal apensada aos presentes, não restou clara a irregularidade

na dissolução da empresa executada. O simples fato de o AR voltar negativo na tentativa de citação da empresa

executada não enseja o redirecionamento do feito para o sócio, no caso, o Sr. José de Oliveira Rocha, falecido, pai

dos ora embargantes.

Noutro viés, não restou configurada qualquer das situações a que se refere o art. 135, do CTN, limitando-se a

União Federal a requerer a citação na pessoa do responsável tributário e, posteriormente, a inclusão no polo

passivo da execução dos herdeiros do sócio da empresa, sem qualquer indício de prova das situações.

Desta feita, reconheço a ilegitimidade passiva dos embargantes para figurarem no polo da execução fiscal ora

embargada, restando prejudicada a alegação da prescrição.

Condeno a União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art.

20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, consoante entendimento desta E. Sexta

Turma:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL. DESNECESSIDADE. DCTFs RETIFICADORAS ENTREGUES À SRF ANTES DA INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. EXTRAVIO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS . PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

(...)

IV - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade. V - Não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento

da ação, deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. VI

- honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma e

à luz dos critérios constantes no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir deste

julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, ficando afastada a

condenação do Embargante ao pagamento da verba honorária. VII - Apelação parcialmente provida.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC 1664885, j. 22/09/11, DJF3 29/09/11)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049238-61.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega que os débitos inscritos em dívida ativa

decorrer de erro no preenchimento de DCTF, os quais foram objeto de retificação administrativa. Aduz a

prescrição parcial dos créditos tributários e aponta irregularidades na substituição da certidão da dívida ativa, com

inclusão de novo débito. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, sem condenar a embargante na verba honorária ante

a previsão do Decreto-Lei n.º 1.025/69.

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

2011.61.82.049238-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MULTICONSULTING FACTORING E PARCERIAS LTDA

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00492386120114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de
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declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos inscritos em dívida ativa foram dizem respeito ao IRPJ e Contribuição Social, ambos

incidentes sobre o Lucro real, e constituídos mediante entrega de Declarações em 11.05.2001, 14.08.2001 e

15.05.2002, conforme documento acostado à fl. 121.

Portanto, não configurada a inércia da Fazenda Nacional no tocante à citação, o termo final da prescrição a ser

considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal ocorrido em 27.04.2006, de onde se verifica a

inocorrência do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal destes créditos.

Quanto a alegação de que os débitos apurados decorreram de erro no preenchimento de DCTF verifico que, a

despeito de o contribuinte haver ingressado com Pedido de Revisão Administrativa dos débitos, o fez

extemporaneamente, ou seja, somente em 07.12.2010, mais de 4 (quatro) anos após o ajuizamento da execução

fiscal, violando o disposto no art. 147, § 1º do CTN. Ademais, não foi noticiado nos autos qualquer despacho

administrativo que tenha apurado eventuais créditos a favor da parte, a justificar suas afirmações de que inexistem

quaisquer débitos para com a Fazenda.

Confira-se, a propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LAUDO PERICIAL.

COMPENSAÇÃO REALIZADA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. INDEFERIDA

ADMINISTRATIVAMENTE. ARTIGO 170-A DO CTN. DECISÃO JUDICIAL DESFAVORÁVEL AO

CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. (...) 7. No que se refere ao débito de IRPJ, a embargante apresentou

Pedido de Revisão de Débitos, procedendo à retificação de declaração, alegando que incorreu em erro de fato no

preenchimento da mesma. Entretanto o pedido também foi indeferido, conforme se verifica do processo

administrativo. Não há informação nos autos de que tenha sido interposto recurso pela embargante. 8.

Outrossim, o Pedido de Revisão de Débitos foi apresentado após a inscrição do débito em dívida ativa, o que

contraria os requisitos para admissibilidade do procedimento em tela, previstos no artigo 147, § 1º, do CTN. 9.

Assim, na ausência de elementos que possam ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDA, deve prosseguir a

execução fiscal, nos termos em que proposta, julgando-se improcedentes os embargos à execução fiscal. 10.

Invertida a sucumbência, as custas e despesas processuais ficam a cargo da embargante. Embora sucumbente,

deixo de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo legal previsto no

Decreto-lei 1.025/1969. 11. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas, para determinar o

prosseguimento da execução fiscal. (destaquei)

(TRF3, 3ª Turma, AC 00001003020054036120, Rel. Des. Federal Marcio Moraes, j. 31.05.2012, e-DJF3 Judicial

1 de 15.06.2012)

 

Quanto à substituição da CDA perpetrada pela Fazenda no feito executivo, assim dispõe o art. 2º, § 8º da Lei n.º

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     809/2716



6.830/80:

 

Art. 2º(...)

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída,

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

 

Em homenagem ao princípio da economia processual, o referido dispositivo atribui à Fazenda Nacional a

faculdade de substituir ou emendar a certidão da dívida ativa, até a decisão de primeira instância, desde que

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

A possibilidade de substituição da CDA tem sido reconhecida por esta C. Sexta Turma, conforme o seguinte

precedente:

 

EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 2º § 8º DA LEI Nº 6.830/80.

EMBARGOS. RECEBIMENTO. PENHORA INSUFICIENTE. REFORÇO. I. O artigo 2º, § 8º da Lei nº 6.830/80

defere à Fazenda Pública a emenda e/ou a substituição da Certidão da Dívida Ativa até a decisão de primeira

instância.

(...)

(6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AG 200203000068361, j. 25.09.2002, v.u., DJU 21.10.2002, p. 838)

 

Ademais, como bem concluiu o magistrado de primeiro grau:

 

(...) não há que se falar em inovação de cobrança com a substituição da aludida CDA (fls.58/64 da execução

fiscal nº 0019675-95.2006.4.03.6182) pois desde o início há cobrança referente à CSLL na competência de março

de 2001, sem alteração substancial a justificar qualquer irresignação da embargante.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016334-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, através dos quais os embargantes buscam a extinção da

execução fiscal, diante da ilegalidade e da ausência de liquidez e certeza do título executivo, consubstanciado na

cessão de créditos rurais com base na Lei nº 9.138/95, bem como em razão da ausência dos pressupostos legais

para a constituição da dívida ativa com fulcro na Lei nº 6.830/80.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, condenando os embargantes nas custas e honorários

advocatícios fixado em 10% sobre o valor da causa, que ficam suspensos a teor da assistência judiciária.

Apelaram os embargante para pleitear a reforma da r. sentença.

2012.03.99.016334-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CAETANO MANARIN e outros

: MARIA ALVES MANARIN

: GERALDO MANARIN

ADVOGADO : SP028870 ALBERTO DE CAMARGO TAVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00011-5 1 Vr IEPE/SP
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Em contrarrazões, a União Federal alega, preliminarmente, a deserção do recurso de apelação. Subiram os autos a

este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, afasto a alegação de deserção formulada em contrarrazões.

Isso porque os embargantes são beneficiários da justiça gratuita, conforme decisão de fl. 28, retificada na r.

sentença recorrida, que manteve suspenso o recolhimento das custas e dos honorários advocatícios.

Passo, assim, à análise do mérito.

Não assiste razão aos apelantes embargantes.

O débito em questão é oriundo da cessão de créditos do setor agrícola (alongamento de dívidas rurais)

titularizados pelo Banco do Brasil S/A em favor da União, tendo em vista o fortalecimento das instituições

financeiras federais, que ocorreu por força do disposto na Medida Provisória nº 2.196-3/01, sendo o crédito

inscrito em dívida ativa.

Aliás, não se trata de simples cessão de créditos, mas, a bem da verdade, de renegociação de financiamento rural

fundada em lei, cuja alocação de recursos se deu por conta do Tesouro Nacional (art. 1º, § 2º, Lei n.º 9.138/1995).

A própria Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, já previa o recebimento por parte da União dos

créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro Nacional (art. 2º).

Por sua vez, a Lei nº 6.830/80 rege a execução judicial para cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias, consoante o disposto em seu artigo 1º.

O art. 2º, caput, do citado Diploma Legal estatui:

 

Art. 2º Constitui dívida ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei

nº4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

(...)

§4º. A dívida ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

 

E a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, por sua vez, determina em seu art. 39, § 5º, que os créditos da Fazenda

Pública, de natureza tributária e não tributária serão apurados e inscritos na Procuradoria da Fazenda Nacional.

Assim, considerando que o crédito tributário foi cedido à União Federal, e que este se encontra inscrito em dívida

ativa, tenho que a cobrança do débito deve se dar pela via da execução fiscal, não importando a natureza pública

ou privada dos créditos, competindo à Procuradoria da Fazenda Nacional promover-lhe a execução, eis que

representa judicialmente a União Federal, nos termos do disposto no art. 12, da LC nº 73/ 93, c/c a Lei nº

11.457/07.

Nesse sentido, é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES

FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. (PRECEDENTE. RESP.

1.123.539/RS, RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). 1. Os créditos

rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União

por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para

efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o

art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como

tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às

entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda.". Entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em

09/12/2009, DJe 01/02/2010 (recurso representativo de controvérsia submetido ao regime do 543-C do CPC). 2.

À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 3. In casu,

cuida-se de execução fiscal destinada à cobrança de valores provenientes de operações de alongamento de

dívidas originárias de crédito rural, ao amparo da Lei 9.138/95, posteriormente repassados à União, nos termos
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do art. 2º da MP 2.196/2001. 4. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser

conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as

condições da ação executiva. 5. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por

força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a arguição de prescrição e decadência, desde que

não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 6. A validade da execução fiscal,

aferível pela presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui,

demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso

Especial, ante o disposto na Súmula nº 07, do STJ. 7. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, Agresp 1121158, j. 04/03/10, DJE 22/03/10)

PROCESSO CIVIL - CIVIL - CESSÃO DE CRÉDITO RURAL - MP 2.196-3/2000 - PRESUNÇÃO DE

CONSTITUCIONALIDADE - CDA - REQUISITOS - ART. 349 DO CC/2002 - INOVAÇÃO OBJETIVA DA

DÍVIDA - EXECUÇÃO FISCAL - TITULARIDADE DO CRÉDITO - VALIDADE - DÍVIDA ATIVA NÃO-

TRIBUTÁRIA - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCIDÊNCIA DE ENCARGOS DECORRENTES - VALIDADE

- DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE COTEJO - TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. 1. Embora o STJ

como Corte de Justiça possa declarar a inconstitucionalidade de ato normativo através de seu órgão competente,

presume-se constitucional medida provisória validada pela EC 32/2001. 2. Cabível a cobrança via execução

fiscal de quaisquer créditos titularizados pela Fazenda Pública. Precedentes do STJ. 3. Inexistência de inovação

objetiva do crédito cedido pela inscrição em dívida ativa, fato gerador que autoriza a incidência de novos

encargos dela decorrentes. 4. É requisito formal da comprovação do dissídio jurisprudencial o confronto

analítico entre os julgados em testilha para evidenciar a semelhança fática e a conclusão jurídica diversa. A

transcrição de ementas, neste contexto, equivale à deficiência do recurso, nos termos da súmula 284/STF. 5.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, Resp 1121743, j. 18/02/10, DJE 26/02/10)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. CRÉDITOS RURAIS CEDIDOS À UNIÃO. EXECUÇÃO FISCAL . POSSIBILIDADE.

LEGITIMIDADE DA FAZENDA PÚBLICA PARA REALIZAR A COBRANÇA CONFIGURADA.

1. É impossível conhecer-se do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a

arguição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF.

2. É cabível a cobrança via execução fiscal dos créditos consolidado na CDA com origem em encargos

financeiros egressos de alongamentos de dívidas rurais tomadas junto ao Banco do Brasil que foram cedidos a

União. A Fazenda Pública Nacional é a parte legítima para cobrar tais créditos.

3. Agravo regimental provido para se conhecer, em parte, do recurso especial e dar-lhe provimento.

(2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRgResp 1086213, v.u., DJ 31/08/2009) 

 

A Certidão de Dívida Ativa que deu origem à presente execução foi regularmente inscrita, apresentando os

requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80, e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova

pré-constituída e não tendo sido apresentada qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), não há

razão para extinguir a execução.

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a

regular execução, quais sejam, o nome do devedor, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários,

identificação e fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do

processo administrativo.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed.

Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788; e AC n.º 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556.

Em face de todo o exposto, rejeito a matéria preliminar, arguida em contrarrazões e, com fulcro no art. 557,

caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016336-16.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.016336-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal, através dos quais os embargantes buscam a extinção da

execução fiscal, diante da ilegalidade e da ausência de liquidez e certeza do título executivo, consubstanciado na

cessão de créditos rurais com base na Lei nº 9.138/95, bem como em razão da ausência dos pressupostos legais

para a constituição da dívida ativa com fulcro na Lei nº 6.830/80.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, condenando os embargantes nas custas e honorários

advocatícios fixado em 10% sobre o valor da causa, que ficam suspensos a teor da assistência judiciária.

Apelaram os embargante para pleitear a reforma da r. sentença.

Em contrarrazões, a União Federal alega, preliminarmente, a deserção do recurso de apelação. Subiram os autos a

este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Em um primeiro momento, afasto a alegação de deserção formulada em contrarrazões.

Isso porque os embargantes são beneficiários da justiça gratuita, conforme decisão de fl. 34, retificada na r.

sentença recorrida, que manteve suspenso o recolhimento das custas e dos honorários advocatícios.

Passo, assim, à análise do mérito.

Não assiste razão aos apelantes embargantes.

O débito em questão é oriundo da cessão de créditos do setor agrícola (alongamento de dívidas rurais)

titularizados pelo Banco do Brasil S/A em favor da União, tendo em vista o fortalecimento das instituições

financeiras federais, que ocorreu por força do disposto na Medida Provisória nº 2.196-3/01, sendo o crédito

inscrito em dívida ativa.

Aliás, não se trata de simples cessão de créditos, mas, a bem da verdade, de renegociação de financiamento rural

fundada em lei, cuja alocação de recursos se deu por conta do Tesouro Nacional (art. 1º, § 2º, Lei n.º 9.138/1995).

A própria Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, já previa o recebimento por parte da União dos

créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro Nacional (art. 2º).

Por sua vez, a Lei nº 6.830/80 rege a execução judicial para cobrança da dívida ativa da União, dos Estados, do

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias, consoante o disposto em seu artigo 1º.

O art. 2º, caput, do citado Diploma Legal estatui:

 

Art. 2º Constitui dívida ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei

nº4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

(...)

§4º. A dívida ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

 

E a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, por sua vez, determina em seu art. 39, § 5º, que os créditos da Fazenda

Pública, de natureza tributária e não tributária serão apurados e inscritos na Procuradoria da Fazenda Nacional.

Assim, considerando que o crédito tributário foi cedido à União Federal, e que este se encontra inscrito em dívida

ativa, tenho que a cobrança do débito deve se dar pela via da execução fiscal, não importando a natureza pública

ou privada dos créditos, competindo à Procuradoria da Fazenda Nacional promover-lhe a execução, eis que

representa judicialmente a União Federal, nos termos do disposto no art. 12, da LC nº 73/ 93, c/c a Lei nº

11.457/07.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EVANDRO MANARIN e outro

: GERALDO MANARIN

ADVOGADO : SP028870 ALBERTO DE CAMARGO TAVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00011-4 1 Vr IEPE/SP
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Nesse sentido, é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES

FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. (PRECEDENTE. RESP.

1.123.539/RS, RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C, DO CPC). 1. Os créditos

rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União

por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para

efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o

art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como

tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui

normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. §1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às

entidades de que trata o art. 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda.". Entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em

09/12/2009, DJe 01/02/2010 (recurso representativo de controvérsia submetido ao regime do 543-C do CPC). 2.

À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 3. In casu,

cuida-se de execução fiscal destinada à cobrança de valores provenientes de operações de alongamento de

dívidas originárias de crédito rural, ao amparo da Lei 9.138/95, posteriormente repassados à União, nos termos

do art. 2º da MP 2.196/2001. 4. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser

conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as

condições da ação executiva. 5. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por

força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a arguição de prescrição e decadência, desde que

não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 6. A validade da execução fiscal,

aferível pela presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui,

demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso

Especial, ante o disposto na Súmula nº 07, do STJ. 7. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, Agresp 1121158, j. 04/03/10, DJE 22/03/10)

PROCESSO CIVIL - CIVIL - CESSÃO DE CRÉDITO RURAL - MP 2.196-3/2000 - PRESUNÇÃO DE

CONSTITUCIONALIDADE - CDA - REQUISITOS - ART. 349 DO CC/2002 - INOVAÇÃO OBJETIVA DA

DÍVIDA - EXECUÇÃO FISCAL - TITULARIDADE DO CRÉDITO - VALIDADE - DÍVIDA ATIVA NÃO-

TRIBUTÁRIA - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCIDÊNCIA DE ENCARGOS DECORRENTES - VALIDADE

- DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE COTEJO - TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. 1. Embora o STJ

como Corte de Justiça possa declarar a inconstitucionalidade de ato normativo através de seu órgão competente,

presume-se constitucional medida provisória validada pela EC 32/2001. 2. Cabível a cobrança via execução

fiscal de quaisquer créditos titularizados pela Fazenda Pública. Precedentes do STJ. 3. Inexistência de inovação

objetiva do crédito cedido pela inscrição em dívida ativa, fato gerador que autoriza a incidência de novos

encargos dela decorrentes. 4. É requisito formal da comprovação do dissídio jurisprudencial o confronto

analítico entre os julgados em testilha para evidenciar a semelhança fática e a conclusão jurídica diversa. A

transcrição de ementas, neste contexto, equivale à deficiência do recurso, nos termos da súmula 284/STF. 5.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(2ª Turma, Min. Rel. Eliana Calmon, Resp 1121743, j. 18/02/10, DJE 26/02/10)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. CRÉDITOS RURAIS CEDIDOS À UNIÃO. EXECUÇÃO FISCAL . POSSIBILIDADE.

LEGITIMIDADE DA FAZENDA PÚBLICA PARA REALIZAR A COBRANÇA CONFIGURADA.

1. É impossível conhecer-se do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC nos casos em que a

arguição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF.

2. É cabível a cobrança via execução fiscal dos créditos consolidado na CDA com origem em encargos

financeiros egressos de alongamentos de dívidas rurais tomadas junto ao Banco do Brasil que foram cedidos a

União. A Fazenda Pública Nacional é a parte legítima para cobrar tais créditos.

3. Agravo regimental provido para se conhecer, em parte, do recurso especial e dar-lhe provimento.

(2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRgResp 1086213, v.u., DJ 31/08/2009)

 

A Certidão de Dívida Ativa que deu origem à presente execução foi regularmente inscrita, apresentando os

requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80, e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova
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pré-constituída e não tendo sido apresentada qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), não há

razão para extinguir a execução.

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a

regular execução, quais sejam, o nome do devedor, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários,

identificação e fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do

processo administrativo.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: AC n.º 95.03.104035-3, Rel. Des. Fed.

Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788; e AC n.º 1999.03.99.088905-6, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, j. 18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556.

Em face de todo o exposto, rejeito a matéria preliminar, arguida em contrarrazões e, com fulcro no art. 557,

caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002011-93.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante

busca permissão para deduzir, do seu Imposto de Renda, as despesas com o PAT nos moldes estabelecidos pela

Lei nº 6.321/76, sem as limitações impostas pelo o Decreto nº 05/91, pela Portaria Interministerial nº 3.26/77 e

pelas Instruções Normativas nºs 267/02 e 143/86. Requer, outrossim, o direito de compensar os valores

indevidamente recolhidos a este título nos últimos 5 anos anteriores ao ajuizamento do mandamus, com

contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, com atualização pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal pleiteando a reforma integral da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação e da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à União Federal.

Dispõe a Lei n.º 6.321/76, em seu art. 1º:

 

Art. 1º. As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do Imposto sobre a Renda, o dobro

das despesas comprovadamente realizadas no período-base, em programas de alimentação do trabalhador,

previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o regulamento desta Lei.

§1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada exercício financeiro,

isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução de que trata a Lei nº 6.267, de 15 de

2012.61.00.002011-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO : PE028301 ISMAEL FERREIRA BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020119320124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro tributável.

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser transferidas para dedução

nos dois exercícios financeiros subseqüentes. (Grifei).

 

Do artigo transcrito acima, afere-se que a dedução realizada para fins de Imposto de Renda em relação ao

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) deve incidir sobre o lucro tributável, e não diretamente sobre o

imposto de renda devido, como determina o Decreto nº 78.676/76, alterado pelos Decretos nºs 05/91 e 349/91, que

regulamentaram a Lei n.º 6.321/76.

Dessa forma, verifica-se que os aludidos Decretos estão eivados de ilegalidade, visto que extrapolaram os limites

estabelecidos em lei, violando o disposto no art. 99 do CTN, in verbis: o conteúdo e o alcance dos decretos

restringem-se aos das leis em função das quais sejam expedidos, determinados com observância das regras de

interpretação estabelecidas nesta Lei.

A este respeito, vale citar os ensinamentos de Sérgio Feltrin Corrêa sobre o artigo:

 

A disposição sob foco, cuja cristalinidade espanca quaisquer dúvidas, destina-se a impedir que o decreto

regulamentador ouse promover qualquer extrapolação do texto da lei a que se encontre relacionado.

(Código Tributário Nacional Comentado, 3ª edição revista, Ed. revista dos Tribunais, São Paulo, 2005, pág. 506)

 

Com efeito, deve prevalecer o incentivo fiscal concedido nos termos da Lei nº 6.321/76, sem as alterações ilegais

estabelecidas pelos supramencionados decretos.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. LEI Nº 6.321/76. DECRETOS NºS 78.676/76 E 05/91. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

DO TRABALHADOR. INCENTIVO. DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL. PREVALÊNCIA. TRIBUTO

RECOLHIDO A MAIOR. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VINCENDAS DO PRÓPRIO IMPOSTO.

POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS DA PROPOSITURA DA

DEMANDA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

1. A dedução do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.321/76, PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador,

deve ser efetivada diretamente do lucro tributável do período-base, ou seja, do lucro real, e não do imposto de

renda resultante, como determinado pelos Decretos nºs 78.676/76 e 05/91. Precedentes do extinto Tribunal

Federal de Recursos e desta Corte. 

(...) 

7. Decadência de parte do direito reconhecida, apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AMS n.º 285.609, j. 28/08/2008, DJF3 16/09/2008)

TRIBUTÁRIO. IRPJ. INCENTIVO FISCAL. DEDUÇÃO DE DESPESAS REALIZADAS EM PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. 

1. Assenta-se o direito ao incentivo fiscal criado pela Lei n° 6.321/76, afastando-se o Decreto n° 78.676/76, que

desbordou dos limites legais no exercício do poder regulamentar.

2. Precedentes desta E. Corte. 

3. Remessa oficial improvida.

(TRF3, Turma Suplementar da Segunda Seção, Rel. Des. Fed. Roberto Jeuken, REOMS n.º 178.019, j.

27/03/2008, DJU 17/04/2008, p. 595)

No que tange aos valores máximos estipulados pela Portaria Interministerial nº 326/77 e pela Instrução Normativa

nº 267/02 para a fruição do benefício em questão, cumpre ressaltar que, em face da inexistência de qualquer

limitação, quer na lei, quer no seu regulamento, as referidas normas também transbordaram de seus limites e

inovaram no mundo jurídico, em grave ofensa ao princípio da legalidade.

A este respeito, também está consolidada a jurisprudência do STJ e desta Corte:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR-PAT. IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 267/02. ILEGALIDADE.

PRECEDENTES.

1. A Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa n.º 267/02, ao fixarem custos máximos para as

refeições individuais como condição ao gozo do incentivo fiscal previsto na Lei n.º 6.321/76, violaram o princípio

da legalidade, porque extrapolaram os limites do poder regulamentar. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no REsp nº 1.240.144, DJe 24/05/12)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT.

INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO. PORTARIA Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
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143/86. VIOLAÇÃO. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS NºS 282 E 356/STF.

I - As limitações impostas pela Portaria nº 326/77 e pela Instrução Normativa nº 143/86, fixando custos máximos

para cada refeição individual oferecida pelo PAT, são ilegais, porquanto estabelecem restrições que não foram

previstas na Lei nº 6.321/76, nem no Decreto nº 78.676/76 que a regulamentou, violando, com isso, o princípio da

hierarquia das leis.

II - A matéria inserta no art. 6º do Decreto-Lei nº 1.598/77, apontado como violado, não foi objeto de debate no

v. acórdão hostilizado e sequer foram opostos embargos de declaração para suprir a omissão e ventilar a questão

federal. Incidem, portanto, na espécie, os enunciados nºs 282 e 356, do STF.

III - Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, REsp. nº 157.990, DJ 17/05/04)

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - INCENTIVO FISCAL - LEI Nº 6.321/76 - PROGRAMA DE

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-PAT - DECRETOS NºS. 78.676/76, 05/91, 1.041/94 E 3.000/99 -

PORTARIA INTERMINISTERIAL MTB/MF/MS Nº 326/77 E IN/SRF Nº 267/02 - ILEGALIDADE -

PRELIMINARES.

1. Não merecem prosperar as preliminares argüídas em sede de informações pela autoridade. Não se volta a

impetração contra lei em tese. O que busca a contribuinte é resguardar-se da ação da autoridade administrativa

a que está obrigada, inclusive por dever legal. Evidente que, sem o provimento jurisdicional pleiteado, estaria

sujeita às sanções que lhe adviria do não cumprimento das normas então editadas. Aliás, esse fato é que também

retira da impetração o caráter normativo que pretende a autoridade emprestar-lhe. A sua natureza é nitidamente

preventiva, porque visa preservar a contribuinte das sanções futuras que certamente ser-lhe-iam impostas pela

autoridade administrativa. A ameaça ao postulado direito líquido e certo da contribuinte protrai-se no tempo,

tornando o mandamus de natureza preventiva, caso do presente, a via adequada para a veiculação da pretensão

da impetrante, não se havendo falar em falta de interesse processual da contribuinte. Preliminares rejeitadas.

2. As empresas que acumulam despesas com programas de alimentação do trabalhador têm o direito de gozar de

incentivo fiscal, conforme estabelece o art. 1º da Lei nº 6.321/76.

3. Ilegalidade dos Decretos nºs. 78.676/76, 05/91, 1.041/94 e 3.000/99 e bem assim da Portaria Interministerial

MTB/MF/MS nº 326/77 e da Instrução Normativa SRF nº 267/02, por terem excedido seu poder regulamentar ao

alterarem a base de cálculo do incentivo fiscal instituído pela Lei nº 6.321/76.

4. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder à plena fiscalização acerca da existência ou

não de créditos, exatidão dos números e documentos comprobatórios do direito pleiteado.

(TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, AMS n.º 0004780-35.2008.4.03.6126, j. 18/08/2011, e-DJF3

25/08/2011, p. 1242)

Passo, assim, à análise da compensação dos valores recolhidos indevidamente com base nas supramencionadas

restrições infralegais.

O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

Foi editada, então, a Lei n.º 8.383/91, que permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas

vincendas de tributos da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250, de 26/12/95, veio estabelecer a

exigência de mesma destinação constitucional.

Com o advento da Lei n.º 9.430/96, o legislador possibilitou ao contribuinte que, através de requerimento

administrativo, fosse-lhe autorizado, pela Secretaria da Receita Federal, compensar seus créditos com quaisquer

tributos e contribuições sob sua administração.

Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de IRPJ pode ser efetuada com quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil.

Vê-se assim que, pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo

prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle

posterior pelo Fisco.

A compensação tributária extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pelo

Fisco.

Cito, a propósito, a atual posição do STJ:
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TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO.

COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA

RECEITA FEDERAL. ART. 49, DA MP Nº 66, DE 29/08/2002 (CONVERSÃO NA LEI Nº 10.637, DE

30/12/2002). ART. 21, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 210, DE 1º/10/2002. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Acórdão a quo que, afastando a preliminar de prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título do FINSOCIAL com a COFINS e a CSL.

(...)

5. A posição firmada pela Egrégia 1ª Seção é que a compensação só poderia ser utilizada, nos termos da Lei nº

8.383/91, entre tributos da mesma espécie, e uma só destinação orçamentária. No entanto, a legislação que rege

o tema sofreu alterações ao longo dos anos, mais ainda por intermédio da Medida Provisória nº 66, de

29/08/2002 (convertida na Lei nº 10.637, de 30/12/2002), que em seu artigo 49 alterou o artigo 74, §§ 1º e 2º, da

Lei nº 9.430/96.

6. O referido art. 74 passou a expor: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-la na

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele

Órgão".

7. Disciplinando o citado dispositivo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de

1º/10/2002, cujo art. 21 estatuiu: " o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição

administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos

próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos sob a administração da SRF".

8. In casu, apesar de o FINSOCIAL envergar espécie diferente e natureza jurídica diversa da CSL, ambos de

destinações orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação, face à nova legislação que

rege a espécie, podendo, pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos que sejam

administrados/arrecadados pela SRF.

9. A compensação deverá ser efetuada nos exatos termos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 10.637/02, bem

como pela IN/SRF nº 210, de 30/11/2002, observando-se, principalmente, não excluídos os demais comandos

legais e normativos, o seguinte:

-a) o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, passível de

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob a administração daquele Órgão;

-b) a aludida compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual

constarão informações relativas aos créditos utilizados a aos respectivos débitos compensados;

-c) poder-se-ão utilizar, na mencionada compensação, créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição

ou de ressarcimento encaminhado à SRF, desde que referido pedido se encontre pendente de decisão

administrativa à data do encaminhamento da "Declaração de Compensação".

-d) declarada a compensação, ficará obrigada a Secretaria da Receita Federal a extinguir o crédito tributário,

sob a condição resolutória de sua ulterior homologação.

10. Precedentes desta Corte Superior.

11. Recurso não provido.

(Primeira Turma, REsp n.º 491505, Rel. Min. José Delgado, DJU 02/06/03).

Assim, diante da nova disciplina da compensação, resta ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos

quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção

monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos

objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios

autorizados pela ordem judicial.

É certo que o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção

definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela

administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação da taxa Selic, com

fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de

juros e de correção monetária.

Por fim, curvo-me ao entendimento do C. STJ, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos

representativos da controvérsia para, em relação ao art. 170 -A, do CTN, introduzido pela LC n.º 104/2001,

aplicá-lo às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência, conforme demonstra o seguinte precedente

jurisprudencial:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.
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170 -A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À lc 104 /2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170 -A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela lc 104

/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,

DJe 02/09/2010)

 

No caso vertente, como a ação foi ajuizada posteriormente à vigência da LC 104 /01 (06/02/2012), aplicável, na

espécie, a limitação imposta pelo art. 170 -A , do CTN.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e, com esteio no

art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para restringir a compensação

ao trânsito em julgado.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021271-59.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se

objetiva a renovação de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do impetrante enquanto aguarda

decisão administrativa acerca de seu pedido de residência permanente no Brasil. 

O pedido de liminar foi deferido.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, determinando a renovação da CTPS do

impetrante até a decisão definitiva ser proferida em seu recurso administrativo junto ao Ministério da Justiça. Sem

honorários advocatícios. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, aduzindo em suas razões a incompetência da Justiça do Federal e o não preenchimento

pelo impetrante dos requisitos previstos para concessão da CTPS. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Opinou o Ministério Público pelo não provimento da apelação e da remessa oficial. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência. 

2012.61.00.021271-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : AUGUSTINE JAMES OGBU

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212715920124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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O impetrante visa ter garantida a validade de sua CTPS enquanto pendente recurso acerca da sua permanência no

País, destarte não visa a expedição de sua Carteira de Trabalho, mas sim a manutenção de sua validade, razão pela

qual a discussão não é adstrita à Justiça do Trabalho. 

Passo a analisar o mérito. 

O impetrante é estrangeiro, possuindo visto de permanência provisória no país, motivo pelo qual foi expedida sua

CTPS com prazo de validade compatível com o de seu visto. 

Após ter sido negado seu requerimento de conversão de visto de permanência provisória para definitivo o

impetrante interpôs recurso administrativo (fls. 09), solicitando renovação da CTPS enquanto pendente a

impugnação. 

Assim, enquanto pendente o referido julgamento recursal é regular a situação do estrangeiro, valendo-se de seu

visto provisório. Desta forma, necessária a renovação da validade da CTPS até o momento em que for proferida a

decisão administrativa, sendo correta a sentença proferia pelo Juízo a quo, pelos seus próprios fundamentos. 

Neste sentido, o seguinte precedente: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE TRABALHO.

ESTRANGEIRO. DESÍDIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO POR MEIO DO WRIT. POSSIBILIDADE.

SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO E REMESSA IMPROVIDAS. 1. CTPS para estrangeiro não emitida. Não

cumprimento de requisitos. 2. Impossibilidade de demonstrar cumprimento dos requisitos. Retardo do Ministério

da Justiça em apreciar pedido de conversar em visto permanente. Mandado de segurança. Via adequada para

corrigir a desídia administrativa. Precedente desta Corte Regional. 3. Apelação e remessa improvidas. Sentença

mantida.

(TRF 3, Quinta Turma, AMS 00031558820014036100, Des. Rel. Ramza Tartuce, e-DF3 06/06/2012). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008375-05.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação, em ação de rito ordinário ajuizada em face da União com o objetivo de assegurar a

restituição integral dos valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda - Pessoa Física (IRPF)

incidente sobre benefícios previdenciários recebidos em atraso, acumuladamente, com a devida correção

monetária e juros moratórios, ao argumento de que referidos benefícios devem ser considerados mês a mês, sendo

ilegal qualquer entendimento diverso.

2013.61.14.008375-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SERGIO ROBERTO DE LUCA

ADVOGADO : SP057030 ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA SAMPAIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00083750520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para reconhecer o direito do autor à restituição do valor recolhido

indevidamente a título de Imposto de Renda incidente sobre os proventos recebidos de uma só vez,

correspondente ao montante que excedeu a incidência mensal do tributo. Condenou a União ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01).

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Os créditos decorrentes de benefícios previdenciários ensejam a tributação por meio do Imposto de Renda,

sujeitando-se à retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na

legislação que disciplina o tributo.

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios previdenciários acumulados, que, realizado de uma só

vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.

É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima

do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do Imposto de Renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios

previdenciários atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e

não o montante integral que lhe foi creditado.

De outra parte, a União Federal invoca, em seu favor, a aplicação do art. 12, da Lei n.º 7.713/88, que assim

dispõe:

 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12, da Lei n.º

7.713/88 refere-se tão somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos, conforme excerto do r. voto proferido pelo Min.

Castro Meira, no REsp n.º 783.724/RS:

 

O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo

patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o

citado dispositivo:

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização."

O dispositivo citado não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso

de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses

a que se referirem os rendimentos.

(STJ, 2ª Turma, REsp 783.724/RS, j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328)

 

Não é razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos pela concessão do benefício

previdenciário, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do

pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da

isonomia tributária.

Como bem asseverado por Paulo Caliendo, citado por Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e
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Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 828:

 

Não seria tolerável que o contribuinte de modestas condições econômicas, prejudicado pelo Poder Público

(INSS), houvesse de suportar uma carga impositiva como se abastado fosse. (...) O mínimo vital... é insuscetível

de tributação. Assim, no caso de os valores mensais devidos aos contribuintes serem ínfimos, de forma que,

quando adquirida mensalmente a disponibilidade jurídica, o total que deveria ter sido pago situar-se-ia abaixo

do limite de isenção do imposto de renda. Desse modo, a retenção efetiva seria inconstitucional na medida em

que fere os princípios da isonomia, capacidade contributiva e da vedação de confisco, garantias do Estado

Democrático de Direito.

(Imposto sobre a Renda incidente nos Pagamentos Acumulados e em Atraso de Débitos Previdenciários. Interesse

Público 24/101, abr/2004)

 

É esse o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO.

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de

imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o

pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento

autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria

sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A

medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União

Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a

retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados

que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não

de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar

ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o

retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas".

(fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a

decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda

obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício

estaria isento de tributação.

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.

5. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp 758779/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 164)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da
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Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 617.081/PR, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 29/05/2006, p. 159)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES DA

PRIMEIRA TURMA.

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre

os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda"

(REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) .

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 723.196/RS, Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 15/03/2005, DJ 30/05/2005, p. 346)

 

Em face de todo o exposto, não conheço da remessa oficial e com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006032-18.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos de Terceiro opostos por LÍLIAN IANELLI ROCHA objetivando o

levantamento de bloqueio do veículo automotor VW GOLF GTI, ano 2004/2004, placa ALO-5573, o qual foi

objeto de apreensão judicial em medida cautelar movida pelo Ministério Público Federal em face de LUIZ

HENRIQUE SILVA.

Alega a embargante ser legítimo proprietário do veículo automotor, que foi adquirido de boa fé. Aduz que ao

tempo da aquisição não recaía qualquer restrição sobre o bem junto ao órgão de trânsito.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos de terceiro, condenando a embargada na verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelou a embargada pleiteando seja excluída a verba honorária fixada em sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante.

2013.61.20.006032-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LILIAN IANELLI ROCHA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PASSOS e outro

APELADO(A) : LUIS HENRIQUE SILVA

No. ORIG. : 00060321820134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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A análise dos autos revela que o veículo automotor VW GOLF GTI, ano 2004/2004, placa ALO-5573, foi objeto

de apreensão judicial em medida cautelar movida pelo Ministério Público Federal em face de LUIZ HENRIQUE

SILVA.

Ocorre que o referido veículo foi entregue à embargante pelo Sr. FERNANDO FERNANDES RODRIGUES

como parte de pagamento decorrente da aquisição, mediante instrumento particular de compromisso de venda e

compra do imóvel rural denominado GLEBA A-1, (remanescente) do desmembramento da GLEBA A, localizada

na Sesmaria do Lageado, com frente para a Rodovia Dr. Nelson Barbieri, na cidade de Araraquara, de matrícula

104.679 registrada no 1º Oficial de Registro de Imóveis (fls. 18/19). 

A questão aventada no recurso de apelação cinge-se, tão somente, à questão atinente à verba honorária, se deve ser

carreada à União Federal ou não.

A análise dos autos revela que o veículo apreendido, a despeito de ter sido transferido à embargante em 07 de

março de 2007, conforme Certificado de Registro de Veículo e Autorização para Transferência acostado à fl. 14 e

vº destes autos, não foi efetivada a transferência da titularidade do bem perante o órgão de trânsito competente.

Ademais, conforme consulta acostada às fls. 36/37, até 24.09.2013 o veículo ainda encontrava-se registrado em

nome do Sr. LUIZ HENRIQUE SILVA.

Nesse passo, tenho que a União Federal não pode ser responsabilizada pela indevida apreensão do veículo

decorrente de ordem judicial expedida na referida medida cautelar uma vez que, à luz do princípio da causalidade,

efetivamente não deu causa ao ajuizamento dos presentes embargos.

Portanto, há que ser excluída a verba honorária fixada na r. sentença em desfavor da Fazenda.

Confira-se, a propósito: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. APELAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 303 STJ. APLICAÇÃO. BEM

ADQUIRIDO POR TERCEIRO ANTES DA CONSTRIÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO NO DETRAN. - O fisco

indicou veículo à penhora que estava registrado em nome do executado na ação principal. Entretanto, embora

posteriormente o embargante tenha comprovado nos autos que a venda do automóvel ocorreu em período

anterior ao ajuizamento da ação executória, ficou demonstrado que não realizou a transferência da titularidade

do bem perante o DETRAN, de modo que a exequente não poderia ser responsabilizada pela indevida constrição.

Assim, foi o embargante quem deu causa à lide, razão pela qual é descabida a condenação da fazenda ao

pagamento dos honorários advocatícios. - Recurso provido.

(TRF3, 4ª Turma, AC 00003080220144039999, Rel. Des. Federal André Nabarrete, j. 31.07.2014, e-DJF3

Judicial 1 de 18.08.2014)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009801-10.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

2013.61.28.009801-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : COEPPE BRINQUEDOS EDUCATIVOS LTDA -ME

No. ORIG. : 00098011020134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo, de ofício, julgou extinta a execução fiscal reconhecendo a ocorrência da prescrição quinquenal

(art. 269, IV, do CPC).

Apelou a Exeqüente pleiteando a reforma da sentença face à inocorrência da prescrição.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
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DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito a COFINS, cujos créditos foram vencidos entre 1995 a 1997.

Ocorre que, muito embora o ajuizamento da execução tenha ocorrido em 13.06.2001, restou caracterizada a

inércia da exeqüente que, após frustrada a tentativa de citação por oficial de justiça, não se incumbiu de proceder

esforços na tentativa de citação por edital, envidando esforços tão somente no sentido de proceder ao

redirecionamento do feito para os sócios da referida empresa.

Nesse passo, tenho que a ausência da citação é imputável exclusivamente à exeqüente, ocorrência que obsta o

efeito retroativo do ato processual, pelo que deve ser mantida a r. sentença que, acertadamente, reconheceu a

prescrição tributária qüinqüenal.

A propósito, confira-se:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO

PRESCRICIONAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ - INAPLICABILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ não pago pelo contribuinte. 2. Quanto

ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, que parte dos créditos

fazendários foi constituída por intermédio da DCTF nº. 9207358 (fls. 191) entregue em 22/05/1996. Em tais

hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da respectiva DCTF. 3. Quanto ao

marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC

118/05 (09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao

entendimento do E. STJ no sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo

simples fato de terem sido propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise

pontual e concreta do andamento processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão

quando restasse evidenciado que a União se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato,

a demora na citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No presente caso, a execução

fiscal foi ajuizada em 12/04/1999 (fls. 02) e o despacho ordenatório da citação proferido em 30/04/1999 (fls. 02).

Em 17/05/1999, o mandado de citação foi expedido para ser cumprido no endereço declinado pela exequente,

contudo, a diligência citatória deixou de ser cumprida diante da ausência de depósito da diligência do Oficial de

Justiça (fls. 08). Intimada, a exequente requereu a suspensão do feito. A diligência citatória no endereço

declinado na inicial pela exequente restou frustrada, conforme certidão de fls. 130. A pedido da exequente, foi

realizada tentativa de citação na pessoa do representante legal da empresa executada, porém esta não logrou

êxito (fls.131). Após inúmeros pedidos de suspensão do feito, a Fazenda Nacional, em 11/09/2007, requereu a

requereu a inclusão dos sócios no polo passivo do executivo fiscal (fls. 77/78), pleito deferido pelo d. juízo "a

quo" às fls. 84, tendo a citação do coexecutado Percio Ruiz Francisco sido efetivada por carta com aviso de

recebimento em 04/03/2009 (fls. 88) e a do coexecutado Osni Machado de Lima Junior por mandado em

31/03/2009 (fls.132). 5. Pelo breve relato do andamento do feito, pode-se notar que o feito prosseguiu sem

citação da empresa executada até a prolação da sentença extintiva, o que denota a inércia da exequente em

perseguir efetivamente a satisfação dos créditos tributários em execução. 6. Com efeito, a teor do § 2o do art. 219

do CPC, é ônus do autor promover os meios necessários à citação do réu. Não se olvide, ainda, que o pedido de

redirecionamento da execução na pessoa dos sócios não tem o condão de elidir o ônus processual do exequente

de promover a citação da empresa devedora, ainda que por edital. 7. Por outro lado, quando o exequente pugnou

pelo aludido redirecionamento, o crédito já se encontrava prescrito para a pessoa jurídica e para os sócios,

porquanto apenas a citação da pessoa jurídica interromperia o curso prescricional em relação aos responsáveis

subsidiários. Cabe destacar, por oportuno, que, no caso em tela, a prescrição somente seria interrompida com a

efetiva citação da empresa executada (art. 174, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar nº.

118/2005), uma vez que inaplicável na hipótese o teor da Súmula 106 do E. STJ. 8. Desta feita, considerando que

no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de implementar esforços para ver

seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor (red. original do inc. I do art. 174 do CTN),

tampouco requereu que fosse realizado o ato pela via editalícia, não há como afastar a ocorrência da prescrição,

visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este da data da constituição do crédito

tributário (22/05/1996), sem que houvesse a citação válida do efetivo devedor. Precedentes: TRF3 - Terceira

Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC

200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de

09/02/2010. 9. Apelação a que se nega provimento..

(TRF3, 3ª Turma, AC 00247150920134039999, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, p. e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/11/2013)

 

Por fim, quando da adesão da executada ao parcelamento do débito, já havia transcorrido o lapso prescricional

quinquenal.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007270-65.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.007270-6/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a ocorrência da prescrição para a

cobrança do crédito tributário com relação à CDA nº 80 4 06 006342-83 e determinou o prosseguimento do feito

com relação à CDA nº 80 4 10 067578-05.

Pleiteia, em suma, a reforma da decisão para que seja reconhecida a igualmente a ocorrência da prescrição no que

concerne a CDA nº 80 4 10 067578-05.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular

referidas questões desde que o direito que fundamenta a referida exceção seja aferível de plano, possibilitando ao

Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de

nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução.

A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, constados da data da sua constituição

definitiva, conforme disposto no art. 174 do CTN.

No presente caso, a constituição do crédito tributário ocorreu em 31/08/2006, conforme termo de confissão

espontânea, data em que corresponde ao termo inicial para contagem do prazo quinquenal.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

Outrossim, consoante demonstrado pela exequente por meio dos documentos juntados aos autos, houve adesão do

contribuinte a plano de parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional, por corresponder, tal atitude, ao

"ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor" a que alude o

art. 174, IV, do CTN.

Durante o tempo em que o parcelamento esteve vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito esteve suspensa,

por força do art. 151, VI, do CTN. O débito tornou-se novamente exigível somente com a exclusão do

contribuinte do referido plano.

Insta esclarecer que os parcelamentos aderidos pela executada correspondem ao PAES (adesão em 30/05/2003 e

exclusão em 25/05/2005 - fl. 168); ao PAEX (adesão em 29/06/2006 e exclusão em 28/10/2009 - fl. 175); ao

instituído pela Lei nº 11.941/09 (aderido em 27/11/2009 e excluído em 04/08/2011 - fls. 181 e 202).

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a data da constituição do crédito tributário (termo de confissão espontânea, em 31/08/2006) e o

ajuizamento da execução (13/12/2011), considerada as datas de adesões e exclusões dos planos de parcelamento

acima indicados.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ALVORADA DEPOSITO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00121868020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008090-84.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, determinou a conclusão dos autos para

proferir sentença.

Aduz, em suma, a necessidade de produção de provas para a solução dos embargos à execução fiscal.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

As provas devem ser produzidas no curso do processo conforme requerimento das partes interessadas em

demonstrar a veracidade de suas alegações. Elas devem ser realizadas nos moldes da legislação processual,

perante o Juiz natural onde tramita a demanda, e têm como finalidade instruir o feito permitindo a sua conclusão

para julgamento em primeiro grau e no Tribunal.

O artigo 125, II, do Código de Processo Civil atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do

litígio" e o artigo 130, em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias

para a instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Embora não dirigida a prova exclusivamente a ele, o magistrado em primeiro grau tem maior contato com a lide e,

assim, maior sensibilidade para sentir a necessidade ou não de sua produção. Nesse sentido, o Juízo "a quo", no

uso de seu poder-dever de condução do processo, entendeu por determinar a conclusão do processo para proferir

sentença, nos termos do artigo 330 do CPC e artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/1980, não tendo o

agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida, afastando-se, pois,

a plausibilidade do direito invocado.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

2014.03.00.008090-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : MS008049B CARLOS ROGERIO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022064420134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021445-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário,

acolheu em parte a impugnação ao valor da causa, fixando-a em R$ 22.374,40 (vinte e dois mil trezentos e setenta

e quatro reais e quarenta centavos).

Alega, em síntese, ter atribuído à causa o valor de R$ 163.764,31(cento e sessenta e três mil, setecentos e sessenta

e quatro reais e trinta e um centavos), por questionar a nulidade do processo administrativo disciplinar.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

As normas que regulam o valor da causa são de ordem pública e, portanto, de caráter cogente. Nesse sentido, ao

apresentar sua petição inicial deve o autor atribuir corretamente o seu valor, considerando as normas processuais

relativas à sua determinação, permitindo o controle da regularidade da peça exordial pelo magistrado (artigos 282,

V e 259 e seguintes do CPC). Por essa razão, embora regra geral não caiba de ofício ao juiz a correção ou

atribuição do valor da causa, ele deve zelar pela observância das regras processuais que se relacionam à

propositura da ação.

O valor atribuído à causa deve guardar correspondência com a pretensão deduzida em juízo, sendo assim

indispensável refletir o conteúdo material da pretensão, ainda que se trate de ação de natureza cautelar ou

declaratória.

Por outro lado, observando o réu que o valor atribuído à causa pelo autor não corresponde ao benefício econômico

pretendido com a demanda, deve impugná-lo obrigatoriamente no prazo da contestação por força do artigo 261 do

Código de Processo Civil, oportunidade na qual também deve apontar o valor que entende correto.

No presente caso, foi ajuizada ação de conhecimento com o fim de obter declaração de nulidade do processo

administrativo disciplinar, ora indicado como valor à causa R$ 163.764,31(cento e sessenta e três mil, setecentos e

sessenta e quatro reais e trinta e um centavos).

Ao cotejar a decisão impugnada com as razões recursais, depreende-se que o motivo do ajuizamento da ação está

na discordância do agravante com a natureza da representação que deflagrou o processo administrativo - valores

envolvendo determinado acordo realizado por pessoa que havia contratado os serviços do agravante.

Referido montante, à míngua de outros elementos, é aquele indicado pela decisão recorrida com base em

documentação referida do próprio processo, vale dizer, R$ 22.374,40 (vinte e dois mil, trezentos e setenta e quatro

reais e quarenta centavos), situação que afasta a plausibilidade do direito invocado.

Sobre o valor da causa, destaco precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

ORDINÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS REPRESENTADOS POR SINDICADO. MAJORAÇÃO DO VALOR DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO

ECONÔMICO DA PRETENSÃO AFERIDO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS DE FORMA ESCORREITA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. PRINCÍPIO DA

CORRESPONDÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. Agravo regimental no qual Sindicato que representa parte dos servidores da Administração Pública Federal

em Estado-membro busca demonstrar que ação ordinária proposta, na qualidade de substituto processual, para

fins de extensão do aumento do auxílio-alimentação aos substituídos não teria conteúdo econômico imediato,

razão pela qual não seria hipótese para o provimento da impugnação ao valor da causa proposta pela União.

Subsidiariamente, busca o reconhecimento da assistência judiciária gratuita.

2. A Corte de origem adotou como parte das suas razões a fundamentação apresentada pelo Juízo de primeiro

grau, que definiu a situação nos seguintes termos: "Verificando o objeto da ação principal, observo que o

SINDIPREVS/PR, busca a majoração do valor relativo ao auxílio-alimentação, para o montante de R$ 601,20,

cabendo observar que o valor atual do benefício importa em R$ 126,00, o que corresponde a uma diferença

mensal de R$ 475,20 para cada servidor. Deve ser considerado, ainda, que o pedido formulado na inicial

abrange valores desde janeiro de 2007 (data fixada na Portaria TCU nº 44/2008, para efeitos financeiros - art.

4º). No entanto, foi originariamente atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00, que certamente não representa o

benefício econômico pretendido na demanda. Considerando que a decisão que vier a ser proferida na ação

ordinária, terá abrangência territorial sobre o Estado do Paraná, e, tendo em vista, ainda, os documentos

colacionados nas fls. 08/10, que demonstram a existência de 861 servidores ativos para a categoria abrangida

pelo Sindicato, observo que a diferença anual para cada servidor importa em R$ 5.702,40 que, multiplicados pelo

total de servidores totaliza R$ 4.909.766,40. O pedido da inicial busca as diferenças, como já visto, desde janeiro

de 2007. Assim, devem ser somados ao pedido mais 12 mensalidades (por se tratar de parcela sucessiva),

resultando em R$ 9.819.532,28 (nove milhões oitocentos e dezenove mil quinhentos e trinta e dois reais e vinte e

oito centavos), como o valor correto para a causa [...] (fl. 63)".

3. O valor encontrado respeita o princípio da correspondência, tendo sido aplicado adequadamente o art. 260 do

CPC, o que afasta o suposto malferimento do art. 258. Nesse sentido: "Esta Corte Superior de Justiça possui

entendimento no sentido de que, em se tratando de demanda na qual servidores públicos em litisconsórcio ativo

buscam o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o valor da causa não deve ser fixado por simples

estimativa, devendo ser observados os critérios previstos no art. 260 do Código de Processo Civil, de forma a

aproximar-se o mais possível do conteúdo econômico a ser obtido com o litígio (AgRg no REsp 721.098/RS, Rel.

Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 17/12/2007)".

4. O recurso acerca da violação do inciso IV do artigo 1º da Lei 7.347/85 não está devidamente fundamentado, o

que atrai a incidência da Súmula 284/STF.

5. No concernente à pretensão do Sindicato à assistência judiciária gratuita, confira-se: "Posição da Primeira e

Segunda Turmas deste Tribunal no sentido de que descabe a concessão de assistência jurídica gratuita aos

sindicados, ainda que pessoa jurídica sem fins lucrativos, considerando que estes recolhem contribuições para o

fim específico de promover a defesa dos interesses dos seus associados, desempenhando, inclusive, a função de

prestar assistência jurídica (AgRg no REsp 1106416/RS, desta relatoria, Primeira Turma, DJe 12/3/2010).

6. Agravo regimental não provido."

(Agravo Regimental no Recurso Especial n° 1.207.926/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., 1.

07/06/2010, DJ 10/06/2010).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MORAIS. VALOR DA CAUSA.

PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. "Consoante jurisprudência mansa e pacífica deste Superior Tribunal de Justiça, tem-se que, se há indicação

clara na petição inicial do benefício econômico pretendido na demanda, ainda que em patamar mínimo, é este

que deve figurar como valor da causa, sendo que 'A impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse

benefício não justifica a fixação do valor da causa em quantia muito inferior ao de um valor mínimo desde logo

estimável' (REsp 642.488/DF, 1.ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006)." (AgRgEREsp nº

713.800/MA, Corte Especial, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 8/6/2009).

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).

3. Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 1.212.201/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j.

18/03/2010, DJ 07/04/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E

MORAIS. DESCONTO DE MÚTUOS NÃO CONTRATADOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA

CAUSA. ESTIMATIVA PREVISTA NA PETIÇÃO INICIAL. MANUTENÇÃO. ALÇADA DA LEI N. 11.259/2001

ULTRAPASSADA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM.

I. O valor da causa nas indenizações por dano moral, com a finalidade de determinação do Juízo competente,

corresponde à estimativa constante na petição inicial.

II. Precedente da 2ª Seção.

III. Conflito conhecido e provido, para declarar a competência do Juízo suscitado."

(Conflito de Competência n° 99.147/RS, 2ª Seção, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, v.u., j. 11/02/2009, DJ
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04/03/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CUMULAÇÃO DE

PEDIDOS DETERMINADOS E GENÉRICOS. APLICAÇÃO DO ART.259, II, DO CPC.

I - Entre os pedidos efetuados pelos autores, os que apontam valores determinados, ainda que de forma mínima,

refletem o benefício econômico pretendido na demanda. Assim, deve seu somatório ser fixado como valor da

causa (art. 259, II, do CPC).

Recurso especial não conhecido."

(Recurso Especial nº 713.800/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Benetti, v.u., j. 11/03/2008, DJ 01/04/2008).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021941-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, em razão

de que os fatos alegados dependem de dilação probatória. Por conseguinte, determinou-se o prosseguimento da

execução fiscal, com o deferimento do pedido de penhora através do sistema BACENJUD.

Alega, em síntese, que o débito cobrado na referida certidão deve ser extinto, haja vista a comprovação nos autos

de que houve sua extinção pelo pagamento. Outrossim, requer o desbloqueio do valor constrito.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO VASCONCELOS ROSA

ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 00014333120138260116 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     832/2716



cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta o agravante o efetivo pagamento do crédito cobrado. Para tanto, anexou aos autos diversos documentos

de arrecadação de receitas federais, os quais, segundo ele, comprovariam "inequivocamente a verossimilhança das

alegações" (fl. 08).

Contudo, no que concerne a alegação do pagamento do débito em questão, não vislumbro a possibilidade de se

averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que afasta

a relevância da fundamentação da agravante.

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pela agravante.

Por outro lado, rejeitada a exceção de pré-executividade, há de se prosseguir com o curso da execução, nos termos

deferido pelo Juízo a quo - penhora de ativos financeiros através do sistema BACENJUD.

Insta ressaltar que o C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para

a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento

das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial

concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008)

Destarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento exposto nos precedentes mencionados para manter a penhora pelo sistema BACEN JUD.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023656-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a penhora de eventuais ativos

financeiros existentes em seu nome, mediante o sistema BACENJUD.

Alega ser indevida a penhora de ativos financeiros por meio do BACEN JUD, prejudicando, pois, o pagamento

dos salários de seus funcionários.

Sustenta dever a execução fiscal processar-se pelo modo menos gravoso ao devedor, em decorrência do disposto

no art. 620 do Código de Processo Civil.

DECIDO.

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias
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extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008)

Destarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento exposto nos precedentes mencionados, mantendo-se a decisão recorrida.

Por fim, a alegação de prejuízo ao pagamento dos salários de seus funcionários não merece acolhida. Ao autor

incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à

atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024239-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a realização de penhora sobre 5%

(cinco por cento) de seu faturamento.

Sustenta dever a execução fiscal processar-se da maneira menos gravosa ao devedor, nos termos do art. 620 do

CPC.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

2014.03.00.024239-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LABORATORIO SODRE S/S LTDA

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015197220124036142 1 Vr LINS/SP
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satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo.

No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo 11

da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no

que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

Nesse sentido, é o entendimento do C. STJ, no particular:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA. SÚMULAS 282 E

356/STF. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. PRECEDENTES.

1. (...)

2. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que é possível a penhora

sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresas, desde que em caráter excepcional, ou seja, após

não ter tido resultado a tentativa de constrição sobre outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei de

Execução Fiscal e, ainda, que haja nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e

esquema de pagamento, consoante o disposto nos artigos 677 e 678 do CPC.

3 (...)".

(RESP nº 751103/RJ; 2ª Turma; Relator Min. Castro Meira; v.u.; DJ 22/08/2005)

 

Muito embora não tenha a agravante acostado aos presentes autos todos os documentos atinentes à execução fiscal

de origem, extrai-se da decisão agravada ter a exequente demonstrado o esgotamento das diligências para a

localização de bens penhoráveis, circunstância que afasta a plausibilidade do direito invocado.

Nesse sentido, mencionou o Juízo "a quo":

 

"Verifica-se que a parte exequente, efetivamente, esgotou todas as possibilidades de tentar localizar bens

penhoráveis em nome da executada.

Além da tentativa de bloqueio de bens, por meio do sistema BACEN JUD que restou infrutífera (fl. 242), tentou

ainda penhora de bens, pelo oficial de justiça, na qual também não obteve êxito (fl. 255). A exequente também

não obteve sucesso em suas tentativas de localização de bens, por meio do sistema RENAJUD" (fl. 66).

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025993-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025993-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

AGRAVADO(A) : VALTEMIR BRONZATI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 00006836620148260060 1 Vr AURIFLAMA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/2002.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/2002, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, trazem-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL- INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO . VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução , ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

" EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.
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1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026405-39.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo IBAMA contra sentença que extinguiu a execução fiscal, em virtude de

pagamento presumido do parcelamento. Sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não

submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença, afastando-se a extinção decretada, porquanto o parcelamento

implicaria apenas a suspensão da execução até o adimplemento integral do crédito exequendo.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não corresponde a novação, mas sim a

dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido

todo o crédito representado na correspondente CDA.

O C. STJ e a E. Sexta Turma deste Tribunal já se manifestaram reiteradamente sobre a irregularidade da extinção

do processo quando o débito for objeto de parcelamento posterior ao ajuizamento da ação executiva, consoante

revelam os seguintes arestos, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação pertinente, a adesão ao

denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do processo executivo, mas

tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual a pessoa jurídica

optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um percentual incidente

sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 10/03/03)

TRIBUTÁRIO - REFIS - NATUREZA JURÍDICA - EFEITOS. 1. O Programa de Recuperação Fiscal tem

natureza jurídica de parcelamento ou de moratória, segundo a legislação específica - Decreto 3.431/2000. 2. Seja

parcelamento ou moratória, não se extingue a obrigação por cancelamento ou novação. 3. Suspende-se a

execução no período do parcelamento, não se podendo falar em extinção, senão após quitado o débito. 4.

Recurso especial improvido.

(STJ, RESP 446665, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 18/11/02)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

EXTINÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

2014.03.99.026405-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : BRUNA PATRICIA BARRETO PEREIRA BORGES BAUMGART

APELADO(A) : JOSE ROBERTO FABRAO MARQUES

No. ORIG. : 11.60.02400-8 2 Vr JARDIM/MS
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APELAÇÃO PROVIDA (...) III- O parcelamento do débito, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, VI, do Código Tributário Nacional), não tem o condão de extinguir a respectiva ação de

execução fiscal, pois que se trata de mera dilação de prazo para a satisfação de crédito regularmente inscrito,

que continua intacto desde sua constituição definitiva pelo lançamento. IV - Apelação provida.

(TRF3, AC 681343, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/11/09)

Por conseguinte, afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com base no artigo 151, VI, do

CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do débito.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000504-38.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante

objetiva garantir seu direito de realizar matrícula em curso de Comunicação Social - Habilitação em Jornalismo da

Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - UFMS, ainda que o histórico escolar seja apresentado em

momento posterior. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo confirmou a liminar, concedendo a segurança para determinar a matrícula da impetrante no curso

pretendido, sem a exigência de histórico escolar, desde que atendidos os demais requisitos. Sem honorários. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Analisando os autos verifica-se que a impetrada obteve aprovação para ingresso no curso pretendido por meio da

nota alcançada no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM/2013 (fls. 21 e 22).

No ato da matrícula a impetrante apresentou seu certificado de conclusão do ensino médio (fl. 18), porém deixou

de apresentar histórico escolar, não obtido em virtude de greve na instituição em que concluiu os estudos. 

Dessa forma, a impetrante não pode ser prejudicada pela impossibilidade de obtenção de documento, razão pela

qual deve ser mantida a sentença, por seus próprios fundamentos. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. FALTA DE APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

DO ENSINO MÉDIO. MOROSIDADE DA INSTITUIÇÃO NÃO IMPUTÁVEL À ALUNA. 1. A matéria atinente à

2014.60.00.000504-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : JULIA VERENA PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REPRESENTANTE : JORGE LAZARO DA SILVA

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005043820144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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comprovação de conclusão de curso de ensino médio, para fins de matrícula em curso superior, mediante a

apresentação de declaração fornecida pela instituição de ensino, até que seja exarado o competente certificado

de conclusão, bem como o histórico escolar, encontra-se largamente pacificada na jurisprudência das diversas

CC. Cortes Regionais Federais(TRF3,AMS00052507120044036105, REOMS00073806920064036103 e

00325037419894036100, entre outros). 2. Remessa oficial a que se nega provimento

(TRF 3, Quarta Turma, REOMS 00004549320114036007, Rel. Des. Marli Ferreira, e-DJF3 10/03/2014)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004285-59.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora busca a

anulação da cobrança da multa acostada à Notificação de Lançamento nº 63.29.27.57.54.74-09. 

Alega, em síntese, que em razão de incorporação, em 31/12/2001, foi obrigada a transmitir DIPJ em relação ao

período de 01/01/2001 a 31/12/2011, em observância ao disposto no art. 21, § 4º, da Lei nº 9.249/95. Desta feita,

em 31/01/2012 transmitiu à Receita Federal sua DIPJ, no entanto, em outubro/2013, verificou que a DIPJ

apresentava algumas inexatidões e, por isso, em 25/10/2013, transmitiu outra DIPJ com o intuito de sanar as

incorreções, sem a identificar como retificadora. Contudo, ato contínuo, após 45 minutos, houve a transmissão de

outra DIPJ com a indicação de declaração retificadora. Apesar das correções, o sistema da Receita Federal

entendeu a segunda DIPJ como original e lançou multa por atraso na entrega da declaração.

Às fls. 252/295, a União Federal informa acerca do parecer da autoridade administrativa, lançado nos autos do

Processo Administrativo nº 10882.720.858/2014-73, pela extinção do crédito tributário objeto da notificação de

lançamento, pleiteando, desta feita, a extinção do processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 257, VI, do

CPC.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC,

condenando a ré ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 900,00 (novecentos reais).

Apelou a União Federal pleiteando a reforma da r. sentença, de modo que seja afastada sua condenação na verba

honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à União Federal.

2014.61.00.004285-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : GERRESHEIMER PLASTICOS SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP285678 IVAN SCHMID e outro

No. ORIG. : 00042855920144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

No presente caso, conforme documentação acostada aos autos, verifico que a correção da DIPJ retificadora foi

efetuada no mesmo dia pela autora, apenas 45 minutos após sua transmissão, de modo que a entrega da DIPJ em

25/10/2013 foi recepcionada indevidamente como original pela Receita Federal do Brasil.

Desta feita, entendo correta a condenação da União Federal em honorários advocatícios conforme fixados pela r.

sentença recorrida.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE DCTF RETIFICADORA ANTES DO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. I. O C. STJ firmou entendimento, no

julgamento do REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de que tendo havido erro do

contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é

imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a

parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. II. No caso, deve a Fazenda Pública ser condenada em

honorários advocatícios, pois o documento retificador foi protocolado antes do ajuizamento da execução fiscal.

III. Apelação da Fazenda Nacional desprovida.

(TRF3, 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, AC 1790668, j. 14/02/13, DJF3 12/02/13)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL. DESNECESSIDADE. DCTFs RETIFICADORAS ENTREGUES À SRF ANTES DA INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. EXTRAVIO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

(...)

III - DCTFs Retificadoras protocoladas junto à Secretaria da Receita Federal antes da inscrição em dívida ativa,

consoante os documentos juntados aos autos, com reconhecimento da Exequente nesse sentido, com base em

Parecer produzido pelo órgão competente. IV - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários

advocatícios deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. V - Não tendo a União comprovado que o

crédito era exigível quando do ajuizamento da ação, deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. VI - Honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais),

consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes no § 4º, do art. 20, do Código de

Processo Civil, a serem atualizados a partir deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, ficando afastada a condenação do Embargante ao pagamento da verba honorária.

VII - Apelação parcialmente provida.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC 1664885, j. 22/09/11, DJF3 29/09/11)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000274-39.2014.4.03.6115/SP

 

 

 

2014.61.15.000274-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : GUSTAVO PEREIRA NAPOLITANO

ADVOGADO : SP132877 ALESSANDRA CRISTINA GALLO e outro

REPRESENTANTE : SILVANA PEREIRA NAPOLITANO

ADVOGADO : SP132877 ALESSANDRA CRISTINA GALLO e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

PROCURADOR : SP114906 PATRICIA RUY VIEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se objetiva o direito

à vaga no Curso de Licenciatura Musical ministrado na Universidade Federal de São Carlos, ainda que não tenha

sido apresentado certificado de conclusão de ensino médio.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança, para garantir que o impetrante realize sua

matrícula no curso superior de graduação em Música - Licenciatura na Universidade Federal de São Carlos, sob a

condição de posterior apresentação de certificado de conclusão de ensino médio por parte do impetrante. Sem

condenação em honorários.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem recursos interpostos pelas partes, subiram os autos a este Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pelo provimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão proferida pelo r. juízo a quo teve como base a garantia da expedição de certificado de conclusão de

curso por meio de liminar proferida no Mandado de Segurança nº 1001384-44.2014.8.26.0566, em trâmite na

Vara da Fazenda Pública de São Carlos.

Ocorre que, por meio de consulta processual, sobreveio a notícia de que em sentença proferida no Mandado de

Segurança supracitado, a liminar foi revogada, tendo sido denegada a segurança, nos termos do art. 269, I, do

CPC.

Restou reconhecido que o impetrante não possui os requisitos necessários para emissão de Certidão de Conclusão

de Ensino Médio, pois não se enquadra nos ditames da Portaria nº 144/12, quais sejam, ser maior de 18 anos até a

realização da primeira prova do ENEM, atingir o mínimo de 450 pontos em cada uma das áreas de conhecimento

do exame e, por fim, atingir o mínimo de 500 pontos na redação.

Assim, diante da impossibilidade de apresentação de certificado de conclusão de ensino médio, configuram-se

como não preenchidos os requisitos necessários para fazer jus à vaga no curso ofertado pela Universidade Federal

de São Carlos - UFSCAR.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR EFETIVADA POR DECISÃO LIMINAR,

POSTERIORMENTE, REVOGADA. AUSÊNCIA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.

SITUAÇÃO FÁTICA QUE NÃO SE CONSOLIDOU PELO TRANSCURSO DO TEMPO. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Recurso ordinário em mandado de segurança, no qual se defende a tese de que

o impetrante, embora não detivesse o certificado de conclusão do ensino médio, teve consolidada sua situação ao

se inscrever em curso superior, por força de decisão liminar, posteriormente, revogada. 2. Embora o Superior

Tribunal de Justiça, com relação ao acesso ao ensino superior e a depender do caso concreto, reconheça a

possibilidade de haver consolidação de situações fáticas surgidas por força de decisões liminares, que,

posteriormente, foram revogadas, o caso dos autos não autoriza a aplicação desse entendimento para se

conceder ao impetrante o certificado de conclusão do ensino médio. 3. É que a inscrição na Instituição de Ensino

Superior, embora tenha-se dado por força de liminar, não obedeceu aos requisitos legais; e, mesmo aliada à

regular frequência no curso superior, por si sós, pelo tempo transcorrido até agora, não têm o condão de

consolidar sua situação e permitir que lhe seja expedido o certificado de conclusão do ensino médio. 4. De outro

lado, o art. 208, inciso V, da Constituição Federal, que prevê a garantia de acesso aos níveis mais elevados do

ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um, além de impertinente à solução da

controvérsia, não garante que alguém possa ter acesso ao certificado de ensino médio sem conseguir aprovação

necessária para tanto. 5. Recurso ordinário não provido.

(STJ, Primeira Turma, ROMS 201302974033, Rel. Min. Benedito Gonçalves, e-DJF3 07/03/2014).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO EDUCACIONAL. SUPLETIVO. ART. 38 DA LEI DE

DIRETRIZES E BASES. CONCESSÃO DE CERTIFICADO. NECESSIDADE DE GRAU MÍNIMO NO EXAME

NACIONAL DO ENSINO MÉDIO NÃO ATINGIDO. TEORIA DO FATO CONSUMADO. CASO CONCRETO.

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 1. Cuida-se de recurso ordinário interposto contra acórdão que

denegou o pleito mandamental para concessão de certificado de conclusão do ensino médio; o recorrente

argumenta que já foi aprovado e está participando - início em 2013 - de curso superior, cuja matrícula foi

permitida por liminar concedida. 2. A outorga de certificados de conclusão do ensino médio no supletivo se dá

por força do art. 38 e parágrafos, todos da Lei n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a

qual permite a aplicação de exames para aferição dos conhecimentos. Em atenção à regulamentação do
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Ministério da Educação, o Estado de Mato Grosso do Sul emitiu a Resolução n. 2607/2012 que determina a

obtenção de notas mínimas no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) para concessão do certificado. 3. O

recorrente não obteve as notas mínimas para fazer jus ao certificado de conclusão do ensino médio, pelo que não

há direito líquido e certo na pretensão mandamental. 4. A teoria do fato consumado somente pode ser aplicado se

houver transcorrido lapso temporal - que não é o caso - e, de modo geral, não é aplicável aos provimentos

oriundos de liminar ou antecipação de tutela. Precedentes: REsp 1.333.588/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 22.10.2012; e AgRg no REsp 1.248.051/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 20.6.2011. Recurso ordinário improvido.

(STJ, Segunda Turma, ROMS 201302873735, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 30/09/2013).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, dou

provimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32347/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033172-54.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência às partes do retorno dos autos do Ministério Público Federal com o parecer de fls. 1051/1056.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005033-66.2006.4.03.6102/SP

 

97.03.034738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP massa falida

ADVOGADO : SP198074B SUZANA SOARES MELO

REPRESENTANTE : ALEXANDRE TAJRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP106675 ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando o impetrante a concessão do benefício de seguro-

desemprego, mesmo na dispensa por adesão ao Plano de Demissão Voluntária.

Distribuídos os autos perante a Quinta Turma desta Corte, o então Relator, Desembargador André Nekatschalow,

declinou da competência, determinando a redistribuição do feito a uma das Turmas pertencentes à Segunda Seção.

Após, os autos foram redistribuídos à minha relatoria.

Todavia, dispõe o art. 10 do Regimento Interno:

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

(...)

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção.

 

Infere-se que a competência para conhecer e julgar a demanda em questão é da Terceira Seção, por se tratar de

matéria que detém natureza jurídica de benefício previdenciário.

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito

público, ressalvados os que se incluam na competência da Primeira e Terceira Seções.

Ademais disso, o Órgão Especial desta Corte já decidiu pela competência da Terceira Seção para o julgamento

dos feitos relativos ao seguro-desemprego, por ocasião do julgamento do Conflito de Competência 0029630-

33.2010.4.03.0000/SP, relatora Des. Federal Marli Ferreira, j. 23/2/2011, DJ 14/3/2011.

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais,

para redistribuição a um dos gabinetes pertencentes à E. Terceira Seção.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-83.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

APELANTE : HEITOR DO NASCIMENTO BAGLIONI

ADVOGADO : SP123835 RENATA MOREIRA DA COSTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2006.61.19.001142-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em mandado de segurança impetrado em 14/02/2006,

objetivando o imediato desembaraço do medicamento quimioterápico Avastin 600mg, importado da Alemanha,

conforme LI 06/0004062-0, para uso próprio do impetrante, obstado por pendência de situação cadastral de

empresa da qual o impetrante participou como sócio.

A liminar foi deferida em 15/2/2006, determinando a imediata liberação das mercadorias importadas, tendo em

vista a inexistência de controvérsia a respeito da regularidade da importação ou dos tributos incidentes na

operação.

O r. Juízo a quo, em 17/03/2008, concedeu a segurança, confirmando os termos da liminar. Sem condenação em

honorários. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, sustentando a carência da ação, vez que a conclusão do desembaraço aduaneiro das mercadorias

dependia apenas da apresentação em sede administrativa dos mesmos documentos que foram juntados aos autos,

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei

9.756/98.

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto pela ausência superveniente de interesse, uma vez que a

determinação de liberação do medicamento tornou inócua qualquer decisão a ser proferida nestes autos, sendo

certo, ainda, que a própria ré reconheceu a inexistência de óbices à importação, daí porque, o feito deve ser

extinto, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: ... Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem resolução do mérito. (Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante em Vigor, 13.ª ed., São Paulo: RT, 2013, p. 608).

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, tida por interposta, razão pela qual, nego-lhes seguimento (art.

557, caput, do CPC e Súmula 253 do E. Superior Tribunal de Justiça).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004747-80.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO(A) : IGNACIO DE BARROS BARRETO SOBRINHO

ADVOGADO : SP147954 RENATA VILHENA SILVA e outro

2007.03.99.008927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : ELIAS TCHOPKO e outro

ADVOGADO : SP096983 WILLIAM GURZONI

APELADO(A) : ANDRE TCHOPKO

ADVOGADO : PR013601 MARCIA REGINA RODACOSKI e outro

PARTE RÉ : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP057921 WALDO NORBERTO DOS S CANTAGALLO
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada por Elias Tchopko e Andre Tchopko em face do Banco

Central do Brasil (Bacen) e do Banco do Brasil S/A, objetivando a revisão de cláusulas do contrato de crédito

rural firmado entre a parte autora e o Banco do Brasil, alegando que não foram aplicados os juros e correção

monetária previstos na legislação.

Foi atribuído à causa, em fevereiro de 1995, o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), correspondente hoje ao

montante de R$ 3.141,65 (três mil cento e quarenta e um reais e sessenta e cinco centavos), segundo planilha de

atualização disponível na intranet deste Tribunal.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com

fulcro no art. 269, I do CPC, tão somente para determinar o afastamento do índice de correção monetária de 84%,

referente ao mês de março de 1990, devendo ser aplicada a variação concedida à caderneta de poupança, relativa à

BTNF, de 41,28%. Sucumbência recíproca.

Apelou o Banco Central do Brasil, requerendo a reforma da r. sentença, alegando tão somente ser parte ilegítima

para figurar no polo passivo do presente feito, haja vista que as cláusulas contratuais questionadas foram

pactuadas com a instituição financeira, no caso, o Banco do Brasil, não havendo que se falar, portanto, em

litisconsórcio necessário.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno:

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(...)

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

(...)

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções.

(...)

 

Infere-se que a competência para conhecer e julgar a demanda em questão é da Primeira Seção, por se tratar de

feito em que se discute a incidência de juros e correção monetária em contratos de direito privado.

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito

público, ressalvados os que se incluam na competência da Primeira e Terceira Seções.

A propósito das questões de fundo, trago à colação os seguintes julgados de Turmas que compõem a Primeira

Seção:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. POSSIBILIDADE. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. 1. O

julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que

deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir

o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que a

capitalização mensal de juros, com periodicidade inferior à anual, é vedada como regra, respeitando a proibição

inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os

créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs

6.313/75 e 6.840/80). A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que,

nos contratos bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é

admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada. 3. O CDC não se

aplica a contratos de crédito educativo, por não tratar-se de um serviço bancário, mas de um programa do

governo, custeado inteiramente pela União. 4. Agravo de instrumento que se nega provimento.

(TRF3, AC n.º 00080806820084036105, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1

27/05/2010)

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM

CONTA CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL - PRECLUSÃO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - JUROS - LEGALIDADE DA COBRANÇA -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS AVALISTAS. 1. Preliminar de cerceamento de defesa por ausência de
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perícia rejeitada. 2. O Contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do respectivo

demonstrativo do débito fornecem elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, afastando-se

inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, perfeitamente

delineadas na lei e no contrato. No entanto, mesmo instada a se manifestar sobre a produção da prova pericial, a

apelante deixou precluir o direito. 3. Não se pode considerar o contrato nulo ou ilegal, já que a estipulação

unilateral das cláusulas, está prevista pelo art. 54 do Código de Defesa do Consumidor. Apenas haverá lesão ao

contratante caso existam cláusulas que gerem desequilíbrio abusivo na relação contratual. 4. O réu tem o ônus

de apontar, com precisão, quais são os encargos lançados e porque os considera indevidos, não bastando meras

alegações genéricas. 5. É pacífico o entendimento nos tribunais superiores, no sentido de que em regra, aos

contratos bancários não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida pelo Decreto nº 22.626/33,

no entanto, é vedada a capitalização mensal de juros nos contratos de financiamento, mediante abertura de

credito rotativo em conta-corrente, ainda que expressamente convencionada, nos termos do previsto na Súmula

596 do Supremo Tribunal Federal; sendo a capitalização dos juros somente admitida em casos específicos,

previstos na legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Súmula 93 do STJ). 6. Não restou

demonstrada nos autos a cobrança da Comissão de Permanência cumulada com correção monetária, e nem

mesmo a capitalização mensal dos juros, não havendo que se falar em violação às Súmulas nº 30 do Superior

Tribunal Justiça e nº 596 do Supremo Tribunal Federal. 7. Os avalistas respondem solidariamente pelo débito,

conforme determina a Cláusula do contrato, vinculando-se a obrigação, nos termos da Súmula nº 26 do Superior

Tribunal de Justiça. 8. Matéria preliminar rejeitada; apelo a que se nega provimento.

(TRF3, AC n.º 00012219120034036111, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Primeira Turma, DJU

26/02/2008)

 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais para redistribuição a um dos Gabinetes pertencentes à Primeira Seção.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026809-60.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 375/376: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI,

art. 33, VI c/c CPC, art. 501). Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

2008.61.00.026809-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MPD ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00268096020084036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003626-03.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Renúncia

 

Fls. 307: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo

(CPC, art. 269, V), restando prejudicada a apelação e remessa oficial, tida por interposta, razão pela qual

lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ).

A renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte contrária e pode

ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição desde que o pedido seja feito antes do trânsito em julgado da

sentença, cabendo ao magistrado tão somente averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes

para tanto (art. 502 e art. 269, V ambos do CPC).

Ressalto que a procuração acostada à fl. 15 confere aos advogados da parte autora poderes expressos para

renunciar.

Sem honorários advocatícios, nos termos do enunciado da Súmula nº 512, do STF e da Súmula nº 105, do STJ.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009245-16.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

O juízo da causa julgou extinta a execução, nos termos do art. 267, I, c/c art. 295, IV, ambos do CPC, ante a

ocorrência de prescrição. Sentença submetida ao reexame necessário. Não houve condenação em honorários

2008.61.19.003626-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SOLUCOES EM ACO USIMINAS S/A

ADVOGADO : SP154280 LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES

SUCEDIDO : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A

2008.61.82.009245-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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advocatícios.

Sem a interposição de recurso voluntário pelas partes, os autos foram remetidos a esta Corte.

Distribuídos os autos a esta Sexta Turma, não se conheceu da remessa em virtude da não aplicabilidade do art.

475, II, do CPC.

Opostos embargos de declaração, os mesmos foram rejeitados.

Interposto recurso especial pela União, por decisão monocrática proferida pela i. Vice Presidente desta Corte

Regional, o recurso foi admitido.

Posteriormente, o C. STJ deu provimento ao recurso especial da União para determinar o retorno dos autos à

Corte de Origem, para que se prossiga no julgamento do reexame necessário.

Intimada a se manifestar, a União informou a extinção do débito em razão de pagamento.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Inicialmente, reformulando posicionamento anterior e a fim de adequar-me ao entendimento pacificado pela

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, passo à apreciação da remessa oficial, consoante os seguintes

precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO. REEXAME

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC. 

2. O Tribunal de origem, ao afastar o cabimento do reexame necessário quando há sentença de mérito proferida

em sede de execução fiscal, divergiu do entendimento da Segunda Turma deste Tribunal, especialmente dos

seguintes acórdãos: EDcl no REsp 1.018.785/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.9.2008; REsp 1.212.201/SP,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011. Não obstante tais precedentes, no caso concreto não se justifica o

provimento do presente recurso. Isso porque, embora o Tribunal a quo não tenha admitido o reexame necessário,

tratou expressamente da questão relativa à prescrição - que foi o fundamento da sentença que extinguiu a

execução fiscal -, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública. 

3. Conforme orientação desta Corte, "a apelação voluntária interposta pela Fazenda Pública, devolvendo ao

Tribunal de origem toda a matéria controvertida, supre a ausência de reexame necessário, mormente quando não

comprovada pela parte a existência de prejuízo" (AgRg no REsp 1.065.664/MA, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 1º.7.2009). No mesmo sentido: REsp 824.020/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 25.8.2008. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 1267273/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/10/2011,DJe 27/10/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE

MÉRITO. 

1. A Segunda Turma do STJ possui entendimento de que, em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra

a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição. 

2. Hipótese em que, na própria Execução, foi proferida sentença que reconhece a prescrição e extingue a

cobrança na forma do art. 269, IV, do CPC. Situação semelhante à do julgamento de procedência de Embargos

do Devedor, no qual é imprescindível o reexame (art. 475, II, do CPC). 

3. Recurso Especial provido. 

(REsp 1212201/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe:

04/02/2011 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE

MÉRITO. ART. 269, IV, DO CPC. 1. O reexame necessário, com base nos incisos I e II do art. 475 do CPC,

limita-se ao processo de conhecimento e aos casos de procedência, no todo ou em parte, de embargos opostos em

execução de dívida ativa da Fazenda Pública, afastando a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição em caso

de sentença que julga extinta execução fiscal sem exame de mérito, como na presente hipótese. 2. Havendo

sentença de mérito, como é o caso, há obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, já que a execução fiscal foi

julgada extinta nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração

conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental provido. 
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(EDcl no REsp 1018785 / SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe:

04/09/2008) 

 

Por fim, constato ter sido, o crédito exequendo, pago pelo executado, consoante informação concedida pela União,

razão pela qual a obrigação encontra-se satisfeita, nos moldes do art. 794, I, do CPC. Trata-se de fato

superveniente extintivo do direito do autor, capaz de influenciar na decisão proferida por este C. Tribunal, por

força do artigo 462 do Código Processual Civil.

Neste mesmo diapasão, acórdão proferido pelo C. STJ, no particular:

 

(...) A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva

à extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso. 

3. Recurso prejudicado. 

(RMS 19055/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/05/2006, DJ

18/05/2006 p. 181) 

 

De rigor, portanto, a manutenção da extinção do feito, ainda que por fundamento distinto.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002724-64.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 966/969: homologo, para que produza seus regulares efeitos o pedido de renúncia e julgo extinto o processo

(CPC, art. 269, V), restando prejudicada a apelação.

Condeno a apelante ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2009.61.03.002724-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VCB COMUNICACOES S/A

ADVOGADO : SP160547 LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00027246420094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022069-55.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu a

exceção de pré-executividade apresentada para reconhecer a decadência do direito da autora quanto ao débito

tributário do exercício do ano de 2000 tão-somente, devendo os autos prosseguirem com relação aos demais

débitos.

Preliminarmente, cumpre observar que, considerando a certidão de fls. 114, foi proferido despacho para que o

agravante recolhesse, no prazo de 5 (cinco) dias, o valor das custas de preparo e de porte e remessa e retorno,

junto à CEF (fls. 116).

O agravante, atendendo ao despacho, juntou cópias das mesmas guias de recolhimento já encartadas nos autos e

que foram recolhidas em instituição diversa da CEF (fls. 119/120).

Assim, não tendo o agravante realizado o recolhimento das custas na forma determinada, considero descumpridas

as exigências estabelecidas quanto ao recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, nos

termos do art. 511, caput, do CPC e Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração do TRF-3ª Região,

vigente à época. 

Nesse sentido, trago à colação precedente de minha relatoria:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PREPARO.

RECOLHIMENTO IRREGULAR. CONCESSÃO DE PRAZO PARA CORREÇÃO. AGÊNCIA BANCÁRIA

DIVERSA DA CEF. AGRAVO LEGAL. 1. O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja

ausência, quando da interposição deste, ou irregularidade no recolhimento ensejam a aplicação da pena de

deserção. 2. Não obstante tenha sido concedido o prazo de 05 (cinco) dias à agravante para regularização do

preparo, conforme determinação que, em seu teor explicava expressamente os requisitos a serem observados, foi

efetuado o recolhimento do porte de remessa e retorno em instituição diversa da Caixa Econômica Federal, em

contrariedade ao disposto na Resolução nº 169/2000-CA, desta Corte. 3. A própria Lei nº 9.289, de 04/07/1996,

que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, também explicita

em seu art. 2º, que o pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na

Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 4.

Negativa de seguimento mantida e agravo legal improvido.

(TRF - 3ª Região, AG 200303000139141, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJU 10/03/2006).

Em face do exposto, julgo deserto o presente recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006209-29.2010.4.03.6106/SP

 

2010.03.00.022069-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : SP257211 TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ MAIA

AGRAVADO(A) : JOSE MARCILIO

ADVOGADO : SP250262 PRISCILA MANGUEIRA BORIM RAMOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP

No. ORIG. : 05.00.00304-5 A Vr MAUA/SP

2010.61.06.006209-0/SP
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Desistência

Fls. 897/898: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do recurso de apelação

interposto por Ruy Hinke de Castro (RI, art. 33, VI c/c art. 501, CPC). 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da apelação da União Federal (Fazenda Nacional).

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009139-89.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O recurso de fls. 206/210 não se encontra devidamente subscrito. Intime-se o i. causídico, constituído nos autos,

para sanar a apontada irregularidade, no prazo de dez dias, pena de não conhecimento do recurso.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014329-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RUY HINKE DE CASTRO

ADVOGADO : SP061979 ALOYSIO FRANZ YAMAGUCHI DOBBERT e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00062092920104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.04.009139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : RICARDO FREIRE LOSCHIAVO

ADVOGADO : SP207203 MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091398920114036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.014329-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada, na qual se sustentava o descabimento da cobrança da multa de mora, a ilegitimidade

do sócio para figurar no pólo passivo da execução fiscal, bem como a prescrição intercorrente do crédito

tributário.

Alega, em síntese, que os agravantes não podem ser incluídos no pólo passivo da execução, e afirma a ocorrência

da prescrição.

Processado o agravo, a agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

AGRAVANTE : ANGELO ANTONIO CAVALHEIRO e outro

: LOURICE RODRIGUES CAVALHEIRO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : HOTEL FAZENDA CASTELO DE SANT ANGELO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 03.00.00152-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, resultando na Súmula nº 393: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.

As alegações de prescrição do crédito e ilegitimidade passiva, desde que comprovadas de plano, são passíveis de

análise em sede de exceção de pré-executividade.

Ocorre que a apreciação da ilegitimidade passiva dos sócios depende da juntada de documentação suficiente a

permitir o provimento jurisdicional adequado ao caso concreto. 

Verifico que os agravantes deixaram de trazer aos autos o extrato emitido pela JUCESP a indicar o período de

participação dos sócios do quadro societário, bem como o estatuto ou contrato social da empresa devedora, que

permitam aferir se, ao menos a sócia agravante, não atuou na função de gerência da sociedade empresária, como

alegado na minuta do presente agravo.

Assim tenho que, em princípio, relativamente à ilegitimidade passiva, a questão posta demanda dilação probatória,

não comportando discussão por meio de exceção de pré-executividade, devendo o exame ser realizado em sede de

embargos à execução que possuem cognição ampla.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE ARESTOS

PARADIGMA E RECORRIDO. 1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser

conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as

condições da ação executiva. 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por

força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva

do executado, desde que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 3. A Súmula

280/STF dispõe que: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário". 4. In casu, a quaestio iuris foi

solucionada pelo Tribunal de origem à luz da interpretação de legislação local, consubstanciada no artigo 28 da

Lei Municipal nº 13 602/03, o que torna insindicável o exame da controvérsia em sede de recurso especial, uma

vez que ao Superior Tribunal de Justiça somente incumbe a guarda e uniformização da legislação

infraconstitucional, não cabendo a análise de questões relativas a leis locais (Precedente do STJ: REsp

504.631/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.02.2006, DJ 06.03.2006). 5. Agravo

regimental desprovido. Grifei

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 1167842, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 10/02/2010)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE DO SÓCIO QUE DEIXOU A SOCIEDADE APÓS A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR:

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS. 1. A exceção de pré-executividade só pode ser admitida em

matéria de direito público e naqueles casos em que a alegação possa ser verificada de plano, ou seja, sem

dilação probatória, conforme ampla jurisprudência. 2. as convenções entre particulares, relativas à

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não pode ser opostos à Fazenda Pública, para modificar a

definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. Art. 123 do CTN. 3. A

ilegitimidade passiva ad causam do sócio que se retirou da empresa após a ocorrência do fato gerador somente é

possível na exceção se a documentação acostada for suficiente para tal aferição. 4. Agravo de Instrumento

improvido.

(TRF1, 7ª Turma, AG 200301000097760, Rel. Juiz Federal Conv. Guilherme Doehler, j. 04.08.2008, p.

03.10.2008)

 

No tocante à prescrição do crédito tributário, dispõe o art. 174, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

 

Como visto, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da

propositura da ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva.

O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos

do CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição
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intercorrente.

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição ,

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não

deve ser confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz

no curso da execução fiscal.

(...)

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a

fluir no curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo

de execução, dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a

inércia do ente público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo. 

(A prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed.,RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

 

O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado no rito

do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente não se faz

apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar

caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em

casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, revejo meu posicionamento acerca da contagem do prazo

prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios e passo a adotar o entendimento esposado

pela E. 6ª Turma, aplicando-se a teoria da actio nata, qual seja, para o caso de pedido de redirecionamento do

feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos

que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa

exclusiva da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula

7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO . TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição , porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(2ª Turma, AgRg no EResp 1196377, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 27/10/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da
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matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que a prescrição , para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir

da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva

defesa.

3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada

GOALCOOL em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do

parcelamento, não se configurando, portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das

Súmulas 78/TFR e 106/STJ.

4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia

culposa da exequente, como se verifica dos atos processuais.

5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do

parcelamento, com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à

luz da jurisprudência consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por

inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a

sanção na forma de prescrição . A tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo

passivo, como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente.

6. Há indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR

e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que,

juntamente com outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual,

por sua vez, vendeu todo o complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a

sede com hipoteca para garantir destacado crédito em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre

empresa s e administradores.

7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas que exigem

dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato, quando

estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada

GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

8. A natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os

embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.

9. Agravo inominado improvido.

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 31/03/2014)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO

NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em

face dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(TRF3, 6ª Turma, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ

18/05/2012)

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi ajuizada em 10.12.2003, sendo a empresa

citada em 06.12.2006. 

Ocorre que, quando do cumprimento de Mandado de Penhora e Avaliação, o oficial de justiça constatou em

30.04.2009, que a firma executada Hotel Fazenda Castelo de Sant'Angelo, há muito está desativado, inclusive a

Fazenda Cidreira, onde era instalado o Hotel, a mesma foi leiloada pela Justiça do Trabalho (...). O

encerramento das atividades da empresa é corroborado pelo extrato com a relação das declarações, juntado à fl.

80, dando conta que a mesma não recolhe seus tributos desde 2005. Tais fatos ensejaram o pedido de
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redirecionamento do feito para os sócios em 18/09/2009. 

Considerando-se que não restou caracterizada a inércia da exequente e que esta somente tomou conhecimento da

inatividade da empresa após a certidão emitida pelo Sr. Oficial de Justiça, não restou configurada a ocorrência de

prescrição intercorrente em relação à pretensão do redirecionamento da demanda para o sócio/corresponsável.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015535-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, deferiu a inclusão dos sócios da

empresa executada no pólo passivo da execução fiscal.

Alega, em síntese, a ocorrência da prescrição do crédito tributário com fundamento no art. 174 do CTN, bem

como a prescrição intercorrente. Aduz a ilegalidade no redirecionamento da execução fiscal em face do sócio uma

vez que não comprovada qualquer das hipóteses cogitadas no art. 135, III do CTN, tratando-se de mero

inadimplemento.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente, deixo de analisar a matéria atinente à prescrição, uma vez que a decisão agravada limitou-se a

deferir a inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal, nada dispondo acerca de

eventual matéria prescricional. A eventual apreciação do incidente não pode ser conhecida nesta instância

recursal, sob pena de supressão de instância. Confira-se, a propósito: TRF3, 6ª Turma, AI

00140098820134030000, Rel. Juiz. Conv. Herbert De Bruyin, j. 08.08.2013, publ. em e-DJF3 Judicial 1 de

16.08.2013.

 

Quando ao redirecionamento do feito em face dos sócios, verifico que a empresa CASA DE CARNES LAURITA

LTDA. não possue legitimidade e interesse recursal para pleitear o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos

sócios da empresa. Isto porque a pessoa jurídica não se confunde com a figura dos sócios e, portanto, não tem

legitimidade para, em nome próprio, defender em juízo direito alheio, a teor do que estatui o art. 6º do CPC.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

2012.03.00.015535-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CASA DE CARNES LAURITA LTDA

ADVOGADO : SP272316 LUANA MARTINS VIANNA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 00.00.00387-4 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017859-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou em parte a exceção de pré-

executividade na qual se argüiu a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução em face do sócio

e a ilegitimidade do sócio para figurar no pólo passivo da execução fiscal.

Alega, em síntese, ser parte ilegítima passiva para a execução fiscal, pois não restou comprovado haver incidido

em qualquer das hipóteses do art. 135, III do CTN. Aduz a ocorrência da prescrição do crédito tributário, nos

termos do art. 174 do CTN, bem como a prescrição para o redirecionamento da execução em face do sócio.

Insurge-se contra a verba honorária fixada em seu desfavor na exceção de pré-executividade.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações
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distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada no entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em recurso

especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).
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13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à COFINS e Contribuição Social incidente sobre o

Lucro Presumido, e foram constituídos mediante entrega de Declarações em 07.05.1997 e 31.05.1995.

Portanto, não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 15.12.1999, de onde se verifica a inocorrência do transcurso

do prazo prescricional qüinqüenal.

Passo à análise da prescrição intercorrente.

Como visto, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da

propositura da ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva.

O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos

do CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

A respeito da prescrição intercorrente, leciona Ernesto José Toniolo:

 

A expressão intercorrente é empregada em execução fiscal para designar a situação na qual a prescrição ,

anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele completando o fluxo de seu prazo. Não

deve ser confundida, portanto, com a prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz

no curso da execução fiscal.

(...)

Trata-se da mesma prescrição prevista no CTN, no Código Civil, ou em legislação esparsa, que pode voltar a

fluir no curso da execução fiscal, geralmente em virtude da inércia da exeqüente em fazer uso, durante o processo

de execução, dos poderes, das faculdades e dos deveres inerentes ao exercício do direito de ação, por exemplo, a

inércia do ente público em promover os atos cabíveis no intuito de levar o processo a termo. 

(A prescrição Intercorrente na Execução Fiscal, 1ª ed.,RJ, Ed. Lumen Juris, 2007, p.102/103)

 

O C. STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, de Relatoria de Min. Mauro Campbell Marques, julgado no rito

do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de que A configuração da prescrição intercorrente não se faz

apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar

caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

Assim, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em

casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, revejo meu posicionamento acerca da contagem do prazo

prescricional do redirecionamento da execução fiscal para os sócios e passo a adotar o entendimento esposado

pela E. 6ª Turma, aplicando-se a teoria da actio nata, qual seja, para o caso de pedido de redirecionamento do

feito para os sócios/corresponsáveis, o marco inicial se dá quando a exequente toma conhecimento dos elementos

que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos corresponsáveis.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
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1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa

exclusiva da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula

7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO . TEORIA DA

"ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição , porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(2ª Turma, AgRg no EResp 1196377, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 27/10/2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA DE FATO. INDÍCIOS DE ATOS DISSIMULADOS DE AQUISIÇÃO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de

que a prescrição , para o redirecionamento da execução fiscal, não pode ser contada, necessariamente, a partir

da citação da executada originária, mas somente quando verificada a lesão a direito do credor capaz de

legitimar a invocação da responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então

formada, mesmo porque não pode correr a prescrição sem a inércia culposa do titular do direito na respectiva

defesa.

3. A EF foi ajuizada antes da LC 118/2005, mais precisamente em 07/07/1995 (f. 176), com citação da executada

GOALCOOL em 21/07/1996 (f. 180), antes do decurso do quinquênio, iniciado a partir da rescisão do

parcelamento, não se configurando, portanto, a prescrição material, independentemente da aplicação das

Súmulas 78/TFR e 106/STJ.

4. Não restou caracterizada a prescrição intercorrente, para fins de redirecionamento, por falta de inércia

culposa da exequente, como se verifica dos atos processuais.

5. Considerando a suspensão da execução em face dos embargos à execução e do crédito tributário em razão do

parcelamento, com efeitos tanto para a devedora originária quanto para os sócios e demais corresponsáveis, à

luz da jurisprudência consolidada, verifica-se que não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por

inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a

sanção na forma de prescrição . A tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão das agravantes no polo

passivo, como foi descrito e narrado, revela a inexistência de prescrição intercorrente.

6. Há indícios concretos de sucessão em cadeia, primeiramente, por intermédio de JOAQUIM PACCA JUNIOR

e, posteriormente, por JOSÉ SEVERINO MIRANDA COUTINHO e BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO que,

juntamente com outras pessoas, instalaram no local a empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., a qual,

por sua vez, vendeu todo o complexo industrial para AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA., que gravou a

sede com hipoteca para garantir destacado crédito em benefício daquela, refletindo a existência de vínculo entre

empresa s e administradores.

7. Na cognição estreita e sumária da própria execução fiscal não é possível analisar questões fáticas que exigem

dilação probatória, tais como as que, supostamente, afastariam os indícios de sucessão tributária de fato, quando

estes são, no seu conjunto, suficientes como indicativos de que o fundo de comércio passou da executada
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GOALCOOL para a ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA., por intermédio de seus sócios, e, após, para a

AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA.

8. A natureza da ação executiva impede que questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os

embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes.

9. Agravo inominado improvido.

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DE 31/03/2014)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO PARA O

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - "ACTIO

NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em

face dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(TRF3, 6ª Turma, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ

18/05/2012)

 

No caso vertente, a análise dos autos revela que a execução fiscal foi ajuizada em 15.12.1999, sendo a empresa

citada em 17/02/2000. 

Ocorre que, penhorados bens da devedora, o primeiro e o segundo leilão restaram negativos, sendo posteriormente

efetuadas diligências por parte da Fazenda a fim de localizar bens penhoráveis e, finalmente, efetivar a penhora

sobre o faturamento da empresa. 

Constatada a ausência de patrimônio da pessoa jurídica, foi deferida a penhora de valores em conta corrente da

executada por intermédio do BACEN-JUD, e face às respostas negativas, não foi efetivado (fl. 63).

Em 13/11/2008, finalmente, o Sr. Oficial de Justiça, em cumprimento a Mandado de Constatação, Substituição de

Bens, Penhorados e Avaliação/Reavaliação expedido pelo r. Juízo de primeiro grau, foi certificado que a devedora

encerrou suas atividades, sendo o local ocupado por outra empresa. Tal fato ensejou o pedido de redirecionamento

do feito para os sócios em 29/05/2009. 

Considerando-se que não restou caracterizada a inércia da exequente e que esta somente tomou conhecimento da

inatividade da empresa em 13/11/2008, não restou configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação

à pretensão do redirecionamento da demanda para o sócio/corresponsável.

Assiste razão à agravante com relação aos honorários advocatícios.

Com efeito, é descabida a condenação na verba honorária nas exceções de pré-executividade julgadas

improcedentes, vez que o feito executivo terá regular prosseguimento para a cobrança do débito que, no mais das

vezes, já inclui o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69. Admite-se, contudo, a

condenação em honorários quando do acolhimento da exceção de pré-executividade resultar na extinção da

execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se julgado do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEÇÃO REJEITADA.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. A Quinta

Turma tem firmado entendimento no sentido de que a condenação ao pagamento de verba honorária somente é

cabível no caso em que a exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a conseqüente extinção da

execução. Logo, se vencido o excipiente-devedor, como no caso dos autos, prosseguindo a execução, descabe a

sua condenação em verba honorária. Recurso especial desprovido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 200301466081, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17.06.2004, DJ 02.08.2004)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento tão somente para excluir a verba honorária fixada na exceção de pré-executividade oposta nos autos

da execução fiscal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada, na qual se sustentava a ilegitimidade do sócio para figurar no pólo passivo da execução

fiscal, bem como a prescrição do crédito tributário.

Alega, em síntese, que não pode ser incluído no pólo passivo da execução por haver se retirado da empresa, e

afirma a ocorrência da prescrição.

Processado o agravo, a agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

2012.03.00.017865-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ERIC GRAZINI

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FIRENZE COM/ DE VIDROS CRISTAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP

No. ORIG. : 09.00.05617-1 A Vr PERUIBE/SP
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A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, resultando na Súmula nº 393: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.

As alegações de prescrição do crédito e ilegitimidade passiva, desde que comprovadas de plano, são passíveis de

análise em sede de exceção de pré-executividade.

Ocorre que a apreciação da prescrição depende da juntada aos autos de documentos que permitam verificar os

termos a quo e ad quem da contagem do prazo, bem como a data da constituição definitiva do crédito. A parte

interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou, por exemplo, a juntada de cópia da certidão da

dívida ativa e dos demonstrativos do débito em anexo.

À míngua de elementos que permitam identificar as referidas variáveis, torna-se impossível a aferição da

prescrição, face à insuficiência do conjunto probatório constante dos autos.

De outro giro, relativamente à ilegitimidade passiva do sócio, deixou e trazer aos autos o extrato emitido pela

JUCESP a indicar o registro da alegada retirada do sócio da empresa devedora. Não é possível sequer aferir, nos

autos, se houve a efetiva dissolução irregular da sociedade ou não.

Assim tenho que, em princípio, as questões postas demandam dilação probatória, não comportando discussão por

meio de exceção de pré-executividade, devendo o exame ser realizado em sede de embargos à execução que

possuem cognição ampla.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE ARESTOS

PARADIGMA E RECORRIDO. 1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser

conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as

condições da ação executiva. 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por

força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva

do executado, desde que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 3. A Súmula

280/STF dispõe que: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário". 4. In casu, a quaestio iuris foi

solucionada pelo Tribunal de origem à luz da interpretação de legislação local, consubstanciada no artigo 28 da

Lei Municipal nº 13 602/03, o que torna insindicável o exame da controvérsia em sede de recurso especial, uma

vez que ao Superior Tribunal de Justiça somente incumbe a guarda e uniformização da legislação

infraconstitucional, não cabendo a análise de questões relativas a leis locais (Precedente do STJ: REsp

504.631/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.02.2006, DJ 06.03.2006). 5. Agravo

regimental desprovido. Grifei

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 1167842, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 10/02/2010)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE DO SÓCIO QUE DEIXOU A SOCIEDADE APÓS A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR:

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS. 1. A exceção de pré-executividade só pode ser admitida em

matéria de direito público e naqueles casos em que a alegação possa ser verificada de plano, ou seja, sem

dilação probatória, conforme ampla jurisprudência. 2. as convenções entre particulares, relativas à

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não pode ser opostos à Fazenda Pública, para modificar a

definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. Art. 123 do CTN. 3. A

ilegitimidade passiva ad causam do sócio que se retirou da empresa após a ocorrência do fato gerador somente é

possível na exceção se a documentação acostada for suficiente para tal aferição. 4. Agravo de Instrumento

improvido.

(TRF1, 7ª Turma, AG 200301000097760, Rel. Juiz Federal Conv. Guilherme Doehler, j. 04.08.2008, p.

03.10.2008)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
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agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, rejeitou em parte a exceção de pré-

executividade na qual se argüiu a ocorrência da prescrição do crédito tributário.

Alega, em síntese, a ocorrência da prescrição dos créditos tributários objeto das Declarações entregues em

14.08.2001 e 05.11.2001, nos termos do art. 174 do CTN.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

2012.03.00.017931-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PROCION ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 06.00.00312-4 A Vr POA/SP
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Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada no entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em recurso

especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo
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prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos cogitados no presente recurso, relativos às competências 01.04.2001 e 01.07.2001, dizem

respeito à COFINS e foram constituídos mediante entrega de Declarações em 14.08.2001 e 05.11.2001.

Portanto, não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 06.07.2006, de onde se verifica a inocorrência do transcurso

do prazo prescricional qüinqüenal com relação aos débitos questionados.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022073-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 127: Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso (RI, art.

33, VI c/c CPC, art. 501), restando prejudicados os embargos de declaração interpostos (art. 557, caput, CPC).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2012.03.00.022073-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SOTREQ S/A

ADVOGADO : RJ076036 RUI C DO ESPIRITO SANTO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : SOMOV S/A

ADVOGADO : RJ001490A JOAO AFONSO DA SILVEIRA DE ASSIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094376420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006392-77.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Desistência

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014006-69.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante requer a

expedição de CPEN, com a confirmação da inexigibilidade do débitos constante da CDA nº 80.7.13.002833-70,

nos termos do art. 151, IV, do CTN, bem como do pagamento do Processo Administrativo nº

13984.720.957/2011-52.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder a segurança e confirmar a liminar, determinando a

imediata expedição de CPEN, a menos que existam outros débitos que a isso constituam óbices, que não os

relativos à CDA 80.7.13.002833-70 e o PA 13984.720.957/2011-52. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da remessa oficial.

Às fls. 748/749, a impetrante informa acerca do pagamento à vista dos valores inscritos em dívida ativa sob o nº

80.7.13.002833-70, nos termos da anistia instituída pelo art. 39, I, da Lei nº 12.865/13, renunciando, assim, ao

direito sobre o qual se funda a ação, exclusivamente no que concerne à referida inscrição.

2013.03.00.006392-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PETROPLUS SUL COM/ EXTERIOR S/A

ADVOGADO : SP234495 RODRIGO SETARO

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00017847820134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.00.014006-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140066920134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Fls. 748/749: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo

(CPC, art. 269, V), exclusivamente em relação ao débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.7.13.002833-70.

Passo, assim, à análise do Processo Administrativo nº 13984.720.957/2011-52.

No caso em questão, o presente mandamus, em relação a tal pedido, perdeu o objeto em face da ausência

superveniente de interesse (art. 267, VI, do CPC). Conforme informações prestadas pela Receita Federal às fls.

699/703, em consulta ao sistema Sief, verificou-se que o PA 13984.720.957/2011-52 encontra-se encerrado por

pagamento, uma vez que houve a alocação automática do pagamento realizado pelo contribuinte, o qual extinguiu

completamente o débito.

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002,

p. 593).

Em face do exposto, com supedâneo no art. 267, VI, extingo o processo, sem exame do mérito, restando

prejudicada a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014634-26.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do São Paulo -

CRC/SP, objetivando a satisfação de crédito relativo à anuidade profissional.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, sem resolução do mérito, por

ser o valor exeqüendo inferior a 4 (quatro) vezes o valor anualmente cobrado, nos termos do art. 8º da Lei n.º

12.514/11. Não houve condenação em honorários.

Apelou o Conselho exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Inicialmente, impõe-se a ressalva de que o controle de constitucionalidade por meio do sistema difuso se dá, em

regra, de forma concreta.

2013.61.43.014634-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro

: SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES

APELADO(A) : ORGANIZACAO CONTABIL NOVA ERA S/C LTDA

No. ORIG. : 00146342620134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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No caso vertente, descabe análise em tese da inconstitucionalidade de toda a Lei n. 12.514/11, a uma, porque este

órgão fracionário seria incompetente para tanto e, a duas, porque a parte autora seria ilegítima para provocar o

controle nessa senda, eis que fora do rol previsto no art. 103 da Constituição.

Assim, nesta sede, o exame da alegação de inconstitucionalidade se cingirá ao art. 8º da Lei nº. 12.514/11,

dispositivo que fundamentou a sentença recorrida:

Art. 8º. Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.

Referida norma não tem natureza materialmente tributária, pois não atinge o crédito em si considerado, mas

apenas condiciona o ajuizamento da execução fiscal à cobrança de valores acima de um determinado patamar, o

que revela a sua índole eminentemente processual. Sendo assim, não há se falar em violação à irretroatividade ou

anterioridade tributária.

Incabível a alegação de inconstitucionalidade por afronta ao princípio constitucional do livre acesso à Justiça,

consubstanciado no art. 5º, XXXV, da Constituição.

Com efeito, a lei apenas impôs uma limitação quantitativa dos valores passíveis de execução e não a extinção do

débito, ficando ressalvada a possibilidade de nova cobrança judicial assim que o montante atingir o patamar

mínimo legalmente estabelecido.

O propósito da norma é reduzir o grande número de execuções fiscais de pequeno valor, cujo crédito muitas vezes

não justifica o aparelhamento da ação.

Com similar desiderato, cite-se o art. 20 da Lei nº. 10.522/2002, que determina o arquivamento dos autos das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A higidez do

dispositivo tem sido reafirmada pelo Superior Tribunal de Justiça sem a pecha de inconstitucionalidade.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP nº. 1.111.982 SP, Min. Rel. Castro Meira, DJ 25/09/2009).

 

Igualmente, não prospera a tese de inconstitucionalidade formal.

O art. 8º da Lei nº. 12.514/11 não trata de nenhuma das hipóteses previstas no art. 146 da Constituição, de forma

que a limitação ao ajuizamento de execuções fiscais a partir de um determinado valor pode ser veiculada por lei

ordinária.

A medida consiste em opção legislativa que visa assegurar economia processual e deve ser aplicada pelo

Judiciário, em razão da presunção de constitucionalidade das leis.

Saliente-se que a respeito da questão já foi ajuizada uma ação direta de inconstitucionalidade (ADI 4762-DF),

sendo que até o presente momento não há notícia da concessão de qualquer medida liminar naqueles autos.

Reafirme-se, o art. 8º da Lei 12.514/11 tem nítido caráter processual.

Assim, conforme interpretação do art. 1.211 do Código de Processo Civil (este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes), a lei processual tem efeito imediato, sendo aplicada inclusive aos processos pendentes.

Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato, deve-se ter em mente que o processo é

constituído por uma série de atos.

Tal conclusão dá origem à chamada Teoria dos atos Processuais isolados, em que se considera cada ato

processual já realizado de maneira estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a publicação e

entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos futuros, ficando
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a salvo os atos já consumados.

Neste sentido, cito os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior:

E mesmo quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos

ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no estado em que se achava no momento de sua

entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em

que foram consumados. Se, por exemplo, a lei nova não mais considera título executivo um determinado

documento particular, mas se a execução já havia sido proposta ao tempo da lei anterior, a execução forçada

terá prosseguimento normal sob o império ainda da norma revogada.

(Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, vol I,

51ª edição, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2010, p. 20)

 

A corroborar com este raciocínio, trago o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI NOVA - EMBARGOS DECLARATORIOS - SUSPENSÃO

DO PRAZO - INTERRUPÇÃO.

I - A LEI PROCESSUAL NOVA SO ATINGE OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS APOS SUA VIGENCIA.

OS ATOS JA CONSUMADOS REGEM-SE PELA LEI VELHA.

II - OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS ANTES DA VIGENCIA DA LEI 8.950/94 NÃO

INTERROMPERAM O PRAZO PARA MANUSEIO DE OUTRO RECURSO - SIMPLESMENTE O

SUSPENDERAM.

(STJ, 1ª Turma, RESP nº. 99.051/BA, Min. Rel. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/11/1996, pg. 44.851)

Por sua vez, o texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os conselhos não executarão judicialmente

dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou

jurídica inadimplente.

O dispositivo legal faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, sem, no entanto,

estabelecer critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Nessa

medida, deve ser aplicada a regra geral estabelecida pela teoria dos atos processuais isolados.

O ajuizamento se considera um ato processual isolado. Sendo assim, a Lei 12.514/11 somente pode alcançar as

ações ajuizadas após a sua entrada em vigor, preservando-se as execuções propostas anteriormente, que deverão

ter regular prosseguimento.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, proferido em sede de recurso

representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às partes, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os
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Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente ". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.404.796 - SP, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, DJ 26/03/2014)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 25.05.2005, antes da entrada em vigor da Lei 12.514/11, que ocorreu

em 28.10.2011, razão pela qual a execução deve ter prosseguimento.

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017579-83.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP,

contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face do Centro Neurológico de Limeira S/C

Ltda..

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ante a impossibilidade jurídica do

pedido, com base na aplicação do disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem ser aplicadas às ações

ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

No presente caso, discute-se nos autos a aplicação do art. 8º da Lei n.º 12.514/11, que trata das contribuições

devidas aos Conselhos Profissionais em Geral.

 

O art. 8º da Lei n.º 12.514/11 dispõe que, verbis:

2013.61.43.017579-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO(A) : CENTRO NEUROLOGICO DE LIMEIRA S/C LTDA

No. ORIG. : 00175798320134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é aplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas após a sua entrada em vigor

por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às

execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o

processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos

processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza

processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja

aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por

inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato

deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo

sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que

ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselho s profissionais em geral, determina que "Os

conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselho s profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em dezembro de 2004, em momento anterior a entrada em

vigor da Lei n.º 12.514/11, não existe razão para extinção do feito, devendo a execução retomar o seu curso.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     873/2716



São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004131-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de constrição dos ativos

financeiros da executada, por meio do sistema do BACEN JUD, em razão do processo de recuperação judicial da

empresa executada.

Aduz, em síntese, que a execução fiscal não está sujeita ao procedimento de recuperação judicial e falência,

pleiteando o prosseguimento da ação com os atos de constrição requeridos.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Com efeito, para o deslinde da questão proposta, mister observar o disposto no artigo 29 da Lei n.º 6.830/80 e

artigos 186, caput e 187, caput, do CTN:

 

"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou

habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento".

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua

constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho"

"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento"

 

Por outro lado, deve-se atentar para o disposto nos artigos 30 e 31 da Lei n.º 6.830/80, bem como o artigo 6º, § 7º

da Lei nº 11.101/2005:

 

"Art. 30 - Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam previstos em lei, responde

pelo pagamento da Divida Ativa da Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou

natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de

inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados

unicamente os bens e rendas que a lei declara absolutamente impenhoráveis".

"Art. 31 - Nos processos de falência, concordata, liquidação, inventário, arrolamento ou concurso de credores,

nenhuma alienação será judicialmente autorizada sem a prova de quitação da Dívida Ativa ou a concordância da

Fazenda Pública".

"Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

2014.03.00.004131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MAQUINAS FERDINAND VADERSS A

ADVOGADO : SP149408 FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00411715420044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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§ 7º. As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica"

Das disposições legais sobre o tema, temos que as execuções fiscais não são suspensas pelo deferimento do

pedido de recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento do débito. Nesse sentido, o crédito objeto

de execução fiscal não se submete ao concurso de credores afeto à recuperação judicial, tampouco há suspensão

da ação de execução fiscal.

Vale lembrar, por oportuno, que se sujeitam aos ditames da recuperação judicial homologada os credores que

aderiram ao referido plano, nos termos do artigo 59 da Lei nº 11.101/2005, não implicando obrigações para o

Fisco.

Sobre o tema, são os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL E DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I- O artigo 6º, § 7º da Lei 11.101/2005 dispõe expressamente que as execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 

II - Consoante extraímos do art. 5º da Lei n. 6.380/80, a execução da Dívida Ativa exclui qualquer outro Juízo. 

III - A circunstância de a Agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como

impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal, nos termos do art. 6º, § 7º da

Lei 11.101/2005 e o art. 187 do CTN. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Agravo de instrumento provido."

(6ª Turma, AI nº 2013.03.00.005393-8, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DE 01/07/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ O ENCERRAMENTO

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Dispõe a Lei nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não-sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores,

habilitação em falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do

CTN.

2. Dessa forma, não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na medida em que o artigo 29 da Lei

nº6.830/80 é norma que complementa do artigo 186 do CTN, estando em vigência em nosso ordenamento

jurídico.

3. O art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05, estabelece, de modo expresso que "As execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo."

(6ª Turma, AI nº 2010.03.00.019237-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Herbert de Bruyn, v.u., DE 01/07/2013)

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo presentes os requisitos ensejadores da concessão

da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005137-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005137-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
TELECOM ITALIA LATAM PARTICIPACOES E GESTAO
ADMINISTRATIVA LTDA
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DESPACHO

 

Fls. 880/882 vº : providencie a ora agravante a substituição da carta de fiança por imóvel de uso da empresa que

não tenha o condão de onerá-la excessivamente conforme manifestação da agravada às fls. 857/859 vº.

A agravante deve ser imediatamente intimada, nos autos originários, para se manifestar sobre a idoneidade da

garantia imobiliária oferecida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008856-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto por WALFRIDO DE CARVALHO CONSTRUTORA E COML/ LTDA

contra a decisão monocrática que, com supedâneo no art. 557 do CPC, negou seguimento ao seu agravo de

instrumento.

Por sua vez, o agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que, em sede de mandado de segurança,

indeferiu a liminar, que visa a sua reinclusão no parcelamento previsto na Lei nº 10.684/03.

Regularmente processado o recurso, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual

informatizado desta Corte, que foi proferida sentença no feito originário.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente agravo legal e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016881-42.2014.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP163256 GUILHERME CEZAROTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00117987520058260068 A Vr BARUERI/SP

2014.03.00.008856-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : WALFRIDO DE CARVALHO CONSTRUTORA E COML/ LTDA

ADVOGADO : SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014327720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016881-3/SP
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DECISÃO

Tendo em vista decisão que determinou a liberação da quantia constrita através do sistema BACENJUD, e,

considerando ser o objeto deste agravo a decisão que determinou o bloqueio eletrônico de ativos financeiro (fl.

19), constata-se a ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar

decisão liminar que veio a ser substituída de forma favorável ao agravante.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019486-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 70/79 dos autos originários (fls. 84/87 destes autos) que,

em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que objetiva a obtenção de tutela jurisdicional que

determine à autoridade impetrada que se abstenha de proceder ao arrolamento administrativo de seus bens, com

base nos artigos 64 e 64-A da Lei nº 9.532/97.

Alegam, em síntese o débito que deu origem à lavratura do auto de infração e da posterior determinação para o

arrolamento de bens foi contraído pela pessoa jurídica e não houve qualquer comprovação pelo Fisco no sentido

de que os sócios, ora agravantes, tenham contribuído para a existência do débito; que, além disso, referido débito

não foi definitivamente constituído, ainda se encontrando em discussão na via administrativa; que o arrolamento

de bens dos sócios é descabido, uma vez que somente a pessoa jurídica é que deverá submeter-se a tal

procedimento.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício/E-mail de fls. 101/105, que foi

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CINDERELA IND/ E COM/ DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP022663 DIONISIO KALVON e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00085209820134036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.03.00.019486-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SIDNEI MOURA NEHME e outro

: FRANCISCO GIMENEZ NETO

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00128207420144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     877/2716



proferida sentença no feito originário.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019889-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista dos documentos juntados aos autos, mais precisamente no que se refere à titularidade do imóvel em

questão, intime-se a parte agravada para contraminuta.

 

Após, à conclusão.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020154-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

2014.03.00.019889-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP164578 OBERDAN MOREIRA ELIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00027340820094036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.020154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP210198 GUSTAVO FRONER MINATEL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00022006820144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020777-93.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão proferida às f. 56-57 no

autos da execução fiscal nº 0600165-37.2009.8.12.0013, em trâmite perante o Juízo Estadual Setor de Execuções

Fiscais da Comarca de Jardim/MS, que indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens dos executados nos termos

do art. 185-A do Código Tributário Nacional, ao fundamento de que tal pedido está condicionado ao esgotamento

de diligências no sentido de localizar bens passíveis de penhora, tratando-se de medida extrema justificável apenas

em situações excepcionais.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que foram esgotados todos os meios possíveis para a localização de bens.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Depreende-se dos autos que a exequente valeu-se de diligências comuns no sentido de localizar bens passíveis de

constrição (f. 51-52, 65-69 deste instrumento), não logrando, entretanto, a satisfação do crédito perseguido, razão

pela qual pugnou pela aplicação da medida prevista no art. 185-A do Código Tributário Nacional.

 

Neste cenário, mostra-se viável o pedido de decretação de indisponibilidade de bens nos termos do art. 185-A do

CTN.

 

Corroborando o entendimento ora esposado, colhem-se os seguintes precedentes da Sexta Turma desta Corte

Regional:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECRETADA INDISPONIBILIDADE DE BENS EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS À LOCALIZAÇÃO DE BENS

CONSTRITÁVEIS. ART. 185-A DO CTN. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda

Nacional esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente

invocou o art. 185-A do CTN, sendo decretada a indisponibilidade dos bens.

2. A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no

sentido da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg

no Ag 1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

2014.03.00.020777-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : WALNER BALBUENA MACHADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDIM MS

No. ORIG. : 06001653720098120013 2 Vr JARDIM/MS
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03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art.

185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

3. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade

não legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução."

4. No tocante à alegada existência de bem imóvel penhorável, tal questão não foi submetida ao Juízo a quo no

momento em que proferida a decisão agravada, o que impede o seu conhecimento sob pena de supressão de

instância.

5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024557-75.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2014 - sem grifos no original)

AGRAVO LEGAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO

DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO -

ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência. A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ

já havia pacificado entendimento no sentido da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a

descoberta de bens constritáveis já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art.

185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

2. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0016621-96.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014 - sem grifos no original)"

 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional é expresso no sentido de que cabe ao magistrado, ao determinar a

indisponibilidade de bens e direitos, comunicar sua decisão aos órgãos e entidades que promovem registros de

transferência de bens, não podendo o juiz transferir tal diligência à parte. Neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR FISCAL. DECRETO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS . COMUNICAÇÃO A SER EFETIVADA PELO R. JUÍZO A QUO.

......................................................................................................................

3. O r. Juízo a quo deferiu a liminar para decretar a indisponibilidade de bens presentes e futuros do ora

agravado, determinando a comunicação eletrônica quanto à restrição de contas bancárias (Bacenjud) e de

veículos (Renajud); no entanto, determinou que a requerente adote as providências no sentido de comunicar a

indisponibilidade aos demais órgãos que promovem o registro e transferência de bens.

4. Em sede de execução fiscal, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis

pela transferência de patrimônio é providência a ser efetivada pelo Juízo, e que se encontra expressamente

prevista no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois

não atribui efetividade à medida tampouco dá publicidade ao ato (AI nº 201003000256149, DE 11.03.2011).

5. Embora tal comunicação não seja expressamente prevista no art. 4º, §3º, da Lei nº 8.397/9, é certo que a

cautelar fiscal antecede o ajuizamento da execução; dessa forma, a comunicação da indisponibilidade é

providência que também deve ser implementada pelo Poder Judiciário.

6.°Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0000362-60.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 10/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 - sem grifos no original)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DOS BENS E DIREITOS. ATO A SER EFETIVADO PELO

JUIZO A QUO.

......................................................................................................................

II - Da dicção dada ao art. 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n. 118/05,

extrai-se que o comando normativo relativo à comunicação da indisponibilidade de bens e direitos aos órgãos e

entidades responsáveis pelo registro e transferência de propriedade, é dirigido ao juízo da causa e não ao

Exequente.

III - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0035449-14.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 22/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/03/2012 - sem grifos no original)"

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo, para que a MM. Juiz de primeira instância atenda o quanto
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requerido pela União à f. 43-45 dos autos da execução fiscal.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021016-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ariovaldo Scola, inconformado com a r. decisão exarada à f.

180 e integrada pela de f. 183 dos autos da ação de rito ordinário nº 0001731-11.2011.4.03.6100, proposta em face

da União e em trâmite perante o Juízo Federal da 10ª Vara de Cível de São Paulo/SP, que determinou que o saque

do valor relativo à Requisição de Pequeno Valor fosse efetuado nos termos das normas aplicáveis aos depósitos

bancários.

 

O agravante alega, em síntese, que deve ser deferida a expedição de alvará judicial para levantamento da quantia

relativa à Requisição de Pequeno Valor, não se podendo "exigir nova procuração com poderes específicos para

tal ato, quando a procuração existente nos autos já dá amplos poderes para realizar o levantamento por

intermédio, ou seja, através de seu procurador regularmente há muito constituído" (f. 5 deste instrumento).

 

A União, em contrarrazões, alegou o acerto da decisão recorrida (f. 108-109 deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifica-se que o MM. Juiz de primeira instância fundamentou a decisão recorrida na Resolução nº 168/2001 do

Conselho da Justiça Federal (alterada pela Resolução nº 235/2013), a qual dispõe que:

 

Título III

Do Saque e Levantamento dos Depósitos

Art. 47. Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor

serão depositados pelos tribunais regionais federais em instituição financeira oficial, abrindo-se conta

remunerada e individualizada para cada beneficiário.

§ 1º Os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão

2014.03.00.021016-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ARIOVALDO SCOLA

ADVOGADO : SP128336 ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017311120014036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o

pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

§ 2º Poderão ser expedidas requisições, a critério do juízo, com indicação de levantamento mediante expedição

de alvará ou meio equivalente.

§ 3º Os precatórios e RPVs expedidos pelas varas estaduais com competência delegada serão levantados

mediante expedição de alvará ou meio equivalente. 

§ 4º Os valores sacados, com ou sem expedição de alvará, estarão sujeitos à retenção da contribuição para o

PSSS, se houver, bem como do imposto de renda, nos termos da lei.

 

Além disso, a decisão agravada encontra respaldo na jurisprudência. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO/RPV - PAGAMENTO - RETENÇÃO PSS

- INSTITUIÇÃO BANCÁRIA

1. Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão

depositados em instituição bancária oficial, sendo que os respectivos saques, sem expedição de alvará, reger-se-

ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, ou seja, cabe à instituição bancária a providência do

levantamento do valor depositado e ao recolhimento de tributos (Resolução n. 399/2004 - CJF).

2. Agravo a que se nega provimento.

(AG 0025191-38.2007.4.01.0000 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO,

Rel.Conv. JUÍZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES (CONV.), PRIMEIRA TURMA, DJ

p.37 de 22/10/2007 - sem grifos no original)

 

Neste cenário, deve ser mantida a decisão de primeira instância.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021378-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.021378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JOHNSON DO BRASIL METALURGIA LTDA

ADVOGADO : SP059700 MANOEL LOPES NETTO e outro

AGRAVADO(A) : ALDO ALBERTO MARZULLO GARCIA

ADVOGADO : SP203462 ADRIANO CREMONESI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05092059419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     882/2716



Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão do sócio Aldo Alberto

Marzullo Garcia do polo passivo do feito.

Assevera, em síntese, ser mister a reforma da decisão recorrida na medida em que a empresa executada encerrou

suas atividades, nos termos do distrato registrado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, sem que

houvesse liquidado suas obrigações tributárias, de molde a ensejar a responsabilização do sócio administrador, nos

termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à concessão do provimento

postulado.

Com efeito, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, são os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência do C.

STJ:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócio s, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032919-03.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei

 

Da análise da ficha cadastral da empresa, emitida pela JUCESP, pode-se inferir o registro do distrato social

ocorrido em 12/02/07. No entanto, a despeito de tal informação, a existência dos débitos indicados na CDA de fls.

31/37, referentes a período anterior ao distrato, revelam indícios de encerramento irregular das atividades, de

molde a ensejar a inclusão do sócio administrador no polo passivo da ação executiva.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de
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apreciação do efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021468-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Advance Planos de Saúde Ltda., inconformada com a r.

decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 0043932-43.2013.403.6182, ajuizada pela Agência Nacional de

Saúde Sumplementar - ANS e em trâmite perante Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo.

 

De acordo com as alegações da agravante, deve ser reconhecida a prescrição da dívida, "tendo em vista o

interregno temporal havido entre a sua constituição (abril/2006, maio e junho/2006) e o despacho ordenatório de

citação proferido pelo MM. Juiz - 11/10/2013" (f. 06 deste instrumento).

 

Pleiteia-se, assim, seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Os argumentos apresentados não autorizam o deferimento do pedido de efeito suspensivo. Isso porque não se

extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria

em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma.

 

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

2014.03.00.021468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ADVANCE PLANOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP136748 MARCO ANTONIO HENGLES e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00439324320134036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021683-83.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miriam Reis Costa, inconformada com a r. decisão proferida à

f. 35 e integrada à f. 43 dos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 0002179-27.2014.4.03.6003, em trâmite no

Juízo Federal da 1ª Vara de Três Lagoas, MS, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo aos Embargos à

Execução.

 

A agravante alega, em síntese, a inconstitucionalidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a

inaplicabilidade do dispositivo ao presente caso e, subsidiariamente, a concessão do efeito suspensivo aos

embargos à execução.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifica-se que o MM. Juiz de primeira instância indeferiu pedido de efeito suspensivo aos embargos à execução,

data venia, sem qualquer fundamentação.

 

Com efeito, limitou-se Sua Excelência a afirmar a ausência dos requisitos legais ao deferimento da medida. Veja-

se:

 

"Recebo os presentes embargos, deixo de conceder efeito suspensivo, tendo em vista não ter sido verificada a

presença de todos os requisitos presentes no art. 739-A, após alterações da Lei 11.382/2006." (f. 51 deste

instrumento)

 

 

No mesmo sentido pronunciou-se o MM. Juiz de primeira instância, quando do julgamento dos embargos de

declaração:

 

"O indeferimento do efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal foi fundamentado na ausência dos

requisitos do artigo 739-A do CPC, cujo dispositivo pode ser aplicado ao rito especial ante a ausência de regra

expressa na Lei 6.830/80." (f. 59 deste instrumento)

 

Tem-se, no caso, o que se chama de falsa ou aparente motivação, traduzida por expressões verbais que não vão

além de reproduzir fórmulas legais ou sacramentais, sem, contudo, qualquer alusão ao caso concreto narrado e ao

direito afirmado.

 

De fato, não houve qualquer indicação, de maneira fundamentada, do(s) requisito(s) faltante(s) para o deferimento

da medida pleiteada pela ora recorrente.

 

Assim procedendo, o magistrado descumpre o dever constitucional de motivação das decisões judiciais.

2014.03.00.021683-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MIRIAM REIS COSTA

ADVOGADO : SP196410 ANDRÉ MILTON DENYS PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021792720144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Ante o exposto, ANULO de ofício a decisão agravada e determino que o Juízo a quo profira outra, no prazo

determinado pelo art. 189, inciso II, do Código de Processo Civil e JULGO PREJUDICADO o agravo de

instrumento.

 

Comunique-se.

 

Intime-se a agravante.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022019-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022349-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022019-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TELEFONICA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP329812 MARIANA ALMEIDA GIRALDELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145399120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022349-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JURUBATECH TECNOLOGIA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JURUBATECH TECNOLOGIA AUTOMOTIVA LTDA.,

contra a r. decisão que indeferiu o pedido de liminar formulado nos autos de mandado de segurança n.º 0015430-

15.2014.403.6100. 

 

A agravante alega que fere os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade a exigência de o requerimento de

adesão ao "REFIS da Crise" ser protocolado exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB da Rede Mundial de

Computadores, via à qual não teve acesso por ter sido declarada "inapta" no ano de 2012 pela Fazenda Estadual. 

 

É o sucinto relatório. 

 

O mandado de segurança pressupõe ilegalidade ou abuso de poder perpetrado pela autoridade impetrada. 

 

In casu, não há, no ato reputado coator, qualquer desses pressupostos, sendo, ademais, perfeitamente razoável e

proporcional que se recuse a adesão ao parcelamento a empresa declarada inapta pelo Fisco, federal ou estadual,

por isso desprovida de certificação digital. 

 

Lembre-se, por oportuno, que o parcelamento é típico favor fiscal, daí resultando que não é dado ao contribuinte,

nem mesmo por intermédio do Poder Judiciário, pretender alterar as regras e normas estabelecidas legitimamente,

cabendo-lhe, ao revés, adequar-se a elas. 

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, tenho por manifestamente

improcedente a pretensão recursal, razão pela qual lhe nego seguimento. 

 

Comunique-se. 

 

Intime-se a agravante. 

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022523-93.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154301520144036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022523-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ANTONIO ROMEU DE FREITAS e outro

: ANTONIO ROMEU DE FREITAS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão proferida à f. 113 e

integrada à f. 121 dos autos da execução fiscal n.º 0802295-69.2012.8.12.0026, ajuizada em face de Antonio

Romeu de Freitas e outro e em trâmite perante o Juízo Estadual da 2ª Vara da Comarca de Bataguassu, MS.

 

Alega a agravante, em síntese, que cabe ao Poder Judiciário dispor dos meios necessários para a guarda de bens

penhorados, nos termos do artigo 666, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Pleiteia-se, assim, seja deferido o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de

Processo Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A agravante não apresenta fundamentos para o acolhimento do pedido de efeito suspensivo. Limita-se a formular

tal pleito às f. 2 e 5 deste instrumento. Além disso, não se extraem dos autos elementos suficientes que

demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria em risco a eficácia do provimento final, a

cargo da Turma.

 

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022943-98.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -

FUFMS, inconformada com a r. decisão proferida às f. 40-45dos autos do mandado de segurança n.º 0007255-

12.2014.4.03.6000, impetrado por Erly Cristiano Saravy de Oliveira e em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08022956920128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

2014.03.00.022943-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS006091 ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

AGRAVADO(A) : ERLY CRISTIANO SARAVY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AMANDA MACHADO DIAS REY (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00072554120144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Vara de Campo Grande, MS.

 

Alega a agravante, em síntese, que "o histórico escolar configura documentação necessária para ingressar-se em

qualquer universidade, devendo ser providenciado em tempo oportuno, para, após a divulgação da lista de

aprovados, ser apresentado junto aos outros documentos necessários e garantia a vaga almejada" (f. 5-6 deste

instrumento).

 

Pleiteia-se, assim, seja deferido efeito suspensivo ao recurso, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de

Processo Civil.

 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

 

Os argumentos apresentados não autorizam o deferimento do pedido de efeito suspensivo. Isso porque não se

extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria

em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação de violação à "

autonomia constitucional da entidade federal de ensino" (f. 9 deste instrumento).

 

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023004-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, em razão do arquivamento dos autos, nos termos

do art. 20, da Lei 10.522/2002, indeferiu o pedido de liberação de penhora existente sobre o veículo Ford Fiesta,

2014.03.00.023004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : HELENICE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : HELIO APARECIDO DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO

PARTE RÉ : MARIA GORETTI DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05819451619974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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placa CNM 8857, de propriedade da executada.

Sustenta ser justo que a agravante tenha seu bem liberado do ônus da penhora, de acordo com o que determina o

art. 620 do CPC, determinando que a execução seja realizada de modo menos gravoso para a devedora. 

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

O arquivamento determinado pelo juízo a quo com base na Portaria MF 75/2012 coaduna-se com o disposto no

art. 20 da Lei nº 10.522/02, in verbis:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

A questão relativa à possibilidade de arquivamento, porém não de extinção, de execuções fiscais cujo valor da

causa seja inferior a R$10.000,00 (dez mil reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por

meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal.

Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04. (...) 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1111982 / SP, Ministro CASTRO MEIRA, j. em 13/05/2009) 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010)

 

O dispositivo acima prevê o arquivamento dos autos de execuções fiscais com valor inferior a dez mil reais,

admitindo a reativação do feito somente quando o débito atingir referido valor. No entanto, não há previsão para o

caso de existência de penhora na execução em que pretende paralisar, motivo pela qual a questão deve ser

analisada observando-se o princípio da razoabilidade. 

Com efeito, a penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do

executado, a fim de satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo, não sendo

compatível com a natureza do instituto a postergação indefinida da constrição aos bens do executado.

A seu turno, estipula o art. 620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos

gravoso ao devedor.

Considerando o objetivo da penhora - satisfazer o débito por meio da subsequente expropriação, bem como o

disposto no artigo acima mencionado, não é razoável manter-se a executada, por tempo indefinido, com seu

patrimônio constrito e, ainda, na condição de fiel depositária. Na hipótese de ocorrer o eventual prosseguimento

da execução, o Fisco poderá exigir nova garantia.

Com relação ao tema, seguem julgados do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$

2.500,00. ART. 20 DAMEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.973/00, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. PENHORA

EXISTENTE. DESCONSTITUIÇÃO.

1. A Medida Provisória nº 1.973/00, convertida na Lei 10.522/02, dispõe que os executivos fiscais pendentes,

referentes a débito igual ou inferior a R$ 2.500,00, devem ser arquivados, somente reativando os respectivos

autos quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite indicado.
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2. Afigura-se ilegítima a manutenção da penhora efetivada no curso de execução fiscal referente a débito abaixo

do valor legal. Isto porque, sendo a execução suspensa por fatos alheios à vontade do devedor, qual

a incidência do art. 20 da Lei 10.522/02, não se pode mantê-lo indefinidamente na condição de fiel depositário,

bem como indefinidamente constrito o seu patrimônio.

3. Afronta o princípio da isonomia exigir-se a manutenção de penhora sobre bem de propriedade de devedor para

com o Fisco de valor inferior

ao limite estabelecido pela Portaria MF 289/97, enquanto os débitos dessa natureza não são sequer objeto de

inscrição em dívida ativa.

4. A penhora pressupõe execução pendente e expropriação subseqüente.

Suspensa, sem prazo, a execução, impõe-se liberar o bem constrito, porquanto na eventual restauração da

execução, de tênue possibilidade, o Fisco poderá exigir nova garantia, assim como empreende, quando

necessário, o reforço de penhora.

5. Recurso Especial desprovido. 

(RESP 551.004/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 17.11.2003)

EXECUÇÃO FISCAL. MP 1.973-63/00 (E SUAS REEDIÇÕES) CONVERTIDA NA LEI 10.522/02. DÉBITO

INFERIOR A R$2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. PENHORA.

DESCONSTITUIÇÃO.

1. O arquivamento da execução fiscal, sem baixa na distribuição, previsto no art. 20, § 1º, da MP 1.973-63/00

(convertida na Lei 10.522/02), para débitos inferiores a dois mil e quinhentos reais, enseja a paralisação do

processo por tempo indeterminado, até que o montante da dívida ultrapasse aquele valor.

2. Havendo penhora pendente, faz-se necessária a sua desconstituição ou o prosseguimento do feito, pois não é

razoável manter-se o executado, por tempo indefinido, com seu patrimônio constrito e na condição de fiel

depositário.

3. Recurso a que se nega provimento.

(RESP 616.550/RS , 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.05.2004) 

Dessarte, afigura-se ilegítima a manutenção da penhora efetivada no curso da execução fiscal de origem,

arquivada em razão do baixo valor da causa, motivo pela qual há de ser liberada a restrição existente sobre o

veículo Ford Fiesta, placa CNM 8857 (auto de penhora à fl. 92 do feito executivo). 

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024002-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024002-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : BRUNO DOMINGOS DINARDI e outro

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS

INTERESSADO(A) : DINA PADUAN DINARDI

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 00033802220138260472 A Vr PORTO FERREIRA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação

da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 230 dos autos originários (fls. 67 destes autos) que, em sede de

execução fiscal, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Aduz o embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão embargada quanto à aplicação do artigo

113, §2º do CPC tendo em vista que quando houver a determinação de remessa dos autos ao juiz compete,

somente os atos decisórios poderão ser considerado nulos, não havendo que falar em cancelamento do protocolo.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.
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(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024209-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Danilo Tadeu Ribeiro, inconformado com a r. decisão proferida

às f. 118-122 dos autos da execução fiscal n.º 0046114-70.2011.403.6182, ajuizada pela União e em trâmite

perante o Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, SP.

 

De acordo com as alegações da agravante:

 

a) a Certidão de Dívida Ativa é inexigível, seja porque fundamentada no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/1998,

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, seja porque inadmissível a inclusão do ICMS e do ISS

na base de cálculo do PIS e da COFINS;

 

b) deve ser reconhecida a prescrição do crédito tributário.

 

Pleiteia-se, assim, seja deferido efeito suspensivo ao recurso, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de

Processo Civil.

2014.03.00.024209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : DANILLO TADEU RIBEIRO

ADVOGADO : SP297170 ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00461147020114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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É o sucinto relatório. Decido. 

 

 

Os argumentos apresentados não autorizam o deferimento do pedido de efeito suspensivo. Isso porque não se

extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria

em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma, a tanto não bastando a alegação de que "a execução

continuará surtindo seus efeitos" (f. 17 deste instrumento).

 

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024647-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil,

oportunidade em que deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

2014.03.00.024647-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RIVELLO CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP148474 RODRIGO AUED

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : GP RIO PRETO ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP237735 ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 30037872820138260358 A Vr MIRASSOL/SP
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024883-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 120 dos autos

da execução fiscal n.º 407.01.2008.003778-0, ajuizada em face de Luxor Engenharia Construções e

Pavimentação Ltda., em trâmite perante o Setor de Anexo Fiscal da Comarca de Indaiatuba/SP.

 

O Juiz de primeiro grau não acolheu a recusa da exeqüente, ora agravada, do bem imóvel oferecido a penhora e

indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros nas contas bancárias da agravante.

 

Insurge a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva nos termos do

art. 11, inciso I, da Lei n.º 6.830/80. 

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária

a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de

dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A,

§ 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir

a execução (Código de Processo Civil, art. 668).

 

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida

pelo legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE IMÓVEL. RECUSA FUNDADA NA

INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. POSSIBILIDADE. PENHORA ON LINE. BACEN JUD. REGIME DA

LEI 11.382/2006. POSSIBILIDADE INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. 1. O dinheiro, por conferir maior liquidez ao processo executivo, ocupa o primeiro lugar na

ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) e no art. 655 do Código de

Processo Civil. 2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal

prevista no art. 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao

devedor, a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo Civil. 3. A

Corte Especial, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ

23.11.2010 pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ, confirmou a

orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento

das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on line. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201102459899, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:09/02/2012 ..DTPB:.)

2014.03.00.024883-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : LUXOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP025172 JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.04450-5 A Vr INDAIATUBA/SP
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE.

PRERROGATIVA. RECUSA. FAZENDA PÚBLICA. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. DESNECESSIDADE. 1. Os créditos oriundos de precatório são penhoráveis, porém,

não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, podendo a Fazenda Pública recusar

a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15, da LEF, conforme

assentado no Recurso Especial n.º 1.090.898-SP, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado sob o rito do

art. 543-C do CPC. 2. Após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não pode exigir do credor o exaurimento das

diligências, na busca de outros bens, para a decretação da penhora on line (REsp 1.112.943-MA, Corte Especial,

Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC). 3. Da mesma forma, a Primeira

Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do CPC e 185-A do

CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras, independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, após o advento da Lei nº 11.382/06. 4. O

indeferimento da penhora ocorreu após o advento da Lei nº 11.382/06, razão pela qual deve incidir o novo

regime normativo. 5. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(ADRESP 201100497930, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/06/2011 ..DTPB:.)"

De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua

substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso

ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil

comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.

 

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025137-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar com o fim de

que a agravada se abstenha de excluir a impetrante do Programa REFIS 2000.

Aduz que está cumprindo com os requisitos do parcelamento, motivo pela qual entende ser descabida sua exclusão

do programa REFIS 2000.

2014.03.00.025137-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RESTAURANTE KOREA HOUSE LTDA -ME

ADVOGADO : SP208586B KYUNG HEE LEE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168505520144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere o pedido de liminar devolve ao órgão

julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão.

O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível

de plano. Nas palavras do jurista Hely Lopes Meirelles:

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança , há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais."

(in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data", 13ª ed.,

RT, 1989, São Paulo, p. 13)

 

Com efeito, o parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras próprias

de cada procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência.

Nesse sentido, o parcelamento previsto pela Lei nº 9.964/2000 caracteriza-se como faculdade concedida ao

interessado que, por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento dos valores devidos ao Fisco Federal. Dessa forma, não se trata de vantagem que o interessado pode

usufruir conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis.

In casu, verifica-se que o contribuinte tem efetuado o pagamento das parcelas com valores irrisórios ao longo do

parcelamento, posto que a dívida perfaz, aproximadamente, o valor de R$ 217.840,00 (fl. 66), ao passo que as

parcelas mensais têm sido de R$ 50,00 (cinquenta reais).

 

Neste sentido, manifestou-se a Receita Federal nos seguintes termos (fl. 34):

 

"Os parcelamentos realizados pelo contribuinte devem servir para amortizar o saldo do débito, pois é da essência

do parcelamento que o débito seja extinto por meio de pagamentos realizados no decorrer do prazo definido na

lei para duração do parcelamento.

Se o pagamento não é suficiente para liquidar o saldo devedor em tempo razoável, resta evidente que a prestação

oferecida pelo contribuinte não satisfaz o direito de crédito da Fazenda Nacional Nesse aspecto, sobressai a

violação ao princípio da isonomia tributária, cujo conteúdo visa garantir que todos se submetam à incidência das

normas tributárias e cumpram a obrigação de pagar tributos quando ocorrer a situação hipotética descrita na

norma coo suficiente para surgir a obrigação tributária. 

(...)

Assim sendo, nos termos do Parecer PGFN/CDA nº 1206/2013, os pagamentos ínfimos que são insuficientes para

amortizar o saldo dos débitos no âmbito do Refis não podem ser considerados válidos perante o ordenamento

jurídico, considerando o princípio da isonomia tributária e da finalidade do parcelamento.

(...)

Tais pagamentos irrisórios fazem com que o contribuinte incida na hipótese de exclusão prevista no inciso II, do

art. 5º, da lei 9.964/2000."

 

Nesse sentido, entendo, a princípio, nos termos apresentados através da presente demanda, restar demonstrada a

ineficácia do parcelamento na forma como aderido pelo agravante como meio de quitação do débito em cobro.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.
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São Paulo, 31 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025348-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 1273 dos autos originários (fls. 1316 destes autos) que

recebeu apelação interposta em face de sentença de extinção dos embargos à execução fiscal, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 295, incs. I e IV, do CPC, somente no efeito devolutivo.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a sua inclusão no pólo passivo

da execução fiscal originária é totalmente ilegal, tendo em vista que não estão preenchidos os requisitos

estabelecidos no art. 135, III do CTN; que não basta o inadimplemento da obrigação tributária para determinar o

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio; que o redirecionamento somente é cabível quando ficar

demonstrado que o sócio agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa; que a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos

embargos à execução fiscal.

Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos

arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

Como é cediço, a execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que

prescreve o art. 587 do CPC, e sendo julgados improcedentes os embargos, como é o caso, a apelação é recebida

apenas no efeito devolutivo (CPC, art. 520, V).

Contudo, o relator pode conferir efeito suspensivo ao apelo, excepcionalmente, se vislumbrar a hipótese prevista

no art. 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No caso em apreço, não reconheço como relevantes as alegações aduzidas pelo agravante na apelação interposta

contra a r. sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal por ele opostos.

De fato, conforme decidiu o r. Juízo de origem o indeferimento da petição inicial com a rejeição liminar dos

presentes embargos são medidas que se impõem, pois ausente o interesse de agir, haja vista que o embargante já

opôs anteriormente exceção de pré-executividade, com os mesmos argumentos consignados nestes autos, a qual

foi indeferida, conforme se verifica de fls. 913/922, tendo o embargante interposto o recurso respectivo (fls. 927).

Ademais, o Juízo não se encontra seguro, haja vista que as penhoras realizadas não são suficientes para a

garantia do Juízo, bem como o embargante não providenciou o recolhimento das custas processuais iniciais, não

tendo comprovado por meio idôneo a momentânea impossibilidade de recolhimento.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

2014.03.00.025348-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LAODSE DENIS DE ABREU DUARTE

ADVOGADO : SP208831 TIAGO LUVISON CARVALHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : DUAGRO S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP

No. ORIG. : 30054230720138260624 A Vr TATUI/SP
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São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025503-13.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a irregularidade no recolhimento da GRU, no que se refere à unidade gestora (f. 10), e tendo em

vista a ausência de recolhimento do preparo, intime-se o agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob

pena de negativa de seguimento do agravo de instrumento, proceda ao correto recolhimento das custas do

preparo e do porte de remessa e retorno (códigos de recolhimento n.º 18720-8 e n.º 18730-5, respectivamente;

nome da unidade favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - código 090029), nos termos da Resolução

nº 278/2007, atualizada pela Resolução nº 426/2011.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025683-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

2014.03.00.025503-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ARI LUIZ THOMAS

ADVOGADO : MS010705 ANDREI ENDRES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00017506320144036002 1 Vr DOURADOS/MS

2014.03.00.025683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CERALIT S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP270552 PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154226220104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025727-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

DECIDO.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

No presente caso, consoante certidão de fl. 88, deixou a agravante de juntar cópia integral da decisão impugnada.

Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento do recurso, em razão do descumprimento de exigência legal cogente.

Cabe ressaltar já ter se manifestado o Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser a juntada de cópia incompleta

equivalente à sua ausência, não sendo possível a complementação posterior, nos termos dos precedentes a seguir

colacionados:

 

"Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Ausência de omissão.

1. O aresto embargado está devidamente fundamentado no sentido de que o agravo de instrumento não foi

instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei

nº 8.950, de 13/12/94, razão por que não foi conhecido, vedada a conversão do julgamento em diligência com o

propósito de suprir a falha. Esclarecido no acórdão, ainda, que a cópia incompleta equivale a sua ausência e que

ao advogado da parte compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, não restando comprovado qualquer

extravio de peças dos autos. Ausente, portanto, qualquer omissão.

2. Embargos de declaração rejeitados".

(STJ, 3ª Turma, EDcl no AG 555498/MT, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 13/09/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. JUNTADA EM SEDE

REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde as cópias do acórdão recorrido estão incompletas.

II. Impossibilidade de complementação tardia, pois a instrução se faz exclusivamente no Tribunal de origem.

III. Agravo regimental improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 583819/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 18/10/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde a cópia da decisão agravada está incompleta.

II. A alegação de que a peça está acostada ao instrumento, sem a devida comprovação, não tem o condão de

afastar o comando legal.

III. Agravo regimental improvido".

2014.03.00.025727-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOSANE BERTONCINI

ADVOGADO : SP093351 DIVINO DONIZETE DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : JOAO AUGUSTO BERTONCINI JUNIOR

ADVOGADO : SP093351 DIVINO DONIZETE DE CASTRO e outro

PARTE RÉ : CONSTRUTORA PHOENIX DE MARILIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032942120124036111 1 Vr MARILIA/SP
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 567757/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 09/08/2004).

Dessarte, os documentos imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta devem ser apresentados no

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da

impossibilidade de dilação probatória.

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ:

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7.

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão

da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso.

(...)

3. Nego provimento ao agravo regimental".

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 10/09/07)

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados".

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 06/09/04)

 

Em virtude de sua manifesta inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025873-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), à vista das informações colhidas no sistema

processual informatizado em primeira instância.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 50/51 dos autos originários (fls. 54/55 destes autos) que,

em sede de ação popular, postergou a apreciação do pedido de liminar, que tem por escopo a suspensão dos

trabalhos e pagamentos oriundos do contrato nº DP/42.2014, cujo objeto é a dragagem de manutenção dos locais

mais críticos de assoreamento nos trechos 2, 3 e 4 do canal de acesso e dos seus acessos aos berços de atracação

no porto de Santos, para após a oitiva da ré, ora agravada.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ao não ser concedida a liminar,

foi permitida a contratação irregular das obras de dragagem de manutenção dos locais mais críticos de

assoreamento nos trechos 2, 3, e 4 do Canal de Acesso e dos seus Acessos aos Berços de Atracação no Porto de

Santos, cujo procedimento licitatório se deu na forma de Pregão Eletrônico, modalidade que encontra expressa

vedação no art. 6º do Decreto nº 5.450/05; que não consta do ato convocatório do Pregão Eletrônico nº 20/2014,

2014.03.00.025873-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RENATO LUIZ DE JESUS

ADVOGADO : SP174235 DAVE LIMA PRADA e outro

AGRAVADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00066195420144036104 2 Vr SANTOS/SP
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os critérios de aceitação das propostas, ferindo disposições expressas do art. 3º da Lei nº 10.520/2002, do art. 40,

X, da Lei nº 8.666/93, assim como do art. 9º, IV, do Decreto nº 5.450/05, além de afrontar a Súmula nº 259 do

Tribunal de Contas da União.

A r. decisão agravada não indeferiu a pretensão da agravante, mas apenas limitou-se a postergar o exame da

liminar, para após a oitiva da agravada. 

Em consulta ao sistema processual informatizado em primeira instância, constatei que já foi juntada a contestação

em 17/10/2014 nos autos originários, inclusive com posterior manifestação do Ministério Público, encontrando-se

os autos conclusos desde 31/10/2014. 

 

Com efeito, conforme o disposto no art. 125 do Código de Processo Civil ao juiz compete a suprema condução do

processo. Portanto, nada impede que o magistrado entenda pela necessidade do contraditório, a fim de formar sua

convicção e, assim, apreciar a medida liminar pleiteada.

Aliás, a jurisprudência de nossos Tribunais tem adotado tal orientação, consoante os seguintes julgados:

 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIMINAR. APRECIAÇÃO PARA APÓS A RESPOSTA DOS RÉUS.

POSSIBILIDADE. - A postergação do exame do pedido de liminar para após a vinda da resposta dos réus, é

medida de cautela, adotado pelo juiz da causa, até para que a parte ré tenha oportunidade de trazer aos autos as

suas razões.

(TRF-4ª Região, Agravo de Instrumento nº 200504010473917, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Vãnia Hack de

Almeida, DJ 13/09/2006, p. 673).

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025995-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a irregularidade no recolhimento das GRUs, no que se refere aos códigos das receitas e à unidade

gestora (fs. 53-54), intime-se a agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de negativa de

seguimento do agravo de instrumento, proceda ao correto recolhimento das custas do preparo e do porte de

remessa e retorno (código de recolhimento n.º 18720-8, para as custas do preparo com o valor de R$ 64,26; nome

da unidade favorecida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - código 090029/0001, para ambas), nos termos da

Resolução nº 278/2007, atualizada pela Resolução nº 426/2011.

2014.03.00.025995-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ARNALDO DA ROCHA VILAS BOAS

ADVOGADO : SP196001 ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00363612120134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026038-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de sustação do leilão designado

pelo Juízo.

Alega, em síntese, estar cumprindo plano de Recuperação Judicial e, para evitar a bancarrota, necessita seja

suspenso o leilão da máquina objeto de constrição.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, nesse aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Dispõe a Lei nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores,

habilitação em falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do

Código Tributário Nacional.

Dessa forma, não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na medida em que o artigo 29 da Lei nº 6.830/80

é norma que interage com o artigo 186 do Código Tributário Nacional, estando em vigência em nosso

ordenamento jurídico.

De igual sorte, o art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05, estabelece, de modo expresso que "As execuções de natureza

fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos

termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica".

A propósito, merece destaque precedente deste E. Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO

FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso de credores ou habilitação em falência,

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além disso, referidos créditos gozam de

privilégio, a teor do artigo 186 do CTN.

2. As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, conforme

expressa disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n. 11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido

processo não constitui óbice ao prosseguimento do executivo fiscal, impondo-se a designação de data para a

realização de leilão dos bens penhorados.

3. Agravo de instrumento provido."

(AI nº 2007.03.00.085174-0/SP; Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO; TERCEIRA TURMA; DJF3 CJ1

DATA:30/08/2010 PÁGINA: 256)

 

2014.03.00.026038-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : VIACAO RIBEIRAO PIRES LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00059761620098260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026229-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Yuki., contra decisão exarada nos autos da execução fiscal

n.º 0026024-70.2014.403.6182, em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP.

 

É o sucinto relatório.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravante não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia integral

da decisão agravada e respectiva certidão de intimação, peças essenciais para a formação do instrumento, ex vi do

art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a tanto não equivalendo às cópias de f. 20 deste instrumento,

porquanto retirada de site da internet, pois de cunho meramente informativo e desprovido de qualquer caráter de

oficialidade.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. O agravo de instrumento não se encontra instruído com cópia da certidão de intimação da

decisão agravada, documento obrigatório à formação do agravo nos termos do artigo 525, I, do Código de

Processo Civil, não se prestando para este fim o documento de fls. 11 (cópia de "recorte da AASP"), porquanto

de cunho meramente informativo. 2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do

mesmo em diligência a fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a

ele cabe, de formalizar o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o

instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade

ulterior para que o agravante supra suas próprias omissões. 3. Agravo legal improvido."

(AI 00136812720144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,

2014.03.00.026229-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ YUKI

ADVOGADO : SP018332 TOSHIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00260247020134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

ASSINATURA. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO COMPROVADA. ENTENDIMENTO

FIRMADO NO STJ. 1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o

deslinde da controvérsia, razão pela qual não há que se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do

Código de Processo Civil. 2. O entendimento desta Corte Superior é pela necessidade da certificação da origem

das peças extraídas da internet na formação do agravo de instrumento, a fim de que possa ser aferida a sua

autenticidade das peças. 3. Agravo regimental não provido. "(AGRESP 201302012101, MAURO CAMPBELL

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/04/2014 ..DTPB:.)"

 

Deixa de trazer também, cópia da procuração outorgada ao seu advogado. Tratando-se de peça essencial para a

formação do instrumento (art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil). Neste sentido:

 

"AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

......................................................................................................................

III - In casu, não integra o instrumento a cópia da procuração outorgada ao advogado subscritor do recurso

interposto, na medida em que seu nome não consta dos instrumentos de mandato e substabelecimento de fls.

37/39, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0034766-40.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013 - sem grifos no original)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - PROCURAÇÃO

OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVANTE - IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com cópias das peças elencadas no art. 525, inc. I, do Código de

Processo Civil.

2. Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar

o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões. Precedentes do STJ.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0030367-65.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014 - sem grifos no original)"

 

Por fim, nos termos do artigo 525, § 1º do Código de Processo Civil, o preparo é um dos requisitos extrínsecos de

admissibilidade do agravo de instrumento. A falta deste requisito impede, por conseguinte, o regular

prosseguimento do recurso.

 

Neste passo, cumpre considerar que, no sistema processual vigente, o recorrente deverá juntar, no ato de

interposição do recurso, o comprovante do recolhimento do preparo (Código de Processo Civil, art. 511, caput).

 

In casu, o agravante interpôs o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado às custas e

ao porte de remessa e retorno, como exige a Resolução n.º 411/2011 do Conselho de Administração - TRF 3ª

Região.

 

Ressalte-se que não há nos autos notícia de que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, tampouco faz pedido

de tal benefício nesta instância.

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026290-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aremita Maria de Oliveira., inconformada com a r. decisão

proferida nos autos da demanda de rito ordinário n.º 0017055-84.2014.403.6100, em trâmite perante o Juízo

Federal da 19ª Vara Cível de São Paulo.

 

Alega, em síntese, a parte agravante que os avisos de cobranças relativos a inconsistências apontadas nas

declarações de IRPF dos exercícios de 2011 e 2012, referem-se a valores recebidos a título de indenização

trabalhista, razão pela qual não deve incidir imposto de renda.

 

Pleiteia-se, assim, seja deferida a antecipação de tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Os argumentos apresentados não autorizam o deferimento da liminar pleiteada. As liminares de natureza

antecipatória da tutela - como são as de extinção da exigibilidade do crédito tributário - pressupõem mais do que

mera plausibilidade do direito, exigindo verdadeira evidência ou, quando menos, forte probabilidade de

acolhimento da pretensão inicial que não é caso dos autos.

 

Assim, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

2014.03.00.026290-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : AREMITA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249821 THIAGO MASSICANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170558420144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026427-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026884-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

Consuelo Yoshida

2014.03.00.026427-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : R R K COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro

: FRANCISCO JOSE MARI

ADVOGADO : SP091094 VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro

AGRAVADO(A) : MARIA RITA MARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00271070520054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026884-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP117611 CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00449111020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026909-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sunset Importação e Exportação Ltda., contra decisão exarada

nos autos do mandado de segurança n.º 0004755-81.2014.403.6103, em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara

de São Jose dos Campos/SP.

 

É o sucinto relatório.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a agravante não o instruiu devidamente, deixando de trazer cópia integral

da decisão agravada e respectiva certidão de intimação, peças essenciais para a formação do instrumento, ex vi do

art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a tanto não equivalendo às cópias de fs. 98-101 deste instrumento,

porquanto retiradas da internet, pois de cunho meramente informativo e desprovido de qualquer caráter de

oficialidade.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 1. O agravo de instrumento não se encontra instruído com cópia da certidão de intimação

da decisão agravada, documento obrigatório à formação do agravo nos termos do artigo 525, I, do Código de

Processo Civil, não se prestando para este fim o documento de fls. 11 (cópia de "recorte da AASP "), porquanto de

cunho meramente informativo. 2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do

mesmo em diligência a fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a

ele cabe, de formalizar o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o

instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior

para que o agravante supra suas próprias omissões. 3. Agravo legal improvido."

(AI 00136812720144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

ASSINATURA. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO COMPROVADA.

ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. 1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os

pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela qual não há que se falar na suscitada ocorrência de

violação do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento desta Corte Superior é pela necessidade da

certificação da origem das peças extraídas da internet na formação do agravo de instrumento, a fim de que possa

2014.03.00.026909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : SUNSET IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP151597 MONICA SERGIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00047558120144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ser aferida a sua autenticidade das peças. 3. Agravo regimental não provido."(AGRESP 201302012101, MAURO

CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/04/2014 ..DTPB:.)"

 

Assim, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027002-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027756-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00002847620144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ABC MOTORS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
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DESPACHO

 

Vistos em substituição regimental, em virtude das férias regulamentares do Desembargador Federal JOHONSOM

DI SALVO.

 

Para melhor exame da espécie, excepcionalmente determino que a parte agravante junte ao instrumento cópia do

documento de fl. 1.110/1.110 vº, mencionado na decisão agravada (manifestação da exequente acerca do

noticiado parcelamento).

 

Isso não ocorrendo, será negado seguimento ao agravo por deficiência de instrumento no tocante a documento que

o relator reputa como necessário ao exato conhecimento da pendência.

 

Prazo: cinco dias improrrogáveis.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029051-22.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que rejeitou liminarmente os embargos do

devedor, por reconhecer sua intempestividade e condenou em R$2.000,00, a título de honorários advocatícios, a

cargo da embargante.

Pleiteou, o apelante, a anulação da sentença para que os embargos sejam julgados procedentes sob pena de coroar

o cerceamento de defesa.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A execução judicial para cobrança da dívida ativa da União é regida pela Lei n.º 6.830/80, conforme disposto em

seu artigo 1º, aplicando-se apenas subsidiariamente o Código de Processo Civil; ou seja, por ser a Lei de

No. ORIG. : 00006317820128260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.029051-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MARCIO JOSE PONES e outro

: EDNA PAULA DE MORAES ENZ

ADVOGADO : MS010686 ELIANA CRISTINA DE CARVALHO SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 08030257320138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Execução Fiscal especial, as disposições do Código de Processo Civil somente são aplicadas quando aquela for

omissa.

O art. 16, III da LEF faculta ao executado a apresentação de embargos à execução no prazo de 30 dias contados a

partir da intimação da penhora. Como o executado foi intimado em 16/05/2013 e opôs embargos à execução

somente em 25/07/2013, encontra-se correta a r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos, a teor do art.

739, § 1º, do CPC. (fls. 13 e 01)

Destarte, não merece acolhida a pretensão deduzida neste recurso, sendo de rigor a manutenção da sentença

proferida.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3200/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-74.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Carlos Alberto Martins visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a revisar/converter o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço que percebe desde

18.01.2010 em Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial exercido no

período de 06.03.1997 a 18.09.2009.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 17.09.2012, julgou improcedente a ação, não reconhecendo a natureza especial do

labor no período pleiteado. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da

cobrança em razão da assistência judiciária gratuita.

 

Apelação do Autor, asseverando que a natureza especial da atividade estaria caracterizada, fazendo jus à

conversão de seu benefício em aposentadoria especial, como pleiteado na exordial.

 

Subiram os autos a esta Corte, sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2010.61.08.002733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS

ADVOGADO : SP107094 SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027337420104036108 1 Vr BAURU/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.
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A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades especiais, exposto ao agente agressivo

eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/1964), durante o seguinte período:

06.03.1997 a 18.09.2009 (PPP de fl. 19).
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DO CASO CONCRETO

 

Verifica-se dos autos que foi deferido à parte autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço/Contribuição Integral (NB 42/151.810.418-2, DIB em 18.01.2010 - fl. 20), ocasião em que foi

reconhecida a totalidade de 36 anos, 08 meses e 27 dias de tempo de serviço.

 

Por outro lado, cumpre consignar que a aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou

25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somado o período de atividade especial ora reconhecido àquele já enquadrado como tal na

seara administrativa (01.06.1982 a 05.03.1997 - fl. 26), perfaz a parte autora mais de 25 anos de tempo de serviço

integralmente exercido em atividades especiais (vide planilha em anexo), fazendo jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Assim, o reconhecimento do trabalho especial no período acima indicado (06.03.1997 a 18.09.2009) implica a

revisão e consequente transformação da aposentadoria outrora concedida em Aposentadoria Especial (artigo 57 da

Lei nº 8.213/91).

 

As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde o requerimento administrativo, efetuado em 18.01.2010.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do autor, para conceder a revisão solicitada, concedendo-se a aposentadoria especial em substituição à

aposentadoria deferida anteriormente ao autor, na forma acima explicitada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     915/2716



 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Carlos Alberto Martins, a fim de que se adotem as providências cabíveis para REVISÃO da

Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição nº (NB 151.810.418-2), nos termos da decisão retro, a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo

Civil.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32416/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-74.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 93/96) opostos pelo autor Carlos Alberto Martins, com base no artigo

535 do Código de Processo Civil, em face da Decisão (fls. 79/89), que deu provimento à Apelação do autor para

julgar procedente o pedido de revisão do benefício, concedendo aposentadoria especial em substituição à

aposentadoria anteriormente deferida, mediante o reconhecimento de interregno laborado em condições perigosas.

 

O embargante argumenta, em síntese, que a publicação da decisão embargada, obtida na página eletrônica desta

Corte, encontra-se ininteligível, uma vez que constam apenas alguns artigos e jurisprudências, e não se visualiza

sequer a parte dispositiva do julgado.

 

É o relatório. Decido.

2010.61.08.002733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS

ADVOGADO : SP107094 SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027337420104036108 1 Vr BAURU/SP
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Os embargos de declaração devem ser rejeitados.

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal."

 

A irresignação do embargante não encontra respaldo no dispositivo legal transcrito, uma vez que não aponta

qualquer dos vícios elencados quanto ao teor da decisão proferida. Esta, por sua vez, encontra-se materialmente

íntegra, conforme se verifica às fls. 79/89.

 

 Cuida-se, em verdade, de erro na publicação do julgado e, para saná-lo, basta sua republicação, que ora

determino.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e mantenho integralmente a decisão de fls. 79/89, que deverá

ser republicada.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32387/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012867-71.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame previsto no art. 543- C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, do v. Acórdão (fls. 176/183)

que, por unanimidade, negou provimento ao Agravo Legal interposto por Roberto Carlos de Paula Custodio, em

face de Decisão que deu provimento à Apelação do INSS (fls. 164/168) para julgar improcedente o pedido de

concessão de benefício assistencial (LOAS).

É o relatório.

Decido.

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2007.61.07.012867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO CARLOS DE PAULA CUSTODIO

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro

No. ORIG. : 00128677120074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Constou expressamente no v. Acórdão:

"... O estudo social (fls. 97/103) revela que o Autor reside com seu pai e com seus dois irmãos. A renda do núcleo

familiar advinha, à época da realização do referido estudo (08.02.2010), do benefício assistencial ao idoso

percebido por seu pai, no valor de 01 salário mínimo mensal, e do salário de seu irmão, Luis Paulo de Paula

Custódio, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 

 

Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o irmão do Autor, Luis Paulo de Paula Custódio,

encontra-se atualmente empregado, percebendo salário mensal de R$ 710,00 (setecentos e dez reais). 

 

Ainda que se lhe fosse aplicado o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas trazidas aos autos

não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

..." 

 

 

Vale acrescentar que o laudo pericial atestou ser o autor portador de esquizofrenia, passível de controle por

medicamentos (fornecidos pelo SUS) -fls. 104/108.

 

Considerando-se que a interpretação utilizada no v. Acórdão não destoa daquela sufragada pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, não há espaço para o exercício do juízo de retratação a que alude o art. 543 - C, §7º, II, CPC.

Restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência.

P.I.

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031684-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de homologação de pedido de habilitação à sucessão processual do autor falecido, viúvo,

formulado pelos filhos.

No que se refere à sucessão processual em ação previdenciária, alinho-me ao entendimento reiteradamente

adotado por esta E. Corte, no sentido de que deve prevalecer a regra do artigo 112 da Lei n. 8.213/91, tornando-se

de aplicação subsidiária o disposto nos artigos 1829 e seguintes do Código Civil. Nesse sentido, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS . ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO PROVIDO.- Nos termos do artigo 112 da Lei nº

8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou partilha".- Tal

preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial. Precedentes.- São os

dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar como substitutos

no pólo ativo da ação. Apenas na ausência desses dependentes é que ficam os sucessores do "de cujus", na ordem

posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também independentemente de abertura de

partilha ou inventário.- Agravo provido.(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0036166-31.2008.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, julgado em 22/03/2010, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/04/2010 PÁGINA: 672); PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

2008.03.99.031684-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANIZIO AMARIO

ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00040-6 3 Vr BOTUCATU/SP
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MORTE DA AUTORA. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS . APLICAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI Nº

8.213/91.- Regra geral a habilitação deve ser feita nos termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo

Civil, pelos herdeiros necessários, com a prova do óbito do falecido- No entanto, tratando-se de benefício

previdenciário de caráter alimentar, a aplicação do Código Civil torna-se subsidiária, prevalecendo a regra

presente no artigo 112 da Lei nº 8.213/91. habilitação apenas dos dependentes.- União estável comprovada por

escritura pública firmada poucos meses antes da morte da segurada, atestando a convivência pública do casal por

aproximadamente 16 anos.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF 3ª Região, OITAVA

TURMA, AI 0010358-19.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, julgado em

05/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 1192);PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS NA FORMA PREVISTA PELO ART. 112 DA LEI N. 8.213/91.I - Inexistindo filhos menores de

idade, não há que se falar em habilitação para ingresso na relação processual de todos os herdeiros nos termos da

Lei Civil, haja vista ser a esposa única dependente previdenciária do de cujus.II - Agravo de instrumento da autora

provido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0009414-85.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 17/08/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2010 PÁGINA:

395).

Destarte, considerando que os filhos deixados pelo de cujus já eram maiores à época do falecimento, deve ser

homologada a habilitação.

Anoto que a senhora IRENE AMARO ALVES não é filha do falecido, mas sim de BENEDITO AMARO, como

se depreende dos documentos de fls.68/69 e, portanto, descabe, em relação a ela, a habilitação pretendida.

Assim sendo, HOMOLOGO a habilitação dos filhos do autor falecido, ROSELI AMARIO ALVES, SUELI

AMARIO CORREA, IVANI AMARIO, ROSANA AMARO e ADRIANA AMARIO, nos termos do artigo 1059

do Código de Processo Civil e do artigo 292 e seguintes do Regimento Interno desta egrégia Corte.

Anote-se.

À UFOR para as providências cabíveis.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-78.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 193 e seguintes: Manifeste-se o INSS acerca das petições apresentadas pela parte autora.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

2009.61.12.002870-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARMEM LUIZA CULTIENSKI

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028707820094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando os pedidos de prioridade no julgamento deste feito, juntados após a petição de fls. 82/83, intime-se

o Dr. Guilherme de Carvalho, OAB/SP n. 229.461, a fim de que se manifeste acerca do pedido de renúncia ao

mandato, no prazo de dez dias.

Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010684-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 230/232: Tendo em vista que a decisão terminativa proferida às fls. 214/217 negou seguimento à apelação do

INSS e deu parcial provimento à apelação do autor, para julgar procedente o pedido e fixar o termo inicial do

beneficio a partir da data do requerimento administrativo, concedo a antecipação da tutela.

Oficie-se ao INSS para a imediata implantação do benefício.

Após, certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para interposição de recurso, baixando-se os autos ao Juízo de

Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

2010.61.83.001806-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDETE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018067720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.010684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADEMIR DONISETE CAMPANHOLO RODRIGUES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00006-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-31.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o patrono do agravante a regularizar a petição de fls. 84/88, no prazo de 05 (cinco) dias, que se encontra

apócrifa, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038091-62.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manuseando os presentes autos, deles verifiquei que a mídia referida às fls. 64 não acompanhou estes autos. 

Assim, converto o julgamento em diligência a fim de que baixem os autos à instância de origem para as

providências cabíveis, tendo em vista a necessidade de apreciação da oitiva de testemunhas para suprir a

contradição de provas apresentadas pelas partes.

Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

2012.61.06.007627-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SALOMAO CAVALCANTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076273120124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.99.038091-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIETE MOURA DE QUEIROZ

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

No. ORIG. : 08009021220128120026 1 Vr BATAGUASSU/MS
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041554-12.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manuseando os presentes autos, deles verifiquei que a mídia referida às fls. 77/79 não acompanhou estes autos. 

Assim, converto o julgamento em diligência a fim de que baixem os autos à instância de origem para as

providências cabíveis, tendo em vista a necessidade de apreciação da oitiva de testemunhas para suprir a

contradição de provas apresentadas pelas partes.

Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043088-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o Dr. Guilherme de Carvalho, OAB/SP n. 229.461, para que regularize sua representação processual nos

presentes autos, no prazo de dez dias.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

 

 

2013.03.99.041554-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS011406 CASSIA DE LOURDES LORENZETT

No. ORIG. : 08026028920128120004 2 Vr AMAMBAI/MS

2013.03.99.043088-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONALDO PAULINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00001-8 1 Vr POA/SP
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00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029505-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em decorrência de

acidente de trabalho.

O Juízo "a quo" julgou procedente o pleito inicial.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em virtude de

acidente de trabalho, conforme se observa da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT acostada à fl.17.

Os elementos de cognição demonstram o nexo de causalidade entre o sinistro ocorrido e a atividade laborativa

desenvolvida pela parte autora. Desta feita, aferido o nexo causal, tem-se tratar, portanto, de acidente de trabalho.

 

Consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação

relativa a acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

Confira a dicção da a Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Compete à Justiça Estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana,

compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo

segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços

previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental

desprovido" (RE-AgR 478472, CARLOS BRITTO, STF); "EMEN: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente

do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas

pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de

acidentes do Trabalho de Santos, SP"(CC 201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:01/02/2013 ..DTPB:.); " CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.

ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO". 1. Nos termos do

art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do

trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do

STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o

órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes

do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114,

2014.03.99.029505-6/SP

PARTE AUTORA : SAULO SERGIO DE LIMA

ADVOGADO : SP232673 MICHELANGELO ANTONI MAZARIN AGOSTINHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 08.00.13583-4 2 Vr SALTO/SP
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VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça

Estadual). 2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho,

referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios

decorrentes de acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o

julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união,

suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista). 3. Conflito conhecido para declarar a

competência da Justiça Estadual".(CC 201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,

DJE DATA:16/04/2012); "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO

EXISTENTE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA JÁ DECLARADA. REMESSA DOS AUTOS AO

E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. A matéria versada nos presentes

autos refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e

julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 2.

A Eg. Sétima, por unanimidade, já havia declarado a incompetência da Justiça Federal para apreciação do feito,

determinando o encaminhamento dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 3. Após novo laudo pericial

e sentença, os autos retornam erroneamente à este Eg. Tribunal, sendo nulas a r. decisão de fls. 406/408 e v.

acórdão de fls. 427/427v que apreciaram o mérito do pedido. 4. Embargos acolhidos" (AC - APELAÇÃO CÍVEL

0002582-51.2005.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014); "PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - A Constituição

Federal em seu artigo 109, I, determina que as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal. - A hipótese, no entanto, estende-se a outras causas

cuja pretensão esteja relacionada com a matéria, incluindo-se nesta a revisão e reajuste de benefícios de ordem

acidentária. Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste

Tribunal ao julgamento do presente recurso. - Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº

345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP,

Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 28/03/2005). - Agravo legal provido face à

incompetência deste Egrégio Tribunal Regional para a apreciação do recurso interposto e determinada a

redistribuição do feito ao Tribunal de Justiça de São Paulo" (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0008748-

89.2011.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial

1 DATA:13/06/2013); " PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao

acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal

provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012): "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DE SÃO PAULO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou

seguimento ao agravo de instrumento, interposto de decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal Substituta, da 7ª

Vara Previdenciária de São Paulo, que declinou da competência para processar e julgar o feito, determinando a

remessa dos autos para uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo, por se tratar de demanda

acidentária. II - A Lei Federal n.º 11.340, de 26.12.2006, acrescentou o artigo 21-A e parágrafos à Lei 8.213/91,

instituindo o nexo técnico epidemiológico previdenciário - NTEP. III - O reconhecimento do NTEP pelo médico

perito do INSS faz presumir a natureza ocupacional da doença apresentada pela segurada, reconhecendo seu

direito ao benefício acidentário e transferindo ao empregador o ônus de provar que não se trata de moléstia

adquirida em razão da atividade laborativa exercida. IV - A ora recorrente pretende anular o ato do INSS, que,

mediante a aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, converteu auxílio-doença

previdenciário em acidentário. Para tanto, almeja demonstrar na esfera judicial que a moléstia apresentada pela

segurada não teve origem na atividade laborativa desenvolvida e que, portanto, não se trata de pessoa portadora

de doença ocupacional. V - A discussão posta em juízo gira em torno de saber se a segurada faz jus ao benefício

acidentário, reconhecido pelo INSS, mediante a aplicação do NTEP. VI - A matéria foge à competência de

julgamento da Justiça Federal, consoante a regra inserta no art. 109, inc. I, da Constituição Federal/88 e Súmula

15 do E. STJ, segundo às quais compete à Justiça Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do

trabalho. VII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte. VIII -

É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo legal não provido" (AI 00016824820124030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/09/2012).

Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta do juízo, e

determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.
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Comunique-se ao Juízo de origem.

P.Int.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3203/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045822-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Biggi Filho em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 26.01.1998), mediante a incidência do percentual de variação do IGP-DI

(7,91%) no mês de junho de 1999, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 26.05.2011, julgou improcedente o pedido, condenou o vencido ao

pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 545,00, suspendendo a sua execução, com fundamento nos

artigos 11, § 2º e 12, da Lei n. 1.060/50, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 64/68).

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial e

prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 71/74).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento cujo objeto é a revisão de benefício de aposentadoria por tempo

de serviço (DIB 26.01.1998), mediante a incidência do percentual de variação do IGP-DI (7,91%) no mês de

junho de 1999, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. 

2011.03.99.045822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO BIGGI FILHO

ADVOGADO : MG049777 ADILSON LUIZ BRANDAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00020-5 2 Vr ITAPIRA/SP
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Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-
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de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Por fim, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais

ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32420/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037627-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em consulta processual, cujo extrato ora se anexa, verifica-se que o autor impetrou mandado de segurança

visando à concessão de aposentadoria especial, mesmo benefício pleiteado neste feito, sendo certo que a decisão

proferida naqueles autos já transitou em julgado.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia integral do processo nº

2010.61.09.009673-9, que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056961-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.037627-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS MARRA

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

No. ORIG. : 07.00.00225-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2008.03.99.056961-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Apresente, a parte autora, certidão atualizada de seu casamento, com Miguel Pereira da Costa, porquanto as

certidões em geral devem refletir com exatidão as informações existentes nos registros públicos no momento de

sua emissão, e aquela coligida aos autos (fl. 29) foi emitida há mais de 10 anos.

Ademais, a demandante declarou à assistente social responsável pelo estudo socioeconômico ser "separada" ao ser

questionada sobre seu estado civil, bem como perceber pensão alimentícia (fls. 70-71).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-95.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 168/172: Informe a Subsecretaria em nome de quais advogados foi publicada a decisão de fls. 164/165.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004014-62.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE JESUS POLO COSTA

ADVOGADO : SP251592 GUSTAVO HENRIQUE DE FREITAS JACCOMINI

No. ORIG. : 03.00.00166-0 1 Vr RANCHARIA/SP

2009.61.09.006258-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00062589520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.004014-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANESIO NEVES
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DESPACHO

Cuida-se de demanda onde se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

previdenciário, ajuizada em 23.04.2010.

Intime-se o autor para manifestação sobre dados do extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, apontando regular exercício de atividade laborativa junto à

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras após o ajuizamento do feito, inclusive com vínculo ativo até a presente

data.

I. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-33.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela CEF contra sentença prolatada pelo MM Juiz Federal da 1ª Vara Federal de

São Bernardo do Campo que, em ação de indenização por danos morais e materiais ajuizada por Ketlen Jorciane

da costa Cruz, objetivando ser ressarcida patrimonialmente pela CEF, em decorrência de parcelas do seguro-

desemprego a que fazia jus terem sido sacadas por terceira pessoa, implicando a ocorrência de fraude e a

responsabilidade da ré pelo saque indevido, e, como consequência o seu direito à compensação pecuniária pelos

danos morais e patrimoniais sofridos, julgou procedente o pedido.

Inconformada, sustenta a CEF o descabimento de sua condenação no pagamento de indenização por danos morais

e patrimoniais nos moldes sustentados pela autora, pelo que requer a reforma da r. sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido.

Decorrido o prazo para oferecimento de contrarrazões à apelação, foram os autos remetidos a este Tribunal e

distribuídos à minha relatoria.

É a síntese do necessário. Decido.

Observo inicialmente não se tratar a causa em questão de reconhecimento do direito ao seguro-desemprego, mas

sim à circunstância de a autora fazer jus à indenização por danos patrimoniais e morais derivados de suposta

desídia administrativa perpetrada pela CEF.

Desta forma, manifesta a natureza administrativa desta demanda, cuja controvérsia está relacionada a falhas

operacionais praticadas pela ré, e não propriamente ao direito ao percebimento do benefício do seguro-

desemprego.

Patente, pois, a impossibilidade de ser aplicado à espécie o entendimento apresentado por ocasião do julgamento

do Conflito de Competência nº 2006.03.029935-2, ocorrido em 08.11.2007, pelo qual o Órgão Especial, por

maioria, nos termos do voto condutor exarado pelo Des. Federal Peixoto Junior, assentou entendimento de possuir

o benefício do seguro desemprego natureza previdenciária, enquadrando-se, por conseguinte, dentre as matérias

afetas à competência dos órgãos judicantes pertencentes à 3ª Seção, por não ser esta a matéria apresentada sub

judice.

Aliás, essa mesma orientação já foi objeto de análise pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, de forma reiterada,

vem assentando entendimento no sentido de que a competência se firma pela natureza da ação, definida

ADVOGADO : SP255141 GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00040146220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.11.000918-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : KETLEN JORCIANE DA COSTA CRUZ

ADVOGADO : SP101711 ULISSES MARCELO TUCUNDUVA e outro

No. ORIG. : 00009183320104036111 1 Vr MARILIA/SP
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unicamente pelo pedido e causa de pedir, abstraída, para tanto, qualquer análise de mérito acerca da demanda.

Deste modo, a ilegalidade aqui apontada reside no comportamento do agente administrativo, ato que nada diz com

a questão de o seguro-desemprego ser ou não devido, mas sim com a eficiência, organização, gestão e

operacionalização exercida pela ré na administração dos pagamentos pelos quais é responsável.

É, em outros dizeres, a alegada falha no serviço que deve ser apreciada pelo julgador e, nesse sentido, tratando-se

de pedido de indenização por danos morais e patrimoniais lastreado na responsabilidade civil do Estado, não se

reveste a matéria de cunho previdenciário, mas sim administrativo.

Acresça-se que o art. 37, § 6º, da Carta Magna adotou a responsabilidade objetiva do Estado, positivando a teoria

do risco administrativo, para a qual a culpa não necessita ser demonstrada, bastando o dano, a conduta e o nexo

causal.

Vale ressaltar, mutatis mutandis, precedente do egrégio STJ, de relatoria do eminente Ministro José Delgado (CC

27.597/SP, DJ 20/08/01), em que bem se definiu a linha divisória entre a lide que versa sobre concessão de

benefício e, cumulativamente, indenização por danos morais e materiais, à qual se permite o processamento e

julgamento perante a vara especializada, por se constituir, este último, pedido subsidiário ao primeiro (vis

atractiva), e a lide atinente à responsabilidade do INSS pelo tempo decorrido entre a formulação do pedido

administrativo e seu deferimento, de natureza administrativa.

Com efeito, não se tratando de pleito subsidiário ao de benefício previdenciário, nem de causa conexa ou a este

relacionado, manifesta a ausência de competência desta Seção especializada no julgamento da demanda (o único

ponto de contato com a matéria previdenciária cinge-se ao fato de relacionar-se ao pagamento de parcelas do

seguro-desemprego, podendo, inclusive, ser outro benefício, pouco importando sua natureza para a determinação

da matéria controvertida. Cito, neste sentido, alguns precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARTE

AUTORA OBJETIVA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANO S

MATERIAIS E MORAIS ATRAVÉS DE AÇÃO AJUIZADA PERANTE VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA.

PEDIDO SUBSIDIÁRIO QUE NÃO AFASTA A COMPETÊNCIA DESSA JUSTIÇA FEDERAL

ESPECIALIZADA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - O Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, determinou a implantação

das Varas Previdenciárias em S. Paulo e estabeleceu que aquelas Varas Federais teriam competência exclusiva

para processar e julgar os feitos que versassem sobre benefícios previdenciários.

II - O pedido de indenização é subsidiário ao pleito principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem

se cogitará de dano moral (STJ, Conflito de competência nº 47.223/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca,

julgado em 18/02/2005).

III - Disso decorre que o Juízo Federal Especializado é competente para apreciar e julgar ambos os pedidos.

Precedentes jurisprudenciais.

IV - Agravo Legal a que se nega provimento. (Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 382936; Processo:

2009.03.00.030026-4; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data do Julgamento: 18/01/2010; Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:10/03/2010 PÁGINA: 578; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINISTRATIVO - IN

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA VARA PREVIDENCIÁRIA PARA PROCESSÁ-L0 E JULGÁ-LO - CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL CÍVEL

SUSCITADO DECLARADA.

1. Nos termos do Provimento nº 186 de 28 de outubro de 1999, a competência das Varas Previdenciárias se limita

aos feitos que versem sobre benefícios previdenciários, não sendo este o caso do mandado de segurança, cujo

objeto é a revisão de ato essencialmente administrativo praticado pelo Superintendente do INSS, que impediu

advogado de protocolizar mais de um pedido de benefício, determinando a observância de prévio agendamento,

para atendimento com hora marcada.

2. Conflito negativo de competência julgado procedente. competência do Juízo Federal Suscitado da 22a. Vara

Cível de São Paulo declarada." .

(Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10222; Processo: 2007.03.00.034848-3; UF: SP; Órgão

Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL; Data do Julgamento: 27/02/2008; Fonte: DJU DATA:26/03/2008 PÁGINA: 130;

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE TURMAS INTEGRANTES DE SEÇÕES

DIVERSAS DO TRIBUNAL - COMPETÊNCIA DA CORTE ESPECIAL.

1. Na presente hipótese, ainda que o pedido não se restrinja ao pagamento de dano s morais por ente da

administração pública, o que consabidamente é matéria atinente aos órgãos da 2ª Seção desta Corte, entendo que

falece competência a esta Turma para julgamento da questão. Isso porque o correto enquadramento do segurado

nos cadastros da autarquia não configura matéria de direito previdenciário, porquanto não diz respeito a disputa

sobre os benefícios do RGPS.

2. Vez que inicialmente os autos foram distribuídos à 3ª Turma, que compõe a 2ª Seção desta Corte, e que o
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Relator original declinou da competência para uma das Turmas integrantes da 3ª Seção, tem-se que se configura

no presente caso conflito de competência entre Turmas de Seções diferentes deste Tribunal, a ser solvido pela

Corte Especial, conforme dispõe o Regime Interno (art.4º,§1º, VI).

(TRF4, AC 2007.72.05.003676-3, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

24/11/2008).

 

Ante o exposto, declino da competência para uma das Turmas integrantes da 2ª Seção.

Após as anotações pertinentes, bem dando-se baixa na distribuição, redistribua-se o presente feito a uma das

Turmas julgadoras competentes.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001708-66.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez.

Foi determinada a intimação da parte autora para regularizar sua representação processual (fl. 98) e, apesar de ter

sido acostada nova procuração às fls. 135-136, a representação processual não foi regularizada, sendo

inadmissível a outorga de procuração por pelo próprio incapaz.

De acordo com laudo médico pericial, o autor é portador de "quadro de epilepsia (CID: G40), parcialmente

controlada com o uso de medicações e deficiência mental leve (CID: F70)", conforme atestou o Senhor Perito

Judicial às fls. 57-62, que ainda acrescentou que ele "necessitaria o tempo todo de alguém o supervisionando para

que não fizesse coisas inadequadas", sendo, portanto, absolutamente incapaz, nos termos do artigo 3º, inciso II, do

Código Civil em vigor (Lei nº 10.406 de 10.01.2002), in verbis:

Art. 3º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

I -...........................omissis ........................................

II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses

atos;

O artigo 8º do Código de Processo Civil dispõe que os incapazes serão representados ou assistidos por seus pais,

tutores ou curadores, na forma da lei civil. (gn)

Nesse passo, no tocante à curatela, dispõem os artigos 1.767, inciso I, 1.768, inciso I, e 1.775, § 1º, ambos do

Código Civil:

"Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:

I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos da

vida civil;"

"Art. 1.768. A interdição deve ser promovida:

I - pelos pais ou tutores;

II - pelo cônjuge, ou por qualquer parente;

III - pelo Ministério Público"

Portanto, tratando-se de indivíduo absolutamente impossibilitado para os atos da vida civil, necessária sua

2010.61.27.001708-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124121 JACIR DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00017086620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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interdição a fim de que lhe seja dado um curador.

É possível que o incapaz tenha direito a atuar em juízo, quando ainda não se encontra interditado ou, ao menos,

com curatela provisória.

Nestes casos, a regularização da representação processual do caso sub judice há se ser feita por meio da nomeação

de curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, primeira parte, do Código de Processo Civil.

Neste sentido, os julgados in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ALIENAÇÃO MENTAL -

REPRESENTAÇÃO - DESNECESSIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO PARA

PROPOSIÇÃO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Consoante pacífica orientação legal, doutrinária e jurisprudencial, a incapacidade do segurado para o

exercício de atividade laborativa é comprovada por exame pericial, servindo a interdição judicial ao processo de

conhecimento como prova emprestada e não como pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e

regular do processo, sendo desnecessária a suspensão do processo para que se proceda à interdição do autor,

presumivelmente incapaz, bastando a nomeação de curador especial, nos termos do art. 9º, I, do CPC, até

eventual decretação de interdição.

2. Apelação provida. Sentença anulada."

(AC nº 56716 - Processo nº 9402009760 - TRF 2ª Região, Sexta Turma, Rel. Juiz José Ferreira Neves Neto, j.

18.03.2003, v.u., DJU 01.08.2003, p. 0545).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR REFORMA EX OFFICIO. INCAPACIDADE

DEFINITIVA. REMUNERAÇÃO CALCULADO COM BASE NO SOLDO CORRESPONDENTE AO GRAU

HIERÁRQUICO IMEDIATO AO QUE POSSUIR NA ATIVA. ART.114 DA KEU Nº5.774/71 CURADOR

ESPECIAL NOME ADO PELO JUIZ. ART 9º DO CPC. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA

QUANDO PROLATADA SENTANÇA SEM ABRIR-SE OPORTUNIDADE DE EXAME MÉDICO DE AUTOR

PELO ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE ADERSA.

Provada, por perícia judicial, a alienação mental do autor, faz ele jus a ser reformado com remuneração

equivalente ao soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa (art.114 da lei

nº5.774/71).

A suspensão do processo, para promoção de interdição do autor, constituiria prejulgamento da causa. Ao dar

curador especial, o juiz atende ao disposto no art.9º do CPC.

A atuação dos assistentes técnicos, afora os esclarecimentos aludidos no art. 438, limita-se à oferta de parecer,

relativos ao laudo do perito oficial. Não se presta, portanto, a substituir o exame feito pelo expert do Juiz, como

ocorria sob a vigência do Código de 1939."

(AC nº 179087 - Processo nº 9802338230/RJ - TRF 2ª Região, Quarta Turma, Rel. Juiz Fernando Marques, j.

10.03.1999, v.u., DJU 28.03.2000)

Com propriedade, em voto proferido no julgamento do recurso especial supracitado, o Ministro Adhemar Maciel

assim se manifestou:

 

"(...) a suspensão do processo para sanar o óbice da incapacidade implicaria a paralisação do feito até a

decretação da interdição do ora recorrente e conseqüente nomeação de curador (art. 1.183, parágrafo único, do

CPC).

Ora, não faz sentido impedir o acesso do ora recorrente à Justiça até a finalização do processo de interdição. A

regra inserta no art. 9º, I, do CPC vela exatamente pela proteção do interditando, via curador especial, até a

nomeação - nos termos dos arts. 1.177 a 1.193 do CPC - do curador ao interdito."

Necessária, portanto, a interdição do postulante ou a nomeação de curador especial em juízo.

Destarte, regularize, a parte autora, em 20 dias, a representação processual.

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031365-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031365-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DESPACHO

VISTOS.

 

Intime-se a parte autora para que colacione aos autos sua certidão de casamento.

Prazo: 10 dias.

Após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001384-81.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da representação processual, apresentando

novo instrumento de mandato judicial, outorgado pela sua curadora provisória Marcia Roberta Paulino, conforme

decisão de fls. 149-150.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035168-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ALMEIDA MENDONCA SOUZA

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

No. ORIG. : 10.00.00070-6 3 Vr ADAMANTINA/SP

2011.61.14.001384-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA PAULINO

ADVOGADO : SP264339 ADRIANA BELCHOR ZANQUETA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00013848120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.035168-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Providencie-se também a habilitação do genitor da autora.

 

Esclareça a sucessora a divergência existente entre a procuração outorgada e a certidão de óbito de fl. 211 quanto

ao seu patronímico (LEITE), trazendo aos autos documento comprobatório.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005625-79.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 128: Nada a deferir, tendo em vista que a decisão de fls. 126, foi regularmente publicada.

Dessa forma, determino o prosseguimento do feito, com o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para

decidir a admissibilidade do Recurso Especial.

P. 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012172-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : BRUNA ROSA LEITE incapaz

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REPRESENTANTE : ALTAIR FRANCA LEITE

No. ORIG. : 01010154420088260515 1 Vr ROSANA/SP

2012.61.09.005625-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : SILVIA FRANCISCA MARTINS NEVES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00056257920124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.99.012172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEONARDA PEREIRA DE SANTANA DE BRITO

ADVOGADO : SP249586 MARIO JOSE RUI CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
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DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a autora não é alfabetizada (fl. 11).

Por sua vez, o art. 654 do Código Civil estabelece, de forma cogente, que "todas as pessoas capazes são aptas

para dar procuração mediante instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante".

Dessa determinação legal, extrai-se que a autora analfabeta apenas poderia ser representada em juízo nos casos em

que a procuração outorgada a seu advogado fosse efetivada mediante instrumento público, único meio viável a

satisfazer os pressupostos de constituição e validade regular do processo.

Embora esta determinação legal deva ser abrandada, nos casos em que a hipossuficiência do demandante poderia

criar obstáculo a seu ingresso em juízo, penso não ser esta a hipótese dos autos.

Isso porque, no caso concreto, não houve audiência de instrução e julgamento, daí implicando a manutenção da

irregularidade de sua representação processual. Este, aliás, o entendimento adotado pela Sétima Turma, desta

Corte Regional, in, AG 2005.03.00.094636-5 - DJU 26.01.2006.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual, sob pena

de extinção do feito sem julgamento de mérito.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031798-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do óbito da requerente (fls. 113/116), intime-se o advogado que patrocinou a causa até o

falecimento para que promova a habilitação dos sucessores, nos termos do art. 265, § 1º e art. 1.055, ambos do

CPC.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00109-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.03.99.031798-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ILZO JAYR FERNANDES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00151-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

2013.61.83.000753-9/SP
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DESPACHO

I - O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício, mediante reconhecimento de tempo de

serviço laborado em atividade especial, e sua conversão em tempo comum.

A r. sentença (fls. 216/218) reconheceu a ocorrência da decadência, extinguindo o feito, com julgamento do

mérito, nos termos do artigo art. 269, IV, do CPC. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários, em

virtude da concessão, naquela oportunidade, dos benefícios da Justiça Gratuita.

Inconformado, apelou o autor.

Não foi dada vista ao INSS para contrarrazões, e os autos subiram a esta E. Corte.

A fim de atender aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, da Magna Carta), o

réu deve ser citado/intimado para responder ao recurso do autor, vez que, com a citação, completa-se a relação

processual e a resposta ao recurso assume o caráter de verdadeira contestação.

Nesse sentido, em matéria análoga:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não houve obscuridade no julgamento, pois decidiu a Turma, efetivamente, pelo mérito, concedendo a ordem,

com a reforma da sentença que havia denegado o mandado de segurança, com base no artigo 285-A, do Código

de Processo Civil. 

2. Tal possibilidade decorre do texto legal da reforma (Lei nº 11.277/06), que previu rito especial para tais

situações, exigindo a citação do réu para contra-arrazoar a apelação do autor contra a sentença de

improcedência, a revelar que tal peça tem a função de substituir a contestação, cumprindo o contraditório e a

ampla defesa. 

3. (...). 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(TRF - 3ª Região - AMS 200761000187235 - AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 304772 - Terceira

Turma - DJF3 CJ2 data:20/01/200, pág.: 351- rel. Juiz Carlos Muta) 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - TRABALHADOR AVULSO - ART. 285-A, § 2º, DO

CPC. 

(...) 

3. Interposta apelação de sentença em que foi proferido julgamento com base no art. 285-A, § 2º, do CPC, o réu

deverá deduzir nas contra-razões toda a matéria de defesa que tiver contra a pretensão do autor, uma vez que o

tribunal, ao julgar o recurso, reexaminará o mérito da lide (CPC, 515, § 2º). 

(...) 

9. Apelação provida. Pedido inicial julgado procedente. 

(TRF - 3ª Região - AC 200761040006471 - AC - Apelação Cível - 1250588 - Primeira Turma - DJF3

data:08/08/2008 - rel. Juíza Vesna Kolmar) 

 

Assim sendo, intime-se a Autarquia, para ofertar contrarrazões.

II - Providenciem as partes a juntada de cópia do pedido de revisão protocolado em 13/02/1998 (fls. 169 e 221), a

fim de ser verificado se o pedido administrativamente efetuado é o mesmo desta ação.

P. Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-72.2014.4.03.9999/MS

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSCAR NICHI

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007535620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.003084-0/MS
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DESPACHO

Manifestação do Ministério Público Federal de fls. 208

 

Não consta nos autos certidão de nascimento da parte autora, requisito indispensável à concessão do benefício

pleiteado. 

 

Assim, converto o julgamento em diligência, e determino a intimação da parte autora, na pessoa de sua

representante legal, a fim de que traga aos autos cópia da sua certidão de nascimento.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008279-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Examinando os autos, verifica-se que a autora pede a concessão de aposentadoria por idade rural e a Autarquia

junta, a fls. 46/48, consulta realizada ao Sistema DATAPREV - CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais, indicando que a requerente já recebe aposentadoria por tempo de contribuição/transportes e carga

empregado, concessão normal, DIB 30.10.2007, DDB 25.06.2012, no valor de R$ 1.262,74, compet. 09.2012.

Manifeste-se, pois, se desiste da presente demanda, em razão da informação supra.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMILLY MILITAO LOURENCO incapaz

ADVOGADO : MS009039 ADEMIR MOREIRA

REPRESENTANTE : ELIZANDRA APARECIDA FERREIRA MILITAO

ADVOGADO : MS009039 ADEMIR MOREIRA

CODINOME : ELIZANDRA APARECIDA FERREIRA

No. ORIG. : 08005491420128120012 1 Vr IVINHEMA/MS

2014.03.99.008279-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VERGINIA ALBERTINI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP214431 MARIO AUGUSTO CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073991620118260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016735-74.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a autora sua representação processual trazendo aos autos a procuração.

Prazo:- 15 dias.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3144/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-60.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

2014.03.99.016735-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEVERINO OLUBO

ADVOGADO : MS010332 PAULO CAMARGO ARTEMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00082-8 1 Vr IGUATEMI/MS

2003.61.23.001156-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : WELLINGTON RODRIGO NICOLAU DE SOUZA incapaz e outros

: WESLEY ROGERIO NICOLAU DE SOUZA incapaz

: WASHINGTON ROBERTO NICOLAU DE SOUZA incapaz

: WALTER RICARDO NICOLAU DE SOUZA incapaz

: PEDRO WALLACE NICOLAU DE SOUZA incapaz

: JESSICA TATIELE DE SOUZA - INCAPAZ

: WILLIAM RAFAEL NICOLAU DE SOUZA - INCAPAZ

: JOICE ANYANA NICOLAU DE SOUZA - INCAPAZ

: MARIA APARECIDA NICOLAU

ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA NICOLAU

ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro
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Decisão

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de agravo legal, interposto pelo Ministério Público Federal, referente à decisão monocrática,

de fls. 202/204, que rejeitou a preliminar, deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e negou

provimento à apelação do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Ficou mantida sentença de procedência do

pedido concessão de pensão por morte.

 

Alegou a parte agravante que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito em relação aos autores

que eram menores impúberes.

 

Requereu julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, competente na forma regimental.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Melhor examinando os autos, verifico que apesar de não haver recurso da parte autora buscando a alteração do

termo inicial do benefício, o Ministério Público Federal, no parecer de fls. 180/184, requereu a sua fixação na data

do óbito, tendo em vista que os autores WELLINGTON, WESLEY, JÉSSICA, WILLIAM, JOICE,

WASHINGTON, WALTER e PEDRO eram menores impúberes na data do óbito do genitor.

 

Dessa forma, o termo inicial deveria ser fixado na data do óbito, ocorrido em 1º.01.2002, uma vez que não corre

prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz. É o que preleciona o art. 3º, I, Código Civil.

 

À vista do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo legal para fixar o termo inicial do benefício de pensão por

morte, na data do óbito, dia 1º.01.2002, em relação aos autores WELLINGTON, WESLEY, JÉSSICA,

WILLIAM, JOICE, WASHINGTON, WALTER e PEDRO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005050-87.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde o

requerimento na via administrativa.

2005.61.83.005050-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCO ANTONIO LOGLI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050508720054036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) enquadrar os lapsos de 9/5/1977 a 12/4/1978, de

14/4/1978 a 31/1/1980, de 2/1/1984 a 27/12/1988 e de 2/1/1989 a 5/3/1997; (ii) homologar os períodos de

27/1/1975 a 29/4/1977 e de 6/3/1997 a 26/2/1998 como tempo de serviço comum. Por conseguinte, fixou a

sucumbência recíproca.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a procedência integral do pedido. Ademais, suscita

a ausência de prescrição quinquenal e, ao final, faz prequestionamento da matéria para fins recursais.

Por seu turno, a autarquia também recorre. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade
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especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, no tocante aos intervalos controversos, de 9/5/1977 a 12/4/1978, de 14/4/1978 a 31/1/1980, de

5/2/1980 a 16/12/1983, de 2/1/1984 a 27/12/1988 e de 2/1/1989 a 5/3/1997, constam anotações em carteira de

trabalho, formulários e laudos técnicos, os quais informam o trabalho em laboratório químico, o que permite o

enquadramento nos termos do código 2.1.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Dessa forma, os lapsos acima mencionados devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em

comum e somados aos demais períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos ora enquadrados aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 30

anos de serviço na data do requerimento administrativo (DER: 26/2/1998) e da EC n. 20/98, nos termos da

planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência foi cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (DER: 26/2/1998), observada

a prescrição quinquenal.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,
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bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e à remessa oficial, bem como dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para: (i) determinar o enquadramento da atividade especial em relação ao

lapso de 5/2/1980 a 16/12/1983; (ii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos

da fundamentação desta decisão. No mais, mantenho o r. decisum a quo.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021579-48.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, verifico que houve flagrante erro material no apelo quanto à identificação da parte

apelante, eis que da leitura das razões recursais verifica-se que Izolina Pereira Gomes de Souza é a parte

recorrente.

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para constar o nome correto da parte recorrente, com as cautelas

de praxe.

 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, diante do óbito da parte autora antes do trânsito em julgado

da ação versando o benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, indeferiu o

pedido de habilitação dos herdeiros da parte autora falecida e julgou extinta a execução nos termos do art. 267, IX,

do CPC.

2006.03.99.021579-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IZOLINA PEREIRA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP128903 EDSON LUIZ PETRINI

SUCEDIDO : JOSE MARTINEZI falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00214-8 1 Vr GUARIBA/SP
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Sustenta a parte apelante, em suma, que deve ser deferida a habilitação dos herdeiros, que fazem jus às parcelas

pretéritas devidas enquanto o autor ainda estava vivo.

 

O D. Representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Em suma, transitado em julgado o acórdão reconhecendo o direito da parte autora ao benefício assistencial,

previsto no inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal na data de 26/01/09 (fl. 264), o juízo de origem,

adotando a chamada "execução invertida", assinalou prazo para que o INSS apresentasse da os cálculos de

liquidação para posterior manifestação da parte autora e expedição do ofício requisitório de pagamento, caso

aceito o valor apresentado (fl. 265).

 

Noticiado o óbito ocorrido em 17/01/09 (fl. 266), Izolina Pereira Gomes de Souza requereu o deferimento do seu

pedido de habilitação na condição de companheira do falecido, juntando documentação para reconhecimento da

alegada existência da união estável (fl. 323/339).

 

Entretanto, diante do óbito da parte autora antes do trânsito em julgado da ação condenando o INSS no pagamento

do benefício, que ostenta caráter personalíssimo, o juízo de origem indeferiu o pedido de habilitação dos herdeiros

da parte autora falecida e julgou extinta a execução, nos termos do art. 267, IX, do CPC.

 

As causas de extinção da execução constantes do art. 794, do CPC, equivalem ao mérito do processo executivo.

Contudo, apesar das suas peculiaridades, sendo aplicáveis as normas da fase de conhecimento à execução no que

guardam similitude, pode se por termo ao processo por motivo processual, com fundamento num dos incisos do

art. 267, do CPC.

 

Acontece que, vindo a parte autora a falecer, já decorrida a fase instrutória, comprovado o direito ao benefício,

como no caso em que se deu o óbito depois do acórdão reconhecendo o direito da parte autora, aliás, dias antes do

trânsito em julgado, é perfeitamente cabível a habilitação aos herdeiros para percepção dos valores devidos àquela

até a data do óbito.

 

O caráter personalíssimo do benefício não gera o direito à pensão por morte, não impedindo aos herdeiros a

percepção do crédito constituído pela parte autora.

 

A própria norma de regência prevê que "o valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos

seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil" (artigo 23, parágrafo único, do decreto 6.214/2007).

 

Não é diferente o entendimento desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

CARÁTER PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DA AUTORA. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS

DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS. FIXAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO . APELAÇÃO PROVIDA.

1. Ainda que o benefício assistencial tenha caráter personalíssimo, não afeta as parcelas eventualmente devidas a

esse título até a data do óbito, na medida em que representam crédito constituído pela autora em vida, sendo,

portanto, cabível sua transmissão causa mortis, nos termos da lei civil.

2. Valor da execução fixado na forma dos cálculos apresentados pelos exeqüentes.

3. Apelação provida.

(AC 0008861-10.2010.4.03.6109, RELATOR JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/01/2013)

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO LEGAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. FALECIMENTO DA AUTORA.

PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Embora o benefício assistencial possua caráter personalíssimo e não gere direito à pensão por morte, os

eventuais créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, nos termos do Art. 23,

parágrafo único, do Decreto 6.213/07.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     943/2716



2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício enquanto em vida.

3. Agravo desprovido

(AI 0027163-13.2012.4.03.0000, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1: 23/01/2013)

 

Portanto, nada impede o regular prosseguimento da execução para recebimento dos valores devidos à parte autora

até a data do óbito, reconhecida a legitimidade da recorrente à habilitação nos autos.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para ANULAR a sentença, para que o juízo de origem reaprecie o pedido de habilitação da apelante aos

autos para prosseguir na execução.

Publique-se. Intime-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008554-67.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 29/4/1995 a 17/4/1996 e de

20/5/1996 a 16/12/1998, bem como determinar a concessão do benefício vindicado, em sua forma integral, desde

a data do ajuizamento da demanda (13/12/2006), com correção monetária, acréscimo de juros de mora e

honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia apela. Preliminarmente, suscita a suspensão da tutela antecipada. No mais, assevera,

em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado e o não preenchimento dos requisitos necessários à

concessão da aposentadoria deferida. Ao final, insurge-se contra os juros moratórios, defende a remessa oficial da

decisão e prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal nesse aspecto.

Igualmente, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

2006.61.83.008554-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP189072 RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085546720064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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parte e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da

decisão por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de

Processo Civil.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, J. 28.02.2008, DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos enquadrados como especiais, de 29/4/1995 a 17/4/1996 e de 20/5/1996 a

16/12/1998, há formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores

aos limites de tolerância previstos na norma em comento.
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Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados

aos demais períodos incontroversos, restando mantida a r. sentença nesse ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos ora enquadrados aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 36

anos de serviço na data da propositura da ação (13/12/2006), nos termos da planilha de fl. 228.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16/7/2007 - fl. 173-v), haja vista ter sido

considerado tempo de serviço posterior ao requerimento administrativo (DER: 26/9/2001).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal
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isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014066-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo legal interposto pela parte exequente, com fundamento no art. 557, §1º, do Código de

Processo Civil, e art. 250 do Regimento Interno do TRF3, contra decisão de fls.158/159, que extinguiu a execução

sem julgamento do mérito.

 

Sustenta que o início da execução sem habilitação dos sucessores, com posterior regularização processual em fase

de execução, não trouxe prejuízo processual e também para as partes, razão pela qual pugna pela reforma da

decisão e prosseguimento da execução.

[Tab]

É o relatório.

 

Decido.

 

A decisão recorrida está assentada nos seguintes termos:

 

Apelação interposta pelo exequente em face de sentença que julgou procedentes os embargos e fixou o valor da

execução em R$ 8.378,75 (oito mil trezentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), atualizado

monetariamente até novembro de 2005, de acordo com as contas do INSS.

 

Em síntese, o exequente sustenta que:

 

-houve cerceamento de defesa ao ser proferida sentença sem que fosse dada oportunidade para manifestação em

relação às informações prestadas pela contadoria;

-os embargos à execução foram opostos intempestivamente, não se aplicando o prazo em dobro do art.188 do

CPC;

-nas contas foram calculados juros moratórios de 6% ao ano, quando o correto seria 12%.

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

2007.03.99.014066-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : OSORIO ANTUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144713 OSWALDO INACIO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Decisão de fls.158/159

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 86.00.00065-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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É o relatório.

 

Aplicável, aqui, a regra do art.557 do Código de Processo Civil.

 

Do Título Executivo.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a:

 

-conceder à autora uma pensão por morte desde a DER;

-atrasados atualizados monetariamente e com incidência de juros moratórios, respeitada a prescrição

quinquenal;

-honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da condenação.

O trânsito em julgado ocorreu em 22/10/1997 para a autora, e em 06/11/1997 para o INSS, e foi certificado às

fls.127.

 

Determinada a intimação da exequente para dar prosseguimento à execução, em 18/10/2000 (fls.158) foi

certificado pelo oficial de justiça que, segundo informações, a autora havia falecido há aproximadamente 09

(nove) anos.

 

Iniciou-se a execução com apresentação dos cálculos de liquidação às fls.163/170, onde se apurou:

 

-parcelas no período de abril/1986 a fevereiro/2001: R$ 124.432,96 (cento e vinte e quatro mil quatrocentos e

trinta e dois reais e noventa e seis centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 12.443,29 (doze mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e nove centavos;

-valor total da execução igual a R$ 136.876,25 (cento e trinta e seis mil oitocentos e setenta e seis reais e vinte e

cinco centavos).

Citado em 20/04/2001 (fls.177), o INSS opôs embargos à execução, alegando vícios nas contas que configuram

excesso de execução. Além de apontar irregularidades no cálculo, a autarquia sustentou que, após o óbito da

autora, a execução não poderia prosseguir sem que fosse providenciada a habilitação dos herdeiros.

 

O INSS apresentou seus cálculos às fls.117/118, onde apurou o total de R$ 8.378,75 (oito mil trezentos e setenta e

oito reais e setenta e cinco centavos), incluídos honorários de R$ 761,70 (setecentos e sessenta e um reais e

setenta centavos).

 

A contadoria do juízo concluiu estarem formalmente corretos os cálculos da autarquia previdenciária, com

ressalva apenas em relação a eventuais descontos a serem efetivados do montante devido, tendo em vista a

existência de outro dependente do de cujus, também titular de uma pensão por morte.

 

Em 03/05/2006, o juiz sentenciou os embargos à execução, julgando procedente a ação e fixando o valor da

execução de acordo com os cálculos da autarquia.

 

Irresignado, apela o exequente.

 

A autora faleceu em 17/03/1990, conforme Certidão de Óbito às fls.18 dos autos dos embargos.

 

Em 06/02/2001 foram apresentados os cálculos de liquidação, com o pedido de citação da autarquia, nos termos

do art. 730 do CPC.

 

O INSS foi citado em 20/04/2001 (fls.177), e em junho de 2001 opôs os embargos à execução.

 

Em face do óbito da autora, o INSS requereu, em 06/05/2002 (fls.39), a suspensão do feito para regularização do

polo ativo da demanda, o que foi deferido pelo juiz em 17/07/2003 (fls.60).

 

Em 22/09/2003 foi determinada a intimação pessoal do patrono da autora, para regularizar o polo ativo da
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demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indicação de outro causídico, em substituição.

 

O pedido de habilitação foi apresentado em 09/11/2004 (fls.52), e foi deferido pelo juiz em 03/12/2004.

 

Cumpre ao juiz verificar, de ofício, as questões atinentes à capacidade das partes, à regularidade de sua

representação processual, por se tratar de pressuposto de validade da relação jurídico-processual.

 

Após o óbito da autora, o advogado não tem mais poderes para manifestar-se em seu nome, pois com o óbito

extingue-se o mandato.

 

Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o polo ativo da ação, não poderia ter sido iniciada a

execução. Trata-se de hipótese na qual o juiz deverá extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 267, IV, do CPC.

Assim, a ação executiva deve ser extinta por ausência de um dos sujeitos processuais, posto que, com a morte da

autora e a inércia dos herdeiros em sucedê-la no polo ativo da ação, está ausente um dos componentes da

relação jurídico-processual.

 

De ofício, EXTINGO a execução sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, e julgo

PREJUDICADO o recurso do exequente.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Melhor analisando a questão, e em consonância com reiterada jurisprudência, reconheço que o inicio da execução,

antes da habilitação dos sucessores legais do autor, com posterior regularização processual em fase de execução,

nenhum prejuízo trouxe às partes.

 

Levando-se em consideração o curso regular da execução e atentando-se ao fato de que todos os atos processuais

praticados pelo patrono do autor o foram em benefício dos sucessores, atingindo-se, assim, a finalidade que se

buscava com a outorga do mandato, não há como se extinguir a execução sem que se desprestigie o princípio da

celeridade processual, caro ao sistema processual moderno.

 

Assim, passo à análise da apelação:

 

DA PRELIMINAR DE PRECLUSÃO.

 

Em 13/08/2001 foi determinado que o INSS apresentasse seus cálculos, no prazo de 10 (dez) dias. Quedando-se

inerte a autarquia, em 18/02/2002 a exequente arguiu a ocorrência da preclusão para prática do ato.

Verificando a cronologia dos atos processuais praticados a partir da data do protocolo dos embargos à execução,

em 18/06/2001, observar-se o quanto segue:

 

-Em 13/08/2001 foi determinado que o INSS apresentasse seus cálculos, no prazo de 10 (dez) dias.

 

-Tendo em vista o óbito da autora, ocorrido em 17/03/1990, o INSS requereu, em 06/05/2002 (fls.39), a suspensão

do feito para regularização do polo ativo da demanda, o que foi deferido pelo juiz apenas em 17/07/2003 (fls.60).

 

-Em 22/09/2003 foi determinada a intimação pessoal do patrono da autora, para regularizar o polo ativo da

demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indicação de outro causídico, em substituição.

 

-O pedido de habilitação foi apresentado em 09/11/2004 (fls.52), e foi deferido pelo juiz em 03/12/2004.
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Nos termos do art.265, I, do CPC, o óbito da autora enseja a suspensão do processo até a regularização processual:

Art. 265 - Suspende-se o processo:

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu

procurador;

 

De acordo com o art.266 do CPC:

Art. 266 - Durante a suspensão é defeso praticar qualquer ato processual; poderá o juiz, todavia, determinar a

realização de atos urgentes, a fim de evitar dano irreparável.

 

Reconhecida a necessidade de suspensão do processo em virtude do óbito da parte, não há como se exigir da

autarquia a prática de atos processuais durante este período. Desta forma, não há como ser decretada preclusão em

relação à apresentação dos cálculos, determinada pelo Juízo a quo.

 

Cumpre ainda esclarecer que, por se tratar de direitos indisponíveis e de execução de valor considerável, e tendo

em vista que a Fazenda Pública ocupa o polo passivo da demanda, a ausência de manifestação e/ou impugnação

desta não autoriza concluir , em um primeiro momento, que devam ser acolhidos os cálculos apresentados pelo

exequente, sem qualquer ressalva, podendo o juiz, para auxiliar na formação do seu livre convencimento, exigir

que as partes demonstrem a correição de seus cálculos de liquidação, ou fazer uso dos serviços da Contadoria do

Juízo para tanto. Reforça esta tese o fato de os embargos à execução não serem o único meio que a autarquia

possui para impugnar os cálculos oferecidos pela exequente.

 

Em síntese, ainda que se reconheça eventual preclusão no que se refere à apresentação de seus cálculos, não perde

o INSS o direito de ser executado na forma válida, nos limites da coisa julgada e do que foi delimitado no título

executivo, devendo ser expurgados dos cálculos eventuais irregularidades.

 

No caso em tela, tem prevalência o princípio da fidelidade ao título, segundo o qual, todas as ações do juiz da

execução devem ser direcionadas para que se apure o quantum debeatur, nos limites do que foi concedido pelo

título executivo judicial.

 

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

 

Alega o exequente, ora recorrente, que sua defesa foi cerceada, pois, após a apresentação dos cálculos pela

contadoria judicial, não teve oportunidade para manifestar-se sobre os mesmos.

 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa apresentada, pois o convencimento do magistrado está apoiado nas

informações e cálculos elaborados pela contadoria judicial, órgão de confiança do juízo, cujo parecer foi

considerado apto ao deslinde da controvérsia. Ainda que não tenha sido dada oportunidade para manifestação

sobre os cálculos, o juiz não está obrigado a analisar todas as questões trazidas aos autos pela partes, quando já

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por

elas e, tampouco, a responder um a um todos os seus argumentos. Na fase de execução o juiz não emite decisões

pertinentes ao mérito do processo de conhecimento, objetivando tão somente dar liquidez ao título executivo

judicial, nos exatos termos delimitados pela sentença prolatada naquele processo. É por este motivo que, em fase

de execução, o contraditório incide de forma reduzida, não havendo espaço para ampla produção de provas, ao

contrário do que ocorre no processo de conhecimento. No julgamento dos embargos à execução o mérito se limita

à regularidade, ou não, dos cálculos.

 

Portanto, inexiste prejuízo a justificar a anulação da sentença.

 

Superada a fase de análise das preliminares, passo a julgar o mérito da apelação.

 

DOS CÁLCULOS.

 

Nas contas de liquidação ofertadas pela exequente, e que ensejaram a oposição de embargos à execução, estão

patentes diversas irregularidades, o que as torna inaproveitáveis para o fim de fixação do valor da condenação.

 

Verifica-se que os cálculos elaborados pela parte autora às fls.163/167 do processo de conhecimento, utilizam o
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mesmo valor da renda mensal para o período de abril de 1986 a fevereiro de 2001, ignorando o reajustamento

anual da renda mensal pelos índices legais.

 

A última renda mensal da aposentadoria do de cujus equivalia a 2,48 salários-mínimos. Assim, para apuração do

valor da RMI da pensão por morte, com DIB em MAR/86, o exequente utilizou esta mesma equivalência salarial,

porém, fazendo uso do valor do salário-mínimo do mês dos cálculos, ou seja, fevereiro de 2001. Além de a

legislação da época não prever a vinculação do valor da RMI ao valor do salário-mínimo, ainda que esta

sistemática fosse permitida, não haveria como se utilizar o valor do salário-mínimo de 2001 para se fixar o valor

da DIB em março de 1986.

 

Outra irregularidade consiste na apuração de diferenças até fevereiro de 2001, ignorando-se o óbito da autora

original da ação, ocorrido em 17/08/1990, data a partir da qual não seriam devidas quaisquer diferenças.

 

Desta forma, tornam-se inaproveitáveis os cálculos do exequente, para todos os efeitos.

 

Melhor sorte não assiste ao INSS. Os cálculos ofertados pela autarquia, às fls. 117/118, dos embargos, também

encontram-se eivados de vício.

 

Às fls.47 dos autos principais consta que o de cujus, ao falecer, era titular de uma aposentadoria estatutária com

início (DIB) em 02/04/1980, tendo como última renda mensal o valor de Cz$ 1.995,86 (hum mil, novecentos e

noventa e cinco cruzeiros e oitenta e seis centavos) para o mês de março de 1986. Em seus cálculos o INSS

utilizou o valor equivocado de Cz$ 1.955,86 (hum mil, novecentos e cinquenta e cinco cruzeiros e oitenta e seis

centavos), Cz$ 40,00 (quarenta cruzeiros), a menor, o que por si só tornaria os cálculos inaproveitáveis.

 

Levando-se em consideração que o benefício foi concedido inicialmente à filha do de cujus, Dolores Maria A

Horácio - NB/22-081049116-8, a autarquia procedeu aos cálculos de liquidação, em favor da parte exequente,

descontando os valores recebidos a este título. Para tanto, fixou a quota de pensão da parte exequente no

percentual máximo de 60% (sessenta por cento), considerando-a, ao menos para efeito de cálculos, como a única

titular. Trata-se de 50% (cinquenta por cento) da renda que o de cujus percebia, acrescida de 10% (dez por cento)

por dependente. Ora, se a filha do de cujus foi a única titular do benefício até então, ao ser calculado o valor do

beneficio em favor da parte exequente, integralmente, como se a única titular fosse, e fazendo-se a compensação

entre ambos os benefícios, seria de se esperar que o saldo final fosse zero, por tratar-se de benefícios com o

mesmo valor. Mas, mesmo assim, o INSS apurou diferenças no montante de R$ 8.378,75 (oito mil trezentos e

setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), o que é de se estranhar.

 

Desta forma, conclui-se que a conta da autarquia encontra-se confusa e inconsistente, além de constar, da mesma,

erro de cálculo, o que a torna, também, inaproveitável para o fim de fixar o real valor da execução.

 

Especialmente nos embargos à execução, em que no mais das vezes se discute a correção dos cálculos, é

imprescindível a indicação exata do que ali é controvertido, exigência de que não se desincumbiram as partes.

 

Para tanto, basta a apuração dos valores devidos à parte autora/exequente, tendo por base os comandos emanados

da sentença do processo de conhecimento e a legislação da época da concessão. Uma vez apurados os valores

devidos, nos exatos termos do título executivo judicial, eventuais valores a serem restituídos aos cofres da

autarquia pela co-titular da pensão, Dolores Maria A Horácio, a título de compensação, poderão ser efetuadas, a

critério da autarquia, administrativamente, e não nos presentes autos, a fim de que não se tumultue a execução.

 

Buscando atingir esta finalidade, foi utilizado por esta Corte o Sistema Nacional de Cálculos Judiciais - SNCJ,

calculando-se o valor da execução, tendo por base os seguintes dados:

 

1) Concessão de pensão por morte com DIB em 08/03/1986 - data do óbito;

2) Atrasados desde a data do requerimento administrativo - DER - dia 10/03/1986;

 

3) Coeficiente de pensão de 70% da última renda mensal da aposentadoria do de cujus - Cz$ 1.995,86 - hum mil,

novecentos e noventa e cinco cruzeiros e oitenta e seis centavos), levando-se em consideração a existência de 02

dependentes (50% + 10% + 10%);
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4) Uma quota de pensão, devida para a exequente, de 50% (cinquenta por cento) da renda mensal, tendo em vista

que os outros 50% (cinquenta por cento cabem à filha do de cujus;

 

5) Correção monetária nos termos da Resolução 242/01 do CJF - Provimento 26/01;

 

6) Juros legais de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação;

 

7) Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do total apurado.

 

Assim procedendo, foi apurado o que segue:

 

-parcelas para o período de 10/03/86 a 17/03/90, atualizadas monetariamente para NOV/2005: R$ 11.381,90

(onze mil trezentos e oitenta e um reais e noventa centavos);

-honorários advocatícios: R$ 1.138,18 (mil cento e trinta e oito reais e dezoito centavos);

-total da execução: R$ 12.520,08 (doze mil quinhentos e vinte reais e oito centavos).

 

Isto posto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

apelação, fixando o valor da execução em R$ 12.520,08 (doze mil quinhentos e vinte reais e oito centavos).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001692-92.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 22/03/2007, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Objetiva a

parte autora o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente

concessão da aposentadoria especial. Subsidiariamente, postula pela concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, na data do requerimento administrativo indeferido, mais precisamente em 11/10/2005 (DER).

 

O INSS foi citado em 28/04/2007.

 

O juízo a quo declarou a procedência parcial do pedido, reconhecendo as condições especiais de trabalho no

período de 1º/03/1979 a 31/07/1997. Concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral a

partir de 28/07/2007, quando o autor completou 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. Fixou a correção

monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (hum por cento) ao mês, até o advento da Lei

2007.61.03.001692-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR FERNANDO CORBANI

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00016929220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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11.960/09, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas

condenações impostas á Fazenda Pública, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Os honorários advocatícios

foram estabelecidos em 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até a data da sentença.

 

Em continuidade, foram deferidos os efeitos da antecipação da tutela, em sede de embargos de declaração.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 10/01/2012.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, pugnando pela reforma integral da sentença,

pela ausência de preenchimento dos requisitos para a implantação do benefício, além de ausência de prova das

condições especiais de trabalho em todo o período pleiteado.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

 

Deve ser verificado o cumprimento das exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades

assim reconhecidas na sentença.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91:
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§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a
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decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009).

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O juízo a quo reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas no período 01/03/1979 a 31/07/1997,

na empresa Votorantim Celulose e Papel S/A.

 

A cópia do processo administrativo foi juntada aos autos.

 

O processo foi instruído com cópia da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social.

 

Juntados aos autos o PPP - perfil profissional profissiográfico, de fls. 34/35, relativos às atividades não

reconhecidas como especiais pela autarquia, quando da análise do requerimento administrativo.

 

O autor juntou ao processo administrativo PPP - perfil profissional profissiográfico, referente a períodos

anteriores e posteriores ao ano de 1997.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997, para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Porém, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo

técnico para a atividade exercida anteriormente a 1997, se apresentado PPP - perfil profissional profissiográfico

que abrange o período.

 

O art. 272, § 2º, da IN 45/2010, em recente alteração, estabelece que a apresentação de PPP - perfil profissional

profissiográfico supre a necessidade de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho nos

períodos em que vigorava tal exigência:

 

Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.381, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento
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de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. 

O art. 256 dispõe:

 

Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

Não se trata, aqui, de questionamento quanto à aplicação da legislação vigente à época em que o trabalho era

submetido a condições especiais. O que se coloca é que, se a própria autarquia já considera o PPP como

documento suficiente para prova de tais condições, por estar embasado em documentação técnica cuja

apresentação pode ser determinada a qualquer momento pela autarquia, não cabe ao Judiciário restringir tal meio

de prova. Especialmente porque é meio propiciado para assegurar o direito devido ao segurado.

 

A idoneidade probatória do PPP - perfil profissional profissiográfico para atividades exercidas anteriormente a

1997 é inconteste, segundo a autarquia. Fato determinante para sua aceitação como meio de prova para as

condições especiais de trabalho de trabalho relativamente a todos os períodos laborais, que se pretenderem

comprovar, se confeccionado nos termos da legislação que o instituiu.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.
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Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O PPP - perfil profissional profissiográfico apresentado aponta nível de exposição ao agente ruído, de forma

habitual e permanente, equivalente a 90,7 dB de 01/03/1979 a 31/07/1997 e de 83,4 dB de 01/08/1997 até a data

de sua expedição, em 14/10/2004.

 

Relativamente ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Fica mantida, portanto, a sentença, relativamente ao reconhecimento das atividades especiais, com o que o autor

completa 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, segundo os cálculos da sentença, poucos dias após o

ajuizamento da ação, em 28/07/2007 (antes, porém, da citação).

 

Está cumprido o período de carência, prevista em lei.

 

Está mantido o termo inicial do benefício, comprovadas as condições de trabalho pela documentação constante do

PA.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação,

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, conforme

verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para modificar o critério dos juros e correção monetária.

Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são mantidos em

10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a sentença.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005429-72.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial ou à aposentadoria por tempo de

contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar como especial parte dos períodos pretendidos e

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e de honorários advocatícios. Ademais,

antecipou a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a procedência integral do pedido, com a concessão

da aposentadoria especial. Ao final, insurge-se contra a verba honorária.

Por seu turno, a autarquia recorre. Sustenta a impossibilidade do enquadramento deferido e requer a alteração da

data de início do benefício e dos honorários de advogado. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

2008.61.02.005429-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE DA COSTA

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00054297220084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, J. 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, quanto aos intervalos enquadrados como especiais, de 23/5/1977 a 8/6/1977, de 19/11/1979 a 10/6/1980,

de 1º/9/1985 a 31/8/1987 e de 1º/9/1987 a 27/12/1990 ("motorista de caminhões, tratores e operava

motoniveladora" - fls. 121/125, com a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis -

código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64), depreende-se dos documentos juntados (anotações em carteira de

trabalho, formulários e laudos técnicos) o exercício das atividades como "operador de máquinas pesadas",

"operador de trator agrícola" e "motorista tratorista", o que permite o reconhecimento de sua natureza

especial apenas pelo enquadramento profissional (até a data de 5/3/1997), pois a jurisprudência dominante

equipara-as à de "motorista de ônibus" ou à de "motorista de caminhão". Nesse sentido: TRF3, 10ª Turma, AC nº

00005929820004039999, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 16.11.2005.

Nessa esteira, trago à colação os seguintes julgados (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. NIVEIS.

LAUDO. RECONHECIMENTO DO PERÍODO ABRANGIDO. AGENTES NOCIVOS. PREVISÃO LEGAL

NECESSÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE INSALUBRIDADE. 1. Até o advento do Decreto 2.172, de 05/03/97,

o nível de ruído médio era limitado a 80 decibéis. Posteriormente, a exigência passou a ser de 90 decibéis, vindo

a se alterar novamente a partir de 19.11.2003, data em que passaram a ser considerados nocivos os ruídos

superiores a 85 decibéis, a teor do Decreto nº 4.882/2003, publicado no DOU de 18.11.2003. 2. Considerando

que constam laudos técnicos e formulários (fls. 23/45) referentes aos períodos de 28/10/75 a 13/06/77, 20/08/77 a

25/10/78, 26/10/78 a 21/05/79, 15/12/80 a 30/05/81, 22/07/86 a 18/09/87 e 23/11/87 a 17/09/88, atestando que a

parte autora se submetia à exposição diária superior a 80/90 decibéis, ficou comprovado o trabalho em

condições especiais apenas nos períodos listados. 3. Quanto aos períodos de 18/07/79 a 08/11/80, 16/03/89 a
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25/06/91, 06/11/91 a 08/09/92 e 01/04/94, relativos os formulários apresentados às fls. 30, 34, 42 e 45,

considerando que remonta, também, à época anterior à Lei n. 9.032/95, basta, a comprovação formal do

enquadramento da atividade desempenhada (operador de motoniveladora) nas categorias profissionais de que

tratam os anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79." (AC 200138000053505, JUÍZA FEDERAL

ROSIMAYRE GONCALVES DE CARVALHO, TRF1 - 2ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:01/06/2012,

p.477)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS.

EXERCÍCIO DE LABOR ESPECIAL. OPERADOR DE PATROL. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA

PROFISSIONAL. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. RECONHECIMENTO. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. SOMATÓRIO DO TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE PARA A APOSENTADORIA INTEGRAL.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. COMPENSAÇÃO DE VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS. - As atividades exercidas pelo autor, como operador de

motoniveladora (Patrol) e veículo pesado, em períodos compreendidos entre 01/05/1975 e 20/04/1995,

classificam-se como penosa, nos códigos 2.4.4 e 2.4.2 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, de modo que devem

ser reconhecidas como especiais. - Não procede a alegação do INSS de que o demandante não pertence a

qualquer grupo profissional previsto na legislação então em vigor, porquanto, ante a impossibilidade do

legislador prever todas as atividades que possam sujeitar o trabalhador a condições prejudiciais à saúde ou

integridade física, esta Quarta Turma firmou o entendimento de que os róis de atividades constantes dos

regulamentos que dispõem sobre a aposentadoria especial são meramente exemplificativos. Por conseguinte,

tendo o promovente comprovado que trabalhou com máquinas pesadas, em condições perigosas, penosas e

insalubres, há que ser reconhecida a especialidade do seu labor em atenção aos princípios da primazia da

realidade e da dignidade humana. - O somatório do tempo especial do postulante, após a devida conversão em

comum, ao restante do tempo que laborou em atividade comum, consoante restou apurado no juízo a quo, é

suficiente para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais. - Os valores

recebidos pelo autor a título de auxílio-doença, deverão ser descontados da quantia que é lhe devida em razão da

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada, visto que de acordo com o art. 124, inc. I, da

Lei 8.213/91, estes benefícios são inacumuláveis. - Apelação e remessa oficial parcialmente providas apenas para

determinar a compensação dos valores percebidos pelo autor, a título de auxílio-doença, no período de

03/10/2009 a 18/12/2009."(APELREEX 00028431420114058103, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5

- Quarta Turma, DJE - Data::29/03/2012 - p.861)

 

Quanto ao período de 8/10/1992 a 22/5/1995, o formulário juntado (fl. 126) revela o trabalho como motorista de

caminhão no transporte de produtos agrícolas - código 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e código 2.4.2 do

anexo do Decreto n. 83.080/79.

Especificamente quanto ao lapso controverso, de 1º/11/1991 a 30/12/1991, há anotação em carteira de trabalho (fl.

69), a qual informa a atividade da parte requerente como vigia - código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64

(até 5/3/1997).

Trata-se de questão sobre a qual este E. Tribunal Regional Federal já se pronunciou, como se infere do seguinte

julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

DE NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A legislação aplicável ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de

sua demonstração, é a vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II. A atividade especial pode ser

assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes

agressivos por prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR. III. Até o advento da Lei nº 9.032, de

29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto

nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92. Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação

da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº

8.213/91). IV. Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. V. Jurisprudência pacífica

do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à

atividade prestada após 28 de maio de 1998. VI. Alterado, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente", abrandando-se o rigor excessivo antes previsto para a

hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99). VII. O acerto da pretensão exordial veio atestado por

formulários SB-40, os quais indicam o exercício da atividade profissional de guarda e segurança de residência

(embora conste, no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço constante às fls. 121, a função de

manip. Equip.mat.pratico), portando arma de fogo tipo "revólver", calibre "38", no período de 01.01.82 a
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31.10.85; e de porte de arma de modo habitual, de 01.11.85 a 28.02.95, atividades enquadradas no Código 2.5.7

do Decreto nº 53.831/64 ("Bombeiros, Investigadores, guarda s". Informação corroborada pelos dados do

Sistema CNIS, já que o enquadramento da atividade é o de vigia (código 5/83.30). VIII. Os SB-40 mencionados

especificam a natureza dos trabalhos neles discriminados, asseverando o caráter habitual e permanente das

respectivas atividades, a cujo respeito, não havendo contestação específica do INSS quanto a defeitos de forma,

tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração.

IX. A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou

à integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva

até mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial

da profissão de vigia. Precedente do TRF-4ª Região. X. Reduzida a base de cálculo dos honorários advocatícios

às prestações vencidas até a sentença. XI. Concedida a antecipação da tutela, de oficio. Apelação do INSS e

remessa oficial parcialmente providas." (APELREE 2001.61.26.001964-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Nona Turma, julgamento 19.4.2010, DJF3 6.5.2010, p. 620)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64.

III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua

jornada.

(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n. 200003990539438-SP. Relator

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644) 

Em relação ao interstício de 2/5/2004 a 13/9/2006 (DER), consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário" - PPP

que aponta a exposição habitual e permanente a ruído superior (88,8 decibéis) aos limites de tolerância previstos

na norma em comento.

Contudo, quanto aos intervalos de 23/3/1971 a 24/11/1971, de 20/6/1977 a 15/2/1978, de 25/2/1978 a 31/7/1979,

de 1º/8/1979 a 23/10/1979, de 1º/1/1982 a 19/3/1982, de 3/5/1982 a 30/6/1982 e de 4/5/1983 a 17/2/1984, a

Carteira de Trabalho e Previdência Social juntada demonstra apenas o exercício das funções de "servente", de

"ajudante de serviços diversos", de "operador de máquina" e de "operador"; não traz outros elementos que

permitam o reconhecimento requerido. Os ofícios citados não se encontram nos mencionados decretos nem podem

ser caracterizados como insalubres, perigosos ou penosos, pelo simples enquadramento da atividade.

De igual modo, aos outros lapsos alegados também na atividade de motorista (25/4/1984 a 12/5/1985, 13/5/1985 a

14/8/1985 e de 23/5/1995 a 5/3/1997), pois, ao não demonstrar que dirigia veículos leves, médio ou de grande

porte, fica inviabilizado o enquadramento nos anexos dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, os quais

contemplam como insalubre a condução de caminhões de carga ou ônibus de passageiros.

Nessa esteira:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MOTORISTA DE VEÍCULO DE

MÉDIO PORTE - ATIVIDADE ESPECIAL NÃO RECONHECIDA NO PERÍODO DE 01.02.1989 A 02.02.1995.

TEMPO COMPROVADO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

I. O autor era motorista, dirigindo veículos de médio porte, atividade não contemplada pelo Decreto 53.831/64

nem tampouco pelo Decreto 83.080/79, que reconhecem como especiais, em seus códigos 2.4.4 e 2.4.2,

respectivamente, as atividades realizadas por motoristas de Ônibus e de Caminhões de Carga, o que não é o caso

dos autos.

II. Não é possível reconhecer o exercício de atividade especial pelo autor, no período de 01.02.1989 a

02.02.1995.

III. Somados o tempo rural de 31.12.1965 a 31.08.1970, os períodos especiais de 13.08.1980 a 30.03.1983 e de

07.10.1986 a 28.11.1988 e o tempo comum anotado em CTPS, totaliza o autor 28 (vinte e oito) anos, 7 (sete)

meses e 12 (doze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV. Agravo regimental provido. Decisão monocrática e sentença reformadas."

(TRF 3ª R; AC 2000.03.99.069410-9/SP; 9ª Turma; Relatora Juiz Convocado Hong Kou Hen; Julgado em

18/8/2008; DJF3 17/9/2008)

 

A mesma circunstância aplica-se ao período de 6/3/1997 a 31/12/2003, por não ter sido juntado documento hábil a

demonstrar a pretendida especialidade ou o alegado trabalho nos moldes previstos nos instrumentos normativos
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supramencionados.

Contudo, ao período de 1º/1/2004 a 1º/5/2004, é inviável o enquadramento requerido, pois o PPP supracitado

indica a exposição, habitual e permanente, à pressão sonora inferior a 85 decibéis exigidos para a época.

Assim, apenas os interstícios de 23/5/1977 a 8/6/1977, de 19/11/1979 a 10/6/1980, de 1º/9/1985 a 31/8/1987, de

1º/9/1987 a 27/12/1990, de 1º/11/1991 a 30/12/1991, de 8/10/1992 a 22/5/1995 e de 2/5/2004 a 13/9/2006 devem

ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais lapsos incontroversos.

Não obstante, à data do requerimento administrativo, a parte autora não contava 25 anos e, desse modo, não faz

jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de "pedágio".

No caso dos autos, à data do requerimento administrativo (DER: 13/9/2006), a parte autora, nascida em

11/1/1951, contava mais de 33 anos de serviço (conforme planilha anexa) e, dessa forma, cumpriu o "pedágio" e a

idade mínima.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço proporcional.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda

Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n.

9.876/99.

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse
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percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para: (i) delimitar o enquadramento

da atividade especial em relação aos intervalos de 23/5/1977 a 8/6/1977, de 19/11/1979 a 10/6/1980, de 1º/9/1985

a 31/8/1987, de 1º/9/1987 a 27/12/1990, de 1º/11/1991 a 30/12/1991, de 8/10/1992 a 22/5/1995 e de 2/5/2004 a

13/9/2006; (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009408-27.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de auxílio-

doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo,

formulado em 29/05/2008, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 12/40).

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Condenou-o à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 04/09/2013.

 

A parte autora apelou, com afirmação de que está incapacitada e de que faz jus à concessão dos benefícios

2008.61.07.009408-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : WESLEY MIGUEL VELOSO CAMPARONI

ADVOGADO : SP171561 CLEITON RODRIGUES MANAIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094082720084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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pleiteados.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 110/111, a parte autora apresenta "epilepsia, apresentando bom

controle com uso dos anticonvulsivantes".

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, ao julgar recurso de apelação da parte autora, em consonância com o art. 557, do

Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010292-22.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.010292-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : MAURICIO ALMEIDA TAVARES

ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 162/164 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 167/174, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

No. ORIG. : 00102922220084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 17 de outubro de 2008, o aludido óbito, ocorrido em 22 de fevereiro de

1993, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 22.

O autor, nascido em 01 de abril de 1990, era menor absolutamente incapaz, por ocasião do falecimento da

genitora, consoante demonstra a Certidão de Nascimento de fl. 21.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

No tocante à qualidade de segurada, verifica-se da Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 27/34 que

Eliete Almeida Silva Tavares exercera atividade laborativa, de natureza urbana, em períodos intermitentes, entre

março de 1975 e dezembro de 1986.

Entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 6 (seis) anos e 2 (dois) meses, sem

que fosse vertida qualquer contribuição previdenciária, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de

segurada, nos termos do art. 15, II da Lei de Benefícios.

A perda da qualidade de segurada prevalece ainda que fosse aplicada à hipótese a ampliação disciplinada no §1º

da norma citada (prorrogação para 24 meses em virtude de a falecida ter recolhido mais de 120 contribuições).

Importa consignar que mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurada de Eliete Almeida Silva Tavares,

se esta já houvesse preenchido na data do óbito os requisitos para a concessão de aposentadoria, o requerente faria

jus ao benefício, nos termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que no momento do falecimento a de cujus fazia jus a alguma espécie

de benefício, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (faleceu com 35

anos). Tampouco se produziu nos autos prova de que estava incapacitada ao trabalho, afastando o reconhecimento

de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido em lei

para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Nesse contexto, se torna inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022557-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.022557-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIO CELSO RAMOS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

 

O autor interpôs agravo legal contra decisão monocrática que deu parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para explicitar os critérios de apuração da correção monetária, deu parcial provimento à apelação do

autor e do INSS para alterar os juros de mora e reduzir os honorários periciais.

 

Sustenta o agravante que o termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação - dia 23/09/2003. Requer a

retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado

competente na forma regimental.

 

É o breve relatório, decido.

 

De fato, assiste razão ao agravante.

 

O termo inicial do benefício deveria ter sido fixado na data da citação - dia 23/09/2003 (DIB), de acordo com o

entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.369.165-SP (DJ 26.02.2014).

 

Com essas considerações, em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 244/245, cujo dispositivo passa a

ter a seguinte redação:

 

"DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para explicitar que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO(A) AUTOR(A) para fixar o termo inicial do benefício na data da citação - dia

23/09/2003 (DIB) e determinar a apuração dos juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma

dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao

mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas

de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros

moratórios a partir dos respectivos vencimentos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para

reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)."

 

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001752-94.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 03.00.00083-0 3 Vr BOTUCATU/SP

2009.61.03.001752-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA HELENA DE PAULA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de parcial procedência do pedido para o fim de condenar o réu a pagar o benefício de auxílio-doença,

desde a data da realização da perícia judicial, acrescido de juros de mora e de correção monetária. Deixou de fixar

honorários em face da sucumbência recíproca.

Sustenta o recorrente, em síntese, indevida concessão do benefício ante a ausência de incapacidade laboral.

Requer, sucessivamente, a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios dos juros de mora e da correção

monetária. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 66/71 constatou que o autor apresenta hepatite C estável, hipertensão

arterial e alcoolismo. Concluiu pela incapacidade total e temporária.

Destarte, tratando-se de incapacidade total e temporária é de rigor a concessão do benefício de auxílio-doença.

Esclareço que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do segurado,

nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Deve ser mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data de elaboração do

laudo pericial (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide

Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

SUCEDIDO : ALVARY EDISON MEDEIROS falecido

No. ORIG. : 00017529420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-03.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde o auxílio-doença, datado de 17/11/2006, ou o restabelecimento do auxílio-

doença desde a cessação administrativa ocorrida em 20/10/2008, ou ainda, deferimento de auxílio-acidente de

qualquer natureza, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 03/47).

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

auxílio-doença, no período de 17/06/2010 a 25/10/2012. Determinou que o benefício fosse acrescido de correção

monetária de acordo com a Resolução 267/2013 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, bem como reconheceu a

sucumbência recíproca.

 

A sentença, proferida em 25/03/2014, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra da parte autora, com alegação de que está incapacitada de forma total e

permanente, fazendo jus à concessão dos benefícios pleiteados.

 

O INSS, por seu turno, interpôs recurso de apelação aduzindo a perda da qualidade de segurado. Caso mantida a

sentença, pugna pela apuração da correção monetária e dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09.

 

2009.61.19.004930-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00049300320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa. Aplico, para tanto, o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

de matéria pacificada nos Tribunais.

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a incapacidade, contrariando o

princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois impossibilitou a produção de prova

essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

 

Ao responder os quesitos do juízo, o perito (fls. 146/150) consignou que não era possível informar se a

enfermidade gera incapacidade para atividade desenvolvida pela autora, pois não foram apresentados exames de

imagem, fundamentais para avaliação do quadro clínico, portanto, o referido laudo pericial não fornece elementos

mínimos para auxiliar o juízo a bem fundamentar sua decisão.

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de nova prova pericial, impossibilitou a comprovação

dos fatos constitutivos do alegado direito.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA:

744)

 

Com essas considerações, ANULO, DE OFÍCIO, a sentença de fls. 162/165 e determino o retorno dos autos à

Vara de origem, para que seja produzida nova prova pericial, restando prejudicada a análise das apelações.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013171-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2009.61.83.013171-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SENA

ADVOGADO : SP141431 ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131716520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, datada de

10/09/2008, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e da condenação referente a danos morais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 32/121).

Inconformada com a decisão que indeferiu a tutela antecipada, a parte autora interpôs agravo de instrumento,

obtendo o efeito suspensivo almejado. Posteriormente, interpôs recurso de agravo retido, referente à decisão que

indeferiu a produção de prova testemunhal e expedição de ofício à autarquia-ré para requisição de cópia do

procedimento administrativo.

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

auxílio-doença, no período compreendido entre a data da incapacidade e a implantação da tutela antecipada, mais

precisamente entre 11 de maio de 2009 e julho de 2010. Determinou que o benefício fosse acrescido de correção

monetária de acordo com a Resolução 134 do CJF, juros de mora de 1% ao mês até 30/06/2009 quando será

aplicada a Lei 11.960/09. Fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento), observada a Súmula 111 do STJ.

 

A sentença, proferida em 14/03/2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte, em razão do reexame

necessário.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Em razão da ausência de reiteração, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período de carência.

 

Os laudos periciais, acostados às fls. 385/391 e 445/452, comprovam que a parte autora é portadora de

"osteoartrose dos joelhos, que no presente exame médico pericial evidenciamos sinais inflamatórios locais,

limitação significativa da amplitude de flexo-extensão e quadro álgico exuberante, determinando prejuízo para a

marcha, agachamento de repetição e posições desfavoráveis, portanto, incompatíveis com suas atividades

laborativas".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária.

 

Portanto, está correta a concessão do auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e
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temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

À vista do exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033354-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 ANTONIO GERVÁSIO DE SIQUEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de ALDA DAS GRAÇAS DE SOUZA SIQUEIRA, falecida em

04.09.2000.

 

Narra a inicial que o autor era marido da falecida. Noticia que a de cujus era trabalhadora rural. Pede a

procedência do pedido.

 

O INSS interpôs agravo retido às fls. 98/99, contra a decisão que rejeitou a alegação de prescrição.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento administrativo

- dia 27.08.2007 (DER). Fixou correção monetária das parcelas vencidas e juros moratórios contados da citação,

nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09. Não determinou quitação de

custas processuais. Impôs pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre

as parcelas vencidas até a sentença. Antecipou a os efeitos da tutela de mérito.

 

A sentença, proferida em 10.05.2010, não foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social apelou às fls. 130/134. Requereu, preliminarmente, o conhecimento

do agravo retido interposto. Quanto ao mérito, alegou que não foi comprovado o exercício de atividade rural pela

falecida e a qualidade de segurada na data do óbito. Subsidiariamente, pediu a fixação dos honorários advocatícios

em 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a sentença; do termo inicial do benefício na data da sentença,

além da isenção das custas processuais.

 

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

2010.03.99.033354-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GERVASIO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

No. ORIG. : 09.00.00012-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Diante da reiteração nas razões de apelação aprecio o agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

 

O INSS alega que ocorreu a prescrição do fundo do direito.

 

Contudo, a prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do direito, mas apenas

as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. É o que se extrai da leitura da súmula

85 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Assim, nego provimento ao agravo retido.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2000, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 18.

 

O autor afirma que a de cujus era trabalhadora rural e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os

documentos de fls. 16/64.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem

ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

A falecida foi qualificada como "prendas domésticas" na certidão de óbito (fl. 18).

 

As CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social do autor e da de cujus (fls. 19/20 e fls. 24/25) não indicam

a existência de qualquer registro.

 

A certidão de casamento, realizado em 16.04.1966 (fl. 22), o certificado de dispensa de incorporação emitido em

20.12.1974 (fl. 27) e a certidão de nascimento do filho, lavrada em 26.08.1983 (fl. 28) podem ser admitidos como

início de prova material do exercício de atividade rural.

 

As declarações provenientes de Sindicatos de Trabalhadores Rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas se

foram homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade rural.

Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9.063/95, que alterou o art. 106, da Lei

8.213/91.

 

Assim, a Declaração de Exercício de Atividade Rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Divinolândia - SP em 05.08.2007 (fls. 26) que não foi homologada pelo INSS não pode ser admitida como início

de prova material.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV

(fls. 32/41) não indicam registros em nome da falecida, mas comprovam que o autor é beneficiário de

aposentadoria por idade de trabalhador rural - NB 133.587.896-0, desde 1º.06.2005.

 

Na audiência, realizada em 04.05.2010, foram colhidos os depoimentos do autor e das testemunhas que

informaram sobre o exercício de atividade rural pela falecida até poucos meses antes do óbito, corroborando

razoavelmente o início de prova material existente nos autos.

 

Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente da falecida, à época do óbito.
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O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na condição de marido, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado.

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Deve o termo inicial do benefício ser mantido na data do requerimento administrativo - dia 27.08.2007 (DER).

 

A renda mensal do benefício deve corresponder a um salário mínimo, na forma do art. 39 da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

 

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº

111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação do INSS, mantendo a procedência do pedido de

pensão por morte. Mantenho a tutela concedida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006165-19.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.006165-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com a consequente concessão da

aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo indeferido - dia 05/04/2010 (DER).

 

O juízo "a quo" declarou a procedência do pedido. Considerou como submetidas a condições especiais de trabalho

as atividades exercidas de 21/01/1985 a 05/04/2010, concedendo a implantação da aposentadoria especial

pleiteada a partir da data do requerimento administrativo (DER). Determinou pagamento dos valores em atraso

com observância da prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de

Cálculos Padronizado da Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por cento), ao

mês, até a Lei 11.960/2009. Decidiu que para a atualização monetária, remuneração de capital e compensação da

mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento,

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Fixou os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 22/02/2011.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou recurso de apelação, alegando não estarem preenchidos os

requisitos para a implantação do benefício, pela ausência de prova das condições especiais de trabalho em todo o

período pleiteado.

 

Apresentadas as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00061651920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio Instituto

Nacional do Seguro Social reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de

14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     977/2716



5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15% (quinze), 20% (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos

exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado, como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da

aposentadoria especial, pela ausência de informação dos valores medidos para conclusão da intensidade do agente

nocivo e também pela utilização de EPI - equipamento de proteção individual eficaz.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial . Confira-se, por oportuno, REsp 200500142380, publicado no DJ de

10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
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serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O nível de ruído aferido na empresa General Motors do Brasil, nos termos do PPP - perfil profissional

profissiográfico da empresa juntado aos autos do processo administrativo, é de 91 dB, de 21/01/1985 a

07/12/2009, data da expedição do documento.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, o autor

alcança os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão da

aposentadoria especial, conforme os cálculos constantes da sentença.

 

No mais, fica mantido o termo inicial do benefício, comprovadas as condições de trabalho pela documentação

constante do processo administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, em 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do STJ.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para modificar o critério dos juros e correção monetária.

Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até

o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, em 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002933-90.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por ARLETE RODRIGUES DOS SANTOS, espécie 42,

concedido em 21/08/2000 (DIB), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a readequação da RMI, com aplicação dos tetos instituído pelas ECs 20/98 e 41/03, no salário de benefício e

nos salários de contribuição, além da equiparação do benefício ao teto, de maneira permanente;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Não houve

imposição de condenação ao pagamento de verba honorária.

 

A autora apelou. Requereu deferimento do pedido inicialmente formulado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

O pedido não é abarcado pela decadência, nos termos do art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010,

razão pela qual passo à respectiva análise.

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

2010.61.05.002933-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ARLETE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029339020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,
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em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004).

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

O valor da RMI do benefício foi limitado ao teto, motivo pelo qual se determina a sua revisão, nos termos das ECs

20/98 e 41/2003.

 

Quanto à incidência dos índices complementares em reajuste, passo à análise.

 

O fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do salário de contribuição

não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que estes devem

obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subsequentes critérios oficiais de atualização.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 20/98 E 41/03. ART. 29, § 2° E ART. 33 DA LEI 8.213-

91. ARTIGO 136 DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

1.Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e

no mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.

2. Na linha deste entendimento é indevida a aplicação dos percentuais de aumento dos novos tetos estabelecidos

pelas Emendas.

3. Precedentes do STJ e desta Corte.

4. Por imposição legal há de ser respeitado o comando inserto no § 2º do art. 29 da Lei de Benefícios, que
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determina a limitação à renda inicial dos benefícios previdenciários. Precedentes do STJ.

5. O artigo 136 da Lei nº 8.213/91 determina a exclusão do maior e do menor valor teto do salário de

contribuição, e os artigos 29, § 2º e 33 do mesmo diploma legal estabelecem limitação para o salário de benefício

e para a renda mensal inicial."

(Proc. 200671000130662/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, 13/12/2007 - D.E.).

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO

5º DA EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM

MANUTENÇÃO.

1.O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional

n.º 20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.

2. O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto

do salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção,

não autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-

contribuição acarreta o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.

3. Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei

expressa e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."

(Proc. 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. Marcelo De Nardi, 16/10/2007 - D.E.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO DA RMI.

INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da

regra do tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-

benefício não coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. Victor Luiz Dos Santos Laus, 29/04/2008 - D.E.).

Em face do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a aplicar as ECs 20/98 e

41/03 nos cálculos que embasaram a concessão do benefício, para apuração do benefício mais vantajoso. As

prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos, devem ser

corrigidas nos termos das Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma

dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao

mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência

da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por

cento) do valor da condenação apurado até a data da sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003315-71.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.09.003315-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMILDO CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00033157120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos que menciona, com a consequente

concessão de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo - (DER) - dia 18/09/2009.

 

O juízo 'a quo' declarou a procedência do pedido. Considerou como submetidas a condições especiais de trabalho

as atividades exercidas de 03/12/1998 a 18/11/2003, de 19/11/2003 a 30/09/2004 e de 22/12/2004 a 31/08/2009,

concedendo a aposentadoria especial, nos termos pleiteados na inicial. Determinou-se, no julgado, antecipação dos

efeitos da tutela de mérito. Decidiu-se, ainda, pelo pagamento dos valores em atraso, monetariamente corrigidos,

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, computada desde o

respectivo vencimento da obrigação. Fixou juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da

citação. Quanto aos honorários advocatícios, foram arbitrados em 10% do valor da condenação, consideradas as

prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 31/05/2010.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, com alegação de ausência de preenchimento

dos requisitos para a implantação do benefício, além da ausência de prova das condições especiais de trabalho em

todo o período pleiteado. Caso seja vencido, requereu, ao menos, a alteração dos juros e da correção monetária.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria
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ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR, na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da
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Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
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MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da

aposentadoria especial. Lastreou-se na utilização de EPI - equipamento de proteção individual eficaz, a partir de

03/12/1998.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual, eventualmente utilizado, é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade,

se submetida, ou não, a condições especiais.

 

Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do

EPC ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se o REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)
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De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

 

O nível de ruído aferido na empresa Freios Varga, nos termos do PPP juntado aos autos do processo

administrativo, são os seguintes:

95,20 dB(A) de 03/12/1998 a 14/02/2001; 

93,90 dB(A) de 13/12/2002 a 24/07/2013; 

91,80 dB(A) de 25/07/2003 a 31/12/2003; 

97,10 dB(A) de 01/01/2004 a 30/09/2004; 

85,90 dB(A) de 22/12/2004 a 31/12/2004; 

94,20 dB(A) de 01/01/2005 a 27/12/2005; 

94,40 dB(A) de 28/12/2005 a 27/12/2006; 

91,30 dB(A) de 28/12/20076 a 28/12/2008; 

94,99 dB(A) de 29/12/2008 até a data da expedição do documento.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, o autor

alcança os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão da

aposentadoria especial, conforme os cálculos constantes da sentença.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício, comprovadas as condições de trabalho pela documentação constante do

processo administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para modificar o

critério dos juros e correção monetária. Declaro que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma

das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento)

ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil,

até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo

Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência

da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios, a partir da citação. Imponho que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de

juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos. Decido, por fim, que os honorários advocatícios são

mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     989/2716



 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006493-28.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com a consequente conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição que ora recebe em aposentadoria especial, a partir da data do

requerimento administrativo - dia 11/08/2009 (DER).

 

O juízo "a quo" julgou procedente o pedido, considerando como submetidas a condições especiais de trabalho as

atividades exercidas de 17/07/1998 a 02/08/2001, 07/01/2005 a 30/04/2005, 05/05/2005 a 23/06/2005, 01/04/2008

a 21/01/2009 e de 27/01/2009 a 11/08/2009, concedendo a conversão pleiteada a partir da data do requerimento

administrativo (DER). Determinou pagamento dos valores em atraso, corrigidos monetariamente desde o

vencimento, descontados os valores eventualmente pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, e

acrescidos de juros de mora desde a data da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 28/06/2012.

 

Não houve apresentação de recursos voluntários, subindo os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou
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afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio Instituto

Nacional do Seguro Social reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de

14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos
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relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.
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Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15% (quinze), 20% (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos

exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

O autor fez juntar, no processo administrativo, formulário e laudo técnico relativo a apenas um dos períodos em

que ora pleiteia sejam reconhecidas as condições especiais de trabalho a que o autor estava submetido.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial . Confira-se, por oportuno, REsp 200500142380, publicado no DJ de

10/04/2006.
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Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

O autor apresentou nos autos a seguinte documentação, para o fim de ver reconhecidas as condições especiais a

que era submetido, de forma habitual e permanente, nas atividades abaixo relacionadas:

 

Joel Bertie & Ltda - 17/07/1998 a 02/08/2001 - apresentados formulário e laudo técnico, constantes do processo

administrativo que culminou na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 51/58), preenchidos

segundo as especificações técnicas, relatando nível de ruído médio de 98 dB no setor de tecelagem;

Branyl Comércio e Indústria Textil Ltda - 07/01/2005 a 30/04/2005 e de 05/05/2005 a 23/06/2005 - apresentado

PPP (perfil profissiográfico previdenciário) às fls. 14/15, preenchidos segundo as especificações técnicas,

relatando nível de ruído habitual e permanente de 91,25 dB;

Edna Dolenc Spada ME - 01/04/2008 a 11/08/2009 - apresentado PPP (perfil profissiográfico previdenciário) às

fls. 16, relatando nível de ruído habitual e permanente de 91,8 dB. O documento não informa quem era o

responsável técnico pelos registros ambientais de 22/01/2009 a 26/01/2009, razão pela qual o juiz "a quo" não

considerou referido período.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido nos períodos ora controvertidos, o autor

alcança os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão da

aposentadoria especial, conforme os cálculos constantes da sentença.

 

Os efeitos financeiros da presente condenação devem incidir somente a partir da citação, uma vez que parte da

documentação que propiciou a análise das condições especiais de trabalho não foi apresentada no processo

administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, em 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do STJ.
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Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fazer incidir os efeitos financeiros da condenação

somente a partir da citação (ocorrida em 23/07/2010, fls. 100) e modificar o critério dos juros e correção

monetária. Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81

e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em

0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo

Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, em

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação.

As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002569-91.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 29/03/2010, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Objetiva a

parte autora o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão

da aposentadoria por tempo de contribuição percebida administrativamente desde 25/09/2009 (DIB), para fins de

majoração de seu coeficiente de cálculo, desde a data do requerimento administrativo (DER).

 

O juiz "a quo" declarou a procedência do pedido, reconhecendo as condições especiais de trabalho no período de

06/05/1980 a 12/11/1990. Determinou a revisão da aposentadoria, nos moldes requeridos na inicial. Decidiu pelo

pagamento dos valores em atraso com correção monetária e juros (a partir da citação), nos termos da Lei 9.494/97.

Fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até a data da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário, tendo sido prolatada em 23/09/2011.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, pugnando pela reforma integral da sentença,

pela ausência de preenchimento dos requisitos para a implantação do benefício, além de ausência de prova das

condições especiais de trabalho em todo o período pleiteado, enfatizando a utilização de EPI - equipamento de

proteção individual eficaz.

 

Apresentadas as contrarrazões pelo autor, subiram os autos a esta Corte.

2010.61.14.002569-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSWALDO BERTULUCI

ADVOGADO : SP283418 MARTA REGINA GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00025699120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC

nº 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial
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-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR - Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

 

Deve ser verificado o cumprimento das exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades

assim reconhecidas na sentença.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009).

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a
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agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

A cópia de parte da documentação relativa ao processo administrativo foi juntada aos autos.

 

No processo administrativo, o autor apresentou formulário e laudo técnico (fls. 25/27), relativo às atividades não

reconhecidas como especiais pela autarquia.

 

Por exigência do juízo, foi apresentado novo PPP - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 91/92) relativo ao

mesmo período.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o formulário e o laudo técnico, exigidos à época da atividade na empresa

Multibrás S/A, como documentos válidos para comprovar a natureza especial das atividades, não considerou

como submetidas a condições especiais de trabalho as atividades exercidas de 06/05/1980 a 12/11/1990, uma vez

que considerou que o LTCAT apresentado estaria eivado de contradições e impropriedades, conforme análise

administrativa de fls. 16.

 

O autor pleiteia que, além dos períodos já reconhecidos como submetidos a condições especiais quando da

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe, também o período acima referido (06/05/1980

a 12/11/1990) seja considerado como tal.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

O formulário técnico e o laudo apresentados no processo administrativo apontam um nível de ruído habitual e

permanente de 91 dB, no setor de espumagem de gabinetes, onde o autor exercia suas atividades em tal período.

 

O PPP - perfil profissiográfico previdenciário traz um nível de ruído de 92 dB no período, corroborando as

informações do processo administrativo.

 

No Recurso Especial nº 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ

reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o

limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a

14/05/2014.

 

Fica mantida, portanto, a sentença, relativamente ao reconhecimento das atividades especiais, com o que o autor

tem direito à revisão pleiteada desde a data do requerimento administrativo (DER), uma vez que as informações

constantes do processo administrativo já são suficientes para a aferição das condições especiais de trabalho a que

era submetido o autor.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova
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redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor da condenação,

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, conforme

verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, para modificar o critério dos juros e da correção monetária. Declaro que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de

Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Imponho que as parcelas vencidas, a partir da

citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003011-57.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento

da natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição, percebida desde 18/04/2007, em aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo (DER).

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido, sob o argumento de que a utilização de EPI - equipamento de

proteção individual eficaz elidiu reconhecimento da especialidade das atividades exercidas no interregno

compreendido entre 06/03/1997 a 18/04/2007.

 

O autor apresentou recurso de apelação. Alegou estarem estarem preenchidos os requisitos para a conversão de

aposentadoria pleiteada, reportando-se à questão de que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual

não desvirtua as condições especiais de trabalho, e ainda à retroação dos termos do Decreto 4.882/2003.

 

Com as contrarrazões da autarquia, subiram os autos a esta Corte.

2010.61.14.003011-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ADEMAR VIEIRA GUERRA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030115720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;
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tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.
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Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de conversão da

aposentadoria, pela utilização de EPI - equipamento de proteção individual. Também o fez porque o nível de ruído

constatado no período de 1º/01/1999 a 18/11/2003, não atingia os 91 dB(A) exigidos pela legislação.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI -

equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se, a respeito, REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O nível de ruído aferido na empresa Volkswagen do Brasil, nos termos dos PPPs juntados aos autos do processo

administrativo, é de 91 dB(A) de 24/10/1980 a 30/09/1999, e de 88 dB(A) de 1º/10/1999 a 18/04/2007.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. O julgamento remonta a 14/05/2014.

 

No caso em exame, restou demonstrada efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido até 10/12/1998, nos

termos dos cálculos efetuados pelo INSS, e também nos períodos de 11/12/1998 a 30/09/1999 e de 19/11/2003 a

18/04/2007, ora reconhecidos como submetidos a condições especiais de trabalho.

 

Não foram completados os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação,

para a concessão do benefício pleiteado, conforme tabela anexa. O autor perfez 22 (vinte e dois) anos, 04 (quatro)

meses e 07 (sete) dias, tempo insuficiente à concessão do benefício.

 

À vista do exposto, em atuação prevista no art. 557, do Código de Processo Civil. DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, para considerar como submetidas a condições especiais de trabalho as atividades

exercidas de 11/12/1998 a 30/09/1999 e de 19/11/2003 a 18/04/2007, com o que o autor não tem direito à

aposentadoria especial. Remanesce fixada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil, observada a gratuidade da justiça quanto ao autor.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO
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Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012288-84.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, em

21/06/2010, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Pede, ainda, a condenação da autarquia ao

pagamento de indenização por danos morais.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 30-63).

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Condenou-o à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Data a sentença de 07/05/2014.

A parte autora apelou, com afirmação de que está incapacitada e de que faz jus à concessão dos benefícios

pleiteados. Não reiterou o pedido de indenização por danos morais.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado da Previdência

Social, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o

trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Foram realizadas perícias médicas nas especialidades psiquiatria, neurologia e traumatologia/ortopedia.

De acordo com o laudo pericial na especialidade ortopedia, acostado às fls. 231/236, a parte autora apresenta

"quadro de transtorno de pânico", que não lhe causa incapacidade labortiva.

Os laudos realizados nas especialidades de neurologia e traumatologia/ortopedia, acostados às fls. 237/242 e

243/250, atestam que a parte autora apresenta doença degenerativa da coluna lombar e cervical, mas sem

repercussões neurológicas ou sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado para caracterização de redução

ou incapacidade laboral.

Todos os peritos concluíram pela ausência de incapacidade.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Com essas considerações, ao julgar recurso de apelação da parte autora, em consonância com o art. 557, do

2010.61.83.012288-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : SHIRLEY SANCHES NOVAIS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122888420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021852-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação - 11.12.2009, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

A sentença, proferida em 27.10.2010, não foi submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, requerendo a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

2011.03.99.021852-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANGELO PAULO BERGAMO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00141-8 1 Vr FARTURA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1006/2716



afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou no processo administrativo a sua certidão de casamento,

celebrado em 24.10.1981, onde se declarou lavrador (fls. 133).

 

Com a inicial, apresentou certificado de dispensa de incorporação com data de emissão incompleta, título de

eleitor, emitido em 05.02.1975, e certidão de casamento, documentos onde se declarou lavrador; ficha do

sindicato dos trabalhadores rurais de Fartura, com admissão em 06.03.1982; e documentos escolares.

 

Vale lembrar que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91, mais precisamente em

seu art. 55, § 3º, para comprovar a sua condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 25.05.1970 a 30.09.1988.

 

Considerando que por ocasião do pedido administrativo o autor comprovou sua condição de rurícola, o termo

inicial deve ser fixado nessa data - 25.06.2009.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC, de 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo
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CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, de

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e DOU

PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial na data do pedido administrativo - 25.06.2009 e a correção

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por

cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo

Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Mantenho a tutela concedida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001364-26.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento

da natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com a concessão de aposentadoria

especial, a partir da data do requerimento administrativo indeferido (04/02/2011).

 

O juízo 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades

desenvolvidas de 18/11/1985 a 20/10/1986, 03/12/1998 a 20/11/2002, 16/12/2002 a 05/03/2007, 01/05/2007 a

29/10/2007, 01/02/2008 a 20/07/2010 e de 02/09/2010 a 17/09/2010, com o que o autor não tem direito à

aposentadoria especial pleiteada. Determinada a averbação dos períodos então reconhecidos. Fixada a

sucumbência recíproca, arcando cada parte com as próprias despesas e honorários de seus patronos, nos termos do

art. 21 do CPC. 

 

Determinada a submissão da sentença prolatada em 27/08/2013 ao reexame necessário.

 

2011.61.03.001364-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDILSON ANTONIO DO CARMO

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00013642620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1008/2716



O INSS apelou, alegando que não estão preenchidos os requisitos legais para se considerar como especial todo o

período pretendido, nos termos do pedido, com o que não se sustenta a possibilidade de concessão de

aposentadoria especial.

 

O autor apresentou contrarrazões, com o que subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:
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a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.
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2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1011/2716



 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da

aposentadoria, pela utilização de EPI - equipamento de proteção individual. E também porque não há

especificação das análises quantitativas dos agentes químicos considerados como agressivos, no período de

18/11/1985 a 20/10/1986.

Na inicial, o autor pleiteou que fossem reconhecidos como submetidos a condições especiais os seguintes

períodos, além dos já assim considerados na esfera administrativa:

 

18/11/1985 a 20/10/1986 - agentes químicos (adesivos e solventes orgânicos - hidrocarboneto e aromáticos), sem

quantificação, empresa INCO - Indústria de Componentes São José Ltda;

22/10/1986 até a data do ajuizamento (24/02/2011) - agente ruído, 85 dB de 22/10/1986 a 30/11/1989 e 91 dB, de

01/12/1989 a 17/09/2010 (data da expedição do PPP).

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI -

equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se, a respeito, REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. O julgamento remonta a 14/05/2014.

 

No caso em exame, restou demonstrada efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido nos períodos

reconhecidos em sentença, laborados na empresa General Motors, ora reconhecidos como submetido a condições

especiais de trabalho.
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Quanto ao período em que o autor trabalhou submetido a agente químico, na empresa INCO, não há a necessária

quantificação de exposição, o que impede o reconhecimento das condições especiais de trabalho no período de

18/11/1985 a 20/10/1986.

 

À vista do exposto, em atuação prevista no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para considerar como submetida a condições comuns de trabalho a

atividade exercida de 18/11/1985 a 20/10/1986. Mantida a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do

Código de Processo Civil, observada a gratuidade da justiça quanto ao autor. 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001726-16.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pela parte autora, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil.

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

 

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

2011.61.07.001726-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAQUIM CARLOS MARTINS (= ou > de 60 anos)
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aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

 

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.
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3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

 

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono ampara

a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito se abala.

Confira-se:
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"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

 

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

 

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.
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OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga

Lopes, j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

 

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento ao recurso.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008903-25.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 09/09/2011, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Objetiva a

parte autora o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão

da aposentadoria por tempo de contribuição percebida administrativamente desde 27/10/2009 (DIB), para fins de

majoração de seu coeficiente de cálculo, desde a data do requerimento administrativo (DER).

 

O juiz "a quo" declarou a procedência do pedido, reconhecendo as condições especiais de trabalho no período de

14/12/1998 a 25/06/2009. Determinou a revisão da aposentadoria, nos moldes requeridos na inicial. Decidiu pelo

pagamento das diferenças desde a data do requerimento administrativo - DER, acrescida de correção monetária, a

ser calculada nos termos do Manual de Orientação de Procedimento da Justiça Federal, computada desde o

2011.61.09.008903-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

No. ORIG. : 00089032520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios, ambos incidentes de uma única vez, até o efetivo

pagamento, atualizados pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,

nos termos da Lei 9.494/97. Fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, que também determinou a antecipação dos efeitos da tutela, foi submetida ao reexame necessário,

tendo sido prolatada em 08/02/2013.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, pugnando pela reforma integral da sentença,

pela ausência de preenchimento dos requisitos para a implantação do benefício, além de ausência de prova das

condições especiais de trabalho em todo o período pleiteado, enfatizando a utilização de EPI - equipamento de

proteção individual eficaz.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
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publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC

nº 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR - Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

 

Deve ser verificado o cumprimento das exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades

assim reconhecidas na sentença.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91:
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§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
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inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009).

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

A cópia do processo administrativo foi juntada aos autos.

 

O processo foi instruído com cópia da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social.

 

Está nos autos PPP - perfil profissional profissiográfico de fls. 31/33, relativo às atividades não reconhecidas

como especiais pela autarquia.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, não considerou como submetidas a

condições especiais de trabalho as atividades exercidas após 13/12/1998, pela utilização de EPI - equipamento de

proteção individual.

 

O autor pleiteia que, além dos períodos já reconhecidos como submetidos a condições especiais quando da

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe, também o período de 14/12/1998 a 25/06/2009

seja considerado como tal.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI -

equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se, a respeito, REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -
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código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

No Recurso Especial nº 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ

reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o

limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. O julgamento remonta a

14/05/2014.

 

O PPP - perfil profissional profissiográfico aponta nível de exposição ao agente ruído, de forma habitual e

permanente, acima de 90 dB no período, tendo sido expedido em 2009.

 

Relativamente ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

No Recurso Especial nº 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ

reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o

limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a

14/05/2014.

 

Fica mantida, portanto, a sentença, relativamente ao reconhecimento das atividades especiais, com o que o autor

tem direito à revisão pleiteada.

 

Também está mantida a revisão e os efeitos financeiros da condenação a partir da data do requerimento

administrativo - DER, observada a prescrição quinquenal parcelar, uma vez que o PPP - perfil profissional

profissiográfico constou do processo administrativo de concessão do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação,

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, conforme

verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para modificar o

critério dos juros, correção monetária e verba honorária. Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei
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11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006710-07.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o seguinte fundamento: "(...) o salário de contribuição apurado

para pagamento das prestações em atraso sofreu incidência de correção monetária para atualizá-lo até o

momento do pagamento. Mas no cálculo do salário de benefício há uma nova incidência de correção monetária

sobre o salário de contribuição. Assim, se utilizado o salário de contribuição já atualizado como base para

incidência da atualização do salário de benefício, teríamos uma dupla incidência de correção monetária (...)".

Inconformado, o segurado interpôs apelação, na qual assevera que "(...) não pode o Apelante ser prejudicado em

ter pago todos os atrasados de 01 e 02/98 e de 08/2001 a 03/2003 sobre o salário de R$ 1.298,45, que se calcula

pegando o valor de R$ 259,69 correspondente ao valor da guia a ser recolhida mês a mês, multiplicada por 100 e

dividido por 20, inclusive com todas as cominações legais do artigo 239 da Lei n. 8.213/91 e, quando do cálculo

de sua aposentadoria, ver incluídos neste período valores reduzidos pela metade, como se verifica da carta de

concessão nos referidos meses (...)".

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para prolação de

decisão monocrática.

A parte autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB em 30/11/2010), pleiteia o recálculo da

renda mensal inicial de seu benefício, porque "(...) seu benefício foi concedido com valor muito menor do que o

devido, visto que os recolhimentos dos períodos acima referidos foram lançados no PBC a menor, sendo que o

correto seria o Instituto réu lançar no PBC os mesmos valores utilizados na média apurada pelo Setor de

Arrecadação para o Cálculo dos recolhimentos efetuados em atraso pelo Autor no processo de DIC (...)".

Nessa esteira, observa-se a juntada de guias de recolhimento das contribuições com atraso (fls. 27/29),

demonstrando que o montante referente ao interregno agosto de 2001 a março de 2003 foi pago em 26/11/2010;

competências janeiro de 1998 e fevereiro de 1998 quitadas em 30/03/2010.

O documento de fl. 30 (relatório discriminativo de indenização) - cuja data de elaboração é 26/11/2010 - revela ter

2011.61.19.006710-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NELSON ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067100720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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sido considerado o "valor da contribuição" R$ 259,69, mais juros e multa (período de 08/2001 a 03/2003).

Pela carta de concessão (fls. 60/64), verifica-se que o valor originário dos salários-de-contribuição computados no

mencionado interregno do PBC varia de R$ 657,10 a R$ 894,25.

Após serem atualizados para a data da concessão do benefício, foram computados em R$ 1.298,00,

aproximadamente, cada um.

Em relação aos pagamentos de janeiro de 1998 e fevereiro de 1998, o mesmo fato ocorreu: valores originários de

$ 423,75 e 427,50, atualizados para novembro de 2010, passaram a: $ 1.209,38 e $ 1.209,43.

Diante disso, sem razão o segurado apelante.

O valor originário do salário-de-contribuição componente do PBC é atualizado para a data da concessão do

benefício. No caso, como os pagamentos referentes às competências agosto de 2001 a março de 2003, janeiro de

1998 e fevereiro de 1998 foram efetuados com atraso (alguns dias anteriormente ao deferimento da

aposentadoria), esses valores já estavam devidamente corrigidos para essa data, estando vedada a incidência de

nova correção monetária nesses montantes já atualizados.

O cálculo apresentado na carta de concessão (fls. 60/64), portanto, não merece reparo porque está de acordo com

os artigos 29, I, e 29-B, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LEI N.º 9.876/99. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA PROPORCIONAL NO CÁLCULO DA RMI. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário. 

(...)

V - Ademais, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve

dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

 VI - Apelação improvida."

(AC 00054004320134036103, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2013).

 

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitados, nego seguimento à

apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001410-58.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, para reconhecer a natureza especial das

2011.61.21.001410-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : GERALDO ESTEVAM DE RAMOS

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014105820114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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atividades exercidas no período de 05/03/1997 a 11/03/2003, com a consequente conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição, ora recebida, em aposentadoria especial, a partir da respectiva concessão, ocorrida em

02/07/2004. Subsidiariamente, caso reconhecido como especial tempo insuficiente para tal fim, requer seja revisto

o cálculo do fator previdenciário a ser utilizado, com base apenas no tempo de contribuição a ser estipulado em

sentença.

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido. Determinou pagamento de custas e de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da causa.

 

O autor apelou, pleiteando o atendimento integral do pedido inicial, com base na retroação dos termos do Decreto

4.882/2003.

 

Com as contrarrazões da autarquia, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o
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cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".
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A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS - Regulamento da Previdência Social estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do

segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico apresentado, como documento

válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da aposentadoria

especial, uma vez que o nível de ruído, a partir de 06/03/1997, não atingia os 91 dB exigidos pela legislação, até a

edição do Decreto 4.882/2003.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial. Confira-se, a respeito, REsp 200500142380, DJ 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O nível de ruído aferido na empresa Volkswagen do Brasil, nos termos do PPP juntado aos autos do processo

administrativo, é de 88 dB no período de 05/03/1997 a 11/03/2003.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Data o julgamento de 14/05/2014.
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O nível de ruído aferido é inferior ao limite previsto na legislação vigente à época em que desenvolvida a

atividade.

 

Nesta linha de raciocínio, verifica-se que não foram completados os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial

ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão do benefício pleiteado, conforme especifica a sentença

prolatada.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001513-08.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento

da natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição, percebida desde 12/05/2009, em aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo (DER). Alternativamente, se reconhecida a natureza especial em apenas algumas das atividades,

requer a revisão de sua aposentadoria, com a majoração do coeficiente de cálculo, o que poderá acarretar até

mesmo o recebimento da aposentadoria integral, ao invés da proporcional.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades desenvolvidas de

23/03/1981 a 28/08/1987, 04/12/1998 a 14/08/2005 e de 05/12/2007 a 11/05/2009, determinando a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em especial, a partir de 12/05/2009. Indeferida a antecipação da tutela.

Os valores atrasados deverão ser pagos com atualização monetária, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF,

com incidência de juros nos termos da Lei 11.960/09, desde a data da citação, descontando-se as prestações do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição já pagas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Determinada a submissão da sentença prolatada em 22/08/2012 ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, alegando falta de interesse de agir quanto aos períodos já computados como especiais, quando da

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição e, no mais, sustentando que não estão preenchidos os

requisitos legais para se considerar como especial todo o período pretendido, nos termos do pedido, com o que

não se sustenta a possibilidade de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial.

 

O autor apresentou contrarrazões, com o que subiram os autos a esta Corte.

2011.61.40.001513-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JONAS LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015130820114036140 1 Vr MAUA/SP
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É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;
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tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.
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Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de conversão da

aposentadoria, pela utilização de EPI - equipamento de proteção individual. E também porque o período em que o

autor laborou como ajudante de eletricista, de 23/03/1981 a 28/08/1987, na empresa Bombril, a atividade exercida

não estaria submetida a fatores agressivos.

 

O autor pleiteia que, além dos períodos já reconhecidos como submetidos a condições especiais quando da

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe, também os períodos abaixo sejam considerados

como tais:

 

23/03/1981 a 28/08/1987 - agente eletricidade, empresa Bombril, trabalho como ajudante de eletricista,

apresentado PPP de fls. 59;

04/12/1998 a 14/08/2005 - agente ruído, empresa Bridgestone Firestone do Brasil, variação de ruído no período

entre 92 a 97 dB;

05/12/2007 a 11/05/2009- agente ruído, empresa Bridgestone Firestone do Brasil, ruído de 91,10 dB.

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI -

equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se, a respeito, REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. O julgamento remonta a 14/05/2014.

 

No caso em exame, restou demonstrada efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido em todo o período

pleiteado, relativo ao trabalho na empresa Bridgestone, ora reconhecido como submetido a condições especiais de

trabalho.

 

Quanto ao período em que o autor trabalhou submetido ao agente eletricidade, na empresa Bombril, como consta
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da inicial, o PPP apresentado indica exposição a tensão elétrica acima de 250 volts energizados.

 

O anexo III do Decreto 53.381/1964 elenca a eletricidade como agente nocivo, em seu item 1.1.8:

 

Eletricidade - operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em

instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes. Eletricistas, cabistas, montadores e outros. 

 

No caso, as atividades do autor eram desenvolvidas em indústria, em serviços de manutenção preventiva e

corretiva de instalações elétrricas.

 

A atividade não estava expressamente enquadrada no Decreto 53.381/64.

 

Mas o rol das atividades é exemplificativo, razão pela qual, mesmo que a atividade não conste especificamente do

anexo II do Decreto 83.080/79, a própria atividade desempenhada nas empresas, por si só, já induz ao raciocínio

de que não há razões para sua exclusão.

 

O fato de o agente agressivo "eletricidade" não ter sido reproduzido no Decreto 83080, de 24.01.1979, não afasta

o caráter nocivo de tal atividade, tanto é que foi incluído na OF/MPAS/SPS/GAB 95/96, em seu código 1.1.3,

dentro do campo de aplicação "radiações".

 

O caráter exemplificativo do rol de atividades especiais da citada norma regulamentar foi reconhecido no RESP

1306113/SC (repetitivo), de relatoria do Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção (DJe 07/03/2013):

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO

PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E

AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.

REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO

PERMANENTE, NÃO

OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de

que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na

impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da

vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).

Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação

trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição

habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

Porém, para o reconhecimento das condições especiais da atividade, necessária a apresentação de PPP - perfil

profissional profissiográfico de acordo com as especificações constantes da legislação que instituiu referido

instrumento como hábil a comprovar tais condições.

 

O PPP - perfil profissional profissiográfico de fls. 59 não traz especificação do responsável técnico pela aferição

dos registros ambientais. Ainda especifica a inexistência de laudo técnico para a época em que a atividade foi

exercida.

 

Assim, não reconheço as condições especiais de atividade no período de 30/03/1981 a 28/08/1987.

 

Não foram completados os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação,

para a concessão do benefício pleiteado, conforme tabela anexa. O autor perfez 19 (dezenove) anos, 4 (quatro)

mees e 23 (vinte e três) dias, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria especial.
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Porém, conforme tabela anexa, até a DER, o autor completou 38 (tritna e oito) anos, 8 (oito) meses e 22(vinte e

dois dias) de tempo de serviço, com o que tem direito à aposentadoria integral. O que garante seu direito à revisão

da aposentadoria por tempo de contribuição que ora recebe.

 

À vista do exposto, em atuação prevista no art. 557, do Código de Processo Civil. DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para considerar como submetida a condições comuns de trabalho a

atividade exercida de 23/03/1981 a 28/08/1987, com o que o autor não tem direito à aposentadoria especial, mas

somente à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição que ora recebe. Fixada a sucumbência recíproca,

nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, observada a gratuidade da justiça quanto ao autor. Correção

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das

parcelas vencidas até a sentença.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003161-23.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com escopo de obter restabelecimento

de auxílio-doença, desde a cessação administrativa - dia 15/12/2006 (DCB), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

Requereu a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 09/30).

Houve redistribuição do feito, da 2ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP, para a Justiça Federal da 40ª Subseção

Judiciária de São Paulo, em Mauá.

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a

incapacidade laborativa da segurada. Condenou-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

Data a sentença de 18/10/2013.

A parte autora apelou. Sustentou estar comprovada sua incapacidade total para o desempenho de atividade

laborativa, conforme a perícia médica realizada no Juízo Estadual, bem como o preenchimento dos demais

requisitos legais. Pugnou pela concessão de auxílio-doença, ao menos no período de 15/12/2006 (DCB) a

18/01/2012 - data do segundo laudo pericial, realizado na Justiça Federal.

Com contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2011.61.40.003161-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ELENILDA SANTOS BIMBATI

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031612320114036140 1 Vr MAUA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado, cumprimento do período de

carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Foram realizados dois exames periciais nos autos, um perante a Justiça Estadual e outro na Justiça Federal.

O laudo pericial efetuado no Juízo de Direito, acostado às fls. 57-64, atesta que a parte autora "Referiu dor

subjetiva à palpação de toda linha espondiléia média e massas musculares paravertebrais".

Asseverou o perito que não há contraturas musculares, os movimentos de flexo-extensão, lateralização e de

rotação do tronco e coluna cervical estão preservados, a marcha não revela alterações, trofismo muscular normal e

simétrico em membros superiores e inferiores, movimentação espontânea livre e Sinais de Lasegue e Bragard com

respostas negativas.

Concluiu que os exames de tomografia computadorizada e ressonância magnética apresentados pela parte autora

indicam alterações de pouca importância, mas que podem justificar as queixas alegadas. Diagnosticou a

incapacidade total e temporária para o trabalho.

De outro lado, o laudo pericial apresentado perante o Juízo Federal, acostado às fls. 57-64, atesta que a parte

autora está acometida de patologia discal sem repercussões clinicas, estando capacitada para o trabalho de

cobradora, atividade habitual da demandante.

No caso, o laudo realizado perante a Justiça Federal deve prevalecer, pois o perito respondeu a todos os quesitos e

foi categórico ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para sua atividade habitual. Além disso, no

primeiro laudo o perito baseou-se exclusivamente nas alegações da autora, vez que o exame físico não demonstrou

anormalidades, consoante relatado.

Na medida em que não restou comprovada incapacidade total e permanente ou temporária para a atividade

habitual de cobradora, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)

 

Com essas considerações, ao apreciar recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001327-14.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

2012.03.99.001327-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : IGOR ALVARES SILVA ALMIRON incapaz

ADVOGADO : MS010019 KEULLA CABREIRA PORTELA

REPRESENTANTE : JANE PEREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01874-0 2 Vr MIRANDA/MS
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A r. sentença monocrática de fls. 137/141 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 146/151, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do beneficio, notadamente no que se refere à condição

de trabalhadora rural da falecida. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 163/165, em que se manifesta pelo provimento da apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.
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Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

In casu, a ação foi ajuizada em 23 de novembro de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 20 de outubro de 1994,

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 20.

O autor, nascido em 19 de outubro de 1994, era menor absolutamente incapaz, por ocasião do falecimento da

genitora, conforme faz prova a Certidão de Nascimento de fl. 15.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

No que se refere à qualidade de segurada de Elizete Pereira da Silva, infere-se da Certidão de fl. 23, expedida pelo

Posto Indígena Pilad-Rebuá da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, que ela pertencia à tribo Terena e sempre

residiu na Aldeia Moreira, onde obtinha sua subsistência através do exercício da atividade rural e dos produtos

extraídos e capturados pelo trabalhador indígena.

Conquanto tal documento tenha sido expedido em 18 de novembro de 2009, vale dizer, mais de 15 anos após o

falecimento, tenho-o como início de prova material do referido labor.

Todavia, verifica-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 98/99, carreados aos

autos pela Autarquia Previdenciária, que ao tempo do óbito, seu esposo estava a exercer atividade de natureza

urbana, com vínculo empregatício estabelecido junto a Anfer Construções e Comércio Ltda.

Referidas informações, a meu sentir, inviabilizam o seu enquadramento como segurada especial, na condição de

produtora rural, em regime de economia familiar.

E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros.

É importante observar que à época do falecimento, Elizete Pereira da Silva residia na cidade de Miranda - MS,

tendo sido seu esposo o declarante do óbito, conforme restou assentado na Certidão de Óbito de fl. 20. 

Assim, conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 58/60 tenham afirmado que a de cujus e seu marido exerciam o

labor campesino, tais depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório, tendo em vista que o início de

prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo à espécie o enunciado da Súmula nº 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurada da falecida por ocasião do óbito,

se esta tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de aposentadoria, o requerente faria jus ao

benefício, nos termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que no momento do falecimento Elizete Pereira da Silva fazia jus a

alguma espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por

idade (faleceu com 21 anos), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitada ao trabalho,

afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo

de trabalho exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, torna-se inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021441-71.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Durante a tramitação do feito, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 19.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, desprovida de condições de prover seu sustento ou de

tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

A sentença, proferida em 27-10-2011, restou anulada por este Tribunal, determinando-se o retorno dos autos à

Vara de origem para o regular processamento do feito (fls. 106/108).

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,

bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se os termos da

Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 20-05-2013.

 

Em recurso de apelação, a parte autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício

assistencial, postulando a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da Lei

Maior. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de

2012.03.99.021441-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANTONIO GENTIL FASOLI

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00223-2 1 Vr URUPES/SP
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deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

- e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de
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inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O estudo social, feito em 12-06-2011, às fls. 67/69, dá conta de que o autor reside com a esposa, Iraci Terezinha

Bordinasso, de 53 anos, e o filho, Fábio Rodrigo Fazoli, de 31, em casa financiada. As despesas são: alimentação

R$ 180,00 (cento e oitenta reais); água R$ 26,00 (vinte e seis reais); energia elétrica R$ 30,00 (trinta reais);

farmácia R$ 50,00 (cinquenta reais); prestação da casa R$ 67,00 (sessenta e sete reais). As despesas com água,

luz, alimentos e medicamentos são pagas, às vezes, pelo filho que trabalha fazendo "bicos". O autor não tem

renda.

 

O laudo médico-pericial, datado de 07-02-2013, constante de fls. 128/135, atesta que o autor é portador de doença

degenerativa vertebral e hiperplasia prostática. Em resposta aos quesitos, o perito relata que o autor não possui

incapacidade para o trabalho.

 

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito, hábil a ajustar-se ao conceito de pessoa com deficiência

previsto no art. 20, § 2º, I e II, da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social.

 

À vista do exposto, tem-se que o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.
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Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da lavra da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041743-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Durante a tramitação do processo, concederam-se os benefícios da justiça gratuita à fl. 20.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, desprovida de condições de prover seu sustento ou de

tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

A sentença, proferida em 17-05-2012, restou anulada por este Tribunal, determinando-se o retorno dos autos à

Vara de origem para elaboração de estudo social e prolação de novo decisum (fls. 237/238).

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e condenou o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento

do benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 13-06-

2011, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento),

incidente sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Data a sentença de 06-12-2013.

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela

qual o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja

outro, requer a isenção do pagamento das custas, a fixação do termo inicial do benefício na data do estudo social e

a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento).

 

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação.

2012.03.99.041743-8/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".
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A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da Constituição Federal. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a

seletividade e distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de

proteção e distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per
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capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial de fls. 145/151, escrito em 19-09-2011, comprova que o autor é surdo.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social, feito em 24-06-2013, às fls. 245/246, indica que o autor reside com o pai, Thiago Oliveira

Moraes, de 61 anos, e o irmão Bruno Oliveira Moraes, de 24, em casa própria, contendo cinco cômodos, sendo

uma sala, uma cozinha, três quartos. As despesas são: alimentação R$ 400,00 (quatrocentos reais); água R$ 25,00

(vinte e cinco reais); energia R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais); farmácia R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). A

renda da família advém do trabalho formal do irmão, no valor de R$ 958,00 (novecentos e cinquenta e oito reais)

mensais.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, pelo pai e o irmão.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fls. 299/302, complementada nesta

data, indica que o pai do autor tem vários vínculos de emprego com Município de Ipuã, no período de janeiro de

2007 a agosto de 2012, sendo beneficiário de auxílio-doença no período de 19-08-2012 a 27-08-2013, recebendo

pouco mais do que um salário mínimo ao mês, e o irmão tem vínculo de emprego com MONSANTO DO

BRASIL LTDA, desde 07-04-2010, auferindo, em média, dois salários mínimos e meio ao mês.

 

Assim, a renda familiar per capita sempre foi superior à metade do salário mínimo.

 

À vista do exposto, tem-se que o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Não há imposição ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser o autor beneficiário

da justiça gratuita, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-45.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

2012.60.03.000016-7/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 120/123 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 131/136, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se contra os

honorários advocatícios e suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 140/144), no sentido do provimento da apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

PROCURADOR : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

No. ORIG. : 00000164520124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa-Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua
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inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 101/108 atesta ser a autora portadora de cardiopatia dilatada grave,

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi demonstrada no caso. O

estudo social datado de 28 de maio de 2013 (fls. 113/114) informa ser o núcleo familiar composto pela requerente

e seu esposo, os quais residem em imóvel próprio. Os móveis e eletrodomésticos não atendem as necessidades

básicas do casal, segundo narra a assistente social.

A renda familiar, segundo o estudo, deriva da aposentadoria do esposo, no valor de R$670,00. Extrato do

PLENUS de fl. 82 revela que o valor do benefício em setembro de 2012 era de R$774,30.

O estudo social revela, ainda, que a família contraiu empréstimo consignado para custear tratamento médico não

realizado na rede pública de saúde, em razão de urgência do quadro clínico. Revelou, ainda, que o esposo faz uso

de remédios não ofertados na rede pública.

Dessa forma, a análise do conjunto fático probatório, no caso, autoriza a concessão do benefício pleiteado.

Critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que arbitrados, posto que em consonância com

o entendimento desta Turma.

Observo que a sentença de primeiro grau, bem como esta decisão, não violou qualquer dispositivo legal a

justificar o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Mantenho a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001164-82.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

Tutela antecipada concedida à fl. 37.

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, manteve a tutela concedida anteriormente. Feito

submetido ao reexame necessário.

Em razões de recurso de fls. 63/66, requer a parte autora a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

 

2012.61.03.001164-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : CELSO BACCARO

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00011648220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1048/2716



"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (13 de fevereiro de 2012) e a data da prolação da sentença (31 de

janeiro de 2014), não excede a sessenta salários-mínimos, conforme ofício do INSS de fl. 43, acarretando,

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Por outro lado, não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação do ponto impugnado

no recurso.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011596-60.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar os períodos de 6/3/1997 a 31/1/1999 e de

18/11/2003 a 31/12/2003. Por conseguinte, fixou a sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual pugna pelo acolhimento integral do pleito exordial e

suscita cerceamento à defesa de seu direito de produzir prova pericial.

A autarquia também recorre. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para o enquadramento

reconhecido.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante tenha a sentença sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

Igualmente, a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção de

provas, não subsiste.

No tocante ao pedido de perícia técnica, cumpre consignar que a decisão judicial está suficientemente

2012.61.04.011596-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DALMO SANTOS DE FREITAS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00115966020124036104 1 Vr SANTOS/SP
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fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do juiz, de modo que não padece nenhum vício

formal que justifique sua anulação.

Com efeito, ao enquadramento perseguido, basta à parte autora demonstrar que o ofício exercido se enquadra

nesses instrumentos normativos.

Em regra, à comprovação do exercício de atividade especial basta a apresentação dos laudos técnicos e

formulários exigidos na lei. Contudo, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, previsto na Lei n. 9.528/97, por

retratar as características do trabalho do segurado e trazer a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições ambientais, tem aptidão para comprovar o exercício de atividade em condições especiais,

fazendo às vezes de laudo técnico. As informações prestadas pela empresa no PPP são presumivelmente verídicas,

sob pena de o responsável incorrer em crime de falsificação de documento público.

No caso, parte autora alega deficiência das informações emitidas pela empresa "Companhia Siderúrgica Paulista"

- COSIPA, a demandar prova técnica para a confirmação da especialidade de suas atividades.

No entanto, não ficou comprovada essa necessidade, ou seja, que os laudos e perfis apresentados estão

preenchidos de forma incorreta, incompleta ou mesmo que não estão de acordo com as disposições legais.

Dessa forma, entendo não configurada a hipótese de cerceamento de defesa.

Assim, superada a alegação preambular, analiso o meritum causae.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1050/2716



Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos controversos, de 6/3/1997 a 31/1/1999, de 18/11/2003 a 31/12/2003 e de

1º/1/2004 a 21/12/2011 (data de emissão do documento), constam formulários, laudos técnicos e 'Perfil

Profissiográfico Previdenciário" - PPP, os quais informam a exposição, habitual e permanente, a ruídos superiores

aos limites de tolerância estabelecidos na norma em comento. 

Dessa forma, esses interstícios devem ser enquadrados como atividade especial.

Contudo, ao interregno de 1º/2/1999 a 17/11/2003, a pressão sonora aferida foi inferior aos 90 decibéis

necessários para o enquadramento perseguido.

Por conseguinte, quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do

requerimento administrativo, a parte autora não contava 25 anos e, desse modo, não faz jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, bem como

dou parcial provimento à apelação da parte autora, para enquadrar como especial apenas o intervalo de

1º/1/2004 a 21/12/2011, nos termos da fundamentação desta decisão. No mais, mantenho o r. decisum a quo.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009933-52.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por LAURA LETÍCIA SILVEIRA, em face do INSS, com objetivo de conceder

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, datado de 25/09/2012,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 19/36).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo, de 25/09/2012, até a juntada, aos autos, do laudo médico pericial - dia 11/01/2013.

Determinou que, a partir de então, o benefício será convertido em aposentadoria por invalidez, monetariamente

corrigido e acrescido de juros de mora, em consonância com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Também

fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas, vencidas até a data da sentença, e antecipou a

tutela.

2012.61.12.009933-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURA LETICIA SILVEIRA

ADVOGADO : SP194452 SILVANA APARECIDA GREGÓRIO e outro

No. ORIG. : 00099335220124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A sentença, proferida em 26/05/2014, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do INSS, com alegação de ausência de incapacidade.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta corte.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da parte,

cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do extrato do CNIS, ora anexado aos autos, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado

à época do pedido.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período correspondente à carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 46/53, comprova que a parte autora é portadora de "HIV controlada, em crise de

lombalgia por espondilose lombar, e sequela de cirurgia de hérnia de disco".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária da parte autora.

 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado,

descrito no art. 436, do Código de Processo Civil, permite a análise conjunta das provas. Ademais, é cediço que o

vírus HIV é patologia que inexoravelmente acarreta limitações para o mercado de trabalho, diante das frequentes

manifestações de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, de

forma a impor tratamento e acompanhamento médico permanentes.

 

Dessa forma, resta caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, bem

como evidenciada a impossibilidade de reabilitação.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes).

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância

com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Embora o laudo pericial ateste não haver incapacidade para o trabalho, afirma que o

autor é portador do vírus HIV e que queixa-se que a medicação o deixa "embriagado". Observa-se dos autos que

o autor esteve em gozo ininterrupto do auxílio-doença desde 12.07.2003 a 01.06.2008, devido a esta patologia. A

Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS ainda não apresenta cura, devendo ser apenas tratada com

considerável medicação e acompanhada periodicamente, sem, contudo, a garantia de que não surjam novas

complicações. Isso tudo dificulta o portador na manutenção do seu emprego, o que viabiliza a concessão da

aposentadoria por invalidez. - Agravo desprovido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., APELREE 201061260017432, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 CJ1 Data:10/08/2011

PÁGINA: 1563)

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código

Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, dia 11.01.2003; em

1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA,

para fixar os juros moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia

11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas, a

partir da citação, serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002613-42.2012.4.03.6114/SP

 
2012.61.14.002613-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Objetiva a parte autora o

reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição que ora recebe em aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo (DER) - dia 26/12/2007.

 

O juízo "a quo" extinguiu o feito sem resolução do mérito, quanto ao pedido já reconhecido na esfera

administrativa, e declarou a improcedência do pedido, pela utilização de EPI - equipamento de proteção individual

eficaz no período em que se pleiteia o reconhecimento das condições especiais da atividade exercida, de

1º1/06/2001 a 18/12/2007. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, observada a gratuidade da justiça anteriormente concedida.

 

A sentença foi prolatada em 19/07/2012.

 

Sobreveio apelação do autor, que alega que o uso do EPI - equipamento de proteção individual não retira a

natureza especial do trabalho executado.

 

Apresentadas as contrarrazões pela autarquia, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSE ELOISIO DE HOLANDA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026134220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na
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inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP apresentado como documento válido para comprovar a natureza especial

das atividades, para períodos anteriores a 2003, não considerou que a atividade exercida após 02/12/1998 estivesse

submetida a condições especiais de trabalho por causa da neutralização dos efeitos nocivos pela utilização de EPI

(protetor auricular).

 

Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo
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no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

No REsp 1398260 (Relator o Ministro Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu, por

maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no

ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

O nível de ruído aferido na empresa Volkswagen, no período de 01/06/2001 a 18/12/2007, é de 93 dB de

01/06/2001 a 31/12/2006 e de 97,4 dB de 01/01/2007 até a data da expedição do PPP juntado aos autos do

processo administrativo, 18/12/2007.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido na legislação vigente à época da atividade

não reconhecida como especial pelo INSS.

 

O nível de ruído apurado excede o permitido pela legislação vigente à época do desenvolvimento das atividades.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas durante todo o período.

 

Portanto, até o pedido administrativo - 26/12/2007, o autor conta com 25 anos, 10 meses e 1 dia, todos exercidos

em atividades submetidas a condições especiais de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria

especial.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do STJ.

 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar a conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição recebida desde 26/12/2007 em aposentadoria especial. Pagamento dos valores atrasados

com correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Juros moratórios de

0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do STJ.
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Deverá ser promovida a devida compensação legal das quantias já pagas a título de aposentadoria. Valho-me, para

decidir, do art. 124, da lei previdenciária.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-38.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Durante o processamento do feito, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Após a apresentação das contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

2012.61.21.004041-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARINA DE JESUS AQUINO

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040413820124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qual idade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 13.4.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 168 (cento e sessenta e oito) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 12-25.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia
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imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora não juntou quaisquer documentos que comprovem o exercício de atividade rural, quer em época

pretérita, quer em momento recente.

 

Os documentos pessoais da autora não contêm sua qualificação profissional e se prestam, tão somente, a

comprovar o preenchimento do requisito etário. A declaração emitida pelo estabelecimento comercial denominado

Casa Anan, afirmando que a autora adquire sementes há aproximadamente 22 anos, bem como a declaração

emitida por Kazuo Ohashi, informando que a autora arrenda imóvel rural de sua propriedade no qual cultiva

gêneros agrícolas, não podem ser considerados como início de prova material, pois não são contemporâneas à

prestação do trabalho e equivalem à mera prova testemunhal.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, nada informa

quanto ao histórico profissional da autora.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO provimento à apelação.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002073-64.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Durante a tramitação do feito, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

2012.61.23.002073-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : NELSON MARCELINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 (sessenta) anos em 17.12.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição

de rurícola pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 12-48.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.
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No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão de

casamento lavrada em 4.9.1971, na qual está qualificado como lavrador, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque, como bem anotado pela sentença, o imóvel rural no qual o autor teria desempenhado a atividade em

regime de economia familiar apresenta área equivalente a 53,1 ha (fl. 97), equivalente a 16 módulos fiscais.

 

Assim, o imóvel rural possui extensão superior aos 4 módulos fiscais previstos no art. 11, VII, letra 'a', "1", da Lei

8.213,91, afastando a possibilidade de reconhecimento da atividade em regime de economia familiar.

 

Mas não é só. O autor juntou aos autos documentos outros com o intuito de que servissem como início de prova

material, como o registro em matrícula de imóvel rural emitido em 30.7.1990 e 28.11.2000 nos quais figura como

proprietário de frações ideais; declaração emitida pelo INCRA informando que a mãe do autor apresentou

declaração para cadastro de imóvel rural em 21.2.1987; certificados de cadastro de imóvel rural relativos aos anos

de 1980, 1983, 1989, 1998, 1999 e de 2006 a 2009; recibos de entrega de declaração do Imposto de Renda Pessoa

Física relativos aos anos de 2001, 2004 e 2008 e, por fim, notas fiscais de aquisição de insumos nos anos de 2001,

2004 a 2009

 

Contudo, referidos documentos comprovam a propriedade de imóvel rural, mas se encontram isolados nos autos,

na medida em que não há comprovação do efetivo exercício da atividade rural, através da produção ou

comercialização de gêneros agrícolas, no período relativo aos documentos juntados. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à
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carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. - O requisito etário restou preenchido em 1999 (fls.

11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. - Como prova de sua atividade rural a autora apresentou

cópias dos seguintes documentos: comprovante de pagamento a cooperativa de eletrificação rural de São José do

Rio Preto, em 1996 (fls. 14/16 e 22/25); contrato particular de compromisso de venda e compra relativo a um

imóvel rural adquirido pelo marido da autora em 1996 (fls. 18) e declarações de pessoas que a conhecem e

afirmam que ela exerce labor rural numa propriedade, sem empregados (fls. 34/51). - As declarações de pessoas

que conhecem a autora figuram como prova testemunhal e não atendem a finalidade de início de prova material,

vez que produzidas sem o crivo do contraditório. - A simples posse de uma propriedade rural não evidencia que

tipo de atividade é realizada nela, de forma que não ficou demonstrado o trabalho em regime de economia

familiar que se baseia numa produção rudimentar para subsistência, podendo incluir o comércio de pequenas

quantidades dos excedentes da produção. - No presente caso, o marido da autora é aposentado por tempo de

contribuição (fls. 178/182) de forma que não possui a qualidade de segurado especial do regime da previdência

social. Ademais, tal aposentadoria constituiu uma fonte de renda constante para a família da autora e de acordo

com o §9º do art. 11 da Lei n. 8213/91 tal circunstância desnatura o regime de economia familiar. - Frisa-se que,

embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT. - Assim, não restou comprovada a efetiva

atividade rural no regime de economia familiar, pelo que não preencheu o requisito da carência exigido, nos

termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou implemento

do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (108 meses de contribuição exigidos para 1999,

ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91). - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal

improvido.

(AC 00074547520104036106, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifo nosso)

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, nada informa

quanto ao histórico profissional do autor.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010768-21.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.010768-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa - dia 03/01/2012

(DCB), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e da condenação referente a danos morais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 23/92).

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 94/95).

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo formulado em 15/04/2011. Determinou que o

benefício fosse acrescido de correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de

mora de 1% ao mês. Fixou honorários advocatícios no percentual de 15%, do valor da condenação, e antecipou a

tutela.

 

A sentença, proferida em 11/06/2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte, em razão do reexame

necessário.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, cumprimento do

período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do CNIS, ora anexado aos autos, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado à época do

pedido.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 140/148, comprova que a parte autora é portadora de incapacidade parcial e

permanente, em razão de "mastectomia total e esvaziamento ganglionar axilar".

 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Isto porque as limitações diagnosticadas impossibilitam a reinserção da

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA VALADARES DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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parte autora no mercado formal de trabalho.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

Quanto à data de início do benefício, a análise judicial está adstrita ao pleito formulado na inicial, portanto, deve

ser fixado na data da cessação administrativa - dia 03/01/2012 (DCB).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

 

À vista do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o termo inicial do

benefício de aposentadoria por invalidez na data da cessação administrativa - dia 03/01/2012 (DCB), explicitar

que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ,

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; fixar os juros

de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos, e reduzir os honorários
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advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028894-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com a consequente conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição que ora recebe em aposentadoria especial, a partir de 22/08/2011,

quando apresentou o "formulário de insalubridade" perante a autarquia.

 

O juízo "a quo" declarou a procedência do pedido, considerando como submetidas a condições especiais de

trabalho as atividades exercidas de 29/05/1998 a 21/05/2002, concedendo a conversão pleiteada a partir do

ajuizamento da ação (03/11/2011), bem como no pagamento das parcelas vencidas desde a data do ajuizamento da

ação, acrescidas de correção monetária a partir daquela data e acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao

mês a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela quanto ao mérito, não foi submetida ao reexame

necessário, tendo sido prolatada em 19/11/2012.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, com alegação de ausência de preenchimento

dos requisitos para implantação do benefício, além da ausência de prova das condições especiais de trabalho em

todo o período pleiteado. Traz razões específicas quanto à utilização de EPI - equipamento de proteção individual

eficaz. Se vencido, requer a alteração da data de início do benefício para a data da citação, e a redução do

percentual da verba honorária para 5% (cinco por cento).

 

Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

2013.03.99.028894-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 11.00.00159-1 2 Vr BOITUVA/SP
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio Instituto

Nacional do Seguro Social reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de

14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.
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A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social passou a denegar o

direito de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS - Regulamento da Previdência Social estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do

segurado aos agentes nocivos.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos
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termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

A cópia de peças processuais de ação anterior, onde reconhecida a natureza especial de algumas das atividades

exercidas pelo autor, que não a ora pleiteada, foi juntada aos autos.

 

No processo administrativo, o autor apresentou formulário e laudo técnico (fls. 101/104), relativo às atividades

não reconhecidas como especiais pela autarquia.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o formulário e o laudo técnico, exigidos à época da atividade, como

documentos válidos para comprovar a natureza especial das atividades, não considerou como submetidas a

condições especiais de trabalho as atividades exercidas de 29/05/1998 a 21/05/2002.

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

por oportuno, REsp 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O formulário e o laudo técnico, constantes do processo administrativo, indicam um nível de ruído de 91 dB de

01/06/1987 a 21/05/2002 no setor de fabricação da Metalúrgica Indelpa Ltda, de forma habitual e permanente.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, o autor

alcança os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão da

aposentadoria especial, conforme os cálculos constantes da sentença.
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O termo inicial da conversão pleiteada, bem como os efeitos financeiros da condenação, devem retroagir à data da

citação, quando o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

 

Deve ser efetuada a devida compensação entre os valores já pagos e aqueles decorrentes da presente revisão.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação,

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos

da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta,

para determinar que a conversão pleiteada, para fins de efeitos financeiros da condenação, deve retroagir à data da

citação, e não do ajuizamento. Declaro que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das

súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos. Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia

anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código

Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros

moratórios, a partir da citação. Imponho que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros

moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031376-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031376-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOAO MAXIMO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00156-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, referente à sentença que não acolheu a impugnação ao pedido de

assistência judiciária gratuita, formulado pelo autor.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social alegou que a renda total do autor, em 2012, perfazia um total de

aproximadamente R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o que inviabilizaria a concessão da gratuidade da

justiça, nos termos da lei. Citou que a Defensoria Pública da União utiliza como parâmetro para definição de seus

assistidos a faixa de isenção do imposto de renda pessoa física, valor fixado em R$ 1.637,11 (hum mil, seiscentos

e trinta e sete reais e onze centavos), em 2013.

 

Processado o recurso na ação principal, e não no incidente de impugnação, em apenso, subiram os autos a esta

Corte.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A concessão dos benefícios da justiça gratuita, de fato, não exige comprovação, bastando, para tanto, simples

declaração de hipossuficiência firmada pela parte interessada, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50.

 

A presunção disciplinada no art. 4º, no entanto, não é absoluta, porque pode o magistrado indeferir o benefício se

tiver "fundadas razões", conforme autoriza o art. 5º da Lei 1.050/60.

 

Nesse sentido, esta Corte Regional já se manifestou:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS

DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL

PARA O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.

1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe a Assistência

Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção no caso de autores que

desempenham profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e

industriário) e não apresentam qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do

processo.

2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo não

pode obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida

privada do beneficiário, incompatível com a natureza da discussão.

3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a

inércia, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença

mantida. Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550.

4 - Agravo a que se nega provimento.

(ACível 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3:

28/08/2008)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE

CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O CONTRÁRIO - FUNDADA

RAZÃO - INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação ordinária", indeferiu a

gratuidade da justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos autores.

2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de

"fundadas razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência.

4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem indeferir a concessão da

gratuidade da justiça à autora "diante dos documentos juntados pelos autores".
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5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da

gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para

demandar em juízo, e restando essa circunstância infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados

pelos recorrentes, não se justifica a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da

parte agravante de que não possui "condições financeiras" para arcar com as custas e despesas processuais.

6. Agravo de instrumento improvido.

(AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, 1º Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3: 30/06/2008)

O autor, ora apelado, possuía duas fontes de renda, em dezembro/2012: um vínculo empregatício que lhe rendia

R$ 1.813,42 (hum mil oitocentos e treze reais e quarenta e dois centavos) e uma aposentadoria por tempo de

serviço no valor de R$ 762,47 (setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos), conforme as

informações constantes do incidente apenso a estes autos.

 

O salário mínimo, à época, era de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

 

Como se vê, ao ajuizar esta ação, o autor dispunha de renda evidentemente incompatível com o benefício da

justiça gratuita, restando, dessa forma, descaracterizada a alegada impossibilidade de custear as despesas

processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família.

 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, relativa ao incidente de impugnação em

apenso, para revogar a gratuidade anteriormente concedida.

 

Junte-se cópia da presente decisão aos autos do apenso.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, encaminhem-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da

Vice-Presidência para processamento do recurso especial de fls. 192/201.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032815-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 21/11/2011, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Objetiva a

parte autora o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão

da aposentadoria por tempo de contribuição percebida administrativamente desde 08/06/2004 (DIB), para fins de

majoração de seu coeficiente de cálculo, desde a data do requerimento administrativo (DER).

 

O juiz "a quo" declarou a procedência do pedido, reconhecendo as condições especiais de trabalho no período de

01/11/1977 a 18/09/1987. Determinou a revisão da aposentadoria, nos moldes requeridos na inicial, observada a

prescrição quinquenal parcelar. Decidiu pelo pagamento dos valores em atraso com correção monetária a partir de

cada vencimento, observando-se os critérios de atualização dos benefícios previdenciários previstos na Resolução

2013.03.99.032815-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO BOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 11.00.00135-0 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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242/01 do CJF e no Provimento 26/COGE da 3ª Região. Definida a incidência dos juros de mora em 1% (um por

cento) ao mês, contados, regressivamente e de forma simples, a partir da citação. Todavia, a partir de 30/06/2009,

haverá a incidência, uma única vez, para fins de atualização monetária e compensação da mora, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Fixou

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença.

 

A sentença, que não foi submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 09/05/2013.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, pugnando pela reforma integral da sentença,

pela ausência de preenchimento dos requisitos para a implantação do benefício, além de ausência de prova das

condições especiais de trabalho em todo o período pleiteado.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;
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II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC

nº 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR - Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

 

Deve ser verificado o cumprimento das exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades

assim reconhecidas na sentença.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente
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prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.
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2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009).

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

A cópia do processo administrativo foi juntada aos autos.

 

No processo administrativo, o autor apresentou formulário e laudo técnico (fls. 101/104), relativo às atividades

não reconhecidas como especiais pela autarquia.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o formulário e o laudo técnico, exigidos à época da atividade, como

documentos válidos para comprovar a natureza especial das atividades, não considerou como submetidas a

condições especiais de trabalho as atividades exercidas de 01/11/1977 a 18/09/1987. Lastreou-se na na utilização

de EPI - equipamento de proteção individual eficaz, conforme análise administrativa do recurso interposto,

constante de fls. 110.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

O que não se aplica aos autos.

 

O autor pleiteia que, além dos períodos já reconhecidos como submetidos a condições especiais quando da

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe, também o período acima referido (01/11/1977

a 18/09/1987) seja considerado como tal.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O formulário técnico e o laudo apresentados no processo administrativo apontam um nível de ruído habitual e

permanente de 91 dB, nos setores de contabilidade industrial e abastecimento de energias da empresa

Volkswagen, onde o autor exerceu suas atividades no período.
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Fica mantida, portanto, a sentença, relativamente ao reconhecimento das atividades especiais, com o que o autor

tem direito à revisão pleiteada desde a DER, uma vez que as informações constantes do processo administrativo

são suficientes para a aferição das condições especiais de trabalho a que era submetido o autor.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação,

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, conforme

verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, tida por interposta, para modificar o critério dos juros e da correção monetária. Declaro que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os juros

moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia

11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Imponho

que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos

vencimentos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034695-77.2013.4.03.9999/SP
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idade.

 

Durante a tramitação do processo, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Tendo a parte autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o pagamento das

contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 21.1.2012, portanto, fará jus ao benefício se comprovar

sua condição de rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte juntou os documentos de fls. 9-18.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. A parte deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento? Um

ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91

 

A autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural: certidão de casamento lavrada em 31.1.1981,

na qual o marido está qualificado como agricultor, além de cópias da CTPS do marido indicando vínculos de

natureza rural nos períodos de 4.6.1984 a 30.6.1988, de 5.7.1988 a 10.11.1988, de 1.2.1989 a 10.6.1989, de

9.6.1989 a 17.11.1991, de 4.5.1992 a 20.3.1993, de 1.4.1993 a 20.12.1996, de 4.4.1997 a 14.12.1998, de

15.4.1999 a 5.11.2003, de 1.4.2004 a 8.11.2005 e a partir de 21.3.2006.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado e fls. 31-32,

demonstra a inexistência de vínculos em nome da autora e, quanto ao marido, confirma os referidos períodos

anotados em CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social.

 

A prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural.

Assim, há vários meios de prova, idôneos, hábeis à conclusão referente ao desenvolvimento do trabalho rural da

parte autora.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035293-31.2013.4.03.9999/MS

 
2013.03.99.035293-0/MS
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação e de recurso adesivo, referentes à sentença que julgou procedente o pedido de

aposentadoria rural por idade.

 

Durante a tramitação do processo, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou o INSS, defendendo, preliminarmente, a falta de interesse de agir decorrente da ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito, limita-se a requerer o afastamento da condenação em custas processuais.

 

Adesivamente, recorreu a parte autora requerendo a majoração da condenação em honorários advocatícios.

 

Com a apresentação de contrarrazões apenas pela parte autora, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, tornar-se-ia inócua toda a espera do segurado.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento), incidente sobre das parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ, consoante decidido em sentença.

 

Com essas considerações, ao apreciar os recursos interpostos, na forma prevista no art. 557, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para afastar a condenação do INSS em

custas processuais, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas, e NEGO PROVIMENTO ao

recurso adesivo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-75.2013.4.03.6105/SP

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO VICENTE

ADVOGADO : MS011397A JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 00019019420108120049 1 Vr AGUA CLARA/MS

2013.61.05.005779-7/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O juízo de primeiro grau julgou extinto o feito, sem análise do mérito, quanto ao pedido de reconhecimento das

condições especiais de trabalho de 10/02/1987 a 02/12/1998, uma vez que o INSS já reconheceu tal condição na

esfera administrativa. No mais, julgou improcedentes os pedidos remanescentes. Fixou os honorários advocatícios

fixados no importe de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

 

Data a sentença de 22/05/2014

 

O autor apelou, alegando que o uso do EPI - equipamento de proteção individual não retirou a natureza especial

do trabalho executado.

 

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP142763 MARCIA REGINA LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057797520134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.
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Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o Instituto Nacional do Seguro Social passou a denegar o direito

de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS - Regulamento da Previdência Social estabelece o tempo de serviço de 15% (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do

segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico apresentado, como documento

válido para comprovar a natureza especial das atividades, para períodos anteriores a 2003, não considerou que a

atividade exercida após 02/12/1998 estivesse submetida a condições especiais de trabalho por causa da

neutralização dos efeitos nocivos pela utilização de EPI - equipamento de proteção individual, correspondente a

protetor auricular.

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser, ou não, o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida, ou

não, a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

por oportuno, o Recurso Especial nº 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".
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Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

No Recurso Especial nº 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o

Superior Tribunal de Justiça reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que

reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço

especial. Deu-se o julgamento em 14/05/2014.

O nível de ruído aferido na empresa Mabe Brasil Ltda, conforme PPP - perfil profissional profissiográfico da

empresa juntado aos autos do processo administrativo, é de 91 dB de 10/03/1980 a 31/12/2004 e de 88,1 dB de

01/01/2005 à 25/11/2011, data de expedição do documento.

 

Restou demonstrada, portanto, efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido na legislação vigente à

época da atividade não reconhecida como especial pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Assim, o nível de ruído apurado excede o permitido pela legislação vigente à época do desenvolvimento das

atividades.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas durante todo o período.

 

Portanto, até o pedido administrativo indeferido - 28/11/2011, o autor conta com 31 anos, 8 meses e 18 dias,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do STJ.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a aposentadoria especial a partir da data do requerimento

administrativo - dia 28/11/2011 (DER). Estabeleço a correção monetária das parcelas vencidas na forma das

súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos. Os juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma

dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo

Código Civil, em 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,

excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.
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No caso de estar a parte autora recebendo outro benefício, inacumulável, o autor deve optar pelo benefício que

considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença, promovida a devida compensação

legal das quantias já pagas a título de aposentadoria.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005933-93.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, bem como indenização a título

de danos morais.

A r. sentença monocrática de fls. 238/239 julgou improcedentes os pedidos.

Em razões recursais de fls. 242/252, requer a parte autora a procedência dos pedidos, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

2013.61.05.005933-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : SOLANGE RIBEIRO SILVA SACHETTO

ADVOGADO : SP253299 GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059339320134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 18 de novembro de 2013, às fls. 191/194 e complementado às fls.

227/231, diagnosticou a periciada como portadora de transtorno depressivo recorrente episódio atual leve (CID-10

F33.0), todavia, asseverou o expert que a referida moléstia não imputa qualquer incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da
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incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por outro lado, também não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais, pois a reparação em

questão pressupõe a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a

outrem, inocorrente nos casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido

nos limites de seu poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por

si só, não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado. Precedentes

TRF3: 9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3

13/08/2009, p. 1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007,

DJU 04/07/2007, p. 338.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005329-14.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 46/50 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a requerente

nos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 52/57, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

2013.61.12.005329-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : IRACEMA CAMARAGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP113700 CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053291420134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Parecer do Ministério Público Federal (fls. 62/65), no sentido do não provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1093/2716



(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou em 22 de janeiro de 2013, anteriormente à propositura da ação, que ocorreu

em 19 de junho do mesmo ano, a idade mínima de 65 anos, conforme se verifica do documento de fl. 10.

No entanto, não foi demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família. O auto de constatação datado de 6 de julho de 2013 (fls. 16/19) informa ser o núcleo familiar

composto pela requerente e seu ex-esposo, os quais residem em imóvel próprio, com dois quartos, sala, cozinha,

banheiro, garagem e despensa. Em que pese a separação judicial do casal, ocorrida em 1998, o ex-marido reside

com a demandante, não havendo como se inferir que não contribua para a mantença do núcleo familiar.

A renda familiar deriva, segundo o auto, da aposentadoria recebida pelo ex-esposo, no valor de R$1.200,00, e de

valor recebido pela autora, em razão do labor como diarista (R$120,00). Extratos do PLENUS de fls. 28/29

revelam que o valor do benefício do ex-esposo, em julho de 2013, era de R$1.515,00.

Por outro lado, o auto de constatação informa gastos com medicamentos, no valor de R$16,00, não significativos

a determinar a diminuição da renda familiar, bem como que o ex-esposo possui veículo automotor.

Ademais, as fotos que o integram revelam que a demandante possui condições dignas de moradia.
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Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, o insucesso da

demanda se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007021-48.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 51/54 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata

implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 61/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

2013.61.12.007021-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TIAGO DA SILVA LAURINDO

ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00070214820134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a
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sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira de

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 19 de julho de 2010 a junho de 2013, conforme

cópia da CTPS de fls. 12/14 e extrato do CNIS de fl. 15, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade

urbana do autor em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de

segurado, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 15 de agosto de 2013.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 21

de outubro de 2013 (fls. 34/39), o qual concluiu que o periciando é portador de cicatriz cororretiniana em ambos

os olhos, o que causa déficit visual significativo, incapacitando-o total e permanentemente para qualquer tipo de

atividade laborativa. Ademais, o expert afirmou que "Por se tratar de alterações degenerativas, não é possível

determinar a data da incapacidade.".

Vale ressaltar que não há nos autos qualquer elemento a demonstrar incapacidade laboral em momento anterior à

realização da perícia médica judicial, motivo pelo qual não há que se falar em incapacidade pré-existente à

filiação do requerente ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter a

r. sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida anteriormente.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-98.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 17/1/1979 a 20/3/1979, com

acréscimo de honorários advocatícios.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório

para comprovação do trabalho especial e requer a consequente revisão reclamada.

2013.61.26.003691-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JANISVALDO SOUZA PIRES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00036919820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Por seu turno, a autarquia também recorre. Sustenta a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial , por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho
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para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

Na hipótese, em relação aos intervalos requeridos como especiais:

a) de 17/1/1979 a 20/3/1979, consta anotação em carteira de trabalho (fl. 50) do ofício de cobrador de ônibus

(transporte coletivo de passageiros) - código 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64. Nessa esteira: APELREE

200161830041715, Juíza Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, 5/11/2009;

b) de 7/10/1982 a 21/7/1983, de 13/10/1983 a 4/12/1985, de 9/12/1985 a 31/5/1989 e de 20/5/2010 a 31/8/2010,

há "Perfis Profissiográfico Previdenciário" - PPP que informam a exposição habitual e permanente a ruídos

superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Contudo, ao período de 1º/11/1998 a 30/11/2000, os dois PPP juntados não podem ser considerados, haja vista

serem divergentes em relação à intensidade de ruído a que o autor esteve submetido.

Ademais, insta acrescentar: a falta de contemporaneidade dos laudos, formulários e PPP não tem o condão de

afastá-los, pois eles identificam as mesmas condições ambientais de trabalho, registram os agentes nocivos e

concluem sobre a prejudicialidade à saúde ou à integridade do requerente. É certo, ainda, que em razão dos muitos

avanços tecnológicos e da intensa fiscalização trabalhista, as circunstância em que o labor era prestado não se

agravariam com o decorrer do tempo.

Cumpre consignar, por inteira pertinência, que os interstícios de 5/2/1990 a 31/10/1998 e de 1º/12/2000 a

19/5/2010 já foram enquadrados como atividade especial no procedimento administrativo.

Assim, somente aqueles interstícios devem ser enquadrados como atividade especial.

Por conseguinte, viável é a convolação do benefício para aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito

temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91 (conforme planilha anexa).

 

Dos consectários

Tendo em vista que parte da comprovação da especialidade requerida somente foi possível nestes autos, mormente

através da juntada de documento produzido posteriormente ao procedimento administrativo (PPP de fls. 32/37), o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (4/11/2013 - fl. 291), momento em que a autarquia

teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, bem como

dou parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) enquadrar como atividade especial os lapsos de

17/1/1979 a 20/3/1979, de 7/10/1982 a 21/7/1983, de 13/10/1983 a 4/12/1985, de 9/12/1985 a 31/5/1989 e de

20/5/2010 a 31/8/2010; (ii) julgar procedente o pleito de aposentadoria especial, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-39.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas no período que menciona, com a retroação da

aposentadoria especial concedida a partir de 07/06/2012, para a data do requerimento administrativo - (DER) - dia

10/12/2009.

 

O autor pleiteou a concessão da aposentadoria especial, que foi indeferida, num primeiro momento. Assim

ocorreu porque as atividades realizadas no período de 18/06/1984 a 03/04/1987 não foram consideradas especiais,

pela autarquia. A decisão foi mantida, administrativamente, quando da apreciação de recurso administrativo.

 

O INSS, em sede de recurso, concedeu a aposentadoria especial, levando em consideração o pedido do autor de

inclusão de tempo de serviço posterior ao requerimento administrativo, também laborado em condições especiais.

O termo inicial do benefício foi então fixado em 07/06/2012.

 

O autor recorreu ao Judiciário, para que sejam reconhecidas as condições especiais de trabalho também no período

de 18/06/1984 a 03/04/1987, com o que teria direito à retroação pretendida. Desta forma, os 25 (vinte e cinco)

anos de atividades especial exigidos em lei seriam atingidos na data do requerimento administrativo, e não

posteriormente, como sustentado pela autarquia.

 

O juízo 'a quo' declarou a improcedência do pedido. Fixou isenção do pagamento de custas e de honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do autor, sustentando que o PPP - perfil profissional profissiográfico

apresentado no decorrer da instrução do processo administrativo é instrumento suficiente para se auferir as

condições especiais de trabalho a que era submetido, no período questionado, o que lhe garante a aquisição do

direito pretendido.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

2013.61.31.000189-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOVELI RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PR052514 ANNE MICHELY VIEIRA LOURENCO PERINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001893920134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR, na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
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1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de
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trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

A autarquia aceitou somente um dos PPPs apresentados como válido a comprovar a atividade especial.

 

O PPP - perfil profissional profissiográfico específico do período impugnado, embora apresentado em sede de

recurso administrativo, não foi aceito, pela ausência de laudo técnico a corroborar os dados nele constantes.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Porém, o INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para a atividade exercida

anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abrange o período.
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O art. 272, § 2º, da IN 45/2010, em recente alteração, estabelece que a apresentação de PPP - perfil profissional

profissiográfico supre a necessidade de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho nos

períodos em que vigorava tal exigência:

 

Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.381, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. 

O art. 256 dispõe:

 

Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;
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II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa."

Não se trata, aqui, de questionamento quanto à aplicação da legislação vigente à época em que o trabalho era

submetido a condições especiais. O que se coloca é que, se a própria autarquia já considera o PPP como

documento suficiente para prova de tais condições, por estar embasado em documentação técnica cuja

apresentação pode ser determinada a qualquer momento pela autarquia, não cabe ao Judiciário restringir tal meio

de prova. Especialmente porque é meio propiciado para assegurar o direito devido ao segurado.

 

A idoneidade probatória do PPP - perfil profissional profissiográfico para atividades exercidas anteriormente a

1997 é inconteste, segundo a autarquia. Fato determinante para sua aceitação como meio de prova para as

condições especiais de trabalho de trabalho relativamente a todos os períodos laborais que se pretenderem

comprovar, se confeccionado nos termos da legislação que o instituiu.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

Relativamente ao no período de 18/06/1984 a 03/04/1987, o primeiro PPP apresentado (fls. 19/20) não pode ser

aceito, pois não traz o nível de ruído a que o autor era submetido, na função que exercia (passador).

 

Em sede de recurso apresentado à Quarta Câmara de Julgamento do CRPS, o feito foi convertido em diligência,

com determinação de retorno dos autos administrativos à origem, para que a autarquia solicitasse à empresa

Duratex S/A o laudo técnico das condições ambientais e declaração de extemporaneidade, para se verificar se as

condições ambientais e lay out da empresa permaneciam os mesmos (fls. 94/95).

 

O laudo e a declaração solicitados foram apresentados (fls. 99/106). Porém, o laudo não se referiu ao período ora

pleiteado.

 

Mas o autor, na mesma ocasião, apresentou novo PPP relativo ao período de 18/06/1974 a 03/04/1987, onde se

constata nível de ruído de 83,7 dB, de modo habitual e permanente, discriminado o responsável técnico pelos

registros ambientais em 2008 e assinado pelo responsável legal da empresa, cumpridas as exigências constantes da

legislação.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, o autor

alcança os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão da

aposentadoria especial, conforme os cálculos constantes da inicial, na data da DER (10/12/2009).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1105/2716



§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO à apelação para retroagir o termo inicial do benefício à data do

requerimento administrativo, 10/12/2009. Declaro que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma

das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento)

ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil,

até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo

Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência

da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios, a partir da citação. Imponho que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de

juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos. Decido, por fim, que os honorários advocatícios são

fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-43.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a revisão da RMI da

aposentadoria especial, sem a limitação do valor teto.

 

O juízo 'a quo' reconheceu a ocorrência da decadência e julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do

CPC.

 

O autor apela, requerendo seja afastada a prejudicial de decadência do direito.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2013.61.33.001126-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : AQUILES MONTEIRO

ADVOGADO : SP129197 CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00011264320134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 07.12.1983 e a ação foi proposta em 17.04.2013. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000183-93.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pela parte autora, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil.

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

 

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

2013.61.43.000183-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HELIO APARECIDO GIANOTTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001839320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

 

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial
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de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

 

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao
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primeiro efetivamente exercido, inclusive porque o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono ampara

a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito se abala.

Confira-se:

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

 

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

 

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga

Lopes, j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

 

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento ao recurso.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004884-97.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à cessação administrativa,

datada de 12/08/2008, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 26/60).

2013.61.43.004884-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOAO DO CARMO NUNES DE MORAES

ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048849720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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A tutela antecipada foi deferida (fls. 119/121).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-o ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a Lei 1.060/50.

Data a sentença de 30/11/2012.

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do CNIS, ora anexado aos autos, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado à época do

pedido.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 203/205, comprova que a parte autora é portadora de "(...) doenças degenerativas

que comprometem os segmentos cervical e lombar de sua coluna".

O perito judicial conclui que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente, ressaltando que as

restrições impostas pelas enfermidades impedem o exercício de atividade que demande "esforço físico".

Já o laudo pericial de fls. 218/226, elaborado por médico psiquiatra, apresenta diagnóstico de "quadro misto de

ansiedade e depressão", asseverando a existência de incapacidade parcial e temporária.

Demonstrada a incapacidade para o trabalho habitual, exercido no âmbito rural, faz jus ao auxílio-doença, cuja

cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade. 

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos

15, inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta

Corte de Justiça. 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em

razão de ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ DATA:16/11/2004 PG:00335, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)
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A renda mensal inicial deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte à alta administrativa, pois comprovada a manutenção da

incapacidade. Refiro-me ao dia 12/08/2008.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para conceder o benefício de auxílio-doença

desde o dia seguinte à cessação administrativa - dia 12/08/2008. Fixo a verba honorária em 10% do valor da

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em

0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do

Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% (um por

cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011065-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reajuste de benefício com a aplicação dos mesmos índices trazidos pelas Emendas Constitucionais

20/98 e 41/03, para fins de manutenção do valor real.

A r. sentença monocrática de fls. 56/60 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 62/69, a parte autora pede a reforma do decisum, com o decreto de procedência do

pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2013.61.83.011065-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : ADERINO ANTONIO COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110659120134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente devam

ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Já me manifestei acerca da possibilidade de recálculo de benefícios inicialmente limitados ao teto previdenciário

com a apuração do salário de benefício e renda mensal inicial de acordo com os novos limites trazidos por

Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos

índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da

concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente

plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Com efeito, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo

do salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis:

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

(...).

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subsequentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que
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a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

Cumpre observar que o art. 201, §2º (atual §4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedada, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na sequência, a Lei nº 8.542/92 trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do reajustamento dos

benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,
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outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subsequente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, §3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15%, dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao

aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, consequentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. Precedente: 9ª Turma, AC nº

2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357.

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subsequentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória nº 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a
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aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nº 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98, e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no §2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;(...) 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. (...)

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nº 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 3ª ed., Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante.

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, decidiu no mesmo

sentido: Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão

somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador. Nesse sentido,

confira-se: STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474.

Ao caso dos autos.

A parte autora não pretende o simples recálculo de sua RMI em razão do aumento implementado pelas Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03, mas sim o reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos

salários-de-contribuição, o que não encontra guarida.
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Não há direito ao reajuste do benefício no mesmo percentual de aumento do limite legal dos benefícios, consoante

fundamentação já exposta.

Em resumo, o autor, titular de aposentadoria por tempo de serviço com início da vigência em 07/05/1999 (fl. 16),

não faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício,

razão por que o pedido é improcedente.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024190-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que indeferiu a produção da prova pericial, direta e

por similaridade, requerida para a comprovação da natureza especial das atividades exercidas pelo agravante, nos

autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a necessidade da produção da prova requerida como meio imprescindível ao

deslinde da controvérsia, de forma a afastar qualquer dúvida acerca da natureza especial das atividades exercidas

nos períodos indicados nos autos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Verifico a presença dos requisitos inerentes ao processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no

inc. II do art. 527 do Código de Processo Civil.

 

Consequentemente, o feito comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O direito da parte de se desincumbir de seu ônus probatório constitui garantia constitucional amparada no artigo

5º, LV, da Carta Magna, que estabelece o contraditório e a ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir

ação em juízo, alegar e provar fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência

e conteúdo do processo e poder reagir, isto é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III,

456/457; Dinamarco, Fund., 93)" (in "Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil

extravagante em vigor", Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, 4ª Ed., RT).

 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a

qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia. No exercício dos poderes

que lhe são conferidos pelo art. 130 do Código de Processo Civil, incumbe ao Juiz aquilatar a necessidade da

prova dentro do quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou

não a sua produção.

2014.03.00.024190-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : SERGIO BAPTISTA FERRAZ

ADVOGADO : SP278638 CRISTIANO RODRIGO DE GOUVEIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10009919720148260347 2 Vr MATAO/SP
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O art. 420 do Código de Processo Civil, em seu parágrafo único, elenca as hipóteses em que ao Juiz é dado

indeferir a prova pericial, tratando-se de juízo de admissibilidade vinculado e que constitui verdadeira garantia da

parte contra o arbítrio judicial.

 

No caso dos autos, o indeferimento da prova pericial não constitui medida atentatória às garantias do contraditório

e à ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que fundada a recusa na possibilidade da

comprovação dos fatos por outros meios acessíveis às partes, nos termos do inciso II do art. 420 do Código de

Processo Civil, tais como a juntada dos formulários e/ou laudos técnicos necessários à comprovação da atividade

tida por especial.

 

Como bem observado pelo Juízo a quo, torna-se desnecessária a produção de prova pericial com relação às

empresas em atividade que forneceram a documentação relativa aos períodos indicados nos autos.

 

Quanto às demais, não há prova de que as empresas em atividade tivessem se negado a fornecer os formulários

preenchidos corretamente e laudos técnicos relativos às atividades exercidas pelo agravante.

 

Consoante entendimento jurisprudencial dominante, a comprovação do caráter especial da atividade exercida em

empresa que não mais existe somente se torna possível com a realização de perícia por similaridade.

 

Entretanto, no caso dos autos, o indeferimento da prova pericial por similaridade não constitui cerceamento de

defesa, considerando que o agravante não juntou nenhum documento indicando que na empresa apontada como

paradigma serão encontradas as mesmas características e condições do trabalho efetivamente exercido naquelas

que já encerraram as suas atividades.

 

Ademais, caso deferida, a perícia seria realizada de forma indireta, valendo-se o expert das informações

fornecidas exclusivamente pelo próprio autor, o que poderia comprometer a validade da prova.

 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende

sua reforma.

 

Com essas considerações, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à instância de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024246-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024246-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 00024857520148260165 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA contra a r. decisão

que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, determinou à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de trinta

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação

judicial, em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo

o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta

Corte, ao tratar do tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou

entendimento no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da

ação (Súmula nº 09).

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer

o pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que

justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à

propositura da ação.

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art.

41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar

o benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o

respectivo pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera

imposição de óbices à protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio

exaurimento da via administrativa.

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus

órgãos, fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais.

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por

tempo hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido

o prazo legal de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em

agir.

Ante o exposto, na forma do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para

determinar a suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora

promova o requerimento administrativo.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024295-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024295-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : WAGNER ROMERO DOMINGOS

ADVOGADO : SP133145 ANDREA DANIELA SEMEGUINE VENTURINI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 14.00.00226-9 1 Vr BARIRI/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada initio

litis, nos autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. O benefício, deferido judicialmente, teve início em 28/05/2002, e findou em

14/09/2014.

 

Sustenta o agravante, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida

excepcional, por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, impedimento

para seu retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício

põe em risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Verifico a presença dos requisitos inerentes ao processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no

inc. II do art. 527 do Código de Processo Civil.

 

Consequentemente, o feito comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273, do

diploma processual acima referido. Trata-se do convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir 'ab initio' a verossimilhança do pedido.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do

requerente, respectivo preenchimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - Dataprev - Plenus, e o documento juntado às fls. 34,

comprovam que o benefício foi cessado, uma vez que a perícia médica administrativa constatou a inexistência de

incapacidade para o trabalho.

 

O agravante sustenta o seu pedido no atestado médico, exame e receituário que foram juntados por cópias às fls.

26/28. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto à manutenção da

incapacidade laborativa. Portanto, é imprescindível a realização da prova pericial para determinar suas reais

condições de saúde, atualmente.

 

De rigor aguardar-se-á a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo 'a quo' reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Com essas considerações, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à instância de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.
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VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024691-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARMINA FERNANDES DE AQUINO contra a r. decisão que,

em execução relativa à ação previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório quanto a parte incontroversa da execução.

Em suas razões recursais, sustenta o agravante a possibilidade de execução da parte incontroversa do débito

previdenciário.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Iniciada a liquidação, o exequente juntou cálculo que entende devido dada a existência de prestações atrasadas do

benefício de aposentadoria por idade concedido, desde 21.09.2011.

De outro lado, reconhece a autarquia ser devedora de quantia à segurada referente ao débito previdenciário, pois

apenas embargou de parte do valor pleiteado pelo exeqüente, bem assim apresentou seus cálculos de liquidação

(fls. 30/33), motivo pelo qual a execução deve prosseguir quanto à parte não embargada, (CPC, art. 739, §2º).

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

"EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. DUPLICIDADE. Longe fica de conflitar com o artigo 100, § 4º, da Constituição

Federal enfoque no sentido de ter-se a expedição imediata de precatório relativamente à parte incontroversa do

título judicial, dando-se seqüência ao processo quanto àquela impugnada por meio de recurso."

(RE 458.110 MG, Min. Marco Aurélio).

 

Aliás, neste sentido tem decidido esta egrégia Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM FACE DA UNIÃO

FEDERAL. EMBARGOS PARCIAIS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO VALOR

INCONTROVERSO. APLICAÇÃO DO ART. 739, § 2.º, DO CPC. INAPLICABILIDADE DO § 4.º, DO ART. 100,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Nos casos de oposição parcial de embargos à execução, quando a impugnação refere-se apenas à parte do

valor apresentado pela exeqüente, concordando a executada com a outra parte do montante por entendê-la

devida ao embargado, haverá prosseguimento da execução no tocante ao valor incontroverso. Aplicação

subsidiária do art. 739, § 2.º, do CPC, à execução de título judicial em face da União Federal (Fazenda

Nacional). 

2. Desnecessário, na hipótese, aguardar-se o trânsito em julgado da r. sentença dos embargos à execução, uma

vez que a União Federal reconheceu como devido o valor de R$ 1.720.811,49 e opôs embargos tão-somente em

relação ao valor controvertido (R$ 3.986.047,87). 

3. Nada obsta a execução definitiva em relação ao valor incontroverso, já transitado em julgado por ter sido

como tal reconhecido pela União Federal e excluído do âmbito dos embargos. 

4. Inaplicabilidade do disposto no § 4.º, do art. 100, da Constituição Federal (redação dada pela emenda

Constitucional n.º 37/02), que impede o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, com o

objetivo de evitar que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública se façam em parte, diretamente e, em parte,

mediante expedição de precatório. 

5. No caso vertente, o valor incontroverso supera o limite estabelecido em lei para o pagamento direto do valor

devido pela Fazenda Federal, sendo possível o prosseguimento da execução mediante a expedição de ofício

2014.03.00.024691-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : CARMINA FERNANDES DE AQUINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00028875520148260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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precatório. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(AG 101268 SP, Des. Fed. Consuelo Yoshida; AG 181802 SP, Des. Fed. Walter do Amaral; AG 186264 SP, Des.

Fed. Jediael Galvão; AG 294679, Des. Fed. Castro Guerra).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para determinar

o prosseguimento da execução quanto à parte incontroversa.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024776-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, interposto contra a decisão do Juízo Federal da 3ª Vara da

Subseção Judiciária de Franca - SP que, de ofício, declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal,

nos autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria especial, ou por tempo de contribuição, e o

pagamento de indenização por dano moral.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o valor da causa é superior ao limite da alçada dos Juizados Especiais,

abrangendo a soma das prestações vencidas e vincendas, bem como o valor relativo ao pedido do dano moral, nos

termos da legislação aplicável ao caso. Alega que, para a fixação do valor do dano moral, devem ser adotados

critérios compensatório e indenizatório, levando-se em conta a extensão do dano e o poder do agente, analisando-

se as circunstâncias do caso concreto. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Verifico a presença dos requisitos hábeis ao processamento do agravo na forma de instrumento, a teor do que

preleciona o inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil.

 

Nesta linha de raciocínio, o feito comporta julgamento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

É cediço que o valor da causa deve guardar correlação com o conteúdo econômico da pretensão deduzida e que

possa ser aferível pela narrativa contida na inicial.

 

Tratando-se de matéria de ordem pública, passível de ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição,

podendo o magistrado, de ofício, determinar a sua alteração, quando for atribuído à causa valor manifestamente

discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico.

2014.03.00.024776-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : AUGUSTO BRENTINI FILHO

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020732620144036113 3 Vr FRANCA/SP
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Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado pelo STJ:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO REFERENTE A GADO - APREENSÃO

COM ÊXITO ÍNFIMO - EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO

POR QUANTIA CERTA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO VALOR DE GADO APREENDIDO E

AVALIADO MAIS PERDAS E DANOS - BEM IMÓVEL DADO EM HIPOTECA COMO GARANTIA DO

CRÉDITO EXEQÜENDO - PRACEAMENTO - ARREMATAÇÃO PELOS CREDORES, ORA RECORRIDOS

- EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - REJEIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO - IMPROVIMENTO 1)

AÇÃO RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL -

IMPROCEDÊNCIA 2) RECURSO ESPECIAL: IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL 3) MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL "A QUO" MAIS DE DOIS ANOS ANTES

DO AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA 4) NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADES RELATIVAS AO

PRACEAMENTO 5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RAZOABILIDADE 6) VALOR DA CAUSA -

VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA - LIQUIDEZ - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

DISCREPÂNCIA EXORBITANTE ENTRE O VALOR FIXADO PELA PARTE E A PRETENSÃO

ECONÔMICA 7) RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Verificada pelo Tribunal recorrido a perda do direito de declaração de nulidade da execução por falta de

intimação dos ora recorrentes, feita por carta, com aviso de recebimento, dado o esquivamento dos executados

para que não fossem intimados para tal fim, a rediscussão dessa questão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte,

tal qual a relativa à alegada confissão dos ora recorridos quanto à nulidade da arrematação.

II - Nos embargos à arrematação só podem ser discutidos fatos posteriores à penhora do bem, de maneira que o

Acórdão hostilizado não violou o disposto no artigo 746 do Código de Processo Civil pelo Tribunal "a quo" ao

não conhecer de matéria que decidira em recursos anteriores, consistente esta nos atos preparatórios da penhora.

Na ação de embargos à arrematação não é admissível a reapresentação de impugnações anteriormente deduzidas e

julgadas, como no caso concreto.

III - Não se verifica nulidade da arrematação: (a) a intimação para o praceamento do imóvel foi realizada por

carta, com aviso de recebimento; (b) nenhum vício do edital maculou os objetivos da arrematação nem impediu

fosse regularmente concluída; (c) a reavaliação da área do imóvel não encontra amparo legal quando a alegação

for genérica; (d) não foi realizada remição pelos ora recorrentes, mesmo quando tiveram tal possibilidade; (e) não

houve preço vil.

IV - Tendo os honorários advocatícios sido fixados em patamar razoável, não podem ser revistos por este Tribunal

por óbice da Súmula 7 do STJ.

V - Nos embargos à arrematação, e como regra geral, o valor da causa consiste na vantagem econômica almejada

pelo demandante, o que, na espécie, representa o valor pelo qual o imóvel foi arrematado (R$ 585.386,03 -

quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e três centavos) e não o valor dado pelos

embargantes, ora recorrentes, de R$ 1.000,00 (mil reais).

VI - Sendo a discrepância exorbitante entre o valor dado pela parte e a vantagem econômica pretendida com a

medida judicial, cabe ao Juízo alterar de ofício o valor para adequá-lo à real pretensão do demandante. Recurso

especial não conhecido.

(2ª Turma, AGRESP 1096573, Proc. 200802342300, Rel. Min. Castro Meira, DJE: 02/03/2009).

 

 

Não é outro o entendimento adotado nesta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. DESCOMPASSO

ENTRE O MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO ECONÔMICA DO PEDIDO.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A ALTERAÇÃO DE OFÍCIO.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Excepcionalmente, havendo considerável discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real

expressão econômica do pedido, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração, porquanto se trata de

matéria de ordem pública.

3. Agravo legal desprovido.

(9ª Turma, AI 361106, Proc. 2009.03.00.002301-3/SP, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, DJF3 CJ1: 12/08/2010, p.

1492).

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei 10.259/01,

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários mínimos.
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De acordo com o entendimento do STJ, na hipótese de ações envolvendo prestações vencidas e vincendas, o valor

da causa deverá corresponder à soma das prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, nos termos do art.

260 do Código de Processo Civil, interpretado conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/01:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E, CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA

PELO JUÍZO TIDO POR INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda demanda

cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput.

2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal

entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais

doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação

da competência do juizado especial federal.

3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de São

Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito de competência, sem antes anular a sentença de

mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu

conhecimento.

4. Todavia, a questão posta em debate no presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito

Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação

jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos atos decisórios proferidos pelo juízo considerado

incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo

único, do Código de Processo Civil.

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária

de São Paulo, ora suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de primeira

instância.

(3ª Seção, CC 91470/SP, Proc. 2007/0261732-8, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26/08/2008).

 

 

Consoante entendimento jurisprudencial dominante, a indenização por dano moral deve ser proporcional ao valor

do dano material postulado:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS.

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da causa, os quais devem ser

respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de competência absoluta

legalmente prevista.

2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, deve

ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor atribuído pela parte autora.

3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais

Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e de uma

anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas.

4. Havendo cumulação de pedidos, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da

causa.

5. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação dos

autos.

6. Para definição do valor da causa referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum

referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão

secundária não pode ser desproporcional em relação à principal.

7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial
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Federal.

(TRF4, 5ª Turma, AC 00015084220094047008, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 17/05/2010).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA.

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais.

- De certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da

Carta Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito

proposta por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício

previdenciário e indenização por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade

autarquia, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito

contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal.

- O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o

indeferimento do pedido de indenização.

- Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas

cumulado com danos morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a

aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão

deduzida em juízo.

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é

evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. O valor deve ser

compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial.

- In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais pela cessação indevida

do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao valor estimativo

de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que, tomada a data da propositura da

ação, ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça Federal

de Piracicaba.

(TRF3, 8ª Turma, AI 344936, Proc. 200803000313321, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2:

07/07/2009, p. 541).

 

 

Portanto, para a fixação do conteúdo econômico da demanda deve ser considerada a soma das prestações

vencidas, mais doze parcelas vincendas, e o valor relativo à indenização por dano moral, que não poderá superar o

montante pretendido a título do benefício previdenciário.

 

Observo que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está

limitado a 60 (sessenta) salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais.

 

Tal se infere da leitura do art. 17, § 4°, da Lei 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados

por meio de precatórios:

 

Art. 17º . (...) § 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por

meio de precatório, sendo facultado à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa

optar pela pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista.

 

 

Na hipótese, a parte autora, ora agravante, atribuiu à causa o valor de R$48.688,00 (quarenta e seis mil, seiscentos

e oitenta e oito reais), que abrange a soma das parcelas vencidas, 12 (doze) prestações vincendas e o valor da

indenização a título de danos morais, estimado em R$40.000,00 (quarenta mil reais) (fls. 35).

 

Entretanto, os elementos constantes dos autos demonstram que o valor da causa não ultrapassa o limite da alçada

dos Juizados Especiais, sendo manifesta a incompetência do Juízo a quo para o julgamento da lide.

 

Tendo o agravante atribuído à causa valor excessivamente elevado, não existe ilegalidade ou abuso na decisão

agravada, carecendo de plausibilidade o recurso que pretende sua reforma.
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Com essas considerações, com espeque no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, retornem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação, ajuizada por NABOR ROQUE, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Postulava o autor pela concessão de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação,

dia 06/06/2008. Buscava fosse o valor do benefício acrescido das parcelas vencidas e dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora juntou documentos aos autos (fls. 10/14).

 

O juízo de primeiro grau, ao sentenciar o feito, declarou improcedência do pedido, sob o fundamento de que não

restou comprovada incapacidade laborativa do segurado. Condenou-o ao pagamento das verbas de sucumbência,

observado o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

 

Data a prolação da sentença de 10/12/2012.

 

A parte autora apresentou recurso de apelação. Requereu anulação da sentença para a realização de perícia médica

com profissional na área de ortopedia e de oftalmologia.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta corte.

2014.03.99.003949-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ROSANGELA ROQUE DE CAMARGO e outros

: ROSEMAR ROQUE DA SILVA

: APARECIDO MARIANO DA SILVA

: ROSELI ROQUE

: OSMAR MARIANO DA SILVA

: ROBERTA ROQUE

: NABOR ROQUE JUNIOR

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

SUCEDIDO : NABOR ROQUE falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

No. ORIG. : 08.00.00035-1 1 Vr BORBOREMA/SP
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Em virtude do falecimento da parte autora, em 24/12/2013, os herdeiros foram habilitados.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa daquela do perito

nomeado pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente

habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de

capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao princípio da legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Oportuno consignar também que a inicial só referiu problemas cardíacos. São catalogados como CID I - 25

Doença isquêmica crônica do coração e I -50 Insuficiência cardíaca. Verifica-se, portanto, mais um motivo para o

indeferimento do pedido. Cabe ao autor deduzir a correta causa de pedir, apontando as patologias e respectivas

especialidades médicas.

 

Conclui-se, portanto, que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida

aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado

a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da

Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE

DEFESA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1129/2716



Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º

8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647).

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE

LAUDO PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537).

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009164-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora a concessão de

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais, bem como o percentual de

25% (vinte e cinco por cento), caso demonstrado que necessita da assistência permanente de terceiros. 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 07/11).

2014.03.99.009164-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : EUNICE CANDIDA RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : SP183973 ANDRE LUIZ PITTA TREVIZAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.04025-6 1 Vr GUARA/SP
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Determinada a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, para comprovação de requerimento administrativo (fls.

12/14).

Efetuado requerimento perante o INSS em 25/01/2013, indeferido sob a alegação de não constatação de

incapacidade pela perícia médica.

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurada e a incapacidade laborativa permanente da parte segurada. Condenou-a ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada a Lei 1.060/50.

Data a sentença de 17/09/2013.

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação preliminar de cerceamento de defesa. Ao reportar-se

ao mérito do pedido, aduziu estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais para concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença. 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece prosperar porque

foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC 773741, Proc. 200203990051578, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

28/05/2004, p. 647).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, DJU

29/03/2006, p. 537).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
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AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 605).

 

No que toca ao mérito do pedido deduzido, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário

comprovar a condição de segurado, o cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a

incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 27/38, comprova que a parte autora é

portadora de "espondiloartrose lombar, obesidade mórbida, hipertensão arterial sistêmica e glaucoma".

De acordo com o assistente do juízo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária desde

08/05/2013, data de realização da perícia médica. Asseverou o perito ser impossível determinar a data de início

das doenças.

Dessa forma, restou demonstrado que na data da incapacidade acima apontada e na data do ajuizamento, aos

05/12/2012, a parte autora não detinha a qualidade de segurada, pois, conforme os extratos do CNIS, ora anexados

aos autos, efetuou recolhimentos previdenciários como contribuinte facultativa para as competências de 12/2009 a

01/2010 e de 09/2010 a 09/2011. Passados 06 (seis) meses de seu último recolhimento, não voltou a verter

contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Tendo a autora reingressado no Regime Geral da Previdência Social na condição de contribuinte facultativo,

o período de graça se estende por até 6 meses após a cessação da última contribuição - art. 15, VI, da LB. 

3 - Considerando a fixação, pelo laudo pericial, da data do início da incapacidade, evidente a perda da

qualidade de segurado. 

4 - Agravo legal do INSS provido. Agravo legal da autora prejudicado. 

(TRF3, 9ª Turma, AC 0030394-24.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 15/02/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a
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aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30/03/2010, p.:

979) 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi) 

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012384-58.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

LUZINETE APARECIDA DOS SANTOS ajuizou ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de NELSON PEREIRA DA SILVA, falecido em

24.03.2011.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido. Noticia que a união estável iniciou em 2005 e somente

foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Consta dos autos concessão de benefícios da assistência judiciária gratuita, às fls. 51, e antecipação da tutela, em

decisão acostada às fls. 57.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e condenou o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social a pagar a

pensão por morte a partir do requerimento administrativo - dia 15.05.2012 (DER). Determinou que as parcelas

vencidas deveriam ser acrescidas de juros legais devidos desde a citação e correção monetária até o efetivo

pagamento pela variação do IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo. Fixou honorários advocatícios em

15% (quinze por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais.

 

A sentença, proferida em 24.10.2013, não foi submetida ao reexame necessário.

2014.03.99.012384-1/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN006162 ROBERTO SILVA PINHEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZINETE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS013777 JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI

No. ORIG. : 12.00.00130-4 1 Vr BATAGUASSU/MS
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O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social apelou às fls. 117/122. Sustentou, em síntese, que não foi

comprovada a existência da união estável. Subsidiariamente, pediu a fixação dos honorários advocatícios em 5%

(cinco por cento) sobre o valor da condenação e dos juros moratórios nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97,

com redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2011, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 34.

 

A qualidade de segurado do falecido está demonstrada, tendo em vista que a consulta ao extrato do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fls. 81/85, indica o recolhimento de uma contribuição em 02/2010.

 

A dependência econômica da autora é a questão controvertida neste processo.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade da parte

companheira que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com a parte segurada,

na forma do § 3º, do art. 226, da Constituição Federal.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

A autora é separada judicialmente desde 28.08.1995, conforme anotado na certidão de casamento de fl. 32.

 

O falecido foi qualificado como "solteiro" na certidão de óbito (fl. 34).

 

O documento de fl. 23, emitido em 10.07.2002, pela Associação Bataguassuense de Prevenção, Tratamento e

Recuperação de Dependentes Químicos de Bataguassu - "Amor e Vida", informa que o falecido esteve internado

no período de 05.02.2010 a 15.03.2010, que era amasiado com a autora e que ela era a responsável pela

internação.

 

No Contrato Terapêutico firmado em 05.02.2010 em nome da autora, ela se qualificou como "esposa" do falecido

(fl. 24).

 

Nas Fichas de Atendimento em nome da autora e do falecido (fls. 27/29) consta que ambos tinham o mesmo

endereço: Rua Rio Verde, 32, mas não consta a data em que foram preenchidas.
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O prontuário da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Bataguassu relativo a internação do falecido

ocorrida em 22.12.2010 indica que o endereço do falecido era Rua Rio Verde, 32.

 

Na audiência, realizada em 24.09.2013, foram colhidos os depoimentos das testemunhas, que confirmaram a

existência da união estável alegada na inicial.

 

O art. 22, I, "b", do Decreto 3.048/99, relaciona os documentos que comprovam a existência de união estável:

documento de identidade e certidão de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um

dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso.

 

A jurisprudência tem abrandado essa exigência, contentando-se com prova testemunhal, ao entendimento de que

as normas administrativas vinculam apenas os servidores públicos, podendo o juiz decidir com base no seu livre

convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o

princípio do livre convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos

a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a necessidade de prova

material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da dependência econômica para fins

previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição mediante

testemunhas, exclusivamente . 3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 4.

Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, 5ª Turma, Resp 783697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.10.2006, p. 372).

 

Os documentos existentes nos autos, somados à coesão da prova testemunhal, conduz ao reconhecimento do

direito pretendido na inicial.

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício de pensão por

morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91.

 

Remanesce o termo inicial do benefício mantido na data do pedido administrativo - dia 15.05.2012 (DER) - (fl.

21).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O termo final da incidência dos juros moratórios é fixado na data da conta de liquidação.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.
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Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº

111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para

reduzir a condenação em honorários advocatícios para 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas

até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e fixar a correção monetária na

forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do Superior Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de

Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês

a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Mantenho a

tutela concedida.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018553-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a obtenção do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido

por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 22.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 12-12-2012, com honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento), incide sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Deferiu,

ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 24-09-2014, não submetida ao reexame necessário.

 

Em recurso de apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo,

2014.03.99.018553-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELI GAMARROS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00127-6 1 Vr APIAI/SP
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razão pela qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o

entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da apresentação do laudo pericial, a redução dos

honorários para 5% (cinco por cento), e a correção monetária e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma, Rel.

Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da Constituição Federal. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a

seletividade e distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de

proteção e distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.
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A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

No caso dos autos, a autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos quando ajuizou a presente ação, tendo por isso

a condição de idosa.

 

O estudo social, feito em 20-01-2013, às fls. 47/49, informa que a autora reside com o marido, João Teles de

Camargo, de 65 anos, em casa própria, de alvenaria, contendo seis cômodos, sendo três quartos, uma sala, uma

cozinha e um banheiro. As despesas são: água R$ 60,00 (sessenta reais); luz R$ 120,00 (cento e vinte reais); gás

R$ 44,00 (quarenta e quatro reais); telefone R$ 45,00 (quarenta e cinco reais); alimentação R$ 300,00 (trezentos

reais); remédios 242,00 (duzentos e quarenta e dois reais). A renda da família advém da aposentadoria do marido

da autora, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) mensais.

 

Em consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexo, verifica-se que o

marido da autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 04-10-2011, no valor de um salário

mínimo.

 

Assim, a renda familiar per capita é igual à metade do salário mínimo atual.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo do benefício

assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é

devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre da condenação, entendida esta

como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.
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Com essas considerações, ao apreciar o recurso, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária nos termos 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos,

e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09, de 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e a redução dos

honorários advocatícios para 10% (dez por cento), incidente sobres as parcelas vencidas até a data da sentença,

mantendo a antecipação da tutela.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022134-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o restabelecimento de

auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-acidente, desde a suspensão

administrativa, em 28/02/2011, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Requereu a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 12/34).

 

O pedido de auxílio-acidente foi excluído, prosseguindo a ação apenas quanto aos pleitos de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez.

 

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte autora. Condenou-o à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 22/03/2014.

 

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação preliminar de cerceamento de defesa. Ao reportar-se

ao mérito do pedido, aduziu estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.

2014.03.99.022134-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : LINDOMAR CASTILIANO MORELLI

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.06970-5 3 Vr SALTO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado.

Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

 

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC 773741, Proc. 200203990051578, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

28/05/2004, p. 647).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, DJU

29/03/2006, p. 537).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 
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4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 605).

 

No que toca ao mérito do pedido deduzido, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário

comprovar a condição de segurado da Previdência Social, cumprimento do período de carência, salvo quando

dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 89/100, a parte autora apresenta "visão sub normal a esquerda".

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade, pois a parte autora exerce a atividade de motorista,

mas renovou sua CNH - Carteira Nacional de Habilitação - em março de 2011 e não tem restrições para dirigir.

Não há restrição para trabalhar.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

Com essas considerações, ao julgar recurso de apelação da parte autora, em consonância com o art. 557, do

Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022660-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022660-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 58/59 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 65/68, requer a Autarquia Previdenciária a suspensão do cumprimento da tutela

antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se quanto ao termo inicial do benefício e consectários

legais. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 79/85), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

APELADO(A) : VICENTINA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 12.00.00038-1 2 Vr PIEDADE/SP
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Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo
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estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou em 20 de janeiro de 2000, anteriormente à propositura da ação, que ocorreu

em 27 de fevereiro de 2012, a idade mínima de 65 anos, conforme se verifica do documento de fl. 13.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 28 de setembro de 2012 (fls. 39/40) informa ser o núcleo familiar composto pela

requerente e seu esposo, os quais residem em imóvel cedido, de dois cômodos pequenos.

A renda familiar deriva, segundo o estudo, da aposentadoria percebida pelo esposo, no valor de um salário

mínimo. Extrato do PLENUS de fl. 69 revela que o valor do benefício do esposo em fevereiro de 2014 era de

R$749,54.

A assistente social consigna que a autora recebe auxílio de seu filho, uma vez que a renda da família é insuficiente

para as despesas domésticas relevantes. 

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data da citação

(22/05/2012 - fl. 24).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à

míngua de impugnação do INSS, no particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para

reformar a sentença no tocante à correção monetária e juros de mora. Mantenho a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022707-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022707-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP098566 LEDA JUNDI PELLOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL009300 VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora concessão de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, formulado em

31/03/2009, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 09/33).

 

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do segurado. Condenou-o ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Data a sentença de 19/08/2013.

 

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 66/71, a parte autora é portadora de "depressão ansiosa (leve ou

não-persistente)".

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00127-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023222-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora a concessão de

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 05/09).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurada da parte autora. Deixou de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência, diante do deferimento

da justiça gratuita.

Data a sentença de 27/09/2012.

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação de cerceamento de defesa.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa. Aplico, para tanto, o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

de matéria pacificada nos Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de primeiro grau de jurisdição inviabilizou a dilação probatória sobre a

incapacidade, contrariando o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova pericial, impossibilitou a parte autora de

comprovar os fatos constitutivos do seu direito.

Nesse sentido a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA:

744)

 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença de fls. 77/78 e determino o retorno dos autos à Vara de

origem, para que seja produzida prova pericial.

2014.03.99.023222-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JISLENE RIBEIRO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00176-2 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024209-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por MARIA NILDA LINS, em face do INSS, com objetivo de restabelecer auxílio-

doença, ou conceder aposentadoria por invalidez, desde o dia subsequente à alta administrativa, datada de

1º/07/2012, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 10/27).

 

Durante a tramitação do feito, a parte autora interpôs recurso de agravo retido, referente à decisão que indeferiu a

complementação do laudo pericial.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

laudo pericial, de junho de 2013, monetariamente corrigido, acrescido de juros de mora, em consonância com o

art. 1º-F da Lei 9.494/97. Também fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas, vencidas

até a data da sentença, e antecipou a tutela.

 

A sentença, proferida em 16/12/2013, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação de que a incapacidade, de natureza total e

permanente, acarreta concessão de aposentadoria por invalidez. No mais, pugna pela fixação do termo inicial do

benefício no dia seguinte à cessação administrativa, isto é, em 1º/07/2012.

Decorrido 'in albis', o prazo de apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Consequentemente, tenho

por interposta a remessa oficial.

 

Em razão da ausência de reiteração, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado,

2014.03.99.024209-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA NILDA LINS

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00212-6 2 Vr DIADEMA/SP
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cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do CNIS, ora anexado aos autos, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado à época do

pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial de fls. 46/49 comprova que a parte autora é portadora de "linfedema de membro superior direito

que lhe ocasiona incapacidade total e temporária".

 

Reputo correta, portanto, a concessão do auxílio-doença, cujo pagamento deve perdurar enquanto não modificadas

as condições de incapacidade da parte autora.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido".

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

Observo que a manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício

previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o trabalhador, apesar dos problemas de saúde

incapacitantes, a continuar exercendo sua atividade laboral para garantir a subsistência, colocando em risco sua

integridade física e agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em que o

autor exerceu atividade remunerada.

 

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa, mais precisamente em

1º/07/2012.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA,

para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação

administrativa, em 1º/07/2012 (DIB - DCB).

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024636-93.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.024636-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença,

desde a cessação administrativa (30/08/2012), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/40).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de preexistência da incapacidade, e condenou

o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 23/04/2014.

 

O(A) autor(a) apelou, aduzindo que a incapacidade surgiu no período que detinha a qualidade de segurado(a).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 82/86, o(a) autor(a) é portador(a) de "insuficiência renal crônica,

hipertensão arterial, hiperparatireoidismo secundário e síndrome do túnel do carpo de grau leve bilateralmente". 

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente desde 05/2011.

 

O(A) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de 01/04/2005 a

31/10/2007, 09/2011 a 07/2012, 09/2012, 04/2014 a 05/2014.

 

Dessa forma, restou evidenciado que, ao reingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade

de contribuinte facultativo em 09/2011, já estava incapacitado(a).

 

Portanto, aplicável o disposto no art. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EDNA MAGALHAES PINTO MACIEL

ADVOGADO : SP110110 VALTER LUIS DE MELLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-7 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589). 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27.01.2010, p. 1281) 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026301-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o restabelecimento de

auxílio-doença, ou a concessão de auxílio-acidente, desde a cessação administrativa - dia 01/02/2013 (DCB),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 10/28).

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença,

desde a cessação administrativa, datada de 01 de fevereiro de 2013. Determinou que o benefício fosse acrescido

de correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º - F da Lei 9.494/97. Também fixou honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas, vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

 

A sentença, proferida em 16/01/2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte, em razão do reexame

necessário.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

2014.03.99.026301-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

PARTE AUTORA : PRISCILA BARROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP182881 ANDERSON LUIZ MATIOLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00065-9 2 Vr IBITINGA/SP
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matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado, cumprimento do período da

carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

Já o auxílio-acidente corresponde à indenização em razão da redução da capacidade para o trabalho habitual

decorrente de sequela oriunda de acidente de qualquer natureza.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período de carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 94/103, comprova que a parte autora é portadora de "hérnia de disco complicada

com infecção e artrodese".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária.

 

Reputo correta, portanto, a concessão do auxílio-doença, cujo pagamento deve perdurar enquanto não modificadas

as condições de incapacidade da parte autora.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

Os consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

À vista do exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026653-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

2014.03.99.026653-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARCELO CORDEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP254550 LUIS HENRIQUE ROS NUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248840B DANIELA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00168-2 3 Vr SUZANO/SP
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Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, datada de

11/08/2011, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 14/42).

 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-a à quitação das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Data a sentença de 04/12/2013.

 

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação preliminar de cerceamento de defesa. Ao reportar-se

ao mérito do pedido, aduziu estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado.

Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

 

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

28/05/2004, p. 647). 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 
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I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido. 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante,

DJU 29/03/2006, p. 537). 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da

parte, cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 96/102 e complementado às fls. 122/123, a parte autora apresenta

"hérnia discal lombar e artrose lombar associado".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente. Ressalta, contudo, ter havido reabilitação

para atividade laboral compatível com as limitações diagnosticadas.

 

Não comprovada incapacidade total e permanente, ou temporária, não está configurada contingência geradora do

direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026891-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.026891-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada por ELIZABETE APARECIDA FRARE, em face do INSS, com objetivo de conceder

auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, requer o deferimento da tutela

antecipada.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 11/31).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

primeiro requerimento administrativo, de 17 de julho de 2012, monetariamente corrigido pelo INPC, acrescido de

juros de mora de 1% ao mês. Também fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas,

vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

A sentença, proferida em 28/04/2014, não foi submetida ao reexame necessário.

Sobreveio recurso de apelação, do INSS, com alegação de que a decisão deve ser submetida ao reexame

necessário. No mais, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (12/08/2013) ou

desde a citação (14/05/2013).

Decorrido 'in albis', o prazo de apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03/12/2009. Consequentemente, tenho

por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado, cumprimento do período de

carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do CNIS, ora anexado aos autos, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado à época do

pedido.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial de fls. 47/54 comprova que a parte autora é portadora de "lesões degenerativas da coluna

vertebral".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária.

 

Reputo correta, portanto, a concessão do auxílio-doença, cujo pagamento deve perdurar enquanto não modificadas

as condições de incapacidade da parte autora.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

Quanto ao termo inicial, deve ser mantido, pois o conjunto probatório demonstra o preenchimento dos requisitos

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZABETE APARECIDA FRARE
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 13.00.00057-1 1 Vr ITATIBA/SP
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necessários à concessão do benefício desde o requerimento administrativo (17/07/2012).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA,

para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos,

e fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027092-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

parte autora antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 20/35).

 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Deixou de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência, diante do

deferimento da justiça gratuita.

 

Data a sentença de 26/02/2014.

2014.03.99.027092-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ADELIA DUARTE VANCINE

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00090-1 2 Vr SOCORRO/SP
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Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação preliminar de cerceamento de defesa. Ao reportar-se

ao mérito do pedido, aduziu estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa. Aplico, para tanto, o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado.

Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

 

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece prosperar porque

foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

 

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 
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VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605).

 

No que toca ao mérito do pedido deduzido, ressalto que para a concessão da aposentadoria por invalidez é

necessário comprovar a condição de segurado, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a

incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 85/90, conclui que "não há doença incapacitante atual".

 

Não comprovada a incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consonate o art. 557, do Código de Processo Civil,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.
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VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027094-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 109/111 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e à conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por

fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 120/126, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pelo reexame necessário e,

no mérito, requer a reforma da r. sentença ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial dos benefícios

concedidos e à multa diária cominada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (26 de outubro de 2012) e a data da prolação da sentença (17 de

fevereiro de 2014), não excede a sessenta salários-mínimos, conforme documento de fl. 118, correta, portanto, a

não submissão da r. sentença monocrática ao reexame necessário.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2014.03.99.027094-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERMIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

No. ORIG. : 13.00.00052-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1160/2716



ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 10 de abril de 2013, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 26 de outubro de 2012, conforme extrato do

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 23.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 25 de setembro

de 2013, às fls. 88/90, o qual concluiu que a periciada é portadora de gonartrose dos joelhos e sequela de

osteotomia valgizante de tíbia direita, o que lhe acarreta incapacidade total, permanente e omniprofissional.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial da aposentadoria por invalidez, in casu, deveria ter sido fixado a partir da cessação administrativa

do auxílio-doença, eis que já preenchidos os requisitos legais para sua obtenção à época. No entanto, dada a

ausência de impugnação da parte autora e em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser

mantido o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde 26 de outubro de 2012, com conversão em

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo, a saber, 25 de setembro de 2013, nos termos da r. sentença

monocrática.

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), prevista no

art. 461, §4º, do Código de Processo Civil, entendo ser questão que deve ser discutida em fase de execução,

ocasião em que se aferirá a sua real necessidade.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter a

r. sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027220-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 123 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 129/133, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios e suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2014.03.99.027220-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : ROBERTO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : SP272643 ELAINE CRISTINA PINTO ALEXANDRE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00102-8 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos
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perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, os vínculos empregatícios mantidos no interregno descontínuo entre 30 de abril de 1982 e, pelo menos,

novembro de 2012 constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tais interregnos,

tendo superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurado, considerando a data de

ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 14 de novembro de 2012.

O laudo pericial de 26 de setembro de 2013, às fls. 105/113, por sua vez, diagnosticou o periciado como portador

de hipertensão arterial, obesidade, espondiloartrose lombar moderada e diabetes mellitus. Diante disso, concluiu o

expert que o autor encontra-se inapto parcial e permanentemente para o trabalho, haja vista a incapacidade laboral

para atividades que exijam esforço físico acentuado.

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, já que exercia a atividade de pedreiro (fls. 13/22), vale

dizer, serviço que demanda emprego de esforço físico, e que conta atualmente com 53 anos de idade, com baixa

escolaridade, somado à notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade

é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação, ou seja, 18 de janeiro de 2013 (fl. 69), uma vez que a perícia

médica não apontou a data de início da incapacidade laboral, tampouco há elementos suficientes nos autos para

determiná-la, bem como em observância ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso

especial representativo de controvérsia (REsp nº 1.369.165/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE

06/03/2014).

No mais, quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das
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parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º). A

isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para reformar a r. sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027486-23.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por [Tab]ELZA GONÇALVES FREIRE, trabalhadora rural, em face do INSS, com

objetivo de restabelecer auxílio-doença, ou conceder aposentadoria por invalidez, desde a suspensão

administrativa do NB 516576996-4, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 13/31).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde

17/01/2007, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez na data do ajuizamento da ação

(17/01/2012), monetariamente corrigido de acordo com as Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, acrescido de

juros de mora de 1% ao mês até 29/06/2009 quando será aplicada a Lei 11.960/09. Também fixou honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas, vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

 

A sentença, proferida em 29/04/2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, do INSS, com alegação preliminar de nulidade da sentença. Ao reportar-se ao

mérito do pedido, aduziu estar comprovada a preexistência da enfermidade ao ingresso da parte autora no Regime

Geral da Previdência Social - RGPS. Caso mantida a sentença, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na

data da perícia médica, isto é, em 26/11/2012.

 

2014.03.99.027486-7/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA GONCALVES FREIRE

ADVOGADO : MS016436 WAGNER BATISTA DA SILVA

CODINOME : ELZA GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORA MS

No. ORIG. : 12.00.00051-9 1 Vr ITAPORA/MS
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Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Entendo que a conclusão sobre a existência ou não da incapacidade para o trabalho ou desempenho das atividades

habituais só pode ser declarada por profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão

competente.

 

O psicólogo pode informar quais as restrições psíquicas apresentadas pelo enfermo, entretanto, não tem

habilitação para diagnosticar, exercendo sua atividade sempre orientado por médico, a quem compete a prescrição

de tratamentos e a avaliação de resultados.

 

A Jurisprudência tem admitido a realização de perícias por fisioterapeutas/psicólogos somente em casos

excepcionais, tratando-se de pequenas comarcas onde não existam profissionais habilitados para tanto, o que não é

o caso dos autos.

 

Portanto, o laudo pericial acostado aos autos, elaborado por psicólogo, é nulo.

 

Consequentemente, o juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão

deduzida na inicial.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL FEITO POR

FISIOTERAPEUTA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

- Muito embora seja profissional com nível universitário e de confiança do juízo, o fisioterapeuta não é apto a

diagnosticar enfermidades. 

- A perícia judicial em casos que tais é ato a ser praticado exclusivamente por profissionais habilitados ao

exercício da medicina. -Agravo legal provido.

(TRF3, AC 1554295, Proc. 00376940820104039999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, e-DJF3

Judicial 1: 30/03/2012).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. 

Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu

convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de fisioterapia não dispõe de

atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso o laudo pericial, cingindo-

se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do paciente. Hipótese em que se

determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de prova pericial, indispensável ao

convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade incapacitante, desta feita a ser

realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e determinar a reabertura da

instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o exame da apelação.

(TRF4, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Rel. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, D.E.

04/03/2010).

Com essas considerações, ACOLHO A PRELIMINAR arguida pelo INSS para anular a sentença e determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida prova pericial por médico devidamente inscrito no

órgão competente, restando PREJUDICADA a análise do mérito do recurso e da remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.
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VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027528-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do NB

31/537.912.885-4, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 09/42).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-o ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Data a sentença de 07/02/2014.

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa. Aplico, para tanto, o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 87/94, a parte autora é portadora de "CID: E14 e I10".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade. No mais, salienta que as enfermidades diagnosticadas

são passiveis de controle clínico mediante tratamento medicamentoso.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027714-95.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.027528-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANTONIO RUBENS SERAFIM

ADVOGADO : SP218906 KAREN MUNHOZ BORTOLUZZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00143-5 1 Vr ITAJOBI/SP

2014.03.99.027714-5/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora concessão de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento administrativo, datado de 24/09/2006

(DCB), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 13/33).

 

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da segurada. Condenou-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Data a sentença de 30/10/2013.

 

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 64/65 e elaborado em 1º/10/2009, com complementação às fls.

97/101, a parte autora é portadora de "espondiloartrose lombar e doença de chagas, hipertensão arterial".

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : APARECIDA PASCOALINI NOGUEIRA

ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00003-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO ofertada pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027845-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Durante a tramitação do processo, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

2014.03.99.027845-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ROSA DE OLIVEIRA ROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00187-3 3 Vr ARARAS/SP
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A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 15.3.1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 90 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 15-30.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)
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Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural: certidão de casamento lavrada em 22.11.1958,

na qual o marido está qualificado como lavrador; cópias da CTPS do marido, apontando vínculos empregatícios

rurais nos períodos de 1.9.1977 a 2.6.1995 e a partir de 1995, cópias de sua CTPS demonstrando períodos rurais

de 21.11.1977 a 15.3.1978, de 17.7.1978 a 19.10.1978, de 20.11.1978 a 28.2.1978, de 11.6.1979 a 20.10.1979, de

7.1.1980 a 16.3.1980 e de 19.5.1980 a 6.10.1980.

 

|A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, confirma os

apontamentos rurais.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho rural da autora.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção
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da aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, quando já preenchidos os requisitos

legais.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula 111

do STJ.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde o

requerimento administrativo, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo Código Civil, em 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 -

dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), incidente sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028454-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028454-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : SIMONE PEDRO NUNES

ADVOGADO : SP089744 LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora

pleiteia a concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Paulo Henrique Nunes Leal, em

19/11/2009.

 

Sustenta a parte autora, inicialmente, ser trabalhadora rural, atividade exercida na condição de diarista/bóia-fria,

sem registro em CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social, com sua família.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 18.

 

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, após regular citação, contestou o pedido.

 

Realizou-se audiência de conciliação, instrução e julgamento em 09/04/2014, com a oitiva das testemunhas (fls.

53/54).

 

O juízo "a quo" declarou a improcedência do pedido, por ausência de contribuições previdenciárias.

 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. A proteção constitucional está

regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

 

Até a promulgação da Carta Magna de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

No. ORIG. : 12.00.02712-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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trabalhadores rurais.

 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e boias-frias.

 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ... 

(AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o consequente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor consequência para a coletividade. 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

 

A certidão de nascimento do filho configura-se como início de prova material, pois traz a profissão da autora
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como lavradora.

 

Vinha eu decidindo que o ano do documento mais remoto, onde conste a qualificação de lavrador, era o marco

inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo, com o julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves

Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em

período anterior ao documento mais antigo, desde que corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora à época do nascimento,

corroborando, assim, o início de prova material.

 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal

de um salário mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição quinquenal parcelar. A correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente. Os juros moratórios, de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 - dia 29-6-2009, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios

são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação. O INSS é isento do pagamento de

custas, conforme art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028530-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação, ajuizada em face do INSS - Instittuto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de

auxilio-reclusão.

 

Com a inicial, a parte autora juntou documentos.

 

O juízo "a quo" julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, alegando que o julgamento antecipado da lide não se justifica, uma vez que a existência de união

estável, cuja comprovação é um dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado, seria comprovada por

prova testemunhal, não oportunizada. Defendeu que tal situação caracterizaria cerceamento de defesa.

 

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2014.03.99.028530-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : DIENIFER PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP213212 HERLON MESQUITA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00218-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

O compulsar dos autos evidencia que existe início de prova material da união estável, a embasar a dependência

econômica, nos termos da declaração firmada em cartório juntada com a petição inicial.

 

Após a apelação, a autora juntou aos autos a cópia da certidão de nascimento de sua filha com o recluso, em

10/12/2013. Cumpre citar remontar a gravidez a período posterior ao ajuizamento da ação.

 

Contudo, não foi propiciada a produção de prova testemunhal, apta a corroborar a existência da união estável, nos

termos do que é exigido em lei.

 

Além disso, há notícia nos autos de conexão com outro pedido ajuizado na mesma vara, com o que os autos

deveriam ter instrução em conjunto ou, ao menos, seguirem anexados. Valho-me, para decidir, dos princípios do

contraditório e ampla defesa, informadores do direito processual.

 

O juízo a quo não deu à autora oportunidade de produzir prova do trabalho rural, imprescindível para se aferir a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a manifestação sobre a necessidade de realização de prova

testemunhal, causou cerceamento à defesa. Nesse sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra

sentença.Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- Rel. Juíza Vera Jucovsky), (grifo meu).

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para que seja dada à autora a oportunidade de produzir provas de suas

alegações, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028587-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028587-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA CASEMIRO

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação proposta por JOÃO BATISTA CASSEMIRO, em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL. 

 

Objetiva a parte autora concessão de pensão por morte de TEREZINHA FONSECA, falecida em 19.04.2013.

 

Narra a inicial que o autor era companheiro da falecida. Noticia que a união estável durou muitos anos e somente

foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 16.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Fixou correção

monetária das parcelas vencidas de acordo com as súmulas 148, do STJ e, 08, do TRF da 3ª Região, combinadas

com o art. 454, do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Impôs juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Antecipou a tutela. Não determinou quitação de custas processuais.

Arbitrou honorários advocatícios em 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

A sentença, proferida em 23.10.2013, foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social apelou às fls. 53/55. Sustentou, em síntese, que não foi comprovada

a existência da união estável. Subsidiariamente, pediu a alteração do termo inicial do benefício e do valor da multa

cominatória; a fixação dos juros moratórios e da correção monetária nos termos da Lei 11.960/09 e que seja

afastada a condenação em honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2013, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 10.

 

A qualidade de segurada da falecida está comprovada, tendo em vista que era beneficiária de aposentadoria por

invalidez - NB 545.919.987-1, desde 12.06.2006, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios (fl. 14).

 

A dependência econômica do autor é a questão controvertida neste processo.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade à parte

companheira que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com a parte segurada,

na forma do § 3º, do art. 226, da Constituição Federal.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

No. ORIG. : 13.00.00098-5 1 Vr CERQUILHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1176/2716



 

A falecida foi qualificada como "solteira" na certidão de óbito (fl. 10), mas consta no referido documento a

anotação de que "Vivia maritalmente com João Batista Casemiro, há 32 anos e deixou os filhos: Emerson e

Gerson, solteiros, maiores.".

 

Na audiência, realizada em 15.10.2013, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 42/43) que

confirmaram a existência da união estável alegada na inicial.

 

O art. 22, I, "b", do Decreto 3.048/99, relaciona os documentos que comprovam a existência de união estável:

documento de identidade e certidão de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um

dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso.

 

A jurisprudência tem abrandado essa exigência, contentando-se com prova testemunhal, ao entendimento de que

as normas administrativas vinculam apenas os servidores públicos, podendo o juiz decidir com base no seu livre

convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o

princípio do livre convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos

a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a necessidade de prova

material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da dependência econômica para fins

previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição mediante

testemunhas, exclusivamente . 3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 4.

Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(STJ, 5ª Turma, Resp 783697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.10.2006, p. 372).

 

Os documentos existentes nos autos, somados à coesão da prova testemunhal, conduz ao reconhecimento do

direito pretendido na inicial.

 

Comprovada a condição de companheiro da segurada falecida, o autor tem direito ao benefício de pensão por

morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91.

 

Estabeleço termo inicial do benefício na data da citação, em 25.07.2013, na medida em que não foi comprovado o

requerimento administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O termo final da incidência dos juros moratórios é fixado na data da conta de liquidação.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.
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Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº

111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário fixar os juros

moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código

Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em

1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Mantenho a tutela concedida.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028691-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Durante o processamento do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Após a apresentação de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 1º.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

2014.03.99.028691-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : NEUZA MARIA LIMA FERNANDES

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00118-5 2 Vr OLIMPIA/SP
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sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48.A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.(Redação dada

pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Tendo a parte autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência, correspondente a 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o

pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao
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trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 15.4.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar

sua condição de rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 12-25.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento
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do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como a certidão de casamento lavrada em 4.4.1973 na qual o marido está qualificado como

lavrador, além de cópias da CTPS do marido apontando períodos de trabalho rural de 1.2.1986 a 16.3.1989, de

13.6.1989 a 17.3.1990, de 20.4.1990 a 5.6.1990, de 25.6.1990 a 31.1.1991, de 13.2.1991 a 25.5.1991 de 27.5.1991

a 1.2.1992, de 26.9.1994 a 12.12.1994 e de 6.3.1995 a 11.7.1995, o conjunto probatório conduz à improcedência

do pedido inicial.

 

Isso porque ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho

rural após o encerramento do último vínculo empregatício do marido, conforme a legislação de regência.

 

Embora a consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado,

demonstre vínculo empregatício rural em nome próprio, de 27.5.1991 a 1.2.1992, verifica-se que se refere a

período encerrado 19 (dezenove) anos de a parte completar a idade mínima necessária à aposentação.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028726-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028726-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : LOURDES SERIGATTI CARDOSO

ADVOGADO : SP292960 AMANDA TRONTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.15675-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Durante a tramitação do feito, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com a apresentação de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1182/2716



 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 16.8.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 114 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 8-33.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como as cópias da

CTPS do pai apontando períodos rurais de 1.7.1971 a 15.8.1971, de 28.8.1972 a 28.11.1972, de 11.12.1972 a

16.12.1972, de 3.5.1973 a 7.11.1973 e a partir de 20.11.1973, bem como cópias da CTPS do companheiro,

indicando períodos rurais desde 1975 e até meados de 2001, o conjunto probatório conduz à improcedência do

pedido inicial.

 

Isso porque o INSS trouxe aos autos cópias do estudo social produzido nos autos do processo nº 0005157-

21.2012.4.03.6302, o qual tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto e por meio do qual

a autora postulava a concessão de benefício assistencial. Referido documento comprova que a autora "começou a

andar aos 07 anos de idade e apesar de toda dificuldade aos 13 anos foi trabalhar na lavoura. Nesta atividade

trabalhou até os 21 anos de idade, depois se casou e passou a se dedicar aos filhos e aos afazeres domésticos".

 

Logo, restou comprovado que a autora não cumpriu a carência para a concessão do benefício.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO provimento à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028956-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.028956-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : ANTONIO DA SILVA ROSA

ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40003694120138260269 2 Vr ITAPETININGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 103/109, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito,

requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Suscita o prequestionamento. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos às fls. 83/86, verifico que o mesmo fora conduzido de

maneira adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES
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HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 18 de fevereiro de 2014 (fls. 83/86) atesta ser o autor portador de

espondiloartrose lombar e degeneração discal lombar, não apresentando incapacidade laborativa.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,
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p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego

seguimento à apelação e mantenho a r. sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029101-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, desde o requerimento administrativo, formulado em 29/09/2013,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 21/59).

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte autora. Condenou-o à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Data a sentença de 23/04/2014.

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação preliminar de cerceamento de defesa. Ao reportar-se

ao mérito do pedido, aduziu estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado.

Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece prosperar porque

foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

2014.03.99.029101-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : CICERO NOGUEIRA ALVES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00184-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

28/05/2004, p. 647).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, DJU

29/03/2006, p. 537).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 605).

 

 

No que toca ao mérito do pedido deduzido, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário
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comprovar a condição de segurado da Previdência Social, cumprimento do período de carência, salvo quando

dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 64-66, a parte autora apresenta "varizes de membros inferiores

I83".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, ao julgar recurso de apelação da parte autora, em consonância com o art. 557, do

Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3143/2014 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021434-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada initio

litis, nos autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença. O benefício teve início em 16/03/2014, e findou em 30/06/2014.

 

Sustenta a agravante, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida

excepcional, por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, impedimento

para seu retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício

põe em risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

A decisão de fls. 58 deferiu o efeito suspensivo requerido pela parte agravante.

2014.03.00.021434-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA HENRIQUE

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00015885420148260486 1 Vr QUATA/SP
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Instado a fazê-lo, a parte agravada não apresentou contraminuta.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273, do

diploma processual acima referido. Trata-se do convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente,

respectivo preenchimento do período de carência, além da doença temporariamente incapacitante. É o que se

extrai da leitura do disposto no art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

A agravante esteve afastada de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário. Ela nasceu em

05/01/1969 e exerce a profissão de auxiliar de limpeza.

 

Os atestados médicos e exames (fls. 32/33 e 39/46) evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a

atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portadora de hérnia de disco

cervical (CID10 M50.1) e discopatia degenerativa (CID10 M46.4), de tal forma que se encontra inapta para o

retorno às suas atividades habituais

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada.

 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO ao recurso de agravo para deferir a tutela antecipada,

confirmando a decisão de fls. 58.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013076-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013076-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AGRAVANTE : BENEDITO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP298495 ANDRÉ RAGOZZINO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 10007392020148260695 1 Vr ATIBAIA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que concedeu o prazo de 30 (trinta) dias para o

agravante comprovar o indeferimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial. Objetiva-

se, nos autos principais, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa. Alega que

a decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, uma vez que cerceia o acesso ao Judiciário, em

ofensa ao devido processo legal, constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Entendo estarem presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no

teor do que preleciona o inc. II do art. 527 do Código de Processo Civil.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

consequências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e, dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de (quarenta e cinco) dias para efetuar

o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o agravante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de (quarenta e cinco)

dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1191/2716



 

Penso ser conveniente que se suspenda o curso do processo pelo prazo razoável de 60 (sessenta) dias, até que

venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este

não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Com essas considerações, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 60 (sessenta) dias, para que o

agravante possa requerer a concessão do benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação

subjacente para prosseguimento no Juízo de primeiro grau.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à instância de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-83.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 34/35.

A r. sentença monocrática de fls. 87/89 julgou improcedente o pedido, bem como revogou a tutela antecipada

anteriormente concedida, declarando a irrepetibilidade dos valores pagos a esse título.

Em razões recursais de fls. 92/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela devolução dos valores pagos a título de

tutela antecipada e suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Na hipótese dos autos, não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS a título de antecipação de

tutela, ora revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela parte autora tiveram como suporte decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nela insertos, de modo que não resta

caracterizada a má-fé por parte da autora.

Ressalta-se, ainda, que tal medida mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios

previdenciários.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA SEGURADA.

2012.61.12.001964-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RIVANDA ANDRADE BIGAS

ADVOGADO : SP202600 DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00019648320124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1 - Não há violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2 - O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante

esse Superior Tribunal de Justiça.

3 - Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas

percebidas por força de decisão judicial.

4 - Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial.

5 - Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1054163/RS; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; Julg. 10.06.2008; DJe

30.06.2008).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO DA TERCEIÇÃO SEÇÃO...

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema

para assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente

revogada, aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade

dos alimentos.

(...)"

(Edcl no REsp 996850/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 04.11.2008; DJe 24.11.2008).

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029628-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 253/263 julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos especiais que

2013.03.99.029628-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEVAIR FLORENCIO GOMES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00106-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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menciona, para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários

que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 269/312, pugna INSS pela reforma da sentença, sob o argumento de que não restaram

comprovadas as especialidades, razão pela qual não faria o autor jus ao benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto ao termo inicial e aos honorários. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência
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daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser
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observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo feminino, o

fator de conversão 1.2.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a
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Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que é incontroversa a especialidade do período de 03/04/1995 a 16/05/1996, uma vez que já

reconhecida pela Autarquia Previdenciária, conforme se infere do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo

de Contribuição (fls. 120/123).

No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, dos

demais interregnos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo

discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 22/23) e Laudo Técnico Pericial (fls. 180/185) - período de

22/02/1983 a 15/07/1986 - plainador - exposição de maneira habitual e permanente aos agentes agressivos ruído,

em intensidade de 89,7 decibéis, e hidrocarbonetos aromáticos: enquadramento com base nos itens 1.1.5 e 1.2.10

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

- Formulário DSS-8030 (fl. 21) e Laudo Técnico Pericial (fls. 180/185) - períodos de 01/09/1986 a 01/09/1989 e

de 01/10/1989 a 03/04/1995 - plainador - exposição de maneira habitual e permanente aos agentes agressivos

ruído, em intensidade de 88,9 decibéis, e hidrocarbonetos óleos de corte e óleo solúvel: enquadramento com base

nos itens 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

- Formulário (fl. 25) e Laudo Técnico Pericial (fls. 180/185) - período de 12/04/1999 a 27/07/2006 - plainador -

exposição de maneira habitual e permanente aos agentes agressivos ruído, em intensidade entre 86 e 87 decibéis,

e a óleos lubrificantes, refrigerantes, graxas, querosene e solventes: enquadramento com base nos itens 1.0.19 e

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou demonstrado o labor especial nos lapsos acima mencionados.

Somando-se o período aqui reconhecido, com aqueles constantes da CTPS (fls. 212/245) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 120/123), sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (27/07/2006 - fl. 128), com 37 anos,

10 meses e 27 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser

devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (27/07/2006 - fl. 128), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época, notadamente por conta dos documentos de fls. 21/25.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).
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Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo INSS em seu apelo.

Por outro lado, deixo de conceder a antecipação de tutela, uma vez que o extrato do CNIS em anexo revela que o

autor já se encontra em gozo de aposentadoria por idade, desde 09/09/2013, razão pela qual deverá optar, junto à

Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela

implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas já

pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020974-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

No curso da tramitação da ação, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora no ônus da sucumbência,

considerando a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

Em apelação, o autor alegou ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Sobreveio parecer, da lavra do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito a partir do momento

em que deveria ter sido intimado no primeiro grau de jurisdição.

2014.03.99.020974-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MILTON DOS SANTOS BENCK

ADVOGADO : SP249130 RAFAEL COUTO SIQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02290-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Estabelece o art. 82, II, do Código de Processo Civil, que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas

concernentes ao estado da pessoa. Caso isso não ocorra, é de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem

sua intervenção, a partir do momento em que deveria ser intimado para intervir. Referida conclusão é extraída do

art. 246 do mesmo diploma legal.

 

É o que ocorre no caso em exame.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À

DEMANDANTE. 

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério

Público em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-

se, pois, a decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC). 

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para

regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - 10ª Turma- DJF3 25/03/2009 p.1903 - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento).

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, faz-mister anular a sentença proferida.

 

À vista do exposto, ACOLHO o parecer do MPF - Ministério Público Federal para declarar nulos os atos

praticados a partir do momento em que o `Parquet' deveria ter sido intimado para intervir no feito. Determino o

retorno dos autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. Consequentemente, julgo PREJUDICADA a

apelação apresentada nos autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016127-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Carta Magna.

2014.03.99.016127-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ADRIANA DE PADUA

ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00047-3 1 Vr IEPE/SP
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Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concederam-se os benefícios da justiça gratuita à fl. 14.

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da causa, observando-se os

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Carta Magna, garantindo-se os mínimos sociais

àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais. Referida idade, foi, posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos. Em

ambos os casos, não pode a parte requerente apresentar condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 (sessenta e cinco)

anos, conforme o respectivo art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicado

no DOU 07.7.2011. Referido diploma adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e

cinco) anos, ou mais, já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o
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entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova

poderiam ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta

carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido, confira-se entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Lei Maior elegeu como objetivos da

Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O estudo social com fotos, feito em 15-10-2010, às fls. 38/41, dá conta de que a autora reside com o companheiro,

Giovane Fernandes de Souza, de 21 anos, em casa alugada, de alvenaria, no valor de R$ 300,00, contendo quatro

cômodos, sendo um quarto, uma sala, uma cozinha e um banheiro. A renda da família advém do trabalho formal

da autora, como faxineira, em empresa terceirizada, no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) mensais, e do

trabalho esporádico do companheiro, como trabalhador rural, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais mensais).

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08-02-2013, às fls. 76/81, relata que não foi constatada incapacidade.

 

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito, hábil a ajustar-se ao conceito de pessoa com deficiência

previsto no art. 20, § 2º, I e II, da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social.

 

À vista do exposto, tem-se que a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da lavra da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026887-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

2014.03.99.026887-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : EVA MORAES MOREIRA

ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00163-1 1 Vr PIEDADE/SP
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por idade.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte autora deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais, conforme art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a

posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.
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A autora completou 55 anos em 21.10.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 12-49.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91, no art. 55, § 3º, para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Necessário investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo Regime Geral de Previdência Social, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais

que, antes da nova legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio,

justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o

efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural: declaração de venda de gado emitida pelo

marido no ano de 2001; fichas de registro de vacinação de gado contra a febre aftosa, emitidas pelo marido nos

anos de 1995 a 1999 e de 2001 a 2003; notas fiscais de aquisição de insumos agrícolas pelo marido nos anos de

2005 a 2007 e 2013; contrato de arrendamento de imóvel rural no qual o marido figura como arrendatário no

período de 1.1.2006 a 30.12.2008; instrumento particular de promessa de venda e compra de imóvel rural com

extensão de 11.86 ha, no qual o marido figura como promitente comprador em 15.10.1993.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, demonstra

trabalho urbano do marido nos períodos de 24.9.1973 a 21.7.1976 e de 30.8.1977 a 11.8.1978, bem como

recolhimento de contribuições previdenciárias de 1.1987 a 10.1989 e de 2.1990 a 7.1990 na qualidade de

autônomo, períodos anteriores ao exercício da atividade rural. Quanto à autora, nada informa quanto ao seu

histórico profissional.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho rural da autora.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial para concessão do benefício é fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de

Processo Civil, posto que somente neste momento a autarquia previdenciária foi constituída em mora.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas, até a data da sentença, nos

termos da súmula 111 do STJ.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde a

citação, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do
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STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio

por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de

Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Arbitro os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028576-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar e

como diarista.

2014.03.99.028576-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA APARECIDA PAULELA TROVO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00100-2 1 Vr TABAPUA/SP
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A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte autora deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais, previsto no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos,

a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida o período de

carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 8.1.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 150 (cento e cinquenta) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 11-17.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91, mais precisamente no

art. 55, § 3º, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1207/2716



II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão de

casamento lavrada em 24.12.1971 na qual a autora e o marido estão qualificados como lavradores, além das

cópias da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social do marido indicando vínculos empregatícios rurais

nos períodos de 1.1.1984 a 30.6.1986, de 1.9.1986 a 25.6.1991, de 20.7.1991 a 5.12.1991 e de 18.8.1993 a

10.6.1994, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado,

demonstra que o marido da autora passou a desempenhar atividades exclusivamente urbanas a partir de 1.11.1994.

Assim, ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho rural,

conforme a legislação de regência.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ em recurso repetitivo:

 

"[...]

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes
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como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do

grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do

núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola,

como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1304479 SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJe 19/12/2012)".

 

Contudo, a mesma consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra a

inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora e o recolhimento de contribuições previdenciárias de

9.2006 a 10.2006 na qualidade de costureira.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO provimento à apelação apresentada pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012802-69.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

A parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural sem anotação em CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social. Asseverou que,

somado aos períodos urbanos e rurais com registro, seriam suficientes à concessão da aposentadoria por idade.

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido diante da impossibilidade de cômputo do tempo de

atividade rural sem registro para fins de carência, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), observada a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

A autora apela, alegando que comprovou o tempo de serviço rural para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, por meio da qual o INSS pugna pelo não conhecimento da apelação por razões dissociadas da

sentença, subiram os autos.

2009.03.99.012802-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ARACY ANSIOTTO DA SILVA

ADVOGADO : SP243568 PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01160-0 1 Vr PIRANGI/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não há que se falar em razões de apelo dissociadas dos fundamentos da sentença. Isso porque a inicial requer a

concessão de aposentadoria por idade, sem especificar a natureza, o que autoriza a análise dos requisitos tanto

para a aposentadoria por idade de trabalhador rural como urbano.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.

 

O caput do referido art. 48 dispõe:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 (sessenta) anos em 4.11.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento

do período de carência de 150 (cento e cinquenta) meses, ou seja, 12 (doze) anos e 6 (seis) meses.

 

Juntou cópias das CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social com anotações de vínculos de trabalho na

condição de empregada doméstica e rurícola.

 

As anotações em CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social gozam da presunção de veracidade e,

portanto, os vínculos anotados devem ser incluídos na contagem de tempo de serviço. A consulta ao extrato do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, comprova parte dos referidos períodos e

acresce o recolhimento de 85 (oitenta e cinco) contribuições individuais.

 

A autora comprova a carência: a contagem de tempo de serviço emitida pelo INSS (fls. 70) demonstra o total de

15 (quinze) anos, 6 (seis) meses e 4 (quatro) dias, computando-se os períodos rurais, anotados em CTPS - Carteira

de Trabalho da Previdência Social, anteriores à Lei 8.213/91. O STJ já se posicionou quanto à validade de

referidos períodos para o cômputo da carência. Nesse sentido, a jurisprudência em recurso repetitivo:

 

"1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria

por tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência.

2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador rural, com registro em carteira

profissional desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das

contribuições.

3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador

rural registrado em carteira profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural,

juntamente com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo

de assistência e previdência rural (FUNRURAL).

4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008."

(REsp 1352791 SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Seção, j. 27/11/2013, DJE 05/12/2013).

 

Assim, a autora preencheu os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade urbana.

 

A data de início do benefício deve corresponder àquela do requerimento administrativo, quando já preenchidos os

requisitos.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas, a partir da

citação, serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas

vencidas, até a data da sentença.

 

Diante do exposto, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo Civil,

DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria

por idade de trabalhadora urbana, desde o pedido administrativo e fixar a correção monetária na forma das

súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à

vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09,

dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da

citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos

vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010037-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2014.03.99.010037-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JESUS NATALINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00077-9 1 Vr URANIA/SP
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Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 14.

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais,

e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da causa, observando-se

os benefícios da justiça gratuita.

 

Em apelação, a parte autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso de apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e
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absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, NO Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma,

Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O estudo social com fotos, feito em 28-05-2012, às fls. 77/83, complementado em 28-08-2012, às fls. 90/93,

indica que o autor reside sozinho, em casa cedida pela mãe, contendo um cômodo. O autor não tem renda, conta

com a ajuda da mãe e de terceiros para sobreviver.

 

O laudo médico-pericial, feito em 22-07-2013, às fls. 103/105, dá conta de que "trata de degenerativos de coluna

lombossacra que, aparentemente - exame físico praticamente normal e sem necessidade de medicação - não

provocam maiores transtornos". Relata, ainda, que "a cessação do trabalho há 20 anos é intrigante. O perito não

concebe invalidez na acepção da palavra."

 

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto

no art. 20, § 2º, I e II, da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social.

 

Nesta linha de raciocínio, verifica-se que o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do

benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010343-13.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.010343-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOAO PEDRO DE OLIVEIRA PEGOS incapaz

ADVOGADO : SP241757 FABIANA YAMASHITA INOUE e outro

REPRESENTANTE : CELIO DANIEL DA SILVA JOAQUIM BALSANI

ADVOGADO : SP241757 FABIANA YAMASHITA INOUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103431320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento dos ônus da

sucumbência, consoante orientação do STF, nos autos do Recurso Extraordinário de nº 313.348/RS, de relatoria

do Min. Sepúlveda Pertence. As custas foram fixadas ex lege.

 

Em apelação, o autor alegou ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi
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arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova

poderiam ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta

carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ, no Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,
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resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas possam

ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

No caso em exame, o laudo médico-pericial, elaborado em 18-06-2013, às fls. 99/110, comprova que o autor é

portador de hidrocefalia congênita, e conclui "que Há a caracterização como Tendo perda funcional, Há a

caracterização da dependência de terceiros para as atividades de vida diária e sobrevivência e Há a caracterização

de incapacidade para atividades laborativas, Total e Permanente".

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O auto de constatação com fotos, feito em 02-04-2013, às fls. 70/83, indica que o autor reside com os avós

adotivos, Helena da Silva Balsani, de 66 (sessenta e seis) anos, e Osmar Joaquim Balsani, de 69 (sessenta e nove)

anos, em casa cedida pelo pai adotivo do autor, contendo dois quartos, uma sala, uma cozinha, uma lavanderia e

uma varanda com churrasqueira. O gasto com alimentação gira em torno de R$ 400,00 (quatrocentos reais)

mensais. A renda da família advém da ajuda do pai adotivo, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, e da

aposentadoria dos avós, no valor total de R$ 1.460,00 (mil quatrocentos e sessenta reais) mensais.

 

Em consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexo, verifico que a

avó do autor é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 13-10-1993, no valor atual de R$

846,68 (oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos), e o avô percebe aposentadoria por idade,

desde 14-01-2009, no valor de um salário mínimo mensal.

 

Assim, a renda familiar per capita é superior à metade do salário mínimo.

 

Por isso, o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027993-81.2014.4.03.9999/MS

 

 

2014.03.99.027993-2/MS
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Durante a tramitação do processo, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apelou a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte autoradeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais, conforme art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a

posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : GERALDO RODRIGUES CARDOSO

ADVOGADO : GO025810 EDER ROBERTO PINHEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00100-2 1 Vr RIO NEGRO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1218/2716



2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 28.1.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 10-17.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.
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Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, consubstanciados exclusivamente nas cópias de sua CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência

Social indicando vínculo de natureza rural de 1.12.2009 a 6.10.2010, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e as referidas cópias da

CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social demonstram exclusivamente o referido vínculo empregatício.

 

Ainda que se considere o período iniciado em 1.12.2009 como início de prova material, a carência legal somente

seria cumprida em meados do ano de 2022.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO provimento à apelação apresentada pela parte autora, em ação cujo escopo é a concessão de

aposentadoria por idade rural.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-87.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.001488-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS MENEZES

ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014888720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora restabelecimento de

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 09/30).

Durante a tramitação do feito, a parte autora interpôs recurso de agravo retido, referente à decisão que indeferiu a

complementação do laudo pericial.

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Data a sentença de 26/02/2014.

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa. Aplico, para tanto, o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

de matéria pacificada nos Tribunais.

Em razão da ausência de reiteração, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o

cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o

trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 42/56 e complementado à fl. 85, a parte autora é portadora de

"lombalgia, cervicalgia e artralgias de ombros direito e esquerdo".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade. 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, e ao julgar recurso interposto, nos termos

do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027672-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027672-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : INES GARCIA LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00027-8 3 Vr PENAPOLIS/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora concessão de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo ou a contar do

ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 11/20).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da segurada. Condenou-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a Lei 1.060/50.

Data a sentença de 02/09/2013.

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Decorrido, 'in albis', o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 44/47, a parte autora é portadora de "espondiloartrose de coluna

lombar compatível a idade de 54 anos".

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008841-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.008841-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : CARLOS ALBERTO FERNANDES

ADVOGADO : SP171716 KARINA BONATO IRENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial e, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição.

Agravo retido interposto pelo demandante às fls. 86/89, em face da decisão que indeferiu o pedido de prova

pericial e de expedição de ofício aos empregadores do autor.

A r. sentença monocrática de fls. 116/118 julgou improcedente o pedido e condenou o demandante ao pagamento

de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Em razões recursais de fls. 122/132, requer o autor, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido. No

mérito, aduz que desempenhou atividades insalubres por mais de 25 anos, o que viabiliza a concessão da

aposentadoria requerida. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo

retido interposto pelo autor, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

De plano, verifico que o conjunto probatório acostado aos autos é suficiente para a formação da convicção do

magistrado.

Ademais, cabe à parte trazer aos autos os documentos necessários para comprovação do direito alegado, nos

termos do art. 333, I, do CPC, ou então comprovar a recusa da empresa em fornecer os devidos formulários e

laudos técnicos, o que não restou demonstrado neste caso.

Por fim, destaco o laudo pericial produzido em juízo demonstraria apenas a existência ou não dos agentes no

ambiente de trabalho atual. Afirmar, porém, que o requerente a eles foi exposto de modo efetivo, habitual e

permanente durante todo o período de labor demandaria que tal informação constasse em eventual formulário ou

PPP emitido pela empregadora, a qual, depois de avaliar a condição de trabalho do empregado ao longo dos anos,

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres, as funções

desempenhadas, bem como o tempo e modo de exposição a eventual agente agressivo.

Desta feita, nego seguimento ao agravo retido.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

No. ORIG. : 00088418820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
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(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:
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(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Importante observar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57,

§5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."
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Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial do lapso em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos junto ao Hospital das Clínicas da FMUSP.

Para comprovação da referida insalubridade juntou aos autos os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls.

93/94 e 100/102, correspondentes aos períodos de 01.09.1991 a 22.07.2010 e 01.10.1984 a 29.11.2011, exercidos

na função de contínuo/porteiro e auxiliar de serviços gerais.

Não obstante as alegações do autor em sentido contrário, o fato é que os referidos documentos, elaborados com

base nos registros ambientais informados pelos profissionais legalmente habilitados (engenheiro e segurança do

trabalho), revelam que o autor não esteve exposto a nenhum agente agressivo.

Tal circunstância é corroborada pela descrição das atividades, as quais revelam que até 02.11.1997 o demandante

exercia funções administrativas/burocráticas e que somente a contar desta data passou a "Abastecer as mesas de

coleta com recipientes para acondicionamento de matérias (sic) biológicos; Recolher estes recipientes contendo

amostras biológicas e transportar para o setor de PDA; Transportar amostras de sangue, urina e outros

materiais do PDA para as páreas técnicas da DLC; Entregar laudos de exames aos postos de enfermagem do

ICHC; Zelar pela limpeza e organização dos recipientes plásticos e do ambiente de trabalho" (fl. 100).

No entanto, conforme muito bem observado pelo magistrado de primeiro grau, a descrição da atividade revela que

o contato com agentes infectocontagiosos não ocorria de maneira direta e tampouco de modo habitual e

permanente, o que também inviabiliza o reconhecimento da insalubridade.

Como se vê, não restou comprovado o labor especial no lapso requerido, o que torna inviável a concessão da

aposentadoria especial.

Passo a análise do pedido subsidiário de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 13/14 e 20/33) e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão,

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 14 de abril de 2010 (data do requerimento

administrativo - fl. 11), 31 anos, 2 meses e 1 dia de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão da

aposentadoria integral.

Ressalte-se que o autor também não preenchia os requisitos necessários para se aposentar na data da Emenda

Constitucional nº 20/98, uma vez que contava com 19 anos, 10 meses e 2 dias de tempo de serviço.

Inviável, ainda, a aplicação das regras de transição, pois o requerente somente completaria o tempo de serviço

necessário para obtenção da benesse depois do ajuizamento da ação.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo autor em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

Agravo retido do autor às fls. 86/87 contra decisão de fl. 81 que indeferiu a expedição de ofício para a empresa B.

Grob do Brasil S.A.

A r. sentença monocrática de fls. 152/166 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos que

indica e condenou o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço com os consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 169/173, alega a parte autora que demonstrou a especialidade do labor em todos os

lapsos pleiteados, pelo que faz jus à concessão da aposentadoria especial.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 177/187, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da

r. sentença monocrática, ao fundamento de que o demandante não comprovou o exercício de atividade em

condições especiais.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática

limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso.

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

brocardo sententia debet esse conformis libello.

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau apreciou benefício que não fora pleiteado, qual seja,

aposentadoria por tempo de serviço.

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação somente do pedido de aposentadoria

especial.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,

os quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido

e a sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.)

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio

da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte

ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP

327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma,

Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,
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DJU 18/03/2004, p. 81).

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria especial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula o reconhecimento de

atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1230/2716



AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo
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Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos, em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 21/07/1980 a 09/03/1984: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 50/51, 64/65 e 133/134), formulário (fl. 66)

e laudo (fls. 67/70) - alimentador de linha de produção e prensista - exposição de maneira habitual e permanente a

ruído de 88,2 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79;

- 01/06/1984 a 30/01/1987: Formulário (fl. 71) e cópia da CTPS (fl. 20) - ajudante - exposição de maneira habitual

e permanente a ruído de 96 decibéis: inviabilidade de reconhecimento com base na categoria profissional por falta

de previsão nos decretos regulamentadores e em razão da ausência de laudo técnico pericial, o qual é exigido para

o agente agressivo informado;

- 01/02/1987 a 07/07/1998: Formulário SB-40 (fls. 33 e 116) e laudo ambiental (fls. 34/45 e 117/128) - apontador

de produção, 1/2 oficial traçador e traçador B e A - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 87 a

103 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 apenas no interregno de

01/02/1987 a 05/03/1997, sendo impossível o cômputo do lapso posterior pela variação do nível do agente

agressivo, o que impede a comprovação da habitualidade e permanência da exposição a ruído superior a 90

decibéis, conforme exigência da legislação vigente à época;

- 01/02/1999 a 17/01/2000: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 17/18) - oficial encanador I e II - exposição

de maneira habitual e permanente a ruído de 94 decibéis: enquadramento com base no código 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97;

- 13/11/2000 a 31/12/2003: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 30/32 e 113/115) - funileiro industrial -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 92 decibéis: enquadramento com base no código 2.0.1 do

Decreto nº 2.172/97;

- 01/01/2004 a 31/12/2004: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 30/32 e 113/115) - funileiro industrial -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 85 a 100 decibéis - inviabilidade de reconhecimento pela
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variação do nível do agente agressivo, o que impede a comprovação da habitualidade e permanência da exposição

a ruído superior a 85 decibéis, conforme exigência da legislação vigente à época;

- 01/01/2005 a 23/09/2009: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 30/32 e 113/115) - funileiro industrial -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 85,3 a 89,7 decibéis: enquadramento com base no código

2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê restou comprovado o labor especial nos lapsos de 21/07/1980 a 09/03/1984, 01/02/1987 a

05/03/1997, 01/02/1999 a 17/01/2000, 13/11/2000 a 31/12/2003 e 01/01/2005 a 23/09/2009.

Somando-se os períodos de labor especial, o autor contava, em 26/11/2009 (data do requerimento administrativo -

fl. 22), com 22 anos, 06 meses e 23 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão da

aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Por fim, conquanto o demandante não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para se aposentar,

asseguro-lhe o cômputo total do tempo especial aqui reconhecido para todos os fins previdenciários.

Fixo sucumbência recíproca, haja vista terem ambas as partes decaído de parte do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática

e nego seguimento, por prejudicados, ao agravo retido do autor, à remessa oficial e às apelações. Presentes

os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo codex, julgo parcialmente procedentes os pedidos, na forma acima

fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010808-77.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial ou, sucessivamente, a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 242/244 extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com relação aos períodos

especiais já reconhecidos na esfera administrativa, bem como julgou parcialmente procedentes os demais pedidos,

para reconhecer como especial o lapso de atividade que indica e condenar o INSS à conversão da aposentadoria da

autora em especial, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

2011.61.05.010808-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI CLEUZA DE MORAIS

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00108087720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Em razões recursais de fls. 248/269, a Autarquia Previdenciária aduz que a autora não comprovou o exercício de

atividades em condições especiais, não fazendo jus, por consequência, à revisão de sua aposentadoria. Suscita, ao

final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O pedido formulado pela autora, consubstanciado na conversão do benefício, encontra previsão legal,

especificamente na Lei de Benefícios, assim como obedece ao princípio pelo qual os atos da administração são

passíveis de revisão. Dessa forma, os termos em que essa revisão é pleiteada constitui matéria de mérito, de molde

a se aferir se sua pretensão encontra ou não subsunção aos contornos da lei, a ensejar sua procedência ou

improcedência.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. LEI Nº8.213/91 - INPC. LEI 8.542/92 - IRSM. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - IPC-R. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.415 - IGP-DI. LEI 9711/98.

1 - Não havendo veto no ordenamento jurídico que impeça a dedução do pedido em juízo, não há que se falar em

impossibilidade jurídica do pedido.

(...)

9 - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS providos."

(9ª Turma, AC nº 1999.61.02.005635-4, Rel Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 392).

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

(...)

2. A impossibilidade jurídica do pedido somente se caracteriza quando houver proibição expressa à tutela

jurisdicional postulada no pedido. A mera inexistência de norma legal que contemple a pretensão ou a existência

de norma que seja a ela contrária resolve-se em juízo de mérito sobre a própria pretensão inicial.

(...)"

(9ª Turma, AC nº 2002.61.04.003071-2, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.09.2003, DJU 18.09.2003, p.

412).

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o
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caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação do trabalho. Pondero,

contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº

9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min.

Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1235/2716



Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que a requerente é

beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 24 de janeiro de 2008, por contar com 28 anos,

8 meses e 20 dias de tempo de serviço, consoante Carta de Concessão de fls. 26/27.

Pleiteia a requerente nesta demanda o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado

sujeita a agentes agressivos e que não foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, tendo juntado a

documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 06.03.1997 a 17.01.2008 - formulário DSS-8030 (fl. 55), laudo técnico (fls. 56/57) e Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 58/59) - Auxiliar de Enfermagem / Técnica de Enfermagem - exposição

a agentes biológicos (vírus, bactérias e fungos): enquadramento com base no código 3.0.1 do Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito a postulante ao cômputo especial no período de 06.03.1997 a 17.01.2008, além daqueles

já reconhecidos em sede administrativa (fls. 33/34).

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, contava a demandante, na data do requerimento administrativo,

com 25 (vinte e cinco) anos, 8 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, suficientes,

portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, in casu, 24 de janeiro de 2008 (fls. 26/27).

Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos administrativamente.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026926-81.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 87/89 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente nos ônus

de sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 92/108, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

2014.03.99.026926-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : SEVERINA MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP237726 REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08001285720138120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das
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mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão relativa à exigência da comprovação da predominância, pelo interessado, da atividade

rural pelo período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Tal benefício tem por objetivo socorrer

aqueles trabalhadores que sempre exerceram seu ofício - ou pelo menos dedicaram a maior parte da sua vida - na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural desempenhado no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial, a

contento do disposto no art. 143 da Lei de Benefícios.

Precedente desta Turma bem exemplifica a questão:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. 

(...)

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura

e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.

(AC nº 0024478-14.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJe 10/02/2012).

 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita:

 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve
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demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1298063/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, DJe 25/04/2012).

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2003 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 132 meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com diversos documentos, dentre os quais destaco a Certidão de

Casamento celebrado em 1968 (fl. 15), bem como o Título Eleitoral emitido no ano de 1972, os quais qualificam o

marido da autora como lavrador.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

No entanto, da prova oral colhida à fl. 61/60 e 114, extrai-se a informação de que a autora teria abandonado as

lides rurais há, pelo menos, 05 anos.

Por fim, os extratos do CNIS e as cópias da CTPS informam que o cônjuge da requerente exercera atividade

urbana a partir de 1978, ensejando, inclusive, a concessão de pensão por morte na qualidade de comerciário, a

partir de 17/04/2003 (fl. 50).

Dessa forma, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, uma vez que, malgrado

a existência de início razoável de prova material, não se mostrou cumprida a exigência da imediatidade, conforme

previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030925-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gervina Teixeira Rosa e seus filhos, contra a sentença de improcedência (fls.

2007.03.99.030925-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERVINA TEIXEIRA ROSA e outros

ADVOGADO : SP180171 ANIRA GESLAINE BONEBERGER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00064-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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77/79) do pedido de pensão por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em razão

do óbito de seu companheiro e genitor, Adão Rodrigues Pereira, ocorrido em 15/01/2002 (fls. 02/08).

Em sua apelação, a recorrente sustenta, em síntese, os mesmos argumentos da inicial, afirmando que comprovou o

preenchimento dos requisitos legais à pensão por morte requerida. Assim, pleiteia a reforma da sentença atacada,

para que seja julgado procedente o pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência (fls. 89/94).

Com as contrarrazões da autarquia previdenciária (fls. 97/102), subiram os autos a este E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

Manifestou-se, por meio do parecer de fls. 110/113, a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI n. 2007.03.00.082303-3, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, DJF3 CJ1 de 27/7/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida. 

3. Apelação provida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC n. 2009.01.99.071078-6, Rel. Juiz Fed. Conv. José Henrique Guaracy Rebelo, e-

DJF1 de 20/10/2011)

 

No caso em exame, a sentença de mérito foi proferida antes da oitiva de testemunhas, impossibilitando, assim, a

produção da prova testemunhal, inclusive requerida na inicial.

A requerente afirma que conviveu maritalmente em companhia do falecido até a data de sua morte, com quem

teve os filhos em comum, ora coautores. Dessa forma, tendo pleiteado a prova oral na exordial, tem direito à

ouvida de testemunhas, a fim de provar ambos os requisitos à concessão do benefício, ou seja, a união estável, que

lhe dá a condição de dependente presumido nos termos do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo tal prova imprescindível

ao julgamento da causa.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado o

processo a partir da réplica à contestação do INSS, para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez

que imprescindível ao julgamento da lide, mormente considerando que os documentos juntados com a inicial são

mero início de prova material, insuficientes, pois, à prova da união estável.

Sendo, pois, conforme fundamentado, imprescindível a prova oral para dirimir questão relevante e julgamento da

causa, devem os autos retornar à origem para a produção da prova faltante.

Ante o exposto, ANULO a sentença em exame, o que faço de ofício e com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que sejam ouvidas as testemunhas

arroladas pela parte autora, e, posteriormente, seja exarada nova sentença, PREJUDICADA, portanto, a apelação

dos autores.

Ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023589-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social contra a sentença de procedência

(fls. 69/74) do pedido de pensão por morte ajuizado por Creusa Maria Paulino e seu filho, Luis Carlos Paulino da

Silva, em razão do óbito de Luis Paulino da Silva, ocorrido em 03/11/2003 (fls. 02/08).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, os mesmos argumentos da contestação,

afirmando que não se comprovou o preenchimento dos requisitos legais à pensão por morte requerida. Assim,

pleiteia a reforma da sentença atacada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial, invertendo-se os ônus

da sucumbência (fls. 77/92).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 95/109), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Manifestou-se, por meio do parecer de fls. 131/134, a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI n. 2007.03.00.082303-3, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, DJF3 CJ1 de 27/7/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2009.03.99.023589-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP017498 RAFAEL MENDONÇA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUSA MARIA PAULINO e outro

: LUIS CARLOS PAULINO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 08.00.00054-0 3 Vr INDAIATUBA/SP
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2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida. 

3. Apelação provida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC n. 2009.01.99.071078-6, Rel. Juiz Fed. Conv. José Henrique Guaracy Rebelo, e-

DJF1 de 20/10/2011)

 

No caso em exame, a sentença de mérito foi proferida antes da oitiva de testemunhas, impossibilitando, assim, a

produção da prova testemunhal, inclusive requerida na inicial.

A requerente afirma que conviveu maritalmente em companhia do falecido até a data de sua morte, com quem

teve o filho comum ora coautor. Dessa forma, tendo pleiteado a prova oral na exordial, tem direito à ouvida de

testemunhas, a fim de provar ambos os requisitos à concessão do benefício, ou seja, a união estável, que lhe dá a

condição de dependente presumida nos termos do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo tal prova imprescindível ao

julgamento da causa.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado o

processo a partir da réplica à contestação do INSS, para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez

que imprescindível ao julgamento da lide, mormente considerando que os documentos juntados com a inicial são

mero início de prova material, insuficientes, pois, à prova da união estável.

Sendo, pois, conforme fundamentado, imprescindível a prova oral para dirimir questão relevante e julgamento da

causa, devem os autos retornar à origem para a produção da prova faltante.

Ante o exposto, ANULO a sentença em exame, o que faço de ofício e com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que sejam ouvidas as testemunhas cujo

rol deve ser presentado pela parte autora, e, posteriormente, seja exarada nova sentença, PREJUDICADA,

portanto, a apelação do INSS.

Com base no art. 461 do Código de Processo Civil, mantenho a antecipação de tutela deferida em primeira

instância, a fim de evitar prejuízo irreparável à arte autora, considerando a natureza alimentar da verba debatida

nestes autos.

Ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016974-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 125/127 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 129/135, requer a parte autora a procedência dos pedidos, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Preceituam os artigos 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

2014.03.99.016974-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : MARIA INES ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP204683 BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03181-0 1 Vr ANGATUBA/SP
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"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" 

 

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da

prova testemunhal, requerida na petição inicial, aliada a início razoável de prova material demonstrado nos

presentes autos (fls. 20/22), torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade nas lides

campesinas e, consequentemente, o cumprimento do período de carência e a respectiva qualidade de segurada.

Assim, o julgamento, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de

defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL -

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA.

(...)

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade,

devem os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da

audiência de instrução e julgamento.

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa.

III - Recurso provido."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p.

481)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo para regular processamento do feito, com a

produção de prova testemunhal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença

monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, restando

prejudicada a apelação da parte autora.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026084-04.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.026084-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer o restabelecimento do

auxílio-acidente, cessado em decorrência da concessão de aposentadoria.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apela. Aduz, em síntese, que o benefício de auxílio-acidente não pode ser cumulado

com aposentadoria concedida após a vigência da Lei n. 9.528/97.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Destaco, inicialmente, que, apesar das várias alterações sofridas, sobretudo quanto ao período de duração

(temporário ou vitalício), à natureza dos acidentes abrangidos (acidente do trabalho ou de qualquer natureza) e à

forma de cálculo, o auxílio-acidente foi concebido àquele segurado acometido por força de lesão ou moléstia de

caráter permanente, capaz de gerar incapacidade parcial.

A Lei n. 5.316, de 14 de setembro de 1967, dispunha sobre o auxílio-acidente como benefício de natureza

temporária, o qual, por conseguinte, nos termos do disposto no artigo 7º, caput e parágrafo único, deveria ser

adicionado ao salário-de-contribuição para o cálculo de qualquer outro benefício não resultante de acidente.

No entanto, a Lei n. 6.367, de 19 de outubro de 1976, revogou a legislação anterior e passou a atribuir caráter

vitalício e autônomo ao auxílio-acidente. Assim, diante de previsão legal quanto ao caráter vitalício do benefício,

a sua incidência resultaria em indevido bis in idem, pois não se pode incluir no cálculo da renda mensal inicial

fator que, de alguma forma, já estaria sendo considerado em vista da nova natureza assumida pelo benefício

acidentário.

Por outro lado, a Lei n. 8.213/91, em sua redação primitiva, previa textualmente o caráter vitalício do benefício:

"§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I,

II e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-

de-contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu

salário-de-benefício."

 

Mesmo com o advento da Lei n. 9.032/95, esse benefício preservou o caráter vitalício, conforme se verifica na

redação que fora dada ao § 1º do artigo 86:

"§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)."

 

Contudo, a Medida Provisória n. 1.596-14/97, convertida na Lei n. 9.528/97, deu nova redação aos artigos 31 e

86, caput e parágrafos, da Lei n. 8.213/91, pela qual o auxílio-acidente deixou de ser vitalício e passou a integrar

o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria.

Diante das sucessivas alterações normativas relativas à matéria, muito se discutiu a respeito da possibilidade de

cumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria.

A questão, contudo, já não merece outras digressões. Com efeito, ao apreciar o Recurso Especial n.

1.296.673/MG, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido da possibilidade de cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria somente quando o

fato gerador daquele e o início desta forem anteriores à vigência da Medida Provisória n. 1.596-14/1997

(11/11/1997), posteriormente convertida na Lei n. 9.528/1997. Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GERALDO CESAR AMADOR

ADVOGADO : SP195648A JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017720720128260445 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO

DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de indeferir a concessão do

benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante ocorreu depois da alteração imposta

pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do mencionado benefício

com aposentadoria.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração

do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou concessão de

outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente."), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que

posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. 

No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg

no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp

154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp

1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS,

Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp 487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag 1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis

Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro Humberto Martins (decisão

monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro Castro Meira (decisão

monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (decisão

monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão (decisão

monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012.

4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do

trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do

acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o

exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico,

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 1.076.520/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ

6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe 26/8/2008).

5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme assentado

no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com

a aposentadoria concedida e mantida desde 1994.

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ." 

(STJ, Resp n. 1.296.673/MG (2011/0291392-0), Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 3/9/2012).

Nessa esteira, em 31/3/2014, foi publicada a Súmula n. 507 do E. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado é

o seguinte:

 

"A acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e a aposentadoria

sejam anteriores a 11/11/1997, observado o critério do art. 23 da Lei n. 8.213/1991 para definição do momento

da lesão nos casos de doença profissional ou do trabalho."

 

No caso em discussão, não obstante a concessão judicial do auxílio-acidente segundo a Lei n. 8.213/91, em sua

redação original, a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (DIB em 10/6/2011) é posterior às

alterações introduzidas na legislação em comento.

Dessa forma, não cabe cogitar em restabelecimento do auxílio-acidente.
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003467-83.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez mediante aplicação das disposições do artigo 29, inciso II e § 5º,

da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nesta ação, a forma de apuração do salário-de-benefício no cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios por incapacidade concedidos após o advento da Lei n. 9.876, de 26/11/1999.

 

Do cálculo do auxílio-doença com base no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91

 

O artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, dispõe:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Assim, desde a vigência da referida Lei n. 9.876/99, o salário-de-benefício para os benefícios por incapacidade

(art. 18, I, a, da Lei n. 8.213/91) consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, nos termos das alterações introduzidas

no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

Por sua vez, o artigo 3º da Lei n. 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição (g. n.):

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

2010.61.21.003467-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUCIANO BENTO AVELAR

ADVOGADO : SP261671 KARINA DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034678320104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

Em linhas gerais, estipulou-se que, para os segurados já filiados ao RGPS até a data da publicação da Lei n.

9.876/99, a média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição estatuída no artigo 29,

II, da Lei n. 8.213/91 seria apurada sobre todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de

1994.

Nota-se que o § 2º dessa regra transitória também instituiu divisor mínimo para apuração da média baseado na

quantidade de contribuições realizadas pelo segurado. Essa restrição, contudo, não se aplica aos benefícios por

incapacidade, pois há menção expressa apenas às alíneas do inciso I do artigo 18 da Lei n. 8.213/91: "b"

(aposentadoria por idade), "c" (aposentadoria por tempo de contribuição) e "d" (aposentadoria especial).

A regulamentar a matéria, sobreveio o Decreto n. 3.265/99, que alterou a redação dos artigos 32, § 2º, e 188-A do

Decreto n. 3.048/99. Posteriormente, novas disposições sobre o tema foram introduzidas pelo Decreto n. 5.545/05.

Confira-se:

 

"Art. 32. 

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)."

 

Observa-se, todavia, que os dispositivos acima extrapolaram o poder regulamentar, na medida em que

estabeleceram condições não previstas em lei.

Nessa esteira, o regulamento adotou a quantidade de contribuições realizadas pelo segurado como critério

diferenciador para o cálculo do benefício por incapacidade, além de, em algumas hipóteses, não eliminar os 20%

(vinte por cento) menores salários-de-contribuição na apuração do salário-de-benefício.

Frise-se: a lei, diferentemente do decreto, instituiu o cálculo do salário-de-benefício para os benefícios por

incapacidade com base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizadas pelo segurado.
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A situação perdurou até 18 de agosto de 2009, quando passou a vigorar o Decreto n. 6.939, o qual revogou o § 20

do artigo 32 e deu nova redação ao § 4º do artigo 188-A do Decreto n. 3.048/99, em estrita conformidade com o

disposto na Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 188-A

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que desde a edição do Decreto n. 3.265/99 até a vigência do Decreto n. 6.939/09 o critério

utilizado pelo INSS para o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade era contrário ao que

dispunha a lei vigente.

Sobre a questão controvertida, reporto-me aos julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial. 

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, RESP 201102617139, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 19/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91.

INCIDÊNCIA. DECRETO Nº 3.048/99. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O Decreto nº 3.048/99 extrapolou os limites da lei ao ampliar a hipótese de incidência do § 2º do art. 3º da Lei

nº 9.876/99 de modo a abarcar também o auxílio doença, cuja previsão do salário de benefício está

expressamente disciplina no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

2. O salário de benefício do auxílio doença concedido na vigência da Lei nº 9.876/99 consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 201100930070, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 06/12/2012)

 

No mesmo sentido, confira-se o enunciado da Súmula n. 57 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, publicado em 24/05/2012:

 

"O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na

vigência da Lei n. 9.876/99, devem ter o salário de benefício apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de

filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo."

 

Na hipótese, a parte autora é titular do auxílio-doença n. 504.246.940-7 (DIB: 18/9/2004). Por sua vez, a carta de

concessão (fls. 12/13) demonstra não ter sido atendido ao disposto nos artigos 29, II, da Lei n. 8.213/91 c.c. artigo

3º, caput, da Lei n. 9.876/99.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença - com reflexos na aposentadoria por

invalidez, para que o salário-de-benefício seja computado mediante apuração da média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo período contributivo a ser

considerado, nos termos da legislação supracitada.

 

Do cálculo da aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91
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A parte autora pleiteia, ainda, a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez, precedida do

auxílio-doença tratado nestes autos, mediante a aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91.

Nesse passo, observo que, se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, a

aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário (auxílio-

doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, a teor do disposto no artigo 36, §

7º, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do

artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto,

para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para

calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença".

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do artigo 29 da Lei n.

8.213/91, por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Nesses períodos, conforme

ressaltou o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

e trabalho".

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento da não

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 às hipóteses de aposentadoria por invalidez

concedida por mera conversão de auxílio-doença.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios

pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

Ademais, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de

contribuição entre a fruição do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."
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(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)

No caso vertente, colhe-se das cartas de concessão carreadas aos autos ser a parte autora titular do benefício de

aposentadoria por invalidez, concedido em 11/10/2007, derivado de auxílio-doença deferido a partir de

18/9/2004, sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, nas hipóteses de interrupção dos

benefícios por incapacidade temporária, sem contribuições posteriores, e de concessão de benefícios de

aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, a apuração do valor da

renda mensal inicial deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100%

do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do artigo 36 do Decreto n. 3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, e, consequentemente, não cabe

cogitar da aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez

controvertido resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa

ou de período de contribuição previdenciária.

Assim, quanto a esse aspecto, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, impõe-se a manutenção

da r. sentença, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

 

Dos consectários

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do STJ).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Em razão da sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de advogado (artigo 21, caput, do CPC).

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa decorrentes da revisão discutida nestes autos deverão ser

compensados por ocasião da liquidação do julgado.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para determinar: (i) a revisão do auxílio-

doença, com reflexos na aposentadoria por invalidez, de acordo com as disposições do artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes

a oitenta por cento de todo o período contributivo a ser considerado; (ii) o pagamento das diferenças devidas,

observada a prescrição quinquenal; (iii) a fixação dos critérios de incidência dos consectários nos moldes da

fundamentação desta decisão.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-30.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, a parte autora pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

2013.61.30.000345-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BENEDITO JULIO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003453020134036130 1 Vr OSASCO/SP
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legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos
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salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Cabe frisar que, diferentemente do sustentado pela parte autora, o incremento na arrecadação não implica

obrigatoriedade de repasse aos benefícios em manutenção, sobretudo quando se está diante de uma base de custeio

sabidamente deficitária.

Essa constatação decorre da própria natureza do regime de repartição simples, o qual preconiza, em essência,

justamente o equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário, consoante claramente se denota do

disposto no artigo 195, §§ 4º e 5º, da CF.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013024-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, a parte autora pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

2013.61.83.013024-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MASATO SUZUKI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135024E PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130249720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.
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JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007726-71.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

tempo de serviço, com vistas à concessão da aposentadoria desde o requerimento administrativo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) reconhecer o labor especial exercido nos seguintes

lapsos: de 14/5/1968 a 22/10/1969, de 20/11/1972 a 12/9/1973, de 2/5/1975 a 15/7/1978, de 2/8/1983 a 17/7/1986

e de 1º/8/1991 a 28/4/1995; (ii) por consequência, conceder o benefício integral desde 9/6/1998 e fixar os

consectários. Ademais, antecipou a tutela jurídica.

2006.61.83.007726-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP106076 NILBERTO RIBEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077267120064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual, em síntese: (i) pugna pela reforma da sentença, por não ter

sido demonstrado o exercício de atividade especial da parte autora; (ii) defende o uso eficaz de EPI; (iii)

prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o C. STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser
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inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento realizado em 14/5/2014).

Destaco: o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade

a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado

em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, quanto aos intervalos reconhecidos (de 14/5/1968 a 22/10/1969, de 20/11/1972 a 12/9/1973, de 2/5/1975

a 15/7/1978 e de 1º/8/1991 a 28/4/1995), constam formulários, laudo técnico e perfil profissiográfico que

informam a exposição - de forma habitual e permanente - da parte autora a níveis de ruído superiores a 90 dB(A),

a poeiras de sílica e a hidrocarbonetos, fato que possibilita o enquadramento nos códigos 1.1.6, 1.2.10 e 1.2.11 do

anexo ao Decreto n. 53.831/64.

Por outro lado, não prospera o enquadramento do período de trabalho na GE DO BRASIL LTDA., de 2/8/1983 a

17/7/1986, com sujeição ao elemento físico ruído, uma vez que o laudo acostado (fl. 253) foi subscrito por

"técnico do trabalho" em desacordo com a legislação previdenciária, a qual exige avaliação por engenheiro ou

médico de segurança do trabalho.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de "pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, a soma dos lapsos especiais, com os demais vínculos laborais incontroversos trazidos

à colação, confere à parte autora mais de 30 anos de serviço até 15/12/1998, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço proporcional na DER: 5/5/1998, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei n.

8.213/91, com base nas regras vigentes anteriormente à EC 20/98.

Nesse ponto, cumpre reparar o julgado que atribuiu a contagem de mais de 35 anos de tempo de labor e fixou o

início do benefício em 9/6/1998.

 

Dos consectários

 

O benefício com DER: 5/5/1998 e respectivos reflexos financeiros incidentes devem ser fixados da citação:

31/3/2005 (fl. 76), momento em que o INSS tomou conhecimento dos documentos juntados às fls. 253/268 e
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determinantes ao acolhimento do pleito da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs ns. 4.425 e 4.357.

No que tange aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais ns. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 1.135/91

e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data de prolação

da sentença, consoante § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do C. STJ.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para: (i) restringir o

enquadramento do labor especial aos lapsos de: 14/5/1968 a 22/10/1969, de 20/11/1972 a 12/9/1973, de 2/5/1975

a 15/7/1978 e de 1º/8/1991 a 28/4/1995; (ii) reconhecer o direito à aposentadoria por tempo serviço proporcional

n. 42/109.876.223-9 (DER: 5/5/1998), com base nas regras vigentes anteriormente à EC 20/98, sendo facultada à

parte autora a opção por benefício mais vantajoso; (iii) fixar o termo inicial de concessão e respectivos reflexos

financeiros a partir da citação: 31/3/2005; (iv) ajustar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. Ademais, mantenho os efeitos da tutela jurídica antecipada para conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço com base nas regras vigentes anteriormente à EC 20/98.

Dê-se ciência à autoridade administrativa, via e-mail, da mantença da tutela específica concedida para conceder

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049817-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ZACARIAS DE SOUZA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de labor rural exercido sem formal

registro em CTPS e a majoração do coeficiente de cálculo do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

A r. sentença monocrática de fls. 78/81 reconheceu parcialmente o período de trabalho rural pleiteado, porém

julgou improcedente o pedido de revisão, ao reconhecer a decadência, com fundamento no art. 269, IV do Código

2012.03.99.049817-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : ZACARIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00044-6 1 Vr CARDOSO/SP
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de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 85/100, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de não se ter

operado a decadência. No mérito, requer a procedência do pedido, com o reconhecimento do trabalho rural e, por

consequência, a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por idade atualmente auferida.

É o sucinto relatório.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Passo a apreciação da decadência ao direito de revisão.

Consoante se infere da Carta de Concessão de fl. 12, o autor é titular do benefício previdenciário de aposentadoria

por idade (NB 48.111.839-0), com o coeficiente de cálculo fixado em 93% (noventa e três por cento), ao serem

computados 23 anos e 01 mês de tempo de serviço.

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Sustenta a parte autora que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas

anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei

de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

Verifico que na espécie o benefício de aposentadoria de idade foi-lhe concedido em 21 de outubro de 1992 (fl.

12). Portanto, considerando a data de propositura da ação (16.05.2011), inarredável a conclusão de que

transcorreu o prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima esposados.

Sendo assim, de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito, ante o reconhecimento da decadência

do direito à revisão do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049063-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.049063-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : ANTONIO MARTIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP086041 LUIZ CARLOS DORIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00078-3 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 110/114 não reconheceu os interregnos de trabalho rural e julgou improcedente o

pedido.

Em razões recursais de fls. 116/125, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restou

comprovado o labor campesino pelos períodos elencados na exordial, fazendo jus à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas.

É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família,

para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a

união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.
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Inicialmente, destaco inexistir interesse processual no que tange aos interregnos de trabalho urbano e rural já

reconhecidos na seara administrativa, consoante se infere do resumo de documentos para cálculo de tempo de

serviço de fls. 63/65.

No que se refere ao período em que verteu contribuições como contribuinte individual (fl. 91), não há nos autos

comprovação do recolhimento pertinente ao mês de dezembro de 2004.

Para o reconhecimento dos demais períodos de trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com o Certificado

de Dispensa de Incorporação de fl. 44, expedido pelo Ministério da Guerra, onde consta ter sido qualificado como

lavrador, em 28 de dezembro de 1966.

No que se refere ao reconhecimento de trabalho rural, observo que em recente decisão proferida em sede de

recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013,

pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se

reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que

corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

In casu, os depoimentos colhidos às fls. 101/102 confirmaram que o autor desenvolveu a atividade campesina

desde 1960, nas Fazendas Santa Cruz e Santa Genoveva, situadas em Cafelândia - SP, porém, a testemunha

Antonio Aparecido Marques esclareceu que, a partir de 1970, ele foi embora para a cidade de São Paulo, ou seja,

não há relato de que, a partir de referida data ele tenha retornado ao trabalho agrícola (fl. 102).

Dessa forma, entendo de rigor a averbação dos interregnos de trabalho rural compreendidos entre 10 de novembro

de 1962 (data em que completou 12 anos de idade) e 31 de dezembro de 1965, além dos anos de 1967 e 1969,

cujo total perfaz 05 anos, 01 mês e 24 dias.

É válido ressaltar que os interregnos de trabalho rural pertinentes aos anos de 1966 e 1968 já foram reconhecidos

administrativamente (fls. 63/65).

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somados os interregnos de trabalho rural ora reconhecidos (5 anos, 1 mês e 24 dias) e o total já apurado na seara

administrativa (fls. 63/65), contava o autor, por ocasião do requerimento administrativo, formulado em 22 de abril

de 2005, com o tempo de serviço correspondente a 29 anos, 05 meses e 29 dias, conforme planilha anexa a esta

decisão, vale dizer, insuficientes a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na

modalidade proporcional.

Nesse contexto, torna-se inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004449-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004449-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : RAIMUNDA NOGUEIRA CANDIDO

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RAIMUNDA NOGUEIRA CANDIDO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 89/90 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 94/102, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador

Rural - FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador

rurícola, observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30%

(trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor à época no País.

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua.

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por

cento) do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, ressalvado,

contudo, o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito.

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o

benefício a partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe:

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida

a partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

 

Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se

dependente o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do

Sistema Geral de Previdência Social.

Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador

rural, não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes. O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que

aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no inciso III, do art. 275, menciona que os

dependentes do trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas condições da Seção II, do Capítulo

II, do Título I, da Parte I, ou seja:

 

"Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválida;

(...)

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado,

estava, na época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em

comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação.

(...)

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00175-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."

O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da Consolidação das Leis da

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº

3.807, de 26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as

pessoas elencadas, in verbis:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

(...)

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva,

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.

(...)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada."

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e

reclusão;

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o

disposto no § 5º e no art. 202".

 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 12 de dezembro de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 29 de

novembro de 1989, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11.

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73.

Depreende-se que para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o preenchimento dos

seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, comprovar o exercício da

atividade rural por mais de 3 (três) anos, mesmo que de forma descontínua e possuir dependente.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos a

Certidão de Casamento de fl. 10, em que consta ter sido ele qualificado como lavrador, por ocasião da celebração

do matrimônio, em 1960.

Não obstante tal documento constitua início de prova material da atividade agrícola do de cujus, não é possível

vislumbrar sua qualidade de segurado ao tempo do óbito, notadamente porque Sebastião Cândido era titular de

benefício assistencial de amparo previdenciário por invalidez (NB 11/0937255149), desde 17 de março de 1988, o

qual foi cessado em decorrência de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios

- DATAPREV de fl. 65.

Referido benefício assistencial, dado o seu caráter personalíssimo, é intransferível e se extingue com a morte do

titular, não gerando, por conseqüência, o direito à pensão por morte a eventuais dependentes.

No que se refere ao exercício do labor rural ao tempo do óbito, os depoimentos colhidos em mídia digital (fl. 87),

em audiência realizada em 13 de setembro de 2012, se revelaram frágeis e contraditórios, uma vez que a

testemunha João José dos Anjos disse que, quando o conheceu, ele trabalhava na roça, mas que depois perdeu o

contato com sua família, em virtude de ter ido para o estado de Goiás, retornando anos depois, mas sem esclarecer

se ele ainda estava trabalhando por ocasião do falecimento, ou mesmo se tivera sido acometido por alguma

doença.

De igual maneira, Luciana de Souza Ribeiro admitiu conhecer a autora há vinte anos (desde 1992), portanto, após

o falecimento. Não é crível, portanto, que tenha presenciado o labor campesino do de cujus e que ele continuasse a

exercer referida atividade, concomitantemente ao recebimento de benefício assistencial por incapacidade. Além

disso, referida testemunha não soube fornecer maiores detalhes sobre a duração do trabalho agrícola do falecido e

tampouco quando aconteceu o óbito. 

Nesse contexto, não é possível verificar se o de cujus exercera a atividade campesina pelo período mínimo de 3

(três) anos e, notadamente se ostentava a qualidade de trabalhador rural ao tempo do falecimento.

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado de Sebastião Cândido à época do

óbito, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de aposentadoria, a requerente faria
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jus ao benefício, nos termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que ele fizesse jus a alguma espécie de benefício previdenciário,

porquanto não houvera completado a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice,

prevista pela Lei Complementar nº 11/71, já que faleceu com 53 anos, tampouco se produziu nos autos prova de

que fizesse jus à aposentadoria por invalidez do trabalhador rural prevista pela norma em comento.

Dessa forma, se torna inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011858-62.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte formulado por Reinaldo Messias Lopes e Juliana Lopes Messias, diante do óbito

de seu genitor, Reinaldo Messias, ocorrido em 04/6/2010 (fls. 02/07).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do falecido até a data do óbito. Vencida, a autarquia foi condenada à implantação do benefício pleiteado

na exordial, acrescido da verba sucumbencial (fls. 100/103).

O INSS apela, sustentando, em síntese, que o falecido perdeu a qualidade de segurado e não a detinha no

momento do óbito. Assim, pede a reforma da decisão apelada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial

(fls. 116/119).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 122/125), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

Manifestou-se, por meio do parecer de fls. 128/132 v., a i. Procuradoria da República na 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

2012.03.99.011858-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ156374 MARCELO DI BATTISTA MUREB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINALDO MESSIAS LOPES incapaz e outro

: JULIANA LOPES MESSIAS incapaz

ADVOGADO : MS010279 DIJALMA MAZALI ALVES

REPRESENTANTE : NELIDA NEREIDE LOPES DA CUNHA

ADVOGADO : MS010279 DIJALMA MAZALI ALVES

No. ORIG. : 10.00.01465-4 1 Vr BATAYPORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1268/2716



 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995) 

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Assim, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito do genitor da autora ocorreu em 04/6/2010 (fl. 16) e o pedido administrativo acerca

do benefício ora pleiteado foi apresentado à autarquia previdenciária em 07/7/2010 (fl. 17), tendo sido a ação

ajuizada em 26/7/2010 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou demonstrada nos autos, porquanto a parte autora comprovou que

Reinaldo Messias trabalhou para a empresa Construção Martins & Gonçalves Ltda. ME, de 03/5/2010 a 31/5/2010

(fls. 36/43 e 45).

O trabalho, por empreitada, na condição de trabalhador autônomo foi comprovado pela prova documental acima

mencionada (fls. 36/43 e 45), reforçada pela prova testemunhal colhida durante a instrução (fls. 88/89), que dá

conta de que o falecido trabalhou em obra de responsabilidade da empresa construtora e, assim, teve reconhecido

o trabalho avulso, nos termos da sentença atacada.

Ademais, reforçando a prova dos autos, verifica-se que a contribuição social referente ao contrato de trabalho

temporário acima mencionado, tinha vencimento em 15/6/2010, tendo sido recolhida aos cofres do INSS inclusive

em data anterior ao seu vencimento, ou seja, 14/6//2010 (fl. 44), ainda que após o óbito do trabalhador.

Assim, regular e dentro do prazo de vencimento, o recolhimento devido pela empresa empregadora foi confirmado

por outros órgãos públicos, conforme se vê às fls. 37 e 39/42, bem como não fora pago pelo empregado ou seus

dependentes, mas, sob o Código n. 2003 (SIMPLES - CNPJ), não se tratava de obrigação do empregado, mas,

sim, do empregador, como, de fato, foi recolhido.

Ainda que assim não fosse, não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo reconhecido pelo empregador e comprovado nos autos, uma vez que é de

responsabilidade exclusiva deste a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das

contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado (ou seus herdeiros/beneficiários) ser

prejudicado pela conduta negligente do empregador (Precedente do C. STJ: REsp N. 566.405/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, j.18/11/2003).

Desse modo, as provas dos autos são robustas no sentido de que o falecido trabalhou no período de 03/5/2010 a

31/5/2010, tendo sido recolhida aos cofres do INSS, dentro do prazo de vencimento dado ao empregador, a

respectiva contribuição social, de forma que não pode ser desconsideradas as provas dos autos nesse sentido..

A dependência econômica dos filhos do segurado falecido, ora autores, é presumida, nos termos do art. 16, I e §4º,

da Lei n. 8.213/91, tendo sido o grau de parentesco comprovado por meio das certidões de nascimento de fls.

10/11, razão pela qual é dispensada outras provas desse requisito.

Preenchidos todos os requisitos legais pela parte autora, é, pois, de rigor a manutenção da sentença de procedência

do pedido inicial.

Os filhos do segurado, quando formulado requerimento administrativo ao INSS (fl. 17 - 07/7/2010) e, ainda,

quando do ajuizamento da ação (fl. 02 - 26/7/2010), eram menores de 16 (dezesseis) anos, porquanto nascidos em

06/10/1994 e 30/4/1996 (fls. 10/11). Assim, assente o entendimento de que, em hipóteses como a dos autos, o

termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser fixado na data do óbito do segurado, merece alteração a

DIB fixada na sentença em exame, pois não corre prescrição contra o incapaz, conforme já pacificado por esta

Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO. MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. RECURSO IMPROVIDO

1. O art. 74 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua
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ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

2. Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menores absolutamente incapazes.

Dessa forma, deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do

prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do

Código Civil (Lei nº 10.406/2002) os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis

anos.

3. De todo modo, é consabido que os menores , absolutamente incapazes, estão albergados pelo ordenamento

jurídico vez que a prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil

de 2003 e artigo 79 da Lei n.º 8213/91).

4. Agravo interposto pelo INSS improvido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 0012942-45.2005.4.03.9999, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonlçalves, j.

03/9/2012)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n. 08/TRF 3ª

Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o

qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. CJF.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e, de ofício, corrijo a DIB para a data do óbito do segurado, na forma da fundamentação, mantida, no mais,

a sentença recorrida tal como lançada.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017832-82.2013.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Claudia

2013.63.01.017832-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : CLAUDIA APARECIDA RABELO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP180580 JAIRO OLIVEIRA MACEDO e outro
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Aparecida Rabelo dos Santos, esposa de João Batista dos Santos, cujo óbito ocorreu em 31/5/2010 (fls. 02/10).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, dos requisitos da qualidade de segurado

do falecido e da caracterização de dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista

que a autora era esposa do falecido. A data de início do benefício foi fixada no dia do requerimento administrativo

formulado ao INSS, tendo sido a autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 413 v./417

v.).

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do marido da autora ocorreu em 31/5/2010 (fl. 16), o requerimento administrativo foi

formulado ao INSS em 02/6/2010 (fl. 27) e a ação foi ajuizada em 02/4/2013 (fl. 02).

O extinto era casado com a autora, conforme certidão de fl. 15, sendo, portanto, desnecessária a demonstração da

dependência econômica, pois, segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao

cônjuge supérstite.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico que o registro em CTPS, do período trabalhado entre 02/5/2005

a 31/5/2010 (fl. 19), foi ordenado por sentença trabalhista (fls. 86/89), cujo processo se verifica copiado às fls.

31/270, proferida em ação condenatória, com disposição de pagamento das respectivas contribuições sociais e

com apoio em prova documental e testemunhal nesse processo a respeito do alegado período de trabalho.

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual

valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho, que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa Justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro

em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1271/2716



segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência Social por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não

tenha integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º,

da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de

serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes

precedentes, dentre inúmeros outros:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414, j. 19/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhistas, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)
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III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro

de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(..)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 
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Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela inércia

destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo
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constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(...)

III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual afasta-se a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face de acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do
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reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista, retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma,Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a

validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado

daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:
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I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho, e,

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido até a data do óbito, porquanto na data de

seu passamento, o extinto mantinha a qualidade de segurado. Senão, vejamos.

O vínculo empregatício entre o falecido e a empresa DD Associados Comércio e distribuição Ltda., no período de

02/5/2005 a 31/5/2010, foi admitido pela Justiça Trabalhista, com a determinação de recolhimento das

contribuições sociais, conforme fundamentado, o que foi reforçado pela prova documental dos autos e, ainda,

prova testemunhal no feito em testilha (fls. 419/421).

Desse modo, falecido em 31/5/2010, o extinto estava empregado e, assim, tinha garantida a qualidade de segurado

da Previdência Social quando de seu passamento.

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na exordial, mister a manutenção da

sentença de procedência do pedido inicial e, mantida a sentença de procedência do pedido inicial.

Tendo em vista que o requerimento administrativo foi formulado ao INSS antes de 30 (trinta) do óbito do

segurado (fl. 27), a DIB deveria ter sido fixada na data da morte do marido da autora. Todavia, ausente recurso

voluntário da parte autora e vedada a reformatio in pejus, fica mantido o início do benefício no dia do

requerimento administrativo formulado ao INSS, tal como fixado na sentença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para adequar os consectários

legais incidentes sobre o valor devido, mantida, no mais, tal como lançada a sentença em exame.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010048-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010048-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CELIA MARIA ROSA

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Celia Maria Rosa contra a sentença de improcedência do pedido de pensão por

morte ajuizado contra o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - decorrente do óbito do companheiro da

autora, Edmo Vieira da Silva, ocorrido em 24/6/2010 (fl. 02/16).

A sentença de improcedência veio fundamentada na falta de prova de um dos requisitos legais à concessão da

pensão por morte pleiteada na inicial, qual seja a qualidade de segurado do falecido. Vencida, a parte autora foi

condenada à verba sucumbencial, isenta nos termos da lei n. 1.060/50 (fls. 180/181).

A parte autora, na inicial, pleiteou a realização de prova pericial, a fim de demonstrar que o falecido não tinha

condições de trabalhar, por incapacidade decorrente de cirrose hepática, hepatite C e varizes de esôfago. Afirmou

que a doença de seu companheiro teve início ainda quando mantinha a qualidade de segurado e, assim, entende

que restou demonstrado, por meio dos documentos juntados aos autos, a manutenção desse requisito legal até a

data do óbito, porquanto o extinto teria direito, em vida, a gozar de auxílio-doença. Assim, a apelante pleiteia a

reforma da sentença, para que seja reconhecida a incapacidade do falecido para o trabalho, ainda quando mantinha

a qualidade de segurado, julgando-se procedente o pedido inicial e invertendo-se os ônus da sucumbência (fls.

183/193).

Com as contrarrazões do INSS (fls. 197/201), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir a prova pericial requerida na inicial.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

I- O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais.

II- A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III- Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal.

IV- Recurso provido.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI n. 2007.03.00.082303-3, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, DJF3 CJ1 27/7/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE.

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ.

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, de o juiz indefere a produção de

prova testemunha l regularmente requerida.

3. Apelação provida.

(TRF 1ª Região, AC n. 2009.01.99.071078-6, Rel. Juiz Fed. Conv. José Henrique Guaracy Rebêlo, e-DJF1

20/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NULIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O julgamento do feito sem o elucidar do laudo pericial médico apresentado, cuja minúcia e esclarecimento

devem estar presentes por se tratar de prova essencial ao deslinde da causa, acarreta nulidade insanável do feito,

por cerceamento ao direito de defesa e violação ao princípio do contraditório.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC n. 1.760.195, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 19/5/2013)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00002-6 1 Vr BARIRI/SP
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONTRADITÓRIO.

NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA.

RECURSO DE APELAÇÃO E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PREJUDICADOS.

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade

laborativa.

- Laudo pericial que não diagnosticou, de forma incontestável, a existência ou não de incapacidade para o

trabalho, não atingindo sua real finalidade.

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento deve ser tomada de forma ponderada, porque não

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada nova

perícia judicial, proferindo-se outra sentença.

- Recurso de apelação e pedido de antecipação de tutela prejudicados.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC n. 1.371.869, Rel. Des. Fed. Vera Jucovisky, j. 11/5/2009)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDOS

CONTRADITÓRIOS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA

SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO.

1 - Tratando-se de benefício de aposentadoria por invalidez, a realização da perícia médica e a produção da

prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e qualidade de segurada da requerente.

2 - A contradição dos laudos médicos, aliada aos elementos probatórios existentes nos autos, não se mostram

suficientes à formação do convencimento da questão controversa.

3 - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em

cerceamento de defesa.

4 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões.

5 - Apelação provida para, acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa, anular a r. sentença monocrática e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 843.603, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 12/4/2004)

No caso em exame a sentença de mérito foi proferida antes da realização da perícia pleiteada na inicial, cerceando

o direito da parte autora, porquanto a decisão está fundamentada na falta de provas que o próprio juízo não

oportunizou que fossem produzidas.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulada a

decisão, para que se dê à parte autora a oportunidade de produzir as provas que entende pertinentes à

demonstração do alegado, uma vez que imprescindível para o julgamento da lide diante do alegado na inicial e em

grau de recurso.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, ANULO, de ofício, a sentença apelada,

para que os autos retornem à Vara de origem e seja realizada a prova pericial indireta requerida pela autora,

prolatando-se nova sentença após a adequada instrução processual.

Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao juízo de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009410-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

2013.03.99.009410-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDER BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00118-1 2 Vr JACAREI/SP
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SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria

especial.

A r. sentença monocrática de fls. 101/105 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de

atividade que indica e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir

da data do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 116/120, sustenta a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a incidência da

prescrição quinquenal. No mais, alega que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições

especiais, não fazendo jus, portanto, à concessão da benesse. Assim, pugna pela reforma do decisum.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, considerando que o intervalo compreendido entre a data do requerimento administrativo (02.12.2010

- fl. 15) e a data do ajuizamento da ação (25.08.2011) é inferior a cinco anos, independentemente dos demais

trâmites administrativos, não há falar em prescrição quinquenal.

Dessa maneira, não merece prosperar a matéria preliminar suscitada.

Quanto ao mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a

Lei Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários,

possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar." 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1281/2716



Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da
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Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1283/2716



Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período

09.01.1989 a 15.04.2010, em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. Para tanto, instruiu o feito com o

Perfil Profissiográfico Previdenciária - PPP de fls. 57/58, o qual noticia a exposição ao agente agressivo ruído, na

seguinte maneira:

- período de 09.01.1989 a 31.12.1994: ruído de 90,7 decibéis;

- período de 01.01.1995 a 31.10.1999: ruído de 87,1 decibéis;

- período de 01.11.1999 a 15.04.2010: ruído de 87,8 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos 09.01.1989 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 15.04.2010.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 22/37) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 63/64), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, em 02 de dezembro de 2010 (data do requerimento administrativo - fl. 15), com 36 (trinta

e seis) anos, 2 (dois) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 02 dezembro de

2010 (fl. 15).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-28.2014.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1284/2716



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fls. 47/52 não reconheceu o vínculo empregatício e julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 61/67, pugna a parte autora pela reforma da sentença e procedência do pedido, ao

argumento de ter logrado comprovar o vínculo empregatício estabelecido no interregno de 26 de julho de 1968 a

31 de maio de 1974.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em

CTPS, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

2014.03.99.000552-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : JOSE DOS ANJOS

ADVOGADO : SP132509 SERGIO MARCO FERRAZZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00024-6 1 Vr BILAC/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por

órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de

15.04.2002, p. 248.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo.

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com

vigor físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do

trabalho apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados

Especiais Federais, que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a demanda com a Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls.

16/17, expedida em 04 de janeiro de 1974, onde consta que o registro do primeiro vínculo empregatício deu-se

junto a Indústria Metalúrgica São Pedro, entre 01 de junho de 1974 e 25 de março de 1976.

Sustenta a parte autora que o aludido contrato de trabalho iniciara-se em 02 de maio de 1968, tendo acostado à
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exordial cópia do livro de frequência de funcionários de fls. 18/19, contendo anotações pertinentes aos anos de

1968 a 1971, onde se verificam a habitualidade do trabalho e valores atinentes à remuneração recebida.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às 55/57

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas Aparecido Osmar Botini, João

Veronez e Oberdan Antonio Fanhani afirmaram que o autor trabalhou na Metalúrgica São Pedro, no período

compreendido entre 1968 e 1974, onde exercia a atividade de esmerilhador e pintor, recebendo salário para tanto.

Ainda que a prova oral não seja rica em detalhes, provavelmente em razão do tempo decorrido e de falhas da

memória, não se pode perder de vista que as testemunhas João Veronez e Oberdan Antonio Fanhani foram

empregados da referida empresa, durante o período em que o autor ali estivera.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 26 de julho de 1968 (data em que completou 12 anos de

idade) e 31 de maio de 1974 (limite do pedido), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal

interregno, que perfaz um total de 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 6 (seis) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a

certidão respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte

julgado deste Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000,

p. 385.

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la

ao tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo

em que também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª

Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179).

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a

destempo, das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido.

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, o tema foi abordado, por ocasião do julgamento dos embargos infringentes

interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente Desembargadora Federal

Marianina Galante, julgados em 22/03/2006.

O reconhecimento do tempo de serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes,

ainda que para efeitos de contagem recíproca.

Merece destaque a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a

falta de pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que

conste a averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi

efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de

que trata o artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".

Não há problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No

entanto, não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente

previdenciário.

Também não há diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera

trabalhista que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do

trabalhador e, por esse motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do

vínculo empregatício que, conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago

pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas
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meramente declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a

execução forçada. Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona

não importa na condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe

conceder a aposentadoria.

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos

distintos, um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título

judicial obtido, visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios

no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza

condenatória junto ao respectivo Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução

forçada da relação declarada.

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva

acerca da extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser

utilizada para fins de contagem recíproca.

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da

Carta Magna.

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em

CTPS, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência,

apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela,

automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser

verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação

em regimes diversos restou suficiente.

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos

serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente

feito tem por escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão

natureza declaratória e não condenatória.

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não

houver condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz.

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros

para a verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$ 750,00 (setecentos e

cinqüenta reais).

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para reformar a sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima

fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 reconheceu os interregnos de trabalho rural e julgou procedente o pedido,

condenando o INSS à concessão do benefício vindicado.

Em razões recursais de fls. 70/85, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pelo reexame necessário da

sentença. No mérito, requer sua reforma, ao argumento de que o autor não logrou comprovar o trabalho rural com

a documentação necessária, razão por que não faz jus ao benefício pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se quanto

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença recorrida foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto

no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. Precedente: TRF4, 6ª Turma, AC nº

2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, DJU 22.01.2003, p. 241.

No mesmo sentido é o teor da Súmula nº 490 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:
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"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas.

É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família,

para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a

união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1291/2716



menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

O requerente apresentou, na oportunidade, cópia da sua Certidão de Casamento, na qual consta ter sido

qualificado como lavrador, em 30 de dezembro de 1967 (fl. 25), o que se encaixa no conceito de início de prova

material da sua atividade de campesino, consoante entendimento jurisprudencial.

No que se refere ao reconhecimento do trabalho rural, destaco que, em recente decisão proferida em sede de

Recurso Especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.2013), o

Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos

idôneos, conforme notícia divulgada no seu Portal eletrônico.

A situação retratada nos presentes autos, contudo, não se abala em face do posicionamento recomendado no

repetitivo. Isso porque o documento trazido pelo autor como início de prova material do trabalho campesino

(Certidão de Casamento realizado em 1967) coincide com a época em que as testemunhas conheceram o

demandante.

Com efeito, ambas as testemunhas ouvidas em audiência de instrução realizada aos 13.09.2012 afirmaram,

expressamente, conhecer o demandante "há mais de trinta anos" (Benedito do Nascimento) e "desde 1986" (Júlio

Batista da Silva) e saber que, desde então, ele laborou nas lides campesinas como "boia-fria", inclusive,

detalhando o nome dos ex-empregadores, vale dizer, os proprietários rurais conhecidos por "Carriel".

Logo, em face da imprecisão dos testemunhos a respeito de eventual contato em data anterior, não é possível

considerar como realizado o trabalho sem reforço em qualquer outro elemento de prova material mais antigo.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação dos interregnos de trabalho rural compreendidos entre 01 de janeiro de

1967 (ano do documento mais remoto) e 31 de março de 1969 (data anterior ao primeiro registro lançado na CTPS

de fls. 10/16), além dos demais períodos intermitentes aos vínculos com registro, ou seja, entre 16 de julho de

1972 e 01 de janeiro de 1985 e, entre 01 de fevereiro de 1986 e 01 de fevereiro de 1987, cujo total perfaz 15 anos,

09 meses e 18 dias.

É importante observar que, a partir de 02 de fevereiro de 1987, o autor se tornou trabalhador urbano, conforme

evidencia a anotação lançada na CTPS (fl. 15), não havendo nos autos início de prova material a apontar o seu

retorno ao labor campesino.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somados os interregnos de trabalho rural ora reconhecidos (15 anos, 9 meses e 18 dias) e os demais vínculos

constantes na CTPS de fls. 10/16 e no extrato do CNIS de fl. 58, depreende-se da planilha anexa a esta decisão

que, por ocasião do ajuizamento da demanda, o autor contava com o tempo de serviço correspondente a 28 anos e

08 dias, insuficientes a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade

proporcional.
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Nesse contexto, torna-se inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à

remessa oficial tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o

pedido.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007777-12.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sonia Maria Gazzolli Brunato, contra a sentença de improcedência do pedido

de pensão por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em decorrência do óbito de

seu marido, Sérgio Brunato, ocorrido em 26/5/2006 (fls. 02/16).

A sentença veio fundamentada na falta de comprovação de um dos requisitos legais à concessão do benefício

pleiteado na inicial, qual seja a qualidade de segurado do falecido, eis que não há nos autos prova de que tenham

sido efetivados pagamentos de contribuições sociais, ainda que a destempo, no mínimo de um recolhimento ao

ano, para a manutenção dessa condição. Vencida, a autora foi condenada à verba sucumbencial, isenta nos termos

da Lei n. 1.060/50 (fls. 188/194).

Em sua apelação, a demandante volta a sustentar as mesmas teses da exordial, afirmando que estão comprovados

todos os requisitos legais à implantação do benefício em seu favor, razão pela qual pede a reforma da sentença

apelada e a inversão dos ônus da sucumbência (fls. 197/205).

Com contrarrazões do INSS (fls. 210/217 v.), subiram os autos a essa E. Corte.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do marido da autora em 26/5/2006 (fl. 25), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do marido da autora ocorreu em 26/5/2006, conforme certidão acostada à fl. 25 e o

benefício foi requerido administrativamente em 01/8/2006 (fl. 68). Entretanto, a qualidade de segurado do finado

não foi comprovada. Senão, vejamos.

Conforme se verifica dos documentos de fls. 112 e do extrato de consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fl. 57), o último vínculo empregatício do extinto, com registro em CTPS, sob o Regime Geral da

Previdência Social, deu-se no período de 01/11/1999 a 17/4/2001. 

Dessa forma, tendo decorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data final do último recolhimento de contribuição

previdenciária, efetuado pelo último empregador do falecido e a data do óbito (26/5/2006 - fl. 25), ele não mais

detinha a qualidade de segurado quando do evento morte.

2008.61.19.007777-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SONIA MARIA GRAZZOLLI BRUNATO

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ademais, a própria apelante afirma que não foram recolhidas nem recolheu, mesmo após o óbito de seu marido,

qualquer contribuição social que garantisse a manutenção da qualidade de segurado do falecido e, ao contrário

disso, requereu que, após a implantação da pensão por morte requerida na inicial, sejam descontos os valores

respectivos aos recolhimentos devidos. Tal pedido, no entanto, não pode ser atendido, até mesmo porque o próprio

recolhimento extemporâneo das contribuições sociais não é admitido pela jurisprudência da C. Nona Turma deste

E. Tribunal Regional Federal.

Assim, reconhecida a inviabilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias não pagas pelo falecido em

vida, posteriormente e por seus dependentes, com o objetivo de recuperar a qualidade de segurado daquele e, com

isso, obter a pensão por morte eventualmente instituída pelo seu óbito, mister a manutenção da sentença de

improcedência do pedido inicial, conforme o seguinte precedente:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

INSCRIÇÃO POST MORTEM. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2 - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o reconhecimento da qualidade de segurado do

contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe

exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n. 8.212/91.

3 - A ausência de recolhimentos pelo período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova de

desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência de algum mal incapacitante, importou na perda da

qualidade de segurado do de cujus.

4 - A partir da edição da Instrução Normativa nº 15/2007 e da nº 20/2007 que a revogou, o INSS deixou

expressamente consignado que não seriam consideradas, para efeito de manutenção da qualidade de segurado, a

inscrição realizada pelos dependentes após a morte do segurado e as contribuições por eles vertidas após a

extemporânea inscrição (art. 282, §2º), dispondo, em seu art. 282, §1º, que a permanência da situação de

segurado perante a Previdência Social dependeria do recolhimento em vida, até a data do falecimento.

5 - O empregador rural ou empresário havia perdido a qualidade de segurado e não a readquiriu nos três anos

anteriores à data de seu falecimento. Impossibilidade de os pretensos beneficiários de pensão por morte

recuperarem por ele, após a sua extinção, esse atributo e, ainda, pretenderem que essa condição retroaja à data

do fato gerador do benefício que pleiteiam, de forma que ali se verifiquem preenchidos todos os requisitos

exigidos pela legislação previdenciária.

6 - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam

cobertos sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal

por parte da Previdência. Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos

seus dependentes, em decorrência daquele não haver resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico.

7 - Apelação improvida".

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 00306082520064039999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJ 10/12/2008)

 

Verifica-se também que o finado não havia implementado os requisitos para a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, o que permitiria a concessão do benefício pleiteado, conforme previsão do §2º do art. 102 da Lei n.

8.213/91. De fato, nascido em 05/6/1954 (fl. 23) e falecido em 26/5/2006 (fl. 25), não tinha completado a idade

mínima para a aposentadoria por idade (65 anos) nem há nos autos qualquer prova de que faria jus à aposentadoria

por tempo de contribuição/serviço ou por invalidez.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, para manter a sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002918-27.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.002918-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IZABEL PUPO LOURENCO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santos/SP, em ação

objetivando à concessão do beneficio de aposentadoria por idade de rural cumulada com indenização por danos

morais.

 

No caso em tela, ajuizada a ação perante o Juízo de Direito da Comarca de Registro/SP, referido Juízo declinou da

competência para a Justiça Federal, por se entender incompetente para o pedido de indenização por danos morais.

 

Remetidos os autos, o Juízo Federal da 3ª Vara de Santos/SP, indeferiu a inicial, com fundamento no inc. V, do

art. 295, do CPC, e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no inc. I, do art. 267, do CPC.

 

O Juízo a quo fundamentou que, não havendo possibilidade de apreciação do pedido de indenização por danos

morais pela Justiça Estadual, igualmente, não possui competência para sua apreciação, de acordo com o

Provimento 113/95, do CJF, não remanescendo sua competência para o processo e julgamento da questão

previdenciária, em razão do valor desta pretensão, que serve de parâmetro para a apuração do valor da causa, ser

inferior ao limite de alçada do Juizado Especial Federal. Considerou, por fim, também, que não seria o caso de

remeter ao Juizado Especial Federal, embora sua competência para apreciação de ambos os pedidos, porque o

valor dado à causa pela autora supera o valor de sessenta salários mínimos.

 

Sustenta a parte apelante, em suma, que a sentença proferida merece ser anulada, determinando-se a remessa do

processo à Justiça Estadual de Registro, foro de domicilio da parte autora.

 

E o relatório. Decido.

 

Tratando-se de ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual, nos

termos do § 3º, do art. 109 da CF, ou junto às Varas Federais da Subseção Judiciária da Justiça Federal com

jurisdição sobre o município de seu domicílio, sendo que, nesta última hipótese, caso no foro federal tiver sido

instalado também Juizado Especial Federal, afigura-se sua competência para a ação, se o valor da causa for menor

que o teto de sessenta salários-mínimos.

 

Pois bem. Dito isto, passo a análise do presente.

 

Embora a parte autora tivesse a faculdade de propor a demanda perante o Juízo de Direito da Vara de Registro,

referido Juízo declinou da sua competência para a Justiça Federal e, sendo a parte autora devidamente intimada

(fl. 27, verso), não interpôs o recurso cabível para impugnar a decisão, diante do que se operou a preclusão,

prorrogando-se a competência da Justiça Federal.

 

Neste contexto, entendo possível a cumulação de pedido de natureza previdenciária com pedido indenizatório,

sendo evidente a relação de acessoriedade e prejudicialidade daquele para com este, atraindo a competência do

juízo de origem para a sua apreciação.

 

Não é diferente o entendimento desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS .

I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido

cumulativo de indenização por danos morais .

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do

benefício, só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada.

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029182720104036104 3 Vr SANTOS/SP
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Turmas desta Corte.

IV- Agravo de Instrumento provido.

(TRF/3ª Região, AI 00079981420114030000, Rel. Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, 8ª Turma, e-DJF3

Judicial 1:26/01/2012)

 

 

Acontece que, sendo possível a cumulação, não obstante a competência do Juízo da Vara Federal de origem para

apreciação de ambos os pedidos, a pretensão por dano moral em ações de natureza previdenciária deve ser

equivalente ao prejuízo de direito material alegado, correspondente as parcelas vencidas mais doze parcelas

vincendas (art. 260 do CPC), o qual, na hipótese, considerando a data da DER na ação que visa o benefício de

aposentadoria por idade rural no valor mínimo, seria de R$7.140,00. A respeito:

 

"PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC. LIMITE ESTABELECIDO

PARA O PEDIDO DE DANOS MORAIS.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. 

II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a

soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do

art. 260 do CPC. 

III - Para o cálculo do valor da causa, o montante atribuído a título de danos morais deve ser somado à quantia

pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos, no entanto, tratando-se de autarquia que

administra recursos oriundos de fontes de custeio destinados a fins especificamente previdenciários e

assistenciais, o pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício

pleiteado na ação. 

IV - Dessa forma, observa-se que a nova importância fixada como valor da causa pelo Juízo a quo não ultrapassa

o limite estabelecido pela Lei nº 10.259/01, restando clara a competência do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo a que se nega provimento."

(AI 00277065020114030000, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2012)

 

 

Desse modo, não há como prevalecer o valor da causa atribuído pela autora, devendo, assim, corresponder, ab

initio, a R$ 14.280,00, duas vezes o valor total das parcelas vencidas mais as parcelas vincendas, segundo a

fundamentação adotada. E, obviamente, esse valor não ultrapassa aquele previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001,

devendo a ação de origem ser distribuída perante o JEF.

 

Posto isto, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para anular a

sentença, declarando, contudo, a competência do JEF para processo e julgamento da ação de origem, fixado o

valor da causa em R$14.280,00.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009789-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009789-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SELENE ROSA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação visando à concessão de aposentadoria por idade,

extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em razão do reconhecimento da coisa julgada, nos termos do

artigo 267, inciso V, do CPC.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, o processo anterior não possuía o mesmo objeto, devendo o pedido ser

julgado procedente.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

De início, distingue-se a ocorrência da litispendência da coisa julgada, nas quais há identidade de parte, de objeto

e de causa petendi.

 

Ocorre a litispendência quando se constata que se repetiu ação idêntica a outra que se encontra em curso.

 

Ocorre a coisa julgada quando se volta a discutir a lide definitivamente discutida em outro processo.

 

Os limites da litispendência e da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir,

razão da pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

 

No caso em tela, a sentença transitada em julgado, proferida no processo anterior, não reconheceu o direito à

aposentadoria por idade, porque, tendo a parte autora completado sessenta anos no ano de 1998, não possuía o

número de contribuições exigidas pelo artigo 142, da Lei 8213/91, para o ano em que implementou a idade

mínima.

 

Depois, propôs a presente demanda, na qual requer a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mas sob

o fundamento de que completou a carência de acordo com a CLPS/84, legislação vigente antes da entrada em

vigor da Lei 8.213/91, não se exigindo o implemento simultâneo dos requisitos legais de cumprimento da carência

e etário para a concessão do benefício.

 

Não há, dessa forma, coincidência entre as demandas. A propósito do tema em discussão, confira-se precedente do

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. CAUSA EXTINTIVA DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. COISA

JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DA TRÍPLICE IDENTIDADE. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO

DISTINTOS. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA JULGAMENTO DO MÉRITO DA CAUSA. 

1. Ocorre violação da coisa julgada quando se ajuíza ação idêntica a outra anteriormente julgada por sentença

de mérito irrecorrível. A identidade entre as ações, por seu turno, pressupõe a igualdade das partes, da causa de

pedir - próxima e remota - e do pedido - mediato e imediato. (REsp 769.000/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

Quinta Turma, julgado em 18.10.2007, DJ 5.11.2007, p. 348). 

2. No caso dos autos, não se verifica a identidade de causa de pedir entre a anterior demanda e esta - uma vez

que, na primeira o pedido foi formulado em razão do art. 4º da Lei n. 6.683/79; e, nesta, em razão do art. 6º, § 3º,

da Lei n. 10.559/2002. Por consectário, não há falar em ocorrência da coisa julgada. Agravo regimental

improvido.

(STJ, AARESP 201001163370, MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 29/11/2010)

 

 

Por outro lado, mesmo envolvendo a causa questões exclusivamente de direito, devendo ser observados os

princípios do contraditório e da ampla defesa, tratando-se a hipótese em tela de indeferimento da inicial, afastada a

aplicação do art. 515, §3º, do CPC, tendo em vista que o réu não chegou a ser citado:

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00097899320114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE

COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. DECRETO-LEI 2.288/86. COMPROVAÇÃO DA

PROPRIEDADE. MATÉRIA DE MÉRITO. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 515 § 3° DO CPC ANTE A AUSÊNCIA

DE CITAÇÃO . APELAÇÃO PROVIDA PARA ANULAR A SENTENÇA. 

I - Apelação em autos onde o autor visa a reforma da sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito,

pela ausência de documentos comprobatórios da propriedade do veículo, e prosseguimento do processo. 

II - É nula a sentença que extingue o processo sem julgamento do mérito pela falta documento de propriedade do

veículo ou certidão do Detran nesse sentido, bastando prova da propriedade de veículo automotor durante o

período de cobrança da exação em tela. 

III - Comprovada a propriedade de veículo durante a vigência do empréstimo combatido, o mérito deve ser

apreciado.

IV - Não pode o Tribunal, ao reformar a sentença, julgar, desde logo, o mérito da causa, nos termos do art. 515 §

3° do CPC, tendo em vista a ausência de citação da requerida. 

V - Recurso de apelação da parte autora provido. VI - Sentença anulada.

(TRF/3ª Região, REO 00619474519954036100, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, Sexta Turma,

DJF3:13/10/08)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para ANULAR a sentença e determinar que o feito prossiga em seus ulteriores termos.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023891-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação visando à concessão de aposentadoria por idade, na

condição de rural, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em razão do reconhecimento da litispendência,

nos termos do artigo 267, inciso V, e parágrafo 3º, do CPC.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que deve ser determinado o prosseguimento do feito, porque o processo

anterior não possuía o mesmo objeto.

 

Não foi apresentada resposta.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

De início, distingue-se a ocorrência da litispendência da coisa julgada, nas quais há identidade de parte, de objeto

2011.03.99.023891-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA ROSA DE JESUS PINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00075-7 1 Vr GETULINA/SP
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e de causa petendi.

 

Ocorre a litispendência quando se constata que se repetiu ação idêntica a outra que se encontra em curso.

 

Ocorre a coisa julgada quando se volta a discutir a lide definitivamente discutida em outro processo.

 

Os limites da litispendência e da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir,

razão da pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

 

No caso em tela, na ação anteriormente ajuizada, perante o mesmo Juízo, a parte autora pede a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos são diversos do benefício pretendido na presente ação.

 

Assim, não há, dessa forma, coincidência entre as demandas, pois não há tríplice identidade entre as demandas. E,

conquanto a impossibilidade de cumulação dos benefícios, caso o pedido seja julgado procedente em ambas as

demandas, faculta-se a parte autora optar pelo que lhe parecer mais vantajoso.

 

 

A propósito do tema em discussão, confira-se precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. DUAS AÇÕES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DIVERSOS.

INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. 

- A autora ajuizou ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez e,

posteriormente, ação visando à concessão de aposentadoria por idade, no mesmo juízo. 

- Mesmo que haja identidade entre as partes, não há quanto ao pedido e a causa de pedir, tratando-se de

diferentes benefícios previdenciários que possuem requisitos diversos para a concessão. 

- Ocorrência de litispendência ou coisa julgada, não se verifica, bem como razões para o indeferimento da

petição inicial, não se visualizando qualquer das hipóteses estabelecidas no artigo 295 do Código de Processo

Civil. 

- Ainda que a cumulação dos benefícios pleiteados seja vedada, caberá a autora, obtendo-os na esfera judicial ou

administrativa, optar pelo que lhe parecer mais vantajoso. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF/3ª Região, AI nº 00071887320104030000, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANNOITAVA, 8ª

Turma, e-DJF3 Judicial 1 de 06/10/2010)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para ANULAR a sentença, determinando a baixa dos autos à Vara de origem, prosseguindo-se a demanda em seus

ulteriores termos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028686-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.028686-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença do MM. Juiz de Direito da 1ª vara de Mairinque/SP que, em ação

visando à concessão de aposentadoria por idade, verificando que o autor é beneficiário do benefício de

aposentadoria por invalidez, por falta de interesse processual, em razão do benefício pleiteado na demanda não

poder ser cumulado com qualquer outro, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, bem como condenou-lhe nas penas por litigância de má-fé.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a sentença merece ser anulada, determinando-se o prosseguimento do

feito, porque pode optar pelo benefício mais vantajoso do que o que vem recebendo, o qual pode ser cancelado se

constatada a capacidade para o labor, devendo ser afastada a pena por litigância de má-fé.

 

Não foi apresentada resposta.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conquanto a impossibilidade de cumulação dos benefícios, caso o pedido seja julgado procedente na presente

demanda, faculta-se a parte autora optar pelo que lhe parecer mais vantajoso.

 

A propósito do tema em discussão, confira-se precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. DUAS AÇÕES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DIVERSOS.

INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. 

- A autora ajuizou ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez e,

posteriormente, ação visando à concessão de aposentadoria por idade, no mesmo juízo. 

- Mesmo que haja identidade entre as partes, não há quanto ao pedido e a causa de pedir, tratando-se de

diferentes benefícios previdenciários que possuem requisitos diversos para a concessão. 

- Ocorrência de litispendência ou coisa julgada, não se verifica, bem como razões para o indeferimento da

petição inicial, não se visualizando qualquer das hipóteses estabelecidas no artigo 295 do Código de Processo

Civil. 

- Ainda que a cumulação dos benefícios pleiteados seja vedada, caberá a autora, obtendo-os na esfera judicial ou

administrativa, optar pelo que lhe parecer mais vantajoso. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF/3ª Região, AI nº 00071887320104030000, Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANNOITAVA, 8ª

Turma, e-DJF3 Judicial 1 de 06/10/2010)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para ANULAR a sentença, determinando a baixa dos autos à Vara de origem, prosseguindo-se a demanda em seus

ulteriores termos.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042141-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 08.00.00205-4 1 Vr MAIRINQUE/SP

2011.03.99.042141-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora interposta contra sentença que, em ação visando à concessão de aposentadoria

por idade de rural, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em razão do reconhecimento da coisa julgada,

nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC.

 

Sustenta a parte autora, em suma, que ocorrendo a coisa julgada, porque o processo anterior não possuía a mesma

causa de pedir, deve ser sentença anulada, determinando-se o prosseguimento do feito.

 

O réu apresentou contrarrazões refutando o apelo e apelação adesiva, com vistas a condenar a parte autora e seu

causídico, de maneira solidária, nas penas de litigância de má-fé.

 

[Tab][Tab]É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

De início, distingue-se a ocorrência da litispendência da coisa julgada, nas quais há identidade de parte, de objeto

e de causa petendi.

 

Ocorre a litispendência quando se constata que se repetiu ação idêntica a outra que se encontra em curso.

 

Ocorre a coisa julgada quando se volta a discutir a lide definitivamente discutida em outro processo.

 

Os limites da litispendência e da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir,

razão da pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

 

Na hipótese em tela, a parte autora, tendo completado 55 anos no ano de 2000, ajuizou ação anterior, registrada

sob o nº 2001.61.06.005863-0, transitada em julgado, postulando a concessão de aposentadoria por idade rural, a

qual foi julgada improcedente.

 

Depois, propôs a presente demanda, na qual renova o pleito de aposentadoria por idade rural, fundamentando o

trabalho rural equivalente à carência exigida, em período diverso, posterior ao debatido na demanda anterior.

 

Não há, dessa forma, coincidência entre as demandas, pois não há rediscussão dos fatos que motivaram a sentença

do processo anterior.

 

A propósito do tema em discussão, confira-se precedente da Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

AJUIZAMENTO DE OUTRA AÇÃO COM O MESMO PEDIDO APÓS O CUMPRIMENTO DE NOVO PRAZO

DE ATIVIDADE RURAL. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. COISA JULGADA NÃO CARACTERIZADA. 

I - Não obstante as partes serem as mesmas e serem idênticos os pedidos formulados nas duas demandas, a causa

de pedir não é idêntica, uma vez que na primeira demanda a causa de pedir se funda no trabalho rural exercido

até 26.04.1995, enquanto que na segunda ação a causa de pedir tem por fundamento o trabalho rural exercido

até 08.11.2001. 

II - Observe-se, ainda, que no primeiro feito não havia início de prova material enquanto que no segundo a

respectiva inicial veio instruída com cópia da certidão de casamento da ora ré, constando anotada a profissão de

lavrador de seu marido (fls. 56), alterando-se, também, sob este ponto de vista a causa de pedir. 

III - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

APELANTE : LUIZA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00081-2 2 Vr TANABI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1301/2716



(TRF/3ª Região, AR 00774606820054030000, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 3ª

Seção, DJF3 de 28/05/2008)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora para ANULAR a sentença, determinando a baixa dos autos à Vara de origem, prosseguindo-se a

demanda em seus ulteriores termos, restando prejudicado o recurso adesivo do INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-26.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em razão do

reconhecimento da coisa julgada, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que não ocorreu a coisa julgada, porque se tratava a demanda anterior de

aposentadoria por idade de rurícola, enquanto a presente ação tem por objeto a aposentadoria por idade, de acordo

com a nova redação do artigo 48, §3º, da Lei 8.213/91, dada pela Lei 11.718/08, tendo já completado a idade de

60 (sessenta) anos.

 

Não apresentada contrarrazões pela parte contrária, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Os limites da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e pela causa de pedir, razão da pretensão, que são

os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

 

A edição da Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, promoveu uma alteração no art. 48 da Lei 8.213/91, que

possibilitou a contagem mista do tempo de labor rural e urbano para fins de concessão de aposentadoria por idade,

com a majoração do requisito etário mínimo para 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, respectivamente, para

mulheres e homens.

 

Na situação em tela, anteriormente, na ação registrada sob o nº 2007.61.23.001514-8, transitada em julgado, a

parte autora, tendo completado a idade mínima de 55 anos no ano de 2003, devendo comprovar o exercício de

atividade rural por 132 meses, teve o pedido julgado improcedente pela ausência de prova material do labor na

condição de rurícola no período equivalente ao da carência para a concessão do benefício.

2012.61.23.001112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA JOSE DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : SP100097 APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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E, embora proposta nova ação, com fulcro na alteração do artigo 48, da Lei 8.213/91, pela Lei 11.718/08, verifica-

se que, além de não alegar qualquer tempo de atividade urbana, fundamenta o pedido de aposentadoria, tão-

somente, no exercício de labor rural em período que coincide com a demanda anterior.

Pois bem. Sendo assim, não houve alteração da causa de pedir e nem mesmo do pedido, não tendo o simples fato

de a parte autora ter completado o requisito etário de sessenta anos, o condão de afastar o reconhecimento da coisa

julgada material.

 

Portanto, é de rigor a manutenção da sentença proferida. A parte autora só poderia pretender obter a aposentadoria

mista por idade, conforme alteração do trazida pela Lei 11.718/08, acostando aos autos provas do labor misto nas

atividades rural e urbana equivalente ao da carência exigida.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000970-46.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício, proposta por ALCEU GURIAN, em face do INSS - Instituto Nacional

do Seguro Social.

 

Refere-se a parte ao benefício de aposentadoria por invalidez - espécie 42, com início em 08/03/1989 (DIB).

 

Postulou, nos autos:

 

a) adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e determinou o pagamento dos atrasados, observada a prescrição

quinquenal e compensados eventuais pagamentos efetuados sob a mesma rubrica, com correção monetária, nos

termos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF, acrescidos de juros de mora

de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vigência do Novo Código Civil, após, 1% (um por cento) ao mês, até a

vigência do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, aplicando os índices oficiais de remuneração básica e juros moratórios da
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Caderneta de Poupança. Face à sucumbência, fixou a verba honorária em 10% (dez por cento), incidente sobre o

valor das prestações vencidas até a sentença.

 

O autor apelou e requereu modificação no critério de aplicação da correção monetária.

 

Em apelação, o INSS alegou violação aos princípios da irretroatividade das leis, do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido, bem como da independência e harmonia entre os poderes. No mérito, sustentou a legalidade do

procedimento adotado e requereu a improcedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DAS PRELIMINARES

As preliminares levantadas confundem-se com o mérito do pedido e com ele serão apreciadas.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no Art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do Art. 436, impede a sua aplicação:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os Arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença recorrida.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/1998 e do Art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
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INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 78, verifico que o salário de benefício (NCz$790,88) foi limitado ao teto

(NCz$734,80), razão pela qual deve a autarquia recalcular o seu valor, nos termos do pedido.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos Arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu Art. 406 e do Art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu Art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Incensurável o critério da verba honorária, pois de acordo com o entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e a ambos os recursos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002260-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002260-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : SILVANA CRISTINA NOGUEIRA
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 179).

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 13-07-2011,

com correção monetária, juros de mora desde a citação e nos termos da Lei 11.960/09, e honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

A sentença, proferida em 06-07-2013, submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social requer a majoração dos honorários advocatícios nos

termos da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Decorridos, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo improvimento da apelação e da remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. Trata-se

de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 13-07-2011, tendo sido proferida a sentença em

16.07.2013.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação, entendida

esta como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença,

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00146356620118260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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mantendo a antecipação da tutela.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011450-19.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por SALAO TANI, em face do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social. Referiu-se ao benefício espécie 42, com início em 21/07/1993 (DIB). A ação teve por objeto:

 

a) recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a alteração da DIB de 21/07/1993 para 1º/06/1994,

momento em que efetivamente se desvinculou do último empregador;

b) incidência, sobre os valores em atraso, de correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do

pagamento das verbas de sucumbência.

 

O autor, em apelação, sustentou a inaplicabilidade da decadência do direito. Alegou que a sentença ofendeu a

garantia constitucional de irredutibilidade do valor do benefício e, em consequência, requereu declaração de

procedência do pedido inicial. Alternativamente, pediu o recorrente o sobrestamento dos autos até o julgamento

do Recurso Extraordinário nº 626.489, em face da Repercussão Geral.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Em manifestação, o MPF - Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 105/110).

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

2012.61.04.011450-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : SALAO TANI (= ou > de 65 anos)
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DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória, definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado Art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal - dia 28/06/1997:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no Recurso Extraordinário nº 626489, sendo julgado o

mérito de tema com repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão, por maioria, de que o prazo de dez

anos para pedidos de revisão de renda mensal inicial passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da

data da concessão do benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão,

quando da concessão do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha
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a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 21/07/1993 e a ação proposta em 05/12/2012. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial para rever o

valor da renda mensal inicial do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009693-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício, proposta por JOSE LUIZ SCHUBSKY, em face do INSS - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de espécie 42, com início em 01/03/2004 (DIB). Efetuou os seguintes

pedidos:

 

 

a) que o valor da RMI do benefício seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, por entender que é

inconstitucional; 

b) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido do autor e, por ser beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do

pagamento das verbas de sucumbência.

 

Em apelação, o autor requereu a procedência do pedido inicial, ao fundamento de que o fator previdenciário é

inconstitucional.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2013.61.83.009693-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSE LUIS SCHUBSKY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096931020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da renda mensal inicial do benefício em conformidade com o disposto

nos arts. 29 e 53 da Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a utilização do fator previdenciário ofende ao

disposto no § 1º do Art. 201 da Constituição Federal.

 

A Carta Magna, em sua redação original, determinou que todos os salários de contribuição integrantes do PBC -

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei.

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o art. 29.

 

Entretanto, com a vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova redação ao art. 201, §3º, da

Constituição, a forma de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional.

 

Foi então editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal inicial do benefício

previsto no art. 29 da Lei 8.213/91, dando-lhe nova redação.

 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no STF,

tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição.

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A Emenda

Constitucional nº 20/98 não impôs a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição. Entretanto, o fator previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da renda mensal inicial,

tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no

regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária -

aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade

mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no

cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade constitucional.

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº

9.876/99, em voto da relatoria do Min. Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU

05/12/2003, p. 17.

 

Trago à colação o extrato da ata de julgamento da referida ADIN:

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000.
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Adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual a

autarquia, ao calcular a renda mensal inicial do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio

da irredutibilidade, previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso ofertado pela parte autora, em ação de revisão de benefício

previdenciário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002296-48.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com a consequente conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição que ora recebe em aposentadoria especial, a partir da data do

requerimento administrativo - dia 23/07/2009 (DER).

 

O juízo "a quo" julgou procedente o pedido, considerando como submetidas a condições especiais de trabalho as

atividades exercidas de 04/12/1998 a 12/05/2009, concedendo a conversão pleiteada a partir da data do

requerimento administrativo (DER). Determinou o pagamento dos valores em atraso, corrigidos monetariamente

desde o vencimento, descontados os valores eventualmente pagos a título de aposentadoria por tempo de

contribuição, e acrescidos de juros de mora desde a data da citação, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento),

incidente sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 22/04/2013.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, com alegação de inexistência de

preenchimento dos requisitos para implantação do benefício, além da ausência de prova das condições especiais

de trabalho em todo o período pleiteado. Traz razões específicas quanto à utilização de EPI - equipamento de

proteção individual eficaz.

 

Apresentadas as contrarrazões pelo autor, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2010.61.03.002296-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LAZARO DA SILVA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00022964820104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio Instituto

Nacional do Seguro Social reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de

14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal
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entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15% (quinze), 20% (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos

exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.
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O autor fez juntar, no processo administrativo, PPP - perfil profissiográfico previdenciário, relativo ao período em

que ora pleiteia sejam reconhecidas as condições especiais de trabalho a que estava submetido.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado, como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da

aposentadoria especial, pela utilização de EPI - equipamento de proteção individual eficaz, no período em que se

pleiteia o reconhecimento de tais condições.

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial . Confira-

se, por oportuno, REsp 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

O PPP - perfil profissiográfico previdenciário - apresentado às fls. 20, constante do processo administrativo,

indica um nível de ruído de 87 dB de 09/03/1983 a 31/03/1998 e de 91 dB de 01/04/1998 até a data de sua

expedição, em 12/05/2009.

 

O autor exerceu as funções de operador de máquinas de usinagem e de maquinista de prensas, o que não deixa

dúvidas quanto à permanência e habitualidade de exposição ao agente agressivo indicado no PPP - perfil

profissional profissiográfico da empresa.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, o autor

alcança os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão da

aposentadoria especial, conforme os cálculos constantes da sentença.
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Mantido o termo inicial do benefício, com retroação dos efeitos financeiros da presente condenação à tal data,

tendo em vista que a documentação que propiciou a análise das condições especiais de trabalho foi apresentada no

processo administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, em 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação,

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos

da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. Declaro que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior Tribunal de

Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo

Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação.

Imponho que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos

respectivos vencimentos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-62.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

2010.61.38.000555-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : CELIA PICASSO

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005556220104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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objetivando o reconhecimento de trabalho especial e a conversão de aposentadoria por idade em aposentadoria

especial.

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou improcedente o pedido.

Apelou a parte autora às fls. 84/97, em que requer a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a possibilitar o reconhecimento da natureza especial dos vínculos

empregatícios, com a consequente conversão da aposentadoria por idade atualmente auferida em aposentadoria

especial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O pedido formulado pelo autor, consubstanciado na conversão do benefício, encontra previsão legal,

especificamente na Lei de Benefícios, assim como obedece o princípio pelo qual os atos da administração são

passíveis de revisão.

Dessa forma, os termos em que essa revisão é pleiteada constitui matéria de mérito, de molde a se aferir se sua

pretensão encontra ou não subsunção aos contornos da lei, a ensejar sua procedência ou improcedência.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. LEI Nº8.213/91 - INPC. LEI 8.542/92 - IRSM. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - IPC-R. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.415 - IGP-DI. LEI 9711/98.

1 - Não havendo veto no ordenamento jurídico que impeça a dedução do pedido em juízo, não há que se falar em

impossibilidade jurídica do pedido.

(...)

9 - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS providos."

(9ª Turma, AC nº 1999.61.02.005635-4, Rel Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 392).

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

(...)

2. A impossibilidade jurídica do pedido somente se caracteriza quando houver proibição expressa à tutela

jurisdicional postulada no pedido. A mera inexistência de norma legal que contemple a pretensão ou a existência

de norma que seja a ela contrária resolve-se em juízo de mérito sobre a própria pretensão inicial.

(...)"

(9ª Turma, AC nº 2002.61.04.003071-2, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.09.2003, DJU 18.09.2003, p.

412).

 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,
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contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação do trabalho. Pondero,

contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº

9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min.

Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao
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agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Consoante se infere da Carta de Concessão de fl. 21, foi-lhe deferido, em 07 de dezembro de 2006, o benefício

previdenciário de aposentadoria por idade (NB 41/137.078.323-7), requerido em 09 de novembro de 2006.

Sustenta a postulante que, nos interregnos laborados junto ao Frigorífico Anglo S/A., compreendidos entre 03 de

junho de 1980 e 02 de julho de 1980, 18 de março de 1981 e 13 de agosto de 1981, 06 de dezembro de 1984 e 13

de agosto de 1986, 15 de abril de 1987 e 05 de setembro de 1988 e, 28 de fevereiro de 1989 e 17 de março de

1989, estive exposta a agentes agressivos.

De igual maneira, alega a natureza especial do vínculo empregatício em que exerceu a atividade profissional de

técnica em radioterapia, junto à Fundação Pio XII, entre 08 de janeiro de 1990 e 06 de março de 2007.

Para a comprovação da natureza especial dos vínculos pleiteados, carreou aos autos a documentação pertinente,

abaixo discriminada:
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- Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 22/43, onde consta que nos interregnos compreendidos entre

03 de junho de 1980 e 02 de julho de 1980, 18 de março de 1981 e 13 de agosto de 1981, 02 de janeiro de 1984 e

13 de abril de 1984, 06 de dezembro de 1984 e 13 de agosto de 1986, 15 de abril de 1987 e 05 de setembro de

1988, 28 de fevereiro de 1989 e 17 de março de 1989, exerceu a atividade profissional de servente, junto a S/A

Frigorífico Anglo;

-Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 70/71, expedido pela Fundação Pio XII, pertinente ao vínculo

empregatício estabelecido entre 08 de janeiro de 1990 e 09 de novembro de 2006 (data do requerimento do

benefício atualmente auferido), contendo a anotação de que exercera a atividade profissional de técnica de

radioterapia, quando estivera exposta ao agente agressivo "radiação ionizante", cujo enquadramento legal se

verifica pelos códigos 1.1.3 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.03 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Com relação ao período em que laborou junto a S/A Frigorífico Anglo, se torna inviável o reconhecimento da

natureza especial da atividade de "servente", por ausência de previsão pela legislação que rege a matéria, já que a

postulante olvidou-se de trazer aos autos o formulário SB-40 ou DSS -8030.

A ausência dos formulários SB-40 ou DSSS-8030 inviabiliza o reconhecimento da atividade exercida sob

condições especiais, uma vez que tais documentos, por serem preenchidos pelo próprio empregador, descrevem,

detalhadamente, a atividade desempenhada pelo empregado, bem como o local e os agentes agressivos, tornando-

se indispensável na pretendida conversão.

Como se vê, não tem direito a postulante ao reconhecimento da natureza especial no tocante aos contratos de

trabalho estabelecidos junto a S.A. Frigorífico Anglo.

Remanesce nos autos a comprovação da natureza especial do período compreendido entre 08 de janeiro de 1990 e

08 de novembro de 2006, (data anterior ao requerimento administrativo), cujo total perfaz 16 anos, 10 meses e 2

dias. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Portanto, no cômputo total, contava a parte autora, por ocasião do requerimento administrativo, com 16 anos, 10

meses e 02 dias de tempo de serviço especial, vale dizer, insuficientes a ensejar o deferimento da aposentadoria

especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho nessas condições, conforme já explicitado no corpo

desta decisão.

É importante observar que, ainda que todos os vínculos empregatícios da autora fossem considerados especiais,

esta não atingiria o limite mínimo de 25 anos, já que o seu histórico laboral é composto por 20 anos, 10 meses e

02 dias, conforme apurou o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 59/60.

Nesse contexto, se torna inviável o acolhimento do pedido, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009038-21.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação, ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o
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reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos que menciona, com a consequente

concessão de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo - (DER) - dia 01/07/2012.

 

O juízo 'a quo' declarou a parcial procedência do pedido. Considerou como submetidas a condições especiais de

trabalho as atividades exercidas de 08/10/1985 a 25/07/2012, concedendo a aposentadoria especial, nos termos

pleiteados na inicial. Determinou-se, no julgado, antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Decidiu-se, ainda,

pelo pagamento dos valores em atraso, monetariamente corrigidos, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, computada desde o respectivo vencimento da obrigação. Fixou

a aplicação, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Quanto aos honorários advocatícios, foram

arbitrados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, não submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 15/07/2013.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, com alegação de ausência de preenchimento

dos requisitos para a implantação do benefício, além da ausência de prova das condições especiais de trabalho em

todo o período pleiteado.

 

Apresentadas as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:
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Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR, na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da
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Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da

aposentadoria especial. Lastreou-se na utilização de EPI - equipamento de proteção individual eficaz, a partir de

03/12/1998.

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual, eventualmente utilizado, é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade,

se submetida, ou não, a condições especiais.

 

Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do

EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a

atividade especial. Confira-se o REsp 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:
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Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

O nível de ruído aferido na empresa General Motors do Brasil Ltda, nos termos do PPP - perfil profissiográfico

previdenciário, juntado aos autos do processo administrativo, é de 91 dB, no período de 08/10/1985 a 01/07/2012.

A data de expedição do documento é 06/03/2012.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 (noventa) para 85 dB (oitenta

e cinco decibéis) o limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, o autor

alcança os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão da

aposentadoria especial, conforme os cálculos constantes da sentença.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício, comprovadas as condições de trabalho pela documentação constante do

processo administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta,

para modificar o critério dos juros e correção monetária. Declaro que a correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de

Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Imponho que as parcelas vencidas, a partir da

citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos. Decido, por fim, que os

honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027194-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a conversão de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 10/62).

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-a à quitação das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Data a sentença de 20/02/2014.

 

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação de cerceamento de defesa.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa. Aplico, para tanto, o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado.

Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

 

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

2014.03.99.027194-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ROSA MARIA TOMAS DE AQUINO

ADVOGADO : SP252857 GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00261-1 3 Vr DIADEMA/SP
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3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537).

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO ofertada pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026626-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 74/76 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus de

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 79/86, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

2014.03.99.026626-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : IDALINA FERREIRA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00053-0 1 Vr GETULINA/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1328/2716



na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão relativa à exigência da comprovação da predominância, pelo interessado, da atividade

rural pelo período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Tal benefício tem por objetivo socorrer

aqueles trabalhadores que sempre exerceram seu ofício - ou pelo menos dedicaram a maior parte da sua vida - na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural desempenhado no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial, a

contento do disposto no art. 143 da Lei de Benefícios.

Precedente desta Turma bem exemplifica a questão:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. 

(...)

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura

e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção
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previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.

(AC nº 0024478-14.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJe 10/02/2012).

 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita:

 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1298063/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, DJe 25/04/2012).

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1987 (fl. 15) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com diversos documentos, dentre os quais destaco as cópias da CTPS

do companheiro da requerente, as quais noticiam vínculos empregatícios nas lides campesinas (fls. 22/25).

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

É certo que perfilho do entendimento no sentido de estender à parte autora a qualificação de lavrador ostentada

pelo marido, na linha de remansosa jurisprudência dos Tribunais.

Por corolário lógico, devida a extensão, igualmente, na hipótese de se tratar de união estável , apropriando-me do

antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma

disposição de direito), tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a

proteção do Estado à mesma.

Nessa linha, entendo suficiente à comprovação da união estável prova da existência de filhos em comum, ou

mesmo certidão de casamento eclesiástico. À míngua de tais elementos, valho-me da prova testemunhal, a qual,

contudo, deve ser coesa e segura no sentido de noticiar a convivência duradoura do casal, citando, para que não

paire qualquer dúvida, o nome do companheiro, o que ocorreu no caso dos autos.

Desta feita, tenho por comprovada a existência de união estável entre o Sr. Alexandre Balbot e a demandante.

Logo, os documentos existentes em nome dele constituem início razoável de prova material da atividade rural da

autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

No entanto, da prova oral colhida às fls. 59/61, extrai-se a informação de que a autora teria abandonado as lides
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rurais em 1991, desde então ficando apenas nos serviços domésticos.

Por fim, os extratos do PLENUS revelam que a autora percebe Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade na

qualidade de comerciário, a partir de 16/05/1991 (fl. 16).

Dessa forma, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, uma vez que, malgrado

a existência de início razoável de prova material, não se mostrou cumprida a exigência da imediatidade, conforme

previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028964-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 164/166 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 168/176, alega a parte autora, preliminarmente, a declaração de nulidade da sentença,

ante a ausência de manifestação do Ministério Público e, no mérito, requer a procedência integral do pleito, uma

vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Primeiramente, passo a analisar a preliminar de nulidade arguida pela parte autora, em face da ausência de

manifestação do Ministério Público em processo que trata de interesse de pessoa idosa.

De fato, cabe ao Ministério Público promover e acompanhar ações em que figure como parte ou interveniente

pessoa com idade igual ou maior a 60 (sessenta) anos, sempre que presentes condições que justifiquem a medida,

bem assim zelar pela defesa dos direitos e interesses dos idosos em situação de risco, conforme art. 74, II, Lei

10.741/2003.

Assim, nas ações previdenciárias em geral, não há interesse público a justificar a atuação do Ministério Público

como custos legis, ainda que idoso integre a relação jurídico-processual, caso a situação de risco não esteja

evidenciada.

Portanto, no presente caso, não há que se falar em nulidade do processo, porquanto não restou comprovada a

situação de risco aludida no art. 43 da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), restando afastada a obrigatoriedade

de intervenção do Ministério Público. Na esteira desse entendimento, colho do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. IDOSO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NULIDADE. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO. NECESSIDADE. ART. 43 DA LEI

Nº 10.741/2003.

1. A intervenção do Ministério Público nas ações em que envolva o interesse do idoso não é obrigatória, devendo

ficar comprovada a situação de risco de que trata o art. 43 da Lei 10.741/2003. Precedente.

2. Agravo regimental improvido."

2014.03.99.028964-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : AMELIA BEZERRA FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

CODINOME : AMELIA BEZERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.02707-5 1 Vr FARTURA/SP
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(AgRg no REsp 1182212/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe

23/08/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIREITO DISPONÍVEL. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO

PÚBLICO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA. PESSOA IDOSA. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO.

NECESSIDADE. ART. 43 DA LEI Nº 10.741/2003. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. RECURSO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento desta Corte Superior, o direito à Previdência Social envolve direitos disponíveis dos

segurados. Por tal motivo, é possível que o segurado renuncie à aposentadoria, com o objetivo de aproveitamento

do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, muitas vezes mais vantajoso.

II - O só fato de ser pessoa idosa não denota parâmetro suficiente para caracterizar a relevância social a exigir a

intervenção do Ministério Público. Deve haver comprovação da situação de risco, conforme os termos do artigo

43 da Lei nº 10.741/2003, sob pena de obrigatória intervenção do Ministério Público, de forma indiscriminada,

como 'custos legis' em toda em qualquer demanda judicial que envolva idoso.

III - É inviável, em sede de recurso especial o reexame de matéria fático-probatória, tendo em vista o óbice

contido no verbete Sumular nº 7/STJ: 'pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.'

IV - Recurso conhecido, mas desprovido."

(REsp 1235375/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 11/05/2011).

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES
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HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 22 de outubro de 2012, às fls. 126/142, relatou que a periciada é "...

portadora de hipertensão arterial de difícil controle com repercussões cardiorrespiratórias (sinais de

Cardiopatia Hipertensiva)..." e "... apresenta-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho."

Acrescentou, o Sr. Perito do Juízo, que "O Relatório Médico emitido em 06/02/2007 pela Médica Dra. Tania

Mara S. Fernandes mostra que naquela data a Autora já era portadora de Hipertensão Arterial de difícil controle

que a incapacitava de forma Total e Permanente para o trabalho, ou seja, a mesma incapacidade constatada por

este Médico Perito na data da perícia médica" (g.n.).

Por outro lado, verifica-se que a requerente, na qualidade de contribuinte individual, verteu contribuições à

Previdência Social, no período de 06/2009 a 12/2011, fl. 99, ou seja, posteriormente ao diagnóstico da doença e à

incapacidade laborativa.

Dessa forma, resta evidente que a data de início da incapacidade da autora remonta a período anterior à sua

filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, não sendo caso de agravamento da doença quando já

segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a qualidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1333/2716



segurado, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar arguida e 

nego seguimento à apelação para manter a r. sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027114-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 64/67 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente nos ônus

de sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 71/79, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

2014.03.99.027114-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : MARIA VANI MONEIRO SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00064-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de
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economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão relativa à exigência da comprovação da predominância, pelo interessado, da atividade

rural pelo período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Tal benefício tem por objetivo socorrer

aqueles trabalhadores que sempre exerceram seu ofício - ou pelo menos dedicaram a maior parte da sua vida - na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural desempenhado no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial, a

contento do disposto no art. 143 da Lei de Benefícios.

Precedente desta Turma bem exemplifica a questão:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. 

(...)

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura

e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.

(AC nº 0024478-14.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJe 10/02/2012).

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1298063/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, DJe 25/04/2012).

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2012 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com as cópias da CTPS do cônjuge da autora, as quais informam

vínculos empregatícios nas lides campesinas nos períodos de 01/08/1990 a 13/03/1993 e 02/06/2008, sem

anotação da data da saída (fls. 12/14).

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor da demandante. As testemunhas afirmaram que a conhecem há

20/30 anos e que ela sempre trabalhou na lavoura na Fazenda do Sr. Alfredo e depois para Dinho Rigueto. Sendo

que nos últimos anos trabalhou para os "gatos" Florisvaldo e Serginho Preto, na plantação de arroz, milho e feijão,

em diversas propriedades. Disseram por fim, que ela trabalhou até um ano atrás e parou porque quebrou o braço

colhendo laranja (fls. 75/78).

Por outro lado as cópias da CTPS revelam que o esposo da requerente exerceu atividade urbana nos períodos de

1978 a 1980 e de 19/06/1987 a 24/09/1987. Ressalto, no entanto, que a atividade urbana exercida por pequenos

períodos, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto

probatório, a predominância da atividade rurícola.

Da mesma forma, os extratos do PLENUS (fl. 58) informam que o marido da autora recebe aposentadoria por

invalidez previdenciária, na qualidade de comerciário. Entretanto, tal fato não ilide o início de prova material

apresentado aos autos, sendo que no período imediatamente anterior à sua concessão, o marido da demandante

exercia atividade rurícola.

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefício, bem como se mostrou cumprida a exigência da imediatidade, conforme previsto no

art. 143 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus a parte autora ao benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, o dies a quo deve ser fixado na data da data do requerimento administrativo (14/12/2011 - fl. 30),

conforme entendimento deste Tribunal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas razões.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005045-67.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.005045-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, na data do requerimento administrativo indeferido, dia 06/06/2011 (DER).

 

O juízo "a quo" declarou a procedência do pedido. Considerou como submetidas a condições especiais de trabalho

as atividades exercidas de 18/05/1979 a 08/09/1981, 03/09/1984 a 16/05/1990, e de 28/10/1991 a 30/09/1998,

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo

(DER). Determinou-se, no julgado, antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Decidiu-se, ainda, pelo pagamento

dos valores em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação de mora,

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Quanto aos honorários

advocatícios, foram arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, não submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 27/02/2013.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, com alegação de ausência de preenchimento

dos requisitos para a implantação do benefício, além da ausência de prova das condições especiais de trabalho em

todo o período pleiteado. Caso seja vencido, requereu, ao menos, a alteração dos juros e da correção monetária, e

a mitigação da verba honorária.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO APARECIDO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00050456720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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oitenta) contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC

nº 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).
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Deve ser verificado o cumprimento das exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades

citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009).

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

Passo à análise das condições de trabalho, nos períodos em que reconhecida a natureza especial das atividades

pela sentença:

 

 

IKK do Brasil - 18/05/1979 a 08/09/1981;

Gates do Brasil - 03/09/1984 a 16/05/1990;

Cervejarias Kaiser - 28/10/1991 a 30/09/1998.

 

A cópia do processo administrativo foi juntada aos autos.

 

O processo foi instruído com cópia da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social .

 

Juntados os seguintes formulários, laudos e PPP - perfil profissional profissiográfico, aos autos, relativos às

atividades não reconhecidas como especiais pela autarquia no âmbito administrativo e reconhecidas na sentença:

 

fls. 53/55 - IKK - laudo e formulário técnico, apontando nível de ruído variável entre 89 a 92 dB no período

citado;

fls. 56/57 - Gates - laudo e formulário técnico, apontando nível de ruído variável entre 82 a 84 dB no período

citado;

fls. 58/61 - Kaiser - PPP de fls. 58/61, apontando nível de ruído de 86 dB de 28/10/1991 a 30/09/1998.

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Porém, o INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para a atividade exercida

anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abrange o período.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1341/2716



 

O art. 272, § 2º, da IN 45/2010, em recente alteração, estabelece que a apresentação de PPP supre a necessidade

de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência:

 

Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.381, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. 

O art. 256 dispõe:

 

Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;
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III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa.

Não se trata, aqui, de questionamento quanto à aplicação da legislação vigente à época em que o trabalho era

submetido a condições especiais. O que se coloca é que, se a própria autarquia já considera o PPP como

documento suficiente para prova de tais condições, por estar embasado em documentação técnica cuja

apresentação pode ser determinada a qualquer momento pela autarquia, não cabe ao Judiciário restringir tal meio

de prova. Especialmente porque é meio propiciado para assegurar o direito devido ao segurado.

 

A idoneidade probatória do PPP - perfil profissional profissiográfico para atividades exercidas anteriormente a

1997 é inconteste, segundo a autarquia. Fato determinante para sua aceitação como meio de prova para as

condições especiais de trabalho de trabalho relativamente a todos os períodos laborais que se pretenderem

comprovar, se confeccionado nos termos da legislação que o instituiu.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS).Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Relativamente ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso

poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir

da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que corrobora as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve, é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou

não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade em si. Se as condições especiais de trabalho se fazem

presentes, a atividade deve ser considerada como especial.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial (REsp

200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido, a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Consideradas, portanto, como submetidas a condições especiais de trabalho, as atividades exercidas de 18/05/1979

a 08/09/1981, 03/09/1984 a 16/05/1990 e de 28/10/1991 a 30/09/1998, considerado o nível de ruído constante na

documentação trazida aos autos.

 

Até a data do requerimento administrativo (DER), segundo os cálculos efetuados em sentença, o autor contava
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com 38 (trinta e oito) anos, 5 (cinco) meses e 4 (quatro) dias, tempo de serviço suficiente à concessão da

aposentadoria integral. Cumprida a carência prevista em lei.

 

Mantido o termo inicial do benefício, comprovadas as condições de trabalho pela documentação constante do

processo administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidente sobre do valor da condenação,

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos

da súmula 111 do STJ.

 

Está mantida a antecipação de tutela, concedida em fase anterior à prolação da sentença.

 

Tendo em vista as considerações acima, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, para modificar o critério dos juros e correção monetária, mantendo, no mais, a sentença. Declaro que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os juros

moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia

11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Imponho

que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos

vencimentos. Decido, por fim, que os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas

vencidas até a sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009291-09.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.009291-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PLINIO CESAR DE SOUZA
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com a consequente concessão da

aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo - dia 25/07/2012 (DER).

 

O juízo "a quo" julgou procedente o pedido, considerando como submetidas a condições especiais de trabalho as

atividades exercidas de 02/02/1981 a 27/10/1983 e de 22/07/1997 a 25/07/2012, e concedendo a aposentadoria

especial a partir da data do requerimento administrativo (DER). Fixou o pagamento das parcelas atrasadas desde o

requerimento, com correção monetária e juros nos segundo os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança. Impôs honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), incidente

sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, prolatada em 16/08/2013, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação da lavra do instituto previdenciário, alegando não estarem preenchidos os

requisitos para a implantação do benefício, pela ausência de prova das condições especiais de trabalho em todo o

período pleiteado.

 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00092910920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula nº 198:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e
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pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
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SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da

aposentadoria especial, uma vez que o nível de ruído, a partir de 06/03/1997, não atingia os 90 dB (90 (noventa

decibéis) exigidos pela legislação e, a partir de 02/12/1998, também pela utilização de EPI - equipamento de

proteção individual.

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. É o que

está no Recurso Especial nº 200500142380, publicado no DJ 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.
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O nível de ruído aferido nas empresas em que se pleiteia o reconhecimento da atividade especial é o que segue,

segundo os PPPs - perfis profissionais profissiográficos, juntados aos autos do processo administrativo:

 

Johnson e Johnson S/A - 02/02/1981 a 27/10/1983 - 91 dB;

General Motors do Brasil Ltda - 22/04/1997 a 31/10/2001 - 91 dB; 01/01/2001 a 31/12/2011 - 87 dB; 01/01/2012

até a expedição do documento (15/05/2012) - 85,7 dB.

 

No Recurso Especial nº 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o

Superior Tribunal de Justiça reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que

reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço

especial. Deu-se o julgamento em 14/05/2014.

 

 

Consequentemente, restou demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido somente nos

períodos de 02/02/1981 a 27/10/1983 e de 22/04/1997 a 31/10/2001 e de 19/11/2003 a 25/07/2012. Além deles, há

os interregnos já considerados na esfera administrativa, não questionados pela autarquia.

 

Não foram completados os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação,

para a concessão do benefício pleiteado, conforme tabela anexa.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para considerar como

submetidas a condições comuns de trabalho as atividades exercidas de janeiro de 2001 a 18/11/2003, com o que o

autor não tem direito à aposentadoria especial. Resta fixada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do

Código de Processo Civil, observada a gratuidade da justiça quanto ao autor.

 

Corrigido, de ofício, erro material da sentença, uma vez que a atividade especial reconhecida na empresa General

Motors do Brasil tem inicio em 22/04/1997, e não em 22/07/1997, como constou.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027639-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por JOÃO ANTONIO LONGO, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro

2014.03.99.027639-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ANTONIO LONGO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 10.00.00006-7 1 Vr CONCHAL/SP
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Social, com objetivo de concessão auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o encerramento

administrativo, datado de 10/09/2009, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 14/36).

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o último indeferimento. Determinou que o benefício fosse acrescido de correção monetária e

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês até 1º/07/2009 quando será aplicada a Lei 11.960/09. Fixou

honorários advocatícios em 10%, incidente sobre as parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado, e

antecipou a tutela.

 

A sentença, proferida em 15/08/2013, foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do INSS, aduzindo a necessidade de submissão da decisão ao reexame

necessário e requerendo a limitação da incidência dos honorários advocatícios nos moldes da súmula 111 do STJ.

Por sua vez, a parte autora, interpôs recurso adesivo pleiteando a apuração dos juros de mora em 1% (um por

cento) ao mês, correção monetária segundo o INPC e majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por

cento), incidente sobre o valor devido até a liquidação.

 

Com contrarrazões de recurso apresentadas pela parte autora, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da parte,

cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do extrato do CNIS, ora anexado aos autos, depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado

à época do pedido.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período correspondente à carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 77/86 e complementado às fls. 116/125, comprova que a parte autora é portadora

de "insuficiência coronariana crônica, insuficiência cardíaca, miocardiopatia dilatada isquêmica, arritmia crônica e

hipertensão arterial sistêmica".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários
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além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código

Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, dia 11.01.2003; em

1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante aos honorários advocatícios, o percentual foi fixado de acordo com o disposto no art. 20 do Código de

Processo Civil, contudo, sua incidência deve ser limitada ao valor da condenação, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas, conforme súmula 111 do E. STJ.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar os juros

moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código

Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em

1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas, a partir da

citação, serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para determinar que a incidência dos honorários advocatícios é limitada ao valor da

condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas, em

consonância com o verbete nº 111 do E. STJ. NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050455-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS e a concessão do

2012.03.99.050455-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : LUIZ FRANCISCO ROCHA

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00184-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 94/97 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 101/103, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restou

comprovado o labor campesino pelos períodos elencados na exordial, fazendo jus à concessão do benefício

vindicado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.
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Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido".

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no
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âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a demanda com o Título Eleitoral de fl. 12, onde

consta ter sido qualificado como lavrador, por ocasião de sua inscrição como eleitor, em 22 de maio de 1974.

No que se refere ao reconhecimento de trabalho rural, observo que em recente decisão proferida em sede de

recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013,
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pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se

reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que

corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

In casu, os depoimentos colhidos à fls. 76/77, em audiência realizada em 05 de novembro de 2010, confirmaram

que o autor desenvolveu a atividade campesina, uma vez que a testemunha Pedro Pavão afirmou haver trabalhado

com o autor, nas propriedades rurais denominadas Sítio Quati e Fazenda Santa Alice, durante cerca de oito anos.

No mesmo sentido, Credival Cavalini, afirmou que o autor trabalhou nas lides campesinas desde quando contava

doze anos de idade, na propriedade rural de seu genitor e também para empregadores vizinhos, vale dizer, no Sítio

dos Bazzo e na Fazenda Santa Alice, condição que ostentou até se tornar trabalhador urbano.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do interregno de trabalho rural compreendido entre 16 de janeiro de

1968 (data em que completou 12 anos de idade) e 14 de setembro de 1978, data anterior ao primeiro registro

lançado na CTPS de fls. 42/52, cujo total perfaz 10 anos, 07 meses e 29 dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somados o período de trabalho rural ora reconhecido (10 anos, 7 meses e 29 dias) e os demais vínculos

empregatício com formal registro, além das contribuições previdenciárias vertidas na condição de contribuinte

individual, conforme consta nos extratos do CNIS de fls. 62/63, contava o autor, por ocasião do ajuizamento da

demanda, com o tempo de serviço correspondente a 36 anos, 8 meses e 27 dias, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do

salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na

tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso em apreço, fixo o termo inicial do benefício a contar da data da citação

(03/12/2009 - fl. 54).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a

sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039636-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 7/3/2000.

Contudo, não obstante a presença de vínculos empregatícios rurais da autora anotados em Carteira de Trabalho e

Previdência Social (1972/1977), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o

mourejo asseverado.

Nessa esteira, o depoente Lourival esclareceu que, desde que conheceu a autora, havia vinte e cinco anos, ela já

não mais trabalhava na roça.

A própria autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que só trabalhou com registro em carteira, o que denota o

afastamento das atividades rurais desde o fim da década de 1970. Também informou que seu falecido

companheiro era guarda aposentado e não trabalhava na roça, o que afasta as anotações rurais em nome deste.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não ter sido demonstrada a atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento ou ao alcance da idade.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

2011.03.99.039636-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00124-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003138-46.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 31/3/1999.

Contudo, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora.

Com efeito, a certidão de casamento e a certidão de óbito do marido (1986) não apontam a profissão deste ou da

autora. No mesmo sentido: compromisso de venda e compra de um terreno firmado pela requerente (2005).

Quanto ao compromisso de venda e compra de um sítio (2002), acompanhado de apontamentos do INCRA e do

ITR, este também não pode ser considerado, pois o companheiro da autora (Ataíde) está qualificado como

mecânico.

Ressalto, ainda, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais apontam atividades urbanas

do falecido cônjuge (1966) e do atual companheiro da requerente (1979/1999).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

2012.61.39.003138-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP101163 JOSE MARQUES DE SOUZA ARANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031384620124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002394-02.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 18/5/2012.

Contudo, não obstante as anotações rurais do autor presentes na certidão de alistamento militar (1970), na Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS (1983 e 1989/1991) e na certidão de inscrição eleitoral (2010), os

testemunhos colhidos não foram suficientes para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, a depoente Tereza informou três fazendas nas quais o autor teria trabalhado, mas não soube delimitar

quando se dera esse labor; tampouco soube informar no que consistia seu trabalho braçal, por nunca o ter visto

trabalhar.

Já o depoente Orlando afirmou que o autor trabalhou em lavouras em tempos longínquos, pois depois passou a

escavar poços.

No mesmo sentido, a depoente Antônia informou que havia muito tempo o autor escava poços e esclareceu que

ele sempre foi trabalhador braçal em sítios, mas não executava serviços de lavoura.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

2012.61.23.002394-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ RIBEIRO DAS NEVES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023940220124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026792-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 30/31 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus de

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 33/39, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

2014.03.99.026792-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : LEONIDA MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30031154920138260025 1 Vr ANGATUBA/SP
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a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de
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economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão relativa à exigência da comprovação da predominância, pelo interessado, da atividade

rural pelo período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Tal benefício tem por objetivo socorrer

aqueles trabalhadores que sempre exerceram seu ofício - ou pelo menos dedicaram a maior parte da sua vida - na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural desempenhado no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial, a

contento do disposto no art. 143 da Lei de Benefícios.

Precedente desta Turma bem exemplifica a questão:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. 

(...)

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura

e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.

(AC nº 0024478-14.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJe 10/02/2012).

 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita:

 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1298063/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, DJe 25/04/2012).

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1361/2716



possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2012 (fl. 07) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com diversos documentos, dentre os quais destaco a Certidão de

Casamento que qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, no ano de

1975 (fl. 07), bem como os extratos do PLENUS (fl. 22) revelam que a demandante recebe pensão por morte

previdenciária rural a partir de 19/06/2007.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ocorre que a demandante, devidamente intimada (fl. 28), não compareceu à audiência de instrução e julgamento

designada para colheita de provas (fl. 29-verso), tampouco suas testemunhas, razão pela qual não houve a

corroboração da atividade rural alegada na exordial, com a consequente preclusão das testemunhas.

Assim, ainda que haja início de prova material a comprovar o período trabalhado, não alcança a requerente a

carência mínima exigida para aposentação na condição de trabalhadora rural (15 anos).

De rigor, portanto, a manutenção do decreto de improcedência da demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026092-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 57/59 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus de

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 63/76, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que
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completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão relativa à exigência da comprovação da predominância, pelo interessado, da atividade

rural pelo período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Tal benefício tem por objetivo socorrer

aqueles trabalhadores que sempre exerceram seu ofício - ou pelo menos dedicaram a maior parte da sua vida - na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural desempenhado no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial, a

contento do disposto no art. 143 da Lei de Benefícios.

Precedente desta Turma bem exemplifica a questão:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. 

(...)

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura

e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado
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que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.

(AC nº 0024478-14.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJe 10/02/2012).

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1298063/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, DJe 25/04/2012).

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

De início, cumpre esclarecer que o benefício requerido administrativamente foi indeferido em 02/04/2013 (fl. 14),

bem como a ação foi ajuizada em 26/08/2013 e a citação ocorreu em 12/06/2013.

No entanto a autora completou o requisito idade mínima apenas em 15/02/2014 (fl. 11).

Sendo assim, considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela

jurisdicional, a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização,

notadamente, é de se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda.

 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

(...)

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta

na impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

(...)

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe,

alternativamente, o benefício de aposentadoria por idade.".

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302).

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a observância ao disposto

no art. 142 da Lei de Benefícios, onde deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo,

180 meses.
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Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

In casu, o trabalho rural prestado pela autora no período de 09/03/1991 a 17/10/1993, conforme anotação em

CTPS às fls. 12/13, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos

do art. 106, I, da Lei de Benefícios, além de servir como início razoável de prova material da atividade rural nos

demais períodos.

A inicial da presente demanda fora instruída com diversos documentos, dentre os quais destaco a Certidão de

Casamento que qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, no ano de

1978 (fl. 10)

Apresentou, ainda, cópia dos extratos do CNIS que informam que seu marido exerceu as lides campesinas nos

períodos de 04/04/1989 a 30/05/1989 e 18/10/1995 a 27/11/1995 (fl. 29).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor da demandante. Ambas as testemunhas afirmaram que

conhecem a demandante há 27/30 anos. Irma Aparecida Prata Galdino afirmou que trabalharam juntas nas

Fazendas Cabeça do Boi, Itaberaba e Santa Bárbara. Por sua vez, Francisca da Silva Jamberssi, disse que

trabalharam juntas nas Fazendas Coliqui, Santa Bárbara e Córrego da Cruz. Por fim, ambas afirmaram que há 20

dias trabalharam juntas com a requerente na Fazenda Maeda, catando mato (fls. 53/54).

Por outro lado, os mesmos extratos do CNIS revelam que o cônjuge da demandante exerceu atividade urbana num

pequeno período de 28/04/1978 a 08/07/1978, bem como recebe a aposentadoria por invalidez desde 04/06/2001.

Tais fatos, no entanto, não constituem óbice à concessão da benesse, uma vez que a requerente possui prova plena

em nome próprio e não depende da extensão da qualificação do seu cônjuge.

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefício, bem como se mostrou cumprida a exigência da imediatidade, conforme previsto no

art. 143 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus a parte autora ao benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, o dies a quo deve ser fixado na data em que a autora implementou o requisito da idade mínima exigida

para a concessão da aposentadoria por idade rural, ou seja, (15/02/2014 - fl. 11).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002925-79.2012.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento

da natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição, percebida desde 15/10/2007, em aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo (DER).

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido, sob o argumento de que não foi comprovada a exposição habitual e

permanente ao agente agressivo ruído.

 

O autor apresentou recurso de apelação. Alegou estarem preenchidos os requisitos para a conversão de

aposentadoria pleiteada, reportando-se à questão de que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual

não desvirtua as condições especiais de trabalho, e ainda à retroação dos termos do Decreto 4.882/2003.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
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publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
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biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".
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A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

a respeito, REsp 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

Os níveis de ruído aferidos na empresa Mercedes Benz do Brasil, nos termos do PPP juntado aos autos, são os

seguintes:

 

05/03/1997 a 30/11/2003 - 87 dB

01/12/2003 a 01/01/2006 - 89,4 dB

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,
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por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Pleiteado o reconhecimento da atividade especial no período de 06/03/1997 a 01/01/2006, fica comprovada apenas

a exposição ao agente ruído acima do limite vigente, nos termos da legislação da época da atividade, somente no

período de 19/11/2003 a 01/01/2006.

 

Não foram completados os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação,

para a concessão do benefício pleiteado, conforme tabela anexa. O autor perfez 20 (vinte) anos, 9 (nove) meses e

7 (sete) dias, tempo insuficiente à concessão do benefício.

 

Porém, deve ser efetuada a revisão na aposentadoria por tempo de contribuição recebida, tendo em vista o

reconhecimento das condições especiais de trabalho em parte do período ora pleiteado.

 

Os efeitos financeiros da condenação devem incidir a partir da citação.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Determino seja fixada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, observada a

gratuidade da justiça, quanto ao autor.

 

À vista do exposto, em atuação prevista no art. 557, do Código de Processo Civil. DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, para considerar como submetidas a condições especiais de trabalho somente as

atividades exercidas de 19/11/2003 a 01/01/2006, com o que o autor não tem direito à aposentadoria especial, mas

apenas à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição que ora recebe, com efeitos financeiros a partir da

citação. Declaro que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Decido que os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo

Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação.

Imponho que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos

respectivos vencimentos. Decido, por fim, fixar a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de

Processo Civil, observada a gratuidade da justiça, quanto ao autor.

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006291-79.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.006291-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 70/71 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 79/84, pugna a Autarquia Previdenciária pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se contra os consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial do

benefício 12/06/2012, seu valor (salário mínimo) e a data da sentença 31/07/2013, as parcelas em atraso não

superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

No mérito a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,
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se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da
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família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão relativa à exigência da comprovação da predominância, pelo interessado, da atividade

rural pelo período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Tal benefício tem por objetivo socorrer

aqueles trabalhadores que sempre exerceram seu ofício - ou pelo menos dedicaram a maior parte da sua vida - na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural desempenhado no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial, a

contento do disposto no art. 143 da Lei de Benefícios.

Precedente desta Turma bem exemplifica a questão:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. 

(...)

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura

e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.

(AC nº 0024478-14.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJe 10/02/2012).

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1298063/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, DJe 25/04/2012).

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.
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Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2012 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com o Certificado de Dispensa da Incorporação (fl. 13), emitido em

1971 e a Certidão de Casamento (fl. 12), ocorrido em 1977, os quais o qualificam como lavrador.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural do autor, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor do demandante. Ambas as testemunhas afirmaram que o

conhecem há 40/50 anos e que o mesmo sempre trabalhou na roça, na plantação de café e chuchu, em regime de

economia familiar e que trabalha até os dias de hoje (fls. 72/74).

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefício, bem como se mostrou cumprida a exigência da imediatidade, conforme previsto no

art. 143 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus a parte autora ao benefício pleiteado.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Quanto aos demais critérios de consectários legais mantidos, à míngua de impugnação específica do INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença no tocante aos critérios de fixação da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos

termos da fundamentação. Mantenho a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002611-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam-se de apelações interpostas em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período rural, especial e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral.

A r. sentença monocrática de fls. 60/62, julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer os

períodos rurais de 03.05.1973 a 30.03.1976 e 16.01.1977 a 15.01.1979. Condenou o INSS ao pagamento das

despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 800,00.

Em razões recursais de fls. 74/90, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de que os documentos

constantes dos autos são suficientes para a comprovação também do labor especial nos lapsos de 01.08.1983 a

30.04.1986 e 01.05.1986 a 09.12.1997, com a consequente concessão da aposentadoria integral. Por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Igualmente inconformado, recorre o INSS às fls. 93/110, ocasião em que sustenta a inexistência de prova material

do labor rural e a inviabilidade de averbação do período sem o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes, em especial para fins de contagem recíproca. Pede, ao final, a reforma da sentença com a

inversão do ônus da sucumbência.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

2014.03.99.002611-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : VALDIR BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00044-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1376/2716



períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias no que diz com a valoração das provas comumente

apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que durante um longo período firmou-se o entendimento de que o ano do início de prova material válida

mais remoto constituía critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a

prova testemunhal retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

eletrônico (www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.
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Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. Neste ponto, destaco que a norma aplicável sobre a conversibilidade do período

é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas

pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de

agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi

regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural nos lapsos de 03.05.1973 a 30.03.1976 e 16.01.1977 a 09.01.1980,

instruiu a parte autora a presente demanda com cópias da CTPS de fls. 20/31 e da Rescisão de Contrato de

Trabalho de fl. 19, as quais constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tais interregnos,

nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. Ressalte-se que referidos documentos gozam de presunção legal e

veracidade juris tantum e prevalecem se provas em contrário não são apresentadas.

Vale destacar, por fim, que a simples divergência entre os dados constantes do CNIS (fl. 47) e aqueles contidos na

CTPS não é suficiente para afastar a presunção relativa de veracidade de que goza a Carteira de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS, já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer
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crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS sobre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, nos

períodos de 03.05.1973 a 30.03.1976 e 16.01.1977 a 09.01.1980, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de

serviço de tais interregnos que perfazem um total de 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Ademais, o reconhecimento do tempo de serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições

correspondentes, ainda que para efeitos de contagem recíproca, o que não é o caso dos autos.

No que se refere ao reconhecimento da atividade especial, destaco que o período de 01.08.1983 a 30.04.1986 foi

objeto do pedido inicial do autor, conforme se verifica à fl. 11 destes autos.

Com efeito, consta na letra "a" dos pedidos formulados o reconhecimento por sentença dos lapsos em que o

demandante laborou como trabalhador rural e aqueles anotados em CTPS, com destaque para a especialidade no

interregno em questão em sua planilha de contagem de tempo de serviço.

Para o reconhecimento da alegada especialidade, juntou o autor aos autos a cópia da sua CTPS (fl. 24), com

indicação genérica do desempenho da função de "motorista".

No entanto, em consulta ao Código Brasileiro de Ocupações (anexo a esta decisão), verifica-se que a ocupação

98560, constante da CTPS no lapso em questão, refere-se ao cargo de motorista de caminhão, o que permite o

enquadramento com base no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

Portanto, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no

interregno de 01.08.1983 a 30.04.1986.

O lapso de 01.05.1986 a 09.12.1997, por sua vez, não será aqui apreciado porque constitui inovação do pedido

inicial, o que é vedado em sede de apelação, nos termos do art. 264, parágrafo único, do CPC.

Desta feita, somando-se os períodos rurais e especiais reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 20/31) e

extratos do CNIS (fl. 47), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 20

de janeiro de 2012, data do requerimento administrativo (fl. 32), com 35 anos, 8 meses e 12 dias de tempo de

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 180 (cento e

oitenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (20/01/2012).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título
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de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

provimento à apelação do autor para conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008592-48.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos de

atividades que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do requerimento

administrativo, com os consectários que especifica. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 111/119, a Autarquia Previdenciária aduz que o autor não comprovou o exercício de

atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à concessão da benesse. Assim, pugna pela

improcedência do pedido. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 05 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

2013.61.14.008592-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAC VIRGILIO LUCIO JUNIOR

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00085924820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual
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regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas
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prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Para a comprovação da atividade especial nos lapsos remanescentes, a parte autora instruiu o feito com a

documentação pertinente, da qual é possível colher os seguintes elementos:

 

- período de 17/10/1986 a 08/09/1992 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 21 - Ajudante de

Produção / Lixador / Pintor de Produção - exposição a ruído entre 85 e 91 decibéis: enquadramento com base no

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- período de 17/03/1993 a 26/05/2013 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 26/28 - Ajudante

Geral / Operador de Máquina / Pintor de Produção - exposição a ruído de 85 decibéis, até 31/08/1994, de 90,7

decibéis, até 31/10/2004, e de 88,9 decibéis, após: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Com essas considerações, tenho por demonstrado o exercício de atividades especiais nos períodos

supramencionados.

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o autor possuía, em 26/08/2013 (data do requerimento

administrativo - fl. 11), 26 (vinte e seis) anos, 01 (um) mês e 02 (dois) dia de tempo de serviço, suficientes,

portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o § 2º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu,

26/08/2013 (fl. 11).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004371-07.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora o restabelecimento

de auxílio-doença acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 12/29).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-o ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a Lei 1.060/50.

Data a sentença de 04/04/2014.

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa. Aplico, para tanto, o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento do período de

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e temporária, para a atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 49/63, a parte autora é portadora de "Lombalgia e cervicalgia".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91). 

III- Apelação improvida. 

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309, DJF3 CJ1 24.03.2011, p. 896, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca). 

 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-64.2010.4.03.6103/SP

2013.61.19.004371-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARINALVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043710720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora o restabelecimento

de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 12/36).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-o ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Data a sentença de 04/12/2012.

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Caso seja outro o entendimento, pugna pela produção de nova perícia.

Decorrido, 'in albis', o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 73/75, a parte autora é portadora de "cegueira em um olho, CID:

H54.4".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Por outro lado, reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional

habilitado. Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

2010.61.03.000536-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : BENEDITA DE FATIMA CARDOSO MESSIAS

ADVOGADO : SP235021 JULIANA FRANÇOSO MACIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005366420104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-41.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento

da natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição, percebida desde 20/06/2009, em aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo (DER).

2011.61.14.001419-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ADALBERTO SOARES BRASIL

ADVOGADO : SP158294 FERNANDO FREDERICO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014194120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido, sob o argumento de que a utilização de EPI - equipamento de

proteção individual eficaz elidiu reconhecimento da especialidade das atividades exercidas no interregno

compreendido entre 14/10/1998 a 20/06/2009.

 

O autor apresentou recurso de apelação. Alegou estarem preenchidos os requisitos para a conversão de

aposentadoria pleiteada, reportando-se à questão de que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual

não desvirtua as condições especiais de trabalho, e ainda à retroação dos termos do Decreto 4.882/2003.

 

Com as contrarrazões da autarquia, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:
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Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A
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LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não
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ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de conversão da

aposentadoria, pela utilização de EPI - equipamento de proteção individual. Também o fez porque o nível de ruído

constatado em alguns dos períodos pleiteados não atingia o limite exigido pela legislação vigente à época da

atividade.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI -

equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se, a respeito, REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

Os níveis de ruído aferidos na empresa Basf, nos termos do PPP juntado aos autos do processo administrativo, são

os seguintes:

 

86,5 dB de 14/08/1998 a 28/02/2002

90,3 dB de 01/03/2002 a 30/09/2003

85,5 dB de 01/10/2003 a 30/06/2005

84,9 dB de 01/07/2005 a 06/01/2006

84,10 dB de 07/01/2006 até a data da expedição do documento.
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No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Comprovada a exposição ao agente ruído acima do limite vigente, nos termos da legislação da época da atividade,

nos períodos de 01/03/2002 a 30/09/2003 e de 18/11/2003 a 30/06/2005.

 

Quanto ao agente químico monóxido de carbono, o nível aferido a partir de 07/01/2006 não é superior ao limite

máximo estabelecido, nos termos da informação constante do processo administrativo.

 

Não foram completados os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação,

para a concessão do benefício pleiteado, conforme tabela anexa. O autor perfez 19 (dezenove) anos, 6 (seis) meses

e 18 (dezoito) dias, tempo insuficiente à concessão do benefício.

 

Porém, deve ser efetuada a revisão na aposentadoria por tempo de contribuição recebida, uma vez que, com o

reconhecimento de parte da atividade considerada como submetida a condições especiais de trabalho, o autor

perfaz 35 (trinta e cinco) anos, 3 (três) meses e 13 (treze) dias de tempo de serviço.

 

À vista do exposto, em atuação prevista no art. 557, do Código de Processo Civil. DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação, para considerar como submetidas a condições especiais de trabalho as atividades

exercidas de 01/03/2002 a 30/09/2003 e de 18/11/2003 a 30/06/2005, com o que o autor não tem direito à

aposentadoria especial, mas apenas à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição que ora recebe.

Remanesce fixada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, observada a

gratuidade da justiça, quanto ao autor.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027286-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ROBERTO SAPELLI ajuizou ação objetivando o restabelecimento de auxilio-acidente, cujo início ocorreu em

09/10/1987 (DIB), cessado em razão da cumulação com aposentadoria por invalidez concedida a partir de

12/11/2008.

 

O pedido foi julgado improcedente.

 

Houve interposição de recurso.

 

2014.03.99.027286-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ROBERTO SAPELLI

ADVOGADO : SP208071 CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.02716-9 1 Vr IPAUCU/SP
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Em síntese, é o processado.

 

Analiso o pedido formulado, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

O autor pleiteou o reconhecimento do direito à cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria por invalidez.

 

Com a vigência da Lei 9.528/97, o auxílio-acidente deixou de ser vitalício, cessando com a concessão da

aposentadoria da parte segurada.

 

Em matéria previdenciária, a regra é a da aplicação da lei vigente na data da ocorrência do infortúnio que originou

o benefício acidentário: tempus regit actum.

 

O autor recebe o benefício de aposentadoria por invalidez desde 12/11/2008 (DIB) - NB 32/533.065.164-2.

Referida data é posterior ao advento da Lei 9.528/97, de 10.12.1997.

 

No julgamento do RESP N. 1.296.673 - MG, DJE 03/09/2012, recurso de natureza repetitiva, da da relatoria do

Ministro Herman Benjamin, a 1ª Seção do STJ decidiu:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO

DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de indeferir a concessão do

benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante ocorreu depois da alteração imposta

pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do mencionado benefício

com aposentadoria.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à

alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte

ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou concessão de

outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente."), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que

posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp

487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag

1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro

Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012 .

4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do

trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do

acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o

exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico,

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton
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Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 076.520/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ

6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe 26/8/2008).

5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme assentado

no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com

a aposentadoria concedida e mantida desde 1994.

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

 

No mesmo sentido: AgRg no RESP 1.339.176/SP (2012/0172024-6), Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª

Turma, j. 16.05.2013, DJe 23/05/2013.

 

A matéria é objeto da súmula 507 do STJ, publicada no DJe de 31/03/2014:

 

A acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e a aposentadoria

sejam anteriores a 11/11/1997, observado o critério do art. 23 da Lei n. 8.213/1991 para definição do momento

da lesão nos casos de doença profissional ou do trabalho.

 

Como a data de início do benefício da aposentadoria por invalidez é posterior à vigência da legislação proibitiva,

veiculada pela Lei 9.528/97, inviável a cumulação pleiteada.

 

À vista do exposto, ao apreciar o recurso ofertado, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002197-24.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas nos períodos que menciona, com a consequente conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição, ora recebida, para aposentadoria especial, a partir da data da concessão,

em 1º/01/2009 (DIB).

 

Subsidiariamente, se apenas parte da atividade pleiteada seja reconhecida como submetida a condições especiais

de trabalho, requer a parte autora seja revista a aposentadoria recebida, com a respectiva majoração de seu

percentual.

 

2010.61.21.002197-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FRANCISCO DA SILVA GUEDES

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021972420104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, considerando como submetidas a condições

especiais de trabalho as atividades exercidas de 19/11/2003 a 16/01/2009. Determinou a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da citação, dia 16/05/2011. Converteu-a, de proporcional

para integral, com renda mensal inicial a ser calculada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Impôs o

pagamento das prestações vencidas, respeitado o prazo prescricional. Decidiu que o cálculo de liquidação será

realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, do Conselho de Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 134/10. Fixou honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença. Determinou a compensação dos valores já pagos a título do benefício.

 

A sentença, proferida em 08/02/2013, foi submetida ao reexame necessário.

 

O instituto previdenciário apelou. Alegou, inicialmente, impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que, após a

Lei 9.711/98, não há possibilidade de converter o tempo especial em comum. No mais, sustentou não estarem

preenchidos os requisitos para a revisão pleiteada, pela ausência de prova das condições especiais de trabalho, ao

reportar-se a todo o período.

 

O autor também apelou, pleiteando o atendimento integral do pedido inicial, com base na retroação dos termos do

Decreto 4.882/2003.

 

Com as contrarrazões aos recursos ofertados, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

A preliminar arguida confunde-se com o mérito, e com ele será analisada.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:
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Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da
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Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o Instituto Nacional do Seguro Social passou a denegar o direito

de conversão dos períodos de trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
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MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP apresentado como documento válido para comprovar a natureza especial

das atividades, indeferiu o pedido de concessão da aposentadoria especial, uma vez que o nível de ruído, a partir

de 06/03/1997, não atingia os 91 dB exigidos pela legislação e, a partir de 02/12/1998, também pela utilização de

EPI.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou

não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI -

equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ

10/04/2006).

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O nível de ruído aferido na empresa Volkswagen do Brasil, nos termos do PPP juntado aos autos do processo

administrativo, é de 88 dB no período de 17/09/1987 a 16/01/2009, expedido o documento em 20/01/2009.

 

No Recurso Especial nº 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o
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Superior Tribunal de Justiça reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que

reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço

especial. Deu-se o julgamento em 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período de 19/11/2003 a 19/01/2009,

reconhecido como submetido a condições especiais de trabalho.

 

Não foram completados os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação,

para a concessão do benefício pleiteado, conforme tabela constante da sentença. Possível o atendimento do pedido

de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a majoração do percentual recebido.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO às apelações apresentadas pelas partes e à remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038572-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em 23/09/2010, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Objetiva a

parte autora o reconhecimento da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão

da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe administrativamente desde 29/10/2007 (DIB), para fins de

majoração de seu coeficiente de cálculo, desde a data do requerimento administrativo (DER).

 

O juiz "a quo" declarou a procedência do pedido, reconhecendo as condições especiais de trabalho no período de

20/03/1975 a 1º/08/1991. Determinou a revisão da aposentadoria, nos moldes requeridos na inicial. Decidiu pelo

pagamento das diferenças vencidas e vincendas, monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento até o

efetivo pagamento, respeitada a prescrição quinquenal. Fixou honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento), incidente sobre o valor da condenação.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 06/04/2011.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, pugnando pela reforma integral da sentença,

pela ausência de preenchimento dos requisitos para a implantação do benefício, além de ausência de prova das

condições especiais de trabalho em todo o período pleiteado.

 

Apresentadas as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2011.03.99.038572-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ GENTILE FILHO

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 10.00.00120-7 2 Vr SALTO/SP
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Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo
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Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

 

Deve ser verificado o cumprimento das exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades

assim reconhecidas na sentença.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da
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Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009).

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

A cópia do processo administrativo foi juntada aos autos.
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O processo foi instruído com cópia da CTPS - Carteira de Trabalho da Previdência Social.

 

Juntados aos autos o formulário técnico e o laudo de fls. 61/64 relativos às atividades não reconhecidas como

especiais pela autarquia.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997, para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Referido formulário e laudo, porém, não foi juntado aos autos do processo administrativo.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

O laudo apresentado aponta nível de exposição ao agente ruído, de forma habitual e permanente, acima de 90 dB

no período de 20/03/1975 a 01/08/1991, tendo sido expedido em 2001.

 

Relativamente ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Fica mantida, portanto, a sentença, relativamente ao reconhecimento das atividades especiais, com o que o autor

tem direito à revisão pleiteada.

 

Porém, como o formulário e laudo que propiciaram a análise das condições especiais de trabalho somente foi

juntado neste processo, não sendo apresentado na via administrativa, os efeitos financeiros da condenação

somente terão incidência a partir da citação (09/11/2020, fls. 70-verso).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação,

entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, conforme

verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.
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Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para que os efeitos

financeiros da condenação incidam somente após a citação, e também para modificar o critério dos juros, correção

monetária e verba honorária. Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros

moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009,

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a

sentença.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027530-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora concessão de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, datado de 11/03/2011,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 12/27).

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-o ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Data a sentença de 25/06/2013.

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 71/75, a parte autora é portadora de "Epilepsia e Transtorno

Depressivo (estabilizado)".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente, contudo, ressalta que esta não impede o

exercício da atividade habitual ("auxiliar de produção"). Ademais, informa que as enfermidades diagnosticadas

são passíveis de controle medicamentoso.

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

2014.03.99.027530-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : CARLOS JOSE FRANCISCO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.03723-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com essas considerações, ao julgar recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002215-02.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento da

natureza especial das atividades exercidas nos períodos mencionados, com a consequente conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição que ora recebe em aposentadoria especial, a partir da data do

requerimento administrativo - dia 20/05/2009 (DER).

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, considerando como submetidas a condições especiais de

trabalho as atividades exercidas de 05/02/1979 a 18/01/1991 e de 09/06/1993 a 09/05/2008, concedendo a

conversão pleiteada a partir da data do requerimento administrativo (DER). Determinou pagamento dos valores

em atraso com observância da prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do

Manual de Cálculos Padronizado da Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser fixados em 1% (um por

cento), ao mês, até a Lei 11.960/2009. Decidiu que para a atualização monetária, remuneração de capital e

compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Fixou

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 15/02/2012.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou recurso de apelação, alegando não estarem preenchidos os

requisitos para a implantação do benefício, pela ausência de prova das condições especiais de trabalho em todo o

período pleiteado.

 

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2010.61.03.002215-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00022150220104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio Instituto

Nacional do Seguro Social reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de

14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal
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entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15% (quinze), 20% (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos

exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado, como
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documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da

aposentadoria especial, pela utilização de EPI - equipamento de proteção individual eficaz.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial . Confira-se, por oportuno, REsp 200500142380, publicado no DJ de

10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O nível de ruído aferido na empresa Johnson & Johnson Indústria e Comércio, nos termos do PPP - perfil

profissional profissiográfico da empresa juntado aos autos do processo administrativo, é de 91 dB, de 03/12/1998

a a 06/05/2009, data da expedição do documento.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, o autor

alcança os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão da

aposentadoria especial, conforme os cálculos constantes da sentença.

 

No mais, fica mantido o termo inicial do benefício, comprovadas as condições de trabalho pela documentação

constante do processo administrativo..

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, em 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do STJ.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para modificar o critério dos juros e correção monetária.

Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até

o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, em 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os

honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029199-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ab initio, proceda a Subsecretaria a retificação da autuação, a fim de que conste apenas o reexame necessário.

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 53/56 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais.

Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (23 de agosto de 2010) e a data da prolação da sentença (27 de junho

de 2013) não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame
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obrigatório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008014-45.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rachel Gebara contra a sentença de improcedência do pedido de concessão do

benefício de pensão por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - diante do óbito

de Jorge Adib Razuk, ocorrido em 03/7/2009, de quem estava separada judicialmente desde 12/11/1990 (fls.

02/09).

A decisão apelada está fundamentada na falta de comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica elencado no art. 16, §4°, da Lei n. 8.213/91, tendo em vista que não comprovou ter

mantido união estável com o falecido, até a data do óbito do segurado (fls. 90/94).

Em sua apelação, a autora sustenta, em síntese, que todos os requisitos para a concessão do benefício foram

comprovados, afirmando que a prova colhida nos autos é firme no sentido de que era dependente do falecido,

razões pelas quais pleiteia a reforma da sentença atacada (fls. 96/99).

Sem as contrarrazões do INSS, ainda que a autarquia previdenciária tenha sido intimada a tanto (fls. 103 e 105),

os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do segurado em 03/7/2009 (fl. 14), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do

benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a) a comprovação da condição

de dependente do postulante e b) da qualidade de segurado do extinto, ou no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do segurado ocorreu em 03/7/2009 (cfr. Certidão de fl. 14), o benefício foi requerido

administrativamente em 23/7/2009 (fl. 15) e esta ação foi ajuizada em 14/9/2009 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, porquanto era aposentado por tempo de contribuição

desde 01/11/1982 (fl. 16).

Por outro lado, entendo que a qualidade de dependente da autora não restou comprovada nos autos, ante a

ausência de documentos comprobatórios da convivência marital alegada na inicial, que formem início de prova

material do alegado e, mormente, diante da prova oral, que deixa claro que o relacionamento mantido entre a

demandante e o falecido não caracterizava união estável.

Não há nos autos, ademais, qualquer prova de dependência econômica, sendo, como já afirmado, o depoimento
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pessoal da autora prova afirmativa de situação em sentido contrário a essa alegação.

Em que pese a declarante tenha sido casada com o falecido, dele se separou judicialmente, de forma consensual,

em 12/11/1990, conforme prova a averbação em sua certidão de casamento (fl. 13).

O casal, de acordo com o que consta dos autos, não estabeleceu entre si o pagamento de pensão alimentícia nem

há nos autos qualquer demonstração de que a autora recebia ajuda material, fosse mantida em sua sobrevivência

ou tivesse as despesas do lar custeadas pelo extinto, apesar de alegar esse fato na exordial.

No que se refere à prova oral, o depoimento pessoal da autora é demonstração contundente de que ela e segurado

não mantinham residência comum, pois ele morava no Estado de Goiás. Ademais, quando vivo, a apelante era

procuradora do finado e recebia em nome dele o valor da aposentadoria paga ao segurado pelo INSS para fins de

manter os três filhos menores. Após a maioridade dos filhos, passou a receber o benefício como acréscimo à sua

renda principal, que também se trata de aposentadoria, segundo a própria demandante.

Desse modo, restou evidente que a apelante e o segurado estavam, de fato e de direito, separados, e que a relação

de proximidade que mantinham não era sequer afetiva, muito menos pública, notória, estável ou tinha o intuito de

manter a unidade familiar anteriormente formada, eis que a própria depoente afirma que não viviam como marido

e mulher nem mesmo coabitavam.

Oportunizada, ademais, a produção de prova testemunhal, a autora comprometeu-se a trazer pessoa à audiência de

instrução, independentemente de intimação, o que não ocorreu na data designada para o ato processual, havendo,

ademais, desistência da ouvida de tal testemunha.

Não demonstradas, portanto, a afetividade, a estabilidade, a notoriedade e a publicidade do relacionamento

alegado na inicial, não há que se reconhecer o direito à pensão por morte, por falta de dependência econômica

entre o falecido e a parte autora.

Nesse sentido, vem decidindo a C. 9ª Turma desta E. Corte. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPROVIDO.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997.

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro (a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

(...)

IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de

forma bastante a união estável da autora com o de cujus.

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da

pensão por morte.

VI - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 935.485, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 03/12/2009)

 

Ademais, com a separação do casal, mormente diante de não haver obrigação à pensão alimentícia, a dependência

econômica do art. 16 da Lei n. 8.213/91 deixa de ser presumida, devendo ser, portanto, comprovada, não se

prestando o benefício de pensão por morte à complementação de renda de um dos cônjuges, porquanto tem a

finalidade de manutenção de sustento do beneficiário. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Inocorrente o alegado cerceamento de defesa, uma vez que há nos autos elementos suficientes para a resolução

do mérito da causa, e tendo em vista que, em respeito ao princípio do livre convencimento motivado, cabe ao Juiz

a livre apreciação do conjunto probatório e da necessidade de dilação probatória.

II. Com a separação judicial dos cônjuges, a dependência econômica deixa de ser presumida (art. 16, § 4º da Lei

n.º 8.213/91), de modo que seria necessário que a parte autora comprovasse que continuou a depender

economicamente do falecido após a separação ocorrida no ano de 1981, o que não se verificou no presente caso.

III. A autora não apresentou nenhuma prova material para comprovar sua dependência econômica em relação ao

falecido.

IV. Não obstante a inexistência de prova documental da alegada dependência, foi realizado estudo

socioeconômico, que teve como conclusão que a pensão alimentícia, e depois a pensão por morte recebida pela

filha da autora até completar a maioridade, em 2001, em razão do falecimento do seu genitor, representava

apenas um complemento no orçamento familiar e destinava-se apenas à manutenção das despesas pessoais da

menor.

V. Desse modo, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o não
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preenchimento dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

VI. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.361.706, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08/10/2013) 

 

A autora, beneficiária de aposentadoria própria, reconhecendo que recebia a aposentadoria do finado, na condição

de sua procuradora, para o sustento dos filhos, quando estes eram menores, tem meio próprio de sustento,

representando os valores que recebia em vida o acréscimo à renda retro mencionado. Não caracterizada, pois, a

dependência econômica alegada na inicial.

Ausente um dos requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, para manter a sentença prolatada pelo MM. Juízo a quo tal como lançada, conforme a fundamentação

supra.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001096-22.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos que menciona, com a consequente

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 10/05/2007.

 

O juízo 'a quo' declarou a parcial procedência do pedido. Considerou como submetidas a condições especiais de

trabalho as atividades exercidas de 19/11/2003 a 31/12/2006, determinando a revisão do benefício. Decidiu-se,

ainda, pelo pagamento dos valores em atraso, monetariamente corrigidos, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal. Quanto aos honorários advocatícios, foram fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, não submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 23/03/2012.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, com alegação de ausência de preenchimento

dos requisitos para a implantação do benefício, além da ausência de prova das condições especiais de trabalho em

todo o período pleiteado. Traz razões específicas quanto à utilização do EPI eficaz.

 

Apresentadas as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a
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remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas
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pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR, na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.
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Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de reconhecimento das

condições especiais de trabalho no período de 19/11/2003 a 10/05/2007. Lastreou-se na utilização de EPI -

equipamento de proteção individual eficaz, a partir de 03/12/1998.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual, eventualmente utilizado, é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade,

se submetida, ou não, a condições especiais.

 

Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do

EPC ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se o REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O nível de ruído aferido na empresa Goodyear do Brasil, nos termos do PPP - perfil profissiográfico

previdenciário, formulário e laudo técnico juntados aos autos do processo administrativo, é de 86,60 dB nos anos

de 2003, 2004 e 2005, e de 87,70 dB no ano de 2006.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, o autor tem

direito à revisão pleiteada, nos termos da sentença.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
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9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. Declaro que

a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os

juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia

11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Imponho

que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos

vencimentos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025450-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas no período que menciona, com a consequente

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 27/09/2011.

 

O juízo 'a quo' declarou a procedência do pedido. Considerou como submetidas a condições especiais de trabalho

as atividades exercidas de 06/03/1997 a 18/11/2003, determinando a revisão do benefício. Decidiu-se, ainda, pelo

pagamento dos valores em atraso, monetariamente corrigidos, com juros de 1% ao mês mais correção monetária

até a data da entrada em vigor da Lei 11.960/09, quando então, serão aplicados os índices nela previstos. Quanto

aos honorários advocatícios, foram fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 20/01/2014.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, com alegação de ausência de preenchimento

dos requisitos para a implantação do benefício, além da ausência de prova das condições especiais de trabalho em

todo o período pleiteado. Traz razões específicas quanto à impossibilidade de retroação do limite do agente

agressivo ruído, trazido no Decreto 4.882/2003.

2014.03.99.025450-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 00097388420138260445 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Apresentadas as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR, na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).
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Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.
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Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de reconhecimento das

condições especiais de trabalho no período de 06/03/1997 a 18/11/2003. Lastreou-se na impossibilidade de

retroação das disposições do Decreto 4.882/2003 e na utilização de EPI - equipamento de proteção individual

eficaz, a partir de 03/12/1998.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual, eventualmente utilizado, é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade,

se submetida, ou não, a condições especiais.

 

Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do

EPC ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se o REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O nível de ruído aferido na empresa Volkswagen do Brasil, nos termos do PPP (perfil profissiográfico

previdenciário) juntado aos autos do processo administrativo, é de 88 dB no período ora pleiteado.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Não ficou demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, com

o que o autor não tem direito à revisão concedida em sentença.

 

Com essas considerações, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o

pedido. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais, por ser

beneficiário da gratuidade da justiça.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022611-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por GALDINO PEREIRA DE ARAÚJO, em face do INSS, com objetivo de conceder

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o ajuizamento da ação, datado de 27/03/2012, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 18/98).

 

Em 28/03/2012 o juízo "a quo" extinguiu o feito sem análise do mérito, em razão do reconhecimento da falta de

interesse de agir. Aludida decisão foi parcialmente reformada por esta Corte, sendo deferido prazo para a

formulação de requerimento administrativo.

 

Após o encerramento da instrução probatória, o Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a

autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a juntada do laudo pericial, datada de 21/08/2013. Determinou

que o benefício fosse acrescido de correção monetária e juros de mora. Também fixou honorários advocatícios de

15% (quinze por cento) das parcelas, vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, proferida em 28/04/2014, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra da parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data

do ajuizamento da ação (27/03/2012) ou desde a citação (25/09/2012), bem como apuração dos juros de mora em

1% ao mês.

 

Com contrarrazões de recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada da parte,

cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

2012.03.99.022611-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GALDINO PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00036-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do extrato do CNIS (fls. 70/93), depreende-se que o autor mantinha a condição de segurado à época do

pedido.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período correspondente à carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 162/177, comprova que a parte autora é portadora de "cervicalgia e lombalgia

proveniente de osteoartrose que lhe acarreta intenso quadro álgico incapacitante".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária da parte autora.

 

Reputo correta, portanto, a concessão do auxílio-doença, cujo pagamento deve perdurar enquanto não modificadas

as condições de incapacidade da parte autora.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois sua fixação na data da citação - dia 25/09/2012, entendimento

firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.369.165-SP (DJ 26/02/2014), caracteriza reformatio in pejus.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, dia

11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA,

para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos,

fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e

219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, dia 11.01.2003; em 1% (um

por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos; e reduzir os honorários advocatícios
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para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme súmula 111 do STJ. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029673-11.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, datado de

08/2007, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 13/68).

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 177).

 

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada, bem como revogou a tutela antecipada. Condenou-a ao pagamento das verbas de

sucumbência, observado o deferimento da justiça gratuita.

 

Data a sentença de 05/06/2014.

 

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Caso o entendimento seja outro, pugna pela elaboração de nova perícia médica.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

 

2012.63.01.029673-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EUNICE APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : SP292198 EDUARDO VICENTE ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00296731120124036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

Da leitura do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora anexado aos autos, depreende-se

que o autor mantinha a condição de segurado à época do pedido.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, elaborado em 29/08/2012 acostado às fls. 72/83, a parte autora é portadora de

"alterações degenerativas da coluna".

 

O perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária.

 

Posteriormente, a parte autora foi submetida a novas perícias médicas (fls. 225/233 e 234/237) que asseveraram a

inexistência de incapacidade.

 

Demonstrada a incapacidade para o trabalho no período compreendido entre o indeferimento administrativo,

datado de 13/08/2007, e a perícia efetivada em 06/12/2013. Portanto, devido o auxílio-doença enquanto a parte

autora esteve incapaz.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)

Por outro lado, reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional

habilitado. Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

 

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Veja-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647).
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PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537).

 

A renda mensal inicial deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a

sentença, conforme súmula 111 do STJ.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Com essas considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para conceder o benefício de auxílio-

doença no período compreendido entre o indeferimento administrativo - dia 13/08/2007, e a perícia médica

elaborada em 06/12/2013 (DCB). Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme súmula 111 do STJ. A correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em

0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do

Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a

partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.
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VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028519-48.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão

por morte.

 

Em contestação, o INSS, sem abordar o mérito da ação, requereu a extinção do processo, sem análise do mérito,

por falta de interesse de agir, uma vez que não foi comprovado o indeferimento do benefício na via administrativa.

 

A decisão de fls. 50 determinou a comprovação do requerimento administrativo do benefício postulado no prazo

de 60 dias para. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, o Juízo a quo concedeu mais 30 dias para

tanto.

 

Não cumprida a determinação judicial, o Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem

análise do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

A autora apelou, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório, decido.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

2014.03.99.028519-1/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA FELIX ANTONIO CANDELARIO

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08006492320138120015 1 Vr MIRANDA/MS
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Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar a parte apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Penso ser conveniente que se suspenda o curso do processo pelo prazo razoável de 60 dias, até que venha para os

autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi

indeferido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028537-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A decisão de fls. 41determinou a comprovação do requerimento administrativo do benefício postulado no prazo

2014.03.99.028537-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00150-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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de 60 (sessenta) dias.

 

Não cumprida a determinação judicial, o juízo de primeiro grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem

análise do mérito, com fundamento nos artigos 295, inciso III, combinado com o artigo 267, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

A autora apelou, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório, decido.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar a parte apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Penso ser conveniente que se suspenda o curso do processo pelo prazo razoável de 60 (sessenta) dias, até que

venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este
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não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037010-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. A parte autora objetivou

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas no período de 1º/08/1984 a 18/01/1986 e de

21/01/1986 a 22/01/2007, com a consequente conversão da aposentadoria por tempo de contribuição ora recebida,

em aposentadoria especial, a partir da concessão - dia 22/01/2007.

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Determinou pagamento de custas e de honorários

advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), observada a gratuidade da justiça.

 

 

Sobreveio recurso de apelação, com pedido de atendimento integral do pedido formulado na inicial, reiterando as

razões ali expostas.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Carta Magna, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

2011.03.99.037010-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : VALMIR LIBORIO

ADVOGADO : SP232030 TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00077-0 3 Vr AMERICANA/SP
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afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,
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apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1435/2716



 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como

documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da

aposentadoria especial, considerando que o autor estava submetido a níveis de ruído inferiores aos limites

estipulados pelas legislações então em vigor, nos períodos de 01/08/1984 a 18/01/1986 e de 06/03/1997 até a

edição do Decreto 4.882/2003.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

Além disso, é questão já afastada na esfera administrativa, segundo o julgamento dos embargos de declaração

afastados pela 2ª Câmara de Julgamento do CRPS, em setembro/2009.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)
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De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

O INSS já reconheceu, na via administrativa, a natureza especial das atividades exercidas nos períodos de

21/01/1986 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 12/01/2007.

 

Resta apenas a análise dos períodos de 01/08/1984 a 18/01/1986 e de 06/03/1997 a 18/11/2003.

 

O nível de ruído aferido nas atividades que se pretende sejam consideradas como submetidas a condições

especiais de trabalho é o que segue, nos termos dos documentos de nome PPP - perfil profissional

profissiográfico, das empresas, juntados aos autos do processo administrativo:

 

01/08/1984 a 18/01/1986 - Vicunha Têxtil S/A, nível de ruído de 78 dB, PPP de fls. 21/22;

21/01/1986 a 30/04/1995 - Goodyear do Brasil, nível de ruído de 84,1 dB, formulário e laudo técnico de fls.

23/24;

01/04/1995 a 31/12/2002 - Goodyear do Brasil, nível de ruído de 86,1 dB, formulário e laudo técnico de fls. 23/24

01/01/2003 a 31/12/2003 - Goodyear do Brasil, nível de ruído de 86,8 dB, formulário e laudo técnico de fls.

23/24.

 

No Recurso Especial nº 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ

reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o

limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Confira-se julgamento de

14/05/2014.

 

O nível de ruído aferido é inferior ao limite previsto na legislação vigente à época em que desenvolvida a

atividade, nos períodos de 1º/08/1984 a 18/01/1986 e de 06/03/1997 a 18/11/2003.

 

Computada a atividade especial somente no período de 21/01/1986 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 12/01/2007,

não foram completados os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para

a concessão do benefício pleiteado, conforme especifica a sentença prolatada.

 

Diante do exposto, em consonância com o art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000630-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

2014.03.99.000630-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELCY JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 13.00.00034-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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Trata-se de apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de

aposentadoria rural por idade e antecipou os efeitos da tutela.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o conhecimento do reexame necessário e a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários

para a concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a redução da condenação em honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 11.4.2013, tendo sido proferida a

sentença em 28.8.2013.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

Rejeito as preliminares.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1438/2716



 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 12.5.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 150 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 11-18.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da parte autora como lavrador,

podem ser utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter
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tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo Regime Geral de Previdência Social, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais

que, antes da nova legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio,

justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o

efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como sua certidão de

casamento e a de nascimento de filho lavradas, respectivamente, em 28.8.1968 e 10.7.1975 nas quais o marido

está qualificado como lavrador; certidão de óbito do marido lavrada em 25.7.1982 na qual está qualificado como

lavrador aposentado, além de consulta ao sistema CNIS demonstrando o recebimento de pensão por morte

previdenciária de trabalhador rural instituída pelo marido, o conjunto probatório conduz à improcedência do

pedido inicial.

 

Isso porque, após o óbito do marido, deveria comprovar com documentos contemporâneos em seu nome o

exercício do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

No caso dos autos, a autora não comprovou o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior à

idade, em 2006, tampouco ao ajuizamento da ação. Não tem, por isso, direito ao benefício de aposentadoria rural

por idade.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, demonstra que a

autora manteve vínculo empregatício perante o Município de Guararapes, de 4.8.1980 a 16.2.1084,

contemporâneo ao óbito do marido e de natureza urbana, o que afasta a presunção do exercício de atividade rural

pelo período necessário.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, REJEITO as preliminares e, no mérito, DOU

PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiário da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027849-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por

idade.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

2014.03.99.027849-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : SEBASTIANA VENTURA FERREIRA

ADVOGADO : SP145207 CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00076-8 1 Vr MACATUBA/SP
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da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 11.10.1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 108 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10-11.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1442/2716



trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciada

exclusivamente na certidão de casamento lavrada em 4.11.1972 na qual o marido está qualificado como lavrador,

o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a prova oral produzida não confirmou o trabalho rural da autora.

 

Embora a consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstre a existência de vínculos rurais do marido ao longo dos anos

de 1979 a 2005, as testemunhas foram vagas e imprecisas quanto aos períodos, locais de trabalho e empregadores

da autora. Ademais, os períodos de trabalho comum, entre a autora e as testemunhas, referem-se aos anos de 1987

a 1990, sem comprovação segura quanto a continuidade do trabalho rural pela autora.

 

Já no tocante à requerente, a mesma consulta ao CNIS nada informa quanto ao histórico profissional.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO provimento à apelação.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.
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VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007994-32.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 110/118 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, acrescido de consectários legais. Feito submetido

ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 121/125, requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, o reexame de toda matéria

que lhe for desfavorável. No mais, aduz que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições

prejudiciais à saúde, notadamente em razão da utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não

fazendo jus, portanto, à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

2010.61.04.007994-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO CALEGARO DE JESUS

ADVOGADO : SP251276 FERNANDA PARRINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079943220104036104 5 Vr SANTOS/SP
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, necessária a análise da atividade especial.

A esse respeito, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
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tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a
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condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados serão considerados sem

a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial, o requerente trouxe a documentação pertinente,

abaixo discriminada:

- período de 01.02.2003 a 31.12.2003 - formulário DIRBEN-8030 (fl. 28) e laudo técnico (fls. 29/30) - Supervisor

Operação / LE 1 e LE 2 - exposição à pressão sonora em níveis acima de 90 decibéis, consoante Transcrição de

Valores à fl. 36: enquadramento com base no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97;

- período de 01.01.2004 a 01.03.2010 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 37/39 - Supervisor

Operação / LE 1 e LE 2 - exposição à pressão sonora em níveis acima de 90 decibéis: enquadramento com base no

código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

De outra sorte, inviável o reconhecimento, como especial, do lapso de 06.03.1997 a 31.01.2003, porquanto os

elementos de prova pericial apresentados, em especial a Transcrição dos Níveis de Pressão Sonora acostada às fls.

31/34 dos autos, indicam níveis de ruído que variam de 80 a 106 decibéis no setor de trabalho do demandante, de

maneira que não restou comprovada a exposição, de forma habitual e permanente, a ruídos acima do limite legal.

Como se vê, restou comprovado exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 01.02.2003 a

31.12.2003 e 01.01.2004 a 01.03.2010, além daquele já reconhecido na esfera administrativa (04.02.1985 a

05.03.1997 - fl. 58).

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o autor possuía, em 09 de março de 2010 (data do requerimento

administrativo - fl. 20), 19 (dezenove) anos, 2 (dois) meses e 3 (três) dias de tempo de serviço, insuficientes,

portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Desta feita, o requerente faz jus ao reconhecimento dos períodos especiais anteriormente mencionados, mas não à

concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sucumbente o demandante de maior parte do pedido, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso. Entretanto, isento-o dos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027511-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027511-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : ABIGAIL PROENCA ZANONI

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1448/2716



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 71/75, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 80/85, requer, a parte autora a procedência integral do pleito, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00002-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 06 de setembro de 2006, às fls. 56/59, relatou que a periciada é

portadora de "... Diabetes Mellitus tipo 2 Insulino dependente, Hipertensão Arterial Sistêmica, Osteoartrose

primaria generalizada e efeitos colaterais de neurolépticos."

Acrescentou, o Sr. Perito do Juízo, que "A paciente é idosa e portadora de doenças que causam importante

limitação funcional. A incapacidade deve ser considerada total e permanente para qualquer atividade

laborativa." (g.n.).

Ao responder os quesitos apresentados pelo INSS, o expert afirmou que a autora é portadora da doença há 9 anos

e que a incapacidade se deu há anos" (g.n.).

Por outro lado, verifica-se que a requerente, verteu contribuições à Previdência Social, na qualidade de

trabalhadora braçal nos períodos de 04/77 a 05/77, 06/80 a 07/81, 05/86 a 07/86, 02/91 a 07/91, fls. 12/13.

Após o lapso de quase dez anos, na qualidade de contribuinte individual, verteu recolhimentos nos períodos de

01/2011 a 04/2011 e 02/2012 a 09/2012, fl. 39, ou seja, posteriormente ao diagnóstico da doença e à incapacidade

laborativa.

Dessa forma, resta evidente que a data de início da incapacidade da autora remonta a período anterior à sua

refiliação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, não sendo caso de agravamento da doença quando já

segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.
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Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a qualidade de

segurado, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter a

r. sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000243-89.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço,

mediante a conversão de período especial para comum.

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período de

atividade que indica e condenou o INSS à revisão da renda mensal da aposentadoria do autor, com os consectários

que especifica. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 100/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos, não fazendo jus a parte autora à revisão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de fixação dos consectários legais e suscita o

prequestionamento para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

2013.61.03.000243-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro
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APELADO(A) : JOSE GOMES DE SIQUEIRA
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso em apreço, a parte autora postula a revisão de sua benesse por meio da conversão, para comum, do tempo

de atividade exercida em condições especiais no lapso de 20.12.1982 a 02.10.1989.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos e que não foi reconhecido administrativamente pelo INSS, tendo

juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário, laudo técnico e perfil profissiográfico previdenciário às fls. 23/24 e 65/67 - período de 20.12.1982 a

02.10.1989 - operador de ponte rolante e operador de máquina TR - exposição a ruído de 91 db: enquadramento
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no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento do período postulado de 20.12.1982 a 02.10.1989.

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 6 anos, 9 meses e 13 dias, os quais, acrescidos da

conversão de 1.4, perfaz o tempo de 9 anos e 6 meses. No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já

considerada a conversão, com 34 anos, 8 meses e 3 dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria

proporcional, com a alteração do coeficiente para 90% (noventa por cento), compensadas as parcelas já pagas

administrativamente.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, in casu, 31.10.2003 (fl. 07).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030614-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de revisão de benefício, proposta por SANDRA MENDES DA SILVA OLIVEIRA, em face do

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, referente à espécie 93, com início em 28/06/1995

2010.03.99.030614-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA MENDES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP163755 RONALDO DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.00167-7 2 Vr MAUA/SP
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(DIB).

 

A autora requereu:

 

a) atualização monetária dos salários de contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro/94; 

b) pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada prescrição

quinquenal, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, nos termos da lei. Face à sucumbência,

fixou a verba honorária em 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da condenação até sentença.

 

Houve, nos autos, remessa tida por interposta.

 

Em apelação, o INSS arguiu a preliminar de ausência de interesse processual. No mérito, sustentou inexistir

dispositivo legal que autorize a utilização do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) no cálculo da RMI do

benefício. Alega, ainda, ofensa aos Arts. 21, §§ 1º e 2º, da Lei 8.880/94, bem como aos Arts. 6º da LICC e 5º,

XXXV, da Constituição, razão pela qual requereu a improcedência do pedido. No caso de entendimento contrário,

pede que seja observada a prescrição e modificado o critério da correção monetária, dos juros de mora e da verba

honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DOS AUTOS

Observo que os autos foram distribuídos, inicialmente, a esta Turma, sendo proferida decisão que declinou da

competência para o seu julgamento. Foi determinada a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, que por sua vez suscitou conflito negativo de competência ao E. Superior Tribunal de Justiça, tendo

esta Corte Superior declarado o Tribunal Regional Federal da 3ª Região competente para processar e julgar a

apelação.

 

DA REMESSA OFICIAL

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL

A preliminar suscitada confunde-se com o mérito do pedido e com ele será apreciada.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença.

 

DA APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 NO PBC DO BENEFÍCIO

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição

integrantes do PBC seriam atualizados monetariamente nos termos da lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1456/2716



 

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização

dos salários de contribuição.

 

Referido indexador foi mantido até fevereiro/94 quando foi editada a MP 434, posteriormente convertida na Lei

8.880, de 27/5/94, cujo Art. 21 regulamentou a questão.

 

A redação do § 1º do Art. 21 da Lei 8.880/94 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro/94 de

competência anterior a março/94, deve sofrer a incidência do IRSM daquele mês.

 

O STJ já sedimentou o entendimento sobre a questão, conforme julgado da sua 3ª Seção:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de

fevereiro, da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados.

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

 

 

Portanto, os salários de contribuição referentes às competências anteriores ao mês de março/94 devem ser

corrigidos pelo IRSM de fevereiro/94, nos termos dos Art. 21, § 1º, da Lei 8.880/94, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/92.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme

entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO a preliminar suscitada e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso e à remessa oficial, tida por

interposta, para explicitar o critério da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022154-75.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e de recurso adesivo ofertado pela parte autora para obter a reforma da

r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários

legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se

reveste. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o INSS o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício concedido. Se assim não for considerado, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios

de incidência dos juros de mora e da verba honorária.

A parte autora, por seu turno, requer a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de

mora.

Apresentadas as contrarrazões, autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora: (i) exerceu atividades laborativas no período de

1/6/1999 a 5/6/2000; (ii) recolheu contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, de 7/2008 a 1/2010

e de 12/2010 a 3/2013; (iii) recebeu benefício de auxílio-doença no período de 22/6/2010 a 30/11/2010 (fl. 123).

São incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando

interposta a presente a ação, em 3/2/2010.

De acordo com o laudo pericial, a parte requerente, por ser portadora de "patologias articulares, degenerativas

tais como sinovite do ombro direito, tendinopatia, bursite, gonartrose, diabetes mellitus, doença cardíaca

hipertensiva e alterações vasculares", está de forma parcial e definitiva incapacitada para exercer atividades

laborativas. Ainda, segundo o perito judicial, a parte autora apresenta quadro de incapacidade de duração

indefinida e com possibilidade de agravamento progressivo e sem capacidade de recuperação em prazo previsível.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Trata-se de típico caso de auxílio-doença.

Há precedentes sobre o tema:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

2014.03.99.022154-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA REGINA DALOSSI

ADVOGADO : SP074622 JOAO WILSON CABRERA

No. ORIG. : 10.00.00019-5 1 Vr RANCHARIA/SP
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REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo: 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 17/01/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 21/01/2011 PÁGINA: 858

Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da data da entrada do requerimento administrativo, tal como

determinado pela r. sentença, por estar em consonância com os elementos probatórios apresentados.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação

administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o

auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014)

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos previstas nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, ser fixado no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas

no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida

na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global, e para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos de forma decrescente.

Quanto aos honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação

da Súmula n. 111 do STJ.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela parte autora e à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão. No mais, mantenho a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027548-63.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença (fls. 126/130), que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS

a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como confirmou a

antecipação da tutela jurisdicional. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Sem apresentação de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A r. sentença prolatada contra o INSS, posteriormente a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido

é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

( . . . )

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença (25/3/2014),

constato que o valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta

Corte é remansosa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida."

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed.

Regina Costa).

2014.03.99.027548-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : JANIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 12.00.00000-9 1 Vr QUATA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed.

Galvão Miranda).

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003966-60.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos que menciona, com a consequente

concessão de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo - (DER) - dia 03/09/2012.

Requer ainda indenização por danos morais.

 

O juízo 'a quo' declarou a parcial procedência do pedido. Considerou como submetidas a condições especiais de

trabalho as atividades exercidas de 17/11/1986 a 10/02/2002, concedendo a aposentadoria especial, nos termos

pleiteados na inicial. Determinou-se, no julgado, antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Decidiu-se, ainda,

pelo pagamento dos valores em atraso, monetariamente corrigidos, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal. Quanto aos honorários advocatícios, foi arbitrada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do

Código de Processo Civil.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 16/04/2013.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, com alegação de ausência de preenchimento

dos requisitos para a implantação do benefício, além da ausência de prova das condições especiais de trabalho em

todo o período pleiteado. Traz razões específicas quanto à utilização do EPI - equipamento de proteção individual

eficaz.

 

Apresentadas as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

2012.61.33.003966-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VICENTE DE PAULA DANIEL

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039666020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas
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pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal

Federal de Recursos, na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da
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Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico da empresa apresentado como
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documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da

aposentadoria especial. Lastreou-se na utilização de EPI - equipamento de proteção individual eficaz, a partir de

03/12/1998.

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual, eventualmente utilizado, é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade,

se submetida, ou não, a condições especiais.

 

Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do

EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a

atividade especial. Confira-se o REsp 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

O nível de ruído aferido na empresa Elgin S/A, nos termos do PPP - perfil profissiográfico previdenciário, juntado

aos autos do processo administrativo, é de 90,68 dB (noventa vírgula sessenta e oito decibéis) de 14/12/1998 a

31/12/2005; 90,4 dB (noventa vírgula quatro decibéis) de 1º/01/2006 a 28/02/2006; e de 88,4 dB (oitenta e oito

vírgula quatro decibéis) de 01/03/2006 a 10/02/2012. A data de expedição do documento é 24/02/2012.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 (noventa) para 85 dB (oitenta

e cinco decibéis) o limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido no período ora controvertido, o autor

alcança os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão da

aposentadoria especial, conforme os cálculos constantes da sentença.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício, comprovadas as condições de trabalho pela documentação constante do

processo administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. Declaro que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os juros

moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia

11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Imponho

que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos

vencimentos.

 

Está corrigido, de ofício, erro material da sentença, uma vez que a atividade especial reconhecida na empresa

Elgin tem término em 10/02/2012, como constou na tabela inserida em sentença, e não em 10/02/2012, conforme

redação da parte dispositiva.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027214-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

2014.03.99.027214-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

PARTE AUTORA : JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 13.00.00067-0 3 Vr JACAREI/SP
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Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 14/31).

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 53).

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença,

desde o indeferimento administrativo, datado de 12/03/2013, até a reabilitação. Determinou que o benefício fosse

acrescido de correção monetária e juros de mora conforme o art. 1º - F da Lei 9.494/97. Fixou honorários

advocatícios no percentual de 15%, incidente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, proferida em 20/02/2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte, em razão do reexame

necessário.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período de carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 38/42, comprova que a parte autora é portadora de "lombalgia mecânica".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e temporária, bem como ressalta a necessidade de

afastamento da atividade habitual para tratamento médico.

 

Portanto, está correta a concessão do auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1467/2716



 

À vista do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e reduzir os honorários

advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000584-28.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Benedita Pereira Calixto, ou Benedita Nunes Calixto (fls. 14 e 38/43), contra a

sentença de improcedência (fls. 78/86) do pedido de pensão por morte decorrente do falecimento de Orlando José

Rocha, seu companheiro, ocorrido em 17/6/2009 (fls. 02/12). Vencida, a demandante foi condenada à verba

sucumbencial, isenta nos temos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Em sua apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício, porquanto teria preenchido todos os

requisitos à concessão da pensão por morte ora requerida. Assim, pugna pela reforma da sentença e consequente

procedência do pedido inicial (fls. 89/103).

Sem as contrarrazões do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - ainda que intimado a tanto (fls. 105 v. e 106

v.), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do companheiro da autora em 17/6/2009 (fl. 17), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99. 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

No caso em análise o óbito do companheiro da autora ocorreu em 17/6/2009, conforme certidão de folha 17.

Entretanto, a qualidade de segurado não foi comprovada.

Primeiramente, faz-se necessário destacar que, ao contrário do pretendido pela autora, não se pode concluir pela

condição de segurado especial do falecido, porquanto ele não era trabalhador rural, haja vista que, mormente

próximo ao óbito intercalava atividades urbanas e rurais, sendo, durante toda a sua vida laboral,

predominantemente urbanos os vínculos empregatícios por ele firmados, conforme provam os registros em CTPS

de fls. 24/37.

Ademais, a prova testemunhal reforça o que os documentos juntados aos autos revelam, ou seja, que o falecido,

além da atividade rural que desempenhava, também exercia atividades urbanas, ainda que ambas sem registro em

CTPS, em data próxima ao seu óbito.

Por outro lado, até mesmo acerca da atividade urbana comprovada nos autos, existindo mais de 180 (cento e

2012.61.11.000584-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITA PEREIRA CALIXTO

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005842820124036111 2 Vr MARILIA/SP
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oitenta) meses de contribuições vertidas à Previdência Social, verifico que também não restou demonstrada a

qualidade de segurado do falecido à época de sua morte.

O último vínculo empregatício mantido pelo companheiro da autora é demonstrado pelo registro de contrato de

trabalho de fl. 37, o qual vigeu no período de 09/5/2005 a 20/8/2005, o que veio corroborado pelo cadastro junto

ao INSS, CNIS-DATAPREV, de fls. 58/59. Assim, decorridos mais de 03 (três) anos e 06 (seis) meses entre a

data final do último vínculo profissional e o falecimento, o extinto perdera a qualidade de segurado, ou seja, não a

ostentava na data do óbito.

O falecido também não implementou os requisitos para o obtenção de qualquer tipo de aposentadoria, uma vez

que, nascido em 24/12/1947 (fl. 18) e falecido em 17/6/2009 (fl. 17), não tinha completado a idade mínima para a

aposentadoria por idade urbana, ou seja, 65 (sessenta e cinco) anos.

Por outro lado, haja vista que não era trabalhador rural nem podia usar a idade de 60 (sessenta) anos para essa

aposentadoria, mesmo que para aproveitar as contribuições vertidas, é vedada a redução para esse limite etário,

nos termos do art. 48 da Lei n. 8.213/91.

Por fim, destaco que há nos autos qualquer prova de que o falecido faria jus à aposentadoria por invalidez.

Ausentes, pois, um dos requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de improcedência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação supra, mantida a sentença tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-69.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2010.61.11.003166-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS ROBERTO PINTO RANGEL e outros

: ANTONIO MARCOS PINTO RANGEL

: ROSELI RANGEL DE OLIVEIRA

: ROSILDA PINHO RANGEL DIAS

: JESSE PINTO RANGEL

: ROSANA PINHO RANGEL

: ADRIANA PINHO RANGEL SILVA

: MARIA MADALENA RANGEL

: CAROLINE PEREIRA RANGEL incapaz

: LUCAS PEREIRA RANGEL incapaz

ADVOGADO : SP164118 ANTONIO MARCOS DA SILVA

REPRESENTANTE : ELISANGELA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP164118 ANTONIO MARCOS DA SILVA

SUCEDIDO : FABIANO PINTO RANGEL espolio

APELADO(A) : DAVID RASTELLI RANGEL incapaz

: GEOVANI RASTELLI RANGEL incapaz

: VERONICA RASTELLI RANGEL incapaz

ADVOGADO : SP164118 ANTONIO MARCOS DA SILVA

REPRESENTANTE : KELLY DA SILVA RASTELLI

SUCEDIDO : ALEXSANDRO PINTO RANGEL espolio

: MARIA APARECIDA PINTO RANGEL falecido

No. ORIG. : 00031666920104036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Maria Aparecida Pinto Rangel, esposa de

Josué Pereira Rangel, cujo óbito ocorreu em 19/3/2006, ora substituída por seus herdeiros, conforme habilitação

de fls. 237/306 (fls. 02/15).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, dos requisitos da qualidade de segurado

do falecido e da caracterização de dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista

que a autora era esposa do falecido. A data de início do benefício foi fixada no dia do requerimento administrativo

formulado ao INSS, tendo sido a autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 192/204).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária pede a cassação da antecipação de tutela deferida pelo MM. Juízo a

quo e afirma que não restaram demonstrados os requisitos legais à concessão do benefício, razão pela qual requer

a reforma da sentença atacada e a improcedência do pedido inicial. Subsidiariamente, pleiteia a redução da

condenação em honorários advocatícios à legislação que entende aplicável (fls. 222/227 v.).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 231/234), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região às fls. 308/312 v.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do marido da autora ocorreu em 19/3/2006 (fl. 25), o requerimento administrativo foi

formulado ao INSS em 05/10/2007 (fl. 22) e a ação foi ajuizada em 25/5/2010 (fl. 02).

O extinto era casado com a autora, conforme certidão de fl. 21, sendo, portanto, desnecessária a demonstração da

dependência econômica, pois, segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao

cônjuge supérstite.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico que o registro em CTPS, do período trabalhado entre

16/10/2002 e 25/9/2003 (fl. 96), foi ordenado por sentença trabalhista (fls. 150/153, 168 e 173), cujo processo se

verifica copiado às fls. 150/176, proferida em ação condenatória, com disposição de pagamento das respectivas

contribuições sociais e com apoio em prova documental e testemunhal nesse processo a respeito do alegado

período de trabalho.

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual

valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho, que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

 

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-
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empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa Justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro

em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência Social por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não

tenha integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º,

da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

 

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de

serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes

precedentes, dentre inúmeros outros:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414, j. 19/02/2013)
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhistas, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação
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das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro

de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(..)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1473/2716



proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a
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Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela inércia

destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(..) III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual afasta-se a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face de acordo judicial que
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reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista, retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma,Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a
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validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado

daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho, e,

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido até a data do óbito, porquanto na data de

seu passamento, o extinto mantinha a qualidade de segurado. Senão, vejamos.

O vínculo empregatício entre o falecido e as empresas Construgel - Construções Ltda. e Embras - Empresa

Brasileira de Obras Ltda, no período de 16/10/2002 a 25/9/2003, foi admitido pela Justiça Trabalhista, com a

determinação de recolhimento das contribuições sociais, conforme fundamentado, o que foi reforçado pela prova

documental dos autos.

A parte autora comprovou que o segurado o extinto tinha mais de 120 (cento e vinte) contribuições sociais

ininterruptas, entre 16/5/1979 e 30/9/2000, conforme as tabela de cálculo anexas, cuja juntada ora determino,

razão pela qual fica prorrogado para 24 (vinte e quatro) meses o período de graça original de 12 (doze) meses

disposto no artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91, conforme estabelece o §2º do mesmo dispositivo legal.

Ademais, há prova nos autos de que o falecido sofrera acidente de trabalho e, após seu restabelecimento, foi

demitido sem justa causa, sendo seu desemprego involuntário nesse último vínculo trabalhista (fls. 26/27, 33/34,

56, 61 e 54), o que motiva a prorrogação daqueles 24 (vinte e quatro) meses por mais 12 (doze) meses, totalizando

36 (trinta e seis) meses de período de graça prorrogado, conforme lhe garante o mesmo art. 15, §2º, da Lei n.

8.213/91.

Desse modo, demitido em 25/9/2003, o empregado tinha garantida a sua qualidade de segurado da Previdência

Social até o mês de novembro de 2006 e, falecido em 19/3 daquele ano, mantinha a qualidade de segurado quando

de seu passamento.

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na exordial, mister a manutenção da

sentença de procedência do pedido inicial e, mantida a sentença de procedência do pedido inicial, não há razão

para a cassação da antecipação de tutela deferida em primeira instância.

Tendo em vista que o requerimento administrativo foi formulado ao INSS após 30 (trinta) do óbito do segurado

(fl. 22), a DIB deve ser a data da DER, conforme fixada na sentença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.
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Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido, mantida, no mais, tal como

lançada a sentença em exame.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026796-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 46/49 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus de

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 51/55, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o
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limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do
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matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão relativa à exigência da comprovação da predominância, pelo interessado, da atividade

rural pelo período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Tal benefício tem por objetivo socorrer

aqueles trabalhadores que sempre exerceram seu ofício - ou pelo menos dedicaram a maior parte da sua vida - na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural desempenhado no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial, a

contento do disposto no art. 143 da Lei de Benefícios.

Precedente desta Turma bem exemplifica a questão:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. 

(...)

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura

e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.

(AC nº 0024478-14.2009.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJe 10/02/2012).

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo transcrita:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI N.

8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1298063/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, DJe 25/04/2012).

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao
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empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

A inicial da presente demanda fora instruída com a Certidão de Casamento que qualifica o marido da autora como

lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, no ano de 1980 (fl. 13).

Tal documento constitui início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor da demandante. João dos Santos afirmou que conhece a

demandante há 08 anos e que trabalharam juntos na Fazenda Santa Rita, na colheita de café e laranja juntamente

com o esposo dela. Por sua vez, Onofra Mata de Sousa, disse que a conhece há mais de 30 anos e que trabalharam

e residiram na Fazenda Santa Rita de propriedade do Sr. Antonio Fleury e depois na Fazenda Lutete de

propriedade de Manoel Ferreira e que ela parou de trabalhar por volta de 02 anos atrás (fls. 41/44).

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefício, bem como se mostrou cumprida a exigência da imediatidade, conforme previsto no

art. 143 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus a parte autora ao benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, o dies a quo deve ser fixado na data da citação (31/10/2013 - fl. 20), conforme entendimento deste

Tribunal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006219-71.2013.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Deborah Mazaro Fagundes e Afonso Mazaro Fagundes contra a sentença de

improcedência (fls. 191/193) do pedido de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu marido e genitor,

Gerson da Costa Fagundes, ocorrido em 16/4/2008 (fls. 02/24). Vencida, a parte autora foi condenada à verba

sucumbencial, condicionado o pagamento à perda da condição legal de necessitada, nos temos da Lei n. 1.060/50.

Em sua apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício, porquanto cabe ao empregador o

registro do empregado e o recolhimento de contribuições sociais, tendo, portanto, sido comprovada a sua

qualidade de dependente em relação ao falecido e a qualidade de segurado do extinto. Assim, pede a reforma da

sentença e a procedência do pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência (fls. 196/216).

Com as contrarrazões do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (fls. 222/223), subiram os autos a este E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

A i. Procuradoria Regional da República da 3ª Região manifestou-se pela improcedência do recurso da parte

autora (fls. 230/231).

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do marido e genitor da parte autora em 16/4/2008 (fl. 33), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99. 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

No caso em análise o óbito de Gerson da Costa Fagundes ocorreu em 16/4/2008, conforme certidão de folha 33.

Entretanto, a qualidade de segurado do falecido não foi comprovada.

O último vínculo empregatício mantido pelo extinto, demonstrado pelo extrato CNIS de fls. 43/44, vigeu no

período de 21/7/2002 a 30/11/2004, perante a empresa Paulifer Comércio e Serviço Ltda. ME, quando esteve em

gozo de auxílio-doença, após acidente de trabalho (fl. 45).

Assim, decorridos mais de 03 (três) anos entre a data final do último vínculo profissional e o falecimento, o

extinto perdera a qualidade de segurado, ou seja, não a ostentava na data do óbito.

O falecido também não implementou os requisitos para o obtenção de qualquer tipo de aposentadoria, uma vez

que, nascido em 29/7/1963 (fl. 31) e falecido em 16/4/2008, não tinha completado a idade mínima para a

aposentadoria por idade nem há nos autos qualquer prova de que faria jus à aposentadoria por invalidez.

Por fim, destaca-se que, embora a parte autora afirme que Gerson mantinha vínculo empregatício na data do óbito,

não trouxe nenhuma prova a respeito, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal a tanto, razão pela

qual não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que não vieram aos autos nem sequer início de prova

documental que sustente as teses desenvolvidas na exordial. Ademais, os depoimentos de fls. 188/190 não são

suficientes à prova do alegado na exordial.

Ausentes, pois, um dos requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de improcedência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação supra, mantida a sentença tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005389-47.2010.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial quanto à sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Ines

Campos Ross, Aline Ross, Amanda Ross, Evandro Ross, Everton Ross e Gabriel Ross Neto, diante do

falecimento de seu esposo e pai, Claudio Augusto Ross, ocorrido em 09/4/2005 (fls. 02/23).

A sentença apelada veio fundamentada no fato de terem os autores comprovado o preenchimento dos requisitos

legais à pensão por morte pleiteada na exordial, mormente no que se refere à qualidade de segurado do falecido.

Condenado à implantação do benefício em favor dos apelados, desde o requerimento administrativo formulado à

autarquia previdenciária, o INSS deve pagar, ainda, a verba sucumbencial (fls. 333/337 v.).

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

marido e pai da parte autora em 09/4/2005 (fl. 30), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina

a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do esposo e pai da parte autora ocorreu em 09/4/2005, conforme certidão de folha 30 e

a qualidade de segurado foi comprovada. Senão, vejamos.

A parte autora comprovou que Cláudio Augusto Ross manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal

de Santo André/SP, de 12/9/2001 a 11/9/2003, conforme registro do empregador no CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais - que acusa, inclusive, desconto e recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social (fl. 171). Assim, o falecido tinha garantida a sua qualidade de segurado até o mês de novembro de 2005.

Senão, vejamos.

O período de graça para o caso dos autos é de 24 (vinte quatro) meses, a contar do último vínculo empregatício.

Explico. Entre 01/02/1977 e 30/11/1998 (cadastro CNIS de fls. 41 e 171), houve o recolhimento ininterrupto de

mais de 120 (cento e vinte) contribuições sociais, em diversos vínculos empregatícios mantidos pelo extinto,

totalizando mais de 16 (dezesseis) anos de trabalho sem a perda da qualidade de segurado. Possível, portanto,

reconhecer ao segurado o direito adquirido à prorrogação de 12 (doze) meses para o período de graça original de

12 (doze) meses, com base no §1º, do art. 15, da Lei n. 8.213/91, conforme já reconheceu a jurisprudência desta E.

Corte. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de

PARTE AUTORA : INES CAMPOS ROSS e outros

: AMANDA ROSS incapaz

ADVOGADO : SP195590 NILSON LÁZARO MONTEIRO JÚNIOR e outro

REPRESENTANTE : INES CAMPOS ROSS

PARTE AUTORA : EVERTON ROSS

: EVANDRO ROSS

: GABRIEL ROSS NETO

: ALINE ROSS

ADVOGADO : SP195590 NILSON LÁZARO MONTEIRO JÚNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00053894720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da

causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Juiz Fed. Conv. Giselle França, j. 02/12/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filho, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Com os períodos entre 01.10.1982 a 14.11.1997constantes do extrato de CNIS, o segurado instituidor

contabiliza mais de 120 contribuições mensais, o que lhe garantiu o benefício da extensão do período de "graça",

na forma prevista no art. 15, inc. II, §1º, da Lei n. 8.213/91.

III - Malgrado o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício constante do extrato de CNIS

(01.04.2002; fl. 26) do falecido marido da autora e a data de seu óbito (14.05.2004) tenha sido um pouco

superior a 24 meses, cabe ponderar que o de cujus tinha, em tese, o prazo até 15 de janeiro de 2005 para efetuar

o recolhimento da contribuição previdenciária referente à competência de dezembro de 2004, nos termos do art.

216, II, do Decreto n. 3.048/99, de modo que na data do óbito este ainda ostentava a qualidade de segurado.

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº

9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (11.04.2005; fl. 53vº) em

relação à co-autora Rosemeire Sevciuc Macias da Silva, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, observado o

disposto no art. 77 da indigitada Lei.

V - O Código Civil de 2002, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelece em seu art. 198, I, que a

prescrição não corria contra os incapazes de que trata o art. 3º e este, por sua vez, no inciso I, dispõe que os

menores de 16 anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da

leitura dos aludidos preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em

que o titular do direito completa 16 anos de idade.

VI - No caso de autos, o co-autor Marcello Sevciuc da Silva contava com mais de 16 anos quando o segurado

instituidor faleceu, de modo a correr a prescrição contra ele, razão pela qual o termo inicial deve ser fixado a

contar da data da citação. Entretanto, no tocante aos co-autores Jonas Sevciuc da Silva e Noemi Sevciuc da

Silva, estes tinham menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito, não se sujeitando, assim à incidência da

prescrição, de modo que o início de fruição do benefício deve ser a data do falecimento.

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VIII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de

forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min.

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003,

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%.

X - Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. Apelação dos autores parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL - MANUTENÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO - LEI 8213/91, ART. 15, § 1º. ESPOSA E FILHOS MENORES -

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
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CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

II. Cumpre ressaltar que a interrupção ocorrida entre a cessação do vínculo empregatício em 04.02.85 e o

registro subsequente, em 01.09.86, não constitui óbice a aplicação da ampliação do "período de graça", pois já

antes disso, em 1984, o falecido havia completado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarretasse a perda da qualidade de segurado.

III. Aplicando-se ao falecido a prorrogação do "período de graça" para 24 meses, e considerando-se que o

último contrato de trabalho registrado cessou em 22.02.96, não houve a perda da qualidade de segurado, pois o

óbito ocorreu em 08.09.97.

IV. Na qualidade de esposa e filhos menores à data do óbito, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91).

V. Honorários advocatícios reduzidos para 10%, devendo incidir somente sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 475.973, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2004)

 

De tal modo, e de forma diversa do quanto alega a autarquia previdenciária, não houve perda da qualidade de

segurado, haja vista que o óbito deu-se em 09/4/2005 (fl. 30) e a qualidade de segurado do extinto perduraria até

novembro de 2005, tendo sido constatado, por laudo pericial, que a doença severa que vitimou o extinto teve

diagnóstico em agosto de 2004 (fls. 284/292).

Conclui-se, portanto, que, constatado que o marido e pai dos autores estava definitiva e totalmente incapaz para

exercer sua atividade laborativa desde agosto de 2004, bem como, àquela data, mantinha sua condição de

segurado, preenchera as condições para o gozo de auxílio-doença e, a partir de novembro de 2004, de aposentar

por invalidez. Assim, nos termos do art. 102 da Lei n. 8.213/91, seus dependentes têm direito à percepção da

pensão por morte ora pleiteada.

A dependência econômica da autora e de seus filhos com o segurado, menores de 21 (vinte e um) anos à data do

óbito, é presumida nos termos do art. 16, I e §4º, da Lei n. 8.213/91. Demonstrados o matrimônio e o grau de

parentesco por meio das certidões de casamento e nascimento de fls. 33/38 e 310/313, são desnecessárias outras

provas desse requisito.

Presentes, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de procedência ora em exame, para reconhecer o direito dos autores à pensão por morte deixada por seu

marido e genitor.

A data de início do benefício, para a esposa do segurado e filhos maiores de 16 (dezesseis) anos à data da DER (fl.

29), deve ser a mesma do requerimento administrativo, tal como fixado na sentença, uma vez que o pedido fora

formulado ao INSS após 30 (trinta) dias do óbito do segurado.

Por outro lado, no que se refere aos filhos Amanda Ross e Evandro Ross, menores de 16 (dezesseis) anos quando

do óbito (nascidos, respectivamente, em 14/3/1993 - fl. 38 - e 22/9/1989 - fl. 37), a incapacidade absoluta

perdurou até a data do requerimento administrativo, que a interrompeu, razão pela qual a DIB deve ser a mesma

da morte do segurado, porquanto os prazos dos arts. 74 e 103 da Lei n. 8.213/91 não correm contra menores

impúberes, conforme a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo
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79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e, de ofício, CORRIJO a DIB do benefício para a

data da morte do segurado, no que se refere aos coautores, Amanda Ross e Evandro Ross, filhos do segurado

menores de 16 (dezesseis) anos à data do requerimento administrativo formulado ao INSS, mantida, no mais, a

sentença em exame.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007745-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 84/86, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

2014.03.99.007745-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : DALVA APARECIDA SIGARI

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00034-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 21 de janeiro de 2013 (fls. 53/56) atesta ser a autora portadora de

tenossinovite e esporão de calcâneo.

Em que pese ter o expert pontuado que possa haver eventual incapacidade parcial e temporária durante crise álgica

ocasional, não relatou ser este o quadro clínico atual da requerente, mas, ao contrário, declarou que a mesma está

apta ao trabalho.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000795-88.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

2012.60.06.000795-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : DELCIDIO PEREIRA VIANA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 79/81 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 84/95, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria vindicada.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

ADVOGADO : PR039693 ANGELICA DE CARVALHO CIONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007958820124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 15 de outubro de 2012, fls. 48/51, afirmou que o periciado apresenta

"cegueira em um olho com visão normal no outro." 

Ao responder os quesitos formulados pelo MM. Juiz de Direito, a expert asseverou que "... a visão do olho

esquerdo é normal e possibilita ao autor exercer de maneira plena suas funções laborais, quais sejam, retirar

leite e cultivar e colher mandioca.", acrescentando que "não há incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da parte postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,
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p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028999-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 140/142, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 164/171, a Autarquia Previdenciária insurge-se quanto ao termo inicial do benefício e

aos consectários legais, especificamente com relação à verba honorária, custas, aplicação de juros e correção

monetária.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação dos pontos impugnados no apelo.

O termo inicial do pagamento deve ser fixado no primeiro dia posterior à data de cessação do benefício auxílio-

doença - (DIB 03/12/2009), fl. 153, observando-se, por ocasião da fase de execução, a compensação dos valores

eventualmente pagos administrativamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

No entanto, a isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por fim, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela autarquia previdenciária.

2014.03.99.028999-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FLAVIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP227262 ALEXANDRE DE JESUS SILVA

No. ORIG. : 06.00.00138-6 2 Vr ITAPEVI/SP
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-19.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa a parte autora concessão de

auxílio-acidente, desde 27/08/1985, ou da data em que entrou em vigor a Lei 9.032/95, mais precisamente em

28/04/1995, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 12/38).

 

O juízo 'a quo' declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa da parte segurada. Condenou-o ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Data a sentença de 08/08/2013.

 

A parte autora apelou. Sustentou estar incapacitada, razão pela qual faz jus à concessão do benefício pleiteado.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa. Aplico, para tanto, o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

de matéria pacificada nos Tribunais.

 

De início, cumpre ressaltar que em matéria de concessão de benefício previdenciário deve ser aplicada a lei

vigente à época da contingência que dá direito à cobertura previdenciária - 'tempus regit actum'.

 

Nessa esteira, em se tratando de auxílio-acidente, a lei aplicável é a vigente ao tempo do acidente.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 49/51, comprova que a parte autora sofreu "trauma em globo ocular por acidente

automobilístico" ocorrido em 1º/09/984.

2012.61.21.001475-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : AGUINALDO VILAS BOAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP148729 DENILDA SBRUZZI DE AGUIAR ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014751920124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Na data do fato, a cobertura previdenciária para acidente de qualquer natureza não tinha previsão legal, o que foi

efetivado com a alteração do art. 86 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza que impliquem em redução da capacidade funcional.

(Redação alterada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

 

Portanto, a parte autora não tem direito ao benefício de auxílio-acidente previdenciário. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE . ARTIGO 86 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUA

REDAÇÃO ORIGINAL. MAIOR ESFORÇO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO

INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

1. "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97).

2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua juridicização e conseqüente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

3. Para se decidir a possibilidade de conceder auxílio-acidente com fundamento exclusivo na necessidade de

maior esforço, em face do advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir, para a concessão do auxílio-acidente, a

efetiva redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente,

deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente.

4. Em sendo o tempo do acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, é de se reconhecer o direito à percepção

do auxílio-acidente em face da necessidade de maior esforço para o exercício das atividades laborativas,

incidindo a Lei nº 8.213/91, na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.

5. Em regra, "(...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria." (artigo 86, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91).

6. Nas hipóteses em que há concessão de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao

da cessação do auxílio-doença.

7. Recurso improvido.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 537143, Processo nº 200300647753/RS, Relator Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, DJ de 28/06/2004, pág. 432).

 

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO ofertada pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001902-10.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

2012.61.23.001902-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE CARLOS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP100097 APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019021020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 10/4/2012.

Ademais, há início de prova material presente no título eleitoral (1972), o qual anota a qualificação de lavrador do

autor.

No mesmo sentido: inscrição cadastral e nota fiscal de produtor (2010/2011).

Ressalto, ainda, a presença de anotações rurais em nome do falecido genitor do autor e cópias dos autos do

arrolamento de seus bens - um único imóvel rural, no qual o autor figura como herdeiro e está qualificado como

lavrador (2007).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.
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Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038936-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 28/7/2000.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais da autora (1974/1980) e de seu

marido (1973/2005) anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e nos dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS.

No mesmo sentido: certidão de casamento (1966) anota a qualificação de lavrador do cônjuge.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

2012.03.99.038936-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GELCIRA ALVES GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00113-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde o requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022822-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 69/70, indeferiu a petição inicial, com fundamento nos art. 284, parágrafo único,

e 267, inciso I, do CPC.

Em razões recursais de fls. 74/84, requer a parte autora a declaração de nulidade da sentença, ao argumento de ser

desnecessário o prévio requerimento administrativo do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Insta consignar que, distribuída a ação, o magistrado de primeiro grau exarou a decisão de fls. 59/60, concedendo

prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora comprovasse o indeferimento administrativo do pedido.

Em petição de fls. 63/65, a autora manifesta-se no sentido de que "a comprovação do requerimento administrativo

2014.03.99.022822-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : CONCEICAO ANTUNES DA COSTA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00137-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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não é condição 'sine qua non' para recebimento da ação".

Por despacho de fl. 66, proferido em 29 de janeiro de 2014, o Juízo a quo manteve a decisão proferida e

determinou o cumprimento da mesma.

Diante da ausência de nova manifestação da demandante, em 5 de maio de 2014, proferiu sentença que extinguiu

o feito sem resolução do mérito.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, repita-se, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste

pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por consequência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe

ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir

quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o

interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, §6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, mostrava-se de rigor a suspensão do curso do processo por prazo razoável, com o objetivo de vir aos

autos a comprovação de que, após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

No caso dos autos, o MM. Juiz concedeu inicialmente o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovação do

indeferimento administrativo, e, diante da insurgência da autora e mantida a decisão, deixou transcorrer referido

prazo antes de proferir a sentença que indeferiu a inicial, sem que houvesse qualquer nova manifestação da parte

autora neste ínterim.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002132-30.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.002132-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fls. 87/90 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 92/101, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de ter logrado

comprovar o trabalho rural pelos períodos elencados na exordial, através de início de prova material, a qual foi

corroborada pela prova testemunhal, fazendo jus ao decreto de procedência do pleito.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em

CTPS, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, a qual dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava

como segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores, conforme art. 160, in verbis:

"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os

pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas

no art. 30 desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço".

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida

pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do produtor o

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL)

que instituiu.

É o que dispunha o seu art. 15, a saber:

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes

fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e

recolhida:

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações

do produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao

consumidor pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo,

ou a adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 )".

 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia

familiar ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : ALCEU BARUFI

ADVOGADO : SP326116 ANA CLAUDIA POLIZELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00013-8 1 Vr MACAUBAL/SP
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar:

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo

familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. 

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados."

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua

aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos
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concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da

família que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

Pugna a parte autora pelo reconhecimento do labor campesino, exercido sem formal registro em CTPS, durante o

período compreendido entre 20 de maio de 1971 e 24 de julho de 1991.

Para tanto, carreou aos autos os Históricos Escolares de fls. 22/25, emanados da 1ª Escola Mista de Emergência de

Paraúna, pertinentes aos anos letivos de 1967 a 1969, onde constou a qualificação de seu genitor como lavrador.

Além disso, na Certidão de Óbito de fl. 21, restou assentado que, por ocasião do falecimento, em 03 de junho de

1982, seu genitor ainda ostentava a mesma profissão.

Na Certidão de Casamento de fl. 17, constou sua profissão de lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio,

em 20 de junho de 1985.

Acerca do reconhecimento de labor campesino, em recente decisão proferida em sede de recurso especial

representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação),

o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos

idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

In casu, os depoimentos colhidos às fls. 84/85 confirmaram que o autor laborou nas lides campesinas desde sua

tenra idade, uma vez que a testemunha Orides Sipriano Alves admitiu conhecê-lo desde 1976 e ter presenciado,

desde então, o referido trabalho, que era desenvolvido no sítio da própria família, condição que ostentou até se

tornar trabalhador urbano.

No mesmo sentido, a testemunha José Gonçalves afirmou conhecê-lo desde quando ele contava dez anos de idade

e ter presenciado seu trabalho campesino, o qual era desenvolvido na propriedade rural do avô, no cultivo de café

e de criação e bicho-da-seda, em regime de subsistência e sem o auxílio de empregados, situação que se estendeu

até 1993.

Por outro lado, os extratos do CNIS de fls. 35/36, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária, evidenciam

sua inscrição como contribuinte autônomo, condição em que verteu contribuições previdenciárias, a partir de

outubro de 1987, não havendo nos autos início de prova material a demonstrar o seu retorno ao trabalho rural.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do interregno compreendido entre 20 de maio de 1971 (data em que

completou 12 anos de idade) e 30 de setembro de 1987 (data anterior ao ingresso no trabalho urbano), cujo total
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perfaz 16 anos, 04 meses e 11 dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de

seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por

ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo,

inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma

caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X,

da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a

certidão respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte

julgado deste Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000,

p. 385.

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la

ao tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo

em que também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª

Turma, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179).

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a

destempo, das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido.

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, o tema foi abordado, por ocasião do julgamento dos embargos infringentes

interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente Desembargadora Federal

Marianina Galante, julgados em 22/03/2006.

O reconhecimento do tempo de serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes,

ainda que para efeitos de contagem recíproca.

Merece destaque a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a

falta de pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que

conste a averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi

efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de

que trata o artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".

Não há problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No

entanto, não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente

previdenciário.

Também não há diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera

trabalhista que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do

trabalhador e, por esse motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do

vínculo empregatício que, conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago

pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas

meramente declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a

execução forçada. Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona

não importa na condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe

conceder a aposentadoria.

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos

distintos, um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título

judicial obtido, visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios
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no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza

condenatória junto ao respectivo Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução

forçada da relação declarada.

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva

acerca da extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser

utilizada para fins de contagem recíproca.

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da

Carta Magna.

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em

CTPS, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência,

apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela,

automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser

verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação

em regimes diversos restou suficiente.

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos

serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente

feito tem por escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão

natureza declaratória e não condenatória.

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não

houver condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz.

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros

para a verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$ 750,00 (setecentos e

cinqüenta reais).

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para reformar a sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima

fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045338-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 95/110 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos de
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atividade deduzidos e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do requerimento

administrativo, com os consectários que especifica. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 120/141, a Autarquia Previdenciária aduz que o autor não comprovou o exercício de

atividades em condições prejudiciais à saúde, notadamente em razão da utilização de Equipamentos de Proteção

Individual - EPI, não fazendo jus, portanto, à concessão da benesse. Assim, pugna pela reforma do decisum.

Subsidiariamente, sustenta a impossibilidade de pagamento de valores atrasados, por conta da permanência do

autor no exercício de atividades insalubres, pelo que requer a fixação do termo inicial do benefício na data do

desligamento do autor de suas atividades. Ademais, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários

legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência
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daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das
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atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria
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profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Pois bem, para a comprovação da atividade especial nos lapsos de 04.12.1998 a 31.12.1999 e 01.01.2001 a

15.05.2009, a parte autora instruiu o feito com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 27/28, o qual

noticia a exposição à pressão sonora em níveis acima de 90 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Com essas considerações, tenho por demonstrado o exercício de atividades especiais nos períodos requeridos,
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além daqueles já reconhecidos na esfera administrativa (06.08.1980 a 26.02.1983 e 01.11.1984 a 03.12.1998 - fls.

30/31).

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o autor possuía, em 15 de maio de 2009 (data do requerimento

administrativo - fl. 11), 26 (vinte e seis) anos, 1 (um) mês e 7 (sete) dias de tempo de serviço, suficientes,

portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o § 2º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 15 de

maio de 2009 (fl. 11). 

Nessa esteira, importante destacar que, conforme extratos do CNIS de fls. 142/148, o demandante continuou

trabalhando na empresa "CONFAB INDUSTRIAL S.A.".

Diante desta circunstância, sustenta o INSS que o pagamento da aposentadoria deverá ocorrer apenas quando

comprovada a cessação do exercício de atividades insalubres.

Ora, a norma contida no art. 57, § 8º, da Lei nº 8.213/91, visa proteger a integridade física do empregado,

proibindo o exercício de atividade especial quando em gozo do benefício correspondente, e não deve ser invocada

em seu prejuízo, por conta da resistência injustificada do INSS.

Logo, na hipótese, não deve o segurado, que não se desligou do emprego, para continuar a perceber remuneração

que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à percepção do benefício de aposentadoria especial,

ser penalizado com o não pagamento de benefício no período em que já fazia jus. Em outros termos, o INSS não

pode se beneficiar de crédito que advém de trabalho prestado pela segurado, que deveria ter sido aposentado, e

não o foi, por indeferimento do pleito administrativo.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028912-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença e a conversão para aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 107/109v., julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do
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ADVOGADO : SP281094 PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO
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benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação do beneficio concedido administrativamente, acrescido de

consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."
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(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 24 de agosto de 2011, o requerente encontrava-se no período

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 25 de maio de 2011, conforme extrato do CNIS, fl. 16.

O laudo pericial de 17 de julho de 2012, às fls. 79/88, por sua vez, diagnosticou que o periciado padece de "

sequelas de acidente vascular cerebral isquêmico, menor força em membro superior direito, disfunção

deambulatória à direita e alteração degenerativa de coluna com discopatia lombo sacra (achado de

tomografia)."

Concluiu o nobre Perito do Juízo que, com base nos dados apresentados nos autos e no exame físico realizado,

que o quadro caracteriza uma incapacidade total e permanente para empregos formais como soldador e que não há

possibilidade de recuperação.

 Em face de todo o explanado a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em valor

a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos

dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base

o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da interrupção, ou seja, 26 de maio de 2011,

fl. 16, observando-se, por ocasião da fase de execução, a compensação dos valores eventualmente pagos

administrativamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

No entanto, a isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora,

na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-70.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por

invalidez.

A tutela antecipada foi concedida à fl. 64.

Agravo de instrumento convertido em retido, conforme autos em apenso.

A r. sentença monocrática de fls. 102/104 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita. Por fim, cassou a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 114/117, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

De início, não conheço do agravo convertido em retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado

em razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

2007.61.03.002269-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : JOSE VALTER DIONISIO
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial referente à perícia realizada em 28 de junho de 2007 (fls. 89/91) atesta ser

o autor portador de dor lombar baixa, não apresentando incapacidade laborativa.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008527-23.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por

invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 139.

A r. sentença monocrática de fls. 169/171 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença no período entre 23 de julho de 2012 e 13 de maio de 2013, acrescido

de consectários legais. Por fim, revogou a tutela antecipada anteriormente concedida.

Em razões recursais de fls. 177/180, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais e suscita, por fim, o prequestionamento legal para

2012.61.03.008527-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 09 de novembro de 2012, o requerente encontrava-se dentro

do período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença (NB 549.907.434-4) até 23 de julho de 2012,

conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 150/151.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 31 de

novembro de 2012, às fls. 128/137, o qual concluiu que o periciado é portador de arritmia atrial, o que lhe acarreta

incapacidade parcial e permanente para o labor desde o ano de 2007. Além disso, esclareceu o expert, em resposta

aos quesitos formulados, que o autor encontra-se incapacitado para a atividade habitual de motorista, bem como

para aquelas funções que exijam esforço físico.

Por outro lado, noticiou o demandante, às fls. 163/165, a recuperação da capacidade laborativa a partir de 14 de

maio de 2013, quando do início de novo vínculo empregatício.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação, desde a cessação do benefício anteriormente concedido (23/07/2012), pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente e este já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época, até data de término de sua incapacidade laborativa (13/05/2013).

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, no

presente caso, mantém-se conforme fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non

reformatio in pejus.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, na

forma acima fundamentada.
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Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32182/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035506-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

MARCIA APARECIDA DA SILVA ajuizou ação contra o INSS, objetivando sua inclusão, como dependente do

benefício de pensão por morte de CARLOS ALBINO SANTOS JORGE, falecido em 30.11.1993.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido e, dessa união, nasceu uma filha, Jaqueline Albino da

Silva Jorge, que está recebendo a pensão por morte acidentária - NB 068.611.756-5.

 

A ação foi ajuizada na Justiça Estadual, que declinou da competência para o julgamento do feito, por entender que

não se tratava de competência delegada (fls. 138/139).

 

Há informação de que a autora ingressou anteriormente, no Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de

Campinas, com ação com o mesmo objeto, julgada nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, do

art. 3º, da Lei 10.259/01 e do art. 3º, II, da Lei 9.099/95, tendo em vista que a Justiça Federal não tem competência

para julgar litígios decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

Confiram-se, a respeito, fls. 172/208, dos autos.

 

O Juízo da 3ª Vara Federal de Campinas declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juízo de

Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Sumaré - SP (fls. 209/211).

 

Posteriormente, o Juízo Estadual determinou a devolução dos autos (fl. 217), motivo pelo qual foi suscitado o

Conflito Negativo de Competência (fls. 220/221).

 

No Superior Tribunal de Justiça, o Conflito de Competência nº 117.244/SP foi conhecido, declarando-se o Juízo

de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Sumaré - SP, o competente para julgar o feito.

 

Os autos foram encaminhados ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Sumaré - SP que julgou

procedente o pedido, declarando a autora dependente do falecido e determinando sua inclusão como dependente

do benefício de pensão por morte a partir da sentença. Condenou o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social ao
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pagamento de honorários advocatícios, fixados no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais) (fls. 240/243).

 

O INSS apelou às fls. 249/257. Sustentou, em síntese, que os documentos juntados pela autora são extemporâneos

e não podem ser admitidos como início de prova material da existência da união estável. Subsidiariamente, pediu

que os juros moratórios e a correção monetária fossem fixados nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação conferida pela Lei 11.960/09. Pediu, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por

cento) das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A autora pretende sua inclusão como dependente da pensão por morte acidentária de CARLOS ALBINO

SANTOS JORGE, sob a alegação de que vivia maritalmente com o falecido.

 

Os documentos de fls. 42/44 e o extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 58 indicam que a filha do casal está

recebendo o benefício de espécie 93 - pensão por morte - acidente do trabalho.

 

Tratando-se de concessão de benefício de natureza acidentária, esta Corte não tem competência para apreciar a

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Ademais, não se trata de decisão proferida por Juízo Estadual no exercício de competência federal delegada,

prevista no art. 109, §3º da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.

 Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Observa-se que o STJ já consolidou o entendimento no seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA

INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO PELA 1ª

SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF

E STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo

segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços previdenciários e

respectivas revisões correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15

do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 1ª Seção, AgRg no CC 122703/SP, Proc. 2012/0103906-4, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe:

05/06/2013).

 

Note-se, ainda, que no caso dos autos, o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Conflito de Competência nº
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117.244/SP, declarou que a competência para o julgamento do feito era da Justiça Estadual, considerando que se

tratava de ação objetivando o reconhecimento da existência de união estável entre a autora e o falecido com o

objetivo de receber benefício previdenciário.

 

Nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser decretada de

ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Pelo exposto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de inclusão de dependente

de pensão por morte acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039554-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

pensão por morte de CAMILA PALINI DE CACELA DUARTE, sua filha, cujo óbito ocorreu em 01-09-2003.

 

Narra a inicial que a autora ajuizou ação idêntica, em 19-11-2004, no Juizado Especial Federal de São Paulo,

alegando ser economicamente dependente de sua filha Camila Palini de Cacela Duarte, que faleceu no estado de

solteira. Entretanto, considerando que sua filha foi assassinada no local e horário de trabalho, aquele Juízo

entendeu que a Justiça Federal é incompetente para o conhecimento da lide por ser hipótese de acidente do

trabalho, nos termos do art. 19, caput, c.c. o art. 21, II, "a", da Lei 8.213/91, e extinguiu o processo sem

julgamento do mérito. Afirma que um ex-namorado de Camila adentrou na loja onde ela trabalhava portando uma

arma de fogo, aguardou para ser atendido e, ao se aproximar dela, disparou três tiros contra sua filha e, em

seguida, suicidou-se.

 

Esta ação, proposta em 22/07/2005, tramitou no Juízo Estadual da 5ª Vara de Acidentes do Trabalho da Comarca

da Capital do Estado de São Paulo.

 

Cumprindo determinação judicial, a autora juntou cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT, emitida

pelo sindicato, uma vez que a empresa se omitiu em fazê-lo (fls. 62/63).

 

Na audiência realizada em 12-01-2006, infrutífera a tentativa de conciliação, o INSS requereu a juntada da

contestação de fls. 71/73.

 

2009.03.99.039554-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068334 ANGELINA MARIA DE JESUS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDEREZ PALINI

ADVOGADO : SP190484 PLINIO ROSA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO
SP

No. ORIG. : 05.00.00040-2 5FP Vr SAO PAULO/SP
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Consta dos autos réplica, tempestivamente apresentada, às fls. 80/82.

 

Na audiência realizada em 23-08-2006 foram ouvidas três testemunhas arroladas pela autora. Vieram aos autos

alegações finais da autora, às fls. 117/119 e, do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, às fls. 125.

 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou o réu ao pagamento de pensão por morte acidentária a contar

do óbito da filha da autora. A sentença foi submetida ao reexame necessário (fls. 129/132).

 

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social apelou, pugnando pela reforma da sentença, uma vez que não foi

comprovada a dependência econômica da mãe em relação à filha falecida (fls. 138/139).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos para o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

A 16ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não conheceu do recurso e

determinou a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 157/166).

 

Diante da natureza acidentária da pensão por morte requerida, foi suscitado conflito negativo de competência

perante o Superior Tribunal de Justiça (fls. 174/177), que declarou a competência do Tribunal de Justiça Estadual

para o julgamento do recurso (fls. 191 e 195).

 

Com essas considerações, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021836-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Nestes autos, a decisão de fls. 129/130 extinguiu, de ofício, o processo sem resolução do mérito, pela existência de

coisa julgada, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. A parte autora e respectivos patronos foram

condenados por litigância de má-fé.

 

A autora interpôs pedido de uniformização de interpretação de jurisprudência às fls. 127/141, requerendo a

reforma do acórdão, com o afastamento da condenação por litigância de má-fé, bem como da condenação ao

2010.03.99.021836-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : CLEONICE BARBOSA

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00093-5 1 Vr IGARAPAVA/SP
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pagamento de multa e honorários advocatícios. Pleiteou, também, para que não fosse oficiado ao Presidente do

Tribunal de Ética da OAB, pela inexistência de má-fé e de enriquecimento sem causa.

 

É a síntese do processado. Passo a decidir.

 

O pedido não pode ser conhecido.

 

De início, cumpre citar inexistir, no ordenamento jurídico brasileiro, a uniformização da "interpretação da

jurisprudência", requerida neste caso.

 

O que se uniformiza é a interpretação da lei, papel exercido pela jurisprudência.

 

 

Nos Tribunais, a uniformização de jurisprudência está submetida às disposições dos arts. 476 a 479 e 555, § 1º,

todos do Código de Processo Civil.

 

Conforme dispõe o art. 476, da lei processual:

 

Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara ou grupo de câmaras, solicitar o pronunciamento

prévio do tribunal acerca da interpretação do direito quando: 

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra turma, câmara, grupo de

câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 

Parágrafo único: A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, requerer, fundamentadamente,

que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo. 

Daí se tira que a parte - recorrente ou recorrida - só pode suscitar o incidente antes do julgamento, o que pode

fazer nas razões do recurso ou por petição. Porém, sempre antes de iniciado o julgamento.

 

Nesse sentido a jurisprudência do STJ:

 

Processo civil. Agravo contra decisão que indeferiu incidente de uniformização de jurisprudência. Extemporâneo.

- O incidente de uniformização de jurisprudência deve ser suscitado nas razões do recurso ou em momento

anterior à conclusão do julgamento. Precedentes. 

Negado provimento ao agravo. 

(AgRg no AI 501805, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 23.5.2005)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REINTEGRAÇÃO. IRREGULARIDADE

NA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA .

EXTEMPORANEIDADE. FACULDADE DO ÓRGÃO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 476, parágrafo único, do CPC, o incidente de uniformização de jurisprudência

possui caráter preventivo, e não corretivo, pelo que a parte deve suscitá-lo nas razões do recurso ou até o seu

julgamento. Precedentes do STJ. 

2. Na hipótese, a agravante somente suscitou o incidente após o julgamento dos embargos de declaração opostos

contra o acórdão que negou provimento ao seu agravo regimental, pelo que o pedido formulado é extemporâneo. 

3. "A suscitação do incidente de uniformização de jurisprudência em nosso sistema constitui faculdade, não

vinculando o juiz, sem embargo do estímulo e do prestígio que se deve dar a esse louvável e belo instituto." (REsp

3.835/PR, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 29/10/90). 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no AI 789.582, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 07.2.2008).

 

Os precedentes de outras turmas julgadoras, indicados como paradigmas, não tratam da condenação do advogado.

 

Ante o exposto, não conheço do incidente apresentado nos presentes autos.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030053-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta por IVALDINETE DOS SANTOS MENDES, IGOR MENDES DE OLIVEIRA e

ITALLO MENDES DE OLIVEIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

de pensão por morte de ITOR LISBOA DE OLIVEIRA, falecido em 02.08.2003.

 

Narra a inicial que a autora IVALDINETE era esposa do falecido e, dessa união, nasceram os autores IGOR e

ITALLO. Noticia que o de cujus estava trabalhando na condição de vigia para a empresa Comércio de Alimentos

Millenium Várzea Paulista - ME desde 25.01.2003 e foi assassinado no local de trabalho, durante um assalto.

Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 28.

 

O Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Barueri - SP julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a

partir da citação. Correção monetária e juros moratórios de acordo com a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de

São Paulo. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais.

 

Sentença proferida em 14.08.2007, submetida ao reexame necessário.

 

Embargos de declaração da autora às fls. 244/247 e fls. 250/252 que foram rejeitados às fls. 248 e 253.

 

O INSS apela às fls. 254/258, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do

falecido na data do óbito.

 

Recurso adesivo dos autores às fls. 265/273, requerendo a alteração do valor da RMI do benefício, a fixação do

termo inicial do benefício na data do óbito para os autores IGOR e ITALLO e na data do requerimento

administrativo para a autora IVALDINETE. Pedem, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 20% do

valor da causa.

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

A 16ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não conheceu do recurso e

2011.03.99.030053-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP085290 MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVALDINETE DOS SANTOS MENDES e outros

: IGOR MENDES DE OLIVEIRA incapaz

: ITALLO MENDES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP109302 AMILTON PESSINA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 05.00.00277-4 5 Vr BARUERI/SP
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determinou a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação do INSS e pelo parcial

provimento do recurso adesivo dos autores.

 

Diante da natureza acidentária da pensão por morte requerida, foi suscitado conflito negativo de competência

perante o Superior Tribunal de Justiça (fls. 318/320), que declarou a competência do Tribunal de Justiça Estadual

para o julgamento do recurso (fls. 326).

 

Com essas considerações, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007044-27.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em ação de

embargos à execução, julgada parcialmente procedente pelo juízo de primeiro grau.

 

Sustenta a parte recorrente, preliminarmente, que houve cerceamento de defesa. No mérito argui que há erro

material nas contas apresentadas e que não há título para embasar a execução como foi proposta e aprovada pelo

juízo "a quo". Requer a anulação da sentença e, alternativamente, o decreto de inexequibilidade do título ou a

correção dos cálculos aprovados pela sentença.

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Aplicável, à hipótese dos autos, a regra do art. 557 do Código de Processo Civil.

2000.03.99.007044-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP034147 MARGARIDA BATISTA NETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA FERREIRA CHIAVELLI e outros

: JOSEPHINA VIGILATO DOS SANTOS

: PALMIRA NAURI MINATTI

: PASCHUSOA MORELLI FERREIRA

: MARIA TRAVESSONI FORNAROLI

ADVOGADO : SP102438 RODOLFO VALENTIM SILVA

: SP102999 EDMAR PERUSSO

No. ORIG. : 94.00.00015-3 1 Vr ITAPOLIS/SP
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DO TÍTULO.

 

O INSS foi condenado a:

-Reajustar o benefício dos autores com base no índice de 26,06% a partir de julho de 1987, referente à primeira

quinzena de junho do mesmo ano, nos termos do Decreto-Lei 2.284/86 (gatilho salarial);

-Pagar os proventos integrais de junho de 1989, nos termos da Lei 7.789/89 (SM de NCz 120,00);

-Pagar os expurgos inflacionários na atualização da renda mensal dos benefícios

 

A correção monetária foi fixada nos termos da Lei 6.899/81 e legislação superveniente. Os juros de mora incidem

desde a citação e os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da

condenação.

 

 

DO JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA .

 

No processo de execução, o direito do credor está consubstanciado no título, conforme previsão contida no art.

586 do Código de Processo Civil: "A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de

obrigação certa, líquida e exigível".

 

Anoto, porém, que, em razão do novo julgamento, na ação rescisória nº 0018322-83.1999.4.03.0000/SP, o título

judicial, antes com aqueles atributos, não mais subsiste, posto que o "pedido" da ação de conhecimento foi

julgado improcedente, perdendo o objeto estes embargos à execução.

 

Assim, desconstituído o título judicial em face do qual foram opostos embargos, a extinção destes por perda

superveniente de objeto é medida que se impõe. Força convir que outros serão os valores decorrentes do novo

julgado, proferido na ação rescisória.

 

O trânsito em julgado na ação rescisória ocorreu em 27/08/2012 para o INSS; 27/07/2012 para os réus

APARECIDA FERREIRA CHIAVELLI e outros e 24/09/2012 para o MPF - Ministério Público Federal, o que

foi certificado em 06/11/2012.

 

Transcrevo o "decisum":

 

"(...)

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória, ajuizada pelo INSS em face de APARECIDA FERREIRA CHIAVELLI e outros, em

relação a acórdão transitado em julgado, que o condenou ao pagamento da URP/87 com relação aos benefícios

previdenciários dos ora réus.

Alega violação literal ao art. 41, II, da Lei 8.213/91 (CPC, art. 485, V).

Pede a rescisão do julgado e que seja proferida nova decisão, reconhecendo que os requeridos não têm direito

aos percentuais de junho/87, fevereiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91.

Citados, contestaram os réus. Alegam, preliminarmente, o não cabimento da ação rescisória, em razão da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. No mérito, pugnam pela improcedência do pedido.

As partes apresentaram razões finais.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não cabimento da ação rescisória. No mérito, pela sua

improcedência.

É o relatório. Decido.

Defiro aos réus os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. 

Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010

e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g.,

AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral).

Passo, assim, ao exame da causa.

Inicialmente, é de se atestar a tempestividade da presente ação rescisória, eis que não ultrapassado o biênio

decadencial (art. 495 do Código de Processo Civil), tal como revela a certidão acostada a fls. 29.

A preliminar de não cabimento da ação rescisória, com base na Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal,

deve ser afastada.

Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:

"Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Entretanto, embora a regra geral, quanto ao inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil, seja a de que

sempre que a interpretação dos tribunais for controvertida acerca de determinado comando normativo, existindo

entendimentos distintos no âmbito da jurisprudência, a opção judicial por qualquer das teses divergentes não

implica violação a literal disposição legal, descabida se mostrando a utilização da ação rescisória, há que se

considerar a existência de uma exceção, unanimemente reconhecida em sede doutrinária e jurisprudencial, qual

seja, a das controvérsias versando sobre matéria constitucional.

Assim, se a lide envolve a aplicação de dispositivo da Constituição Federal - no caso concreto, o artigo 5º,

XXXVI, relativo ao direito adquirido a determinados índices de correção monetária - há que se afastar o emprego

da supracitada súmula, em homenagem à força normativa da Constituição e à máxima efetividade das normas

constitucionais.

Nesse passo, saliento que a questão da inaplicabilidade da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal em

matéria constitucional encontra-se absolutamente pacificada no âmbito jurisprudencial, pois há inclusive súmula

do Tribunal Regional Federal da Quarta Região acerca disto:

"Súmula 63: Não é aplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal nas ações rescisórias versando matéria

constitucional".

Em idêntico sentido, a Súmula nº 27 desta Corte Regional, a qual, embora editada pela Segunda Seção, aplica-se,

analogicamente, à espécie:

"É inaplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, em ação rescisória de competência da Segunda

Seção, quando implicar exclusivamente interpretação de texto constitucional".

Essa é, também, a posição do Superior Tribunal de Justiça, como revelam, ilustrativamente, as ementas de

acórdão abaixo transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA 'A'. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE. ALÍNEA 'C'. AUSÊNCIA DO COTEJO

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

I- No tocante à alínea 'a', este Tribunal já decidiu reiteradas vezes que, no caso de interpretação controvertida de

dispositivo constitucional, é cabível a ação rescisória, devendo ser afastado o óbice da Súmula 343 do Pretório

Excelso.

(...)

IV- Agravo interno desprovido".

(AgRg no REsp 709458/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 07.04.2005, v.u., DJ 02.05.2005, p.

409)

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA. AÇÃO

RESCISÓRIA. CABIMENTO. SÚMULA 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS. SÚMULA 07. IMPOSSIBILIDADE.

Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

É cabível a ação rescisória que trate de matéria de índole constitucional, na hipótese em que o Supremo Tribunal

Federal tenha firmado orientação diversa do entendimento esposado no decisum rescindendo.
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O reexame da presença dos requisitos autorizadores do deferimento de tutela antecipada encontra óbice no

enunciado da Súmula 7/STJ.

Recursos do INSS e de Camilo Osmar Klein desprovidos".

(RESP 728728/RS; Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 07.04.2005, v.u., DJ 09.05.2005,

p. 474)

E, por fim, o próprio Supremo Tribunal Federal esposa entendimento idêntico ao ora explicitado:

"EMENTA: Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Ação Rescisória. Matéria Constitucional.

Inaplicabilidade da Súmula 343. 3. A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da

interpretação constitucional revela-se afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima

efetividade da norma constitucional. 4. Ação Rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal. A indicação expressa do dispositivo constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do

princípio constitucional do direito adquirido. 5. Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e

provido para que o tribunal a quo aprecie a ação rescisória".

(RE 328812 AgR/AM, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 10.12.2002, v.u., DJ 11.04.2003)

Ante o exposto, afasto a preliminar de não cabimento da ação rescisória.

No mérito, a demanda procede.

Com efeito, encontra-se absolutamente pacificada, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a orientação de que

não há direito adquirido a determinado regime jurídico remuneratório fixado em lei.

Nessa linha, quanto ao percentual de 26,06% (junho/87), decorrente da sistemática de reajuste de preços e

salários prevista no Decreto-Lei nº 2.302/86, não há falar-se em direito adquirido, haja vista que, antes do final

do mês de junho de 1987, o referido ato normativo foi revogado pelo Decreto-Lei nº 2.335, que promoveu

alterações no sistema remuneratório.

Confira-se o quanto decidido pelo Plenário da Suprema Corte ao julgar o Recurso Extraordinário 144756, cuja

ementa é a seguinte:

"EMENTA: - Reajuste com base na sistemática do Decreto-Lei nº 2.302/86. Sua revogação pelo Decreto-Lei nº

2.335/87, que instituiu a Unidade de Referência de Preços (URP) para reajuste de preços e salários. Inexistência

de direito adquirido.

- No caso, não há sequer que se falar em direito adquirido pela circunstância de que, antes do final do mês de

junho de 1987, entrou em vigor o Decreto-Lei nº 2.335 que alterou o sistema de reajuste ao instituir a URP

(Unidade de Referência de Preços), e isso porque, antes do final de junho (ocasião em que, pelo sistema anterior,

se apuraria a taxa da inflação), o que havia era simplesmente uma expectativa de direito, uma vez que o gatilho

do reajuste só se verificava, se fosse o caso, nessa ocasião e não antes.

- Ademais, não há direito adquirido a vencimentos de funcionários públicos, nem a regime jurídico instituído por

lei.

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 144756/ES, Pleno, Relator p/ o acórdão Ministro Moreira Alves, j. 25.02.1994, maioria de votos, DJ

18.03.1994)

Idêntica é a solução no que toca ao percentual de 26,05% (URP de fevereiro/89), tendo em vista a revogação do

Decreto-Lei nº 2335/87 pela Medida Provisória nº 32, de janeiro de 1989, posteriormente convertida na Lei

7.730 do mesmo ano.

Estes os termos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 694, também julgada pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal:

"REMUNERAÇÃO - REVISÃO - COMPETÊNCIA - ATO DE TRIBUNAL - IMPROPRIEDADE. A revisão

remuneratória há de estar prevista em lei. Mostra-se inconstitucional, passível de sofrer o controle concentrado,

ato de tribunal que implique determinação no sentido de proceder-se, de maneira geral, a revisão dos

vencimentos, proventos e pensões devidos a servidores e beneficiários. A extensão do ato, a abranger todo o

quadro funcional, bem como a inexistência de lei dispondo em tal sentido informam a normatividade.

REVISÃO DE VENCIMENTOS - REPOSIÇÃO CONSIDERADAS A URP DE FEVEREIRO DE 1989 (26.06%) E

AS PARCELAS COMPREENDIDAS ENTRE O CITADO MES E O DE OUTUBRO DE 1989. Até o advento da Lei

n. 7.730, de 31 de janeiro de 1989, resultante da conversão da Medida Provisória nº 32, de 15 do mesmo mês,

salários, vencimentos, soldos e benefícios devidos a servidores civis e militares ou por morte destes eram

reajustados mensalmente pela Unidade de Referência de Preços (URP), calculada em face à variação do índice

de preços ao consumidor no trimestre anterior e aplicada nos subseqüentes - artigos 3º e 8º do Decreto-Lei nº

2.335/87. A Lei nº 7.730/89, porque editada antes do início do mês de fevereiro de 1989, apanhou as parcelas a

este correspondentes, não se podendo cogitar de retroação. O período pesquisado para o efeito de fixação do

índice alusivo ao reajuste não se confunde com o elemento temporal referente à aquisição do direito às parcelas

a serem corrigidas. Mostra-se inconstitucional ato de tribunal que importe na outorga de tal direito, ainda que

isto aconteça sob o fundamento de estar-se reconhecendo a aquisição segundo certas normas legais, mormente

quando frente a diploma que, ao disciplinar a reposição, fê-lo de forma limitada quanto aos efeitos financeiros,

como ocorreu com a edição da Lei nº 7.923/89, cujos artigos 1º e 20 jungiram o direito às parcelas devidas após
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1º de novembro de 1989".

(ADI 694/DF, Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 06.10.1993, maioria de votos, DJ 11.03.1994)

Por derradeiro, é incabível a inclusão dos chamados expurgos inflacionários (março, abril e maio/90 e

fevereiro/91) para o cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários, devendo ser observados os índices

oficiais determinados pela legislação específica.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como demonstram as ementas de acórdão abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTERPRETAÇÃO DO COMANDO DO TÍTULO EXECUTIVO. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS APENAS PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA NÃO

CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não viola a coisa julgada a interpretação dada ao comando do título executivo pelo Juízo da Execução para

afastar a incorporação ao valor do benefício previdenciário dos índices inflacionários, já que apenas adequa os

limites da condenação exposta na sentença transitada em julgado para determinar a incidência dos expurgos

inflacionários somente para a correção monetária.

2. A determinação de incorporação dos índices expurgados no cálculo da renda mensal acarreta uma elevação

hiper-significativa no valor do benefício e configura manifesto juízo diverso do cogitado pelo Magistrado, uma

vez que alteraria o comando da decisão transitada em julgado que determinou o reajuste do valor do benefício

com base na variação do salário mínimo, nos termos do art. 58 do ADCT da Constituição Federal de 1988.

3. É incabível a utilização dos expurgos inflacionários para o reajuste dos benefícios previdenciários, que

obedecem a critérios previstos na legislação específica, sendo certo que se aplicam os índices inflacionários

apenas no cálculo da correção monetária das diferenças a serem apuradas.

4. Agravo Regimental desprovido".

(AgRg no Ag 962362 / SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 04.10.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ENTRE 5 DE OUTUBRO DE 1988 E 5 DE ABRIL DE 1991. APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI

8.213/91. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. "Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 5 de outubro de 1988 e

5 de abril de 1991 devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada de acordo com as regras

estabelecidas na Lei 8.213/91 (artigo 144 da Lei 8.213/91)" (EREsp 172.345/SP, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJ 24/9/01).

2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos

expurgos inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando do cômputo da renda

mensal inicial.

3. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar provimento ao recurso

especial".

(EREsp 213164 / SC, Terceira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 12.02.2010).

"PREVIDENCIÁRIO. IPC'S. REAJUSTE. IPC'S. INCORPORAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO.

Segundo precedentes, é "indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), da URP de 02.89

(26,05%), do IPC de 04.05.90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que

excluem o direito adquirido a tais reajustes."

Descabe direito aos reajustes pelos IPCs chamados "expurgados" em face de os reajustes dos benefícios

concedidos antes da CF/88 ficarem, no período, atrelado ao sistema da equivalência, do art. 58 do ADCT/88, ou

ao sistema das URPs, do DL 2.335/87.

Embargos recebidos".

(EREsp 138267 / SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 13.03.2000).

Logo, o que se constata, do entendimento jurisprudencial acima colacionado, é que o acórdão rescindendo, ao

reconhecer o direito adquirido à incidência dos índices de atualização relativos a determinar a junho/87,

fevereiro/89, março, abril e maio/90 e fevereiro/91, violou, em sua literalidade, o art. 5º, XXXVI, da Constituição

Federal, bem como a legislação que, ao longo do tempo, disciplinou a incidência da correção monetária.

No tocante ao montante já percebido com a incidência dos índices em tela, os autores da ação originária, ora

réus, ficam desonerados da sua devolução, haja vista tratar-se de valores recebidos de boa-fé, com natureza

alimentar, conforme Súmula nº 51 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a

seguir transcrita:

"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela, posteriormente revogada em demanda

previdenciária, são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento."

Nesse sentido também são os julgados do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Seção deste Tribunal:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE.

RECEBIMENTO EM VIRTUDE DE TUTELA ANTECIPADA, POSTERIORMENTE CASSADA. RESTITUIÇÃO
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AO ERÁRIO DOS VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia à necessidade de devolução de vantagem patrimonial indevidamente paga pelo Erário,

quando o recebimento da verba decorre de provimento jurisdicional de caráter provisório, não confirmado por

ocasião do julgamento do mérito da ação.

2. Em respeito ao princípio da moralidade, insculpido no art. 37, caput, da CF/1988, tendo em vista o bem

público em questão, a restituição desses valores seria devida, diante da impossibilidade de conferir à tutela

antecipada característica de provimento satisfativo.

3. Aquele que recebe verbas dos cofres públicos com base em título judicial interino e precário sabe da

fragilidade e provisoriedade da tutela concedida.

4. No entanto, o STJ tem adotado o posicionamento de que não deve haver o ressarcimento de verbas de natureza

alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas a título de antecipação de tutela,

posteriormente revogada, ante o princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e em face da

boa-fé da parte que recebeu a referida verba por força de decisão judicial. (Precedentes: AgRg no AREsp

12.844/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 2/9/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 15/8/2011; AgRg no Ag 1352339/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp

950.382/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 10/5/2011; AgRg no REsp 1159080/SC, Rel.

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), DJe 12/5/2011).

5. Agravo Regimental provido, para negar provimento ao Recurso Especial da União".

(AgRg no REsp 1259828/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 15.09.2011, DJe

19.09.2011)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CORRÉ FALECIDA ANTES

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI, E 195,

§5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE.

RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Quando o falecido se encontra no pólo passivo da demanda, a regra do art. 13 do CPC não somente autoriza,

como determina, que o juiz abra oportunidade para o autor regularizar a representação processual, não devendo

o feito ser extinto sem a análise do mérito por ausência de pressuposto processual.

- A incapacidade do réu, mesmo que falecido antes do ajuizamento da demanda, não tem o condão de encerrar,

abruptamente, a jurisdição, sendo o caso, sim, de abertura de prazo razoável para a autora sanar a

irregularidade.

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional,

como neste caso.

- O STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois

desta e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do

princípio tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se

aplicam aos benefícios concedidos sob a sua vigência.

- Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência,

sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando

o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de

que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de

custeio total (art. 195, § 5º).

- Quanto ao pedido de restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites

estabelecidos no julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução.

- Se o pagamento da diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base

decisão judicial transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé, o que, aliado ao fato de já ter

sido consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição.

- Ação rescisória procedente. Improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por

conta da majoração autorizada pela decisão transitada em julgado.

- Não condenação da parte ré em honorários advocatícios em razão de concessão de assistência judiciária

gratuita".

(AR - Ação Rescisória 5585/SP, Proc. nº 0087161-82.2007.403.0000, Terceira Seção, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 27.10.2011, DJe 26.01.2012)

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR

alegada pelos réus e JULGO PROCEDENTE a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS para, em juízo

rescindendo, desconstituir o acórdão transitado em julgado, e, em juízo rescisório, JULGAR IMPROCEDENTE o
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pedido originário.

Sem condenação dos réus em custas e honorários advocatícios, haja vista serem beneficiários da assistência

judiciária gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos ao arquivo, observadas

as formalidades legais.".

 

Nítida a falta de interesse de agir superveniente.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, declaro inexistente título executivo judicial, com a consequente perda superveniente do objeto da execução,

e, em consequência, JULGO EXTINTOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO , por falta de interesse processual,

nos termos dos arts. 267, incisos IV e VI, 586 e 598 do Código de Processo Civil, restando PREJUDICADA A

APELAÇÃO ora interposta.

 

Decorrido, 'in albis", o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão

pela morte de BENEDITA DA SILVEIRA, falecida em 22.12.1994.

 

Narra a inicial que a autora é mãe da falecida, sendo sua dependente. Noticia que a filha sofreu acidente de

trabalho, conforme consta na Comunicação de Acidente do Trabalho juntada aos autos.

 

Esta ação, proposta em 29.08.2006, tramitou no Juízo Estadual da 6ª Vara de Acidentes do Trabalho da Comarca

da Capital do Estado de São Paulo que declarou, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o

julgamento do feito e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias da Seção

Judiciária de São Paulo (fls. 55/57).

 

A autora interpôs agravo de instrumento contra a referida decisão (fls. 59/64), sendo que o Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo negou provimento ao recurso (fls. 79/85).

 

Os autos foram distribuídos à 5ª Vara Federal Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, sendo que após o

regular processamento do feito, foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido.

2009.61.83.011807-3/SP

APELANTE : ELZA MARIA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118075820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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A autora apela às fls. 125/135, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Diante da natureza acidentária da pensão por morte requerida, foi suscitado conflito negativo de competência

perante o Superior Tribunal de Justiça (fls. 144/146), que declarou a competência do Tribunal de Justiça Estadual

para o julgamento do recurso (fls. 154).

 

Com essas considerações, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027268-92.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Versam os autos sobre recurso de apelação, interposta nos autos de ação ajuizada em 24/10/2011 por Nilton Lopes

da Silva, na Justiça Estadual, objetivando a concessão de auxilio-acidente de trabalho.

 

Narra o autor que, em 05/09/2003, sofreu acidente de trabalho, que o impossibilita de continuar exercendo

atividade laborativa. Traz aos autos Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT, de fls. 14.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

O autor apelou, pugnando pela reforma integral da sentença, uma vez que preenchidos todos os requisitos legais

para a concessão do benefício pleiteado.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de benefício com nexo causal acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a

teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

2014.03.99.027268-8/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : NILTON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08008439120118120015 2 Vr MIRANDA/MS
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser decretada de

ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Com essas considerações, com esteio no art. 109, da Lei Maior, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, a incompetência

desta Corte para julgar o pedido e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

do Sul.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007963-08.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício de auxílio-doença.

 

O pedido foi julgado improcedente.

 

Em apelação, o autor alega estarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pretendido,

postulando a reforma da decisão.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

2006.61.83.007963-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : LUIS CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP156657 VALERIA JORGE SANTANA MACHADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sobreveio pedido, da lavra do apelante, de desistência do recurso (fls. 155), com a indicação dos documentos a

serem desentranhados (fls. 159). O desentranhamento dos documentos foi deferido, mediante a apresentação das

respectivas cópias autenticadas.

 

Posteriormente, nada foi providenciado pelo apelante.

 

Em seguida, constatada irregularidade na representação processual do apelante, proferiu-se despacho de fls. 167,

no qual foi determinada a intimação do apelante para se manifestar sobre interesse no prosseguimento do recurso

de apelação e, caso mantido o pedido de desistência do mesmo, que fosse providenciada a regularização da

representação processual, com a juntada do competente instrumento de procuração ao advogado Elton da Silva

Costa, OAB/SP 249.976.

 

Devidamente intimado, não houve manifestação do apelante.

 

Determinou-se intimação pessoal do autor para as providências determinadas no despacho de fls. 167 (fls. 170).

Novamente, o prazo decorreu in albis.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Embora intimado pessoalmente (fls. 173), o autor não tomou as providências necessárias para regularizar o feito

(fls. 167 e 170).

 

A regularização da representação processual é entendida como pressuposto de constituição e desenvolvimento

válido e regular do processo, matéria de ordem pública que pode, inclusive, ser analisada ex officio.

 

In casu, não obstante tenha sido regularmente intimado, o apelante manteve-se inerte quanto à obrigação de

regularizar sua representação processual. Diante de tal quadro, forçosa a extinção do feito sem resolução de

mérito.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA

POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INTIMAÇÃO NÃO CUMPRIDA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO

DE CONSTITUIÇÃO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. 1. Às fls. 88, foi determinada a intimação pessoal da parte autora para regularizar a

representação processual, consoante prevê o artigo 13 do CPC, sob pena de extinção do feito, o qual foi recebido

com AR de fls. 91. No dia 28/07/2009, foi enviado uma cópia do despacho de fls. 88, para o advogado da parte

autora, que também foi recebido com AR de fls. 93. Contudo, não houve manifestação no prazo concedido. 2. A

representação processual é matéria de ordem pública e constitui um dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, conforme o § 3° do art. 267, do CPC. Assim, o não atendimento ao

despacho que determinou a regularização da representação processual, dentro do prazo, imperiosa será a

extinção do processo, nos termos do artigo 267. IV do CPC. 3. "A irregularidade na representação processual

enseja a extinção do processo, sem resolução de mérito, em razão da ausência de pressupostos de constituição

válida e regular da relação." (AC 2004.34.00.027639-9/DF, Rel. Desembargadora Federal Neuza Maria Alves

Da Silva, Segunda Turma,e-DJF1 p.129 de 19/05/2011). 4. Agravo regimental improvido.

(AGA 200801990325114, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 DATA: 27/10/2011 PAGINA:44.) 

PROCESSO CIVIL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO NÃO

CUMPRIDA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO VÁLIDO E REGULAR DO

PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A irregularidade na representação

processual enseja a extinção do processo, sem resolução de mérito, em razão da ausência de pressupostos de
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constituição válida e regular da relação. 2. O não cumprimento do despacho (fls. 268) que determinou a

regularização da representação processual no prazo de quinze dias acarreta a extinção do processo sem

resolução de mérito. 3. Apelação desprovida.

(AC 200434000276399, DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, TRF1 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA: 19/05/2011 PAGINA:129.) 

PROCESSO CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. ARTS. 13 E 37, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE CONVALIDAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE. I - Após intimação, não tendo a parte promovido a regularização de sua representação

processual, com a ratificação dos atos pretéritos, têm-se por inexistentes os atos anteriormente praticados, a teor

do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em convalidação. II-

Regularmente intimada, a parte não regularizou sua representação processual, deixando escoar o prazo. III- A

intimação pessoal de que trata o § 1º, do art. 267, do referido codex, apenas é exigida nas hipóteses de extinção

do processo, sem resolução do mérito, por indeferimento da petição inicial ou quando ficar parado durante mais

de 1 (um) ano por negligência das partes, não sendo esta a hipótese dos autos. IV- Constatada a ocorrência de

ausência de pressuposto processual de constituição do processo. V- Apelação improvida.

(AC 00082484420064036104, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1091 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO

PESSOAL. TRANSCURSO DO PRAZO FIXADO SEM QUE TENHA HAVIDO PROVIDENCIAS PARA

SANAR A IRREGULARIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA. I - A não regularização da representação processual evidencia a ausência de pressuposto de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, a ensejar a extinção do feito com base no art.

267, inc. IV do CPC. - Extinção do processo sem resolução do mérito com base no art. 267, IV do CPC. Apelação

prejudicada.

(AC 200684020004441, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data:07/04/2011 -

Página:677.) 

 

 

Diante o exposto, de ofício, extingo o feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inc. IV, do CPC e

julgo prejudicada a apelação do autor.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024517-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.024517-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GONORINA DA SILVA

ADVOGADO : SP115573 ANTONIO BARBOSA DE LIMA SOBRINHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP

No. ORIG. : 00023095320088260312 1 Vr JUQUIA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão que, em ação de natureza acidentária proposta por GONORINA DA SILVA, arbitrou a verba

honorária no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

No caso dos autos, noticia a petição inicial (fl. 15), de forma clara, que "A autora ingressou com a presente ação

pedindo aposentadoria por invalidez acidentária ou auxílio-acidente por doença de trabalho e juntou os

documentos pertinentes".

Os documentos que acompanharam a prefacial comprovam, de fato, que o benefício cuja concessão aqui se

pretende é o de aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho. Refiro-me às informações extraídas do

extrato do Sistema Plenus/Dataprev à fl. 43.

Assim, verifica-se que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário, cuja competência para conhecer e

julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016394-48.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Neste caso, a parte autora formulou pedido de restabelecimento de auxílio-doença acidentário, com conversão

para aposentadoria por invalidez. 

Interposto agravo de instrumento contra a decisão que antecipou a tutela jurídica provisória, esta Corte, a teor da

decisão de fls. 68/71, declarou-se absolutamente incompetente e determinou a remessa do processo ao egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

A sentença julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do

auxílio-doença acidentário, bem como estabeleceu os consectários legais.

Interposta apelação pelo INSS, o feito foi devolvido a este Tribunal.

Todavia, competente para o julgamento do recurso, consoante já assentado, é o Tribunal de Justiça de São Paulo,

para onde deverão ser remetidos os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004559-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de decisão, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª. Vara Cível da

Comarca de Indaiatuba/SP, que julgou procedente a ação para conceder ao autor a partir de 07.04.2006 (dia

seguinte ao da cessação do auxílio-doença), o benefício de auxílio-acidente.

Todavia, na exordial, o autor pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho

desde a sua cessação (20.06.2004 - Esp. 91 - pesquisa ao CNIS) ou a concessão do benefício de auxílio-acidente

"desde a época do acidente" - fls. 22/23. Comunicação de Acidente de Trabalho às fls. 38/39.

Nesse contexto, observo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o recurso em

questão, visto não se tratar de hipótese de competência delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

2014.03.99.016394-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VENDELINO HELMBRECHT

ADVOGADO : SP250889 ROBSON RAMOS

No. ORIG. : 09.00.02357-4 2 Vr IBITINGA/SP

2009.03.99.004559-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

No. ORIG. : 07.00.00009-3 3 Vr INDAIATUBA/SP
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competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

A respeito, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista".

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Posto isso, com fundamento nos arts. 113, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para

processar e julgar a presente apelação, devendo os autos serem encaminhados ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para tanto.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004922-91.2012.4.03.6128/SP
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DECISÃO

Versam os autos sobre recurso de apelação, interposta nos autos de ação ajuizada em 08/08/2011 por Maria

Aparecida da Conceição, objetivando a revisão de auxilio-acidente de trabalho.

 

Narra a autora que recebe benefício de auxiio-acidente em valor inferior ao salário mínimo, o que é vedado

constitucionalmente, nos termos do art. 201 da Constituição Federal.

 

A ação foi ajuizada perante o juízo estadual, que determinou a citação do INSS.

 

Após a apresentação da defesa da autarquia, o juízo estadual determinou a remessa dos autos à Vara Federal da

Comarca de Jundiaí/SP (fls. 72), "dada a competência absoluta para feitos que tais, com exceção dos de natureza

acidentária".

 

O juízo federal declinou de sua competência. Por se tratar de revisão de benefício, o juízo estadual, após o retorno

dos autos à origem, entendeu por bem novamente remeter os autos ao juízo federal, para que fosse suscitado, se o

caso, conflito de competência.

 

O juízo federal prolatou a sentença de fls. 83/84, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, V, do CPC.

 

A autora apelou, pleiteando a procedência integral do pedido.

 

Decorrido "in albis" o prazo para apresentação de contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de benefício com nexo causal acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a matéria, a

teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).

2012.61.28.004922-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049229120124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser decretada de

ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Com essas considerações, com esteio no art. 109, da Lei Maior, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, a incompetência

desta Corte para julgar o pedido e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027312-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ERIELLY MAYNE DE OLIVEIRA ANDRADE ajuizou ação em face do instituto previdenciário, cujo objetivo é

concessão de salário-maternidade, indeferido na via administrativa, pelo nascimento de sua filha Maria Clara de

Nascimento, em 26/01/2012.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Em apelação, a autora se reportou à sentença como se houvesse sido decretada a extinção do feito sem resolução

do mérito, pela ausência de requerimento administrativo, pleiteando a sua anulação.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de apresentação de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

A apelação traz razões dissociadas da sentença, reportando matéria estranha aos autos.

 

2014.03.99.027312-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ERIELLY MAYNE DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00024-5 1 Vr IEPE/SP
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A interposição de recurso sem a observância da forma determinada na lei processual civil caracteriza

irregularidade formal, impeditiva do conhecimento do recurso.

 

Destaco do Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª

Edição, Ed. Revista dos Tribunais, em comentário ao artigo 514 do CPC, as seguintes notas:

 

1. Regularidade formal. Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da

regularidade formal, é preciso que seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo),

acompanhada das razões do inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo

destinatário (ad quem), competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos

formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade

e o tribunal não poderá conhecer do recurso.

3. Direito de ação. O recurso é a reiteração do exercício do direito de ação, no segundo grau de jurisdição.

Assim, pode-se fazer análise comparativa entre os requisitos da ação e os do recurso. Os elementos da ação

(partes, causa de pedir e pedido) coincidem com os requisitos exigidos pela norma ora analisada para que seja

admitida a apelação: a)partes (CPC 514 I); b) fundamentação (CPC 514 II), que seria comparável à causa de

pedir. c) pedido de nova decisão (CPC 514 III). Sem a presença destes elementos, a apelação não pode ser

conhecida.

Nelson Nery Junior, em Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, RPC 1, Recursos no Processo

Civil, 5ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais, pondera:

 

Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido

de nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A

inexistência das razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é

conhecido.

A apelação não ataca os fundamentos da sentença, com eles não guardando congruência, o que não atende à forma

prescrita em lei, e acarreta o não conhecimento do recurso:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DA MATÉRIA DOS AUTOS. INTIMAÇÃO DA

FAZENDA NACIONAL PELA VIA POSTAL. DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS. 

1. Não se conhece de apelação que em suas razões impugna matéria não discutida na ação ou dissociada da

sentença (arts. 514 e 515 do CPC). Precedentes. 

2. Em execução fiscal, com tramitação em comarca do interior, é válida a intimação por carta com AR (CPC, art.

237, II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional a que alude o art. 25 da Lei

6.830/80, que não exige a remessa dos autos nem a assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador da

Fazenda. Precedentes deste Tribunal. 

3. Apelações não conhecidas. Remessa oficial, tida como interposta, provida. 

(TRF 1ª Região, AC 199901000409613/MG, Rel. Juíza Conv. Ivani Silva da Luz, DJ 29-05-2003). (grifo meu)

APELAÇÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADA DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. CPC, ART.

514, II. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença

recorrida, a teor do disposto no art. 514, II do CPC. 

2. Apelação não conhecida. 

(TRF 2ª Região, AC 9602438800/RJ, Rel. Juíza Salete Maccaloz, DJU 18-10-2002).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO

CONHECIDO. 

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais. 

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente

dissociada da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença

julgou a ação com exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de

impugnação de sentença como se tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito. 

III - Apelação não conhecida. 

(TRF 3ª Região, AC 199961000436285/SP, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 09-10-2002).

À vista do exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de apelação.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012941-45.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de auxílio-

acidente do trabalho, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Condenou-o à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Data a sentença de 19/02/2014.

A parte autora apelou, com afirmação de que está parcialmente incapacitada e de que faz jus à concessão do

auxílio-acidente do trabalho.

Com contrarrazões de recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido.

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser decretada de

ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Com essas considerações, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de

auxílio-doença acidentário e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do

Sul.

Intimem-se.

 

2014.03.99.012941-7/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : DANILO JUNIOR QUEIROZ

ADVOGADO : MS008135A VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061461620118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002372-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos autos de ação objetivando à concessão do benefício

de aposentadoria por idade de rural.

 

Na ação ajuizada pela parte autora, na qual foi pleiteado o benefício de aposentadoria rural por idade, porque

preenchidos os requisitos previstos nos artigos 11, VII; 48, § 1º; 106; 142 e 143, todos da Lei nº 8.213/91,

sobreveio sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em razão do reconhecimento da coisa

julgada, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC.

 

Contra a sentença foi interposta apelação pela parte autora, sustentando que deve ser determinado o

prosseguimento da ação de origem, considerando que, tendo implementado a idade de sessenta anos, visa à

concessão de aposentadoria por idade, mediante conjugação de tempo rural e urbano, nos termos do disposto na

Lei nº 11.718/08, que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213/91.

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso não merece ser conhecido.

 

A parte do relatado, vê-se que que a parte autora, ora recorrente, inova nesta sede recursal. Não deve, assim, o

apelo ser conhecido, em razão de se encontrarem as razões dissociadas da realidade dos autos. A respeito:

 

Processual Civil. Recurso Especial. Embargos declaratórios. Agravo regimental. 

I - As razões de agravo estão dissociadas da realidade dos autos, tentando o agravante inovar tema estranho às

decisões anteriores. 

II - Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 115568, Relator ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 10/09/01)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

2014.03.99.002372-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA GRACIOSA TURCO CREPALDI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00167-9 3 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008142-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes opostos de acórdão proferido em sede de agravo legal, que, por maioria, deu

provimento ao recurso do INSS.

Pugna a embargante pela adoção do voto vencido, sustentando que comprovou mediante apresentação de

documentos, e depoimento das testemunhas, o labor no meio rural por mais de 15 anos, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria rural por idade.

O recurso é manifestamente incabível.

Dispõe o art. 530 do CPC:

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação,

a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão

restritos à matéria objeto da divergência." (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

 

No caso, o acórdão não unânime, ao dar provimento ao agravo legal do INSS, reformou a decisão monocrática

terminativa, proferida com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do CPC, que havia dado provimento à

apelação da parte autora e julgado procedente o pedido formulado, ou seja, na verdade, manteve a sentença de

improcedência do pleito, razão pela qual restou não atendido o quesito "acórdão não unânime houver reformado,

em grau de apelação, a sentença de mérito".

Neste sentido, colho lição doutrinária:

 

"As decisões proferidas pelos tribunais são normalmente tomadas por deliberação de colegiados. Nestes, basta que

a maioria dos magistrados entenda em determinado sentido para que a orientação prevalente seja adotada como o

entendimento a respeito da situação submetida a julgamento. Todavia, pode acontecer que o voto vencido, dentro

da estrutura do colegiado, seja realmente o mais ponderado, e assim deva prevalecer. Para o fim de submeter o

voto vencido à apreciação de um órgão maior, dentro do próprio tribunal (no qual está inserido o órgão julgador

em que foi proferido o voto vencido), buscando fazê-lo preponderar, é que se prestam os embargos infringentes.

Tem este recurso, então, o objetivo de submeter ao tribunal (normalmente a um colegiado maior do que aquele

que apreciara, originalmente, o recurso anterior) a decisão proferida por um de seus órgãos, por maioria de votos,

buscando fazer com que a Corte faça preponderar a opinião minoritária no órgão fracionário.

Evidentemente, portanto, os embargos infringentes têm por base a ausência de unanimidade na decisão do

colegiado. Apenas quando haja julgamento proferido por maioria de votos, em que haja algum voto (de um dos

magistrados) vencido, caberão os embargos infringentes. Mais do que isso, limita a lei o cabimento desse recurso

à existência de divergência em julgamento de apelação e de ação rescisória (art. 530 do CPC), embora também ele

seja admissível em reexame necessário e em recurso ordinário (sucedâneo da apelação em julgamentos proferidos

2014.03.99.008142-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NEIDE MARIA DA SILVA CAIRES

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

CODINOME : NEIDE MARIA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00113-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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originariamente por tribunais, ou excepcionalmente por juiz singular - cf arts. 102, II, e 105, II, da CF).

Atualmente, com a nova redação dada ao art. 530 (pela Lei 10.352/2001) tais decisões somente admitirão os

embargos infringentes se contiverem julgamento em determinado sentido. Assim, de acordo com o novo

dispositivo, os embargos infringentes somente serão cabíveis se o julgamento não unânime tiver reformado, em

grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Dessa forma, ao lado dos

requisitos anteriormente contemplados, no regime atual o cabimento dos embargos infringentes sujeita-se a um

exame mais aprofundado do conteúdo da decisão que pode abrir oportunidade para sua interposição. Não é mais

suficiente que se trate de apelação, sendo necessário julgamento que reforme sentença de mérito, ou melhor, que o

acórdão analise sentença de mérito e entenda que ela deva ser reformada por maioria de votos.

(Manual do Processo de Conhecimento, Luiz Guilherme Marinoni e Sergio Cruz Arenhart, 5ª Ed., Ed. Revista dos

Tribunais, 2006, pgs. 560/562.

 

Assim, para se ter acesso ao colegiado da Terceira Seção deste Tribunal, a posição majoritária expressa no

julgamento do agravo legal, deveria ter reformado a sentença, o que não ocorreu.

Ante o exposto, não admito estes embargos infringentes.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027276-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de auxílio-

doença acidentário, ou aposentadoria por invalidez acidentária ou auxílio-acidente do trabalho, desde a alta

administrativa, datada de 05/03/2011, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a parte

autora antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

O juízo de primeiro grau de jurisdição declarou improcedência do pedido, ao fundamento de que não restou

comprovada a incapacidade laborativa da parte segurada. Condenou-o à quitação das verbas de sucumbência,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Data a sentença de 26/02/2014.

A parte autora apelou, com afirmação de que está parcialmente incapacitada e de que faz jus à concessão do

auxílio-acidente do trabalho.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

2014.03.99.027276-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : OTAVIO PIMENTA DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010919020118260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido.

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Com essas considerações, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de

auxílio-doença acidentário, ou aposentadoria por invalidez acidentária ou auxílio-acidente do trabalho, e

determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017965-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o restabelecimento de

auxílio-doença, bem como sua conversão em benefício acidentário, ou aposentadoria por invalidez acidentária ou

auxílio-acidente do trabalho, desde a alta administrativa, datada de 21/01/2012, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a parte autora antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

auxílio-doença previdenciário, desde a cessação indevida - dia 21/01/2012. Determinou que o benefício fosse

acrescido de correção monetária e juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09. Fixou honorários advocatícios de

10% (dez por cento), do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

A sentença, proferida em 30/09/2013, não foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou, com afirmação de que a incapacidade decorre de doença do trabalho e de que faz jus à

concessão da aposentadoria por invalidez acidentária ou de auxílio-acidente do trabalho.

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

2014.03.99.017965-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : DAVID XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00006-4 1 Vr QUATA/SP
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autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido.

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser decretada de

ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Com essas considerações, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de conversão de

auxílio-doença previdenciário em acidentário, ou concessão de aposentadoria por invalidez acidentária ou de

auxílio-acidente do trabalho, e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3158/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006087-91.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da

aposentadoria por tempo de serviço, desde o pedido administrativo - 18.11.1998, com correção monetária, juros

de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 12.11.2007, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas, requerendo a

reforma da sentença.

 

Recurso adesivo do autor, pleiteando o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas após

28.05.1998 e a majoração dos honorários advocatícios.

2002.61.07.006087-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUS APARECIDO HILARIO

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;
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b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU
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PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1546/2716



Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 02.06.1992 a 28.05.1998,

razão pela qual deixo de analisá-las.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos e laudos técnicos que

indicam exposição a nível de ruído de 92 decibéis nas atividades exercidas na Reboal Regenerados de Derivados

de Borracha Araçatuba Ltda, e de 90 a 95 decibéis na empresa Álcool Azul S/A.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ, prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Portanto, a natureza especial das atividades exercidas de 01.06.1979 a 01.03.1985, de 01.06.1985 a 30.06.1991 e

de 29.05.1998 a 18.11.1998 pode ser reconhecida.

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 18.11.1998, o autor tem 34 anos, 11 meses e 5 dias, tempo

suficiente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso

adesivo para reformar a sentença, reconhecer também a natureza especial das atividades exercidas de 29.05.1998 a

18.11.1998 e fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004710-70.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios, opostos contra decisão proferida nos autos de ação com vistas à concessão de

benefício assistencial que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento à apelação.

O embargante aduz, em síntese, que o decisum é contraditório. Alega que estão presentes os requisitos para a

concessão.

É o breve relatório. Decido.

2006.60.02.004710-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS009882 SIUVANA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047107020064036002 1 Vr DOURADOS/MS
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De início, é de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir os embargos de

declaração como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de

má-fé.

Alega o recorrente estarem presentes os requisitos para concessão do benefício. Razão lhe assiste.

Assim, reconsidero a decisão de fls. 260 e passo ao novo julgamento do mérito. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Embora a autora tenha fundamentado o pedido inicialmente no requisito incapacidade, verifico que durante o

curso da ação completou a idade de sessenta e cinco anos, implementando, assim o requisito etário. Assim, mesmo

que não tenha comparecido à perícia médica, aplico no caso o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil

e considero preenchido um dos requisitos necessários à concessão do benefício, passando, a seguir, à análise do

requisito da miserabilidade.

O estudo social, dá conta que o autor reside com a esposa e um neto. A assistente social relatou ainda que a renda

mensal familiar é de R$ 50,00 e que recebem ajuda dos filhos e parentes. Residem em imóvel cedido (fls. 71).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em
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função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data em que a autora implementou o requisito etário, ou seja,

12.05.11.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO, CPF 108.786.451-87, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 12.05.11, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 260, afim de

DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada. Prejudicado o recurso

de fls. 262-263.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034957-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2007.03.99.034957-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LURDES MEIRA

ADVOGADO : SP147401 CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

No. ORIG. : 05.00.00214-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria de Lurdes Meira em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu companheiro, Pedro de Aro.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Condenação do INSS no pagamento

das prestações vencidas, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, estabelecidos

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Não determinado o reexame necessário.

Apelação do INSS em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, aduzindo, em

síntese, a não comprovação da convivência marital entre a autora e o finado, por documentos contemporâneos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 15/11/1996 (fls. 12), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Pedro de Aro ocorreu em 15/11/1996, conforme certidão juntada a fls. 12 e o

benefício foi postulado na presente demanda, proposta em 16/12/2005 (fls. 02), verificando-se a citação da

autarquia, aos 10/04/2006 (fls. 104 vº).

A qualidade de segurado foi comprovada, visto que o falecido recebia benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde 01/01/1997, cessado em razão de seu óbito, conforme se observa do documento de fls. 61,

bem assim do extrato de consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino.

Nesses casos não há que se questionar a qualidade de segurado do instituidor do benefício (confira-se, a propósito,

os julgados da Nona Turma desta Corte no AgrLeg em AC nº 0004780-80.2013.4.03.9999/SP, da relatoria do E.

Desembargador Federal Nelson Bernardes e na AC nº 0038509, de relatoria do MM. Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi).

Anote-se, quanto a este aspecto, que o próprio requerido não impugnou a qualidade de segurado do falecido,

tendo, inclusive, concedido administrativamente à ex-cônjuge do finado, a pensão por morte decorrente de seu

óbito, a qual, aliás, já foi extinta em virtude do falecimento da dependente (fls. 112/114).

A união estável entre o casal também ficou demonstrada nos autos pelos depoimentos das testemunhas ouvidas

pelo Juízo singular (fls. 138/139) que afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro e que eles viviam

juntos, como casados, desde 1983, perdurando aludida convivência até a data do óbito daquele. Ademais, a

postulante juntou aos autos cópias de extratos de conta corrente conjunta com o finado (fls. 20/21) e de cartão de

Identidade de Beneficiário do INAMPS, no qual está indicada como companheira do de cujus (fls. 23).

Uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro é presumida, conforme

disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria

do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de 12/03/2013, e

também o abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

(...)

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16

da Lei n.º 8.213/91. 

(...)."

(AC nº 00045831420024039999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 Judicial

1 de 28/04/2011)
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Demonstrados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pretendido, é de rigor a manutenção da

sentença que julgou procedente o pedido.

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do óbito, uma vez que o falecimento ocorreu antes da

alteração do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997. Nesse sentido, o seguinte

precedente desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.PENSÃO POR MORTE.REQUISITOS PREENCHIDOS. QUALIDADE

DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 12.960/09. 

(...) 

2. Mantido otermo inicial do benefíciona data do óbito, uma vez que anterior à modificação legislativa (Lei n.

9.528/97). 

(...)."

(AC nº 00328229120034039999, Sétima Turma, Relator Juiz Federal Convocado João Consolim, e-DJF3

Judicial 1 de 20/01/2012)

Entretanto, à falta de apelação da parte autora, e observando-se a impossibilidade de reformar em prejuízo da

autarquia, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, ocorrida em 10/04/2006 (fls. 104 vº),

consoante estabelecido pelo Magistrado sentenciante.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS, para manter a r. sentença recorrida tal como lançada, na forma da fundamentação supra, observando-se

no tocante à correção monetária e aos juros de mora, o quanto explicitado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Maria de Lurdes Meira, CPF nº 093.611.398-78, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, no valor a ser calculado na forma da legislação previdenciária,

com data de início - DIB em 10/04/2006 (data da citação - fls. 104 vº), com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042628-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.042628-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por João Lopes em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte de trabalhadora rural, decorrente do falecimento de

sua mulher, Izabel dos Reis Lopes.

Autor beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Condenação do INSS no pagamento

das prestações vencidas, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, estabelecidos

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Sem reembolso de

custas ou despesas processuais, salvo as comprovadas. Indevido o reexame necessário.

Apelação da Autarquia Securitária em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito,

aduzindo, em síntese, a inexistência de início de prova material em nome da falecida, para comprovação de sua

condição de segurada especial. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 12/04/2001 (fls. 12), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Izabel dos Reis Lopes ocorreu em 12/04/2001, conforme certidão acostada a fls. 12

e o benefício foi requerido na presente ação, proposta em 24/10/2006 (fls. 02), verificando-se a citação do INSS,

aos 05/12/2006 (fls. 183).

O autor sustenta que sua falecida mulher era trabalhadora rural, desempenhando tal atividade em regime de

economia familiar e, assim, detinha a qualidade de segurada, por ocasião de seu falecimento.

Para comprovação do efetivo exercício do labor rurícola pela finada, o promovente trouxe aos autos cópias de sua

certidão de casamento, realizado em 04/04/1959, constando sua profissão como "lavrador" (fls. 11); de escrituras

públicas de venda e compra de imóveis rurais, datadas de 13/01/1969, 20/11/1968 e de 07/08/1980 (fls. 14/33),

nas quais o autor e a finada, ele qualificado como "lavrador", constam como compradores em conjunto com

outros adquirentes; e de notas fiscais de produtor rural, em seu nome, dos anos de 1986 a 2001 e de 2001 a 2006

(fls. 52/67, 69/76, 78/82, 84/86, 89/99, 102/109, 111/123 e 124/176).

Tais documentos são aptos a indicar, inicialmente, o trabalho rural de sua falecida companheira, pois a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004,

P. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento no sentido de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas pelo Juízo

singular (fls. 208/209 e 222), que afirmaram ter conhecido a falecida há, pelo menos, 10 (dez) anos, asseverando

que ela, além de cuidar dos afazeres domésticos, sempre trabalhou nas lides rurais com o marido, ajudando na

colheita e na limpeza da vassoura que era cultivada na chácara de propriedade do casal.

Ademais, verifica-se que a finada esposa do autor já havia preenchido o requisito etário exigido para obtenção do

benefício de aposentadoria por idade rural, visto que, nascida em 07/06/1940 (fls. 11), completara 55 (cinquenta e

cinco) anos em 07/06/1995.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
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Portanto, à época do óbito, a falecida havia cumprido os requisitos necessários à obtenção do benefício de

aposentadoria por idade rural na forma dos arts. 48, § 1º e 143, da Lei nº 8.213/91, e, nesse caso, é possível a

concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do segurado que implementou requisitos para a

obtenção de aposentadoria, nos termos do art. 102 do mencionado diploma legal.

A certidão de casamento juntada a fls. 11 comprova que o autor era marido da falecida.

Desnecessária, assim, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação às pessoas elencadas no inc. I, do referido dispositivo legal, dentre

elas o cônjuge.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pretendido, é de rigor a

manutenção da sentença que julgou procedente o pedido.

Em razão da ausência de requerimento administrativo o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da

citação, ocorrida em 05/12/2006 (fls. 183 vº). Nesse sentido, o seguinte precedente deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PENSÃOPOR MORTE. TERMOINICIAL

DO BENEFÍCIO.VALOR INCERTO DA CONDENAÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

(...)

3 - Termo inicial dapensãopor morte fixado na data dacitação,à míngua de requerimento administrativo. 

(...)."

(AC nº 00022386620064036109, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, e-DJF3

Judicial 1 de 24/05/2012)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS, para manter a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra. Observe-se, no tocante à correção

monetária e aos juros de mora, o quanto explicitado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de João Lopes, CPF nº 474.446.068-20, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, com data de início - DIB em 05/02/2006 (data

da citação - fls. 183 vº), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046869-31.2007.4.03.9999/SP
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Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão

monocrática que, com fundamento no art. 557, caput e § 1º, do CPC, negou seguimento à sua apelação e deu

parcial provimento ao apelo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício de pensão por morte, em

relação à coautora Juliana Mendes Costa, na data do óbito de seu genitor, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida. 

Alega o Instituto agravante, em síntese, que o marco inicial da benesse deve corresponder à data da citação,

inclusive para aludida coautora, ante a ausência de requerimento administrativo apresentado no prazo de 30

(trinta) dias da data do óbito, consoante dispõe o inc. I, do art. 74 da Lei nº 8.213/91. Ao final requer seja

reconsiderado o decisum agravado, para o fim de se decretar a improcedência do pedido ou sua apresentação em

mesa para julgamento pelo Colegiado.

É o relatório.

Decido.

Revendo o caso dos autos, em juízo de retratação (art. 557, § 1º, do CPC), verifico que a decisão agravada deve

ser reconsiderada em parte pelos motivos a seguir expostos.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 12/12/2000, aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Júlio Mendes da Costa ocorreu em 12/12/2000, conforme certidão juntada a fls. 12,

e o benefício foi pleiteada na presente ação proposta em 03/08/2005 (fls. 02), verificando-se a citação do INSS aos

22/05/2006 (fls. 48 verso).

A parte autora sustenta que o falecido era trabalhador rural, exercendo atividade campesina como boia-fria, com e

sem vínculo empregatício, para vários produtores da região, no cultivo de café, milho e feijão, possuindo, dessa

forma, qualidade de segurado quando de seu passamento.

Para comprovação da alegada atividade rural desenvolvida pelo finado, a parte autora trouxe aos autos razoável

início de prova material, consistente na certidão de casamento do falecido com a coautora Isabel, realizado em

26/06/1976, na qual o contraente se encontra qualificado como "lavrador" (fls. 08); na CTPS do finado, com

anotação de dois vínculos empregatícios em agosto de 1985 e junho de 1992, como "trabalhador rural" (fls.

10/11); e no atestado de óbito, constando a profissão do falecido como "lavrador" (fls. 12).

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas pelo

magistrado a quo, as quais afirmaram conhecer a autora há mais de 30 (trinta) anos e também terem conhecido seu

falecido cônjuge, o qual era trabalhador rural, tendo desenvolvido aludida atividade como boia-fria e também na

propriedade de um irmão, em lavouras de arroz, feijão e milho, até a data de seu falecimento (fls. 69/70).

As certidões de casamento e de nascimento juntadas a fls. 08 e 16 comprovam que as autoras eram

respectivamente esposa e filha do falecido.

Dessa forma, desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge e aos filhos menores de 21 anos ou inválidos.

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o

benefício postulado.

Em razão da ausência de requerimento administrativo o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da

ADVOGADO : SP121145 MARCIO APARECIDO LOPES

CODINOME : IZABEL DOMINGUES DA COSTA

APELANTE : JULIANA MENDES COSTA

ADVOGADO : SP121145 MARCIO APARECIDO LOPES

REPRESENTANTE : ISABEL DOMINGUES DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO
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citação, ocorrida em 22/05/2006 (fls. 43). Nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PENSÃOPOR MORTE. TERMOINICIAL

DO BENEFÍCIO.VALOR INCERTO DA CONDENAÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

(...)

3 - Termo inicial dapensãopor morte fixado na data dacitação,à míngua de requerimento administrativo. 

(...)

(AC nº 00022386620064036109, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, e-DJF3

Judicial 1 de 24/05/2012)

Ademais, inaplicável, na espécie, a previsão inserta no art. 79 da Lei nº 8.213/91, que afasta a incidência da

prescrição em relação ao dependente menor, incapaz ou ausente, visto que embora a coautora Juliana Mendes

Costa, nascida em 29/10/1988 (fls. 36), contasse apenas 12 (doze) anos na ocasião do falecimento de seu genitor,

quando do requerimento da benesse, na presente demanda proposta aos 03/08/2005 (fls. 02), já possuía 17

(dezessete) anos de idade e, portanto, à luz do art. 4º, inc. I, do Código Civil, era relativamente incapaz, o qual não

está inserido na previsão do art. 198 do Código Civil.

Acresça-se que, para obter a pensão desde o falecimento do genitor, a parte autora deveria observar o disposto no

art. 74, inc. I, da Lei de benefícios e apresentar o pleito, judicial ou administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias a

contar do óbito daquele.

Anote-se, ainda, a observância do disposto no art. 77 da Lei nº 8.213/91, quanto ao rateio do benefício entre as

coautoras.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, RECONSIDERO a decisão

monocrática de fls. 93/95, para com fulcro no caput do mesmo dispositivo processual, NEGAR SEGUIMENTO

à apelação da autarquia e da parte autora, e manter a r. sentença recorrida tal como lançada, nos termos da

fundamentação supra, observando-se no tocante à correção monetária e aos juros de mora, o quanto explicitado

nesta decisão. Prejudicado o agravo legal.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Isabel Comingues da Costa, CPF 044.435.828-51 e de Juliana Mendes Costa, nascida em 29/10/1988 (fls. 16),

a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte, no

valor de um salário mínimo, com data de início - DIB em 22/05/2006 (data da citação), com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009968-85.2007.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão

em aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, desde a

cessação indevida (13.11.07), compensando-se os valores recebidos na esfera administrativa no período de

14.02.08 a 30.07.09 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 21.02.11. Os honorários

advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação até o trânsito em julgado. Deferida antecipação

de tutela. Dispensado o reexame necessário.

A autarquia apelou. No mérito, pugna-se pela reforma da sentença. Pleiteou, ainda, o desentranhamento do laudo

de fls. 108-120 e a revogação da tutela antecipada no que tange ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 66-71) constatou que a autora encontra-se acometida de "espondilodiscoartrose".

Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e temporária.

Portanto, tratando-se de incapacidade temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIMIRA WRUCK

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro
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cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que recebeu

auxílio-doença (esp. 31) até 12.11.07 (fls. 103).

Saliente-se que nessa 9ª Turma já foi proferida decisão na AC n. 2010.03.99.012244-2, de relatoria do MM. Juiz

Federal Silvio Gemaque, em que adotou o seguinte precedente:

 

"O auxílio-doença é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF-3ª Região; AC

n.º300071863/SP, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Por fim, diante da observância exclusiva do laudo pericial de fls. 66-71 e, da revogação da decisão de fls. 106 que

determinava a realização de nova perícia, entendo desnecessário o desentranhamento do laudo de fls. 106-120.

Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a conversão

imediata da aposentadoria por invalidez para auxílio-doença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO DO INSS, para conceder o benefício de auxílio-doença. Correção monetária e juros de mora, na

forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014335-55.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

2007.61.12.014335-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS BENVENUTO

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00143355520074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O Juízo de 1º grau, tendo em vista que, com o reconhecimento do tempo de serviço rural o autor alcançou tempo

suficiente para aposentação, deixou de analisar a natureza especial das atividades urbanas, condenando o INSS ao

pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação - 01.02.2008, com correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 16.11.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."
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Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
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MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidão de casamento dos pais e certificado de reservista

do pai, documentos onde o pai se declarou "lavrador"; boletim escolar, onde o pai foi qualificado como lavrador";

certificado de dispensa de incorporação, datado de 16.03.1973, onde se declarou "lavrador"; certidão do Juízo

eleitoral de Pirapozinho-SP, onde consta que por ocasião de seu alistamento eleitoral, em 31.01.1973, o autor se

declarou "lavrador"; registros de imóveis rurais de ex-empregadores; notas fiscais de produtor em nome do pai

datadas de 1974 a 1982.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos escolares não podem ser admitidos, pois não são documentos oficiais,

 

Registros de imóveis rurais não comprovam a efetiva labuta rural do autor.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.09.1968 a 31.08.1982, tendo em vista que a partir

de 10.09.1982 tem vínculo de trabalho urbano.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural
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era o empregador, não o empregado.

 

Portanto, o tempo de serviço reconhecido, trabalhado na condição de segurado especial, não poderá ser

computado para carência.

 

Analiso o tempo especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou perfil profissiográfico previdenciário para

atividades exercidas de 20.09.1982 a 12.12.2007, porém, com responsável por registros ambientais somente até

31.08.1984, não havendo indicação de qualquer outro profissional em período posterior.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 20.09.1982 a 31.08.1984,

ocasião em que a empresa deixou de ter um responsável técnico pelas informações do PPP.

 

Entretanto, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus, a tabela que acompanha esta decisão

computou as atividades urbanas como tempo comum.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 19.12.2007, o autor conta com 39 anos, 3 meses e 11 dias,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

interposta, para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.
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Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: LUIZ CARLOS BENVENUTO

CPF: 847.228.008-04

DIB: 01.02.2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054643-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Previdenciário - Pretendida concessão de pensão por morte - Autora alega união estável com o

segurado falecido - Sentença favorável - Parcial provimento à remessa oficial - Adequação dos consectários

legais e honorários advocatícios incidentes sobre o valor devido - Provimento ao recurso do INSS - Alteração da

DIB para a data da citação da autarquia previdenciária.

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência ao pedido de pensão por morte ajuizado por Maria de Fátima de Melo Lima, diante do

óbito de seu companheiro, Paulo Santos de Lima, ocorrido em 16/7/2000 (fls. 02/05).

A decisão está fundamentada na comprovação, pela parte autora, de todos os requisitos legais à concessão da

pensão por morte requerida, mormente quanto à qualidade de dependente econômica do falecido, na condição de

companheira do extinto até o passamento do segurado. O INSS, vencido, foi condenado à implantação do

benefício requerido na inicial, desde a data do óbito do segurado, acrescido de abono anual na forma da lei,

correções legais e honorários advocatícios, fixados em 12 prestações mensais, atualizadas (fls. 82/83).

Em sua apelação, o INSS sustenta, em síntese, que a data de início do benefício deveria ter sido fixada na sua

citação, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo formulado à autarquia previdenciária. Assim,

pede a reforma parcial da sentença, para alteração da DIB nos termos de suas razões recursais (fls. 87/89).

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do companheiro da parte autora em 16/7/2000 (fl. 16), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

2008.03.99.054643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068596 CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA MELO LIMA

ADVOGADO : SP036420 ARCIDE ZANATTA

No. ORIG. : 06.00.00085-3 4 Vr DIADEMA/SP
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A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito ocorreu em 16/7/2000 (fl. 16), tendo sido a ação ajuizada em 26/6/2006 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, porquanto manteve vínculo empregatício com Ronilda

Amaral, cuja rescisão do contrato de trabalho deu-se em 31/3/2000, conforme cadastro CNIS juntado à fl. 33.

Assim, falecido em julho de 2000, mantinha a condição de segurado na data de seu passamento.

Os documentos de fls. 19 e 21 constituem início de prova material acerca da união estável alegada na inicial, entre

a autora e segurado falecido, porquanto se referem a contrato de locação em que ambos figuram como locatários e

a existência de dois filhos comuns do casal.

Ademais, esse início de prova documental veio corroborado pela prova oral dos autos, nos termos dos

depoimentos de fls. 57/58, no sentido de que Maria de Fátima e Paulo mantiveram relacionamento marital de

muitos anos, em união estável, de forma duradoura, pública, notória e com intuito de manter a unidade familiar,

até a data do óbito do segurado.

Provadas as alegações da exordial e, portanto, preenchidos todos os requisitos legais à pensão por morte pleiteada

pela parte autora, mister a manutenção da sentença ora em exame.

A data de início do benefício deve ser aquela em que se efetivou a citação da autarquia previdenciária, haja vista

que não veio aos autos prova de que tenha havido requerimento administrativo formulado ao INSS, bem como a

ação foi ajuizada após 30 (trinta) dias do óbito do segurado, razão, portanto, à reforma parcial da sentença em

exame.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora. Todavia, vedada à reformatio in pejus, diante da falta de recurso da parte autora quanto à

sua fixação, a verba deve obedecer aos parâmetros de fixação supra mencionados, mas não ultrapassar o valor

fixado na sentença, a fim de que não haja prejuízo à autarquia previdenciária.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para alterar a data de início do benefício para o dia da citação da autarquia previdenciária, e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para adequar os consectários legais e honorários

advocatícios incidentes sobre o valor devido, nos termos da fundamentação supra, mantida, no mais a sentença em

exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para a imediata implantação do

benefício ora reconhecido, com base no art. 461 do Código de Processo Civil, devendo o ofício ser instruído com

cópias dos documentos do falecido e da autora, podendo ser substituído por e-mail, nos termos das normas

internas desta C. Corte.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000941-71.2008.4.03.6103/SP

 
2008.61.03.000941-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PEDRO ALVES CERQUEIRA FILHO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00009417120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial constatou ser

a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho (fls. 116/120).

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com seus pais, um irmão e

três sobrinhos (fls. 76/85).

A renda do casal advém da aposentadoria recebida pelo genitor, no valor de um salário mínimo mensal, conforme

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, qualquer que seja

sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos princípios

da igualdade e da razoabilidade.

Confiram-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1.247.868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)
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O genitor ainda realiza "bicos" na capinação das propriedades nos arredores.

Esse fato não altera a intepretação supra, pois, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas

os rendimentos estáveis, porquanto, se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode

inferir com certeza se tal grupo continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar,

ainda, serem permanentes os gastos pertinentes a remédios e à manutenção de uma família, mormente se houver

pessoa deficiente.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19/12/2007), por sido o

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n.

11.960/2009.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade administrativa, por via eletrônica, para

cumprimento a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada

em caso de descumprimento.

 

Segurado: PEDRO ALVES CERQUEIRA FILHO[Tab]

Representante: MARIA FERREIRA DE CERQUEIRA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 19/12/2007

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos

da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000871-88.2008.4.03.6124/SP

 
2008.61.24.000871-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Em síntese, sustenta terem sido preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

O INSS apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSIANE ZINEZI

ADVOGADO : SP143320 SIDINEI ALDRIGUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008718820084036124 1 Vr JALES/SP
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artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial constatou ser

a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma temporária para o trabalho (fls. 53/57).

Entretanto, segundo o vistor oficial, a parte autora já estava incapacitada há quase cinco anos por ocasião da

realização da perícia judicial.

Conquanto o laudo ateste a incapacidade temporária para o trabalho, essa circunstância não impede, por si só, o

deferimento do benefício.

De fato, a Constituição Federal, no capítulo que dispõe sobre a estrutura da Seguridade Social no Brasil, no artigo

194, parágrafo único, inciso I, estabelece como objetivo deste sistema a universalidade da cobertura e do

atendimento.

Aliás, no campo da assistência social, tal princípio foi reafirmado pela Carta da República através do preceito

disposto no caput de seu artigo 203, o qual garante o acesso à assistência social a quem dela necessitar,

independentemente de qualquer contribuição.

Em face desse sentido universalista que dirige toda a rede de proteção social estatal, a exclusão do acesso ao

benefício assistencial daqueles desamparados que, embora incapacitados transitoriamente para o trabalho, mas

com perspectivas de reversão do impedimento laboral no futuro, sem nenhuma indicação legal expressa nesse

sentido, não parece razoável.

Com efeito, a Lei n. 8.742/93, em seu parágrafo 2º, na redação original, em nenhum momento impôs

expressamente como requisito para o gozo do amparo social que a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente fosse irreversível. Pelo contrário, o legislador aproveitou-se da natureza precária do benefício - o

qual não possui a estabilidade e a tendência de perpetuidade de um benefício previdenciário como a aposentadoria

por idade - e simplesmente determinou a obrigatória revisão bienal das condições que ensejaram a sua concessão.

Assim, cabe indagar: poderia o intérprete afastar essa escolha legislativa e fazer essa restrição dos beneficiários -

apesar das diretrizes universalistas da Constituição Federal - e excluir da proteção assistencial os indivíduos

carentes que apresentam incapacidade temporária para o trabalho?

Entendo que não. A própria legislação superveniente reforça tal conclusão, porquanto exige do postulante apenas

impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial; e não um quadro de restrição

eterno que o impeça definitivamente de participar na vida comunitária, em igualdade de condições com as demais

pessoas.

Nem mesmo a cláusula da reserva do possível poderia ser invocada para limitar a proteção assistencial concebida

pela Constituição, no sentido de conferi-la apenas aos deficientes carentes que possuam um quadro de

incapacidade irreversível.

Isso porque a questão atuarial já foi apreciada por ocasião da elaboração da Lei n. 12.435/2011, que modificou a

Lei n. 8742/93 e - ao invés de encerrar a divergência interpretativa, no sentido da restrição da proteção assistencial

somente aos irreversivelmente inválidos -, a referida lei estabeleceu um critério temporal e finito para

caracterizar o que constitui o impedimento ensejador do benefício assistencial.

É importante destacar que o fundamento de nossa ordem social é o primado do trabalho, conforme assinalado pela

própria Carta da República em seu artigo 193, de modo que essa atividade humana é a fonte principal de obtenção

dos meios para prover a própria subsistência.

Todavia, imbuído do espírito de solidariedade e do respeito à dignidade humana, o constituinte decidiu que

determinadas pessoas não poderiam ser excluídas socialmente pela mera circunstância de terem sua capacidade

laboral comprometida - em razão de sua idade avançada ou de limitações impostas por sua deficiência - e escolheu

a assistência social como último recurso para evitar esse trágico destino.

Assim, por estarem incapacitadas para o trabalho, ainda que transitoriamente, essas pessoas devem ser assistidas

pelo Estado, no caso de suas famílias não terem condições de garantir os mínimos sociais para a sua
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sobrevivência, sob pena de tornar a Assistência Social uma ferramenta de exclusão, violando as diretrizes

constitucionais deste instrumento jurídico como meio eficaz de redução das desigualdades sociais.

Finalmente, ressalto não se tratar de estímulo à ociosidade, já que a incapacidade para se inserir pelo trabalho é

fundada em prova técnica que reconhece a impossibilidade desta via, ainda que transitoriamente, e não na mera

vontade do beneficiário.

Essa Colenda Corte de Justiça já se posicionou neste sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - APELAÇÃO COM PRELIMINAR DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA - DESCABIMENTO. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA E

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO - COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS.

MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.

(...)

II - A concessão do benefício assistencial do art. 203, V, CF sujeita-se, na espécie, à demonstração da condição

de deficiência do autor, somada à hipossuficiência própria e da família. III - Os laudos periciais atestam que a

autora sofreu extração cirúrgica da mama direita, para retirada de tumor maligno com 2 a 5 cm de diâmetro,

tendo como sequela "edema de seu membro superior direito, impossibilitando-a de trabalhar no momento", e

continua em tratamento realizando quimioterapia e hormonioterapia profilática, que provocam efeitos colaterais

como náuseas, vômitos, fogaços e queda de cabelo. Vejo que a autora padece de grave doença, que exige árduo e

constante acompanhamento médico, tendo o Sr. Perito concluído o laudo atestando a sua incapacidade total e

temporária para o trabalho, de modo que tenho por atendido, ao menos nos tempos atuais, o primeiro dos

requisitos para a concessão do benefício.

(...)

(TRF da 3ª Região - AC n. 00013359220014036113 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 23/6/2005)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2011. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

2 - Incapacidade total e temporária comprovada pelo laudo pericial. 3 - Estudo social comprova a condição de

miserabilidade da autora no período compreendido entre 03 de março de 2008 e 28 de fevereiro de 2011. 4 - De

rigor a concessão do benefício assistencial no lapso em que restaram preenchidos os requisitos legais.

(...)

(TRF da 3ª Região - APELREEX n. 00059087220124039999 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012)

 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido e dois filhos

menores impúberes (fls. 59/63).

A renda familiar advém do amparo social ao deficiente recebido pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo

mensal, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, qualquer que seja

sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos princípios

da igualdade e da razoabilidade.

Confiram-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.
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4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença, devendo ser observada a revisão legal prevista, sobretudo pelo caráter

precário da incapacidade.

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

À míngua de prova de requerimento administrativo, o termo de início do benefício deve ser a citação (13/2/2009),

por ter sido o momento em que a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais

em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade administrativa, por via eletrônica, para

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: JOSIANE ZINEZI

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 13/2/2009

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos
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da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068670-05.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A inicial juntou documentos (fls. 11/148).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa (22/06/2007) até a reabilitação, juros de mora de 1% ao mês, correção

monetária segundo a Súmula 08 desta Corte, honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da

sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 28/11/2013, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial

(17/08/2012), revogação da tutela antecipada e observância da prescrição quinquenal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

2008.63.01.068670-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILLIANS DE JESUS

ADVOGADO : SP262710 MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00686700520084036301 5V Vr SAO PAULO/SP
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 211/214, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "episódio depressivo leve

(F33.0)".

 

O assistente do juízo consignou expressamente que os medicamentos de uso contínuo para o tratamento da

enfermidade impedem o exercício do trabalho habitual ("motorista"), pois interferem nos "reflexos e atenção".

 

Portanto, devido o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ Vicente Cernicchiaro)

 

O termo inicial do benefício não merece reparo, pois comprovada a manutenção da incapacidade.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Ademais, tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no

sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior

ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para converter o benefício concedido em auxílio-

doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento de reabilitação, explicitar que a correção monetária das

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; fixar os juros moratórios são fixados em
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0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte ajuizado por Erci Aparecido Pontes Albino, Aline da Costa Ponte Albino,

Carolaine da Costa Pontes, Diego da Costa Ponte Albino e Ricardo da Costa Albino, companheiro e filhos de

Carla Cristina da Costa, cujo óbito ocorreu em 18/9/2004 (fls. 02/09).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, dos requisitos da qualidade de segurada

da falecida e da caracterização de dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista

que os autores são companheiro e filhos da falecida. A data de início do benefício foi fixada no dia do óbito da

segurada, tendo sido a autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 108/111).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária sustenta preliminarmente nulidade, por falta de interesse de agir, em

decorrência da ausência de processo administrativo, reiterada no agravo retido de fls. 81/83. No mérito, afirma

que não restaram demonstrados os requisitos legais à concessão do benefício, razão pela qual pede a reforma da

sentença atacada e a improcedência do pedido inicial. Subsidiariamente, pede a alteração da DIB para a data de

sua citação, a redução da condenação em honorários advocatícios, isenção de custas e despesas processuais e

adequação dos valores devidos ao art. 75 da Lei n. 8.213/91 (fls. 115/119).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 122/129), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região às fls. 154/156.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, afasto a nulidade arguida pela autarquia em contestação e no agravo retido de fls. 81/83.

Na espécie, a prova de seu interesse processual encontra-se na documentação anexada à exordial, bem como na

contestação ofertada pelo INSS, em que se insurge contra a pretensão meritória da autora.

Logo, não há falar-se em prévio requerimento administrativo, porquanto demonstrada nos autos a resistência do

INSS ao interesse dos apelados ao benefício. Nesse sentido:

2009.03.99.006309-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERCI APARECIDO PONTES ALBINO e outros

: ALINE DA COSTA PONTE ALBINO incapaz

: DIEGO DA COSTA PONTE ALBINO incapaz

: RICARDO DA COSTA ALBINO incapaz

: CAROLAINE DA COSTA PONTES incapaz

ADVOGADO : SP213987 RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI

REPRESENTANTE : ERCI APARECIDO PONTES ALBINO

ADVOGADO : SP213987 RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI

No. ORIG. : 05.00.00212-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. RECOLHIMENTO POST MORTEM.

IMPOSSIBILIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam

configurados a lide e o interesse de agir . 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum. 

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. - Qualidade de segurado do falecido não comprovada. 

- Não tem amparo legal o recolhimento extemporâneo de contribuições previdenciárias, após o óbito do de cujus,

ante a vedação do art. 282, § 2º, da Instrução Normativa nº 20/2007 do INSS. 

- Beneficiárias da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação das autoras ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela 3ª Seção desta Corte. 

- Agravo retido desprovido. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Revogada a tutela antecipada.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC n. 2008.03.99.019769-1, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

18/4/2011)

Dessa forma, nego seguimento ao agravo retido do INSS e rejeito a preliminar suscitada pela autarquia

previdenciária.

Passo à análise do mérito recursal.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito da companheira e genitora dos autores ocorreu em 18/9/2004 (fl. 13).

A extinta era companheira do autor, conforme comprova o início de prova material de fls. 13/20 e pela existência

dos filhos comuns do casal, ora coautores, conforme certidões de nascimento de fls. 21/24, cujos depoimentos

colhidos durante a instrução corroboram o relacionamento estável, afetivo, duradouro, público e notório, com

intuito de constituir família, conforme fls. 101/102, sendo desnecessária a demonstração da dependência

econômica, pois, segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge

supérstite e aos filhos menores de 21 (vinte e um) anos.

No que se refere à qualidade de segurada, verifico que o registro em CTPS, do período trabalhado entre 18/5/2004

a 18/9/2004 (fl. 31), tem base no processo trabalhista copiado às fls. 25/36, reconhecido por sentença exarada pelo

Juízo do Trabalho (fls. 25/27), com disposição de pagamento das respectivas contribuições sociais e com apoio

em prova documental e testemunhal (fls. 32/36 e 101/102) neste processo a respeito do alegado período de

trabalho.

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual

valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho, que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.
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A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa Justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro

em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º, da

Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de

serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes

precedentes, dentre inúmeros outros:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.
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2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414j. 19/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhista s, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera
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"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro

de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(..)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do
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Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1580/2716



estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista ) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela

inércia destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(..) III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual afasta-se a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido
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intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face da acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista , retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social. 

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma,Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.
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O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a

validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado

daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho, e,

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

 

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurada da falecida até a data do óbito, porquanto na data de seu

passamento, a extinta estava trabalhando, haja vista que seu último vínculo empregatício perdurou até a data de

sua morte, 18/9/2004 (fls. 13 e 31), admitido perante a Justiça Trabalhista com a determinação de recolhimento

das contribuições sociais, conforme fundamentado, o que se reforçou neste feito pela prova documental e

testemunhal produzida durante a instrução.

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado, mister a manutenção da sentença de

procedência do pedido inicial.

Tendo em vista que não há nos autos notícia de ter sido formulado requerimento administrativo ao INSS, bem

como por ter sido a ação ajuizada após 30 (trinta) do óbito da segurada, a DIB para o companheiro da falecida

deve ser a data da citação da autarquia previdenciária.

Por outro lado, no que se refere aos filhos coautores, todos menores de 16 (dezesseis) anos na data do óbito da

segurada, incapacidade absoluta que perdurou até a data do ajuizamento da ação, a DIB deve ser a mesma da

morte de sua genitora, haja vista que os prazos dos arts. 74 e 103 da Lei n. 8.213/91 não correm contra menores

impúberes, conforme a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo
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79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Não tendo havido condenação da autarquia previdenciária em valores superiores ou distintos daqueles do art. 75

da Lei n. 8.213/91 nem mesmo às custas e despesas processuais, não há que se falar na adequação e isenção

pleiteadas pela recorrente.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido de fls. 81/83, rejeitando as preliminares suscitadas

pela autarquia previdenciária, e, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para adequar a

DIB do benefício em relação ao companheiro da falecida, para que seja a data da citação do INSS neste processo,

mantida, no mais, tal como lançada a sentença em exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta

decisão apenas em relação ao companheiro da segurada falecida e aos filhos da extinta menores de 21 (vinte e um)

anos de idade. Assim, com base no art. 461 do Código de Processo Civil, o ofício pode ser substituído por e-mail

nos termos das normas internas desta C. Corte, instruída a correspondência por documentos do companheiro e dos

filhos da falecida, menores de 21 (vinte e um) anos, e da segurada, a fim de viabilizar a imediata implantação do

benefício de pensão por morte em favor dos beneficiários dependentes do extinto.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015850-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Renata Rodrigues Pereira e Raissa

Aparecida Pereira, esposa e filha de Ricardo Aparecida Pereira, cujo óbito ocorreu em 24/9/2004 (fls. 02/15).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, dos requisitos da qualidade de segurado

do falecido e da caracterização de dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista

que as autoras são esposa e filha do falecido, essa última menor de 16 (dezesseis) anos à data do óbito do

segurado. A data de início do benefício foi fixada no dia do requerimento administrativo formulado ao INSS,

tendo sido a autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 441/445).

2009.03.99.015850-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAISSA APARECIDA PEREIRA incapaz e outro

ADVOGADO : SP110779 ANTONIO MELLO MARTINI

REPRESENTANTE : RENATA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP110779 ANTONIO MELLO MARTINI

APELADO(A) : RENATA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP110779 ANTONIO MELLO MARTINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 05.00.00161-3 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Em sua apelação, a autarquia previdenciária afirma que não restaram demonstrados os requisitos legais à

concessão do benefício, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada e a improcedência do pedido inicial.

Subsidiariamente, pede a alteração da DIB para a data de sua citação, a redução da condenação em honorários

advocatícios, a adequação dos juros de mora incidente sobre os valores devidos à legislação que entende aplicável

e o reconhecimento de prescrição quinquenal das prestações devidas (fls. 451/475).

Sem as contrarrazões da parte autora, ainda que intimada a tanto (fl. 476), os autos subiram a este C. TRF da 3ª

Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região às fls. 479/483.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do marido e genitor das autoras ocorreu em 24/9/2004 (fl. 22), destacando-se que não

corre prescrição contra menores impúberes, como é o caso da filha do falecido, passando a contar os prazos

prescricionais a partir de quando o menor torna-se relativamente incapaz, ou seja, aos 16 (dezesseis) anos.

O extinto era casado com a autora, conforme certidão de fl. 28, e a filha era comum ao casal, conforme certidão de

nascimento de fl. 31, sendo desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, §4º,

da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge supérstite e aos filhos menores de 21 (vinte e

um) anos.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico que o registro em CTPS, do período trabalhado entre 02/4/2002

e 24/9/2004, tem base no registro de empregado encartado à fl. 37, reconhecido por sentença trabalhista (fls.

291/292), cujo processo se verifica copiado às fls. 203/315, proferida em ação condenatória, com disposição de

pagamento das respectivas contribuições sociais e com apoio em prova documental e testemunhal (fls. 407/420)

neste processo a respeito do alegado período de trabalho.

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual

valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho, que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa Justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro
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em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º, da

Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de

serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes

precedentes, dentre inúmeros outros:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414j. 19/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado
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reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhista s, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhista s, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)
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I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

 Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da

Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(..)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)
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Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista ) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela

inércia destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(..) III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual afasta-se a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face da acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.
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1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista , retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social. 

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma,Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a

validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado
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daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos em

que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para integrar

a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com base em

prova material do vínculo de trabalho, e,

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se refere

no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras provas na

ação previdenciária.

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido até a data do óbito, porquanto na data de

seu passamento, o extinto estava trabalhando, contratado pela Interativa Empresa Jornalística e Editoração Ltda.,

cujo vínculo foi admitido perante a Justiça Trabalhista, com a determinação de recolhimento das contribuições,

conforme fundamentado, o que se reforçou neste feito pela prova documental e testemunhal produzida durante a

instrução.

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado, mister a manutenção da sentença de

procedência do pedido inicial.

Tendo em vista que o requerimento administrativo foi formulado ao INSS após 30 (trinta) do óbito do segurado, a

DIB para a esposa do falecido deve ser a data da DER (fl. 319).

Por outro lado, no que se refere à filha coautora, menor de 16 (dezesseis) anos na data da DER, incapacidade

absoluta que perdurou até a data do ajuizamento da ação, a DIB deve ser a mesma da morte do segurado, haja

vista que os prazos dos arts. 74 e 103 da Lei n. 8.213/91 não correm contra menores impúberes, conforme a

seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
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Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para

adequar os consectários legais e os honorários incidentes sobre o valor devido e, de ofício, ALTERAR a DIB do

benefício, devido à filha do segurado para desde a data do óbito, mantida, no mais, tal como lançada a sentença

em exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para seu imediato cumprimento

apenas em relação à esposa e à filha menor do falecido. Assim, com base no art. 461 do Código de Processo Civil,

o ofício pode ser substituído por e-mail nos termos das normas internas desta C. Corte, instruída a

correspondência por documentos da esposa e da filha do falecido e do segurado, a fim de viabilizar a imediata

implantação do benefício de pensão por morte em favor dos beneficiários dependentes do extinto.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024386-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Previdenciário - Pretendida concessão de pensão por morte - Autor alega união estável com a segurada

falecida - Sentença favorável - Parcial provimento à apelação do INSS - Prescrição inexistente - Adequação dos

consectários legais - Nega seguimento à apelação do autor - Mantida a fixação de honorários advocatícios.

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - e por Welington Rodrigues de

Mesquita, interditado no curso do processo e representado por sua mãe, Francisca Pires Soares (fls. 54/55 e

58/64), contra a sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado diante do óbito de sua

companheira, Maria Aparecida Ricardo, ocorrido em 31/7/2007 (fls. 02/07).

A decisão está fundamentada na comprovação, pela parte autora, de todos os requisitos legais à concessão da

pensão por morte requerida, mormente quanto à qualidade de dependente econômica da falecida, na condição de

companheiro da extinta até o passamento da segurada. O INSS, vencido, foi condenado à implantação do

benefício e ao pagamento da verba sucumbencial, cujos honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por

cento) do valor total da condenação, excluídas as prestações incendas (fls. 85/90).

O autor apela requerendo a majoração da condenação da autarquia previdenciária em honorários advocatícios (fls.

94/100).

O INSS, por sua vez, sustenta, em síntese, que não foram comprovados os requisitos legais à concessão do

benefício, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença atacada e a improcedência do pedido inicial, invertendo-

se os ônus da sucumbência. Subsidiariamente, pleiteia o reconhecimento de prescrição e a reforma da sentença no

que se refere à aplicação de juros de mora e correção monetária, para que sejam aplicados os índices legais (fls.

101/108).

2009.03.99.024386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WELINGTON RODRIGUES DE MESQUITA

ADVOGADO : SP082062 RUTE MATEUS VIEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00209-9 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Com as contrarrazões das partes (fls. 112/118 e 119/121), sem preliminares, subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região por meio do parecer de fls. 124/130.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

da companheira da parte autora em 31/7/2007 (fl. 14), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o benefício foi requerido administrativamente em 09/8/2007 (fl. 21) e o óbito ocorreu em

31/7/2007 (cfr. certidão de fl. 14), tendo sido a ação ajuizada em 30/8/2007.

A qualidade de segurada da falecida restou comprovada, porquanto era beneficiária de aposentadoria por invalidez

desde 24/9/2002, conforme carta de concessão e memória de cálculo de fl. 44.

Os documentos de fls. 08, 14/16 comprovam a existência de união estável entre o autor e a falecida, porquanto

demonstram a existência de residência comum, bem como descrevem o estado de amasiados, tanto em associação

de clube do qual integravam o quadro de sócios, como na própria certidão de óbito da segurada, tendo sido

corroborados pela prova oral dos autos, nos termos dos depoimentos de fls. 79/80, no sentido de que Maria

Aparecida e Welington mantiveram relacionamento em união estável, de forma duradoura, pública, notória e com

intuito de manter a unidade familiar.

Provadas as alegações da exordial e, portanto, preenchidos todos os requisitos legais à pensão por morte pleiteada

pela parte autora, mister a manutenção da sentença ora em exame.

A data de início do benefício deve ser a mesma da morte da segurada, porquanto o requerimento administrativo

foi formulado ao INSS antes de transcorridos 30 (trinta) dias do óbito, mantida, pois, a DIB fixada na sentença.

Tendo ocorrido o óbito em 31/7/2007 (fl. 14), formulado requerimento administrativo pelo autor em 09/8/2007 (fl.

21) e ajuizada a ação em 30/8/2007, não há que se falar em prescrição de parcelas devidas e não pagas pela

autarquia.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Por fim, faculto ao INSS o desconto do valor devido pelas prestações em atraso da quantia paga em razão do

amparo social à pessoa portadora de deficiência, recebida pelo autor com DIB em 31/8/2006 e DDB em

29/10/2009, conforme cadastro DATAPREV-PLENUS cuja juntada ora determino aos autos, em sede de

execução.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para adequar os consectários legais

incidentes sobre o valor devido, nos termos da fundamentação supra, mantida, no mais, tal como lançada a

sentença em exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para seu imediato cumprimento, com

base no art. 461 do Código de Processo Civil, podendo o ofício ser substituído por e-mail nos termos das normas

desta C. Corte, instruída a correspondência por documentos do autor e da segurada falecida, a fim de viabilizar a

imediata implantação do benefício de pensão por morte e o concomitante cancelamento do amparo assistencial por

ele recebido.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.
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São Paulo, 04 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029013-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Rose Ana Lança Vidotto, Patrícia Vidotto,

Daniel Vidotto e Raquel Helena Vidotto, esposa e filhos de Gilmar Vidotto, cujo óbito ocorreu em 31/01/2007

(fls. 02/04).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, dos requisitos da qualidade de segurado

do falecido e da caracterização de dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista

que os autores são esposa e filhos do falecido. A data de início do benefício foi fixada no dia do requerimento

administrativo formulado ao INSS, tendo sido a autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial

(fls. 87/89).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária afirma que não restaram demonstrados os requisitos legais à

concessão do benefício, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada e a improcedência do pedido inicial.

Subsidiariamente, pede a alteração da DIB para a data de sua citação, a redução da condenação em honorários

advocatícios, a adequação dos juros de mora e da correção monetária incidentes sobre os valores devidos à

legislação que entende aplicável, isenção de custas e despesas processuais e a adequação do valor do benefício à

lei da DIB (fls. 91/104).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 107/110), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região às fls. 117/120.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do marido e genitor dos autores ocorreu em 31/01/2007 (fl. 08).

O extinto era casado com a autora, conforme certidão de fl. 09, e os coautores são filhos comuns do casal,

conforme certidões de nascimento de fls. 10/12, sendo desnecessária a demonstração da dependência econômica,

pois, segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge supérstite e aos

filhos menores de 21 (vinte e um) anos.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico que o registro em CTPS, do período trabalhado entre

22/11/2005 e 15/12/2006, tem base no processo trabalhista copiado à fls. 20/23 e 56/73, reconhecido por sentença

exarada pelo Juízo do Trabalho (fls. 20/23), com disposição de pagamento das respectivas contribuições sociais e
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com apoio em prova documental e testemunhal (fls. 59/60, 71/72 e 80/82) neste processo a respeito do alegado

período de trabalho.

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual

valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho, que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa Justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro

em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º, da

Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de
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serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes

precedentes, dentre inúmeros outros:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414j. 19/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhista s, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova
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material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos
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tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro

de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(..)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação
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da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista ) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela

inércia destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(..) III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual afasta-se a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face da acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista , retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.
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(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social. 

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma,Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a

validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado

daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho, e,

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

 

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido até a data do óbito, porquanto na data de

seu passamento, o extinto estava no período de graça do art. 15 da Lei n. 8.213/91, haja vista que seu último

vínculo empregatício expirou-se em 15/12/2006 (fl. 17), admitido perante a Justiça Trabalhista com a

determinação de recolhimento das contribuições sociais, conforme fundamentado, o que se reforçou neste feito

pela prova documental e testemunhal produzida durante a instrução, tendo o óbito ocorrido menos de um mês

depois, em 31/01/2007 (fl. 08).

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado, mister a manutenção da sentença de

procedência do pedido inicial.

Tendo em vista que o requerimento administrativo foi formulado ao INSS após 30 (trinta) do óbito do segurado, a

DIB para a esposa do falecido e para a filha Patrícia Vidotto deve ser a data da DER (fl. 13).

Por outro lado, no que se refere aos filhos coautores Daniel Vidotto e Raquel Helena Vidotto, menores de 16

(dezesseis) anos na data da DER, incapacidade absoluta que perdurou até a data do ajuizamento da ação, a DIB
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deve ser a mesma da morte do segurado, haja vista que os prazos dos arts. 74 e 103 da Lei n. 8.213/91 não correm

contra menores impúberes, conforme a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para

adequar os consectários legais e os honorários incidentes sobre o valor devido e determinar a aplicação da Lei n.

8.620/93 no que se refere às custas e despesas processuais, bem como, de ofício, ALTERAR a DIB dos

benefícios devidos aos filhos do segurado menores de 16 (dezesseis) anos, para desde a data do óbito do segurado,

mantida, no mais, tal como lançada a sentença em exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta

decisão apenas em relação à esposa e filhos do falecido menores de 21 (vinte e um) anos de idade. Assim, com

base no art. 461 do Código de Processo Civil, o ofício pode ser substituído por e-mail nos termos das normas

internas desta C. Corte, instruída a correspondência por documentos da esposa, dos filhos do falecido, menores de

21 (vinte e um) anos, e do segurado, a fim de viabilizar a imediata implantação do benefício de pensão por morte

em favor dos beneficiários dependentes do extinto.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036498-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra sentença de procedência

do pedido de concessão de pensão por morte formulado por Wellington Gonçalves, diante do óbito de sua avó

materna e guardiã, Alzira Correa, ocorrido em 13/9/2007 (fls. 02/07).

A decisão ora examinada está fundamentada na comprovação do requisito legal da dependência econômica,

elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, porquanto, neto da falecida, menor e, portanto, incapaz, encontrando-se

sob guarda da extinta desde 10/6/2003 até a data de seu óbito, foi determinada a implantação do benefício desde a

data do requerimento administrativo formulado ao INSS. Vencida, a autarquia foi condenada, ainda, ao

pagamento da verba sucumbencial (fls. 134/138).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que o autor, na condição de menor sob guarda,

não é considerado, por lei, dependente econômico da falecida, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada

e a improcedência do pedido inicial (fls. 144/157).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 159/168), subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestou-se a E. Procuradoria Regional da República na 3ª Região por meio do parecer de fls. 173/174.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995) 

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

2009.03.99.036498-8/SP
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Assim, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito de Alzira Correa ocorreu em 13/9/2007 (fl. 15) e a presente demanda foi ajuizada em

30/10/2007 (fl. 02), com DER em 03/10/2007 (fl. 17).

A qualidade de segurada da falecida resta demonstrada, tendo em vista que era beneficiária de aposentadoria por

idade, conforme prova o detalhamento de crédito da Previdência Social de fl. 125.

A relação de dependência econômica entre o autor e a extinta advém da guarda judicial, outorgada pelo MM.

Juízo de Direito da 2ª Vra da Infância e Juventude da Comarca de Pederneiras/SP, cuja cópia se vê à fl. 16, o que

resulta na dependência presumida por lei, conforme destaca a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. MENOR SOB GUARDA.

EQUIPARAÇÃO AO MENOR TUTELADO. APLICAÇÃO DO § 2º DO ART. 16 DA LEI N. 8.213/91.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. INCAPAZ. (...).

I - (...).

II - O menor sob guarda pode ser enquadrado na expressão "menor tutelado", constante do § 2º do art. 16 da Lei

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, desde que comprovado nos autos a existência

da guarda , bem como da dependência econômica do requerente em relação à sua tia avó falecida.

III - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.429.893, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 06/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. MENOR SOB A GUARDA DA

AVÓ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

I - Nota-se que a fundamentação do decisum decorre da interpretação de norma vigente na legislação

previdenciária em vigor, paralelamente às disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, de

forma precisa e coerente, razão pela qual não há que se falar em sentença extra petita.

II - Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos

legalmente exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência

Social na data do óbito, bem como a dependência econômica dos requerentes em relação ao falecido, nos termos

do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

III - (...).

V - Em uma primeira análise, sob a égide da nova redação dada pela Lei n° 9.528/97 ao artigo 16, § 2º da Lei n°

8.213/91, os autores, menor es sob a guarda da falecida avó, por não estarem incluídos no rol de dependentes,

não fariam jus à pensão pleiteada pela não comprovação da dependência econômica.

VI - Todavia, o instituto da guarda como modalidade de colocação do menor em família substituta é regulada

pelo art. 33 da Lei n° 8.069/90, segundo o qual: "Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material,

moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros,

inclusive aos pais. (...) § 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os

fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários".

VII - Dessa forma, pode se observar que a Lei n° 9.528/97 não revogou o § 3º do art. 33 do Estatuto, tendo em

vista que está sendo assegurando um direito fundamental do menor e do adolescente, ante as determinações do

art. 227, caput, e inciso II do § 3º da Constituição Federal.

VIII - Destarte, não obstante o menor sob a guarda do segurado tenha sido excluído do rol de dependentes, o

menor tutelado foi mantido, de modo que a expressão "menor tutelado" pode ser tomada, mutatis mutandis, de

forma mais abrangente, assim, podemos estender ao "menor sob a guarda" os mesmos direitos inerentes àquele,

tendo em vista que, em ambos os casos, o menor está sendo protegido e amparado em todos os aspectos sociais,

morais e patrimoniais.

IX - (...).

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC n. 710.354, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 01/9/2008)

 

Anoto que o princípio constitucional de proteção dos menores (CF, art. 127), o qual foi materializado pelo ECA

(Lei n. 8.069/90, art. 33), prevê o dever do Estado de assegurar com absoluta prioridade a proteção de todas as

crianças e adolescentes o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, em igualdade de condições,

ou seja, abrangendo aqueles que estejam sob tutela ou guarda judicialmente outorgada.

O princípio de que se trata deve orientar o intérprete na solução dos casos concretos, cuidando-se, em verdade, de

um sobre princípio que prevalece sobre eventuais normas previdenciárias que porventura disponham em sentido

diverso. No caso da Lei n. 8.213/91, art. 16, §2°, embora não comtemple expressamente o menor sob guarda,

também não o exclui, impondo ao intérprete, equiparar o menor sob guarda e o tutelado, dando, assim, plena

eficácia à norma constitucional referenciada.
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Ademais, as testemunhas ouvidas durante a instrução são prova de que a falecida tinha não somente a guarda

judicial de seu neto, mas o mantinha e tinha a guarda de fato do autor, nos termos dos depoimentos de fls.

112/113.

Preenchidos, pois, os requisitos legais supra mencionados à concessão do benefício, é de rigor a procedência do

pedido de pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91.

A data de início do benefício deve ser a data do óbito da segurada e, tratando-se de menor impúbere, nascido em

04/10/1994, cuja incapacidade perdurou até a data do requerimento administrativo e do ajuizamento da ação,

modifico, de ofício, a DIB do benefício, para a data do óbito da segurada, considerando que os prazos do art. 74

da Lei n. 8.213/91 não incidem em relação aos menores incapazes, como no caso dos autos, conforme a

jurisprudência que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, mantida a sentença recorrida tal como lançada pelo MM. Juízo a quo, exceto no que se refere à data da

DIB, a qual modifico DE OFÍCIO, nos termos da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte aurora e da falecida, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de pensão por morte, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042306-23.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural de 1969 a fevereiro/1980 e de junho/1980 a

dezembro/1985 e a natureza especial das atividades exercidas de 10.03.1986 a 05.03.1997 e julgou parcialmente

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 18.08.2009, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e tampouco da natureza especial

das atividades e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 19.11.1982, onde se

declarou lavrador; certidão de nascimento do filho, lavrado em 24.05.1985, onde se declarou lavrador; ITR 1988

da propriedade rural em nome de Eurípia de Barros, onde foi qualificada como "empregador II" e a propriedade

como "empresa rural"; matrícula do imóvel adquirido em 09.01.1979 por Eurípia de Barros, qualificada como

"professora", recebido por herança pelo pai do autor, qualificado como lavrador, em 12.08.1985; certidão de

batismo do autor e caderneta de vacinação do autor; declarações de exercício de atividade rural nos períodos de

1969 a 1980 e de 1984 a 1985, firmadas em 25.02.2008 por conhecidos e por sindicato dos trabalhadores rurais de

Jataizinho; uma nota fiscal de venda de algodão em caroço, datada de 1985, onde o autor consta como remetente.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor até aproximadamente 1979, quando se mudaram

para outras cidades.
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Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 28.01.1969, quando o autor completou 12 anos, até

28.02.1980.

 

De 12.03.1980 a 16.05.1981 (fls. 29 e 34) o autor tem vínculo de trabalho urbano, embora alegue ter retornado às

lides rurais em junho/1980.

 

O trabalho rurícola exercido após fevereiro/1980 e anteriormente ao vínculo de trabalho urbano com admissão em

09.01.1986 não restou comprovado pela prova testemunhal, o que impede o reconhecimento do tempo de serviço

rural nesse período.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Assim, o tempo rural reconhecido como segurado especial em regime de economia familiar não pode ser

computado para carência.

 

Analiso o tempo especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou perfil profissiográfico previdenciário emitido

por Treibacher Schleifmittel Brasil Ltda.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 10.03.1986 a 05.03.1997 e

de 18.11.2003 a 31.12.2003.

 

Porém, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus, fica mantido somente o período reconhecido na

sentença, de 10.03.1986 a 05.03.1997.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.
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Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ, prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 17.07.2008, o autor conta com 39 anos, 2 meses e 6 dias,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação - 04.09.2008.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para excluir o reconhecimento do tempo de

serviço rural de junho/1980 a dezembro/1985, fixar o termo inicial na data da citação - 04.09.2008 e a correção

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das

parcelas vencidas até a sentença.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: BENEDITO FÁTIMO DE BARROS

CPF: 031.853.818-07

DIB: 04.09.2008

RMI: a ser calculada pelo INSS
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São Paulo, 11 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005560-89.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 145/148 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que

especifica, desde que preenchidos todos os requisitos legais. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida

ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 156/166, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o exercício de atividade em condições especiais com a documentação

necessária. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre observar que o demandante requereu em juízo o reconhecimento de período especial e a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O MM juízo a quo, ao julgar parcialmente procedente o pedido, condicionou a concessão da benesse ao

preenchimento dos demais requisitos, os quais, ao que tudo indica, seriam analisados na via administrativa.

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA.

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil,

tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo

único do CPC.

Decisão condicional é nula.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358).

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em

condições de julgamento.

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral

2009.61.09.005560-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CESAR AUGUSTO KATZ

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00055608920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas

ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio

constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos

demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel.

Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

Sendo assim, passo à análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os
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requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos
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Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação
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trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos interregnos

compreendidos entre 25/10/1983 e 10/03/1995, 01/08/2001 e 08/05/2005 e 09/05/2005 e 23/01/2008, em que teria

trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Neste ponto, importante ressaltar que os documentos de fls. 112/113 revelam que o autor recebeu o benefício de

auxílio-doença nos lapsos de 30/09/1994 a 09/10/1994 e 29/05/2003 a 28/09/2003.

Como é cediço, o período de gozo de auxílio-doença deve ser considerado como tempo especial quando a

incapacidade decorre do exercício de atividades especiais (art. 65, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99).

In casu, não há nos autos qualquer informação que demonstre que a sua enfermidade estivesse vinculada ao

exercício da atividade especial, o que, por consequência, pressupõe o recebimento de benefício de natureza

previdenciária, motivo pelo qual tais intervalos não podem ser computados como tempo de serviço exercido sob

condições insalubres.

Portanto, passo à análise dos demais períodos, para os quais juntou o autor a documentação abaixo discriminada:

- 25/10/1983 a 29/09/1994 e 10/10/1994 a 10/03/1995: Formulário DSS-8030 (fls. 51/56) e laudo técnico (fls.

57/59) - ajudante de produção, 2º assistente máquina de papel, operador aplicadora coating e 1º assistente máquina

de papel - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis: enquadramento com base no código

1.1.5 do Decreto nº 83.080/79;

- 01/08/2001 a 28/05/2003 e 29/09/2003 a 08/05/2005: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 62/63) -

assistente máquina - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis: enquadramento com base

no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97;

- 09/05/2005 a 23/01/2008: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 140/141) - ajudante e operador C -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 92 decibéis e 88,44 decibéis: enquadramento com base no

código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou demonstrado o labor especial nos lapsos de 25/10/1983 a 29/09/1994, 10/10/1994 a

10/03/1995, 01/08/2001 a 28/05/2003, 29/09/2003 a 08/05/2005 e 09/05/2005 a 23/01/2008.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 34/50) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 72/76, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (23/01/2008 - fl. 25), com 35 anos,
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11 meses e 01 dia de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser

devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2007, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 156 (cento e

cinquenta e seis) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

Com relação à data de início do benefício, conquanto o autor tenha formulado requerimento administrativo, o

termo inicial deve ser fixado na data da citação (13/07/2009 - fl. 95 v.º), haja vista que o reconhecimento da

especialidade do labor desempenhado no lapso de 09/05/2005 a 23/01/2008 e, por conseguinte, a concessão da

benesse apenas foi possível com a apresentação em juízo do formulário de fls. 140/141.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de Aposentadoria por Tempo de Contribuição deferida a CESAR

AUGUSTO KATZ, com data de início do benefício - (DIB 13/07/2009), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática

e nego seguimento, por prejudicadas, à remessa oficial e à apelação do INSS. Presentes os requisitos do art.

515, §3º, do mesmo codex, julgo parcialmente procedentes os pedidos, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006506-61.2009.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 181/187 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos que

indica e condenou o INSS a conceder a aposentadoria especial com os consectários que especifica, se preenchidos

todos os requisitos legais. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta instância

para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre observar que o demandante requereu em juízo o reconhecimento de período especial e a

concessão da aposentadoria especial.

O MM juízo a quo, ao julgar parcialmente procedente o pedido, condicionou a concessão da benesse ao

preenchimento dos demais requisitos, os quais, ao que tudo indica, seriam analisados na via administrativa.

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA.

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil,

tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo

único do CPC.

Decisão condicional é nula.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358).

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em

condições de julgamento.

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral

pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas

ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio

constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos

demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel.

Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

Sendo assim, passo à análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) [Tab]

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."
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Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula o reconhecimento de

atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.
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Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos
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57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada
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com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos.

Neste ponto, destaco que os lapsos de 21/08/1980 a 28/02/1987, 01/03/1987 a 17/04/1995 e 02/02/1997 a

03/12/1998 são incontroversos, uma vez que já foram reconhecidos como tempo de atividade especial pelo INSS,

conforme se verifica às fls. 115 e 117.

A fim de comprovar a especialidade do labor desempenhado nos outros intervalos, juntou o autor a documentação

abaixo discriminada:

- 04/12/1998 a 26/02/1999: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 111/112) - cortador - exposição de maneira

habitual e permanente a ruído de 101 decibéis: enquadramento com base no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97;

- 25/10/2000 a 12/03/2009: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 113/114) - maçariqueiro - exposição de

maneira habitual e permanente a ruído de 101 decibéis: enquadramento com base no código 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 no lapso de 25/10/2000 a 02/02/2009, não sendo possível o reconhecimento do interregno de 03/02/2009

a 12/03/2009 em decorrência da falta de apresentação de formulário ou laudo técnico indicativos da exposição a

algum agente agressivo.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos períodos de 04/12/1998 a 26/02/1999 e 25/10/2000 a

02/02/2009, além daqueles já reconhecidos na via administrativa.

No cômputo total, contava o autor, em 12/03/2009 (data do requerimento administrativo - fl. 29), com 25 anos de

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria especial.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 168 (cento e

sessenta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12/03/2009 - fl. 29), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das
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demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria especial deferida a MOYSES LIMA, com data de início

do benefício - (DIB 12/03/2009), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática

e nego seguimento, por prejudicada, à remessa oficial. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo

codex, julgo parcialmente procedentes os pedidos, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001291-74.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão de

benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do

benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em síntese, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez. Alega haver incapacidade laborativa desde a data da cessação indevida do benefício

de auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios.

O INSS, por seu turno, alega a não satisfação das exigências legais para a concessão do benefício, por não ter sido

constatada a incapacidade para o trabalho. Contudo, se assim não for considerado, pede a alteração dos critérios

de incidência de correção monetária e juros de mora.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

2009.61.19.001291-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CUNHA SOBRINHO

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00012917420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Inicialmente, ressalto ter a sentença, prolatada em 27/8/2013, condenado a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não

conheço da remessa oficial.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade.

 

De acordo com o laudo pericial, de 28/9/2012, a parte autora é portadora de hipertensão arterial, diabetes mellitus

e insuficiência coronariana crônica que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho, estando

inapta para atividades que exijam esforços físicos. Segundo o perito, há incapacidade para as atividades

anteriormente exercidas.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o

caráter crônico das doenças apontadas, a idade da parte autora (62 anos, por ocasião da perícia) e o fato de ser

trabalhador braçal, açougueiro, impedido de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso é concluir pela

impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral.

 

Ademais, não se pode olvidar o fato de a parte autora possuir um longo histórico de contribuições previdenciárias,

conforme se verifica no extrato do CNIS/dataprev (fls.50/51), ser trabalhador braçal e não ter condições físicas de

trabalhar a contento em tais circunstâncias.

 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.

DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

Anoto, por pertinente, que, na hipótese, o fato de o segurado ter retornado ao trabalho no período de janeiro a

agosto de 2013, como se verifica em consulta ao CNIS/Dataprev, não afasta a conclusão acima, pois o segurado,

obrigado a aguardar por anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, vê-se compelido a retornar ao

trabalho por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida.

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados:

Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julg. 14/4/2008; Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, julg. 30/5/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n. 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza

Conv. Marisa Santos, julg. 3/5/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed.

Sylvia Steiner, julg. 16/12/1997.

Todavia, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os

períodos em que ele verteu contribuições.

Nessas circunstâncias, entendo ser devido: (i) o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data de

sua cessação indevida, em 20/7/2008, pois, como se extrai do conjunto probatório, os males dos quais padece a

parte autora advêm desde então; (ii) sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo

pericial (28/9/2012).

Muito embora o laudo pericial não indique a data de início da incapacidade, aponta os mesmos males que

ensejaram a concessão daquele benefício e revela o caráter degenerativo e evolutivo das patologias que acometem
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a parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para

determinar ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e o caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Antonio Cunha Sobrinho

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 28/9/2012

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora, para condenar a Autarquia a restabelecer-lhe o benefício de auxílio-doença, desde a alta indevida, e a

conceder-lhe aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, e fixar os honorários advocatícios

como na forma acima indicada, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para estabelecer os critérios de

incidência de correção monetária e juros de mora nos termos da fundamentação acima exposta. Ademais,

determino que por ocasião da liquidação sejam descontados os meses em que foram vertidas contribuições

previdenciárias. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010212-22.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Previdenciário - Pensão por morte de companheiro - Requisitos comprovados - Procedência ao pedido.

2009.61.19.010212-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ELENA PEREIRA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172810 LUCY LUMIKO TSUTSUI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102122220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Helena Pereira Alves em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

companheiro, José Hora de Melo.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado em 04/04/2007, data do requerimento administrativo.

Condenação do INSS no pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros, além de honorários

advocatícios, estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C.

STJ. Diante da implantação da pensão por morte concedida, ordenou o cancelamento do benefício então recebido

pela autora de NB nº 098.838.624-0. Isenção de custas. Determinado o reexame necessário.

Apelação da Autarquia Securitária em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito,

aduzindo, em síntese, a não comprovação da dependência econômica da autora, por início de prova material. No

caso de manutenção, requer a fixação do marco inicial do benefício na data da sentença ou da citação, a redução

dos honorários advocatícios e a aplicação dos juros de mora, na forma da Lei nº 11.960/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 05/06/2004 (fls. 20), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de José Hora de Melo ocorreu em 05/06/2004, conforme certidão acostada a fls. 20 e o

benefício foi requerido administrativamente aos 04/04/2007 (fls. 16).

A qualidade de segurado foi comprovada.

Conforme se vê do extrato de consulta ao CNIS, trazido aos autos pelo INSS (fls. 43/45), o falecido possuía vários

vínculos empregatícios, desde 03/09/1975, sendo o último, no período de 01/04/1997 a 30/08/2002, tendo,

inclusive, recebido benefício de auxílio-doença, no interregno de 23/12/1999 a 20/01/2002. Assim, considerado o

disposto no art. 15, inc., II, c.c. § 4º, da Lei nº 8.213/91, o finado teria perdido a qualidade de segurado em

15/10/2003.

Entretanto, o prazo de 12 meses para manutenção da qualidade de segurado, determinado no dispositivo retro

citado deve ser prorrogado para até 24 meses, a teor do § 1º da aludida norma legal, uma vez que o falecido

manteve vínculos profissionais por mais de 120 meses entre setembro/1975 a julho de 1993, sem interrupções

acarretadoras da perda da qualidade de segurado.

Ademais, aplicável ao caso também a previsão do § 2º, do art. 15 da Lei de Benefícios, ante a demonstração da

situação de desemprego involuntário do de cujus, após a cessação de seu último vínculo laboral, visto que ele

recebeu seguro-desemprego no período de outubro de 2002 a fevereiro de 2003 (fls. 53).

A união estável entre o casal também ficou demonstrada nos autos pelos depoimentos das testemunhas, gravados

em mídia digital (fls. 78) e transcritos a fls. 103/126, as quais afirmaram conhecer a autora e seu falecido

companheiro e que eles viviam juntos, como casados, desde a década de 1990 até a data do evento morte.

Uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro é presumida, conforme

disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria

do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de 12/03/2013, e

também o abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
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(...)

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16

da Lei n.º 8.213/91. 

(...)."

(AC nº 00045831420024039999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 Judicial 1

de 28/04/2011)

Assim, demonstrados os requisitos legais necessários à concessão da benesse pleiteada, é de rigor a manutenção

da sentença que julgou procedente o pedido.

Comprovado o requerimento administrativo do benefício, e indevidamente indeferido pela autarquia, o termo

inicial da benesse deve ser mantido na data de sua apresentação, ocorrida, no caso, aos 04/04/2007 (fls. 16). Nesse

sentido o seguinte julgado deste Tribunal:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO

MONOCRÁTICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

III. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.11.2001), quando o

autor se habilitou para o recebimento da pensão por morte. 

(...)."

(AC nº 00143154320074039999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1 de 08/04/2011, pág. 1795)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à remessa oficial e à apelação da autarquia, apenas para determinar a incidência dos juros de mora e da correção

monetária, conforme explicitado nesta decisão, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, na forma da

fundamentação supra, inclusive quanto ao cancelamento do benefício de pensão por morte anteriormente recebido

pelo autora (NB nº 098.838.624-0 - fls. 15), ante o disposto no art. 124, inc. VI da Lei nº 8.213/91.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Maria Elena Pereira Alves, CPF nº 154.441.368-80, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, no valor a ser calculado na forma da legislação previdenciária,

com data de início - DIB em 04/04/2007 (data do requerimento administrativo - fls. 16), com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil, visto que, embora a sentença aluda

à anterior concessão da tutela antecipada, verifica-se do extrato de consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,

que até a presente data o benefício em questão não foi efetivamente implantado. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001679-59.2009.4.03.6124/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Roseni Rodrigues dos Santos, João Vitor dos Santos Souza e Felipe

Joaquim dos Santos Souza, menores representados pela genitora, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, em que pleiteiam a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de João Batista

Nunes de Souza, companheiro e genitor dos postulantes.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Tutela antecipada deferida (fls. 38/41).

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de parcial procedência do pedido, para conceder a pensão por morte postulada apenas aos filhos menores

do falecido. Termo inicial fixado na data da citação (23/10/2009). Condenação do INSS no pagamento das

parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora. Sucumbência recíproca. Custas na forma da lei.

Mantida a tutela antecipada em parte, para determinar a implantação do benefício para os filhos do de cujus.

Indevido o reexame necessário.

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito também em

relação à coautora Roseni Rodrigues dos Santos, aduzindo, em síntese, ter restado suficientemente demonstrada a

união estável entre ela e o falecido, até a data do falecimento. Requereu também a fixação do termo inicial do

benefício, na data do requerimento administrativo e a condenação do INSS em honorários advocatícios, no

montante correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data de prolação da

decisão concessiva do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 23/02/2009 (fls. 10), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de João Batista Nunes de Souza ocorreu em 23/02/2009, conforme certidão juntada a

fls. 10, e o benefício foi requerido administrativamente em 05/03/2009 (fls. 28).

A qualidade de segurado foi comprovada.

2009.61.24.001679-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSENI RODRIGUES DOS SANTOS e outros

: JOAO VITOR DOS SANTOS SOUZA incapaz

: FELIPE JOAQUIM DOS SANTOS SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI e outro

REPRESENTANTE : ROSENI RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038255 WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016795920094036124 1 Vr JALES/SP
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Deveras, conforme se vê do extrato de consulta ao CNIS (fls. 63/65), bem assim do resumo de documentos para

cálculo de tempo de contribuição (fls. 94/95), trazidos aos autos pelo INSS, o falecido possuía vários vínculos

empregatícios desde 07/03/1989, sendo o último no período de 01/12/2006 a 13/02/2007.

Assim, considerando-se o disposto no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, o finado teria perdido a qualidade de

segurado em 15/04/2008. Todavia, o prazo de 12 meses para manutenção da qualidade de segurado, determinado

no mencionado texto legal, deve ser prorrogado para até 24 meses, nos termos do § 1º do mesmo dispositivo, uma

vez que o de cujus já havia pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupções acarretadoras da perda da

qualidade de segurado. Acresça-se que, o requerimento administrativo deduzido pela coautora Roseni foi

indeferido pela autarquia, ao argumento de não ter sido comprovada a união estável, não havendo por parte do

requerido qualquer impugnação quanto à condição de segurado do finado.

A união estável entre o casal também ficou demonstrada nos autos pelos depoimentos das testemunhas, gravados

em mídia digital, juntada a fls. 155, as quais afirmaram conhecer a autora há muitos anos, tendo conhecido

também o finado João Batista, sabendo que eles viveram juntos, como marido e mulher, tendo, inclusive nascido

filhos dessa união. Informaram também que eles moraram em Jaboticabal/SP e depois se mudaram para

Pontalinda/SP e que o companheiro da autora trabalhava em outra cidade, onde faleceu.

Ademais, a requerente trouxe aos autos cópias das certidões de nascimentos dos filhos tidos com o de cujus, em

29/09/1994 e 13/07/2005 (fls. 29/30); de cadastro da família, em 30/04/2006, junto à Secretaria Municipal de

Saúde, constando o nome de todos os integrantes do grupo familiar, dentre eles o de cujus e a autora (fls. 31); de

perfil familiar perante o departamento de serviço social da empresa "Usina Santa Adélia S/A", constando o nome

da autora como companheira (fls. 32); de ficha de inscrição do falecido, datada de 20/02/1998, como associado do

Sindicado dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Jaboticabal, com indicação de seus dependentes,

inclusive a autora (fls. 33); e de inscrição de Roseni Rodrigues dos Santos como dependente do finado, na

condição de companheira, junto ao INSS, em 16/11/1995 (fls. 34).

Por outro lado, a convivência marital entre a apelante e o companheiro era pública e notória, tendo perdurado por

longos anos, já que iniciada antes de 1994, considerando-se o nascimento do primeiro filho do casal nesse ano, e o

fato do falecido ter se ausentado da cidade em que residia a convivente e os filhos (Pontalinda), para trabalhar na

cidade de Jaboticabal, retornando para o lar a cada 15 ou 20 dias, não descaracteriza a união estável, visto que

conforme asseverado por duas das testemunhas, mesmo morando em outra cidade o finado continuava a sustentar

a família, visto que era ele quem pagava as contas (medicação e materiais de construção), inclusive autorizando a

compra de produtos pela companheira na farmácia e no depósito. Aliás, um dos depoentes informa que o casal já

havia pedido a ele, que era Vereador na cidade de Pontalinda, transporte para levar a mudança da família de

retorno ao município de Jaboticabal/SP.

Uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro é presumida, conforme

disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria

do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes, na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de 12/03/2013, e

também o abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

(...)

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16

da Lei n.º 8.213/91. 

(...)."

(AC nº 00045831420024039999, Nona Turma, Relatora Desembargador Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 Judicial 1

de 28/04/2011)

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais necessários à concessão da pensão por morte postulada, é de rigor a

reforma da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o pedido de pensão por morte,

apenas aos filhos do falecido.

Comprovado o requerimento administrativo do benefício e seu indevido indeferimento pela autarquia, o termo

inicial da benesse deve ser fixado na data de sua apresentação, ocorrida, no caso, aos 05/03/2009 (fls. 28), em

relação à ora apelante (Roseni Rodrigues dos Santos). Nesse sentido o seguinte precedente deste Tribunal:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO

MONOCRÁTICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

III. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.11.2001), quando o

autor se habilitou para o recebimento da pensão por morte. 

(...)."

(AC nº 00143154320074039999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1 de 08/04/2011, pg. 1795)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1630/2716



A despeito da ausência de impugnação da parte autora, no que se refere ao termo inicial do benefício concedido

aos requerentes, João Vítor dos Santos Souza e Felipe Joaquim dos Santos Souza, entendo que a sentença incorreu

em erro material, o qual deve ser corrigido de ofício, para adequação à legislação previdenciária em vigor,

considerando-se que aludidos beneficiários eram menores absolutamente incapazes por ocasião do falecimento do

genitor.

Com efeito, em se tratando de menor de idade, absolutamente incapaz, aplica-se a norma do art. 79 da Lei nº

8.213/91, que afasta a incidência da prescrição, o que está em consonância com o disposto no art. 198, inc. I, c.c. o

art. 3º, inc. I, ambos do Código Civil.

Nesse sentido, confira-se orientação jurisprudencial deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . PENSIONISTA MENOR. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. O prazo de que trata o inciso I do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 é de natureza prescricional, o qual não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, a teor do artigo 79 da mesma Lei de Benefícios. Portanto,

tratando-se de beneficiário menor, o termo inicial da pensão por morte é a data do óbito, ainda que o

requerimento do benefício tenha sido formulado em tempo superior a 30 dias.

2. Apelação provida."

(AC nº 2003.61.13.004265-3, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU 21/12/2005)

No caso, o óbito de João Batista Nunes de Souza deu-se em 23/02/2009 (fls. 10), sendo que seus filhos, também

autores no presente feito, nasceram em 29/09/1994 (João Vítor) e 13/07/2005 (Felipe Joaquim), e contavam 14

(quatorze) e 03 (três) anos de idade, respectivamente, não se lhe aplicando, portanto, o art. 74 da Lei nº 8.213/91,

mas sim a exceção trazida pela mesma lei, em seu art. 79.

Dessa forma, havendo a presença de menor impúbere no polo ativo, em face dele não corre a prescrição,

incorrendo em erro material a decisão que fixa o termo inicial da pensão em desacordo com o disposto nos arts. 79

e 103 e parágrafo único, da Lei de Benefícios.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte Regional e também do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, in

verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TEMO INICIAL. ERRO MATERIAL. MENOR. DATA DO ÓBITO. 

1. A r. decisão agravada incorreu em erro material ao fixar a data de início do benefício na data da citação em

vista da ausência de requerimento administrativo, vez que este foi protocolado em 24/06/2002 (fls. 20/21), e

também pela presença de menores impúberes no polo ativo, em face delas não corre a prescrição, a teor do art.

103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, c.c. o art. 198, I, do Código Civil. 

2. Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, em vista da presença de menores impúberes no

polo ativo. 

3. Agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo INSS prejudicado."

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.036312-7/SP, Turma E do Projeto Judiciário em Dia - Mutirão, Relator Juiz

Federal Convocado Fernando Gonçalves, j. 19/12/2011, v.u., DE 17/02/2012).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA

ANTECIPADA. REQUISITOS DEMONSTRADOS. MENOR IMPÚBERE. 

I - Não merece reparo a decisão que negou provimento à apelação e à remessa necessária e, de ofício, corrigiu

erro material contido na sentença apelada, para determinar como data de início do benefício a do efetivo

recolhimento do segurado à prisão. 

(...) 

IV - Tendo a sentença de mérito determinado a implantação do benefício a partir da data do requerimento

administrativo, com fundamento na adstrição ao pedido, incorreu em erro material, posto que a análise dos autos

revela que a autora ostentava a condição de menor impúbere quando do recolhimento de seu pai (segurado) à

prisão. Assim, se os dependentes são menores constitui erro material fixar a data inicial do benefício em

desacordo com os artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

V - Agravo Interno não provido." 

(TRF 2ª Reg., AGTAC nº 2004.51.04.000529-2, Segunda Turma Especializada, Relatora Desembargadora

Federal Sandra Chalu Barbosa, j. 26/11/2007, v.u., DJU 19/12/2007, pág. 279)

Nessa esteira, o termo inicial da pensão por morte concedida aos mencionados coautores deve ser estabelecido na

data do óbito do segurado, João Batista Nunes de Souza, ocorrido em 23/02/2009 (fls. 10), mantidas suas cotas-

partes até o implemento dos 21 (vinte) e um anos, nos termos do art. 77, § 2º, inc. II, da Lei de Benefícios.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A
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partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Observe-se, por fim, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei

(art. 124 da Lei 8.213/1991).

 Posto isso, corrijo, de ofício, erro material na sentença, para fixar o termo inicial da pensão por morte concedida

aos coautores, João Vítor dos Santos Souza e Felipe Joaquim dos Santos Souza, na data do óbito do genitor e, com

fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para reformar em parte o julgado singular, e conceder o benefício em questão também à postulante

Roseni Rodrigues dos Santos, a contar do requerimento administrativo e condenar o INSS no pagamento da verba

honorária retro assinalada. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida, bem assim a tutela antecipada, na forma da

fundamentação supra, observando-se, no tocante, à correção monetária e aos juros de mora, o quanto explicitado

nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Roseni Rodrigues dos Santos, CPF nº 102.836.498-95, a fim de que se adotem as providências cabíveis sua

imediata inclusão como beneficiária da pensão por morte instituída pelo falecimento de João Batista Nunes de

Souza, a partir de 05/03/2009 (data do requerimento administrativo - fls. 28), com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004972-54.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, a conversão de tempo

especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 275/283 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos que

indica e condenou o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que

2009.61.83.004972-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP101860 ALBANI DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049725420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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especifica. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 290/308, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

que o autor não comprovou a especialidade do labor com a documentação apresentada. Alega, ainda, a

impossibilidade de conversão de períodos anteriores à edição da Lei nº 6.887/80 e posteriores a 28 de maio de

1998. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os
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requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal (

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1635/2716



(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor urbano, mantenho o entendimento de que o ano do início de

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do
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mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não
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ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para a comprovação do labor rural exercido, sem registro em CTPS, no lapso de 01/01/1972 a 30/11/1978,

instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos.

Não obstante, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada, o que não ocorreu no presente caso.

In casu, o demandante, conforme se verifica às fls. 268 e 270, informou que não localizou testemunhas do

trabalho rural, motivo pelo qual protestou pelo julgamento do feito. Com isso, foi encerrada a fase de instrução e o

processo foi sentenciado.

Como se vê, ante a não produção de prova testemunhal, não restou demonstrado o exercício de atividade rural,

sem anotação em CTPS, no período acima mencionado.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 01/12/1978 a 18/07/1991, 17/10/1991 a 02/09/1996 e 02/12/1996 a 14/04/2000: Formulário DSS-8030 (fls. 40,

42/43, 167 e 169/170) e laudo técnico pericial (fls. 57/64 e 184/190) - ajudante geral, 3º aj. de off set, ajudante de

parva, aj. bicolor, 1º aj. bicolor, 1º aj. 4 cores e 5 cores + verniz e impressor de off set 1 cor, 2 cores, 4 cores e 5

cores - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 85,7 decibéis e aos agentes químicos gasolina,

stoddart solvente, toluol e xilol: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 do

Decreto nº 83.080/79 e 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 nos lapsos de 01/12/1978 a 18/07/1991, 17/10/1991 a

02/09/1996 e 02/12/1996 a 06/07/1999, não sendo possível o reconhecimento do intervalo de 07/07/1999 a

14/04/2000, haja vista a ausência de formulário e laudo técnico indicando a exposição habitual e permanente a

algum agente agressivo.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Desta feita, restou demonstrado o labor especial nos interregnos compreendidos entre 01/12/1978 a 18/07/1991,

17/10/1991 a 02/09/1996 e 02/12/1996 a 06/07/1999.

Com relação à alegação da impossibilidade de conversão de tempo especial em comum pela exposição a agentes
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nocivos em períodos anteriores à edição da Lei nº 6.887/80, destaco que referida conversão é possível, uma vez

que está prevista no Decreto nº 53.831/64, que regulamentou a Lei nº 3.807/60, motivo pelo qual não merece

acolhimento a tese da Autarquia Previdenciária em sentido contrário.

Ademais, no tocante aos períodos posteriores a 28 de maio de 1998, verifica-se, como explanado linhas acima,

que a MP nº 1.663-10/98, convertida na Lei nº 9.711/98, alterou substancialmente a legislação acerca do

reconhecimento da especialidade do labor, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão.

Por fim, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação pela qual a Autarquia

Previdenciária vedava o reconhecimento a partir de 28 de maio de 1998, ao prescrever a possibilidade de

conversão de tempo especial em comum com a aplicação das regras previstas no artigo acima mencionado ao

trabalho prestado em qualquer período.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 20/23 e 236/243), dos extratos

do CNIS de fls. 24 e 88 e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 73/78, sobre

os quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, em 14/04/2000 (data do requerimento administrativo -

fl. 67), com 28 anos, 11 meses e 03 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição integral.

Contava ele, por sua vez, conforme informações constantes do extrato do CNIS e planilhas que anexo a esta

decisão, na data de 09/06/2009, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição integral.

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 168 (cento e

sessenta e oito) contribuições.

No caso em exame, a RMI será da ordem de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, em valor a ser

calculado pelo Instituto Previdenciário.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos

somente em 09/06/2009, fica o termo inicial fixado nesta data.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática,

na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida anteriormente.

Oficie-se ao Instituto Autárquico para adaptar o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela ao teor desta

decisão.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007448-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das atividades

rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa,

observada a gratuidade da justiça.

 

Sentença proferida em 17.07.2009.

 

O autor apela, sustentando que foi comprovada sua condição de rurícola, desde 1965 a 2008, com o que pleiteia a

procedência integral do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Juntada aos autos de cópia do processo administrativo relativo à aposentadoria por idade rural concedida ao pai do

autor às fls. 136/233.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo
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de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior".

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou a seguinte documentação:

 

-certidão de casamento, assento em 05/01/1980, onde consta sua profissão como lavrador;

- declaração de exercício de atividade rural, período de 05/01/1980 a 07/01/2008, como proprietário de imóvel

rural, trabalho em regime de economia familiar;

-certidão eleitoral e título de eleitor, expedido em 25/04/1975, profissão lavrador;

- certidão de nascimento dos filhos, nascidos em 1981 e 1983, profissão do autor lavrador;

- escritura pública de divisão amigável de imóvel rural, transcrição em outubro de 1985.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

A pequena propriedade rural está definida no art. 4º da Lei 8.629/93 como aquela que tem de um a quatro

módulos fiscais. É o caso da propriedade rural do autor.

 

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural desde os 12 anos - 05.12.1966 a 24.07.1991, data da

edição da Lei 8.213/91.
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O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Dessa forma, o tempo de serviço rural ora reconhecido não poderá integrar a contagem da carência.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

O autor não contribuiu para o RGPS como empregado, em atividade urbana ou rural.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2008 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 162 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº

8.213/91, não cumprida pelo autor.

 

Assim, não tem o autor a carência e tampouco o tempo de serviço, necessários ao deferimento do benefício.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 05.12.1966 a 24.07.1991, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.
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- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, Relatora Des.

Fed. Eva Regina)

 

Segue a minuta do julgamento:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO" (grifei).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para, mantendo a improcedência do pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, determinar à autarquia a expedição de Certidão de Tempo de

Serviço do período de 05.12.1966 a 24.07.1991, ressalvando-se que a contagem do tempo de serviço não poderá

ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de consignar em tal certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017500-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.017500-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELILIANE SANTOS DE MORAES SILVA e outro

: JOEL MORAES BASSI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP198054B LUCIANA MARTINEZ FONSECA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recursos de apelação interpostos pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -

por Eliliane Santos de Moraes Silva e por Joel Moraes Bassi da Silva contra a sentença de procedência do pedido

de pensão por morte formulado pela parte autora, diante do óbito de seu marido e genitor, Francisco Bassi da

Silva, ocorrido em 03/5/2005 (fls. 02/07).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, bem como a manutenção da qualidade de segurado

do falecido até a data do óbito. Vencida, a autarquia foi condenada à implantação do benefício pleiteado na

exordial, desde a data do requerimento administrativo, acrescido da verba sucumbencial (fls. 191/192).

A parte autora recorre do valor do benefício fixado pelo juízo sentenciante em um salário mínimo, afirmando que

não pode haver tal limitação diante da remuneração mensal paga ao segurado por seu último empregador.

Assevera, ainda, que não incide in casu a prescrição quinquenal. Assim, pleiteia reforma parcial da sentença

atacada (fls. 198/202).

O INSS, por sua vez, sustenta, em síntese, que o falecido perdeu a qualidade de segurado e não a detinha no

momento do óbito. Pede, pois, a reforma da decisão apelada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial.

Subsidiariamente, caso mantida a condenação, que seja alterada a data da DIB para o dia de sua citação; redução

da condenação em honorários advocatícios e isenção de custas diante do disposto no §1°, do art. 8º, da Lei n.

8.620/93 (fls. 206/219).

Com as contrarrazões das partes (fls. 222/225 e 230/233), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

Manifestou-se, por meio do parecer de fls. 237/239 v. a i. Procuradoria da República na 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995) 

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Assim, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito do marido e genitor da parte autora ocorreu em 03/5/2005 (fl. 16) e o pedido

administrativo acerca do benefício ora pleiteado foi apresentado à autarquia previdenciária em 09/8/2006 (fl. 33),

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 08.00.00213-6 1 Vr SUMARE/SP
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tendo sido a ação ajuizada em 15/8/2008 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou demonstrada nos autos, porquanto a parte autora comprovou que

Francisco Bassi da Silva manteve vínculo empregatício com a empresa Horacio Alves de Figueiredo Filho ME de

10/8/2004 até a data de seu óbito, 03/5/2005, por meio dos documentos de fls. 22, 25/25v., 60/60v., 97/97v. e

118/171, consistentes em cópia de registro em CTPS, cópia da ficha de cadastro/registro de empregado, alterações

de salário e férias gozadas pelo falecido na referida empresa, anotação de recolhimento de contribuição sindical

em favor do empregado e RAIS - Relação de Informações Sociais do Ano-Base de 2005, das quais consta o

registro do extinto como empregado daquela pessoa jurídica, prestadas ao INSS.

A CTPS e os demais documentos mencionados são documentos obrigatórios do empregador e do trabalhador, nos

termos do art. 13 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho - e geram presunção juris tantum de veracidade,

constituindo-se meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos previdenciários

(art. 62, §2º, I, do Decreto n. 3.048/99).

Ademais, reforçando a prova plena documental constituída pela CTPS e pelo termo de registro contratual

mencionados, o próprio INSS reconhece o vínculo empregatício supra descrito, tendo em vista que fez constar tal

registro, posteriormente ao óbito, das informações DATAPREV-CNIS, conforme extrato cuja juntada aos autos

ora determino e, ainda, extrato de fl. 219 trazido ao feito pelo próprio INSS em suas razões de apelação.

Ainda que assim não fosse, ressalte-se que o fato de a autarquia não identificar registro do empregador no

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os

recolhimentos das contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de

responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o

recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado (ou seus

herdeiros/beneficiários) ser prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações dos

vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições (Precedente do C. STJ: REsp N. 566.405/MG, Rel.

Min. Laurita Vaz, j.18/11/2003).

Desse modo, as provas dos autos são robustas no sentido de que o falecido era empregado e, portanto, segurado da

Previdência Social, sendo que o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS

do extinto e no termo de rescisão contratual respectivo são inverídicas, de forma que não pode ser desconsiderada

a referida prova documental. Muito ao contrário disso, autarquia previdenciária reconheceu o vínculo

posteriormente ao óbito, conforme já fundamentado.

A dependência econômica da autora e de seu filho com o segurado é presumida, nos termos do art. 16, I e §4º, da

Lei n. 8.213/91, tendo sido o matrimônio e o grau de parentesco comprovados por meio da certidão de casamento

e de nascimento de fls. 12 e 14, razão pela qual são dispensada outras provas desse requisito.

Preenchidos todos os requisitos legais pela parte autora, é, pois, de rigor a manutenção da sentença de procedência

do pedido inicial.

O filho do segurado, nascido em 02/9/1992 (fl. 12), quando do óbito (03/5/2005 - fl. 16), quando formulado o

requerimento administrativo ao INSS (09/8/2006 - fl. 33) e, ainda, quando do ajuizamento da ação (15/8/2008 - fl.

02), era menor de 16 (dezesseis) anos. Assim, assente o entendimento de que, em hipóteses como a dos autos, o

termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser fixado na data do óbito do segurado, merece reforma a

DIB fixada na sentença em exame, pois não corre prescrição contra o incapaz, conforme já pacificado por esta

Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO. MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. RECURSO IMPROVIDO

1. O art. 74 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua

ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

2. Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menores absolutamente incapazes.

Dessa forma, deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do

prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do

Código Civil (Lei nº 10.406/2002) os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis

anos.

3. De todo modo, é consabido que os menores, absolutamente incapazes, estão albergados pelo ordenamento

jurídico vez que a prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil

de 2003 e artigo 79 da Lei n.º 8213/91).

4. Agravo interposto pelo INSS improvido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 0012942-45.2005.4.03.9999, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonlçalves, j.

03/9/2012)

 

Mantida, todavia, a DIB do benefício favorável à esposa do falecido, uma vez que o requerimento administrativo

foi formulado ao INSS após 30 (trinta) dias do óbito do segurado.
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Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n. 08/TRF 3ª

Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o

qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. CJF.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora. O cálculo da verba honorária, em razão da apelação da autora, deve ser feito sem a

limitação de R$ 1.000,00 (mil reais), fixada pelo d. Juízo a quo.

Não há que se falar em reforma da sentença para conceder isenção de custas ao INSS, como pleiteado em suas

razões recursais, tendo em vista que a decisão já isentou a autarquia previdenciária de tal condenação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do

INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da parte autora, para adequar os

consectários legais incidentes sobre o valor devido e determinar o cálculo do benefício nos termos do art. 75 da

Lei n. 8.213/91 e CORRIJO, de ofício, a DIB da pensão por morte devida ao filho do segurado, menor de 16

(dezesseis) anos, para que o benefício seja pago desde a data do óbito do segurado, mantida, no mais, a sentença

recorrida tal como lançada, na forma da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da esposa do segurado e do falecido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de pensão por morte apenas em favor da coautora (eis que o filho do segurado já completou 21 anos e

tem direito apenas às prestações vencidas e não pagas, descaracterizado, quanto a ele, o caráter alimentar da

verba), com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025080-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2010.03.99.025080-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CICERO JOAO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP236876 MARCIO RODRIGUES

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA DA SILVA SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00032-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Trata-se de apelações interpostas pelas partes para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido

de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS requer, preliminarmente, o conhecimento da remessa oficial. Ademais, pleiteia a alteração

do termo inicial do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora, por seu turno, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora, bem como a majoração da verba honorária.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

O Ministério Público, às fls. 216/219, opinou pelo desprovimento de ambos os recursos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser

considerado.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora demonstrou: (i) possuir vários vínculos empregatícios no período de 20/6/1983 a

03/2001 (fls. 10/16); 9ii) ter percebido auxílio-doença nos períodos de 1/7/2004 a 28/12/2004, 4/4/2005 a

2/2/2006, 12/4/2006 a 12/11/2006 e de 29/11/2006 a 19/8/2007.

Segundo o laudo médico do perito do juízo, a parte autora apresenta quadro clínico compatível com

"esquizofrenia paranoide", a qual a torna inapta total e permanentemente para o trabalho.

Dessa forma, como não há dúvidas de que o autor está total e permanentemente incapacitado para qualquer tipo

de trabalho, devido é o benefício na esteira dos seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a)

Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento

24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(REsp 240659 / SP RECURSO ESPECIAL 1999/0109647-2 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO

(1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 08/02/2000 Data da Publicação/Fonte DJ

22/05/2000 p. 155)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. 1 - Considerando as moléstias que afligem a requerente, sua idade avançada e o
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baixo grau de instrução, resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 2 - Preenchidos

os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente, de rigor a

concessão da aposentadoria por invalidez. 3 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora. 4

- Agravo legal provido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1393734 Processo: 0001318-25.2007.4.03.6120 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento:17/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:03/11/2011 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL NELSON BERNARDES)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA . SENTENÇA

ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. I.

Remessa oficial tida por interposta , nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a

condenação é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa. II - O estudo pericial

comprovou a existência de incapacidade total e permanente para o desempenho de toda e qualquer atividade

laborativa. III - A carência de 12 (doze) meses restou cumprida pois a consulta ao CNIS comprova que o autor

possui anotações de vínculos empregatícios cujo período ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. IV - O

autor já se encontrava incapacitado quando da cessação do último período de auxílio-doença, razão pela qual

presente a qualidade de segurado no ajuizamento da ação. V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do

INSS improvidas. Tutela antecipada concedida."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1376823 Processo: 2008.03.99.059218-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA

Data do Julgamento:03/05/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010, p. 931 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme entendimento firmado sob o regime do

art. 543-c do CPC pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.369.165/SP, Relator Min.

Benedito Gonçalves, publicado em 06/03/2014).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, considerando a impossibilidade de cumulação dos benefícios, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91,

os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da liquidação,

deverão ser compensados.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade Administrativa, por via

eletrônica, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Cicero João de Souza

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 03/06/2004

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Em conformidade com os documentos de fls. 180/181, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a

parte autora, desde 01/2008, percebe o benefício de auxílio-doença (NB 115.007.276-5). Assim, implantada a

aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Os valores

pagos a título de auxílio-doença serão compensados, por ocasião da liquidação, ante a impossibilidade de
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cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91).

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, à apelação do INSS e à apelação

da parte autora, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

De ofício, antecipo a tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício concedido,

mantendo, no mais, a sentença apelada. Ademais, autorizo a compensação dos valores recebidos a título de

auxílio-doença no período desta condenação.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033644-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte ajuizado por Benedita de Oliveira, Juliana Lemes de Oliveira, Júlio Cesar Lemes

de Oliveira, Nilton César Lemes de Oliveira, Paulo César Lemes de Oliveira e Valdirene Lemes de Oliveira,

diante do falecimento de seu esposo e pai, Geraldo de Oliveira, ocorrido em 31/8/2002 (fls. 02/07).

A sentença apelada veio fundamentada no fato de terem os autores comprovado o preenchimento dos requisitos

legais à pensão por morte pleiteada na exordial, mormente no que se refere à qualidade de segurado do falecido.

Condenado à implantação do benefício em favor dos apelados, desde o ajuizamento da ação, o INSS deve pagar,

ainda, a verba sucumbencial (fls. 226/234).

Em sua apelação, autarquia previdenciária sustenta as mesmas teses aventadas em contestação, de que o extinto

perdera a qualidade de segurado antes de seu óbito e, portanto, os autores não preencheram os requisitos à

implantação da pensão por morte ora em debate. Pleiteia, pois, a reforma da sentença atacada e a consequente

improcedência do pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência. Subsidiariamente, pede a adequação dos

juros de mora e da correção monetária à legislação e jurisprudência que entende aplicáveis ao caso dos autos (fls.

237/242).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 245/250), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região por meio do parecer de fls. 254/257.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, tenho por interposta a remessa obrigatória, tendo em vista que, ajuizada a ação em 2005, com

DIB do benefício fixada nessa data, e prolatada a sentença em 2010, são devidas ao menos 60 (sessenta)

prestações mensais aios autores, no menor valor possível de um salário mínimo, o que permite concluir que, no

caso dos autos, está caracterizada a quantia fixada pelo art. 475 do Código de Processo Civil que obriga o reexame

2010.03.99.033644-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA DE OLIVEIRA e outros

: JULIANA LEMES DE OLIVEIRA

: JULIO CESAR LEMES DE OLIVEIRA

: NILTON CESAR DE OLIVEIRA

: PAULO CESAR LEMES DE OLIVEIRA incapaz

: VALDIRENE LEMES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP135996 LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO

REPRESENTANTE : BENEDITA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00016-5 1 Vr ROSEIRA/SP
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oficial.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

marido e pai da parte autora em 31/8/2002 (fl. 28), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina

a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do esposo e pai da parte autora ocorreu em 31/8/2002, conforme certidão de folha 28 e

a qualidade de segurado foi comprovada. Senão, vejamos.

A qualidade de segurado do falecido restou demonstrada nos autos, porquanto a parte autora comprovou que

Geraldo de Oliveira manteve vínculo empregatício com a empresa Cerâmica Roseira Ltda., de 01/3/1996 a

15/7/1997, por meio dos documentos de fls. 31 e 34, consistentes em cópia de registro em CTPS e gozo de férias

entre 01/3/1997 e 02/4/1997, referente ao mencionado contrato de trabalho.

A CTPS e os demais documentos mencionados são documentos obrigatórios do empregador e do trabalhador, nos

termos do art. 13 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho - e geram presunção juris tantum de veracidade,

constituindo-se meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos previdenciários

(art. 62, §2º, I, do Decreto n. 3.048/99).

Ainda que assim não fosse, ressalte-se que o fato de a autarquia não identificar registro do empregador no

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), ou de não ter havido o correto recolhimento das respectivas

contribuições sociais, não transfere ao empregado a obrigação de fazer ou provar o recolhimento relativo ao

período laborado e anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado (ou seus herdeiros/beneficiários) ser prejudicado pela conduta negligente do

empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições (Precedente

do C. STJ: REsp n. 566.405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, j.18/11/2003).

Desse modo, as provas dos autos são robustas no sentido de que o falecido era empregado e, portanto, segurado da

Previdência Social, sendo que o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS

do extinto são inverídicas, de forma que não pode ser desconsiderada a referida prova documental.

O último vínculo empregatício mantido pelo extinto, e demonstrado pelo registro em CTPS, vigeu no período de

01/3/1996 a 15/7/1997. Assim, a qualidade de segurado do falecido perdurou até o mês de setembro de 2000,

conforme segue.

O período de graça para o caso dos autos é de 36 (trinta e seis) meses, a contar do último vínculo empregatício.

Explico. Entre 01/7/1975 e 08/9/1994 (registro em CTPS de fl. 30 e recolhimento reconhecido pelo INSS,

conforme cadastro CNIS de fl. 59), houve o recolhimento ininterrupto de mais de 120 (cento e vinte)

contribuições sociais, pela empresa Cerâmica Roseira Ltda. Assim, há de ser reconhecido ao segurado o direito

adquirido à prorrogação de 12 (doze) meses para o período de graça original de 12 (doze) meses.

Esse tempo de prorrogação, somando 24 (vinte e quatro) meses de período de graça, uma vez comprovado o

desemprego involuntário pelo recebimento do seguro desemprego, conforme prova de fl. 37, sdeve ser acrescido

de mais 12 (doze) meses de prorrogação, o que completa 36 (trinta e seis) meses de período de graça favorável ao

segurado.

A prorrogação do período de graça ocorre, no caso dos autos, nos termos do §1º, do art. 15, da Lei n. 8.213/91,

que assegura a prorrogação do prazo de 12 (doze) meses do inc. II, do referido art. 15, da mesma Lei, por mais 12

(doze) meses, por ter o segurado recolhido, sem a perda da qualidade de segurado por mais de 120 (cento e vinte)

meses, conforme extrato CNIS-DATAPREV de fl. 59 e pelo desemprego involuntário (fl. 37), conforme

explicitado.

Tendo o falecido contribuído por mais de 120 (cento e vinte) meses, sem interrupção da qualidade de segurado

nesse período pretérito, o segurado tem o direito adquirido à prorrogação e contagem do período de graça nos

termos do §1°, do art. 15, da Lei n. 8.213/91, conforme já reconheceu a jurisprudência desta E. Corte. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de
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outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da

causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Juiz Fed. Conv. Giselle França, j. 02/12/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filho, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Com os períodos entre 01.10.1982 a 14.11.1997constantes do extrato de CNIS, o segurado instituidor

contabiliza mais de 120 contribuições mensais, o que lhe garantiu o benefício da extensão do período de "graça",

na forma prevista no art. 15, inc. II, §1º, da Lei n. 8.213/91.

III - Malgrado o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício constante do extrato de CNIS

(01.04.2002; fl. 26) do falecido marido da autora e a data de seu óbito (14.05.2004) tenha sido um pouco

superior a 24 meses, cabe ponderar que o de cujus tinha, em tese, o prazo até 15 de janeiro de 2005 para efetuar

o recolhimento da contribuição previdenciária referente à competência de dezembro de 2004, nos termos do art.

216, II, do Decreto n. 3.048/99, de modo que na data do óbito este ainda ostentava a qualidade de segurado.

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº

9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (11.04.2005; fl. 53vº) em

relação à co-autora Rosemeire Sevciuc Macias da Silva, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, observado o

disposto no art. 77 da indigitada Lei.

V - O Código Civil de 2002, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelece em seu art. 198, I, que a

prescrição não corria contra os incapazes de que trata o art. 3º e este, por sua vez, no inciso I, dispõe que os

menores de 16 anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da

leitura dos aludidos preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em

que o titular do direito completa 16 anos de idade.

VI - No caso de autos, o co-autor Marcello Sevciuc da Silva contava com mais de 16 anos quando o segurado

instituidor faleceu, de modo a correr a prescrição contra ele, razão pela qual o termo inicial deve ser fixado a

contar da data da citação. Entretanto, no tocante aos co-autores Jonas Sevciuc da Silva e Noemi Sevciuc da

Silva, estes tinham menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito, não se sujeitando, assim à incidência da

prescrição, de modo que o início de fruição do benefício deve ser a data do falecimento.

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VIII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de

forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min.

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003,

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%.

X - Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. Apelação dos autores parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL - MANUTENÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO - LEI 8213/91, ART. 15, § 1º. ESPOSA E FILHOS MENORES -

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
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CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

II. Cumpre ressaltar que a interrupção ocorrida entre a cessação do vínculo empregatício em 04.02.85 e o

registro subsequente, em 01.09.86, não constitui óbice a aplicação da ampliação do "período de graça", pois já

antes disso, em 1984, o falecido havia completado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarretasse a perda da qualidade de segurado.

III. Aplicando-se ao falecido a prorrogação do "período de graça" para 24 meses, e considerando-se que o

último contrato de trabalho registrado cessou em 22.02.96, não houve a perda da qualidade de segurado, pois o

óbito ocorreu em 08.09.97.

IV. Na qualidade de esposa e filhos menores à data do óbito, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91).

V. Honorários advocatícios reduzidos para 10%, devendo incidir somente sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 475.973, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2004)

 

De tal modo, e de forma diversa do quanto alega a autarquia previdenciária, não houve perda da qualidade de

segurado, haja vista que o óbito deu-se em 31/8/2002 (fl. 28) e a qualidade de segurado do extinto perduraria até

setembro de 2000, tendo sido constatado, por laudo pericial, que a doença severa que o vitimou teve diagnóstico

em janeiro de 2000 (fl. 199).

Conclui-se, portanto, que, constatado que o marido e pai dos autores estava definitiva e totalmente incapaz para

exercer sua atividade laborativa desde janeiro de 2000, bem como, àquela data, mantinha sua condição de

segurado, preenchera as condições para se aposentar por invalidez. Assim, nos termos do art. 102 da Lei n.

8.213/91, seus dependentes têm direito à percepção da pensão por morte ora pleiteada.

A dependência econômica da autora e de seus filhos com o segurado, menores de 21 (vinte e um ) anos à data do

óbito, é presumida nos termos do art. 16, I e §4º, da Lei n. 8.213/91. Demonstrados o matrimônio e o grau de

parentesco por meio das certidões de casamento e nascimento de fls. 08/18, são desnecessárias outras provas desse

requisito.

Presentes, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de procedência ora em exame, para reconhecer o direito dos autores à pensão por morte deixada por seu

marido e genitor.

A data de início do benefício, para a esposa do segurado e filhos maiores de 16 (dezesseis) anos à data do

ajuizamento da ação, haja vista não comprovado anterior requerimento administrativo formulado ao INSS, deve

ser a da citação da autarquia previdenciária, haja vista que a demanda foi protocolizada após 30 (trinta) dias do

óbito do segurado.

Por outro lado, no que se refere ao filho Paulo Cesar Lemes de Oliveira, menor de 16 (dezesseis) anos quando do

óbito (nascido em 12/12/1990 - fl. 16), a incapacidade absoluta perdurou até a data do ajuizamento da ação

(18/4/2005 - fl. 02), razão pela qual a DIB deve ser a mesma da morte do segurado, porquanto os prazos dos arts.

74 e 103 da Lei n. 8.213/91 não correm contra menores impúberes, conforme a seguinte jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.
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V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento ) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento ) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para adequar a

DIB, devido o benefício desde a data da citação da autarquia previdenciária, e adequar, ainda, os consectários

legais incidentes sobre o valor devido, nos termos da legislação e jurisprudência aplicáveis ao caso dos autos, bem

como, de ofício, CORRIJO a DIB do benefício para a data da morte do segurado no que se refere ao coautor

Paulo Cesar Lemes de Oliveira, filho do segurado menor de 16 (dezesseis) anos à data do óbito e do ajuizamento

da ação, mantida, no mais, a sentença em exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para seu imediato cumprimento

apenas em relação à esposa do falecido, tendo em vista que aos filhos do extinto, todos atualmente maiores de 21

(vinte e um) anos, são devidas apenas parcelas vencidas e não pagas, não cabendo a eles antecipação de tutela,

uma vez que perdera o benefício a sua característica de verba alimentar para estes autores, o que persiste tão

somente em relação à cônjuge supérstite. Assim, com base no art. 461 do Código de Processo Civil, o ofício pode

ser substituído por e-mail nos termos das normas internas desta C. Corte, instruída a correspondência com

documentos da esposa do segurado e do falecido, a fim de viabilizar a imediata implantação do benefício de

pensão por morte em favor da beneficiária, dependente do extinto.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043549-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

2010.03.99.043549-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL009300 VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE COMAR

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

No. ORIG. : 09.00.00118-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação - 16.03.2010, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 25.06.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material contemporânea da atividade rurícola e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."
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Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 15/38.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

O certificado de dispensa de incorporação não pode ser admitido, visto que os campos relativos a profissão e

residência do autor foram datilografados em tipo e tinta diferentes do original.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

Embora as testemunhas corroborem o trabalho rural desde tenra idade, nas entrevistas junto ao sindicato dos

trabalhadores rurais e junto ao INSS (fls. 23 e 26) o próprio autor declarou que iniciou as atividades rurícolas em

01.10.1970, o que inviabiliza o reconhecimento do tempo de serviço rural anterior.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.10.1970 a 31.12.1988 e de 02.01.1989 a

30.05.1989.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 03.11.2009, conta o autor com 37 anos, 2 meses e 12 dias,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a

sentença e reconhecer o tempo de serviço rural de 01.10.1970 a 31.12.1988 e de 02.01.1989 a 30.05.1989 e fixar a

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão
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acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: JOSÉ COMAR

CPF: 004.940.218-22

DIB: 16.03.2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010716-24.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 125/128 julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer o

período que indica. Fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 133/141, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado a especialidade do labor com a documentação apresentada, fazendo jus, portanto, à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. Pleiteia, por fim, a antecipação dos efeitos da tutela.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

2010.61.09.010716-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : JOAO CARLOS RIGO

ADVOGADO : SP266762 ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107162420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É
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permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,
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de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos
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Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do interregno

compreendido entre 16/01/1978 e 16/11/1994, em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Neste ponto, destaco que deixo de apreciar o lapso de 16/09/1994 a 16/11/1994, o qual resta incontroverso, uma

vez que foi reconhecido pela r. sentença monocrática e não impugnado pelo Instituto Previdenciário.

Para comprovação do período de 16/01/1978 a 15/09/1994, juntou o autor a documentação abaixo discriminada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 71/72) - ajudante de manutenção, auxiliar de manutenção e oficial de

manutenção - exposição de maneira habitual e permanente a óleos e graxas: enquadramento com base nos códigos

1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou demonstrado o labor especial no lapso de 16/01/1978 a 15/09/1994, além daquele

anteriormente reconhecido pela r. sentença monocrática.

Somando-se os períodos de atividade especial reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 49/70), do

extrato do CNIS de fls. 76/77 e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 90/92,

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo

(11/10/2010 - fl. 44), com 36 anos, 01 mês e 28 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2008, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 162 (cento e

sessenta e duas) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11/10/2010 - fl. 44), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de Aposentadoria por Tempo de Contribuição deferida a JOÃO

CARLOS RIGO, com data de início do benefício - (DIB 11/10/2010), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002489-55.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 31.05.1985 a 30.10.1993 e julgou

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de serviço,

com correção monetária e juros de mora. Diante da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários

advocatícios.

 

Sentença proferida em 11.05.2012, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial de todas atividades e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

2010.61.38.002489-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GERALDO MAIA

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024895520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,
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apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1663/2716



 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS (fls. 15/23) e formulários

específicos (fls. 83/85).

 

A atividade de "tratorista" pode ser equiparada à de motorista de caminhão e sua natureza especial pode ser

reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser obrigatória a

apresentação do perfil profissiográfico previdenciário.

 

Dessa forma, torna-se irrelevante que os formulários indiquem que de 09.07.1976 a 30.04.1977 o autor era

"tratorista" e de 01.05.1977 a 31.12.1984 era "motorista de caminhão", enquanto que na CTPS ele consta como

"tratorista" nos dois períodos, visto que as atividades estão enquadradas na legislação especial.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 09.07.1976 a 31.12.1984 pode ser reconhecida.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e reconhecer também a

natureza especial das atividades exercidas de 09.07.1976 a 31.12.1984. A correção monetária é fixada na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003939-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 72/73 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

2010.61.83.003939-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : MARIA DA LUZ AMARAL GOMES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246721 KARINA MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039399220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Em razões recursais de fls. 76/84, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 91), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
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diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou em 2 de março de 2005, anteriormente à propositura da ação, que ocorreu

em 8 de abril de 2010, a idade mínima de 65 anos, conforme se verifica do documento de fl. 15.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi demonstrada no caso. O

estudo social datado de 7 de setembro de 2012 (fls. 45/53) informa ser o núcleo familiar composto tão somente

pela requerente, a qual reside em imóvel próprio, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço.

A renda familiar deriva do labor informal da demandante, que realiza trabalho artesanal em tricô, percebendo

R$150,00 mensais, e de aluguel de garagem, no valor de R$80,00.

O fato de a requerente residir em apartamento de 56 metros quadrados, mas com ampla área de lazer, por si só,

não impede a concessão do benefício, considerando o conjunto probatório dos autos.

Ora, a demandante conta com 74 anos de idade e é viúva. Foi vítima de maus tratos de seu único filho, dos quais
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resultaram inclusive algumas cicatrizes. O filho se encontra preso desde 2003 e os demais familiares da autora

residem em Portugal.

Ademais, a requerente encontrava-se, à época do estudo, em débito com o condomínio desde fevereiro de 2012,

totalizando um valor de R$2.306,25, e alegou que, em razão de problemas de saúde, não mais podia exercer seu

labor informal anterior, como vendedora de roupas, o que lhe permitia manter suas despesas pessoais em dia.

Desta forma, entendo comprovada a ausência de meios de subsistência, sendo de rigor a reforma do decisum

impugnado e o acolhimento do pedido inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

No entanto, em que pese ter a demandante requerido administrativamente o benefício em 2005, considerando que

a ação foi ajuizada tão somente em 2010 e o estudo social realizado em 2012, bem como a ausência de outros

elementos probatórios que demonstrem a miserabilidade da autora desde aquela data, fixo o termo inicial do

benefício na data da citação (11/01/2011 - fl.26-v) .

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a MARIA DA LUZ AMARAL

GOMES PEREIRA com data de início do benefício - (DIB: 11/01/2011), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-04.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem anotação em CTPS, e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 110/116 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer o

trabalho rural sem formal registro, no período que especifica.

Em razões recursais de fls. 119/124, pugna a parte autora pela concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

afirmando estarem preenchidos os requisitos legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, ressalto que a presente análise limitar-se-á à possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, tendo em vista a ausência de impugnação do INSS quanto ao período rural reconhecido na sentença

proferida (de 23/07/1969 a 15/09/1976).

Vale frisar que a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal do efetivo

recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário não são

apresentadas, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.

Apenas a título de maiores esclarecimentos, esclareço que a simples divergência entre os dados constantes do

CNIS e aqueles contidos na CTPS não é suficiente para afastar a presunção relativa de veracidade de que goza a
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Carteira de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS, já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

 

Assim, somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 15/21) e do CNIS (em anexo), sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 24/04/2012 (data do requerimento administrativo - fl. 67), com

39 (trinta e nove) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser determinado pela Autarquia Previdenciária.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24/04/2012 - fl. 67), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.
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Por outro lado, conforme requerido à fl. 124, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos

moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na

demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja

enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no

prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço, deferida a

ANTONIO BRAS PASCHOAL, com data de início do benefício - (DIB: 24/04/2012), com renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011909-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural e concessão

de aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano, condenando o INSS ao pagamento do benefício desde a data

do requerimento administrativo (15.10.2009), acrescido de correção monetária, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ,

antecipados os efeitos da tutela concedida.

 

Sentença proferida em 29.11.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A Lei n. 11.218, de 20.06.2008, alterou o art. 48 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,
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mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

 

Com o término da vigência do prazo previsto no art. 143 da Lei 8.213/1991, em 31.12.2010, aquela regra de

transição deixou de ser aplicada aos trabalhadores rurais que já exerciam suas atividades sob a égide da legislação

anterior.

 

A todos os trabalhadores rurais são aplicáveis as regras do art. 48 e seus parágrafos para fins de aposentadoria por

idade.

 

A regra geral em vigor é a do § 2º do art. 48, que garante aposentadoria por idade ao trabalhador rural que

complete 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e cinco), se mulher, desde que comprove o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do

benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11. A carência

para a aposentadoria por idade é de 180 (cento e oitenta) meses.

 

A regra geral tem, então, a seguinte equação: idade (60 ou 55 anos) + 180 meses de efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A referência à forma "descontínua" da atividade faz supor que o legislador aceita que o trabalhador possa exercer,

eventualmente, atividade urbana, para atender situação emergencial de falta de emprego, desde que o tempo

decorrido não lhe retire a natureza de trabalhador rural.

 

A experiência tem demonstrado que muitos trabalhadores rurais têm dificuldade para comprovar o tempo de

atividade exigido pela lei, em razão da simplicidade do homem do campo, até mesmo daquele que lhe dá

emprego, da dificuldade de coletar documentos, das longas distâncias que deve percorrer para cuidar de seus

direitos, enfim, situações que muitas vezes os fazem deixar para trás documentos que, no futuro, serão

imprescindíveis para a defesa de seus direitos previdenciários.

 

Daí que a comprovação da atividade esbarra em tantas dificuldades que o legislador não poderia deixar de

contemplar as situações em que o rurícola deixa o campo e vai exercer atividade urbana e, depois, retorna às suas

origens. Nessas situações, o que normalmente acontece é que o trabalhador acaba não conseguindo comprovar o

tempo de atividade rural suficiente à concessão da aposentadoria. Mas também não consegue comprovar a

carência para a aposentadoria por idade como urbano.

 

O § 3º do art. 48 parece querer, justamente, dar cobertura previdenciária aos que não conseguem comprovar os

requisitos nem para uma nem para outra aposentadoria. Convém transcrever:

 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

 

Da nova previsão legal parece sair que o período de carência pode ser composto por períodos de atividade rural e

de atividade urbana que, somados, devem totalizar 180 (cento e oitenta) meses.

 

Mas a idade já não será reduzida em 5 (cinco) anos: os homens deverão comprovar 65 (sessenta e cinco) anos e as

mulheres 60 (sessenta) anos.

 

Daí resulta a equação para a aposentadoria híbrida: idade (65 ou 60 anos) + 180 meses, compostos pela soma

dos períodos de atividade rural com os períodos de atividade urbana.
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Há, porém, mais um aspecto a ser considerado. A aposentadoria híbrida está expressamente garantida para os

trabalhadores rurais. Trata-se, a nosso ver, de mais uma cobertura previdenciária garantida aos trabalhadores

rurais, que não pode ser estendida aos trabalhadores urbanos.

 

Na verdade, aos urbanos continua sendo possível somar períodos de atividade rural sem contribuição

previdenciária apenas para fins de tempo de serviço, mas não para efeitos de carência.

 

Não é o que ocorre na aposentadoria híbrida, cujo cálculo da renda mensal inicial está previsto no § 4º do art. 48:

 

§ 4º Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

Ou seja, na aposentadoria híbrida, os períodos de atividade rural continuam a ser computados mesmo sem

contribuição.

 

A diferença está em que, a nosso ver, a aposentadoria híbrida protege aqueles trabalhadores rurais que por algum

tempo exercem atividades urbanas, mas as contingências da vida os trazem de volta ao campo. A proteção é

dirigida ao trabalhador que termina sua vida nas lides rurais, embora por algum tempo tenha sido segurado

urbano. Raciocínio contrário levaria a negar vigência ao § 2º do art. 55 da lei 8.213/1991, que dispõe que "O

tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento".

 

JOSÉ ANTONIO SAVARIS ensina:

 

"...

Mas não se deve perder de vista que o benefício de que trata o artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, é devido aos

trabalhadores rurais. Não se enquadra às novas normas de aposentadoria por idade, portanto, aquele que, por

determinado tempo em remoto passado, desempenhou atividade de natureza rural e se desvinculou

definitivamente do trabalho campesino. Isso implicaria, a um só tempo, a subversão da regra inserta no artigo

55, § 2º, da lei 8.213/91, que veda o cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei

8.213/91 para efeito de carência, e a extensão indevida da regra contida no artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03 para

a concessão de aposentadoria rural por idade".(Aposentadoria por Idade, in Direito Previdenciário - Problemas e

Jurisprudência, Coord. José Antonio Savaris, Alteridade Editora, Curitiba, 2014, pg. 130).

 

Ao caso dos autos.

 

Diz a inicial que o(a) autor(a) trabalhou nas lides rurais desde 12 anos de idade, sem anotação em CTPS,

plantando, colhendo e desenvolvendo serviços rurais na qualidade de diarista. Trabalhou no campo de 1962 a

2002 e, nos períodos de 11.2002 a 3.2004, de 8.2006 a 3.2008, de 2008 a 6.2009 e de 6.2009 até o ajuizamento da

ação, desempenhou atividades urbanas com registro em CTPS.

 

Sustenta o(a) autor(a) que somado o tempo rural trabalhado com o anotado em CTPS, conta com mais de 30 anos

de contribuição, suficientes para a concessão da aposentadoria por idade, na forma prevista no art. 48 da Lei n.

8.213/91.

 

A inicial juntou os seguintes documentos:

 

- RG e CPF da autora (fl. 13);

 

- Fichas escolares relativas aos anos letivos de 1968 e 1969 sem qualificação profissional ou endereço da escola

(fls.15-16);

 

- Prontuários e fichas de atendimento médico sem qualificação profissional, apenas indicando como local de

residência as Fazendas Juritis e Nossa Senhora Aparecida, ao longo do ano de 1999 (fls. 17-23).
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- Certidões de casamento de filhos, sem qualificação profissional da autora ou de seu marido (fls. 35 e 38);

 

- Certificado de Reservista 3ª Categoria emitido em nome do marido em 27.12.1966, no qual está qualificado

como lavrador (fls. 36).

 

- Cópias de sua CTPS apontando vínculos urbanos nos períodos de 6.11.2002 a 4.3.2004, de 15.8.2006 a 7.3.2008,

de 7.3.2008 a 13.6.2009 e a partir de 18.6.2009.

 

Pelo que se tem nos autos, a autora, nascida em 7.3.1950, pretende aposentar-se por idade, alegando ter mais de 30

anos de contribuição. Conseguiu chegar a esse resultado somando o período de atividade rural que exerceu com o

período de atividade urbana anotado em CTPS.

 

Para ter direito à aposentadoria por idade rural prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, o(a) autor(a) deveria

comprovar a idade e o exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência, ao tempo

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A autora nasceu em 1950, tendo completado 55 anos em 2005. Deveria comprovar, então, o exercício do trabalho

rural durante 144 meses, na forma do art. 142 da mesma Lei.

 

Contudo, não há nos autos qualquer início de prova material do suposto exercício da atividade rural. Como visto,

os documentos apresentados não apresentam sua qualificação profissional. Ainda, o certificado de reservista 3ª

Categoria emitido em nome do marido perde força em face da certidão de casamento juntada à fl. 168, em

cumprimento ao despacho de fl. 165, a qual qualifica o marido como comerciante em 4.7.1970.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, inviável o reconhecimento de qualquer período de trabalho rural.

 

Mas não é só. A própria autora alega deixou as lides rurais em 2002, quando tinha 52 anos, o que descumpre a

exigência da atividade no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Como trabalhadora urbana, teria direito à aposentadoria por idade com 60 anos, completados em 2010, desde que

cumprida a carência de 174 contribuições mensais, ou seja, 14 anos e 6 meses.

 

Mas a autora não comprova a carência: trabalhou como urbana, com registro em CTPS, por 4 anos, 5 meses e 18

dias até ao ajuizamento da ação. Está, então, muito distante dos necessários 14 anos e 6 meses de contribuição.

 

Resta, então, verificar se a autora teria direito à aposentadoria híbrida prevista no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei n.

8.213/91.

 

Já se disse acima que a aposentadoria híbrida se destina ao trabalhador originariamente rural, que foi levado pela

vida a exercer atividades urbanas, mas que retornou às origens e como rurícola vai se aposentar.

 

Não é o caso dos autos, em que a autora, confessadamente, deixou a atividade rural em 2002.

 

DOUPROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela

antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso
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a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011964-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural- sentença

improcedente - comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91- procedência ao

pedido

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, ausentes preliminares, subiram os autos a esta E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.
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No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consubstanciado nos

diversos contratos registrados em sua CTPS, nos anos de 1977, 1987, 1988, 1989, 1990 e 1991.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora, sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores a data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Maria Aparecida Fernandes Bernardo - data

de início - DIB - da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1677/2716



caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008363-83.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal interposto pela autora em face da decisão que, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil, deu provimento ao recurso do INSS e julgou improcedente o pedido da parte autora e julgou

prejudicado o recurso da autora.

Sustenta a agravante, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

É o relatório. Decido.

 

 

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão agravada deve ser reconsiderada, pelos

motivos que passo a expor.

O laudo médico pericial de fls. 160/163 constatou que a autora apresenta hipertensão arterial importante e

diabetes. Salientou que a autora está permanentemente incapacitada para serviços que exijam muito esforço físico.

Ao final, concluiu que a autora encontra-se capacitada para serviços domésticos.

Contudo, conforme se verifica da análise do CNIS, a autora é cadastrada como faxineira e não como empregada

doméstica. Anote-se que a atividade de faxineira é de ser considerada como atividade que exige muito esforço

físico.

Destarte, considerando-se a idade da autora (nascido em 1952), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, pode-se concluir que sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

2011.61.06.008363-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSALINA ESTEVO DA SILVA DE SUZA

ADVOGADO : SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00083638320114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:

29/11/2010.)

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ROSALINA ESTEVO DA SILVA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez no valor estabelecido por lei, com data de início - DIB

em 11.05.11, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Salienta-se que eventuais parcelas recebidas administrativamente a título de auxílio-doença devem ser

descontadas do montante da condenação.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão de fls. 227/228 a fim de julgar

improcedente a apelação do INSS e julgar procedente a apelação da autora para converter o benefício de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, nos termos supra.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007902-05.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 92/97 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período que indica

e condenou o INSS a conceder a aposentadoria especial com os consectários que especifica, se preenchidos todos

os requisitos legais. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 102/107, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter o autor comprovado o labor especial com a documentação necessária. Por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 109/113, alega a parte autora cerceamento de defesa e

pugna pelo retorno dos autos à primeira instância para a produção de provas.

2011.61.09.007902-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : RIVALDO APARECIDO PEDRO

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00079020520114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre observar que o demandante requereu em juízo o reconhecimento de período especial e a

concessão de aposentadoria especial.

O MM juízo a quo, ao julgar procedente o pedido, condicionou a concessão da benesse ao preenchimento dos

demais requisitos, os quais, ao que tudo indica, seriam analisados na via administrativa.

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA.

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil,

tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo

único do CPC.

Decisão condicional é nula.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358).

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em

condições de julgamento.

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral

pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas

ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio

constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos

demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel.

Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

Ainda antes de adentrar no mérito, destaco que não merece acolhimento o pleito do autor para emissão de ofício

ao INSS de Limeira ou à empresa Ind. Metais Perfurados Glória SA para apresentação de laudo técnico, uma vez

que cabe a parte trazer aos autos os documentos necessários para comprovação do direito alegado, nos termos do

art. 333, I, do CPC, ou então comprovar a recusa da empresa em fornecê-lo, o que não ocorreu no caso em apreço.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.
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O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula o reconhecimento de

atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
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exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1682/2716



Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer
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benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 03/02/1986 a 31/07/1989: formulário (fl. 54) - aprendiz operador de punção - exposição de maneira habitual e

permanente a ruído de 87 db e poeira metálica não ionizante: inviabilidade de reconhecimento em razão da

ausência de laudo técnico pericial, o qual é exigido para o agente agressivo ruído e pela falta de previsão do tipo

de poeira mencionado nos decretos que regem a matéria;

- 01/08/1989 a 23/02/1990: formulário (fl. 55) - operador de máquina - exposição de maneira habitual e

permanente a graxa: enquadramento com base no código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79;

- 06/03/1997 a 18/05/2011: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 56/57) - prensista/delaminador e 1º assist.

máquina - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 90,1 e 92 decibéis: enquadramento com base no

código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê restou comprovado o labor especial nos lapsos de 01/08/1989 a 23/02/1990 e 06/03/1997 a

18/05/2011.

Somando-se apenas os períodos de labor especial, o autor contava, em 01/06/2011 (data do requerimento

administrativo - fl. 16), com 21 anos e 09 meses de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão da

aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Por fim, conquanto o demandante não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para se aposentar,

asseguro-lhe o cômputo total do tempo aqui reconhecido, inclusive o especial, para todos os fins previdenciários.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática

e nego seguimento, por prejudicadas, à remessa oficial e às apelações. Presentes os requisitos do art. 515, § 3º,

do mesmo codex, julgo parcialmente procedentes os pedidos, na forma acima fundamentada. Casso a tutela

anteriormente concedida. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009702-68.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.009702-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO GONCALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Em síntese, sustenta o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580.963, Tribunal Pleno, rel.

Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097026820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial constatou ser

ela portadora de males que a incapacitam de forma total e temporária para o trabalho (76/78).

Entretanto, segundo o vistor oficial, a parte autora já estava incapacitada havia mais de cinco anos por ocasião da

perícia.

Conquanto o laudo ateste a incapacidade temporária para o trabalho, essa circunstância não impede, por si só, o

deferimento do benefício.

De fato, a Constituição Federal, no capítulo que dispõe sobre a estrutura da Seguridade Social no Brasil, no artigo

194, parágrafo único, inciso I, estabelece como objetivo do sistema a universalidade da cobertura e do

atendimento.

Aliás, no campo da assistência social, esse princípio foi reafirmado pela Carta da República no preceito disposto

no caput de seu artigo 203, o qual garante o acesso à assistência social a quem dela necessitar,

independentemente de qualquer contribuição.

Em face desse sentido universalista, que perpassa toda a rede de proteção social do Estado, não parece razoável

negar acesso ao benefício assistencial àqueles cidadãos carentes que, embora com perspectivas, em algum

momento, de reversão do impedimento laboral, apresentam incapacitados para o trabalho por ocasião da perícia,

mesmo porque não há indicação legal expressa nesse sentido.

Com efeito, a Lei n. 8.742/93, em seu parágrafo 2º, na redação original, em nenhum momento impôs

expressamente, como requisito para o gozo do amparo social, que a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente fosse irreversível. Pelo contrário, o legislador aproveitou-se da natureza precária do benefício - o

qual não possui a estabilidade nem a tendência de continuidade, típicas de um benefício previdenciário como a

aposentadoria por idade - e simplesmente determinou a obrigatória revisão bienal das condições que ensejaram a

sua concessão.

Assim, cabe indagar: poderia o intérprete afastar essa escolha legislativa e fazer restrição dos potenciais

beneficiários, em face das diretrizes universalistas da Constituição Federal? Ou seja, ele poderia excluir da

proteção assistencial os indivíduos que apresentam incapacidade temporária para o trabalho?

Entendo que não. A própria legislação superveniente reforça essa conclusão, pois apenas exige do postulante

impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, e não um quadro de restrição

eterna, que o impeça definitivamente de participar da vida comunitária em igualdade de condições com as demais

pessoas.

Nem mesmo a cláusula de reserva da possibilidade de melhora poderia ser alçada a fundamento para tal limitação

hermenêutica da proteção assistencial constitucional, no sentido de conferi-la apenas aos deficientes carentes com

quadro de incapacidade irreversível.

Isso porque a questão atuarial já foi apreciada por ocasião da elaboração da Lei n. 12.435/2011, que modificou a

Lei n. 8.742/93 e, ao invés de encerrar a divergência interpretativa restringindo a proteção assistencial apenas aos

irreversivelmente inválidos, estabeleceu um critério temporal e finito para caracterizar o impedimento que

enseja o benefício assistencial. Desse modo, a nova legislação já contempla expressamente a possibilidade de

concessão ao portador de impedimentos temporários.

É importante destacar que o fundamento de nossa ordem social é o primado do trabalho, conforme assinalado pela

própria Carta da República em seu artigo 193, de modo que essa atividade humana é a fonte principal de obtenção

dos meios para prover a própria subsistência.

Todavia, imbuído do espírito de solidariedade e do respeito à dignidade humana, o constituinte decidiu que

determinadas pessoas não poderiam ser excluídas socialmente pela mera circunstância de terem sua capacidade

laboral comprometida - em razão de idade avançada ou de limitações impostas por deficiência - e escolheu a

assistência social como último recurso para evitar esse nefasto destino.

Assim, por estarem com sua capacidade laboral comprometida, ainda que transitoriamente, essas pessoas devem

ser assistidas pelo Estado, no caso de suas famílias não terem condições de garantir os mínimos sociais para sua

sobrevivência, sob pena de tornar a Assistência Social uma ferramenta de exclusão, subvertendo as diretrizes

constitucionais desse último recurso jurídico de redução das desigualdades sociais.
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Finalmente, em que pesem os argumentos do INSS, entendo não se tratar de interpretação que estimule a

ociosidade, já que a impossibilidade de reinserção social pelo trabalho foi atestada por prova técnica imparcial -

que reconhece restrição atual e verdadeira para exercício de atividade, ainda que transitória -, acima do mero

desejo declarado pelo beneficiário.

Esta Colenda Corte de Justiça, por meio de sua 9ª Turma, já se posicionou neste sentido:

 

"CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - APELAÇÃO COM PRELIMINAR DE ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA - DESCABIMENTO.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

DEFICIÊNCIA E NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO - COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS

PERICIAIS. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.

(...)

II - A concessão do benefício assistencial do art. 203, V, CF sujeita-se, na espécie, à demonstração da condição

de deficiência do autor, somada à hipossuficiência própria e da família. III - Os laudos periciais atestam que a

autora sofreu extração cirúrgica da mama direita, para retirada de tumor maligno com 2 a 5 cm de diâmetro,

tendo como sequela "edema de seu membro superior direito, impossibilitando-a de trabalhar no momento", e

continua em tratamento realizando quimioterapia e hormonioterapia profilática, que provocam efeitos colaterais

como náuseas, vômitos, fogaços e queda de cabelo. Vejo que a autora padece de grave doença, que exige árduo e

constante acompanhamento médico, tendo o Sr. Perito concluído o laudo atestando a sua incapacidade total e

temporária para o trabalho, de modo que tenho por atendido, ao menos nos tempos atuais, o primeiro dos

requisitos para a concessão do benefício.

(...)

(TRF da 3ª Região - AC n. 00013359220014036113 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 23/6/2005)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2011. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

2 - Incapacidade total e temporária comprovada pelo laudo pericial. 3 - Estudo social comprova a condição de

miserabilidade da autora no período compreendido entre 03 de março de 2008 e 28 de fevereiro de 2011. 4 - De

rigor a concessão do benefício assistencial no lapso em que restaram preenchidos os requisitos legais.

(...)

(TRF da 3ª Região - APELREEX n. 00059087220124039999 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012)

 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com uma filha, um filho e

dois netos (fl. 54/64).

A filha e os dois netos constituem núcleo familiar diverso do da parte autora, para fins de apuração da renda per

capita, pois não foram expressamente incluídas no rol do artigo 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93.

Dessa forma, a renda familiar advinha do trabalho do filho, no valor de R$ 1.951,95 (mil novecentos e cinquenta e

um reais e noventa e cinco) em abril de 2014, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Esse mesmo cadastro revela que o vínculo empregatício do filho da parte autora foi extinto em 5/5/2014.

Impede destacar que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração,

de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

Desse modo, como a subsistência da família era custeada totalmente pelo salário do filho, a parte autora

comprovou sua hipossuficiência econômica desde momento imediatamente posterior à extinção do vínculo

empregatício do filho (6/5/2014).

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença, devendo ser observada a revisão legal prevista, sobretudo pelo caráter

precário da incapacidade.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data imediatamente posterior à extinção do vínculo empregatício

do filho da parte autora (6/5/2014), pois os requisitos para o gozo do benefício só restaram plenamente

preenchidos a desde então.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.
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No tocante aos juros de mora, estes são devidos desde o termo inicial, incidirão uma única vez e serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009.

Configurada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu advogado.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais

em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade administrativa, por via eletrônica, para

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: ANTONIO GONÇALVES DE FREITAS

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 6/5/2014

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos

da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013078-32.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 107/111 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor especial no período que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir do requerimento administrativo, acrescido

de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 122/126, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto ao período de atividade especial

reconhecido e quanto à concessão do benefício.

2011.61.19.013078-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00130783220114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o
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benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho
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permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, ressalto que é incontroversa a especialidade no interregno de 03/02/1987 a 13/12/1998, uma vez que

já reconhecida pela Autarquia Previdenciária, conforme se infere da Análise e Decisão Técnica de Atividade

Especial (fl. 66) e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fl. 69).

No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo elencada:

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl. 63) - períodos de 14/12/1998 a 30/06/2000 e de 19/11/2003 a

01/09/2010 - Técnico Fundição Sênior / Supervisor Setor Modelação - exposição a ruído, em intensidade de 92

decibéis, até 30/06/2000, e de 87,8 decibéis, após: previsão no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 14/12/1998 a 30/06/2000 e de 19/11/2003 a 01/09/2010.

Por outro lado, não merece prosperar o pedido de reconhecimento da especialidade do período de 01/07/2000 a

18/11/2003. Isso porque em tal interregno o ruído verificado (87,8 decibéis) encontrava-se em intensidade inferior

à exigida para a caracterização da insalubridade (seria necessário ruído em nível superior a 90 decibéis).

Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, com aqueles constantes da CTPS (fls. 51/62), do

CNIS (fl. 105) e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fl. 69), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (04/11/2011 - fl. 44),

com 35 anos e 25 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser

devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.
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No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 04/11/2011 (fl.

44).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada

concedida, a qual deverá ser amoldada aos termos do decisum.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000738-29.2011.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a

concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 80/84 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período que indica

e condenou o INSS a conceder aposentadoria especial com os consectários que especifica. Por fim, concedeu a

tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 95/100, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a revogação da tutela

antecipada. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de que o autor não comprovou o exercício de

atividade em condições especiais com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo

inicial fixado e suscita o prequestionamento, com a finalidade de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, ressalto que a matéria preliminar se confunde com o mérito, e com ele será analisada.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

2011.61.28.000738-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS ERIVANDO BEZERRA PESSOA

ADVOGADO : SP279363 MARTA SILVA PAIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse
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intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:
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"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial do período em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos.

Neste ponto, destaco que os lapsos de 24/11/1986 a 30/03/1987, de 01/04/1987 a 05/03/1997 e de 26/05/1997 a

02/12/1998 são incontroversos, uma vez que já foram devidamente reconhecidos como tempo de atividade

especial pelo INSS, conforme se verifica às fls. 32/48.

No mais, o autor comprovou a prática de atividades especiais com a documentação pertinente também no seguinte

interregno:

 

- 03/12/1998 a 07/12/2011 (data da emissão do PPP): Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 22/23) -

Vazador - exposição a ruído em intensidade que variava entre 90,6 e 92,8 decibéis: enquadramento com base no

código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97;

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março

de 1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto

nº 4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê restou comprovado o labor especial também no lapso mencionado.

Por outro lado, inviável o reconhecimento da especialidade no interregno de 06/03/1997 a 25/05/1997, tendo em

vista que o ruído constatado no local de trabalho não se encontrava em intensidade superior à exigida para a

caracterização da insalubridade (conforme os parâmetros supracitados, o ruído deveria ser superior a 90 decibéis).

Desta forma, somando-se os períodos de labor especial reconhecidos, o autor contava, em 18/01/2012 (data do

requerimento administrativo - fl. 28), com 24 anos, 09 meses e 24 dias de tempo de serviço, insuficientes,

portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Por fim, conquanto o demandante não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para a aposentadoria

requerida, asseguro-lhe o reconhecimento do tempo especial para todos os fins previdenciários.
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Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela antecipada

concedida.

Oficie-se ao INSS.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007733-43.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 127/131 julgou procedente o pedido, reconheceu o período que indica e

condenou o INSS a conceder a aposentadoria especial com os consectários que especifica. Antecipados os efeitos

da tutela.

Em razões recursais de fls. 137/149, inicialmente, requer a Autarquia Previdenciária a concessão de efeito

suspensivo ao recurso e a cassação da tutela concedida. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao

fundamento de não ter o autor comprovado o labor especial com a documentação necessária. Por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Ainda antes de adentrar no mérito, esclareço que a análise da concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e

do cabimento da tutela antecipada será efetuada após a apreciação do mérito, acaso remanesça interesse.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

2011.61.33.007733-7/SP
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Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula o reconhecimento de

atividade exercida em condições especiais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez
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que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo feminino, o

fator de conversão 1.2.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão
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1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, ressalto que o lapso de 01/02/1985 a 12/12/1998 é incontroverso, uma vez que já foi reconhecido

como tempo de atividade especial pelo INSS, conforme se verifica às fls. 69/71.

Destaco, ainda, que, ante a ausência de impugnação da parte autora, a controvérsia cinge-se ao reconhecimento,

como especial, do interregno compreendido entre 13/12/1998 e 02/03/2011, reconhecido pela r. sentença

monocrática e impugnado pela Autarquia Previdenciária.

A fim de comprovar a especialidade do intervalo supramencionado, a requerente juntou a documentação abaixo

discriminada:

- 13/12/1998 a 02/03/2011: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 42/44) - enc. linha de embalagem C-I,

operador I e operador farmacêutico III - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 86 db

(13/12/1998), 88 db (30/09/2000), 86,5 db (20/11/2003), 90,7 db (05/04/2006), 100,8 db (15/04/2009) e 91 db

(16/09/2010): enquadramento com base no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 apenas no interregno de

19/11/2003 a 02/03/2011, sendo impossível o cômputo do lapso anterior haja vista os níveis de ruído se

encontrarem abaixo daquele exigido pela legislação vigente à época.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê restou comprovado o labor especial no lapso de 19/11/2003 a 02/03/2011, além daquele já

reconhecido na via administrativa.

Somando-se apenas os períodos de labor especial, a autora contava, em 06/07/2011 (data do requerimento

administrativo - fl. 36), com 21 anos, 01 mês e 26 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão

da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Por fim, conquanto a demandante não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para se aposentar,

asseguro-lhe o cômputo total do tempo aqui reconhecido, inclusive o especial, para todos os fins previdenciários.
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Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela anteriormente concedida.

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006334-58.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte requerido por Joceneide Aparecida Bandeira de Camargo, em razão do óbito de

seu companheiro, Reinaldo Vasconcelos Gaspar, ocorrido em 12/4/2006 (fls. 02/05).

A decisão apelada está fundamentada na com provação, pela parte autora, dos requisitos da qualidade de segurado

do falecido e de dependência econômica da demandante em relação ao finado. Vencida, a autarquia foi condenada

à implantação do benefício previdenciário desde a citação da filha do casal, beneficiária da pensão por morte ora

requerida desde 12/4/2006 (fl. 14), bem como ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 54/56).

Em sua apelação, o INSS sustenta, em síntese, que não estão preenchidos os requisitos à concessão do benefício

ora pleiteado, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença atacada e inversão dos ônus da sucumbência.

Subsidiariamente, pede a redução da condenação em honorários advocatícios e o afastamento da condenação à

autora dos valores pagos à filha do segurado, nos termos do art. 309 do Código Civil (fls. 59/65).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 70/74), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

2011.61.39.006334-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOCENEIDE APARECIDA BANDEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP282590 GABRIEL MARCHETTI VAZ e outro

LITISCONSORTE
PASSIVO
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III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Assim, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito de Reinaldo Vasconcelos Gaspar ocorreu em 12/4/2006 (fl. 08) e houve requerimento

administrativo formulado à autarquia previdenciária apenas em nome dos filhos do falecido. Em 13/7/2010,

todavia, a autora ajuizou a presente demanda, visando a divisão da pensão por direito à sua cota parte (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido fica demonstrada pelos documentos cuja juntada aos autos ora determino,

porquanto manteve vínculo empregatício com o Banco do Estado de São Paulo, em regime da CLT, entre

08/10/1997 e 22/8/2003. Demitido involuntariamente quando contava com mais de 120 (cento e vinte)

contribuições sociais de forma ininterrupta, o período de graça de 12 (doze) meses fica prorrogado para 36 (trinta

e seis) meses, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91. Assim, a condição de segurado do falecido estava

garantida até 23/9/2006 e, tendo o óbito ocorrido em 12/4/2006, comprovado o requisito legal mencionado.

No que se refere à dependência econômica alegada pela autora, a união estável entre o segurado e a demandante

se comprovou pela prova testemunhal dos autos, a qual demonstra que o relacionamento mantido pelo casal, afora

ter gerado três filhos comuns, de acordo com as certidões de nascimento de fls. 09/11, era estável, público e

notório, com intenção de convívio marital e de constituir família.

Impende destacar que a jurisprudência exarada no âmbito deste C. TRF 3ª Região não exige prova material (nem

mesmo início de prova documental) do convívio marital, para que se caracterize a união estável, dando relevância

à prova testemunhal, mesmo aquela realizada de forma exclusiva, conforme se vê dos seguintes julgados:

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO - UNIÃO ESTÁVEL - COM PROVA

ÇÃO - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE.

I - Para a caracterização da união estável não é necessário que se comprove a convivência sob o mesmo teto

(Súmula 382 do STF), bastando a demonstração de estabilidade e aparência de casamento. Precedentes do STJ.

II - A prova exclusivamente testemunhal é suficiente à com provação da relação estável e duradoura. Precedentes

do STJ.

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.182.393, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 04/9/2007)

 

Importante ressaltar, ainda, que, mesmo se assim não fosse, a jurisprudência exarada no âmbito do C. STJ não

exige prova do convívio sob o mesmo teto para que se caracterize a união estável ou relação de dependência

econômica, conforme se vê dos seguintes julgados, sendo improcedente a impugnação do INSS. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL - COABITAÇÃO -

REQUISITO QUE NÃO SE REVELA ESSENCIAL AO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO - PRECEDENTES -

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(STJ, 3ª Turma, AGAResp n. 59.256, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 18/9/2012)

(...). UNIÃO ESTÁVEL . CONFIGURAÇÃO. COABITAÇÃO. ELEMENTO NÃO ESSENCIAL. (...).

- O art. 1º da Lei nº 9.278/96 não enumera a coabitação como elemento indispensável à caracterização da união

estável. Ainda que seja dado relevante para se determinar a intenção de construir uma família, não se trata de

requisito essencial, devendo a análise centrar-se na conjunção de fatores presente em cada hipótese, como a

affectio societatis familiar, a participação de esforços, a posse do estado de casado, a fidelidade, a continuidade

da união , entre outros, nos quais se inclui a habitação comum.
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- A ausência de prova da efetiva colaboração da convivente para a aquisição dos bens em nome do falecido é

suficiente apenas para afastar eventual sociedade de fato, permanecendo a necessidade de se definir a existência

ou não da união estável, pois, sendo esta confirmada, haverá presunção de mútua colaboração na formação do

patrimônio do de cujus e consequente direito à partilha, nos termos do art. 5º da Lei nº 9.278/96. Recurso

especial conhecido e provido.

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 275.839, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02/10/2008)

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL. REQUISITOS. CONVIVÊNCIA SOB O MESMO

TETO. DISPENSA. CASO CONCRETO. LEI N. 9.728/96. ENUNCIADO N. 382 DA SÚMULA/STF. (...).

I - Não exige a lei específica (Lei n. 9.728/96) a coabitação como requisito essencial para caracterizar a união

estável. Na realidade, a convivência sob o mesmo teto pode ser um dos fundamentos a demonstrar a relação

comum, mas a sua ausência não afasta, de imediato, a existência da união estável.

II - Diante da alteração dos costumes, além das profundas mudanças pelas quais tem passado a sociedade, não é

raro encontrar cônjuges ou companheiros residindo em locais diferentes.

III - O que se mostra indispensável é que a união se revista de estabilidade, ou seja, que haja aparência de

casamento, como no caso entendeu o acórdão impugnado.

IV - (..).

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 474962, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 23/9/2003)

 

Considero, pois, as prova s dos autos suficientes à com provação da união estável, sendo a dependência

econômica presumida, nos termos do art. 16, I e §4º, da Lei n. 8.213/91.

Com prova dos os requisitos legais mencionados, é de rigor a manutenção da sentença de concessão do benefício

de pensão por morte em favor da parte autora.

A data de início do benefício fica mantida na citação da beneficiária com quem a autor irá dividir o benefício,

mormente diante da falta de recurso da autora nesse sentido, vedada a reformatio in pejus contra o INSS, bem

como por não ter sido formulado pedido administrativo à autarquia previdenciária e, ainda, por ter sido a ação

ajuizada após 30 (trinta) dias do falecimento do segurado.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do C. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora. Todavia, vedada a reformatio in pejus, o valor resultante desse cálculo não pode

ultrapassar a quantia fixada na sentença.

Não tendo havido condenação do INSS ao pagamento de valores à autora, já pagos à filha do segurado, mas, ao

contrário disso, condenada a beneficiária da pensão à devolução de 50% (cinquenta por cento) dos valores

recebidos em favor da apelada, não assiste razão à autarquia previdenciária quanto ao referido pedido de

afastamento de obrigação inexistente.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, para manter a sentença apelada tal como lançada pelo MM. Juízo a quo, nos termos da fundamentação

supra.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para a imediata implantação do

benefício ora reconhecido, o que faço com base no art. 461 do Código de Processo Civil, devendo o ofício ser

instruído com cópias dos documentos do falecido, da autora e da beneficiária da pensão por morte ora dividida

entre elas, podendo ser substituído por e-mail, nos termos das normas internas desta C. Corte.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.
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São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 71-77) constatou que a autora é portadora de "cegueira". Concluiu o perito que

2011.61.83.005988-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DANTAS CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP222596 MOACYR LEMOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059887220114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Portanto, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez, desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - 9ª TURMA. Rel. DES. FED. MARISA SANTOS,

DJF3 CJ1 DATA: 28/10/09 PÁG 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBIL IDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/2010)

A doença da autora independe de cumprimento de carência, nos termos do art. 151 da Lei n. 8.213/91 (cegueira).

Quanto à qualidade de segurada restou comprovada, eis que a parte autora efetuou contribuições para a

Previdência Social das competências de agosto/05 à de novembro/05; maio/07 à junho/07; setembro/07 e

setembro/08 à de agosto/09 (fl. 47).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do último requerimento administrativo (05.10.09 - fls. 51),

em conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA DANTAS CARDOSO DE ALMEIDA, CPF 253.218.918-50, a fim de que se adotem as providências
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cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo ou a

ser calculado na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 05.10.09, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026759-08.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Railda Barbosa de Sousa, Everton Barbosa de Sousa, Caroline Barbosa de

Sousa e Thiago Barbosa de Sousa, contra a sentença de improcedência (fls. 227/231) do pedido de pensão por

morte formulado em face do INSS - Instituo Nacional do Seguro Social - diante do falecimento de seu esposo e

pai, Edvaldo Barbosa de Sousa, ocorrido em 12/12/2008 (fls. 02/12).

Em sua apelação, os autores sustentam as mesmas teses da exordial, de que o extinto manteve a qualidade de

segurado até a data de seu óbito e, portanto, preencheram os requisitos à implantação da pensão por morte ora em

debate. Pleiteiam, pois, a reforma da sentença atacada e a consequente procedência do pedido inicial, invertendo-

se os ônus da sucumbência (fls. 239/243).

Sem as contrarrazões da autarquia previdenciária, ainda que intimada a tanto (fls. 246/247), subiram os autos a

este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região por meio do parecer de fls. 252/255.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

marido e pai da parte autora em 12/12/2008 (fl. 26), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina

a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do esposo e pai da parte autora ocorreu em 12/12/2008, conforme certidão de folha 26

e a qualidade de segurado foi comprovada. Senão, vejamos.

O último vínculo empregatício mantido pelo extinto e demonstrado pelos registros em CTPS e 30/34 e cadastro

2011.63.01.026759-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAILDA BARBOSA DE SOUZA

: EVERTON BARBOSA DE SOUZA

: CAROLINE BARBOSA DE SOUSA

: THIAGO BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP261469 SIBELI GALINDO GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DATAPREV-CNIS de fl. 35, vigeu no período de 02/8/2004 a 08/8/2006. Assim, a qualidade de segurado do

falecido perdurou até o mês de outubro de 2009, conforme segue.

O período de graça para o caso dos autos é de 36 (trinta e seis) meses, a contar do último vínculo empregatício.

Explico. Entre 25/3/1982 e 02/02/1995 (fl. 31), houve o recolhimento ininterrupto de mais de 120 (cento e vinte)

contribuições sociais, pela empresa Sanchez Indústria e Comércio de Peças para Autos Ltda., o que dá direito à

prorrogação de 12 (doze) meses para o período de graça original de 12 (doze) meses, somando 24 (vinte e quatro)

meses. Ademais, comprovado o desemprego involuntário pelo recebimento do seguro desemprego, conforme

prova de fl. 38, mais 12 (doze) meses de prorrogação completam o total de 36 (trinta e seis) meses favoráveis ao

segurado.

De tal modo, de forma diversa do quanto alega a autarquia previdenciária e do fundamento da sentença ataca, não

houve perda da qualidade de segurado, haja vista que o óbito deu-se em 12/12/2008 (fl. 26).

A prorrogação do período de graça ocorre, no caso dos autos, nos termos do §1º, do art. 15, da Lei n. 8.213/91,

que assegura a prorrogação do prazo de 12 (doze) meses do inc. II, do referido art. 15, da mesma Lei, por mais 12

(doze) meses, por ter o segurado recolhido, sem a perda da qualidade de segurado por mais de 120 (cento e vinte)

meses, conforme extrato CNIS-DATAPREV de fl. 35 e pelo desemprego involuntário, conforme explicitado.

Tendo o falecido contribuído por mais de 120 (cento e vinte) meses, sem interrupção da qualidade de segurado

nesse período pretérito, o segurado tem o direito adquirido à prorrogação e contagem do período de graça nos

termos do §1°, do art. 15, da Lei n. 8.213/91, conforme já reconheceu a jurisprudência desta E. Corte. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de

outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da

causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Juiz Fed. Conv. Giselle França, j. 02/12/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filho, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Com os períodos entre 01.10.1982 a 14.11.1997constantes do extrato de CNIS, o segurado instituidor

contabiliza mais de 120 contribuições mensais, o que lhe garantiu o benefício da extensão do período de "graça",

na forma prevista no art. 15, inc. II, §1º, da Lei n. 8.213/91.

III - Malgrado o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício constante do extrato de CNIS

(01.04.2002; fl. 26) do falecido marido da autora e a data de seu óbito (14.05.2004) tenha sido um pouco

superior a 24 meses, cabe ponderar que o de cujus tinha, em tese, o prazo até 15 de janeiro de 2005 para efetuar

o recolhimento da contribuição previdenciária referente à competência de dezembro de 2004, nos termos do art.

216, II, do Decreto n. 3.048/99, de modo que na data do óbito este ainda ostentava a qualidade de segurado.

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº

9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (11.04.2005; fl. 53vº) em

relação à co-autora Rosemeire Sevciuc Macias da Silva, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, observado o

disposto no art. 77 da indigitada Lei.

V - O Código Civil de 2002, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelece em seu art. 198, I, que a

prescrição não corria contra os incapazes de que trata o art. 3º e este, por sua vez, no inciso I, dispõe que os

menores de 16 anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da

leitura dos aludidos preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em

que o titular do direito completa 16 anos de idade.
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VI - No caso de autos, o co-autor Marcello Sevciuc da Silva contava com mais de 16 anos quando o segurado

instituidor faleceu, de modo a correr a prescrição contra ele, razão pela qual o termo inicial deve ser fixado a

contar da data da citação. Entretanto, no tocante aos co-autores Jonas Sevciuc da Silva e Noemi Sevciuc da

Silva, estes tinham menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito, não se sujeitando, assim à incidência da

prescrição, de modo que o início de fruição do benefício deve ser a data do falecimento.

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VIII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de

forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min.

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003,

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%.

X - Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. Apelação dos autores parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL - MANUTENÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO - LEI 8213/91, ART. 15, § 1º. ESPOSA E FILHOS MENORES -

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

II. Cumpre ressaltar que a interrupção ocorrida entre a cessação do vínculo empregatício em 04.02.85 e o

registro subsequente, em 01.09.86, não constitui óbice a aplicação da ampliação do "período de graça", pois já

antes disso, em 1984, o falecido havia completado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarretasse a perda da qualidade de segurado.

III. Aplicando-se ao falecido a prorrogação do "período de graça" para 24 meses, e considerando-se que o

último contrato de trabalho registrado cessou em 22.02.96, não houve a perda da qualidade de segurado, pois o

óbito ocorreu em 08.09.97.

IV. Na qualidade de esposa e filhos menores à data do óbito, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91).

V. Honorários advocatícios reduzidos para 10%, devendo incidir somente sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 475.973, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2004)

 

Presentes, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a reforma da sentença

de improcedência ora em exame, para reconhecer o direito dos autores à pensão por morte deixada por seu marido

e genitor.

A data de início do benefício, para a esposa do segurado e filhos maiores de 16 (dezesseis) anos à data da DER e

do ajuizamento da ação, deve ser a mesma do requerimento administrativo (fl. 36), eis que formulado ao INSS

após 30 (trinta) dias do óbito do segurado.

Por outro lado, no que se refere à filha Caroline Barbosa de Sousa, menor de 16 (dezesseis) anos na data da DER,

incapacidade absoluta que perdurou até a data do ajuizamento da ação, a DIB deve ser a mesma da morte do

segurado, haja vista que os prazos dos arts. 74 e 103 da Lei n. 8.213/91 não correm contra menores impúberes,

conforme a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua
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habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a sentença atacada e, assim,

JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, condenando o INSS à implantação da pensão por morte requerida na

inicial, nos termos da fundamentação, invertendo-se os ônus da sucumbência.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para seu imediato cumprimento

apenas em relação à esposa e à filha menor do falecido, tendo em vista que aos filhos do extinto, maiores de 21

(vinte e um) anos, são devidas apenas parcelas vencidas e não pagas, não cabendo a eles antecipação de tutela,

uma vez que perdera o benefício a sua característica de verba alimentar para estes autores, o que persiste tão

somente em relação à cônjuge supérstite e à filha menor, até que complete a idade limite. Assim, com base no art.

461 do Código de Processo Civil, o ofício pode ser substituído por e-mail nos termos das normas internas desta C.

Corte, instruída a correspondência por documentos da esposa e da filha do falecido e do segurado, a fim de

viabilizar a imediata implantação do benefício de pensão por morte em favor dos beneficiários, dependentes do

extinto.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.006972-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : OTILIO LEONEL DA SILVA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Em síntese, sustenta terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

O INSS apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00146-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial constatou ser

ela portadora de males que a incapacitam de forma total e temporária para o trabalho (fls. 92/96).

Segundo o vistor oficial, o prognóstico do quadro é incerto, pois "o tempo de tratamento vai depender da resposta

do paciente (...), vai depender da evolução da doença, pode ser mais 6 meses ou mesmo se tornar um doente

crônico e ficar incapacitado para o trabalho de caráter definitivo".

Impende destacar que a parte autora já estava incapacitada há mais de um ano por ocasião da perícia judicial.

Conquanto o laudo ateste a possibilidade teórica de reabilitação, sem previsão objetiva da data da cessação da

mencionada restrição, essa circunstância não impede, por si só, o deferimento do benefício.

De fato, a Constituição Federal, no capítulo que dispõe sobre a estrutura da Seguridade Social no Brasil, no artigo

194, parágrafo único, inciso I, estabelece como objetivo do sistema a universalidade da cobertura e do

atendimento.

Aliás, no campo da assistência social, esse princípio foi reafirmado pela Carta da República no preceito disposto

no caput de seu artigo 203, o qual garante o acesso à assistência social a quem dela necessitar,

independentemente de qualquer contribuição.

Em face desse sentido universalista, que perpassa toda a rede de proteção social do Estado, não parece razoável

negar acesso ao benefício assistencial àqueles cidadãos carentes que, embora com perspectivas, em algum

momento, de reversão do impedimento laboral, apresentam-se incapacitados para o trabalho por ocasião da

perícia, mesmo porque não há indicação legal expressa nesse sentido.

Com efeito, a Lei n. 8.742/93, em seu parágrafo 2º, na redação original, em nenhum momento impôs

expressamente, como requisito para o gozo do amparo social, que a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente fosse irreversível. Pelo contrário, o legislador aproveitou-se da natureza precária do benefício - o

qual não possui a estabilidade nem a tendência de continuidade, típicas de um benefício previdenciário como a

aposentadoria por idade - e simplesmente determinou a obrigatória revisão bienal das condições que ensejaram a

sua concessão.

A própria legislação superveniente reforça essa conclusão, pois apenas exige do postulante impedimentos de

longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, e não um quadro de restrição eterna, que o

impeça definitivamente de participar da vida comunitária em igualdade de condições com as demais pessoas.

Nem mesmo a cláusula da reserva do possível poderia ser invocada para limitar a proteção assistencial concebida

pela Constituição, no sentido de conferi-la apenas aos deficientes carentes que possuam um quadro de

incapacidade irreversível.

Isso porque a questão atuarial já foi apreciada por ocasião da elaboração da Lei n. 12.435/2011, que modificou a

Lei n. 8.742/93 e, ao invés de encerrar a divergência interpretativa restringindo a proteção assistencial apenas aos

irreversivelmente inválidos, estabeleceu um critério temporal e finito para caracterizar o impedimento que

enseja o benefício assistencial. Desse modo, a nova legislação já contempla expressamente a possibilidade de

concessão ao portador de impedimentos temporários.

É importante destacar que o fundamento de nossa ordem social é o primado do trabalho, conforme assinalado pela

própria Carta da República em seu artigo 193, de modo que essa atividade humana é a fonte principal de obtenção

dos meios para prover a própria subsistência.

Todavia, imbuído do espírito de solidariedade e do respeito à dignidade humana, o constituinte decidiu que

determinadas pessoas não poderiam ser excluídas socialmente pela mera circunstância de terem sua capacidade

laboral comprometida - em razão de idade avançada ou de limitações impostas por deficiência - e escolheu a

assistência social como último recurso para evitar esse nefasto destino.

Assim, por estarem com sua capacidade laboral comprometida, ainda que transitoriamente, essas pessoas devem

ser assistidas pelo Estado, no caso de suas famílias não terem condições de garantir os mínimos sociais para sua

sobrevivência, sob pena de tornar a Assistência Social uma ferramenta de exclusão, subvertendo as diretrizes

constitucionais desse último recurso jurídico de redução das desigualdades sociais.

Finalmente, em que pesem os argumentos do INSS, entendo não se tratar de interpretação que estimule a

ociosidade, já que a impossibilidade de reinserção social pelo trabalho foi atestada por prova técnica imparcial -

que reconhece restrição atual e verdadeira para exercício de atividade, ainda que transitória -, acima do mero
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desejo declarado pelo beneficiário.

Esta Colenda Corte de Justiça, por meio de sua 9ª Turma, já se posicionou nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - APELAÇÃO COM PRELIMINAR DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA - DESCABIMENTO. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA E

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO - COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS.

MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.

(...)

II - A concessão do benefício assistencial do art. 203, V, CF sujeita-se, na espécie, à demonstração da condição

de deficiência do autor, somada à hipossuficiência própria e da família. III - Os laudos periciais atestam que a

autora sofreu extração cirúrgica da mama direita, para retirada de tumor maligno com 2 a 5 cm de diâmetro,

tendo como sequela "edema de seu membro superior direito, impossibilitando-a de trabalhar no momento", e

continua em tratamento realizando quimioterapia e hormonioterapia profilática, que provocam efeitos colaterais

como náuseas, vômitos, fogaços e queda de cabelo. Vejo que a autora padece de grave doença, que exige árduo e

constante acompanhamento médico, tendo o Sr. Perito concluído o laudo atestando a sua incapacidade total e

temporária para o trabalho, de modo que tenho por atendido, ao menos nos tempos atuais, o primeiro dos

requisitos para a concessão do benefício.

(...)

(TRF da 3ª Região - AC n. 00013359220014036113 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 23/6/2005)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2011. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.

(...)

2 - Incapacidade total e temporária comprovada pelo laudo pericial. 3 - Estudo social comprova a condição de

miserabilidade da autora no período compreendido entre 03 de março de 2008 e 28 de fevereiro de 2011. 4 - De

rigor a concessão do benefício assistencial no lapso em que restaram preenchidos os requisitos legais.

(...)

(TRF da 3ª Região - APELREEX n. 00059087220124039999 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012)

 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com sua esposa e três

enteados menores impúberes (fls. 64/70).

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, foi ratificada a inexistência de vínculos empregatícios formais em nome dos

integrantes do núcleo familiar.

A única renda da família advém dos "bicos" eventualmente realizados pela parte autora.

Inicialmente, cumpre ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os

rendimentos estáveis, porquanto, se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode

inferir com certeza se tal grupo continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar,

ainda, serem permanentes os gastos pertinentes a remédios e à manutenção de uma família, mormente se houver

pessoa deficiente.

Ademais, a continuidade da atividade laboral da parte autora se funda exclusivamente na absoluta falta de meios

alternativos de garantia do mínimo de subsistência.

Com efeito, apesar da saúde gravemente comprometida, ela não possui estrutura familiar capaz de prover os meios

indispensáveis a sua sobrevivência.

Assim, encontra-se constrangida a agravar seu estado de saúde mediante a realização de atividade que lhe é

nociva, por absoluto estado de necessidade, a fim de obter escassos e incertos recursos que lhe permitam

sobreviver.

Uma situação em que a sobrevivência depende do agravamento severo e necessário da saúde física ofende a

razoabilidade e a dignidade humana, e, por conseguinte, não pode constituir óbice à prestação assistencial. Nesse

sentido, a presença da necessidade característica do beneficiário da assistência social de que fala o artigo 203,

caput, da Constituição Federal é evidente.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença, Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos

Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011, devendo ser, porém, observada a revisão legal prevista, sobretudo pelo

caráter precário da incapacidade.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1714/2716



O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30/4/2010 - fl. 10), por ter

sido o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n.

11.960/2009.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n.

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n.

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul).

Contudo, ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à

parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: OTÍLIO LEONEL DA SILVA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 30/4/2010

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos

da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008914-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.008914-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TAFAREL APARECIDO FURQUIM

ADVOGADO : SP164516 ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

No. ORIG. : 09.00.00077-4 1 Vr MIRASSOL/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença.

Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios de 15% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. Não foi determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção do decisum,

pleiteou a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo complementar.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações da CTPS e a pesquisa ao sistema CNIS, comprovam o

exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 68-72) e, sua complementação (fls. 82-86), constataram que o autor é portador

de "aplasia medular". E concluiu o perito pela incapacidade total e temporária, desde setembro de 2008.

Assim, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (09.04.09), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1716/2716



ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de TAFAREL APARECIDO FURQUIM, CPF 377.484.058-08, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 09.04.09, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048064-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício,

por não ter sido comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Requer, ainda, a alteração do

termo inicial do benefício.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O INSS alega não ter sido comprovado o requisito da incapacidade total e permanente para o exercício da

atividade laborativa.

2012.03.99.048064-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONE SALVADOR BARALDO

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 10.00.00099-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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De acordo com o laudo pericial a parte requerente - nascida em 5/1/1958 - é portadora de transtorno de discos

cervicais e lombares com radiculopatia, tendinopatia de ombro direito e fibromialgia, apresentando diminuição de

força em membros superiores com restrições de movimentos, cujos males incapacitam-na de forma parcial e

permanente para exercer sua atividade laborativa habitual de professora de pintura.

O perito judicial informou que a parte autora apresenta limitações para movimentos e esforços com os membros

superiores e está impossibilitada de exercer "a atividade no trabalho de pinturas, com possibilidade de

reabilitação para outras atividades como: comercialização de obras artesanais, orientações para trabalhos com

pequenos escolares etc.". 

Em resposta aos quesitos formulados, o médico apontou o início da incapacidade em setembro de 2010 (item 5 -

fl. 199).

Consigno que, embora a autora esteja impedida de desempenhar sua atividade habitual, trata-se de pessoa com

instrução qualificada, sendo prematuro aposentá-la. Nesse passo, impõe-se a concessão do benefício de auxílio-

doença à parte autora, a fim de que seja submetida a processo de reabilitação, nos termos do disposto no art. 62 da

Lei 8.213/91.

Friso: o benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação

previdenciária garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-

doença, impondo-se a reforma parcial da decisão de primeira instância (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

DJF3 24/03/209).

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a

redação vigente à época da concessão.

À vista da data de início da incapacidade apontada pelo perito, o termo inicial do benefício fica mantido na data da

entrada do requerimento administrativo (DIB em 12/8/2010), tal como determinado pela r. sentença, por estar em

consonância com os elementos probatórios apresentados.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação

administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o

auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014)"

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade Administrativa, por via

eletrônica, para cumprimento a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Ivone Salvador Baraldo

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 12/8/2010

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Ressalto que, consoante a sentença de folhas 205/210, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a

parte autora, desde 25/2/2014, percebe o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 605851798-6). Com efeito,

uma vez implantado o auxílio-doença ora concedido, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Por

ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos a título de aposentadoria por invalidez, ante a

impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 8.213/91).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para condenar a Autarquia a

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo até a conclusão do

processo de reabilitação a que será submetido o segurado, e a pagar os consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para permitir a imediata implantação do benefício de

auxílio-doença. Ademais, autorizo a compensação dos valores recebidos a título de aposentadoria por invalidez no

período desta condenação.

 

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012054-74.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou, sucessivamente,

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 263/266 extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com relação aos períodos

especiais já reconhecidos em sede administrativa, bem como julgou parcialmente procedentes os demais pedidos,

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento

administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica, determinando a imediata

implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 273/282, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que a parte autora não comprovou o exercício de atividades em condições especiais e que, portanto, não faz jus à

concessão da benesse. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

2012.61.05.012054-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO BRITO DA SILVA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00120547420124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, necessária a análise da atividade especial.

A esse respeito, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº
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83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria
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especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:
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"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço.

Para a análise dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria especial, repita-se, os lapsos

temporais trabalhados serão considerados sem a conversão, e fará jus à referida benesse se comprovados os 25

anos de trabalho.

Nesse passo, insta consignar que a especialidade dos períodos de 01.08.1987 a 17.07.1990 e 09.04.1991 a

02.12.1998 é incontroversa, porquanto tais períodos já foram reconhecidos administrativamente como especiais

pelo próprio Instituto Previdenciário, consoante Análise e Decisão Técnica de Atividade Especial acostada à fl.

133 dos autos.

Ressalte-se, por outro lado, que o pedido de reconhecimento dos períodos de 01.08.1984 a 31.07.1987 e

01.07.2011 a 25.01.2012 não será objeto desta decisão, uma vez que os referidos intervalos não foram

reconhecidos como especiais pelo Juízo a quo e não houve insurgência por parte do interessado a este respeito.

Pois bem, para a comprovação da atividade especial no período remanescente, qual seja, 03.12.1998 a 30.06.2011,

o requerente trouxe o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 75/76, o qual noticia a exposição do

segurado a níveis de pressão sonora acima de 90 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Desse modo, tenho por comprovado o exercício de atividades em condições especiais no período de 03.12.1998 a

30.06.2011, além daqueles já reconhecidos na esfera administrativa.

Noutro giro, cabe esclarecer que o pleito de conversão inversa do autor não prospera, uma vez que a pretensão de

converter o tempo comum em especial mediante a aplicação da alíquota 0.71 era possível apenas sob a égide do

Decreto nº 611/92, em seu artigo 64. Igual previsão não foi repetida no Decreto nº 3.048/99, não sendo mais

possível considerar um tempo comum como especial de maneira ficta.

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o autor possuía, em 25 de janeiro de 2012 (data do requerimento

administrativo - fl. 50), 23 (vinte e três) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias de tempo de serviço, insuficientes,

portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Pois bem, diante da impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria especial, passo a análise dos

requisitos necessários para a aposentadoria por tempo de serviço, requerida de maneira subsidiária.

A soma dos períodos aqui reconhecidos, já efetuada a devida conversão, com aqueles constantes da CTPS (fls.

55/67), sobre os quais não pairou nenhuma controvérsia, contabiliza, na data do requerimento administrativo, 36

(trinta e seis) anos, 5 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 25 de janeiro de

2012 (fl. 50). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°
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267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida,

readequando-a, contudo, ao que foi aqui decidido.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-85.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 157/158 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a requerente

nos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 161/167, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 190/196) no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social
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APELANTE : DEBORA RAMOS BARBOSA incapaz
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ADVOGADO : SP059392 MATIKO OGATA e outro
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ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro
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(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,
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fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 134/140 atesta ser a autora portadora de miopatia nemalinica, estando

atualmente incapacitada para os atos da vida diária.

Pois bem, tratando-se de criança (a requerente possuía, à época do exame pericial, 2 anos de idade e hoje, 3 anos)

a análise da deficiência deve ser feita sob a óptica do art. 4º, § 2º, do Decreto nº 6.214/2007, com redação dada

pelo Decreto nº 6.564/2008, in verbis:

 

"Art.4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

§ 2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder

à avaliação da incapacidade para o trabalho."

Ora, apesar dos inúmeros avanços hoje existentes nos campos médico e social, o quadro clínico descrito no laudo

pericial indica a possibilidade de limitações futuras no desempenho de atividades pela requerente, sejam elas

escolares ou recreativas, como também restrições na sua interação com a sociedade.

Destarte, entendo preenchido o requisito legal da deficiência.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi demonstrada no caso. O

estudo social datado de 21 de junho de 2013 (fls. 128/133) informa ser o núcleo familiar composto pela

requerente, seus genitores e sua irmã, os quais residem em imóvel financiado, com dois quartos, dois banheiros,

sala/cozinha.

A renda familiar deriva, segundo o estudo, do trabalho assalariado do pai, percebendo R$850,00, mais vale-

alimentação no valor de R$320,00. Os extratos do CNIS de fls. 78/79 revelam que o valor do salário no mês de

junho de 2012 era de R$1.259,09.

O estudo social informa, ainda, gastos com financiamento do imóvel (R$389,50), remédios (R$137,54) e oxigênio

(R$80,00) utilizados pela autora.

Por outro lado, o fato de a família possuir uma moto Titan, ano 2004, não afasta a presunção de miserabilidade da

demandante, considerando o conjunto probatório dos autos.
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Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor a reforma do decisum

impugnado e o acolhimento do pedido inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (18/10/2011 - fl. 29).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a DEBORA RAMOS BARBOSA com

data de início do benefício - (DIB: 18/10/2011), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007224-56.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

2012.61.08.007224-3/SP
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APELANTE : RITA DE CASSIA JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP259844 KEITY SYMONNE DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072245620124036108 2 Vr BAURU/SP
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Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 36.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. Custas ex lege.

 

Sentença proferida em 03-02-2014.

 

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,
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dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e
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distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 02-09-2013, às fls. 69/72, comprova que a autora é portadora de esquizofrenia, o

que a incapacita para o trabalho.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social com fotos feito em 19-09-2013, às 73/78, dá conta de que a autora reside com o marido, José

aparecido de Oliveira, de 59 anos, em casa própria, contendo quatro cômodos, sendo dois quartos, uma sala, uma

cozinha e um banheiro. As despesas são: água R$ 50,00; energia elétrica R$ 70,00; alimentação R$ 500,00. A

família tem um automóvel, marca WV, modelo Gol, ano 1995. A única renda da família advém da aposentadoria

do marido, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) mensais.

 

 

A consulta ao CNIS (fls. 122/125) indica que o marido da autora tem vínculo de emprego com

CONSTRUSERVE-BAURU SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO E CONMERCIO LTDA., no período de 03-10-

2005 a 12-05-2014, percebendo, em média, dois salários mínimos ao mês, sendo, também, beneficiário de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, desde 26-01-2012, no valor de um salário mínimo.

 

Assim, até 12-05-2014, a renda familiar per capita é superior a metade de um salário mínimo e, após esta data,

igual a metade do salário mínimo.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício após 12-05-2014.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício desde 13-05-2014.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.
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O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde outubro de 2012, bem como o fundado receio

de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido,

condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um

salário mínimo, desde 13-05-2014, com incidência da correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora nos termos

da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento

dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em R$ 724,00 (setecentos e vinte e

quatro reais). Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo,

reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: RITA DE CASSIA JESUS DE OLIVEIRA

CPF: 110.661.008-37

DIB: 13-05-2014.

RMI: um salário mínimo

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-61.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Rayane Cristina Pereira, representada legalmente por sua mãe, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

 

2012.61.12.001280-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAYANE CRISTINA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP214880 ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO e outro

REPRESENTANTE : KELEN APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP214880 ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00012806120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Diogo Evangelista Pereira, pai da autora, foi recolhido à prisão em 16/05/2010. Era o mantenedor da família que,

por isso, passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Deferida a gratuidade da justiça e a antecipação da tutela.

 

Citado, o INSS contestou o feito.

 

Após a manifestação do MPF, o juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de

auxílio-reclusão. Pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos, com juros

de mora a partir da citação e correção monetária nos termos da Resolução 134/2010 do CJF. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 13/03/2014.

 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Os dependentes do segurado de baixa renda têm direito ao auxílio-reclusão, na forma do art. 201, IV, da CF/88.

Para a concessão do benefício, é necessário comprovar a qualidade de segurado do recluso, a dependência

econômica do beneficiário e o não recebimento, pelo recluso, de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou

abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91.

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

 

A reclusão foi comprovada pela certidão de fls. 34.

 

O recluso mantinha vínculo empregatício, quando da reclusão. Comprovada a condição de segurado.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 
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II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009, DJE

08/05/2009).

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010 (art. 334), para ter direito ao

benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 810,18, na data da prisão (art. 13 da EC

20/98).

 

A última remuneração integral (relativa ao mês de abril/2010, no valor de 882,38) ultrapassa o limite legal vigente

à data de seu recebimento, razão pela qual o benefício não pode ser concedido.

 

DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido,

revogando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000831-88.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

restabelecimento de aposentadoria por invalidez.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, por não ter

havido recuperação da capacidade de trabalho, sendo indevida, pois, a cessação administrativa.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

2012.61.17.000831-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA JULIA PIRES AULER

ADVOGADO : SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008318820124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1733/2716



reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, ficou demonstrado que a parte autora recebeu benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária no

período de 10/12/2008 a 6/3/2013 (fl. 30). O benefício foi concedido por força de decisão judicial transitada em

julgado em 22/2/2012.

Todavia, decorridos alguns meses, a autarquia cessou o benefício, tendo em vista a constatação da recuperação da

capacidade de trabalho em reavaliação médico-pericial administrativa.

O art. 101 da Lei n. 8.213/91 prevê a possibilidade de convocação do segurado em gozo de benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez para que seja submetido a exame médico a cargo da Previdência Social.

Esse dispositivo tem por escopo evitar a continuidade do pagamento de benefício quando já não estiver presente a

situação de invalidez que foi pressuposto para concessão do benefício.

Com efeito, essa determinação legal abrange todos os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, já que a

transitoriedade é característica da própria natureza dos benefícios por incapacidade, na medida em que é devido

enquanto permanecer essa condição, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91.

Assim, a controvérsia restringe-se ao requisito incapacidade.

De acordo como o laudo pericial de fls. 43/58, a parte autora é portadora de cervicalgia e rediculopatia de caráter

degenerativo, as quais, somadas ao quadro de sequela da doença de legg calve perthes no quadril esquerdo,

acarretam-lhe incapacidade parcial e permanente para o trabalho, com restrições para atividades que exijam

esforço físico e/ou postura inadequada com os membros superiores e inferiores.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Nesse passo, observado o conjunto probatório, especialmente as restrições apontadas pelo laudo pericial, e

considerado o fato de o quadro de saúde descrito ser o mesmo apontado na perícia realizada por ocasião da

concessão do benefício, quando foram constatadas a mesma doença e a existência de sequela, devido é o

restabelecimento do benefício, já que não há comprovação da recuperação da capacidade de trabalho.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª

Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1,

9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

A título de exemplo, cito o seguinte julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso especial improvido."

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator

Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para o restabelecimento do benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a cessação indevida, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância.

Diante da não constatação da recuperação da capacidade de trabalho, é indevido o procedimento previsto no art.

47 da Lei n. 8.213/91; portanto, os valores pagos a menos a título de mensalidade de recuperação deverão ser

complementados.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.
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Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante que impede a

parte autora de desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta

decisão à Autoridade Administrativa, por via eletrônica, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Maria Julia Pires Auler

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 6/3/2013

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício anteriormente recebido, e a pagar os consectários

nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do

benefício concedido.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000903-69.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, com a posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão de auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (12/28).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar auxílio-doença a partir de

27.07.2012 (data da realização da primeira perícia médica), com a posterior conversão em aposentadoria por

invalidez a partir de 19.04.2013 (data da realização da segunda perícia médica), correção monetária, juros de mora

2012.61.19.000903-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILMAR VIEIRA LUZ

ADVOGADO : SP223915 ANA CLAUDIA AVILA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009036920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1735/2716



e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, observando-se a Súmula 111

do STJ. Antecipou tutela.

 

Sentença proferida em 10.09.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, pleiteando, em preliminar, o conhecimento da remessa oficial, bem como a revogação da

antecipação dos efeitos da tutela diante do não preenchimento dos requisitos legais. No mérito, sustentou a

comprovação da preexistência da doença incapacitante, bem como a perda da qualidade de segurado. Pleiteou,

subsidiariamente, a fixação dos juros de mora e correção monetária nos termos do art. 1º da Lei 9.494/97, com

redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do Resp. 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS 52/53.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

A perícia médica oficial, feita por médica especialista em Neurologia, concluiu que o(a) autor(a) está total e

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho, pois, "o estado clínico neurológico atual do periciando é

indicativo de restrições para o desempenho das atividades laborativas". Porém, não descartou a possibilidade de

reabilitação profissional (tópico conclusão/fls.100).

 

Por outro lado, o laudo pericial, acostado às fls. 68/76, comprova que o(a) autor(a) apresenta "alteração da marcha

e do equilíbrio", com alterações físicas desde a infância. O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e

permanentemente incapacitado(a) "para a atividade laborativa atual, do ponto de vista ortopédico". Porém, não

descartou a possibilidade de reabilitação profissional (resposta ao quesito n. 05/fls.73).

 

Não comprovada incapacidade permanente, sem possibilidade de reabilitação, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária (aposentadoria por invalidez), fazendo jus a parte autora, neste

momento, ao benefício de auxílio-doença.

A cessação do auxílio-doença está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 
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RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997, p. 31099, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da primeira perícia médica (03.10.2012/fls.68), porque comprovada

a incapacidade laborativa desde aquela data.

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para conceder o benefício de auxílio-

doença a partir da data primeira perícia médica (03.10.2012), devendo o segurado ser submetido a processo de

reabilitação profissional. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. O INSS é,

legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor(a) beneficiário(a) da Justiça Gratuita. Fixo a correção monetária

das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, oportunidade em que

deverá ser revogada a antecipação de tutela concedida pelo juízo de primeiro grau (aposentadoria por invalidez).

Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de

multa.

 

Caso o segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: GILMAR VIEIRA LUZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1737/2716



CPF: 196.110.988-39

DIB: 03/10/2012 (data da perícia médica/fls.68/76)

RMI: valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000809-15.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 115/116 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 119/125, objetiva a parte autora a reforma do decisum, alegando preenchidos os

requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Requer, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, do CPC.

Sem contrarrazões e devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

2012.61.22.000809-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : GILBERTO VITORIO

ADVOGADO : SP233797 RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008091520124036122 1 Vr TUPA/SP
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

 

Ao caso dos autos.

No presente caso, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 04 de maio de 2012, o requerente encontrava-se no período de

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 15 de outubro de 2011, conforme extrato do CNIS, fl. 97.

É oportuno registrar que anteriormente à sua enfermidade, o autor vinha desempenhando as funções relativas ao

de trabalhador na cultura de cana-de-açúcar, na empresa UNIALCO S/A Álcool e Açúcar, conforme registro em

sua CTPS, apresentada por cópia às fls. 11/14.

O autor apresentou, também, exames e relatórios médicos, fls. 18/22, demonstrando que é portador de

hiperlipidemia mista (CID 10-E782), hipertensão essencial (CID 10-I10), obesidade (CID 10-E66) e

miocardiopatia isquêmica (CID 10-I255).

Por sua vez, os laudos médicos periciais do INSS registram que: em 13/05/2011, o periciado apresentava

incapacidade devido a infarto agudo do miocárdio (CID-10 I21), fl. 30; em 17/08/2011, o requerente necessitava

de afastamento de suas atividades para melhor recuperação pós angioplastia, persistindo a incapacidade laborativa,

fl. 31; em 28/10/2011, que o autor não apresentava incapacidade que justificasse a prorrogação do beneficio, (fl.

32).

Todavia, a incapacidade para o trabalho habitual, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo

apresentado pelo Perito do Juízo, fls. 74/82, de 05/11/2012, que atestou a incapacidade do periciado com relação a

atividades que demandem esforços físicos, ou seja, para a função que exercia na qualidade de trabalhador no

cultivo de cana-de-açúcar. Ademais, ao responder os quesitos do MM. Juiz Federal de primeiro grau e das partes

interessadas, o expert afirmou que a incapacidade é permanente, mas que o demandante pode realizar atividades

leves.

No entanto, em que pese o Sr. Perito tenha afirmado, no laudo acima mencionado, que o autor foi readaptado da

função que exercia para a função de barraqueiro e bombeiro, tal afirmativa não restou comprovada nos autos, pelo

contrário, tanto o autor, quanto a empresa empregadora afirmaram que não houve readaptação (fls. 101/102 e

107).

Em resposta ao ofício encaminhado pelo Juiz Federal sentenciante, fl. 104, a empregadora justificou a ausência de

readaptação, alegando que o autor não compareceu à empresa para tal fim (fl.107). O demandante, por sua vez,

alegou que se apresentou ao médico da empresa, o qual constatou sua incapacidade laborativa, deixando de

encaminhá-lo à readaptação (101/102 e 110/111).

Diante da controvérsia, entendo que o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que promoveu a readaptação

do autor, nem tampouco demonstrou nos autos que o demandante, notificado a comparecer para tal mister, deixou

de fazê-lo.

Por outro lado, a empresa UNIALCO, quando instada a se manifestar (fl. 107), não demonstrou a impossibilidade

de submeter o autor à readaptação para o exercício de atividade compatível com as assertivas do douto perito do

Juízo, razão pela qual entendo pendentes as ações necessárias à promoção do seu retorno ao trabalho.

Assim, à vista do histórico da vida laboral do requerente e considerando que se trata de pessoa jovem (46 anos de

idade), tenho que o autor está incapacitado permanentemente para a sua função habitual (trabalhador na cultura de

cana-de-açúcar), mas apto a ser readaptado em outra função que não exija esforço físico, não se justificando, ao

menos por ora, a concessão de aposentadoria por invalidez, como pretendido.
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Em face de todo o explanado, até a sua comprovada reabilitação, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono

anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e

pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do pagamento deve ser fixado na data de cessação do benefício auxílio-doença - (DIB 16/10/2011

), fl. 97, observando-se, por ocasião da fase de execução, a compensação dos valores eventualmente pagos

administrativamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

No entanto, a isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, em atenção a expresso requerimento da parte autora, visando assegurar o resultado concreto buscado

na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja

enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no

prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a GILBERTO

VITORIO com início na data de cessação do benefício - (DIB 16/10/2011), fl. 97, no valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. Oficie-se ao INSS.

Transitada em julgado esta decisão e, após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-30.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 214/216 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente nos ônus

da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 224/228, requer a parte autora a reforma da sentença e a realização de nova perícia

médica com especialista.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

2012.61.24.000536-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : SEBASTIANA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005363020124036124 1 Vr JALES/SP
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Parecer do Ministério Público Federal (fls. 234/237), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos às fls. 180/183, verifico que o mesmo fora conduzido

de maneira adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas, dispensando qualquer outra

complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente registrado no respectivo Conselho de Classe

(CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais da área de atuação, suficientes ao exame e produção da

prova determinada, independentemente da especialidade que tenha seguido.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição
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da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 180/183 atesta ser a autora portadora de tendinopatia em ombro

esquerdo, entesófitos em calcâneo direito, osteofitos em coluna cervical e lombar, encontrando-se parcial e

permanentemente incapacitada para o labor.

O expert informa, no entanto, que a autora encontra-se inapta para o exercício de sua função habitual, qual seja,

rurícola. Ademais, também pontua que a demandante apresenta "limitação para esforços intensos, carregamento
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de peso, deambulação prolongada, permanência em pé por longos períodos, manuseio de máquinas e

instrumentos com pedais, trabalhos essencialmente manuais, como digitação, costura, bordado, etc".

Ora, a demandante conta com 61 anos de idade e baixa escolaridade (3ª série do ensino fundamental - fl. 182),

tendo laborado, segundo informa ao próprio perito, desde os oito anos de idade até 2005, como rurícola. Assim,

considerando, ainda, as restrições laborais explicitadas, entendo que a mesma se encontra incapaz total e

permanentemente para o labor.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi demonstrada no caso. O

estudo social datado 20 de outubro de 2012 (fls. 124/131) informa ser o núcleo familiar composto pela requerente,

seu esposo e um neto, menor de idade, do qual possui a guarda definitiva, residindo os mesmos em imóvel

próprio, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro.

A outra neta da autora, também tutelada pela requerente e que reside sob o mesmo teto, integrou o núcleo familiar

até 20/11/2013, quando atingiu a maioridade, a teor do art. 20 da Lei 8.742/93.

A renda familiar deriva do trabalho informal do esposo, como servente de pedreiro, e do trabalho assalariado da

neta, no valor de R$690,00. Os extratos do CNIS de fls. 202/203 revelam que o valor do salário da neta no mês do

estudo era de R$720,00.

Ressalto que o valor recebido pela neta não será aqui computado após a data de sua maioridade, considerando não

integrar o núcleo familiar a partir de então, nos termos do supra explanado.

Ademais, apesar de não ter sido declinado o valor percebido pelo esposo, verifica-se que, conforme relatado pela

assistente social, o mesmo encontra-se com sérios problemas de saúde, por estar com o pé machucado, "sendo que

o médico já sugeriu a amputação". Desta forma, não tem conseguido laborar com frequência, sendo presumível a

hipossuficiência econômica da família.[Tab]

Por outro lado, o extrato do CNIS de fl. 196 revela que o último vínculo laboral formal do esposo cessou em

novembro de 2002.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor a reforma do decisum

impugnado e o acolhimento do pedido inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. No entanto, considerando o pedido na

exordial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento (19/04/2012 - fl. 32).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Em análise ao requerimento do Ministério Público Federal de fl. 237, verifico que a hipótese da ação comporta a

outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar

o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito

em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os

documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício

assistencial deferido a SEBASTIANA MARQUES DA SILVA com data de início do benefício - (DIB:

19/04/2012), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela

específica.

Transitada esta em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.
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CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007221-70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Previdenciário - Pretendida concessão de pensão por morte - Autora alega união estável com o

segurado falecido - Sentença favorável - Parcial provimento à remessa oficial - Adequação dos consectários

legais.

 

Trata-se de remessa oficial da sentença de procedência ao pedido de pensão por morte ajuizado contra o INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social - por Florisa Alves Malta ou Florisa Alves Bezerra (fl. 17), diante do óbito de

seu companheiro, Walter Mendes, ocorrido em 25/01/2008 (fls. 02/13).

A decisão está fundamentada na comprovação, pela parte autora, de todos os requisitos legais à concessão da

pensão por morte requerida, mormente quanto à qualidade de dependente econômica do falecido, na condição de

companheira do extinto até o passamento do segurado. O INSS, vencido, foi condenado à implantação do

benefício e ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 206/208).

Subiram os autos apenas por força do reexame oficial, ausente recurso das partes (fls. 215/220).

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do companheiro da parte autora em 25/01/2008 (fl. 22), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o benefício foi requerido administrativamente em 07/02/2008 (fl. 28) e o óbito ocorreu em

25/01/2008 (cfr. certidão de fl. 22), tendo sido a ação ajuizada em 10/8/2012 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, porquanto era beneficiário de aposentadoria por idade

desde 03/7/1986, conforme cadastro CNIS-DATAPREV de fl. 210, anotada na CTPS do trabalhador (fl. 20 v.).

Os documentos de fls. 22/27, 35/62, 64, 89/118, acrescidos da r. sentença prolatada pelo MM. Juízo de Direito da

3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP (fls. 164/166), comprovam a existência de união estável entre a

autora e segurado falecido, porquanto demonstram detalhes da vida diária do casal, residência comum e foram

corroborados pela prova oral dos autos, nos termos dos depoimentos de fls. 187/195, no sentido de que Florisa e

Walter mantiveram relacionamento marital de muitos anos, em união estável, de forma duradoura, pública, notória

e com intuito de manter a unidade familiar.

Provadas as alegações da exordial e, portanto, preenchidos todos os requisitos legais à pensão por morte pleiteada

pela parte autora, mister a manutenção da sentença ora em exame.

A data de início do benefício deve ser a mesma da morte do segurado, porquanto o requerimento administrativo

foi formulado ao INSS antes de transcorridos 30 (trinta) dias do óbito, mantida, pois, a DIB fixada na sentença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

2012.61.83.007221-7/SP
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PARTE AUTORA : FLORISA ALVES MALTA

ADVOGADO : SP320658 ELZA SANTANA CUNHA DOS SANTOS e outro
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08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido, nos termos da

fundamentação supra, mantida, no mais a sentença em exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para a imediata implantação do

benefício ora reconhecido, com base no art. 461 do Código de Processo Civil, devendo o ofício ser instruído com

cópias dos documentos do falecido e da autora, podendo ser substituído por e-mail, nos termos das normas

internas desta C. Corte.

Corrija-se o nome da autora perante a distribuição, capa dos autos e demais anotações referentes a este processo,

tendo em vista que, conforme a certidão de casamento averbada cuja cópia se vê à fl. 17, a demandante voltou a

usar seu nome de solteira, Florisa Alves BEZERRA, desde o trânsito em julgado de sentença de divórcio.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se, expeça-se o necessário e certifique-se o cumprimento. 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017624-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação - 10.05.2012, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 15% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 23.12.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material contemporânea da atividade rurícola e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou cópias das CTPS e os documentos de fls. 24 e 73/77.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Registros de imóveis rurais de ex-empregadores não comprovam a efetiva labuta rurícola do autor.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de
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controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 12.10.1963 a 30.11.1978, considerando que a partir

de 13.12.1978 o autor tem vínculo de trabalho em Macatuba/SP.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 20.04.2012, conta o autor com 47 anos, 1 mês e 24 dias,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a

sentença, reconhecer o tempo de serviço rural de 12.10.1963 a 30.11.1978 e fixar a correção monetária na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: ISMAEL VIEIRA DE LIMA

CPF: 454.146.619-87

DIB: 10.05.2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024167-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fl. 91 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos que indica e condenou o

INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que especifica. Antecipados os

efeitos da tutela.

Em razões recursais de fls. 97/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o labor rural com a documentação necessária. Por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

2013.03.99.024167-5/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp
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nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE
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PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor urbano, mantenho o entendimento de que o ano do início de

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que, ante a não insurgência da parte autora e em observância do princípio do tantum

devolutum quantum appellatum, a presente decisão irá analisar o labor rural desempenhado nos interregnos

compreendidos entre 01/10/1971 e 30/06/1987 e 01/12/1992 e 31/10/2004, reconhecidos pela r. sentença

monocrática e impugnados pelo INSS.

Para comprovação do período de 01/10/1971 a 30/06/1987, verifico que o demandante instruiu a presente

demanda com seu Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 21), emitido em 29/10/1971, e que o qualifica

como agricultor.

In casu, os depoimentos colhidos às fls. 89/90 permitem o reconhecimento da condição de rurícola, eis que as

testemunhas são uníssonas em afirmar que o autor exerceu atividade nas lides campesinas no intervalo

supramencionado, fornecendo, inclusive, detalhes sobre o local de trabalho e as culturas desenvolvidas.

Por outro lado, ante a ausência de recolhimentos previdenciários, o autor não faz jus ao reconhecimento do lapso

de 01/12/1992 a 31/10/2004, eis que, com o advento da Lei 8.212/91, passa a ser necessária a contribuição

previdenciária para fins de reconhecimento de período de atividade rural.

Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de

1º de outubro de 1971 a 31 de maio de 1987 (data anterior ao recolhimento de contribuição na condição de

autônomo), perfazendo um total de 15 (quinze) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o
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tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes dos extratos do CNIS de fls. 17, 60/64 e 77,

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do ajuizamento da demanda

(18/05/2010), com 26 anos, 07 meses e 22 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição.

Por fim, conquanto o demandante não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para se aposentar,

asseguro-lhe o cômputo total do tempo aqui reconhecido, inclusive o rural, para todos os fins previdenciários.

Sucumbente o requerente de maior parte dos pedidos, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso. Entretanto, isento-o dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso

a tutela anteriormente concedida.

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035712-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

2013.03.99.035712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM JOSE DANTAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 12.00.00028-2 1 Vr PACAEMBU/SP
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Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural, consistente na certidão de

casamento, celebrado em 1976, certificado de dispensa e incorporação - 1972, notas fiscais de produtor - 1987 e

notas e fiscais de entrada -1987, bem como nos contratos registrados na CTPS, em períodos fracionados, no

interstício de 1991 a 2007.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram as propriedades nas

quais prestou serviços e as atividades desempenhadas.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, ainda que descontínuas, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão

do benefício.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários dos autores, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Joaquim Jose Dantas, com data de início - DIB -

da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037607-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios, opostos contra decisão proferida nos autos de ação com vistas ao

restabelecimento do auxílio-doença que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, declarou a incompetência

absoluta deste tribunal.

A embargante aduz, em síntese, a ocorrência de erro material. Alega que estão presentes os requisitos para a

concessão do auxílio-doença, desde a data da cessação indevida e a conversão em aposentadoria por invalidez, a

partir da data do laudo.

É o breve relatório. Decido.

 

De início, é de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir os embargos de

declaração como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de

má-fé.

Alega a recorrente estarem presentes os requisitos para concessão do benefício. Razão lhe assiste.

Assim, reconsidero a decisão de fls. 146 e passo ao novo julgamento do mérito. 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

2013.03.99.037607-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADIODATA ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00052-2 1 Vr DIADEMA/SP
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida os documentos de fls. 31-51 e a pesquisa ao sistema Plenus,

comprovam o recebimento de auxílio-doença até 30.06.12 (fls. 74).

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 95-99) constatou que a autora é portadora de "ruptura completa do tendão

supraespinhoso de ombro direito, cardiopatia hipertensiva, arritmia, doença de Chagas e artrose de joelhos".

Conclui o perito pela incapacidade total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPAC IDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBIL IDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPAC IDADE PERMANENTE. POSSIBIL IDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

 

A data de início do benefício do auxílio-doença deve ser fixada na data cessação indevida do benefício

anteriormente concedido à parte autora pelo INSS (30.06.12 - fl. 74), uma vez que o conjunto probatório existente
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nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa. E a conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo (10.10.12).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ADIODATA ROSA DA SILVA, CPF 127.044.618-56, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício auxílio-doença, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 30.06.12, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 146, afim de

DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada. Prejudicado o

recurso de fls. 148-152.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038839-94.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não sujeita ao

reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício

de aposentadoria por invalidez, por não ter sido comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Se

assim não for considerado, requer a alteração do termo inicial do benefício e a isenção das custas processuais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

2013.03.99.038839-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARI ANGELO DA SILVA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 10.00.11003-2 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, ressalto ter a sentença prolatada, em 10/9/2013, condenado a autarquia a valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à

remessa oficial.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O INSS alega não ter sido comprovado o requisito da incapacidade total e permanente para o exercício da

atividade laborativa.

De acordo com o laudo pericial, a parte requerente - nascida em 7/10/1967 - é portadora de "espondilolistese

L5/S1, estenose do canal medular e lumbago com ciática", cujos males incapacitam-na de forma total e

temporária para exercer atividades laborativas que exijam esforços físicos, pegar peso e "vergar" a coluna. O

perito judicial informa que a parte autora padece dessas enfermidades desde 2004.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Assim, ante a não comprovação da incapacidade total e permanente para a atividade laboral, por ocasião do laudo

pericial, indevida é a concessão de aposentadoria por invalidez, tal como pleiteado na petição inicial.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-

doença, impondo-se a reforma parcial da decisão de primeira instância (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta,

DJF3 24/03/2009).

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a

redação vigente à época da concessão.

O termo inicial do benefício fica mantido na data da entrada do requerimento administrativo, tal como

determinado pela r. sentença, por estar em consonância com os elementos probatórios apresentados.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação

administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o

auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014)"

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via

eletrônica, para o cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Ari Angelo da Silva

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 1/5/2010

RMI: "a ser calculado pelo INSS"
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Consoante sentença de fls. 168/175, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora, desde

10/1/2013, percebe o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 158351854-9). Assim, uma vez implantado o

auxílio-doença ora concedido, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Obviamente, os valores

possivelmente recebidos a mais deverão ser compensados por ocasião da liquidação deste julgado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para condená-lo a conceder à parte autora auxílio-

doença, desde a data do requerimento administrativo. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para permitir a

imediata implantação do benefício de auxílio-doença. Ademais, autorizo a compensação dos valores recebidos a

título de aposentadoria por invalidez no período desta condenação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-54.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença com conversão em

aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (24/47).

 

Laudo pericial acostado a fls. 60/68.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, sem prejuízo da readaptação, nos termos dos arts. 42 e seguintes da Lei 8213/91,

retroativo à data da perícia médica oficial (16.09.2013). Condenou o INSS nos consectários. Antecipou tutela.

 

Sentença proferida em 20.05.2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando a ausência de incapacidade laborativa da parte autora. Pede a reversão do decisum,

com a consequente improcedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

2013.61.06.003297-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro
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STJ no julgamento do Resp. 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 72/74).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

A perícia médica oficial, realizada em 02/09/2013, concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente

incapacitado(a) para o exercício de atividade laborativa que exija esforço com punho direito, desde agosto de

2009, pois o periciando apresenta sequela oriunda de "fratura de escafoide do punho direito em Agosto de 2009,

tendo sido submetido a cirurgia (...) com colocação de parafuso e enxerto". O expert afirmou, ainda, que a parte

autora apresenta "moderada restrição de movimento", porém, não descartou a possibilidade de reabilitação

profissional (tópicos discussão e conclusão/fls.63).

 

Não comprovada incapacidade permanente, sem possibilidade de reabilitação, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária (aposentadoria por invalidez), fazendo jus a parte autora, neste

momento, ao benefício de auxílio-doença.

 

A cessação do benefício de auxílio-doença está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997, p. 31099, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

 

O termo inicial do benefício é mantido na data do laudo pericial (16.09.2013/fls.59), diante da vedação da

reformatio in pejus.

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações
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devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

da tutela antecipada (auxílio-doença), na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, condenando a autarquia ao pagamento

do benefício de auxílio-doença à parte autora a contar do laudo pericial, devendo o segurado ser submetido a

processo de reabilitação profissional. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas.

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela

parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor(a) beneficiário(a) da Justiça Gratuita. Fixo a correção

monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em

0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos, e honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas

(Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, oportunidade em que

deverá ser revogada a antecipação de tutela concedida pelo juízo de primeiro grau (aposentadoria por invalidez).

Oficie-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: MARCOS FRANCISCO ANDRADE

CPF: 252.356.758-00

DIB: 16/09/2013 (laudo pericial/fls.60/68)

RMI: valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003917-42.2013.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 73/75 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente nos ônus da

sucumbência, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 78/82, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 92/96), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para
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65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 42/50 atesta ser a autora portadora de epilepsia, encontrando-se parcial e

temporariamente incapacitada para atividades laborativas.

A esse respeito, observo que a concessão do benefício assistencial não pode ser obstada pelo fato de a

incapacidade da requerente ser temporária, uma vez que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos,
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para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência

e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Em que pese ter o perito médico estimado o prazo de um ano para recuperação da autora, considerando sua idade

(56 anos), seu grau de escolaridade (2ª série do ensino fundamental - fl.55), seu labor habitual como

diarista/empregada doméstica (fls. 43 e 59) e o quadro clínico descrito no laudo pericial, entendo que sua

recuperação e reinserção no mercado de trabalho são improváveis, ao menos em curto espaço de tempo.

Destarte, considero preenchido o requisito legal da deficiência.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi demonstrada no caso. O

estudo social datado de 23 de novembro de 2013 (fls. 54/60) informa ser o núcleo familiar composto apenas pela

autora, a qual reside em cômodo nos fundos da casa da mãe.

A autora não aufere renda, recebendo ajuda da genitora, de 74 anos de idade e aposentada.

O estudo social revela, ainda, que a demandante tem gastos com medicamentos no valor de R$20,00.

Ademais, as fotos que acompanham o estudo demonstram a precariedade das condições de moradia da autora.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor a reforma do decisum

impugnado e o acolhimento do pedido inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (25/08/2011 - fl. 9).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Em análise do pedido formulado pela autora à fl. 3, verifico que a hipótese da ação comporta a outorga de tutela

específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado

concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado,

determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da

autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do

benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a

MARIA DE FÁTIMA SERAFIM com data de início do benefício - (DIB: 25/08/2011), no valor de 01 salário

mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela

específica.

Transita esta em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005038-08.2013.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão

de aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/36).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedentes os pedidos, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa. Condenou o (a) autor(a) ao pagamento da verba honorária, suspendendo a execução nos termos do art.

12 da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 14.05.2014.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do auxílio-doença,

desde a data do requerimento administrativo, ou da data do início da incapacidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 63/64).

 

Na data do requerimento administrativo, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 68/76, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose degenerativa". O

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho habitual,

porém, passível de tratamento clínico e fisioterápico. O expert não descartou a possibilidade de reabilitação

profissional.

 

A cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento previsto no art.

62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. (6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p.

00427). 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050380820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (13.03.2013/fls.13).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento

administrativo, até a conclusão do processo de reabilitação profissional. Fixo a verba honorária em 10% do valor

da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo juros moratórios 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: MARIA DE FATIMA FABIANO 

CPF: 294.990.268-51

DIB: 13.03.2013 (requerimento administrativo/fls.13)

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-05.2013.4.03.6117/SP

 

 

2013.61.17.000983-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 106/107 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 110/115, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Sem contrarrazões e devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

-Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade , o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : DELCIDIO CARDOSO DE SA

ADVOGADO : SP193628 PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009830520134036117 1 Vr JAU/SP
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laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da

qualidade de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos

os direitos perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de

graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

 

Ao caso dos autos.

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da

propositura da ação, vale dizer, 06 de maio de 2013, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, haja

vista os vínculos empregatícios no interregno entre 23/12/1986 e 07/08/2012, conforme extratos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 53/58.

No tocante à incapacidade para o trabalho, o laudo pericial de 10/11/2013, às fls. 81/85, após relato da história

clínica e exame médico do autor, concluiu, o Sr. Perito, que o requerente não apresenta incapacidade laborativa,

sem contudo informar o CID, bem assim o diagnostico da doença.

Ao responder os quesitos do Juízo, relatou que o autor "encontra-se com quadro de Osteoartrose de coluna

lombar e cervical (M42, M19) e Dorsalgia (M54). Possuem tratamento.".

Impende ressaltar, no entanto, que por força do Princípio do Livre Convencimento Racional do Magistrado, este

não está adstrito ao laudo pericial, a esta ou aquela prova carreada nos autos, de tal maneira que pode e deve

analisar todas as provas em conjunto para formar o seu entendimento.
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Dessa forma, verifica-se que a inicial veio acompanhada de exames médicos realizados no Centro de

Radiodiagnostico de Jaú - Dr. Pedro de Paula Brandão e versam sobre a moléstia que sofre o autor de "Bloco

Vertebral de C2/C3, Unco artrose na coluna cervical a partir de C3/C4, Artrose no joelho esquerdo, Artrose no

punho esquerdo, fl.21; e artrose lombar, pequena escoliose no dorso lombar esquerdo e discopatias degenerativas

principalmente em L2/L3, L5/S1, fl. 23.

Não se pode desprezar, também, os Relatórios Médicos apresentados às fls. 24/25, de dois diferentes especialistas

em ortopedia, expedidos nos anos de 2012 e 2013, contendo descrição detalhada das doenças que acometem o

autor, afirmando que se tratam de "patologias degenerativas e progressivas, sem prognostico de cura ou melhora,

contra indicação ortopédica aos esforços por tempo indeterminado." e que o paciente é "portador de artrose

lombar, artrose do carpo, com grande limitação de movimentos e dor. Não tem condições de trabalhar em seus

serviços habituais", que também foram relatadas pelo Sr. Perito, fl.82, mas consideradas insuficientes a causar

incapacidade para o trabalho.

Com efeito, os laudos acostados às fls. 24/25, são bem mais específicos, indicando as patologias diagnosticadas,

demonstrando que o quadro clínico do demandante é incontroverso, eis que confirmado pelos relatórios médicos

acima mencionados.

Deste modo, restam comprovadas as moléstias que acometem o autor, persistindo o litígio tão-somente quanto à

ausência ou não de capacidade para o trabalho, conforme declinado pelo Sr. Perito em seu laudo.

Assim, não se pode olvidar, que os dados constantes na farta documentação juntada aos autos, corroborada pelo

extrato do banco de dados do CNIS, fls. 72/73, demonstram que o autor, durante quase vinte anos, vem realizando

trabalhos pesados, a exemplo do seu último vinculo, no período de 19/05/2003 a 07/08/2012, na empresa Mazza,

Fregolente & Cia Eletricidade e Construções, exercendo a função de "Trabalhador nos serviços de coleta de

resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas" CBO5142.

Diante disso, resta verificar se há possibilidade de reabilitar a parte autora, em outra atividade que lhe permita o

sustento, devendo ser levado em conta o seu local de moradia, a sua idade avançada (60 anos), o baixo grau de

instrução, a sua experiência profissional e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho.

Nesse contexto, resta clara a impossibilidade de reabilitação, logo, excepcionalmente, as condições presentes nos

autos autorizam a conclusão de que o autor está incapaz total e definitivamente para o trabalho.

Cumpre salientar que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 43 da Lei nº 8.213/91, prevê que a aposentadoria por

invalidez é devida "ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a

partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta

dias." Entretanto, como o caso concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo

a data da citação, ou seja, 07 de junho de 2013 (fl. 66), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, em atenção ao expresso requerimento da parte autora, visando assegurar o resultado

concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado,

determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da

parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez,

deferida a DELCIDIO CARDOSO DE SÁ, com data de início do benefício, a partir da citação - (DIB:

07/06/2013), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação
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, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. Oficie-se ao INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005634-74.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Thalita Vieira dos Santos, contra a sentença de improcedência (fls. 74/78 v.)

do pedido de pensão por morte ajuizado em face do INSS - Instituo Nacional do Seguro Social - diante do

falecimento de seu pai, Joselito Luz Santos, ocorrido em 23/9/2012 (fls. 02/14).

Em sua apelação, a autora sustenta as mesmas teses da exordial, de que o extinto manteve a qualidade de segurado

até a data de seu óbito e, portanto, preencheu os requisitos à implantação da pensão por morte ora em debate.

Pleiteia, pois, a reforma da sentença atacada e a consequente procedência do pedido inicial, invertendo-se os ônus

da sucumbência (fls. 81/108).

Com as contrarrazões da autarquia previdenciária (fl. 111), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região por meio do parecer de fls. 115/116 v.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do pai

da autora em 23/9/2012 (fl. 39), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do

benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do genitor da parte autora ocorreu em 23/9/2012, conforme certidão de folha 39 e a

qualidade de segurado foi comprovada. Senão, vejamos.

O último vínculo empregatício mantido pelo extinto e demonstrado pelos registros em CTPS e registro de

empregado (fls. 27 e 36/36v.), , constante, ainda, do cadastro DATAPREV-CNIS de fl. 28/35, vigeu no período de

05/01/2009 a 03/07/2009. Assim, a qualidade de segurado do falecido perdurou até o mês de setembro de 2012,

conforme segue.

O período de graça para o caso dos autos é de 36 (trinta e seis) meses, a contar do último vínculo empregatício.

Explico. Entre 22/5/1978 e 02/01/1991, houve o recolhimento ininterrupto de mais de 120 (cento e vinte)

contribuições sociais, conforme planilhas de cálculo anexas, cuja juntada ora determino, o que dá direito ao

trabalhador à prorrogação de 12 (doze) meses para o período de graça original de 12 (doze) meses, somando 24

2013.61.19.005634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : THALITA VIEIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP102435 REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO e outro

REPRESENTANTE : MARIA CICERA VIEIRA

ADVOGADO : SP102435 REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056347420134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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(vinte e quatro) meses. Ademais, comprovado o desemprego involuntário, conforme demonstram os documentos

de fls. 37/38, mais 12 (doze) meses de prorrogação completam o total de 36 (trinta e seis) meses favoráveis ao

segurado.

De tal modo, de forma diversa do quanto alega a autarquia previdenciária e do fundamento da sentença atacada,

não houve perda da qualidade de segurado, haja vista que o óbito deu-se em 23/9/2012 (fl. 39).

A prorrogação do período de graça ocorre, no caso dos autos, nos termos do §1º, do art. 15, da Lei n. 8.213/91,

que assegura a prorrogação do prazo de 12 (doze) meses do inc. II, do referido art. 15, da mesma Lei, por mais 12

(doze) meses, por ter o segurado recolhido, sem a perda da qualidade de segurado por mais de 120 (cento e vinte)

meses, conforme extrato CNIS-DATAPREV de fl. 28 e pelo desemprego involuntário, conforme explicitado.

Tendo o falecido contribuído por mais de 120 (cento e vinte) meses, sem interrupção da qualidade de segurado

nesse período pretérito, o segurado tem o direito adquirido à prorrogação e contagem do período de graça nos

termos do §1°, do art. 15, da Lei n. 8.213/91, conforme já reconheceu a jurisprudência desta E. Corte. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de

outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da

causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Juiz Fed. Conv. Giselle França, j. 02/12/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filho, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Com os períodos entre 01.10.1982 a 14.11.1997constantes do extrato de CNIS, o segurado instituidor

contabiliza mais de 120 contribuições mensais, o que lhe garantiu o benefício da extensão do período de "graça",

na forma prevista no art. 15, inc. II, §1º, da Lei n. 8.213/91.

III - Malgrado o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício constante do extrato de CNIS

(01.04.2002; fl. 26) do falecido marido da autora e a data de seu óbito (14.05.2004) tenha sido um pouco

superior a 24 meses, cabe ponderar que o de cujus tinha, em tese, o prazo até 15 de janeiro de 2005 para efetuar

o recolhimento da contribuição previdenciária referente à competência de dezembro de 2004, nos termos do art.

216, II, do Decreto n. 3.048/99, de modo que na data do óbito este ainda ostentava a qualidade de segurado.

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº

9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (11.04.2005; fl. 53vº) em

relação à co-autora Rosemeire Sevciuc Macias da Silva, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, observado o

disposto no art. 77 da indigitada Lei.

V - O Código Civil de 2002, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelece em seu art. 198, I, que a

prescrição não corria contra os incapazes de que trata o art. 3º e este, por sua vez, no inciso I, dispõe que os

menores de 16 anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da

leitura dos aludidos preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em

que o titular do direito completa 16 anos de idade.

VI - No caso de autos, o co-autor Marcello Sevciuc da Silva contava com mais de 16 anos quando o segurado

instituidor faleceu, de modo a correr a prescrição contra ele, razão pela qual o termo inicial deve ser fixado a

contar da data da citação. Entretanto, no tocante aos co-autores Jonas Sevciuc da Silva e Noemi Sevciuc da

Silva, estes tinham menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito, não se sujeitando, assim à incidência da

prescrição, de modo que o início de fruição do benefício deve ser a data do falecimento.

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VIII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de

forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min.

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003,

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%.

X - Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. Apelação dos autores parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL - MANUTENÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO - LEI 8213/91, ART. 15, § 1º. ESPOSA E FILHOS MENORES -

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

II. Cumpre ressaltar que a interrupção ocorrida entre a cessação do vínculo empregatício em 04.02.85 e o

registro subsequente, em 01.09.86, não constitui óbice a aplicação da ampliação do "período de graça", pois já

antes disso, em 1984, o falecido havia completado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarretasse a perda da qualidade de segurado.

III. Aplicando-se ao falecido a prorrogação do "período de graça" para 24 meses, e considerando-se que o

último contrato de trabalho registrado cessou em 22.02.96, não houve a perda da qualidade de segurado, pois o

óbito ocorreu em 08.09.97.

IV. Na qualidade de esposa e filhos menores à data do óbito, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91).

V. Honorários advocatícios reduzidos para 10%, devendo incidir somente sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 475.973, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2004)

 

Presentes, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a reforma da sentença

de improcedência ora em exame, para reconhecer o direito da autora à pensão por morte deixada por seu genitor.

A data de início do benefício, considerando que a autora, nascida em 08/9/1997 (fl. 18) era menor de 16

(dezesseis) anos na data do óbito (fl. 39) e da DER (fl. 23), incapacidade absoluta que perdurou até a data do

ajuizamento da ação (fl. 02), a DIB deve ser a mesma da morte do segurado, haja vista que os prazos dos arts. 74 e

103 da Lei n. 8.213/91 não correm contra menores impúberes, conforme a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.
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IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para reformar a sentença atacada e, assim, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, condenando o INSS

à implantação da pensão por morte requerida na inicial, nos termos da fundamentação, invertendo-se os ônus da

sucumbência.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para seu imediato cumprimento, o que

faço com base no art. 461 do Código de Processo Civil, sendo que o ofício pode ser substituído por e-mail nos

termos das normas internas desta C. Corte, instruída a correspondência por documentos da autora e do segurado

falecido, a fim de viabilizar a imediata implantação do benefício de pensão por morte em favor da beneficiária

dependente do extinto.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009212-45.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, em

2013.61.19.009212-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARLENE OLIVEIRA SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260627 ANA CECILIA ZERBINATO AZARIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00092124520134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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virtude do caráter alimentar de que se reveste. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a

percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, por haver incapacidade total e permanente para o trabalho.

Requer, ainda, o reconhecimento da inexistência de sucumbência recíproca e, por consequência, a condenação do

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios.

O INSS, por seu turno, sustenta o não preenchimento dos mesmos requisitos. Insurge-se contra a antecipação dos

efeitos da tutela concedida na sentença. Ademais, entende que a sentença está sujeita ao reexame necessário.

Contudo, se assim não for considerado, pleiteia a alteração dos critérios de incidência de correção monetária e de

juros de mora.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, cumpre observar que o MM. Juízo a quo, no exercício da atividade jurisdicional, proferiu

sentença citra petita, por ter-se limitado a julgar os pedidos de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença,

deixando de apreciar a pretensão de indenização por dano moral.

A parte autora, em sua peça vestibular, pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença e

o pagamento de indenização por danos morais, decorrentes do indeferimento indevido do benefício na esfera

administrativa.

Nesse caso, por estar a decisão contaminada de vício que afeta sua eficácia, deve ser anulada, conforme

entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial,

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente

Leal, DJ 24/4/2000).

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, RESP 180442/SP, proc. 1998/0048352-7, DJU 13.11.2000, pg. 145, rel. Min. CESAR

ASFOR ROCHA, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULAÇÃO

PELO TRIBUNAL A QUO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A Eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou entendimento no sentido de que a

decretação de nulidade da sentença citra petita pode ser realizada de ofício pelo Tribunal ad quem. Nesse caso, o

recurso de apelação não está condicionado à prévia oposição de embargos de declaração.

2. Recurso especial improvido."

(STJ, Sexta Turma, RESP 243988/SC, proc. 1999/0120502-6, DJU 22.11.204, pg. 393, rel. Min. HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA, v.u.).

Dessa forma, anulo, de ofício, a sentença recorrida, restando prejudicada a apelação interposta pela parte autora.

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no § 3º do artigo 515 do CPC, pois esta causa está em condições de

ser julgada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à Primeira Instância para sua

apreciação pelo Juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para

esse efeito.

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

(...)

§ 3º. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo

a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."

Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem resolução de

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão citra

petita e extra petita também ocorre extinção do processo sem resolução de mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada, quando menos em razão da economia processual, se a causa estiver

em condições de ser decidida.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação em 7/11/2013, havia cumprido a carência

exigida por lei e detinha a qualidade de segurada. Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social (fls. 14/18), na qual estão registrados contratos de trabalho no interregno de 1995 a 2012,

sendo que o último vínculo, iniciado em 1º/7/2009, cessou em 1º/9/2012.

De acordo com o laudo pericial de fls. 44/56, a parte requerente é portadora de doença de Parkinson, obesidade

mórbida, hipertensão arterial, insuficiência venosa crônica e artrose de joelhos, que a incapacitam de forma parcial

e permanente para o trabalho, encontrando-se inapta para sua atividade laborativa habitual e para funções que

exijam esforços físicos.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, tendo em vista o caráter crônico

das doenças apontadas, a idade da parte autora (65 anos, por ocasião da perícia) e o fato de tratar-se de

trabalhadora braçal - cozinheira/doméstica - impedida de exercer sua atividade habitual, é forçoso concluir pela

impossibilidade de reabilitação suficiente ao exercício de atividade laboral.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.

DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Contudo, tendo em vista que a cessação do vínculo de trabalho é posterior ao indeferimento administrativo do

benefício e ante a inexistência de comprovação de que a incapacidade remonta à data do requerimento formulado

na esfera administrativa, ocorrido em 2012, o benefício é devido desde a data da citação (10/1/2014), conforme

entendimento firmado sob o regime do art. 543-c do CPC pela Primeira Seção do superior tribunal de Justiça

(REsp 1.369.165/SP, Relator Min. Benedito Gonçalves, publicado em 06/03/2014).

No que toca ao pleito de indenização por danos morais, não merece ser acolhido.

Os critérios autorizadores para concessão da indenização por danos morais devem ser observados sem equívocos,

pois não há de ser analisada a questão simplesmente pela ótica da responsabilidade objetiva da parte ré, segundo a

qual é exigida apenas a demonstração do dano e do nexo de causalidade.

O dano moral, como lesão de interesses não patrimoniais de pessoa física ou jurídica, não visa simplesmente a

refazer o patrimônio, mas a compensar o que a pessoa sofreu emocional e socialmente em razão de fato lesivo.

Meros aborrecimentos, dissabores, mágoas ou irritabilidades estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além

de fazerem parte da normalidade do dia-a-dia, não são situações intensas e duradouras a ponto de romper o

equilíbrio psicológico do indivíduo.

In casu, a mera contrariedade acarretada pela decisão administrativa, de negar benefícios previdenciários, não

pode ser alçada à categoria de dano moral, já que não está patenteada conduta despropositada e de má-fé do INSS,

encarregado de zelar pelo dinheiro público.

O benefício por incapacidade é concedido rebus sic stantibus, na forma do artigo 101 da Lei n. 8.213/91.

O conceito de incapacidade não é de fácil apreensão, muitas vezes dependente de inúmeros fatores que vão além

do universo da medicina.

Ademais, não restam comprovados os efetivos prejuízos que teria sofrido, mormente porque o dano, na

argumentação do postulante, vem diretamente atrelado ao conceito de incapacidade, amiúde é objeto de

controvérsia entre os próprios médicos.

Ou seja, discernir a incapacidade nem sempre é tarefa fácil e a conclusão a respeito de sua existência, não raro,

leva a controvérsias entre os profissionais das áreas médica e jurídica.

De mais a mais, generalizar condenações por dano moral em simples casos de denegação de benefício geraria

desfalques incalculáveis nos cofres da seguridade social, sempre custeadas pelos contribuintes.

Daí que a condenação a pagar indenização por dano moral deve ser reservada a casos pontuais, em que a parte

comprova a existência de má-fé da Administração pública - situação não ocorrida neste caso.

Nesse sentido, registram-se os seguintes acórdãos (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. LEI 8213/91. (...) III.

A autora não tem direito ao benefício de pensão por morte, já que o segurado ainda não havia completado as

condições para a obtenção de aposentadoria na data do óbito. IV. Não há que se falar em indenização por dano s

morais e perdas e dano s, pois a não concessão do beneficio de pensão por morte não tem o condão, por si só, de

dar ensejo a tais indenizações, visto que não restou demonstrado qualquer dano à esfera emocional e a
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patrimonial da autora. V. Apelação improvida." (TRF5 - AC 00024182120104058200 - Quarta Turma - Rel.

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli - J. 18/01/2011 - DJE - Data::20/1/2011 - p. 656 - Nº:11)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESCRIÇÃO.

CANCELAMENTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DOS DANO S MORAIS. DESCABIMENTO. TUTELA

ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RESTABELECIMENTO IMEDIATO DO

BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. (...) 4. Incabível o direito à reparação por dano s morais pretendida pela parte

autora, porquanto não há prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral , bem

como o respectivo nexo causal. O cancelamento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito

à indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. (...)" (TRF4 - AC 200771170004969 - TURMA

SUPLEMENTAR - Rel. FERNANDO QUADROS DA SILVA - J. 27/02/2008 - D.E. 23/5/2008)

 

Dessa forma, de acordo com o entendimento jurisprudencial predominante, a dor, o sofrimento, a humilhação e o

constrangimento, caracterizadores dos danos morais, devem ser suficientemente provados, sob pena da

inviabilidade de ser albergada a pretendida indenização.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

A parte autora pretende, nesta ação, dois bens jurídicos: a) um benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez), sob o fundamento de que os males alegados impedem o exercício de

atividade laborativa; b) condenação do INSS a pagar danos morais.

Ora, uma vez julgado improcedente o pedido de condenação do réu a pagar danos morais, nada mais razoável que

extrair do contexto dos autos a necessidade de compensação dos honorários de advogado por ambas as partes, ex

vi legis.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Antecipo , de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante que impede a

parte autora de desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta

decisão à Autoridade Administrativa, por via eletrônica, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Marlene Oliveira Souza

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 10/1/2014

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Ressalto que, consoante os documentos de fls. 108/109, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a

parte autora, desde 30/4/2014, percebe o benefício de auxílio-doença (NB 6064722898). Assim, implantada a

aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Os valores

pagos a título de auxílio-doença serão compensados, por ocasião da liquidação, ante a impossibilidade de

cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91).

Diante do exposto, anulo, de ofício, a sentença, dando por prejudicadas as apelações das partes, e, com

fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da citação,

acrescido dos consectários, nos termos da fundamentação supra. Antecipo, de oficio, a tutela para permitir a

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Determino o desconto dos valores pagos a

título de auxílio-doença no período desta condenação.
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Intimem-se

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-28.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, proceda a Subsecretaria à numeração das folhas que compõem o parecer ministerial.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 121/123 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente nos ônus

da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 126/138, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal, no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

2013.61.22.000295-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : AIRTON JOSE RABALDELLI

ADVOGADO : SP261533 ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002952820134036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1776/2716



salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.
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Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 97/103 atesta ser o autor portador de Síndrome de Imunodeficiência

Adquirida, encontrando-se capaz para o exercício de atividade laboral.

Em que pese a conclusão pericial, tenho que os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande

discriminação social, haja vista o caráter contagioso e irreversível da moléstia. Ademais, são submetidos a

diversas restrições, que objetivam evitar o contato com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o

que demonstra a impossibilidade de reabilitação e reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual reputo que a

sua incapacidade é total e permanente.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 9 de agosto de 2013 (fls. 77/89) informa ser o núcleo familiar composto pelo

requerente, o qual reside em imóvel alugado, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro.

A irmã que reside sob o mesmo teto, embora solteira, arca com a mantença de filho menor, integrando, portanto,

núcleo familiar próprio. Desta forma, os valores por ela recebidos (R$915,00 - fl. 80) não serão aqui considerados

para cálculo da renda per capita.

Por outro lado, o estudo social revela que o autor não aufere renda e que a família tem gastos com aluguel, no

valor de R$435,00.

Ademais, o fato de a irmã possuir uma motocicleta não afasta a presunção de miserabilidade do demandante,

considerando o quanto explanado.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor a reforma do decisum

impugnado e o acolhimento do pedido inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (16/11/2012 - fl. 22).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a AIRTON JOSÉ RABALDELLI com

data de início do benefício - (DIB: 16/11/2012), no valor de 01 salário mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002865-72.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 144/148 julgou parcialmente procedente o pedido, para apenas reconhecer como

especial o período de atividade que indica. Por fim, ante a sucumbência recíproca, deixou de fixar honorários

advocatícios.

Em razões recursais de fls. 150/156, pugna a parte autora pela procedência integral do pedido, ao fundamento de

ter comprovado a natureza especial do todo o lapso deduzido, fazendo jus, por conseguinte, à concessão do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial, acarreta o não

conhecimento do reexame obrigatório.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

2013.61.26.002865-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : JORGE LUIZ POLETTO

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos
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57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos. 

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...) 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a
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condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante." 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Nesse ponto, ressalto que a especialidade dos interregnos de 22/01/1980 a 30/04/1987 e de 25/04/1988 a

30/06/1989 é incontroversa, tendo em vista que já foi reconhecida pelo INSS, conforme se infere do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 86/88).

No mais, insta consignar que a especialidade do período de 01/07/1996 a 18/12/2012 também restou

incontroversa, uma vez que tal lapso foi reconhecido pelo Juízo a quo e não houve insurgência por parte do

Instituto Previdenciário a este respeito.

Pois bem, para a comprovação da atividade especial no intervalo remanescente, a parte autora instruiu o feito com

a documentação pertinente, da qual é possível colher os seguintes elementos:

- período de 17/07/1991 a 12/11/1993 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 53/54) - Eletricista de

Manutenção - exposição a ruído de 87 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Com essas considerações, tenho por demonstrado o exercício de atividades especiais no período de 17/07/1991 a

12/11/1993, além daqueles já reconhecidos em primeiro grau de jurisdição e na esfera administrativa.

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o autor possuía, em 18/12/2012 (data do requerimento

administrativo - fl. 20), 27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço,

suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o § 2º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu,

18/12/2012 (fl. 20).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, em atenção a expresso requerimento da parte autora, visando a assegurar o resultado concreto

buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado,

determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da

parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria especial, deferida

a JORGE LUIZ POLETTO com data de início do benefício - (DIB: 18/12/2012), com renda mensal inicial - RMI

a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para
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reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007289-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Geralda Benedita da Silva, companheira de

Donizete Aparecido Miguel, cujo óbito ocorreu em 17/9/2010 (fls. 02/09).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, dos requisitos da qualidade de segurado

do falecido e da caracterização de dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista

que a autora era companheira do falecido. A data de início do benefício foi fixada no dia do requerimento

administrativo formulado ao INSS, tendo sido a autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial

(fls. 159/164).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária afirma que não restaram demonstrados os requisitos legais à

concessão do benefício, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada e a improcedência do pedido inicial

(fls. 180/185).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 189/195), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não conheço da remessa oficial, porquanto, fixada a DIB em 10/7/2012 e prolatada a sentença em 09/01/2014, são

devidas, em relação ao atrasados, pouco mais de 15 (quinze) prestações mensais, no valor que, portanto, não

supera 60 (sessenta) salários mínimos, o que está aquém do limite de revisão obrigatória determinado no art. 475

do Código de Processo Civil. Assim, passo à análise apenas da apelação do INSS.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do companheiro da autora ocorreu em 17/9/2010 (fl. 16).

O extinto era companheiro da autora, conforme início de prova material de fls. 20/42, consistente no nascimento

de duas filhas comuns do casal (fls. 41/42) e comprovantes de residência e detalhes da vida conjunta, o que foi

corroborado pela prova testemunhal de fls. 167/177. Desnecessária, pois, a demonstração da dependência

econômica, pois, segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge ou

companheiro supérstite e aos filhos menores de 21 (vinte e um) anos.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico que o registro em CTPS, do período trabalhado entre

04/01/2010 e 20/8/2010, tem base no processo trabalhista copiado à fls. 43/104, reconhecido por sentença exarada

pelo Juízo do Trabalho (fls. 54/55), com disposição de pagamento das respectivas contribuições sociais e com

apoio em prova documental e testemunhal (fls. 57/60 e 167/177) neste processo a respeito do alegado período de

trabalho.

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual
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valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho, que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa Justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro

em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º, da

Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de

serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes
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precedentes, dentre inúmeros outros:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414j. 19/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhista s, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que
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modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro

de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1787/2716



Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(..)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação
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previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela inércia

destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
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DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(..) III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual afasta-se a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face da acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista , retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS
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RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social. 

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma,Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a

validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado

daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho, e,

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

 

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido até a data do óbito, porquanto na data de

seu passamento, o extinto estava no período de graça do art. 15 da Lei n. 8.213/91, haja vista que seu último

vínculo empregatício expirou-se em 20/8/2010 (fl. 19), admitido perante a Justiça Trabalhista com a determinação

de recolhimento das contribuições sociais, conforme fundamentado, o que se reforçou neste feito pela prova

documental e testemunhal produzida durante a instrução, tendo o óbito ocorrido poucos meses depois, em

17/9/2010 (fl. 16).

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado, mister a manutenção da sentença de

procedência do pedido inicial.

Tendo em vista que o requerimento administrativo foi formulado ao INSS após 30 (trinta) do óbito do segurado, a

DIB deve ser mantida na data da DER, tal como fixada na sentença em exame (fl. 12).

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantida tal como lançada a

sentença em exame.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta

decisão, com base no art. 461 do Código de Processo Civil, o ofício pode ser substituído por e-mail nos termos
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das normas internas desta C. Corte, instruída a correspondência por documentos da companheira do falecido e do

segurado, a fim de viabilizar a imediata implantação do benefício de pensão por morte em favor da beneficiária

dependentes do extinto.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício concedido e requer a reforma da sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do E. Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª

Turma, Processo n. 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma,

Processo n 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material,

2014.03.99.007728-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR TEODORO

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 11.00.00076-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte

requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não

necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da

atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso vertente, a parte autora apresentou cópia de sua cópia de certidão de casamento, celebrado em 1996;

cópia da certidão do nascimento do seu filho, em 1986; e cópia do título de eleitor nas quais constam sua

qualificação como lavrador.

O extrato do CNIS colacionado à fl.98 revela um vínculo empregatício rural da parte autora, de 1º/6/1991 a

12/1992.

Os depoimentos das duas testemunhas - gravados em mídia digital acostada à fl. 93 - são uníssonos na afirmação

de a parte autora ter exercido atividades rurais nos anos anteriores ao acometimento da moléstia incapacitante,

havia cerca de pouco mais de um ano.

Dessa forma, o início razoável de prova material, corroborado por prova oral, comprova o exercício de atividade

rural da parte autora.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial constatou que o autor - nascido em 8/4/1960 - apresenta "sinais de

sofrimento na coluna vertebral, visto que constatamos acentuada redução na capacidade funcional da região

lombar, com déficit funcional no membro superior esquerdo devido a lesão no ombro e transtornos depressivos

ansiosos, cujos quadros mórbidos o impedem de trabalhar, no presente momento". (fls. 53/71).

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença. Nesse sentido, trago à

colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

À míngua de pedido na esfera administrativa, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação

(23/11/2011 - fl. 17), tal como fixado na r. sentença, conforme entendimento firmado sob o regime do art. 543-c

do CPC pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.369.165/SP, Relator Min. Benedito

Gonçalves, publicado em 06/03/2014).

Destaco a determinação legal disposta no art. 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

Por fim, embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais,

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa

portadora de doença que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Valdemar Teodoro

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 23/11/2011

RMI: "a ser calculado pelo INSS"
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação e mantenho a r. sentença vergastada. Antecipo, de ofício, a tutela

jurisdicional para permitir a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008493-29.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por MAILON TORRES e CLAUDEMIR TORRES

(incapazes) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de

pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 48/53 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e

determinou sua imediata implantação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal de fl. 63, em que opina pela extinção do presente feito sem resolução do

mérito, em razão de coisa julgada no feito nº 2013.03.99.020105-7/MS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A teor do disposto no art. 267, V do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de arguição da parte interessada,

uma vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de

jurisdição (§ 3º).

Nos termos do art. 301, §3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§

2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação

válida (art. 219, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria,

assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res

judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas consequências.

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá

ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a

2014.03.99.008493-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

PARTE AUTORA : MAILON TORRES incapaz e outro

: CLAUDEMIR TORRES incapaz

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

REPRESENTANTE : JOANA TORRES

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 08022520420128120004 1 Vr AMAMBAI/MS
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extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância

ao princípio da economia processual.

No caso concreto, verifica-se a existência do Processo nº 2013.03.99.020105-7/MS, que tramitou pela 1ª Vara

Cível da Comarca de Amambai - MS e que, nesta Egrégia Corte, recebeu o nº 0020105-95.2013.4.03.9999/MS,

conforme evidenciam o extrato de acompanhamento processual de fl. 60 e a cópia da decisão monocrática

acostada pelo Ministério Público Federal à fl. 65.

A aludida ação foi ajuizada pelos mesmos autores, Mailon Torres e Claudemir Torres, pleiteando o benefício

previdenciário de pensão por morte, em decorrência do falecimento da genitora, Janes Espindola, cujo trânsito em

julgado deu-se em 10 de março de 2014, o que impõe a extinção deste feito, devido a presença de pressuposto

negativo de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conquanto evidenciada a hipótese de

coisa julgada material.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do mesmo diploma legal. Casso a tutela antecipada

concedida.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013295-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 16.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 26-01-2012, com honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Sem custas e despesas processuais por força do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Sentença proferida em 24-04-2013, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela

qual o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja

outro, requer a fixação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 e a incidência dos honorários advocatícios

nas parcelas vencidas até a sentença.

2014.03.99.013295-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MANOEL RODRIGUES

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

No. ORIG. : 11.00.00130-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".
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A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas
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possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo pericial, feito em 05-10-2012, às fls. 61/65, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Insuficiência

Renal Crônica em regime de Sessões de Hemodiálise e Gôta que determinam Incapacidade Laborativa Total,

Omniprofissional, Definitiva e Irreversível".

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social, feito em 25-11-2011, às fls. 23/28, dá conta de que o autor reside com a mulher, Luzia Aparecida

da Silva, de 63 anos, em casa alugada, contendo seis cômodos, sendo três quartos, uma cozinha, duas salas, uma

cozinha e um banheiro. As despesas são: energia R$ 33,00; água R$ 25,00; alimentação R$ 200,00. A renda da

família advém da aposentadoria da mulher, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) mensais.

 

Em consulta ao CNIS (doc. Anexo), verifica-se que a mulher do autor é beneficiária de Aposentadoria por Idade,

desde 26-10-2004, no valor de um salário mínimo.

 

Assim, a renda familiar per capita é igual a metade do salário mínimo atual.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

 

Descabida a insurgência da autarquia quanto aos honorários advocatícios, uma vez que a sentença os fixou

conforme pleiteado no recurso.

 

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde setembro de 2011, bem como o fundado receio

de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos, e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09, e antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para

que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a
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ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de

descumprimento.

 

Beneficiário: ANTONIO MANOEL RODRIGUES

CPF: 543.549.278-53.

DIB: 26-01-2012.

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015382-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

2014.03.99.015382-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NAIR DE JESUS MOTA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

REPRESENTANTE : ESPEDITO CIRILO MOTA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00123-7 1 Vr BROTAS/SP
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enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial constatou ser

a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho (fls. 119/127).

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido (fls. 85/86).

A renda do casal advém do benefício assistencial por deficiência recebido pelo cônjuge, no valor de um salário

mínimo mensal, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deve ser aplicado, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo

idoso maior de 65 anos, qualquer que seja sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do

núcleo familiar, em homenagem aos princípios da igualdade e da razoabilidade.

Confiram-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria
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de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Além disso, a parte autora realiza atividade informal como catadora de material reciclável.

Inicialmente, cumpre ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os

rendimentos estáveis, porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode

inferir com certeza se tal grupo continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar,

ainda, que os gastos pertinentes a remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver

pessoa deficiente.

Ademais, a continuidade da atividade laboral da parte autora se funda exclusivamente na absoluta falta de meios

alternativos de garantia do mínimo de subsistência.

Com efeito, apesar da saúde gravemente comprometida, a parte autora não possui estrutura familiar capaz de

prover os meios indispensáveis à sua sobrevivência.

Assim, encontra-se constrangida a agravar seu estado de saúde mediante a realização de atividade que lhe é

nociva, por absoluto estado de necessidade, a fim de obter escassos e incertos recursos que lhe permitam

sobreviver.

Uma situação em que a sobrevivência depende do agravamento severo e necessário da saúde física ofende a

razoabilidade e a dignidade humana, e, por conseguinte, não pode constituir óbice à prestação assistencial. Nesse

sentido, a presença da necessidade característica do beneficiário da assistência social de que fala o artigo 203,

caput, da Constituição Federal é evidente.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

À míngua de prova de requerimento administrativo, o termo de início do benefício deve ser a citação

(29/10/2009), pois somente a partir dessa data a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n.

11.960/2009.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo) e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão, por via eletrônica, à Autoridade administrativa, a fim

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: NAIR DE JESUS MOTA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 29/10/2009

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos

da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016381-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de auxílio-acidente.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial em 04.02.11 (data da juntada do laudo). Honorários

advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Determinado o reexame

necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de auxílio-doença no período de 10.08.01 a 16.12.01 e

auxílio-acidente a partir de 10.03.04, majoração dos honorários advocatícios e o deferimento da tutela antecipada.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

2014.03.99.016381-4/SP
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alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Sobre o benefício auxílio-acidente, dispõe o art. 86 e §2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528/97:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia."

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria".

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Na hipótese, o laudo médico constatou que o autor apresentou quadro de fratura exposta do fêmur direito,

consolidada, osteoartrose do joelho direito e encurtamento do membro inferior direito. E concluiu o perito pela

incapacidade parcial e permanente (fls. 77-81).

Assim, faz jus ao benefício de auxílio-acidente, pleiteado na exordial.

A data de início do benefício de auxílio-acidente deve ser fixada no primeiro dia após a data cessação do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora pelo INSS, ou seja, em 10.03.04 - fl. 95.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Embora os honorários advocatícios devessem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), à míngua de irresignação do INSS mantenho conforme

fixado na r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de EDVALDO DA SILVA CAIRES, CPF 276.435.868-70, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-acidente, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 10.03.04, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para modificar o

termo inicial do benefício. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017410-37.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício concedido e pugna pela reforma da sentença. Requer, ainda, a isenção do pagamento das custas

processuais e prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A r. sentença condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 475, § 2º do CPC),

constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o termo inicial do benefício e a

decisão impugnada. Em decorrência, conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, os extratos do Sistema CNIS/DATAPREV acostado às fls. 32/34 demonstram que a parte

verteu recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, pertinentes às competências de janeiro

de 1993 a dezembro de 1997 e de junho de 2004 a outubro de 2006, bem como percebeu auxílio-doença no

período de 17/12/2004 a 31/12/2005.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial ocorrida em 13/9/2012, constatou que a autora (nascida em

6/12/1933) é portadora "arritmia cardíaca não especificada CID I 49.9 e hipertensão essencial CID 10", cujos

males incapacitam-na de forma total e permanente para exercer atividades laborativas (fls. 154/159).

O perito esclareceu: "Considerando a idade atual da periciada (78 anos), não apresenta nenhuma condição para

o desempenho de qualquer atividade laborativa" e afirmou não haver "parâmetros clínicos ou de exames

complementares para fixar a data de início da incapacidade" (g. n).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo pericial não ter apontado uma data de início da incapacidade, os elementos

probatórios apresentados permitem convicção no sentido de que a incapacidade da autora é anterior ao seu

reingresso ao Sistema Previdenciário, ocorrido em junho de 2004.

O atestado médico de fl. 59 declara a inaptidão da autora para o trabalho "por tempo indeterminado" em razão de

artrite reumatoide em 18/10/2006.

O relatório médico revela a existência de "arritmia cardíaca com implante de marcapasso definitivo em

28/2/2009".

Os dados obtidos do Sistema CNIS/DATAPREV (HISMED) revelam a concessão de auxílio-doença de

17/12/2004 a 31/12/2005 em razão de transtornos vasculares do intestino (CID K55) e íleo paralítico (CID K91).

À vista dessas informações e considerada a pluralidade das doenças, bem como o fato de o perito apontar a idade
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como principal elemento gerador da incapacidade da autora, forçoso é concluir que ela somente voltou a efetuar

novos recolhimentos quando contava 70 anos e já era portadora das doenças incapacitantes - situação que afasta o

direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Entendo não configurada, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por não ter sido

demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento da enfermidade após o retorno à Previdência Social.

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confiram-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

 

Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante (AC

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008,

DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Por consequência, necessária a cassação da tutela concedida.

 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido,

com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso

expressamente a tutela jurídica.

Expeça-se ofício à autarquia previdenciária para cessação imediata do benefício.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017761-10.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença e demais consectários legais, bem como ratificou a tutela jurídica provisória anteriormente

concedida. Decisão submetida ao reexame necessário.

Argumenta, em síntese, ausência de incapacidade total e permanente e requer a reforma da sentença. Prequestiona

a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência restaram incontroversos, vez que o autor

percebia auxílio-acidente previdenciário (NB 539.903291-7) quando do ajuizamento desta ação, em 29/10/2012.

Com relação à incapacidade, o laudo pericial constatou que o autor - nascido em 28/10/1959 - apresenta sequela

de acidente em mão direita e concluiu pela "incapacidade parcial e permanente para atividades manuais que

dependam de movimentos da mão direita". 

O médico afirmou tratar-se de lesão consolidada geradora de incapacidade para a função de motorista profissional

e esclareceu: "O autor sofreu um acidente com lesão nos tendões e nervos do punho direito. A lesão evoluiu para

paralisia subtotal da mão com perda funcional severa".

O perito apontou o início da incapacidade parcial e permanente "desde a alta previdenciária" e ressalvou a

possibilidade de o autor exercer atividades laborativas "de controle visual". 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, embora o autor esteja impedido de desempenhar a atividade laboral de "motorista de ambulância",

revela-se viável seu retorno às atividades anteriormente exercidas, tais como a que exercia à época do acidente

sofrido (empresário).

Nessas circunstâncias, verifica-se não patenteada a contingência necessária à concessão de benefício por

incapacidade omniprofissional e total, temporária ou definitiva, vez que o autor apresenta incapacidade parcial,

podendo exercer atividades compatíveis com a limitação apontada pelo perito.

Se é assim, não é devida a concessão do benefício pleiteado pela parte autora, por ausência de incapacidade total

para o trabalho. 

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO

MERCADO DE TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.

Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral.

Apelação improvida".

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 12.00.00256-1 2 Vr ITATIBA/SP
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(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU

14/12/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido".

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/2/2000)

 

Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante (AC

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008,

DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Ressalto, por oportuno, ser caso típico de auxílio-acidente previdenciário, benefício concedido

administrativamente ao autor e cessado por ocasião do deferimento da antecipação da tutela jurídica provisória.

Diante do exposto, dou provimento à remessa necessária e à apelação do INSS para julgar improcedente o

pedido, com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado, a fim de cessar imediatamente o pagamento do

auxílio-doença, restabelecendo-se, por consequência, o auxílio-acidente previdenciário (NB 539.903291-7).

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017855-55.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Decisão não submetida ao reexame necessário.

O INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício, ante a

ausência de incapacidade total e permanente e requer a reforma da sentença. Senão, requer a alteração do termo

inicial do benefício.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

2014.03.99.017855-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS010563 ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA

No. ORIG. : 11.00.00506-8 2 Vr IVINHEMA/MS
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A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do E. Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso vertente, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade laboral.

A perícia judicial, ocorrida em 17/7/2013, constatou que o autor - nascido em 21/7/1974 - é portador de transtorno

não especificado de disco intervertebral (CID M51.9), cujos males incapacitam-lhe de forma total e permanente

para o trabalho braçal.

O médico esclareceu: "O impedimento ao trabalho se deve pelo quadro álgico causado pelos abaulamentos

discais vistos em ressonância magnética de 03/02/2012 apresentada na perícia judicial"

Segundo o perito, "atualmente o requerente não possui condições para o labor" e "o prognóstico da patologia

dependerá do tratamento instituído pelo médico especialista que acompanhar o caso".

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Consigno que, embora seja trabalhador braçal impedido de exercer o seu ofício, trata-se de pessoa de jovem faixa

etária (39 anos por ocasião da perícia), sendo possível adaptá-la a atividade menos penosa.

Nesse passo, impõe-se a concessão do benefício de auxílio-doença à parte Autora, a fim de que ela seja submetida

a processo de reabilitação, nos termos do disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Friso: o benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação

previdenciária garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional.

Na esteira deste entendimento, transcrevo julgado desta egrégia Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA

PARA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO.

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA.

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO.

Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em

que fosse reiterado.

Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do

benefício previdenciário de auxílio-doença.

Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado
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especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado

da Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos

recolhimentos das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão somente, com a comprovação do exercício

da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através

de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91.

Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de

documentos públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende

essa qualidade à mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar.

Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora.

Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de

doença de chagas, além de lombalgia.

Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho

de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por

invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

(...).'

(AC 200103990465307, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20/10/2005, p. 391)

Em decorrência, merece reforma a r. sentença, conforme jurisprudência dominante (TRF - 3ª Região, AC

2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/3/2009, p. 738; TRF - 3ª Região, AC

2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527).

O termo inicial do auxílio-doença fica mantido no dia da indevida cessação, ocorrida em 11/3/2011 (NB

534.842293-9), tal como fixado na r. sentença, por estar em consonância com os elementos probatórios

apresentados.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora

de doença que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Alexandre do Nascimento

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 11/3/2011

RMI: "um salário-mínimo"

 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para conceder auxílio-doença até que seja

concluído o processo de reabilitação profissional. No mais, mantenho a r. sentença recorrida tal como lançada.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do benefício.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018995-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.018995-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (29/08/2010), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/47).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a juntada do laudo pericial (27/05/2011), juros de mora de 1% ao mês, correção monetária

segundo os índices legais, honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e

antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 14/12/2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade.

 

O(A) autor(a) apela, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação administrativa.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

De início, observo que o pedido formulado é de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em

decorrência de doença degenerativa; o laudo pericial também não fez referência à atividade profissional como

causa da incapacidade. Por isso, tenho por competente esta Corte para o julgamento da causa.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 114/118 e complementado às fls. 131/132 e 141/142, comprova que o(a) autor(a)

é portador(a) de "osteoartrose do joelho direito, osteoartrose inicial da coluna cervical e lombar".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, bem como ressalta

a impossibilidade de desenvolvimento da atividade habitual.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00184-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Portanto, devido o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997, p. 31099, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro).

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da suspensão administrativa (29/08/2010), pois esta ocorreu de

forma indevida, diante da manutenção da incapacidade.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS para converter o benefício concedido em auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento

de reabilitação. DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO(A) AUTOR(A) para fixar o termo inicial do benefício

na data da cessação administrativa (29/08/2010).

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020534-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020534-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Tutela antecipada concedida à fl. 99.

A r. sentença monocrática de fls. 122/126 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença desde o indeferimento administrativo e à conversão em aposentadoria por invalidez a

partir da data do laudo pericial, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 132/135, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DAMASCENO DA SILVA

ADVOGADO : SP213992 SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 10.00.00008-6 6 Vr SAO VICENTE/SP
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme

preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a carência exigida restou amplamente comprovada, uma vez que constam vínculos

empregatícios da autora, por períodos descontínuos, de 06 de janeiro de 1975 a 05 de outubro de 1990, conforme

cópias das CTPS de fls. 24/29 e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 107/108.

Ademais, a requerente vertera contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, a partir de

maio de 2007 (fl. 108).

O laudo pericial de 08 de julho de 2011, às fls. 70/78, por sua vez, diagnosticou a periciada como portadora de

doença degenerativa encefálica, em decorrência de hipovascularização encefálica, proveniente de acidente

vascular cerebral isquêmico. Diante disso, concluiu o expert que a autora apresenta incapacidade total e

permanente para o trabalho.

Ocorre que, em que pese o perito judicial não apontar a data precisa do início da incapacidade laboral, observa-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1813/2716



que o relatório médico de fl. 17 já indicava, em 03 de dezembro de 2006, a presença da patologia descrita pela

CID-10 G46, a saber, síndromes vasculares cerebrais que ocorrem em doenças cerebrovasculares. Ademais, a

própria requerente relatou ao perito que, ainda no ano de 2006, procurou recurso médico e fora diagnosticada com

"Degeneração neurológica progressiva de origem central (...)".

Evidente é, dessa forma, a perda da qualidade de segurada da autora, considerando que o início da incapacidade

laboral (2006) remonta a período anterior à sua nova filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, haja

vista seu último vínculo empregatício cessado em outubro de 1990 e o retorno ao Sistema em maio de 2007,

apenas. Assim, não sendo caso de agravamento da doença, incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº

8.213/91.

Desta feita, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de

condenar a autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Casso a tutela antecipada deferida.

Oficie-se ao INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021054-85.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (28/09/2010), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/35).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o indeferimento administrativo (28/09/2010), juros de mora de acordo com o art. 1º - F da Lei

9.494/97, correção monetária segundo o IPCA, honorários advocatícios de 10% das parcelas devidas até a data da

sentença, e antecipou a sentença.

 

Sentença proferida em 23/01/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a preexistência da incapacidade. Caso mantida a sentença, requer a apuração da

correção monetária nos moldes da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

2014.03.99.021054-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEMENCIA TIAGO DA SILVA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 10.00.00130-9 1 Vr PARANAIBA/MS
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 127/130, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "tendinopatia de ombro,

espondilodiscoartrose cervical e lombar, artrose no joelho". O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e

permanente.

 

Considerando-se os documentos anexados aos autos e estágio avançado das enfermidades, restou demonstrado

que, ao ingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual

(07/2009), já estava incapacitado(a).

 

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 27.01.2010, p.: 1281) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO para julgar

improcedente o pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Expeça-se ofício ao INSS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022788-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.022788-9/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural indicado na inicial e de vínculos anotados na CTPS, com a consequente revisão da RMI da

aposentadoria por idade.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por idade,

desde o pedido administrativo - 02.04.2008, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 10.02.2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e tampouco dos recolhimentos dos

vínculos de trabalho anotados em CTPS e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MACHADO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129825 AUREA APARECIDA BERTI GOMES

No. ORIG. : 13.00.00106-0 1 Vr VALPARAISO/SP
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contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 15/61.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos escolares não comprovam a labuta rurícola do autor.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 30.06.1962 a 31.07.1978.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.
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Portanto, o tempo de serviço rural reconhecido na condição de segurado especial em regime de economia familiar

não poderá ser computado para carência.

 

Já o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91, sem anotação em CTPS, não poderá ser computado como

tempo de serviço e nem para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições.

Os vínculos de trabalho de 01.08.1978 a 31.05.1986 e de 02.02.1987 a 30.06.1988 estão devidamente anotados na

CTPS, sem indicação de rasura e na ordem cronológica, devendo ser computados na contagem de tempo de

serviço do autor, uma vez que gozam da presunção de veracidade.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

 NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para

fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022870-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SOLANGE MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP293173 RODRIGO ACCESSOR DA SILVA COSTA

APELADO(A) : IVONE SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP294013 CAMILA BUSTAMANTE FORTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Ivone Santana dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e Solange Maria dos Santos Silva, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do falecimento de seu companheiro, Luis Carlos da Silva.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS e da corré.

Contestações (fls. 46/51 e 74/77).

Documentos e relatório social.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do óbito (31/07/2010 - fls. 13). Condenação do

INSS no pagamento das prestações vencidas, com correção monetária, juros de mora e despesas processuais, além

dos honorários advocatícios, estabelecidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas

as parcelas devidas até a data da sentença. Determinado o reexame necessário.

Apelação da corré Solange Maria dos Santos Silva, em que pugna pela reforma do julgado e consequente

improcedência do pleito, aduzindo, em síntese, que a autora não comprovou sua condição de dependente do

falecido.

Transcorrido in albis o prazo para as contrarrazões da autora e do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 31/07/2010 (fls. 13), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Luis Carlos da Silva ocorreu em 31/07/2010, conforme certidão acostada a fls. 13 e

o benefício foi requerido administrativamente em 24/08/2010 (fls. 17).

A qualidade de segurado foi comprovada, pois o falecido recebia benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde 17/09/1996, cessado na data de seu falecimento, conforme comprova documento juntado pela

autarquia (fls. 54).

Nesses casos não há que se questionar a qualidade de segurado do instituidor do benefício (confira-se, a propósito,

os julgados da Nona Turma desta Corte no AgrLeg em AC nº 0004780-80.2013.4.03.9999/SP, da relatoria do E.

Desembargador Federal Nelson Bernardes e na AC nº 0038509, de relatoria do MM. Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi).

No caso dos autos, a postulante alegou que era companheira do falecido, deduzindo os seguintes fatos: 

"1. (...) viveu maritalmente com o senhor Luiz Carlos da Silva, desde meados do ano de 1996, podendo

facilmente ser comprovado através de testemunhas, bem como prova documental em anexo.

2. Ocorre que na data de 31/07/2010 o seu companheiro veio a falecer, deixando-a na condição de viúva. O

falecido, na data do óbito estava aposentado pelo INSS, benefício nº 103.544.985-1.

3. Salienta-se que, ocorrido o falecimento do Sr. Luiz Carlos da Silva, a autora habilitou-se na data de

24/08/2010 para requerer o benefício de PENSÃO POR MORTE, no entanto ainda que devidamente

comprovada sua relação de convivência marital com o falecido o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, indeferiu o pedido de Pensão por Morte, alegando 'falta de qualidade de dependente (companheira)';

benefício sob nº 152.630.164-1.

(...)

8. Ocorre ainda, que o Sr. Luis Carlos, fora casado, porém, não vive com sua ex-mulher há mais de 15 anos e,

tinha um relacionamento sério e dividia o mesmo teto com a autora, no entanto, não tem sido possível encontrar

a ex-mulher do falecido, haja vista que a mesma mora no Estado do Rio de Janeiro, e seus familiares que aqui

residem se negam a fornecer o endereço da mesma, havendo a necessidade da citação por edital, por ter sido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00121-5 3 Vr JACAREI/SP
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esgotados todos os meios para a sua localização.

(...)."

Para comprovação de suas alegações, a promovente trouxe aos autos a certidão de óbito do companheiro (fls. 13),

na qual consta que o mesmo "Deixou as filhas Vanessa e Juliana, com 28 e 26 anos de idade. Era casado com

Solange Maria dos Santos Silva no 1º distrito de Barra Mansa - RJ", extraindo-se da mesma que o de cujus

residia na Rua Hugo Pires de Almeida, nº 55, Conjunto São Benedito, em Jacareí/SP, ou seja, o mesmo endereço

de domicílio da autora, indicado na peça inicial.

Juntou, ainda, cópia do ALVARÁ de SEPARAÇÃO DE CORPOS, expedido em 24/09/1980, pelo Juízo de

Direito de Jacareí/SP, no bojo do Processo nº 967/80, movido pelo de cujus contra Solange Maria dos Santos

Silva, com quem era casado desde 27/01/1979 (fls. 83), autorizando-o a se afastar do lar conjugal

temporariamente (fls. 16).

Trouxe também cópia reprográfica de Escritura Pública de Declaração de Convivência Marital, datada de

05/12/2003, lavrada perante o 2º Tabelião de Notas e Protesto de Letras e Títulos de Jacareí/SP, na qual o finado e

a autora declararam que viviam como se casados fossem, há 07 (sete) anos, que não tinham filhos e que eram

beneficiários de todos e quaisquer seguros, pecúlios, convênios ou pensões, para os quais contribuíssem (fls. 14).

Acostou cópias de demonstrativos de lançamento de Imposto Predial Urbano dos anos de 2007 e 2010 (fls.21/22 );

de Certificado de Registro de Veículos, de 19/02/2010 (fls. 23); e de declaração de quitação, firmada em

01/07/2010 pelo SAAE de Jacareí/SP (fls. 31), todos em nome do finado (fls. 21), bem assim de notas fiscais da

Casa Bahia Comercial Ltda, emitidas em 13/12/2001 e 14/02/2001 (fls. 24 e 26); de nota fiscal da Taurus Eletro

Móveis Ltda., de 24/10/2000 (fls. 25); e recibos da Casa Mundial Cutelaria, de 26/01/2002 e 19/10/2009 (fls.

29/30), em seu próprio nome, constando de todos o mesmo endereço residencial.

No que respeita à alegada relação de companheirismo impõe-se, primeiramente, tecer as seguintes considerações,

tendo em vista que o falecido morreu no estado civil de casado.

Acerca da união estável, assim dispõe a Constituição Federal, em seu art. 226, § 3º, in verbis.

"Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

(...)

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento."

Já o Código Civil prescreve em seu art.1.723 que:

"Art. 1.723 - É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família."

Por outro lado, assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, no tocante à concomitância entre casamento

e concubinato adulterino e sua consequência para fins previdenciários:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPARTILHAMENTO DA PENSÃO ENTRE A VIÚVA E

CONCUBINA. IMPOSSIBILIDADE. CONCOMITÂNCIA ENTRE CASAMENTO E CONCUBINATO

ADULTERINO IMPEDE A CONSTITUIÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Para fins previdenciários, há união estável na hipótese em que a relação seja constituída entre pessoas

solteiras, ou separadas de fato ou judicialmente, ou viúvas, e que convivam como entidade familiar, ainda que

não sob o mesmo teto.

2. As situações de concomitância, isto é, em que há simultânea relação matrimonial e de concubinato, por não se

amoldarem ao modelo estabelecido pela legislação previdenciária, não são capazes de ensejar união estável,

razão pela qual apenas a viúva tem direito à pensão por morte.

3. Recurso especial provido."

(RESP nº 1104316, Sexta Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 28/04/2009, DJU

18/05/2009).

Nesse diapasão, entendo que restou demonstrado nos autos que a autora e o de cujus viviam como se casados

fossem, desde meados do ano 1996, até a data do óbito daquele, em 31/07/2010 (fls. 13), visto que restou

comprovado nestes autos que o de cujus se encontrava separado de fato da esposa desde 1980, não havendo

qualquer óbice ao reconhecimento da existência de união estável em questão para fins previdenciários.

Uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro é presumida, conforme

disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria

do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de 12/03/2013, e

também o abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

(...)

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16
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da Lei n.º 8.213/91. 

(...)."

(AC nº 00045831420024039999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 Judicial 1

de 28/04/2011)

Comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pretendido, é de rigor a manutenção da

sentença que julgou procedente o pedido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, apresentado em 24/08/2010

(fls. 17), conforme pleiteado pela parte autora (petição inicial, item 14, fls. 06), respeitada a cota-parte devida à

corré/apelante Solange Maria dos Santos Silva, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista o termo inicial assinalado, não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas vencidas

antes do quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios, a serem suportados pelo INSS, reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Fica a corré desonerada do pagamento de custas e honorários, ante o deferimento, nesta oportunidade, dos

benefícios da Justiça Gratuita, diante da declaração de fls. 72.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício concedido à parte autora, na data do

requerimento administrativo e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas devidas até a data da sentença, e NEGO SEGUIMENTO à apelação da corré Solange Maria dos Santos

Silva, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra. Observe-se, no tocante à

correção monetária e aos juros de mora, o quanto explicitado nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Ivone Santana dos Santos, CPF nº 062.484.928-75, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, no valor de 50% (cinquenta por cento) da aposentadoria que era

recebida pelo falecido, a ser calculado na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em

24/08/2010 (data do requerimento administrativo - fls. 17), com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023021-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023021-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP163236 ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 08/39).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Sentença proferida em 09/10/2013.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a manutenção da qualidade de segurado(a), bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 58/67, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hérnia discal com

radiculopatia à esquerda, acompanhado de atrofia do membro esquerdo (coxa em 10 cm) e comprimento em cinco

cm, promovendo uma assimetria em joelhos (um mais alto que o outro) desta forma piora a ambulação e o esforço

físico deste membro".

O perito judicial conclui pela incapacidade total e temporária.

Assim, faz jus ao auxílio-doença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação (23/01/2012), nos moldes do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.369.165-SP (DJ 26.02.2014). Ademais, a incapacidade decorre do agravamento do

quadro clínico.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para conceder o benefício de auxílio-doença a partir da citação

(23/01/2012). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00320-9 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1822/2716



sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts.

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO

CPF: 086.418.158-21

DIB: 23/01/2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023551-72.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença, seguido da conversão para aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como

ratificou a tutela jurídica provisória. Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, o INSS alega a ausência do cumprimento da carência e requer a reforma da sentença. Senão,

requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários periciais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

2014.03.99.023551-5/MS
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mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial, realizada em 4/10/2013, concluiu pela incapacidade total e permanente da

autora em razão de neoplasia benigna das meninges cerebrais (Meningioma); diabetes mellitus

insulinodependente; hipertensão arterial sistêmica; artrose primária; hipercolesterolêmica e transtorno depressivo

(fls. 208/215).

Em resposta aos quesitos formulados nos autos acerca do início da incapacidade, o médico perito afirmou (g.n.):

"Sua enfermidade principal foi diagnosticada no ano de 2006 com auxílio de exame de ressonância magnética de

crânio em 22/8/2006" (item 1 - fl. 213).

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes. 

Ademais, os elementos probatórios apresentados corroboram a conclusão pericial, inclusive no tocante ao início

da incapacidade laboral da autora.

Na petição inicial, consta que "em meados de 2006, a autora foi acometida por doença na cabeça, apresentando

desmaios, visão dupla, tonturas e mal estar súbito, o que foi diagnosticado como Meningioma Cerebral, tendo se

submetido à radioterapia no Hospital Beneficência Portuguesa em São Paulo e ficando incapacitada para o seu

trabalho de Pintora Artístico" (g.n. - item 1.2 - fl. 3).

Comprovada a incapacidade total e permanente desde 22/8/2006, resta averiguar, entretanto, a qualidade de

segurado e o cumprimento da carência naquela data.

O extrato do CNIS acostado à fl. 42 revela que a autora ingressou ao Sistema Previdenciário em outubro/2005,

como contribuinte individual, quando verteu recolhimentos à Previdência Social, pertinentes às competências de

outubro/2005 a setembro/2006, bem como percebeu auxílio-doença de 16/10/2006 a 30/12/2009. Nada mais.

À vista dessas informações, verifico que em agosto de 2006 a autora não havia cumprido a carência de doze

contribuições mensais exigida em lei (artigo 24 da Lei n. 8.213/91) para a concessão de benefício por

incapacidade. 

Como se extrai do conjunto probatório dos autos, a incapacidade laborativa sobreveio quando havia sido recolhido

somente onze contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão.

Anoto, por pertinente, que as doenças apontadas pelo laudo pericial não autorizam a concessão do benefício

independentemente do cumprimento da carência, a teor do artigo 151 da Lei de Benefícios, o qual dispõe:

 

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada."

 

Dessa forma, não obstante haja a comprovação da incapacidade laborativa, não é devida a concessão do benefício

previdenciário à parte autora, por ausência do cumprimento da carência, impondo-se a reforma da decisão de

Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Nessa linha de raciocínio, cito julgado deste E. Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADA. FALTA DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO

DO INSS PROVIDA.

Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26,42 e 43, lei cit.).

Incapacidade atestada por perito como total e permanente.

Ação ajuizada dentro do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual presente

a qualidade de segurada.

Carência: perda da qualidade de segurada entre a cessação do penúltimo vínculo empregatício e o início do

último, posto que inaplicáveis ao caso as hipóteses de prorrogação do 'período de graça', previstas nos

parágrafos 1º e 2º do art. 15, da Lei nº 8.213/91. Dispõe o parágrafo único do art. 24, da referida lei que,

ocorrendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só poderão ser computadas

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no
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mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o

benefício a ser requerido. Não cumprimento do disposto no artigo em questão, pois após a recuperação da

qualidade de segurada, a parte autora contribuiu, por menos de 04 (quatro) meses, não alcançando 1/3 (um

terço) da carência necessária para a concessão dos benefícios pleiteados.

Improcedência do pedido inicial.

(...)".

(AC 779069, Proc. 2002.03.99.008156-0, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 09/12/2004). 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte sucumbente. Por consequência, casso

expressamente a tutela jurídica.

 

Expeça-se ofício à autarquia previdenciária para cessação imediata do benefício.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023629-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Antonio Alves dos Santos contra a sentença de improcedência do pedido de

pensão por morte de trabalhadora, formulado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em

decorrência do falecimento de sua esposa, Teresa Gois Santos, ocorrido em 01/11/2003 (fls. 02/23).

O MM. Juízo a quo fundamentou a improcedência na falta de qualquer prova material de que a falecida era

segurada da Previdência Social, na condição de trabalhadora rural. Vencido, o apelante foi condenado à verba

sucumbencial, isento nos termos da Lei n. 1.060/50 (fls. 87/91).

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, as mesmas teses apresentadas na inicial,

afirmando que preencheu os requisitos legais à concessão do benefício, o que foi demonstrado pelas provas

colhidas durante a instrução. Assim, pede a reforma da sentença atacada e a procedência do pedido inicial,

invertendo-se os ônus da sucumbência (fls. 94/112).

Sem contrarrazões do INSS, ainda que intimado a tanto (fls. 113, 114 v. e 115), subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

da esposa do autor em 01/11/2003, aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do

benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante falecido e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da
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qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei

n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Teresa Gois Santos ocorreu em 01/11/2003, conforme atestado juntado à fl. 36.

O apelante alega que sua esposa sempre exerceu atividade rurícola, e, assim, detinha a qualidade de segurada. À

comprovação da alegada atividade campesina da finada, o autor juntou aos autos cópias de registros em sua CTPS

(fls. 33/34), como contratado para serviços rurais, sendo que recebeu auxílio-doença na condição de trabalhador

rural (fl. 53), tem certidão eleitoral atestando a profissão de agricultor (fl. 35), o que também se verifica pela

certidão de casamento do autor com a extinta (fl. 29), documentos aptos a indicar, inicialmente, o trabalho rural do

marido da falecida, ora demandante.

Destaca-se que a jurisprudência do C. STJ (REsp n. 652.591/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28/9/2004) consagrou o

entendimento de que o início de prova material do exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao

outro, por extensão, o que se aplica à hipótese dos autos.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pela prova oral, cujos depoimentos afirmam que a

falecida trabalhou na roça a vida toda, sem nunca ter exercido atividade urbana, bem como fora casada com o

autor, com quem teve muitos filhos (fls. 76/77).

Pelas provas dos autos pode-se concluir que a esposa do autor sempre foi trabalhadora rural, tendo mantido a

condição de segurada até a data de seu óbito. Ademais, nascida em 10/3/1948 (fl. 27) e falecida em 01/11/2003 (fl.

36), havia implementado o requisito etário exigido para obtenção de aposentadoria por idade rural em 10/3/2003,

ou seja, antes de seu passamento.

De tal modo, à época do óbito, a esposa do autor havia implementado os requisitos necessários à obtenção do

benefício de aposentadoria por idade na forma dos art. 75 c. c. o art. 39, I, da Lei n. 8.213/91, e é possível a

concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do segurado que preencheu requisitos para a

obtenção de aposentadoria nos termos do artigo 102, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - INOCORRÊNCIA -

DOENÇA CRÔNICA QUE ACOMPANHOU O SEGURADO, IMPEDINDO-O DE TRABALHAR E DE VERTER

CONTRIBUIÇÕES AO INSS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO EXCLUÍDAS AS

PARCELAS VINCENDAS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. O benefício de pensão por morte reclama para seu deferimento requisitos objetivos e subjetivos previstos na

legislação de regência, cumpridos pelos postulantes. 

2. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de verter contribuições por haver contraído doença que o

impede de trabalhar e de recolher contribuições. Presentes os requisitos para concessão de aposentadoria por

invalidez, antes da ruptura do vínculo previdenciário.

3. Evidenciada a ocorrência de doença incapacitante enquanto mantido o vínculo com a Previdência Social, é de

ser deferido o benefício extemporaneamente, seja o de aposentação por invalidez, seja o de pensão por morte,

como no caso dos autos. Precedentes do E. STJ e deste TRF. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. 

5. Apelo autárquico e remessa oficial a que se nega provimento. Apelo adesivo da parte autora parcialmente

provido.

6. Sentença parcialmente reformada.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 140.344-4.02.1998.4.03.61.13, Rel. Juiz Fed. Conv. Fonseca Gonçalves, DJU de

18/11/2002)

 

A certidão de casamento juntada à fl. 29 comprova que o autor era esposo da falecida. Desnecessária, portanto, a

demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida

em relação ao cônjuge (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, Rel. Nelson Bernardes,

j. 12/3/2013).

Preenchidos, pois, os requisitos previstos na legislação de regência, é de rigor a reforma da sentença que julgou

improcedente o pedido, para conceder ao demandante o pedido formulado na exordial.

O termo inicial do benefício concedido ao autor deve ser a mesma data do requerimento administrativo (fl. 37),

porquanto formulado ao INSS após 30 (trinta) dias da morte da segurada.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.
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08 do E. TREF 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta, como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/C. STJ, cujo

enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta C. Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para condenar o INSS à implantação da pensão por morte requerida na inicial, na forma

da fundamentação supra, invertendo-se os ônus da sucumbência.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte aurora e da falecida, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de pensão por morte, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023682-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/49).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de perda da qualidade de segurado(a), e

condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbência, observado o deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 20/02/2014.

 

2014.03.99.023682-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROSEVAN FERREIRA ANDRADE

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130575420108260481 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a manutenção da qualidade de segurado(a), bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 84/89, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) espondiloartrose lombar

CID M47.0, Artrose ambos os joelhos CID M17.0, Hérnia ventral CID K 43".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e temporária desde 2002,

ressaltando que as restrições impostas pelas enfermidades impedem o exercício de atividade que demande

"esforço físico exacerbado, sobrecarga de peso, posições forçadas".

 

Demonstrada a incapacidade para o trabalho habitual (pedreiro), faz jus ao auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade. 

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos
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15, inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta

Corte de Justiça. 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em

razão de ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ DATA:16/11/2004 PG:00335, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício é fixado a partir da cessação administrativa, pois comprovada a manutenção da

incapacidade (29/07/2008).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para conceder o benefício de auxílio-doença a partir da

cessação administrativa (29/07/2008). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as

despesas efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): ROSEVAN FERERIRA ANDRADE

CPF: 062.126.108-43

DIB: 29/07/2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023751-79.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.023751-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença e demais consectários legais. Decisão não submetida ao reexame necessário.

O INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício e requer a

reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do E. Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, depreende-se da Carteira de Trabalho e Previdência Social e do extrato do CNIS que a parte

autora teve dois vínculos empregatícios rurais. O primeiro deles no período de 12/1/1983 a 4/3/1986 e o último

contrato, iniciado em 13/9/2006, junto à Companhia Agrícola Quata, não tem anotação de data de saída. Também

consta a percepção de auxílio-doença nos período de 27/11/2006 a 15/8/2011.

Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando proposta a ação, em

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DAS DORES DOS SANTOS AURELIO

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

No. ORIG. : 00014291920118260486 1 Vr QUATA/SP
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22/8/2011.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial constatou que a autora - nascida em 19/5/1961 - apresenta

"hipertensão arterial, diabetes, hipotireoidismo e foi operada de câncer de mama em 2006", cujos males

incapacitam-na de forma parcial e permanente, desde 17/11/2006 (data do exame de biópsia de mama).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, verifico que a autora está, por

ora, totalmente incapacitada de exercer suas atividades habituais rurais de cortadora de cana.

Os documentos médicos apresentados autorizam convicção no mesmo sentido da prova técnica, inclusive quanto

ao início da incapacidade apontada.

Ressalto a possibilidade de, com tratamento adequado, a autora poder retomar as atividades laborais.

Por oportuno, cumpre salientar que a doença do autor dispensa o cumprimento da carência de doze contribuições,

a teor do artigo 151 da Lei n. 8.213/91.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do

Julgamento:[Tab]13/09/2010, Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

À vista do auxílio-doença percebido até 15/8/2011 e da data de início da incapacidade apontada na prova técnica,

o termo inicial do benefício fica mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação do auxílio-doença (DIB

em 16/8/2011 - fl. 76), tal como determinado na r. sentença, porquanto as doenças que ensejaram sua concessão

são as mesmas constatadas pela perícia médica judicial.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa

portadora de doença que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado:Aparecida das Dores Santos Aurélio

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 16/8/2011

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação e mantenho integralmente a r. sentença vergastada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023958-78.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.023958-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/18).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

juntada do laudo pericial (17/05/2013), juros de mora de 0,5% ao mês conforme a Lei 11.960/09, e honorários

advocatícios de 15% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 12/09/2013, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela, aduzindo que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus à aposentadoria

por invalidez. No mais, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da incapacidade 05/2012 ou

desde a citação.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 45/50, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia aguda".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária, pois necessita de

afastamento das atividades laborais para tratamento médico.

 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação (06/11/2012), nos moldes do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.369.165-SP (DJ 26.02.2014).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FAUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00163-9 4 Vr DIADEMA/SP
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; e reduzir os

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para fixar o termo inicial do benefício na data da citação

(06/11/2012), nos moldes do entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.369.165-SP (DJ

26/02/2014).

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): FAUSTO DA SILVA

CPF: 080.042.618-50

DIB: 06/11/2012

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024407-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

2014.03.99.024407-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MAROLI DOS SANTOS FIM

ADVOGADO : SP067538 EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00146-1 3 Vr MIRASSOL/SP
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 112-119) constatou que a autora é portadora de "lombalgia, hipertensão arterial

sistêmica, obesidade". E concluiu o perito pela incapacidade parcial e temporária.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da demandante para o trabalho, deve ser deferida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade executada

pela requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções que não exijam grande esforço

físico. Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

 

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

 

Portanto, tratando-se de incapacidade parcial, o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que cumpridos

os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações constantes da CTPS comprovam o exercício de trabalho

por tempo superior ao necessário.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22.05.09), em conformidade

com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais

para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de
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Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MAROLI DOS SANTOS FIM, CPF 250.220.668-58, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 22.05.09, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024540-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (15/05/2013), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/21). A tutela antecipada foi deferida (fl. 46).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

indeferimento administrativo (15/05/2013), correção monetária segundo os índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários, juros de mora legais, observada a Lei 11.960/09, e honorários advocatícios de 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 21/02/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo, inicialmente, a observância da prescrição quinquenal e submissão da decisão ao

reexame necessário. No mérito, aduz que a incapacidade é anterior à recuperação da qualidade de segurado(a).

Caso mantida a sentença, pugna pela apuração dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

2014.03.99.024540-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DIVA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP221646 HELEN CARLA SEVERINO

No. ORIG. : 13.00.00093-4 2 Vr MATAO/SP
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É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 36/44, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "cervicobraquialgia,

osteodiscoartrose da coluna lombossacra".

 

O assistente do juízo fixou o início da incapacidade em 03/2013 (data dos exames médicos), contudo,

considerando-se o estágio das enfermidades diagnosticadas, restou evidenciado que a incapacidade ocorreu antes

do reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual (12/2012).

 

Por outro lado, também não há que se aplicar à hipótese o previsto no art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91,

que permite a contagem do período de contribuição anterior à perda da qualidade de segurado nos casos em que há

restabelecimento do vínculo com o citado regime por, no mínimo, 1/3 da carência exigida, ou seja, 04

contribuições.

 

Ademais, oportuno observar que não restou caracterizada dispensa da carência, pois as enfermidades

diagnosticadas não estão inseridas no rol do art. 151 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só podem ser computadas

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no

mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência necessária à

concessão do benefício pleiteado. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990032391, Rel. Des. Fed. Walter Do Amaral, DJF3 28.05.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p. 979). 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia
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incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. (...) 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO CUMPRIMENTO DA

CARÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA. RECOLHIMENTO EM ATRASO. ART. 27, INCISSO II. BENEFÍCIO

INDEVIDO. 

1. Não se conhece de agravo retido não-reiterado pelo agravante nas contra-razões de apelação, conforme o

exige o § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez é necessário o cumprimento da carência de 12 contribuições

mensais, observado para o contribuinte individual o disposto no inciso II do art. 27 da Lei nº 8.213/91, o qual

exige que o efetivo pagamento da primeira contribuição seja sem atraso, a fim de que não se burle a legislação e

considere para fins de carência contribuições anteriores à efetiva filiação à Previdência Social, uma vez que esta

ocorre, para o contribuinte individual, somente mediante a "inscrição formalizada com o pagamento da primeira

contribuição" (§ 3º do art. 11 e parágrafo único do artigo 20 do Decreto nº 3.048/99). Enfim, após a regular

inscrição, com o pagamento da primeira contribuição sem atraso, eventuais atrasos quanto às contribuições

subseqüentes poderão sempre ser sanadas, desde que o recolhimento se dê enquanto o interessado não tiver

perdido a qualidade de segurado (§ 4º do art. 11 do Decreto nº 3.048/99). 

3. Recolhimentos em atraso após a perda da qualidade de segurado não têm o condão de restabelecer a filiação à

Previdência Social, não podendo as respectivas contribuições ser computadas para fins de carência. 

4. Não cumprida a carência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para concessão do benefício

previdenciário. 

5. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação do Autor improvida.

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 00082136620014036102, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 31/08/2005).

 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO para julgar

improcedente o pedido, e, por conseguinte, REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024581-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.024581-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAYARA CONCEICAO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP197741 GUSTAVO GODOI FARIA

No. ORIG. : 13.00.00063-6 1 Vr MACATUBA/SP
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Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença,

bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (19/04/2013),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/17).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo (19/04/2013), juros de mora e correção monetária de acordo com a Lei 11.960/09,

honorários periciais de R$ 400,00, e honorários advocatícios de 15% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 23/06/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando a perda da qualidade de segurado(a). Caso mantida a sentença, pugna pela redução dos

honorários advocatícios e periciais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial de fls. 50/61 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "diarréia crônica devido a Doença de

Crohn".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária.

 

Oportuno observar que os antecedentes médicos anexados aos autos (fls. 14/17) demonstram que a incapacidade

teve início durante o período de graça.

 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme
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Súmula 111 do STJ.

 

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do

Conselho da Justiça Federal.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; os juros

moratórios devem ser calculados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para reduzir os honorários

advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ e os

honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela

II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): MAYARA CONCEIÇÃO PEREIRA DO NASCIMENTO

CPF: 363.137.258-24

DIB: 19/04/2013

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024605-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

trabalho urbano, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício vindicado, desde a data do ajuizamento da

2014.03.99.024605-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP272757 SANDRA REGINA LEITE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 13.00.00056-8 3 Vr SALTO/SP
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demanda, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a

tutela jurídica (fl. 118).

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia apela. Alega, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente ao reconhecimento do

labor em contenda. Insurge-se, ainda, contra a imposição da multa diária, o termo inicial da aposentadoria e a

verba honorária. Ao final, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

De início, em relação à aplicação da multa diária fixada por atraso no cumprimento de decisão judicial, também

não há óbice no ordenamento jurídico.

Com efeito, é facultado ao Magistrado aplicar multa cominatória, para compelir o réu a praticar o ato a que é

obrigado. Essa multa, também denominada astreintes, não tem caráter de sanção; apenas visa à coerção

psicológica para o cumprimento da obrigação.

Na doutrina, é unânime o entendimento de não haver, na referida multa, nenhum caráter punitivo, apenas

constrangimento à colaboração com a execução das decisões liminares ou definitivas de conteúdo mandamental.

Tanto é assim que, caso cumprida a ordem, deixa de ser devida.

Nesse sentido, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

OBRIGAÇÃO DE FAZER. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. ASTREINTES. POSSIBILIDADE.

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.

Em conformidade com o entendimento assentado em ambas as Turmas da Terceira Seção desta col. Corte de

Justiça, o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode fixar as denominadas astreintes contra a Fazenda

Pública, com o objetivo de forçá-la ao adimplemento da obrigação de fazer no prazo estipulado.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA n 476719/RS, 6ª Turma, rel. Min. Paulo Medina, j. 13/5/2003, v.u., DJ 9/6/2003, p. 318)

Luiz Guilherme Marinoni, ao explicar a natureza da multa referida nos artigos 461 do Código de Processo Civil e

84 do CDC, assim se manifesta:

 

"A multa presente em tais normas, desta forma, é apenas um meio processual de coerção indireta voltado a dar

efetividade às ordens do juiz: não tem ela, como é óbvio, qualquer finalidade sancionatória ou reparatória. A

multa é um meio de coerção indireta que tem por fim propiciar a efetividade das ordens de fazer e não-fazer do

juiz, sejam elas impostas na tutela antecipatória ou na sentença." (Tutela Específica, São Paulo: RT, 2001,

pp.105/6)

 

Assim, é perfeitamente admissível a imposição de multa diária, em caso de descumprimento de decisão judicial.

Ademais, colaciono alguns julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. MULTA DIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

CITAÇÃO DO EXECUTADO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1. A multa diária imposta ao executado para assegurar o adimplemento de obrigação de fazer - implantação de

benefício previdenciário - incide após o término do prazo fixado pelo juiz, do qual foi cientificado o devedor por

meio da citação.

2. O valor da multa diária deve ser compatível com a obrigação (CPC, art. 461, § 4º), sob pena de redução pelo

juiz da execução, caso seja excessiva.

3. Agravo parcialmente provido."

(TRF -AG - Processo: 199801000051840; PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR, Relator(a) JUÍZA MAGNÓLIA

SILVA DA GAMA E SOUZA (CONV.) DJ DATA: 3/9/2001, p. 109)

"CONSTITUCIONAL. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE. INOCORREÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. MULTA

DIÁRIA. REDUÇÃO.

I - A União Federal é mera repassadora de verbas para o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em

apreço.
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II - Nos termos do artigo 4º, I, do Decreto n. 6.214/07 verifico que o autor possui mais de 65 anos e não tem

condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família, motivo pelo qual impõe-se a

concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

IV - A multa diária imposta à entidade autárquica no valor de 10% do valor mensal por dia de atraso é excessiva,

impondo-se a redução da mesma para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da

razoabilidade, não se justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa do que a título de

prestações em atraso.

V - Preliminar argüida pelo INSS não conhecida. Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte

conhecida improvida. Multa diária reduzida de ofício."

(TRF -3; AC - Processo: 200261120080380; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Relator(a) JUIZ SERGIO

NASCIMENTO, DJU DATA:13/02/2008, p. 2114)

Feitas essas considerações, passo a apreciar o mérito.

 

Do tempo de serviço urbano

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Contudo, no caso em tela, em relação ao período requerido e não reconhecido administrativamente, de 3/11/1997

a 2/4/2004, não há elementos de convicção em nome da parte autora aptos a revelar o trabalho perseguido.

Com efeito, a homologação de acordo trabalhista decorrente de reclamação ajuizada em 2011, na qual a parte

autora pleiteava o reconhecimento de exercício de atividade como "cuidadora de idosos" (para "Benito Cesar

Begossi"), entre novembro de 1997 e abril de 2004, não pode ser considerada início de prova material, para fins de

comprovação de tempo de serviço.

Consoante pacífica jurisprudência, para considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova no âmbito

previdenciário, é imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos nela juntados.

São inservíveis as sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado as provas do

processo, por não permitirem inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados. E isso, porque, obviamente, a

autarquia não pode ser vinculada por decisão prolatada em processo do qual não foi parte (art. 472 do Código de

Processo Civil). 

Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua

constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ

de 12/03/2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 
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(STJ, 5ª Turma; REsp n. 499.591/CE proc. n. 2003/0022510-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; DJ 4/8/2003 p. 400) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA.

CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL

DO RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta

sentença. 

II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de serviço anotado na CTPS, através de sentença

trabalhista, detinha força probante material, não devendo, assim, ser considerado simples prova testemunhal. 

III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou entendimento de que a sentença trabalhista será admitida

como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos

que evidenciem o labor exercido na função e no período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária. 

IV - Com base nestas inferências, considerando a natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o

posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado o pensamento pessoal deste Relator. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no REsp n. 837.979/MG proc. n. 2006/0082847-1, Rel. Min. GILSON DIPP; DJ

30/10/2006, p. 405) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA.

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo

Civil. 

2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses

elementos, restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.

Ademais, a aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede

especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no Ag n. 520.885/RJ; proc. n. 2003/0073289-0, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ

18/12/2006, p. 463) 

De igual modo, a doutrina limita o alcance das decisões trabalhistas na esfera previdenciária, quando aduz:

 

"Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos

perante a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o

reconhecimento do vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo. 

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver,

um óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá

sofrer os efeitos da decisão nela proferida. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à

contagem do tempo de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal. 

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a

serem apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal."

(ROCHA, Daniel Machado da e BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 7ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora. 2007, p. 239/240) 

 

Ora! Proposta a reclamação trabalhista as partes entabularam acordo. Ao que tudo indica não foram produzidas

provas nesse processo, nem documentais nem testemunhais, a corroborar a efetiva prestação do serviço no período

citado.

Tampouco na demanda em foco produziu a parte autora provas documentais ou testemunhais, com o propósito de

demonstrar o labor alegado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não demonstrado o trabalho urbano reconhecido.

Desse modo, estão ausentes os requisitos para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.
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A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica

antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024628-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado em setembro de 2012. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo, majoração dos honorários advocatícios e modificação dos critérios de fixação dos juros de mora.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não houve insurgência com relação ao mérito causae.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.05.10 - fls. 33), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Honorários advocatícios fixados mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

2014.03.99.024628-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLOVES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 10.00.00134-7 2 Vr BOITUVA/SP
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partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de CLOVES DE CAMARGO, CPF 026.844.818-30, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na

forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 17.05.10, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para modificar o termo inicial do benefício.

Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024688-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Lurdes Aparecida da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e Ramon Felipe da Silva Marcolino, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do falecimento de seu companheiro, Sebastião Marcolino Junior.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS e do corréu (fls. 26 e 59).

Contestações (fls. 28/33 e 60/61).

Documentos e depoimentos testemunhais. 

Sentença de procedência do pedido, para conceder a pensão por morte pleiteada, inclusive abono anual. Termo

inicial fixado na data da sentença, observada a prescrição quinquenal. Condenação dos vencidos (INSS e corréu)

ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, estabelecidos em 10% (dez por

cento) sobre o valor atribuído à causa, observando-se quanto ao requerido Ramon Felipe da silva Marcolino, a

gratuidade processual deferida. Determinado o reexame necessário.

Apelação da Autarquia Securitária em que pugna, preliminarmente, pelo conhecimento da matéria pela via da

2014.03.99.024688-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LURDES APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP131284 PAULO CESAR ANDRADE DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : RAMON FELIPE DA SILVA MARCOLINO incapaz

ADVOGADO : SP128172 SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS

REPRESENTANTE : CLEUSA APARECIDA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP128172 SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS

No. ORIG. : 10.00.00214-8 2 Vr MOGI GUACU/SP
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remessa oficial e, no mérito, pela reforma do julgado e consequente improcedência do pedido, aduzindo, em

síntese, a não comprovação, da união estável entre a autora e o de cujus, por razoável início de prova material. No

caso de manutenção, requer a incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos moldes previstos pela Lei

nº 11.960/09.

A parte autora também apelou, visando à reforma da sentença apenas no tocante ao marco inicial do benefício,

pretendendo sua fixação na data do requerimento administrativo, apresentado em 28/09/2009 (fls. 20).

Com as contrarrazões ao recurso autárquico, transcorrido in albis o prazo para as contrarrazões do INSS e do

corréu, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 16/07/2009 (fls. 07), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Sebastião Marcolino Junior ocorreu em 16/07/2009, conforme certidão acostada a

fls. 07, e o benefício foi postulado administrativamente em 28/09/2009 (fls. 20 e 34).

A qualidade de segurado foi comprovada, pois o falecido recebia benefício de auxílio-doença, desde 28/03/2009,

desde 30.08.1990, cessado na data de seu falecimento, conforme comprova documento juntado pela autarquia (fls.

35).

Nesses casos não há que se questionar a qualidade de segurado do instituidor do benefício (confira-se, a propósito,

os julgados da Nona Turma desta Corte no AgrLeg em AC nº 0004780-80.2013.4.03.9999/SP, da relatoria do E.

Desembargador Federal Nelson Bernardes e na AC nº 0038509, de relatoria do MM. Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi.

A união estável entre o casal também ficou demonstrada nos autos pelos depoimentos das testemunhas ouvidas

pelo Juízo singular (fls. 54/55) que afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro e que eles viviam

juntos, como casados, desde o ano de 2004. 

Ademais, a postulante juntou aos autos declaração firmada pela assistente social do Município de Estiva Gerbi/SP,

informando que em 09/09/2008, o casal, que mantinha união estável, preencheu cadastro do Programa Estadual de

transferência de renda denominado "Renda Cidadã" (fls. 11), bem assim cópia de prontuários de atendimento

médico do falecido, pelo Departamento de Saúde da referida cidade, constando o mesmo endereço residencial da

autora e que ele residia com sua genitora, a esposa Lurdes e uma filha (fls. 12/13). 

Uma vez comprovada a união estável, a dependência da companheira ou do companheiro é presumida, conforme

disposição do artigo 16, § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria

do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC nº 0001659-44.2013.4.03.9999/SP, de 12/03/2013, e

também o abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.PENSÃO POR MORTE.ART. 74 DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

(...)

4. Comprovada a condição de companheira,a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16

da Lei n.º 8.213/91. 

(...)."

(AC nº 00045831420024039999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 Judicial 1

de 28/04/2011)

Demonstrados os requisitos legais necessários à concessão da benesse postulada, é de rigor a manutenção da

sentença no tocante ao deferimento do benefício.

Comprovado o requerimento administrativo do benefício, o qual restou indevidamente indeferido pela autarquia, o

marco inicial da pensão por morte devida à autora deve ser fixado na data de sua apresentação, ocorrida, no caso,

em 28/09/2009 (fls. 20). Nesse sentido o seguinte julgado deste Tribunal, in verbis:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE ABUSO OU ILEGALIDADE NA DECISÃO
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MONOCRÁTICA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...)

III. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26.11.2001), quando o

autor se habilitou para o recebimento da pensão por morte. 

(...)."

(AC nº 00143154320074039999, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1 de 08/04/2011, pág. 1795)

Observe-se, outrossim, o disposto nos arts. 74, caput e 77, §§ 1º e 2º, inc. II, da Lei nº 8.213/91, ante a existência

de outro beneficiário da pensão por morte instituída pelo falecimento do segurado em questão.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011). 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, conforme estabelecido

pelo Magistrado a quo, ante a ausência de impugnação da parte autora neste aspecto, bem assim considerando-se a

impossibilidade de reforma em prejuízo da autarquia.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para fixar o marco inicial do benefício de pensão por morte que lhe é devida, na data do

requerimento administrativo (28/09/2009 - fls. 20) e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS, para determinar a observância dos critérios de correção monetária e juros de mora explicitados

nesta decisão, restando mantida, no mais, a r. sentença recorrida, na forma da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de Lurdes Aparecida as Silva, CPF nº 268.788.298-44, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, em valor a ser calculado na forma da legislação previdenciária,

com data de início - DIB em 28/09/2009 (data do requerimento administrativo - fls. 20), respeitada a cota-parte

devida ao dependente beneficiário, Ramon Felipe da Silva Marcolino, até que implemente 21 (vinte e um) anos de

idade, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025087-21.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) e demais consectários legais.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício

concedido e requer a reforma da sentença. Senão, requer o afastamento do adicional e a alteração do termo inicial

do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, verifico que, prolatada a sentença de procedência em 11/3/2014, cabia ao julgador de Primeira

Instância submetê-la ao reexame necessário, na forma do art. 10 da Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997

(decorrente da Medida Provisória n. 1.561-6, de 12/6/1997), a qual proclama:

 

"Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, e no seu inciso II, do

Código de Processo Civil."

 

Com efeito, bem antes do advento da Lei n. 10.352, de 26/12/2001, que promoveu substancias alterações no art.

475 do Código de Processo Civil, a começar pela norma do seu inciso I, de maneira a fazê-la alcançar, também, as

autarquias, a Medida Provisória mencionada, bem como a Lei n. 9.469/97, determinaram a submissão das

sentenças que julgaram procedentes os pedidos em face das autarquias ao reexame pelo Tribunal. Essa tem sido o

entendimento preponderante neste Tribunal, assim como na jurisprudência do E. STJ.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. AUTARQUIA.

REEXAME NECESSÁRIO. LEI 9.469/97. APLICABILIDADE.

1. É nulo o Acórdão que, sem esclarecer os fundamentos jurídicos da solução adotada, limita-se a transcrever

algumas ementas de julgados análogos.

2. As sentenças proferidas contra autarquias e fundações públicas, publicadas posteriormente à edição da MP

1.561/97 - convertida na Lei 9.469/97 -, estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

3. Prejudicado o exame do mérito.

4. Recurso conhecido e provido."

(Resp n. 203.525/SP; Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 4/10/1999) 

"PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. AUTARQUIAS. LEI NOVA. INAPLICABILIDADE

A sentença publicada em período posterior à edição da MP nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97, que

estendeu às autarquias o benefício do reexame necessário, tem eficácia condicionada à sua sujeição ao duplo

grau de jurisdição (art. 475 do CPC).

Recurso provido."

(REsp n. 170.732/PE; Relator Min. FELIX FISCHER, DJ de 2/8/1999) 

Ademais, a r. sentença, prolatada em 11/3/2014, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários

mínimos (artigo 475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido

entre o termo inicial do benefício (19/3/2010) e a decisão impugnada.

Diante do exposto, recebo os autos por efeito da remessa oficial, na forma do precitado art. 10 da Lei n. 9.469/97,

nos termos das Súmulas n. 45 e 325 do E. Superior Tribunal de Justiça assim dispostas:

 

"Súmula 45. No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública."

"Súmula 325. A remessa oficial devolve ao tribunal o reexame de todas as parcelas da condenação suportadas

pela Fazenda Pública, inclusive dos honorários de advogado."

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, depreende-se do extrato do CNIS/DATAPREV (fls. 129/130) que a parte autora teve vários

vínculos trabalhistas entre 1986 e 2004, bem como percebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de

18/4/2001 a 6/11/2002; de 4/7/2005 a 20/2/2006 e de 23/10/2008 a 19/3/2010.

Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando proposta a ação, em

13/10/2010, ajuizada dentro do período de graça previsto no artigo 15 da Lei de Benefícios.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial, realizada em 17/1/2013, concluiu pela incapacidade total e

permanente da autora, em razão de transtorno somatoforme, transtorno ansioso e episódios depressivos.

Em resposta aos quesitos formulados, o perito apontou o início da incapacidade "a partir de agosto de 2004".

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, os documentos médicos apresentados não autorizam convicção em sentido diverso do laudo pericial,

inclusive no tocante ao início da incapacidade aventada.

Nessas circunstâncias, verifica-se que a parte autora possui os requisitos legais para o recebimento de

aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a sentença nesse aspecto, por estar em consonância com a

jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel.

Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

À vista da data de início da incapacidade apontada na perícia judicial, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez fica mantido no dia da indevida cessação do auxílio-doença (DIB em 19/3/2010), tal como determinado

na r. sentença, por estar em consonância com o conjunto probatório apresentado e com a jurisprudência dominante

(REsp. 928171, Proc. 2007.00385460, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJE 9/3/2009; REsp. 305245, Proc.

2001.00218237, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 28/5/2001).

Com relação à concessão do adicional previsto no artigo 45 da Lei n. 8.213/91, assiste razão à autarquia.

A teor do referido dispositivo legal, o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria somente é devido em

casos específicos, nos quais o beneficiário depende da assistência permanente de outra pessoa.

Há vários precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ- ADICIONAL DE 25% - ART. 45, DA LEI Nº

8.213/91 - NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA - DIFERENÇAS -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. I-À época da concessão da

aposentadoria por invalidez já necessitava o autor da assistência permanente de outra pessoa, preenchendo,

portanto, o pressuposto estatuído no art. 45 da Lei nº 8.213/91 razão pela qual faz jus às diferenças devidas entre

a data da concessão do benefício e a data da concessão do adicional em tela. II-A correção monetária incide

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento

nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. III- Os juros moratórios devem ser calculados, de

forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após

tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo

estabelecido pelo art. 100 da CF/88. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). IV-A

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi

proferida a rua sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação. V- Remessa

Oficial e Apelação do réu parcialmente providas."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047389 Processo: 2005.03.99.032813-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 15/05/2007 Fonte: DJU DATA:06/06/2007 PÁGINA: 533 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL DE 25% PREVISTO NO

ART. 45 DA LEI N° 8.213/91. SENTENÇA CITRA PETITA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ANULAÇÃO DE

OFÍCIO. PROCESSO EM ORDEM E DEVIDAMENTE INSTRUÍDO PARA JULGAMENTO. APLICAÇÃO DO

ART. 515, § 3º, DO CPC. NÃO HÁ OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. I. É cediço que, de acordo

com o artigo 459 do Código de Processo Civil, o qual explicita o princípio da correlação, a parte autora fixa os
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limites da lide e da causa de pedir na inicial, cabendo ao juiz decidir de acordo com esses limites, sob pena de

ficar caracterizada a ocorrência de sentença "ultra", "extra" ou "citra petita". II. No presente caso, a autora

pleiteou o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como o adicional de 25% (vinte e cinco por cento), nos

termos do artigo 45 da Lei n° 8.213/91. Ocorre que a r. sentença, sem observar a sucessão de pedidos e sem

qualquer fundamentação, limitou-se a apreciar apenas o pedido referente à concessão de aposentadoria por

invalidez, incorrendo, assim, em julgamento citra petita, estando, portanto, eivada de nulidade. III. Ressalte-se

que, nesses casos, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença deve ser reconhecida, de

ofício, sem a necessidade de requerimento das partes. IV. Destarte, apesar da nulidade da r. sentença, o processo

teve regular processamento em primeira instância, sendo realizada a instrução probatória. Sendo assim,

encontra-se o feito em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte,

nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, criado pela Lei n.º 10.352, de 26-12-2001, não havendo que se falar em

ofensa ao duplo grau de jurisdição. V. Agravo a que se nega provimento."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1453645 Processo: 0032832-28.2009.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA Data do Julgamento:28/02/2012 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:07/03/2012 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL WALTER DO AMARAL).

 

No caso dos autos, muito embora a inaptidão da parte autora tenha sido considerada "total", essa circunstância,

por si só, não autoriza a concessão do acréscimo previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91. Faz-se necessário o

enquadramento da situação do interessado em alguma das hipóteses do anexo I do Decreto n. 3.048/99.

 

ANEXO I DO DECRETO N. 3.048/99:

"RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES EM QUE O APOSENTADO POR INVALIDEZ TERÁ DIREITO À MAJORAÇÃO

DE VINTE E CINCO POR CENTO:

1 - Cegueira total.

2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta. 

3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.

4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.

5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.

6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.

7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.

8 - Doença que exija permanência contínua no leito.

9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária."

Ocorre, porém, que a perícia médica não declarou necessitar a parte autora de assistência permanente de terceiros

para exercer as atividades da vida diária, a justificar o adicional pretendido.

Também não estão patenteadas quaisquer das hipóteses previstas no Anexo I do regulamento da seguridade social,

sendo indevido, portanto, o adicional.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44 da Lei n. 8.213/91, observada a

redação vigente à época da concessão.

No tocante à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Por fim, ressalto que, embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por

falta de plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais

e legais, assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa

portadora de doença que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Neri Soares de Almeida

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 19/3/2010

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para afastar

o adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez. No mais, mantenho a r. sentença recorrida tal

como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025368-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 69/72 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 75/78, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Em contrarrazões (fls. 81/83), suscita a Autarquia Previdenciária o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 86/87), no sentido da nulidade do feito, por sua não intervenção em

primeiro grau.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a
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nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".
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No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou em 2 de setembro de 2002, anteriormente à propositura da ação, que ocorreu

em 7 de janeiro de 2013, a idade mínima de 65 anos, conforme se verifica do documento de fl. 8.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família foi demonstrada no caso. O

estudo social datado de 10 de julho de 2013 (fls. 45/49) informa ser o núcleo familiar composto pela requerente e

seu esposo, os quais residem em imóvel cedido (financiado pelo filho), com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e

área de serviço.

A renda familiar deriva da aposentadoria recebida pelo esposo, no valor de um salário mínimo.

O estudo social revela, ainda, que tanto a demandante quanto seu esposo, padecem de problemas de saúde e que o

filho arca com os gastos com o financiamento do imóvel (R$44,33) e telefone.

A assistente social consigna também que o casal não possui veículo automotor ou outros bens.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor a reforma do decisum

impugnado e o acolhimento do pedido inicial.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo (12/12/2012 - fl. 9).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e
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1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ademais, insta salientar, não há que se falar em nulidade do processo, nos termos do alegado pelo i. representante

do Ministério Público Federal, porquanto não restou comprovada a situação de risco aludida no art. 43 da Lei n°

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), restando afastada a obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público. Na

esteira desse entendimento, colho do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. IDOSO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NULIDADE. INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO. NECESSIDADE. ART. 43 DA LEI

Nº 10.741/2003.

1. A intervenção do Ministério Público nas ações em que envolva o interesse do idoso não é obrigatória, devendo

ficar comprovada a situação de risco de que trata o art. 43 da Lei 10.741/2003. Precedente.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1182212/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe

23/08/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIREITO DISPONÍVEL. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. MINISTÉRIO

PÚBLICO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA. PESSOA IDOSA. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO.

NECESSIDADE. ART. 43 DA LEI Nº 10.741/2003. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. RECURSO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento desta Corte Superior, o direito à Previdência Social envolve direitos disponíveis dos

segurados. Por tal motivo, é possível que o segurado renuncie à aposentadoria, com o objetivo de aproveitamento

do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, muitas vezes mais vantajoso.

II - O só fato de ser pessoa idosa não denota parâmetro suficiente para caracterizar a relevância social a exigir a

intervenção do Ministério Público. Deve haver comprovação da situação de risco, conforme os termos do artigo

43 da Lei nº 10.741/2003, sob pena de obrigatória intervenção do Ministério Público, de forma indiscriminada,

como 'custos legis' em toda em qualquer demanda judicial que envolva idoso.

III - É inviável, em sede de recurso especial o reexame de matéria fático-probatória, tendo em vista o óbice

contido no verbete Sumular nº 7/STJ: 'pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.'

IV - Recurso conhecido, mas desprovido."

(REsp 1235375/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 11/05/2011).

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, em atenção a expresso requerimento da parte autora formulado na inicial, visando assegurar o

resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito

em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os

documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício

assistencial deferido a NICIA BIANCHI SPINELI com data de início do benefício - (DIB: 12/12/2012), no valor

de 01 salário mínimo mensal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, esta decisão não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo réu em contrarrazões.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela

específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025440-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.025440-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como confirmou a antecipação de

tutela concedida às fls. 49. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício. Ademais, sustenta que a sentença está sujeita ao reexame necessário. Contudo, se assim não for

considerado, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de correção monetária e

juros de mora e a redução dos honorários advocatícios.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 12/8/2013, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a controvérsia cinge-se ao requisito incapacidade.

De acordo com o laudo pericial, a parte autora apresenta sequela de fratura de vértebra torácica T 11, além de

lesões degenerativas em coluna vertebral, que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho. Afirma

o perito que a incapacidade teve início em março de 2010.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

(AC 1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008,

DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg.

18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa

Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente

concedido, em 26/5/2010, tal como determinada na sentença, uma vez que o laudo pericial indica que a

incapacidade da parte autora remonta a esse período.

Acerca do tema, cito julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GUIMARAES CHAGAS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 00152224320108260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental improvido."

(AGRESP 437762, Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Frise-se: os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n.

8.213/91).

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para

determinar ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e o caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra

a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Maria Guimarães Chagas

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 26/5/2010

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os critérios de incidência

de correção monetária e juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada. Ademais, autorizo a

compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença no período desta condenação. Mantenho, no mais, a

sentença recorrida. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação da aposentadoria por

invalidez.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025754-07.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.025754-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta, preliminarmente, nulidade da sentença, sob a alegação de ausência de

fundamentação e error in procedendo. No mérito, alega a ausência de incapacidade laboral total e permanente e

requer a reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e

correção monetária, além da isenção do pagamento de custas processuais.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Ressalto, inicialmente, não ser cabível a remessa oficial quando o valor controvertido é de valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a exigência do

duplo grau de jurisdição, como é caso.

Com relação à alegação de nulidade da sentença, sem razão a autarquia.

O e. julgador formou seu convencimento com base na prova dos autos e fundamentou a decisão no sentido de que

a autarquia não apresentou elementos probatórios suficientes a refutar a conclusão da perícia judicial.

Dessa forma, a r. sentença recorrida atendeu a todos os requisitos previstos no artigo 458 da Lei Processual Civil,

sem padecer de nulidade alguma.

Feitas essas considerações, rejeito a preliminar e passo a análise da matéria de fundo.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade.

A perícia judicial, ocorrida em 28/8/2013, constatou que a autora, nascida em 21/11/1958, é portadora de

"colunopatia lombo-sacra", labirintite e depressão e concluiu pela incapacidade parcial (fls. 70/78).

O perito esclareceu haver "necessidade de controles médicos especializados por tempo indeterminado" e

concluiu: "Tendo em vista os quadros apresentados, quanto às suas atuais características a autora presentemente

 é apta para os trabalhos que não exijam esforços, sobrecargas estáticas e dinâmicas e flexo-extensões do

segmento lombo-sacro da coluna vertebral" (g. n.).

Segundo o termo de posse colacionada à fl. 13, a autora é zeladora na Prefeitura Municipal de Santa Rita do

Pardo, desde 2005, atividade que não exige grandes esforços físicos.

Nesse contexto, embora acometida de alguns males na coluna, a autora estaria apta a para o seu trabalho habitual,

considerado compatível com as limitações apontadas na perícia.

Todavia, considerado o quadro depressivo sem "resultados terapêuticos expressivos", bem como a instabilidade

dos sintomas da labirintite, forçoso é concluir que, por ora, a autora está impedida de exercer atividades laborais.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Os documentos médicos dos autos confirmam o quadro clínico da autora e autorizam convicção pela existência de

incapacidade laboral.

Ressalto a possibilidade de, com tratamento adequado, a autora poder retomar suas atividades laborais.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença. 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

APELADO(A) : MARIA AMELIA LOPES

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08029937520128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser reformada a sentença nesse aspecto, consoante jurisprudência dominante (AC

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T.,

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia do requerimento administrativo (DIB em 29/10/2012), tal

como fixado na r. sentença, porquanto não impugnado nesta esfera recursal.

Destaco a determinação legal disposta no art. 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral e os valores já recebidos a título de

quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente, deverão ser

abatidos do débito.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante que impede a

parte autora de desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta

decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Maria Amelia Lopes

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 29/10/2012

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para conceder auxílio-doença à parte autora, nos

termos da fundamentação desta decisão. No mais, mantenho a r. sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela

jurisdicional para permitir a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 3161/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025495-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A tutela antecipada foi concedida às fls. 73/74.

A r. sentença monocrática de fls. 157/160 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 163/168, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 185/188), no sentido do provimento da apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir
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eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa-Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, do cômputo da renda familiar não se exclui o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorre com o de natureza assistencial, consoante

previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, uma vez que esse dispositivo legal teve sua

inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da

Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 95/97 atesta ser o autor portador de anomalia congênita (deficiência

auditiva neurossensorial), encontrando-se parcial e temporariamente incapacitado.

Relata o expert que, em razão da correção por implante coclear, o demandante apresenta atraso no

desenvolvimento da linguagem, que só será superado com acompanhamento profissional para reverter esse quadro

.

Pois bem, tratando-se de criança (o requerente possuía, à época do exame pericial, 7 anos de idade e hoje, 11

anos) a análise da deficiência deve ser feita sob a óptica do art. 4º, § 2º, do Decreto nº 6.214/2007, com redação

dada pelo Decreto nº 6.564/2008, in verbis:

 

"Art.4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

§ 2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder

à avaliação da incapacidade para o trabalho."

 

Ora, entendo que uma criança portadora de atraso no desenvolvimento da linguagem terá limitações no

desempenho de suas atividades, sejam elas escolares ou recreativas.

Desta forma, tenho por preenchido o requisito legal da deficiência.

No entanto, a ausência de condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família não foi

demonstrada no caso. O estudo social datado de 16 de outubro de 2011 (fls. 125/129) informa ser o núcleo

familiar composto pelo requerente, seus genitores e uma irmã, os quais residem em imóvel próprio, com três

quartos, sala, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva do trabalho assalariado do genitor, no valor de R$1.331,00.

Em que pese a família ter declarado diversos gastos para manutenção da saúde do requerente, o estudo social

revela que a mesma conta com plano de saúde, podendo custear, ainda, curso de natação para o autor (R$100,00),

bem como pagar a terceiro para acompanhá-lo no percurso a pé até a escola (R$40,00).

Os gastos com medicamentos (R$152,00), por seu turno, não importam significativa diminuição da renda familiar.

Por outro lado, a assistente social consigna que o custo total com a manutenção do aparelho auditivo é de

R$1.280,00, o qual tem durabilidade de um a dois anos.

Ademais, da consulta ao sistema CNIS ora anexada, verifica-se que o genitor do requerente mantém vínculo

empregatício desde 2003 e, no ano de 2014, recebeu valores entre R$1.822,41 e 2.901,48, ou seja, entre dois e

meio e quatro salários mínimos atuais.

Desta forma, conclui-se que o benefício assistencial concedido tem se destinado à complementação da renda

familiar, não se configurando hipótese autorizadora da concessão do benefício, sendo de rigor a rejeição do pedido

inicial e reforma da sentença monocrática.

Isento o autor dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

julgar improcedente o pedido na forma acima fundamentada. Casso a tutela antecipada. Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.
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CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004407-72.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença ou

benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência dos pedidos.

A parte autora apelou. No mérito, pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 186-198) constatou que a autora é portadora de "epilepsia, labirintite e
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hipertensão arterial sistêmica". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPAC IDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBIL IDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPAC IDADE PERMANENTE. POSSIBIL IDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que verteu

contribuições para a Previdência Social das competências de abril/04 à de março/05 e novembro/09 à de março/09

(fls. 126), portanto, sua qualidade de segurado foi mantida até março de 2011. Tendo ajuizado a presente demanda

em 10.12.10, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativo ao "período de graça" previsto no art. 15, I, da Lei

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.05.10 - fls. 58), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de EUFRÁSIA RODRIGUES DE SOUSA, CPF 253.494.088-01, a fim de que se adotem as providências cabíveis
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à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo ou a ser

calculado na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 19.05.10, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022533-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão

não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício concedido e pugna pela reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o extrato do Sistema CNIS/DATAPREV acostado à fl. 60 demonstra ter a parte autora

efetuado recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, pertinentes às competências de

março de 2009 a outubro de 2011, o que comprova sua qualidade de segurado e o cumprimento da carência

quando do ajuizamento desta ação, em 9/8/2011.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial ocorrida em 10/9/2012, constatou que a autora (nascida em

2014.03.99.022533-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTINA PIVARO FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
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1º/11/1933) apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho em razão de senilidade (fls.84/89).

O perito esclareceu: "Paciente não apresenta patologias incapacitantes. Ocorre que a paciente nasceu em

01/11/1993 com 78 anos de idade e não tem cultura ou condições físicas para exercer atividades laborativas

habituais".

Segundo o perito, a autora provavelmente já estava incapacitada para o trabalho em março de 2009 (item 3 - fl.

99).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, os elementos probatórios apresentados permitem convicção no sentido de que a incapacidade da

autora é anterior à sua filiação ao Sistema Previdenciário, ocorrido em março de 2009.

Considerados a idade da autora e o fato de o perito apontar a senilidade como elemento gerador da incapacidade

laboral, forçoso é concluir que ela somente passou a efetuar recolhimentos à Previdência Social quando contava

76 anos, sem condições de exercer atividades laborais - situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez,

conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Entendo não configurada, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por não ter sido

demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de enfermidade após o retorno à Previdência Social.

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confiram-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante (AC

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008,

DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

 

Por consequência, necessária a cassação da tutela concedida.

 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido,

com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso

expressamente a tutela jurídica.

 

Expeça-se ofício à autarquia previdenciária para cessação imediata do benefício.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003720-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido de reconhecimento de trabalho rural de 1.1960 a 12.1970 e

concedeu aposentadoria por idade desde a data da citação (11.1.2010), com correção monetária e juros moratórios,

além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ, e antecipou os efeitos da tutela concedida.

 

Sentença proferida em 16.9.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, pedindo, primeiramente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, defende, em

síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício, tampouco para o

reconhecimento do período de trabalho rural.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

A Lei n. 11.218, de 20.06.2008, alterou o art. 48 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

 

Com o término da vigência do prazo previsto no art. 143 da Lei 8.213/1991, em 31.12.2010, aquela regra de

transição deixou de ser aplicada aos trabalhadores rurais que já exerciam suas atividades sob a égide da legislação

2011.03.99.003720-0/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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anterior.

 

A todos os trabalhadores rurais são aplicáveis as regras do art. 48 e seus parágrafos para fins de aposentadoria por

idade.

 

A regra geral em vigor é a do § 2º do art. 48, que garante aposentadoria por idade ao trabalhador rural que

complete 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e cinco), se mulher, desde que comprove o

efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do

benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11. A carência

para a aposentadoria por idade é de 180 (cento e oitenta) meses.

 

A regra geral tem, então, a seguinte equação: idade (60 ou 55 anos) + 180 meses de efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A referência à forma "descontínua" da atividade faz supor que o legislador aceita que o trabalhador possa exercer,

eventualmente, atividade urbana, para atender situação emergencial de falta de emprego, desde que o tempo

decorrido não lhe retire a natureza de trabalhador rural.

 

A experiência tem demonstrado que muitos trabalhadores rurais têm dificuldade para comprovar o tempo de

atividade exigido pela lei, em razão da simplicidade do homem do campo, até mesmo daquele que lhe dá

emprego, da dificuldade de coletar documentos, das longas distâncias que deve percorrer para cuidar de seus

direitos, enfim, situações que muitas vezes os fazem deixar para trás documentos que, no futuro, serão

imprescindíveis para a defesa de seus direitos previdenciários.

 

Daí que a comprovação da atividade esbarra em tantas dificuldades que o legislador não poderia deixar de

contemplar as situações em que o rurícola deixa o campo e vai exercer atividade urbana e, depois, retorna às suas

origens. Nessas situações, o que normalmente acontece é que o trabalhador acaba não conseguindo comprovar o

tempo de atividade rural suficiente à concessão da aposentadoria. Mas também não consegue comprovar a

carência para a aposentadoria por idade como urbano.

 

O § 3º do art. 48 parece querer, justamente, dar cobertura previdenciária aos que não conseguem comprovar os

requisitos nem para uma nem para outra aposentadoria. Convém transcrever:

 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

Da nova previsão legal parece sair que o período de carência pode ser composto por períodos de atividade rural e

de atividade urbana que, somados, devem totalizar 180 (cento e oitenta) meses.

 

Mas a idade já não será reduzida em 5 (cinco) anos: os homens deverão comprovar 65 (sessenta e cinco) anos e as

mulheres 60 (sessenta) anos.

 

Daí resulta a equação para a aposentadoria híbrida: idade (65 ou 60 anos) + 180 meses, compostos pela soma

dos períodos de atividade rural com os períodos de atividade urbana.

 

Há, porém, mais um aspecto a ser considerado. A aposentadoria híbrida está expressamente garantida para os

trabalhadores rurais. Trata-se, a nosso ver, de mais uma cobertura previdenciária garantida aos trabalhadores

rurais, que não pode ser estendida aos trabalhadores urbanos.

 

Na verdade, aos urbanos continua sendo possível somar períodos de atividade rural sem contribuição

previdenciária apenas para fins de tempo de serviço, mas não para efeitos de carência.

 

Não é o que ocorre na aposentadoria híbrida, cujo cálculo da renda mensal inicial está previsto no § 4º do art. 48:
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§ 4º Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

 

Ou seja, na aposentadoria híbrida, os períodos de atividade rural continuam a ser computados mesmo sem

contribuição.

 

A diferença está em que, a nosso ver, a aposentadoria híbrida protege aqueles trabalhadores rurais que por algum

tempo exercem atividades urbanas, mas as contingências da vida os trazem de volta ao campo. A proteção é

dirigida ao trabalhador que termina sua vida nas lides rurais, embora por algum tempo tenha sido segurado

urbano. Raciocínio contrário levaria a negar vigência ao § 2º do art. 55 da lei 8.213/1991, que dispõe que "O

tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento".

 

JOSÉ ANTONIO SAVARIS ensina:

 

"...

Mas não se deve perder de vista que o benefício de que trata o artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, é devido aos

trabalhadores rurais. Não se enquadra às novas normas de aposentadoria por idade, portanto, aquele que, por

determinado tempo em remoto passado, desempenhou atividade de natureza rural e se desvinculou

definitivamente do trabalho campesino. Isso implicaria, a um só tempo, a subversão da regra inserta no artigo

55, § 2º, da lei 8.213/91, que veda o cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei

8.213/91 para efeito de carência, e a extensão indevida da regra contida no artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03 para

a concessão de aposentadoria rural por idade". (Aposentadoria por Idade, in Direito Previdenciário - Problemas e

Jurisprudência, Coord. José Antonio Savaris, Alteridade Editora, Curitiba, 2014, pg. 130).

 

Ao caso dos autos.

 

Diz a inicial que o(a) autor(a) trabalhou nas lides rurais no município de Juru-PB, plantando, colhendo e

desenvolvendo serviços rurais em regime de economia familiar em propriedade de familiares e, posteriormente,

em companhia de seu marido. Trabalhou no campo de 1.1.1960 a 31.12.1970 e, de 8.11.1982 a 22.77.1986,

trabalhou como auxiliar de limpeza para o Instituto de Educação Beatíssima Virgem Maria.

 

Sustenta o(a) autor(a) que somado o tempo rural trabalhado com o anotado em CTPS, conta com 14 anos, 8 meses

e 15 dias de contribuição, suficientes para a concessão da aposentadoria por idade, na forma prevista no art. 48 da

Lei n. 8.213/91.

 

A inicial juntou os seguintes documentos:

 

- RG e CPF da autora (fl. 17-18);

 

- Cópias de sua CTPS indicando apenas um vínculo empregatício, de natureza urbana e de 8.11.1982 a 22.77.1986

(fls. 20-23);

 

- Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Juru-PB, informando o trabalho rural no período

de 1960 a 1970 (fls.28-29);

 

- Documentos de propriedade rural em nome de terceiros, relativos ao local no qual teriam desempenhado

atividades rurais em regime de economia familiar (32-42);

- Certidão de casamento lavrada em 10.12.1965, na qual o marido está qualificado como lavrador (fl. 42);

 

- Certidão de nascimento de filho lavrada em 3.10.1969, na qual o marido está qualificado como lavrador (fl. 43).
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Pelo que se tem nos autos, a autora, nascida em 1946, pretende aposentar-se por idade, alegando ter 14 anos, 8

meses e 15 dias de contribuição. Conseguiu chegar a esse resultado somando o período de atividade rural que

exerceu com o período de atividade urbana anotado em CTPS.

 

O pedido inicial não é claro porque se refere a comprovação de efetiva atividade rural mais tempo de contribuição,

ao mesmo tempo em que fundamenta o pedido no art. 143 da Lei n. 8.213/91. A apelação também não se sai

melhor, porque requer averbação e concessão de benefício de trabalhador rural.

 

Para ter direito à aposentadoria por idade rural prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, o(a) autor(a) deveria

comprovar a idade e o exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência, ao tempo

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A autora nasceu em 1946, tendo completado 55 anos em 2001. Deveria comprovar, então, o exercício do trabalho

rural durante 120 meses, na forma do art. 142 da mesma Lei.

 

A autora apresentou início de prova material, consubstanciado nas certidões de casamento e nascimento de filho.

A prova testemunhal confirmou o desempenho de atividades rurais desde meados do ano de 1960.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador(a), era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se

reportasse a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de 1.1.1960 a 31.12.1970. Contudo, a autora deixou

as lides rurais em 1970, quando tinha 24 anos, o que descumpre a exigência da atividade no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Como trabalhadora urbana, teria direito à aposentadoria por idade com 60 anos, completados em 2006, desde que

cumprida a carência de 150 contribuições mensais, ou seja, 12 anos e 6 meses.

 

Mas a autora não comprova a carência: trabalhou como urbana, com registro em CTPS, por menos de 4 anos,

como auxiliar de limpeza, para o Instituto de Educação Beatíssima Virgem Maria (de 8.11.1982 a 22.7.1986), e

recolheu contribuições de 5.2004 a 1.2005, de 11.2007 a 3.2003, de 5.2008 a 1.2009 e de 3.2009 a 7.2010 (fls.

138-139). Está, então, muito distante dos necessários 12 anos e 6 meses de contribuição.

 

Resta, então, verificar se a autora teria direito à aposentadoria híbrida prevista no art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei n.

8.213/91.

 

Já se disse acima que a aposentadoria híbrida se destina ao trabalhador originariamente rural, que foi levado pela

vida a exercer atividades urbanas, mas que retornou às origens e como rurícola vai se aposentar.

 

Não é o caso dos autos, em que a autora, confessadamente, deixou a atividade rural em 1970.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para, mantendo o reconhecimento do tempo de serviço rural de

1.1.1960 a 31.12.1970, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade e cassar a tutela antecipada.

 

Em face da sucumbência recíproca, honorários advocatícios indevidos.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.
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São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018286-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na
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questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. Apesar de não indicar prazo

para a reabilitação, o perito judicial constatou ser a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma

total e temporária para o trabalho (fls. 143/156).

É importante considerar que a parte autora já era idosa por ocasião da perícia médica.

Conquanto o laudo ateste a possibilidade teórica de reabilitação, sem previsão objetiva da data da cessação da

mencionada restrição, essa circunstância não impede, por si só, o deferimento do benefício.

De fato, a Constituição Federal, no capítulo que dispõe sobre a estrutura da Seguridade Social no Brasil, no artigo

194, parágrafo único, inciso I, estabelece como objetivo do sistema a universalidade da cobertura e do

atendimento.

Aliás, no campo da assistência social, esse princípio foi reafirmado pela Carta da República no preceito disposto

no caput de seu artigo 203, o qual garante o acesso à assistência social a quem dela necessitar,

independentemente de qualquer contribuição.

Em face desse sentido universalista, que perpassa toda a rede de proteção social do Estado, não parece razoável

negar acesso ao benefício assistencial àqueles cidadãos carentes que, embora com perspectivas, em algum

momento, de reversão do impedimento laboral, apresentam incapacitados para o trabalho por ocasião da perícia,

mesmo porque não há indicação legal expressa nesse sentido.

Com efeito, a Lei n. 8.742/93, em seu parágrafo 2º, na redação original, em nenhum momento impôs

expressamente, como requisito para o gozo do amparo social, que a incapacidade para o trabalho e para a vida

independente fosse irreversível. Pelo contrário, o legislador aproveitou-se da natureza precária do benefício - o

qual não possui a estabilidade nem a tendência de continuidade, típicas de um benefício previdenciário como a

aposentadoria por idade - e simplesmente determinou a obrigatória revisão bienal das condições que ensejaram a

sua concessão.

Assim, cabe indagar: poderia o intérprete afastar essa escolha legislativa e fazer restrição dos potenciais

beneficiários, em face das diretrizes universalistas da Constituição Federal? Ou seja, ele poderia excluir da

proteção assistencial os indivíduos que apresentam incapacidade temporária para o trabalho?

Entendo que não. A própria legislação superveniente reforça essa conclusão, pois apenas exige do postulante

impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, e não um quadro de restrição

eterna, que o impeça definitivamente de participar da vida comunitária em igualdade de condições com as demais

pessoas.

Nem mesmo a cláusula de "reserva do possível"poderia ser alçada a fundamento para tal limitação hermenêutica

da proteção assistencial constitucional, no sentido de conferi-la apenas aos deficientes carentes com quadro de

incapacidade irreversível.

Isso porque a questão atuarial já foi apreciada por ocasião da elaboração da Lei n. 12.435/2011, que modificou a

Lei n. 8.742/93 e, ao invés de encerrar a divergência interpretativa restringindo a proteção assistencial apenas aos

irreversivelmente inválidos, estabeleceu um critério temporal e finito para caracterizar o impedimento que
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enseja o benefício assistencial. Desse modo, a nova legislação já contempla expressamente a possibilidade de

concessão ao portador de impedimentos temporários.

É importante destacar que o fundamento de nossa ordem social é o primado do trabalho, conforme assinalado pela

própria Carta da República em seu artigo 193, de modo que essa atividade humana é a fonte principal de obtenção

dos meios para prover a própria subsistência.

Todavia, imbuído do espírito de solidariedade e do respeito à dignidade humana, o constituinte decidiu que

determinadas pessoas não poderiam ser excluídas socialmente pela mera circunstância de terem sua capacidade

laboral comprometida - em razão de idade avançada ou de limitações impostas por deficiência - e escolheu a

assistência social como último recurso para evitar esse nefasto destino.

Assim, por estarem com sua capacidade laboral comprometida, ainda que transitoriamente, essas pessoas devem

ser assistidas pelo Estado, no caso de suas famílias não terem condições de garantir os mínimos sociais para sua

sobrevivência, sob pena de tornar a Assistência Social uma ferramenta de exclusão, subvertendo as diretrizes

constitucionais desse último recurso jurídico de redução das desigualdades sociais.

Finalmente, em que pesem os argumentos do INSS, entendo não se tratar de interpretação que estimule a

ociosidade, já que a impossibilidade de reinserção social pelo trabalho foi atestada por prova técnica imparcial -

que reconhece restrição atual e verdadeira para exercício de atividade, ainda que transitória -, acima do mero

desejo declarado pelo beneficiário.

Esta Colenda Corte de Justiça, por meio de sua 9ª Turma, já se posicionou neste sentido:

 

"CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - APELAÇÃO COM PRELIMINAR DE ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA - DESCABIMENTO.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -

DEFICIÊNCIA E NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DA PRESTAÇÃO - COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS

PERICIAIS. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.

(...)

II - A concessão do benefício assistencial do art. 203, V, CF sujeita-se, na espécie, à demonstração da condição

de deficiência do autor, somada à hipossuficiência própria e da família. III - Os laudos periciais atestam que a

autora sofreu extração cirúrgica da mama direita, para retirada de tumor maligno com 2 a 5 cm de diâmetro,

tendo como sequela "edema de seu membro superior direito, impossibilitando-a de trabalhar no momento", e

continua em tratamento realizando quimioterapia e hormonioterapia profilática, que provocam efeitos colaterais

como náuseas, vômitos, fogaços e queda de cabelo. Vejo que a autora padece de grave doença, que exige árduo e

constante acompanhamento médico, tendo o Sr. Perito concluído o laudo atestando a sua incapacidade total e

temporária para o trabalho, de modo que tenho por atendido, ao menos nos tempos atuais, o primeiro dos

requisitos para a concessão do benefício.

(...)

(TRF da 3ª Região - AC n. 00013359220014036113 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 23/6/2005)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2011. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.

(...)

2 - Incapacidade total e temporária comprovada pelo laudo pericial. 3 - Estudo social comprova a condição de

miserabilidade da autora no período compreendido entre 03 de março de 2008 e 28 de fevereiro de 2011. 4 - De

rigor a concessão do benefício assistencial no lapso em que restaram preenchidos os requisitos legais.

(...)"

(TRF da 3ª Região - APELREEX n. 00059087220124039999 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012)

 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela residir que a parte autora reside com sua esposa, uma

filha e três netos (fls. 106/112).

Inicialmente, é relevante destacar constituírem a filha e os três netos núcleo familiar diverso, de modo que não

podem ter seus rendimentos considerados para fins de apuração da renda per capita da parte autora, em respeito

ao disposto no artigo 20, §1º, da Lei n. 8.742/93.

Assim, a renda familiar é constituída exclusivamente dos "bicos" da parte autora como servente.

Saliento que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis,

porquanto, se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal

grupo continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos

pertinentes a remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente.

Ademais, a continuidade da atividade laboral da parte autora se funda exclusivamente na absoluta falta de outros

meios de garantia do mínimo de subsistência.
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Com efeito, apesar da saúde gravemente comprometida, a parte autora não possui estrutura familiar capaz de

prover os meios indispensáveis à sua sobrevivência.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença, devendo ser observada a revisão legal prevista, sobretudo pelo caráter

precário da incapacidade.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

À míngua de prova de requerimento administrativo, o termo de início do benefício deve ser a citação (28/4/2011),

pois somente a partir dessa data a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n.

11.960/2009.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: ANTONIO PEIXOTO

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 28/4/2011

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos

da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016090-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016090-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIZINETE VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do laudo (11.02.12). Honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não foi determinado o reexame

necessário.

Ambas as partes apelaram.

A autarquia pugnou pela improcedência do pleito.

A parte autora pleiteou o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da citação, em 08.05.09.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 150-160) atesta que a autora é portadora de dor generalizada, depressão, hipertensão arterial

sistêmica, pansinuvite e cefaléia tensional, concluindo pela incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social dá conta que a autora reside com um neto, de 15 anos de idade. A assistente social relatou ainda

que o sustento da família provém da ajuda de terceiros (fls. 252).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00100-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC. 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIZETE VIEIRA DE BRITO, CPF 475.939.204-10, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 08.05.09, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA, para modificar o termo inicial do benefício e, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045864-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045864-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo

de serviço, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito.

 

Sentença proferida em 26.10.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando, preliminarmente, a ocorrência da decadência e, no mérito, não haver prova da

natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS BENEDITO ROBERTO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

No. ORIG. : 08.00.00338-0 1 Vr LIMEIRA/SP
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PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 17.04.1991 e a ação foi proposta em 24.11.2008. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

ACOLHO a preliminar para reconhecer a decadência do direito de revisão do benefício, e julgo EXTINTO o

processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024170-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024170-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALZIRA GOMES DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

CODINOME : ALZIRA GOMES DOS SANTOS MANOEL

No. ORIG. : 13.00.00028-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata

implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não sujeita ao reexame

necessário.

Em suas razões, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício,

por não ter sido comprovada a incapacidade para o trabalho. Requer, ainda, a suspensão da tutela antecipada.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, a carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa restringe-se ao requisito incapacidade.

Segundo o laudo pericial, a parte autora, embora fosse portadora de alguns males, não demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia. O perito judicial informou que a parte autora apresenta "hipertensão e

espondilartrose cervical", sem sinais de incapacidade. Esclareceu que o achado médico é decorrente da idade.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de comprovação da

incapacidade para o trabalho, o que impõe a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da

sucumbência.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

Recurso conhecido e provido". 

(REsp 226094 / SP, Proc. 1999/0070812-1, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, T5 - QUINTA TURMA, DJ

15/05/2000 p. 183).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007).

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo. Determino a remessa
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desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício

ora pleiteado.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para julgar improcedente o pedido de

auxílio-doença, com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Em decorrência, casso a tutela jurisdicional concedida em sentença.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003864-59.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido.

Requer o apelante, em síntese, a condenação do exequente em danos morais e ao pagamento dos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

2012.61.26.003864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CICERO MORAES DA SILVA

ADVOGADO : SP258648 BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038645920124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1878/2716



 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se por meio da análise do CNIS, que o autor é cadastrado no Regime Geral da Previdência Social, como

facultativo, desde 21.09.2007.

Quanto à alegada incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que o autor apresenta hérnia

de disco lombar e cervical.

Ao tecer considerações sobre o mal em questão, concluiu que o mesmo lhe acarreta incapacidade parcial e

temporária para atividades laborativas.

Assim, sendo o autor segurado inscrito na Previdência Social como facultativo, não estando incapacitado para o

labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não há falar em aposentadoria por invalidez ou

em auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante,

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.

(...).

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente "Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para

fratura de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela

parcial mínima para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado

cirurgicamente, para amputação parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os

movimentos do referido segmento; perda auditiva por ruído", concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e

temporária do autor para o trabalho.

4. Apelação do autor improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora e julgo prejudicado o recurso do autor.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024117-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

2014.03.99.024117-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA DA LAPA

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

No. ORIG. : 00010478120138260445 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Decisão não submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o cabimento do reexame necessário e o não preenchimento dos requisitos

legalmente exigidos para a percepção do benefício concedido. Subsidiariamente, requer a conversão do feito em

julgamento para realização de perícia substitutiva ou a alteração do termo inicial do benefício.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Preliminarmente, verifico que, prolatada a sentença de procedência em 13/3/2014, cabia ao julgador de Primeira

Instância submetê-la ao reexame necessário, na forma do art. 10 da Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997

(decorrente da Medida Provisória n. 1.561-6, de 12/6/1997), a qual proclama:

 

"Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, e no seu inciso II, do

Código de Processo Civil."

 

Com efeito, bem antes do advento da Lei n. 10.352, de 26/12/2001, que promoveu substancias alterações no art.

475 do Código de Processo Civil, a começar pela norma do seu inciso I, de maneira a fazê-la alcançar, também, as

autarquias, a Medida Provisória mencionada, bem como a Lei n. 9.469/97, determinaram a submissão das

sentenças que julgaram procedentes os pedidos em face das autarquias ao reexame pelo Tribunal. Essa tem sido o

entendimento preponderante neste Tribunal, assim como na jurisprudência do E. STJ.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. AUTARQUIA.

REEXAME NECESSÁRIO. LEI 9.469/97. APLICABILIDADE.

1. É nulo o Acórdão que, sem esclarecer os fundamentos jurídicos da solução adotada, limita-se a transcrever

algumas ementas de julgados análogos.

2. As sentenças proferidas contra autarquias e fundações públicas, publicadas posteriormente à edição da MP

1.561/97 - convertida na Lei 9.469/97 -, estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

3. Prejudicado o exame do mérito.

4. Recurso conhecido e provido."

(Resp n. 203.525/SP; Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 4/10/1999) 

"PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. AUTARQUIAS. LEI NOVA. INAPLICABILIDADE

A sentença publicada em período posterior à edição da MP nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97, que

estendeu às autarquias o benefício do reexame necessário, tem eficácia condicionada à sua sujeição ao duplo

grau de jurisdição (art. 475 do CPC).

Recurso provido."

(REsp n. 170.732/PE; Relator Min. FELIX FISCHER, DJ de 2/8/1999) 

 

Ademais, a r. sentença, prolatada em 13/3/2014, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários

mínimos (artigo 475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido

entre o termo inicial do benefício (14/9/2010) e a decisão impugnada.

Diante do exposto, recebo os autos por efeito da remessa oficial, na forma do precitado art. 10 da Lei n. 9.469/97,

nos termos das Súmulas n. 45 e 325 do E. Superior Tribunal de Justiça assim dispostas:

 

"Súmula 45. No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública."

"Súmula 325. A remessa oficial devolve ao tribunal o reexame de todas as parcelas da condenação suportadas

pela Fazenda Pública, inclusive dos honorários de advogado."

Passo ao exame da preliminar.

Entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em diligência, para perícia

substitutiva.

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,
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nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil, sendo despicienda a prova oral.

Assim, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

No caso, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo pericial de fls. 149/152, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico

dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registrados complementares que lhe foram

apresentados e respondeu aos quesitos formulados.

Desse modo, por ter sido possível ao MM Juízo a quo formar seu convencimento pela perícia realizada,

desnecessária mostra-se sua substituição.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei de 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 117/118), revela que a parte autora manteve um

vínculo trabalhista de 20/3/1978 a 3/7/1978; recolheu contribuições previdenciárias, como contribuinte individual

(faxineira), no período de janeiro de 2009 a março de 2011 e, ainda, recebeu auxílio-doença de 14/9/2010 a

30/3/2011 e de 15/4/2011 a 9/10/2012.

Incontestes são, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado quando

proposta esta ação, em 3/2/2011.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial constatou que a autora - nascida em 1º/7/1956 - é portadora de

artrodese lombar; discopatia lombar com radiculopatia; espondilolistese; espondilite; ombro doloroso e dor

crônica de difícil controle, cujos males incapacitam-na de forma total e permanente para exercer atividades

laborativas (fls. 149/152).

O perito esclareceu: "Trata-se de mulher de 57 anos, com grave patologia estrutural em coluna lombar, já

operada e com ressonâncias de coluna mostrando a instabilidade, inflamação, concatenada ao exame físico. Tem

dor crônica e sequela pós-cirúrgica. Apresenta incapacidade omniprofissional e definitiva".

 

Em resposta aos quesitos formulados, o médico apontou o início da incapacidade em 14/9/2010 - data da

concessão do primeiro auxílio-doença.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, os elementos probatórios apresentados permitem convicção no sentido de que a incapacidade da

autora é anterior ao seu reingresso ao Sistema Previdenciário, ocorrido em janeiro de 2009, até porque o perito

não especificou, com documentação médica, a data de início da incapacidade, tendo se baseado tão somente na

data de concessão administrativa de benefício.

No item "Introdução" da prova técnica (datada em 24/9/2013), consta que a autora relatou ter deixado de trabalhar

havia "quase três anos", por piora de dores em coluna lombar. Também refere à realização de cirurgia na coluna e

no ombro direito no ano de 2011.

Os achados da ressonância lombar revelam a existência de artrose interfacetária com discopatia difusa já em

28/1/2011. 

O documento médico de fl. 20, datado em 30/9/2011, declara a realização de acompanhamento ambulatorial e a

inaptidão da autora para o trabalho em razão de cervicobraquialgia e pós-operatório de lesão no manguito rotador

de ombro esquerdo.

O relatório médico do serviço de neurocirurgia do Hospital Regional do Vale do Paraíba, datado em 2/12/2011,

declara a realização de "acompanhamento ambulatorial devido à lombociatalgia crônica esquerda" e o

diagnóstico de hérnia de disco mediana e estenose de canal. Também declara a internação "entre os dias 28/11/11

ao dia 2/12/2011, submrtida a artrodese lombar". 

Considerada a gravidade e pluralidade das doenças apontadas, já em estágio avançado em 2011, inclusive com

necessidade de realização de cirurgia, forçoso é concluir que autora, após trinta anos afastada do Sistema

Previdenciário, somente voltou a efetuar novos recolhimentos quando contava 52 anos de idade e já era portadora

das doenças incapacitantes - situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no

artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Entendo não configurada, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por não ter sido
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demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento da enfermidade após o retorno à Previdência Social.

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confiram-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

 

Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante (AC

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008,

DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

 

Por consequência, necessária a cassação da tutela concedida.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar

improcedente o pedido, com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte

autora. Casso expressamente a tutela jurídica.

Expeça-se ofício à autarquia previdenciária para cessação imediata do benefício.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012152-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.012152-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : APARECIDA MILANI CHAMPAN

ADVOGADO : SP144170 ALTAIR ALECIO DEJAVITE

SUCEDIDO : ANTONIO CHAMPAN falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que ANTÔNIO CHAMPAN pleiteava a

concessão de auxílio-doença, desde 14/02/2003, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 10/32).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 75/77).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

laudo pericial (04/02/2010), correção monetária segundo o Provimento 64/05 da COGE da JF, juros de mora de

1% ao mês, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 14/09/2010, submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela, requerendo a fixação o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(14/02/2003).

O INSS apela, sustentando a ausência de qualidade de segurado(a). Caso mantida a sentença, pugna pela redução

dos honorários advocatícios para 5% e apuração da correção monetária, bem como dos juros de mora de acordo

com a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

Com o falecimento do(a) autor(a), em 18/11/2010, a genitora foi habilitada.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 105/108, comprova que o(a) falecido(a)

era portador(a) de "Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) - Enfisema, fibrose (...) Neoplasia maligna nas

pálpebras (...) lesão (ferida) na região orofaríngea e rouquidão, em fase de investigação diagnóstica (sem

diagnóstico definitivo)".

O perito conclui que a incapacidade teve início em 2002, com agravamento do quadro clínico em 2007. O

documento de fls. 111/113 corrobora a aludida conclusão, pois consta expressamente "nos anos de 1999/2000, não

houve nenhum atendimento com relação ao problemas anteriores pulmonais". 

Dessa forma, caracterizada perda da qualidade de segurado(a), pois, conforme os dados registrados no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social -

RGPS nos períodos de 01/08/1978 a 30/10/1982, 18/11/1982 a 28/11/1985, 24/03/1986 a 11/09/1986, 10/10/1986

a 06/11/1986, 12/08/1987 a 28/10/1987, 08/02/1988 a 15/08/1988, 31/03/1989 a 19/07/1989, 01/11/1989 a

12/02/1990, 02/03/1990 a 20/09/1991, 01/10/1992 a 18/12/1992, 01/02/1993 a 11/03/1993, 20/05/1993 a

14/10/1993, 17/05/1994 a 30/09/1994, 17/03/1995 a 11/10/1995, 19/03/1996 a 14/11/1996, 05/05/1997 a 07/1997

e recebeu auxílio-doença de 15/06/1997 a 10/02/1998.

Assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 I - A matéria veiculada em preliminar será analisada com o mérito. 

II - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

III - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art.

42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o

exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou

para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção

da qualidade de segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma

dessas condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou

outro benefício. 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00118-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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IV - Constam dos autos: carteira de identidade da requerente, indicando estar, atualmente, com 46 (quarenta e

seis) anos de idade (nascimento em 08/07/1967); certidão de casamento, em que o marido está qualificado como

"trabalhador braçal" e a autora está qualificada como "do lar"; consulta ao sistema Dataprev, constando os

seguintes vínculos empregatícios: de 14/12/1993 a 03/07/1995, CBO 65190 (outros trabalhadores florestais da

exploração de espécies produtoras de madeiras); de 21/06/1995 a 22/02/1996, CBO 55290 (outros trabalhadores

de serviços de conservação, manutenção, limpeza de edifícios, empresas comerciais, indústrias, áreas verdes e

logradouros públicos); de 04/07/1995 a 01/09/1995, CBO 65190 (já citado); e de 21/05/1996 a 17/01/1997, CBO

99920 (trabalhador que declara ocupação não identificada). Constam, ainda, recolhimentos à Previdência

Social, como contribuinte individual, de 10/2006 a 01/2007 e de 07/2008 a 11/2008; comunicação de decisão do

INSS, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado em 11/11/2008, por parecer

contrário da perícia médica; laudo judicial (13/02/2009) e sentença (20/07/2009), referentes ao processo nº.

2009.63.07.000023-0, do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu, o qual foi julgado improcedente, em razão

da não constatação de incapacidade laborativa; exames, receituários e atestados médicos. 

V - A Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando os vínculos e recolhimentos supracitados.

Consta, ainda, o indeferimento de pedidos de auxílio-doença apresentados em 22/06/2006, 17/01/2007 e

11/11/2008, sendo o primeiro indeferido por perda da qualidade de segurado e os demais, por parecer contrário

da perícia médica. Juntou, também, laudo pericial e sentença do processo ajuizado anteriormente, no Juizado de

Botucatu. 

VI - Perícia médica judicial (17/02/2011), referindo que exerceu atividades laborativas na função de faxineira e

que não trabalha há mais de oito anos. Queixa-se de canseira, "batedeira", dores no peito e falta de ar aos

esforços físicos. VII - Assevera o experto que a autora apresenta hipertensão arterial não controlada, com

repercussões sistêmicas como miocardiopatia hipertensiva e de valvulopatia (estenosa mitral) e arritmia

cardíaca. VIII - Conclui o Sr. Perito que a periciada apresenta incapacidade laborativa total e temporária.

Questionado sobre o início da incapacidade, afirma que "torna-se impossível determinar o início das doenças e

consequentemente a incapacidade laborativa". 

IX - Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze)

meses, de acordo com os documentos juntados aos autos. 

X - Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que

recolheu contribuições individuais até 11/2008 e a demanda foi ajuizada apenas em 17/06/2010.

 XI - O perito judicial não informa a possível data de início da incapacidade; outrossim, não há nos autos

elementos que possam corroborar a afirmativa de que deixou de contribuir em razão das enfermidades. 

XII - Afastada a alegação de cerceamento de defesa. 

XIII - O autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42

da Lei nº 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

XIV - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido. XV - Impossível o deferimento do pleito. 

XVI - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

XVII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que

possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. 

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

XIX - Agravo improvido. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 00306896120124039999, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, DJF3 10.01.2014).

 

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido, e,

por conseguinte, REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007237-34.2006.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo autor CARLOS ROBERTO JANUÁRIO em face da r. sentença de fls.

292/295, e julgou improcedente o pedido formulado contra a União Federal e o INSS, em ação previdenciária,

através da qual busca o autor, na condição de ex-ferroviário, a complementação de seus proventos de

aposentadoria, com a majoração de seu benefício de acordo com o equivalente aos funcionários da ativa da CPTM

e não da RFFSA. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

atualizado da causa, observadas as disposições da Lei 1.060/50. Custas ex lege.

Citados, o INSS às fls. 71vº e a União Federal às fls. 110, apresentaram contestações às fls. 72/77 e 115/276,

respectivamente.

Irresignado apelou o autor requerendo, em síntese, a procedência do pedido.

Com contrarrazões da União Federal (fls. 310/318), subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

Às fls. fls. 322/326 o INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A complementação da aposentadoria do ex-ferroviário, constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria

paga pelo INSS e a remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA, tem sua origem

relacionada à criação, por meio do Decreto-Lei nº 4.682/23, em cada uma das estradas de ferro do País, das Caixas

de Aposentadoria e Pensões da qual os ferroviários eram contribuintes obrigatórios.

Na época, havia empresas ferroviárias privadas e empresas ferroviárias públicas, sendo que os funcionários

aposentados pelas Caixas de Aposentadoria e Pensões recebiam proventos em valor menor ao daqueles percebidos

pelos funcionários públicos pagos pelo Tesouro Nacional.

Essa distorção foi solucionada pelo Decreto nº 3.769/41 que no art. 1º assim dispôs:

 

Art. 1º - Os funcionários públicos civis da União associados de Caixas de Aposentadoria e Pensões, quando

aposentados, terão direito ao provento assegurado aos demais funcionários, de acordo com a legislação que

vigorar.

Parágrafo único - A diferença entre o provento pago pela Caixa respectiva e aquele a que tiver direito o

funcionário, na forma deste Decreto-Lei correrá à conta da União.

Com a edição da Lei nº 2.622/55, o mesmo direito foi reconhecido aos ferroviários que eram servidores das

entidades autárquicas ou paraestatais.

Em 1957, pela Lei nº 3.115, foram unificadas todas as estradas de ferro, extintas as autarquias e criada a RFFSA,

cabendo à União Federal o pagamento de todas as vantagens dos ferroviários, até que o Decreto-Lei nº 57.629/66

determinou que o pagamento das referidas verbas passaria a ser feito pelo INPS, competindo à RFFSA a

responsabilidade de informar ao órgão previdenciário os valores referentes a cada servidor.

Novas disposições sobre a matéria foram dadas pelo Decreto-Lei nº 956/69 cujo art. 1º é reproduzido a seguir:

Artigo 1º - As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras

vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidos pelos

ferroviários servidores públicos e autárquicos federais e em regime especial aposentados pela Previdência

Social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional,

como parcela complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da

Previdência Social.

O regime jurídico ao qual estava submetido o ferroviário à época da aposentadoria tanto poderá ser estatutário
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como celetista, isto porque o Decreto-Lei nº 956/69 não restringiu o direito à complementação aos estatutários,

referindo-se aos servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial.

Cumpre consignar que, anteriormente ao atual Regime Jurídico Único, era utilizada a expressão servidor público

para designar o gênero, do qual eram espécie o funcionário público, o funcionário autárquico, os celetistas, os

extranumerários, etc., donde decorre a dificuldade de identificação das diversas categorias de servidores.

O retrospecto acima tem o objetivo de demonstrar a evolução da legislação aplicável à complementação de

aposentadoria de ferroviário, a qual culminou com a edição da Lei nº 8.186/91, cujos artigos 1º, 2º, 3º e 5º

dispõem, respectivamente:

 

Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias.

Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles.

Art. 3º Os efeitos desta Lei alcançam também os ferroviários ex-servidores públicos ou autárquicos que, com

base na Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei nº 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela

integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados

inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.

Art. 5° A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida

pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei

Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei. 

 

Verifica-se dos dispositivos legais acima transcritos que tanto os ferroviários que se aposentaram até a edição do

Decreto-lei n.º 956/69, quanto aqueles que foram admitidos até outubro de 1969, em face da superveniência da

Lei n.º 8.186/91, sob qualquer regime, possuem direito à complementação da aposentadoria prevista no Decreto-

Lei n.º 956/69.

Entretanto, no caso dos autos o demandante ingressou na Rede Rodoviária Federal em 11.12.1974 (fls. 11) e se

aposentou em 28.11.2003 (fls. 03), de modo que poder-se-ia cogitar da inexistência de direito à complementação

pleiteada.

Ocorre que, com o advento da Lei nº 10.478/2002, foi estendida a complementação da aposentadoria aos

ferroviários admitidos Rede Ferroviária Federal até 21.05.1991, consoante se verifica da redação de seu artigo 1º,

in verbis:

Art. 1º Fica estendido, a partir do 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991 pela

Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei no 3.115, de 16 de março de

1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria

na forma do disposto na Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991.

Desse modo, tendo em vista que o demandante ingressou na Rede Ferroviária anteriormente a maio de 1991, faz

ele jus à aplicação da Lei nº 10.478/2002. Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA LEI N.º

8.186/91. NÃO-OCORRÊNCIA. RFFSA. FERROVIÁRIOS. LEI N.º 8.186/91. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA. LEI N.º 10.478/02. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. APLICAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA

DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO.

1. O fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado

em consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta

como ela se apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional. Precedentes.

2. O advento da Lei n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs sobre a complementação de aposentadorias de

ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, configura fato superveniente relevante para o

julgamento da presente lide.

3. Nos termos do Decreto-Lei n.° 956/69, os ferroviários que se aposentaram antes de sua vigência têm direito à

complementação de proventos.

4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o direito à complementação de aposentadoria aos
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ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo regime

celetista.

5. O benefício em questão foi estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos até 21/05/91 pela

Rede Ferroviária Federal S.A.

(...)

(RESP 540.839/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 14.05.2007)

 

Importante esclarecer que a CBTU - Companhia Brasileira de Trens Urbanos, derivou de uma alteração do objeto

social da então RFFSA, constituindo-se em sua subsidiária, na forma do Decreto n. 89.396/84, tendo esta sido

posteriormente cindida pela Lei n. 8.693/93, originando a CPTM, que absorveu o demandante a partir de 1994.

Assim sendo, considerando que companhias sucessoras mantiveram o status de subsidiárias da RFFSA, não há

qualquer óbice para a incidência do art. 1º da Lei n. 10.478/2002, que prevê expressamente o direito ao

complemento de aposentadoria aos ferroviários pertencentes às subsidiárias da RFFSA, que é o caso dos autos.

Entretanto, a pretensão da parte autora para que seja utilizada a tabela de vencimentos dos trabalhadores da ativa

da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos não encontra respaldo, uma vez que, ainda que essa seja

subsidiária da Rede Ferroviária Federal S/A, tratam-se de empresas distintas, não servindo o funcionário da

primeira de paradigma para aqueles da segunda; não havendo que se falar em paradigma entre os funcionários da

CPTM e os inativos da extinta RFFSA, por expressa determinação legal.

A Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, em seu artigo 118, disciplinou a questão nos seguintes termos:

 

Art. 118. Ficam transferidas da RFFSA para o Ministério dos Transportes:

I - a gestão da complementação de aposentadoria instituída pela Lei no 8.186, de 21 de maio de 1991;

II - a responsabilidade pelo pagamento da parcela sob o encargo da União relativa aos proventos de inatividade

e demais direitos de que tratam a Lei no 2.061, de 13 de abril de 1953, do Estado do Rio Grande do Sul, e o

Termo de Acordo sobre as condições de reversão da Viação Férrea do Rio Grande do Sul à União, aprovado

pela Lei no 3.887, de 8 de fevereiro de 1961.

§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá como referência os valores

remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme

estabelece o art. 114.(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001 e 246, de 4.9.2005)

§ 2º O Ministério dos Transportes utilizará as unidades regionais do DNIT para o exercício das medidas

administrativas decorrentes do disposto no caput.

Acerca da matéria, esta E. Corte também assim se manifestou:

PREVIDENCIÁRIO. FERROVIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-FERROVIÁRIO DA EXTINTA RFFSA.

PARADIGMA DA CPTM PARA CONCESSÃO DE REAJUSTE. ACORDO COLETIVO DA CPTM. ANUÊNIOS. 

I - Ainda que a CPTM seja subsidiária da RFFSA, não há que se ter os funcionários da primeira como paradigma

para fins de reajuste de proventos da inatividade dos funcionários da segunda. Ademais, o artigo 118 da Lei nº

10.233/2001 dispôs acerca dos critérios a serem utilizados quanto a paridade dos ativos e inativos da RFFSA.

II- Inaplicabilidade do acordo coletivo de trabalho dos funcionários da CPTM àqueles da extinta RFFSA, por se

tratar de empresas independentes, ainda que a primeira seja subsidiaria da segunda.

III - Indevido o pagamento de 29 anuênios, uma vez que o ex-ferroviário instituidor da pensão por morte da

autora não implementou o direito à percepção do vigésimo nono anuênio, já que contava com 28 anos, 05 meses

e 26 dias de tempo de serviço quando de sua aposentadoria. 

IV - Apelação da autora improvida.

(TRF-3ª Região, AC 1231674, DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2010, Relator: Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO)

 

Diante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003708-32.2006.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado

de Segurança impetrado por ADELINA DOS SANTOS em face do Chefe da Agência do INSS em Sorocaba/SP,

objetivando assegurar a conversão dos períodos laborados pela impetrante em condições especiais, quais sejam, de

25.07.83 a 19.08.87, 13.10.87 a 28.02.93, de 15.05.93 a 02.06.93 e de 01.07.96 a 31.05.97, anteriormente à

transformação do regime celetista para estatutário, bem como à obtenção de Certidão de Tempo de Contribuição

incluindo o referido período convertido.

Emenda da inicial às fls. 26/38, excluindo o período de 01.07.96 a 31.05.97.

A liminar foi deferida às fls. 39/43, para determinar que, considerando a situação de insalubridade ou

periculosidade efetivamente comprovada na forma da legislação, seja convertido o tempo de exercício em

atividades especiais pela impetrante, prestadas sob o regime da CLT (portanto antes da mudança para o regime

estatutário), em tempo comum, e para que seja incorporado esse tempo resultante da conversão em sua Certidão

de Tempo de Contribuição.

Através da r. sentença de fls. 66/71, foi concedida parcialmente a segurança, para o fim de determinar à autoridade

impetrada que expeça a certidão de tempo de serviço requerida, efetuando a conversão de tempo de serviço

prestado em condições especiais em comum, no período em que a impetrante se encontrava sob a égide do regime

celetista, aplicando-se o Decreto 83.080/79 e seus Anexos I e II até o advento do Decreto 2.172, de 05/03/97,

considerando a situação de insalubridade ou periculosidade efetivamente comprovada, no âmbito administrativo.

Custas na forma da lei. Incabíveis honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, a teor do disposto

nas Súmulas 105/STJ e 512/STF. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelação do INSS. Pugna pela denegação da ordem.

Contrarrazões (fls. 101/104).

Subiram os autos a este E. Tribunal, onde o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 124/129, opinou

pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva a impetrante assegurar a conversão dos períodos laborados por ela, em condições

especiais, quais sejam, de 25.07.83 a 19.08.87, 13.10.87 a 28.02.93, de 15.05.93 a 02.06.93 e de 01.07.96 a

31.05.97, anteriormente à transformação do regime celetista para estatutário, bem como à obtenção de Certidão de

Tempo de Contribuição incluindo o referido período convertido.

Aduz a impetrante, em síntese, que trabalhou sob o regime celetista, portanto vinculado ao Regime Geral da

Previdência Social, sendo certo que, a partir de 01.03.1993, a impetrante passou para o Regime Jurídico Único,
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estando, à época da impetração, sob esse regime prestando serviços à Prefeitura Municipal de Sorocaba.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial , devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e
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permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É também nesse sentido, que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial , para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

 

Com relação ao intervalo reconhecido como nocivo pela r. sentença, há nos autos a Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS (fls. 29/38), dando conta de que a impetrante laborou, nos períodos de 25.07.83 a

19.08.87, de 13.10.87 a 28.02.93 e de 15.05.93 a 02.06.93, como auxiliar de serviços gerais hospitalar, auxiliar de

saúde e auxiliar de enfermagem, atividades estas inseridas nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Anexo do Decreto nº

53.381/64.

Assim, tais interregnos merecem ser considerados especiais, com conversão para tempo comum.

 

CONCLUSÃO

 

Nesse diapasão, de rigor a manutenção da r. sentença.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010715-25.2008.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial, tida por determinada, e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, nos autos de Mandado de Segurança impetrado por JOSÉ SANTOS, objetivando o

reconhecimento de período laborado em condições especiais, com a consequente concessão de aposentadoria

especial e anulação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição comum, que ora recebe.

Justiça gratuita deferida às fls. 57/59 e indeferida a liminar.

Informações da autoridade coatora às fls. 69/129.

A r. sentença de fls. 162/167, concedeu parcialmente a segurança para determinar a averbação, como especial, do

período de 29.04.1995 a 25.09.1997. Sem custas em face da gratuidade de justiça. Indevida a verba honorária (art.

25 da Lei 12.016/2009 e Súmulas 105/STJ e 512/STF). Remessa oficial não determinada.

Irresignado, apelou o INSS requerendo, em síntese, a denegação da segurança.

Com contrarrazões (fls. 196/198).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 201, opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua

intervenção.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, não obstante a sentença recorrida não tenha sido submetida ao duplo grau obrigatório, conheço da

matéria também por este prisma, por força do disposto no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante, determinação judicial objetivando o reconhecimento de período

laborado em condições especiais, com a consequente concessão de aposentadoria especial e anulação do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição comum, que ora recebe.

Sustenta o impetrante, em síntese, que formulou pedido administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição, NB 145.377.162-7, em 22.11.2007, o que foi deferido em 27.05.2008, porém o impetrado, ao

analisar o requerimento, não considerou os períodos por ele laborados em condições especiais, o que teria lhe

dado o direito de aposentadoria especial, com valor de benefício mais benéfico do que o atualmente percebido.

Com efeito, acerca da comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o artigo 70, §1º, do

Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048, de 06 de maio de 1999), com a redação dada pelo Decreto

n. 4.827, de 03 de setembro de 2003, dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob

condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o

§2º, por sua vez, explica que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a esse último tópico, o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 47/2005, dispõe que é vedada a adoção

de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

Previdência Social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais, que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei n. 9.032/95, era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse
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enquadrada como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto n. 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto

n. 83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto n. 611/92). Posteriormente, a Lei n. 9.032, de 29 de abril de

1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei n. 8.213/91, com alteração do seu §4º, passando a exigir a demonstração

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar

através de formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997, salvo quanto aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada por meio de SB n. 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29 de abril de 1995 - advento da Lei n.

9.032/95 (excetuados, como anteriormente asseverado, os agentes ruído , calor e poeira).

Para período posterior a 29 de abril de 1995, deverá ser apresentado o formulário DSS n. 8.030 (antigo SB n. 40),

sem imposição de que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de

trabalho descritas o foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e

poeira).

A partir de 10 de dezembro de 1997, data da entrada em vigor da Lei n. 9.528/97, torna-se necessária a

apresentação de laudo técnico. Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual

(EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AGAREsp n. 2012.00.94105-6, Rel. Min. Humberto Martins, v. u., j. 21/6/2012, DJE 28.06.12)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO . POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- Verifica-se que o segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído , de forma

habitual e permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudo s técnicos).

- No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002).

- Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência,

em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo.

- ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de

serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, APelReex n. 1.079.381, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j. 09/09/13, e-DJF3

18/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA.

I - A decisão agravada esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não
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descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agentes nocivos que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes deste TRF.

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.853.346, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u., j. 10/9/2013, e-DJF3

18/9/2013)

 

É também nesse sentido que se firmou a jurisprudência da C. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada pela Súmula n. 09:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei n. 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado em tal documento o engenheiro ou o responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Nesse sentido, precedentes desse E. Tribunal:

10ª Turma, AC n. 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07/12/2010, DJF3 15/12/2010, p.

613; 10ª Turma, AC n. 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Fed. Convocada Giselle França, j. 05./8/2008, DJF3

20/8/2008.

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto n. 53.831, de 25 de

março de 1964 e até o advento do Decreto n. 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade

sujeita ao nível de ruído superior a 80 db (oitenta decibéis); a partir de 05/3/1997, somente a função com

exposição a ruído superior a 90 dB (noventa decibéis ) e, desde a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, a atividade submetida a ruído superior a 85 dB (oitenta e cinco decibéis ).

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da C. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Nesse diapasão, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que o tempo de serviço prestado pelo

impetrante no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, deve ser considerado como especial, haja vista que o

formulário de Informações Sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais de fls. 83 e o Laudo de fls. 84/88,

atestam que o impetrante exerceu suas atividades sujeito às condições prejudiciais à sua saúde (83 dB), de modo

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, sendo devido, pois, o reconhecimento de mencionado

período como tempo de serviço especial. Observe-se, outrossim, que o INSS já havia enquadrado o período de

09.10.1979 a 28.04.1995 como especial, consoante se verifica às fls. 102/103.

Nesse diapasão, observe-se que a aposentadoria especial é disciplinada pelos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os

requisitos são: carência do art. 25 ou do art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos

de trabalho desenvolvido em condições especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria

com valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às

inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Assim, consideradas as atividades especiais reconhecidas pelo INSS (fls. 102/103), exercidas no período de

09.10.1979 a 28.04.1995, e judicialmente exercidas no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, a parte soma 17

(dezessete) anos, 04 (quatro) meses e 27(vinte e sete) dias de labor, insuficientes, portanto, para o deferimento

de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço (agente

agressivo: ruído).

Nesse diapasão, como bem asseverado pelo Juízo "a quo", dentre os documentos colacionados aos autos pelo

impetrante, "nenhum comprova o exercício de atividade especial em outro período", senão aquele reconhecido nos

autos e o já reconhecido pelo INSS.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do

STF e 105 do STJ.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por determinada, e à

APELAÇÃO DO INSS, para determinar a averbação, como especial, do período de 29.04.1995 a 05.03.1997,

mantido o indeferimento da concessão de aposentadoria especial, visto que não preenchidos os requisitos para a

sua concessão, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à
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Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008022-91.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por MARIA SANCHES

COMITRE contra ato do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos-SP, objetivando a determinação judicial "para

análise do recurso protocolado em 05/12/2002, e por consequência a concessão do benefício previdenciário, com

expedição de ofício ao INSS, e consequentemente, o pagamento de todo o atrasado".

Aduz a impetrante na sua exordial, em síntese, que a autoridade impetrada, por omissão, "deixou de analisar e dar

parecer ao recurso administrativo protocolado pela impetrante em 05 de dezembro de 2.002, sob a égide da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1.991 e Decreto 3.048, de 06 de maio de 1.999 para a qual estavam presentes todos os

requisitos", razão de ser deste writ.

Às fls. 117/120 foi deferida a justiça gratuita e deferida parcialmente a liminar pleiteada, determinando que o

impetrado, no prazo de dez (10) dias contados da data da intimação da liminar, promovesse a conclusão da análise

do recurso administrativo referente a aposentadoria por idade, procedendo a concessão do benefício, caso haja

tempo suficiente para tanto.

Às fls. 132/136 foram juntadas as informações prestadas pelo impetrado, onde consta que não há qualquer

protocolo de recurso.

Às fls. 140, a MMª Juíza "a quo" determinou que a impetrante se manifestasse acerca das informações, tendo em

vista que o procedimento administrativo já foi analisado e indeferido por falta de documentação necessária. Às fls.

144/220 a impetrante requereu a concessão de aposentadoria por idade desde 12.09.2002, com a liberação dos

valores em atraso.

A sentença de fls. 229/231, concedeu a ordem, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

idade à impetrante, NB 41/126.740.578-0, desde a data do requerimento administrativo (DER), em 05.09.2002. A

atualização monetária das parcelas vencidas deverá ser feita nos termos do art. 454 do Provimento 64/2005 da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a

contar da citação, por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do C. STJ (ERESP nº

207992/CE, relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04.02.2002, Seção I, p. 287). Custas na forma da lei. Sem

honorários, nos termos da súmula 105 do C. STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, nulidade da sentença por ser extra

petita; decadência da impetração; ausência de direito liquido e certo; inadequação da via para o pagamento de

valores atrasados, requerendo, a reforma da sentença com a denegação da ordem.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Contrarrazões juntadas às fls. 270/274.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 294/297, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, assiste razão ao INSS quando sustenta que a sentença recorrida incidiu em julgamento extra petita.

2006.61.19.008022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SANCHES COMITRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Nesse sentido, o pedido contido na exordial é para análise do recurso protocolado em 05/12/2002 e, por

consequência, a concessão do benefício previdenciário, com expedição de ofício ao INSS e o pagamento de todo o

atrasado.

Entretanto, a sentença recorrida apreciou o pedido como se o mesmo fosse para a "concessão do benefício de

aposentadoria por idade", o que não corresponde à exordial, decidindo matéria diversa da pretendida pela parte

impetrante, apresentando caráter extra petita, em afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil:

 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

 

Tendo em vista o princípio da economia processual e considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do Código

de Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento, como no caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Assim, possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

No caso dos autos, o impetrante discute o direito líquido e certo à conclusão do procedimento administrativo em

tempo razoável, com a análise do recurso protocolado em 05.12.2012, com expedição de ofício ao INSS e o

pagamento de todo o atrasado.

Com efeito, os documentos juntados com a exordial não comprovam a liquidez e a certeza do direito postulado

pela impetrante, tendo em vista que esta impetração se deu em data de 01.11.2006 e a apreciação do pedido de

aposentadoria por idade, com o seu indeferimento, se deu em 24.02.2003 (fls. 169), não havendo interposição de

qualquer recurso em face do referido indeferimento (fls. 188). Assim, pelo que se extrai dos autos, houve a

conclusão do processo administrativo, com o indeferimento do benefício. Ademais, ainda que se considere o

documento de fls. 20 como interposição de recurso na via administrativa, o que não dá para se extrair de referido

documento, o seu protocolo se deu em 05.12.2002, sendo certo que o indeferimento do benefício foi em

24.03.2003.

Destarte, outra conclusão não resta, senão a de que se mostrou inadequada a via eleita, uma vez que não

demonstrada a liquidez e certeza do direito invocado pela impetrante.

Este é o entendimento reiteradamente adotado por esta E. Corte, conforme revela o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SENTENÇA EXTRA PETITA. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. AUXÍLIO-DOENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

I - Não há que se falar que o provimento judicial exarado é extra petita uma vez que o mesmo está adstrito à

pretensão material deduzida em juízo, não havendo qualquer acréscimo ou inovação em relação ao bem da vida

postulado.

II - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco,

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória, o que não

se verifica no caso em tela.

III - Preliminar de sentença extra petita rejeitada. Preliminar de inadequação da via eleita acolhida. Remessa

oficial provida. Análise do mérito prejudicada." (AMS n.º 215207/MS, Relator Desembargador Federal SERGIO

NASCIMENTO, j. 31/08/2004, DJU 27/09/2004, p. 247).

 

Nesse contexto, diante das situações fática e jurídica explanadas, inexiste direito líquido e certo à obtenção do

provimento postulado.

Observo, por fim, que não se trata aqui de análise da ausência de direito liquido e certo à obtenção do benefício de

aposentadoria por idade, tendo em vista que esse não foi o objeto deste writ, mas sim, à apreciação do recurso

administrativo, segundo a impetrante, interposto por ela, e não apreciado até a data da impetração deste writ, o que

não se logrou demonstrar.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA para ANULAR A SENTENÇA recorrida, face ao

julgamento extra petita e, com base no art. 515, §3°, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

MANDAMUS, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, face à ausência de direito líquido

e certo, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015769-02.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado

de Segurança impetrado por VERA LÚCIA ESQUIERDO DE ANDRADE em face do Chefe da Agência do INSS

em Sorocaba/SP, objetivando assegurar a conversão dos períodos laborados pela impetrante em condições

especiais, quais sejam, de 03.02.86 a 04.02.86, de 05.02.86 a 06.07.89 e de 07.07.89 a 28.02.93, anteriormente à

transformação do regime celetista para estatutário, bem como à obtenção de Certidão de Tempo de Contribuição

incluindo o referido período convertido.

A liminar foi parcialmente deferida às fls. 72/75, determinando que o INSS converta o período de 07.07.89 a

28.02.93, trabalhado em condições insalubres, em tempo comum, mediante a aplicação do fato de conversão legal,

somando-o ao tempo comum trabalhado em período anterior.

Através da r. sentença de fls. 99/102 foi concedida parcialmente a segurança, para determinar a conversão em

tempo de serviço especial em comum do período trabalhado de 07.07.89 a 28.02.1993, na Prefeitura de Sorocaba,

como médica (código 2.1.3), somando-se aos períodos comuns já reconhecidos pelo INSS, e expedir certidão de

contagem de tempo de contribuição. Sem custas e honorários advocatícios, pois incompatíveis com o rito de

mandado de segurança. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelação do INSS. Pugna pela denegação da ordem.

Contrarrazões (fls. 126/128).

Subiram os autos a este E. Tribunal, onde o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 132/136, opinou

pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

2003.61.83.015769-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA ESQUIERDO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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No caso dos autos, objetiva a impetrante assegurar a conversão dos períodos laborados por ela laborados em

condições especiais, quais sejam, de 03.02.86 a 04.02.86, de 05.02.86 a 06.07.89 e de 07.07.89 a 28.02.93,

anteriormente à transformação do regime celetista para estatutário, bem como à obtenção de Certidão de Tempo

de Contribuição incluindo o referido período convertido.

Aduz a impetrante, em síntese, que trabalhou sob o regime celetista, portanto vinculado ao Regime Geral da

Previdência Social, no período de 20.07.72 a 28.02.93. A partir de 01.03.93 a impetrante passou ao Regime

Jurídico Único, estando, à época da impetração, sob esse regime prestando serviços à Prefeitura Municipal de

Sorocaba.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial , devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1898/2716



"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
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Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial , para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Com relação ao intervalo reconhecido como nocivo pela r. sentença, há nos autos formulário de Informações

Sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais e o respetivo Laudo (fls. 19/21), dando conta de que a

impetrante laborou, no período de 07.07.1989 a 28.02.1993, como médica, atividade esta inserida no código 2.1.3

do Anexo do Decreto nº 53.381/64.

Assim, tal interregno merece ser considerado especial, com conversão para tempo comum.

Quanto aos demais períodos, a sentença considerou que os mesmos carecem de laudo técnico, DSS8030, ou

mesmo, a autora não mais estava vinculada ao regime da previdência social, motivos pelos quais não podem ser

considerados como especiais, mas sim tempo comum; não havendo recurso da impetrante quanto a este tema.

 

CONCLUSÃO

 

Nesse diapasão, de rigor a manutenção da r. sentença, que reconheceu a especialidade do trabalho exercido pela

impetrante no período de 07.07.1989 a 28.02.1993 e condenou a autarquia à expedição de certidão de tempo de

contribuição.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003109-95.2013.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante MARIO BATISTA FERREIRA em face de sentença proferida nos

autos de Mandado de Segurança impetrado pelo apelante contra ato do Chefe da Agência do INSS em Lençóis

Paulista-SP, objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio Acidente nº 95/077.215.214-4, cessado em

outubro de 2013.

Através da decisão de fls. 57/58, foi indeferida a liminar e deferida a justiça gratuita.

Informações às fls. 64/119.

Através da r. sentença de fls. 138/139, foi denegada a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios e

custas na forma da lei.

Irresignado, apelou o impetrante requerendo, em síntese, a concessão da segurança, com o restabelecimento do

auxílio acidentário.

Contrarrazões às fls. 152/154.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 156/157, manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante o restabelecimento do benefício de Auxílio Acidente nº 95/077.215.214-

4, cessado em outubro de 2013.

Aduz o impetrante que em 10.02.1978 começou a receber auxílio suplementar, decorrente de acidente do trabalho,

mas, em 29.10.2004, lhe foi concedida a aposentadoria por invalidez (32/505.370.425-9) e em maio de 2011,

recebeu notificação de que a mesma seria cancelada, uma vez impossível a cumulação. Sustenta que,

inconformado, apresentou defesa administrativa em face do cancelamento referido, mas que não pôde fazê-la a

contento, uma vez que não pôde ter vista dos autos de concessão do benefício. Em 17.06.2011 o benefício foi

suspenso e em face desse ato impetrou o MS 0002260-94.2011.403.6127, julgado ao final procedente para

suspender os efeitos da decisão administrativa que concluiu pela suspensão do benefício e auxílio suplementar até

que, com o desarquivamento e disponibilização do procedimento administrativo, possa o impetrante apresentar

nova defesa. Após o trânsito em julgado dessa decisão, o impetrante aduz que recebeu do INSS o ofício

21.035/080/163/2013, informando-o de que o procedimento administrativo relativo ao benefício de auxílio

suplementar estava à sua disposição para vistas e oferecimento de defesa. Com vistas dos autos, alega o

impetrante que o mesmo não oferece condições de defesa, uma vez que os documentos disponibilizados não

2013.61.27.003109-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : SP291141 MOACIR FERNANDO THEODORO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031099520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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constituem a integralidade do processo administrativo de concessão do benefício que se pretende cancelar, sendo

que não há um só documento que comprove ser o mesmo decorrente de decisão judicial, o que torna impossível

apurar se a coisa julgada naquela época lhe garante o direito vitalício de recebimento do auxílio suplementar. Por

fim, requer a anulação da decisão que determinou o cancelamento do auxílio suplementar, determinando ao INSS

que permita e facilite os meios de defesa legalmente conferidos, como o acesso ao processo administrativo.

Com efeito, a sentença recorrida deve ser mantida em sua integralidade, devendo ser aqui reproduzido excerto da

mesma, a saber:

"(...)

Inicialmente, não há que se falar em descumprimento do quanto decidido nos autos do MS 0002260-

94.2011.403.6127, uma vez que teve acesso os autos do procedimento administrativo que culminou com a

concessão do benefício de auxílio-suplementar. 

Como já asseverado nos autos da primeira impetração, houve uma enchente e grande parte dos documentos

administrativos sob a cúria do INSS se perdeu, de modo que ao impetrante foi disponibilizada vista daquilo que o

INSS possui arquivado, não sendo obrigação do mesmo a restauração de todo o processo até então.

Ao que parece, o que o impetrante pretende é que o INSS busque todos os documentos relativos à ação judicial

que deu origem ao benefício de auxílio suplementar para que o mesmo possa analisar se é o caso de recebimento

vitalício por força de decisão judicial (fl. 08).

Entretanto, não é o que se tira do mandado da sentença no MS 000260-94.2011.403.6127, que apenas determina

vistas do procedimento administrativo para possibilidade de nova defesa, não restauração do mesmo.

Além do que, o documento buscado pelo impetrante é público (sentença concessiva de benefício previdenciário) e

o mesmo sabe onde encontrá-lo, cabendo diligenciar sua busca se entende que o mesmo teria o condão de alterar

a situação fática ora experimentada. 

No mais, como bem salienta o MPF, a coisa julgada da decisão que determina a implantação de dado benefício

não implica suavitaliciedade - só o seria se assim determinado na sentença.

E se o impetrante é titular de uma decisão que assim determinou, repita-se, cabe a ele busca-la para fazer prova

de seu alegado direito - vitaliciedade do benefício, não cabendo impor tal ônus ao INSS.

Dessa feita, não há que se falar ter a impetrada agido com abuso de poder com cometido ato ilegal.

(...)"

Ademais disso, observe-se que a alegação do impetrante, de que a falta de acesso aos autos do procedimento

administrativo que deu origem à concessão do benefício de auxílio suplementar prejudica seu direito de defesa, é

certo que a discussão sobre a possibilidade de acumulação dos aludidos benefícios é matéria de direito,

solucionável sem necessidade da análise dos autos do processo administrativo, bem como da sentença concessiva

do benefício-suplementar, sendo suficiente a identificação da data da concessão da aposentadoria e a análise da lei

vigente à época, consoante bem asseverado pelo Ministério Público Federal às fls. 156/157.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO IMPETRANTE, mantendo a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010024-35.2013.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Remessa Oficial nos autos de Mandado de Segurança impetrado por ELIZABETH APARECIDA DE

MELO em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP, objetivando que a autoridade

impetrada se abstenha de cobrar da impetrante valores relativos aos benefícios de amparo social a pessoa

portadora de deficiência, sacados após a data do óbito dos beneficiários, filhos da impetrante, bem como de

realizar inscrição dos respectivos débitos em Dívida Ativa e de inscrever seu nome no CADIN.

Sustentou a impetrante, em síntese, que foi mãe de dois filhos menores, portadores de deficiência, falecidos em

14.07.2001 e 28.11.2003, os quais eram titulares de benefícios assistenciais números 87/105016568-0 e

87/105016564-8, cessados após o falecimento dos menores. No entanto, em 24.09.2013 a impetrante recebeu

comunicado do INSS, informando-lhe sobre a ocorrência de saques indevidos de parcelas dos referidos benefícios,

após a morte de seus filhos, cujos valores, relativos aos meses de junho/2001, novembro e dezembro de 2003, lhe

estão sendo cobrados, no total de R$ 1.223,56. Insurgiu-se contra a cobrança dos referidos valores, ao fundamento

de sua abusividade e ilegalidade, em face da decadência do direito, argumenta, outrossim, que por se tratar de

verbas alimentares não passíveis de devolução, salvo comprada má-fé, o que alega não ter ocorrido.

Justiça gratuita deferida às fls. 33.

Informações às fls. 39/50.

A liminar foi deferida às fls. 51/52.

A sentença de fls. 60/61, considerando que os valores objeto de cobrança administrativa foram depositados pelo

INSS e sacados em 17.07.2001, 08.12.2003 e 12.01.2004 (fls. 43/47), portanto, há mais de cinco anos, julgou

procedente o pedido e concedeu a segurança para que o impetrado se abstenha de cobrar da impetrante os valores

relativos aos benefícios assistenciais números 87/105.016.568-0 e 87/105.016.564-8, sacados após a data do óbito

de seus filhos, bem como de inscrever os respectivos débitos em dívida ativa da União e no CADIN. Sem

condenação em honorários advocatícios (Súmulas 105 STJ e 512/STF). Custas ex lege. Determinada a remessa

oficial às fls. 70.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte, onde o Ministério Público Federal opinou pelo

desprovimento do recurso oficial (fls. 73/75).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No mais, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo

da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

No caso dos autos, objetiva a impetrante que a autoridade impetrada se abstenha de cobrar-lhe os valores relativos

aos benefícios de amparo social a pessoa portadora de deficiência, sacados após a data do óbito dos beneficiários,

filhos da impetrante, bem como de realizar inscrição dos respectivos débitos em Dívida Ativa e de inscrever seu

nome no CADIN.

Relativamente à decadência, a princípio, a legislação previdenciária não previa prazo decadencial para a

Previdência Social rever seus atos administrativos, de sorte que os benefícios concedidos e mantidos poderiam ser

revistos pela Administração a qualquer tempo.

Em 01.02.99, foi publicada a Lei 9.784, de 29.01.99, a qual regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, que em seu art. 54, disciplinou a decadência para anulação e revogação dos atos

administrativos, in verbis:

"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para

os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

 

Antes de transcorridos cincos anos da data de vigência da Lei 9.784/99, no âmbito previdenciário, a questão da

decadência passou a ser regulada pela MP 138, de 19.11.03, a qual foi convertida na Lei 10.839/04, que

acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91, a fim de fixar em 10 (dez) anos o prazo para o INSS rever os seus atos de

que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários:

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé."
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O C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido de que aos

benefícios concedidos anteriormente à vigência da 9.784/99, no que tange à revisão administrativa, aplica-se o

prazo decadencial previsto na redação do art. 103-A da Lei 8.213/91, porém, considerando-se o prazo já

transcorrido em virtude da referida Lei que regulamenta os atos administrativos.

Assim, o prazo decadencial dos benefícios concedidos anteriormente à Lei 9.784/99, é de 10 (dez) anos, contado a

partir da data de sua vigência, isto é, a partir de 01.02.99 (data da publicação da lei).

Não é despicienda, para melhor elucidação, a transcrição de trecho do julgado da E. Terceira Seção do STJ,

representativo de controvérsia, REsp 1.114.938/SL, de Relatoria do Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

02.08.10:

 

"(...).

3. A controvérsia posta na presente demanda cinge-se à contagem do prazo decadencial para a revisão da RMI

(Renda Mensal Inicial) dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à vigência da Lei 9.784/99,

como no caso.

4. Acerca dessa questão, entendo que, ainda que ausente, num primeiro momento, lei previdenciária expressa

quanto ao prazo para a Autarquia Previdenciária rever os seus atos, deve ser aplicado, por analogia, o Decreto

20.910, de 6 de janeiro de 1932, que estabelece o prazo prescricional de 5 anos para as dívidas da União, dos

Estados e dos Municípios, aplicando-se esse mesmo prazo às iniciativas do Poder Público, em face do princípio

da isonomia.

5. Além disso, a legislação previdenciária posterior ao Decreto 20.910/32 (art. 7o. da Lei 6.309, de 15.12.75; art.

383 do Decreto 83.080, de 24.01.79 e art. 207 do Decreto 89.312, de 22.01.84) disciplinou o prazo de revisão de

benefício por parte da Autarquia Previdenciária, fixando expressamente o prazo decadencial quinquenal.

6. Por fim, consagrando o que já estabelecia anteriormente a legislação previdenciária, a Lei 9.784/99, que

regula o processo administrativo no âmbito federal e era aplicada para a revisão de benefício previdenciário,

tratou do prazo para a Administração rever seus atos, nos seguintes termos:

(...).

7. Assim, o prazo para a Autarquia Previdenciária rever o cálculo do benefício previdenciário, ainda que

concedido em data anterior à Lei 9.784/99, é de cinco anos, a contar da data em que o benefício foi constituído.

8. Entretanto, a colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que quanto aos atos praticados antes do

advento da Lei 9.784/99, como no caso, poderia a Administração revê-los a qualquer tempo, por inexistir normal

legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99, passou a incidir o prazo

decadencial de cinco anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência, qual seja 1º de

fevereiro de 1999. Eis a ementa desse julgado:

(...).

9. Em face dessa orientação jurídica já consolidada, ressalvo, com o maior respeito, o meu ponto de vista

pessoal, para acompanhar a tese de que o prazo decadencial de cinco anos previsto na Lei 9.784/99 tem como

termo a quo, para os atos que lhe são anteriores, a data da sua publicação (01/02/99).

10. Ocorre que, antes de decorridos os 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito

previdenciário pela edição da MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art.

103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que

decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. O referido art. 103-A da Lei 8.213/91 encontra-se assim

redigido:

(...).

11. Como consequência, no presente caso, tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o

procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial

de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja o seu ato". 

 

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 8.213/91. MATÉRIA JULGADA PELO

PROCEDIMENTO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. (...).

2. A Terceira Seção desta Corte pacificou o entendimento, no julgamento do REsp. 1.114.938/AL, representativo

de controvérsia, segundo o qual o prazo decadencial para a Administração Pública rever os atos que gerem

vantagem aos segurados será disciplinado pelo art. 103-A da Lei 8.213/91, descontado o prazo já transcorrido

antes do advento da MP n. 138/2003. Destarte, sendo a Lei n. 9.784 de 26 de janeiro de 1999, a Autarquia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1904/2716



Previdenciária tem até o dia 1º de fevereiro de 2009 para rever os atos anteriores à vigência do art. 103-A da Lei

8.213/91.

3. No presente caso, tendo o benefício da autora sido concedido em 13.9.1982, e o procedimento de revisão

administrativa sido iniciado em setembro de 2008, muito depois dos cinco anos antes da vigência da Lei n.

9.784/99, inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, uma vez que consumado o prazo decadencial

para que a Autarquia Previdenciária reveja o seu ato.

4. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1248289/SC, 2011/0080466-9, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., DJe 29.06.11).

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSERVÂNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ART. 103-A DA LEI N.

8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 183, DE 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO

DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS.

1. Não se evidencia qualquer afronta ao comando do art. 11, § 3º, da Lei n. 10.666/03, haja vista as instâncias

ordinárias terem expressamente consignado que a autarquia, notificou o beneficiário para que apresentasse

defesa e só após, ao considerar insuficientes os argumentos suscitados, procedeu à suspensão da aposentadoria.

2. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial deste Tribunal, os atos administrativos praticados antes da

Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa

prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após à Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela

previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). 

3. Antes de decorridos 5 anos da Lei n. 9.784/99, houve nova alteração legislativa com a edição da Medida

Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91

e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários. 

4. A Terceira Seção desta Corte, ao examinar recurso especial submetido ao rito do art. 543-C do Código de

Processo Civil, firmou o entendimento de que, relativamente aos atos concessivos de benefício anteriores à Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial decenal estabelecido no art. 103-A da Lei n. 8.213/91 tem como termo inicial

1º/2/1999. Precedente: Resp n. 1.114.938/AL. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1389450/SC, 2010/0222620-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Jorge Mussi, v.u., DJe 17.05.11)

 

Assim, é de ser observada a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, cujos fundamentos ficam fazendo parte

integrante deste decisum.

Na hipótese, reconheço a decadência, nos termos da Lei 9.784/99 c.c. com o art. 103-A da Lei 8.213/91.

Tendo os benefícios originários DIB em 18.06.1997, o prazo decadencial para a sua revisão se iniciou a partir do

advento da Lei 9.784/99, que entrou em vigor aos 01.02.99. A autarquia procedeu à revisão em 2012 e 2013, ou

seja, depois de transcorridos 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo decadencial, de modo que a

decadência se operou em 01.02.2009 (termo ad quem).

Por fim, entendo que deve ser mantida a sentença proferida, no sentido de reconhecer a prescrição dos valores

cobrados pelo INSS, que foram depositados pela autarquia e sacados em 17.07.2001, 08.12.2003 e 12.01.2004, ou

seja, há mais de cinco anos do ajuizamento da ação.

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005161-24.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

2013.61.08.005161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Remessa Oficial e recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por MARIA

APARECIDA FERREIRA DO ESPÍRITO SANTO em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

BAURU/SP, objetivando ordem para a imediata suspensão de descontos efetivados em seu benefício

previdenciário de valores recebidos a maior em decorrência de erro administrativo, bem como a devolução, em

dobro, dos valores já descontados.

Justiça gratuita deferida às fls. 58.

Informações às fls. 67/193.

Às fls. 196/197 foi deferida a liminar para determinar à autoridade impetrada que cesse, imediatamente, os

descontos na aposentadoria percebida pela impetrante, relativos à revisão mencionada às fls. 68, bem como

devolva os valores que porventura já tenham sido descontados.

A r. sentença de fls. 226/229, extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC,

quanto à pretensão de restituição em dobro dos valores descontados, e, julgou procedente o pedido remanescente,

tornando definitiva a liminar, concedendo a segurança para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de

realizar descontos na renda mensal da aposentadoria por invalidez (NB 550.223.090-9) pago à impetrante, em

razão do recebimento indevido de valores referentes àquele mesmo benefício e ao auxílio-doença nº 539.904.584-

9. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09). Custas ex lege. Sentença sujeita ao

reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação requerendo, em síntese, a denegação da segurança.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte onde o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento

do recurso (fls. 261/263).

 

É o relatório. 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

No caso dos autos, objetiva a impetrante ordem para a imediata suspensão de descontos efetivados em seu

benefício previdenciário de valores recebidos a maior em decorrência de erro administrativo, bem como a

devolução, em dobro, dos valores já descontados.

Com efeito, é indevida a devolução dos valores percebidos pela impetrante, haja vista que tais verbas possuem

natureza alimentar e foram recebidos de boa-fé, como restou consignado nos autos.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos vv. Acórdãos, assim

ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. (...)

Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 252.190/RS, Segunda

Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 05.03.2013, v.u., DJe 14.03.2013)

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP219859 LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051612420134036108 2 Vr BAURU/SP
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INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS

DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa-fé do

beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, Recurso Especial 1.314.886/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora

Convocada TRF 3ª Região), j. 19.02.2013, v.u., DJe 27.02.2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 102.008/MT, Primeira Turma, Relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

 

A propósito, registro que essa conclusão não está condicionada à necessária declaração de inconstitucionalidade

do art. 115 da Lei nº 8.213/91, sob pena de violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº

10, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em mais de uma ocasião:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA - FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa - fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97

da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé .

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 683.001/SC, Primeira Turma, Relator Ministro

MARCO AURÉLIO, j. 18.12.2012, v.u., DJe 15.02.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA - FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o

seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n.
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808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.

2. O princípio da reserva de plenário não restou violado, conforme a tese defendida no presente recurso, isso

porque a norma em comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação

negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi resolvida com fundamento na interpretação conferida

pelo Tribunal de origem à norma infraconstitucional que disciplina a espécie.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CONVERSÃO

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA DA DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO . 1. O

benefício de renda mensal vitalícia tem caráter personalíssimo, intransferível e que não enseja benefício de

pensão, por tratar-se de benefício de natureza assistencial e não natureza previdenciária. 2. Hipótese em que o

autor não comprovou que a falecida esposa fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quando do

deferimento do benefício de renda mensal vitalícia, circunstância que não possibilita a concessão de pensão por

morte a seus dependentes previdenciários. 3. Devido ao caráter alimentar do benefício de pensão por morte, não

há como cogitar-se da devolução das prestações auferidas pela parte autora por força da antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional."

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 658.950/DF, Primeira Turma, Relator Ministro

LUIZ FUX, j. 26.06.2012, maioria, DJe 13.09.2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA

PARTE BENEFICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Os Ministros desta Corte, no AI 841.473-RG/RS, Rel. Ministro Presidente, manifestaram-se pela inexistência

de repercussão geral do tema versado nos presentes autos - devolução de valores recebidos de boa - fé pela parte

beneficiária - ante a natureza infraconstitucional do tema, decisão que vale para todos os recursos sobre matéria

idêntica.

II - Agravo regimental improvido.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 645.042/RS, Segunda Turma, Relator Ministro

RICARDO LEWANDOWSKI, j. 15.05.2012, v.u., DJe 28.05.2012)

Nesse exato sentido: STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 734096/DF, j. 25.03.2013, DJe 02.04.2013;

STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 730803/DF, j. 18.03.2013, DJe 21.03.2013; STF, ARE - Recurso

Extraordinário com Agravo 733812/DF, j. 18.03.2013, DJe 26.03.2013, todos da Relatoria da Ministra Cármen

Lúcia; e STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 732637/DF, j. 15.03.2013, DJe 20.03.2013, Relator

Ministro Dias Toffoli.

De outra parte, quanto ao pedido de devolução em dobro dos valores já descontados, é de rigor observar que a

ação de mandado de segurança não é a via adequada para tal pleito.

Nesse sentido, como bem observado na sentença recorrida, o mandado de segurança não pode ser utilizado como

substituto da ação de cobrança. Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DE VALORES ATRASADOS.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. O impetrante objetiva a cobrança de valores de benefícios em atraso, utilizando-se, para tanto, de via

processual inadequada. É pacífico na jurisprudência que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de

cobrança, entendimento que restou consubstanciado na Súmula n. 269 do excelso Supremo Tribunal Federal. 

2. Apelação não provida.

(TRF da 3ª Região; AMS 00030855120054036126; Turma F - Judiciário em Dia; v.u.; Rel.: Juiz Conv. João

Consolim)

Desse modo, não merece reforma a sentença recorrida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002558-32.2009.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado

de Segurança impetrado por MARIA LIGIA MOREIRA DE CARVALHO em face do Gerente Executivo do

INSS em São José dos Campos/SP, objetivando assegurar a conversão do período laborado pela impetrante em

condições especiais, anteriormente à transformação do regime celetista para estatutário, bem como à obtenção de

Certidão de Tempo de Contribuição incluindo o referido período convertido.

A liminar foi deferida às fls. 70/73.

Através da r. sentença de fls. 104/107 foi concedida a segurança, determinando à impetrada que compute, como

tempo especial, sujeito a conversão em comum, o período trabalhado pela impetrante sob o regime celetista à

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, de 04.07.1979 a 18.12.1992, expedindo a respectiva certidão de

tempo de contribuição. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512

do C. STF e 105 do C. STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelação do impetrante. Pugna pela denegação da ordem.

Contrarrazões (fls. 129/133).

Subiram os autos a este E. Tribunal, onde o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 135/137, opinou

pelo desprovimento do recurso de apelação e da remessa oficial.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva a impetrante assegurar a conversão do período laborado pela impetrante em condições

especiais, anteriormente à transformação do regime celetista para estatutário, bem como à obtenção de Certidão de

Tempo de Contribuição incluindo o referido período convertido.

Aduz a impetrante, em síntese, que é servidora pública municipal em São José dos Campos, admitida em

04.07.1979, exercendo a função de dentista. Aduz que se dirigiu ao INSS em 18.02.2009 e foi impedida de

protocolar seu pedido, sendo informada que a única certidão que seria expedida seria de teor idêntico à que obteve

em 2006, sem a conversão. Assim, requer a conversão do período trabalhado em condições especiais, até a data da

transformação de seu regime de trabalho para estatutário, ocorrida em 19.12.1992.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

2009.61.03.002558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LIGIA MOREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229003 ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial , devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data
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do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial , para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
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3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Com relação ao intervalo reconhecido como nocivo pela r. sentença, há nos autos o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 15/16), dando conta de que a impetrante laborou, no período de 04.07.1979 a

18.12.1992, como cirurgiã dentista, atividade esta inserida no código 1.3.2 do Anexo do Decreto nº 53.381/64.

Assim, tal interregno merece ser considerado especial, com conversão para tempo comum.

 

CONCLUSÃO

 

Nesse diapasão, de rigor a manutenção da r. sentença, que reconheceu a especialidade do trabalho exercido pela

impetrante no período de 04.07.1979 a 18.12.1992 e condenou a autarquia à expedição de certidão de tempo de

contribuição.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002340-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.002340-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS CAETANO

ADVOGADO : SP208595 ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 11.00.00102-2 1 Vr AMPARO/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício, mormente pela preexistência da doença à filiação da autora ao Sistema Previdenciário.

Apresentadas contrarrazões pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, como é este caso.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial concluiu pela incapacidade total e permanente do autor em razão de derrame

cerebral, hipertensão arterial sistêmica e derrame cerebral.

Segundo o perito, a incapacidade teve início em 6/12/2009, data do AVC (acidente vascular cerebral).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, o conjunto probatório dos autos corrobora a conclusão pericial de que a incapacidade do autor

coincide com a data do AVC sofrido em 6/12/2009.

Resta averiguar, portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência à época do início da incapacidade

aventada.

Consoante informações extraídas do CNIS/DATAPREV, a parte autora filiou-se ao Sistema Previdenciário, na

condição de contribuinte individual, outubro de 1985, tendo recolhido contribuições regularmente até julho de

1997.

O extrato de recolhimentos revela que, após o ano de 1997, o autor somente voltou a efetuar recolhimentos no dia

11/12/2009, cinco dias após a ocorrência do AVC.

Ressalto que, embora a competência pertinente seja o mês anterior ao do pagamento, resta patente a ausência da

qualidade de segurado no dia do acidente cerebral vascular sofrido pelo autor e causador da incapacidade total e

permanente para o trabalho.

Cabe consignar, por oportuno, que ainda que se considerasse a da retroatividade da competência ao mês anterior

ao do pagamento, o autor não teria preenchido o requisito da carência exigida pela lei.

O parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91 estabelece que, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, qual seja, quatro contribuições para

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, o que não ocorreu na hipótese.

Além disso, verifico que as contribuições pertinentes às competências de janeiro de 2007 a outubro de 2009

foram todas recolhidas com atraso, somente no dia 9/2/2011, não podendo ser consideradas para efeito de

carência.

Ademais, as doenças do autor apontadas na perícia judicial (fls. 117/122) não estão previstas no rol do artigo 151

da Lei n. 8.213/91, o qual dispensa o cumprimento da carência de doze contribuições para o recebimento de

benefício previdenciário por incapacidade.

Caracterizada a ausência da qualidade de segurado e do cumprimento da carência, inviável é a concessão do

benefício pleiteada.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1913/2716



"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Remessa oficial e apelação do INSS providas."

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472)

Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante (AC

1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008,

DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Por consequência, faz-se necessária a cassação da tutela concedida.

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte

autora. Casso expressamente a tutela jurídica.

Expeça-se ofício à autarquia previdenciária para cessação imediata do benefício.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007581-08.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Foi interposto agravo de instrumento em face da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

posteriormente, o recurso foi convertido em agravo retido.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença.

Sustenta o INSS, em síntese, que não foi constatada a incapacidade para o trabalho habitual no exame médico

pericial, pelo que deve ser reformada a sentença.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

2009.61.19.007581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP231547 ARMANDO FRANCISCO CARDOSO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075810820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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253 do STJ.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No caso, o laudo médico pericial constatou que o autor é portador de insuficiência cardíaca e afirmou que o

mesmo se encontra apto para executar atividades que exijam esforços leves, conforme se depreende do exame

clínico e de outros exames de natureza médico legal aos quais foi submetido recentemente e para a renovação da

carteira nacional de habilitação em que a conclusão foi assemelhada. Sendo assim, concluiu que o autor não está

incapacitado para exercer sua atividade habitual de supervisor de montagens, que é considerada de esforço físico

leve.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou

provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte

autora, nos termos supra. Revogo a tutela anteriormente deferida.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006431-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido.

Sustenta o INSS, em síntese, que não foi constatada a incapacidade para o trabalho habitual no exame médico

pericial, pelo que deve ser reformada a sentença.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

2014.03.99.006431-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA FERNANDA PARIZI PARMEZANI

ADVOGADO : SP274519 ADENILZA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00180796220108260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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No caso, o laudo médico pericial constatou que a autora é portadora de lesões degenerativas em ombros,

hipertensão arterial, dislipidemia e depressão em tratamento. Salientou que atualmente não apresenta alterações no

exame físico que justifiquem redução da sua capacidade laborativa e que todas as patologias apresentadas são

passíveis de tratamento clínico. Observou, ainda, que a autora estava bem trajada, com cabelos escovados e

portando bolsa grande e pesada apoiada em seu ombro direito, evidenciando que a patologia não é incapacitante.

Concluiu pela ausência de incapacidade laboral.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra. Revogo a tutela

anteriormente deferida.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018631-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

A autarquia alega, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, em

especial o relacionado à comprovação de dependência econômica. Pede a reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Decido.

 

2008.03.99.018631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA AVANSE DO NASCIMENTOS

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

No. ORIG. : 07.00.00038-5 2 Vr BIRIGUI/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão vem disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"
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Assim, o que se tem é que a instituição do auxílio-reclusão depende do atendimento concomitante dos seguintes

pressupostos relativos à pessoa do segurado:

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda.

 

No caso em exame, consta dos autos que a requerente é mãe do segurado (fls. 11), recolhido à prisão desde

09.08.06 (fls. 13).

A controvérsia gira em torno do preenchimento do requisito atinente à dependência econômica.

Nesse passo, no que se refere à dependência da mãe em relação aos filhos, tal requisito precisa ser comprovado,

conforme disposição do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei não exige

prova material da dependência. Nesse sentido, o acórdão abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA n. 2009.01.08543-9, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJE 09/4/2012)

 

Entretanto, no caso dos autos, a dependência da parte autora em relação ao filho restou descaracterizada. Não há

nos autos qualquer documento que comprove a efetiva participação do segurado (preso) na manutenção da família

e sustento da genitora. O fato de constar o nome da requerente como beneficiária, em ficha de empregado do

recluso, não comprova efetivamente a dependência da demandante em relação ao segurado preso (fls. 12). 

Por outro lado, observa-se, a parte autora qualificou-se como casada às fls. 02 e 07, informando como endereço,

Rua Adão Domingo Dogoni, 510, mesmo endereço verificado para o segurado recluso e seu pai, o Sr. Manoel

Geraldo do Nascimento, consoante extratos de CNIS (em anexo). 

Ainda, verifica-se, consoante extratos de CNIS (em anexo), que o Sr. Manoel Geraldo do Nascimento, à época de

encarceramento do filho (09.08.06 - fls. 13), estava empregado e recebia salário com valor em torno de R$ 715,00

(setecentos e quinze reais), montante maior do que o percebido pelo segurado recluso à época (R$ 382,00 -

trezentos e oitenta e dois reais), o que indica que a família não dependia exclusivamente do segurado preso.

Ademais, a autora contava, à época do encarceramento do filho, apenas 40 (quarenta) anos de idade, não sendo,

ainda, pessoa idosa ou que goze de tratamento preferencial ou especial perante a legislação de regência.

Além disso, o que de mais relevante se pode extrair do trâmite processual, é que embora as testemunhas ouvidas

em juízo tenham afirmado, em uníssono, que o recluso ajudava a genitora, dessa afirmação frágil não se pode

autorizar a conclusão de que o segurado era quem sustentava o lar, seja de forma exclusiva ou colaborativa.

Ajudar não significa manter relação de dependência econômica nem mesmo caracteriza sustento dos familiares.

Dessa forma, a autora não logrou demonstrar sua condição legal de dependente do recluso, nos termos do art. 16,

§4°, da Lei n. 8.213/91, seja por prova documental ou testemunhal.

Assim, a parte autora não trouxe ao processo nenhuma prova que demonstrasse que Leandro Avanse, enquanto

trabalhava e era contribuinte do sistema previdenciário regido pelo INSS, era a pessoa mantenedora do lar,

exclusivamente ou de forma auxiliar, o que impede qualquer afirmação de que dele dependia economicamente,

relação essa de dependência que, em razão do que dispõe a lei deve ser satisfatoriamente demonstrada em juízo.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Pelas razões adrede alinhavadas, não faz jus a parte autora à concessão do benefício almejado.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Por derradeiro, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do

benefício de auxílio reclusão concedido. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser
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disciplinada por esta Corte.

 

Posto isso, revogo a antecipação de tutela e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus

sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024054-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a
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ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. Segundo o perito judicial, a

parte autora é portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho (fl. 85/101).

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora residia com sua mãe e o padrasto

(fl. 67/74).

O fato de o padrasto falecer no curso do processo não modificou o orçamento da família da parte autora.

De fato, todas as despesas eram custeadas pela aposentadoria recebida pela genitora, no valor de um salário

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for a sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria
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de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

À míngua de prova de requerimento administrativo, o termo de início do benefício deve ser a citação (9/5/2012),

pois somente a partir dessa data a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos desde a citação, incidirão uma única vez e serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

 

Segurado: MARIA GORETE DOS REIS

Representante: GERALDINA ALVES DOS REIS

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 09/5/2012

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos

da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1922/2716



benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041894-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face da r. decisão monocrática de

fls. 113/115, que deu parcial provimento à apelação, para reformar a sentença recorrida e manter a tutela

antecipada concedida pela instância a quo unicamente em favor do cônjuge supérstite.

Em razões recursais de fls. 118/119, sustenta a parte embargante a existência de omissão, contradição e

obscuridade na decisão, no que se refere à inclusão dos menores absolutamente incapazes no polo ativo da

demanda, com o consequente rateio entre eles do benefício de pensão por morte.

Decido.

De fato, o julgado embargado apresenta contradição, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de

Processo Civil, merecendo reparos.

Este Relator enfrentou a matéria de acordo com o entendimento então adotado, consoante se transcreve a seguir:

" (...)

Na hipótese da presente ação, proposta em 16 de março de 2012, o aludido óbito, ocorrido em 21 de março de

2011, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 19.

O autor pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural da falecida, trazendo aos autos os seguintes

documentos:

a.) Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 15/16, onde consta o registro do vínculo empregatício

estabelecido entre 25 de fevereiro de 2003 e 25 de fevereiro de 2005, na condição de rurícola;

b.) Contratos de Arrendamento Rural de fls. 21/23, 25/26, 28/29, estabelecidos entre o autor, qualificado como

trabalhador rural, e o proprietário Milton Tambosi, no período compreendido entre maio de 2008 e 01 de junho

de 2010.

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge como lavrador, constante de

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível à esposa, dada a realidade e as condições em que são

exercidas as atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des.

Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628.

Nesse contexto, os documentos supracitados constituem início de prova material da atividade campesina da de

cujus e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 75/76, em que as testemunhas Elias Nunes e Joel Bueno

afirmaram conhecer o autor e sua falecida esposa e saber que, por ocasião do falecimento, ela estava a laborar

na condição de rurícola, inclusive, indicando as culturas desenvolvidas (cultivo de uva) e o nome do ex-

empregador (Milton Tambosi), o que, à evidência, comprova sua qualidade de segurada.

2013.03.99.041894-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMAURI GOMES DE ALMEIDA e outros

: FELIPE BENEDITO PROENCA DE ALMEIDA incapaz

: BRUNA DE PROENCA LIMA incapaz

ADVOGADO : SP151984B MARCIA VIRGINIA PEDROSO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : AMAURI GOMES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00024-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1923/2716



A relação conjugal entre o autor e a esposa falecida foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 18.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias (fl. 20), o dies a quo

deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03/05/2011), pois foi o momento em que a Autarquia

Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

(...)

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91,

o termo inicial é a data de entrada do requerimento.

(...)

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p.

242).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida".

Passo a saná-la.

Consoante se infere da exordial, a ação foi ajuizada inicialmente pelo cônjuge e pelos filhos da falecida, sendo que

os menores foram excluídos do polo ativo da demanda pela decisão de fl. 62, ao acatar o pedido de aditamento à

inicial (fls. 53/60).

Não obstante, as Certidões de Nascimento de fls. 12/13 demonstram que os autores Bruna de Proença Lima e

Felipe Benedito Proença de Almeida, nascidos em 17 de março de 2000 e, em 15 de dezembro de 2006,

respectivamente, são filhos da de cujus e contam menos de 21 anos de idade.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

À vista do exposto, os autores Bruna de Proença Lima e Felipe Benedito Proença de Almeida também fazem jus

ao benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento da genitora.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o prazo prescricional estipulado no art. 74 e o disposto no

parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), de fato

vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis anos.

Ressalte-se, no entanto, que na exordial os autores pediram expressamente que o termo inicial do benefício fosse

fixado a contar da data do requerimento administrativo do benefício, ou seja, em 03 de maio de 2011.

O termo inicial deve ser estabelecido nos limites do pedido, a fim de que não reste caracterizado julgamento ultra

petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. Precedente: TRF3, 7ª

Turma, AC nº 00455430220084039999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, e-DJF3 01.04.2009,

p. 475.

Conforme o disposto pelo artigo 77 da Lei nº 8.213/91, havendo mais de um pensionista, o benefício deve ser

rateado entre todos em parte iguais.

Nesse contexto, o INSS deverá fazer constar como titulares do benefício de pensão por morte, além do autor

AMAURI GOMES DE ALMEIDA também os filhos da de cujus, FELIPE BENEDITO PROENÇA DE

ALMEIDA e BRUNA DE PROENÇA LIMA.

Relego para a instância a quo a regularização da representação processual dos menores.

Oficie-se ao INSS para que a tutela antecipada seja adequada ao quanto ora decidido.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição apontada, na forma acima

fundamentada.
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Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007952-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário mediante retroação da DIB para a data em que teria direito a benefício mais vantajoso, com a

consequente alteração da renda mensal inicial.

A r. sentença extinguiu o processo, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, em virtude da decadência.

A parte autora exora a inaplicabilidade da decadência e requer a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A decisão a quo deve ser mantida.

O art. 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Com efeito, a Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida, posteriormente, na Lei n. 9.528/1997) criou a

decadência do direito ao requerimento da revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente

com prazo de 10 (dez) anos, passando a 05 (cinco) anos em 20/11/1998 (Lei n. 9.711/1998), e voltando a ser de 10

(dez) anos em 20/11/2003 (Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004).

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por uma norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

2009.61.83.007952-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE SIMOES HENRIQUES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079527120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL;

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA; Fonte DJ 24/06/2010; Data da Decisão

08/02/2010; Data da Publicação 24/06/2010; Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132; PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Fonte DJ 11/06/2010; Data da Decisão 08/04/2010; Data da Publicação

11/06/2010)

 

Trago, ainda, a seguinte decisão do STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 14/03/2012; Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)
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No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626.489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além dos imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

Na hipótese, a data da propositura da ação corresponde a 1º/7/2009.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido mediante DIB fixada

em 25/11/1991.

Considerado o início da contagem do prazo em 28/6/1997, tem-se que na data da propositura desta ação o direito à

revisão do ato de concessão do benefício da parte autora já havia decaído.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010220-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão vindicada e fixou consectários legais.

Decisão submetida ao duplo grau obrigatório.

Inconformada, apela a autarquia. Exora a reforma do julgado. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, não conheço da apelação interposta pelo ente Autárquico.

Com efeito, o Douto Juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar a revisão do benefício da parte

autora mediante a aplicação dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e

41/2003.

Entretanto, nas razões de apelação, o recorrente não atacou os fundamentos da sentença. Sustentou a

impossibilidade de utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento);

e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento) no reajuste do benefício da parte autora.

Aduziu, ainda, que embora as emendas tenham majorado o limite máximo do salário-de-contribuição, não

promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu

regulado pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º, na redação

original), da Constituição Federal.

Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da matéria versada na sentença atacada, em

2012.61.83.010220-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGOSTINHO NAZI

ADVOGADO : SP210255 SIMONE OLIVEIRA TOFANELO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00102209320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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descompasso com o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para se negar

seguimento ao recurso.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE.

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-

se aos do instituto processual da apelação.

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do

mandamus, limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça

de impetração.

- Recurso ordinário não conhecido."

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS.

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM

DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O

REEXAME NECESSÁRIO.

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos.

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso

principal.

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal.

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda

Basto)

 

Passo ao exame da matéria desfavorável ao ente autárquico, por força da remessa oficial.

 

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,

em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
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constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento nem em alteração

automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o documento de fl. 34 aponta que, em virtude da revisão administrativa determinada pelo

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (buraco negro), o salário-de-benefício da aposentadoria especial da parte autora

(DIB: 2/2/1991) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição

temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à

aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro".

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. -

Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame

necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -

Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. - A

revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a

seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº

8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios

previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo decadencial

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do

ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição

quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença. - A aplicação

do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação

dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de

concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3

18/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período

denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com

base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, APELREEX 00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3

21/08/2013)

Dessa forma, é devida a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ), consoante observado pelo Douto Juízo a quo.
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas

para fixar os critérios de incidência dos consectários nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021569-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de serviço rural de

01.04.1967 a 30.06.1982, de 01.10.1982 a 30.09.1985 e de 01.07.1987 a 31.03.1990 e fixou os honorários

advocatícios em 10% do valor da causa.

 

Sentença proferida em 13.12.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural no período reconhecido e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

2013.03.99.021569-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP081160 JOSE MARIA ZAGO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00069-6 1 Vr IEPE/SP
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou:

 

- certificado de dispensa de incorporação, emitido em 24.09.1974, onde foi qualificado como "lavrador";

- certidão do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, onde consta que se declarou "lavrador" ao

requerer a carteira de identidade, em 26.09.1975;

- certidão de casamento, celebrado em 16.06.1979, onde se declarou "lavrador"; 

- certidões de nascimento dos filhos, lavrados em 10.05.1980, em 21.09.1981 e em 08.06.1983, nas quais se

declarou "lavrador";

- registros de imóveis rurais adquiridos pelo pai;

- contrato particular de arrendamento de terras firmado em 25.06.1988, onde o pai consta como arrendatário;

- notas de produtor em nome do autor, datadas de 1983, 1984 e 1985.

 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor. 

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, a atividade rurícola pode ser reconhecida de 07.04.1967 a 30.06.1982, de 01.10.1982 a 30.08.1985 e de

01.07.1987 a 31.03.1990.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Portanto, o tempo de serviço rural reconhecido na condição de segurado especial em regime de economia familiar

não poderá ser computado para efeito de carência.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para condenar o

INSS a expedir a certidão de tempo de serviço do período de 07.04.1967 a 30.06.1982, de 01.10.1982 a

30.08.1985 e de 01.07.1987 a 31.03.1990, ressalvando-se-lhe a faculdade de nela consignar a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.
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Int. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-49.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 46.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, observando-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Em apelação, o autor sustenta que preenche os requisitos necessários ao deferimento do benefício assistencial de

prestação continuada.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

2012.61.23.002462-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FRANCISCO ZEDINALDO DA SILVA

ADVOGADO : SP312426 SABRINA PEREIRA ARRUDA PROENÇA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência " e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência : aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência ; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas
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(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosa s e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 25-07-2013, às fls. 79/87, comprova que o autor é portador de amputação total

do 1º e 3º QQD e amputação parcial do 2º, 4º e 5º QQD, o que o incapacita de forma parcial e permanente para o

trabalho.

 

Tendo em vista a idade e o grau de instrução do autor, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de

pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 15-03-2013, às fls. 71/72, dá conta de que o autor reside sozinho em casa cedida pelo

irmão, contendo três cômodos, todos simples e em péssimas condições de higiene. Os móveis que guarnecem a

casa são: um sofá de dois lugares, um fogão, uma mesa com três cadeiras, uma cama de casal, um guarda-roupas e

uma geladeira, todos em péssimas condições de uso. O autor conta com doações de terceiros para se manter. O

irmão ajuda pagar pensão alimentícia para os filhos do autor, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

mensais.

 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo de emprego do autor, após o acidente, em 03-

01-2005, que provocou as amputações dos dedos, foi no período de 18-01-2010 a 22-12-2010.
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Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo o autor do benefício assistencial para suprir as necessidades

básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data, por ser o momento em

que a autarquia toma ciência da pretensão. In casu, 03-03-2005 (fl. 29), observando-se a prescrição qüinqüenal,

nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Nesse sentido:

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA .

(...)

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 18/06/2010 FONTE REPUBLICACAO).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde dezembro de 2012, bem como o fundado receio

de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando

o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário

mínimo, desde a data do requerimento administrativo, 03-03-2005, com incidência da correção monetária nos

termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e

dos juros de mora de 1% ao mês nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento

dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas
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processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: FRANCISCO ZEDINALDO DA SILVA

CPF: 053.944.368-94

DIB: 03-03-2005

RMI: um salário mínimo

Int.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018573-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (14/01/2013), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/21).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, e condenou o(a)

autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 30/01/2014.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

2014.03.99.018573-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : BETINHA DE ASSIS COELHO

ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00016-3 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 40/41).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado à fl. 64/74, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose de coluna, artrose

de joelho esquerdo".

O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente, pois inviabilizado o exercício de atividade que

demande esforço físico.

Dessarte, evidenciada a incapacidade para a atividade habitual ("safrista").

Devido o benefício de auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei

8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ 30/06/1997, p. 31099, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício é fixado na data do indeferimento administrativo (14/01/2013), pois preenchidos os

requisitos desde a referida data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para conceder o benefício de auxílio-doença desde o

indeferimento administrativo (14/01/2013), cuja suspensão está condicionada à conclusão do processo de

reabilitação profissional. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1%

ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente

comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais
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vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): BETINHA DE ASSIS COELHO

CPF: 281.785.398-96

DIB: 14/01/2013

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024786-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como ratificou a tutela jurídica provisória. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Interposto agravo de instrumento contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurídica, este

foi convertido em agravo retido.

O INSS alega a preexistência da incapacidade laboral da autora quando de seu ingresso ao Sistema Previdenciário

e requer a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, como é este caso.

Conheço do agravo retido, tendo em vista sua reiteração em sede recursal.

De igual modo, verifico que a matéria atacada em juízo preliminar comporta exame que se confunde com o

próprio mérito do pedido vestibular, razão pela qual passo à análise da tutela jurisdicional pretendida pela parte

autora.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

2014.03.99.024786-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE APARECIDA MILANI DE SOUZA

ADVOGADO : SP086864 FRANCISCO INACIO P LARAIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 12.00.00014-8 1 Vr OLIMPIA/SP
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ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 No caso dos autos, depreende-se do extrato do CNIS de fls. 91/95 ter a parte autora recolhido contribuições

previdenciárias, como contribuinte individual, de 11/2005 a 4/2007 e de 6/2009 a 3/2012, bem como percebido

auxílio-doença nos períodos de 6/4/2007 a 6/6/2007 e de 12/3/2009 a 12/06/2009. 

Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando proposta a ação, em

1º/2/2012.

Com relação à incapacidade, o laudo pericial constatou que a autora - nascida em 8/7/1939- apresenta "doenças

degenerativas, osteoarticulares generalizadas, notadamente da coluna vertebral (...) associados com quadro

tendinopaticos (...) além de alterações cognitivas e de locomoção", cujos males incapacitam-na de forma total e

permanente para exercer atividades laborativas (fls. 130/138). 

O perito esclareceu: "O exame geral específico mostra alterações inerentes à idade avançada que se confundem

com as patologias ora diagnosticada, sendo certo que apresenta restrições funcionais generalizadas, que a torna

incapacidade para competir no mercado de trabalho ou mesmo realizar as tarefas domésticas (...)".

 Quanto ao início da incapacidade, o médico asseverou: "Não temos dados médicos que nos façam retroagir com

segurança o início da incapacidade, pois não nos apresentou nenhum relatório médico que mostrasse evolução

clínica das patologias, assim, concluo como o início da incapacidade a data desta perícia quando contatei as

alterações e debilidades senis, com alteração da cognição, bem coo as alterações funcionais osteoarticulares

generalizadas. Portanto, DII em 22/4/2013".

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo pericial ter apontado o início da incapacidade na data da perícia, os elementos

probatórios apresentados permitem convicção no sentido de que a incapacidade da autora é anterior a sua filiação

ao Sistema Previdenciário, ocorrida em novembro de 2005.

No item "IV-Descrição dos dados" da prova técnica, consta que em 10/1/2001 a autora já apresentava "osteopenia

e escorregamento anterior de L3 sobre L4".

Os resultados dos exames descritos no mesmo item revelam a existência de "redução de espaços coxo femorais e

osteofitos marginais" em 30/7/2007, além de "osteofitos marginais laterais nos corpos vertebrais lombares". 

A própria autora referiu, por ocasião da perícia, que desde 2001 começou a sentir dores na coluna (item IV - fl.

131).

Ademais, como o médico mesmo esclareceu, a fixação do início da incapacidade na data da perícia se deu em

razão da ausência de apresentação, pela parte autora, de documentação médica indicativa da evolução das doenças

apontadas na perícia e por tratar-se de doenças degenerativas, de curso insidioso. 

À vista dessas informações e considerada a pluralidade e gravidade das doenças, inerentes ao grupo etário, forçoso

concluir que autora, somente ingressou ao Sistema Previdenciário quando contava 66 anos de idade e já era

portadora da doença incapacitante e seu quadro já havia sofrido agravamento (desde 2001, segundo o perito) -

situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n.

8.213/91.

Entendo não configurada, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por não ter sido

demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento da enfermidade após o retorno à Previdência Social. 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.
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Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante (AC

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008,

DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Por consequência, necessária a cassação da tutela concedida.

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte

autora. Casso expressamente a tutela jurídica.

 

Expeça-se ofício à autarquia previdenciária para cessação imediata do benefício.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022994-85.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela

jurídica provisória. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS alega, preliminarmente, o cabimento do reexame necessário. No mérito, sustenta o não

preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício concedido e requer a reforma da

sentença.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, ressalto não ser cabível a remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, como é este caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

2014.03.99.022994-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONOFRE PREVEDA JUNIOR

ADVOGADO : MS009714 AMANDA VILELA PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.02139-2 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural em regime de economia familiar.

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª

Turma, Processo n. 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma,

Processo n 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material,

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte

requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não

necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da

atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso vertente, a autor aduz que exerceu atividades rurais em regime de economia familiar, em propriedade

herdada pelo cônjuge Maria Pereira Nantes.

Como início de prova material, apresentou os seguintes documentos: (i) cópia da escritura pública por meio da

qual o cônjuge do autor herdou, como parte do pagamento de sua legítima, a área de 87 hectares do imóvel rural

denominado "quinhão nº5, parte da Fazenda Grande", situada no Município de Sidrolândia - MS (fls. 20/21); (ii)

cópia de cédula rural hipotecária firmada pelo autor e cônjuge, em abril de 1996, de parte da Fazenda Grande para

"financiamento de correção de solo para pastagens em 60 ha da Fazenda Imperial"; (iii) notas fiscais de produtor

rural em nome do cônjuge, datadas de 2010, com endereço na Fazenda Palmeira Imperial.

Os depoimentos das duas testemunhas - gravados em mídia digital acostada à fl. 206 - são uníssonos na afirmação

de a parte autora ter exercido trabalhos rurais na propriedade Fazenda Palmeira Imperial, com a esposa, desde o

casamento, e sem a ajuda de empregados.

Dessa forma, o início de prova material apresentado, corroborado pela prova oral, comprova o efetivo trabalho

campesino da parte autora em regime de economia familiar.

Quanto à incapacidade, a perícia judicial constatou que o autor (nascido em 31/12/1964) apresenta sequela de

traumatismo craniano, desde o acidente ocorrido em 2011.

O perito concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o labor e afirmou sua impossibilidade de realizar

tarefas que exijam esforços físicos e exposição solar.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista as

limitações apontadas na perícia, a idade do autor e o fato de ser trabalhador rural - impedido de exercer atividade

que demande esforço físico e exposição solar -, forçoso é concluir pela impossibilidade de reabilitação suficiente

ao exercício de atividade laboral.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.

DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, o que impõe a manutenção da decisão de Primeira Instância.

À vista da data apontada pelo perito como de início da incapacidade, o termo inicial do auxílio-doença fica

mantido na data do requerimento administrativo do benefício (14/6/2011), tal como fixado na r. sentença, pois em

consonância com o conjunto probatório dos autos e com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação
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administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o

auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença tal como lançada. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010941-14.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, em 24/11/2010, na qual a parte autora pleiteia

revisão de sua aposentadoria (NB 0572173199), sob os seguintes argumentos: "(...) ao conferirmos a referida

média aritmética, verificamos de plano, que o INSS não somou o salário-de-contribuição de abril/1993 (...) além

do erro acima apontado, a requerida cometeu outro erro, ou seja, não corrigiu os salários-de-contribuição até a

data do início do benefício (...)".

A r. sentença extinguiu o feito, sem resolução de mérito: "(...) pelo documento de fl. 13 (carta de concessão do

benefício) vê-se (i) que os salários-de-contribuição foram, efetivamente, corrigidos pelos índices do INPC e (ii)

que o salário-de-contribuição relativo a abril de 1993 (mês imediatamente anterior à concessão do benefício)

integrou o período básico de cálculo (...)".

Inconformado, o segurado interpôs apelação, na qual assevera ter interesse na inclusão do salário-de-contribuição

de abril de 1993 na apuração do salário-de-benefício e na "incidência da variação integral do INPC/IRSM (...)

referente ao período decorrido a partir da competência do salário-de-contribuição até a data do início do

benefício (...)".

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

De início, verifico não haver interesse do segurado em pedir a inclusão do salário-de-contribuição de abril de 1993

na apuração do salário-de-benefício (NB 0572173199, DIB 22/05/1993).

Isso, porque ele já integrou a soma realizada na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Pela

simples adição dos trinta e seis salários-de-contribuição arrolados na carta de concessão do benefício (DIB em

22/05/1993), apura-se o total encontrado pela autarquia (552.575.718,92).

Nessa esteira, a conta elaborada pelo segurado encontra-se eivada de erro material, porque o valor $

10.003.500,00 (referente à competência abril de 1993) foi somado mais de uma vez no recálculo da RMI sob

2010.61.19.010941-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE GOMES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153242 ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA GINEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109411420104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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exame (na primeira e na última competências).

Nesse ponto, portanto, a sentença não merece reparo.

Todavia, o outro pleito, qual seja, a aplicação do INPC/IRSM "pro rata die" (28,39%) deve ser analisado em seu

mérito, por não ter sido deferido na seara administrativa, o que, em tese, viabilizaria o interesse processual nesta

demanda.

Passo, então, a julgar este feito, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, por entender que a causa está madura.

O art. 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Com efeito, a Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida, posteriormente, na Lei n. 9.528/1997) criou a

decadência do direito ao requerimento da revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente

com prazo de 10 (dez) anos, passando a 05 (cinco) anos em 20/11/1998 (Lei n. 9.711/1998), e voltando a ser de 10

(dez) anos em 20/11/2003 (Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004).

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 14/03/2012; Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Para melhor elucidação, trago trecho do aludido julgado:

 

"À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos

atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução

legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-

9/1997, que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido,

cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o

prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto,

seguindo a orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos
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benefícios previdenciários anteriores a MP 1.5239-/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez

anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997." 

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626.489, sob

regime de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a aplicação da MP

n. 1.523-9 aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além dos imperativos de justiça e segurança

jurídica, o regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

No caso, a data da propositura da ação corresponde a 24/11/2010.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora foi concedido mediante DIB

fixada em 22/05/1993.

Considerado o início da contagem do prazo em 28/6/1997, tem-se que, ao propor esta ação, o direito à revisão da

RMI já havia decaído.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego seguimento à

apelação e julgo improcedente o pedido de aplicação do INPC/IRSM "pro rata die" (28,39), por reconhecer de

ofício a decadência (art. 269, IV, do CPC) do direito de revisão.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-53.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

2013.61.23.000028-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SALETE DONIZETE DE GODOY GOMES

ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000285320134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 12/6/2012.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido da autora presentes na certidão de nascimento de sua filha

(1980) e na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (1994/1996), o único testemunho colhido foi vago e

mal circunstanciado para comprovar o mourejo asseverado, sobretudo por divergir do afirmado pela autora em seu

depoimento pessoal.

Com efeito, enquanto a autora informa que trabalhou com a família na propriedade de seu avô até completar

dezesseis anos de idade e depois passou a trabalhar para um e para outro, o depoente afirma que ela permaneceu

no trabalho dessa propriedade com seus familiares. Além disso, o depoente também afirma que o marido da

requerente passou a trabalhar como pedreiro.

 Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-07.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do

benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício.

Contudo, se assim não for considerado, requer a alteração do termo inicial do benefício. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

 

O auxílio-doença - benefício pago se a incapacidade for temporária - é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios: qualidade de segurado; carência de doze contribuições

2013.61.27.000567-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA BENDASSOLLI

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

No. ORIG. : 00005670720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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mensais - quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez); e incapacidade

temporária (auxílio-doença); e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, depreende-se da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social e do extrato do

CNIS/DATAPREV (fls. 20/21) que a parte autora manteve vínculos trabalhistas entre 1988 e 1995 e recolheu

contribuições previdenciárias, como contribuinte individual (empregada doméstica) de 8/1996 a 12/1996; de

2/1997 a 7/1998; de 9/1998 a 12/1999; em 3/2000; de 7/2000 a 8/2000 e de 10/2007 a 12/2012.

Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando proposta a ação, em

27/2/2013.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 57/60, datado de 5/7/2013, elaborado com base nos achados em

exame clínico, complementado pelos registros médicos que lhes foram apresentados, atesta ser a parte requerente,

nascida em 1954, portadora de espondiloartrose cervical, gonartrose, fibromialgia, labirintopatia e transtorno

depressivo, cujos males incapacitam-na de forma total e permanente para o trabalho. Afirma o perito que já havia

incapacidade na data do requerimento administrativo do benefício, em 15/6/2012.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, por estar em consonância com a jurisprudência

dominante (AC n. 1.305.984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg.

23/6/2008, DJF3 23/9/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo,

julg. 18/8/2008, DJF 10/9/2008; AC n. 632.349, Proc. n. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv.

Vanessa Mello, julg. 6/11/2006, DJU 15/12/2006).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da entrada do requerimento administrativo, consoante

determinado na r. sentença recorrida. Este entendimento encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação

administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o

auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014)"

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma infringência à

legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, 

mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011413-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.011413-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESTER PEREIRA GOULART SIQUEIRA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 08.00.00104-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do

benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em síntese, sustenta o não preenchimento de todos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do E. Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso, a cópia da certidão de casamento da parte autora, realizado em 25/7/1970, na qual seu cônjuge está

qualificado como lavrador (fl. 11), e o extrato do CNIS/Dataprev de seu marido, no qual estão registrados

contratos de trabalho de natureza rural, desde 1987, sendo o último vínculo com vigência de 22/4/2008 a 11/2008

(fls. 29/30), constituem início razoável de prova material, que, somado aos depoimentos testemunhais (fls.

103/106), comprovam que a parte requerente exerceu atividade rural.

Em conformidade com os dados do CNIS/Dataprev, o marido da parte autora permaneceu trabalhando nas lides

rurais até 2013.

Anote-se, ainda, que as testemunhas declararam que a parte autora trabalhou até 2009, quando passou a apresentar

problemas de saúde.

Cumpre ressaltar, por fim, que o fato de a parte autora ter recolhido contribuições previdenciárias, como

contribuinte individual, entre 2/2002 e 4/2003, não ilide os demais documentos, já que, após, a parte requerente

retomou as lides rurais como se extrai das provas material e oral produzidas.

Ademais, as três contribuições recolhidas no ano de 2008 (abril, maio e junho), foram vertidas na condição de
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contribuinte facultativo e, assim, não indicam o exercício de outra atividade.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 55/59 (firmado em 2/2/2010) aponta ser a parte autora total e

permanentemente incapaz para o trabalho, por ser portadora de hérnia de disco lombar.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de aplicação de correção monetária e dos juros de

mora, como o acima declinado. No mais, resta mantida a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027619-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a pagar à parte autora o benefício de auxílio-

doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, em virtude do

caráter alimentar de que se reveste.

Não houve apresentação de recurso voluntário.

Encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado

indevidamente, conforme alegação da parte autora.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2014.03.99.027619-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ADMAR TOVAR

ADVOGADO : SP148374 RONALDO DE MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00029-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

No caso dos autos, ficou demonstrada a percepção de auxílio-doença pela parte autora até 20/7/2010 (fl. 12). São

incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando

proposta esta ação, em 18/2/2011.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de doenças que a incapacitam de forma

total e temporária para o trabalho.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005553-32.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por DEIVID GALDINO CARDOSO

(incapaz) e LUCIANA GALDINO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

2011.61.08.005553-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEIVID GALDINO CARDOSO incapaz e outro

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES

REPRESENTANTE : LUCIANA GALDINO

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES

APELADO(A) : LUCIANA GALDINO

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055533220114036108 2 Vr BAURU/SP
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objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 193/200 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou sua imediata implantação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 206/211, pugna o INSS, inicialmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito,

requer a reforma do decisum, ao argumento de que não restaram comprovados os requisitos autorizadores à

concessão do benefício, notadamente em virtude da perda da qualidade de segurado do de cujus.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 215/216, em que opina pelo desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante ao pedido de suspensão da tutela antecipada, suscitado pelo INSS, manifestar-me-ei a respeito com a

análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 14 de julho de 2011 e o aludido óbito, ocorrido em 20 de dezembro de

2009, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 21.

O autor Deivid Galdino Cardoso, nascido em 09 de maio de 1998, é ainda menor de 21 anos e, de fato, filho de

Ivo Ribeiro Cardoso, conforme demonstra a Certidão de Nascimento de fl. 18.

No tocante à comprovação da união estável, a autora Luciana Galdino carreou aos autos início de prova material,

consubstanciado na demonstração de existência de filho em comum havido da relação marital (fl. 18).

Além disso, na Certidão de Óbito de fl. 21 restou assentado que, por ocasião do falecimento, Ivo Ribeiro Cardoso

estava a residir na Avenida Rosa Malandrini Mondelli, nº 16-10, em Bauru - SP, vale dizer, o mesmo endereço

declarado pela autora na exordial e constante no atestado de domicílio de fl. 22.

É importante observar que a união estável entre o casal restou demonstrada nos autos de ação declaratória, que

tramitou pela 2ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Bauru - SP, autuados sob nº

071.01.2010.031798-2, cujo pedido foi julgado procedente para reconhecer a relação marital vivenciada entre a

postulante e Ivo Ribeiro Cardoso pelo período de doze anos e cessada em decorrência do óbito do companheiro

(fls. 33/34).

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente.

Não obstante, no que tange à qualidade de segurado, depreende-se do extrato do CNIS de fl. 186 que o último

vínculo empregatício do de cujus dera-se entre 05 de abril de 2004 e 14 de abril de 2004, junto a Acumuladores

Ajax Ltda.

Entre a data do desligamento e o óbito transcorreu prazo superior a 5 anos e 8 meses, sem que fosse vertida

qualquer contribuição previdenciária, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, ainda que

fossem aplicadas à hipótese as ampliações do período de graça previstas no artigo 15, §§ 1º e 2º da Lei nº

8.213/91.

Sustentam os autores na exordial que, por ocasião do falecimento, Ivo Ribeiro Cardoso estava a laborar sem

formal registro em CTPS, cujo vínculo empregatício foi reconhecido por sentença proferida nos autos de processo

nº 0000252-33.2010.5.15.0091, que tramitou pela 4ª Vara do Trabalho de Bauru - SP.

A esse respeito, a sentença de fl. 65, reporta-se à homologação de acordo trabalhista celebrado post mortem entre

o espólio de Ivo Ribeiro Cardoso e o reclamado Marcos Diniz Oliveira Entregas - ME, em relação ao vínculo

empregatício estabelecido entre 03 de novembro de 2008 e 20 de dezembro de 2009.

Observo, no entanto, que não se vislumbra dos presentes autos início de prova material do referido vínculo

empregatício, nos moldes preconizados pelo artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91.

Ressalte-se que sequer houve instrução probatória no processo trabalhista, mas tão somente a homologação de

acordo entre a referida empresa e o espólio.

Dessa forma, não há como se admitir o aludido reconhecimento de vínculo trabalhista como prova emprestada

dada a sua fragilidade.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO ENTRE O ESPÓLIO DO INSTITUIDOR DA

PENSÃO E O SUPOSTO EMPREGADOR.
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1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como

início de prova material, desde que prolatada com base em elementos probatórios capazes de demonstrar o

exercício da atividade laborativa, durante o período que se pretende ter reconhecido na ação previdenciária.

2. Na espécie, ao que se tem dos autos, a sentença trabalhista está fundada apenas nos depoimentos da viúva e do

aludido ex-empregador, motivo pelo qual não se revela possível a sua consideração como início de prova

material para fins de reconhecimento da qualidade de segurado do instituidor do benefício e, por conseguinte, do

direito da autora à pensão por morte.

3. Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 1427988/PR, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 09.04.2014).

 

É válido ressaltar que sequer as testemunhas ouvidas nos presentes autos, cujos depoimentos foram colhidos em

mídia digital (fl. 173), souberam informar acerca de eventual vínculo empregatício estabelecido entre o de cujus e

o suposto empregador.

A esse respeito a testemunha Kátia Alves de Lima disse que Ivo Ribeiro Cardoso trabalhava como mototaxista,

sem esclarecer se ele era autônomo ou empregado.

No mesmo sentido, Edna de Fátima de Oliveira Gonçalves acrescentou saber que o falecido laborava como

"entregador" utilizando motocicleta, e que chegou a utilizar seus serviços, contratando-o pessoalmente para a

entrega de encomendas, porém nunca soube quem era seu empregador.

A testemunha Marcelino Damasceno apresentou depoimento frágil e contraditório, ao esclarecer que o falecido

laborava como empregado e com registro em CTPS, em contradição às provas dos autos e à versão dos autores.

Ainda que assim não fosse, tornar-se-ia inviável o reconhecimento de vínculo empregatício com base apenas em

prova testemunhal, conforme já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2001, NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. ATIVIDADE EXERCIDA EM

PERÍODO POSTERIOR AO ÚLTIMO RECOLHIMENTO EFETUADO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO COMPROVADA.

(...)

III - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar as afirmações das testemunhas quanto ao

alegado trabalho desenvolvido pelo falecido no período compreendido entre o último recolhimento efetuado ao

Regime Geral de Previdência Social e a data do óbito em 2001, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal para este fim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

IV - Portanto, na data do óbito - 27/12/2001 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado.

V - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados.

VI - Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida".

(TRF3, 9ª Turma, AC 00002154320034036113, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU

14/06/2007).

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE

CUJUS".

(...)

- A prova exclusivamente oral não serve à demonstração do labor urbano. Precedentes jurisprudenciais.

- Perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 meses, ex vi do

art. 15, II, da Lei 8.213/91. Não cabimento da pensão correspondente à dependente.

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da

qualidade de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte.

- Considerado que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, observar-se-ão os termos do art. 12 da Lei nº

1.060/50.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia provida.

(TRF3, 8ª Turma, AC 00044743420014039999, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJU

03/06/2004).

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, se

este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de aposentadoria, os requerentes fariam jus ao

benefício, nos termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma

espécie de aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade

(faleceu com 28 anos de idade), tampouco se produziu nos autos prova documental ou testemunhal de que restava

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1952/2716



incapacitado ao trabalho, afastando o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou

comprovar o período mínimo de trabalho exigido em lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Nesse contexto, se torna inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do

pleito.

Isento os autores dos ônus de sucumbência, em razão de serem beneficiários da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à

remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela

antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000835-64.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

serviço em aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 152/154 julgou parcialmente procedente o pedido, somente para reconhecer

como especial o período de atividade que indica. Ante a sucumbência recíproca, condenou cada parte a arcar com

os honorários de seu respectivo patrono. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 165/171, pleiteia a parte autora a procedência integral do pedido, ao fundamento de

que restou comprovada a natureza especial de todos os lapsos deduzidos, fazendo jus, por conseguinte, à

conversão vindicada. Por fim, insurge-se quanto aos consectários.

Por seu turno, em razões recursais de fls. 172/175, argumenta o INSS que a parte autora não comprovou a

especialidade requerida. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De plano, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando o reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais e a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática

limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso.

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

brocardo sententia debet esse conformis libello.

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau reconheceu parte do tempo de trabalho especial vindicado,

consignando, porém, a impossibilidade de conversão da benesse em aposentadoria especial, por ausência do

tempo de serviço necessário. Determinou, por outro lado, a conversão do período especial reconhecido em comum

e o seu acréscimo ao tempo utilizado para a concessão da aposentadoria já concedida, pedido este não requerido
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pelo demandante no presente feito.

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido nos limites em que formulado.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,

os quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido

e a sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por

esse fundamento - violação ao princípio da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser

decretada independentemente de pedido da parte ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do

caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ

01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,

DJU 18/03/2004, p. 81).

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a conversão pretendida.

O pedido formulado pelo autor, consubstanciado na conversão do benefício, encontra previsão legal,

especificamente na Lei de Benefícios, assim como obedece o princípio pelo qual os atos da administração são

passíveis de revisão. Dessa forma, os termos em que essa revisão é pleiteada constitui matéria de mérito, de molde

a se aferir se sua pretensão encontra ou não subsunção aos contornos da lei, a ensejar sua procedência ou

improcedência.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. LEI Nº8.213/91 - INPC. LEI 8.542/92 - IRSM. LEI 8.700/93. LEI 8.880/94 - IPC-R. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.415 - IGP-DI. LEI 9711/98.

1 - Não havendo veto no ordenamento jurídico que impeça a dedução do pedido em juízo, não há que se falar em

impossibilidade jurídica do pedido.

(...)

9 - Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS providos."

(9ª Turma, AC nº 1999.61.02.005635-4, Rel Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 392).

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

(...)

2. A impossibilidade jurídica do pedido somente se caracteriza quando houver proibição expressa à tutela

jurisdicional postulada no pedido. A mera inexistência de norma legal que contemple a pretensão ou a existência

de norma que seja a ela contrária resolve-se em juízo de mérito sobre a própria pretensão inicial.

(...)"

(9ª Turma, AC nº 2002.61.04.003071-2, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 01.09.2003, DJU 18.09.2003, p.
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412).

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação do trabalho. Pondero,

contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº

9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel.

Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min.

Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer
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benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o requerente é

beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço concedida a partir de 05/10/2006, por contar com 36 anos, 05

meses e 26 dias de tempo de serviço, consoante Carta de Concessão acostada à fl. 11 dos autos.

Pleiteia o autor nesta demanda o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado sujeito a

agentes agressivos e que não foram reconhecidos administrativamente pelo INSS.

Nesse ponto, insta consignar que a especialidade dos períodos de 04/11/1974 a 06/12/1978; 05/05/1980 a

08/09/1986; 02/02/1987 a 21/06/1989; 05/10/1989 a 31/10/1990; 01/11/1990 a 13/02/1991; 14/08/1991 a

30/03/1992; 13/05/1993 a 31/01/1994; 01/02/1994 a 31/12/1994; e de 01/01/1995 a 05/03/1997 restou

incontroversa, uma vez que tais períodos foram reconhecidos como especiais pela Autarquia Previdenciária,

conforme se infere do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 93/97).

No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo elencada:

 

- Formulário DSS-8030 (fl. 17) e Laudo Técnico Pericial (fls. 18/20) - período de 25/03/1971 a 19/08/1972 -

Mahle Indústria e Comércio Ltda. - exposição a ruído, em intensidade de 91 decibéis: previsão no código 1.1.6

do Decreto nº 53.831/64.

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante ao cômputo especial no período supramencionado, além daqueles lapsos

incontroversos.

Por outro lado, não merece prosperar o pedido de reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997 a

12/11/2003. Isso porque em tal interregno, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 40/47, o ruído

verificado (89 decibéis) encontrava-se em intensidade inferior à exigida para a caracterização da insalubridade

(seria necessário ruído em nível superior a 90 decibéis).

Desta forma, somando-se os períodos especiais aqui reconhecidos com aqueles já reconhecidos na esfera

administrativa (fls. 93/97), contava o demandante, na data do requerimento administrativo, com 20 (vinte) anos e

14 (quatorze) dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual

exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Dessa forma, faz jus o demandante ao reconhecimento do período especial anteriormente mencionado, aqui

reconhecido para todos os efeitos previdenciários, mas não à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço

em aposentadoria especial.

Sucumbente o autor de maior parte do pedido, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex adverso

. Entretanto, isento-o dos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença monocrática,

e nego seguimento à remessa oficial e às apelações, por prejudicadas. Presentes os requisitos do art. 515, §3º,

do mesmo diploma legal, julgo parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Casso a tutela

antecipada.

Oficie-se ao INSS, para que dê cumprimento a esta decisão.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016086-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Antonio Francisco de Araújo em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento

de sua genitora, Laurentina Paulo de Araújo.

Autor beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Condenação do INSS no pagamento

das custas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Deferida

antecipação de tutela. Não determinado o reexame necessário.

Apelação do Instituto réu, em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito,

aduzindo, em síntese, a não comprovação da condição de dependente do autor.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Assim, ocorrido o falecimento em 01/07/2009 (fls. 16), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Laurentina Paulo de Araújo ocorreu em 01/07/2009, conforme certidão juntada a

fls. 16 e o o benefício foi requerido administrativamente em 06/07/2009 (fls. 10).

A qualidade de segurado não foi comprovada.

A falecida recebia benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu marido, 01/04/1987 (fls. 22/23).

Portanto era beneficiária da Previdência Social e não segurada e o benefício de pensão por morte não se transmite

de um pensionista para outro.

Além disso, o autor, nascido em 18/04/1949 (fls.12/13), não comprovou sua condição de invalidez à época do

falecimento de seu pai, ocorrido em 07/05/1964 (fls. 15). Com efeito, o atestado médico de fls. 20, datado de

24/10/1977, informa que o autor apresenta "quadro neurológico", desde os 16 (dezesseis) anos, tendo, portanto, se

tornado incapaz depois do óbito do genitor.

Assim já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

2010.03.99.016086-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.00111-8 1 Vr ADAMANTINA/SP
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"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO DO ART. 435 DO CPC.

NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO DO EXPERT EM AUDIÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO. SÚMULA 284/STF. INVALIDEZ POSTERIOR AO

ÓBITO. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. É inviável a pretensão que busca o chamamento de perito judicial por esbarrar na vedação da Súmula 7, que

impossibilita o reexame da prova.

2. A recorrente não indicou o dispositivo federal ofendido, o que faz incidir, por analogia, o óbice da Súmula

284/STF, aplicável, inclusive, no tocante ao apelo manejado pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

3. O Tribunal de origem, com base nas provas dos autos, expressamente reconheceu que a ora agravante tornou-

se inválida após o óbito de seu pai, não fazendo jus à pensão disciplinada ao filho nessa condição. Mais que

isso, o laudo pericial foi categórico ao afirmar que o tumor mamário que acometeu a recorrente, por si só, não é

doença necessariamente incapacitante. Para chegar-se à conclusão diversa do aresto impugnado, ou seja, de que

a invalidez era preexistente à data do óbito do instituidor do benefício, é necessário a revisitação do conjunto da

prova, defeso na via especial. 

4. Agravo regimental não provido." (grifei).

(AGRESP nº 201200668933, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJE de 29/11/2012) 

Ademais, o promovente recebe aposentadoria por invalidez desde 01/08/1977 (fls. 21), possuindo, assim, meios

próprios de subsistência.

Assim, ausente um dos requisitos legais necessários à percepção do benefício postulado, consistente na condição

de dependente do autor, é de rigor a reforma da sentença que julgou procedente o pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido inicial, na forma da fundamentação

supra.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício de pensão

por morte, implantado em virtude da antecipação de tutela deferida na sentença. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001343-61.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar os lapsos requeridos, bem como determinar a concessão

do benefício em contenda, desde a data da citação, com correção monetária, acrescido de juros de mora e

honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado. Insurge-se, ainda, contra a tutela antecipada e a verba honorária.

2004.61.14.001343-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ZELO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00013436120044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da

decisão por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de

Processo Civil.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma
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regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso vertente, em relação aos períodos debatidos, os elementos dos autos são insuficientes para comprovar a

efetiva exposição do autor aos agentes agressivos em questão.

Com efeito, quanto ao intervalo de 6/10/1971 a 27/1/1973, consoante se verifica do formulário juntado à fl. 30,

apesar de o demandante ter trabalhado com o manuseio de "óleos e graxas lubrificantes, óleo diesel e gasolina",

exercia a atividade de mecânico, o que é insuficiente à conclusão de que efetivamente laborou de forma habitual

e permanente - não ocasional nem intermitente - exposto aos mencionados agentes nocivos à saúde.

Frise-se, ainda, que o ofício citado não estar previsto nos mencionados decretos nem pode ser caracterizado

como insalubre, perigoso ou penoso, pelo simples enquadramento da atividade.

Ademais, diante do acima fundamentado, conclui-se pela não juntada do laudo técnico necessário para a

demonstração dos agentes agressivos em contenda (ruído e calor).

Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DO DIREITO. 1. O autor pleiteou administrativamente o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, e não de aposentadoria especial. Não pode, agora,

simplesmente, buscar o Poder Judiciário para efetuar conversão de benefício não solicitado na esfera

administrativa, já que efetuou a opção pela aposentadoria por tempo de serviço quando do protocolo do pedido

administrativo de concessão. Somente por essa questão inicial, o direito do autor não se configura. II. Embora o

autor não pleiteie o reconhecimento de atividade especial no período entre 1º.08.1970 a 31.08.1995, quando

laborou como serralheiro e soldador, cumpre ressaltar que a profissão de serralheiro foi enquadrada, em

analogia a outras atividades, no item 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, pela exposição a ruído, calor,

emanações gasosas, radiações ionizantes e a aerodispersóides (parecer da SSMT no Processo MPAS nº

34.230/83). Porém, para a comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos

formulários preenchidos pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à

apuração do risco a que o autor era submetido. Em relação aos soldadores, ressalta-se que somente os que

trabalham com solda elétrica ou a oxiacetileno, comprovadamente, são enquadrados como submetidos a

condições especiais de trabalho. O Anexo II do Decreto nº 83.080/79, legislação vigente à época do labor, em seu

item 2.5.3, é específico a tal respeito (diferentemente da legislação anteriormente vigente, o Anexo III do Decreto

nº 53.381/64, que considerava que todos os que exerciam a função de soldadores, galvanizadores, chapeadores e

caldeireiros, nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos, estavam submetidos a condições

especiais). III. O STJ já pacificou o entendimento de que, relativamente aos fatores ruído e calor, é necessária a

apresentação de laudo técnico pericial para verificar a existência ou não de tais fatores agressivos. O mesmo

raciocínio é válido para os demais agentes citados pelo autor. IV. Não se analisa a possibilidade de aumento do

coeficiente proporcional da aposentadoria por tempo de serviço, em decorrência da conversão de tempo especial

em comum, por não fazer parte do pedido, restrito à alteração do tipo de benefício concedido. Procedimento

outro configuraria em julgamento extra petita. V. Apelação a que se nega provimento."

(AC 200203990057052, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/06/201, p. 130) 

O mesmo raciocínio aplica-se aos demais interstícios (9/5/1986 a 24/3/1988, 2/6/1988 a 23/1/1990, 7/2/1990 a

26/7/1990, 13/2/1991 a 14/9/1991, 16/9/1991 a 17/8/1993, 19/8/1993 a 7/7/1995 e 1º/8/1995 a 5/3/1997), pois as

atividades de "operador de guindaste" e "motorista guindasteiro" não se encontram arroladas nos Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79. Ademais, os formulários apresentados são insuficientes para demonstrar a pretendida

especialidade ou o alegado trabalho nos moldes previstos nesses instrumentos normativos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes (g. n.):

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. 1. O tempo

de serviço especial deve ser comprovado de acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja: até

29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir dessa data, é obrigatória a apresentação de Laudo

Técnico. 2. Embora o laudo técnico seja dispensado no primeiro período, sua apresentação supre a ausência do

enquadramento da atividade como especial, uma vez que as atividades constantes nos regulamentos são

meramente exemplificativas, e não taxativas. 3. As atividades exercidas pelo autor - operador de empilhadeira

na empresa Elba Equipamentos e Serviços LTDA e de operador de guindaste na empresa Companhia

Siderúrgica de Tubarão - embora não se encontrassem elencadas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79,

tiveram as condições especiais de trabalho comprovadas mediante a apresentação documentos que atendiam à
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legislação em vigor e de laudo pericial produzido em Juízo, que atestaram que o autor exercia atividade

insalubre de forma habitual e permanente, sendo, portanto, devida a conversão pretendida. 4. Nas causas em que

não há condenação para servir de base para fixação de honorários, estes devem arbitrados de acordo com o

disposto no parágrafo 4º, do artigo 20, do CPC, que prevê a apreciação eqüitativa pelo juiz para o seu

arbitramento, com base nos critérios das alíneas do § 3º, a saber: o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

pelo serviço. 5. Remessa necessária e recurso do INSS parcialmente provido, apenas para reduzir o valor relativo

aos honorários advocatícios para R$ 500,00.(APELRE 199850010077715, Desembargadora Federal LILIANE

RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::29/10/2009 - p.198)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADES AGRÍCOLAS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS.

QUALIFICAÇÃO COMO "AGRICULTOR" EM REGISTROS PÚBLICOS. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE ATIVIDADES ESPECIAIS. AGENTE FÍSICO. RUÍDO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 78/2002. AGENTE

QUÍMICO. ASSOCIAÇÃO DE AGENTES. FUMO METÁLICO. POEIRA. OPERADOR DE GUINDASTE.

CONVERSÃO. PERCENTUAL MÍNIMO. REVOGAÇÃO DO §5º DO ART. 57 DA LEI 8.213/91. 1. Os

documentos arrolados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 bastam, por si só, para comprovar a atividade rural. A

relação, entretanto, não é taxativa, de modo que outros documentos ali não relacionados poderão também servir

para a comprovação do labor rurícola. 2. É possível a comprovação da atividade rural por meio de prova

testemunhal, contanto que confortada por início de prova material. 3. Para que fique caracterizado o início de

prova material, não é necessário que os documentos apresentados comprovem, ano a ano, o exercício da

atividade rural, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos imediatamente próximos, seja porque é

inerente à informalidade do trabalho campesino a escassez documental. 4. É firme o entendimento

jurisprudencial de que os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, marido, esposa) são hábeis

à comprovação do trabalho rural desenvolvido pelos outros membros do grupo que labora em regime de

economia familiar. 5. Documentos públicos onde conste a qualificação do segurado como "agricultor" constituem

início de prova material do exercício de atividades rurais para fins previdenciários. Precedentes do STJ. 6. O

enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a legislação contemporânea à prestação

do serviço. A Lei nº 9.032/95, que alterou o seu regime jurídico, não opera efeitos retroativos. 7. Nos termos do

art. 181 da Instrução Normativa 78/2002 - INSS, considera-se especial a atividade onde o segurado esteja

exposto a ruído superior a 80 dB, até a edição do Decreto nº 2.172/97 (05/03/97), e a partir de então, eleva-se o

limite de exposição para 90 dB, mediante a apresentação de laudo. Interpretação de normas internas da própria

Autarquia. 8. A partir do Decreto nº 2.172/97, exige-se que a exposição permanente ao agente ruído seja acima

de 90 dB, para que o tempo possa ser computado como especial. 9. O trabalho no qual o segurado tenha contato

com fumos metálicos é considerado insalubre, estando o referido agente arrolado no Decreto nº 53.831/64,

código 1.2.9 e no Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 1.2.11, com previsão de aposentadoria aos 25 anos de

tempo de serviço. 10. O agente nocivo poeira detém o caráter de insalubre, eis que arrolado no Decreto nº

53.831/64, código 1.2.10, com previsão de aposentadoria aos 25 anos de tempo de serviço. 11. Não é possível o

enquadramento da atividade, como especial, se não foi carreada aos autos prova técnico-pericial tendente a

comprovar a exposição habitual e permanente do autor ao agente nocivo. Idêntica ilação se aplica quando não

há enquadramento, nos decretos regulamentadores, nem do agente nocivo nem da categoria profissional. 12. A

atividade profissional de operador de guindaste não se equipara à de motorista de caminhão por serem diversas

as condições de trabalho. 13. Possível a conversão de tempo de serviço especial em comum, nos termos da

redação original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 14. É possível, mesmo depois de 28/05/98, a conversão de

tempo de serviço especial em comum, nos termos da redação original do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, em

pleno vigor, nada obstante a redação do art. 28 da Lei nº 9.711/98, que não o revogou, nem tácita, nem

expressamente. Na colidência entre preceptivos legais, haver-se-á de prestigiar aquele cuja redação seja a mais

clara e consentânea com o sistema jurídico em que inserido. 15. O INSS, ao vedar a conversão de tempo de

serviço especial, segundo o disposto na Ordem de Serviço nº 600, exorbitou do poder regulamentar, dispondo de

forma a alargar indevidamente conteúdo da lei regulamentada (Lei nº 9.032/95). 16. A desvalia do art. 28 da Lei

nº 9.711/98, como norma impeditiva da conversão de tempo de serviço especial, prejudica também a exigência de

percentual mínimo para dita conversão." (AC 200170030069653, PAULO AFONSO BRUM VAZ, TRF4 -

QUINTA TURMA, DJ 04/06/2003, p. 636)

Assim, a parte autora não trouxe à colação elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial.

Por conseguinte, estão ausentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

requerida.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica

antecipada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1962/2716



Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010719-46.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

labor rural, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício em contenda,

desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia apela. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do

trabalho rural, bem como a ausência dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda. Ao

final, insurge-se contra os consectários.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

2010.61.19.010719-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES BOING

ADVOGADO : SP187951 CÍNTIA GOULART DA ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00107194620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

 

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso dos autos, não há início de prova material em nome da parte autora que estabeleça liame com o ofício

asseverado.

Com efeito, o único documento acostado aos autos em nome da parte requerente é o título eleitoral emitido em

1978, o qual, além de ser extemporâneo aos fatos em contenda, aponta a profissão de "doméstica".

Igualmente, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para afiançar a faina requerida.

As declarações de supostos ex-empregadores são extemporâneas aos fatos e não foram homologadas pela

autarquia. Desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o

crivo do contraditório.

Ressalto, ainda, que as anotações rurais do genitor, presentes nos autos, restaram isoladas e não são indicativas do

labor asseverado.

Assim, entendo que não restou comprovado o labor perseguido.

Desse modo, não merece guarida a pretensão inicial de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. Por consequência, casso expressamente a tutela jurídica

antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

2014.03.99.000614-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES DIAS ANTUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ (= ou > de 60 anos)

CODINOME : LOURDES DIAS ANTUNES MARIANO

No. ORIG. : 11.00.00020-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data da

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. Antecipou-se

a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 21/12/2010.

Contudo, não obstante os apontamentos rurais do primeiro marido, como certidão de casamento (1973), estes não

mais aproveitam à autora, diante da dissolução desta união, evidenciada pela certidão do novo casamento da

autora por conversão de união estável (2007).

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo rural

asseverado. Além disso, o depoente Otávio Paulo esclareceu que havia mais de dez anos a autora convive com

seu atual cônjuge.

Sobre o atual marido, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam apenas atividades

urbanas (1977/2005) e respectiva aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não ter sido demonstrada a faina rural exigida no período

imediatamente anterior ao requerimento ou ao alcance da idade.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

162.022.039-0).

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

 

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008908-82.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.008908-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão vindicada e fixou consectários legais

Decisão submetida ao duplo grau obrigatório.

Inconformada, a autarquia apela. Alega a ocorrência da decadência, falta de interesse de agir e inaplicabilidade

dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Insurge-se, ainda, contra

consectários.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não se aplica ao caso em tela a decadência, pois a regra insculpida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é clara ao

conferir sua aplicabilidade apenas aos casos de revisão do ato de concessão de benefício, o que não é a hipótese

dos autos. Nesse sentido: decisão monocrática proferida em AC 2011.61.05.014167-2, de relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Do mesmo modo, não procede a alegação relativa à falta de interesse de agir. Com efeito, a valoração relativa à

limitação, ou não, do benefício ao teto, para efeito de readequação aos novos limitadores instituídos pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, não se refere às condições da ação e sim ao mérito da questão,

com o qual será analisada.

 

Superada a questão processual, passo ao exame do mérito.

 

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,

em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELO GAIARSA NETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089088220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento nem em alteração

automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o extrato de fls. 22/23 aponta que, em virtude da revisão administrativa determinada pelo

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (buraco negro), o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de serviço da

parte autora (DIB: 4/2/1991) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição

temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à

aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro".

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. -

Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame

necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -

Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. - A

revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a

seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº

8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios

previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo decadencial

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do

ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição

quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença. - A aplicação

do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação

dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de

concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3

18/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período

denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com

base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, APELREEX 00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3

21/08/2013)

Dessa forma, é devida a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento
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das diferenças daí advindas.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ), consoante observado pelo Douto Juízo a quo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas

para fixar os critérios de incidência dos consectários nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-44.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

A parte autora suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da

aplicação do artigo 285-A do CPC. No mérito, pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Rejeito a preliminar suscitada.

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

2014.61.83.001437-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ADAMASTOR TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014374420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,
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Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

 

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

 

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:
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"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E
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8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-63.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Em suas razões de recurso, a parte autora pugna pela procedência do pedido e prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

2014.61.83.003324-5/SP
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Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 
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2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-87.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o

pedido de concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões, argumenta a parte autora, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos

para a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para

o trabalho.

O INSS, por seu turno, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício, por tratar-se de doença que antecede a filiação da parte autora ao Sistema Previdenciário. Senão, requer

a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora. Insurge-se, ainda, contra

a fixação de multa diária em caso de descumprimento da tutela.

2013.61.43.001231-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VANILTO DANTA MENEZES

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012318720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade.

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de diabetes mellitus tipo 1,

apresentando como complicações da doença a polineuropatia e a retinopatia diabética, que lhe acarretam

incapacidade para o desempenho de sua atividade habitual de inspetor de qualidade, mas "permanece capaz para

tarefas que não envolvam esforços físicos, subir e descer escadas com frequência, operar pedais, longas

caminhadas, permanência por longos períodos em pé e exposição à vibração".

 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

Quanto à alegada preexistência da enfermidade, anoto haver razoável diferença entre a data de início da doença e

a data de início da incapacidade, sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora

pleiteado. Com relação a esse ponto, o laudo pericial informa ter a doença iniciado na infância, aos 8 anos de

idade, e a incapacidade em 2003. Ademais, aponta a existência de de complicações graves da doença, o que

permite concluir ter ocorrido progressão e agravamento da doença (art. 42, § 2º, in fine, Lei n. 8.213/91).

 

Nessa linha de raciocínio, é difícil aplicar a regra pertinente à preexistência das doenças.

 

Cito julgado a respeito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

(...)"

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999)

 

 

Consigno que, embora trabalhador braçal, impedido de desempenhar atividades que exijam esforços físicos, trata-

se de pessoa jovem (33 anos por ocasião da perícia), sendo prematuro aposentá-lo. Nesse passo, impõe-se a

concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a fim de que ser submetida a processo de reabilitação,

nos termos do disposto no art. 62 da Lei 8.213/91, tal como consignado na r. sentença recorrida.

 

Friso que o benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação

previdenciária garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante
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(TRF - 3ª Região, AC 2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/3/2009, p. 738; TRF - 3ª

Região, AC 2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente

concedido, uma vez que o laudo pericial revela que a incapacidade teve início em 2003.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Por fim, com relação à pena de multa diária, moderadamente fixada na r. sentença, em face do descumprimento da

decisão, trata-se de faculdade conferida ao magistrado, o qual deve, para tanto, determinar as providências

necessárias a fim de assegurar o resultado prático equivalente ao do adimplemento (artigo 461, § 4º, do CPC).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para fixar os critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008244-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de seu

benefício, sob os seguintes argumentos: "(...) a autora requereu o benefício de auxílio-doença, com renda mensal

inicial de 91% do salário-de-benefício e este benefício encerrou-se em 06/09/2011 quando o instituto verificou

que o benefício correto era aposentadoria por invalidez e não auxílio-doença como eles concederam (...) é

cristalino o direito da autora em receber a diferença que recebeu a menos durante a concessão do auxílio-

doença, ao invés da aposentadoria por invalidez, uma vez que o mesmo se aposentou sob o mesmo motivo da

concessão do auxílio-doença, e estava totalmente incapacitado para o trabalho (...)".

A r. sentença julgou improcedente o pedido: "(...) conforme demonstrado pelo INSS, o benefício que recebe a

parte autora foi conseguido mediante acordo entabulado no processo 1843/2008 que tramitou neste Juízo.

Portanto, o acordo entre as partes é lei e fez coisa julgada. Posto isso, acolho a objeção de coisa julgada e

extingo o processo com fundamento no art. 267, V, do CPC (...)".

Inconformada, a segurada interpôs apelação, na qual requer, preliminarmente, "(...) a anulação da r. sentença,

posto que julgou improcedente a ação reconhecendo a coisa julgada, porém não há se falar em coisa julgada,

posto que a ação anterior foi de aposentadoria por invalidez (...)". No mérito, pugna pela reforma da sentença

"(...) é cristalino o direito do autor em receber a diferença que recebeu a menos durante a concessão do auxílio-

doença, ao invés da aposentadoria por invalidez, uma vez que o mesmo se aposentou sob o mesmo motivo da

2014.03.99.008244-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00052-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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concessão do auxílio-doença e estava totalmente incapacitado para o trabalho (...)".

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para prolação de

decisão monocrática.

A preliminar suscitada confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Colhe-se do sistema Plenus - "CONBAS dados básicos da concessão" - que a parte autora usufruiu auxílio-doença

(NB 5607374439) de 02/08/2007 a 21/10/2010 ("concessão normal" - via administrativa) e goza de aposentadoria

por invalidez desde 22/10/2010 ("concessão decorrente de ação judicial").

Estes autos revelam, às fls. 46/47, que no processo n. 1.843/2008 a mesma segurada ajuizou pedido de

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, o qual resultou em acordo

firmado com a autarquia.

Transcrevo as proposições mais relevantes desse acordo:

 

"(...) 

1. O INSS restabelece o benefício de auxílio-doença à parte requerente desde a sua cessação, convertendo o

referido benefício em aposentadoria por invalidez, com DIB em 22/10/2010 (data da juntada do laudo) e com

DIP (data de início do pagamento na via administrativa) em 1/04/2011, no prazo de 60 dias.

2. A parte ré compromete-se a pagar as seguintes verbas: atrasados de auxílio-doença, correspondente ao

período de 30/05/2008 (um dia após a cessação do benefício) a 21/10/2010 (um dia antes da data da juntada do

laudo judicial), e de atrasados de aposentadoria por invalidez de 22/10/2010 (data da juntada do laudo judicial)

a 31/03/2011(...)

A parte autora e o INSS, com a realização do acordo, nos moldes acima, darão plena e total quitação do

principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de

sucumbência etc) da presente ação. 

(...)"

 

Esse acordo foi homologado por sentença e o trânsito em julgado certificado a 23/05/2011.

Diante disso, sem razão a apelante.

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares

do Estado de Direito.

Fredie Didier Júnior (in Curso de Direito Processual Civil, v. 2, 2007, Ed. Podivm, p. 493) ensina que "(...) a

coisa julgada produz um efeito negativo e um efeito positivo. O efeito negativo da coisa julgada impede que a

questão principal já definitivamente decidida seja novamente julgada como questão principal em outro processo.

O efeito positivo da coisa julgada determina que a questão principal já definitivamente decidida e transitada em

julgado, uma vez retornando ao Judiciário como questão incidental (não principal, em virtude da vedação

imposta pelo efeito negativo), não possa ser decidida de modo distinto daquele como o foi no processo anterior,

em que foi questão principal. (...)".

No caso, a segurada concordou com a proposta de acordo do INSS e, na sequência, houve homologação judicial

com trânsito em julgado.

As partes, então, compuseram-se quanto ao início e ao fim do auxílio-doença, bem como ao início da

aposentadoria por invalidez e ao modo de pagamento dos valores devidos.

Dessa forma, está vedado à segurada rediscutir nestes autos a data de início da aposentadoria, bem como os

valores a serem quitados, porque anteriormente foram decididos e neste momento estão amparados pela coisa

julgada.

Nesse sentido:

 

"(...) A eficácia da coisa julgada (CPC, art. 467) não se limita a impedir a renovação da demanda idêntica à

anterior (CPC, art. 301, § 3º), mas, fundamentalmente, impede que o desfecho do segundo processo entre as

mesmas partes contradiga o resultado prático do primeiro (...)" (RJTJERGS 254/173; acórdão relatado pelo Des.

Araken de Assis).

 

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego seguimento à
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apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044444-21.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 10/10/2012.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais do autor anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (1977/1981 e 1987/1992).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

2013.03.99.044444-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO PERES DA SILVA

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES
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da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021725-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Na hipótese, discutem-se, tão somente, a data de início do benefício, a forma de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora e o valor da verba honorária.

O benefício é devido desde a cessação indevida do benefício anteriormente recebido, consoante fixado na

sentença. Este entendimento encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação

administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o

auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014)"

 

Importante ressaltar, que os documentos de fls. 80/86 demonstram que o benefício recebido pela parte autora até

2014.03.99.021725-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI APARECIDA BERNARDES SILVA

ADVOGADO : SP278564 ALEX SANDRO DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.17212-1 4 Vr DIADEMA/SP
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1º/3/2012, foi deferido em virtude dos mesmos males apontados pela perícia técnica nestes autos.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029004-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de restabelecimento de

auxílio-doença e demais consectários legais, bem como ratificou a tutela jurídica provisória anteriormente

concedida. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício, ante a ausência

de incapacidade laboral total e requer a reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, como é o presente caso.

2014.03.99.029004-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO SERGIO DE LIMA

ADVOGADO : SP072302 JOSE ANTONIO PAVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.04496-7 1 Vr AMPARO/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controvertida cinge-se ao requisito incapacidade laboral.

O laudo médico pericial de fls. 68/71 concluiu que o autor - nascido em 24/2/1958 - é portador de distúrbio

psiquiátrico (quadro depressivo-bipolar) com episódios de mania e concluiu pela incapacidade parcial e

permanente para o trabalho. 

O perito esclareceu ser o quadro passível de controle, ressalvando a impossibilidade de exercer "atividades de

risco (segurança, motorista etc.)".

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, verifico que o autor está, por

ora, totalmente incapacitado de exercer suas atividades habituais de segurança.

O documento médico colacionado à fl. 11 confirma o quadro clínico do autor e declara a realização de tratamento

clínico psiquiátrico e medicamentoso, bem como a impossibilidade de exercício de atividades laborais de

segurança. 

Assim, os elementos probatórios dos autos autorizam convicção pela incapacidade laboral do autor.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do

Julgamento:[Tab]13/09/2010, Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação e mantenho integralmente a r. sentença

vergastada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000262-26.2013.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por ANTONIO RODRIGUES

DE CASTRO em face do Gerente Executivo do INSS de Santo André-SP, objetivando determinação judicial para

que a autoridade coatora proceda à nova contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como

especial o período de 01.02.2001 a 29.08.2012, e, acrescido aos demais períodos especiais já reconhecidos pelo

INSS, seja concedido o benefício de aposentadoria especial ao impetrante.

Informações da autoridade coatora às fls. 60/69.

A r. sentença de fls. 74/77, concedeu a segurança para reconhecer como trabalho realizado em condições especiais

pelo impetrante o período de 01.02.2001 a 29.09.2012, com a consequente concessão do benefício de

aposentadoria especial, desde a data de entrada do requerimento administrativo, em 06.09.2012. Sem condenação

em honorários advocatícios (Súmulas 105 STJ e 512/STF). Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, apelou o INSS sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e, no mérito, requer a

denegação da segurança.

Com contrarrazões (fls. 94/109).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 113/116, manifestou-se pelo prosseguimento do feito sem a

sua intervenção.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, a matéria preliminar suscitada confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especial o período de 01.02.2001 a 29.08.2012,

e, acrescido aos demais períodos especiais já reconhecidos pelo INSS, seja concedido o benefício de

aposentadoria especial ao impetrante.

 

DO RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002622620134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 - excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira.

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido".
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(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

DO CASO CONCRETO

 

Aduz o impetrante ter desenvolvido labor especial no período de 01.02.2001 a 29.08.2012, carreando aos autos o

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 33, devidamente assinados, do qual se extrai sua exposição,

habitual e permanentemente, aos agentes químicos previstos nos Decretos 53.831/64 e Decreto 83.080/79.

Assim, tal intervalo deve ser considerado nocivo e merece ser tido como especial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91. Assim, o impetrante, considerando o período acima reconhecido mais o tempo especial já enquadrado

pelo INSS (fls. 44/45), cumpriu o tempo de serviço especial necessário, posto que o tempo cumprido, em

atividade especial, foi de 29 (vinte e nove) anos, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias, até o requerimento

administrativo, suficientes para o deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de 25

(vinte e cinco) anos de tempo de serviço.

 

CONCLUSÃO

 

Consideradas as atividades especiais reconhecidas judicialmente, a parte soma, até o requerimento administrativo,

29 (vinte e nove) anos, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias, de labor especial, suficiente, portanto, para o

deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de

serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, PREJUDICADA A MATÉRIA PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL

E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006214-83.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo impetrante SEBASTIÃO GONÇALVES NETO em face de sentença

proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado pelo apelante em face do Gerente Executivo do INSS em

Santo André-SP, objetivando determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova contagem de seu

tempo de serviço, reconhecendo como especial o período de 06.03.1997 a 23.05.2012, com a consequente

concessão do benefício de aposentadoria especial a seu favor, desde o requerimento administrativo.

Informações às fls. 57/59.

A r. sentença de fls. 65/67, denegou a segurança. Custas pelo impetrante. Sem condenação em honorários

advocatícios (Lei 12.016/2009).

Irresignado, apelou o impetrante requerendo, em síntese, a concessão da segurança, com a reforma da sentença

recorrida.

Com contrarrazões (fls. 91).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 94/96, opinou pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de seu tempo de serviço, reconhecendo como especial o período de 06.03.1997 a 23.05.2012, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria especial a seu favor, desde o requerimento administrativo.

2013.61.26.006214-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO GONCALVES NETO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062148320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DO RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso. 

(...)

Agravo regimental improvido". 

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12) 

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data
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do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido".

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido." 

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
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3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

DO CASO CONCRETO

 

Na hipótese, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que o tempo de serviço prestado no

período de 19.11.2003 a 23.05.2012, deve ser considerado como especial, haja vista que os documentos de fls. 35

e verso (Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP), atesta que o impetrante exerceu suas atividades sujeito às

condições prejudiciais à sua saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, sendo devido,

pois, o reconhecimento de mencionado período como tempo de serviço especial. Assevere-se que, no período de

06.03.1997 a 18.11.2003 esteve sujeito o impetrante a ruído inferior a 90 dB, qual seja, 88 dB, não podendo,

portanto, ser reconhecido, visto que abaixo do limite legal para a época.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91. Entretanto, in casu o impetrante, considerando o período acima reconhecido, mais o tempo de serviço

especial enquadrado pelo INSS (fls. 43/44), não cumpriu o tempo de serviço especial necessário, posto que o

tempo cumprido, em atividade especial, foi de 23 (vinte e três) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias.

 

CONCLUSÃO

 

Consideradas as atividades especiais reconhecidas judicialmente, mais os períodos enquadrados pelo INSS, a parte

soma, até o requerimento administrativo, 23 (vinte e três) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de labor

especial, não suficiente, portanto, para o deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de

25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço (agente agressivo: ruído).

Quanto ao pagamento das parcelas atrasadas, é de rigor observar que o mandado de segurança não é a via

adequada para tal condenação, haja vista que o writ não pode ser utilizado como substituto da ação de cobrança.

Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DE VALORES ATRASADOS.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. O impetrante objetiva a cobrança de valores de benefícios em atraso, utilizando-se, para tanto, de via

processual inadequada. É pacífico na jurisprudência que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de

cobrança, entendimento que restou consubstanciado na Súmula n. 269 do excelso Supremo Tribunal Federal. 

2. Apelação não provida.

(TRF da 3ª Região; AMS 00030855120054036126; Turma F - Judiciário em Dia; v.u.; Rel.: Juiz Conv. João

Consolim)

 

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE para conceder

parcialmente a segurança, determinando que a autoridade coatora considere especial o período compreendido

entre 19.11.2003 a 23.05.2012, restando INDEFERIDA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL,

visto que não preenchidos os requisitos para a sua concessão, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005445-05.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por PEDRO ARROJO

objetivando determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova contagem de tempo de serviço do

impetrante, reconhecendo como especial o período de 06.03.1997 a 30.08.2007, com a consequente concessão do

benefício de aposentadoria especial a seu favor, desde o requerimento administrativo.

A justiça gratuita e a liminar foram deferidas às fls. 73/75.

A r. sentença de fls. 118/124, concedeu a segurança para reconhecer como atividade especial o período de

06.03.1997 a 30.08.2007, concedendo ao impetrante a aposentadoria especial, excluindo-se os efeitos patrimoniais

pretéritos. Sem custas em reembolso por ser o impetrante beneficiário da justiça gratuita. Sem honorários

advocatícios, por incabíveis à espécie (Súmulas 512/STF e 105/STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, apelou o INSS requerendo, em síntese, a denegação da segurança com a reforma da sentença

recorrida.

Sem contrarrazões (fls. 135vº).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 137/141, opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua

intervenção.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

2008.61.09.005445-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO ARROJO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de seu tempo de serviço, reconhecendo como especial o período de 06.03.1997 a 30.08.2007, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria especial a seu favor, desde o requerimento administrativo.

 

DO RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso. 

(...)

Agravo regimental improvido". 

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12) 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e
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permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido".

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido." 

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de
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90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

DO CASO CONCRETO

 

Na hipótese, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que o tempo de serviço prestado no

período de 19.11.2003 a 30.08.2007, deve ser considerado como especial, haja vista que os documentos de fls.

48/49, 50/54 e 55 (formulário, laudo e PPP), atestam que o impetrante exerceu suas atividades sujeito às

condições prejudiciais à sua saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, sendo devido,

pois, o reconhecimento de mencionado período como tempo de serviço especial. Assevere-se que, no período de

06.03.1997 a 18.11.2003 esteve sujeito o impetrante a ruído inferior a 90 dB, não podendo, portanto, ser

reconhecido, visto que abaixo do limite legal para a época.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91. Entretanto, in casu o impetrante, considerando o período acima reconhecido, mais o tempo de serviço

especial enquadrado pelo INSS (fls. 61/62), não cumpriu o tempo de serviço especial necessário, posto que o

tempo cumprido, em atividade especial, foi de 19 (dezenove) anos e 22 (vinte e dois) dias.

 

CONCLUSÃO

 

Consideradas as atividades especiais reconhecidas judicialmente, mais o tempo de serviço especial enquadrado

pelo INSS, a parte soma, até o requerimento administrativo, 19 (dezenove) anos e 22 (vinte e dois) dias de labor

especial, não suficiente, portanto, para o deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de

25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço (agente agressivo: ruído).

Quanto ao pagamento das parcelas atrasadas, é de rigor observar que o mandado de segurança não é a via

adequada para tal condenação, haja vista que o writ não pode ser utilizado como substituto da ação de cobrança.

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DE VALORES ATRASADOS.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. O impetrante objetiva a cobrança de valores de benefícios em atraso, utilizando-se, para tanto, de via

processual inadequada. É pacífico na jurisprudência que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de

cobrança, entendimento que restou consubstanciado na Súmula n. 269 do excelso Supremo Tribunal Federal. 

2. Apelação não provida.

(TRF da 3ª Região; AMS 00030855120054036126; Turma F - Judiciário em Dia; v.u.; Rel.: Juiz Conv. João

Consolim)

 

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para

conceder parcialmente a segurança, determinando que a autoridade coatora considere especial o período

compreendido entre 19.11.2003 a 30.08.2007, restando INDEFERIDA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

ESPECIAL, visto que não preenchidos os requisitos para a sua concessão, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001671-71.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante VERA LUCIA PEDRONI em face de sentença proferida nos autos

de Mandado de Segurança impetrado em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SUMARÉ-SP,

objetivando determinação judicial para que o impetrado proceda à análise do recurso administrativo número

35476.002378/2007-11, referente ao benefício número 520.205.996-1, protocolado em 14.08.2007.

A impetração foi protocolada em 10.02.2011 (fls. 02).

Informações às fls. 66/69.

Justiça gratuita deferida às fls. 51.

A sentença de fls. 79/80, à vista das informações prestadas pela autoridade impetrada, entendeu que o recurso

administrativo em questão tem como objeto pleito de reaproveitamento do benefício 505.534.381-4 ou o

pagamento do período compreendido entre 14.03.2007 até o início do recebimento do novo benefício (fls. 03).

Assim, o mandado de segurança não é a via adequada e tampouco eficaz para cobrança de valores em atraso.

Assim, reconheceu a falta de interesse processual da impetrante, extinguindo o feito sem resolução de mérito (art.

267, VI, CPC). Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009 e Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas

na forma da lei. 

Irresignada, a impetrante interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que não discute o pagamento de

valores atrasados, mas, sim, o julgamento do recurso por ela interposto junto ao INSS, no prazo de trinta dias,

independentemente do resultado favorável ou contrário aos seus interesses. Requer a reforma da sentença com a

concessão da segurança.

Sem contrarrazões (fls. 105vº), subiram os autos a esta E. Corte, onde o Ministério Público Federal ofereceu

parecer às fls. 108 e verso, opinando pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, observo que o pedido formulado neste "writ" não cinge-se ao pagamento de valores atrasados e

nem à discussão acerca de sua pertinência ou não, mas, pelo que se dessume da exordial, objetiva a impetrante que

seja julgado o recurso administrativo por ela interposto em 14.08.2007, dentro do prazo de até trinta dias, sendo

certo que esta impetração se deu em 10.02.2011.

Destarte, afasto a extinção do processo. 

Tendo em vista o princípio da economia processual e considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do Código

de Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento, que é o caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

Com efeito, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e

2011.61.05.001671-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VERA LUCIA PEDRONI

ADVOGADO : SP103962 ARLEI EDUARDO MAPELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016717120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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certo da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública

(ou agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de

vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a

teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº

12.016/09.

No caso dos autos, busca a impetrante determinação judicial para que o impetrado, no prazo máximo de trinta

dias, proceda à análise do recurso administrativo número 35476.002378/2007-11, referente ao benefício número

520.205.996-1, com o seu regular processamento.

Vale salientar que a Lei nº 9.784/99, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da

Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao

melhor cumprimento dos fins da Administração (art. 1º), se coaduna com a situação sob análise nestes autos.

Vejamos:

 

"Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

 

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a fixação, pelo Poder Judiciário, de

prazo razoável para a conclusão de processo administrativo não implica ofensa ao princípio da separação dos

Poderes, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo,

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. recurso especial não

conhecido".

(REsp 1145692 - Relatora Ministra ELIANA CALMON - Segunda Turma - j. 16/03/2010 - DJE DATA:

24/03/2010)

Posto isso, de ofício, ANULO A SENTENÇA que extinguiu o feito sem resolução do mérito e, nos termos do

artigo 515, §3º, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE para conceder a segurança, a

fim de que o impetrado analise o recurso administrativo número 35476.002378/2007-11, referente ao benefício

número 520.205.996-1, no prazo de trinta (30) dias.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem com as cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005159-22.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.09.005159-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADSON PEDRO CARRARO

ADVOGADO : SP213974 REGINA BERNARDO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00051592220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     1994/2716



Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por ADSON PEDRO

CARRARO em face do Chefe da Agência da Previdência Social em Santa Bárbara D'Oeste-SP, objetivando

determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova contagem de tempo de serviço do impetrante,

reconhecendo como especiais os períodos de 04.12.1998 a 19.11.2001, de 01.03.2002 a 15.05.2008 e de

01.09.2008 a 23.02.2011, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial a seu favor.

Justiça gratuita deferida às fls. 83.

Informações da autoridade coatora às fls. 92.

A r. sentença de fls. 94/97, concedeu a segurança para condenar o INSS à obrigação de fazer, consistente em

averbar como tempo de serviço prestado em condições especiais os períodos de 04.12.1998 a 19.11.2001, de

01.03.2002 a 15.05.2008 e de 01.09.2008 a 23.02.2011, condenando o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria especial a favor do impetrante, desde 20.05.2011, data da propositura deste writ. Custas na forma da

lei. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512/STF e 105/STJ). Sentença sujeita ao reexame

necessário.

Irresignado, apelou o INSS requerendo, em síntese, a denegação da segurança.

Com contrarrazões (fls. 117/121).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 124/126, opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua

intervenção.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de seu tempo de serviço, reconhecendo como especiais os períodos de 04.12.1998 a 19.11.2001, de

01.03.2002 a 15.05.2008 e de 01.09.2008 a 23.02.2011, com a consequente concessão do benefício de

aposentadoria especial a seu favor.

 

DO RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.
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A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 - excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira.

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido".

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)
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É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

DO CASO CONCRETO

 

Aduz o impetrante ter desenvolvido labor especial nos períodos de 04.12.1998 a 19.11.2001, de 01.03.2002 a

15.05.2008 e de 01.09.2008 a 23.02.2011, carreando aos autos formulário de Informações Sobre Atividades

Exercidas em Condições Especiais (fls. 51), o respectivo Laudo (fls. 52/59) e os Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPP's de fls. 60/61, devidamente assinados, do qual se extrai sua exposição, habitual e

permanentemente, ao agente ruído de 96 dB.

Assim, tal intervalo deve ser considerado nocivo e merece ser tido como especial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91. Assim, o impetrante, considerando o período acima reconhecido, somados aos períodos especiais

enquadrados pelo INSS (fls. 73/75), cumpriu o tempo de serviço especial necessário, posto que o tempo cumprido,

em atividade especial, foi de 25 (vinte e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 03 (três) dias, até o requerimento

administrativo, suficientes para o deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de 25

(vinte e cinco) anos de tempo de serviço (agente agressivo: ruído).

 

CONCLUSÃO

 

Consideradas as atividades especiais reconhecidas judicialmente e as reconhecidas pelo INSS (fls. 73/75), a parte

soma, até o requerimento administrativo, 25 (vinte e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 03 (três) dias, de labor

especial, suficiente, portanto, para o deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de 25

(vinte e cinco) anos de tempo de serviço.

Quanto ao pagamento das parcelas atrasadas, é de rigor observar que o mandado de segurança não é a via

adequada para tal condenação, haja vista que o writ não pode ser utilizado como substituto da ação de cobrança.

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DE VALORES ATRASADOS.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. O impetrante objetiva a cobrança de valores de benefícios em atraso, utilizando-se, para tanto, de via

processual inadequada. É pacífico na jurisprudência que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de

cobrança, entendimento que restou consubstanciado na Súmula n. 269 do excelso Supremo Tribunal Federal.

2. Apelação não provida.

(TRF da 3ª Região; AMS 00030855120054036126; Turma F - Judiciário em Dia; v.u.; Rel.: Juiz Conv. João

Consolim)

 

CONSECTÁRIOS
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Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001389-09.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial nos autos de Mandado de Segurança impetrado por SOLANJO ANTONIO

FERNANDES em face do Chefe do Posto do INSS em Franca-SP, objetivando prestação jurisdicional para que

seja concedido novo prazo para apresentação de defesa escrita no processo administrativo, a ser fixado após os

patronos do impetrante terem carga dos respectivos processos administrativos, com a manutenção dos benefícios

até a decisão final.

A medida liminar foi deferida às fls. 26/28, determinando à autoridade impetrada que conceda novo prazo de dez

dias para apresentação de defesa escrita no procedimento administrativo em questão, contados a partir da

efetivação das cargas dos respectivos processos administrativos referentes aos benefícios de Aposentadoria por

Invaldiez (NB 084.420.310-6) e Auxílio Suplementar por Acidente de Trabalho (NB 107.888.851-2), bem como

para que os benefícios sejam mantidos até decisão final.

Informações prestadas às fls. 39/40.

Através da r. sentença de fls. 49/50 foi concedida a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida,

determinando à autoridade impetrada que conceda novo prazo de dez (10) dias para apresentação de defes escrita

no procedimento administrativo em questão contados a partir da efetivação das cargas dos respectivos processos

administrativos referentes aos benefícios de Aposentadoria por Invalidez e Auxílio Suplementar por Acidente de

Trabalho, acima referidos, bem como para que os benefícios sejam mantidos até a decisão final. Sem condenação

em honorários advocatícios (Súmulas 105/STJ e 512/STF). Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário, onde, o Ministério

Público Federal, em seu parecer de fls. 63 e verso, opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

2011.61.13.001389-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : SOLANJO ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013890920114036113 1 Vr FRANCA/SP
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"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante prestação jurisdicional para que seja concedido novo prazo para

apresentação de defesa escrita no processo administrativo, a ser fixado após os patronos do impetrante terem carga

dos respectivos processos administrativos, com a manutenção dos benefícios até a decisão final.

Sustenta o impetrante, em síntese, que recebe o benefício de Aposentadoria por Invalidez desde março de 1990

(NB 084.420.310-6) e Auxílio Suplementar por Acidente de Trabalho desde outubro de 1997 (NB 107.888.851-

2). Aduz que, em maio de 2011, recebeu carta do INSS informando que foi identificada irregularidade consistente

em acumulação indevida de benefícios, concedendo-lhe o prazo de dez dias para apresentação de defesa. Recebeu

a correspondência do INSS no dia 07 de junho de 2011 e, portanto, o prazo final para apresentar sua defesa expira

em 17.06.2011. Assevera que procurou orientação de seus advogados, que só conseguiram agendar a carga dos

processos administrativos para os dias 27 e 28 de junho de 2011.

Observe-se que é certo que a Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados dos vícios

que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos. Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos

administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos.

Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-

se outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação.

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa

menção a alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da

supremacia, do interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa,

da publicidade, da motivação.

Dentre estes e outros, a observância aos princípios da eficiência, de devido processo legal e da publicidade dos

atos é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento

funcional.

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do

princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os

quando ilegais, seja pela via judicial.

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito aos

direitos e garantias básicas dos cidadãos.

Nesse sentido, depreende-se dos autos que foi concedido ao impetrante o prazo de dez dias para que apresentasse

defesa escrita no processo administrativo instaurado para apuração de irregularidade consistente no recebimento

conjunto de benefício de Aposentadoria por Invalidez e Auxílio Suplementar por Acidente de Trabalho.

Entretanto, o agendamento eletrônico para a carga dos processos administrativos somente foi feito para os dias 27

e 28 de junho de 2011 (fls. 19 e 21), quando já expirado o prazo de defesa, sendo, assim, forçoso reconhecer o

prejuízo que será causado pela demora em obter o acesso àqueles autos, devendo ser assegurado ao impetrante o

direito ao contraditório e à ampla defesa na seara administrativa, consoante decidido na sentença, a qual deve ser

mantida.

Desse modo, até que sejam devidamente cumpridas as garantias à ampla defesa e ao contraditório, os benefícios

deverão ser mantidos.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo a sentença recorrida, nos termos da

fundamentação.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002733-15.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por OSVALDO GOMES DA

SILVA em face do Gerente Executivo do INSS em Santo André-SP, objetivando determinação judicial para que a

autoridade coatora proceda à nova contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especiais os

períodos de 25.06.1994 a 18.08.1998 e de 25.05.2001 a 29.10.2012, com a consequente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral a seu favor, com o pagamento de valores retroativos desde o

pedido administrativo.

Justiça gratuita indeferida às fls. 94.

O INSS manifestou-se às fls. 110/125

A r. sentença de fls. 131/133, concedeu a segurança, para reconhecer como atividade especial, os períodos de

25.06.1994 a 18.08.1998 e de 25.05.2001 a 29.10.2012. Dessa forma, revisou o processo de benefício NB

42/163.101.742-7 e concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo. Custas ex lege. Indevida a verba honorária. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, apelou o INSS sustentando, preliminarmente, a inadequação da via eleita e cerceamento de defesa e,

no mérito, requer a denegação da segurança.

Com contrarrazões (fls. 160/187).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 190/192, opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, a matéria preliminar suscitada confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

No mais, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especiais os períodos de 25.06.1994 a

18.08.1998 e de 25.05.2001 a 29.10.2012, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição integral a seu favor, com o pagamento de valores retroativos desde o pedido administrativo.

 

DO RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

2013.61.26.002733-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027331520134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 - excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira.

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais
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processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido".

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

DO CASO CONCRETO

 

No tocante aos períodos que o impetrante pleiteia sejam considerados como especiais, quais sejam, de 25.06.1994

a 18.08.1998 e de 25.05.2001 a 29.10.2012, há nos autos Perfis Profissiográficos Previdenciários PPP'S às fls.

67/70, atestando que o impetrante desenvolveu a atividade de vigilante.

Tal função está enquadrada como especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido

incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente

exemplificativa.

Realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que

a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma

legislativa realizada pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante

como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo .

Por derradeiro, considerando que, na função de vigia, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e

que a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a

mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessária a exigência de se comprovar esse

trabalho especial mediante laudo técnico e/ou perfil profissiográfico previdenciário - PPP, após 10.12.97.

Portanto, a atividade de vigilante desenvolvida pelo autor merece consideração como especial, com conversão

para tempo comum nos períodos em epígrafe.

Nesse sentido, confiram-se as ementas abaixo transcritas:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA . GUARDA -NOTURNO. ENQUADRAMENTO

COMO ATIVIDADE ESPECIAL . 

1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de

natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no

elenco regulamentar dessas atividades. 

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 

3. Recurso conhecido".

(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361)
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"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO

DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em

condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à

conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria , a teor

do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da

atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto

n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre

03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a

matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado."

(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal EVA

REGINA, DJF3 24/9/2008) 

 

Assim, tal intervalo deve ser considerado nocivo e merece ser tido como especial.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional, mas, que em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa Egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Somado o labor especial ora reconhecido judicialmente (25.06.1994 a 18.08.1998 e 25.05.2001 a 29.10.2012),

com os vínculos empregatícios já reconhecidos pelo INSS (fls. 86/88), totaliza o impetrante, até o requerimento
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administrativo (22.11.2012), 36 (trinta e seis) anos, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço,

ensejando a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço.

Quanto ao pagamento das parcelas atrasadas, é de rigor observar que o mandado de segurança não é a via

adequada para tal condenação, haja vista que o writ não pode ser utilizado como substituto da ação de cobrança.

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DE VALORES ATRASADOS.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. O impetrante objetiva a cobrança de valores de benefícios em atraso, utilizando-se, para tanto, de via

processual inadequada. É pacífico na jurisprudência que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de

cobrança, entendimento que restou consubstanciado na Súmula n. 269 do excelso Supremo Tribunal Federal.

2. Apelação não provida.

(TRF da 3ª Região; AMS 00030855120054036126; Turma F - Judiciário em Dia; v.u.; Rel.: Juiz Conv. João

Consolim)

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, PREJUDICADA A MATÉRIA PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, tão somente quanto ao pagamento de valores atrasados, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023711-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data

do requerimento administrativo. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. Determinado o

reexame necessário.

Apelação do INSS. No mérito, pugnou pela reforma da sentença e, subsidiariamente, a alteração do termo inicial

do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a modificação dos critérios de fixação dos juros de mora e

correção monetária.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

2014.03.99.023711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOZENILDA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 13.00.00016-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida, a documentação de fls. 12-32 e a pesquisa ao sistema CNIS,

comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 49-57) constatou que a autora é portadora de "hipertensão arterial sistêmica e

tendinite em ombro direito". E concluiu o perito pela incapacidade total e temporária, uma vez que o expert afirma

que existe melhora após tratamento adequado e, que apenas nas crises de dor é que fica incapaz de exercer

atividade laborativa.

Assim, faz jus ao auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (10.08.12 - fls. 33), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve
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ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOZENILDA GOMES DOS SANTOS, CPF 181.912.928-40, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício auxílio-doença, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 10.08.12, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os

critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios, da correção monetária e juros de mora.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012918-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício concedido. Caso assim não seja considerado, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora e a redução da verba honorária.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

2014.03.99.012918-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAZARO SEGISMUNDO

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 12.00.00012-2 1 Vr BRODOWSKI/SP
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São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudências do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª

Turma, Processo n. 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma,

Processo n 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material,

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte

requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não

necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da

atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso vertente, a cópia da CTPS da parte autora (fls. 10/20), na constam vínculos empregatícios rurais nos

períodos de 05/1977 a 05/2006 e de 05/2012 a 09/2012, constitui início razoável de prova material, o qual,

somado aos depoimentos testemunhais (fls. 106/107), comprova o alegado exercício de atividade rural.

Ademais, consta vínculo empregatício urbano no período de 10/2007 a 5/2008.

Quanto à incapacidade, o perito judicial afirmou que a parte autora é portadora de espondiloartrose lombar e

sequela nervosa em perna direita, cujos males incapacitam-na de forma total e permanente para exercer atividades

laborativas que exijam grandes esforços físicos como sua atividade de lavrador. Segundo o perito judicial, a parte

autora padece desses males desde 2009.

Aplica-se, pois, ao caso o entendimento jurisprudencial dominante de que o beneficiário não perde o direito ao

benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença

incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)"

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX

FISCHER)

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008,

DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg.

18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa

Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme determinado na sentença e de acordo

com entendimento firmado sob o regime do art. 543-c do CPC pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça (REsp 1.369.165/SP, Relator Min. Benedito Gonçalves, publicado em 06/03/2014).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse
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percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à Autoridade Administrativa, por via

eletrônica, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Lazaro Segismundo

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 03/03/2012

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata

implantação do benefício concedido. No mais, mantenho a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019342-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (12/05/2010), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/26).

2014.03.99.019342-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046372920108260168 3 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2008/2716



 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, e condenou o(a)

autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 22/08/2013.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais necessários à concessão dos benefícios

pleiteados.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado à fl. 72/78, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose (lesões

osteoarticulares degenerativas nas vértebras da coluna vertebral), tendinite nos membros superiores, osteoartrose

generalizada (lesões osteoarticulares degenerativas nas articulações dos membros), passado de fratura óssea no

membro inferior direito. Encurtamento no membro inferior direito-sequela de fratura óssea".

O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente, pois inviabilizado o exercício de atividade que

demande esforço físico.

Dessarte, evidenciada a incapacidade para a atividade habitual ("trabalhador rural").

Devido o benefício de auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei

8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ 30/06/1997, p. 31099, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício é fixado na data do indeferimento administrativo (12/05/2010).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para conceder o benefício de auxílio-doença desde o

indeferimento administrativo (12/05/2010), cuja suspensão está condicionada à conclusão do processo de

reabilitação profissional. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1%

ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente

comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): JOSÉ ALVES DE SOUZA

CPF: 049.273.318-06

DIB: 12/05/2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-95.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

2013.61.11.002472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DAZINHA ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP090990 SONIA CRISTINA MARZOLA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024729520134036111 3 Vr MARILIA/SP
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Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consubstanciado na

certidão de casamento - 1976, certidões de nascimento dos filhos - 1977 e 1980 e no contrato registrado na sua

CTPS, no período de 1994/1995.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram as propriedades nas

quais laborou e as atividades desempenhadas.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar a predominância do

exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do

benefício, ainda que descontínuas.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.
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A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Dazinha Alves Martins - data de início - DIB

- 28.03.2013, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 05 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018502-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 29.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, e dos honorários advocatícios fixados em R$ 678,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Em apelação, a autora sustenta que preencheu os requisitos necessários ao deferimento do benefício assistencial

de prestação continuada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

2014.03.99.018502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ONEIDE APARECIDA PINOTTI LANGHI

ADVOGADO : SP172814 MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00079-0 2 Vr MATAO/SP
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Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o
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Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosa s e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

No caso dos autos, a autora contava com 67 (sessenta e sete) anos quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a

condição de idosa.

 

O estudo social feito em 19-08-2012, à fl. 34, dá conta de que a autora reside com o marido, João Benito, de 74

anos, em casa própria, zona rural. A renda da família advém da aposentadoria do marido, no valor de um salário
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mínimo. Os gastos com remédios de R$ 200,00 mensais absorvem grande parte da renda.

 

A consulta ao CNIS (fl. 53) indica que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, no valor

de um salário mínimo. Assim, a renda familiar per capita é igual a metade do salário mínimo atual.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde junho de 2006, bem como o fundado receio de

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do

caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de

ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido,

condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um

salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo, em 25-01-2012, com incidência da correção

monetária nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por

sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art.

20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não

cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas

devidamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: ONEIDA APARECIDA PINOTTI LANGHI

CPF: 221.056.728-92
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DIB: 25-01-2012

RMI: um salário mínimo

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028076-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge,

consubstanciado na certidão de casamento, celebrado em 1987.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Observa-se, também, que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

2013.03.99.028076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP299566 BRUNA APARECIDA DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00045-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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demonstram o desenvolvimento das atividades rurais do cônjuge.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram as propriedades nas

quais laborou e as atividades desempenhadas.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar a predominância do

exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do

benefício, ainda que descontínuas.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

Á falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Maria de Fátima da Silva Lima - data de

início - DIB - da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 05 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012324-85.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.012324-5/SP
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de serviço rural de

23.09.1976 a 31.12.1990 e fixou os honorários advocatícios em R$ 700,00, ressalvando os termos do art. 12 da

Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 02.12.2013, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural no período reconhecido e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou:

 

- certidão de casamento, celebrado em 29.01.1983, onde se declarou "lavrador"; 

- ficha do sindicato dos trabalhadores rurais de Penápolis, indicando que é estudante do Colégio Técnico Agrícola

e onde consta o pagamento de mensalidades de fev/1979 a 26.10.1988;

- contrato de parceria agrícola firmado em 01.10.1997 onde o autor consta como parceiro;

- certidões de nascimento das filhas, lavrados em 16.05.1984 e em 19.09.1988, nas quais se declarou "lavrador";

- título de eleitor, emitido em 18.08.1981, onde se declarou "lavrador";

- documentos escolares onde o pai foi qualificado como "lavrador";

- fichas hospitalares em nome da esposa;

- certidão da Secretaria de Segurança Pública - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, onde consta

que o autor se declarou "estudante" por ocasião do requerimento da carteira de identidade, em 22.09.1981. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos emitidos por sindicatos de trabalhadores rurais, documentos escolares e fichas hospitalares não

podem ser admitidos, pois não são documentos oficiais. 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VAGNER DONIZETE FINASSI

ADVOGADO : SP124752 RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 13.00.00050-9 1 Vr PENAPOLIS/SP
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As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor. 

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, a atividade rurícola pode ser reconhecida a partir de 23.09.1974, quando o autor tinha 12 anos de idade, até

24.07.1991, data da edição da Lei 8.213/91.

 

Porém, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus, fica mantido o período reconhecido, de

23.09.1976 a 31.12.1990.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Portanto, o tempo de serviço rural reconhecido na condição de segurado especial em regime de economia familiar

não poderá ser computado para efeito de carência.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para condenar o INSS a expedir a

certidão de tempo de serviço do período de 23.09.1976 a 31.12.1990, ressalvando-se-lhe a faculdade de nela

consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001306-23.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

2007.61.16.001306-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DAVID EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou

benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a concessão do benefício assistencial.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

Parecer do Ministério Público Federal.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 148-154) atesta que o autor é portador de marcapasso artificial por bloqueio atrioventricular

total, concluindo pela incapacidade parcial e definitiva para a sua atividade laborativa, contudo, ressaltou que tais

lesões provocam incapacidade definitiva para o exercício da atividade laborativa que exercia e, ainda, que tendo

em vista o grau de estudo do periciando, não conseguirá ser reabilitado ou readaptado.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas". (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O auto de constatação dá conta que a parte autora reside com a esposa, o filho e um neto, menor. A renda mensal

familiar é proveniente da pensão por morte, percebida pela esposa no valor de 1 (um) salário mínimo por mês, do

aluguel de uma parte do imóvel, no valor de R$ 250,00 por mês e, dos "bicos" realizados pelo autor, que somam

R$ 300,00 mensais (fls. 112-121).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

No. ORIG. : 00013062320074036116 1 Vr ASSIS/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Não havendo nos autos informação sobre requerimento administrativo de amparo social, fixo como data inicial do

benefício a data da citação (31.10.07 - fls. 76/v).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de DAVID EVANGELISTA DA SILVA, CPF 771.977.208-34, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 31.10.07, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002210-46.2012.4.03.6123/SP

 
2012.61.23.002210-0/SP
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DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, os autores são pessoas com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 44.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 678,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, os autores sustentam que preencheram os requisitos necessários ao deferimento do benefício

assistencial de prestação continuada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FRANCIELE BUENO incapaz e outro

: LUIS FERNANDO BUENO incapaz

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA CEZAR

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022104620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao
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salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosa s e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 23-03-2013, às fls. 74/80, comprova que o autor, Luis Fernando Bueno, é

portador de retardo mental, o que o incapacita para a prática de atividade laborativa.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

 

O laudo médico-pericial feito em 21-04-2013, às fls. 83/90, conclui que a autora, Franciele Bueno, "apresenta

lesão corioretiniana cicatrical em região macular de ambos os olhos o que causa baixa da acuidade visual bilateral

que não melhora com o uso das lentes corretivas habituais (óculos). Atualmente usa régua de aumento para

auxiliar na escola. Em se tratando de lesão irreversível, a incapacidade da autora será parcial e permanente".

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 17-12-2012, às fls. 49/50, dá conta de que os autores residem com o pai, Luiz Antonio

Bueno, de 38 anos, a mãe, Rita de Cássia Cezar, de 31, e os irmãos Wellington Aparecido, de 13, e Ingrid Bueno,

de 09, em imóvel cedido, localizado em área rural, contendo quatro cômodos. Os móveis que guarnecem a casa

não estão em bom estado. As despesas com alimentação são R$ 200,00. O dono do sítio não cobra energia

elétrica. A renda da família advém do trabalho informal do pai, na área rural, no valor de um salário mínimo, e do

benefício assistencial que o irmão Wellington recebe, de valor mínimo.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo de emprego do pai com lançamentos de

valores cessou em 01-11-2006, e o irmão Wellington recebe Amparo Social à Portadora de Deficiência, desde 01-

07-2010, benefício que deve ser excluído nos termos do art. 34, par. único, da Lei nº 10.741/2003.
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Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo os autores do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenchem os autores todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

O fato de estar os autores aguardando a prestação jurisdicional desde novembro de 2012, bem como o fundado

receio de dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em

face do caráter alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio

de ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos

os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a

concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido,

condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um

salário mínimo, desde a data da citação, 05-05-2012, com incidência da correção monetária nos termos das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de

mora nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia

com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe condenação da autarquia ao

pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: FRANCIELE BUENO.

Representante: RITA DE CÁSSIA CEZAR

CPF: 372.574.368-19

DIB: 05-05-2012

RMI: um salário mínimo
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Beneficiária: LUIS FERNANDO BUENO.

CPF: 428.118.258-60

Representante: RITA DE CÁSSIA CEZAR

CPF: 372.574.368-19

DIB: 05-05-2012

RMI: um salário mínimo

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000533-23.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, de

auxílio-doença ou benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência dos pedidos.

Apelação da parte autora.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

2008.61.22.000533-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ PRADO

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91 e de acordo com

a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova testemunhal:

 

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário."

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola do autor consistente na Certidão de

nascimento da filha, ocorrido em 06.06.86 (fl. 12), onde consta a profissão de lavrador. Também se comprovou a

condição de rurícola do autor por meio da prova testemunhal colhida em audiência (fls. 120-122), que afirmam

que a autora "sempre trabalhou na lavoura" e "somente parou de trabalhar em razão do problema de saúde".

Portanto, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao necessário.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial judicial (fls. 103-104) constatou que o autor "sequela de acidente

vascular cerebral". Concluiu o perito que a incapacidade do autor é total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido". (APELREE 200761260021229, TRF3 - 9ª TURMA. Rel. DES. FED. MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em
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conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/2010.)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

AUTORA, na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LUIZ PRADO, CPF 089.219.728-54, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da

legislação previdenciária, com data de início - DIB em 14.07.08, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032379-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante juros de mora e correção monetária. Faz

2013.03.99.032379-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO JACINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00104-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Por sua vez, em suas razões de recurso, a parte autora requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir

do requerimento administrativo.

Com contrarrazões alegando, preliminarmente, a intempestividade do recurso, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A teor do disposto nos artigos 188 e 508, ambos do CPC, o prazo para interposição do recurso de apelação pela

Fazenda Nacional é de trinta dias contados a partir da intimação pessoal do procurador federal (art. 17 da Lei nº.

10.910, de 15.07.2004).

Inicialmente, no tocante à intempestividade, conforme se verifica, o procurador autárquico, ausente na audiência,

teve vista aos autos, em 18.06.2013, conforme fl.60.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente na certidão de

casamento, celebrado em 1973, certidões de nascimento dos filhos - 1974, 1977 e 1981, ficha do sindicato dos

trabalhadores rurais - 1978, contratos registrados na CTPS nos períodos de 1978/1990 e 1996/2003 e termo de

rescisão de contrato - 2004/2005.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram as propriedades nas

quais laborou e as atividades desempenhadas.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que

descontínuas. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Acresça-se que, o fato de o autor laborar como tratorista não descaracteriza a condição de rurícola. A função de

tratorista pode ser considerada atividade rural, desde que seja desenvolvida em propriedade agrícola e esteja

relacionada ao meio rural, pois, nesse caso, o trator é o instrumento de trabalho no campo. E, na espécie, vê-se que

o autor desempenhava sua atividade como tratorista agrícola.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial deste Tribunal e também do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, in verbis:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL. TRATORISTA EM ESTABELECIMENTO AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

NÃO SE EXIGE DOCUMENTO DE TODO O PERÍODO LABORADO. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E

CONVINCENTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, pelas testemunhas inquiridas

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide

rurícola pela parte autora, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural pleiteado. 

2. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova

testemunhal tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da
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atividade campesina. 

3. O cargo de tratorista , desempenhado em fazenda com exploração agrícola ou agropecuária, corresponde a

trabalho rural. Precedentes. 

4. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência da Colenda Corte Superior, razão pela qual não

se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão adotada pela decisão

agravada. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF3ª Reg., AC nº 1411038, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 29/11/2011,

v.u., e-DJF3 Judicial 1 07/12/2011)

"PREVIEENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA . INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1 - Havendo início de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal, deve ser reconhecido o

direito à contagem do tempo de serviço cumprido pela parte Autora na atividade rural. 

2. O trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja

exercida em propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de

trabalho no campo. 

(...) 

7 - Agravo parcialmente provido. Decisão agravada reformada. Remessa oficial tida por interposta e apelação

parcialmente providas."

(TRF3ª Reg., APELREEX nº 810812, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.

01/06/2009, maioria, e-DJF3 Judicial 1 15/07/2009, pág. 1104)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DOCUMENTAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. 

(...) 

2. A dependência econômica do cônjuge é presumida, na forma expressa no § 4º do art. 16 da Lei 8.213/91,

sendo, por tal motivo, desnecessária sua comprovação (AC 2007.01.99.035757-0/RO, Rel. Desembargadora

Federal Neuza Maria Alves da Silva, Segunda Turma, e-DJF1 p. 470 de 12/05/2009). 

3. A qualificação de tratorista constante de certidão de registro civil é válida como início de prova documental,

pois, "o exercício da atividade de tratorista , prestado para estabelecimentos agropecuários, qualifica o

empregado como trabalhador rural, nos termos do art. 7º, "b" da CLT." Precedente: AR nº 1.086/MT, Rel. Min.

Edson Vidigal, DJ de 04/12/2000. 

4. Comprovada a condição de rurícola do instituidor da pensão por início razoável de prova material,

confirmada por testemunhas, é devido ao cônjuge pensão por morte, na qualidade de dependente previdenciário. 

(...) 

9. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1ª Reg., AC nº 2007.36.01.001906-0, Primeira Turma, j. 27/07/2009, v.u., e-DJF1 24/11/2009, pág. 94).

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei

em período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
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benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Posto isso, dou parcial provimento à apelação da autarquia para explicitar o critério dos juros de mora, conforme

fundamentação supra e dou provimento à apelação da parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Francisco Jacinto, com data de início -

13.04.2011, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019153-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

2014.03.99.019153-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELA GONCALVES TEIXEIRA NOVELINI

ADVOGADO : SP154888 ERICA CRISTINA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00097-1 1 Vr TANABI/SP
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doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/23).

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 24). Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento, obtendo o efeito

suspensivo.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa (01/04/2009), correção monetária segundo o INPC, juros de mora, e

honorários advocatícios de 15% das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 14/02/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a ausência de incapacidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 162/168, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "visão subnormal com olho

direito e cegueira com olho esquerdo".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente.

 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. As restrições impostas pela enfermidade diagnosticada levam à conclusão

de que não há possibilidade de manutenção do exercício de atividade laborativa ou de reabilitação.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09/11/2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 04/05/2011, p. 2352, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; fixar os juros

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos, e reduzir os honorários

advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): MARCELA GONÇALVES TEIXEIRA NOVELINI

CPF: 181.902.658-22
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DIB: 01/04/2009

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006808-43.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício mais vantajoso, além da tutela antecipada para sua imediata implantação.

Recurso de apelação ofertado pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social". 

 

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

2011.61.02.006808-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ BOMBONATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP101885 JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00068084320114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn). 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. (...) 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia". 

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado. 

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91". 

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

 

 

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação
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jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia". 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas. 

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito. 

- Precedentes. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE. 

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a
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execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Preliminar rejeitada. 

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF". 

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

 

 

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões. 

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga

Lopes, j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).
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"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91. 

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF. 

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97. 

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal. 

- Precedentes do STF e desta Corte. 

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo,

cessado em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS,

para as providências cabíveis. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004844-17.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 105/123 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de

atividade que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, com os consectários que especifica.

Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 131/137, requer a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, ao fundamento de

que a parte autora não comprovou o exercício de atividades sob condições insalubres, não fazendo jus, portanto, à

concessão da benesse. Subsidiariamente, requer que o pagamento do benefício somente ocorra a partir da cessação

das atividades laborativas do autor, nos termos do art. 57, § 8º, da Lei de Benefícios, e insurge-se quanto aos

consectários fixados.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

2013.61.11.004844-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP123309 CARLOS RENATO LOPES RAMOS e outro

No. ORIG. : 00048441720134036111 2 Vr MARILIA/SP
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previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mais, extrai-se da leitura da exordial (fls. 02/10), que a parte autora propôs a presente ação pleiteando o

reconhecimento e a conversão em comum dos períodos de 06/03/1997 a 15/10/2012, em que teria laborado em

condições especiais, além da concessão do benefício de aposentadoria especial.

Entretanto, o Juízo a quo ao julgar procedente o pedido e conceder o benefício almejado, reconheceu como

especial o lapso de 06/03/1997 a 30/11/2012, ampliando, dessa maneira, o pedido do requerente.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei)

Desta feita, por não ter sido o reconhecimento do período de 16/10/2012 a 30/11/2012 objeto do pedido da parte

autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por este

Juízo, sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita.

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser

reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT.

INCOMPATIBILIDADE. 

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem

ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...) 

4. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, RESP 199900731590, 6ª Turma, DJ: 01/08/2000, p. 354, Min. Hamilton Carvalhido)

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à
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conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
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sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:
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(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,
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considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Nesse passo, as informações extraídas do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls.

73 e 79 noticiam que o Instituto Previdenciário reconheceu administrativamente o lapso de 01/06/1985 a

05/03/1997 como exercidos em condições especiais, razão pela qual reputo tal intervalo como incontroverso.

Pois bem, para a comprovação da atividade especial no intervalo remanescente, a parte autora instruiu o feito com

a seguinte documentação:

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 51/55, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto à

Fundação Mun. Ensino Superior de Marília, entre 06/03/1997 e 15/10/2012, contendo a informação de que

exercia as atividades de Técnico de Radiologia exposto ao agente agressivo radiação ionizante, cujo

enquadramento legal se verifica pelo código 2.0.3 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o autor possuía, em 30/11/2012 (data do requerimento

administrativo - fl. 77), 27 (vinte e sete) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço,

suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o § 2º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu,

30/11/2012 (fl. 77).

No caso em apreço, o extrato do CNIS anexo a esta decisão revela que o demandante continuou trabalhando na

Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília até setembro de 2014.

Diante desta circunstância, sustenta o INSS que o pagamento da aposentadoria deverá ocorrer com a cessação das

referidas atividades laborais.

Ora, a norma contida no art. 57, § 8º, da Lei nº 8.213/91 visa a proteger a integridade física do empregado,

proibindo o exercício de atividade especial quando em gozo do benefício correspondente, e não deve ser invocada

em seu prejuízo, por conta da resistência injustificada do INSS.

Logo, na hipótese sub judice, não deve o segurado, que não se desligou do emprego, para continuar a perceber

remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à aposentação, ser penalizado com o

não pagamento de benefício no período em que já fazia jus. Em outros termos, o INSS não pode se beneficiar de

crédito que advém de trabalho prestado pelo segurado, que deveria ter sido aposentado, e não o foi, por

indeferimento do pleito administrativo.

No entanto, considerando a concessão de tutela antecipada nestes autos e a proibição de percepção cumulativa de

proventos com rendimentos, determino que cessem os efeitos da referida tutela enquanto o demandante estiver no

exercício de atividades laborais especiais.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, reduzo, de ofício, a r. sentença

monocrática aos limites do pedido, para excluir da condenação o reconhecimento, como tempo de atividade

especial, do interregno de 16/10/2012 a 30/11/2012, e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, 

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Determino a cessação dos efeitos da
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tutela antecipada, enquanto o demandante estiver no exercício de atividades laborais especiais.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-53.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 109/114 acolheu o pedido, para reconhecer o labor campesino no período que

indica e condenar o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do requerimento administrativo,

com os consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação

do benefício.

Em razões recursais de fls. 122/126, a Autarquia Previdenciária sustenta que a autora não comprovou o exercício

da atividade rural com a documentação necessária, bem como não atingiu a carência mínima necessária, não

fazendo jus, portanto, à concessão da benesse. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de

interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data

da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

2011.61.12.001050-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACEMA JAYME

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00010505320114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Nesse passo, um aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em

decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não

apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte

do período que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem

registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua

Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de
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documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se

estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à

busca da subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Pretende a parte autora o reconhecimento do trabalho rural exercido entre 19.08.1968 e 31.12.1999, sem registro

em CTPS. Para tanto, instruiu o feito com diversos documentos, dentre os quais destaco as Fichas de Filiação ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó - SP em nome do genitor da requerente, que noticiam o

recolhimento de mensalidades entre 1974 e 1985, bem como no ano de 1989 (fls. 40/41).

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada.

Destaque-se que, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia

repetitiva (REsp nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal

de Justiça acabou por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento

mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia

divulgada no Portal eletrônico(www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036

).

É o que ocorre no caso concreto, em que a prova oral produzida às fls. 82/83 e 94 corroborou plenamente a prova

documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora exerceu as lides

rurais no período pleiteado.

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei 8.212/91, passa a ser necessária a contribuição previdenciária para

fins de reconhecimento de período de atividade rural. No caso em comento, ante a ausência de recolhimento, a

demandante faz jus ao reconhecimento até o dia 23 de julho de 1991, véspera da publicação do diploma acima

mencionado.

Dessa forma, tenho por demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em CTPS, no período de

19.08.1968 a 23.07.1991, pelo que a postulante faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe à trabalhadora ora
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requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período rural aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 28/29) e do CNIS (fls. 59 e

106/108), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 08 de novembro de 2010

(data do requerimento administrativo - fl. 30), com 33 (trinta e três) anos, 3 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias

de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Comprovado o tempo exigido, cabe verificar o requisito faltante imposto pela legislação, qual seja a carência

mínima exigida.

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, assinada pelo empregador ou por seu representante

legal, com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados

para todos os efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária.

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-

fria, sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais

empregadores e, em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material

conjugada com prova testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja

função se deu em regime de economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é

que tiveram reconhecidas a sua condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário.

A situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado,

com registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de

carência, consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento" (grifei).

 

Na espécie, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício, uma vez que a

autora, até a data do ajuizamento da ação (18.02.2011), conta com apenas 128 (cento e vinte e oito) contribuições,

sendo certo que ultimado o tempo de serviço no ano de 2007, a carência correspondente é da ordem de 156 (cento

e cinquenta) meses, conforme estabelecida no art. 142 da Lei de Benefícios.

De rigor, portanto, o decreto de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

fazendo jus a autora tão somente ao reconhecimento do labor rural no lapso anteriormente mencionado, o qual lhe

asseguro para todos os fins previdenciários.

Sucumbente a demandante de maior parte do pedido, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso. Entretanto, isento-a dos ônus de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 50).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela concedida.

Oficie-se ao INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028295-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.028295-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a consideração dos corretos salários-de-

contribuição no período básico de cálculo.

A r. sentença monocrática de fls. 81/82 julgou procedente o pedido e condenou a autarquia previdenciária ao

recálculo do benefício percebido pela parte autora, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela e

determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 89/96, aduz a autarquia previdenciária a decadência do direito à revisão e, no mérito,

pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restaram demonstrados os requisitos necessários ao

recálculo do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Ressalte-se que a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), determinou a perda

do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a contar da Medida

Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº 9.528/97, na hipótese

da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, sigo a orientação assentada por aquela Corte Superior.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 21.06.1989 (fl. 40), mediante a

consideração dos corretos salários-de-contribuição no período básico de cálculo. Ora, inarredável a conclusão de

que pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA MARCULINO BUCKART - prioridade

ADVOGADO : SP333954 JANAINA DE CARLI DUTRA

No. ORIG. : 13.00.00110-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 26.08.2013, mais de 10 anos após 28.06.1997, de

rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação, para acolher a preliminar de decadência do direito à revisão e julgar improcedente o pedido, nos

termos do art. 269, IV, do CPC. Casso a tutela concedida anteriormente.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de auxílio-acidente e demais consectários legais, bem como determinou a imediata

implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não sujeita ao reexame

necessário.

Em suas razões, a parte autora alega estarem presentes as condições necessárias à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

O INSS, por seu turno, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício. Insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela concedida na sentença. Ademais, aduz que a

sentença está sujeita ao reexame necessário. Contudo, se assim não for considerado, pleiteia a alteração dos

critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Debate-se, ainda, se estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente.

2014.03.99.000583-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O auxílio-acidente, benefício de natureza indenizatória, é disciplinado pelo art. 86 da Lei n. 8.213/91 e pelo art.

104 do Decreto n. 3.048/99.

Nos termos do art. 86 da Lei de Benefícios Previdenciários, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97, o benefício

"será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente

de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia".

 

Na hipótese, a questão controversa cinge-se à incapacidade para o trabalho.

Todavia, para aferição do preenchimento dessa exigência e a fim de verificar se houve a cessação indevida do

benefício de auxílio-doença requerido, careceriam estes autos da devida instrução em Primeira Instância, o que

não ocorreu, pois a prova pericial apresentada mostra-se insuficiente para demonstrar se havia incapacidade para o

trabalho.

Conforme alega em sua petição inicial, a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho por sofrer de

depressão e epilepsia. Os documentos médicos acostados à inicial referem-se a essas doenças e também à

lombalgia e diminuição da acuidade visual.

Contudo, o laudo pericial de fls. 94/97 limitou-se a declarar que a parte autora apresenta lombalgia e concluiu pela

ausência de incapacidade laborativa.

De outro lado, o segundo laudo, realizado em 2/2/2012, atestou a existência de incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, por apresentar visão monocular.

Todavia, anoto que os pedidos administrativos de benefício de auxílio-doença, que foram indeferidos pela

autarquia, em virtude de parecer contrário da perícia médica administrativa, mencionam a existência de depressão

e epilepsia, como se constata dos documentos de fls. 65/68.

Assim, marcada por deficiência, em virtude da ausência de manifestação sobre as demais doenças relacionadas

pela parte autora, especialmente sobre aquelas que ensejaram o requerimento administrativo do benefício de

auxílio-doença, a prova pericial não se mostra suficiente à elucidação da questão relativa à incapacidade.

Nesse passo, ao decidir, sem dar oportunidade à produção de nova prova pericial, os fins de justiça do processo

restaram malferidos, especialmente por desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos

no artigo 5º, inciso LV, da Carta Magna.

Em decorrência, por ter havido julgamento da ação sem a elaboração da perícia médica adequada e necessária à

análise da matéria de fato, é inequívoca a existência de prejuízo e, por consequência, evidente a negativa de

prestação jurisdicional devida e cerceamento de defesa.

Nessa linha de raciocínio, cito julgados desta egrégia Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE

NÃO ATINGIU SUA FINALIDADE. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DECLARAÇÃO

DE NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA.

Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade.

Laudo pericial incompleto, que não diagnosticou, com precisão, a existência ou não de doença(s) ou lesão(ões)

incapacitante(s) para o trabalho, não atingindo sua real finalidade.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento deve ser tomada de forma ponderada, porque não

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada nova

pericial judicial, proferindo-se outra sentença.

Apelação prejudicada."

(AC 1291812, Proc. 200803990132040, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 CJ2 13/1/2009, p. 1.804)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LAUDOS INEPTOS. NULIDADE. 

Os laudos periciais produzidos nos autos são incompletos e ineptos, até porque não permitem concluir acerca da

existência ou não da incapacidade laboral e não oferece elementos para um julgamento seguro.

Considerando que as provas contidas nos autos não são suficientes para o convencimento desta Egrégia Corte,

impõe-se a reabertura da instrução para que se propicie a realização de novo laudo oficial.

Anulação do feito, de ofício, desde a juntada do primeiro laudo oficial, remetendo-se os autos à Vara de origem,

para realização de nova prova técnica e para que outra sentença seja proferida.

Prejudicado o recurso."

(AC 541.490, Proc. 199903990998623, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 1º/04/2003, p. 358)

Dessa forma, é forçoso reconhecer de ofício, por tratar-se de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença.

Ficam prejudicadas, por conseguinte, as apelações das partes.

Isso posto, anulo, de ofício, a r. sentença e determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para nova perícia

judicial e novo julgamento. 

A tutela específica deverá ser cassada, assim permanecendo até nova análise do caso pelo juízo a quo, depois da

perícia.
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Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004553-75.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acrescido de juros de mora, bem como honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida à concessão da

aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, para a qual são

exigidos: comprovação da idade mínima (idade de 60 anos para mulheres e de 65 anos para homens), qualidade de

segurado e cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, foi afastada sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o alcance da idade depois da perda da qualidade de segurado não obsta o deferimento do

benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da Lei

n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

2012.61.03.004553-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZELIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP284244 MARIA NEUSA ROSA SENE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00045537520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2051/2716



1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

Em relação ao período de carência, o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91 exige o número mínimo de 180 (cento

e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando essa norma excepcionada no artigo 142 da

mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de Benefícios

Previdenciários, poderá cumprir período de carência menor, de acordo com o ano de atendimento das condições

para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória é aplicada a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na oportunidade, mantivessem a qualidade de segurado.

Nesse sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador

Federal ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 25/8/2009.

No mais, a parte autora pretende computar vínculos empregatícios que foram desconsiderados na contagem da

autarquia (fls. 16/18) por não constarem dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS; quais

sejam: de 1º/3/1993 a 17/9/1995, de 8/9/1996 a 2/12/1996 e de 4/8/1997 a 7/9/2001.

De fato, os vínculos empregatícios devidamente anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

gozam de presunção relativa de veracidade.

Nesse sentido: Súmula 75 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais - TNU (DOU 13/6/2013):

"A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional

de Informações Sociais (CNIS)."

 

Contudo, essa não é a hipótese dos autos.

Com efeito, para comprovar os períodos discutidos a parte autora apresentou apenas cópia parcial da segunda via

de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida em 2008. Nesse aspecto, todas as anotações

são extemporâneas.

Ressalto, ainda, não ter havido justificação alguma sobre o motivo pelo qual foi expedida segunda via desse

documento.

Ademais, os vários contratos de trabalho, embora firmados com empregadores diversos, foram transcritos pela

mesma pessoa, haja vista a nítida identidade de grafia.

Por conseguinte, diante das irregularidades apontadas, não se pode conferir o status de presunção juris tantum a

essas anotações, impondo-se a exclusão desses interregnos na contagem da carência para possível aposentação.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria pleiteada.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

159.998.353-0).

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica

antecipada.

 

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005651-57.2010.4.03.6106/SP

 
2010.61.06.005651-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de parcial procedência do pedido para o INSS ao pagamento do auxílio-doença.

Sustenta o apelante, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se por meio da análise do CNIS, que a autora é cadastrada no Regime Geral da Previdência Social, como

facultativa, desde 04.02.2003.

Quanto à alegada incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é

portadora de diabetes, hipertensão arterial e varizes.

Ao tecer considerações sobre o mal em questão, concluiu que o mesmo lhe acarreta incapacidade parcial e

permanente para atividades laborativas.

Assim, sendo o autor segurado inscrito na Previdência Social como facultativo, não estando incapacitado para o

labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não há falar em aposentadoria por invalidez ou

em auxílio-doença.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBERTINA BENATI

ADVOGADO : SP236769 DARIO ZANI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00056515720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante,

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.

(...).

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente "Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para

fratura de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela

parcial mínima para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado

cirurgicamente, para amputação parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os

movimentos do referido segmento; perda auditiva por ruído", concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e

temporária do autor para o trabalho.

4. Apelação do autor improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015393-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

2014.03.99.015393-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMICIO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP142278 JORGE MASANOBU ONISHI

No. ORIG. : 12.00.00166-7 3 Vr DIADEMA/SP
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Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 54-57),

noticiou que a autora reside com a genitora e uma irmã. Quanto à renda familiar, a assistente social relatou que a

mãe recebe aposentadoria no valor de 1 (um) salário mínimo por mês e a irmã, que trabalha como vendedora,

aufere 1 (um) salário mínimo mensal.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício assistencial.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

Intimem-se. Publique-se. Expeça-se o necessário.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à
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Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012447-31.2005.4.03.6303/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer os períodos especiais de 21/1/1974 a 1º/4/1981, de

7/8/1981 a 26/11/1983, de 26/3/1984 a 24/11/1985, de 5/4/1991 a 12/8/1993 e de 3/1/1995 a 28/4/1995, bem

como para conceder aposentadoria desde o requerimento administrativo. Ademais, fixou os consectários e deferiu

a tutela específica do artigo 461 do CPC.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual, em síntese: (i) pugna pela reforma da sentença, por não ter

sido demonstrado o exercício de atividade especial da parte autora; (ii) defende a aplicação do fator de conversão

do tempo especial de 1,20 ao invés de 1,40; (iii) insurge-se contra a antecipação da tutela.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

De início, observo que o Juízo a quo, ao prolatar a r. sentença, reconheceu período de atividade especial não

pleiteado à exordial: de 5/4/1991 a 12/8/1993.

Ao assim atuar, incorreu a d. magistrada nas vedações expressas dos artigos 128 e 460 do Código de Processo

Civil, caracterizando sua decisão como ultra petita, o que impõe sua adequação aos limites da pretensão

veiculada.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

2005.63.03.012447-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP114397 ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124473120054036303 3 Vr CAMPINAS/SP
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o C. STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento realizado em 14/5/2014).

Destaco: o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade

a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado

em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Em relação aos intervalos reivindicados e reconhecidos (de 21/1/1974 a 1º/4/1981, de 7/8/1981 a 26/11/1983, de

26/3/1984 a 24/11/1985 e de 3/1/1995 a 28/4/1995), constam formulários padrão e laudos técnicos que atestam a

exposição - habitual e permanente - da parte autora a "poeiras metálicas", nas funções de torneiro mecânico, e a

níveis de ruído superiores a 80 dB(A) - códigos 1.1.6 e 2.5.3 do anexo ao Decreto n. 53.831/64 e 2.5.1 do anexo

II ao Decreto n. 80.830/79.

Em relação à profissão de "torneiro mecânico" em indústrias metalúrgicas, destaco os seguintes arestos (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. TORNEIRO MECÂNICO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

RECONHECIMENTO. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

VI - Há previsão no item 2.5.1 do Anexo II, do Decreto nº 80.830/79 e no item 2.5.3, do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64, das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores das indústrias metalúrgicas e

mecânicas, extensiva, sem dúvidas, às atividades de torneiro mecânico, sendo inegável a natureza especial da

ocupação do autor nos períodos de 01/02/74 a 19/07/74, 04/07/77 a 31/12/77, 02/05/79 a 25/10/79, 29/10/79 a

28/10/80, 02/05/84 a 31/08/84, 13/02/92 a 12/05/92, 13/05/92 a 20/04/93, 23/08/93 a 27/06/94, 13/10/94 a

10/01/95 e de 11/01/95 a 07/10/97.
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(...)"

(TRF 3ª REGIÃO, AC 676513, PROC. 2001.03.99.011861-9, 8ª TURMA, J. EM 25/09/2006, DJU 22/11/2006, p.

202, REL. DES. FED. MARIANINA GALANTE)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA.

(...)

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico.

III. Devem ser considerados especiais os lapsos de 26-09-1973 a 16-01-1974, 03-07-1974 a 19-08-1976, 01-02-

1977 a 11-06-1977, 05-09-1977 a 30-11-1979, 01-10-1980 a 10-11-1980, 14-07-1981 a 05-03-1986, 01-06-1986

a 29-04-1989, 01-08-1991 a 29-03-1994 e 01-06-1995, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima

do limite permitido, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79, bem como a atividade exercida pela parte autora durante o interregno de 26-09-1973 a 16-01-1974,

na função de torneiro mecânico, por enquadrar-se comodamente nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Decreto nº

53.831/64 e nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79 e tendo em vista as declarações constantes dos

informativos a respeito das atividades desenvolvidas, bem como as condições de trabalho a que estava submetido.

(...)"

(TRF/3ª REGIÃO, AC 1155835, PROC. 2004.61.19.005829-3, 7ª TURMA, J. EM 08/09/2008, DJF3 08/10/2008,

TRF3 300189385, REL. DES. FED. WALTER DO AMARAL)

Quanto à impugnação da autarquia para consideração do fator de conversão de 1,20, conforme legislação de

regência à época da prestação do labor, falece-lhe razão, uma vez que as regras de conversão da atividade especial

em comum encontram-se prescritas no art. 70, § 2º, do Decreto n. 3.048/99 acima explicitado, que prevê o fator

multiplicador de 1,40 - dispositivo já adotado pelo próprio órgão ancilar na análise dos benefícios.

É o entendimento do C. STJ, conforme decisão abaixo transcrita (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA

DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999.

APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM QUALQUER PERÍODO. LEI N.º 11.960/09. ÍNDICES DA

CADERNETA DE POUPANÇA. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO. DESCABIMENTO.

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

Inicialmente, insurge-se o Recorrente contra acórdão que entendeu ser aplicável o fator multiplicador de 1.40,

destinado à conversão de tempo de serviço especial em tempo comum, para todo o período reconhecido pela

Corte de origem como laborado pelo Segurado em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Cumpre observar que, de fato, este Superior Tribunal de Justiça vinha acolhendo a tese esposada nas razões do

recurso especial, no sentido de que o fator de correção a ser utilizado na conversão do tempo de serviço especial

em comum seria disciplinado pela legislação vigente à época em que as atividades foram efetivamente prestadas.

Conforme esse entendimento, para as atividades laboradas sob a égide do Decreto n.º 83.090/79, deveria ser

empregado o fator de conversão 1,20, nos termos do art. 60, § 2.º, que expressamente o prevê. 

(...) 

Não obstante, a matéria tem merecido maior reflexão, sobretudo considerando o Decreto n.º 4.827, de 04 de

setembro de 2003, que alterou o art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048,

de 06 maio de 1999, que passou a assim dispor: "Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES 

MULHER [Tab][Tab](PARA 30)[Tab][Tab] HOMEM (PARA 35) 

DE 15 ANOS[Tab][Tab] 2,00[Tab][Tab][Tab] 2,33 

DE 20 ANOS[Tab][Tab] 1,50[Tab][Tab][Tab] 1,75 

DE 25 ANOS[Tab][Tab] 1,20[Tab][Tab][Tab] 1,40 

§ 1.º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2.º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Pelo que se depreende da norma acima transcrita, vê-se que o Poder Executivo, ao estabelecer os critérios para a

conversão do tempo de serviço sob condições especiais em tempo de atividade comum, estabeleceu uma

diferenciação no tocante à caracterização e à comprovação do tempo de atividade, bem como quanto à sua

conversão. 

Assim, a teor do § 1.º art. 70 do Decreto n. 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003, para

a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, o segurado deve valer-se das normas que vigiam durante

o período em que o serviço foi efetivamente prestado. 

Contudo, no que se refere às regras de conversão, o § 2.º dispõe que se aplica a tabela constante do mesmo

diploma normativo, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 

A propósito, ressalto que a própria Autarquia Previdenciária aplica, para fins de conversão de qualquer

período trabalhado sob condições especiais, o Decreto n. 4.827/2003.

(...) 

Nesse contexto, o INSS malfere os princípios da equidade e da dignidade da pessoa humana ao tratar os

Segurados em situações absolutamente idênticas de forma desigual, insurgindo-se perante o Poder Judiciário

contra a aplicação de fator de conversão mais benéfico, quando, em sede administrativa, reconhece o direito. 

(...) 

Portanto, não merece reforma o acórdão vergastado, uma vez que aplicou o acréscimo resultante da conversão

do tempo de serviço especial em comum, nos termos do entendimento acima sufragado. 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

especial." 

(STJ, REsp 1.219.804/RJ (2010/0202362-4), RELATORA: MIN. LAURITA VAZ, DJ 31/03/2011) 

 

Assim, os interstícios supra devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum sob o multiplicador

de 1,40 e somados aos períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse cumprido todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de "pedágio".

No caso dos autos, somados os períodos citados à contagem administrativa coligida aos autos, a parte autora reúne
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pouco mais de 29 anos de tempo de serviço até 15/12/1998, data de promulgação da EC n. 20/98 - cf. planilha

anexa -, insuficientes à concessão da aposentadoria na forma pleiteada.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de advogado das partes (artigo 21, "caput",

do CPC).

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para: (i) reduzir a sentença

aos limites do pedido e excluir o período de tempo especial de: 5/4/1991 a 12/8/1993; (ii) julgar improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço; (iii) fixar a sucumbência recíproca, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Dê-se ciência, por e-mail, da revogação da tutela específica concedida.

No mais, mantida a r. sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018538-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 22.06.1966 a 30.09.1980, de 01.01.1982 a 31.08.1983, de 01.07.1984 a 04.06.1992, de

30.10.1992 a 17.05.1993, de 19.10.1993 a 04.05.1994, de 07.10.1994 a 03.04.1995, de 15.10.1995 a 24.03.1996 e

de 13.12.1996 a 21.01.1997.

 

Sentença proferida em 30.09.2010, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a necessidade dos respectivos recolhimentos previdenciários da atividade rural

reconhecida e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

2011.03.99.018538-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BATISTA PINTO

ADVOGADO : SP190580 ANDREZA LOJUDICE MASSUIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 05.00.00128-2 1 Vr NHANDEARA/SP
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Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 14/32.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos escolares não podem ser admitidos, pois não são documentos oficiais.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor. 

 

Assim, a atividade rurícola pode ser reconhecida a partir de 08.12.1959, quando o autor tinha 12 anos de idade, até

30.09.1980, de 01.01.1982 a 31.08.1983 e de 01.07.1984 a 24.07.1991, data da edição da Lei 8.213.

 

Porém, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus, fica mantida a data inicial de reconhecimento

determinada na sentença, a partir de 22.06.1966. 

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Portanto, o tempo de serviço rural, de 22.06.1966 a 30.09.1980, de 01.01.1982 a 31.08.1983 e de 01.07.1984 a

24.07.1991, reconhecido na condição de segurado especial em regime de economia familiar, não poderá ser

computado para efeito de carência.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a sentença,

reconhecer o tempo de serviço rural de 22.06.1966 a 30.09.1980, de 01.01.1982 a 31.08.1983 e de 01.07.1984 a

24.07.1991 e condenar o INSS a expedir a certidão de tempo de serviço desse período, ressalvando-se-lhe a

faculdade de nela consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-89.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

2012.61.07.002081-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ARLINDA NUNES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

Em síntese, sustenta o preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020818920124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 77 (setenta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação,

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 25/6/1935 e propôs a ação em 28/6/2012.

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido idoso (fls.

72/79).

A renda familiar advém da aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo mensal, conforme consulta

às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for a sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confira-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,
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a impor a reforma da r. sentença.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (5/6/2012), pois esse foi o

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos desde a citação, incidirão uma única vez e serão aqueles

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente,

incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

 

Segurado: ARLINDA NUNES DOS SANTOS

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 05/6/2012

RMI: 1 (um) salário mínimo

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos

da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019543-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.019543-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : THEREZINHA DE JESUS PORCIONATO

ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00021-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, ausentes preliminares, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consubstanciado na

certidão de casamento - 1971, certidões de nascimento das filhas - 1977/1978 e no contrato registrado na sua

CTPS, nos períodos de 1979/1988 e 2002/2005.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. Declinaram as propriedades nas

quais laborou e as atividades desempenhadas.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar a predominância do

exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do

benefício, ainda que descontínuas.

Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.
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IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Therezinha de Jesus Porcionato - data de

início - DIB - 17/01/2013, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003513-22.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas de

17.10.1995 a 05.03.1997 e condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, desde o

pedido administrativo - 12.03.2004, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em

10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

2006.61.83.003513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : JOAO BOSCO DE ANDRADE ARAUJO

ADVOGADO : SP160801 PATRICIA CORRÊA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035132220064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Sentença proferida em 17.07.2009, submetida ao reexame necessário.

 

Não houve interposição de recursos voluntários, e os autos subiram a esta Corte pela remessa oficial.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo em questão, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:
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a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU
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PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".
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A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulário específico da Sonopress Rimo Ind.

Com. Fon. Ltda e respectivo laudo técnico, indicando exposição a nível de ruído de 86 decibéis no período de

17.10.1995 a 27.04.2001.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Dessa forma, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 17.10.1995 a 05.03.1997.

 

Conforme tabelas anexas, até a edição da EC-20, conta o autor com 30 anos, 6 meses e 13 dias, tempo suficiente

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

Até o pedido administrativo - 12.03.2004, ele tem 34 anos, 9 meses e 22 dias, tempo insuficiente para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença e condenar o INSS ao pagamento da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço e fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

Mantenho a tutela deferida.
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Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019496-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de serviço rural de

01.11.1963 a 31.12.1987 e fixando os honorários advocatícios em R$ 800,00.

 

Sentença proferida em 23.11.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural no período reconhecido e pede, em

consequência, a reforma da sentença e a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 42/125.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

2013.03.99.019496-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

No. ORIG. : 12.00.00113-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

Registros de imóveis rurais de ex-empregadores não comprovam a efetiva labuta rural do autor.

 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor. 

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, a atividade rurícola pode ser reconhecida de 19.11.1963, quando o autor tinha 12 anos, a 31.07.1976, de

01.11.1983 a 30.09.1985 e de 01.10.1986 a 31.12.1987.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Portanto, o tempo de serviço rural reconhecido na condição de segurado especial em regime de economia familiar

não poderá ser computado para efeito de carência.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, é entendimento desta Turma que os honorários advocatícios devem ser fixados

em R$ 750,00, sob pena de ser arbitrada quantia ínfima, aviltante ao trabalho desenvolvido pelo advogado.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a

sentença e condenar o INSS a expedir a certidão de tempo de serviço dos períodos de 19.11.1963 a 31.07.1976, de

01.11.1983 a 30.09.1985 e de 01.10.1986 a 31.12.1987, ressalvando-se-lhe a faculdade de nela consignar a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização. Os honorários advocatícios são fixados em R$ 750,00.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-45.2014.4.03.6143/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, ausente preliminares, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente nos contratos

registrados na CTPS, em períodos fracionados, abrangendo os anos de 1972 a 2000.

Em que pese o curto vínculo urbano, da parte autora e do cônjuge, entendo que o conjunto probatório é apto,

possui elementos para demonstrar a predominância do exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em

que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que descontínuas.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

APELANTE : FRANCISCO FLAUZINO JUNIOR

ADVOGADO : SP178925 RICARDO LUIS ORPINELI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011414520144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2073/2716



em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida .

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado Francisco Flauzino Junior - DIB - da citação

e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041952-90.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido.

Sustenta o INSS, em síntese, que não foi constatada a incapacidade para o trabalho habitual no exame médico

pericial, pelo que deve ser reformada a sentença.

Recorre adesivamente o autor requerendo a majoração da verba honorária e a alteração dos critérios de fixação

dos juros de mora e da correção monetária.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No caso, o laudo médico pericial de fls. 84/85 constatou que o autor é portador de hepatopatia crônica, hérnias

abdominais e hipertensão arterial controlada com medicamento. Salientou que não há incapacidade laboral por

não haver insuficiência hepática, nem apresentar repercussões no hemograma e no estado nutricional. Consignou,

também, que suas hérnias são de pequena proporção sem interferir na mobilidade nem fisiologia intestinal.

Concluiu pela ausência de incapacidade laboral.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de
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incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora e julgo prejudicado o recurso adesivo, nos

termos supra. Revogo a tutela anteriormente deferida.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024113-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica

provisória. Decisão submetida ao reexame necessário.

O INSS sustenta a ausência da qualidade de segurado quando do início da incapacidade e requer a reforma da

sentença. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária,

além da redução dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A sentença prolatada, em 4/2/2014, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo

475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o termo

inicial do benefício (10/6/2011) e a decisão impugnada. Em decorrência, conheço da remessa oficial, a teor do

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, extrai-se do CNIS/DATAPREV que a parte autora manteve vínculos trabalhistas, como

2014.03.99.024113-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSEMEIRE ALVES

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
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doméstica, entre 1990 e 1996; 2009 e 2007; 2009 e 2010, sendo o último deles no período de 1º/7/2010 a

20/10/2010. 

Entretanto, na hipótese, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de doenças que lhe acarretam

incapacidade desde abril de 2013 (data da perícia), época em que a parte autora já não ostentava a qualidade de

segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se: a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do

disposto no artigo 102 da Lei n. 8.213/91.

Não se aplica à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza

de que a incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada.

Os achados dos exames colacionados às fls. 16/18 não permitem convicção em sentido diverso do laudo pericial

no tocante ao início da incapacidade, porquanto a existência de doenças não significa, necessariamente, haver

incapacidade para o trabalho. 

De outro lado, a parte requerente não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que a

incapacitam, pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como

relatórios médicos contemporâneos ao respectivo período.

O perito judicial, inclusive, afirmou: "A partir de 2010, mesmo em tratamento, sentia dor em joelho, pé e

apareceu dor em coluna lombar; não foi apresentado relatórios médicos ou prescrições médicas" (item II - fl.

79). 

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade,

sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Dessa forma, não obstante haja a comprovação da incapacidade laborativa, não é devida a concessão do benefício

previdenciário à parte autora, por ausência da qualidade de segurado, impondo-se a reforma da decisão de

Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo.
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Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido,

com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Por consequência,

fica prejudicada a análise da apelação do INSS. Casso expressamente a tutela jurídica.

Expeça-se ofício à autarquia para cessação imediata do benefício.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034145-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

O INSS sustenta a ausência do cumprimento da carência e requer a reforma da sentença, com revogação da tutela

provisória.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez), incapacidade temporária

(auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, o extrato do CNIS revela seguidos vínculos trabalhistas da parte autora entre 1985 e 1999, bem

como no período de 7/5/2010 a 6/8/2010.

Comprovados, pois, os requisitos da qualidade de segurado e da carência quando proposta esta ação, em

16/2/2011.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial constatou que o autor - nascido em 20/7/1954 - apresenta hérnia de

disco e espondiloartrose, cujos males incapacitam-na de forma total e permanente para o trabalho (fl. 78).

Segundo respostas apresentadas pelo perito em 20/6/2012 (fl. 89), a incapacidade do autor teve início havia cerca

de dois anos (item 12).

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

2013.03.99.034145-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00013-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, o conjunto probatório dos autos autoriza convicção no sentido de ter a incapacidade iniciado em junho

de 2010.

No item "Descrição" do laudo pericial, o autor referiu: "Há 2 anos passou a apresentar certa dificuldade para se

abaixar ou erguer o corpo e, finalmente, há duas semanas procurou seu PSF de onde foi encaminhado ao

ortopedista" (fl. 78).

O relatório médico colacionado à fl.29, datado em 17/11/2010, declara ser o autor "de intensa lombociatalgia

direita há mais ou menos dois anos, que não melhorou com fisioterapia e medicamentos (...)".

Resta verificar, contudo, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência na data de início da

incapacidade apontada pelo perito, ou seja, em junho de 2010.

Consoante os dados do CNIS acima descritas, o autor, após ter perdido a qualidade de segurado em junho de

2000, firmou novo vínculo trabalhista com "Construtora J Sogame LTDA" no período de 7/5/2010 a 6/8/2010.

Assim, a despeito de ter o autor readquirido a qualidade de segurado em maio de 2010, ainda não havia cumprido

a carência mínima de quatro contribuições exigida pela lei.

O parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91 estabelece que, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, qual seja, 4 (quatro) contribuições

para aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, o que não ocorreu na hipótese.

Dessa feita, as contribuições anteriores a maio de 2010 não podem ser computadas para efeito de carência.

Cumpre ressaltar que as doenças apontadas na perícia judicial não estão previstas no rol do artigo 151 da Lei n.

8.213/91, o qual dispensa o cumprimento da carência de doze contribuições para o recebimento de benefício

previdenciário por incapacidade.

Nessas circunstâncias, ainda que constatada a incapacidade laborativa, os demais requisitos legais para a

concessão do auxílio-doença não foram preenchidos.

Nessa linha de raciocínio, cito julgado desta egrégia Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADA. FALTA DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO

DO INSS PROVIDA.

Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26,42 e 43, lei cit.).

Incapacidade atestada por perito como total e permanente.

Ação ajuizada dentro do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual presente

a qualidade de segurada.

Carência: perda da qualidade de segurada entre a cessação do penúltimo vínculo empregatício e o início do

último, posto que inaplicáveis ao caso as hipóteses de prorrogação do 'período de graça', previstas nos

parágrafos 1º e 2º do art. 15, da Lei nº 8.213/91. Dispõe o parágrafo único do art. 24, da referida lei que,

ocorrendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só poderão ser computadas

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no

mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o

benefício a ser requerido. Não cumprimento do disposto no artigo em questão, pois após a recuperação da

qualidade de segurada, a parte autora contribuiu, por menos de 04 (quatro) meses, não alcançando 1/3 (um

terço) da carência necessária para a concessão dos benefícios pleiteados.

Improcedência do pedido inicial.

(...)".

(AC 779069, Proc. 2002.03.99.008156-0, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 09/12/2004)

 

Em decorrência, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de carência, o que

impõe a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Por consequência, necessária a cassação da tutela jurídica provisória.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso expressamente a tutela

jurídica.

Expeça-se ofício à autarquia previdenciária para cessação imediata do benefício.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002883-29.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB/104.699.273-0), considerando-se, de forma fidedigna, as contribuições vertidas pelo

requerente no período de abril de 1994 a março de 1997, com o pagamento das diferenças havidas devidamente

atualizadas.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a revisão do benefício, com o pagamento das

diferenças havidas, observada a prescrição quinquenal parcelar. Concedida a tutela antecipada. Determinado o

reexame necessário.

Apelação da parte autora irresignando-se quanto ao reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar, quanto ao

percentual dos honorários advocatícios e quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de

mora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Por força da remessa oficial, passo à análise do mérito.

O presente pleito reside na possibilidade de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/104.699.273-0), considerando-se, de forma fidedigna, as contribuições vertidas pelo requerente

no período de abril de 1994 a março de 1997, com o pagamento das diferenças havidas devidamente atualizadas.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

2007.61.83.002883-0/SP
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03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29, da lei 8.213/91, em sua redação original:

 

Art. 29.O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

In casu, observo, de acordo com documentos colacionados aos autos às fls. 21-42 e 146-147, que a autarquia

desatendeu aos preceitos acima explicitados, já que não considerou, de forma fidedigna (considerou a menor),

para a composição do PBC do benefício, diversas contribuições vertidas pela parte autora, no período de abril de

1994 a março de 1997.

Destarte, pelas razões acima explicitadas, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a

quo.

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Quanto ao reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar dispôs o art. 103 da Lei 8.213/91, alterado pela MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)" g.n.

 

In casu, depreende-se dos autos (fls. 90-91 e 199-200), que a parte autora adentrou com pleito de revisão na esfera

administrativa e, diante de indeferimento do pedido, recorreu da decisão, sendo que a última informação que

obteve sobre referido processo fora que este estava em trâmite (data 20.09.02).

Destarte, pelas razões acima explicitadas, não há que se falar em prescrição.

Quanto à concessão da tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza que o

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar-lhe prejuízos irreparáveis

ou de difícil reparação.

In casu, pela carta de concessão/memória de cálculo (fls. 21-22), verifica-se não estarem presentes os requisitos

para a adoção da medida, pois, em 13.06.97, a demandante obteve o deferimento administrativo do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, ou seja, está protegido pela cobertura previdenciária.

Desnecessária, portanto, a medida ante a explícita ausência do periculum in mora.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PECÚLIO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DO

PERICULUM IN MORA.

- Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

- A questão versa sobre o pagamento de pecúlio previdenciário, não havendo que se falar em fundado receio de

dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora aufere

mensalmente o benefício de pensão por morte acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora

pleiteada.

- Agravo de Instrumento a que se nega provimento".

(AG nº 277543, proc. nº 2006.03.00.084674-0, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

em 29.05.07, DJU 20.06.07, p. 487) (g. n)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. - Em

ação revisional de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a

medida antecipatória, eis que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua

subsistência ou ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes.

- Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado."

(AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, DJU

30.03.06, p. 669) (g. n)
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Independentemente do trânsito em julgado, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do

pagamento proveniente da revisão do benefício. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, para revogar a tutela antecipada, para determinar a isenção de custas e despesas processuais e

para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora e dou parcial provimento à

apelação da parte autora para reconhecer a inexistência da prescrição quinquenal parcelar. Revogada a tutela

antecipada. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de serem descontados todos os

valores pagos na esfera administrativa. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011700-08.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 157/160 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especiais os

períodos de atividade que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do

requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica, determinando

a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 170/174, a Autarquia Previdenciária assevera que o autor não comprovou o exercício

de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à concessão da benesse. Assim, pugna pela

reforma do decisum. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, necessária a análise da atividade especial.
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A esse respeito, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.
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Ao caso dos autos.

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

"Art. 57. (...) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício." 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...) 

 

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante." 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados serão considerados sem

a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Nesse ponto, urge destacar que a natureza especial dos períodos de 24.09.1981 a 12.06.1984, 18.02.1992 a

26.04.1992, 11.09.1994 a 31.01.1996 e 07.03.2003 a 31.03.2003 não será objeto desta decisão, porquanto os

referidos intervalos não foram reconhecidos como especiais pelo Juízo a quo e não houve insurgência por parte do

interessado a este respeito.

Consigne-se, por outro lado, que a especialidade do lapso de 02.04.1985 a 31.12.1989 é incontroversa, uma vez

que tal interstício já foi reconhecido como especial pela própria Autarquia-Ré em sede administrativa (fl. 102).

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial nos demais períodos, o requerente trouxe aos

autos a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 04.07.1977 a 03.12.1980 - formulário DSS-8030 (fl. 115) - Aprendiz de Serralheiro - exposição a

fumos metálicos: enquadramento com base nos códigos 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

- períodos de 01.01.1990 a 17.02.1992, 27.04.1992 a 10.09.1994 e 01.02.1996 a 05.03.1997 - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 114 - Mecânico Manutenção - exposição a ruído de 86 decibéis:

enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- períodos de 03.07.2000 a 06.03.2003 e 01.04.2003 a 16.08.2010 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às

fls. 73/74 - Mecânico Manutenção - exposição a níveis de ruído acima de 90 decibéis: enquadramento com base

no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 04.07.1977 a

03.12.1980, 01.01.1990 a 17.02.1992, 27.04.1992 a 10.09.1994, 01.02.1996 a 05.03.1997, 03.07.2000 a
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06.03.2003 e 01.04.2003 a 16.08.2010, além daquele já reconhecido na esfera administrativa.

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o autor possuía, em 16 de agosto de 2010 (data do requerimento

administrativo - fl. 112), 23 (vinte e três) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de serviço,

insuficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de

trabalho.

Desta feita, o requerente faz jus ao reconhecimento dos períodos especiais anteriormente mencionados, mas não à

concessão do benefício de aposentadoria especial.

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do

pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários

advocatícios fiquem a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput

, do Código de Processo Civil.

Sem custas, por estar o autor litigando sob os auspícios da justiça gratuita, bem como ante a isenção legal de que

goza o INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela concedida. 

Oficie-se ao INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003604-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

 

Sentença de procedência do pedido.

 

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a incapacidade parcial. Requer,

sucessivamente, a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios dos juros de mora e da correção

monetária, bem como a redução da verba honorária. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

 

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

2014.03.99.003604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEUSELI MARTINS DE MOURA SILVA

ADVOGADO : SP265639 DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00174-3 1 Vr CACONDE/SP
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Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se por meio da análise do CNIS, que o autor é cadastrado no Regime Geral da Previdência Social, como

facultativo, desde 13.11.2008.

 

Quanto à alegada incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a autora apresenta

discopatia degenerativa, síndrome do túnel do carpo e tenossinovite.

 

Ao tecer considerações sobre o mal em questão, concluiu que o mesmo lhe acarreta incapacidade parcial e

temporária para atividades laborativas.

 

Assim, sendo o autor segurado inscrito na Previdência Social como facultativo, não estando incapacitado para o

labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não há falar em aposentadoria por invalidez ou

em auxílio-doença.

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante,

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.

(...).

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente "Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para

fratura de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela

parcial mínima para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado

cirurgicamente, para amputação parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os

movimentos do referido segmento; perda auditiva por ruído", concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e

temporária do autor para o trabalho.

4. Apelação do autor improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307)

 

 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para
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reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002629-25.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Deferida antecipação de tutela. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação autárquica. Preliminarmente, pleiteou o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pugna pela

procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Inicialmente, conforme o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

2010.61.27.002629-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA REGINA DE PAULA SILVA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 00026292520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se através de consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte

autora trabalhou registrada até 30.07.03 e efetuou recolhimentos para a Previdência Social das competências de

outubro/05 à de novembro/05 e janeiro/08 à de dezembro/08, portanto, a sua qualidade de segurado foi mantida

somente até o mês de dezembro de 2009.

O laudo pericial, elaborado por expert nomeado, atesta que a parte autora é portadora de infarto do miocárdio, que

a incapacita de maneira total e temporária para o labor, desde setembro de 2010 (fls. 40-41).

In casu, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico judicial, que a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data posterior à perda da qualidade de segurado.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido. (AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA

INCAPACITANTE.NÃO COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-

se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à apelação do INSS e,

conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a

qualidade de segurada restou comprometida, pois o último vínculo empregatício da recorrente data de

02/03/2000 a 30/09/2000, tendo sido a presente ação ajuizada em 16/04/2004. III-A qualidade de segurado é

demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela Previdência Social, ou, ao

menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurado s facultativos. IV-A perda de

dita qualidade não é automática, restando as segurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, vulgarmente

denominado pela doutrina "período de graça". V-A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação
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de quem já estava filiado ao sistema previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um

"período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua

aplicabilidade, não merecem guarida. VI- A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não

serve como prova de desemprego, sendo imprescindível, por exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da

recorrente consistente no agravamento da doença incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar,

pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça,

ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a

recorrente alegou que possui as enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da

perda da qualidade de segurado . IX-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido. (AC

2008.03.99.014825-4, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

15/07/2009)

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício de auxílio-

doença. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008750-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 90/93 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos que indica e

condenou o INSS a conceder a aposentadoria especial com os consectários que especifica. Antecipados os efeitos

da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 99/113, inicialmente, requer a Autarquia Previdenciária a cassação da tutela concedida.

No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor comprovado o labor especial com a

documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, esclareço que a análise do cabimento da tutela antecipada será efetuada após a apreciação do mérito,

acaso remanesça interesse.

2012.61.83.008750-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR VIEIRA LIMA

ADVOGADO : SP178942 VIVIANE PAVAO LIMA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00087502720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula o reconhecimento de

atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a
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atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,
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revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita
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mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 06/03/1997 a 03/11/2008: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 22/23) - sub-encarregado de estamparia -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 90 decibéis e calor de 23,6 IBUTG: enquadramento com

base no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 apenas no interregno de 19/11/2003 a 03/11/2008, sendo impossível

o cômputo do lapso anterior haja vista o nível de ruído e o grau de calor se encontrarem abaixo daqueles exigidos

pela legislação vigente à época;

- 06/07/2009 a 24/04/2012: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 24/25) - téc. racional sr. e enc. estamparia

pl. - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 98,1 decibéis: enquadramento com base no código

2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 no interregno de 06/07/2009 a 20/02/2012 (data de emissão do formulário), sendo

impossível o cômputo do lapso posterior, haja vista a ausência de formulário e laudo técnico indicando a

exposição habitual e permanente a algum agente agressivo.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê restou comprovado o labor especial nos lapsos de 19/11/2003 a 03/11/2008 e 06/07/2009 a
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20/02/2012.

Somando-se apenas os períodos de labor especial, o autor contava, em 24/04/2012 (data do requerimento

administrativo - fl. 16), com 18 anos, 01 mês e 18 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à concessão

da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Por fim, conquanto o demandante não tenha atingido o tempo mínimo de serviço exigido para se aposentar,

asseguro-lhe o cômputo total do tempo aqui reconhecido, inclusive o especial, para todos os fins previdenciários.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática,

na forma acima fundamentada. Casso a tutela anteriormente concedida.

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010226-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 173/178 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especiais os

períodos de atividade que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do

requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela específica, determinando

a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 185/197, a Autarquia Previdenciária assevera que o autor não comprovou o exercício

de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à concessão da benesse. Assim, pugna pela

reforma do decisum. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Por fim,

suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

2011.61.83.010226-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMAR GAETA ARCANJO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00102263720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, necessária a análise da atividade especial.

A esse respeito, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,
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de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à
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saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais trabalhados serão considerados sem

a conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Consigne-se, neste ponto, que a especialidade do lapso de 15.06.1989 a 02.12.1998 é incontroversa, uma vez que

tal interstício já foi reconhecido como especial pela própria Autarquia-Ré em sede administrativa, conforme se

extrai do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição acostado às fls. 164/166 dos autos.

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial nos demais períodos, o requerente trouxe aos

autos a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 13.10.1982 a 13.03.1986 - formulário DSS-8030 (fl. 64) - Ajudante Geral / Prensista - exposição a

ruído de 90 decibéis - laudo técnico arquivado na Agência do INSS de Santo André - SP: enquadramento com

base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 09.02.1987 a 29.03.1989 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 65/66 - Meio Oficial

Ajustador - exposição a ruído de 83 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

- período de 03.12.1998 a 28.02.2005 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 67/68 - Ferramenteiro -

exposição a níveis de ruído acima de 90 decibéis: enquadramento com base no código 2.0.1 do Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 13.10.1982 a

13.03.1986, 09.02.1987 a 29.03.1989 e 03.12.1998 a 28.02.2005, além daquele já reconhecido na esfera

administrativa.

De outra sorte, não merece prosperar o pleito de reconhecimento, como especial, do lapso de 01.03.2005 a

04.04.2011, haja vista que o PPP de fls. 67/68 indica um nível de ruído que varia de 82 a 86 decibéis, de maneira

que não restou comprovada a exposição, de forma habitual e permanente, a ruídos acima do limite legal.

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o autor possuía, em 15 de abril de 2011 (data do requerimento

administrativo - fl. 42), 21 (vinte e um) anos, 3 (três) meses e 6 (seis) dias de tempo de serviço, insuficientes,

portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Desta feita, o requerente faz jus ao reconhecimento dos períodos especiais anteriormente mencionados, mas não à
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concessão do benefício de aposentadoria especial.

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do

pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários

advocatícios fiquem a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput

, do Código de Processo Civil.

Sem custas, por estar o autor litigando sob os auspícios da justiça gratuita, bem como ante a isenção legal de que

goza o INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela concedida.

Oficie-se ao INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018015-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo ofertado pela parte autora em face da sentença que

condenou a autarquia a pagar o benefício de auxílio-acidente à parte autora, acrescido dos consectários legais,

bem como determinou a imediata implantação do benefício, em virtude do caráter alimentar de que se reveste.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Sustenta, o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-

acidente previdenciário. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora, por seu turno, alega que estão presentes as condições exigidas para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, tal como requerido na inicial.

Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 19/6/2013, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não

conheço da remessa oficial.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

2014.03.99.018015-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRIAN MAIDA DE PAULA

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 09.00.00055-6 1 Vr NUPORANGA/SP
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Debate-se, ainda, se estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente.

O auxílio-acidente, benefício de natureza indenizatória, é disciplinado pelo art. 86 da Lei n. 8.213/91 e pelo art.

104 do Decreto n. 3048/99.

Nos termos do art. 86 da Lei de Benefícios Previdenciários, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97, o benefício

"será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente

de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia".

Todavia, indevida a concessão dos benefícios, em virtude da ausência de demonstração da manutenção da

qualidade de segurado da parte autora, no momento em que sobreveio a incapacidade, exigência comum aos

mencionados benefícios.

No caso vertente, restou demonstrado que a parte autora trabalhou até 19/7/2007, data da cessação de seu último

vínculo laboral, como se extrai de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/16).

Entretanto, observadas a data da propositura da ação e a cessação do contrato de trabalho, tenho que a parte autora

não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.

8.213/91.

Ressalte-se: a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Não se aplica à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a

parte autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

O laudo pericial, elaborado em 19/7/2010, atesta ser a parte autora portadora de dor referida em movimentos

cervicais e de ombro à esquerda, sem restrição funcional; artrose inicial em joelhos e hipertireoidismo em

avaliação diagnóstica, que a incapacita para atividades com sobrecarga excessiva em ombro/membro superior

esquerdo. Afirma tratar-se de incapacidade parcial e permanente com data de início não determinada.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos.

Nesse diapasão:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP Órgão

Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011

Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011

PÁGINA: 1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-
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DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido."

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP

Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010

PÁGINA: 1001 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Dessa forma, não restaram cumpridos os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.

Da mesma maneira, não estão presentes as exigências legais para o deferimento da aposentadoria por invalidez ou

do auxílio-doença.

Por conseguinte, casso a tutela jurisdicional deferida pelo DD. Juízo a quo. Determino a remessa desta decisão por

via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado (NB:

94/603951814-0).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso

adesivo ofertado pela parte autora e dou provimento à apelação ofertada pelo INSS, para julgar improcedente o

pedido. Em decorrência, casso a tutela jurisdicional concedida em sentença. Sem condenação nas custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025727-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido.

Sustenta o apelante, em síntese, a impossibilidade de concessão do benefício por incapacidade parcial ao segurado

facultativo.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

2014.03.99.025727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENA DE MORAES DA SILVA

ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 11.00.00029-3 1 Vr MATAO/SP
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se por meio da análise do CNIS, que a autora é cadastrada no Regime Geral da Previdência Social, como

facultativa, desde 05.08.2002.

Quanto à alegada incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é

portadora de sequela física por processo infeccioso tratada clínica e cirurgicamente sem sucesso integral. 

Ao tecer considerações sobre o mal em questão, concluiu que o mesmo lhe acarreta incapacidade parcial e

permanente para atividades laborativas.

Assim, sendo o autor segurado inscrito na Previdência Social como facultativo, não estando incapacitado para o

labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não há falar em aposentadoria por invalidez ou

em auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante,

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.

(...).

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente "Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para

fratura de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela

parcial mínima para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado

cirurgicamente, para amputação parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os

movimentos do referido segmento; perda auditiva por ruído", concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e

temporária do autor para o trabalho.

4. Apelação do autor improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso e à

remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011836-74.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial e a conversão de tempo de serviço comum em especial, com a

consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

especial, desde o pedido administrativo - 23.06.2010, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 21.05.2014, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

conseqüência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

2010.61.83.011836-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDISON TADEU SANCHES

ADVOGADO : MG095595 FERNADO GONCALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118367420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.
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5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.
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Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu a natureza especial dos períodos trabalhados anteriormente a 03.12.1998 (fls.

201), razão pela qual deixo de apreciá-los.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas a partir de 03.12.1998, o autor juntou perfil

profissiográfico previdenciário emitido por Volkswagen do Brasil, indicando exposição a níveis de ruído de 91

decibéis até 30.09.2005, e de 01.10.2005 a 08.06.2010, de 89,5 decibéis.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.
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Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ, prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 03.12.1998 a 08.06.2010.

 

No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo autor ao tipo especial, para fins de concessão

de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da redação então

atribuída ao § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91:

 

"§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício."

 

A vedação a partir de então instituída para a transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança

todos os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto

o que está protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do

trabalho prestado ( se comum ou especial ( em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício.

 

Em outras palavras, não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de caracterização

de atividade laborativa, mormente porque, na hipótese da prestação de labor de natureza comum, não há, por

óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o segurado, por isso, às regras impostas pelo legislador e

vigentes quando da reunião dos requisitos necessários à obtenção da prestação de seu interesse, as quais podem

depender de múltiplos fatores, como, por exemplo, o equilíbrio atuarial, sem que de tal conduta se possa extrair

malferição a qualquer dispositivo constitucional, até mesmo por conta do princípio da solidariedade do custeio da

seguridade social, veiculado pelo artigo 195, caput, da Constituição Federal.

 

O autor pretende, em 24.09.2010, a conversão de tempo de serviço comum em especial. Porém, já vigorava a

proibição para a conversão, a especial, do trabalho de natureza comum prestado nos períodos de 06.09.1988 a

02.01.1990 e de 01.08.1990 a 02.01.1991, o que inviabiliza o pedido.

 

Não é possível, também, a produção de prova técnica para comprovação da natureza especial das atividades

comuns, visto ser ônus do autor a apresentação de tais provas.

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 23.06.2010, conta o autor com 24 anos e 3 meses, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido, cassando a tutela concedida. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser o

autor beneficiário da justiça gratuita. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.
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Int.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000506-52.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença -

Prova pericial a concluir pela existência de incapacidade laborativa - Perda da qualidade de segurado -

Retomada de contribuições para fins de restabelecimento da condição de segurado - Doença preexistente -

Improcedência do pedido.

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Concedida a antecipação de tutela à fl. 54.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de

24.09.2007 até 03.06.2008, quando deve ser convertido em aposentadoria por invalidez. Submeteu a decisão ao

reexame necessário.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pleito.

Com contrarrazões (sem preliminares). Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

2008.61.18.000506-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERASTO MARADEY DOS SANTOS

ADVOGADO : SP238216 PRISCILA FIALHO MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Observa-se, por meio da análise da informação do CNIS de fl. 22, que o autor trabalhou registrado de 02.12.1996

a 30.04.1997, 06.05.1997 a 26.01.1998, portanto, a sua qualidade de segurado foi mantida somente até o mês de

fevereiro de 1999. Depois, o autor só veio a se inserir no mercado formal de 02.01.2006 a 30.06.2006 (analista de

sistema), 03.07.2006 a 08/2007 e 01/07/2007 (em aberto - analista de infraestrutura).

O laudo pericial de fls. 50/53, elaborado por expert nomeado, atesta que o autor é portador de "deficiência

auditiva grave, perda da capacidade de comunicação". Concluiu o perito que a incapacidade laboral teve início em

27.05.2004.

Ademais, consta dos autos o exame audiológico de 27.05.2004 (fl. 28), o orçamento de aparelho auditivo de fls.

38/39 e o perito assistente do INSS (fl. 86) ressaltou "problemas auditivos há anos, trabalho regular segundo

documentação INSS. Patologia crônica não caracterizando incapacidade para sua atividade laborativa. Exames

periciais de 26.09.2007 e 29.10.2007. Em 03.06.2008 exame pericial apresenta relatório médico Dr. Audy CRM

92351 - referindo otosclerose, usa aparelhos para experiência com melhora da audição e não caracterizando

incapacidade (laudo médico). Apresenta-se sem aparelho, porém com boa comunicação e boa leitura labial.

Apresenta laudos de audiometria com alterações estáveis e idênticas 2004/2008, trabalho com registro em

carteira 2006. Conclusão: segurado com deficiência auditiva, com boa resposta ao uso de aparelhos, com boa

comunicabilidade, trabalho compatível com sua deficiência. Não há incapacidade".

Assim, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico, que a incapacidade para o trabalho instalou-se

em data posterior à perda da qualidade de segurado. No caso em análise, necessário é, antes de tudo, verificar se o

autor detém a qualidade de segurado da Previdência Social.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

Cumpre ressaltar que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência

Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido.

(AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011)

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA
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SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA

INCAPACITANTE.NÃO COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-

se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à apelação do INSS e,

conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a

qualidade de segurada restou comprometida, pois o último vínculo empregatício da recorrente data de

02/03/2000 a 30/09/2000, tendo sido a presente ação ajuizada em 16/04/2004. III-A qualidade de segurado é

demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela Previdência Social, ou, ao

menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurado s facultativos. IV-A perda de

dita qualidade não é automática, restando as segurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, vulgarmente

denominado pela doutrina "período de graça". V-A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação

de quem já estava filiado ao sistema previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um

"período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua

aplicabilidade, não merecem guarida. VI- A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não

serve como prova de desemprego, sendo imprescindível, por exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da

recorrente consistente no agravamento da doença incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar,

pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça,

ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a

recorrente alegou que possui as enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da

perda da qualidade de segurado . IX-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido.

(AC 2008.03.99.014825-4, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

15/07/2009)

 

Fica o autor desonerado do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiário da Justiça Gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação para julgar improcedente o pedido e doravante revogar a antecipação de tutela.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009492-59.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

2007.61.08.009492-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134448 VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA e outros

: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

: DIELY ELEN LOPES ALENCAR DE OLIVEIRA

: ALEXANDRE MARCIO DE OLIVEIRA

: MIRIAN CRISTIANA BURRI

: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

: MIRIAM LEINE MENDITTO DE OLIVEIRA

: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA JUSTO

: NIVALDO APARECIDO JUSTO

ADVOGADO : SP220671 LUCIANO FANTINATI e outro
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DECISÃO

Extrato : Ação Revisional em que se pleiteia nulidade de sentença transitada em julgado em ação de

aposentadoria por tempo de serviço nº 290/95 (caso de São Manuel - SP) - Fraude - Anotações falsas em CTPS -

Pensão por Morte decorrente da aposentadoria - Sentença de extinção do feito reformada - Apelação do INSS

provida - Reconvenção extinta -Incabível.

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nos autos de Ação

Declaratória de Nulidade de Ato Judicial ajuizada pelo ora apelante em face de MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA E OUTROS, sucessores de JOÃO DE OLIVEIRA, objetivando a declaração de nulidade da sentença

transitada em julgado, proferida nos autos do processo de Aposentadoria por Tempo de Serviço nº 290/95, que

tramitou perante o Juízo de Direito da Comarca de São Manuel - 1ª Vara. Segundo o INSS, em sua exordial, a

sentença, que concedeu a aposentadoria por tempo de serviço ao sucedido João de Oliveira, foi prolatada com

fundamento em documentos que apresentam falsificação de anotações.

Requereu o INSS, em sede de tutela antecipada, que seja determinada a suspensão do pagamento mensal da

Pensão por Morte NB 108.567.086-1, que teve origem na Aposentadoria por Tempo de Serviço, objeto do

processo número 290/95, bem como que se impeça o pagamento do precatório 98.03.025796-0, que teve origem

na decisão revisanda. No mérito, que seja reconhecida a nulidade apontada, o que implica em tornar sem efeito o

pagamento aos sucessores da conta de liquidação que deu origem ao precatório 98.03.025796-0; a cassação da

pensão por morte NB 108.567.086-1, que teve origem na aposentadoria por tempo de serviço objeto do processo

290/95, a condenação dos sucessores do segurado falecido, caso seja indeferido o pedido de tutela antecipada, a

restituírem à Previdência Social os valores que eventualmente vierem a receber por força da decisão exarada no

processo 290/95.

Às fls. 156/159 foi concedida a antecipação da tutela para fins de imediata suspensão do pagamento do benefício

previdenciário nº 108.567.086-1 à parte demandada, bem como eventual pagamento a ser feito nos autos da ação

previdenciária interposta pela parte requerida, até a prolação de sentença nos autos.

Citados os réus (fls. 172/177 e 191/193).

Em face da decisão que antecipou a tutela, a co-ré Maria Aparecida interpôs recurso de Agravo de Instrumento

(fls. 194/204). Mantida a decisão agravada às fls. 217.

A co-ré Maria Aparecida de Oliveira, viúva de João de Oliveira, apresentou Reconvenção às fls. 219/234,

irresignando-se com relação à suspensão da pensão por morte que recebia, requerendo seja a mesma mantida por

ser o benefício concedido à reconvinte benefício distinto e por exigir requisitos diversos, caso assim não se

entenda, requer a concessão e implantação de novo benefício de pensão por morte à Reconvinte, por estarem

presentes os requisitos para sua concessão.

Às fls. 255/257 foi revogada a antecipação da tutela deferida às fls. 147/150, para determinar o imediato

restabelecimento da pensão por morte de Maria Aparecida de Oliveira (NB 108.567.086-1), determinando aos

réus que manifestassem se têm interesse no levantamento dos valores constantes do precatório judicial.

Os réus manifestaram interesse no levantamento dos valores do precatório às fls. 266/269.

O INSS opôs Embargos de Declaração em face da decisão de fls. 255/257, aos quais foi dado parcial provimento

para substituir o dispositivo da decisão embargada para constar: "Posto isso, revogo parcialmente a decisão

antecipatória de fls. 147-150, para determinar ao INSS o imediato restabelecimento da pensão por morte de Maria

Aparecida de Oliveira (NB 108.567.086-1), comprovando nos autos o seu cumprimento".

Os réus apresentaram contestação às fls. 205/216.

A sentença de fls. 303/306, ao fundamento de que a pensão por morte não guarda relação com o benefício

originário de aposentadoria do segurado João de Oliveira, pois que o de cujus manteve vínculo empregatício até o

dia 27.06.1997, conforme reconhecido pelo próprio INSS (fls. 255), vindo a falecer em 13.12.1997, data em que

ainda mantinha a qualidade de segurado, único requisito exigido pela lei para a concessão da pensão, fixou a

manutenção do pagamento da pensão por morte. Ademais, entendeu o MM. Juiz "a quo" que se trata de coisa

julgada, não podendo o Juízo interferir em decisão já prolatada, com trânsito em julgado. Assim, extinguiu o feito,

sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. Condenado o INSS ao pagamento de honorários de

sucumbência, arbitrados em R$ 500,00. Custas ex lege.

Irresignado, o INSS apelou sustentando, em síntese, o cabimento desta ação; que o processo deve ter seu

seguimento com a procedência do pedido, o que implica na cassação do NB 42/106.497.538-8, que foi cessado em

13.12.1997, em razão do óbito de João de Oliveira, e o cancelamento do precatório 98.03.05796-0. Acrescentou

que, julgados procedentes os pedidos de natureza inibitória, resta prejudicado o pedido de restituição de valores,

uma vez que a pensão por morte foi concedida com fundamento na qualidade de segurado do de cujus por ocasião

do óbito e não tem relação com a aposentadoria por tempo de serviço objeto do processo em que foi proferida a

decisão revisanda; o precatório não foi pago por força do deferimento de tutela. Caso não seja reconhecida a

hipótese prevista no art. 3º do art. 515 do CPC, requer, sucessivamente, seja julgado provido o recurso para anular

SUCEDIDO : JOAO DE OLIVEIRA falecido
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a sentença, determinando o retorno dos autos à Primeira Instância, para resolução do mérito.

Com contrarrazões, sem preliminares, (fls. 326/329), subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consoante se colhe da inicial, o ajuizamento da presente demanda objetiva a declaração de nulidade da sentença

transitada em julgado, proferida nos autos do processo de Aposentadoria por Tempo de Serviço nº 290/95, que

tramitou perante o Juizo de Direito da Comarca de São Manuel - 1ª Vara. Segundo o INSS, em sua exordial, a

sentença, que concedeu a aposentadoria por tempo de serviço ao sucedido João de Oliveira, foi prolatada com

fundamento em documentos que apresentam falsificação de anotações.

Primeiramente, acerca do cabimento do meio processual eleito (ação revisional), é de cautela observar que, uma

vez já ultrapassado o biênio legal previsto para o ajuizamento da ação rescisória, está autorizada a propositura da

ação anulatória, nos termos do disposto no art. 486 do Código de Processo Civil, com o objetivo de anular decisão

acobertada pelo manto da coisa julgada.

Acerca da matéria, confira-se precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

"(...) 2. Segundo a teoria da relativização da coisa julgada, haverá situações em que a própria sentença, por

conter vícios insanáveis, será considerada inexistente juridicamente. Se a sentença sequer existe no mundo

jurídico, não poderá ser reconhecida como tal, e, por esse motivo, nunca transitará em julgado. 

3. No julgamento do REsp 710.599/SP, a Primeira Turma desta Corte, acompanhando o voto proposto por esta

Relatora, concluiu que o ajuizamento de ação declaratória de nulidade de ato jurídico é um dos meios

adequados à eventual desconstituição da coisa julgada. 

4. Entende-se, no entanto, que o referido instituto não pode ser vulgarizado, a ponto de se permitir nova

discussão acerca da incidência de juros compensatórios em sede de desapropriação, como vem fazendo,

reiteradamente, o Município de Santo André/SP, com base na alegação de que a incidência dos referidos juros

contraria o princípio da justa indenização, na medida em que a própria Corte Suprema mantém íntegra a

aplicação da Súmula 618/STF, que assim dispõe: "Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros

compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano." (...)."

(REsp nº 1048586, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 01/07/2009).

 

Destarte, não se sustenta a extinção do feito, sem resolução de mérito, por suposta ofensa à coisa julgada, uma vez

que argumenta a Autarquia o enquadramento da quaestio na exceção contemplada pelo ordenamento, que permite,

ainda que superado o prazo decadencial da ação rescisória, o manejo da querela nullitatis. 

Superada a extinção do feito com fulcro no art. 267 do CPC, tendo em vista o princípio da economia processual e

considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a

lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, que é o

caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

Sendo assim, passo à análise do meritum causae, nos moldes do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil.

O conjunto probatório constante do acervo documental dos autos, em especial do Inquérito Policial junto à Polícia

Federal, conduz à séria e suficiente convicção a respeito da falsidade documental havida na ação que originou a

obrigação do INSS em prestar a aposentadoria por tempo de serviço, da qual decorreu a pensão por morte referida

nos autos; relativamente aos contratos de trabalho firmados com a Fazenda São Domingos, de Plínio Rodrigues,

anotados na CTPS nº 27251, série 221ª, nos períodos de 01.03.1952 a 31.05.1965 e de 12.06.1965 a 20.02.1969.

Verifica-se, inclusive, das declarações da viúva de João de Oliveira, a Sra. Maria Aparecida de Oliveira, junto ao

IPL 7-0069/04-DPF/BRU/SP, a existência do falso, a saber:

 

"(...) QUE, ao oitavo quesito respondeu que não sabe dizer se existem documentos de contrato de trabalho entre

JOÃO DE OLIVEIRA e PLÍNIO RODRIGUES, ou da Fazenda São Domingos, mas informa que em sua

residência existem CTPSs de JOÃO; QUE, ao nono quesito respondeu que confirma conhecer CHICO MOURA,

ÉZIO RAHAL MELILO e NILZE ARANHA, sendo que, os dois primeiros são advogados que, à época, a

declarante, por indicação do sogro de sua filha, senhor ARLINDO JUSTO, procurou-os para providenciar a sua

aposentadoria, sendo, segundo a declarante, ludibriada pelos mesmos; QUE, quanto a NILZE , só tem

conhecimento de que a mesma é uma funcionária do INSS no município de Botucatu/SP; QUE, ao décimo quesito

respondeu que de fato tem conhecimento que os referidos advogados adulteraram a CTPS de JOÃO DE

OLIVEIRA para fins de aposentadoria, mas informa que todos os demais registros nas carteiras de fato são

verdadeiros, haja vista que foram efetivamente relativos a tempo de trabalho de JOÃO, nas muitas empresas que

trabalhou; QUE, ao décimo primeiro quesito respondeu que, conforme já dito, acredita que a CTPS de JOÃO

tenha sido adulterado, haja vista que CHICO MOURA adulterou a CTPS da declarante, para fins de aposentá-la;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2114/2716



(...) (fls. 148/149).

O Laudo de Exame "Documentoscópico", realizado pelo Departamento de Polícia Federal (fls. 241/248), detectou

a existência de vestígios de adulteração na CTPS em questão, corroborando o depoimento supra.

Consta do relatório fiscal de fls. 138/139 que: a CTPS 27251, série 221ª, anexada aos autos, "não permite

identificar onde foi emitida, bem como aparenta ter sido manchada ou queimada, impedindo a identificação das

páginas onde constam os registros dos vínculos trabalhistas; que em diligência fiscal para comprovar a relação de

emprego entre o Sr. João de Oliveira e o Sr Plínio Rodrigues - Fazenda São Domingos - Município de

Areiópolis/SP, para os períodos de 01.03.1952 a 31.05.1965 e 12.06.1965 a 20.02.1969, informa que o Sr. Plínio

não possui imóvel rural no município supra; não consta registro da homologação da Rescisão de Contrato de

Trabalho entre o Sr. João de Oliveira e o Sr. Plínio Rodrigues, formalidade que é obrigatória para os empregados

com mais de 12 (doze) meses de serviço; há indícios de que o vínculo nunca existiu".

Nesse diapasão, comprovado que o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço fora obtido

mediante fraude perpetrada nos autos da ação subjacente, de rigor a desconstituição da condenação imposta ao

INSS nos autos do processo número 290/95, para que lhe sejam afastados quaisquer efeitos da condenação,

inclusive os referentes a eventuais valores executados.

Consoante noticiado pelo INSS, da aposentadoria deferida a João de Oliveira adveio a concessão de pensão por

morte à co-ré Maria Aparecida de Oliveira (NB 108.567.086-1), a qual deve ser cessada. Outrossim, determino o

cancelamento do Precatório número 98.03.025796-0, o qual teve origem no decisum revisando.

Assim, em razão das determinações supra, resta prejudicado o pedido de restituição de eventuais valores,

consoante asseverado pelo próprio INSS em sua apelação.

Por fim, passo à análise da RECONVENÇÃO apresentada pela co-ré Maria Aparecida de Oliveira.

Na situação em testilha, não cabe a Reconvenção, visto que o pedido vertido no processo nº 290/95, que o

sucedido moveu contra o INSS, foi de concessão de aposentadoria por tempo de serviço com base em vínculos

empregatícios anotados em CTPS (falsos).

A ação anulatória sub judice objetiva a anulação da ação judicial supracitada e repetição do indébito, pelo

reconhecimento de fraude e nulidade dos registros na CTPS. Já a reconvenção tem como pedido a manutenção da

pensão por morte ou a concessão de novo benefício de pensão por morte à reconvinte.

Destarte, a reconvenção deve guardar relação com a ação principal e, na hipótese enfocada, tal não ocorre,

porquanto os pedidos são diversos e não guardam conexão.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA DECORRENTE DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E DE SERVIÇOS - CLÁUSULA CONTRATUAL PARA REAJUSTE ANUAL DOS VALORES

DEVIDOS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

INSURGÊNCIA DOS RÉUS. 

1. Os contratos são passíveis de revisão judicial, ainda que tenham sido objeto de novação, quitação, extinção,

pois inviável a validação de obrigações nulas. Incidência, analógica da Súmula 286/STJ. 

2. Incidência das súmulas 5 e 7/STJ. O Tribunal de origem, para afastar a dubiedade a respeito da indexação

monetária nos contratos, procedeu à ampla revisão das cláusulas contratuais ajustadas, interpretando-as de

acordo com a natureza dos negócios jurídicos, a adesividade da avença e o direito aplicável à espécie, mediante

o cotejo do espectro fático-probatório produzido nos autos e da relação comercial estabelecida. Impossibilidade

de reenfrentamento do acervo fático e probatórios dos autos e da análise de cláusulas contratuais. 

3. Não cabe reconvenção se a pretensão do réu/reconvinte não é conexa com a do autor/reconvindo. A conexão

se verifica quando há identidade de objeto ou de causa de pedir, situação não evidenciada no caso. 

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AGRESP 1296812, proc. 201102908406, 4ª Turma, Rel. Min. Marco

Buzzi, v.u., DJE 11.12.12)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECONVENÇÃO. CABIMENTO. 

1. Não cabe reconvenção se a pretensão do réu/reconvinte não é conexa com a do autor/reconvindo. 

2. A conexão se verifica quando há identidade de objeto ou de causa de pedir. Por isso, é pouco viável

reconvenção amparada em fatos diversos daqueles postos na petição inicial." (STJ, RESP 794210, proc.

201102908406, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., DJ 01.02.06, p. 559)

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - RECONVENÇÃO - A RECONVENÇÃO TEM COMO PRESSUPOSTO

CONEXÃO COM A AÇÃO, OU SEJA VINCULO ENTRE ELAS, QUANTO AO OBJETO E A CAUSA DE

PEDIR." (STJ, RESP 112875, proc. 199600707782, 6ª Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., DJ

27.10.97, p. 54844)

 

Nesse diapasão, julgo extinta a reconvenção, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incs. IV e VI c.c.

art. 295, inc. III, ambos do CPC.

Por fim, antecipo os efeitos da tutela para a imediata cessação do pagamento da pensão por morte NB

108.567.086-1, bem como de eventual execução em curso nos autos do processo originário n° 290/95, a teor do
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art. 273, I, do CPC, por vislumbrar, além da certeza da existência do direito versado, o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação aos cofres públicos.

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para afastar a extinção do feito sem exame de mérito e, presentes os requisitos do art.

515, §3º, do CPC, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS de desconstituição do julgado proferido nos autos

da ação número 290/95; de declaração de nulidade dos contratos de trabalho supracitados; de cassação da pensão

por morte NB 108.567.086-1 e de cancelamento do Precatório nº 98.03.05796-0, nos exatos termos da

fundamentação exposta. QUANTO À RECONVENÇÃO E, NOS TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC,

JULGO A MESMA EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, INCS.

IV E VI C.C. ART. 295, INC. III, AMBOS DO CPC.

Consoante entendimento firmado pela E. Terceira Seção desta C. Corte, deixo de condenar a parte ré ao

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, visto que são beneficiários da justiça

gratuita, que neste ato concedo, à vista do requerimento formulado em contestação.

Oficie-se, com urgência, ao INSS e ao Juízo de Direito da 1ª Vara de São Manuel/SP, com cópia reprográfica

desta decisão, para a adoção das medidas cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32266/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002854-48.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Os autos subiram a este Tribunal por força de recursos interpostos contra o julgamento prolatado em primeira

instância.

 

Distribuídos os autos à relatoria do Desembargador Federal Nelson Bernardes, que decidiu o feito

monocraticamente em agosto/2013 (fls. 182/190), reformando a sentença e determinando a conversão da

aposentadoria especial concedida em primeira instância em aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com

a consequente alteração da antecipação de tutela anteriormente concedida.

 

A autarquia procedeu à modificação determinada, conforme se verifica às fls. 195/196, implantando a

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir de setembro/2013.

2009.61.05.002854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANILO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00028544820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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O INSS e o autor agravaram de referida decisão, conforme faculta o art. 557 do CPC.

 

Em julgamento colegiado, a Nona Turma decidiu, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e,

por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal do INSS.

 

Nos termos do voto condutor, foi afastada a possibilidade de concessão de qualquer das aposentadorias pleiteadas

na inicial, especial ou por tempo de contribuição.

 

Na petição de fls. 219/222, o autor relata que o INSS, além de readequar o benefício para aposentadoria por tempo

de contribuição, também passou a efetuar descontos mensais no benefício, para restituição do valor recebido a

título de aposentadoria especial.

 

Como a decisão monocrática não determinou qualquer tipo de consignação ou compensação de imediato,

reportando apenas à modificação da modalidade do benefício recebido, e o julgamento dos agravos interpostos

ainda não havia sido efetuado (a petição foi protocolada em 04/12/2013 e a publicação do acórdão ocorreu em

16/12/2003), necessária a intervenção do Poder Judiciário para coibir o abuso, por ser a verba de natureza

alimentar, devendo ser suspenso o desconto efetuado, com a restituição dos valores.

 

Em 19/12/2013, o autor opôs embargos de declaração, relativos à questão da utilização do EPI eficaz, rejeitados

pelo colegiado em sessão realizada em 12/05/2014.

 

Após a rejeição do recurso, os autos voltaram conclusos para apreciação de referida petição.

 

Determinada a juntada das informações constantes do sistema Hiscreweb, para que a autarquia se manifestasse

quanto ao pedido.

 

O INSS, às fls. 262, argumentou que, com o julgamento dos agravos interpostos, o autor não tem direito a

nenhuma das aposentadorias pleiteadas na inicial, requerendo a revogação da tutela antecipada.

 

Procedo à análise da petição de fls. 219/222.

 

O autor não tem direito à implantação dos benefícios pleiteados na inicial, conforme o julgamento dos agravos

interpostos à decisão proferida monocraticamente pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes.

 

Portanto, revogo a tutela antecipada, com a cessação do recebimento de aposentadoria. A questão dos descontos

ficará prejudicada, após a cessação.

 

Quanto aos valores já descontados, relativos às competências posteriores a setembro/2013 até a cessação da tutela

(procedimento ora determinado), o caráter alimentar da prestação impediria, em tese, que o INSS efetuasse as

consignações impugnadas.

 

Contudo, o julgamento dos agravos determinou a impossibilidade de implantação dos benefícios pleiteados na

inicial.

 

Portanto, não assiste razão ao autor, uma vez que a petição que impugnou os descontos teve por base decisão

monocrática modificada posteriormente pela Turma Julgadora.

 

Oficie-se o INSS a imediata cessação do pagamento do benefício.

 

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002496-65.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora reivindica o reconhecimento

de períodos de atividade insalubre, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a

perda da condição de necessitada, a teor da Lei n. 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual reitera fundamentalmente os mesmos argumentos

deduzidos na exordial. Inicialmente, requer a nulidade do julgado por cerceamento de defesa; no mérito, enfatiza

que o robusto conjunto probatório bem demonstra o labor insalubre nas funções de "engenheiro agrônomo" e

"professor".

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Preliminarmente, observo que o MM. Juízo a quo, ao prolatar a r. sentença, analisou, além dos pedidos

relacionados ao enquadramento de atividade sob condições especiais e à concessão de aposentadoria especial,

Assistência Judiciária Gratuita, que não foi pedida.

O magistrado, ao assim atuar, incorre nas proibições apostas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil,

pois sua decisão se caracteriza como ultra petita e obriga, dessa forma, a sua adequação aos limites em que a

demanda foi proposta.

Em casos gerais, a sentença ultra petita não deve ser anulada, mas conformada aos limites do pedido. É o caso do

dos autos. A sentença fica restrita ao demandado.

A questão relativa ao preparo, por decorrer de norma cogente, pode ser analisada independentemente de pedido

das partes.

No caso vertente, a parte autora, ora apelante, promoveu o regular recolhimento das custas iniciais do processo,

porém deixou de fazê-lo por ocasião da interposição do recurso de apelação.

Nessas circunstâncias, o feito tramitou com a presunção de sua capacidade econômica para suportar possível

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios.

Por certo, após a sentença, a parte autora deveria ter manejado recurso adequado à correção do vício do qual

padece o julgado, mas não o fez; pelo contrário, interpôs o recurso na expectativa de vê-lo processado sob o pálio

da gratuidade da justiça, a despeito de saber que não a requereu.

A ausência de preparo no ato de interposição da peça recursal - um dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade - implica deserção e preclusão consumativa, acarretando o não conhecimento do recurso,

consoante inteligência do disposto no artigo 511 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREPARO. PORTE DE REMESSA E

2009.61.11.002496-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCIO GUERINI GUERREIRO

ADVOGADO : SP251032 FREDERICO IZIDORO PINHEIRO NEVES e outro

: SP253237 DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024966520094036111 2 Vr MARILIA/SP
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RETORNO. COMPROVAÇÃO. ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

INOBSERVÂNCIA. DESERÇÃO. JUSTO IMPEDIMENTO NÃO DEMONSTRADO. 1. É ônus do recorrente zelar

pela entrega, ao setor de protocolo do Tribunal, da petição do recurso, acompanhada da guia de recolhimento do

preparo, devidamente autenticada ou com o respectivo comprovante de pagamento, diligenciando, assim, pelo

escorreito cumprimento da exigência prevista no art. 511 do CPC. 2. Tal exigência admite mitigação apenas

quando comprovada a ocorrência de justo impedimento, nos termos do art. 519 do CPC. Não havendo a citada

comprovação, deve o recurso ser considerado deserto. 3. Se o servidor do setor de protocolo de petições, no

momento da interposição do recurso especial, entregou ao recorrente a guia autenticada, retendo outra não

autenticada, por equívoco, cabia a este devolver, no mesmo instante, a guia autenticada à escrivania judicial, e

não confiar no costume do serviço cartorário local de recusar o recebimento de petição de recurso

desacompanhada da guia autenticada. 4. O preparo insuficiente enseja a intimação, com a abertura de prazo

para a sua complementação, o que não ocorre na falta da comprovação do preparo no ato da interposição do

recurso, consoante o disposto no § 2º do art. 511 do CPC. 5. Compete ao Superior Tribunal de Justiça realizar o

juízo definitivo de admissibilidade do recurso especial, sem ficar vinculado às conclusões do Tribunal de origem.

6. Agravo interno improvido."

(STJ, AGRESP 531738 - Relator Juiz Convocado do TJ/BA PAULO FURTADO - 3ª Turma - j. 27.10.09 - v.u -

DJE 18/11/09)

 "PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INTERPOSIÇÃO SEM COMPROVAÇÃO DO PREPARO. NEGATIVA AO

ART. 511 DO CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA RELTIVAMENTE AO PREPARO. OCORRÊNCIA.

DESERÇÃO. APLICAÇÃO. I - O caput do art. 511 exige que o recorrente, no ato de interposição do recurso,

comprove o pagamento do preparo. Como a Lei fixa o momento em que deve estar comprovado o preparo,

exercido o direito de recorrer sem a referida comprovação, terá ocorrido a fenômeno da preclusão consumativa

relativamente ao preparo isto é, o recorrente não mais poderá juntar a guia comprobatória do pagamento, ainda

que o prazo recursal não se tenha esgotado. II - Apelo não conhecido."

(TJ-MA - AC: 275052003 MA, Relator: ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR, Data de Julgamento: 02/03/2004,

SAO LUIS)

Isso posto, nego seguimento à apelação da parte autora, por deserção caracterizada pela ausência de preparo

recursal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

- Fl. 134:

 

À vista da decisão terminativa de fls. 122/123, revogo a tutela jurídica provisória concedida na r. sentença.

Assim, oficie-se, com urgência, conforme requerido pelo INSS, instruindo-se com cópia na íntegra daquela e desta

decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice (Aposentadoria por Idade rural - NB

2014.03.99.001493-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUDITE ROSA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

No. ORIG. : 00012769620098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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1598812863), de imediato.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3165/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009480-81.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão da renda

mensal inicial de benefício previdenciário.

A r. sentença extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, por falta de interesse de agir.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta ter adquirido o direito à aposentadoria no período de fevereiro de

1994 a março de 1997. Aduz, ainda, fazer jus à retroação da DIB, com o consequente recálculo da RMI de seu

benefício para inclusão do IRSM do mês de fevereiro de 1994.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, afasto a carência de ação reconhecida na r. sentença, por falta de interesse de agir, diante da ausência

de salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 na composição do período básico de cálculo, os quais

ensejariam a aplicação do IRSM.

Com efeito, trata o pedido vestibular de retroação da DIB de benefício previdenciário, para posterior revisão de

sua RMI, mediante aplicação do índice de 39,67% ao salário-de-contribuição, correspondente à variação integral

do IRSM no mês de fevereiro de 1994. Por essa razão, remanesce o interesse de agir da parte autora.

No mais, não há óbice a que o julgador, ultrapassada a questão preliminar, passe à análise do mérito propriamente

dito. Esse entendimento decorre do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".

 

Nesse sentido: STJ, REsp n. 866.997/PB, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, Julgado em 16/6/2009, DJe

5/8/2009.

 

2012.61.04.009480-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : HORACIO OSWALDO MANOEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120611 MARCIA VILLAR FRANCO

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094808120124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Desse modo, passo ao exame da matéria de fundo, pois a questão posta nos autos está madura e se acha em

condições de ser julgada.

 

Discute-se, nesta ação, a revisão de benefício previdenciário mediante a retroação da DIB para posterior

majoração da renda mensal inicial.

A hipótese, contudo, é de decadência.

O art. 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Com efeito, a Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida, posteriormente, na Lei n. 9.528/1997) criou a

decadência do direito ao requerimento da revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente

com prazo de 10 (dez) anos, passando a 05 (cinco) anos em 20/11/1998 (Lei n. 9.711/1998), e voltando a ser de 10

(dez) anos em 20/11/2003 (Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004).

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por uma norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido." 

(PEDIDO 200670500070639; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL;

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA; Fonte DJ 24/06/2010; Data da Decisão

08/02/2010; Data da Publicação 24/06/2010; Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato
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concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132; PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Fonte DJ 11/06/2010; Data da Decisão 08/04/2010; Data da Publicação

11/06/2010)

 

Trago, ainda, a seguinte decisão do STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 14/03/2012; Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626.489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além dos imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

Na hipótese, a data da propositura da ação corresponde a 27/9/2012.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em 28/1/1998.

Considerado o início da contagem do prazo no dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação, o qual corresponde a 1º/5/1998 (pesquisa Hiscreweb), tem-se que ao propor esta ação o direito à

revisão da RMI já havia decaído.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e, com

fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, pronuncio a decadência do direito de revisão do

ato de concessão do benefício e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do

CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004014-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004014-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados em face do v. acórdão de fls. 252/255v., que, por maioria, negou

provimento ao agravo.

 

Sustenta o embargante haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido.

 

É o relatório. Decido.

 

Sanada a alegação omissão com a juntada da declaração de voto vencido às fls. 260/261, julgo prejudicados estes

embargos de declaração, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

A contar da intimação desta decisão, abra-se novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ,

Segunda Turma, AgRg no REsp n. 1068459/MG, processo n. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ.

19/3/2009; STJ, Quarta Turma, AgRg no AG n. 688.725/SC, processo n. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda,

Dj. 3/12/2007.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3178/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007322-71.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia "(...) a condenação do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para restabelecer o benefício de auxílio-acidente desde a data da

cessação, bem como pagar as parcelas atrasadas (....) bem como tornar inexigível todos os valores cobrados em

razão do NB 107.486.770-7 (...) a condenação do requerido a pagar indenização por dano moral em favor do

requerente (...)".

A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I combinado com art. 285-A, ambos do CPC:

"(...) em decisão recente, em recurso repetitivo, o E. STJ firmou o entendimento de que a acumulação é viável

APELADO(A) : GERALDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 12.00.00036-8 2 Vr JACAREI/SP

2013.61.19.007322-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : REINALDO SILVIO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP307226 BRUNO HENRIQUE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073227120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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apenas quando ambos os benefícios (o auxílio-acidente e a aposentadoria) sejam anteriores à Lei n. 9.528/97 (...)

a aposentadoria é posterior a 11/11/1997, não sendo o caso, portanto, de percepção conjunta de benefícios (....)

sendo a causa de fundo improcedente por julgamento repetitivo, fica evidente que o pedido de dano moral resta

prejudicado (...)".

Inconformado, o segurado interpôs apelação, na qual assevera que "(...) no caso em tela, o auxílio-acidente foi

implementado em 22 de julho de 1997. Com efeito, antes do advento da Lei n. 9.528, de 10/12/97, o apelante já

gozava de auxílio-acidente, de modo que tem direito a receber esse benefício cumulado com a aposentadoria, já

que naquela época inexistia tal vedação (...)".

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para prolação de

decisão monocrática.

Colhe-se do sistema Plenus ter o segurado usufruído auxílio-acidente (NB 107486770-7) no período de

04/09/1994 a 19/04/2004, o qual foi cessado por "acumulação indevida". A partir de 20/04/2004, recebe

aposentadoria por invalidez (NB 134567084-0).

O auxílio-acidente é benefício pago mensalmente ao segurado da Previdência Social (trabalhador empregado,

avulso e segurado especial) que, após consolidação da lesão típica, doença profissional ou do trabalho, apresente

sequelas incapacitantes para o trabalho habitual, de cunho parcial e permanente.

A cumulação do benefício de auxílio-acidente com a aposentadoria por invalidez, in casu, estaria obstada pelo

regramento legal.

Acerca do tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou ser possível a cumulação somente

quando o benefício de aposentadoria tiver sido concedido em data anterior à edição da Lei 9.528/97, pois a

proibição constante nessa norma somente alcança os fatos posteriores à sua vigência, em respeito ao princípio do

tempus regit actum.

Nesse sentido colaciono as seguintes decisões:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ. 

1. A possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria requer que a lesão

incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

Precedentes. 

2. Na hipótese dos autos, verifica-se que o auxílio-acidente foi concedido antes da inovação legislativa, porém a

aposentadoria por invalidez foi concedida em 03.03.2004. Assim, observa-se que o acórdão recorrido difere do

entendimento jurisprudencial desta Corte, segundo o qual, embora o auxílio-acidente tenha sido concedido

anteriormente à vigência da Lei n. 9.528/97, a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida na

vigência da nova lei, o que afasta a possibilidade de cumulação, por expressa vedação legal. Agravo regimental

improvido." (AGARESP 201303396775, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:27/11/2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-SUPLEMENTAR - APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - CONCESSÃO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.528/97 - CUMULAÇÃO INDEVIDA -

MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE - 50% SOBRE O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - RE 613.033/SP -

REPERCUSSÃO GERAL - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE.

1. Somente é legítima a cumulação do auxílio-suplementar previsto na Lei 6.367/76, incorporado pelo auxílio-

acidente após o advento da Lei 8.213/91, com aposentadoria, quando esta tenha sido concedida em data anterior

à vigência da Lei 9.528/97. Hipótese em que foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição ao

segurado no ano de 2006, não sendo devida a cumulação pugnada.

2. Não se aplica retroativamente a majoração prevista na Lei 9.032/95 aos benefícios de auxílio-acidente

concedidos anteriormente à vigência deste diploma. Entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal,

reconhecida a repercussão geral da matéria constitucional, no julgamento do RE 613.033/SP.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1365970/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

"AGRAVO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CUMULAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. TERMO INICIAL POSTERIOR À LEI 9.528/97. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. No caso dos autos, ainda que o fato gerador do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à vigência da

Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, não é permitida sua percepção cumulada ao do benefício de Aposentadoria por

Invalidez, uma vez que o termo inicial desta é posterior à modificação do diploma legal. 

3. Agravo improvido." (AC 00006984020124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,

TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

Dessa forma, mesmo tendo sido concedido o benefício de auxílio-acidente em 04/09/1994, a aposentadoria por

tempo de contribuição foi deferida em 20/04/2004, quando já estava em vigor a Lei 9.528/1997; portanto,

inadmissível é a cumulação.

Ou seja, ainda que a redação original da Lei n. 8.213/91 permitisse a cumulação do benefício em questão com a

aposentadoria, não caberia, no caso, alegar direito adquirido, por tratar-se de mera expectativa de direito, pois a

aposentadoria por invalidez teve DIB 20/04/2004, sob a regência da Lei n. 9.528/97, que conferiu nova redação

aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

O fato idôneo previsto em lei - obtenção de aposentadoria - capaz de permitir o acúmulo dos benefícios, só se

verificou no momento em que a prerrogativa legal não mais existia.

Diante da improcedência do pedido principal, prejudicados estão os demais pleitos ("inexigibilidade dos valores

recebidos" e "indenização por dano moral").

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitados, nego seguimento à

apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025524-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ab initio, proceda a subsecretaria a retificação da autuação, no que se refere ao nome da parte autora.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JAQUELINE CORREA FERNANDES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 69/75, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que não restaram

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício, notadamente em virtude da ausência de

comprovação do labor campesino desenvolvido por ocasião do óbito.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

2014.03.99.025524-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAQUELINE CORREA FERNANDES

ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00040-7 1 Vr IGUAPE/SP
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cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 12 de junho de 2012 e o aludido óbito, ocorrido em 27 de junho de

2006, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 28.

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do companheiro falecido, trazendo aos autos
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os seguintes documentos:

 

Certidão de fl. 12, expedida pela 51ª Zona Eleitoral de Iguape - SP, onde consta que, por ocasião de sua

inscrição eleitoral, em 07 de julho de 1999, ele declarou ter a ocupação de agricultor;

Certidão de Nascimento de filho de fl. 09, onde restou assentada sua profissão de lavrador, em 21 de fevereiro de

2002.

Tais documentos constituem início de prova material da atividade campesina do de cujus e foram corroborados

pelos depoimentos de fl. 65, colhidos em mídia digital, em audiência realizada em 15 de outubro de 2013, nos

quais as testemunhas Oswaldo de Oliveira, Antonio Santana e Eurico Pereira de Oliveira afirmaram conhecer a

autora e seu falecido companheiro e que ele sempre laborou exclusivamente nas lides campesinas, inicialmente

com os pais, em um sítio localizado em Iguape - SP e, por ocasião de seu falecimento, no município de Paraty -

RJ, onde laborava no cultivo de bananas em sítio de propriedade de parentes.

No tocante à comprovação da união estável, a autora carreou aos autos as Certidões de fls. 09/11, pertinentes aos

filhos havidos da relação marital. Ademais, as testemunhas afirmam que a autora e o de cujus viveram juntos por

mais de cinco anos como se casados fossem e assim permaneceram até a data do falecimento.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal, a

contar da data da citação (24.08.2012 - fl. 19).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039707-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário.

A r. sentença julgou procedente o pedido: "(...) os documentos de fls. 16/36, não impugnados pelo Instituto Réu,

demonstram que, de fato, a RMI do autor foi calculada com a utilização de valores menores do que os recebidos

mensalmente pela autora (...) cabível, portanto, a revisão pretendida pela autora (...)".

Decisão não submetida ao duplo grau obrigatório.

Inconformado, o INSS apela: "(...) O cálculo do benefício não foi realizado com base nos salários de contribuição

constantes do CNIS e a comprovação de que os valores eram superiores aos considerados pela autarquia

somente ocorreu nesta ação judicial (...) os efeitos financeiros da revisão devem retroagir à data da citação, pois

até então não tinha o INSS conhecimento dos referidos documentos (...)".

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

2012.03.99.039707-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA GUSMAO SOLANO

ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA

No. ORIG. : 11.00.00168-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para prolação de

decisão monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil, promovida pela Lei n. 10.352/2001, a qual afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor

certo a ser considerado, na forma da Súmula n. 490 do STJ.

A parte autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB em 13/02/2008), pleiteia o recálculo da

renda mensal inicial de seu benefício mediante a inclusão, no período básico de cálculo, dos salários-de-

contribuição de 2006/2008, os quais não foram considerados pela autarquia.

Nessa esteira, observo que os documentos de fls. 16/36 (cópias dos holleriths) demonstram a existência de

salários-de-contribuição nos períodos mencionados.

O extrato do CNIS (fls. 62/63 e 89), por sua vez, apesar de apontar o vínculo de trabalho do segurado com o

empregador Destilaria Santa Fany Ltda., no mesmo período, não contém o registro dos salários-de-contribuição.

Na carta de concessão de fl. 11 está evidenciado que os salários-de-contribuição apontados pelo segurado não

foram consignados no período básico de cálculo utilizado para apuração do benefício.

Dessa forma, é devida a revisão pleiteada, devendo ser mantida a r. sentença recorrida.

Anote-se que a possibilidade de retificação dos salários-de-contribuição do empregado não encontra óbice algum

na legislação previdenciária. Pelo contrário: o disposto no artigo 35 da Lei n. 8.213/91 contempla a hipótese nos

seguintes termos:

"Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as condições para a

concessão do benefício pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus salários-de-contribuição no

período básico de cálculo, será concedido o benefício de valor mínimo, devendo esta renda ser recalculada,

quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição."

 

Acrescente-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo

à fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social a averiguação do cumprimento dessa obrigação nos

empregadores. Dessa forma, o empregado não pode ser obrigado a suportar prejuízo oriundo da ocorrência de erro

nos recolhimentos e nas informações prestadas pela empresa para apuração da renda mensal inicial de seu

benefício.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ULTRA PETITA AFASTADO. CÁLCULO DA RMI. SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO INCORRETOS.

- Rejeitada a preliminar de julgamento ultra petita, pois a sentença decidiu, ainda que de forma contrária à

pretensão do autor, que o INSS utilizou corretamente os valores considerados a título de salário de contribuição.

- Verifica-se dos autos que no cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio de doença foram

considerados valores diversos dos apresentados no comprovante de pagamento do autor (fls. 16/45).

- A empresa São Sebastião Veículos Ltda apresentou relação de salário de contribuição (fls. 110), com valores

diversos dos efetivamente descontados do salário percebido pelo autor.

- O demonstrativo de pagamento de salário emitido pelo empregador faz prova do valor do salário-de-

contribuição, não logrando o INSS demonstrar a sua inutilidade como tal.

- Calculado a menor o valor do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, em função do empregador ter

informado a menor o valor do salário de contribuição, é devida a revisão do benefício.

- Apelação a que se dá parcial provimento."

(TRF - 3ª Região, AC 1090795, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. em 31/07/2007, v.u., DJU de

05/09/2007, p. 760, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. TETO

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. REAJUSTAMENTO PELO IRSM

DE FEVEREIRO DE 39,67%. IMPOSSIBILIDADE. EDIÇÃO DA LEI Nº 8.880/94 ANTES DE IMPLEMENTADO

O PRAZO QUADRIMESTRAL.

(...)

7. Deve ser revisto o valor do benefício do autor, cuja RMI foi calculada utilizando-se um dos salários de

contribuição do período básico de cálculo com valor equivocado, erro que foi demonstrado por relação de

salários de contribuição apresentada pela parte autora, cuja autenticidade não foi afastada pela parte ré. De se

ver que os demais salários de contribuição utilizados no cálculo coincidem com o teto-máximo e que o salário de

contribuição utilizado no mês de agosto de 1991 corresponde a um valor dez vezes menor que teto-máximo

vigente nesse mês, afigurando-se plausível que tenha havido erro na transcrição do valor desse salário no cálculo
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do valor do salário de benefício.

(...)

9. Remessa oficial e apelações a que se dá parcial provimento."

(TRF - 1ª Região, AC 200038000093002, 1ª Turma, j. em 15/08/2007, v.u., DJU de 27/08/2007, p. 16, Rel. Des.

Fed. José Amílcar Machado)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. OCORRÊNCIA DE ERRO NA APURAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO UTILIZADOS NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. FATOR DE REDUÇÃO. TETO

MÁXIMO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGOS 29, §2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91.

INCONSTITUCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO PLENÁRIO DA CORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA

(SÚMULAS 43 E 148 DO STJ). JUROS DE MORA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.

1. O cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos após a edição da Lei nº 8.213/91

deve observar o disposto nos arts. 29 e 31 daquele diploma legal, corrigindo-se os 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição que integraram o período base de cálculo pelo INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE, e alterações posteriores, cujos valores a serem considerados devem manter a

correspondência com os valores vertidos pelo segurados à Previdência Social a título de contribuição social.

2. A ocorrência de erro nas informações prestadas pela empresa para a apuração dos salários-de-contribuição

não pode reverter em prejuízo para o segurado, mesmo porque a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias é de exclusiva responsabilidade do empregador.

(...)

6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF - 1ª Região, AC 200001000529865, 1ª Turma, j. em 18/11/2003, v.u., DJU de 15/03/2004, p. 08, Rel. Des.

Fed. Antonio Sávio de Oliveira Chaves)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ALEGAÇÃO DE ERRO DA EMPREGADORA, NO PREENCHIMENTO DA

RELAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO QUE EMBASARA O CÁLCULO DO VALOR DO

BENEFÍCIO, QUANDO DE SUA CONCESSÃO - APRESENTAÇÃO, PELO AUTOR, DE NOVA RELAÇÃO

FORNECIDA E SUBSCRITA PELA EMPREGADORA - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO E CONTRA-PROVA -

RECONHECIMENTO DO DIREITO POSTULADO PELO AUTOR - ARTS. 333, I E II, DO CPC - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL DO DIREITO DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL -

INEXISTÊNCIA - REVELIA - INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA - ART. 320, II, DO CPC -

INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA QUE NÃO SE LIMITOU A REPUTAR VERDADEIROS OS

FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR, APRESENTANDO RAZOÁVEL FUNDAMENTAÇÃO E EXAMINANDO

SATISFATORIAMENTE A MATÉRIA DE MÉRITO, À LUZ DA PROVA PRODUZIDA - HONORÁRIOS DE

ADVOGADO - CALCULO SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO

STJ - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL - LEI Nº 9.469, DE 10/07/97, C/C

ART. 475, § 2º, DO CPC, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 10.352, DE 26/12/2001 - CABIMENTO, POR SE TRATAR

DE CONDENAÇÃO EM QUANTIA

ILÍQUIDA. 

(...)

IV - Há de ser tomada em consideração nova relação de salários-de-contribuição fornecida pelo empregador -

substitutiva da relação que, eivada de erro, embasara, inicialmente, a concessão do benefício - para efeito de

revisão do cálculo da renda mensal inicial, uma vez que, não havendo impugnação quanto à veracidade, erro ou

qualquer outro motivo suficiente para descaracterizar o documento, afigura-se indiscutível sua validade.

V - Desincumbindo-se o autor do ônus da prova, quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do art.

333, I, do CPC - alegando e demonstrando, através de documentos hábeis, carreados pela petição inicial,

desconformidade do valor de seus proventos com a realidade dos fatos, e indicando onde reside a incorreção ou

vício que autoriza a revisão postulada - mas deixando o INSS, apesar da ampla oportunidade de defesa que

tivera, de oferecer qualquer impugnação ou resistência - como lhe competia, por força do art. 333, II, do diploma

processual - há de ser reconhecido o direito vindicado, considerando-se seródias as alegações deduzidas na

apelação, por se prestarem, apenas, à formulação da resposta. 

VI - Embora o INSS, na defesa, tenha-se limitado a argüir a prescrição do direito de ação, deixando de se

manifestar quanto ao mérito, a sentença, após rejeitar a preliminar, não se limitou a reputar verdadeiros os fatos

afirmados pelo autor - efeito que, no caso, não poderia ser induzido pela revelia, a teor do disposto no art. 320,

II, do CPC - apresentando razoável fundamentação e examinando satisfatoriamente a matéria de mérito, pelo que

afastada sua nulidade.

(...)

IX - Prejudicial rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente."

(TRF - 1ª Região, AC 200301990174720, 2ª Turma, j. em 10/03/2004, v.u., DJU de 22/03/2004, p. 44, Rel. Des.

Fed. Assusete Magalhães).
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Assim, diante da constatação da existência de salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo,

é cabível o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora.

A revisão é devida desde a data do requerimento administrativo do benefício (13/02/2008), como observado pelo

Douto Juízo a quo, sem incidência de prescrição quinquenal, tendo vista a data do ajuizamento desta ação

(17/08/2011).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas

para fixar os critérios de incidência dos consectários nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008425-18.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 155/156, que, ao

acolher os cálculos elaborados pelo contador do Juízo (fls. 138/145), julgou procedentes os embargos e extinguiu

a execução, por não haver diferenças (art. 269, I, do CPC). Por consequência, condenou-a ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios de 10% do valor atualizado dado à causa, observada a condição prescrita no

art. 12 da Lei 1.060/50.

Em síntese, entende assistir-lhe o direito conferido pelo decisum, devendo a Renda Mensal Inicial ser apurada

mediante "a correção monetária dos salários-de-contribuição recolhidos e não daqueles que a autarquia queira

considerar". Reputa desprovidos de fundamento jurídico o parecer e os cálculos da contadoria do Juízo, a

configurar o caráter protelatório dos embargos, os quais devem ser julgados improcedentes, com a condenação da

autarquia aos ônus da sucumbência.

2010.61.20.008425-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NEREIDE HERMINIA TELLAROLI VAIDA

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084251820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Com contrarrazões do INSS, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o Relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Trata-se de auxílio-doença concedido em 31/7/91, com conversão em aposentadoria por invalidez em 1º/2/94.

A sentença de conhecimento julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a "recalcular o

valor inicial do benefício, desde a concessão, mediante correção monetária de todos os trinta e seis salários de

contribuição considerados no cálculo", além da aplicação da norma inserta no artigo 58 do ADCT. Fixou a

compensação dos honorários advocatícios.

Esta Corte deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para excluir a aplicação do artigo

58/ADCT, subsistindo apenas o recálculo da RMI do benefício do segurado, com observância da legislação de

regência, pois "o INSS, apesar de, na imensa maioria dos casos, ter aplicado a correção dos 36 últimos salários-

de-contribuição de modo espontâneo, não o fez no presente caso, como assumiu em contestação e em suas

próprias razões. Entenda-se: fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como

aplicando o artigo 144, parágrafo único da lei 8213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma (laudo de fls.

38/42). Desta forma, a sentença há de prevalecer, como bem lançada, ao menos nesta parte".

 

O trânsito em julgado ocorreu em 15/10/2007.

 

Os cálculos embargados encontram-se às fls. 282/288 dos autos apensados, no montante de R$ 37.233,19,

atualizado para maio de 2010, com cessação na última competência anterior ao óbito (maio de 2008).

Nestes embargos, o INSS alegou não haver diferenças.

 

Não assiste razão ao embargado.

 

Isso porque os salários-de-contribuição revelados no Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 16/18) e os

recolhimentos constadas das guias acostadas às fls. 19/51 comprovam que o autor estava sujeito à escala de

salário-base.

Verifica-se, assim, que o autor estava enquadrado como autônomo, cujos recolhimentos hão de obedecer à escala

de evolução de salários-base, devendo-se atentar para o número mínimo de meses de permanência em cada classe.

Dessa feita, da conjugação entre os documentos carreados aos autos e os salários-de-contribuição considerados

pela contadoria do Juízo (fl. 139), constata-se o acerto dos cálculos acolhidos, pois, restando comprovados nos

autos recolhimentos com base na Classe 5, na qual permaneceu no período de fevereiro de 1987 a junho de 1989,

em virtude do período mínimo nela previsto de 24 meses, o segurado poderia ter progredido na escala para a

classe imediatamente posterior (Classe 6) desde fevereiro de 1989.

Contudo, optou por continuar recolhendo com base na Classe 5 até junho de 1989, ascendo à Classe 7 a partir de

julho de 1989, na qual permaneceu até setembro de 1989.

Com efeito, não poderia o embargado ascender à Classe 7 sem cumprir os interstícios legais na Classe 6, que

requeria o mínimo de 36 (trinta e seis) meses de contribuições.

Em outubro de 1989, verteu contribuições pela Classe 10, conduta repetida até a data anterior à concessão do

auxílio-doença (31/7/91).

Assim, o exequente contribuiu com valores superiores aos autorizados. Ao progredir para a Classe 7, sem passar

pela Classe 6, agiu ao arrepio da legislação, não podendo, com o intuito de aumentar o valor de seu salário-de-

benefício, invocar dispositivo legal para proteger direito; ao revés, a legislação é farta quanto à necessidade de

serem observados os interstícios legais, na forma da Tabela de Interstício da Escala de Salário Base, ora juntada.

Dessa forma, a lei autoriza o INSS a considerar, no período básico de cálculo, valores inferiores aos recolhidos,

cuja situação autoriza os segurados a buscarem a repetição de indébito desses valores, excluídos aqueles já

prescritos.

Isso significa que não lhe era dado contribuir sobre a faixa salarial (de salário-de-contribuição) que escolhesse;

deveria obedecer aos chamados "interstícios", de acordo com o seu tempo de filiação ao Regime Geral de

Previdência Social.

A necessidade de cumprimento dos aludidos interstícios é histórica, devendo ser seguida a legislação vigente à

época dos recolhimentos.

Assim, trata-se de norma cogente a redução dos valores dos salários-de-contribuição, de sorte a respeitar as

classes da escala-base desses salários.

Por esse motivo, o setor contábil glosou o valor dos salários-de-contribuição constantes do período básico de
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cálculo do benefício de aposentadoria.

Nesse sentido, iterativa é jurisprudência (in verbis):

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO DO

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. RESPEITO AOS INTERSTICIOS PARA PROGRESSÃO. OBRIGATORIEDADE.

1. Para o cálculo do salário-de-benefício, deve ser respeitado o cumprimento dos interstícios para a progressão

nas classes de contribuição.

2. Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp 386.012/RS, Rel.Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 17.12.2002, DJ de

17.02.2003, página 325).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. RENDA MENSAL

INICIAL. SALÁRIO-BASE. CONTRIBUIÇÃO. INTERSTÍCIOS. PROGRESSÃO NA ESCALA.

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A progressão na escala do salário-base, no que se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o

interstício exigido em lei, e somente para a classe imediatamente posterior.

2. Diante do descumprimento de tal previsão legal por parte da autora, correto cálculo da renda mensal inicial

do benefício, efetuada com o devido enquadramento no dispositivo legal, desconsiderando-se o valor da

contribuição superior às classes sobre as quais a autora contribuiu.

3. Não há falar em revisão do cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária.

4. A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto.

Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, AC nº 1999.60.00.008208-4, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina. Sétima Turma,

julgado em 30.06.2008, votação unânime, DJ de 16.07.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ÔNUS DA PROVA.

AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADO GERENTE. PROVAS DOS INTERSTÍCIOS DA ESCALA DE SALÁRIO-BASE.

ARTIGO 140, DECRETO Nº 77.077/76. 

1. A concessão de benefício previdenciário, enquanto ato administrativo, possui presunção juris tantum de

legitimidade e de veracidade, de sorte que referido ato somente pode ser infirmado mediante demonstração

inequívoca de ter sido praticado em descompasso com os preceitos legais.

2. Vigendo no ordenamento jurídico brasileiro, o princípio do livre convencimento do juiz, do qual decorrem não

só a essencialidade mas também a vinculação do magistrado ao elemento probatório (quod non est in actis non

est in mundo), impõe-se o ônus de comprovar o fato alegado a quem aproveita o seu reconhecimento, consoante

disposto no artigo 333, incisos I e III do Digesto Processual.

3. O finado beneficiário era gerente da empresa na qual trabalhava, sendo, portanto, segurado obrigatório, na

forma do art. 5º, § 3º, do Decreto nº 77.077/76, que vigia à época da concessão do benefício originário; e, como

segurado empregador, deveria respeitar os interstícios previstos na escala de salário-base do art. 140 do mesmo

Diploma Legal. 

4. Insubsistente a relação de salários-de-contribuição apresentada pela segurada (fls. 12/24), uma vez que

apresenta apenas os valores percebidos no último ano de atividade laborativa, não havendo qualquer indício de

que teriam sido respeitados todos os interstícios da escala de salário-base, de demonstração imprescindível ao

pleito, o que deságua na carência de suporte probatório à alegação de que o instituidor da pensão da Autora

contribuíra sobre montante em muito superior ao que lhe foi fixado, quando da concessão do auxílio-doença

anteriormente deferido.

5. Agravo desprovido.

(TRF da Segunda Região, AC nº 96.02.03952-3, Relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund, Sexta

Turma, decisão de 29.10.2002, DJ de 22.11.2002).

 

De todo o exposto, não há como dar guarida à pretensão do embargado, sob pena de evidente erro material, pela

inclusão de parcelas indevidas, corrigível de ofício e em qualquer grau de jurisdição, a teor do que dispõe o artigo

463, inciso I, do CPC.

Nesse sentido, colaciono decisão do Colendo STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro
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aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009) 

 

Dessa orientação não se afastou a contadoria do Juízo, que procedeu ao recálculo da RMI, consoante decisum e

legislação de regência, corrigindo todos os salários-de-contribuição de acordo com a variação integral do INPC

(art. 31 da Lei 8.213/91), desde a concessão do benefício, e à dedução dos valores pagos em sede administrativa,

resultando em inexistência de diferenças.

Isso em virtude de ter o INSS revisto a RMI, objeto dessa demanda, sem a observância dos interstícios legais, não

obstante tenha constado do processo de revisão (fls. 190/191 e 196 dos autos apensados) contrariedade da

autarquia à inobservância pelo segurado, quando dos recolhimentos, da legislação a esse título.

Irretorquível é, pois, a sentença.

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto pela parte embargada, mantendo a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001405-83.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, em decisão.

 

MARINALVA NASCIMENTO LOPES, ajuizou a presente ação de cobrança em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Pretende o recebimento dos valores oriundos da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/126.535.429-1, no período compreendido entre a data do requerimento administrativo - dia 16/02/2002 (DER)

e a data do início do pagamento - dia 16/10/2005 (DIP), com correção monetária e juros de mora.

 

Houve prolação de decisão monocrática terminativa em 28/06/2011, oposição de embargos de declaração em

30/08/2001 e a decisão de fls. 86/92, na qual foram rejeitados os embargos de declaração, corrigido o erro

material. Nos termos dos arts. 125, 128, 459, 160, 463, I do Código de Processo Civil c.c. art. 5º LXXXII da

2007.61.83.001405-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARINALVA NASCIMENTO LOPES

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014058320074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Constituição Federal, anulou-se sentença proferida e julgaram-se prejudicados o recurso da autora e a remessa

oficial.

 

Sobreveio a nova oposição de embargos de declaração pela parte autora (fls. 94/99).

 

A autora fundamenta o seu pedido no artigo 535 do Código de processos Civil. Alega que a apuração do valor

devido deve se dar nos termos do art. 475-A do mesmo diploma legal, em liquidação de sentença.

 

 

Defende, assim, existência de omissão no julgado, pois não teria este juízo se manifestado no sentido de

reconhecer o direito da embargante ao recebimento dos valores atrasados no período compreendido entre a data do

requerimento administrativo - 16/02/2002 (DER) e data do início do pagamento - 16/10/2005 (DIP), com correção

monetária e juros de mora.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É a síntese do processado. Passo a decidir.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em ação de cobrança de benefício previdenciário.

 

Conheço do respectivo recurso, vez que tempestivo e formalmente em ordem.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade a correção de decisão judicial inquinada por vício de omissão,

obscuridade ou contradição, consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, busca o embargante alterar a r. decisão apenas em virtude do seu inconformismo com os

fundamentos expostos, apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados, possuindo nítido caráter

infringente.

 

Força convir que a decisão enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de

raciocínio razoável e coerente.

 

Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à oposição de embargos

de declaração, uma vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos expendidos pelas

partes.

 

Conforme a doutrina:

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os limites traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (STJ-1a Turma, R Esp 13.843-0-SP-

Edecl. Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12.980, 2a col., em.),

(NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil,, Saraiva, 27a ed, notas ao art. 535, p. 414)."

 

No mesmo sentido, o julgado da lavra do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE CONCRETO.

EFEITOS EX TUNC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. II - O acórdão embargado enfrentou o tema posto em debate, concluindo que a

declaração de inconstitucionalidade da norma no caso concreto, na hipótese, referente à cobrança progressiva

do IPTU, gera efeitos que atingem todos os atos praticados sob a sua rubrica (ex tunc), como conseqüência

natural da coisa julgada. III - Não é omisso o julgado pelo fato de não ter se manifestado expressamente acerca

de alegação deduzida pelo ora embargante nas contra-razões apresentadas em face do recurso especial,
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porquanto o julgador não está obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes. IV -

Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo

real intento é a obtenção de efeitos infringentes. V - A verificação da existência de violação a preceito

constitucional cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins

de prequestionamento. VI - Embargos de declaração rejeitados." (grifei) (EDcl no REsp 773.645/RJ, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 148). (Grifos

não originais)

 

No mais, o direito líquido e certo à percepção do benefício foi reconhecido em mandado de segurança. Já existe

título judicial para as parcelas anteriores à sentença, mas não posteriores à impetração.

 

A ação de cobrança como moldada pela interpretação dada pelos tribunais superiores não se presta à repetição do

decisum em mandado de segurança. Tal interpretação afronta diretamente o art. 5º, LXXVIII da Constituição

Federal, verbis:

 

"LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)"

 

Assim, toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não

de sua integração.

 

Com essas considerações, conheço dos embargos de declaração opostos. Deixo de acolhê-los, mantendo a decisão

tal como fora lançada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-23.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIETA PEREIRA BOMFIM, em face do INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se ao benefício de espécie 21, com início em 16/05/1991 (DIB). Postulou, nestes autos:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

2012.61.04.002571-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIETA PEREIRA BOMFIM

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025712320124036104 4 Vr SANTOS/SP
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20/98 e 41/03;

b) o pagamento das diferenças apuradas, afastada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de

mora e demais verbas de sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora nas custas processuais e verba honorária que fixou

em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dado à causa, observada a Lei 1.060/50.

 

A autora apelou e requereu a procedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Os efeitos de decisão proferida em Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação

ajuizada individualmente, sob pena de cerceamento do acesso à justiça (Art. 5º, XXXV, CF). E, ainda, nos termos

do Art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no Art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o pedido é de revisão do reajustamento do

benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o Art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, veda a

aplicação da decadência às revisões de reajustamento:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas ECs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento

proferido em 08/09/2010.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/1998 e do Art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
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INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fls. 81/82, verifico que o salário de benefício da aposentadoria por tempo de serviço

do instituidor da pensão por morte, segurado JOÃO BATISTA BOMFIM (Cr$68.079,77), não foi limitado ao teto

(Cr$133.540,00), razão pela qual não merece prosperar o pedido.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-06.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por JOANA DARC DO CARMO, em face do INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de espécie 21, com início em 24/03/2011 (DIB). A ação teve por objeto:

 

a) o cumprimento do disposto nos Art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, que a renda

mensal do benefício seja reajustada pelos índices de 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), 0,91% (zero

2014.61.83.000573-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOANA DARC DO CARMO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00005730620144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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vírgula noventa e hum por cento) e 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), nos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do pagamento

das verbas de sucumbência.

 

A apelante arguiu a preliminar de nulidade da sentença, ao fundamento de que o julgamento antecipado da lide,

com amparo no art. 285-A do Código de Processo Civil, violou os princípios do direito de ação, do devido

processo legal e do contraditório. No mérito, requereu a procedência do pedido e a condenação da autarquia nas

verbas de sucumbência.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA

Rejeito a preliminar suscitada, uma vez que o juiz ao decidir a lide poderá apoiar-se em sentença de

improcedência proferida no mesmo Juízo ou nos demais nos tribunais.

 

Nesse sentido, excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437, verbis:

 

Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais. 

 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou

assegurada no art. 201, § 2º:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Decreto 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser

efetuado nos termos do art. 41, II:

O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica de substituto eventual.

 

 

A Lei 8.542/92 deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, e elegeu o IRSM como critério de

correção dos benefícios.
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Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo continuou como índice de reajuste do quadrimestre,

mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício.

 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento

dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando a ser utilizado o IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu não o IGP-DI, mas

percentuais fixos (7,76% e 4,81%).

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o

reajuste em junho/99 seria de 4,61%.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%).

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91:

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco

vírgula oitenta e um por cento.

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do benefício;

II - (...)

III - atualização anual;

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios.

 

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do Art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Dec. 3.826/2001, que estabeleceu o

índice de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Dec. 4.249/02, que estabeleceu o índice de

9,20% (nove vírgula vinte por cento).

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Dec. 4.709/03, que estabeleceu o índice de
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19,71% (dezenove vírgula setenta e hum por cento).

 

Os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Em razão de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário,

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

A autarquia, ao reajustar os benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da irredutibilidade,

previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição Federal.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO a preliminar de nulidade da sentença e NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037816-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por

idade. Inicialmente, foi deferida antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Quando do juízo de admissibilidade

de interposição do recurso, a medida foi revogada.

 

Inicialmente, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Posteriormente, foram revogados.

 

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, defendeu,

em síntese, o não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos necessários à concessão do benefício. Postulou

por sua condenação às penas de litigância de má-fé.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

2011.03.99.037816-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247589 BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAMUEL PASCINI

ADVOGADO : SP064314 JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP

No. ORIG. : 07.00.00042-8 1 Vr IGUAPE/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O exame dos autos demonstra que o juízo a quo revogou a concessão da gratuidade judiciária, consoante decisão

de fls. 136, e determinou a intimação da parte autora para que efetuasse o pagamento das custas processuais no

prazo de 10 (dez) dias.

 

Referida decisão foi publicada no D.J.E em 9.11.2009 (fl. 143). Contudo, não sobreveio qualquer manifestação do

autor.

 

Assim, à fl. 150 foi determinada a intimação do autor para que desse andamento ao feito, sob pena de extinção

fundamentada no art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

À fl. 165, verso consta certidão do oficial de justiça informando que deixou de intimar o autor porque "não

encontrei em três diligências efetuadas no seu endereço, sendo certo que o mesmo é caminhoneiro, viaja

constantemente e sua esposa não soube informar ao certo quando ele pode ser encontrado na sua residência.

Diante do exposto, deixei cópia do r. mandado com a sua esposa Sra. Rute Gomes Pascini, para ser entregue ao

requerente e devolvo-o ao Cartório para os devidos fins".

 

A atualização do endereço da parte é ônus que lhe incumbe, nos termos do parágrafo único, do art. 238, do Código

de Processo Civil. Trata-se de condição de prosseguimento da ação e em seu próprio benefício.

 

A omissão do autor demonstra nítido desinteresse no prosseguimento do feito, sobretudo diante das diversas

oportunidades concedidas para que saneasse o defeito apontado.

 

Portanto, diante da desídia da parte autora em informar seu correto endereço, faz-se mister extinção do processo

sem resolução de mérito.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CITAÇÃO.

INÉRCIA. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, II, III, E § 1º, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. POSSIBILIDADE.

1. Conforme entendimento predominante na Primeira Seção do STJ, é possível a extinção do processo se a parte

autora, pessoalmente intimada, deixar de adotar as diligências necessárias ao andamento do feito, cabível a

aplicação da sanção prevista no art. 267, III, do CPC, considerando a permissão para o emprego subsidiário do

Código de Processo Civil às execuções fiscais.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 740.204/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/04/2006, DJ 29/05/2006 p. 210)

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DE OFÍCIO, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. III e §1º do

Código de Processo Civil. Consequentemente, JULGO PREJUDICADA a apelação apresentada pela autarquia

previdenciária.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025464-89.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.025464-9/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recurso de apelação de sentença de improcedência de pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 1º.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS - Plano

de Benefícios da Previdência Social, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as

modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : EUNICE VICENTE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00033-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Tendo a parte autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143. Deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A parte autora completou 55 anos em 8-7-2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 22-42.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2143/2716



Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como sua certidão de

casamento e de nascimento de filho lavradas, respectivamente, em 8.8.1974 e 2.2.1978, nas quais o marido está

qualificado como lavrador, além de guia de recolhimento de contribuição sindical relativa ao marido e emitida em

1980, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado,

demonstra que o marido da autora exerceu atividade urbana de 1.10.1980 a 6.2.1984. Ainda, as cópias da CTPS -
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Carteira de Trabalho da Previdência Social do marido (fl. 35) demonstram que laborou de 1.2.2003 a 8.2014 como

trabalhador na avicultura de postura (granja). Contudo, este último vínculo deve ser considerado como urbano, e

não rural, tanto assim que o marido aposentou-se por tempo de contribuição em 10.1.2014, e não como

trabalhador rural.

 

Assim, ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho rural,

conforme a legislação de regência.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ em recurso repetitivo:

 

"[...]

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes

como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do

grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do

núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola,

como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1304479 SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJe 19/12/2012)".

 

No entanto, não há qualquer documento em nome próprio que possa ser adotado como início de prova material,

suficiente à comprovação da atividade rural pela autora. Referida consulta nada informa quanto ao seu histórico

profissional.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO provimento à apelação. Fundamento a medida no art. 55, § 3º, da lei previdenciária e no verbete nº

149, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015510-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

2012.03.99.015510-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR BELISARIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP283347 EDMARA MARQUES

No. ORIG. : 10.00.00314-3 2 Vr LIMEIRA/SP
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Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por ODAIR BELISARIO DOS SANTOS, em face do INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social. Referiu-se a parte autora a dois benefícios previdenciários: a) espécie 31,

com início em 14/11/2000 (DIB), e; b) espécie 32, com início em 1º/08/2002 (DIB). Efetuou os seguintes pedidos:

 

a) recálculo do valor do benefício seja calculado na forma do art. 29, II, e § 5º da Lei 8.213/91; 

b) incidência, sobre os valores em atraso, de correção monetária, de juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e determinou e o pagamento das diferenças apuradas, observada a

prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de mora. Estabeleceu verba honorária 15% (quinze por

cento), incidente sobre o valor da condenação apurado até a sentença.

 

Em recurso de apelação, a autarquia arguiu a preliminar de carência de ação por falta de pedido administrativo.

Ao reportar-se ao mérito, sustentou a legalidade do cálculo aplicado e requereu a improcedência do pedido. No

caso de entendimento contrário, pediu observância da prescrição quinquenal, incidência dos juros de mora nos

termos do art. 1º F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, observada a súmula 204 do STJ.

Postulou pela fixação da verba honorária em consonância com o verbete nº 111 do STJ.

 

Com as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA REMESSA OFICIAL

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o Art. 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado Art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.
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Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal - dia 28/06/1997:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão, por maioria, que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de renda mensal inicial passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do

benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão

do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 31/07/2002 e a ação proposta em 16/11/2010. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que não houve o transcurso do prazo decadencial

para rever o valor da renda mensal inicial do benefício.

 

DA FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO

No que alude à preliminar de ausência de requerimento administrativo, força convir que o instituto previdenciário

contestou o pedido, motivo pelo qual inócua a alegação, em fase de apelação, de necessidade de prévio

requerimento administrativo.

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR FACE AO MEMORANDO CIRCULAR CONJUNTO Nº

21/DIRBEN/INSS

O INSS editou o Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS, de 15/04/2010, que determinou a

alteração do cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, bem como daqueles que se

utilizam da mesma forma de cálculo. Entretanto, tratou de editar o Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN de

02/07/2010, determinando aos seus órgãos internos o sobrestamento, até nova comunicação, dos pedidos de

revisão com base no Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS. Posteriormente, restabeleceu o citado

memorando, mediante o cancelamento do Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN.
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A alternância de referidos atos normativos acarreta insegurança jurídica, restando caracterizado o interesse de agir

do segurado para propor ação objetivando a revisão do benefício. Reforço a assertiva, especialmente, em se

tratando de ação onde a própria autarquia não traz as informações necessárias para se verificar o cumprimento da

obrigação.

 

Não é porque o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social procedeu à revisão que está ausente o interesse de

agir. Tal posição somente se mostra aceitável quando o pagamento integral da obrigação ocorre antes da citação, o

que não é o caso dos autos.

 

DO SOBRESTAMENTO DO PROCESSO

Resta prejudicado o pedido de sobrestamento do presente feito em razão do julgamento, proferido pelo STF, em

sede de Repercussão Geral.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos. Harmoniza-se a sentença

recorrida com o entendimento exposto.

 

DO CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE CONCEDIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99

O Dec. 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, determinou que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no art. 32,

§ 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado.

 

 

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º, do art. 32, do Dec. 3.048/99:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do art. 29, II, da Lei

8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 

Alicerça-se a assertiva na tese de que o Dec. 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir o critério

de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no art. 29, II, da Lei 8.213/91.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no art. 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, duas hipóteses a considerar:

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.

 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

 

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

A tese indicada também tem sido aplicada em situações de cálculo do salário-de-benefício: somente se computa
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como salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de

recolhimentos de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por

invalidez é considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal

inicial, é aplicado o percentual de 100% (cem por cento) sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

 

O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º. 

 

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no RE

583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios. Cumpre citar que o acórdão ainda

não publicado, e a notícia colhida em página da internet - www.stf.jus.br.

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 1º/08/2002 resultado da conversão do auxílio-

doença concedido em 14/11/2000 e cessado em 31/07/2002, o pedido, neste particular, é improcedente.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,
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§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação até a data

da sentença, conforme entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS para excluir

da condenação a aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no cálculo da aposentadoria por invalidez, bem como

para explicitar o critério da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000738-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por LUCEN JAMAS, espécie 42, com início em 05/09/1990

(DIB), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

Postulou a parte autora pela antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

 

Decorridas algumas fases processuais, sobreveio sentença de julgamento de procedência do pedido, com

deferimento da antecipação de tutela em consonância com o art. 461 do Código de Processo Civil. Determinou

2013.61.83.000738-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCEN JAMAS

ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007388720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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pagamento dos atrasados com correção monetária, desde o vencimento da obrigação, pelo Manual de Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de mora de

1% (um por cento) ao mês, da citação, e fixou a verba honorária em 15% (quinze por cento), incidente sobre o

valor da condenação atualizado.

 

Em apelação, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social arguiu, preliminarmente, decadência do direito.

Sustentou a inaplicabilidade da decisão proferida pelo STF, no RE 564.354, ao caso dos autos. No caso de

entendimento em sentido contrário, pediu modificação no critério da correção monetária, dos juros de mora e da

verba honorária.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou recursal

dispondo de modo diverso.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art.

5º da EC 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício
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do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 23 verifico que o salário de benefício, correspondente a Cr$97.083,46 (noventa e

sete mil e oitenta e três cruzeiros e quarenta e seis centavos) foi limitado ao teto, de Cr$45.287,78 (quarenta e

cinco mil, duzentos e oitenta e sete cruzeiros e setenta e oito centavos), razão pela qual deve a autarquia recalcular

o seu valor, nos termos do pedido.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação até a data

da sentença, conforme entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para determinar que a correção monetária, a

verba honorária e os juros de mora sejam aplicados da maneira exposta, bem como para que o pagamento dos

atrasados observe a prescrição quinquenal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012521-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.012521-7/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício, proposta por JANDIRA MOREIRA MOTA DE ANDRADE, em face do

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de espécie 32, com início em 24/11/2005 (DIB). A ação teve por objeto os

seguintes pedidos:

 

a) cálculo do valor do benefício na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91;

b) incidência, sobre os valores em atraso, de correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor à quitação de custas processuais e de verba

honorária que fixou em R$500,00 (quinhentos reais), observada a Lei nº 1.060/50.

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o Art. 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado Art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JANDIRA MOREIRA MOTA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00105-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal - dia 28/06/1997:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão, por maioria, que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 24/11/2005 e a ação proposta em 29/06/2012. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que não houve o transcurso do prazo decadencial

para rever o valor da renda mensal inicial do benefício.

 

DA FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO

No que alude à temática do pedido administrativo, cumpre citar que o INSS contestou o pedido, motivo pelo qual

inócua a alegação, em fase de apelação, de necessidade de prévio requerimento administrativo.

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

O INSS editou o Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS, de 15/04/2010, que determinou a

alteração do cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, bem como daqueles que se

utilizam da mesma forma de cálculo. Entretanto, tratou de editar o Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN de

02/07/2010, determinando aos seus órgãos internos o sobrestamento, até nova comunicação, dos pedidos de

revisão com base no Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS. Posteriormente, restabeleceu o citado

memorando, mediante o cancelamento do Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN.
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A alternância dos referidos atos normativos acarreta insegurança jurídica, restando caracterizado o interesse de

agir do segurado para propor ação objetivando a revisão do benefício. Especialmente em se tratando de ação onde

a própria autarquia não traz as informações necessárias para se verificar o cumprimento da obrigação.

 

Não é porque o INSS procedeu à revisão que está ausente o interesse de agir. Tal posição só é aceitável quando o

pagamento integral da obrigação ocorre antes da citação, o que não é o caso dos autos.

 

DO SOBRESTAMENTO DO PROCESSO

Está prejudicado o pedido de sobrestamento em razão do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal em

sede de Repercussão Geral.

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

DO CÁLCULO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO POR INCAPACIDADE NA VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99

O Dec. 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, determinou que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no art. 32,

§ 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado.

 

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao §2º, do art. 32, do Dec. 3.048/99:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do art. 29, II, da Lei

8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 

Tal entendimento se alicerça na tese de que o Dec. 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir o

critério de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não
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se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no art. 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do autor para condenar o INSS a revisar o cálculo da RMI do auxílio-

doença, mediante aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Os atrasados, observada a prescrição quinquenal e

descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidos nos termos das súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de mora fixados em 0,5% (meio

por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de

Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil, dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês

a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação apurado até a data da

sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002699-82.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por VALDICE APARECIDA RIBEIRO GENEROSO, espécie

21, com início em 30/08/2011 (DIB), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) cálculo do benefício na forma do Art. 29, II, da Lei 8.213/91;

b) incidência, sobre os valores em atraso, de correção monetária, juros de mora e demais verbas de

2013.61.12.002699-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDICE APARECIDA RIBEIRO GENEROSO

ADVOGADO : SP198796 LUCI MARA SESTITO VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00026998220134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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sucumbência.

 

 

Pediu a parte antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

 

A sentença indeferiu o pedido de antecipação da tutela e, no mérito, julgou procedente o pedido, nos termos da

inicial. Em decorrência, condenou o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social a pagar as diferenças a serem

apuradas em liquidação de sentença, com correção monetária, juros de mora, contados da citação, nos termos da

Resolução nº 134 do Conselho da Justiça Federal, e verba honorária que fixou em 10% (dez por cento), incidente

sobre o valor da condenação.

 

A remessa oficial foi tida por interposta.

 

A autarquia, em apelação, arguiu a preliminar de falta de interesse processual, face à decisão proferida na Ação

Civil Pública que tramitou na 6ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo sob o nº 00023205920124036183.

Requereu extinção do processo, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. Por fim, prequestionou a

matéria objetivando interpor recurso à instância superior. No caso de entendimento contrário, pediu observância

da prescrição quinquenal.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário de caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação. É o que se extrai da leitura do verbete nº 163 do Tribunal Federal de Recursos.

 

DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Os efeitos de decisão proferida em ação civil pública não podem prejudicar o regular andamento da ação ajuizada

individualmente, sob pena de cerceamento do acesso à justiça, cláusula prevista no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal. E, ainda, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as

ações individuais.

 

O INSS editou o Memorando - Circular Conjunto nº 1/DIRBEN/INSS, de 15/04/2010, que determinou a alteração

do cálculo dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, bem como daqueles que se utilizam

da mesma forma de cálculo. Entretanto, tratou de editar o Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN de

02/07/2010, determinando aos seus órgãos internos o sobrestamento, até nova comunicação, dos pedidos de

revisão com base Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS. Posteriormente, restabeleceu o citado

memorando, mediante o cancelamento do Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN.

 

A alternância de referidos atos normativos acarreta insegurança jurídica, restando caracterizado o interesse de agir

do segurado para propor ação objetivando a revisão do benefício. Especialmente em se tratando de ação onde a

própria autarquia não traz as informações necessárias para se verificar o cumprimento da obrigação.

 

Não é porque o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social procedeu à revisão que está ausente o interesse de

agir. Tal posição somente se mostra aceitável quando o pagamento integral da obrigação ocorre antes da citação, o

que não é o caso dos autos.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.
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O Decreto 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, estabeleceu que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no Art.

32, § 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado.

 

 

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça têm se pronunciado no sentido de

que o salário de benefício do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma

do art. 29, II, da Lei 8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 

Tal entendimento se alicerça na tese de que o Decreto 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir

o critério de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no Art. 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no art. 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA

Incensurável o critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, pois de acordo com o

entendimento desta Nona Turma.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação até a data

da sentença, conforme entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS para adequar o

critério da verba honorária.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012058-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o restabelecimento de

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo,

datado de 13/04/2010, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e da condenação referente a danos

morais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Com a inicial, a parte autora anexou documentos aos autos (fls. 11/27).

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença,

desde a data da incapacidade, dia 03/03/2010. Reconheceu a sucumbência recíproca, e antecipou a tutela.

 

A sentença, proferida em 30/01/2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para recursos voluntários, vieram os autos a esta Corte, em razão do reexame

necessário.

 

É o relatório.

2011.61.83.012058-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

PARTE AUTORA : JUCENI DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP249866 MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00120580820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

do período de carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária, para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do extrato do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprido o período de carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 81/88, comprova que a parte autora é portadora de "transtornos mentais e

comportamentais devidos ao uso de múltiplas substâncias psicoativas, síndrome de dependência (síndrome

amnésica)".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária.

 

Portanto, está correta a concessão do auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

À vista do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e fixar os juros moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts.

1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código

Civil, dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação.

As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027479-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, concernente à sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a parte implementou as condições necessárias à

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da

modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

2014.03.99.027479-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : TEREZINHA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS

CODINOME : TEREZINHA JOSE DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248840B DANIELA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00365-4 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 9.9.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 (cento e setenta e quatro) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 11-30.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de

prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do
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trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo Regime Geral de Previdência Social era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais

que, antes da nova legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio,

justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o

efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, consubstanciado

exclusivamente no atestado emitido em 23.4.2001 pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de

São Paulo, qualificando-a como empresária rural e informando que se dedica à exploração da agricultura, o

conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o referido documento foi emitido em 2001 e se mostra insuficiente à comprovação da carência.

 

Por oportuno, o contrato particular de compromisso de compra e venda de área rural com 5.000 m2, no qual

autora figura como promitente compradora em 10.10.1996, não se presta como início de prova material, pois não

demonstra o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, também, porque comprova

que a autora residia na cidade de São Paulo, e não no meio rural.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, demonstra

exclusivamente vínculos urbanos em nome da autora, até 11.1.1993 e o recolhimento de contribuições

previdenciárias em junho de 2014 e a partir de agosto de 2014 sem indicação de atividade cadastrada.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo
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Civil, NEGO provimento à apelação.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028908-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

Com a inicial, anexou documentos aos autos (fls. 07/28).

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a

incapacidade laborativa da parte segurada. Condenou-a à quitação das verbas de sucumbência, observado o art. 12

da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 17/12/2013.

 

Sobreveio recurso de apelação, da parte autora, com alegação preliminar de cerceamento de defesa. Ao reportar-se

ao mérito do pedido, aduziu estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa. Aplico, para tanto, o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar

de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado.

Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

 

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

 

2014.03.99.028908-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA APARECIDA GIRALDELI GARCIA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00026-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537).

No que toca ao mérito do pedido deduzido, ressalto que para a concessão da aposentadoria por invalidez é

necessário comprovar a condição de segurado, cumprimento do período de carência, salvo quando dispensada, e a

incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 54/57, conclui que a parte autora "não apresenta patologias".

 

Não comprovada incapacidade, total e permanente, ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Com essas considerações, ao julgar o recurso interposto, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007022-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO EUSTAQUIO DE FREITAS, em face do INSS

- Instituto Nacional do Seguro Social. Referiu-se a benefício de espécie 42, com início em 21/03/1996 (DIB).

 

A ação teve por objeto:

 

a) o cumprimento do disposto nos Art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, que a renda

mensal do benefício seja reajustada pelos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, nos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença proferida julgou improcedente o pedido do autor e isentou-o do pagamento das verbas de

sucumbência. As custas foram fixadas na forma da lei.

 

Constam dos autos embargos de declaração do autor, às fls. 34/38, rejeitados às fls. 40/41.

 

O autor, em apelação, sustentou a inaplicabilidade do art. 285-A do Código de Processo Civil, ao fundamento de

que há ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório. No mérito, reiterou a inicial e requereu a

procedência do pedido.

 

Com contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

2013.61.83.007022-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANTONIO EUSTAQUIO DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070221420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, torna-se desnecessária a dilação probatória, nos termos do art.

330, I, Código de Processo Civil.

 

O juiz ao decidir a lide poderá apoiar-se em sentença de improcedência proferida no mesmo juízo, ou nos demais

nos tribunais.

 

Nesse sentido, excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437, verbis:

 

Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais. 

 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou

assegurada no art. 201, § 2º:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, publicado em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser

efetuado nos termos do art. 41, II:

 

O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

 

(...)

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica de substituto eventual.

 

 

A Lei 8.542/92 deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, e elegeu o IRSM - Índice de Reajuste

do Salário Mínimo como critério de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo continuou como índice de reajuste do quadrimestre,

mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício.

 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento

dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando a ser utilizado o IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.
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Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu não o IGP-DI, mas

percentuais fixos, correspondentes a 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento) e 4,81% (quatro vírgula oitenta e

hum por cento).

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o

reajuste em junho/99 seria de 4,61% (quatro vírgula sessenta e hum por cento).

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo, de 5,81% (cinco

vírgula oitenta e hum por cento).

 

Referida Medida Provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91:

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco

vírgula oitenta e um por cento.

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do benefício;

II - (...)

III - atualização anual;

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios.

 

 

Necessário ressaltar que referida Medida Provisória continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de

11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Dec. 3.826/2001, que estabeleceu o

índice de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Dec. 4.249/02, que estabeleceu o índice de

9,20% (nove vírgula vinte por cento).

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Dec. 4.709/03, que estabeleceu o índice de

19,71% (dezenove vírgula setenta e hum por cento).

 

Os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Em razão de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário,

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo
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legislador, não importando em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao

índice do INPC-IBGE, ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor

real.

 

A autarquia, ao reajustar os benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da irredutibilidade,

previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição Federal.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047856-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recurso de apelação, da lavra do INSS. Refere-se a sentença, acostada às fls. 54/56, de improcedência

de embargos à execução de título judicial, opostos pela autarquia. O julgado citado fixou o valor da execução no

que foi apurado pela contadoria judicial (fls. 22/28) condenando o embargante ao pagamento de honorários

advocatícios nos termos do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, em 20% (vinte por cento), incidente sobre o

valor atualizado dos embargos.

 

Sustenta a parte recorrente, em síntese, ter sido mantido o excesso de execução arguido na inicial, a ilegitimidade

de atuação da contadoria posto que inexiste liquidação por cálculo do contador, a teor do que preleciona a lei

8.898/94. Assevera que não foram considerados os valores recebidos a título de "Amparo Social" e que ainda há

erro material nos cálculos aprovados. Requer a reforma da sentença com a aprovação dos cálculos apresentados às

fls. 15/20, no importe de R$ 25.435,86 (vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta e seis

centavos) e a reforma da condenação em honorários advocatícios.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

2007.03.99.047856-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP066771 JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO

No. ORIG. : 97.00.00042-2 1 Vr BRAS CUBAS/SP
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DO TÍTULO EXECUTIVO

O INSS foi condenado a pagar à autora, a partir de 25/03/96, o benefício de pensão por morte, nos termos dos arts.

74, 75 e 77 da Lei nº 8.213/91, com valores devidos desde a data do óbito - dia 31/01/1993. As parcelas vencidas

devem ser corrigidas monetariamente a partir dos vencimentos, nos termos do § 7º do art. 41 da Lei 8.213/91, Leis

6.899/81, 8542/92 e 8.880/94 e legislação superveniente, observando-se, ainda, a súmula 08 desta Corte. Devem

ser acrescidos juros legais, a partir da citação, calculados de forma global sobre o valor atualizado de cada

prestação vencida anterior à citação. Fixados honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor das

parcelas devidas até a data da sentença.

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 11/04/1997. A citação da autarquia remontou a 08/05/97 (fls.22v). O

processo foi sentenciado em 09/10/1997 (fls.52/54). Apelou o INSS, recurso cujo provimento foi negado em

11/10/2000 (fls.69/77). 

 

Em continuidade, deu-se parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta. O acórdão publicado no DJU

em 15/06/2001, conforme certidão de fls.78. Operou-se o trânsito em julgado em 21/08/2001 (fls.79).

 

 

DAEXECUÇÃO.

A exequente apresentou cálculos apurando o período de 01/1993 a 03/2002 - atualizados até 1º/03/2002, no valor

de R$ 75.707,28 (setenta e cinco mil, setecentos e sete reais e vinte e oito centavos. A cifra de R$ 9.874,86 (nove

mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) correspondia ao valor dos honorários advocatícios

(fls. 84/87 da ação de conhecimento).

 

Citado nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em

28/02/2002 (fls. 91v), opôs a presente ação de Embargos à Execução. Arguiu excesso de execução. Lastreou-se na

ausência de desconto das parcelas recebidas a título de amparo social ao idoso - NB 88/125.045.559-3, nos termos

do art. 20, § 4º da Lei de Regência.

 

Apresentou cálculos no valor de R$ 25.625,86 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis

centavos) e apurou parcelas de 01/1993 a 03/2002.

Remetidos os autos à contadoria judicial o expert apresentou cálculos, mais precisamente às fls. 24/28, no valor de

R$ 46.403,42 (quarenta e seis mil quatrocentos e três reais e quarenta e dois centavos), apurando o período de

01/1993 a 10/2003.

 

A exequente impugnou os cálculos, apresentou novas contas às fls. 28/49 no valor de R$ 65.080,71 (sessenta e

cinco mil e oitenta reais e setenta e um centavos) e sobre estes a contadoria judicial se manifestou às fls. 52.

 

Conclusos os autos, o juízo sentenciou o feito, julgou improcedentes os embargos à execução e fixou o valor da

execução de acordo com as contas apresentadas pela contadoria.

 

Irresignado, apelou o INSS.

 

DA HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS

Diante da notícia de óbito da autora HELENA RODRIGUES DE ALMEIDA, e o longo tempo de tramitação do

processo no Judiciário, aplico supletivamente o art. 296 do Regimento Interno desta E. Corte, que dispõe: "a

parte que não se habilitar perante o Tribunal poderá fazê-lo na instância inferior".

 

Assim, submeto ao MM. Juízo da execução a regularização da habilitação.

 

Na hipótese, os habilitantes são sobrinhos da autora falecida e requereram a sua habilitação nos próprios autos.

 

A certidão de óbito comprova que a autora era solteira e faleceu sem deixar filhos (fls. 143), razão pela qual a

habilitação dos sucessores deve ser procedida na forma da legislação civil.
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Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime

da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime

da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais.

 

Nos termos do art. 1.839 do Código Civil, os colaterais, até o quarto grau, serão chamados à sucessão na ausência

de cônjuge sobrevivente.

 

De acordo com o art. 1.060, I, do Código de Processo Civil, c.c. com o art. 1.845 do Código Civil, a habilitação

promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, aí incluídos os ascendentes e os descendentes, será procedida nos

próprios autos da ação principal e independentemente de sentença.

 

Os colaterais devem promover sua habilitação em autos apartados, em ação incidental autônoma, observada a

forma prevista nos artigos 1.055 a 1.062 do Código de Processo Civil, e contra a sentença nela proferida cabe

apelação.

 

A respeito do tema, trago as lições de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE", 13ª edição, revista, atualizada e

ampliada, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, pg. 1465 e 1467, ao comentar os artigos 1.058 e 1.062 do

CPC:

 

1. Procedimento após o transcurso do prazo da contestação. O processo tramitará como manda o CPC 802 e 803

se não ocorrer nenhuma das hipóteses do CPC 1060. Se ocorrer, não haverá necessidade de sentença em

processo autônomo (CPC 1062). Após o prazo concedido à parte que estiver no polo passivo, a habilitação adota

o procedimento reservado às medidas cautelares em geral. 

(...)

2. Habilitação feita com sentença. A habilitação é processo acessório (Teixeira. CPCA, 1055, p. 680) que deve

ser julgado por sentença nos termos do CPC 803 (CPC 1058), nos casos que não se enquadram às hipóteses do

CPC 1060. Nesse caso a habilitação deve ser feita em autos autônomos, e contra a sentença nele proferida cabe

apelação (CPC 162 § 1º e 513). Enquanto se aguarda o trânsito em julgado da sentença, os autos do processo

principal, onde a morte da parte se deu, permanecem suspensos (CPC 265 I e § 1º a e b).

Assim, após a fixação do valor da execução e a baixa dos autos, devem ser intimados os herdeiros para que

promovam a habilitação em autos suplementares, extraindo-se cópias dos documentos anteriormente juntados aos

autos da ação de conhecimento e de embargos á execução.

 

 

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a violação do julgado,

cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual

se torna desnecessária a remessa oficial. Confiram-se, a respeito, art.475-G, art.468 e art.467 cc. art. 463,I do

Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em

julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o

escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa

julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se

considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele

estabelecido em decisão final transitada em julgado. 

(...)". 
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(RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004). 

 

 

DOS JUROS DE MORA.

É entendimento desta 9ª Turma que "os juros legais" são de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação,

por força dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo

Código Civil, dia 11.01.2003, quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos

arts. 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº

11.960/09, em 29.06.2009, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Assim, na data da citação, aplicam-se juros globais. A partir da citação, os juros moratórios são calculados de

forma crescente, mês a mês, até a data da conta de liquidação, excluindo-se o mês de início e incluindo-se o mês

da conta, de forma simples, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e da jurisprudência do STJ -

ERESP n. 247.118-SP:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICABILIDADE DA SÚMULA 260

DO TFR E ARTIGO 58 DO ADCT. JUROS MORA TÓRIOS. DECRESCENTES A PARTIR DA CITAÇÃO.

(...)

III - Os juros mora tórios devem ser calculados de forma englobada com relação às prestações vencidas até o ato

citatório, e mês a mês de forma decrescente, até o efetivo pagamento.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 462437, Proc. 199903990150099 , Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 09/10/2002, p.

391, unânime)

 

Nenhuma das parcelas apuradas na data em que a exequente iniciou a execução, nos termos do art. 569, do Código

de Processo Civil, sofre a incidência do Código Civil de 2002.

 

 

DA UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL - ART. 475-B, § 3º, DO CPC.

O título em questão é ilíquido, sendo necessária a sua liquidação, conforme antigo art. 603 e atual art. 475-A,

Código de Processo Civil.

 

Tratando-se de cálculos aritméticos, cabe ao credor apresentar a memória discriminada e atualizada do cálculo,

requerendo a citação da autarquia para os fins do art. 730 do Código de Processo Civil, antigo art. 604 e atual art.

475-B.

 

Quanto à homologação dos cálculos elaborados pela contadoria, convém relembrar como se dava, anteriormente à

vigência da Lei 8898/94, a liquidação de sentença que contivesse condenação genérica.

 

Na ordem jurídica pretérita, quando era possível determinar o valor da condenação por meros cálculos aritméticos,

estes eram elaborados pelo contador judicial no que se convencionou chamar de "liquidação por cálculos do

contador", conforme se vê da redação do artigo 604 do Código de Processo Civil:

 

Artigo 604. Far-se-á a liquidação por cálculo do contador, quando a condenação abranger:

I - juros ou rendimento do capital, cuja taxa é estabelecida em lei ou contrato;

II - o valor dos gêneros, que tenham cotação em bolsa;

III - o valor dos títulos da dívida pública, bem como de ações ou obrigações de sociedades, desde que tenham

cotação em bolsa.

 

Embora referido dispositivo legal não tratasse da correção monetária, a doutrina e a jurisprudência admitiam que a

liquidação do julgado se desse mediante cálculos do auxiliar do juízo e não pela própria parte, podendo esta

manifestar seu inconformismo impugnando os cálculos elaborados ou mediante apelação da sentença que os
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homologasse.

 

Isso ocorria antes da vigência da Lei 8898/94.

 

A partir desta, ou seja, 30-08-1994, o dispositivo legal passou a vigorar com a seguinte redação:

 

Artigo 604 - Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

procederá à sua execução na forma do artigo 652 e seguintes, instruindo o pedido com a memória discriminada e

atualizada do cálculo.

 

Posteriormente, não se admitiu mais a liquidação e a homologação de cálculos elaborados pelo contador ou pela

própria parte.

 

O credor deveria iniciar o processo de execução fazendo juntar à sua petição inicial memória discriminada e

atualizada do débito, procedendo-se, então, à citação do INSS para que se manifeste nos termos do art. 730 do

Código de Processo Civil.

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais), comungam do mesmo entendimento:

 

3. Cálculo do contador. A Lei 8898/94 extinguiu do direito brasileiro a liquidação por cálculo do contador.

Quando a liquidez da sentença depender de mero cálculo aritmético, o credor deverá, desde logo, ajuizar ação de

execução, fazendo a petição inicial ser acompanhada da planilha de cálculo, isto é, da demonstração de como

chegou ao valor que pretende haver do devedor (CPC, 614, II). O credor poderá fazer o demonstrativo dos

cálculos na própria petição inicial (Theodoro CPCA, 614, 265). O devedor poderá impugnar o valor mediante

embargos (CPC, 741, V). (p. 1119)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CONTADOR. LEI Nº 8.898/94. 

Após a Lei nº 8.898/94, o Juiz não homologa os cálculos do contador, modalidade de liquidação de sentença não

mais existente em nosso ordenamento, ressalvados aqueles casos cujo referendo judicial ocorreu antes de sua

vigência. Precedentes. Recurso especial parcialmente provido.

(2ª Turma, REsp 192934, Proc. 199800785426-PE, DJU 24/09/2001, p. 264, Rel. Min. Paulo Gallotti, unânime).

PROCESSUAL CIVIL. CÁLCULOS. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO. LEI 8.898/94. DIREITO

INTERTEMPORAL.

A Lei 8.898/94, que alterou o art. 604 do CPC, suprimindo a liquidação por cálculos do contador, incide nos

processos em que os cálculos ainda não haviam sido homologados. "Se ainda estavam sendo cumpridos os

trâmites da liquidação por cálculo do contador no dia em que a lei n. 8.898 entrou em vigor, estanca-se essa

atividade e cumpre ao credor, desde logo, propor a execução na forma dos arts. 604 e 614, inc. II, anexando à

petição inicial memória atualizada do crédito." (precedentes). 

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a ausência de impugnação à conta não é

inibitória da apelação em ataque à respectiva sentença homologatória.

Recurso conhecido e provido.

(5ª Turma, REsp 296208, Proc. 200001411608-SP, DJU 03/09/2001, p. 244, Rel. Min. José Arnaldo Da Fonseca,

unânime).

DIREITO INTERTEMPORAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR CÁLCULOS DO CONTADOR - LEI

8.898/94. 

A Lei 8.898/94, que suprimiu a modalidade de liquidação de sentença feita por cálculos do contador, incide nos

processos pendentes, somente excetuando-se aqueles cujos cálculos tenham sido homologados, até a data em que

referida norma entrou em vigor. 

Pode o juiz, antes de determinar a citação do devedor, investigar a plausibilidade da memória de cálculo

apresentada pelo credor, a fim de impedir excessos, que só poderiam ser impugnados, em embargos, com a

prévia garantia do juízo.

(3ª Turma, REsp 135805, Proc. 199700404595-RJ, DJU 24-05-1999, p. 161, Rel. Min. Eduardo Ribeiro,

unânime).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HOMOLOGAÇÃO DO CONTADOR. REDAÇÃO DO ART. 604,
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DO CPC, ANTERIOR A LEI N. 8.898/94. ATUALIZAÇÃO DO VALOR POSTO NA PETIÇÃO DA AÇÃO DE

EXECUÇÃO. RECURSO CABIVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMULA N. 118 DO STJ. 

I - Antes do advento da Lei 8.898/94, era possível a liquidação de sentença por cálculos do contador nas

hipóteses elencadas no art. 604, do CPC. Este tribunal chegou ao consenso - Súmula n. 118, de que simples

atualizações de cálculos da liquidação devem ser impugnadas pelo recurso de agravo de instrumento. Na espécie,

cuida-se de mera atualização do valor da execução, a qual foi pedida pelo executado. 

II - Recurso especial conhecido e provido.

(3ª Turma, REsp 63433, Proc. 199500161079-MG, DJU 26-02-96, p. 4012, Rel. Min. Cláudio Santos, unânime).

Posteriormente, a Lei 11.232/2005 revogou o referido artigo, mas o preceito não foi retirado do sistema jurídico

processual. Conforme prevê o art. 598 do Código de Processo Civil, aplica-se o art. 475-B, que traz exatamente a

mesma regra antes contida no art. 604:

 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005). 

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o

cumprimento da diligência. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005) 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362.

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005). 

§ 3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente

exceder os limites da decisão exequenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005). 

§ 4o Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3o deste artigo, far-se-á a execução pelo

valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador. (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005). 

Quando ilíquida a decisão, aplica-se o disposto no art. 475-B ao procedimento de execução contra a Fazenda

Pública naquilo que com o procedimento especial não conflitar, portanto, é plenamente possível a utilização pelo

juízo dos valores aferidos pela contadoria para fixação do valor da execução e cumprir o determinado nos arts.

128, 459 e 460, do CPC, ao proferir sentença na ação de embargos à execução.

 

 

DOS VALORES APRESENTADOS PELAS PARTES E PELA CONTADORIA.

Os cálculos apresentados pela exequente apresentam erros na evolução taxa de juros, na evolução da renda mensal

e nos índices de atualização monetária. Tais erros se repetem nos cálculos apresentados nos embargos à execução

(fls. 34/49).

 

Nos cálculos da contadoria (fls. 22/28) são apuradas parcelas devidas até 10/2003. Ressalto que também nos

cálculos apresentados pela exequente nesta ação de embargos à execução, são acrescentadas parcelas de 03/2002 a

02/2004.

 

Observo que, nos termos do art. 569, do Código de Processo Civil, não pode ser majorado o objeto da execução

proposta e, os cálculos da contadoria, assim como os demais apresentados às fls. 34/49, devem ser

desconsiderados, pois a execução proposta trata apenas de parcelas de 01/1993 a 03/2002

 

Também é preciso considerar que a autora recebeu amparo social ao idoso, de 03/06/2002 a 30/11/2007 e a

execução proposta apura o valores de 01/1993 a 03/2002 - atualizados até 01/03/2002, ou seja, as parcelas desta

execução não são concomitantes aos valores pagos e, durante o período de vigência do amparo social, nada é

devido ou há que ser executado, face à vedação de recebimento concomitante do benefício. Valho-me, para

decidir, do art. 20, § 4º Lei 8.792/93.

 

Foram efetuados cálculos nesta corte, os quais integram corretamente o título e refletem a liquidação da sentença,

nos termos fixados pela ação de conhecimento, considerando as Resoluções do Conselho da Justiça Federal, de nº

134/2010 e 267, de 02/12/2013.

 

O valor da execução corresponde a um total de R$ 27.694,62 (vinte e sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais

e sessenta e dois centavos), sendo R$ 2.073,35 (dois mil e setenta e três reais e trinta e cinco centavos) o valor dos
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honorários advocatícios - valores atualizados para 03/2002.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, reconhecendo o excesso de

execução, nos termos do art. 743, do CPC. De ofício, conforme o art.475-B, art.468 e art.467 cc. art. 463, I do

Código de Processo Civil, fixo o valor da execução em, R$ 27.694,62 (vinte e sete mil, seiscentos e noventa e

quatro reais e sessenta e dois centavos) e, determino a juntada dos cálculos de liquidação efetuados nesta corte.

 

Deixo de condenar a exequente ao pagamento dos ônus da sucumbência, considerando-se a concessão dos

benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 21 dos autos da ação de conhecimento.

 

Ao baixarem os autos à primeira instância ordeno a intimação dos herdeiros para que promovam a habilitação na

forma prevista nos arts. 1.055 a 1.062, do Código de Processo Civil, em autos suplementares, extraindo-se cópias

dos documentos anteriormente juntados aos autos da ação de conhecimento e de embargos á execução.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022553-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido

por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

O juízo de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil. Alicerçou-se na impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que o autor é beneficiário de

aposentadoria por idade. Condenou, ainda, o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Em apelação, o autor alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Adesivamente, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social requer a reforma da sentença para julgar

2013.03.99.022553-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00123-7 1 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2176/2716



improcedentes os pedidos e condenar o autor em litigância de má-fé.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo improvimento da apelação do autor e pelo parcial provimento do

recurso adesivo.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, mesmo

que a sentença não as tenha apreciado.

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido.

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p.

1003):

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões

suscitadas e discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame

destas questões ao tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente

(princípio dispositivo), mas em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496,

verbete "efeito translativo"). Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação,

deixa de examinar as demais questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões

não decididas pelo juiz fica transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na

redação dada pela L. 8950/94, repete o conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução

das questões anteriores à sentença (CPC 516) já está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC

516. 

 

Theotonio Negrão, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Organização, seleção e notas

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30ª edição atual. até 05/01/1.999, São

Paulo, Saraiva, 1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado:

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter

sido apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011),
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que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no

Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O estudo social, feito em 18-09-2012, às fls. 55/57, dá conta de que o autor reside com a mulher, Clara da Silva,

de 70 anos, e os netos Felipe Aparecido Pereira da Silva, de 17, e Mateus Souza Cruz, de 15, em casa cedida pelo

filho mais velho, contendo quatro cômodos. As despesas são: energia R$ 100,00 (cem reais); alimentação R$

370,00 (trezentos e setenta reais); remédios R$ 200,00 (duzentos reais). A renda da família advém da

aposentadoria do autor, no valor de 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) mensais.

 

A consulta ao CNIS (fl. 46) indica que o autor é beneficiário de aposentadoria por idade, desde 04-09-2002, no

valor de um salário mínimo mensal.

 

Sendo o autor beneficiário de aposentadoria por idade, não tem o direito de receber o benefício de prestação

continuada, conforme expressamente dispõe o §4º do art. 20 da Lei 8.742/93:

 

"O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

Portanto, impõe-se o desacolhimento da pretensão, por ser o autor beneficiário de Aposentadoria por Idade, dada a

inacumulatividade do benefício vindicado.

 

Por fim, não encontro justo motivo à condenação do autor por litigância de má fé, conforme requerido no recurso

adesivo.

 

A litigância de má fé está prevista no Código de Processo Civil, no capítulo da responsabilidade das partes por
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dano processual, art. 17, que estabelece:

 "Reputa-se litigante de má - fé aquele que: (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980).

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; (Redação dada pela Lei nº

6.771, de 27.3.1980) 

II - alterar a verdade dos fatos; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980) 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980) 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980) 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de

27.3.1980) 

VI - provocar incidentes manifestamente infundados. (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980) 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.668, de

23.6.1998)" 

Sobre o citado instituto processual, diz Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"Litigante de má - fé é a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa,

causando dano processual à parte contrária. É o "improbus litigator", que se utiliza de procedimentos escusos

com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o

andamento do processo procrastinando o feito." (CPC Comentado e Legislação extravagante, 9ª edição, p. 184,

Ed. RT, 2006). 

 

A litigância de má-fé consiste no descumprimento do dever de probidade para com os demais atores do processo.

Não há indicativos de que isso tenha ocorrido no caso. A parte exerceu regularmente o direito de ação,

apresentando os argumentos que sustentam sua tese, sem incorrer em quaisquer dos incisos do art. 17 do Código

de Processo Civil.

 

Diante do exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser o autor beneficiário

da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-18.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social contra a sentença de procedência

(fls. 41/45) do pedido de pensão por morte ajuizado por Léa Alves Pereira, em razão do óbito de seu marido,

Joaquim Pereira de Carvalho, ocorrido em 22/10/1994 (fls. 02/06).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, os mesmos argumentos da contestação,

afirmando que não se comprovou o preenchimento dos requisitos legais à pensão por morte requerida. Assim,

2006.61.03.002029-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP188369 MARCELO RICARDO MARTINS e outro
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pleiteia a reforma da sentença atacada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial, invertendo-se os ônus

da sucumbência (fls. 88/92).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 98/101), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI n. 2007.03.00.082303-3, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, DJF3 CJ1 de 27/7/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida. 

3. Apelação provida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC n. 2009.01.99.071078-6, Rel. Juiz Fed. Conv. José Henrique Guaracy Rebelo, e-

DJF1 de 20/10/2011)

 

No caso em exame, a sentença de mérito foi proferida antes da oitiva de testemunhas, impossibilitando, assim, a

produção da prova testemunhal, inclusive requerida na inicial.

A requerente afirma que seu marido falecido era trabalhador. Para a prova de referida alegação, juntou aos autos

os documentos de fls. 09/10, que consiste em início de prova material, ou seja, não é prova plena do labor rural

desenvolvido pelo extinto ao longo de sua vida, para fins de demonstração da qualidade de segurado especial do

falecido. Assim, a prova oral é imprescindível ao julgamento da causa, tendo sido requerida na inicial pela

demandante.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado o

processo a partir da contestação do INSS, para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, uma vez que

imprescindível ao julgamento da lide, mormente considerando que os documentos juntados com a inicial são mero

início de prova material, insuficientes, pois, à prova da qualidade de segurado do falecido.

Conforme fundamentado, devem os autos retornar à origem para a produção da prova faltante.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, ANULO a sentença em exame, determinando

o retorno dos autos à Vara de origem, para que sejam ouvidas as testemunhas cujo rol deve ser presentado pela

parte autora, e, posteriormente, seja exarada nova sentença, PREJUDICADA, portanto, a apelação do INSS.

Com base no art. 461 do Código de Processo Civil, mantenho a antecipação de tutela deferida em primeira

instância, a fim de evitar prejuízo irreparável à arte autora, considerando a natureza alimentar da verba debatida

nestes autos.

Ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048686-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte, ajuizado por Maria Lucia da Silva em face da autarquia previdenciária e da filha

Maria Nazaré da Silva Sacoman, em razão do óbito de seu companheiro, José Sacoman, ocorrido em 07/01/2003

(fls. 02/05).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, entendendo o MM. Juízo a quo que a união

estável alegada na inicial restou suficientemente demonstrada nos autos pela parte requerente (fls. 101/105).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que, ao contrário do fundamentado na sentença

apelada, não restou provada a união estável entre a autora e o segurado nem mesmo a dependência econômica da

parte autora em relação ao falecido, razão pela qual pleiteia a reforma da decisão apelada, invertendo-se os ônus

da sucumbência (fls. 107/115).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 119/122), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

Manifestou-se, por meio do parecer de fls. 126/129, a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Tenho por interposta a remessa oficial, em que pese o MM. Juízo a quo tenha dispensado o reexame obrigatório,

porquanto, tendo o INSS sido condenado ao pagamento de mais de 72 (setenta e duas) prestações mensais,

vencidas e não pagas, do benefício implantado em favor da parte autora, o valor da condenação supera a quantia

de 60 (sessenta) salários mínimos, mormente se considerados os juros e a correção monetária a qual a autarquia

previdenciária também fora condenada, o que caracteriza a hipótese do art. 475 do Código de Processo Civil.

Assim, passo ao reexame da sentença apelada.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

2011.03.99.048686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 03.00.00041-8 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Desse modo, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele

que faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito do companheiro da autora ocorreu em 07/01/2003 (fl. 08), tendo havido requerimento

administrativo em 13/01/2003 (fl. 03 dos autos em apenso) e ajuizada esta ação em 13/6/2003 (fl. 02). Assim,

aplica-se ao caso a Lei n. 8.213/91.

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada nos autos, visto que, conforme cadastro DATAPREV-

PLENUS de fl. 44, recebia aposentadoria por tempo de contribuição desde 30/3/1994.

A união estável entre o extinto e a autora se comprovou pela prova documental (fls. 08, 76 e 06 - esta última dos

autos em apenso), consistente em comprovantes de residência comum e nascimento de uma filha comum do casal,

e pela prova testemunhal colhida durante a instrução, a qual dá conta de que José e Maria Lucia estiveram por

mais de 06 (seis) anos juntos, em relacionamento estável, afetivo, com intuito de constituir família, público e

notório, até a data do óbito do segurado (fls. 87/89).

Ainda que assim não fosse, no que se refere à comprovação da união estável por prova exclusivamente

testemunhal, confira-se o posicionamento pacífico no âmbito desta E. Corte, prolatada na esteira de entendimento

do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16,

§4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, ApelReex n. 1.664.776, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 17/12/2012)

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. união estável COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

I - A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos, tendo em vista que ambos

viviam no mesmo domicílio, bem como há nos autos declaração firmada em 25.11.1979 pelo de cujus no sentido

de que a autora era sua companheira. Ademais, ficha social revela que a demandante mantinha relacionamento

com o falecido há pelo menos 20 anos.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora conviveu com o de cujus há pelo

menos trinta anos, como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

Asseveraram também que atualmente a autora limpa túmulos no cemitério para sobreviver.

III - Não obstante a existência de início de prova material da alegada união estável, é bom frisar que a

comprovação de tal fato pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma

específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a união estável. Precedentes

do E. STJ.

IV - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.532.787, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/5/2011)

 

Desse modo, não havendo nada que descaracterizasse a união estável do casal e a dependência econômica

presumida nos termos da lei, apesar de ter havido ação de alimentos ajuizada pela filha do falecido em época em

que o casal esteve separado, considero as provas dos autos suficientes à comprovação do alegado na inicial,

mormente porquanto as testemunhas ouvidas pelo MM. Juízo a quo dão conta de que o casal estava junto quando
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do óbito do segurado.

Demonstrado o preenchimento, pois, dos requisitos legais supra mencionados, é de rigor a concessão do benefício

de pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91.

A data de início do benefício deveria ser a data do óbito, porquanto o requerimento administrativo foi apresentado

à autarquia previdenciária poucos dias após a morte do segurado, conforme a DER de fl. 03 dos autos em apenso.

No entanto, à míngua de recurso da parte autora e, ainda, vedada a reformatio in pejus, mantenho a DIB tal como

fixada pelo juízo sentenciante.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para adequar os consectários legais

incidentes sobre o valor devido à legislação e jurisprudência aplicáveis ao caso concreto, mantida, no mais, a

sentença recorrida tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003076-67.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é o

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos que menciona, com a consequente

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde 13/03/2008.

 

O juízo 'a quo' declarou a procedência do pedido. Considerou como submetidas a condições especiais de trabalho

as atividades exercidas de 1º/04/1995 a 12/05/1995, de 14/12/1998 a 11/09/2001 e de 21/03/2006 a 13/03/2008,

determinando a revisão do benefício. Decidiu-se, ainda, pelo pagamento dos valores em atraso, monetariamente

2010.61.09.003076-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARICIO VICENTE DAINESI

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00030766720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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corrigidos, nos termos da súmula 148 do STJ e 8 deste Tribunal, e também da Resolução 134/2010 do Conselho

da Justiça Federal. Decidiu-se que os juros de mora, por sua vez, deverim incidir desde a citação, sendo fixados à

razão de 1% (um por cento) ao mês. Constou da decisão, também, que a partir de 1º/07/2009, em substituição à

atualização monetária e juros de mora já preconizados, haverá a incidência de uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do

art. 1º-F da Lei 9.494/97. Quanto aos honorários advocatícios, foram fixados em 10% (dez por cento), incidente

sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 09/08/2012.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra do instituto previdenciário, com alegação de ausência de preenchimento

dos requisitos para a implantação do benefício, além da ausência de prova das condições especiais de trabalho em

todo o período pleiteado. Trouxe razões específicas quanto à utilização do EPI - equipamento de proteção

individual eficaz.

 

Apresentadas as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
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a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR, na

súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:
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§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da
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Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

O autor apresentou formulários, laudos técnicos e PPP - perfil profissional profissiográfico, para comprovar a

natureza especial das atividades, constantes do processo administrativo, sendo que o PPP se refere à atividade

posterior a 1997.

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual, eventualmente utilizado, é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade,

se submetida, ou não, a condições especiais.

 

Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do

EPC ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se o REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

O autor pretende ver reconhecidas as atividades especiais, nos seguintes períodos:
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Tecelagem Jolitex Ltda - de 01/04/1995 a 12/05/1995

Fibra/Vicunha S/A - 04/07/1995 a 11/09/2001

Torcitex Ltda - 21/03/2006 a 13/03/2008.

 

Para tanto, apresentou a documentação que segue, atestando os níveis de ruído abaixo elencados, exposição em

caráter habitual e permanente:

 

01/04/1995 a 12/05/1995 - apresentado formulário e laudo técnico, atestando nível de ruído de 96 dB (fls.

96/132);

04/07/1995 a 11/09/2001 - apresentado formulário e laudo técnico, atestando nível de ruído de 91 dB (fls.

133/134);

01/06/2006 até a expedição do documento, em 24/09/2007 - PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

atestando nível de ruído de 99 dB.

 

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,

por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido nos períodos ora controvertidos, o autor tem

direito à revisão pleiteada, nos termos da sentença.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos vencimentos.

 

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial. Declaro que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Decido que os juros

moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia

11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. Estabeleço que as parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios, a partir da citação. Imponho

que as parcelas vencidas, a partir da citação, sejam acrescidas de juros moratórios, a partir dos respectivos

vencimentos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014026-37.2012.4.03.9999/MS

 
2012.03.99.014026-0/MS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos pela autora, referentes à decisão em embargos de declaração, de fls.

146-140. A decisão citada os acolheu parcialmente para, reconhecendo a contradição apontada, alterar parte da

fundamentação da decisão monocrática embargada.

 

Sustenta a embargante existência de omissão quanto às preliminares apresentadas em sede de contrarrazões.

 

No que alude à possibilidade de adoção das declarações sindicais, alega ser válido início de prova material.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso é intempestivo.

 

Reza o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, ser de 05 (cinco) dias o prazo para a interposição do agravo

pela parte, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em

uma das subseções judiciárias, ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do

recurso.

 

Nos termos do art. 2º da Lei 9.800, de 26/5/1999, a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens não

prejudica o cumprimento dos prazos para a prática dos atos processuais, devendo os originais ser entregues em

juízo, necessariamente, até 5 (cinco) dias da data de seu término.

 

O recurso de que ora se trata, embargos de declaração, foram opostos por fac-símile tempestivamente, porém, o

original só foi entregue em juízo em 16.9.2014. Deixou de ser observada condição para a utilização do sistema de

transmissão de dados e imagens, prevista na Lei 9.800/99.

 

Para ser considerado tempestivo, o original dos embargos de declaração deveria ter sido protocolizado até 15-9-

2014, o que não ocorreu.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração, em razão de sua intempestividade.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002840-19.2012.4.03.6183/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MAURA MORAES

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : DECISÃO FLS. 146-146V

No. ORIG. : 08.00.01785-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a conversão de tempo

comum em especial e também o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos que

menciona, com a consequente conversão da aposentadoria por tempo de contribuição que recebe desde

05/05/2008 em aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo - DER. Subsidiariamente,

se reconhecida apenas em parte do período a submissão a condições especiais de trabalho, requer a majoração do

coeficiente de cálculo da aposentadoria que ora recebe.

 

O juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, considerando como submetidas a condições especiais de

trabalho as atividades exercidas de 1º/06/1999 a 05/05/2008. Concedeu o benefício de aposentadoria especial a

partir da data do requerimento administrativo (DER). Determinou pagamento das parcelas em atraso desde o

requerimento, com correção monetária e juros nos termos do Manual de Cálculos Padronizado da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 267 do CJF, de 02/12/2013, descontados os valores já recebidos a título de benefício

previdenciário. Fixou honorários advocatícios em 10% (dez por cento), incidente sobre do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, foi prolatada em 09/04/2014.

 

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social apela, alegando não estarem preenchidos os requisitos para a

implantação do benefício, pela ausência de prova das condições especiais de trabalho em todo o período pleiteado,

frisando a utilização de EPI - equipamento de proteção individual. Se vencido, requer a alteração da correção

monetária e juros fixados, uma vez que pendente a modulação dos efeitos das ADIs 4357 e 4425, ambas do DF.

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

2012.61.83.002840-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ALVES NETO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028401920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal

Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento
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da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS - Regulamento da Previdência Social estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte)

ou 25 (vinte e cinco) anos exigido para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do

segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP - perfil profissional profissiográfico apresentado como documento

válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da aposentadoria

especial, uma vez que o nível de ruído, a partir de 06/03/1997, não atingia os 90 dB exigidos pela legislação e, a

partir de 02/12/1998, também pela utilização de EPI.

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que
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desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

a respeito, o Recurso Especial nº 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O nível de ruído aferido na empresa Volkswagen, nos termos do PPP juntado aos autos do processo

administrativo, é de 91 dB de 08/05/1980 a 31/05/1996; 82 dB de 01/06/1996 a 31/05/1999; 88 dB de 01/06/1999

até a data de expedição do documento, 23/04/2008.

 

No Recurso Especial nº 1398260 (Relator o Ministro Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ

reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o

limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido até 05/03/1997, nos termos do que foi

decidido administrativamente, e também no período de 19/11/2003 a 05/05/2008, ora reconhecido como

submetido a condições especiais de trabalho.

 

Não foram completados os 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação,

para a concessão do benefício pleiteado, conforme tabela anexa.

 

Porém, a renda mensal do benefício deve ser alterada, tendo em vista o reconhecimento da atividade especial em

parte do período, o que implica em majoração do valor da RMI.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Fixada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC.
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Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para considerar como submetidas a

condições comuns de trabalho as atividades exercidas de 1º/06/1999 a 18/11/2003, com o que o autor não tem

direito à aposentadoria especial, mas apenas à revisão da RMI, com o acréscimo decorrente do reconhecimento

das condições especiais de trabalho no período de 19/11/2003 a 05/05/2008. Modificados os critérios dos juros,

correção monetária e verba honorária. Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ,

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros

moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em

1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Fixada a sucumbência recíproca, nos

termos do art. 21 do Código de Processo Civil, observada a gratuidade da justiça quanto ao autor.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014224-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício, proposta por WILSON LOPES MARTINS, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social.

 

Referiu-se ao benefício espécie 31, com início em 02/06/2006. O pedido deduzido teve por objeto:

 

a) que o auxílio-doença seja calculado na forma do Art. 29, II, da Lei 8.213/91;

b) que sobre os valores em atraso incidam correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a recalcular o valor do benefício, bem como a pagar os

valores em atraso, com correção monetária, nos termos da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal

até 29/06/2009, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Estabeleceu que a partir de

30/06/2009, a correção monetária e os juros de mora incidissem nos termos da Lei 9.494/97, com a redação dada

pela Lei 11.960/09. Fixou verba honorária conforme o verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

2014.03.99.014224-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON LOPES MARTINS

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY

No. ORIG. : 11.00.00096-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

Em apelação, o INSS arguiu a preliminar de ausência de interesse processual, ao fundamento de que a revisão do

benefício já foi efetuada, e requereu a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do Código de Processo Civil. No caso de entendimento contrário, pediu exclusão da verba honorária.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte. 

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

O INSS editou o Memorando - Circular Conjunto nº 1/DIRBEN/INSS, de 15/04/2010, que determinou a alteração

do cálculo dos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, bem como daqueles que se utilizam da

mesma forma de cálculo. Entretanto, tratou de editar o Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN de 02/07/2010,

determinando aos seus órgãos internos o sobrestamento, até nova comunicação, dos pedidos de revisão com base

Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS. Posteriormente, restabeleceu o citado memorando,

mediante o cancelamento do Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN.

 

A alternância dos referidos atos normativos acarreta insegurança jurídica, restando caracterizado o interesse de

agir do segurado para propor ação objetivando a revisão do benefício. Especialmente em se tratando de ação onde

a própria autarquia não traz as informações necessárias para se verificar o cumprimento da obrigação.

 

Não é porque o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social procedeu à revisão que está ausente o interesse de

agir. Tal posição só é aceitável quando o pagamento integral da obrigação ocorre antes da citação, o que não é o

caso dos autos.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.

O Decreto 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, estabeleceu que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no Art.

32, § 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado.

 

 

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.
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Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do Art. 29, II, da Lei

8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 

Tal entendimento se alicerça na tese de que o Decreto 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir

o critério de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no art. 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, verifico à fl. 86 que a autarquia reconheceu a procedência do pedido, contudo, não há

comprovação do pagamento das verbas em atraso, devendo, em consequência, ser mantida a sentença recorrida.

 

DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA

Incensurável o critério de aplicação da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária, pois de acordo

com o entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso.

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014805-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 26.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Sentença proferida em 25-10-2011 restou anulada por este Tribunal, determinando-se o retorno dos autos à Vara

de origem para o regular processamento (fls. 91/93).

 

O Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, observando-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Data a sentença de 22-04-2013.

 

Em recurso de apelação, a parte autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício

assistencial, postulando a reforma do julgado.

 

Decorrido 'in albis', o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

2012.03.99.014805-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : CELMA BRAGA BARBOSA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00136-1 2 Vr JACAREI/SP
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A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo
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a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O estudo social, feito em 24-11-2012, às fls. 115/117, indica que a autora reside com o companheiro, José Pereira

dos Santos, de 66 anos, em casa própria, contendo quatro cômodos, sendo dois quartos, uma cozinha, uma sala e

um banheiro. As despesas com água, luz, alimentação, remédios e parcela da casa, giram em torno de R$ 715,00

(setecentos e quinze reais) mensais. A única renda da família advém do benefício assistencial que o companheiro

recebe, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) mensais.

 

O laudo médico-pericial, feito em 27-07-2011, às fls. 37/42, relata não ter sido constatada incapacidade.

 

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito, hábil a ajustar-se ao conceito de pessoa com deficiência

previsto no art. 20, § 2º, I e II, da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social.

 

À vista do exposto, tem-se que a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.
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Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da lavra da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001303-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o

pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação da correção monetária e

juros moratórios, redução da condenação em honorários advocatícios e declaração da prescrição quinquenal das

parcelas vencidas antes do ajuizamento da ação.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

2014.03.99.001303-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP149478 ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

CODINOME : SEBASTIANA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 00053187220098260543 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 14.11.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 120 (cento e vinte) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 19-47.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve
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ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo Regime Geral de Previdência Social, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais

que, antes da nova legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio,

justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o

efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural: certidão de casamento lavrada em 14.11.1972,

na qual o marido está qualificado como lavrador; ficha de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Iporã e respectivos pagamentos de mensalidade ao longo dos anos de 1980 a 1988; contratos de parceria

agrícola celebrados pelo marido nos períodos de 1.10.1981 a 30.9.1984, de 30.9.1991 a 30.9.1994 e de 30.9.1994

a 30.9.1996; notas fiscais de produtor rural emitidas em 22.8.1991, 4.7.1994, 10.8.1994 e 3.6.1995.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, demonstra

período de trabalho rural do marido de 2.5.1987 a 6.10.1997 e, quanto à autora, a inexistência de vínculos

empregatícios.

 

A prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, quando já preenchidos os requisitos

legais.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Considerando que a data de início do benefício corresponde ao requerimento administrativo, em 20.4.2004, e que

a ação foi proposta em 14.11.2009, há incidência da prescrição quanto às parcelas vencidas antes do quinquênio

que antecede o ajuizamento.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para fixar a correção monetária das parcelas

vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, em 29.06.2009, na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e

declarar a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040161-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, relativo à sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por

idade.

 

2013.03.99.040161-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANANIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 12.00.00131-7 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, defendendo, preliminarmente, carência de ação por falta de

interesse de agir, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese,

que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício. Subsidiariamente,

requer a alteração dos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, além da aplicação da súmula

111, do Superior Tribunal de Justiça, quanto à condenação em honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. É a esta autarquia que

cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação,

culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a

atividade administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que a parte autora aguarda o deferimento da

prestação, de natureza alimentar, há longo tempo.

 

Assim, rejeito a preliminar.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.
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APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A parte autora completou 60 anos em 8.8.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 132 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 12-22.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386, 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter
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tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

A parte autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural: cópias de sua CTPS apontando vínculos

rurais de 1.6.2002 a 16.12.2002, de 1.6.2003 a 31.10.2003, de 10.5.2005 a 17.10.2005, de 15.5.2006 a 15.10.2006,

de 15.4.2007 a 15.10.2007, de 2.6.2008 a 30.9.2008 e de 10.3.2009 a 20.8.2009.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, confirma os

referido períodos de trabalho anotados em CTPS.

 

A prova testemunhal confirmou o trabalho da parte autora na atividade rural.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade,

mesmo considerando a carência legal de 180 meses decorrente do início de prova material posterior ao início de

vigência da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior

Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já

pagos.

 

Mantenho condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no

verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para fixar a correção monetária das parcelas vencidas

na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do Superior Tribunal de Justiça, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO
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Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004561-71.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de interpelação judicial, oposta em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, por Edivânio de

Paula Barbosa.

 

O interpelante narra que trabalhou na empresa Rio Negro Comércio e Indústria de Aço S/A, no período de

07/10/2002 a 04/08/2006. Cita que no momento de sua dispensa, estava adoentado, sem condições de novamente

ingressar no mercado de trabalho.

 

Durante o vínculo empregatício mencionado, afirma que passou a ser portador de doença profissional, razão pela

qual pretende ajuizar ação trabalhista. Defende que, para tanto, é dever da autarquia fornecer atestado, no sentido

da existência ou não da doença profissional, nos termos da cláusula 47 da Convenção Coletiva de Trabalho da

FEM-CUT, com vigência de 1º/08/2005 a 31/07/2006.

 

O interpelante assevera ser conduta de praxe da autarquia, em situações em que tal documento é exigido, informar

que só haveria encaminhamento, para perícia médica, se o afastamento em virtude de doença ultrapassasse o

período de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 75, § 2º, do Decreto 3.048/99 e do art. 327 da Instrução Normativa

INSS/DC de 20/20/2001.

 

Assim, apesar de emitida a necessária comunicação de acidente de trabalho, indica que não houve a necessária

liberação de atestado, onde deve ser informado se a doença foi adquirida durante referido pacto laboral ou não.

Isso porque a orientação jurisprudência 154 do Superior Tribunal do Trabalho exige que, sem o referido atestado,

o direito à reintegração no emprego não é sequer analisado pela seara trabalhista, por falta de pressupostos

processuais.

 

Requer, ao final, a expressa interpelação da autarquia, para que manifeste nos autos a intenção de lhe fornecer ou

não referido atestado.

 

Com a inicial, a autora junta documentos.

 

Após ter sido deferida a gratuidade da justiça, o INSS contestou o pedido.

 

O juízo a quo declarou a inépcia da petição inicial, nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil,

julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo código. Não foram fixados

honorários advocatícios, tendo em vista que não foi estabelecida a relação processual.

 

Sobreveio recurso de apelação, enfatizando a necessidade de análise do pedido e consequente seguimento do feito,

com o atendimento integral do pedido inicial. Enfatiza a parte autora que, em vários protestos da mesma natureza,

o juízo determinou a notificação do interpelado, juntando cópia da medida cautelar de contra-protesto relativa a

Celso Henrique da Silva, Processo 2007.61.21.001739-5.

 

Argumenta, em sua apelação, que "se o interpelado respondeu ao reclamo do interpelante, e o processo de contra-

2007.61.21.004561-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : EDIVANIO DE PAULA BARBOSA

ADVOGADO : SP034734 JOSE ALVES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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protesto não foi extinto e nem julgado inepto, fica mais do que provado que existe a viabilidade jurídica da

pretensão do interpelante, qual seja de obter o malsinado atestado, ou pelo menos a negativa de fornecê-lo".

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

O caso é de inépcia da inicial.

 

No caso em exame, o autor não comprovou que o INSS se nega a emitir o atestado pleiteado. Não há pedido

administrativo juntado aos autos em tal sentido.

 

E o pressuposto da interpelação judicial, no caso concreto, é a negativa de fornecimento de tal documentação. Não

comprovada a provocação administrativa, não se admite sequer a utilização do instituto do contra-protesto que,

por sinal, é providência que não cabe nos mesmos autos da interpelação, conforme segue:

 

"...

Esse provimento, obviamente, conquanto lhe tenha disso conferida essa denominação por sua eminente prolatora,

não encerra conteúdo decisório. Como é consabido, tornando dispensável o alinhamento de quaisquer

considerações mais alentadas, o protesto, notificação ou interpelação judiciais não admitem defesa nem

contraprotesto nos mesmo autos, sendo assegurado ao interpelado contraprotestar em processo distinto(...). 

(excerto extraído do voto proferido no Acórdão 20090020019064, TJDFT, Relator Desembargador Teófilo

Caetano, publicado em 27/04/2009).

 

Corroborando o entendimento, segue acórdão proferido no AG 200301000275403, Relatora Juíza Federal

Convocada Rogéria Maria Castro Debelli, TRF da 1ª Região, publicado no e-DJF1 em 16/04/2010:

 

PROCESSUAL CIVIL. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.

APELAÇÃO INCABÍVEL AGRAVO IMPROVIDO.

1. O recorrente se insurge contra decisão que não recebeu seu recurso de apelação contra provimento que

determinou a notificação do INSS.

2. O livro III, capítulo II, Seção X, do Código de Processo Civil trata dos protestos, notificações e interpelações

judiciais, todos procedimentos de jurisdição voluntária, nos quais inexiste conflito de interesses, e, por

consequência, não se admite a interposição de recurso. Isso porque a decisão proferida pelo magistrado tem o

condão apenas de transmitir a quem de direito a intenção do interessado, após o que os autos serão entregues à

parte independentemente de traslado (art. 872 do CPC). 

3. Por essa razão, embora o art. 871 do mesmo diploma legal se refira tão-somente ao protesto e à interpelação,

deve o mesmo ser aplicado ao procedimento de notificação judicial, o que inviabiliza a pretensão recursal do

agravante. Precedente: (AG 2003.01.00.1027539-3/MA, Rel. Juíza Federal Mônica Sifuentes (conv.)., Segunda

Turma, e-DJF-1 p. 131 de 16/12/2009)

4. Agravo improvido.

Não se discute, aqui, a necessidade da apresentação da documentação pleiteada. Contudo, para que o interpelado

seja notificado nos termos da legislação regente da matéria, faz-se mister prova do interesse de agir, não foi

produzida no caso concreto.

 

Além disso, o pedido do autor remete a reconhecimento de nexo causal acidentário - ou seja, pretende vincular a

doença que o acomete ao trabalho executado.

 

Esta Corte não tem competência para apreciar a matéria de fundo, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição

Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
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autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".

Nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser decretada de

ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Porém, no caso concreto o que se pleiteia é o provimento para que o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

seja instado a fornecer determinada informação, que o autor entende ser da competência da autarquia.

 

Assim, embora a questão de fundo não seja afeta à seara previdenciária, não há como se olvidar da obrigação de

declarar sobre a obrigatoriedade do órgão público emitir seu parecer ou não.

 

Tal obrigação somente pode ser afastada, se não houve provocação anterior da autarquia, na via administrativa.

Que é o que ocorre, no caso. Embora as autarquias tenham poder-dever de agir, também devem ser instadas a se

manifestar por meios próprios, justamente pelas prerrogativas que lhe são conferidas pelos poderes da República.

A interpelação judicial sem prova de negativa de cumprimento da obrigação tem a mesma finalidade,

precipuamente, que o mandado de segurança - esse sim, o instrumento correto para que o autor possa pleitear que

considera líquido e certo.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, conheço do recurso de apelação, uma vez que seu objeto não diz respeito ao mérito da interpelação em si.

Em razão da ausência de pressupostos processual necessário para que a parte se socorra de referido instrumento

processual, NEGO provimento ao recurso ofertado pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012570-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por NILSO APARECIDO ALVES, em face do INSS - Instituto

2014.03.99.012570-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : NILSO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP191417 FABRICIO JOSE DE AVELAR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00043-5 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Nacional do Seguro Social.

 

Refere-se à parte aos benefícios de espécies 31, com início em 09/02/1996 (DIB), e 32, com início em 05/05/1999

(DIB).

 

Formulou os seguintes pedidos:

 

a) que a aposentadoria por invalidez seja calculada na forma do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91; 

b) que sobre os valores em atraso incidam correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

 

A sentença julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de

Processo Civil. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do pagamento das verbas de

sucumbência.

 

O autor, em apelação, sustentou a inaplicabilidade da decadência do direito e requereu a procedência do pedido.

 

Com contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O Supremo Tribunal Federal também já se manifestou relativamente à questão, no Recurso Especial 626489,

sendo julgado o mérito de tema com repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que

o prazo de dez anos para pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da

data da concessão do benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão,

quando da concessão do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha

a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, a aposentadoria por invalidez foi concedida em 05/05/1999 e a ação proposta em 26/08/2013.

Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo

decadencial para rever o valor da RMI do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001591-60.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.001591-6/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR PEDRO LEITE PINTO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, interposto de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por

idade.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer o afastamento da condenação em custas processuais.

 

Adesivamente, recorre o autor postulando a majoração da condenação em honorários advocatícios.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 1º.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS - Plano

de Benefícios da Previdência Social, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as

modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Tendo a parte autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INOCENCIA MS

No. ORIG. : 11.00.00717-9 1 Vr INOCENCIA/MS
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A parte autora completou 60 (sessenta) anos em 1.10.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte anexou aos autos os documentos de fls. 10-21.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo Regime Geral de Previdência Social, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais

que, antes da nova legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio,

justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o

efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.

 

O autor apresentou início de prova do exercício da atividade rural: consulta ao sistema CNIS indicando vínculos

rurais de 1.9.1995 a 10.2.1996, de 4.3.1996 a 6.3.1997, de 1.5.1997 a 31.5.1999, de 15.12.1999 a 28.2.2002 e a

partir de 1.3.2002 sem data de rescisão; recibo de pagamento de salário emitido em 7.2008 e termo de rescisão de

contrato de trabalho emitido em 14.6.2010.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) confirma os referidos períodos de trabalho anotados em CTPS e, embora

anote período de trabalho urbano de 11.7.2011 a 19.11.2011, a carência já estava cumprida.

 

A prova testemunhal confirmou o trabalho do autor na atividade rural.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Em consonância com a sentença proferida, condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios
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arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas

as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para afastar a condenação do INSS em custas

processuais, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. NEGO PROVIMENTO ao recurso

adesivo.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005150-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por NEUZA SCHIMIDT FOGAÇA e outro, em face do INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Refere-se o pedido a benefício de espécie 21, com início em 13/07/1996 (DIB). O pedido teve por objeto:

 

a) o recálculo da RMI do benefício, mediante a utilização dos efetivos salários de contribuição constantes no

CNIS;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos

termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, e a pagar as diferenças com correção monetária e juros de mora. A verba

honorária foi fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação.

 

Constam dos autos embargos de declaração da autora às fls. 55/58, acolhidos parcialmente às fls. 59, para

determinar a inclusão no cálculo da renda mensal inicial de todos os salários de contribuição relativos ao período

de julho de 1993 a junho de 1996.

 

Em apelação, a autarquia arguiu, preliminarmente, a decadência do direito e requereu a improcedência do pedido.

No caso de entendimento contrário, pediu fosse observada a prescrição quinquenal.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte. 

2014.03.99.005150-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA SCHMIDT FOGACA e outro

: FRANK SCHMIDT FOGACA

ADVOGADO : SP278568 DENISE CRISTINA INOUE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 12.00.00027-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal - dia 28/06/1997:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
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indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 13/07/1996 e a ação proposta em 02/03/2012. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial para rever o

valor da renda mensal inicial do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgar extinto o processo, com julgamento do

mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita,

deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006040-43.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ADILSON PEDICINI, em face do INSS - Instituto Nacional

do Seguro Social.

 

Refere-se à parte autora ao benefício de espécie 42, com início em 18/05/1995.

 

A ação teve por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) o pagamento dos atrasados, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de mora e

demais verbas de sucumbência. 

 

2013.61.04.006040-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ADILSON PEDICINI

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060404320134036104 3 Vr SANTOS/SP
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A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor na verba honorária que fixou em 10% (dez por

cento), incidente sobre o valor dado à causa.

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido inicial.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas ECs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento

proferido em 08/09/2010.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do Art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral. Nítida, portanto, a vinculante para as instâncias inferiores.

 

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode ser

verificado no julgamento proferido, por força do reconhecimento da repercussão geral.

 

No caso em exame, é importante mencionar que o documento de fl. 31 demonstra que o valor da renda mensal

inicial revista, no importe de R$143,03 (cento e quarenta e três reais e três centavos) não foi limitado ao teto,

correspondente à cifra de R$832,66 (oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos. Extrai-se a

conclusão de que o pedido deduzido é improcedente.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação ofertada pela parte autora.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003957-10.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício, proposta por JOSÉ CARLOS ALVES, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez , espécie 42, com início em 26/12/1995

(DIB). A ação teve por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a adequação da renda mensal do benefício ao

disposto no art. 5º da EC 41/2003, bem como a pagar os atrasados, observada a prescrição quinquenal, com

correção monetária, nos termos das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do Superior Tribunal de Justiça, e

Resolução 134/10 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação, até 30/06/2009, quando deverá ser aplicada a Lei 9.494/97. Tratando-se de sucumbência

recíproca deu por compensados os honorários advocatícios.

 

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em apelação, arguiu, preliminarmente, decadência do direito e falta

de interesse de agir, ao fundamento de que o autor não tem direito à revisão pretendida. No mérito, requereu a

improcedência do pedido.

 

Em recurso adesivo, o autor requereu fosse o INSS condenado na verba honorária a ser fixada em 10% (dez por

cento), incidente sobre o do valor da condenação.

 

Com as contrarrazões ao recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2011.61.09.003957-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSE CARLOS ALVES

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00039571020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os Arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).
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A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

No caso em exame, ao examinar a Memória de Cálculo do Benefício, fl. 14, verifico que o salário de benefício foi

limitado ao teto, correspondente a R$832,66 (oitocentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), razão pela

qual deve a autarquia recalcular o seu valor, nos termos da sentença.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Incensurável a verba honorária, pois, tratando-se de sucumbência recíproca, fica compensada referida verba.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e a ambos os recursos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018406-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ARMANDO CARLOS PANIGUEL, em face do INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social.

2014.03.99.018406-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMANDO CARLOS PANIGUEL

ADVOGADO : SP259141 HENRY CARLOS MULLER JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00843-6 2 Vr ITARARE/SP
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Referiu-se a parte autora a dois benefícios, de espécies 31, com início em 28/10/2006, e 31, com início em

23/03/2007. Constaram dos autos os seguintes pedidos:

 

a) que os benefícios fossem calculados na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91;

b) que sobre os valores em atraso incidisse correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social a recalcular o

valor do benefício, bem como a pagar os valores em atrasado, observado o prazo prescricional, com correção

monetária, nos termos da lei, acrescidos de juros de mora, da citação, nos termos da súmula 204 do STJ, até

30/06/2009 e, após, nos termos da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09. Fixou a verba honorária

em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação até a sentença.

 

Considerou-se tida por interposta a remessa oficial.

 

A autarquia apelou e requereu a reforma da sentença, ao fundamento de que o autor é carecedor de interesse

processual. No mérito, requereu a improcedência do pedido. No caso de ser mantida a sentença, pediu observância

da regra da prescrição quinquenal e redução da verba honorária.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA REMESSA OFICIAL

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no Diário da Justiça de 03.12.2009. Tenho por interposta a

remessa oficial.

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR

O INSS editou o Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS, de 15/04/2010, que determinou a

alteração do cálculo dos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, bem como daqueles que se

utilizam da mesma forma de cálculo. Entretanto, tratou de editar o Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN de

02/07/2010, determinando aos seus órgãos internos o sobrestamento, até nova comunicação, dos pedidos de

revisão com base Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS. Posteriormente, restabeleceu o citado

memorando, mediante o cancelamento do Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN.

 

A alternância dos referidos atos normativos acarreta insegurança jurídica, restando caracterizado o interesse de

agir do segurado para propor ação objetivando a revisão do benefício. Especialmente em se tratando de ação onde

a própria autarquia não traz as informações necessárias para se verificar o cumprimento da obrigação.

 

Não é porque o INSS procedeu à revisão que restou ausente o interesse de agir. Tal posição só é aceitável quando

o pagamento integral da obrigação ocorre antes da citação, o que não é o caso dos autos.
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Ressalte-se que os efeitos da decisão proferida na Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento

da ação ajuizada individualmente, sob pena de cerceamento do acesso à justiça, conforme art. 5º, XXXV,

Constituição Federal. E, ainda, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem

litispendência para as ações individuais.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.

O Decreto 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, determinou que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no Art.

32, § 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado.

 

 

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do art. 29, II, da Lei

8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 

Tal entendimento se alicerça na tese de que o Decreto 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir

o critério de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.
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3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no Art. 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Incensurável a verba honorária, pois de acordo com o entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para determinar que a correção

monetária seja aplicada da maneira exposta e NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009913-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE ALENCAR LIANDO, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social.

2013.61.83.009913-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JOSE ALENCAR LIANDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099130820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Referiu-se ao benefício de espécie 32, com início em 11/12/2007(DIB).

 

A ação citada teve por objeto:

 

a) o cumprimento do disposto nos Art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, que a renda

mensal do benefício seja reajustada pelos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, nos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor na verba honorária que fixou em 10% (dez por

cento), incidente sobre o valor dado à causa.

 

Em apelação o autor sustentou a inaplicabilidade do art. 285-A do Código de Processo Civil e requereu a

declaração de procedência do pedido.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC

O juiz ao decidir a lide poderá apoiar-se em sentença de improcedência proferida no mesmo juízo ou nos demais

nos tribunais.

 

Nesse sentido, excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437, verbis:

 

Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais. 

 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou

assegurada no art. 201, § 2º:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Decreto nº 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser

efetuado nos termos do Art. 41, II:

 

O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:
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(...)

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica de substituto eventual.

 

 

A Lei 8.542/92 deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, e elegeu o IRSM como critério de

correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento

dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a Medida Provisória 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando a ser

utilizado o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida Medida Provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu não o IGP-DI, mas

percentuais fixos (7,76% e 4,81%).

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o

reajuste em junho/99 seria de 4,61%.

 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo, de

5,81% (cinco vírgula oitenta e hum por cento).

 

Referida Medida Provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91:

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco

vírgula oitenta e um por cento.

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do benefício;

II - (...)

III - atualização anual;

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios.

 

 

Necessário ressaltar que referida Medida Provisória continua em vigor, por força do Art. 2º da Emenda

Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de
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reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Dec. 3.826/2001, que estabeleceu o

índice de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Dec. 4.249/02, que estabeleceu o índice de

9,20% (nove vírgula vinte por cento).

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Dec. 4.709/03, que estabeleceu o índice de

19,71% (dezenove vírgula setenta e hum por cento).

 

Os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Em razão de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário,

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo

legislador, não importando em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao

índice do INPC-IBGE, ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor

real.

 

A autarquia, ao reajustar os benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da irredutibilidade,

previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição Federal.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso ofertado pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009058-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MANOEL TELES RIBEIRO, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social.

2014.03.99.009058-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MANOEL TELES RIBEIRO

ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00118-8 5 Vr SAO VICENTE/SP
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Referiu-se a parte autora aos benefícios espécies 31, com início em 07/10/2003 (DIB), e 32, com início em

20/04/2005 (DIB). O pedido teve por objeto:

 

a) cálculo do valor do benefício na forma do art. 29, II, e § 5º da Lei 8.213/91; 

b) incidência, sobre os valores em atraso, de correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor nas despesas processuais e verba honorária que

fixou em R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), observada a Lei 1.060/50.

 

O autor apelou e requereu a procedência integral do pedido inicial.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio antecedente ao

ajuizamento da ação, conforme verbete nº 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, duas hipóteses a considerar:

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.

 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo
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que anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

 

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% (cem por cento) sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

 

O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º. 

 

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no RE

583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios. Cumpre citar que referido

aAcórdão ainda não publicado. Somente se tem notícia, colhida na página de internet do www.stf.jus.br.

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 20/04/2005, resultado da conversão do auxílio-
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doença concedido em 07/10/2003 e cessado em 19/04/2005, o pedido, neste particular, é improcedente.

 

DO CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE CONCEDIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99

O Dec. 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, determinou que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no art. 32,

§ 2º:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado.

 

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao §2º, do art. 32, do Dec. 3.048/99:

 

Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do art. 29, II, da Lei

8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

 

Tal entendimento se alicerça na tese de que o Dec. 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir o

critério de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no art. 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo
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posicionamento anteriormente adotado.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para condenar o INSS a revisar o cálculo da RMI do

auxílio-doença, mediante aplicação do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Os atrasados, observada a prescrição

quinquenal e descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidos nos termos das Súmulas 08, deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de mora

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos Arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código

de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao

mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu Art. 406 e do Art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação apurado até a

data da sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008075-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício, proposta por MARLI MORAES TEIXEIRA DE SOUZA, em face do

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, de espécie 42, com início em 1º/07/2008

(DIB). O pedido teve por objeto:

 

a) o cumprimento do disposto nos Art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, que a renda

mensal do benefício seja reajustada pelos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, nos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido da autora e isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. Custas

na forma da lei.

 

Constam dos autos embargos de declaração do autor, às fls. 48/52, que foram rejeitados às fls. 54.

2013.61.83.008075-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARLI MORAES TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080753020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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A autora, em apelação, sustentou a inaplicabilidade do Art. 285-A do Código de Processo Civil, ao fundamento de

que a sua aplicação ofende aos princípios da ampla defesa e do contraditório. No mérito, reitera a inicial e requer a

procedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

DA APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a dilação probatória, nos termos do Art. 330, I,

CPC.

 

O juiz ao decidir a lide poderá apoiar-se em sentença de improcedência proferida no mesmo Juízo ou nos demais

nos tribunais.

 

Nesse sentido, excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437, verbis:

 

Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais.

 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou

assegurada no Art. 201, § 2º:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser

efetuado nos termos do Art. 41, II:

 

O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

 

(...)

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica de substituto eventual.

 

 

A Lei 8.542/92 deu nova redação ao Art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, e elegeu o IRSM como critério de

correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.
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A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento

dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando a ser utilizado o IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu não o IGP-DI, mas

percentuais fixos (7,76% e 4,81%).

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o

reajuste em junho/99 seria de 4,61%.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%).

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do Art. 41 da Lei 8.213/91:

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco

vírgula oitenta e um por cento.

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do benefício;

II - (...)

III - atualização anual;

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios.

 

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do Art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Dec. 3.826/2001, que estabeleceu o

índice de 7,66%.

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Dec. 4.249/02, que estabeleceu o índice de

9,20%.

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Dec. 4.709/03, que estabeleceu o índice de

19,71%.

 

Os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.
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Em razão de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário,

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

A autarquia, ao reajustar os benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da irredutibilidade,

previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-14.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por TEREZINHA ANA LIMA DEFENTE PIOVAN, em face

do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se ao benefício de espécie 21, com início em 16/04/2012 (DIB). O pedido teve por objeto:

 

a) a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez do segurado SANTO PIOVAN, nos termos do Art. 29, §

5º, da Lei 8.213/91, para que os reflexos dessa revisão se façam sentir no benefício de pensão;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. As custas foram

fixadas na forma lei

 

A autora, em apelação, sustenta inexistir previsão legal que determine o prévio requerimento administrativo como

condição para propositura da ação. Requer a anulação da sentença e o retorno dos autos à Vara de origem, para o

regular processamento.

 

É o relatório.

2012.61.27.001694-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : TERESINHA ANA LIMA DEFENTE PIOVAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP111922 ANTONIO CARLOS BUFFO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00016941420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Decido.

 

A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC.

 

Fundamentou-se a sentença na alegada falta de interesse processual da autora, por não ter exercido o seu direito no

âmbito administrativo antes de pedir tutela jurisdicional.

 

O Art. 5º, XXXV, da atual Constituição, estabelece:

 

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e a propriedade nos

termos seguintes:

(...)

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;

(...)

 

 

Este Tribunal vem decidindo que o ingresso do segurado em juízo não se subordina ao prévio esgotamento das

vias administrativas, podendo, os benefícios previdenciários, serem requeridos diretamente ao Poder Judiciário.

 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se no Enunciado nº 09, deste Tribunal, verbis:

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

da ação.

 

 

Diante dos ditames da Carta Magna, e amparado no entendimento desta Corte, restou caracterizado o interesse

processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o direito vindicado.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da autora para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara

de origem para o regular processamento dos autos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-39.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

2012.60.03.000870-1/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURITA MARIA DA SILVA FARIAS

ADVOGADO : MS014568 JACKELINE TORRES DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00008703920124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido

por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 29.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 23-08-2011,

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

A sentença, proferida em 15-01-2014, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social sustenta que a autora não preenche os requisitos para a

obtenção do benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Está nos autos parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 
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O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um
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número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

No caso dos autos, a autora contava com 66 (sessenta e seis) anos quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a

condição de idosa.

 

O estudo social, feito em 16-06-2013, às fls. 71/72, informa que a autora reside com o marido, Daniel Duque de

Farias, de 68 anos, em casa própria, contendo cinco cômodos, sendo três quartos, uma sala, uma cozinha e um

banheiro. Os eletrodomésticos que guarnecem a casa são: uma geladeira, uma televisão, um fogão, uma aparelho

de DVD, um liquidificador, um ferro, um tanquinho de lavar roupas. As despesas com água, luz, gás, alimentação,

transporte e remédios giram em torno de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) mensais.

 

A consulta ao CNIS (fl. 52) indica que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 16-

02-2009, no valor de um salário mínimo.

 

Assim, a renda familiar per capita é igual a metade do salário mínimo atual.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo do benefício

assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

À vista do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela.

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000646-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por

idade.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios

de aplicação da correção monetária, juros moratórios da condenação em honorários advocatícios e da data de

início do benefício.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 1º.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS - Plano

de Benefícios da Previdência Social, mas, sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as

modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)
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anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

Tendo a parte autora completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008: 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que a parte autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência de 180 (cento e oitenta) meses, dispensando o pagamento das

contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

A parte autora completou 55 anos em 18.8.2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 (cento e oitenta) meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 10-18.
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A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. A parte autora deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo Regime Geral de Previdência Social, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais

que, antes da nova legislação, estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio,

justamente, na forma prevista no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o

efetivo exercício da atividade rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão de
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casamento lavrada em 24.3.1973 na qual o marido está qualificado como lavrador, além de cópias da CTPS do

marido apontando períodos de trabalho rural de 1.5.1983 a 14.7.1984, de 10.9.1985 a 8.3.1986, de 10.8.1987 a

28.12.1988 e de 15.12.1998 a 22.6.2002, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque, após o óbito do marido em 22.6.2002, o qual lhe instituiu pensão por morte previdenciária na

qualidade de trabalhador rural, deveria comprovar com documentos contemporâneos em seu nome o exercício do

trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

No caso dos autos, a autora não comprovou o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior à

idade, em 2011, tampouco ao ajuizamento da ação. Não tem, por isso, direito ao benefício de aposentadoria rural

por idade.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexado, nada informa

quanto ao histórico profissional da autora.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Não há condenação ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039782-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por

idade.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a
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concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de fixação da correção

monetária.

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 10.9.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua

condição de rurícola pelo período de 174 (cento e setenta e quatro) meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12-42.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei
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8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha juntado aos autos válido início de prova material, como o cadastro de pessoa física

e contribuinte individual emitido em 9.12.2010 no qual está qualificada como produtora rural e o cadastro

nacional de pessoa jurídica emitido em 17.10.2009 indicando como principal atividade o cultivo de milho, o

conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o documento mais recente em nome da autora corresponde ao ano de 2008 e se mostra insuficiente à

comprovação do efetivo trabalho rural pelo período de carência.

 

Os demais documentos carreados aos autos, consubstanciados na certidão de casamento dos pais, na qual o genitor

está qualificado como lavrador, bem como as notificações de lançamento do ITR relativos a imóvel rural

pertencente ao pai nos anos de 1991 a 1996, não se prestam como início de prova material em favor da autora, na

medida em que se encontram isolados nos autos e desacompanhados de quaisquer documentos em seu nome que

apontem o suposto exercício da atividade rural.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 149, DO STJ. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA

NÃO CUMPRIDO. I - Certidão de casamento, dos pais da requerente, de 05.03.1942, atestando a profissão de

lavrador do seu pai e de nascimento da demandante, de 08.02.1944. II - Não há nos autos qualquer início de

prova escrita que justifique o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de aposentadoria por

idade (Súmula n° 149, do STJ). III - Requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 não satisfeitos, quanto

tempo do trabalho no campo e carência. IV - Recurso da autora improvido. V - Sentença mantida.

(AC 00138573120044039999, DES. FED. MARIANINA GALANTE, TRF3 - NONA TURMA, DJU 27/01/2005)

 

Acresça-se, por oportuno, que não há demonstração da produção e comercialização de produtos rurais, mas apenas

quanto à propriedade do imóvel rural, elemento insuficiente à comprovação da atividade rural. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. - O requisito etário restou preenchido em 1999 (fls.

11), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. - Como prova de sua atividade rural a autora apresentou

cópias dos seguintes documentos: comprovante de pagamento a cooperativa de eletrificação rural de São José do

Rio Preto, em 1996 (fls. 14/16 e 22/25); contrato particular de compromisso de venda e compra relativo a um

imóvel rural adquirido pelo marido da autora em 1996 (fls. 18) e declarações de pessoas que a conhecem e

afirmam que ela exerce labor rural numa propriedade, sem empregados (fls. 34/51). - As declarações de pessoas

que conhecem a autora figuram como prova testemunhal e não atendem a finalidade de início de prova material,

vez que produzidas sem o crivo do contraditório. - A simples posse de uma propriedade rural não evidencia que

tipo de atividade é realizada nela, de forma que não ficou demonstrado o trabalho em regime de economia

familiar que se baseia numa produção rudimentar para subsistência, podendo incluir o comércio de pequenas

quantidades dos excedentes da produção. - No presente caso, o marido da autora é aposentado por tempo de

contribuição (fls. 178/182) de forma que não possui a qualidade de segurado especial do regime da previdência

social. Ademais, tal aposentadoria constituiu uma fonte de renda constante para a família da autora e de acordo
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com o §9º do art. 11 da Lei n. 8213/91 tal circunstância desnatura o regime de economia familiar. - Frisa-se que,

embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra insuficiente para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT. - Assim, não restou comprovada a efetiva

atividade rural no regime de economia familiar, pelo que não preencheu o requisito da carência exigido, nos

termos adrede ressaltado, para fins de concessão da aposentadoria por idade rural. Isso porque a lei exige

comprovação de atividade rural em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou implemento

do requisito etário, de modo que a carência não restou satisfeita (108 meses de contribuição exigidos para 1999,

ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91). - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal

improvido.

(AC 00074547520104036106, Des. Fed. Mônica Nobre, TRF3, 7ª Turma, e-DJF3 26/06/2013)(grifo nosso)

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 73) demonstra que a autora recebe

pensão por morte previdenciária desde 17.11.2011, instituída pelo marido na qualidade de industriário empregado.

Ainda, como bem apontado pelo INSS, quando do requerimento administrativo do benefício de pensão por morte

previdenciária, a autora indicou como endereço residencial local em área urbana, elementos que afastam a

presunção de desempenho da atividade rural em regime de economia familiar.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido.

 

Em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao

pagamento das custas processuais e da verba honorária, conforme entendimento do STF.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006446-24.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

2010.03.99.006446-6/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : JANDIRA DICKEL e outros

: IRINEO DICKEL

: LORENI DICKEL

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

SUCEDIDO : ADELAR DICKEL falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.01994-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

A sentença, proferida em 29-06-2009 ,restou anulada por esta Corte, determinado o retorno dos autos à Vara de

origem para estudo social.

 

O requerente faleceu no curso do processo, antes da elaboração do estudo social, habilitando-se os herdeiros.

 

O juízo 'a quo' julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IX, do Código de

Processo Civil, e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais, arbitrados em R$ 500,00

(quinhentos reais), observando-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Em apelação, a autora pede, preliminarmente, nulidade da sentença, determinando a feitura do estudo social e

prolação de nova sentença e, no mérito, alega que preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Em parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 
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O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.
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A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O óbito restou comprovado através da certidão acostada aos autos (fl. 165), ocorrido em 26-07-2010, data

posterior à citação da autarquia previdenciária, mas anterior à realização de estudo social.

 

Os documentos carreados aos autos devem ser considerados como unilaterais e imprestáveis à comprovação de

hipossuficiência. A oitiva das testemunhas é insuficiente para comprovar referido requisito. O estudo social é o

elemento necessário e indispensável à comprovação deste requisito.

 

Como não houve a possibilidade de produção desta prova, em razão do óbito noticiado, não há condições de

julgamento de procedência do pedido.

 

Colaciono:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não demonstrado o

preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo

34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus

familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. II - Parâmetro da renda

previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, que, por

ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da

norma. III - Demanda ajuizada em 06.10.2010, o(a) autor(a) com 64 anos (data de nascimento: 13.05.1946). IV -

Laudo médico pericial, datado 03.03.2010, informa que o requerente apresenta seqüela de fratura exposta de

perna esquerda com deformidade permanente e debilidade de marcha, em razão de atropelamento sofrido em

20.04.2004. Conclui que apresenta incapacidade para atividades profissionais e/ou vida diária, devido ao uso

obrigatório de muletas e dificuldade de deambulação. Informa que ficou ciente do óbito do autor, em razão das

informações dos autos. V - Estudo social, datado de 15.01.2010, informa que o peticionário faleceu. A irmã do

requerente relata que residia com ele até o momento de seu falecimento. Destacou que as causas da morte não

estão relacionadas ao problema de saúde alegado nos autos. Disse que ele era solteiro, residiu com ela até seu

óbito e, que, sobreviviam com um salário mínimo advindo do benefício de amparo assistencial auferido por ela.

VI - O atestado de óbito, ocorrido em 01.01.2010, dá como desconhecida a causa morte. VII - Deferida a

habilitação dos herdeiros. VIII - Não houve possibilidade de elaboração de relatório social, antes do falecimento

do autor, indicando as condições em que viviam ele e as pessoas de sua família, que residiam sob o mesmo teto.

Logo, não há como se aferir se cumpria o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, cuja

ausência representa obstáculo à concessão de tal benefício. Além do que, a prestação tem caráter personalíssimo,

não gerando aos seus sucessores o direito à pensão por morte, nos termos do art. 36 do Decreto nº 1.744/95. IX -

Não merece reparos a decisão recorrida. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe
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alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo não

provido.

(AC 00346192420114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que não houve a produção da prova necessária à

comprovação da hipossuficiência econômica, afastando o preenchimento do requisito para a concessão do

benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001285-11.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício, proposta por LAURIBERTO BOSCOLO, em face do INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referindo-se a benefício de espécie 42, com início em 07/10/1998 (DIB), o autor requereu:

 

a) a inclusão, no PBC do benefício, das verbas trabalhistas obtidas em sentença na Justiça do Trabalho (2ª Vara

do Trabalho de São Carlos), que alterou o valor da sua remuneração;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a incluir as verbas trabalhistas no período básico de

cálculo do benefício, bem como a pagar os atrasados, observado a prescrição quinquenal, com correção monetária,

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF, acrescidos de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, da citação, e fixou a verba honorária em 10% (dez por cento),

incidente sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença.

 

A remessa oficial foi tida por interposta.

 

2011.61.15.001285-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURIBERTO BOSCOLO

ADVOGADO : SP224729 FABIO LUIZ DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00012851120114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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A autarquia, em apelação, alegou não ter participado da ação trabalhista, razão pela qual não está sujeita à

obrigação de fazer. Requer, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com as contrarrazões de recurso, tempestivamente apresentadas, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do Art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o Art. 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado Art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.
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O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 07/10/1998 e a ação proposta em 15/07/2011. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28/06/1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial para propor

ação de revisão da renda mensal inicial.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para julgar extinto o processo, com resolução do mérito, na forma

do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isento-o do

pagamento das verbas de sucumbência. Remanesce PREJUDICADO, portanto, o recurso interposto pelo INSS.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002851-58.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO SIDNEI RAPELLI, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social.

 

Referiu-se à parte ao benefício de aposentadoria por invalidez - espécie 42, com início em 24/10/1990 (DIB).

Requereu:

 

2012.61.15.002851-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SIDNEI RAPELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

CODINOME : ANTONIO SIDNEY RAPELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00028515820124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e determinou o pagamento dos atrasados, observada a prescrição

quinquenal e compensados eventuais pagamentos efetuados sob a mesma rubrica, com correção monetária, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução do CJF, acrescidos de juros de mora

de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a vigência do Novo Código Civil, após, 1% (um por cento) ao mês, até a

vigência do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, aplicando os índices oficiais de remuneração básica e juros moratórios da

Caderneta de Poupança. Face à sucumbência, fixou a verba honorária em 10% (dez por cento), incidente sobre o

valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em apelação, o INSS alegou violação aos princípios da irretroatividade das leis, do ato jurídico perfeito, do direito

adquirido, da fonte de custeio, bem como da independência e harmonia entre os poderes. No mérito, sustentou a

legalidade do procedimento adotado e requereu a improcedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DAS PRELIMINARES

As preliminares levantadas confundem-se com o mérito do pedido e com ele serão apreciadas.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no Art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do Art. 436, impede a sua aplicação:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os Arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença recorrida.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.
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O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/1998 e do Art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Tendo em vista a informação de fls. 51/55 verifico que o salário de benefício apurado (Cr$106.604,60) estava

acima do teto (Cr$48.045,78), razão pela qual deve a autarquia recalcular o seu valor, nos termos do pedido.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Incensurável o critério da verba honorária, pois de acordo com o entendimento desta Nona Turma.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso.

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035160-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 84).

 

O juízo de primeiro grau declarou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 19-04-

2011, com incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como dos honorários advocatícios

arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Não houve imposição ao pagamento de custas processuais. Foi

deferida antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

 

A sentença, proferida em 13-03-2012, não ficou sujeita ao reexame necessário.

 

Em apelação, a autora requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo,

em 28-10-2009.

 

Em apelação, o INSS pediu, preliminarmente, a suspensão da tutela deferida. Ao reportar-se ao mérito do pedido,

sustentou o não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos para o deferimento do benefício, postulando a

reforma do julgado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Anexou-se aos autos parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação do INSS,

julgando prejudicada a apelação da autora.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

2012.03.99.035160-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : DIVINA DE JESUS

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

CODINOME : DIVINA DE JESUS PIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00014-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Trata-se de apelações, referentes à sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social ter

requerido o recebimento da apelação em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo

de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a questão em apelação.

 

Assim, rejeito a preliminar e passo à analise do mérito.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a
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Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas
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possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 119/124, elaborado em 14-10-2011, comprova que a parte autora apresenta

obesidade mórbida e hérnia, problemas que a incapacitam de forma total e permanente para a prática de atividade

laborativa, dependendo, ainda, de cuidado de terceiros.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II, da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social.

 

O primeiro estudo social (fls. 69/72), datado de 28-02-2011, indica que a autora reside com o companheiro,

Benedito Pereira, de 60 anos, e o filho Marcos do Carmo Pio, de 44, em casa própria, de alvenaria, contendo cinco

cômodos, sendo dois quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. As despesas não foram especificadas. A

renda da família advém da aposentadoria do companheiro da autora, no valor de um salário mínimo, do trabalho

dele, como vigia noturno, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, e do aluguel da edícula no valor de

R$ 200,00 (duzentos reais) mensais.

 

O segundo estudo social (fls.109/113), feito em 06-08-2011, indica uma mudança na renda familiar, uma vez que

o companheiro da autora parou de trabalhar como vigia noturno, resultando numa renda per capita de,

aproximadamente, R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais) mensais, correspondente a 45% do salário

mínimo da época.

 

A consulta ao CNIS (fls. 177/181) evidencia que o companheiro da autora é beneficiário de aposentadoria por

invalidez, desde 1º-11-1980, no valor de um salário mínimo por mês.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é de miserabilidade, dependendo a autora do benefício

assistencial que recebe para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade

exigida pela Constituição Federal.

 

Observa-se que a situação de miserabilidade só pode ser verificada a partir do segundo estudo social. Portanto, o

benefício não deve ser concedido desde a data do requerimento administrativo, mas a partir da data da citação.

 

Assim, a autora preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício desde a data da citação, em

19-04-2011.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO às apelações, mantendo a antecipação de tutela.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000298-70.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.61.14.000298-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por FRNCISCO MARTINS DE OLIVEIRA, em face do INSS

- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se a parte autora a benefício de espécie 32, com início em 29/01/2003 (DIB). O pedido teve por objeto:

 

a) que o valor do benefício fosse calculado na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91;

b) que sobre os valores em atraso incidissem correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença indeferiu a inicial, com fundamento no art. 295, IV, do Código de Processo Civil, e extinguiu o

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Em apelação, o autor sustentou a inaplicabilidade da decadência do direito e requereu a procedência do pedido

inicial.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97,

inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão, indeferitória, definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00002987020144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal - dia 28/06/1997:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão, proferida por maioria de votos, que o prazo de dez

anos para pedidos de revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da

concessão do benefício. Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando

da concessão do benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser

estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 29/01/2003 e a ação proposta em 21/01/2014. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial para rever o

valor da renda mensal inicial do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso ofertado pela parte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012413-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012413-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta por ANA FORNAZARI LOPES, em face do

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de espécie 41, com início em 04/04/2000 (DIB). O pedido teve por objeto:

 

a) a revisão dos reajustes legais e automáticos, mediante aplicação dos índices integrais, para que seja mantido o

valor real do benefício, a teor do que estabelece o Art. 41 da Lei 8.213/91;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a atualização monetária dos salários de

contribuição pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo integral de fevereiro de 1994, correspondente a

39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), bem como o pagamento dos atrasados, observada

prescrição quinquenal, com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da COGE, acrescidos de juros

de mora de 1% (um por cento) ao mês, da citação, e fixou a verba honorária em 10% (dez por cento), incidente

sobre o valor da condenação até a sentença.

 

Em apelação, o INSS arguiu, preliminarmente, decadência e prescrição e requereu a extinção do processo, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sustentou, ainda, ser incabível a atualização monetária dos

salários de contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994, de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por

cento), tendo em vista que foram utilizados no período básico de cálculo, do benefício os salários de contribuição

de 07/1994 a 03/2000, devendo, em consequência, o pedido ser julgado improcedente.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO JULGAMENTO EXTRA PETITA

Configura-se julgamento extra petita a respeitável sentença de fls. 107/110, uma vez que está em

desconformidade com a exordial onde consta do pedido a revisão dos reajustes legais e automáticos, mediante

aplicação dos índices integrais, para que seja mantido o valor real do benefício, a teor do que estabelece o Art. 41

da Lei 8.213/91.

 

Estabelece o Art. 460 do Código de Processo Civil:

 

É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado.

 

 

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA FORNAZARI LOPES

ADVOGADO : SP260143 FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO

No. ORIG. : 11.00.00053-7 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Observo que não é caso de conhecimento de toda a matéria pelo tribunal, nos termos do art. 515, § 1º, do Código

de Processo Civil, uma vez que não houve recurso da parte autora. Portanto, a sentença deve ser anulada, para que

outra seja proferida, nos limites do pedido.

 

Neste sentido, julgado desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ E APOSENTADORIA POR IDADE - SENTENÇA EXTRA PETITA - AUSÊNCIA DE APELAÇÃO

DA PARTE PREJUDICADA -INFRINGÊNCIA AOS ARTIGOS 128, 459 E 460 DO CPC - NULIDADE.

1. Sentença que aprecia questão diversa (aposentadoria por idade) da formulada na petição inicial

(aposentadoria por invalidez) é extra petita. Inteligência dos artigos 128, 459 e 460 do Código de Processo Civil.

2. Impossibilidade de aplicação do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, uma vez que não houve recurso

do autor.

3. Sentença anulada. Recurso prejudicado

(TRF 3ª Região- AC 920400-SP- Proc. 2004.03.99.007884-2-Nona Turma- Rel. Des. Fed. Marisa Santos- decisão

unânime-DJU 15/03/2007- pág. 549).

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial para anular a sentença, determinar a remessa dos autos à Vara de

origem para que outra seja proferida, com apreciação do mérito, e nos limites do pedido inicial. Dou por

prejudicado o recurso de apelação, ofertado pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043774-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 15.

 

A autora interpôs agravo retido da decisão que indeferiu a produção de prova oral (fls. 126/128).

 

2012.03.99.043774-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP238690 NÉLSON CROSCATI SARRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00143-7 1 Vr GUARA/SP
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A sentença, proferida em 18-07-2012, restou anulada por este Tribunal, determinando-se o retorno dos autos à

Vara de origem para o regular processamento (fls. 170/171). Julgou prejudicado o mérito do agravo retido.

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se os termos do art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para concessão do benefício e pede a reforma

da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a nulidade do feito a partir do momento em que o Ministério

Público deveria ter sido intimado no primeiro grau. Pede, ainda, a apreciação do agravo retido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Descabida a anulação da sentença por falta de intervenção do representante do Ministério Público, uma vez que

foi suprida conforme decisão de fls.170/171 e cota Ministerial de fls. 177/180.

 

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece prosperar porque

foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

 

Nego provimento ao agravo retido.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência " e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência : aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário
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mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência ; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosa s e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.
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A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial, feito em 10-03-2012, às fls. 60/69, comprova que a autora é portadora de "PTERGIO

DIREITO E ESQUERDO, OTOMASTOIDITE E HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA", problemas que a

incapacitam de forma total e temporariamente para o trabalho.

 

Tendo em vista a idade e o grau de instrução da autora, as patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito

de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social, feito em 09-05-2012, às fls. 87/88, dá conta de que a autora reside com o marido, Severino

Nogueira de Souza, de 56 anos, e a filha Lucimara Alves de Souza, em casa alugada, no valor de R$ 300,00

(trezentos reais) mensais. A única renda da família advém do trabalho formal da filha, no valor de R$ 545,00

(quinhentos e quarenta e cinco reais) mensais.

 

Em consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexo, verifica-se que a

autora recebe aposentadoria por idade desde 16-09-2013, o último vínculo de emprego do pai cessou em 12-04-

2007, e a filha tem vínculo de emprego com INALDO ZACARIAS DE MACEDO GUARA - ME, desde 01-11-

2011, auferindo, em maio de 2012, o valor de um salário mínimo.

 

Assim, na data do estudo social, a renda familiar per capita era inferior à metade do salário mínimo.

 

Ressalto que, sendo a autora beneficiária de aposentadoria por idade, não tem o direito de receber o benefício de

prestação continuada, conforme expressamente dispõe o §4º do art. 20 da Lei 8.742/93:

 

"O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

Portanto, impõe-se, também, o desacolhimento da pretensão, por ser a autora beneficiária de aposentadoria por

idade, dada a inacumulatividade do benefício vindicado.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício até a data em que a autora passou receber o benefício de

aposentadoria por idade, em 16-09-2013.

 

A situação era precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.
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Assim, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício até a data em que passou a

ser beneficiária de aposentadoria por idade, em 16-09-2013.

 

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é

devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido,

condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um

salário mínimo, desde a data da citação, em 05-10-2011, até a data em que passou a ser beneficiária aposentadoria

por idade, em 16-09-2013, com incidência da correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora nos termos da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos

honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% do valor das parcelas vencidas até

a data da sentença. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo,

reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025483-95.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recurso de apelação, referente à sentença de improcedência do pedido de aposentadoria rural por

idade.

 

Durante a tramitação do feito, concederam-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada

na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da

Lei 8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se a

parte deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais,

descrito no art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda

da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.
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4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 10-3-1993, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 66 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou o documento de fls. 35-47.

 

Os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige o art. 55, § 3º, da Lei 8213/91, para comprovar a sua

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 -5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,
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estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural: cópias da CTPS do companheiro

demonstrando vínculos de natureza rural nos períodos de 1.9.1995 a 13.5.1996, de 1.9.1996 a 22.11.1996, de

24.12.1996 a 4.3.1997 e de 1.2.1999 a 8.10.2004.

 

Ademais, a prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural. As testemunhas conhecem a

autora desde meados do ano de 1992 e foram uníssonas ao afirmar que o trabalho rural desenvolveu-se por tempo

suficiente ao cumprimento da carência, bem como que a união estável com o companheiro durou por

aproximadamente 22 anos.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade

pretendida.

 

O termo inicial para concessão do benefício é fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do Código de

Processo Civil, posto que somente neste momento a autarquia previdenciária foi constituída em mora.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.
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Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no verbete nº

111, do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde a

citação, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio

por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de

Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Arbitro honorários

advocatícios em 10% (dez por cento), incidente sobre das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

súmula 111 do STJ.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005126-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por TERCIO JOSE FERREIRA, em face do INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de espécie 46, com início em 16/03/1985 (DIB). O pedido teve por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) o pagamento dos atrasados, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

 

A sentença julgou extinto o pedido, sem julgamento do mérito, nos termos do arts. 295, III, e 267, I e VI, § 3º, do

Código de Processo Civil, e isentou o autor das verbas de sucumbência.

 

Constam dos autos, embargos de declaração, apresentados pelo autor às fls. 129/137, rejeitados à fl. 146.

 

2013.61.83.005126-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : TERCIO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051263320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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O autor apelou e arguiu a preliminar de nulidade da sentença, ao fundamento de que houve ofensa aos arts. 535, I

e II, 131, 282, 283, 285, e 267, VI, todos do Código de Processo Civil, bem como dos arts. 5º, XXXV e LX, e 93,

IX, da Constituição Federal.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Examinando os documentos de fls. 19/20, verifico que o autor é beneficiário de aposentadoria especial, com início

em 16/03/1985, cujo salário de benefício, no importe de Cr$1.415.490,00 (um milhão quatrocentos e quinze mil

quatrocentos e noventa reais), não foi limitado ao teto, de Cr$3.331.200,00 (três milhões trezentos e trinta e um

mil e duzentos reais), razão pela qual o autor é carecedor de ação, por falta de interesse processual.

 

O interesse processual para propor ação resta configurado quando resulta em alguma vantagem de natureza

econômica ou moral ao seu autor.

 

Trago à colação o escólio de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, em "Código de Processo Civil

Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", 4ª edição, pág. 376, verbis:

 

...o interesse processual se consubstancia na necessidade de o autor vir a juízo e na utilidade que o provimento

jurisdicional poderá lhe proporcionar.

 

 

No caso dos autos, é patente a ausência de interesse processual, nos precisos termos do art. 267, § 3º, do Código

de Processo Civil. Tal matéria, por ser de ordem pública, deve ser conhecida de ofício e em qualquer grau de

jurisdição:

 

§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em

que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.

 

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009554-34.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.009554-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO RODRIGUES CARNEIRO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou o processo com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Nas razões de apelação, o recorrente alega, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, requer sua

reforma para que seja julgado procedente seu pedido de revisão.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Inicialmente, afasto a preliminar arguida.

 

Com efeito, a decisão judicial está suficientemente fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do

juiz, sem vício formal que justifique sua anulação.

 

Ademais, deve ser mantida a r. sentença.

 

Com efeito, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedida mediante DIB fixada em

6/12/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou alteração de sua RMI teve início

em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do direito

de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos,

passando a cinco (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

 

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

 

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

 

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

 

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095543420084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Evidentemente, que os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

 

Assim, para harmonização do direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser do conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010)

 

Trago, ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além do imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

 

Essa é a melhor interpretação a respeito dos fenômenos fático e jurídico trazidos a julgamento, mesmo porque vai

ao encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (2/10/2008), o direito à revisão da RMI do benefício em

contenda já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013715-78.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para enquadrar como especial os lapsos requeridos e condenar o INSS

na concessão do benefício vindicado, desde a data do requerimento administrativo (DER: 15/9/2000), com

correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. Houve antecipação da tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia apela. Em preliminar, suscita a suspensão da tutela antecipada. No mais, assevera, em

síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação dos fatos alegados. Ao final, insurge-se contra

a verba honorária e a data de início do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2004.61.02.013715-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00137157820044036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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De início, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da

decisão por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de

Processo Civil.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, no tocante aos períodos enquadrados como especiais, de 19/11/1975 a 13/5/1980, de 16/6/1980 a

4/12/1980, de 21/1/1981 a 29/10/1982, de 12/5/1983 a 30/1/1985, de 2/3/1987 a 29/3/1991 e de 1º/6/1993 a

28/5/1998, constam formulários e laudos técnicos que informam o exercício das atividades da parte autora como

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2277/2716



"ajudante geral" e "torneiro mecânico", bem como a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos

limites de tolerância previstos na norma em comento - códigos 1.1.6, 2.5.2 e 2.5.3 do anexo do Decreto n.

53.831/64 e códigos 1.1.5, 2.5.1 e 2.5.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados

aos demais períodos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, restou a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos para a concessão do

benefício.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os intervalos ora enquadrados aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 32

anos de serviço na data da EC n. 20/98, nos termos da planilha de fl. 378.

Ademais, o requisito da carência ficou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários

A renda mensal do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo

29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (DER: 15/9/2000).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.
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111 do STJ.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e parcial provimento à remessa oficial, para fixar os

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-64.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Durante a tramitação do feito, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 171.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, desprovida de condições de prover seu sustento ou de

tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Data a sentença de 19-08-2013.

 

Em recurso de apelação, a parte autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício

assistencial, postulando a reforma do julgado.

 

Decorrido, "in albis", o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo improvimento da apelação.

2013.61.17.000216-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ANA CLARA VAROLO incapaz

ADVOGADO : SP269946 PERLA SAVANA DANIEL

REPRESENTANTE : MARIA ALESSANDRA VAROLO

ADVOGADO : SP269946 PERLA SAVANA DANIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002166420134036117 1 Vr JAU/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:
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"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.
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O estudo social, feito em 08-05-2013, às fls. 204/207, indica que a autora reside com a mãe, Maria Alessandra

Varolo, de 28 anos, os avôs maternos, Vilma Florindo Varolo, de 46, Sebastião Creso Varolo, de 51, a tia Michele

Cristina Varolo, de 27, os irmãos Stefani Fernanda dos Santos, de 13, e João Vitor Varolo dos Santos, de 11, em

casa financiada da CDHU, contendo uma sala, uma cozinha, três quartos e dois banheiros. As despesas são:

prestação do imóvel R$ 93,00 (noventa e três reais); energia R$ 52,00 (cinquenta e dois reais); água e esgoto R$

140,00 (cento e quarenta reais); IPTU R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais) - despesa de cunho anual e;

alimentação R$ 100,00 (cem reais). A família conta com a ajuda do Município com uma cesta básica a cada três

meses.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08-05-2013, às fls. 194/198, conclui que não há deficiência.

 

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito, hábil a ajustar-se ao conceito de pessoa com deficiência

previsto no art. 20, § 2º, I e II, da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social.

 

À vista do exposto, tem-se que a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da lavra da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002642-03.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição e ao pagamento das

diferenças apuradas.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 1º/10/1989 a 11/3/2009 e

determinar a revisão em contenda, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária,

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

 

Decisão submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

2009.61.13.002642-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDEMIR ANTONIO SOARES

ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026420320094036113 3 Vr FRANCA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

 

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).
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Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, no tocante ao intervalo enquadrado como atividade especial (1º/10/1989 a 11/3/2009), consta

"Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), o qual informa a exposição, habitual e permanente, a ruídos

superiores aos limites previstos na norma em comento, e tensão elétrica superior a 250 volts, bem como à

periculosidade decorrente do risco à integridade física do segurado.

 

Sobre a questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.306.113, sob o regime do art. 543-C do CPC,

reconheceu a controvérsia da matéria e concluiu pela possibilidade do reconhecimento, como especial, do tempo

de serviço no qual o segurado ficou exposto, de modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a

250 volts, também, no período posterior a 5/3/1997, desde que amparado em laudo pericial, por ser meramente

exemplificativo o rol de agentes nocivos constante do Decreto n. 2.172/97.

 

Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO

PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E

AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.

REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de

que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na

impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da

vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).

Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação

trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição

habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ".

(STJ, REsp n.º 1306113/SC, Rel. Herman Benjamin, Primeira Seção, J: 14/11/2012, DJe: 7/3/2013)

 

Dessa forma, o lapso deve ser enquadrado como atividade especial.

 

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para computar o acréscimo resultante da conversão do interregno ora enquadrado.

 

Dos Consectários

 

O termo inicial da revisão deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação
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dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

 

Os honorários advocatícios restam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar a

forma de aplicação dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008569-72.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 3/12/1998 a 24/4/2012, bem como condenar o

INSS à concessão pleiteada, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acrescido de

juros de mora e honorários advocatícios.

 

Decisão submetida ao reexame necessário.

2012.61.03.008569-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON CARLOS BAIAO

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00085697220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual assevera, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos

efetuados. Por fim, insurge-se contra os consectários.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

 

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram
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concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

 

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC, consolidou

entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente

de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, no tocante ao intervalo de 3/12/1998 a 24/4/2012 consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário"

(PPP), o qual informa a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na

norma em comento.

 

Dessa forma, o lapso deve ser enquadrado como atividade especial.

 

Por conseguinte, quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do

requerimento administrativo, a parte autora contava 25 anos e, desse modo, faz jus ao benefício de aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do
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disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

 

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar a forma de aplicação

dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005355-45.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

(fls. 589/590 e 596) do pedido de pensão por morte formulado por Maria Lucia Santana da Silva de Oliveira,

Vitor Santana de Oliveira e Ana Flávia Santana de Oliveira, decorrente do falecimento de seu companheiro e

genitor, Adelson Sabino de Oliveira, ocorrido em 07/10/2007.

Em sua apelação, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício,

aventando as mesmas teses desenvolvidas em contestação, mormente no que se refere à perda da qualidade de

segurado do falecido. Assim, pede a reforma da sentença atacada, invertendo-se os ônus da sucumbência (fls.

598/605).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 610/613), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região por meio do parecer de fls. 633/640.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do companheiro e genitor da parte autora em 07/10/2007 (fl. 10), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991,

que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do companheiro e genitor da parte autora ocorreu em 07/10/2007, conforme certidão

de folha 10. Entretanto, a qualidade de segurado não foi comprovada.

2009.61.14.005355-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA SANTANA DA SILVA DE OLIVEIRA e outros

ADVOGADO : SP221880 PATRICIA ROMEIRO MORALES CAVALIN

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00053554520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com efeito, o último vínculo empregatício mantido pelo falecido vigeu no período de 09/11/1999 a 14/4/2000 (fl.

17). Após essas contribuições como empregado, há recolhimentos ao RGPS como contribuinte facultativo, nas

competências de setembro e novembro de 2006 (fl. 17).

Dessa forma, de acordo com o inciso VI, do art. 15, da Lei n. 8.213/91, o extinto, na condição de segurado

facultativo, manteve a qualidade de segurado por 06 (seis) meses após o último recolhimento, relativo ao mês de

novembro de 2006, ou seja, até 16/6/2007, considerado o disposto no §4º, do mesmo dispositivo legal, segundo o

qual A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao final

dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

De outra parte, não há nos autos, indícios de que o falecido tenha voltado a contribuir para o RGPS, quer seja na

qualidade de contribuinte individual ou facultativo, quer com vínculo laboral, na condição de empregado.

Decorrido mais de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses entre o último recolhimento de contribuição social, como

segurado facultativo, e a data do falecimento, o extinto perdera a qualidade de segurado e não a tinha na data do

óbito, não se lhe aplicando as hipóteses de prorrogação do denominado período de graça previstas nos §§ 1º e 2º,

do art. 15, da Lei n. 8.213/91.

O falecido também não implementou, em vida, os requisitos para obtenção de qualquer tipo de aposentadoria, uma

vez que, nascido em 22/02/1955 (fl. 09) e falecido em 07/10/2007 (fl. 11), não havia completado a idade mínima

para a aposentadoria por idade, haja vista que contava com 52 (cinquenta e dois) anos.

Não há nos autos, ademais, prova de o extinto faria jus ao auxílio-doença ou à aposentadoria por invalidez, uma

vez que a doença da qual sofria teve surgimento em 14/3/2006, conforme os documentos de fls. 96/169, fls.

172/250, 253/500 v., 503/552 e o laudo pericial de fls. 557/562. Assim, tratando-se de doença preexistente à

condição de segurado, haja vista que o falecido manteve essa qualidade até, no máximo, 17/6/2003, nos termos do

art. 15, II e §1º, da Lei n. 8.213/91, recuperando-a somente em setembro de 2006, não estava filiado ao RGPS nem

agraciado pelo período de graça quando, em março daquele ano, fora diagnosticado o câncer que o vitimou.

Ausentes, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a reforma da sentença

de procedência, revogando-se a tutela antecipada concedida pelo MM. Juízo a quo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença em exame, e, em consequência, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de concessão de pensão por morte, invertendo-se os ônus da sucumbência, isenta a

parte autora do pagamento de verba sucumbencial, nos termos da lei n. 1.060/50.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

referentes ao falecido e aos autores, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão e respectiva cassação do benefício de pensão por morte implantado em favor dos

apelados, o que faço com base nas disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada nas normas internas dessa E. Corte.

Corrija-se a capa dos autos, para que conste corretamente quem são apelante e apelados, nos termos do cabeçalho

desta decisão, certificando-se o cumprimento.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos e, ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002145-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

2014.03.99.002145-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE LAURINO PIRES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00070-7 1 Vr RIO CLARO/SP
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tempo de serviço rural e o enquadramento e conversão de atividade especial, com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade rural durante os anos de 1972,

1979, 1989 e de 1990 a julho de 1991.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a procedência integral dos pedidos constantes na

exordial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem registro anterior, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

Aduz a parte autora haver trabalhado na terra, sem registro em CTPS, em regime de economia familiar, entre os

anos de 1964 e 1975 e de 1979 até o primeiro vínculo empregatício em atividade urbana, em 1994.

No caso, verifica-se haver início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, a qual anota

a profissão de lavrador em 1972. Nessa esteira: ficha cadastral do sindicato rural (1989), contrato particular de
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permuta de produtos agrícolas (1989 a 1990), notas fiscais (1991 e 1992), recibo de sacaria de algodão (1991) e

ITR (1992).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1972. Nessa esteira, os depoimentos foram genéricos e mal circunstanciados para

estender a eficácia dos apontamentos citados. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des.

Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou

na qualidade de produtor rural em regime de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação

previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e

no artigo 143, ambos da mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011,

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Terceira Seção, j. 9/6/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, nos interstícios de 1º/1/1972 a

31/12/1975 e de 1º/1/1979 a 31/10/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins

de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma
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regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, no que tange aos intervalos de 26/5/1995 a 1º/4/1997 e de 1º/9/2003 a 2/2/2009, consta Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e permanente a agentes químicos nocivos

à saúde do segurado (estireno e tolueno), no exercício da atividade como laminador em empresa de fibra de vidro

e termoplástico - códigos 1.2.11 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 1.2.10 e 2.5.1 do anexo do Decreto n.

83.080/79 e 1.0.19 do anexo do Decreto n. 2.172/97.

Todavia, para o período de 1º/12/2002 a 31/8/2003, o PPP apresentado, apesar de indicar a existência de agente

nocivo, informa que a exposição ao agente agressivo ruído (75 decibéis) está abaixo do limite de tolerância à

época (90 decibéis).

O lapso de 9/5/1994 a 2/9/1994 também não pode ser enquadrado como especial. Com efeito, o ofício de "serviços

gerais", apontado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 25), não está contemplado nos Decretos n.

53.831/64 e 83.080/79. Ademais, não foi juntado documento hábil para demonstrar a pretendida especialidade ou

o alegado trabalho nos moldes previstos nesses instrumentos normativos.

Assim, somente os interstícios de 26/5/1995 a 1º/4/1997 e de 1º/9/2003 a 2/2/2009 devem ser enquadrados como

atividade especial, convertidos em comum e somados aos demais períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 37

anos de serviço na data da propositura da ação (28/4/2010), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência foi cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do
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artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício, tendo em vista a ausência de requerimento na via administrativa, deve ser fixado na

data da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho

de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da Lei n.

9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de

07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

No tocante ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e dou parcial provimento à apelação

da parte autora, para: (i) reconhecer a atividade rural nos interstícios de 1º/1/1972 a 31/12/1975 e de 1º/1/1979 a

31/10/1991 independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); (ii) determinar o enquadramento da

atividade especial em relação aos lapsos de 26/5/1995 a 1º/4/1997 e de 1º/9/2003 a 2/2/2009; (iii) conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da citação, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009012-74.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de revisão de benefício proposta por OSVALDO FACI, em face do INSTITUTO

PREVIDENCIÁRIO.

 

Referiu-se a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez - espécie 42, com início em 13/07/1990

(DIB). Pleiteou:

2012.61.83.009012-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : OSVALDO FALCI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00090127420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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a) a adequação do valor da RMI do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03;

b) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes; 

c) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença indeferiu a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC, e julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, na forma do art. 267, I, do Código de Processo Civil. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita,

isentou-o do pagamento das verbas de sucumbência.

 

O autor, em apelação, reiterou a inicial e requereu a procedência do pedido. No caso de entendimento contrário,

pediu seja o julgamento convertido em diligência para que a Contadoria do Juízo elabore cálculo específico.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO INTERESSE PROCESSUAL

Há interesse processual do autor, com relação ao pedido de revisão do benefício com base nas ECs 20/98 e 41/03,

conforme se verifica das planilhas de cálculo anexadas à inicial, razão pela qual deve ser reformada a sentença de

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o Art. 267, inciso I, do CPC.

 

O interesse processual para propor ação resta configurado quando resulta em alguma vantagem de natureza

econômica ou moral ao seu autor.

 

Trago à colação o escólio de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, em "Código de Processo Civil

Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor", 4ª edição, pág. 376, verbis:

 

(...) o interesse processual se consubstancia na necessidade de o autor vir a juízo e na utilidade que o provimento

jurisdicional poderá lhe proporcionar.

No caso dos autos, o benefício concedido foi limitado ao teto por ocasião da revisão. Portanto, é patente o

interesse processual do autor, devendo ser anulada a sentença.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara

de origem para o seu regular processamento.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008560-91.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.008560-8/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 11.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se os termos

do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 06-12-2013.

 

Em recurso de apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício

assistencial, postulando a reforma do julgado.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA JOSE CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00067-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior à metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O estudo social com fotos, feito em 25-08-2013, às fls. 54/69, dá conta de que a autora reside com o marido, João

Batista Correia dos Santos, de 57 anos, e a filha Daniele Cristina Correa dos Santos, de 17, em casa cedida,

contendo dois quartos, uma sala, uma cozinha, um cômodo para almoxarifado e um banheiro. As despesas são:

alimentação R$ 400,00 (quatrocentos reais); transporte R$ 50,00 (cinquenta reais). A renda da família advém do

Programa Bolsa Família, no valor de R$ 108,00 (cento e oito reais), e do trabalho do marido, no valor de R$

800,00 (oitocentos reais) mensais.

 

O laudo médico-pericial, feito em 26-03-2013, às fls. 36/37, comprova que a autora é portadora de hipertensão

arterial e diabetes mellitus, problemas que não a incapacitam para o trabalho.

 

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito, hábil a ajustar-se ao conceito de pessoa com deficiência

previsto no art. 20, § 2º, I e II da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social.

 

À vista do exposto, tem-se que a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da lavra da parte autora.

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011685-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 16.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei

11.960/09, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

A sentença, proferida em 09-08-2013, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social sustenta que a renda mensal familiar per capita é

superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a

reforma do julgado.

 

Decorrido, 'in albis', o prazo de contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

2014.03.99.011685-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ EDUARDO BARBOSA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL

REPRESENTANTE : JULIANA BARBOSA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00071-1 2 Vr BARRA BONITA/SP
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A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi arguida na

ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram
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editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior à metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 03-09-2012, às fls. 67/69, comprova que o autor é portador de deficiência

mental.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O auto de constatação, veiculado às fls. 38/40, feito em 09-01-2012, dá conta de que o autor reside com a mãe,

Juliana Barbosa da Silva, de 29, o avô João Barbosa da Silva, de 53, avô Maria de Fátima da Silva, de 42, o tio

Guilherme Barbosa da Silva, de 16, e a sogra do avô Aparecida dos Santos da Silva, de 62, em casa própria,

contendo três quartos, duas salas, uma cozinha e dois banheiros. As despesas são: água R$ 56,00 (cinquenta e seis

reais); luz R$ 56,00 (cinquenta e seis reais); plano funerário R$ 50,00 (cinquenta reais), a cada três meses;

alimentação R$ 500,00 (quinhentos reais); farmácia R$ 100,00 (cem reais). A renda da família advém do trabalho
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forma de Maria de Fátima, no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) mensais, e do benefício de pensão

por morte que a mãe recebe, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) mensais.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele e pela mãe.

 

Em consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexo, verifica-se que a

mãe do autor tem vínculo de trabalho com RAIZEN ENERGIA S.A, no período de 17-04-2012 a 20-12-2012,

auferindo, em média, pouco menos do que um salário mínimo e meio ao mês.

 

Embora a renda familiar per capita seja superior à metade do salário mínimo, no período em que a mãe tem

vínculo de emprego, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições

apresentadas, entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo a parte autora do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo Civil,

NEGO PROVIMENTO à apelação da autarquia. Mantenho a concessão de antecipação dos efeitos da tutela de

mérito.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001021-50.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

2009.03.99.001021-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAEL MOURA DA CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : MS005679 LUIS CLAUDIO LIMA

REPRESENTANTE : LEANDRA LEILA DE MOURA

No. ORIG. : 07.00.00410-9 1 Vr BATAYPORA/MS
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do pedido de pensão por morte ajuizado por Rafael Moura da Conceição, filho de Edilson da Conceição de

Moraes, cujo óbito ocorreu em 30/3/2003 (fls. 02/06).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pelo coautor acima mencionado, dos requisitos da

qualidade de segurado do falecido e da caracterização de dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n.

8.213/91, tendo em vista que o apelado é filho do extinto. A data de início do benefício foi fixada no dia do

requerimento administrativo formulado ao INSS, tendo sido a autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba

sucumbencial. No que se refere ao pedido de pensão por morte ajuizado por Leandra Leila de Moura, o MM.

Juízo a quo afastou, na fundamentação do pedido inicial, a dependência econômica alegada na exordial, ao

fundamento de que não restou comprovado nos autos o relacionamento estável, afetivo, duradouro, público,

notório, no intuito de constituir família, que tenha perdurado até a data do óbito do segurado, entre a coautora e o

falecido (fls. 149/155).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restaram demonstrados os requisitos

legais à concessão do benefício, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada e a improcedência do pedido

inicial (fls. 161/165).

Sem as contrarrazões do apelado, ainda que intimado a tanto (fls. 169 e 170), os autos subiram a este C. TRF da 3ª

Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região às fls. 174/175 v.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A sentença em exame padece de irregularidade formal. Em que pese tenha, na fundamentação, afastado o requisito

legal da dependência econômica presumida por lei, nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91, em relação à autora,

ao afirmar que não restou comprovada nos autos a união estável alegada na inicial, deixou de constar o julgamento

desse pedido em seu dispositivo. A decisão é, pois, infra petita.

Considerando, todavia, que houve análise do pedido inicial de reconhecimento de união estável, para fins de

implantação da pensão por morte requerida na exordial, passo a sanar a nulidade relativa ora constatada e, com

base no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil. Assim já decidi em outra oportunidade, quando convocado a

integrar a E. Turma Suplementar da 2ª Seção, em feito de minha relatoria. Confira-se:

 

(...) SENTENÇA 'INFRA PETITA'. ART. 515 DO CPC. (...).

I - No exame do recurso voluntário ou necessário, afastado pelo Tribunal o fundamento da sentença recorrida,

proferida de forma "infra petita" (em ofensa ao CPC, artigos 128, 458 e 459), aplicam-se as regras do art. 515

do CPC, na redação dada pela Lei nº 10.352/2001, cabendo a esta superior instância conhecer inteira e

diretamente da causa, eis que o julgamento da ação envolve apenas questão de direito, com matéria probatória já

constante dos autos.

II - (...).

V - (...).

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 2ª Seção, AC n. 235.974, j. 16/8/2007)

 

Não obstante depreende-se claramente da sentença que a ação foi julgada improcedente para essa coautora, deixo

consignado que a sentença examinada julgou improcedente o pedido ajuizado por Leandra Leila de Moura, razões

de decidir explicitadas pelo MM. Juízo a quo as quais adoto na íntegra, considerando, ainda, a falta de recurso

voluntário dessa coautora.

Superada a questão preliminar, passo à análise do mérito recursal.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do genitor do autor ocorreu em 31/3/2003 (fls. 15/16), sendo desnecessária a

demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida

em relação aos filhos menores de 21 (vinte e um) anos.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico que o registro em CTPS, dos períodos trabalhados entre

01/6/1998 a 31/12/1998; 01/5/1999 a 30/6/2000 e de 01/02/2001 a 31/5/2002, para a Prefeitura Municipal de

Batayporã/MS (fl. 25), tem base no processo trabalhista copiado às fls. 09/62, reconhecido por sentença exarada

pelo Juízo do Trabalho, com disposição de pagamento das respectivas contribuições sociais e com apoio em prova

documental e testemunhal (fls. 108/110 e 128/139) neste processo a respeito dos alegados períodos de trabalho.

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual
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valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho, que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa Justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro

em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º, da

Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de

serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes

precedentes, dentre inúmeros outros:
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414j. 19/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhista s, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em
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atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro

de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.
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§5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(...)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)
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§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista ) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela

inércia destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.
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I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(..) III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual se afasta a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face da acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista , retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
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DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social. 

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma,Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a

validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado

daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho, e,

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

 

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido até a data do óbito, porquanto na data de

seu passamento, a extinta estava trabalhando, haja vista que seu último vínculo empregatício perdurou até

31/5/2002, encontrando-se em curso o período de graça de 12 (doze) meses do art. 15 da Lei n. 8.213/91, haja

vista que a morte do trabalhador ocorreu em 30/3/2003 (fls. 15 e 25), admitido perante a Justiça Trabalhista com a

determinação de recolhimento das contribuições sociais, conforme fundamentado, o que se reforçou neste feito

pela prova documental e testemunhal produzida durante a instrução.

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado pelo coautor, mister a manutenção da

sentença de procedência do pedido inicial em relação a ele.

Por outro lado, no que se refere aos dependentes menores de 16 (dezesseis) anos na data do óbito do segurado,

como no caso dos autos, haja vista que o apelado nasceu em 21/7/1999 (fl. 16), incapacidade absoluta que

perdurou até a data do ajuizamento da ação (09/3/2007), a DIB deve ser a mesma da morte de seu genitor, haja

vista que os prazos dos arts. 74 e 103 da Lei n. 8.213/91 não correm contra menores impúberes, conforme a

seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º
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8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil c. c. o art. 515, §3º, do mesmo Codex,

CORRIJO, de ofício, o dispositivo da sentença em exame, para constar que é IMPROCEDENTE o pedido

ajuizado por Leandra Leila de Moura, improcedência esta mantida nesta decisão, pelos fundamentos explicitados

pelo MM. Juízo a quo e, ainda, para adequar a DIB do benefício em relação ao filho do falecido, para que seja a

data do óbito do segurado, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantida, no mais, tal como lançada a

decisão examinada.

Atenda-se a cota do MPF, corrigindo-se a capa dos autos e demais anotações referentes ao feito, para fins de

constar como apelado apenas o coautor Rafael Moura da Conceição, tendo em vista que o pedido ajuizado por

Leandra Leila de Moura foi julgado improcedente. Cumpra-se, certificando-se o cumprimento.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042349-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, desde a data da citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios.

Inconformada, a autarquia apela. Em preliminar, defende a remessa oficial da decisão. No mais, assevera, em

síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação dos fatos alegados.

2013.03.99.042349-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA GARCIA DOMENES SANTOS

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 07.00.00013-3 1 Vr CONCHAS/SP
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante tenha sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado. Desse modo, acolho a alegação de necessidade da remessa oficial.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para
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85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, em relação aos lapsos de 11/10/1976 a 26/3/1980, de 29/1/1981 a 20/12/1982 e de 12/9/1994 a

19/10/1995, constam formulários, laudos técnicos e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informam a

exposição, habitual e permanente, a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Contudo, quanto aos períodos de 19/4/1983 a 2/6/1983 e de 13/8/1983 a 29/11/1983, inviável é o enquadramento

requerido, pois no "Perfil Profissiográfico Previdenciário" colacionado aos autos o campo específico de exposição

a fatores de risco traz a informação "NA" (não avaliado).

No tocante ao lapso de 5/7/1986 a 15/6/1993, é certo que o ofício apontado em Carteira de Trabalho não foi

enquadrado pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79.

Ademais, em razão de a parte autora não ter juntado o respectivo laudo técnico necessário para a demonstração do

agente agressivo em contenda (ruído), o período não pode ser enquadrado como especial.

Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DO DIREITO. 1. O autor pleiteou administrativamente o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, e não de aposentadoria especial. Não pode, agora,

simplesmente, buscar o Poder Judiciário para efetuar conversão de benefício não solicitado na esfera

administrativa, já que efetuou a opção pela aposentadoria por tempo de serviço quando do protocolo do pedido

administrativo de concessão. Somente por essa questão inicial, o direito do autor não se configura. II. Embora o

autor não pleiteie o reconhecimento de atividade especial no período entre 1º.08.1970 a 31.08.1995, quando

laborou como serralheiro e soldador, cumpre ressaltar que a profissão de serralheiro foi enquadrada, em

analogia a outras atividades, no item 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, pela exposição a ruído, calor,

emanações gasosas, radiações ionizantes e a aerodispersóides (parecer da SSMT no Processo MPAS nº

34.230/83). Porém, para a comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos

formulários preenchidos pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à

apuração do risco a que o autor era submetido. Em relação aos soldadores, ressalta-se que somente os que

trabalham com solda elétrica ou a oxiacetileno, comprovadamente, são enquadrados como submetidos a

condições especiais de trabalho. O Anexo II do Decreto nº 83.080/79, legislação vigente à época do labor, em seu

item 2.5.3, é específico a tal respeito (diferentemente da legislação anteriormente vigente, o Anexo III do Decreto

nº 53.381/64, que considerava que todos os que exerciam a função de soldadores, galvanizadores, chapeadores e

caldeireiros, nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos, estavam submetidos a condições

especiais). III. O STJ já pacificou o entendimento de que, relativamente aos fatores ruído e calor, é necessária a

apresentação de laudo técnico pericial para verificar a existência ou não de tais fatores agressivos. O mesmo

raciocínio é válido para os demais agentes citados pelo autor. IV. Não se analisa a possibilidade de aumento do

coeficiente proporcional da aposentadoria por tempo de serviço, em decorrência da conversão de tempo especial

em comum, por não fazer parte do pedido, restrito à alteração do tipo de benefício concedido. Procedimento

outro configuraria em julgamento extra petita. V. Apelação a que se nega provimento." 

(AC 200203990057052, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/06/2010, p. 130) 

 

De igual modo, o período de 2/9/1996 a 10/7/2003, com relação ao qual o laudo pericial aponta a profissão de

"encarregada de limpeza" em empresa de serviços, não pode ser convertido em especial, por falta de previsão nos

referidos instrumentos normativos.

Ademais, a simples menção a contato com produtos químicos, componentes dos materiais de limpeza, ou a

agentes biológicos, em razão de limpeza de sanitários e de recolhimento de lixo, é insuficiente à comprovação da

especialidade requerida.

Dessa forma, somente aqueles interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em

comum e somados aos demais lapsos incontroversos.

Não obstante, não se faz presente o requisito temporal na data da EC 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n.

8.213/91, nem na data da propositura da demanda, nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição

Federal, com a redação dada pela EC 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, com exclusão

das custas processuais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i

) delimitar o enquadramento da atividade especial aos interregnos de 11/10/1976 a 26/3/1980, de 29/1/1981 a

20/12/1982 e de 12/9/1994 a 19/10/1995; (ii) julgar improcedente o pleito de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018134-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente em face da sentença que julgou procedente o

pedido formulado nos embargos à execução, extinguindo a execução.

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que não procedem os valor declarados como pagos pelo INSS. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No caso em tela, havendo divergência quanto ao valor das diferenças em favor de uma das partes litigantes, o

auxílio técnico da Contadoria Judicial, é viável à solução do litígio. 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante assegura tal mecanismo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante.

2. Precedentes.

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

2012.03.99.018134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE PEDRO NETO e outros

: OUVIDOR VIEIRA DA ROCHA

: NEUZA MARIA DA ROCHA

: HELIO MARTINS GARCIAS

: NEILSA MEDIANEIRA ALVES GARCIAS

: MARIA DA PENHA DOS REIS

: GERALDO JOSE ALVES

: JAIME APARECIDO ALVES

: LUCIMAR ALVES

: JOZIMAR ALVES

: MARIA MARTA PEREIRA ALVES

: LUIZ PAULO AUGUSTO

: DOLORIZA MARIA ALVES AUGUSTO

: EDMAR DE FATIMA ALVES DE SOUZA

: GILMAR APARECIDO ALVES

: EDINALVA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP057790 VAGNER DA COSTA

SUCEDIDO : MARIA ANTONIA ALVES falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00009-3 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS.

VERBAS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO.

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para

atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer

técnico com o fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado.

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a

causa, na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida,

depreende-se que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido

adotada a variação do salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão

exeqüenda, que estabeleceu a observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais,

diferentemente do alegado pela autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a

fazer quanto a este aspecto da conta.

(...)

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada

parcialmente provida."

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

28/11/2007, p. 610).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO

ADVOGADO CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE.

(...)

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos

por ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª

Turma, AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU

19.01.2005, p. 272).

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA:

DIVERGÊNCIA.

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas

dúvidas porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade

e veracidade.

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do

débito.

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-

5/GO, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164).

 

Nesse contexto, observo que a Contadoria Judicial, instada a se manifestar por duas vezes reiterou que os

inexistem diferenças a serem pagas à parte exequente (fls. 31 e 53), em face dos valores pagos

administrativamente pelo Instituto.

 

Ademais, os pareceres imparciais apresentados pelo Contador Judicial gozam de presunção de veracidade e

legalidade, dispensando maiores considerações sobre o tema. 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO da parte exequente.

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 14 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007345-63.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

tempo comum e o enquadramento de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e, por consequência, fixou os consectários.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

A parte autora manifestou-se não resignada por apelação, na qual: (i) pugna preambularmente pela nulidade da

sentença, por cerceamento de defesa; (ii) pleiteia o enquadramento dos intervalos de: 2/9/1974 a 11/1/1978 e de

14/4/1998 a 14/2/2003; (iii) busca o reconhecimento do lapso comum de: 24/8/1978 a 24/8/1978; (iv) requer

modificação dos consectários. Prequestionou a matéria para fins recursais.

A autarquia também recorreu, exorando a reforma do julgado ao argumento, em síntese, de que a parte não logrou

demonstrar o trabalho especial pelos períodos pretendidos; sustenta, ademais, o uso eficaz de EPI a neutralizar o

agente agressivo.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado e nos termos da Súmula 490 do C. STJ.

Quanto à tese preliminar de cerceamento de defesa, cabe ressaltar o fato de que a parte autora detém os ônus de

comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos

do artigo 333, I, do CPC.

Nesse aspecto, para demonstração da natureza especial do labor desenvolvido nos lapsos vindicados, deveria a

parte suplicante ter carreado documentos aptos certificadores das condições insalubres em que permaneceu

exposta, com habitualidade e permanência, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida fundada, o deferimento de

prova pericial para confrontação do material reunido à exordial.

Compulsados os autos, está patente a ausência de formulários ou laudos hábeis a atestar o caráter especial da

atividade na PADO S/A, restando, apenas, a possibilidade de enquadramento da função por presunção de

exposição à insalubridade com base em anotação na CTPS.

Assim, não subsiste o pleito de nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa.

Passo ao exame do mérito recursal.

2006.61.83.007345-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00073456320064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Do enquadramento e da conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o C. STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento realizado em 14/5/2014).

Destaco: o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade

a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, julgado

em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

De início, afigura-se desnecessário o reconhecimento judicial dos intervalos especiais de trabalho de: 27/2/1974 a

4/7/1974 e de 13/6/1994 a 1º/11/1994, diante da ausência de controvérsia, uma vez que a contagem de tempo

coligida aos autos dá conta do respectivo enquadramento administrativo.

Em relação aos intervalos pleiteados (de 2/9/1974 a 11/1/1978 e de 1º/2/1979 a 4/3/1993), constam formulários

padrão e laudos técnicos que atestam a exposição, habitual e permanente, da parte autora a níveis de ruído

superiores a 80 dB(A), a "poeiras metálicas" e a agentes químicos como "benzeno" - elemento comprovadamente

cancerígeno, circunstância de determina o enquadramento, respectivamente - códigos 1.1.6, 2.5.3 e 1.2.11 do

anexo ao Decreto n. 53.831/64.

Quanto à atividade profissional de "vigia", entendo ser insalutífera por expressa subsunção ao código 2.5.7 do
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decreto citado, o que ressuma que o legislador a presumiu perigosa, sendo despicienda a utilização de arma de

fogo durante a jornada de trabalho.

Nesse sentido:

 

"(...)

A atividade de guarda/ vigia /segurança é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo exigência legal de

utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho.

Cabe destacar que após 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/97, o legislador passou a exigir a efetiva

comprovação da exposição aos agentes nocivos, ganha significativa importância, na avaliação do grau de risco

da atividade desempenhada (integridade física), em se tratando da função de vigilante /guarda, havendo a

necessidade de arma de fogo para o desempenho das atividades profissionais.

(...)".

(TRF3/Tribunal Regional Federal da 3ª Região; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-49.2014.4.03.9999/SP,

2014.03.99.005614-1/SP, Rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, Judicial I de: 08/04/2014, p. 2.477) 

 

Todavia, na espécie, é inviável o reconhecimento da natureza especial do interregno após 5/3/1997, ou seja, de

14/4/1998 a 1º/12/2002, à míngua de efetiva comprovação, por meio de formulários ou laudos, da periculosidade

do labor como vigilante/vigia da parte autora junto à empresa PADO S/A.

No mais, cumpre considerar a atividade urbana comum exercida em caráter temporário pela parte autora, nos

lapsos de: 24/8/1978 a 24/8/1978 e de 4/10/1978 a 3/1/1979, conforme CTPS carreada e não contestada pelo réu.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de "pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência foi cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço, somados os períodos citados à contagem administrativa levada a efeito na DER:

14/2/2003, a parte autora reúne exatos 35 anos, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

Tendo em vista que o demandante já se encontra aposentado desde 21/1/2009, consoante extrato PLENUS anexo,
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fica-lhe facultado o direito de opção pelo recebimento do benefício integral ou pela continuidade do provento

atual. Um ou outro!

Por esses motivos, indefiro a tutela jurídica pleiteada, à míngua dos pressupostos para sua concessão.

 

Dos consectários 

O benefício é devido na DER: 14/2/2003.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs ns. 4.425 e 4.357.

No que tange aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado.

Considerada a sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data de prolação da sentença, consoante § 3º do art. 20 do Código de Processo

Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do C. STJ.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, ao recurso da parte autora e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para: (i) enquadrar, como especial, o lapso de: 2/9/1974 a 11/1/1978; (ii) reconhecer, como

tempo de serviço comum, o lapso de: 24/8/1978 a 24/8/1978; (iii) julgar procedente o pedido de concessão de

aposentadoria integral, nos termos da fundamentação desta decisão; (iv) ajustar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. No mais, mantida a r. sentença recorrida tal como

lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005053-84.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória.

2013.61.43.005053-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLAUDECI PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP105185D WALTER BERGSTROM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00050538420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Decisão submetida ao reexame necessário.

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por

invalidez e requer a reforma da sentença. Requer, ainda, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e

correção monetária, além da majoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, como é o presente caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Na hipótese, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade para o trabalho.

De acordo com a perícia judicial, ocorrida em 3/10/2011, a parte autora - nascida em 5/8/1973 - está total e

temporariamente incapacitada para o trabalho, em razão de bursite e depressão (fls. 155/166).

O perito afirma a possibilidade de remissão do quadro com tratamento adequado e aponta o início da incapacidade

em 2010. 

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, o conjunto probatório dos autos não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença. Ressalta-se a

impossibilidade de conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade que acomete o segurado é apenas

temporária, como é o caso. Ademais, trata-se de pessoa relativamente jovem (41 anos), sendo prematuro

aposentá-la.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO

PERICIAL. I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da

carência exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II -

As conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

Destaco a determinação legal disposta no art. 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2319/2716



dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta da autora e mantenho a r. sentença

tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029190-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação ajuizada por Maria Aparecida de Almeida Wasishi em face do INSS, cujo objetivo é o

reconhecimento do direito à obtenção do benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

 

A autora informa que seu filho, Tiago de Almeida Wasiski, foi preso em 07/02/2010. 

 

Aduz que ele era o mantenedor da família, com vínculo empregatício na data do recolhimento à prisão e, por isso,

passa por dificuldades financeiras, uma vez que não tem condições de subsistência.

 

Com a inicial, a autora junta documentos.

 

Após ter sido deferida a gratuidade da justiça, o INSS contestou o pedido.

 

O juízo a quo declarou a improcedência do pedido, uma vez que a última remuneração do recluso foi superior ao

limite vigente à época do encarceramento e também pela não comprovação da alegada dependência econômica.

Fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais), observada a gratuidade da justiça.

 

2014.03.99.029190-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA WASISHI

ADVOGADO : SP180909 KARINA ARIOLI ANDREGHETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00093-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Sobreveio recurso de apelação, da lavra da autora, pugnando pelo atendimento integral do pedido, nos termos

expostos na inicial.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

O direito ao auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

Constituição Federal de 1988. Para sua obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade

de segurado do recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração,

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213,

de 24-07-1991:

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte.

Confira-se o art. 26, I, da Lei 8.213/91.

 

A reclusão em 07/02/2010 foi comprovada pela certidão de recolhimento prisional de fls. 14.

 

À época do encarceramento, o recluso mantinha vínculo empregatício, tendo a condição de segurado do RGPS.

 

O extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais/Dataprev informa que o último vínculo

empregatício do segurado, antecedente à prisão, foi com a empresa Magazine S/A.

 

Analiso primeiramente o requisito relativo à baixa renda, uma vez que seu descumprimento prejudica a análise da

dependência econômica.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 
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O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009." 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, julgamento em 25-03-

2009).

 

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela de 45/2010 (art. 334), para ter direito ao

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), à

época da prisão. Confira-se o art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

O sistema CNIS/Dataprev informa que a última remuneração integral foi em janeiro de 2010, atingiu o valor de

1.034,74 (hum mil e trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos).

 

À época da reclusão, o limite legal vigente para a concessão do benefício era de R$ 798,30 (setecentos e noventa e

oito reais e trinta centavos), nos termos da Portaria 350/2009. Referido valor foi alterado para R$ 810,18

(oitocentos e dez reais e dezoito centavos), pela Portaria 333, de 29/06/2010.

 

Nesta linha de raciocínio, verifica-se que a última remuneração integral ultrapassa o limite legal vigente à data de

seu recebimento, razão pela qual o benefício não pode ser deferido.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014257-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 50.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

2012.03.99.014257-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : NERINA PIEDADE FLORIANO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-6 1 Vr SALTO/SP
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A sentença, proferida em 13-10-2011, restou anulada por este Tribunal, determinando-se o retorno dos autos à

Vara de origem para o regular processamento do feito (fls. 158/159).

 

O juízo 'a quo' julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Data a sentença de 08-05-2013.

 

Em recurso de apelação, a parte autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício

assistencial, postulando pela reforma do julgado.

 

Decorridos, "in albis", o prazo de contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicado no DOU de 07.7.2011, que adotou a

expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do

Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de
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prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da Constituição Federal. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a

seletividade e distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de

proteção e distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial, feito em 13-05-2011, às fls. 108/118, comprova que a autora é portadora de epilepsia

controlada, o que não a incapacita para o trabalho.

 

A patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social, feito em 17-11-2009, às fls. 83/84, dá conta de que a autora reside com o marido, Ademir Paulo

Floriano, de 56 anos, em casa própria, contendo quatro cômodos. A renda da família advém do trabalho formal do

marido na Prefeitura, como pedreiro, sem mencionar valores.

 

A consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 198) indica que o marido da autora

é beneficiário de aposentadoria por invalidez, desde 15-03-2010, no valor atual de R$ 1.764,61 (mil, setecentos e

sessenta e quatro reais e sessenta e um centavos) mensais.

 

Assim, a renda familiar per capita sempre foi superior à metade do salário mínimo.

 

À vista do exposto, tem-se que a autora não preenche nenhum dos requisitos necessários para o deferimento do

benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do código de Processo

Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da lavra da parte autora.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027630-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027630-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SANDRA DAGMAR GERALDI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP258293 ROGÉRIO ADRIANO ALVES NARVAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício por incapacidade.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o laudo médico do perito judicial (fls. 87/90) constatou que a parte autora, embora portadora

de alguns males, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, ocorrida em 17/10/2012.

Os documentos médicos que instruíram a inicial (fls. 26/23) não autorizam convicção em sentido diverso da prova

técnica, realizada por profissional da confiança do Juiz e equidistante das partes. Ademais, tais documentos são

contemporâneos ao período em que a autora percebeu auxílio-doença.

Dessa forma, apesar da existência das doenças da parte autora, somente faz jus à aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma total para o trabalho, o que não é o caso em comento.

Assim, ausentes os requisitos legais, faz-se mister a manutenção da r. sentença.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-11.2012.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, extrai-se do CNIS/DATAPREV que o autor manteve vínculos trabalhistas entre 1991 e 2001,

sendo o último deles, no período de 1º/3/2001 a 31/10/2001 (fls. 87/89). Depois disso, não constam recolhimentos

à Previdência Social, seja como empregado, seja contribuinte individual.

Consideradas a data da propositura desta ação (6/6/2012) e a data do requerimento administrativo de benefício

(16/11/2011), a parte autora não manteve a qualidade de segurado, por ter sido superado o "período de graça"

previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do

disposto no artigo 102 da Lei n. 8.213/91.

Não se aplica à situação concreta o § 1º do artigo 102 da Lei de Benefícios, pois as provas dos autos não

conduzem à certeza de que a incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de

segurado.

De outro lado, a parte requerente não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que a

incapacitam, pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como

relatórios médicos contemporâneos ao respectivo período.

Cabe ressaltar que, muito embora a perícia judicial tenha apontado o início da incapacidade laboral do autor em

27/11/2003, os elementos probatórios dos autos permitem convicção em sentido diverso, vez que demonstram o

exercício da atividade de motorista até o ano de 2009.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na petição inicial, o próprio autor referiu: "Em 2009, quando foi renovar a Carteira de Motorista teve a

Categoria 'D' - exercia a atividade de motorista, rebaixada para categoria 'B', pelo fato de ter sido considerado

inapto para a atividade de motorista" (fl. 8 - terceiro parágrafo).

O documento de fl. 134, emitido pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) declara que o autor

manteve inscrição junto ao RNTRC, na qualidade de Transportador Autônomo de Cargas - TAC - nº 01782882,

no período de 15/12/2004 a 30/4/2010.

Nos relatórios de identificação do paciente do Ambulatório de Otorrinolaringologia da Fundação Municipal de

Ensino Superior de Marília, datadas de 11/6/2004 e 27/11/2003, o autor apresentou-se como motorista autônomo.

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade,
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APELANTE : JUVENIL SOARES SOBRINHO

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro
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sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Nessas circunstâncias, à míngua de comprovação de que a incapacidade total e permanente do autor remonta a

2003, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de manutenção da

qualidade de segurado.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a improcedência do pedido, pois em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de auxílio-doença, seguido

da conversão em aposentadoria por invalidez, com os consectários legais. Ademais, antecipou a tutela jurídica

provisória. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelação, o INSS alega ausência dos requisitos legais para a concessão de benefício por

incapacidade e requer a reforma da sentença. Senão, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios

de incidência dos juros de mora e correção monetária, além da redução dos honorários advocatícios.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A sentença prolatada, em 11/11/2013, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos

(artigo 475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o

termo inicial do benefício (1º/7/2008) e a decisão impugnada. Em decorrência, conheço da remessa oficial, a teor

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o extrato do CNIS revela ter a parte autora mantido vínculo trabalhista de 1º/3/2001 a 1/2003,

bem como percebido auxílio-doença no período de 10/1/2003 a 30/6/2008.

Com relação à incapacidade, o laudo pericial de fls. 57/70 constatou que o autor, nascido em 7/9/1983, apresenta

sequela de fraturas e déficits motores no membro superior direito e joelho esquerdo, e concluiu pela incapacidade

parcial e permanente.

O perito afirmou haver incapacidade total para atividades braçais, tais como a atividade habitual de marmorista,

"desde o acidente que motivou o seu afastamento com o ferimento da mão direita" e ressalvou a possibilidade de

reabilitação para "atividades leves". 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Consigno que, embora o autor esteja impedido de desempenhar sua atividade habitual de marmorista, trata-se de

pessoa de jovem faixa etária (30 anos por ocasião da perícia), sendo prematuro aposentá-la.

Nesse passo, impõe-se a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a fim de que seja submetida a

processo de reabilitação, nos termos do disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Friso: o benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação

previdenciária garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, por estar em consonância com a jurisprudência

dominante (TRF - 3ª Região, AC 2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/3/2009, p. 738;

TRF - 3ª Região, AC 2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527).

Ressalto que, apesar do interregno entre a cessação do auxílio-doença e o ajuizamento da ação, não houve perda

da qualidade de segurado, considerada a data de início da incapacidade apontada na perícia judicial, bem como o

disposto nos artigos 15 e 102 da Lei de Benefícios Previdenciários.

O termo inicial do auxílio-doença fica mantido em 1º/7/2008, data da indevida cessação do benefício anterior, tal

como fixado na r. sentença, por estar em consonância com os elementos probatórios apresentados

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação
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dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Fica mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida pela r. sentença, por ter o benefício caráter alimentar

(artigo 273 do CPC).

Nesses termos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para fixar os critérios de incidência de

juros de mora e correção monetária nos termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a r. sentença tal

como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017137-58.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 43.

 

O agravo de instrumento, no qual a autora pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela requerida, foi convertido por

esta Corte em Agravo Retido.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, em 13-03-2009, com correção monetária e

juros de mora, bem como honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais). Isentou a autarquia ao

pagamento das custas e despesas processuais por força do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A sentença, proferida em 30-08-2012, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em recurso de apelação, a autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo, em 25-09-2008.

 

Em apelação, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social sustenta que a autora não preenche os requisitos para a

obtenção do benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação do instituto previdenciário e pelo

provimento da apelação da autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pela autora, a teor do que estabelece o art. 523, § 1º, do Código de

Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em suas contarrazões.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00008-3 1 Vr CASA BRANCA/SP
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construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma, Rel.

Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo
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a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da Constituição Federal. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a

seletividade e distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de

proteção e distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior à metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O estudo social, feito em 16-12-2009, às fls. 99/101, dá conta de que a autora reside com o marido, Celso

Aparecido Aquino dos Santos, de 34 anos, e os filhos Emile Aparecida dos Santos, de 09, e Wesley Aparecido dos

Santos, de 04, em casa alugada, de alvenaria, contendo quatro cômodos. As despesas são: água R$ 20,00 (vinte

reais); luz R$ 57,00 (cinquenta e sete reais); gás R$ 35,00 (trinta e cinco reais); alimentação R$ 300,00 (trezentos

reais). A única renda da família advém do trabalho do marido, como ruralista, no valor de R$ 415,00

(quatrocentos e quinze reais) mensais.

 

O laudo médico-pericial, feito em 20-04-2012, às fls. 148/152, comprova que a autora "apresenta quadro clínico

de leucemia mieloide crônica" e conclui "que a doença apresentada pela periciada não gerou incapacidade laboral

para exercer duas atividades habituais e que apresenta aptidão para os atos da vida diária." 

 

Segundo o 'expert', a doença está controlada.
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Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito, hábil a ajustar-se ao conceito de pessoa com deficiência

previsto no art. 20, § 2º, I e II, da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social.

 

À vista do exposto, tem-se que a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

Com essas considerações, ao apreciar os recursos, na forma prevista no art. 577, do Código de Processo Civil,

NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. JULGO PREJUDICADO o mérito da apelação da autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita,

conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016063-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a obtenção do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 34.

 

O juízo 'a quo' julgou procedente o pedido e condenou o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento

do benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento

administrativo, em 18-10-2011, com correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei 11.690/09, bem como

os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Deferiu, ainda, a antecipação dos efeitos da

tutela de mérito

 

A sentença, proferida em 12-12-2014, foi submetida ao reexame necessário.

 

Em recurso de apelação, o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social sustenta que a renda mensal familiar per

capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários para 5%.

2014.03.99.016063-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA HELENA PORTO

ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 12.00.00054-3 1 Vr POMPEIA/SP
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Com contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata

de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 18-10-2011, tendo sido proferida a sentença em 12-

12-2013.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.
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Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.
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A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial, feito em 27-03-2013, às fls. 85/99, comprova que a autora é portadora de "patologias

CID M40.2 Outras Cifoses e as não especificadas; M 17.9 Gonartrose não especificada; e M 19.9 Artrose não

especificada", problemas que a incapacitam de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social, feito em 25-06-2012, às fls. 69/71, informa que a autora reside com o companheiro, Adilson

Antunes Balieiro, 42 anos, em casa cedida, de madeira. As despesas são: energia elétrica R$ 57,00 (cinquenta e

sete reais); água R$ 88,00 (oitenta e oito reais); alimentação R$ 25,00 (vinte e cinco reais) - há cesta básica

recebida, pela autora, do fundo Social do Município; gás R$ 43,00 (quarenta e três reais). A única renda do casal

advém do trabalho do companheiro, como diarista, no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) mensais.

 

Em consulta ao extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, documento anexo, verifica-se que o

companheiro da autora tem recolhimentos previdenciários, desde julho de 2008, sobre o salário de contribuição de

um salário mínimo.

 

Assim, a renda familiar per capita é igual à metade do salário mínimo atual.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo do benefício

assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre da condenação, entendida esta

como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Com essas considerações, ao apreciar o recurso, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo Civil,

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação dos efeitos

da tutela de mérito, anteriormente concedida.

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039590-52.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.039590-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, ora embargada, em face da sentença que julgou

procedente o pedido formulado nos embargos à execução, para o fim de extinguir a obrigação principal, restando

os honorários advocatícios e periciais para que os autores requeiram o que de direito, nos autos principais. 

A apelante, em síntese, requer que seja reconhecido o nítido erro material no título executivo judicial, pois a data

de início do benefício foi fixada no requerimento administrativo, tal como pleiteado pelo autor em recurso adesivo

e não na data de cessação do auxílio doença. 

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A controvérsia, ainda existente nos autos, cinge-se à data de início da concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez. 

Não merece reparos a r. sentença.

Compulsando os autos, verifico que o título executivo judicial condenou o INSS nos seguintes termos : ..."dou

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar o termo final do benefício na data do óbito

do autor, os honorários periciais na forma acima explicitada, bem como para isentá-lo do pagamento das custas e

despesas processuais e dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor para fixar o termo inicial do

benefício na data da cessação do auxílio-doença ..."(fls. 219, dos autos em apenso - grifo nosso).

Nesse diapasão, há de ser observado o princípio da fidelidade ao título executivo, que estabeleceu o cumprimento

de determinada obrigação e esboçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel cumprimento, cabendo ao

magistrado observar a o fiel cumprimento da coisa julgada.

 

Os julgados dos diversos tribunais não admitem processos de execução que contrariem os parâmetros fixados no

título executivo judicial, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

(STJ, 5ª Turma, REesp 510577, Proc. 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER)

Trata-se da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (antigo art. 610 e atual art. 475-G, do

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, que

estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467).

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDILAINE CRISTINA COELHO e outros

: MARIA LEONILDE PEDRO COELHO

: EDISON APARECIDO COELHO JUNIOR

: EDILENE CAROLINE COELHO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

SUCEDIDO : EDISON APARECIDO COELHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00199-2 3 Vr BOTUCATU/SP
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civil extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do art. 610 do

CPC, trazem julgados do STJ:

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891,

revogado, segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela

estiver disposto (STJ, REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA.

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

(STJ, 6ª Turma, REsp 259972, Proc. 200000498629-SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 11/09/2000, p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º.

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. ...

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior

que determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na

conta em desacordo com o comando constante do título executivo judicial.

(STJ, 5ª Turma, REsp 205899, Proc. 199900186800-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 18/10/1999, p. 263)

 

É sabido, que o magistrado é o verdadeiro fiel guardião do julgado, ou seja, na execução, ele deve observar os

exatos termos do título executivo judicial. 

 

E, como pode acima ser constatado, o título foi taxativo quanto ao termo inicial do benefício, qual seja, a data de

cessação do auxílio-doença, que, por sua vez, ocorreu em 09/09/2013, sendo iniciado o benefício de aposentadoria

por invalidez, imediatamente em 10/09/2013, ou seja, como bem fundamentado pelo MM. Juiz a quo, os valores

respectivos, comprovadamente foram pagos (fls. 44/45, igualmente não impugnados), cessando o benefício na

data do óbito do segurado.

E, contrariando o título executivo judicial, a conta embargada, abrangeu período diverso na apuração do cálculo, o

que assevera que não existem valores há serem executados, pois para agasalhar sua pretensão a parte exequente

alega que o benefício deveria ter como marco inicial da data de requerimento administrativo, contrariando

totalmente o decisum transitado em julgado, o que é inadmissível. 

 

Em face de tais ponderações, não merece guarida o inconformismo do apelante.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE. 

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040304-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.040304-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia

previdenciária, alegando excesso de execução, para fixar o valor da execução em R$ 6.170,85, atualizados até

junho de 2006. 

 

O apelante, em suas razões recursais alega, em preliminar, que devem ser anulados os atos processuais realizados

após a apresentação dos cálculos pelo contador judicial (fls. 31/36), tendo em vista que não houve intimação

pessoal do procurador federal nos termos do artigo 17 da Lei nº 10.910/2004. No mérito, sustenta que não devem

ser aplicados os juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação, pois a decisão foi atingida pelos efeito da coisa

julgada, determinando a aplicação de 0,5% ao mês. Alega, outrossim, que as deduções feitas pela contadoria

judicial dos valores pagos administrativamente foram efetuadas de forma equivocada.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

De fato, a decisão impugnada cerceia o direito constitucional do INSS à ampla defesa, à medida que, em fase de

cumprimento de sentença, após a elaboração dos cálculos pela contadoria judicial, foi proferida sentença,

acolhendo os valores apresentados na respectiva conta, sem, contudo, possibilitar o devido contraditório pelo

INSS, que goza da prerrogativa de intimação pessoal (art. 17 da Lei nº 10.910/04), não suprindo tal ato a

publicação no Diário Oficial do Estado do dia 17/06/2005 (fls. 40).

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL..

OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. MANIFESTAÇÃO ACERCA

DOS CÁLCULOS. INTIMAÇÃO DAS PARTES. 1. O magistrado pode determinar a remessa dos autos ao

contador do juízo para dirimir eventuais divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado por

cálculos aritméticos quando do cumprimento de sentença. 2. Uma vez apresentada a conta judicial deve-se

oportunizar às partes a manifestação acerca dos respectivos cálculos, em observância aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, sob pena de ofensa a garantia constitucionalmente reconhecida aos

demandantes. 3. In casu, o laudo da Contadoria Judicial concluiu por um saldo a favor do executado, infligindo

aos exequentes um gravame, o que impõe a anulação da decisão que acolheu os cálculos do Contador para o fim

de, assim, propiciar a intimação dos exequentes para se manifestarem a respeito da sobredita conta. 4. Agravo

de instrumento provido.

(AI 00113452120124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Todavia, observo que o fato da autarquia previdenciária não ter sido intimada pessoalmente, para se manifestar

acerca do montante apurado, não lhe causou prejuízo insanável, sendo suprido nas razões de apelação, onde teve a

oportunidade de demonstrar seu inconformismo, motivo pelo qual, pelo princípio da celeridade, deixo de anular os

atos posteriores à apresentação dos cálculos, adentrando ao mérito do recurso.

 

Superada tal questão passo à análise do mérito. 

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMAR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 00.00.00025-6 1 Vr BURITAMA/SP
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A execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Entretanto, no caso dos autos, o título executivo apenas estabeleceu, de

forma genérica, a incidência de juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso. Não houve especificação

dos índices e critérios a serem observados, de modo a não se falar em coisa julgada acerca dos acréscimos legais.

Deve-se, portanto, observar a legislação vigente.

E mesmo que o titulo judicial tenha transitado em julgado com certas definições quanto à matéria, os juros e a

correção monetária devem ser regidos pelos critérios dispostos na lei vigente ao respectivo período, por isso

devendo ser aplicadas as regras legais que sobrevierem ao título judicial, não impedindo sua aplicação aos

processos em curso a alegação de coisa julgada.

Só haveria impedimento, como é curial, se a aplicação de determinada norma legal foi analisada e rejeitada pela

própria decisão judicial a ser executada.

 

 

 

Sobre a incidência dos juros de mora após a vigência do novo Código Civil de 2002:

 

Quanto ao tema, trago à colação os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS

INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO

DO TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE

2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO CONTEMPLADA PELA

JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO A TODO O

PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações,

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de

2002 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram

de 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento)

ao ano; (b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6%

(seis por cento) ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo

em vista que a determinação de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época

da prolação; e, (c) se a decisão for posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se

considera de 6% (seis por cento) ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano.

Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. (grifo nosso)

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução,

integrada pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código

Civil, e fixou juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao

determinar a incidência de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. Agravo regimental

improvido." (AGRESP nº 1070154, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 16/12/2008, DJE 04/02/2009).

 

 

Em face de tais ponderações, correto o cálculo acolhido pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista que o título

executivo judicial foi proferido antes da vigência do Novo Código Civil.

Em relação aos descontos efetuados administrativamente, bem como daqueles valores que estavam sendo

descontados do benefício da parte exequente, tais quantias foram observadas rigorosamente pelo expert judicial

em sua conta de fls. 44/49, dispensando maiores considerações a respeito do tema. 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-93.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a revisão de benefício

previdenciário.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a essa Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discutem-se, nesta ação, os índices de reajuste incidentes nos benefícios previdenciários como forma de

manutenção de seu valor real.

Nesse aspecto, observo que, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do

Decreto n. 357/91 em 9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei

n. 8.213/91.

Assim, fazendo breve digressão histórica, tem-se que:

(i) de 5/4/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

(ii) de 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com os comandos contidos no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial.

Neste ponto, cabe lembrar que o IPC-r a que se refere a Lei n. 8.880/94 foi instituído apenas para a atualização

dos salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com

atraso pela Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada.

Por outro lado, a Medida Provisória n. 1.053/95, ao reintroduzir o INPC como índice de atualização no âmbito

previdenciário, não o elegeu como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu período certo

para tanto; apenas destinou o referido índice às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r.

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos:

(iii) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n. 8.880/94;

(iv) a partir de 07/1994, foram apurados pela variação do IPC-r aplicada em 1/5/1995, conforme disposto nas Leis

n. 8.880, de 27/5/1994, e 9.032, de 28/4/1995;

(v) em 1/5/1996, seguiram a variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI)

2014.61.83.005941-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2342/2716



dos doze meses imediatamente anteriores, como determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e pelas Portarias MPS n. 3.253, de 13/5/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

Quanto aos reajustes posteriores, nenhuma referência foi feita a respeito de qual seria o índice aplicável, restando

estabelecido nos artigos 2º e 4º que a recomposição dos benefícios ocorreria anualmente, no mês de junho, a partir

de 1997.

Mostra-se oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI,

como indexador para fins previdenciários, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas com

atraso e para atualização dos salários-de-contribuição quando da apuração da renda mensal inicial.

Assim, a partir de 1997, foram estabelecidos percentuais próprios de reajuste dos benefícios previdenciários, pois

a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para esse fim.

Foi o que estatuiu a Lei n. 9.711/98, que convalidou os reajustes de benefícios definidos pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, e pela Medida Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo,

portanto, os períodos de 1997 e 1998.

Cumpre atentar também ao disposto no revogado artigo 41, § 9º, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Medida Provisória n. 2.187-13/2001, que assim prescrevia:

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento."

 

Dessa forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice

específico. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, desde

que fosse um índice difundido por "instituição congênere de reconhecida notoriedade".

Retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

(vi) o artigo 12 da Lei n. 9.711/98 estabeleceu o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, no percentual de

7,76%;

(vii) no artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, no

percentual de 4,81%;

(viii) a mesma orientação foi adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-

1/99, que determinou o índice de 4,61%;

(ix) em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000 estabeleceu o índice de 5,81%;

(x) em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%.

Ao verificar os índices oficiais de reajuste nesse período (1997/2001), percebe-se terem sido fixados sempre em

patamares próximos ao INPC. Nessa esteira, o E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE n. 376.846/SC,

assentou que os critérios adotados pelas normas acima, por serem adequados e idôneos, asseguram a preservação

do valor real dos benefícios (STF, RE n. 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso, Plenário, maioria, julgado em

24/9/2003).

A adoção de percentuais próprios, desvinculados de um índice específico, permaneceu em vigor até 2006, quando

o INPC voltou a ser utilizado como critério de reajuste do valor dos benefícios em manutenção, nos termos do

artigo 41-A, inserido na Lei n. 8.213/91 pela Medida Provisória n. 316/2006, convertida na Lei n. 11.430/2006.

Feita essa digressão histórica, cabe frisar que essa sistemática de reajuste, disciplinada pelo artigo 41 da Lei n.

8.213/91 e legislação subsequente, decorre de expressa determinação do artigo 201, § 4º (§ 2º na redação

original), da Constituição Federal, que assim dispõe: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei."

Dessa forma, consoante pacífica jurisprudência sobre a questão, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste

dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação previdenciária, cumprido está o mandamento

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real

(CF, art. 194, IV e art. 201, § 4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Sublinhe-se, ademais, que não há que se falar em primeiro reajuste integral para os benefícios concedidos na

vigência da Lei n. 8.213/91.

Inviável, portanto, é a opção do segurado por outro índice mais adequado às suas pretensões.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

 

Nesse passo, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada.

Assim, impõe-se a manutenção da r. sentença recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010233-63.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição e ao pagamento das

diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 3/12/1998 a 29/6/2010 e

determinar a revisão em contenda, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária,

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual defende, preliminarmente, a remessa oficial da decisão. No

mérito, alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado e, a final, prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal nesse aspecto.

2012.61.28.010233-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DJALMA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00102336320124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, no tocante ao intervalo enquadrado como atividade especial (3/12/1998 a 29/6/2010), consta

"Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), o qual informa a exposição, habitual e permanente, a ruídos

superiores aos limites previstos na norma em comento.

Dessa forma, o lapso deve ser enquadrado como atividade especial.

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para computar o acréscimo resultante da conversão do interregno ora enquadrado.
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Dos consectários

O termo inicial da revisão deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar

a forma de aplicação dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027646-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de restabelecimento de auxílio-doença, seguido da conversão para aposentadoria por invalidez e demais

consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício e requer a reforma da sentença. Senão, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de

fixação dos juros de mora, além da redução dos honorários advocatícios.

Por sua vez, a parte autora insurge-se contra os critérios de fixação dos juros de mora e correção monetária.

Apresentadas contrarrazões pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição,

vieram conclusos.

 

2014.03.99.027646-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO CARLOS BALBINOT

ADVOGADO : SP040256 LUIZ CARLOS GUIMARAES

No. ORIG. : 10.00.00030-7 1 Vr QUATA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, como é o presente caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 170/173) constatou ser o autor portador de insuficiência cardíaca e doença

arterial coronariana crônica e concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho.

Segundo o perito judicial, as doenças tiveram início em julho de 2005, quando realizada cirurgia cardíaca, e

apresentaram agravamento em fevereiro de 2010 - época apontada como início da incapacidade.

O médico esclareceu: "Pode-se afirmar que o autor esteve incapacitado no período peri-operatório.

Posteriormente o periciado teve agravamento de seu quadro clínico, porém não soube informar a data do

reaparecimento dos sintomas, e apresentou exames complementares datados de 2010 e 2011 (...). Fundamentado

em dados objetivos, ou seja, exames complementares apresentados pode-se estabelecer a data do início da

incapacidade laboral em fevereiro de 2010, data de realização de exame de ecocardiografia que revelou

disfunção contrátil e diastólica com áreas de discinesia e hiponesia". 

Resta, então, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social.

Anoto haver razoável diferença entre a data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta última

adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Quanto a esse ponto, a perícia médica informou que a doença cardíaca, embora tenha sido referida como

despontada em 2005, agravou-se a partir de 2010.

Em consulta ao CNIS, verifica-se que o autor filiou-se ao Sistema Previdenciário em 1979 e manteve vínculos

empregatícios seguidos até 1984. Depois disso, firmou novo contrato de trabalho em 2/10/2006, sem data de

saída.

O mesmo cadastro revela a percepção de auxílio-doença no período de 7/2/2007 a 1º/1/2010.

Dessa forma, não se pode olvidar que, a despeito de ter se submetido à cirurgia cardíaca pregressa (em 2005), o

autor logrou desempenhar atividades laborativas a partir 2006, apesar das dificuldades causadas pela sua

patologia, até a superveniência de sua incapacidade total e permanente, decorrente do agravamento de sua doença.

Além disso, os elementos probatórios dos autos corroboram a conclusão pericial no sentido de ter havido

progressão e agravamento do seu estado de saúde a partir de 2010, quando houve internação clínica em caráter de

urgência no Hospital e Materniade de Rancharia em 21/1/2010 (fls. 24/25).

O atestado médico de fl. 23 - datado em 5/4/2010 declara a inaptidão do autor para "qualquer atividade

laborativa" em razão de doença classificadas pelo CID I20.0 e CID I10.

Em que pesem as alegações do INSS, a preexistência da doença do autor quando de seu reingresso no Sistema

Previdenciário (em 2006) não afasta seu direito à percepção do benefício, por ter sido comprovado que a

incapacidade adveio de agravamento ou progressão da doença, incidindo, portanto, a exceção prevista no

parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91, que assim estabelece:

 

Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

 

Cito julgado a respeito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA
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QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

(...)."

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 6/9/1999)

Por oportuno, cumpre salientar que a doença do autor dispensa o cumprimento da carência de doze contribuições,

a teor do artigo 151 da Lei n. 8.213/91.

Nessas circunstâncias, verifica-se que o autor possui os requisitos legais necessários para o recebimento de

aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a

jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. n 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel.

Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

À vista da data de início da incapacidade apontada pelo perito, seria razoável a fixação do termo inicial da

aposentadoria por invalidez no dia imediatamente posterior ao da indevida cessação do auxílio-doença. Entretanto,

ante a ausência de impugnação da parte autora e em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, nada há a

reparar.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora e mantenho a r.

sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027243-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027243-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CARLOS ROBERTO LONGUIM

ADVOGADO : SP341828 JEAN RICARDO GALANTE LONGUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00117-8 1 Vr MONTE ALTO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 17/7/2013.

Contudo, não obstante os vínculos empregatícios rurais do autor anotados em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1999/2001 e 2008/2013), o

único testemunho colhido foi insuficiente para comprovar o mourejo asseverado para além dos períodos

abrangidos nesses apontamentos.

Com efeito, o depoente Antonio reportou-se a período já abarcado pelos documentos, pois afirmou ter laborado

com o autor por quatro anos, sendo que ambos eram registrados, não sabendo maiores informações sobre outros

períodos de atividade do requerente.

Ressalto, ainda, que os demais vínculos empregatícios do autor são de natureza urbana como servente de pedreiro

(1976) ou como auxiliar de seleção no comércio de frutas (1982/1998). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002419-64.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

2012.61.39.002419-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP288676 ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 6/4/2012.

Ademais, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação (1971), o qual anota a

qualificação de lavrador do autor.

No mesmo sentido: vínculos empregatícios rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

(1980/1981 e 1990/1991).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024196420124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028796-64.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Neste caso, a parte autora formulou pedido de restabelecimento de auxílio-doença acidentário. Alega, em síntese,

ser portadora de doenças que lhe acarretam incapacidade para o trabalho, sendo, pois, devido o benefício.

A carta de concessão administrativa do benefício NB 535.184.366-4 confirma tratar-se de auxílio-doença por

acidente de trabalho (espécie 91), o qual pretende seja restabelecido.

A r. sentença julgou procedente o pedido de restabelecimento do auxílio-doença acidentário, acrescidos dos

consectários legais.

Anote-se o fato de a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça ter assentado o entendimento de a

competência ratione materiae fixar-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª

Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos

Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF 1ª Região), DJ de 1º/10/2007; CC 118.536/SP, Rel. Min. Jorge Mussi,

DJe 2/5/2012).

Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e as Súmulas n. 235 e 501 do E.

Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam competir à Justiça

Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de

proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS,

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83;

STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ

28/10/2002, p. 189), a teor do art. 113 do CPC, reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciar e

julgar este feito e demais incidentes dele decorrentes. Em consequência, determino sua remessa ao Tribunal de

Justiça do Estado do Estado do Mato Grosso do Sul.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-81.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2014.03.99.028796-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : CELIA MOURA NUNES

ADVOGADO : MS012990 WILSON FERNANDES SENA JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08041796320128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2013.61.17.000965-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica

provisória. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a parte autora argumenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos legalmente exigidos

para a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, por haver incapacidade total e permanente para o

trabalho. Requer, ainda, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e a majoração dos honorários

advocatícios.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controvertida cinge-se ao requisito incapacidade laboral.

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a autora, nascida em 16/4/1961, é portadora de processo

degenerativo crônico das articulações ("artrose generalizada") e hérnia lombar com acometimento de raízes

nervosas, cujos males incapacitam-na de forma total e temporária para o trabalho habitual de doméstica.

Segundo o perito, "a recuperação pode ser total" caso haja intervenção cirúrgica satisfatória; sugeriu o

afastamento das atividades laborais pelo período de seis meses após a realização de tratamento cirúrgico.

O relatório médico de fl. 15, datado em 14/3/2013, também apontou o quadro de tenossinovite dos ombros e

declarou a inaptidão para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total e temporária, tendo em vista a

pluralidade de doenças, de caráter "degenerativo crônico", a idade atual da autora (53 anos) e o fato de estar

impossibilitada de exercer sua atividade laboral atual, forçoso é concluir tratar-se, na verdade, de incapacidade

definitiva.

Ademais, não se pode obrigar o segurado a submeter-se a processo cirúrgico para reversão de quadro clínico

incapacitante.

Nessa linha de raciocínio, transcrevo julgado desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDAE TOTAL E

TEMPORÁRIA. IDADE ELEVADA E IMPOSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO PARA OUTRA ATIVIDADE.

(...)

2. Conquanto o vistor judicial afirme ser a incapacidade do autor temporária, só o faz por considerar que não foi

esgotado todo o arsenal terapêutico para sua doença, uma vez que, fracassado o tratamento conservador, é

possível, ainda, a instituição da terapêutica invasiva, na qual se encontra a cirurgia, a que o segurado,

ultrapassado os 55 anos de idade, não está obrigado a se submeter (art. 101 da Lei 8.213/91).

3. A jurisprudência desta corte tem se inclinado a conceder a aposentadoria por invalidez quando não for

APELANTE : ASSUNTA CRISTINA BULGARELLI DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009658120134036117 1 Vr JAU/SP
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possível ao obreiro, pelo seu histórico laboral, social e intelectual, submeter-se a processo de reabilitação que o

habilite a desenvolver atividade compatível com as limitações físicas relatadas pela perícia judicial.

(...)"

(Processo nº 2003.03.99.005939-9, rel. para acórdão des. fed. Marisa Santos, p.m., julg. 13/11/2006, DJ

27/07/2007)

Em decorrência, estão presentes os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, merecendo

reforma a r. sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n.

2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC

1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008;

AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU

15/12/2006).

À míngua de impugnação nas razões recursais, o termo inicial da aposentadoria fica mantido na data do

requerimento administrativo (DIB em 14/2/2013), tal como fixado na r. sentença.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS a conceder aposentadoria por

invalidez à autora, nos termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005304-03.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, proposta em face do INSS, na qual a parte

autora pleiteia a averbação de tempo urbano comum, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço desde o ingresso administrativo.

2006.61.26.005304-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CELIA PAES MARCON

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053040320064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a atividade urbana comum, desenvolvida com

registro formal em CTPS, de 1º/3/1962 a 21/11/1969, bem como os lapsos como contribuinte individual de

12/8/1976 a 31/12/1976, de 1º/1/1977 a 29/8/1983, de 1º/10/1982 a 29/8/1983, de 30/8/1983 a 2/6/1985, de

1º/7/1985 a 31/7/1985, de 29/8/1985 a 21/1/1988, de 1º/9/1988 a 30/6/1989, de 1º/8/1989 a 30/8/1989, de

1º/10/1989 a 30/3/1991, de 1º/10/1992 a 1º/12/1997 e de 2/12/1997 a 30/5/1998.

Decisão submetida ao reexame necessário.

A parte autora recorreu. Pugna pela concessão do benefício, nos termos da prefacial, e majoração da verba

honorária.

Inconformada, a autarquia também interpôs apelação, na qual assevera que o conjunto probatório não autoriza a

concessão do benefício vindicado, por não estar a carteira de trabalho acompanhada de outros elementos

contemporâneos aos fatos.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço urbano

 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

As anotações lançadas em Carteira de Trabalho gozam de presunção legal de veracidade "juris tantum",

recaindo sobre o réu os ônus de comprovar a falsidade de suas anotações (Enunciado n. 12 do C. Tribunal

Superior do Trabalho).

Confira-se:

 

"TST, Enunciado n.º 12. Carteira profissional. As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do

empregado não geram presunção 'juris et de jure', mas apenas 'juris tantum'."

 

No mesmo sentido, o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO

ALCANÇADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

ISENÇÃO. 

(...)

XVI - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido

de que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade 'juris tantum' de que goza

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados."
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(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC n. 470.691, 9ª Turma, j. em 21/06/2004, DJU de 12/08/2004, p. 504,

Rel. Juíza Marisa Santos)

 

O registro de vínculos no CNIS, consoante previsão nos artigos 29-A da Lei n. 8.213/91 e 19 do Decreto

n.3.048/99, sem dúvida, constitui fonte segura de pesquisa da vida laborativa do segurado, para fins de contagem

de tempo de serviço. Contudo, essa base de dados, mantida pela autarquia, não está livre de falhas, de modo que

as anotações procedidas em carteira profissional de trabalho, não infirmadas por robusta prova em contrário,

devem prevalecer como presunção de veracidade. No mesmo sentido: TRF/3ªR, APELREE: 7114 SP

2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONV. OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008, 10ªT.

Acrescento que, em se tratando de relação empregatícia, é inexigível a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias pelo trabalhador urbano, pois o encargo desse recolhimento incumbe ao empregador

de forma compulsória, sob fiscalização do órgão previdenciário.

Nesse sentido é a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA.

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

(...)

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região; 9ªT; AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, p. 578)

 

Na situação em comento, a parte autora logrou demonstrar o exercício de atividade laborativa como empregada

regularmente registrada na CIA. QUÍMICA RHODIA (de 1º/3/1962 a 21/11/1969), conforme cópia da CTPS

carreada.

Ademais, ficou patente o exercício de atividade urbana, na qualidade de contribuinte individual, em relação aos

lapsos de: 12/8/1976 a 31/12/1976, de 1º/1/1977 a 29/8/1983, de 1º/10/1982 a 29/8/1983, de 30/8/1983 a

2/6/1985, de 1º/7/1985 a 31/7/1985, de 29/8/1985 a 21/1/1988, de 1º/9/1988 a 30/6/1989, de 1º/8/1989 a

30/8/1989, de 1º/10/1989 a 30/3/1991, de 1º/10/1992 a 1º/12/1997 e de 2/12/1997 a 30/5/1998, consoante

comprovação por meio de guias de recolhimentos e de contratos sociais.

Por outro lado, cabia ao INSS, na condição de sujeito passivo da relação processual, impugnar o conteúdo desses

documentos e produzir provas em contrário ao que eles atestam, situação não verificada.

Insta lembrar que a simultaneidade de atividade laborativa não pode ser considerada para efeito de cômputo do

tempo de serviço, refletindo tão-somente no cálculo do salário-de-benefício.

Nesse sentido:

 

"(...)

Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, bem como convertê-los, pois há períodos de

trabalho simultâneos, o que é permitido somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do

artigo 32, da Lei nº 8.213/81.

(...)"

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0003814-71.2003.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE, julgado em 11/05/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:09/06/2009 PÁGINA: 642)

 

Assim, cumpre averbar esses lapsos na contagem de tempo de serviço.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse reunido todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para

quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos para os homens e 48

anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse

para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de

"pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência foi cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, presente o quesito temporal, uma vez que somados os períodos supracitados à contagem incontroversa

acostada aos autos, a parte autora reúne mais de 27 anos de tempo de serviço até 15/12/1998, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional na DER: 25/6/1998, nos termos do artigo 53,

inciso I (mulher), da Lei n. 8.213/91, com base nas regras vigentes anteriormente à EC 20/98.

 

Dos consectários 

 

Não se opera a prescrição quinquenal, na situação dos autos, pois entre a tramitação administrativa e o

ajuizamento da presente causa não decorreu lapso superior a 05 (cinco) anos.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs ns. 4.425 e 4.357.

No que tange aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, ao apelo do INSS e à remessa oficial para

ajustar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Mantida, no mais,

a decisão impugnada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006782-47.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS para obter o reconhecimento do direito à concessão

de aposentadoria desde 11/11/1997, após o enquadramento de lapsos especiais.

O pedido foi julgado parcialmente procedente "para assegurar ao autor o direito à aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional (33 anos, 09 meses e 09 dias), a partir de 11.11.1997 (...)".

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS manejou recurso de apelação, na qual sustenta, em suma, a ocorrência de coisa julgada.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

No caso, forçoso é observar a ocorrência de coisa julgada material.

Com efeito, analisadas a documentação e a consulta ao sistema de acompanhamento processual juntadas aos

autos, colhe-se a preexistência de ação proposta na 3ª Vara Federal de São Jose dos Campos, sob o n.

2001.61.03.002015-8, na qual a parte autora postulou o mesmo bem da vida desta ação: reconhecimento do

direito à concessão do benefício de aposentadoria desde 11/11/1997, após o enquadramento dos lapsos especiais

de 26/3/1975 a 18/10/1993, de 18/4/1994 a 15/6/1994 e de 9/1/1995 a 25/3/1996.

Houve, sobretudo, pronunciamento judicial definitivo desta Corte, transitado em julgado e favorável à pretensão

deduzida.

Veja-se:

 

"(...)

O autor apresentou formulários SB-40, emitidos pela ENGESA-Engenheiros Especializados S/A, e respectivo

laudo técnico (fls. 12/17), comprovando que nos períodos de 26.03.1975 a 30.07.1976 e de 01.08.1976 a

18.10.1993 trabalhou, na condição de Ajudante de Fábrica e Soldador, de modo habitual e permanente, sob

condições insalubres, submetido ao agente agressivo "ruído" de 91 decibéis.

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução

Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da

atividade especial foi elevado para 90 decibéis.

Assim, os períodos de 26.03.1975 a 30.07.1976 e de 01.08.1976 a 18.10.1993 podem ser reconhecidos como

especiais.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), confirmo os vários vínculos de trabalho do autor, incluídos na contagem de

2008.61.03.006782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RAIMUNDO NATO

ADVOGADO : SP189346 RUBENS FRANCISCO COUTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00067824720084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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tempo do INSS, e verifico que a própria autarquia reconheceu a excepcionalidade dos períodos de 18.04.1994 a

15.06.1994 e de 09.01.1995 a 10.11.1997, laborados junto a Tectran Indústria e Comércio S/A.

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando-se os períodos insalubres aqui reconhecidos e aqueles

reconhecidos pela autarquia (fls. 10/11), mais os períodos comuns, possui o autor, à época do pedido

administrativo, um total de 34 (trinta e quatro) anos, 5 (cinco) meses e 13 (treze) dias de trabalho, tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

Quanto ao termo inicial, havendo prova do pedido na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

Os juros de mora devem ser fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal

percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas

somente as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ).

Em consulta ao CNIS, vejo ainda que o autor recebe o benefício aqui pleiteado, desde 06.12.2006, assim, em face

da não-cumulatividade de benefícios deverão ser compensados os valores já pagos administrativamente.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para determinar que os

juros de mora são fixados em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal

percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional e DOU PROVIMENTO à apelação do autor para fixar o termo inicial na data do pedido

administrativo - 11.11.1997.

Os valores já pagos administrativamente a título de Aposentadoria por Tempo de Contribuição deverão ser

compensados.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009.

HONG KOU HEN

Juiz Federal Convocado"

 

A coisa julgada é um dos pilares da garantia da segurança jurídica (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).

Segundo o disposto no § 3º do art. 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência , quando se repete ação,

que está em curso; há coisa julgada , quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba

recurso".

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA . ART. 267, V, DO

CPC. 

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada. 

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04). 

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos." 

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da

decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA . MANDADO DE SEGURANÇA

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA

JULGADA . 

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem

pedido nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a

declaração desse direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de

Segurança. 

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente

sobre a remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas

que a compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários;

com correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações

percentuais previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário

correspondente a terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência

detectada pelo juízo de origem. 

3. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,
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em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi. 

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de

sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada , se ela visa

infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior. 

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por

isso: electa una via altera non datur. 

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo

535 do CPC. 

7. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)

 

Nesse passo, cumpre reconhecer a coisa julgada na situação versada nestes autos.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial para reconhecer a coisa julgada e

julgar extinto o processo, sem resolução de mérito (art. 267, inciso V e §3º, do CPC), nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002884-81.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

atividade urbana comum e o enquadramento de serviço especial, com vistas à concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição desde o ingresso administrativo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para considerar os períodos comuns e conceder o

benefício. Fixou os consectários e antecipou os efeitos da tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual assevera que o conjunto probatório não autoriza o

acolhimento do pleito autoral.

A parte autora também recorreu. Pugna pelo enquadramento integral das funções de vigilante bancário, na forma

da pretensão exordial. Prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

2008.61.17.002884-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE ADAIL PIRES DE MATTOS

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028848120084036117 1 Vr JAU/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço urbano

 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

As anotações lançadas em Carteira de Trabalho gozam de presunção legal de veracidade "juris tantum", recaindo

sobre o réu os ônus de comprovar a falsidade de suas anotações (Enunciado n. 12 do C. Tribunal Superior do

Trabalho), situação não verificada.

Confira-se:

 

"TST, Enunciado n.º 12. Carteira profissional. As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do

empregado não geram presunção 'juris et de jure', mas apenas 'juris tantum'."

 

No mesmo sentido, o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO

ALCANÇADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

ISENÇÃO. 

(...)

XVI - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido

de que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade 'juris tantum' de que goza

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados."

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC n. 470.691, 9ª Turma, j. em 21/06/2004, DJU de 12/08/2004, p. 504,

Rel. Juíza Marisa Santos)

 

O registro de vínculos no CNIS, consoante previsão nos artigos 29-A da Lei n. 8.213/91 e 19 do Decreto

n.3.048/99, sem dúvida, constitui fonte segura de pesquisa da vida laborativa do segurado, para fins de contagem

de tempo de serviço. Contudo, essa base de dados, mantida pela autarquia, não está livre de falhas, de modo que

as anotações procedidas em carteira profissional de trabalho, não infirmadas por robusta prova em contrário,

devem prevalecer como presunção de veracidade. No mesmo sentido: TRF/3ªR, APELREE: 7114 SP

2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONV. OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008, 10ªT.

Acrescento que, em se tratando de relação empregatícia, é inexigível a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias pelo trabalhador urbano, pois o encargo desse recolhimento incumbe ao empregador

de forma compulsória, sob fiscalização do órgão previdenciário.

Nesse sentido é a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL.
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INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA.

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

(...)

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região; 9ªT; AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, p. 578)

 

Nesse diapasão, deve ser mantido o decisum que reconheceu, como tempo de serviço urbano comum da parte

autora, os interregnos de: 1º/6/1964 a 31/8/1966 (sem registro em CTPS) e de 9/1/1967 a 31/5/1970 (com registro

em CTPS extraviada), com respaldo em: (i) declarações extemporâneas do ex-empregador; (ii) certidões de

existência de empresa; (iii) certidão tributária municipal; (iv) título eleitoral; (v) contrato de experiência; (vi)

certificado de dispensa de incorporação; (vii) folha de registro de empregados; (viii) cópia de livro caixa; (ix)

recibos de pagamento de salários.

Esses documentos foram confirmados por robusta prova testemunhal.

Ressalto não ter havido impugnação específica da parte ré em relação à documentação carreada, razão pela qual a

reputo válida.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Destaco: possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a

ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, julgado

em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

Em relação aos lapsos pleiteados (de 1º/2/1972 a 30/6/1973 e de 1º/7/1973 a 19/2/1974), a parte autora coligiu os

seguintes documentos: (i) fichas cadastrais das empresas CARAVELA SEGURANÇA BANCÁRIA LTDA. e

CIA. BANCREDIT DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS; (ii) recibos de pagamento de salários; (iii) contrato de

experiência; (iv) ficha de registro de empregados; (v) recibo de pagamento de verbas rescisórias, nos quais

constam a atividade profissional de vigilante - código 2.5.7 do quadro anexo ao Dec. 53.231/64.

Assinale-se: a atividade de vigia é reputada insalutífera por expressa subsunção ao citado código 2.5.7, o que

ressuma que o legislador a presumiu perigosa, sendo despicienda a utilização de arma de fogo durante a jornada

de trabalho.

Nesse sentido:

 

"(...)

A atividade de guarda/vigia/segurança é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo exigência legal de

utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho.

Cabe destacar que após 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/97, o legislador passou a exigir a efetiva

comprovação da exposição aos agentes nocivos, ganha significativa importância, na avaliação do grau de risco

da atividade desempenhada (integridade física), em se tratando da função de vigilante /guarda, havendo a

necessidade de arma de fogo para o desempenho das atividades profissionais.

(...)".

(TRF3/Tribunal Regional Federal da 3ª Região; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-49.2014.4.03.9999/SP;

2014.03.99.005614-1/SP; Rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO; Judicial I de: 08/04/2014; p. 2.477) 

 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

demais períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente
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dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse reunido todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para

quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos para os homens e 48

anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse

para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de

"pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Igualmente, presente o quesito temporal, uma vez que somados os períodos supracitados à contagem

incontroversa acostada aos autos, a parte autora reúne mais de 35 anos de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral na DER: 4/3/2005, nos termos do artigo 53, inciso

II, da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs ns. 4.425 e 4.357.

No que tange aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Os honorários advocatícios são mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora e à

remessa oficial, para: (i) determinar o enquadramento da atividade especial em relação aos interstícios de:

1º/2/1972 a 30/6/1973 e de 1º/7/1973 a 19/2/1974; (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos moldes

da fundamentação desta decisão. No mais, mantida a r. sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013655-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.013655-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SELMA DENISE TEIXEIRA DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO : SP138649 EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de

concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial constatou que a parte autora - nascida em 10/1/1971 -, embora portadora de

cegueira no olho direito, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, ocorrida em

8/2/2013 (fls. 110/120).

Os documentos médicos que instruíram a inicial não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica,

pois apenas declaram a existência das doenças apontadas na perícia, o que não significa, necessariamente, haver

incapacidade para o trabalho.

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, ressalto, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, consta na prova técnica que a autora referiu, por ocasião da perícia, ter sido reabilitada

profissionalmente e que estava exercendo a função de "operadora de negócios empresariais, na cota de

deficientes visuais" (item "Informações complementares" - fl. 111).

O extrato do CNIS revela ter a parte autora desempenhado atividade laborativa remunerada até agosto de 2013, o

que corrobora a conclusão pericial.

Dessa forma, apesar da existência da doença da parte autora, somente faz jus à aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma total para o trabalho, o que não é o caso em comento.

Assim, ausentes os requisitos legais, faz-se mister a manutenção da r. sentença nesse ponto.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Também não estão presentes os requisitos necessários à concessão de auxílio-acidente.

A teor do artigo 86 da Lei de Benefícios Previdenciários, o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136551220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Na hipótese, o perito asseverou que a cegueira do olho direito não é decorrente de acidente de qualquer natureza, e

sim da evolução de doença congênita (glaucoma), sendo indevido, portanto, o benefício. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE . LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO

COMPROVADA.

O auxílio-acidente , nos termos do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, "será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". - Constatada pela perícia médica

a capacidade laborativa, indevido o auxílio-acidente . - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. - Agravo ao qual se nega provimento. "

 

Irretorquível, pois, a r. sentença.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença

recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006315-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica

provisória. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício concedido e requer a reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do

benefício, dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, além da redução dos honorários

advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

2012.03.99.006315-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONIZETE MARANGONI DA SILVA

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

No. ORIG. : 07.00.00078-1 1 Vr QUATA/SP
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Preliminarmente, verifico que, prolatada a sentença de procedência em 29/10/2013, cabia ao julgador de Primeira

Instância submetê-la ao reexame necessário, na forma do art. 10 da Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997

(decorrente da Medida Provisória n. 1.561-6, de 12/6/1997), a qual proclama:

 

"Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, e no seu inciso II, do

Código de Processo Civil."

 

Com efeito, bem antes do advento da Lei n. 10.352, de 26/12/2001, que promoveu substancias alterações no art.

475 do Código de Processo Civil, a começar pela norma do seu inciso I, de maneira a fazê-la alcançar, também, as

autarquias, a Medida Provisória mencionada, bem como a Lei n. 9.469/97, determinaram a submissão das

sentenças que julgaram procedentes os pedidos em face das autarquias ao reexame pelo Tribunal. Essa tem sido o

entendimento preponderante neste Tribunal, assim como na jurisprudência do E. STJ.

Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. AUTARQUIA.

REEXAME NECESSÁRIO. LEI 9.469/97. APLICABILIDADE.

1. É nulo o Acórdão que, sem esclarecer os fundamentos jurídicos da solução adotada, limita-se a transcrever

algumas ementas de julgados análogos.

2. As sentenças proferidas contra autarquias e fundações públicas, publicadas posteriormente à edição da MP

1.561/97 - convertida na Lei 9.469/97 -, estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

3. Prejudicado o exame do mérito.

4. Recurso conhecido e provido."

(Resp n. 203.525/SP; Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 4/10/1999) 

"PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. AUTARQUIAS. LEI NOVA. INAPLICABILIDADE

A sentença publicada em período posterior à edição da MP nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97, que

estendeu às autarquias o benefício do reexame necessário, tem eficácia condicionada à sua sujeição ao duplo

grau de jurisdição (art. 475 do CPC).

Recurso provido."

(REsp n. 170.732/PE; Relator Min. FELIX FISCHER, DJ de 2/8/1999) 

 

Ademais, a r. sentença, prolatada em 29/10/2013, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários

mínimos (artigo 475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido

entre o termo inicial do benefício (11/10/2007) e a decisão impugnada.

Diante do exposto, recebo os autos por efeito da remessa oficial, na forma do precitado art. 10 da Lei n. 9.469/97,

nos termos das Súmulas n. 45 e 325 do E. Superior Tribunal de Justiça assim dispostas:

 

"Súmula 45. No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública."

"Súmula 325. A remessa oficial devolve ao tribunal o reexame de todas as parcelas da condenação suportadas

pela Fazenda Pública, inclusive dos honorários de advogado."

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª

Turma, Processo n. 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma,

Processo n 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.
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Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material,

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte

requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não

necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da

atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso dos autos, depreende-se das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 18/22) que a parte autora

manteve seguidos vínculos empregatícios rurais desde 1978, sendo o último deles, no período de 18/5/1998 a

17/1/2007. Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando proposta a ação,

em 11/10/2007.

Com relação à incapacidade, o laudo pericial de fls. 218/222 constatou que o autor, nascido em 25/8/1955,

apresenta hérnia de disco cervical e lombar, além de osteoartrose de coluna lombar e concluiu pela incapacidade

total e permanente para o labor.

Segundo o perito, trata-se de doenças degenerativas e de caráter insidioso, não sendo possível precisar a data de

início da incapacidade.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo. Contudo, o conjunto probatório dos autos não autoriza convicção

em sentido diverso da prova técnica.

O documento médico colacionado à fl. 24, datado em 13/12/2007, declara a inaptidão do autor para o trabalho em

razão de hérnia discal com estreitamento do canal medular e sensibilidade de membros inferiores.

Desse modo, presentes os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a

sentença nesse aspecto, por estar em consonância com a jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n.

2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC

1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008;

AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU

15/12/2006).

O termo inicial do auxílio-doença fica mantido na data do requerimento administrativo do benefício, tal como

fixado na r. sentença, por estar em consonância com o conjunto probatório dos autos e com o entendimento

assentado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação

administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o

auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014)"

 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da
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Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e mantenho a r.

sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005277-79.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 1º/12/1976 a 4/8/1977 e de 17/3/1980 a

27/11/1990 e reconhecer como tempo de serviço comum os interstícios de 1/2/1973 a 23/3/1974 e de 26/3/1974 a

21/8/1974. Por conseguinte, determinou a concessão do benefício em contenda, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia apela. Assevera, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

dos fatos alegados. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária, suscita a ocorrência da prescrição quinquenal e ao

final, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do tempo de serviço urbano 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

2012.61.03.005277-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELIO BRUNO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00052777920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2368/2716



§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

No caso em apreço, os lapsos urbanos reconhecidos ficaram comprovados pela devida anotação em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Frise-se, ainda, que o documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu

elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.

Desse modo, deve ser mantido o reconhecimento efetuado na r. sentença.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma
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regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos enquadrados (de 1º/12/1976 a 4/8/1977 e de 17/3/1980 a 27/11/1990),

constam formulários e laudos técnicos, os quais anotam a exposição, habitual e permanente, a ruídos superiores

aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Desse modo, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e

somados aos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 35 anos de serviço na data do requerimento administrativo, conforme planilha apresentada pela parte

requerente à fl. 171.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários

A renda mensal do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo

29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício deverá ser mantido na data do requerimento administrativo (DER: 16/3/2012), a teor

do disposto no artigo 54 da Lei n. 8.213/91.

Em relação à prescrição quinquenal, esta não se aplica ao caso concreto, por não ter decorrido, entre o

requerimento na via administrativa e o ajuizamento desta ação, período superior a 5 (cinco) anos. Nesse sentido:

TRF 3ª R; AC n. 2004.61.83.001529-8/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; J. 17/12/2007; DJU

8/2/2008, p. 2072.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,
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bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-22.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 51/53, que, ao

acolher os cálculos do contador do Juízo, no valor de R$ 5.350,10 em janeiro de 2009, julgou parcialmente 

procedentes estes embargos. Ante a sucumbência recíproca e a gratuidade de justiça concedida embargado, não

houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, requer a atualização do pecúlio concedido pelos mesmos índices aplicados às ações previdenciárias,

em conformidade com as Súmulas n. 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal de Justiça - observadas nos

cálculos embargados, cujo acolhimento requer. Assevera ter a contadoria judicial adotado índices de correção não

divulgados pelo E. TRF da 3ª Região e, por isso, não podem prevalecer.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

2009.61.04.005656-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FERNANDO DA SILVA AGRIA

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056562220094036104 4 Vr SANTOS/SP
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Restringe-se a discussão aos índices de correção monetária decorrente do pagamento singelo do pecúlio, apurado

pelo INSS na data de março de 1988 (Cr$ 320.594,92), somente pago em julho de 1988.

A sentença de conhecimento julgou o pedido improcedente.

Esta Corte, ao julgar o feito na data de 19/6/2007, concluiu ser "devido o pecúlio - calculado que foi até março de

1.988 - o pagamento realizado a destempo, in casu, após essa data está sujeito, também, à correção monetária".

Assim, deu parcial provimento ao recurso do autor, para condenar o INSS "a corrigir monetariamente o pecúlio

pago em atraso, tal como na fundamentação".

Quanto à correção monetária, esta Corte assim dispôs (fl. 50 dos autos apensados - in verbis):

"A correção monetária incide sobre a parcela em atraso, desde o respectivo vencimento, na forma da Súmula 8

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Resolução n. 242/01 do CJF e no

Provimento n. 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região."

 

Quanto aos juros de mora, estes foram arbitrados em 6% ao ano a contados da citação, majorados para 12% ao

ano a partir do novo Código Civil, consoante seu artigo 406 c/c artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios, tendo sido certificado o

trânsito em julgado em 15/10/2007.

Baixados os autos, a parte autora deu início à execução mediante os cálculos de fl. 71 dos autos apensados, pelos

quais apurou o montante de R$ 21.459,11, atualizado para janeiro de 2009.

O INSS opôs embargos, nos quais alegou nada ser devido.

Encaminhados os autos à contadoria do Juízo, esta requereu a comprovação do valor bruto pago, pois o extrato

que traz o mencionado pagamento refere-se à competência de março de 1988, data anterior ao pagamento,

ocorrido em 14/7/88.

Disso decorreu a informação do INSS (fl. 35) de que:

 "... o cupom de pagamento foi entregue ao segurado em 14.07.1988 e recebido através do Banco do Brasil em

14.07.1988 vide cupom juntado às fls. 36 e 66. A presente informação também foi citada na petição às fls. 03.

Observamos que o cálculo referente ao período de 06/1985 a 12/1987 foram corrigidos até a competência

03/1988 quando foi processado o cupom de pagamento. Os meses de 01/1988 a 03/1988 não foram corrigidos."

Diante disso, dúvida não há acerca de não ter havido a correção monetária plena até o efetivo pagamento do

pecúlio, assim configurada pela não atualização monetária das competências entre janeiro e março de 1988, o que

se extrai do demonstrativo de cálculo do pecúlio reportado pela autarquia (fl. 66 dos autos apensados).

Devolvidos os autos ao setor contábil, este elaborou cálculos (fls. 39/41) no valor de R$ 5.350,10, atualizado para

a mesma data da conta embargada (janeiro de 2009).

Do cotejo destes com os cálculos ofertados pelo embargado, vê-se que a substancial diferença de valores refere-se

à "Tabela de Correção Monetária": a parte embargada fez uso da "Tabela para Cálculos de Ações

Previdenciárias", na forma prevista na Resolução n. 561/07, ao passo que a contadoria judicial fez incidir os

índices previstos para as "Ações Condenatórias em Geral", conforme os índices estabelecidos na Resolução n.

242, ambas do E. CJF.

 

Assiste razão ao embargado nesse ponto.

 

Isso, em virtude de o pecúlio previdenciário constituir-se em devolução das contribuições previdenciárias, em

prestação única, vertidas pelo segurado após o seu retorno ao trabalho, estando ele aposentado por idade ou por

tempo de contribuição.

Em se tratando de segurado que detinha aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 17/11/84, devido é

o pecúlio previdenciário (artigos 55 do Decreto 89.312/84 e 81, II, da Lei n. 8.213/91).

Com isso, evidenciada está a natureza previdenciária de que se reveste esse benefício, por ser substitutivo da

aposentadoria a que o segurado faria jus, a despeito de não se tratar de espécie de benefício de prestação

continuada.

Assim, o saldo remanescente do pecúlio não pago integralmente deverá sofrer atualização conforme os índices

oficiais vigentes na data da conta de liquidação, conforme estabelece o Provimento n. 64/05, da E. COGE, que

garante o emprego da Resolução do E. CJF, em vigor na data dos cálculos.

Releva notar que essa resolução há de ser aplicada apenas sobre o saldo remanescente, em virtude da não

integralidade de correção quando do pagamento, mantendo incólume o critério dispensado na apuração do pecúlio

na seara administrativa, conforme dispõe a legislação de regência (Decreto n. 89.312/84).

Nesse sentido colaciono as seguintes decisões (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PECÚLIO. JUROS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
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1.[Tab]Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil.

2.[Tab]A correção monetária das parcelas do pecúlio de 11/89 à vigência da Lei 8.213/91 deve obediência ao

disposto na Lei 6.243/77 e 6.899/81. Neste ínterim, quanto à aplicação da Lei 6.243/77 aos benefícios da

Previdência, confira-se a Súmula 7 desta Corte.3.[Tab]Considerando o período em que o autor voltou a

contribuir (22/11/1989 a 19/08/1991), o cálculo deverá obedecer, na forma exposta, ao disposto na CLPS/84 até

24 de julho de 1991, e, a partir de então, pela Lei 8.213/91, que instituiu a nova fórmula para sua apuração.

4.[Tab]Por se tratar de cálculo do benefício, incabíveis expurgos inflacionários quanto ao período anterior à

vigência da Lei 8.213/91. No período posterior, não existe competência sobre a qual incidirão expurgos de

caderneta de poupança.

5.[Tab]Devida a correção monetária em razão do pagamento em atraso do valor do pecúlio. A correção

monetária incide sobre a prestação em atraso, desde o respectivo vencimento, na forma da Súmula 8 do E.

TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Resolução 242/01 do CJF e no

Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Juros moratórios,

conforme precedentes.

6.[Tab]Inexiste para a correção monetária em razão do pagamento em atraso, no caso, direito a expurgo

inflacionário, considerando a ausência de competência a servir de base, pois o último expurgo reconhecido pela

jurisprudência é de fevereiro de 1.991.

7.[Tab]Remessa oficial, tida por interposta, e apelo autárquico conhecido. Parcialmente providos. Sucumbência

recíproca."

(TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, AC 0056294-73.1993.4.03.9999, Rel. JUIZ

CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, julgado em 28/03/2007, DJU DATA:30/04/2007)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO DO PECULIO DE APOSENTADORIA.

APLICAÇÃO DO DISPOSTO PELO ARTIGO 82, DA LEI N. 8.213/91. 1. A ATUALIZAÇÃO DO PECULIO DE

APOSENTADORIA ENCONTRA RESPALDO NO DISPOSTO PELA LEI N. 8.213/91, ARTIGO 82. 2. SENDO O

BENEFICIO PAGO COM DELONGA INJUSTIFICAVEL, CABIVEL E A IMPOSIÇÃO DA CORREÇÃO

MONETÁRIA, A TEOR DO QUE REZA O ARTIGO 41, PAR.6, DA LEI N. 8.213/91, A FIM DE QUE SE

OBSTE O ENRIQUECIMENTO INDEVIDO DA AUTARQUIA, EM DETRIMENTO DO EMPOBRECIMENTO

DO SEGURADO. 3. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(TRF-3 - AC: 13198 SP 93.03.013198-3, Relator: JUIZ SOUZA PIRES, Data de Julgamento: 08/03/1994, Data

de Publicação: DJ DATA:06/04/1994, p. 14.270 DJ DATA:06/04/1994, p. 14.271)

 

Com efeito, tendo em vista que o parágrafo único do artigo 454 do Provimento COGE n. 64, de 28/4/2005 -

dispositivo que regula os índices de correção monetária, eleito pelo decisum -, estabelece que "Salvo

determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal",

apesar de o v. acórdão ter-se reportado a Resolução n. 242/01, esta deve ser substituída pela Resolução 561/07, do

E. CJF, pois essa última, editada em 2/7/2007 - posteriormente à prolação do v. acórdão -, revogou aquela.

Dessa orientação se afastou a contadoria do Juízo, cujo parecer de fl. 40, que aqui transcrevo, relata ter ela feito

uso da Resolução n. 242/01, do E. CJF, revogada posteriormente à prolação do v. acórdão:

"b) Correção monetária:

- Valor(es) cor/mon pela variação mensal, a partir de cada parcela, pelo(s) indexador(es): OTN(PRO-RATA) até

01/1989; BTN de 01/1989 a 02/1991; INPC de 02/1991 a 12/1991; UFIR de 01/1992 a 12/2000; IPCA-E (2000)

em 12/2000; IPCA-E de 01/2001 a 12/2008."

Anoto, por oportuno, ser substancial a diferença entre ambas as resoluções, mormente a Resolução n. 561/07, do

E. CJF, no período dos expurgos inflacionários, por trazer o IPC como indexador de correção monetária, em vez

do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), previsto na Resolução n. 242/01 e no Provimento n. 26/01 da E. COGE,

que haviam sido revogados na data dos cálculos. Ademais, a inclusão dos expurgos dependia do decisum ou de

decisão a ele superveniente.

Consigno, ainda, que, tendo sido o pecúlio pago em julho de 1988, ou seja, antes do primeiro expurgo verificado

(janeiro de 1989), descabe invocar a não inclusão do IPC (expurgos) na correção desse benefício, que possui

critério próprio, à vista da última competência nele abrangida (março de 1988). Assim, trata-se apenas de correção

do saldo remanescente, por não ter sido integral o pagamento.

Dessa feita, é de rigor a aplicação da Tabela de correção monetária prevista na Resolução n. 561/07, do E. CJF -

vigente na data dos cálculos (janeiro de 2009).

Soma-se a isso que, assim como o embargado, o contador do Juízo, ao apurar o saldo na data do pagamento do

pecúlio, aplicou juros no período de março a julho de 1988 - data anterior à citação em julho de 1993 -, em

afronta ao decisum.

Por esse motivo, o cálculo elaborado pela parte embargada não poderá ser aqui acolhido, não obstante seja de

pequena monta o excesso verificado em decorrência dos juros (1,5%), correspondente ao lapso temporal de março

a julho de 1988.
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Impõe-se o refazimento dos cálculos.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, integram esta decisão cálculos em substituição àqueles

acolhidos, os quais somam R$ 21.421,99, atualizados para janeiro de 2009.

À evidência, tem-se a sucumbência mínima da parte embargada.

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso interposto pelo embargado, razão pela qual fixo o quantum devido

conforme acima.

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte embargada, condeno o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 750,00.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019657-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para: (i) enquadrar como especial os lapsos de 10/5/1976 a 20/10/1980,

de 1º/9/1981 a 15/1/1991, de 17/5/2004 a 6/12/2004, de 16/5/2005 a 6/12/2005 e de 6/12/2006 a 13/4/2008; (ii)

declarar como tempo de serviço comum os períodos de 1º/7/1975 a 27/4/1976, de 22/10/1980 a 24/8/1981, de

1º/4/1992 a 31/10/1997, de 1º/7/1999 a 1º/6/2002, de 2/5/2006 a 5/12/2006 e de 14/4/2008 a 1º/8/2012; (iii)

determinar a recontagem do tempo de contribuição; (iv) conceder o benefício em contenda, desde a data do

requerimento administrativo (DER: 14/4/2011), com correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários

advocatícios.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado. Ao final,

insurge-se contra os consectários.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, quanto ao intervalo enquadrado como especial de 10/5/1976 a 20/10/1980, consta Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, o qual demonstra o exercício da atividade como tratorista. Assim, é possível o

reconhecimento de sua natureza especial apenas pelo enquadramento profissional (até a data de 5/3/1997), pois a

jurisprudência dominante a equipara à de "motorista de ônibus" ou à de "motorista de caminhão". Nesse sentido:

TRF3, 10ª Turma, AC n. 00005929820004039999, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU

16/11/2005.

No tocante ao período de 1º/9/1981 a 15/1/1991, o formulário juntado (fls. 113/114) revela o trabalho como

motorista de caminhão no transporte de cargas - código 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Especificamente quanto aos lapsos controversos de 17/5/2004 a 6/12/2004, de 16/5/2005 a 6/12/2005 e de

6/12/2006 a 13/4/2008, há Perfis Profissiográfico Previdenciário - PPP que informam a exposição habitual e

permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum, e somados

aos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.
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Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 37 anos de serviço na data do requerimento administrativo (DER: 14/4/2011), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

Em razão de parte da comprovação da especialidade somente ser possível nestes autos, mormente em razão da

juntada de documento posterior ao requerimento administrativo, o termo inicial da aposentadoria será a data da

citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.
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Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para

fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009005-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício pleiteado, desde a data do

indeferimento administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia apela. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do

trabalho especial em contenda, bem como a ausência dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria

vindicada. Ao final, insurge-se contra a data de início do benefício e prequestiona a matéria para fins recursais.

Por seu turno, a parte autora recorre adesivamente. Exora a procedência integral do seu pleito. Ademais, suscita a

fixação dos honorários advocatícios em 15% (ou, subsidiariamente, em 10%) sobre o valor da condenação até a

data da sentença.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos

para prolação de decisão monocrática.

De início, não obstante tenha a sentença sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do

Código de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu de o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90

para 85 dB) para a configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, em relação aos lapsos requeridos como especiais, de 1º/8/1981 a 12/5/1984, de 1º/6/1984 a 17/7/1989, de

1º/12/1989 a 10/2/1990, de 13/2/1990 a 28/4/1995 e de 29/4/1995 a 11/4/2007, constam formulários, laudos

técnicos e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" - PPP que indicam o desempenho da atividade de "frentista"

(em posto de combustíveis e em usina de açúcar e álcool, nos setores de pátio agrícola e posto de abastecimento

de combustíveis), com exposição habitual e permanente a tóxicos orgânicos, derivados de hidrocarbonetos e

outros compostos de carbono, como gasolina, diesel e álcool - códigos 1.2.11 do anexo do Decreto n. 53.831/64,

1.2.10 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 1.0.17, do anexo do Decreto n. 3.048/99.

Nesse sentido, trago a baila os seguintes precedentes desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. CARACTERIZADA. POSTO DE COMBUSTÍVEL. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. I - O laudo

técnico coletivo apresentado nos autos comprova a exposição a hidrocarbonetos (gasolina, álcool), bem como o

risco da atividade de frentista, vez que exercida próximo a reservatório de combustíveis no período de 01.06.1989

a 14.06.1995, de 03.07.1995 a 08.05.2003 e de 02.06.2003 a 22.06.2011, agente nocivo previsto no código de

1.2.11 do Decreto 53.831/64. II - O artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins

previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

(perigosa). III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.)".

(AC 00321662220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO

COMO "FRENTISTA" A SER SOMADO A PERÍODOS REGISTRADOS EM CTPS, A FIM DE SER O INSS

CONDENADO A PRESTAR APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PRELIMINARES REPELIDAS -

PRESCRIÇÃO INEXISTENTE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL- VEICULADA POR

TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL - TEMPO TRABALHADO COMO " FRENTISTA

"TAMBÉM RECONHECIDO - TEMPO TRABALHADO QUANDO O AUTOR ERA MENOR DEVE SER

APROVEITADO EM SEU FAVOR - NATUREZA INSALUBRE E PERIGOSO DA ATIVIDADE DO " FRENTISTA

" - CONDENAÇÃO DO INSS EM HONORÁRIOS DE VALOR FIXO, RESTANDO INÚTIL INSURGÊNCIA DO

ÓRGÃO SOBRE "PRESTAÇÕES VINCENDAS" COMO BASE DE CÁLCULO. 1. O prévio exaurimento da via

administrativa perante o INSS não pode ser considerado requisito para ingresso em Juízo a fim do vindicar

benefício previdenciário, sua conversão em outro ou revisão de renda mensal, sob pena de afronta ao Inc. XXXV

do art. 5º da Constituição Federal. Aplicação das Súmulas 213/TFR e 09/TRF" da 3º Região. 2. É perfeitamente

possível o uso de ação declaratória para reconhecimento judicial do tempo urbano ou rural - porque o

reconhecimento de um fato (o tempo de serviço) assume evidentes repercussões quanto ao direito, qual seja,

cômputo do tempo que vai repercutir na situação do autor perante a possibilidade de obter, dentro do sistema de

seguridade social, um benefício de caráter previdenciário, sendo esse o pedido principal veiculado na demanda.

Nessa perspectiva, a ação deve ser mesmo movida contra o INSS porquanto o autor vindica reconhecimento de

tempo do serviço prestado através do trabalho que hoje é vinculado ao Regime Geral da Previdência Social, o

qual é atendido pela autarquia, visando sua condenação a implanta-lo. 3. O reconhecimento de tempo laboral

para futuro pleito de benefício previdenciário deve ser manejado contra o INSS, e não contra o ex-empregador; o

autor não quer anotação do emprego em CTPS, e sim validar judicialmente um labor que tentará aproveitar no

âmbito do Regime Geral da Previdência Social, o que basta para revelar a legitimidade passiva da autarquia. 4.

Declaração de tempo do serviço é matéria que não prescreve, tratando-se do autêntico fundo de direito, pois

apenas eventuais conseqüências pecuniárias é que serão atingidas pelo tempo. 5. Testemunhos de

contemporâneos do autor, aliados a prova documental consistente em certidões e certificados do origem pública,

permitem se reconheça sua condição do trabalhador rural e urbano e o tempo do serviço desejado sob os dois

aspectos, achando-se satisfeitos o art. 55, § 3º do PBPS e a Súmula 149/STJ. 6. O trabalho como "frentista" - com

exposição diária e constante a derivados do petróleo, líquidos e gasosos - evidentemente é tarefa perigosa por

haver trato direto com elementos altamente intoxicantes o combustíveis. Tanto assim que a atividade laboral no

comercio a varejo do combustíveis é classificada como risco grave face a Periculosidade do trabalho, nos termos

do item 50.50-4 do anexo V do D. 3.048/99 (RPS). 7- Normas legais do proibição do trabalho infantil, limitando o

termo inicial para que o mesmo seja legalmente tolerado, ano podem retroagir em desfavor de quem laborou na

infância, pois se isso ocorresse acabaria por prejudicar justamente os hipossuficientes de épocas passadas sem

qualquer proveito prático para a geração moderna. 8 A insurgência do INSS quanto a base do cálculo dos

honorários, pretendendo afastamento de incidência sobre prestações vincendas, mostra que a sentença não foi

sequer lida direito, já que nela os honorários foram fixados em R$.100,00 e por isso essa parte do apelo que não

corresponde a texto do dispositivo da sentença- não merece ser conhecida. 9. Recurso conhecido em parte.

Preliminares e prescrição rejeitadas. Apelo improvido".

(AC 00082987419964039999, JUIZ CONVOCADO JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU

DATA:08/05/2001)

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

demais períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 39

anos de serviço na data do requerimento administrativo (DER: 29/5/2007), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (DER: 29/5/2007).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

No que toca ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada tampouco a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e dou parcial provimento à apelação da parte autora

e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) enquadrar como atividade especial e converter em comum os

intervalos de 1º/8/1981 a 12/5/1984, de 1º/6/1984 a 17/7/1989, de 1º/12/1989 a 10/2/1990, de 13/2/1990 a

28/4/1995 e de 29/4/1995 a 11/4/2007; (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044354-13.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.044354-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

tempo de serviço rural, o enquadramento de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) reconhecer o trabalho rural em relação ao período

de 25/10/1983 a 1º/5/1985; (ii) enquadrar como atividade especial os intervalos de 3/6/1988 a 31/5/1990, de

1º/6/1990 a 31/12/1992, de 1º/1/1993 a 14/4/2008 e de 14/4/2009 a 5/6/2012; (iii) condenar o INSS ao pagamento

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da citação, com correção monetária,

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia apela. Em preliminar, defende a remessa oficial da decisão. No mais, assevera, em

síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação dos fatos alegados. Ao final, insurge-se contra

a verba honorária e prequestiona a matéria para fins recursais.

Por seu turno, a parte autora recorre adesivamente. Exora a procedência integral do pedido.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal nesse aspecto.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO APARECIDO SOARES

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 12.00.00050-5 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso vertente, há início de prova material no título eleitoral da parte autora, o qual anota a profissão de

lavrador em 1983.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançá-lo

anteriormente ao ano de 1983. Nessa esteira, os depoimentos foram genéricos e mal circunstanciados para

estender a eficácia do apontamento citado. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des.

Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Nessa esteira, frise-se: a certidão de casamento da parte autora, além de indicar a profissão de "industriário", é

extemporânea aos fatos controvertidos (8/10/1977 a 20/5/1984).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1983 a

20/5/1984, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador
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(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, em relação aos intervalos debatidos, de 1º/1/1993 a 5/3/1997, de 18/11/2003 a 30/9/2004 e de 14/4/2008 a

10/9/2009 (data de emissão do documento), consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informa a

exposição, habitual e permanente, a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Contudo, quanto aos lapsos de 3/6/1988 a 31/12/1992 e de 6/3/1997 a 17/11/2003, os agentes agressivos listados

(calor e ruído, respectivamente) estão abaixo dos limites estabelecidos na mencionada legislação.

Destarte, aqueles interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados

aos demais lapsos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 39 anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.
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Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (DER: 18/8/2011).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para: (i) determinar o

reconhecimento do labor rural no interstício de 1º/1/1983 a 20/5/1984, independentemente do recolhimento de

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV,

ambos da Lei n. 8.213/91); (ii) delimitar o enquadramento da atividade especial aos interregnos de 1º/1/1993 a

5/3/1997, de 18/11/2003 a 30/9/2004 e de 14/4/2008 a 10/9/2009; (iii) fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-35.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, em 26/03/2013, na qual a parte autora pleiteia

revisão de sua aposentadoria: "(...) seja elevado o pagamento de seu benefício pelo Instituto Réu a 83% do valor

máximo da Previdência, que era a proporção existente quando da concessão de seu benefício(...)".

A r. sentença julgou improcedente o pedido e extinguiu o feito, com fundamento no artigo 269, I e 285-A, ambos

do CPC: "(...) não vislumbro qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste dos benefícios

2013.61.03.002788-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TAKUSHI NAKAMURA

ADVOGADO : SP124675 REINALDO COSTA MACHADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027883520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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previdenciários no mesmo percentual do aumento do salário-de-contribuição (...)".

Inconformado, o segurado interpôs apelação, na qual reitera o pedido da exordial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

A carta de concessão (fl. 8) revela tratar-se de aposentadoria por tempo de serviço, com início em 25/11/1987,

coeficiente de cálculo 83%.

Contudo, este caso foi alcançado por prejudicial de mérito: decadência.

O art. 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Com efeito, a Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida, posteriormente, na Lei n. 9.528/1997) criou a

decadência do direito ao requerimento da revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente

com prazo de 10 (dez) anos, passando a 05 (cinco) anos em 20/11/1998 (Lei n. 9.711/1998), e voltando a ser de 10

(dez) anos em 20/11/2003 (Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004).

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 14/03/2012; Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Para melhor elucidação, trago trecho do aludido julgado:
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"À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos

atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução

legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-

9/1997, que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido,

cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o

prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto,

seguindo a orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos

benefícios previdenciários anteriores a MP 1.5239-/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez

anos, teve início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997." 

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626.489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além dos imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

No caso, a data da propositura da ação corresponde a 26/03/2013.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido mediante DIB fixada

em 25/11/1987.

Considerado o início da contagem do prazo em 28/6/1997, tem-se que, ao propor esta ação, o direito à revisão da

RMI já havia decaído.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego seguimento à

apelação e reconheço a decadência do direito de revisão (art. 269, IV, do CPC).

Int.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004180-61.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Sustenta, em síntese, que "(...) o r. juiz a quo se equivocou ao empregar o percentual de 70% da média dos

salários-de-contribuição na renda mensal inicial do autor, uma vez que o benefício foi apurado num tempo de

contribuição de 33 anos tendo direito ao percentual de 85% (...)".

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

2013.61.83.004180-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ JACINTO DE BARROS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041806120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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de decisão monocrática.

O pedido do autor consiste na revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 27/07/2010), a fim de

elevar o coeficiente de cálculo de 75% para 85% do salário-de-benefício.

Não merece acolhida a pretensão da parte autora.

Anoto que antes da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por

tempo de serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para

quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos para os homens e 48

anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse

para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de "

pedágio".

Nos termos do inciso II do § 1º do artigo 9º da EC nº 20/98, estipulou-se que deve ser descontado o "pedágio"

para a apuração do percentual do salário-de-benefício que corresponderá à RMI (70% do salário-de-benefício

acrescido de 5% por ano completo).

No caso, a DIB foi fixada em 27/07/2010. Acrescido o pedágio ao tempo de serviço obtido na data de publicação

da EC/98, conta-se tempo mínimo de contribuição de 32 anos, 11 meses e 9 dias.

A carta de concessão de fls. 35/36 revela ter sido apurado tempo total de contribuição em favor do segurado de 33

anos, 11 meses e 28 dias (ou seja, um ano completo a mais).

Ressalte-se que o tempo de contribuição relativo ao pedágio não acrescenta à totalidade dos anos de contribuição

para obtenção do coeficiente de cálculo do benefício.

Assim, in casu, o valor da RMI da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de cálculo de 75% do

salário-de-benefício, nos termos do art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional n. 20/98, tendo em vista que deve

ser descontado da totalidade do tempo de contribuição o período do "pedágio".

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. EPI.

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. PEDÁGIO .

(...)

7. No cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, deve ser

descontado o período de contribuição correspondente ao adicional de 40% do tempo de serviço que faltaria na

data da Emenda Constitucional n. 20 de 1998 para a aposentadoria proporcional, nos termos do artigo 9º, § 1º,

II, da Emenda Constitucional n. 20 de 1998." (TRF 4ª Região, AC 2008.71.00.029781-4, Rel. Des. Fed. Celso

Kipper, D.E. 12.01.2010)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CÓDIGO DE
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PROCESSO CIVIL. VÍCIOS ENSEJADORES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS APÓS A DATA EC Nº

20/98. COEFICIENTE DE CÁLCULO.

1. O somatório do tempo de serviço do autor, alcança 27 anos, 6 meses e 29 dias, na data da Emenda

Constitucional nº 20/98.

2. Em 20/06/2006, data do requerimento administrativo, o autor comprovou (32 anos, 1 mês e 24 dias), tempo

que supera o mínimo prescrito para a aposentação em 1 ano, 2 meses e 6 dias, considerado o acréscimo de 40%

(30 anos, 11 meses e 17 dias).

3. O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de cálculo de 75%

(setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 9º, §1º, II, da Emenda Constitucional n°

20/98, eis que deve ser descontado o período de "pedágio" para a apuração do percentual do salário-de-

benefício.

4. Embargos de declaração opostos pelo INSS parcialmente acolhido."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0006680-26.2007.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 14/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2013)

 

Diante disso, correto está o cálculo da renda mensal inicial do benefício elaborado pela autarquia.

Nesse passo, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

Isso posto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego seguimento à

apelação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027483-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

2014.03.99.027483-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROMILDA HEPFNER BELLON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40044998820138260038 3 Vr ARARAS/SP
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exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 27/8/1998.

Contudo, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora.

Com efeito, a certidão de casamento (1961) anota a qualificação de motorista do marido. No mesmo sentido:

vínculo empregatício urbano (1981/1998) e respectiva aposentadoria especial decorrente de atividade de

transporte e carga (1994).

Ressalto, ainda, que o fato de a autora ser donatária de imóvel rural (1984) não é indicativo, por si só, do efetivo

labor campesino.

Ademais, os testemunhos colhidos reportarem-se apenas a fatos longínquos.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004807-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fl. 72, que, ao reconhecer

a inexigibilidade do título em que se funda a execução, julgou procedentes estes embargos, nos termos do artigo

269, I, do Diploma Processual Civil. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, sustenta a exigibilidade do título executivo, sob pena ofensa à coisa julgada material, razão pela qual

pugna pela acolhimento da conta embargada de fls. 90/96 dos autos apensados, no valor de R$ 30.786,07,

atualizado para abril de 2003.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Restringe-se a questão à vantagem da RMI deferida judicialmente, na forma prevista na Lei n. 6.423/77, a

materializar as diferenças.

2009.61.83.004807-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CONCEICAO CABRERA TORESAN

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

SUCEDIDO : LIBERATO TORESAN falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048070720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Na fase de conhecimento o pedido foi julgado procedente, para, observados a prescrição quinquenal e o acréscimo

das demais cominações legais, condenar o INSS a pagar as diferenças oriundas do recálculo da renda mensal

inicial, mediante a variação da ORTN/OTN para correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores

aos doze últimos - base para a aplicação da Súmula n. 260/TRF e artigo 58 do ADCT.

O trânsito em julgado ocorreu em 27/8/2002.

Tendo sido ajuizada a ação em 11/9/97, com diferenças somente a partir de 11/9/92, nenhum reflexo advirá da

aplicação do reajustamento previsto na Súmula n. 260 do extinto TFR, com termo "ad quem" em março de 1989.

Ademais, as diferenças oriundas da disposição contida no artigo 58 do ADCT somente se materializa, se houver

alteração da RMI, na forma deferida pelo decisum.

A execução foi iniciada por cálculos da parte autora, ora embargada, a qual, com base na RMI por ele apurada,

elaborou cálculos (fls. 90/96 dos autos apensados) no valor de R$ 30.786,07, atualizado para abril de 2003, cuja

prevalência requer.

O INSS opôs estes embargos, na quais sustenta a inexistência de diferenças, em virtude da desvantagem dos

índices deferidos pelo decisum em relação àqueles adotados por força das Portarias do MPAS.

 

Sem razão a parte autora, ora embargada.

 

Trata-se de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 5/9/78, cuja RMI, a teor do julgado, deverá ser

revista, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos, pela variação das ORTNS/OTNS/BTNS, conforme prescreve a Lei n. 6.423/77.

Denota-se do parecer da contadoria de fl. 63 a procedência do assertiva do INSS, ante a vantagem dos índices

previstos na Portaria do MPAS na DIB autoral (9/78), não havendo proveito econômico naqueles deferidos

judicialmente.

Isso é o que se verifica do cotejo entre o demonstrativo de apuração da RMI consoante julgado com aquele

atinente à RMI paga, na forma apurada pela contadoria do Juízo (fls. 64/65).

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO PARCIAL DO JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 569 DO CPC. I - Cuida-se de

agravo legal interposto da decisão monocrática que determinou o pagamento de diferenças a título da aplicação

da Súmula 260 do TFR. II - O título exeqüendo consubstanciava-se na revisão da RMI, pelos índices da

ORTN/OTN/BTN, efetuando-se o reenquadramento para os fins do art. 58 do ADCT, além da aplicação da

Súmula 260 do TFR. III - Os autores não se beneficiam com a revisão dos benefícios pelos índices da Lei n.

6.423/77, posto que inferiores aos aplicados pelo INSS administrativamente. IV - A Previdência Social é regida,

entre outros, pelo princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (artigo 2º, da Lei n. 8.213/91). Dessa

forma, resta inequívoco que deve prevalecer a RMI concedida administrativamente. V - Como a aplicação do art.

58 do ADCT era subsidiária à revisão da RMI, não há diferenças a executar decorrentes de sua aplicação. VI - O

título executivo também assegurou o direito ao primeiro reajuste integral, nos termos da Súmula 260, do extinto

TFR, observando-se a prescrição qüinqüenal, subsistindo diferenças a esse título. VII - A teor do artigo 569 do

CPC, a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, podendo apenas executá-lo em parte. VIII - Decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, AC 693561, Processo 200103990232660, Relator Desembargador Federal MARIANINA

GALANTE, Oitava Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010, p. 978) 

 

De todo o exposto, a execução de diferenças somente poderia advir da vantagem dos índices autorizados pelo

decisum, o que não ocorre no caso concreto.

Em verdade, o exequente somente apura diferenças por ter alterado os valores dos salários-de-contribuição

considerados pelo INSS quando da concessão do benefício, corroborados pelo processo concessório acostado às

fls. 33/60.

À evidência, não pode o embargado pretender questionar, na fase de execução, os salários-de-contribuição - base

dos recolhimentos vertidos à Previdência Social - estes últimos fartamente comprovados nos autos, cuja adoção

leva à exatidão da RMI paga, como demonstrado pela contadoria do Juízo (fl. 64).
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A liquidação deverá sempre se ater aos termos e aos limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo

que as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la se estiver em desacordo

com a coisa julgada, a qual impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" (RTFR

162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

Isso ocorre porque a execução deve operar-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento,

razão pela qual segue rigorosamente os limites impostos pelo julgado.

Está vedada a rediscussão, em sede de execução, da matéria já decidida no processo principal, sob pena de ofensa

à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas. (REsp 531.804/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 16/02/2004, p. 216).

Assim, a ausência de questionamento, quando da propositura da ação, acerca dos salários-de-contribuição

adotados no âmbito administrativo, retira do Judiciário a apreciação da questão, pois sua atividade deve restringir-

se à existência de controvérsia entre as partes.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ERRO ADMINISTRATIVO NA CONCESSÃO. CORREÇÃO NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LIMITES DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou

integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. II -

Contradição não configurada, uma vez que o entendimento adotado na decisão ora embargada foi no sentido de

que o eventual erro administrativo do INSS, ao apurar a renda mensal inicial com salários-de-contribuição

equivocados, é matéria que deve ser resolvida na esfera administrativa, observada a legislação pertinente, uma

vez que o título judicial em execução tão somente alterou o percentual a ser aplicado ao salário de benefício,

passando de 88% para 100%. III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula 98 do E. STJ). IV- Embargos de declaração do INSS

rejeitados." (TRF 3ª Região, AC 1353738, Processo 200761260058782, Relator Desembargador Federal

SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, DJF3 CJ1 DATA:12/05/2010, p. 1152) 

 

Assim, a via dos embargos à execução não é adequada para a solução da controvérsia posta pelo exequente, sob

pena de malferir a coisa julgada, nos limites dos artigos 128 e 460 do Diploma Processual Civil.

Isso posto, nego seguimento à apelação da parte autora, ora embargada, razão pela qual, nos moldes da

fundamentação desta decisão, mantenho a sentença recorrida em todos os seus termos.

Deixo de condenar a parte embargada aos ônus da sucumbência, por litigar sob o pálio da assistência judiciária

gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3179/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-44.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

2001.61.25.004692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA FRANCISCO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP052785 IVAN JOSE BENATTO e outro

REPRESENTANTE : CLAUDINEI FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP052785 IVAN JOSE BENATTO

No. ORIG. : 00046924420014036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Édna Francisco da Silva, em razão do óbito

de seu genitor, Benedito Francisco, ocorrido em 10/11/1966 (fls. 02/06).

A decisão apelada está fundamentada no preenchimento, pela parte autora, dos requisitos legais à concessão do

benefício pleiteado na inicial, desde o requerimento administrativo formulado ao INSS, antecipando-se a tutela

concedida para imediata implantação da pensão por morte em favor da apelada. Vencida, a autarquia

previdenciária foi condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 223/226 v.).

Em sua apelação, o INSS afirma que não estão demonstrados todos os requisitos legais à concessão da pensão por

morte pleiteada na exordial, motivo pelo qual pede a reforma da sentença atacada e a consequente improcedência

do pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência (fls. 236/240).

Sem as contrarrazões da parte autora, ainda que intimada a tanto (fls. 249 e 250 v.), os autos subiram a este C.

TRF da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria da República na 3ª Região às fls. 253/253 v.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A demandante pleiteia a concessão de pensão por morte em razão do óbito de Benedito Francisco, seu genitor,

alegando que, à época do passamento do segurado, tinha apenas 03 (três) anos de idade e, ainda, que, desde o

nascimento, é pessoa portadora de doença congênita incapacitante, sendo inválida pra os atos da vida civil,

totalmente dependente de seus genitores por toda a sua vida.

Ocorrido o falecimento do genitor da autora em 10/11/1966 (fl. 13) e, à época, em vigor a Lei n. 3.807/60 - Lei

Orgânica da Previdência Social, deve ser referida legislação, com as suas respectivas alterações, aplicada à

solução do caso em comento. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. TEMPUS REGIT ACTUM.

1 - Tendo o falecimento do segurado ocorrido em 12 de março de 1.985, aplicam-se, para efeito de concessão do

benefício de pensão por morte, as disposições constantes do art. 38, §2º, da Lei nº 3.807/60 e art. 49, §2º, do

Decreto nº 89.312/84, vigentes à época. Observância do princípio tempus regit actum, bem como do enunciado

da Súmula n. 340 do Superior Tribunal de Justiça.

2 - Impossibilidade de se fazer retroagir os efeitos da Constituição Federal de 1988, de forma a modificar as

situações consolidadas e/ou atos jurídicos aperfeiçoados em tempo anterior.

3 - Agravo legal a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.170.321, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/10/2013)

 

Verificam-se, portanto, os requisitos legais à concessão do benefício à luz daquela legislação, vigente à data do

óbito do pai da autora.

Para aferição da condição de dependente do segurado, confira-se o disposto nos arts. 11 e 13 da LOPS, como

segue:

 

Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta lei:

I - a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição quando inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos,

as filhas solteiras de qualquer condição, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um) anos;

II - o pai inválido e a mãe;

III - os irmãos inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos e as irmãs solteiras, quando inválidas ou menores de 21

(vinte e um) anos.

Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Na hipótese dos autos, a autora, em 10/11/1966, data do óbito de seu genitor, tinha apenas 03 (três) anos de idade,

conforme se vê da certidão de nascimento de fl. 15, e, conforme provam os documentos de fls. 10, 17 e 19, é e

sempre foi filha solteira e pessoa inválida.

A doença incapacitante que acomete a autora, pelo que consta do laudo médico de fls. 124/125, é congênita e,

assim, teve início com o seu nascimento, demonstrado, ainda, que a autora nunca foi pessoa independente, tendo

sido, por toda a sua vida, sustentada pelo genitor e, com a sua morte, por sua mãe, que recebera integralmente a

pensão por morte que ora se pleiteia.

Assim, conforme a prova pericial dos autos, a autora é, e sempre foi, pessoa absolutamente incapaz, inválida, cuja
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interdição fora decretada nos autos mencionados à fl. 10, cujo trâmite foi processado pelo MM. Juízo de Direito

da 2ª Vara de Ourinhos/SP, nomeado como seu Curador o irmão da demandante, Claudinei Francisco da Silva,

que a representa neste feito.

A dependência econômica da autora em relação aos seus genitores é, portanto, nos termos dos dispositivos legais

supra mencionados, presumida, desnecessária, pois prova nesse sentido.

Por outro lado, para aferição da qualidade de segurado do falecido, há que se observar, também nos termos da

LOPS, o disposto em seu art. 36:

 

Art. 36. A pensão garantirá aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer, após haver realizado

12 (doze) contribuições mensais uma importância calculada na forma do art. 37.

Conforme os documentos de fls. 36 e 49/50, o falecido era empregado como ferroviário e deixou à sua esposa,

genitora da autora, pensão por morte de forma integral, a qual, em razão da condição da demandante, deveria ter

sido desdobrada e paga à autora desde o óbito do segurado, conforme o foi em relação à sua mãe.

Assim, com a presença de todos os requisitos legais à concessão da pensão por morte requerida pela autora, mister

a manutenção da sentença de procedência do pedido inicial.

Termo inicial do benefício, todavia, deve ser a do óbito do segurado, porquanto a autora é pessoa absolutamente

incapaz, interditada para os atos da vida civil e contra a qual não corre prescrição, nos termos do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. (...). INCAPAZ. TERMO INICIAL. (...).

I - (...).

III - O autor, acometido da "síndrome do cromossomo X frágil", foi declarado interditado judicialmente, razão

pela qual este pode ser enquadrado como "filho inválido".

IV - Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que não incide prescrição contra o autor, nos

termos do art. 198, I, c/c o art. 3º, II, ambos do Código Civil. Portanto, o início de fruição do benefício em

comento deve ser a data do óbito, não se observando o prazo a que alude o art. 74, II, da Lei n. 8.213/91.

V - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.429.893, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 06/10/2009)

 

Verifica-se, todavia, que, conforme narrado na inicial, a pensão por morte paga à genitora da demandante, em que

pese não tenha sido paga em seu nome, fora vertida em seu favor, custeando seu sustento, porquanto a mãe da

autora era quem a mantinha, de quem era totalmente dependente. Assim, é permitido concluir que, embora a DIB

do benefício seja a data da morte de seu genitor, fica o INSS autorizado descontar dos valores devidos a cota parte

referente à autora, que fora paga, no entanto, à sua genitora, antes do óbito desta beneficiária.

Por todo o aqui exposto, desde o óbito de Sebastiana Rosa Francisco (NB n. 000418389-4 - fl. 49), em 30/4/1993

(fl. 14), a autora faria jus às prestações mensais, de forma integral, decorrentes da pensão por morte deixada por

seu genitor, na condição de filha solteira, inválida e menor de 21 (vinte e um) anos à data do passamento do

segurado. No entanto, a DIB deve ser mantida tal como fixada na sentença, tendo em vista o pedido expresso da

inicial, para que o benefício seja pago a partir de 01/02/1999.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para adequar os consectários legais

incidentes sobre o valor devido, tudo na forma da fundamentação supra, mantido, no mais, o julgado em exame.
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Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020106-27.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, ora exeqüente, em face da sentença que julgou extinta

a execução movida em face do INSS, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega a parte apelante, em síntese, em matéria preliminar a nulidade da sentença por ausência de fundamentação.

No mérito, sustenta a indevida extinção da execução tendo em vista que há saldo remanescente a favor dos autores

a título de juros e correção monetária, no período compreendido entre a data da conta e a data da expedição do

precatório.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, afastada a alegação de nulidade da r. sentença, por ausência de fundamentação, tendo em vista que

esta explicitou os motivos de sua decisão, atendendo os ditames do artigo 458 , II, do CPC.

Superada esta questão, passa-se à análise do mérito.

 

A sentença recorrida corretamente julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Compulsando os autos, verifico o comprovante do pagamento da Requisição de Pequeno Valor/Precatório, dentro

do prazo legal. 

O E. Supremo Tribunal Federal em sede de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1 sinaliza

que descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação do

precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter necessário ao

pagamento, senão vejamos:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

 

Outro não é o entendimento quanto aos juros de mora, desta Nona Turma, com fundamento em decisões

proferidas pela 3ª Seção deste Tribunal, considerando que não há a sua incidência no período entre a data da conta

de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento, ou mesmo entre a data da conta e do efetivo

pagamento, aplicando-se, tão somente, o indexador previsto na Lei orçamentária legislação superveniente.
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Nos termos acima explanados, destacam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do

requisitório. Em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição

do ofício requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos

termos do art. 18 da Lei nº. 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001.

2. Agravo legal desprovido."

(AI nº. 271997, Processo nº. 2006.03.00.060936-5, TRF3-Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3

05/08/2010). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº. 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº. 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº.

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos, bem como que os precatório s têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis. 5 - Embargos infringentes providos."(EI 00345252820014039999, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 CJ1 DATA:25/11/2011).

"PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADOR PREVISTO NA LEI

ORÇAMENTÁRIA. I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre

foram carreadas ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). II.

Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de

liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua

homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. IV. No tocante à

correção monetária, decisões do STJ, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, caminham

no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na legislação

orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. V.

Agravo legal improvido."

(AC 200103990002423, TRF3 - NONA TURMA, rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA: 06/09/2011 PÁGINA: 1240.). 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026662-45.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra sentença (fls. 75/77) que julgou procedente o pedido ajuizado em

04/10/2005. Condenou a autarquia a revisar o benefício da parte autora mediante reconhecimento do caráter

especial das atividades desenvolvida nos períodos de 01/09/1971 a 31/12/1971, 19/02/1972 a 23/04/1973 e de

01/08/1973 a 30/04/1974, sua conversão para tempo de serviço comum e a consequente revisão da Renda Mensal

Inicial do benefício, a partir de 22/10/1992 (data do requerimento administrativo do benefício - fl. 49).

Determinou que as diferenças vencidas, observada a prescrição quinquenal das parcelas, sejam corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento de despesas

processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a

data da sentença. A sentença foi submetida ao duplo grau obrigatório.

A parte autora apela para requerer a majoração dos honorários advocatícios.

Em sua apelação a autarquia sustenta, preliminarmente, a decadência do direito e a prescrição quinquenal das

parcelas. No mérito, alega que concedeu o benefício de acordo com os critérios legais. Requer a reforma da

sentença e, subsidiariamente a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, tido por interposto, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe: 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Não conheço da parte da apelação da autarquia, que requer a observação da prescrição quinquenal das diferenças,

uma vez que assim foi determinado na sentença. 

A seguir, anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a

qualquer tempo, importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido

devendo ser o julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme

recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. 

A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema. 

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, não transcorreu o

prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997. 

Sobre a comprovação do tempo de atividade exercida em condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados os agentes

ruído, calor e poeira).

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável à parte autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.
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Por oportuno, note-se que as atividades previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo

outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou,

mediante laudo técnico-pericial que demonstre a nocividade da ocupação. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR, in verbis:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso. 

(...)

Agravo regimental improvido". 

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12). 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido." 

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13).

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a
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ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto ao fator de conversão: após a alteração dada pelo Decreto 4.827, de 03/09.2003, ao artigo 70, do Decreto

3.048, de 06.05.1999, a Autarquia passou a converter os períodos de tempo especial, desenvolvidos em qualquer

época, pelas novas regras da tabela contida naquele artigo (Instrução Normativa INSS/PRESS, nº 20/2007, artigo

173). 

O autor colacionou os seguintes documentos:

- Formulário - fl. 13, referente à empresa TAMBAUTO - Tambaú Automóveis Ltda., que informa que o autor

trabalhou nos períodos de 01/09/1971 a 31/12/1971, 19/02/1972 a 23/04/1973 e de 01/08/1973 a 30/04/1974,

exposto aos agentes graxa, shampoo para lataria e solvente Solupan, de modo habitual e permanente.

Assim, os períodos de 01/09/1971 a 31/12/1971, 19/02/1972 a 23/04/1973 e de 01/08/1973 a 30/04/1974 devem

ser enquadrados como tempo de serviço especial em razão da exposição aos agentes químicos e gases tóxicos,

cujo enquadramento se dá pelo código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64.

Esclareço ainda que, além da exposição às substâncias químicas como carbono, álcool, gasolina e diesel, a que

estão sujeitos os empregados de postos de combustíveis, há também a característica da periculosidade do

estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal Federal:

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de

combustível líquido.

Os efeitos financeiros da revisão devem incidir a partir da data da concessão do benefício (22/10/1992), pois, o

autor comprovou que apresentou à autarquia os documentos necessários ao enquadramento dos períodos, quando

do requerimento adminstrativo do benefício. 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas, observada a prescrição

quinquenal das parcelas, incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do

Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o

qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação,

nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11). 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

A autarquia está isenta de custas e despesas processuais, exceto as eventualmente dispendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS

e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, apenas para reduzir os honorários advocatícios e os juros de

mora. Nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar o

cálculo da correção monetária e a isenção da autarquia quanto a custas e despesas processuais, na forma da

fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se. 

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037790-62.2006.4.03.9999/SP

 
2006.03.99.037790-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido ajuizado em 28/04/03. Condenou

a autarquia a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 01/03/1963 a 10/10/1987,

01/12/1987 a 14/01/1994, a partir da data da concessão (03/05/1993 - fl. 13). Determinou que as diferenças

vencidas sejam corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, a autarquia, ao

pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a data da sentença. A sentença foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Em sua apelação a autarquia sustenta que concedeu o benefício de acordo com os critérios legais. Requer a

reforma da sentença,

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Conheço do reexame necessário, tido por interposto, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Sobre a comprovação do tempo de atividade exercida em condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados os agentes

ruído, calor e poeira).

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE DAS CHAGAS PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 03.00.00079-8 2 Vr IBITINGA/SP
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Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável à parte autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

Por oportuno, note-se que as atividades previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo

outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou,

mediante laudo técnico-pericial que demonstre a nocividade da ocupação. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR, in verbis:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso. 

(...)

Agravo regimental improvido". 

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12). 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido." 

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de
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18.09.13).

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto ao fator de conversão: após a alteração dada pelo Decreto 4.827, de 03/09.2003, ao artigo 70, do Decreto

3.048, de 06.05.1999, a Autarquia passou a converter os períodos de tempo especial, desenvolvidos em qualquer

época, pelas novas regras da tabela contida naquele artigo (Instrução Normativa INSS/PRESS, nº 20/2007, artigo

173).

O autor colacionou os seguintes documentos:

- Formulário - fl. 15 (preenchido em 1999), que informa que trabalhou Auto Posto Ibitinga nos períodos de

01/03/1963 a 10/10/1987 e 01/12/1987 a 14/01/1994, na função de frentista, exposto aos agentes gasolina, alcool e

óleo diesel, de modo habitual e permanente.

- Formulário - fl. 16, que informa que trabalhou Auto Posto Ibitinga no período de 01/04/1995 a 08/12/1999 (data

do preenchimento do formulário), na função de frentista, exposto aos agentes gasolina, alcool e óleo diesel, de

modo habitual e permanente.

Assim, os períodos de 01/03/1963 a 10/10/1987, 01/12/1987 a 14/01/1994 devem ser enquadrados como tempo de

serviço especial em razão da exposição aos agentes químicos e gases tóxicos, cujo enquadramento se dá pelo

código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64.

Esclareço ainda que, além da exposição às substâncias químicas como carbono, álcool, gasolina e diesel, a que

estão sujeitos os empregados de postos de combustíveis, há também a característica da periculosidade do

estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Supremo Tribunal Federal:

Súmula 212. Tem direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de gasolina de revenda de

combustível líquido.

Os efeitos financeiros da revisão devem incidir a partir da data da citação (30/10/2003 - fl. 35v.), concessão do

benefício (03/05/1993 - fl. 13), uma vez que a parte autora não comprovou que apresentou à autarquia os

documentos necessários ao enquadramento quando do pedido administrativo de concessão do benefício.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas, observada a prescrição

quinquenal das parcelas, incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do

Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o

qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação,

nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

A autarquia está isenta de custas e despesas processuais, exceto as eventualmente dispendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial, para explicitar o termo inicial da revisão, o cálculo da correção monetária,

dos juros de mora e a isenção da autarquia quanto a custas e despesas processuais, na forma da fundamentação

acima.

Publique-se. Intimem-se.

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094184-28.2006.4.03.6301/SP

 

 

2006.63.01.094184-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial e, complementação, constataram que o autor é portador de "distrofia muscular, com

paralisia irreversível de cintura escapular e membros inferiores" e conclui o expert que a condição médica

apresentada é geradora de incapacidade total e permanente, desde novembro de 2003 (fls. 15-20 e 71).

Quanto à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, comprovou que efetuou recolhimentos

para a Previdência Social no período de abril/03 a janeiro/05 e março/05 a maio/08 (fls. 45).

Assim, verifica-se que, à época do surgimento da doença e consequente incapacidade para o labor, possuía a

requerente qualidade de segurada necessária à concessão do benefício em questão. Entretanto, não havia

preenchido o período de carência previsto no inciso I do art. 25 da Lei 8.213/91, pois não tinha completado o

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO MARQUES

ADVOGADO : SP253342 LEILA ALI SAADI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00941842820064036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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recolhido das 12 (doze) contribuições exigidas.

Assim, não restou cumprido todos os requisitos previstos legalmente para o deferimento de nenhum dos

benefícios pleiteados na exordial.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do

artigo 15 e incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU

26.01.07, p. 406)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007268-15.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação dessa decisão.

Apelação da autora requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a majoração dos

honorários advocatícios.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração dos

consectários.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

2007.61.20.007268-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLARICE DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP239412 ANDERSON RODRIGO SILVANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00072681520074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 120/124) constatou que a autora apresenta "artrose lombar, hérnia discal

e diabetes". Concluiu o perito que a autora está apta "aos serviços domésticos que não exigem esforços físicos",

podendo ser reabilitada a essa função, pelo que concluiu pela inexistência de incapacidade.

Como bem o MM. Juíza a quo na sentença:

"Ora, se na CTPS da autora nota-se que tem experiência profissional como ajudante geral, serviço de limpeza,

serviços gerais, auxiliar de limpeza, conclui-se que a degeneração lombar, a hérnia discal lombar e a diabetes

(quesito 3 - fl. 123) que a autora apresenta afastam a possibilidade de voltar ao mercado de trabalho.

Assim, concluo que a autora faz jus ao recebimento de auxílio-doença desde 23.04.2007 (NB n. 520288090-8 - fl.

104), pois nessa data a autora já tinha um diagnóstico de hérnia de disco (fl. 54).

Quanto à aposentadoria por invalidez, entendo que não faça jus, por ora, tendo em vista que no momento não há

prova da irreversibilidade tampouco se pode prever a definitividade devendo a autora ser incluída em programa

de reabilitação".

Portanto, tratando-se de incapacidade total e temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença,

desde que cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as informações constantes do CNIS (fls. 114/115) comprovam o

exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Faço o registro que o INSS em novo exame médico-pericial concluiu que a autora foi considerada inelegível

permanente para cumprimento do programa de reabilitação, pelo qual foi concedido administrativamente o

benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 16.11.2012 - fls. 216/218.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e às

apelações.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2405/2716



 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de Apelação interposto pelo INSS, em face da sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido formulado nos Embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando a redução da

conta, com a extinção da execução no tocante aos exequentes, Marcos Coelho de Abreu, Benedito Aelcio Ribeiro

Amaro e Manoel Nunes da Costa, fixando a sucumbência recíproca entre os litigantes.

 

O INSS, em suas razões recursais, sustenta ser o título inexequível, no tocante à exequente Maria Helena Araújo,

uma vez que foi determinada a inclusão do índice de 39,67 %, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, todavia,

não há como dar cumprimento ao julgado, pois o mês de fevereiro de 1994 não se encontra no período básico de

cálculo deste. Alega, outrossim, que o exequente Inacio de Almeida perdeu o direito à revisão tendo em vista a

cessação da aposentadoria por invalidez em razão da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Subsidiariamente, alega que a conta seguiu equivocadamente o Recurso de Revista nº 9859/74, sendo correta a

aplicação da Lei nº 8.213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Consta dos autos, que o exequente Inacio de Almeida percebeu aposentadoria por invalidez, benefício objeto da

execução em apreço, sendo esta cessada em 31/12/2004, tendo em vista a concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição obtida judicialmente, a partir de 16/02/1994, sendo disponibilizada em 24/02/2005.

O INSS opôs embargos à execução sustentando que a embargada nada tem a receber a titulo de atrasados,

devendo optar por continuar recebendo seu benefício concedido judicialmente, sem qualquer diferença nestes

autos. 

É certo que ao segurado é facultada a possibilidade de optar pelo valor benefício mais vantajoso ,

independentemente do meio pelo qual foi reconhecido o seu direito (administrativo ou judicial).

2008.03.99.001717-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO AELCIO RIBEIRO AMARO e outros

: MARCOS COELHO DE ABREU

: MARIA HELENA DE ARAUJO

: MANOEL NUNES DA COSTA
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: MARTHA CRISTINA DE ALMEIDA COSTA
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: RONALDO CESAR DE ALMEIDA

: FATIMA AUXILIADORA DE ALMEIDA
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SUCEDIDO : INACIO DE ALMEIDA falecido
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Diante da opção pela percepção do benefício deferido na via judicial, inexiste impedimento para o prosseguimento

da execução das parcelas vencidas decorrentes do benefício rejeitado, desde que não haja percepção simultânea de

prestações, como na espécie, caso em que o INSS deve proceder à compensação dos valores.

Tal entendimento está em consonância com a reiterada jurisprudência desta E. Corte. Confiram-se os precedentes:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO DA PARTE PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO . DIREITO DE EXECUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS JUDICIALMENTE.

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS.

I - Foi concedida, judicialmente, aposentadoria por invalidez ao agravado com DIB de 27.04.1998 e início de

pagamento em 16.12.2005. Não obstante, administrativamente, foi concedida aposentadoria por idade, com DIB

de 02.02.2004.

II - O recorrido requereu a expedição de ofício ao INSS para que cancelasse o benefício concedido na via

judicial (aposentadoria por invalidez), implantando a aposentadoria por idade, eis que mais benéfica.

III - Após manifestação da Autarquia Federal, o MM. Juízo proferiu a r. decisão, objeto do presente agravo.

IV - Inexistência de impedimento para que a parte opte pelo benefício mais vantajoso , na hipótese, a

aposentadoria por idade, em detrimento da aposentadoria por invalidez, mantendo, a despeito da irresignação do

Instituto Previdenciário, o direito à percepção dos valores atrasados decorrentes do benefício concedido

judicialmente, desde 27.04.1998 até 01.02.2004, dia anterior à concessão da aposentadoria por idade.

V - Restou afastada, a cumulação das aposentadorias , eis que consignado na r. decisão a acolhida da opção

realizada pelo agravado, no sentido de ser implantada aposentadoria por idade, concedida na via administrativa,

assegurando o direito de executar os valores apurados entre 27.04.1998 a 01.02.2004, concernentes à

aposentadoria por invalidez.

VI - Considerando que entre 27.04.1998 a 01.02.2004, não houve percepção conjunta de mais de uma

aposentadoria, o direito reconhecido judicialmente é de ser executado.

VII - Agravo não provido.

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.007711-0, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU:

26/09/2007).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

PAGAMENTO DE ATRASADOS ATÉ IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE.

- O recebimento de atrasados decorrentes de título executivo judicial - que deferiu benefício previdenciário - até

a véspera da implantação de aposentadoria por idade concedida na via administrativa, não importa em

cumulação de benefícios.

- Impossibilitar o recebimento dos atrasados em referido período, apesar de o autor ser possuidor de título

executivo, importaria em descumprir ordem judicial, que não interfere no recebimento de benefício, na via

administrativa.

- A conta do autor foi realizada com observância do disposto no título executivo, com atualização monetária, nos

termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região - que aprovou

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal -, e juros de mora de 0,5% (meio

por cento) ao mês, considerando-se apenas as diferenças devidas até a data de implantação da aposentadoria por

idade, na via administrativa.

- Agravo a que se nega provimento.

(AC 00290427520054039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:16/02/2012)

Sendo assim, quanto ao exequente supra mencionado, não procedem as razões do Instituto, fazendo este jus ao

pagamento das diferenças decorrentes da revisão concedida ao benefício cessado de aposentadoria por invalidez.

Todavia, por não restar demonstrado nos autos quais os índices de correção foram utilizados na conta da parte

embargada (fls. 148/149, dos autos em apenso), deverá ser elaborada nova conta nos exatos termos do título

executivo judicial, com a correção monetária nos termos do Provimento nº 26 da E. Corregedoria Geral da Justiça

Federal, combinado com as Súmulas nºs 08 desta Corte Regional e 148 do STJ, juros de mora em 0,5% ao mês, a

partir da citação até a entrada em vigor do Novo Código Civil, que passou a ser 1% ao mês, verba honorária em

10% sobre o valor da condenação até a data da sentença (fls. 99/104). 

 

 

Por outro lado, em relação à exequente Maria Helena de Araújo, a respeito da execução da sentença estabelece o

artigo 586 do Código de Processo Civil o seguinte:

 

Art. 586. A execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível. 
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No caso, cumpre observar que o título executivo judicial determinou a revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição da parte autora concedido em 15/12/1997, mediante a inclusão do índice de 39,67 %

referente ao IRSM de fevereiro de 1994.

Anoto, que consoante extrato juntado pelo Instituto do programa Plenus, da Previdência Social, podemos concluir

que se o autor encerrou o PBC do benefício em dezembro de 1993, não lhe é possível aplicar o IRSM de 39,67 %,

de fevereiro de 1994, posto que inexiste salário de contribuição para que se possa aplicar o índice concedido. Tal

conclusão evidencia que ainda que correto, o título é inexeqüível.

 

A seguir, julgados sobre o tema:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM NO

REAJUSTE DO BENEFÍCIO. TÍTULO INEXEQUÍVEL . DESPROVIMENTO. 

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito. 

2. A DIB do auxílio-doença é anterior a fevereiro de 1994, o que torna o título judicial inexeqüível, eis que

inexiste salário-de-contribuição sobre o qual possa incidir o IRSM de 39,67 %. 

3. Recurso desprovido." 

(AC 00025845220074036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/04/2011 PÁGINA: 1747. FONTE REPUBLICACAO) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXECUÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO

DE 1994, DE 39,67 %. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Tendo

sido o valor da aposentadoria por invalidez, objeto da lide, determinado com base em precedente auxílio-doença,

concedido a contar de 23 de março de 1990, e no qual nenhuma interferência teve o Índice de Reajuste do Salário

Mínimo relativo à competência de fevereiro de 1994, da ordem de 39,67 %, a aplicação deste, ainda que

mandada observar pelo título judicial exeqüendo, nenhum reflexo determina na renda mensal inicial da

aposentação, fazendo inexeqüível o comando emergente da coisa julgada. 2. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AG 200501000723809, DJ 03/09/2007 p. 108, Rel. DES. FED. CARLOS MOREIRA

ALVES, decisão unânime)

Nessa linha de raciocínio, impossível se torna a execução do julgado proferido em total descompasso com o

ordenamento jurídico.

Sobre a matéria em questão destaca-se o seguinte julgado, proferido monocraticamente nesta Egrégia Corte:

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou

inconsistência, notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva,

afeta ao contexto da própria exatidão formal.

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que

dispôs a motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a

comprometer a exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e

sanado a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício

não se subjuga à imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5,

Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, DJU 25/08/2005.

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo

que a segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da

Constituição Federal ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar

de "relativização da coisa julgada inconstitucional".

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o

titulo judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

incompatíveis com a Constituição Federal".

Em sede de embargos à execução , a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua

própria eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe

invocando à escusa, nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª

Turma, AC nº 2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª

Turma, AC nº 2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529.

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento
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exeqüendo, atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente;

ademais, apaga o efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução ." (Coisa Julgada

Inconstitucional, organizadores Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363).

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que

a coisa julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à

necessidade de segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São

as conveniências político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito

tanto em face de supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio

judiciário. Todavia e sem embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa

julgada, as sentenças podem se contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via

judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa

perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher

a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que

não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se

a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. cit, p. 168.).

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em

desconformidade com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260

do extinto TFR; art. 58 do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-

de-contribuição por critério diverso do INPC, inclusive ortn /OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação

dos expurgos inflacionários na RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU

23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007,

DJU 11/07/2007, p. 472.

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução , consoante

o art. 618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do

mérito (art. 267, IV).

Ademais, os títulos judiciais em que se fundam as execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública

devem revestir-se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta

de um dos quais, a nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art.

618, I, do CPC).

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso,

julgando-se improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução , nem mesmo

quanto a seus consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual a um

dos elementos da ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de

fato arbitradas.

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado

pelo credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP

nº 713243, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº

2006.03.99.012644-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC

nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004.

Na hipótese dos autos, o título executivo reveste-se de inconstitucionalidade, uma vez que compreendeu os

critérios definidos na súmula 260 , do extinto Tribunal Federal de Recursos, mesmo tendo sido o benefício

concedido em 1º de dezembro de 1990 (fl. 52), ou seja, após a promulgação da Carta Magna de 1988.

Ademais, ainda que o título fosse constitucional, consoante bem explicitado pelo expert, à fl. 159, uma vez que a

r. sentença determinou que os reflexos ficariam restritos à data da implantação do artigo 58 do ADCT e ante a

prescrição de todas as parcelas anteriores a 08 de abril de 1989, inexistiriam valores a serem percebidos na

presente ação.

(TRF-3ª Região, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, AC 0201001-

48.1994.4.03.6104/SP, D.E. 18.02.2011)

Desse modo, conclui-se pela inexigibilidade do título executivo judicial, face à inexistência de créditos a executar.

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência do E. STJ:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.
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1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

"quantum debeatur" em decisão de eficácia puramente normativa.

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável "ex officio", em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo.

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução , sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.

(...)

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa

desprovido."

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 19/02/2009)

 

Portanto, no caso presente, merece parcial reforma a r. sentença, posto que o título judicial revela-se inexigível,

nos termos do inciso II e parágrafo único do art. 741 do CPC, quanto à exequente Maria Helena de Araujo.

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para julgar extinta a execução nos termos do inciso II e parágrafo único do art. 741 do CPC, no

tocante à exequente Maria Helena de Araujo, deixando de condená-la ao pagamento das verbas sucumbenciais,

por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita, bem como para determinar, em relação ao exequente Inacio de

Almeida a elaboração de nova conta, com a baixa dos autos ao contador judicial (em 1ª instância ) para tal

procedimento, nos termos desta fundamentação.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005100-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte, ajuizado por Ana Célia de Araújo Nunes, em razão do

óbito de seu companheiro, Carlos Alberto da Silva, ocorrido em 30/10/1993 (fls. 02/05). 

2008.03.99.005100-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CELIA DE ARAUJO NUNES

ADVOGADO : SP092468 MARIA ANTONIA ALVES PINTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 05.00.00069-1 6 Vr MAUA/SP
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A decisão ora atacada veio fundamentada na comprovação da qualidade de segurado do falecido, bem como da

condição de dependente econômica da parte autora em relação ao extinto. Vencida, a autarquia previdenciária foi

condenada à implantação do benefício desde a data da cessação do pagamento da pensão por morte, feito

integralmente aos filhos da demandante, comuns ao casal, e à verba sucumbencial (fls. 131/133).

O INSS, em suas razões recursais, sustenta, em síntese, que não restaram comprovados os requisitos legais à

concessão do benefício à autora, razão pela qual pede a reforma da sentença e a consequente improcedência do

pedido inicial. Subsidiariamente, pleiteia a redução da condenação em honorários advocatícios (fls. 140/143).

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

companheiro da autora em 30/10/1993 (fl. 07), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do companheiro da parte autora ocorreu em 30/10/1993, conforme certidão de folha 07

e a qualidade de segurado foi comprovada. Senão, vejamos.

O último vínculo empregatício mantido pelo extinto e demonstrado pelo registro em CTPS de fl. 20 e cadastro

CNIS-DATAPREV, cuja juntada aos autos ora determino, vigeu no período de 01/11/1990 a 14/01/1991, e o

período de graça para o caso dos autos é de 36 (trinta e seis) meses, a contar do último vínculo empregatício.

Explico.

Entre 27/10/1973 e 14/01/1991, houve o recolhimento ininterrupto de mais de 120 (cento e vinte) contribuições

sociais, conforme planilha de cálculo anexa, cuja juntada aos autos ora determino. O trabalhador, nestes casos,

tem direito à prorrogação de 12 (doze) meses para o período de graça original de 12 (doze) meses, somando 24

(vinte e quatro) meses de período de graça. Comprovado o desemprego involuntário, conforme demonstra a

consulta ao sítio do Ministério do Trabalho, cuja juntada aos autos ora determino, houve notificação da demissão e

direito ao recebimento do seguro-desemprego, o que soma mais 12 (doze) meses de prorrogação, completando os

36 (trinta e seis) meses totais de período de graça, favoráveis ao empregado falecido.

A prorrogação do período de graça ocorre, no caso dos autos, nos termos do §1º, do art. 15, da Lei n. 8.213/91,

que assegura a prorrogação do prazo de 12 (doze) meses do inc. II, do referido art. 15, da mesma Lei, por mais 12

(doze) meses, por ter o segurado recolhido, sem a perda da qualidade de segurado, por mais de 120 (cento e vinte)

meses as devidas contribuições sociais e pelo desemprego involuntário, conforme explicitado.

Tendo o falecido contribuído por mais de 120 (cento e vinte) meses, sem interrupção da qualidade de segurado

nesse período pretérito, o segurado tem o direito adquirido à prorrogação e contagem do período de graça nos

termos do §1°, do art. 15, da Lei n. 8.213/91, conforme já reconheceu a jurisprudência desta E. Corte. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de

outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da

causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Juiz Fed. Conv. Giselle França, j. 02/12/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.
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QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filho, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Com os períodos entre 01.10.1982 a 14.11.1997constantes do extrato de CNIS, o segurado instituidor

contabiliza mais de 120 contribuições mensais, o que lhe garantiu o benefício da extensão do período de "graça",

na forma prevista no art. 15, inc. II, §1º, da Lei n. 8.213/91.

III - Malgrado o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício constante do extrato de CNIS

(01.04.2002; fl. 26) do falecido marido da autora e a data de seu óbito (14.05.2004) tenha sido um pouco

superior a 24 meses, cabe ponderar que o de cujus tinha, em tese, o prazo até 15 de janeiro de 2005 para efetuar

o recolhimento da contribuição previdenciária referente à competência de dezembro de 2004, nos termos do art.

216, II, do Decreto n. 3.048/99, de modo que na data do óbito este ainda ostentava a qualidade de segurado.

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº

9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (11.04.2005; fl. 53vº) em

relação à coautora Rosemeire Sevciuc Macias da Silva, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, observado o

disposto no art. 77 da indigitada Lei.

V - O Código Civil de 2002, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelece em seu art. 198, I, que a

prescrição não corria contra os incapazes de que trata o art. 3º e este, por sua vez, no inciso I, dispõe que os

menores de 16 anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da

leitura dos aludidos preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em

que o titular do direito completa 16 anos de idade.

VI - No caso de autos, o coautor Marcello Sevciuc da Silva contava com mais de 16 anos quando o segurado

instituidor faleceu, de modo a correr a prescrição contra ele, razão pela qual o termo inicial deve ser fixado a

contar da data da citação. Entretanto, no tocante aos coautores Jonas Sevciuc da Silva e Noemi Sevciuc da Silva,

estes tinham menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito, não se sujeitando, assim à incidência da

prescrição, de modo que o início de fruição do benefício deve ser a data do falecimento.

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c. c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VIII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de

forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min.

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003,

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código

Tributário Nacional.

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%.

X - Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. Apelação dos autores parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL - MANUTENÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO - LEI 8213/91, ART. 15, § 1º. ESPOSA E FILHOS MENORES -

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

II. Cumpre ressaltar que a interrupção ocorrida entre a cessação do vínculo empregatício em 04.02.85 e o

registro subsequente, em 01.09.86, não constitui óbice a aplicação da ampliação do "período de graça", pois já

antes disso, em 1984, o falecido havia completado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarretasse a perda da qualidade de segurado .

III. Aplicando-se ao falecido a prorrogação do "período de graça" para 24 meses, e considerando-se que o

último contrato de trabalho registrado cessou em 22.02.96, não houve a perda da qualidade de segurado, pois o

óbito ocorreu em 08.09.97.

IV. Na qualidade de esposa e filhos menores à data do óbito, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91).

V. Honorários advocatícios reduzidos para 10%, devendo incidir somente sobre as prestações vencidas até a
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prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 475.973, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2004)

 

Assim, a qualidade de segurado do falecido restou provada, porquanto perdurou até o mês de março de 1994 e o

óbito deu-se em 30/10/1993 (fl. 07).

No que se refere à condição de dependente econômica da autora em relação ao falecido, as testemunhas ouvidas

durante a instrução deram conta de que o casal esteve por longos anos juntos, sem que tivesse havido separação

até o falecimento do segurado.

Os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório são no sentido de que autora e segurado, até a data do óbito

desse, apresentavam-se em público como marido e mulher e tiveram três filhos comuns (fls. 09/11), frutos desse

relacionamento.

Assim, havendo prova da manutenção do relacionamento estável, afetivo, com intuito de constituir família,

público e notório, até a data do óbito do segurado, comprovada a qualidade de dependente econômica alegada na

exordial.

Ainda que não houvesse o início de prova material de fl. 09/11, confira-se o posicionamento pacífico no âmbito

desta E. Corte, na esteira de entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, acerca da possibilidade de prova

exclusivamente testemunhal ao reconhecimento de união estável:

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16,

§4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, ApelReex n. 1.664.776, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 17/12/2012)

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

I - A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos, tendo em vista que ambos

viviam no mesmo domicílio, bem como há nos autos declaração firmada em 25.11.1979 pelo de cujus no sentido

de que a autora era sua companheira. Ademais, ficha social revela que a demandante mantinha relacionamento

com o falecido há pelo menos 20 anos.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora conviveu com o de cujus há pelo

menos trinta anos, como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

Asseveraram também que atualmente a autora limpa túmulos no cemitério para sobreviver.

III - Não obstante a existência de início de prova material da alegada união estável, é bom frisar que a

comprovação de tal fato pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma

específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a união estável. Precedentes

do E. STJ.

IV - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.532.787, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/5/2011)

 

Desse modo, demonstrada a união estável por início de prova material corroborada por depoimento testemunhal e

não havendo nada que a descaracterizasse, considero as provas dos autos suficientes ao reconhecimento do

relacionamento estável, público, notório, duradouro e com intuito de constituir família, alegado na exordial.

No que se refere à dependência econômica da companheira em relação ao falecido, o caso dos autos apresenta

situação peculiar que deve ser considerada na análise de tal pressuposto.
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Na espécie, o óbito do companheiro da autora ocorreu em 30/10/1993 (fl. 07) e a presente ação foi ajuizada

somente aos 10/5/2005 (fl. 02), ou seja, quando já decorridos mais de 11 (onze) anos do evento morte.

Num primeiro momento, na esteira de posicionamento adotado por parte dos julgadores deste E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e também do C. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, este Relator entendia que

deveria ser afastada a presunção legal, porquanto a pretendente do benefício viveu por longo período sem

necessitar da pensão em comento e, portanto, deveria comprovar a necessidade do benefício ou que dele passara a

necessitar, para a garantia de sua sobrevivência. Nesse sentido, os julgados proferidos no âmbito desta C. Corte: 8ª

Turma, AC n. 2002.03.99.038195-5, Rel. p/ o acórdão Des. Fed. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 2 28/7/2009;

AC n. 2002.03.99.016082-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 24/10/2007, e da C. Corte da 2ª Região: 2ª

Turma Especializada, AC n. 2011.51.01.804000-3, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, e-DJF2R 13/01/2014; 1ª

Turma Especializada: AC n. 2008.51.04.000318-5, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, e-DJF3R

27/02/2012.

Contudo, à vista das razões expendidas por ocasião do julgamento dos Embargos Infringentes n. 0043613-

17.2006.4.03.9999, pela E. 3ª Seção deste C. TRF 3ª Região, em 14/8/2014, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva,

reconsiderei meu posicionamento, para acolher os argumentos de que a dependência econômica em relação ao

cônjuge/companheiro supérstite é presumida, não necessitando de prova desta, mesmo após longo tempo do óbito

do instituidor do benefício.

Cuida-se, como bem fundamentado no referido julgamento, de presunção legal e, portanto, somente pode ser

afastada mediante prova concreta e segura em sentido contrário, cujo ônus caberia à autarquia previdenciária, o

que não é o caso dos autos.

Passo, pois, a considerar que o mero lapso temporal entre a data do óbito e a data do requerimento da benesse, por

si só, não afasta a presunção da dependência econômica, porquanto não demonstra, de forma isolada, que a parte

autora detenha recursos suficientes a garantir-lhe uma vida digna, sejam eles decorrentes de eventual trabalho

exercido por ela ou do auxílio de terceiros, de forma que não se justifica afastar a presunção de dependência

econômica, estabelecida expressamente na legislação pertinente.

Preenchidos, pois, os requisitos legais ao benefício em exame, é de rigor a manutenção da sentença de

procedência do pedido inicial, para reconhecer à parte autora o direito ao benefício de pensão por morte requerido

na exordial.

A data de início do benefício, haja vista o falecimento do companheiro da autora ter ocorrido em 30/10/1996 (fl.

07), ou seja, antes das alterações impostas pela Lei n. 9.528/97 à Lei n. 8.213/91, deveria ter sido fixado na data

do óbito do segurado, respeitada a prescrição quinquenal no que se refere ao pagamento dos atrasados. Todavia,

na falta de recurso voluntário da demandante e vedada a reformatio in pejus, mantenho a DIB na data de cessação

da pensão por morte paga integralmente aos filhos da recorrida. 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para adequar os consectários legais e os honorários advocatícios

devidos sobre o valor da condenação aos termos da fundamentação supra, mantida, no mais, a sentença em exame.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019032-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo

Civil. 

Apela o autor. Alega, em síntese, a não ocorrência de litispendência.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Na forma do art. 301, parágrafos 2º e 3º, do CPC, ocorre a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente

ajuizada, isto é, ambas possuem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima ou remota) e o mesmo

pedido (mediato e imediato), já decidida por sentença, de que não caiba mais recurso, não estando o juiz impedido

de apreciar a objeção de ofício.

A ação proposta pela autora perante a 2ª. Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra/SP, em 10.05.2004,

recebeu o número 784/04 e foi julgada procedente para que fosse concedida a aposentadoria por invalidez a partir

de 31.05.2004, com decisão confirmada por este E. Tribunal no Recurso de Apelação que recebeu o número

2007.03.99.028160-0, com trânsito em julgado em 04.12.2007 (consoante pesquisa ao sistema de consulta

processual desse Tribunal).

Acontece que, a par do relatado, a parte autora repetiu o pedido e causa de pedir, fica o Poder Judiciário impedido

de decidir novamente a lide por observar a coisa julgada.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053674-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.019032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCIA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP147339 GANDHI KALIL CHUFALO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00293-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.053674-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARMEN DONIZETI DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP253546 JEAN CLEBERSON JULIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 07.00.00144-8 3 Vr JABOTICABAL/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora e pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Nacional - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Carmen Donizeti de Oliveira Santos, em

decorrência do óbito de seu companheiro, Agapito Ribeiro Borges, ocorrido em 24/7/1993 (fls. 02/11).

Por meio da sentença em exame, o MM. Juízo a quo reconheceu a existência de união estável entre a autora e o

falecido, independentemente de ter sido o extinto casado com outra mulher, porquanto demonstrada a separação

de fato da esposa, condenando a autarquia previdenciária à implantação do benefício desde a data do

indeferimento do pedido administrativo formulado pela demandante ao INSS, bem como ao pagamento da verba

sucumbencial (fls. 77/79).

A autora apelou, apenas a fim de que sejam majorados os honorários advocatícios devidos ao seu patrono (fls.

81/84).

A autarquia previdenciária, por sua vez, recorre afirma que a união estável reconhecida entre autora e falecido é

fruto de concubinato impuro, razão pela qual não pode gerar efeitos jurídicos para fins de pagamento de pensão

por morte previdenciária. Pede, pois, a reforma da sentença atacada e, subsidiariamente, caso mantida a

procedência do pedido inicial, que sejam minorados os honorários advocatícios aos quais foi condenada (fls.

90/94).

Com contrarrazões recursais apresentadas apenas pelo INSS (fls. 96/89), haja vista que a autora quedou-se inerte,

mesmo intimada a tanto (fl. 95 v.), subiram os autos a esta C. Corte.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O litisconsórcio necessário, previsto no artigo 47, do Código de Processo Civil, decorre de previsão legal ou da

natureza da relação jurídica estabelecida entre os envolvidos. A ausência de um dos litisconsortes obrigatórios

equivale à falta de citação, estando a eficácia da sentença proferida condicionada a citação de todos eles.

Por outro lado, enseja o trânsito em julgado da sentença a preclusão dos vícios do processo, salvo a falta de

citação do processo. Isso porque, faltando pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do

processo, a sentença proferida não transita em julgado. Sendo assim, não se trata de vício passível de alegação

somente em ação rescisória, podendo ser alegado em mera petição, em embargos à execução, exceção de pré-

executividade ou por meio de ação anulatória.

A propósito do tema em debate, confira-se o v. acórdão prolatado pelo C. STJ, no julgamento do REsp n.

74.937/PB:

 

AÇÃO RESCISORIA. - SEM A RELAÇÃO PROCESSUAL CONSTITUIDA, POR FALTA DE CITAÇÃO, NÃO HÁ

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO A SER RESCINDIDA. NULIDADE DO PROCESSO EM QUE

OCORRERA O GRAVE DEFEITO RECONHECIDO PELA CORTE ESTADUAL. - RECURSO ESPECIAL EM

PARTE ATENDIDO.

(STJ, REsp n. 74.937/PB, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJ de 31/3/1997)

 

Necessariamente, no caso em tela, o reconhecimento da união estável alegada na exordial entre o falecido e a

autora importa na ausência do direito da esposa do segurado, haja vista que, para a análise do direito da

demandante é imprescindível reconhecer a separação de fato em relação ao casamento anterior firmado pelo

extinto, o que afeta o direito da esposa, não produzindo efeitos jurídicos a sentença proferida sem a sua

participação.

Nessa situação, pode o juiz, a qualquer tempo, reconhecer que a sentença proferida não subsiste, pela falta de

citação de litisconsorte obrigatório, nos termos da orientação seguida pela C. 9ª Turma no sentido de que, havendo

direito de mais de um pensionista ao benefício pleiteado, se impõe a integração ao processo de todos, na qualidade

de litisconsortes obrigatórios:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À ESPOSA DO SEGURADO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.

I. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida

pela esposa do de cujus com a companheira, devendo por isso a beneficiária figurar no polo passivo da ação, na

qualidade de litisconsorte passiva necessária.

II. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª Região, AC n. 0112436-87.1999.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 23/6/2005)

 

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, ANULO a sentença atacada, desde os atos

posteriores à contestação da autarquia previdenciária, devendo ser incluídos no pólo passivo da lide a esposa do
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falecido, Irene José Ribeiro Borges, prosseguindo a ação na origem observando-se o devido processo legal,

PREJUDICADAS as apelações do INSS e da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054969-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra sentença (fls. 46/50) que julgou procedente o pedido inicial. Reconheceu

o caráter especial das atividades desenvolvidas pelo autor nos períodos de 20/06/1977 a 14/09/1978, 04/03/1980 a

30/04/1983, 01/05/1983 a 20/01/1984, 25/06/1990 a 07/11/1991 e 06/04/1992 a 06/10/2010 e condenou a

autarquia a converter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para aposentadoria especial,

a partir da data do requerimento administrativo (06/10/2010 - fl. 24/29). Determinou que as diferenças vencidas

sejam acrescidas de correção monetária e juros de mora. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data sentença. Concedeu a

antecipação da tutela. A sentença foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Em sua apelação o INSS sustenta que a parte autora não comprovou o caráter especial das atividades.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial da revisão para a data da citação e a redução dos juros de

mora.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre a comprovação do tempo de atividade exercida em condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em
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lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados os agentes

ruído, calor e poeira).

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável à parte autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

Por oportuno, note-se que as atividades previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo

outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou,

mediante laudo técnico-pericial que demonstre a nocividade da ocupação. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR, in verbis:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97, com

vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro reconhecimento de

atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

O uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12).

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO . POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído , de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a
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02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13).

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Quanto ao fator de conversão: após a alteração dada pelo Decreto 4.827, de 03/09.2003, ao artigo 70, do Decreto

3.048, de 06.05.1999, a Autarquia passou a converter os períodos de tempo especial, desenvolvidos em qualquer

época, pelas novas regras da tabela contida naquele artigo (Instrução Normativa INSS/PRESS, nº 20/2007, artigo

173).

Em relação ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

No caso dos autos, encontra-se, no processo apenso, o processo administrativo de concessão do benefício com os
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seguintes documentos:

- Formulário (fls. 31/32), assinado pelo representante legal da empresa S.A. Textil Nova Odessa, que informa que

estava exposto a níveis de ruído superiores a 90 decibéis, no período de 20/06/1977 a 14/09/1978;

- Laudo Técnico Pericial (fls. 33/37), assinado por engenheiro do trabalho, atestando que trabalhou no período

acima, nos setores de "batedor/Cardas", exposto a ruídos superiores a 90 decibéis, na Têxtil Nova Odessa;

- Formulário (fls. 38/39), assinado pelo representante legal da empresa Cobrasma S.A., que informa que estava

exposto a níveis de ruído superiores a 90 decibéis, nos períodos de 04/03/1980 a 30/04/1983 e de 01/05/1983 a

20/01/1984;

- Laudo Técnico Pericial (fls. 40/41), assinado por engenheiro do trabalho, atestando que trabalhou no período

acima, exposto a ruídos superiores a 90 decibéis;

- Formulário (fl. 46), assinado pelo representante legal da empresa Tinturaria e Estamparia Wiezel S/S., que

informa que estava exposto a níveis de ruído superiores a 78 decibéis, calor de 25,1, corantes, espessantes,

amaciantes, amoníaco, ácido acético, anilinas em pó e líquidas, de modo habitual e permanente, no período de

25/06/1990 a 07/11/1991;

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 49/52), elaborado em 20/09/2010, assinado por engenheiro de

segurança do trabalho, que informa que trabalhou na empresa KSPG Automotive Brasil, a partir de 06/04/1992

exposto a ruídos superiores a 90 decibéis, até a data da elaboração do PPP; 

- Contagem, realizada pela autarquia (fls. 57/59), totalizando 35 anos, 04 meses e 19 dias de tempo de serviço,

comprovando que a autarquia não enquadrou, em sua totalidade, os períodos reconhecidos na sentença como

especiais.

Portanto, as atividades desenvolvidas nos períodos de 20/06/1977 a 14/09/1978, 04/03/1980 a 30/04/1983,

01/05/1983 a 20/01/1984, 25/06/1990 a 07/11/1991 e 06/04/1992 a 06/10/2010 devem ser enquadradas como

atividades especiais. 

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto a do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial, para fins de obtenção de aposentadoria especial.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO PERÍODO

DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A ESPECIAL

VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial, para fins de

concessão de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a

contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)).

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial, porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial, do trabalho de natureza

comum.

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564).

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM ESPECIAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA ESPECIAL.

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial, até porque esta possibilidade atenta contra o
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postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial.

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06).

Atualmente, disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do

art. 25 ou do art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido

em condições especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a

100% (cem por cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou

seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art.

29, II, da Lei nº 8.213/91.

Portanto, é devida à parte autora, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, para aposentadoria

especial, uma vez que restou comprovado o exercício de atividades especiais por mais de 25 anos e o

cumprimento da carência legal.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06/10/2010). 

Considerando a data do início do benefício e a data do ajuizamento da presente ação (10/02/2011 - fl. 2) não há

que se falar em parcelas prescritas.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as diferenças vencidas, incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

A autarquia está isenta de custas e despesas processuais, exceto as eventualmente dispendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia e

dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar o cálculo da correção monetária e dos juros de mora, bem

como a isenção do INSS em relação às custas e despesas processuais, na forma da fundamentação acima. 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062233-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da

Renda Mensal Inicial do benefício.

A ação foi ajuizada em 24/05/2007 com o objetivo de obter a conversão de atividade comum em especial (período

de 10/08/1976 a 31/08/1981) e o reconhecimento do trabalho especial realizado no período de 01/05/1997 a

2008.03.99.062233-0/SP
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10/10/2006, bem como a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Em sua apelação a parte autora sustenta que faz jus à revisão.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados os agentes

ruído, calor e poeira).

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme, reiteradamente, decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável à parte autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

Por oportuno, note-se que as atividades previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo

outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou,

mediante laudo técnico-pericial que demonstre a nocividade da ocupação. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR, in verbis:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de
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tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12).

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13).

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto ao fator de conversão: após a alteração dada pelo Decreto 4.827, de 03/09.2003, ao artigo 70, do Decreto

3.048, de 06.05.1999, a Autarquia passou a converter os períodos de tempo especial, desenvolvidos em qualquer

época, pelas novas regras da tabela contida naquele artigo (Instrução Normativa INSS/PRESS, nº 20/2007, artigo

173).

Em relação ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:
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"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

No caso em análise o autor trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 22/23), que informa que

trabalhou na empresa GATES DO BRASIL IND. E COM. LTDA., exposto a ruídos de 75 decibéis entre

10/08/1978 a 31/08/1981, de 86 decibéis entre 01/09/1981 a 31/05/1986, de 88 decibéis entre 01/06/1986 e

30/04/1997 e de 91 decibéis entre 01/05/1997 e 05/10/2006 (data da elaboração do PPP).

O trabalho realizado entre 10/08/1978 a 31/08/1981 não pode ser considerado especial, uma vez que a legislação,

à época, permitia o enquadramento apenas das atividades desenvolvidas sob níveis de ruído superiores a 80

decibéis. Inviável também, a conversão de atividade comum em especial, para fins de obtenção de aposentadoria

especial após 28.04.95.

O labor realizado entre 01/09/1981 e 05/10/2006 deve ser enquadrado como especial.

Verifico ainda, que a contagem de tempo de serviço realizada pela autarquia (fl. 24/25) enquadrou os períodos de

08/04/1978 a 08/08/1978, de 01/09/1981 a 31/05/1986, de 01/06/1986 a 13/10/1996.

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto a do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial, para fins de obtenção de aposentadoria especial.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO PERÍODO

DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A ESPECIAL

VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial, para fins de

concessão de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a

contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)).

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial, porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial, do trabalho de natureza

comum.

(...)".
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(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564).

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM ESPECIAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA ESPECIAL.

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial, até porque esta possibilidade atenta contra o

postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial.

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06).

Atualmente, disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do

art. 25 ou do art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido

em condições especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a

100% (cem por cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou

seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art.

29, II, da Lei nº 8.213/91.

Portanto, mesmo considerando a impossibilidade da conversão do período de 10/08/1978 a 31/08/1981, de tempo

de serviço comum em especial, é devida à parte autora, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição,

para aposentadoria especial, uma vez que restou comprovado o exercício de atividades especiais por mais de 25

anos e o cumprimento da carência legal.

O termo inicial dos efeitos da revisão deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/02/2007), uma

vez que restou comprovado que o autor demonstrou a especialidade do trabalho quando do requerimento

administrativo do benefício.

Considerando o termo inicial da revisão e a data do ajuizamento da presente ação, não há parcelas prescritas.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como

a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

A autarquia está isenta de custas e despesas processuais, exceto as eventualmente dispendidas pela parte autora.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as diferenças vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005470-12.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.005470-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de trabalho urbano realizado entre

01/03/1979 e 23/09/1981, 07/03/1983 a 17/12/1983, 08/05/1984 e 20/05/1985 e 01/04/1985 a 11/03/1986.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora. Pugna pela procedência do pleito. 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o cômputo de tempo de serviço, o artigo 55, da Lei nº 8.213/91, assim dispõe:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Portanto, a lei assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício da atividade, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em análise, a parte autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho.

As declarações de folhas 13 e 16, não bastam para comprovação, pois, declarações firmadas por ex-empregadores

ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes às provas testemunhais colhidas e cuja

veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus signatários, não gerando efeitos ao

demandante (artigo 368, CPC).

O atestado de folha 14 não menciona o período em que o autor teria trabalhado na empresa.

O documento de folha 15, demonstra a existência da empresa empregadora, no entanto, não comprova o tempo de

serviço pretendido, uma vez que não traz qualquer menção ao período ou à a atividade desempenhada pela parte

autora.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

(...)

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637.739/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p. 611)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054701220084036111 1 Vr MARILIA/SP
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maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

3. Recurso provido.

(REsp 524.140/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Rel. p/ Acórdão Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2005, DJ 28/05/2007, p. 404).

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos,

não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação para

manter a improcedência do pedido.

Ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000493-50.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para conceder o benefício de auxílio-doença.

Sustenta o apelante INSS, em síntese, que não foi comprovada a incapacidade laborativa.

Apela também o autor requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula 253

do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

2008.61.19.000493-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO BATISTA CARNEIRO

ADVOGADO : SP180116 JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004935020084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A parte autora alega na inicial ser portadora de moléstias que a impedem de trabalhar.

No caso, foram realizados dois exames médicos periciais.

O laudo pericial de fls. 101/103 (complemento à fl. 116/117) concluiu pela incapacidade laborativa parcial e

permanente.

Já o laudo pericial de fls. 155/163 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa para a sua atividade

habitual de porteiro.

Sendo assim, diante da evidente contradição dos laudos periciais, torna-se imperiosa a realização de nova perícia

para avaliação da capacidade laboral da parte autora a fim de dirimir a dúvida constante nos autos, de preferência

com especialista na área de ortopedia.

Posto isso, de ofício, anulo a r. sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para elaboração de

novo laudo médico pericial. Prejudicadas as apelações.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002676-91.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

Deferida parcialmente a antecipação de tutela às fls. 70/71.

A r. sentença monocrática de fls. 184/197 extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com relação aos períodos de

atividade comum já reconhecidos na esfera administrativa, por falta de interesse de agir, bem como julgou

procedentes os demais pedidos, para reconhecer como especiais os lapsos de atividade que indica e condenar o

2008.61.19.002676-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROGERIO FELICIANO JANUARIO

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026769120084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do requerimento administrativo, com os consectários

que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Feito

submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 210/219, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde, não fazendo jus, portanto,

à concessão da benesse. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos juros de mora e correção

monetária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2430/2716



nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 09.01.1978 a 15.04.1982 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 28/29 - Encanador

Industrial - exposição a ruído de 85 decibéis: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64

e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 16.06.1987 a 01.11.1996 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 36/37 - Mecânico de

Manutenção - exposição a ruído de 85 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Contribuição (fls. 51/54) e da CTPS (fls. 62/66), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, em 03 de maio de 2007 (data do requerimento administrativo - fl. 24), com 35 (trinta e

cinco) anos, 3 (três) meses e 6 (seis) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 03 de maio de

2007 (fl. 24). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de antecipação de

tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004449-76.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ANTONIO NERTON DE CARVALHO em face da r. sentença que julgou

improcedente o pedido do autor em que se pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez.

Alega o apelante, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula 253

do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

2008.61.83.004449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO NERTON DE CARVALHO

ADVOGADO : SP129090 GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

O autor alega na inicial que sofre de doença que o torna incapaz para o trabalho ou para sua atividade habitual.

O laudo pericial judicial (fls. 81/91) constatou que o autor é portador de "lombalgia e cervicalgia", "o autor não

realiza nenhum tipo de tratamento desde 2004" - negritei, "tomografia computadorizada sem alterações" -

negritei, concluiu o perito que "não existe incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico neste momento".

Todavia, consta que o autor realizou tratamento médico e fisioterápico no ano de 2006, bem como o laudo da

tomografia computadorizada concluiu que há "processo degenerativo espôndilo-disco-articular em todos os

níveis. Protrusão discal em C4-C5 e C5-C6. Retificação da lordose cervical" (fls. 56/60).

Sendo assim, diante da evidente contradição entre o laudo e a documentação dos autos, torna-se imperiosa a

realização de nova perícia para avaliação da capacidade laboral da parte autora a fim de dirimir a dúvida constante

nos autos, de preferência com especialista na área de ortopedia.

Posto isso, anulo, de ofício, a r. sentença de fls. para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

elaboração de novo exame médico pericial, restando prejudicada a apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009606-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Shilene Hernandes Rabelo, em razão do

óbito de seu companheiro, Marcelo Gualberto Cerboncini, ocorrido em 18/02/2001 (fls. 02/10).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, dos requisitos da qualidade de segurado

do falecido e de dependência econômica do demandante em relação ao finado, haja vista a demonstração da união

estável entre o casal, até o óbito do segurado. Vencida, a autarquia previdenciária foi condenada à implantação do

benefício previdenciário desde a data do requerimento administrativo formulado pela demandante, bem como ao

pagamento da verba sucumbencial (fls. 195/197).

Em sua apelação, o INSS sustenta, em síntese, que não estão preenchidos os requisitos à concessão do benefício

ora pleiteado, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença atacada e inversão dos ônus da sucumbência.

Subsidiariamente, pede o afastamento da cominação de multa diária por descumprimento (fls. 205/212).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 220/227), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201,V, da Constituição Federal:
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Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Assim, os requisitos para obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito do companheiro da autora ocorreu em 18/02/2001 (fl. 20), tendo sido formulado

requerimento administrativo em 06/10/2006 e a ação ajuizada em 16/02/2007 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, visto que, conforme cadastro DATAPREV-PLENUS de

fl. 84 e registro em CTPS de fl. 41, o extinto manteve vínculo empregatício com a Associação Dossiê de

Educação e Cultura até a data de seu óbito.

Por outro lado, a união estável entre o extinto e a autora se comprovou pelo início de prova material de fls. 20/21,

25/32 e 123/154, consistentes na certidão de óbito do segurado, na qual consta como declarante a autora, bem

como comprovantes de resistência, cartas trocadas entre o casal e declaração de casamento religioso, com

fotografias do ato celebrado pela igreja frequentada pelos noivos.

Esse início de prova material foi corroborado pela testemunhal colhida durante a instrução sob o crivo do

contraditório, a qual dá conta de que o casal esteve por toda a vida juntos.

Os depoimentos colhidos pelo MM. Juízo a quo são no sentido de que autora e segurado, até a data do óbito desse,

apresentavam-se como marido e mulher, havendo manutenção do relacionamento estável, afetivo, com intuito de

constituir família, público e notório, até a data do óbito do segurado, forçosa a manutenção da sentença de

procedência do pedido inicial.

Ainda que assim não fosse, confira-se o posicionamento pacífico no âmbito desta E. Corte, na esteira de

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, acerca da possibilidade de prova exclusivamente testemunhal ao

reconhecimento de união estável:

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16,

§4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, ApelReex n. 1.664.776, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 17/12/2012)

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.
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3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

I - A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos, tendo em vista que ambos

viviam no mesmo domicílio, bem como há nos autos declaração firmada em 25.11.1979 pelo de cujus no sentido

de que a autora era sua companheira. Ademais, ficha social revela que a demandante mantinha relacionamento

com o falecido há pelo menos 20 anos.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora conviveu com o de cujus há pelo

menos trinta anos, como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

Asseveraram também que atualmente a autora limpa túmulos no cemitério para sobreviver.

III - Não obstante a existência de início de prova material da alegada união estável, é bom frisar que a

comprovação de tal fato pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma

específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a união estável. Precedentes

do E. STJ.

IV - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.532.787, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/5/2011)

 

Desse modo, comprovada e não havendo nada que descaracterizasse a união estável do casal e a dependência

econômica presumida nos termos da lei, considero as provas dos autos suficientes a fundamentar a procedência do

pedido inicial.

Tendo sido o requerimento administrativo formulado ao INSS após 30 (trinta) dias do óbito do segurado, a DIB

deve ser mantida na DER, nos termos do art. 74 da lei n. 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

No que se refere à imposição de multa diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais), por descumprimento da decisão

que antecipou a tutela para imediata implantação do benefício em comento em favor da parte autora, entendo

cabível a previsão contida no art. 461 do Código de Processo Civil, em razão da omissão do INSS no

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que estava jungido.

A astreinte (art. 461, §4º, do CPC) tem natureza inibitória, cuja finalidade precípua é instar o devedor a cumprir a

obrigação. Por isso mesmo, seu valor deve ser elevado, porquanto a ideia não é que o devedor pague a multa, mas

que cumpra a obrigação principal. A respeito:

PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE ASTREINTES CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

1. É cabível, mesmo contra a Fazenda Pública, a cominação de multa diária (astreintes) como meio executivo

para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar coisa (arts. 461 e 461-A do CPC).

2. In casu, o Tribunal de origem registrou que a União somente cumpriu a decisão depois de decorrido um ano

da determinação judicial, que consistiu na implementação do pagamento de pensão especial de ex-combatente.

Fixou, assim, multa diária em seu desfavor. Não há como o STJ analisar a razoabilidade do prazo estabelecido

para o cumprimento da obrigação, pois ensejaria reexame fático, inviável nesta instância extraordinária de

acordo com a Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AEAResp n. 2012.00.76038-8, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 24/8/2012)

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PROCESSUAL CIVIL INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE.
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- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma.

- Doutrina e jurisprudência têm consagrado que a multa diária nada mais é senão mecanismo intimidatório

previsto para hipótese de concessão de tutela específica de obrigação de fazer. Meio de coerção com o fim de

alcançar a efetividade da decisão proferida e que impõe à autoridade administrativa, de fato, o cumprimento.

Possível sua fixação, devida no caso de atraso na implantação de benefício previdenciário, na esteira de

entendimento firmado.

- A astreinte é medida de caráter coercitivo, correspondente à tutela inibitória, fixada para o caso de

descumprimento de uma determinada norma de conduta, aplicável, inclusive, à Fazenda Pública.

- A possibilidade de fixação de multa por tempo de atraso no adimplemento de obrigação de fazer extrai seu

fundamento do artigo 461, parágrafos 4º e 5º, do Código de Processo Civil. - Configurando a implantação de

benefício previdenciário obrigação de fazer do INSS, admite-se a fixação da aludida multa pecuniária,

afigurando-se razoável o prazo de 30 (trinta) dias fixado, tendo em vista a natureza alimentar do benefício. -

Ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, AR n. 2006.03.00.037317-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

14/01/2011)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para adequar os consectários legais

incidentes sobre os valores devidos aos termos da legislação e jurisprudência mencionadas na fundamentação,

mantida, no mais, a sentença apelada tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

Laudo pericial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, aduz estarem presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

2009.03.99.005630-3/SP
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Na hipótese, quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova

testemunhal:

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário".

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em análise, a parte autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de trabalho.

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

(...)

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637.739/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p. 611)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,
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sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

3. Recurso provido.

(REsp 524.140/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Rel. p/ Acórdão Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2005, DJ 28/05/2007, p. 404).

 

As cópias de CTPS de fls. 34/40 informam o trabalho do autor na construção civil com o último vínculo com

término em 14.04.1994, no mesmo sentido o contrato particular de compra e venda de fls. 27/28 em que o autor

encontra-se qualificado como "operador de máquinas", em 25.08.2003.

Assim, ante a ausência de comprovação da manutenção da qualidade de segurado da Previdência Social,

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017122-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente em face da sentença que julgou procedente o

pedido formulado nos embargos à execução opostos por esta autarquia previdenciária, afastando a execução de

multa diária e, em consequência, julgando extinta a execução. 

O apelante, em suas razões recursais, requer o prosseguimento da execução com o pagamento da multa diária a

seu favor, em face da determinação judicial imposta que foi descumprida.

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com acerto, a possibilidade da imposição de multa diária a pessoas jurídicas de direito público está expressamente

prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, consubstanciando eficaz mecanismo de coerção ao

cumprimento da obrigação fixada nos autos.

Nessa linha de raciocínio, cabível a previsão contida no art. 461 do Código de Processo Civil, em razão da

omissão do INSS no cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que estava jungido por força da decisão. 

A astreinte (art. 461, §4º, do CPC) tem natureza inibitória, cuja finalidade precípua é instar o devedor a cumprir a

obrigação. Por isso mesmo, seu valor deve ser elevado, porquanto a idéia não é que o devedor pague a multa, mas

que cumpra a obrigação.

A respeito:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE ASTREINTES CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. 1. É cabível, mesmo contra a Fazenda Pública, a cominação de multa diária (astreintes) como

meio executivo para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar coisa (arts. 461 e 461-A do CPC). 2. In

2009.03.99.017122-0/SP
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casu, o Tribunal de origem registrou que a União somente cumpriu a decisão depois de decorrido um ano da

determinação judicial, que consistiu na implementação do pagamento de pensão especial de ex-combatente.

Fixou, assim, multa diária em seu desfavor. Não há como o STJ analisar a razoabilidade do prazo estabelecido

para o cumprimento da obrigação, pois ensejaria reexame fático, inviável nesta instância extraordinária de

acordo com a Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(AEARESP 201200760388, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/08/2012 ..DTPB:.)

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PROCESSUAL CIVIL INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA . POSSIBILIDADE. - A rescisória não se

confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do razoável,

agredindo a literalidade ou o propósito da norma. - Doutrina e jurisprudência têm consagrado que a multa

diária nada mais é senão mecanismo intimidatório previsto para hipótese de concessão de tutela específica de

obrigação de fazer. Meio de coerção com o fim de alcançar a efetividade da decisão proferida e que impõe à

autoridade administrativa, de fato, o cumprimento. Possível sua fixação, devida no caso de atraso na

implantação de benefício previdenciário, na esteira de entendimento firmado. - A astreinte é medida de caráter

coercitivo, correspondente à tutela inibitória, fixada para o caso de descumprimento de uma determinada norma

de conduta, aplicável, inclusive, à Fazenda Pública. - A possibilidade de fixação de multa por tempo de atraso no

adimplemento de obrigação de fazer extrai seu fundamento do artigo 461, parágrafos 4º e 5º, do Código de

Processo Civil. - Configurando a implantação de benefício previdenciário obrigação de fazer do INSS, admite-se

a fixação da aludida multa pecuniária, afigurando-se razoável o prazo de 30 (trinta) dias fixado, tendo em vista a

natureza alimentar do benefício. - Ação rescisória que se julga improcedente.

(AR 200603000373175, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 162.)

 

No entanto, entendo que a redução do valor da multa de meio salário mínimo/dia para R$ 100,00/dia, cumpre a

finalidade da norma regrada no art. 461, §4º, do CPC, em atenção aos valores em conflito e ao princípio da

proporcionalidade ampla. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - TUTELA ANTECIPADA - CAUÇÃO - RENDA - MARCO

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - MULTA COMINATÓRIA - POSSIBILIDADE

- PARÂMETROS - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDOS. - A ação refere-se a

verba alimentar, pois, a parte autora alega a impossibilidade de desenvolvimento de atividade laborativa ante a

incapacidade. Além disso, sendo a requerente beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. - Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo

meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de

assistência social (art. 203, V, da CF/88). - Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). - Na ausência de requerimento administrativo, o

benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela

resistiu. - Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao ano, incidente da citação na forma prevista no artigo

406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer

dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As

vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. - Honorários advocatícios fixados, moderadamente,

em R$ 515, 00 (quinhentos e quinze reais), à luz do preceituado no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. -

Tratando-se de obrigação de fazer, ainda que contra o INSS, é possível fixar multa diária por eventual atraso no

cumprimento da obrigação consistente na implantação de benefício previdenciário. - A imposição de multa

cominatória para o cumprimento de obrigação de fazer tem por finalidade desestimular a inércia do devedor ou

sua recalcitrância, no entanto, não pode servir ao enriquecimento sem causa. - O valor fixado deve ser reduzido

para R$100,00 (cem reais) por dia, para o caso de descumprimento ou de atraso. - Apelação parcialmente

provida. - Recurso adesivo parcialmente provido.

(AC 200903990234746, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA:

680.)

 

Nestes termos, compulsando os autos da ação de conhecimento, considerando que, em face do descumprimento da

tutela, que determinou a imediata implantação do benefício, o despacho de fl. 231, determinou tal implantação,

sob pena de multa diária, no caso de descumprimento, a partir da intimação, que veio a ocorrer em 13/06/2008

(fls. 236), a astreinte passou a vigorar a partir de 14/06/2008. 

Tendo em vista que o INSS implantou o respectivo benefício em 29/07/2008 (fls. 258), este deixou transcorrer 43

(quarenta e três dias), de modo que aplicando o valor da multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais) por dia,

resulta-se no montante de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), valor este proporcional e razoável em
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atenção aos valores em conflito, já devidamente quitados. 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1° do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte exequente, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor da astreinte fixado em R$

4.300,00, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003167-15.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 12.02.09. Sucumbência recíproca. Dispensado o reexame necessário.

A autarquia apelou. No mérito, pugnou pela reforma da sentença e, subsidiariamente, pela modificação dos

critérios de fixação dos juros de mora e correção monetária.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

2009.61.03.003167-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GISELLE DIANGELA FERREIRA ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

REPRESENTANTE : MARCIO ANDRADE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031671520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 66-68) constatou que a autora é portadora de "transtorno bipolar". Concluiu o

perito que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido". (APELREE 200761260021229, TRF3 - 9ª TURMA. Rel. DES. FED. MARISA SANTOS,

DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que efetuou

contribuições para a Previdência Social das competências de julho/00 à de julho/01; julho/02 à de fevereiro/04

(fls. 24). Ainda, recebeu auxílio-doença (esp. 31) nos períodos de 08.07.01 a 04.11.01; 16.09.04 a 15.02.05 e

01.09.09 a dezembro/10 (fls. 120).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003182-63.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença,

desde a data de sua cessação, 16.12.2007, bem como a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data

do laudo (09.02.2010). Os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até essa data.

Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a modificação

dos juros e correção monetária.

Recorre adesivamente a parte autora para que seja fixado o início do benefício da aposentadoria por invalidez

desde 02.02.2007, bem como a majorar os honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

2009.61.09.003182-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEVERINO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 60/66) constatou que o autor encontra-se acometido de "osteoartrose de

joelhos, hipertensão arterial sistêmica, diabetes melitos tipo II, dislipidemia, diagnóstico a esclarecer no punho

"lise", esporão de calcâneo". Concluiu o perito que a incapacidade da autora é total e temporária para atividades

laborais.

Portanto, tratando-se de incapacidade temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, uma vez que o

autor recebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data

de sua cessação, 16.12.2007 - fls. 25/26.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data de sua cessação (16.12.2007), pois esse

entendimento foi adotado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de Recurso

Especial admitido como representativo de controvérsia. Em decisão unânime os Ministros consideraram que a

citação válida informa o litígio e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por

invalidez concedida na via judicial, quando não houve pedido administrativo prévio (Processo: REsp 1369165).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para condenar o INSS a implantar apenas o benefício

de auxílio-doença, bem como para ajustar o critério de fixação dos juros de mora e correção monetária.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002914-97.2009.4.03.6112/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2444/2716



 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora, em face de decisão monocrática que deu provimento à

apelação da autarquia, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

Sustenta o agravante, em síntese, que o requisito etário foi alcançado no ano de 1987.

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A decisão agravada merece reconsideração, no tocante à apreciação da questão aventada pelo recurso.

 

Assim, resta perquirir se, antes do advento da citada lei, a requerente já tinha direito à aposentação.

Dispunha, por sua vez, a Lei Complementar nº 11/71 sobre a aposentadoria por velhice de trabalhador rural:

Art 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por

certo) do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65

(sessenta e cinco) anos de idade.

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um componente da unidade familiar, cabendo

apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo.

Depreende-se, pois, que tendo o art. 4º da Lei Complementar nº 11/71 fixado em 65 (sessenta e cinco) anos, a

idade mínima para o benefício de aposentadoria por velhice ao rurícola, sua redução, para atendimento aos termos

do art. 201, § 7º, II, da Constituição Federal de 1988, dependia de lei regulamentadora e da criação da fonte de

custeio respectiva, consoante exigiam o art. 202, caput, e o art. 195, parágrafo 5º, da Constituição, pelo que, até a

vigência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, prevalece o limite de idade previsto na Lei Complementar nº 11/71.

Também, não adquiriu a parte autora o direito à aposentação, nos termos postos na Lei Complementar nº 11/71,

pois, nascida em 1932, não completou 65 anos até 24 de julho de 1991 e sim, em 1997.

Nesse sentido, decidiu esta E. Terceira Seção (g. n.):

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL .

DESCARACTERIZADA A VIOLAÇÃO AO ART. 143 DA LEI 8.213/91 E AO ART. 3º, § 1º, DA LEI 10.666/03.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. ADOÇÃO DOS PRINCÍPIO IURA NOVIT CURI E DA MIHI FACTUM,

DABO TIBI JUS. EVENTUAL DIREITO ADQUIRIDO NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA

DE AÇÃO REJEITADA. PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO IMPROCEDENTE.

(...)

3. A análise de eventual violação a direito adquirido , pela adoção dos princípios "iura novit curia" e "da mihi

factum, dabo tibi jus", evidencia que a proponente não requereu o benefício na vigência da LC nº 11/71 (e demais

disposições), cujos efeitos normativos perduraram até a edição da Lei 8.213/91. Tampouco preencheu o requisito

etário sob os auspícios daquele regramento, pois, nascida em 1927, apenas no ano de 1992 viria a completar a

idade de 65 anos . Por tais motivos, não haveria que se falar em aquisição de direito à aposentadoria por idade

em regime previdenciário anterior.

(...)

5. Preliminar de carência de ação rejeitada e pedido de rescisão do julgado, com fundamento no Art. 485, V, do

CPC, julgado improcedente."

(AR - Ação Rescisória - 6625, Proc.: 0049939-46.2008.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal Baptista

Pereira, j. em 23/08/2012, v.u., e-DJF3 Judicial 1 31/08/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . ERRO DE FATO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATOS E PROVAS DA CAUSA. IMPOSSIBIL

IDADE . AÇÃO IMPROCEDENTE.

(...)

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse

chefe ou arrimo de unidade familiar.

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029149720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(...)

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para

adoção das providências cabíveis à imediata cessação do benefício."

(AR - Ação Rescisória - 4162, Proc.: 0022371-94.2004.4.03.0000/SP, Relator Juíza Convocada Giselle França, j.

em 28/01/2010, v.u., e-DJF3 Judicial 1 29/03/2010, p. 118)"

Cumpre ressaltar, que não favorece ao trabalhador rural a nova disposição posta na Lei n. 10.666/2003.

Conquanto a referida lei dispense a qualidade de segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de

contribuições correspondente ao exigido para efeito de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu.

 

Ante o exposto, com fulcro no §1º do art. 557 do CPC, reconsidero parcialmente a r. decisão, consoante

fundamentação acima, sem alteração de sua parte dispositiva.

Publique-se. Intime-se.

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012712-61.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou

benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

A parte autora apelou. No mérito pleiteou a concessão de benefício assistencial.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão do benefício assistencial no período de

07.12.09 (data do ajuizamento da ação) a 02.05.10 (dia anterior ao início do vinculo empregatício da irmã do

requerente). 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 78-84) atesta que o autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS e

esquizofrenia, concluindo pela incapacidade total e definitiva para a sua atividade laborativa.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

2009.61.19.012712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIS CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP284162 GIVALDA FERREIRA BEZERRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127126120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social, realizado em 19.10.10, dá conta que a parte autora reside com sua irmã e um sobrinho. Quanto a

renda mensal, a assistente social relatou que a irmã Maria Aparecida, trabalha como operadora de caixa,

recebendo R$ 732,00. Residem em imóvel próprio (fls. 129-144).

No entanto, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, observo que o valor do salário da irmã à época do

estudo era de R$ 859,00 (salário mínimo R$ 510,00) e, atualmente, recebe R$ 1.079,00 por mês.

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente no período de anterior ao vínculo empregatício da irmã e

curadora do autor.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

Não havendo nos autos informação sobre requerimento administrativo de benefício assistencial, fixo como data

inicial do benefício a data da citação (08.03.10- fls. 56) e termo final o dia anterior ao início do contrato de

trabalho da irmã do autor, em 02.05.10.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos
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benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006950-61.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese,

o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter sido demonstrada a

hipossuficiência econômica da parte autora. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o

Magistradotenha se convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do

Código de Processo Civil. Este é o caso dos autos.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

2009.61.20.006950-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARICE BONIFACIO JORGE

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA e outro

No. ORIG. : 00069506120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido, um filho divorciado e dois

netos (fls. 70/78).

Inicialmente, é importante destacar não constituírem o filho divorciado e os netos integrantes do núcleo familiar,

para fins de apuração da renda per capita da parte autora, por não estarem expressamente incluídos no rol do

artigo 20, §1º, da Lei n. 8.742/93.

Desta forma, a renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de um salário
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mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012022-34.2009.4.03.6183/SP

 
2009.61.83.012022-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada por TEREZINHA ALMEIDA SOARES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em

condições especiais, a revisão do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço de seu cônjuge

falecido e, por conseguinte, da renda mensal da pensão por morte dela decorrente.

A r. sentença monocrática de fls. 372/276 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de

atividade que indica e condenou o INSS à revisão vindicada, com os consectários que especifica. Por fim,

concedeu parcialmente a antecipação de tutela, determinando a imediata revisão da aposentadoria por tempo de

serviço do de cujus e, por corolário, da pensão por morte da autora.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

PARTE AUTORA : TEREZINHA ALMEIDA SOARES

ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00120223420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2451/2716



serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso em apreço, a parte autora postula a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de

serviço de seu cônjuge falecido e, por consequência, a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte da qual

é titular, por meio da conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em condições especiais no lapso de

26.07.1967 a 18.09.1975.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
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exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

seu consorte teria trabalhado para a empresa "São Paulo Alpargatas S.A." sujeito a agentes agressivos e que não

foi reconhecido administrativamente pelo INSS, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 26.07.1967 a 18.09.1975 - formulário (fl. 82), Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.

141/142) e laudos técnicos (fls. 84/89 e 143) - Servente / Carregador / Arrumar Prateleira / Preparador de Pedidos

- exposição a ruído de 84 decibéis: enquadramento no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,
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DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus a requerente ao reconhecimento do período postulado.

No cômputo total, contava o segurado falecido, já considerado o tempo especial aqui reconhecido, com 34 (trinta

e quatro) anos, 4 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, consoante planilha coligida à fl.

172 dos autos, suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda

mensal inicial correspondente a 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa (23.04.1997 - fl. 298).

Ressalte-se que a alteração do valor da RMI do benefício do segurado falecido implica a modificação da RMI da

pensão por morte de titularidade da autora, a qual faz jus ao pagamento das diferenças devidas também a contar

do termo inicial de sua benesse. Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos

administrativamente, bem como a título de antecipação de tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013897-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, negou seguimento à remessa oficial, à apelação da autarquia e ao recurso adesivo.

O embargante alega, em síntese, a existência de contradição na r. decisão, vez que ficou consignado que os

honorários deveriam ser mantidos.

É o relatório.

DECIDO.

Com razão o embargante.

De fato, verifico a existência de omissão a ser suprida, nos termos do artigo 535, inciso II, do Código de Processo

Civil, no que concerne à verba honorária.

Assim, deve passar a integrar o julgado:

 

2010.03.99.013897-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURINDA PAULINA PINTO

ADVOGADO : SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO

CODINOME : LAURINDA PAULINO LUCINDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 08.00.00116-4 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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Dessa forma, para sanar a contradição apontada, onde se lê: os honorários advocatícios devem ser mantidos em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, leia-se: os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Também retifico o dispositivo, sendo que onde se lê: Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à apelação da autarquia e ao recurso adesivo, leia-se: "Posto

isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, à apelação da

autarquia e dou provimento ao recurso adesivo.

 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração para sanar a omissão /obscuridade apontada,

conforme fundamentação supra.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017569-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Foi interposto agravo de instrumento (em apenso) pelo INSS, o qual foi convertido em agravo retido.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a

partir da data de sua cessação, e determinou a implementação da aposentadoria por invalidez, a partir da data deste

pronunciamento (22.10.2009). Concedeu a antecipação de tutela. Os honorários advocatícios foram fixados em

R$1.000,00.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido e, subsidiariamente, pela alteração dos

juros de mora.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula 253

do STJ.

Não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

2010.03.99.017569-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA CARDOSO ARRUDA

ADVOGADO : SP256421 MARINA DA SILVA CARUZZO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

No. ORIG. : 08.00.00046-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A autora alega na inicial que sofre de doença que a torna incapaz para o trabalho ou para sua atividade habitual.

No caso em análise, constam dois laudos periciais (trabalhista e previdenciário). 

O laudo pericial trabalhista de 08.07.2008 (fls. 143/153) relata que a autora afirmou que exercia a função de

gerente, porém, ajudava a descarregar caminhões de mercadoria, além de exercer a atividade de repositora de

mercadorias. O diagnóstico por imagem (em 04.03.2008) constatou "protusão discal com predomínio mediano

lateral direito em C5-C6. Protusão discal mais discreta, com predomínio à direita. Discos intervertebrais com 1S

discretamente diminuído na área estudada". Concluiu o perito que "a doença osteomuscular da coluna vertebral

guarda nexo causal com o trabalho na reclamada e confere incapacidade laborativa para funções similares"; ao

quesito 12 que indaga sobre a "possibilidade efetiva de reversão do quadro para recuperação da aptidão normal de

trabalho?", foi respondido "Não no momento. Teríamos que reavaliar após a cirurgia". 

Por sua vez, o laudo pericial judicial de fls. 156/157 relata que "a periciada sente fortes dores na coluna cervical

desde abril de 2003, sendo diagnosticado hérnia na coluna cervical. Refere vários tratamentos medicamentos e

fisioterapia, sendo que como não melhorou das dores, foi indicado tratamento cirúrgico. Ocorre que no pré-

operatório foi diagnosticado doença de Von Willebrand, que a contra-indica para tratamento cirúrgico devido ao

risco de hemorragias". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que ela

recebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 18.03.2008 - fls. 03 e 49.

A data de re-início do benefício de auxílio-doença a partir da data de sua cessação (19.03.2008), e determinou a

implementação da aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença (22.10.2009), pois o laudo pericial

asseverou que a autora encontra-se inválida desde abril de 2003 - fl. 157.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para alterar os critérios de fixação da correção monetária e

juros de mora.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022957-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data de citação do INSS. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação até essa data. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apela o autor, pugna pela concessão do benefício a partir do requerimento administrativo.

Apelação também o INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido e, subsidiariamente, pela alteração

do termo inicial do benefício (para a data do laudo) e pela redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

2010.03.99.022957-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GREGORIO ROMEIRO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 03.00.00121-2 1 Vr POMPEIA/SP
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segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91 e de acordo com

a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova testemunhal:

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário."

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola do autor consistente na Certidão de

Casamento de 05.06.1975 (fl. 32), bem como as anotações de CTPS de fls. 14/21. Também se comprovou a

condição de rurícola do autor por meio da prova testemunhal colhida em audiência (DVD - fl. 329).

Portanto, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao necessário.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial judicial (fls. 202/210) constatou que o autor encontrava-se acometido

de "doença pulmonar obstrutiva crônica, hipertensão arterial sistêmica controlada e insuficiência cardíaca

congestiva". Concluiu o perito que a incapacidade do autor é total e permanente para toda atividade que exija

esforço físico.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

A data de início do benefício deve ser mantida na data da citação (16.04.2002 - fl. 40v), diante da ausência de

requerimento administrativo, pois esse entendimento foi adotado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça (STJ) em julgamento de Recurso Especial admitido como representativo de controvérsia. Em decisão

unânime os Ministros consideraram que a citação válida informa o litígio e deve ser considerada como termo
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inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial, quando não houve pedido

administrativo prévio (Processo: REsp 1369165).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e às

apelações.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029558-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, de

01.04.2005 a 19.11.2008.

Apela o INSS. Pugna pelo reconhecimento de coisa julgada. Subsidiariamente, requer a alteração dos

consectários.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

 

De acordo com o que apontam as peças dos autos a parte autora ajuizou a presente ação na data de 25.03.2007,

propôs, no curso do feito (em 03.10.2008), nova demanda perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto

(proc. n. 0011596-87.2008.4.036302), com sentença de improcedência transitada em julgado; o que obsta o

2010.03.99.029558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANE CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 07.00.00043-2 1 Vr MOCOCA/SP
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prosseguimento deste processo, diante do efeito preclusivo da coisa julgada, ex vi do art. 474, do CPC, não

podendo as questões que poderiam ser deduzidas e não o foram, tal como a que diz respeito ao termo inicial da

incapacidade, ser objeto de causa diversa.

 

Confira-se precedente desta Corte quanto a impossibilidade de se discutir no processo o que foi decidido em outra

ação, com decisão transitada e julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. 

I - O processo nº 2007.63.08.003720-3, deveria ter sido extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

V, do CPC, em vista da litispendência com este feito. 

II - A hipótese acima mencionada não se efetivou, ensejando o regular andamento das duas ações propostas,

culminando com o trânsito em julgado da ação nº 2007.63.08.003720-3 no respectivo Juízo, com a expedição de

RPV, já paga, e a baixa definitiva dos autos. 

III - Apesar do processo nº 2007.63.08.003720-3 ter sido proposto posteriormente a este, seu andamento foi mais

célere (trânsito em julgado em 05/05/2009), ensejando a respectiva execução, com a expedição do precatório, já

pago, o que impede o prosseguimento desta ação, eis que induvidosa a ocorrência de coisa julgada. 

IV - Não merece reparos a decisão recorrida , posto que calcada em precedentes jurisprudenciais. 

V - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. VI - Agravo não provido.

(TRF/3ª Região, AC 00245954920024039999, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, e-DJF3

Judicial 1:18/05/12)

Deixo de condenar a autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação para extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, V (coisa julgada). 

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033894-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez a partir da

data do indeferimento administrativo (15.10.2008), no valor a ser calculado nos termos do artigo 44, da Lei n.

8.213/91, descontando eventuais valores pagos administrativamente. Parcelas em atraso acrescidas de correção

monetária e juros de mora desde a citação. Honorários fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas.

Apelação do INSS. Requer, preliminarmente, a extinção do feito sem julgamento do mérito, aduzindo

litispendência e coisa julgada. No mérito, reconhece a qualidade de segurada e o cumprimento do período de

carência pela segurada, contudo, questiona a incapacidade laborativa. Alega que apesar das enfermidades

apontadas, a autora não está incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Se vencido, requer que o termo

inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo médico pericial aos autos. 

2010.03.99.033894-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA CAMILO MARGUTTI

ADVOGADO : SP221199 FERNANDO BALDAN NETO

No. ORIG. : 08.00.00215-2 1 Vr URUPES/SP
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Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

De início, distingue-se a ocorrência da litispendência da coisa julgada, nas quais há identidade de parte, de objeto

e de causa petendi.

Ocorre a litispendência quando se constata que se repetiu ação idêntica a outra que se encontra em curso.

Ocorre a coisa julgada quando se volta a discutir a lide definitivamente discutida em outro processo.

 

Os limites da litispendência e da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir,

razão da pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

A autora ajuizou 03 demandas anteriores, todas no Juizado Especial Federal de Catanduva, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sendo as duas primeiras julgadas improcedentes pela

ausência de incapacidade laborativa e a última extinta sem julgamento de mérito, pelo não comparecimento em

perícia médica (fls. 45/64).

Considerando que o próprio sistema previdenciário exige legalmente o início de prova documental para que seja

reconhecido qualquer direito a benefício, observa-se que a prova dos requisitos legais do benefício está

intimamente ligada ao próprio reconhecimento da relação jurídica previdenciária, de tal modo que, no âmbito

administrativo, esta prova pode ser feita a qualquer tempo e, desde que um novo pedido esteja fundado em novos

elementos probatórios, a Administração Previdenciária sempre deve examinar os pedidos, sem que se possa falar

em preclusão. E isso ocorre mesmo que os novos documentos apresentados já existiam à época de requerimento(s)

anterior(es), pois os segurados podem ser impedidos de sua obtenção por diversos fatores no plano da realidade

social (por exemplo: desconhecimento de que certo documento era relevante, ex-empregadores que se negam a

registrar os vínculos, falhas na instrução por procuradores/advogados etc.). O INSS não pode negar o mero

reexame da pretensão do segurado ao fundamento único de que já fora examinado e indeferido anteriormente o

pedido de referido benefício.

Vale dizer, sempre que o segurado puder apresentar novos documentos que possam, em tese, amparar a alegação

de direito a algum benefício, poderá renovar o pedido para sua concessão e tem legitimidade e interesse a que a

Previdência profira uma decisão a respeito de seu alegado direito, sem limitação de quantidade de novas

postulações.

Ora, se assim é na esfera administrativa, assim deve ser também no âmbito do processo judicial, sob pena de o

Poder Judiciário não cumprir sua função constitucional de prestar uma adequada prestação jurisdicional,

ofendendo o princípio do devido processo legal em sua acepção material (Constituição Federal, art. 5º, LIV).

Em síntese, a relação previdenciária, tal como prevista no ordenamento jurídico, conforme seus princípios

constitucionais e regras legais, deve ser enquadrada no inciso II do art. 471 do Código de Processo Civil para fins

de exame da coisa julgada.

Assim, a apresentação de documentos novos que legitimariam em tese o segurado à obtenção do benefício

previdenciário, por envolver-se intimamente com a própria relação jurídica previdenciária, importa em uma causa

de pedir diversa de ações anteriormente ajuizadas e julgadas em seu mérito com o mesmo pedido, daí decorrendo

que, não havendo identidade entre os elementos das ações, não há que se falar em coisa julgada impeditiva do

ajuizamento de novos pedidos administrativos ou de novas ações judiciais e, como decorrência lógica, não há

sequer a exigência, na situação ora tratada, de que as partes precisem ajuizar ação rescisória para revisar os

julgamentos anteriores.

Basta ao segurado interessado reencaminhar sua postulação junto à própria autarquia ou ao juízo competente,

expondo na petição inicial a nova causa de pedir, o que servirá para demonstrar sua boa-fé processual e para evitar

confusão sobre a identidade das ações.

Devo observar que esse entendimento não importa em negar vigência ao art. 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil, que prevê ação rescisória fundada em documentos novos, pois o que se expõe é que a nova ação

proposta pelo segurado apresenta uma nova causa de pedir e, assim, não há coisa julgada a respeito desta nova

ação; a coisa julgada produzida na ação anterior é limitada à causa de pedir lá consubstanciada.

Somente haverá ofensa à coisa julgada se forem ajuizadas duas ações exatamente com a mesma causa de pedir, e

isso importa em examinar as causas de pedir das duas demandas e o teor do julgado proferido na primeira.

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. NÃO

CONFIGURAÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Inocorrência de litispendência, devendo-se observar o

caráter continuativo da relação jurídica previdenciária, a ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 471

do Código de Processo Civil, pois é de se reconhecer a possibilidade de modificação no estado de fato,

consistente no agravamento da doença da autora. II- Verificando-se que a autora retornou ao desempenho de

suas atividade laborativas habituais (empresária de locação de som), não se justifica, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença. III- Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da
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assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). IV- Preliminar argüida pelo réu

rejeitada. Mérito da Apelação e Remessa Oficial providos. (TRF/3ª Região, APELREEX

00435077920114039999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, e-DJF3

Judicial 1:07/03/12)

 

Afasto a preliminar de litispendência e coisa julgada.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; (...)".

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, em primeira perícia, realizada em 09.09.2009 (fls. 87/89), não foi constatada incapacidade laborativa.

Requerida e deferida a realização de nova perícia médica, com médico especialista em ortopedia.

Realizado novo exame médico pericial (fls. 126/129), em 08.03.2010, o médico perito atestou, baseando-se em

exame físico e exames médicos, que a autora apresenta "dor sob coluna cervical e lombar com acentuação da

cifose dorsal; contratura de musculatura paravertebral; hiporreflexia patelar; limitação da flexo extensão lombar

". Constatou incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade laborativa, desde maio de 2008.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho de

faxineira, atividade esta que lhe garantia subsistência.

Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, reconhecido pelo próprio INSS.

Assim, faz jus a autora ao recebimento de aposentadoria por invalidez. O termo inicial do benefício deve ser

mantido conforme fixado em sentença, pois comprovada a incapacidade desde o indeferimento do requerimento

administrativo. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar e, no

mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-40.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por CLARICE GOMES DE MORAIS ALVES em face de decisão

que, com fundamento no art. 557 do CPC, deu parcial provimento à sua apelação, apenas para para fixar o valor

dos honorários advocatícios e, negou seguimento à apelação autárquica.

A sentença a qua havia julgado parcialmente procedente o pedido, concedendo à autora o amparo social no

período de 30.06.09 (DER) até 06.07.11 (dia anterior à vigência da Lei 12.435/11), quando passou a contar no

núcleo familiar o filho da demandante, que auferia uma renda mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), segundo

relatório social produzido nos autos.

Alega a embargante que a decisão proferida foi omissa, pois não se manifestou sobre o pedido de afastamento do

termo final do benefício, fixado pela sentença.

É o relatório.

Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº. 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.".

No caso concreto, vislumbro a omissão apontada. 

A sentença a qua julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo à autora o amparo social no período de

30.06.09 (DER) até 06/07/11 (dia anterior à vigência da Lei 12.435/11), quando passou a contar no núcleo

familiar o filho da demandante, que auferia uma renda mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), segundo relatório

social produzido nos autos.

Em sede de apelação, a parte autora impugna o termo final do benefício estabelecido pela sentença. 

A decisão monocrática de fls. 138-139 entendeu pelo preenchimento dos requisitos necessários para a concessão

do benefício à demandante, mesmo após a edição da Lei 12.435/11, que deu nova redação ao § 1º do artigo 20 da

Lei 8.742/93, contando no núcleo familiar o filho da demandante. 

Todavia, o dispositivo do decisum deixou de prover o apelo da parte autora, inclusive quanto ao afastamento do

termo final estabelecido pela sentença para o recebimento do amparo social. 

A parte autora tem direito ao benefício em manutenção, desde a data do requerimento (30.06.09), porém,

facultado ao INSS a revisão a cada dois anos das condições que autorizaram a concessão do Amparo, o que

permitirá, caso readquirida a auto suficiência econômica, a cassação do benefício, exigência contida no art. 21 da

Lei nº 8.742/93.

Assim, cuida-se de omissão reconhecida, passível de correção, ora efetuada, a fim de que a fundamentação acima

exposta complemente a decisão embargada e seu dispositivo seja substituído e passe a ter a seguinte redação:

 

2010.61.08.000459-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLARICE GOMES DE MORAIS ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004594020104036108 2 Vr BAURU/SP
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"Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA, para fixar o valor dos honorários advocatícios, bem como para afastar o termo final

do benefício estabelecido pela sentença, facultado ao INSS a revisão de sua manutenção a cada dois anos e,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma acima

explicitada".

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para complementar a fundamentação da decisão embargada

e substituir seu dispositivo, conforme as razões acima explicitadas.

Publique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003493-81.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter sido

demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

2010.61.21.003493-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDA GRAZIELLE DA SILVA TAKAHASHI IODES incapaz

ADVOGADO : SP272678 IGOR FRANCISCO DE AMORIM OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA

No. ORIG. : 00034938120104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com sua genitora e um irmão (fls. 75/80).

A renda familiar advém da pensão alimentícia paga pelo pai da parte autora, no valor de R$ 890,00 (oitocentos e

noventa reais).

Apesar de a renda per capita exceder o limite do artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93, as circunstâncias do caso

concreto mostram estar a parte autora em flagrante situação de vulnerabilidade social.

Em virtude de seu estado fragilizado de saúde, a parte autora necessita adquirir medicamentos que não são

fornecidos pelo Sistema Público de Saúde e, principalmente, fraldas (R$ 208,00 - duzentos e oito reais).

Além disso, o aluguel do imóvel consome quase a totalidade da receita da família (RS 696,11 - seiscentos e

noventa e seis reais e onze centavos).

Destarte, o conjunto probatório demonstrou à exaustão que a família não tem condições de prover a subsistência

da parte autora de forma digna, porquanto não pode lhe propiciar o acesso a bens indispensáveis à sua

sobrevivência, - como: moradia e remédios para a manutenção de um estado mínimo de higidez física e mental -

sem o sacrifício de parcela significativa dos rendimentos do cônjuge.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044610-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do auxílio-doença.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Agravo de instrumento convertido em retido.

Sentença de parcial procedência do pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença, a partir da data

da cessação indevida. Sucumbência recíproca. Determinada a remessa oficial.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alegou cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela procedência do

pleito de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula 253

do STJ.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

 

Requer a parte autora a realização de nova perícia.

Observo que no presente caso é necessária a produção de nova prova pericial.

O expert não respondeu aos quesitos apresentados pelas partes, uma vez que afirmou ainda não estar definido o

estado de saúde do autor.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos não forneceu os elementos suficientes para formação

da convicção do magistrado a respeito da questão, tudo nos termos do art. 437 do Código de Processo Civil, que

assim dispõe:

 

"Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida."

 

Assim, acolho o pedido formulado pela demandante.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

2011.03.99.044610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WALDEMIR BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00324-3 4 Vr GUARUJA/SP
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"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais.

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

O expert nomeado afirma que o demandante é portador de protusão discal e hérnia discal, indicando a necessidade

de uma nova perícia médica após a intervenção cirúrgica. Afirmou, ainda, que: "fica no momento totalmente

prejudicada uma conclusão pericial justa e imparcial para o presente caso, que ainda é uma incógnita" (fls. 85).

 

Posto isso, não conheço do agravo retido e da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, acolho a preliminar de cerceamento de defesa, para anular a r. sentença de fls. 110-112 e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para elaboração de novo laudo médico pericial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001717-48.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra sentença (fls. 46/50) que julgou procedente o pedido inicial. Reconheceu

2011.61.09.001717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUS JOSE MARTIN

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00017174820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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o caráter especial das atividades desenvolvidas pelo autor nos períodos de 20/06/1977 a 14/09/1978, 04/03/1980 a

30/04/1983, 01/05/1983 a 20/01/1984, 25/06/1990 a 07/11/1991 e 06/04/1992 a 06/10/2010 e condenou a

autarquia a converter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para aposentadoria especial,

a partir da data do requerimento administrativo (06/10/2010 - fl. 24/29). Determinou que as diferenças vencidas

sejam acrescidas de correção monetária e juros de mora. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data sentença. Concedeu a

antecipação da tutela. A sentença foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Em sua apelação o INSS sustenta que a parte autora não comprovou o caráter especial das atividades.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial da revisão para a data da citação e a redução dos juros de

mora.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Sobre a comprovação do tempo de atividade exercida em condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados os agentes

ruído, calor e poeira).

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável à parte autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

Por oportuno, note-se que as atividades previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo

outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou,

mediante laudo técnico-pericial que demonstre a nocividade da ocupação. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR, in verbis:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97, com

vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro reconhecimento de

atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

O uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de Proteção

Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial,

devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12).

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO . POSSIBILIDADE.

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE

INTEGRAL. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O

JULGAMENTO DO FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-

se que o segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído , de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a 02.01.2002,

nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). - No

caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda aos

períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data do

requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo

de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao

benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data

do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal

Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo - ARE nº

664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais processos

com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo

uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade

exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o

reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C. Corte. - Agravo

legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada

esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza
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especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem

o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13).

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Quanto ao fator de conversão: após a alteração dada pelo Decreto 4.827, de 03/09.2003, ao artigo 70, do Decreto

3.048, de 06.05.1999, a Autarquia passou a converter os períodos de tempo especial, desenvolvidos em qualquer

época, pelas novas regras da tabela contida naquele artigo (Instrução Normativa INSS/PRESS, nº 20/2007, artigo

173).

Em relação ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-

C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90

dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários

é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos

representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção,

DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente

de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos

do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp

1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013.

REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

No caso dos autos, encontra-se, no processo apenso, o processo administrativo de concessão do benefício com os

seguintes documentos:

- Formulário (fls. 31/32), assinado pelo representante legal da empresa S.A. Textil Nova Odessa, que informa que

estava exposto a níveis de ruído superiores a 90 decibéis, no período de 20/06/1977 a 14/09/1978;

- Laudo Técnico Pericial (fls. 33/37), assinado por engenheiro do trabalho, atestando que trabalhou no período

acima, nos setores de "batedor/Cardas", exposto a ruídos superiores a 90 decibéis;

- Formulário (fls. 38/39), assinado pelo representante legal da empresa XXXXXXXXXXXXXX, que informa que

estava exposto a níveis de ruído superiores a 90 decibéis, nos períodos de 04/03/1980 a 30/04/1983 e de

01/05/1983 a 20/01/1984;

- Laudo Técnico Pericial (fls. 40/41), assinado por engenheiro do trabalho, atestando que trabalhou no período

acima, exposto a ruídos superiores a 90 decibéis;

 

- Formulário (fl. 46), assinado pelo representante legal da empresa Tinturaria e Estamparia Wiezel S/S., que

informa que estava exposto a níveis de ruído superiores a 78 decibéis, calor de 25,1, corantes, espessantes,
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amaciantes, amoníaco, ácido acético, anilinas em pó e líquidas, de modo habitual e permanente, no período de

25/06/1990 a 07/11/1990;

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 49/52), elaborado em XXXXX, assinado por engenheiro de segurança

do trabalho, que informa que trabalhou na empresa KSPG Automotive Brasil, a partir de 06/04/1992 exposto a

ruídos superiores a 90 decibéis.

 

- Contagem, realizada pela autarquia (fls. 57/59), totalizando 35 anos, 04 meses e 19 dias de tempo de serviço,

comprovando que a autarquia não enquadrou, em sua totalidade, os períodos reconhecidos na sentença como

especiais.

 

Portanto, as atividades desenvolvidas nos períodos de 20/06/1977 a 14/09/1978, 04/03/1980 a 30/04/1983,

01/05/1983 a 20/01/1984, 25/06/1990 a 07/11/1991 e 06/04/1992 a 06/10/2010 devem ser enquadradas como

atividades especiais. 

 

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto a do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial, para fins de obtenção de aposentadoria especial.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO

PERÍODO DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO

A ESPECIAL VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE.

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação do art.

57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial, para fins de

concessão de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a contar

da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)).

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial, porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial, do trabalho de natureza comum.

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564).

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM ESPECIAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA ESPECIAL.

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial, até porque esta possibilidade atenta contra o

postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial.

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06).
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Atualmente, disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do

art. 25 ou do art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido

em condições especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a

100% (cem por cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou

seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art.

29, II, da Lei nº 8.213/91.

Portanto, é devida à parte autora, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, para aposentadoria

especial, uma vez que restou comprovado o exercício de atividades especiais por mais de 25 anos e o

cumprimento da carência legal.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06/10/2010). 

Considerando a data do início do benefício e a data do ajuizamento da presente ação (10/02/2011 - fl. 2) não há

que se falar em parcelas prescritas.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as diferenças vencidas, incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

A autarquia está isenta de custas e despesas processuais, exceto as eventualmente dispendidas pela parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autarquia para reduzir os juros de mora e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar o cálculo da

correção monetária e a isenção do INSS em relação às custas e despesas processuais, na forma da fundamentação

acima. Mantida a tutela antecipada.

Ver os juros da sentença para ver se é o caso de parcial pro INSS e se houve condenação em custas pra ver se é o

caso de explicitar isso.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004746-09.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

2011.61.09.004746-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO BATISTA GOMES

ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN

: SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00047460920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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tempo de serviço comum e o enquadramento e conversão de atividade especial, com vistas à revisão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) reconhecer como tempo de serviço comum o

período de 1º/11/1989 a 31/12/1989; (ii) enquadrar como atividade especial os intervalos de 2/12/1998 a

21/6/1999 e de 11/1/2000 a 31/12/2004; (iii) determinar a revisão correspondente da RMI, desde a data do

ajuizamento da demanda (10/5/2011), com correção monetária, acréscimo de juros de mora e de honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer a alteração do termo inicial do recálculo do

benefício para a data do pedido administrativo. Ao final, prequestiona a matéria para fins recursais.

Também não resignada, a autarquia recorreu. Assevera, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a

comprovação dos fatos alegados. Ademais, faz prequestionamento da matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço urbano

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

No caso dos autos, o tempo urbano em contenda ficou comprovado pelos recolhimentos efetuados (fls. 61/62), os

quais, sobretudo, constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais. Ademais, a autarquia não produziu

elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.

Assim, entendo demonstrado o labor perseguido.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a
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legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-

40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC, consolidou

entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente

de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, em relação aos intervalos debatidos (de 2/12/1998 a 21/6/1999 e de 11/1/2000 a 31/12/2004), constam

Perfis Profissiográfico Previdenciário - PPP que informam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores

aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Assim, aqueles interstícios devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados

aos demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício em contenda, para computar o

acréscimo resultante do cômputo dos recolhimentos previdenciários e da conversão dos interregnos ora

enquadrados.

 

Dos consectários

Tendo em vista que parte da comprovação da especialidade requerida somente foi possível nestes autos, mormente

pela juntada de documento produzido posteriormente ao procedimento administrativo (PPP de fls. 216/218), o

termo inicial da revisão da aposentadoria deve ser fixado na data da citação (26/5/2011 - fl. 230), por ter sido o

momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento às apelações e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. No mais, mantenho o r.

decisum a quo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021649-56.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de RMI - Renda Mensal Inicial

do benefício.

Em sua apelação a parte autora sustenta que faz jus à revisão de seu benefício previdenciário. Alega que não

ocorreu a decadência do direito.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a qualquer tempo,

importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido devendo ser o

julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

Art. 103: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

2011.61.30.021649-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISRAEL ARON ZYLBERMAN

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00216495620114036130 1 Vr OSASCO/SP
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dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme

recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012).

 

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, bem como a data do

pedido administrtivo de revisão (fl. 327), transcorreu o prazo decadencial a que se refere a Medida Provisória

1.523-9/1997.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012342-51.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Alega, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões.

2011.61.39.012342-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUANA DE MELO ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : FRANCISO DE ASSIS ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123425120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.
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Entretanto, a perícia médica de fls. 138/145, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos,

constatou não ser a requerente portadora de males que a tornem incapaz para suas atividades cotidianas.

De fato, segundo o vistor oficial:

 

"Autora (...)atualmente encontra-se estudando e frequenta e sexta série. (...) No que se refere ao êxito escolar,

muitos têm problemas referentes à leitura e escrita dificuldades na memorização de sons e imagens, na

elaboração de conceitos, na imaginação, criatividade, o vocabulário é empobrecido e dificulta a compreensão de

instruções, dificuldade na atenção e concentração, mas são capazes de superar esta dificuldade com uma

educação planejada. Portanto deverá ser estimulada a continuar frequentando a escola. É importante lembrar

que as limitações e dificuldades dos portadores de deficiência mental leve não desaparecerão, mas a inclusão

escolar e social poderão facilitar e garantir melhorias na qualidade de vida destes indivíduos. "

 

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de deficiência e o seu impacto na limitação de

desempenho de atividades do cotidiano, bem como a restrição a participação social, compatível com sua idade,

nos termos do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 6.564, de 12 de setembro de 2008. Neste sentido, transcrevo os

seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não preenchidos os requisitos necessários para concessão do

benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93,

quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. II - Demanda proposta em 18.02.2008, quando a autora possuía 7 anos (data de nascimento:

08.08.2000). III - Laudo médico pericial, datado de 16.04.2009, aponta que a autora é portadora de asma

crônica e salienta que a incapacidade laborativa advém do fato de ser criança e, ainda, indica que no momento é

impossível afirmar se a moléstia lhe causará alguma incapacidade no futuro. IV - Conjunto probatório mostra

que a requerente, hoje com 10 anos, não logrou comprovar a deficiência ou a incapacidade para o trabalho,

essencial à concessão do benefício assistencial, posto que o laudo médico, como bem salientou o juiz "a quo", é

expresso quanto a ausência de moléstia incapacitante. V - Decisão deve ser mantida, posto que não preenchido

um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial. 

(...)

(TRF da 3ª Região - AC n. 2010.03.99.022622-3 - 8ª turma - rel. Des. Fed. Marianina Galante - DJF3 CJ1

10/3/2011, pg. 648)

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. LEI Nº 8.742/1993. MENOR

IMPÚBERE. INCAPICIDADE NÃO COMPROVADA PELA PROVA TÉCNICA. INDEVIDA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)

2. Em exame à prova técnica judicial (fls. 125/126), constata-se que o autor é portador de deformidade por

redução de membro superior ("ausência congênita da mão esquerda"), de natureza permanente e irreversível,

que o incapacita apenas parcialmente, haja vista "apto ao exercício de atividades que não exijam habilidade

bimanual". 3. Em se tratando de menor - o autor atualmente conta com 7 anos de idade, pois nascido em

02/07/2003 (fl. 16) -, a jurisprudência entende que o requisito da incapacidade laborativa deve ser avaliada, à

vista da compatibilidade da idade, com enfoque na repercussão da deficiência na restrição ao convívio social e

no desempenho de atividade atual e futura por si só ou por quem seja responsável por sua vigilância e cuidado.

Precedentes desta Corte Regional (AC nº 502345 e 494879). 4. Por mais traumática seja a ausência de uma mão

numa criança, está certo que essa deficiência não é capaz de exigir cuidados além dos ordinários a ponto de

restringir a liberdade de seus genitores para o trabalho ou a ponto de dificultar, sobremaneira, o seu cotidiano,

sendo certo, ainda, conforme esposado pelo perito, que é possível ao autor a superação dos entraves a que

submetidos pelo estudo, que, como é comum, permitir-lhe-á a aquisição de conhecimentos que lhe garantam o

exercício de profissão que não exija habilidade bimanual. 5. Como consta na petição inicial, o autor vive em

Iguatu-CE, cidade de nível intermediário com cerca de 96.523 habitantes

(http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/tabelas_pdf/total_populacao_ceara.pdf), que

possui condições aptas para o seu desenvolvimento sem a necessidade, ao menos em tese, de deslocamento para a

Capital cearense. 6. Verificado ausente o requisito da incapacidade, prejudicada está a análise da miserabilidade

e, portanto, indevida a concessão do benefício ao autor. 

(...)

(TRF da 5ª Região - Apel Reex. n. 00006818120114059999 - 1ª Turma - rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira -
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DJE 31/3/2011, pg. 58)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude

do não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007011-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou de aposentadoria

por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 146/149 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especial o

período de atividade que indica e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial, com os

consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 154/159, requer a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, ao fundamento de

que a parte autora não comprovou o exercício de atividades sob condições insalubres, não fazendo jus, portanto, à

concessão da benesse. Por fim, insurge-se quanto aos consectários.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

2011.61.83.007011-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALVADOR LUIZ BUSCATTI

ADVOGADO : SP314461 WILSON SILVA ROCHA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070115320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº
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198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela
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prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:
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"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Para a comprovação da atividade especial, a parte autora instruiu o feito com a seguinte documentação:

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 31/32, pertinente ao vínculo estabelecido junto à Associação de

Beneficência e Filantropia São Cristóvão, entre 01/10/1982 e 30/01/2011 (data de emissão do PPP), contendo a

informação de que exercia suas atividades de médico cardiologista exposto aos agentes agressivos biológicos

"vírus, fungos, bacilos e bactérias em geral", cujo enquadramento legal se verifica pelos códigos 1.3.4 do Anexo

II do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Somando-se o período especial reconhecido, o autor possuía, em 22/03/2011 (data do requerimento administrativo

- fl. 21), 28 (vinte e oito) anos e 04 (quatro) meses, suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial,

a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o § 2º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu,

22/03/2011, compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de tutela antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.
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São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009029-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Sebastiana Ferreira Garcia contra a sentença de improcedência do pedido de

pensão por morte de trabalhador rural, ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em razão

do óbito de seu marido, Manoel Garcia, ocorrido em 14/8/2003 (fls. 02/04).

O MM. Juízo a quo entendeu não estar demonstrada a condição de dependente econômica da parte autora, não

preenchidos, pois, os requisitos à concessão do benefício, afirmando que o fato de a esposa do segurado receber

aposentadoria por idade descaracteriza a dependência mencionada e, ainda, assevera vedação constitucional ao

"pagamento de dois ou mais benefícios previdenciários sem base contributiva". Vencida, a apelante foi condenada

à verba sucumbencial, isenta nos termos da Lei n. 1.060/50 (fls. 5356 v.).

Em suas razões de apelação, a parte autora repisa os fatos e as teses apresentadas na exordial, afirmando que as

provas colhidas durante a instrução demonstram o preenchimento dos requisitos à concessão da pensão por morte

requerida, motivos pelos quais pleiteia a reforma da sentença atacada e a procedência do pedido inicial,

invertendo-se os ônus da sucumbência (fls. 60/66).

Com as contrarrazões da autarquia previdenciária (fls. 70/77), subiram os autos a este E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do marido da autora em 14/8/2003 (fl. 08), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão da pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante em relação ao morto e da qualidade de segurado da pessoa falecida, ou, no

caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria

(artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes estão

relacionados no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do marido da autora ocorreu em 14/8/2003, conforme atestado juntado à fl. 08, houve

requerimento administrativo formulado ao INSS em 05/4/2011 (fl. 11) e a presente ação foi ajuizada aos

16/6/2011 (fl. 02).

Conforme se observa do extrato do CNIS juntado a fl. 10, o falecido recebia benefício de amparo previdenciário

por invalidez de trabalhador rural desde 01/5/1981, o qual cessou na data de seu falecimento.

Trata-se de benefício personalíssimo e que se extingue com a morte do titular, não gerando direito de pensão aos

dependentes. Entretanto, é necessário verificar se o extinto não preenchia os requisitos exigidos para obter

aposentadoria, o que poderia ensejar a concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes (art. 102

da Lei n. 8.213/91).

A parte autora sustenta que seu falecido companheiro era trabalhador rural, tendo exercido atividade campesina

com e sem registro em CTPS, em diversas propriedades da região, afastando-se de suas atividades laborativas em

razão de doença, vindo a falecer em 2003.
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Para comprovação da alegada atividade rural desenvolvida pelo finado, a autora trouxe aos autos razoável início

de prova material, consistente na cópia de sua certidão de casamento com o finado (fl. 07) e a própria certidão de

óbito (fl. 08), das quais consta a profissão de lavrador do extinto. Ademais, o documento de fl. 10, emitido pelo

INSS informa que o benefício social concedido ao trabalhador inválido o foi na condição de rural.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas pelo

Magistrado a quo, as quais afirmaram conhecer a autora há vários anos e que o marido dela sempre foi trabalhador

rural, bem como o extinto parou de trabalhar por ter adoecido (fls. 43/49).

Verifica-se, pois, do conjunto probatório que o falecido exerceu efetivamente atividade rural, deixando de fazê-lo

em razão da doença reconhecida pelo INSS.

Acresço a essa prova, o fato de que o falecido havia implementado o requisito etário para obtenção do benefício

de aposentadoria por idade rural, considerando que, nascido em 21/8/1921 (fl. 07), completou 60 (sessenta) anos

em 1981, ano em que foi afastado de suas atividades laborativas por incapacidade, fazendo jus ao benefício desde

aquela data.

Verifico, ainda, que o benefício de Amparo previdenciário por invalides de trabalhador rural foi concedido pela

autarquia previdenciária ao segurado, com início em 01/5/1981, por considerar o INSS que haveria deficiência ou

incapacidade que não permitia ao finado continuar a trabalhar para suprir o próprio sustento. Assim, a despeito de

a parte autora não ter trazido aos autos cópia do laudo de avaliação elaborado pela autarquia a fim de conceder ao

falecido o referido amparo social, conclui-se, do conjunto probatório dos autos, que ele se afastou de suas

atividades laborativas por se encontrar incapacitado para o labor e, dessa forma, fazia jus, naquela época, ao

benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária, na forma dos art. 75 c. c. o art. 39, I, da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, é possível a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do falecido, nos termos do

artigo 102, da Lei n. 8.213/91, porquanto comprovada a qualidade de segurado do extinto e a sua condição de

dependente, quando de seu óbito, porquanto era esposa do finado, não havendo vedação constitucional à

cumulação de aposentadoria por idade com o benefício ora em comento.

Nesse sentido, os julgados do C. STJ e da E. 9ª Turma desta E. Corte, conforme segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. PREENCHIMENTO PELO SEGURADO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. OCORRÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS.

IRRELEVÂNCIA NO CASO. PRECEDENTES DO STJ. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS FÁTICO-

PROBATÓRIAS AFIRMADAS PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO. 

1. (...).

4. O entendimento do STJ ficou plenamente consolidado no sentido de que a perda da qualidade de segurado, por

si só, não impede a concessão do benefício de pensão por morte, se o de cujus, antes de seu falecimento, tiver

preenchido os requisitos para a obtenção de qualquer aposentadoria, como enfatizado no caso pelo Tribunal a

quo.

5. (...).

(STJ, AGREsp n. 2012.00.465.973, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE de 08/02/2013)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR.

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº.

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. (...).

4. O direito da parte autora não decorre da manutenção do benefício assistencial, que é de caráter

personalíssimo e intransferível, mas do vínculo estabelecido entre o segurado e o INSS em razão do labor

exercido até que veio a ser acometido de mal incapacitante.

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por

estar incapacitado, em virtude da moléstia adquirida.

6. (...).

(TRF 3ª Região, REO n. 004121221.2001.4.03.9999, 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Nelson Bernardes, DJU de

18/10/2007)

 

A certidão de casamento de fl. 07 comprova que a autora era esposa do segurado e, à luz do disposto no art. 16, I,

da Lei n. 8.213/91, a dependência econômica é presumida para o cônjuge ou companheiro supérstite e filhos

menores de 21 (vinte e um) anos. Todavia, o caso dos autos apresenta situação peculiar que deve ser considerada

na análise de tal pressuposto.

Na espécie, o óbito do marido da autora ocorreu em 14/8/2003 (fl. 08) e a presente ação foi ajuizada somente aos
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16/6/2011 (fl. 02). Assim, a esposa do extinto deixou transcorrer mais de 07 (sete) anos do evento morte sem se

manifestar a respeito do benefício ora pretendido.

Num primeiro momento, na esteira de posicionamento adotado por parte dos julgadores deste E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, e também do C. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, este Relator entendia que

deveria ser afastada a referida presunção legal de dependência econômica, porquanto a pretendente do benefício

viveu por longo período sem necessitar da pensão em comento. Portanto, nesse raciocínio, deveria comprovar a

necessidade do benefício ou que dele passara a necessitar, para a garantia de sua sobrevivência.

Nesse sentido, os julgados proferidos no âmbito desta C. Corte: 8ª Turma, AC n. 2002.03.99.038195-5, Rel. p/ o

acórdão Des. Fed. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 2 28/7/2009; AC n. 2002.03.99.016082-3, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, DJU 24/10/2007, e da C. Corte da 2ª Região: 2ª Turma Especializada, AC n.

2011.51.01.804000-3, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, e-DJF2R 13/01/2014; 1ª Turma Especializada: AC n.

2008.51.04.000318-5, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, e-DJF3R 27/02/2012.

Contudo, à vista das razões expendidas por ocasião do julgamento dos Embargos Infringentes n. 0043613-

17.2006.4.03.9999, pela E. 3ª Seção deste C. TRF 3ª Região, em 14/8/2014, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva,

reconsiderei meu posicionamento, para acolher os argumentos de que a dependência econômica em relação ao

cônjuge/companheiro supérstite é presumida, não necessitando de prova desta, mesmo após longo tempo do óbito

do instituidor do benefício.

Cuida-se, como bem fundamentado no referido julgamento, de presunção legal e, portanto, somente pode ser

afastada mediante prova concreta e segura em sentido contrário, cujo ônus caberia à autarquia previdenciária, o

que não é o caso dos autos.

Passo, pois, a considerar que o mero lapso temporal entre a data do óbito e a data do requerimento da benesse, por

si só, não afasta a presunção da dependência econômica, porquanto não demonstra, de forma isolada, que a parte

autora detenha recursos suficientes a garantir-lhe uma vida digna, sejam eles decorrentes de eventual trabalho

exercido por ela ou do auxílio de terceiros, de forma que não se justifica afastar a presunção de dependência

econômica, estabelecida expressamente na legislação pertinente.

De rigor é, pois, a reforma da sentença de improcedência do pedido inicial, para reconhecer à parte autora o

direito ao benefício de pensão por morte requerido na exordial.

Tendo em vista a comprovação de requerimento administrativo, ocorrido após 30 (trinta) dias do óbito do

segurado, o termo inicial do benefício deve ser fixado na DER, conforme o art. 74 da Lei n. 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para reformar a sentença atacada, e, em consequência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,

condenando o INSS à concessão do benefício de pensão por morte requerido na exordial, desde a data do

requerimento administrativo formulado pela autora, bem como ao pagamento da verba sucumbencial, tudo na

forma da fundamentação supra.

Em consulta ao cadastro DATAPREV-CNIS anexo, que deste fica fazendo parte integrante, verifica-se que a

aposentadoria por idade recebida pela autora cessou em razão de seu óbito em 17/7/2013.

À vista da notícia do falecimento da parte autora, suspendo o processo nos termos do artigo 265, §1º, do Código

de Processo Civil, pelo prazo de trinta (30) dias, para que eventuais sucessores/herdeiros se habilitem nos autos,

sob pena de extinção do feito.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.
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São Paulo, 14 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041161-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição e ao pagamento das

diferenças apuradas.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) enquadrar os lapsos de 25/7/1968 a 30/11/1969 e

de 10/12/1969 a 1º/9/1974; (ii) determinar a revisão em contenda, desde a data do requerimento administrativo

feito em 20/5/2011, com correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

 

Decisão submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado. Por fim, insurge-se contra os consectários.

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
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requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

 

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

 

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, quanto aos intervalos enquadrados como atividade especial (de 25/7/1968 a 30/11/1969 e de

10/12/1969 a 1º/9/1974), constam anotações em Carteira de Trabalho como motorista, informação de imposto

sindical recolhido em favor do Sindicato das Empresas de Transportes de Carga do Estado de São Paulo, bem

como prova testemunhal, as quais demonstram que a parte autora desenvolvia o ofício de motorista de caminhão

no transporte de cargas - fato que permite o enquadramento nos termos dos códigos 2.4.4 do anexo ao Decreto

n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79 (TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.041797-0/SP; 9ª Turma; Rel.

Des. Federal Marisa Santos; julgado em 24/11/2008; DJU 11/02/2009, p. 1304 e TRF3, 10ª Turma, AC n.

00005929820004039999, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 16.11.2005).

 

Dessa forma, os lapsos devem ser enquadrados como atividade especial.

 

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2489/2716



contribuição, para computar os acréscimos resultantes da conversão dos interregnos ora enquadrados.

 

Dos Consectários

 

O termo inicial da revisão deve ser mantido.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

No tocante aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

 

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

 

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar a forma de

aplicação dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046777-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.046777-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SETSUCO KUNIYOSHI

ADVOGADO : SP144093 TELMA ANGELICA CONTIERI

No. ORIG. : 06.00.01024-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença de fls. 21/25, que, ao acolher os cálculos do

embargado, no valor de R$ 15.874,58 em dezembro de 2010, julgou improcedentes estes embargos e condenou-o

ao pagamento dos honorários advocatícios de R$ 300,00.

Em síntese, requer "o julgamento de TOTAL PROCEDÊNCIA dos presentes embargos, declarando inexigível o

título judicial proferido no processo de conhecimento, e decretando a extinção da execução, ante a ausência de

título hábil a embasá-la". Subsidiariamente, requer a prevalência de seus cálculos, sob alegação de ser aplicável a

Lei n. 11.960/09, desde julho de 2009, a qual deverá nortear a correção monetária e os juros de mora, por ser

incabível a mantença destes em 1% ao mês. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A parte autora, ora embargada, ajuizou esta ação para obter o benefício de Amparo Social ao Idoso no valor de um

salário mínimo.

A sentença de conhecimento, prolatada em 2/8/2007, julgou improcedente o pedido.

Esta Corte, em decisão prolatada em 3/7/2008, deu provimento ao recurso de apelação interposto pela parte

embargada para conceder o benefício desde a citação (11/8/2006), com determinação de imediata implantação.

Quanto aos acessórios da condenação, além dos honorários advocatícios de 10%, com limite de apuração na data

da sentença (Súmula 111/STJ), esta Corte assim dispôs (in verbis):

 

"No que se refere à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 242 do Conselho da

Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento nº 64, de 28/4/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional."

 

O agravo do INSS não foi provido.

Em seguida, os recursos especial e extraordinário do INSS não foram admitidos.

O trânsito em julgado do recurso extraordinário ocorreu em 30/3/2010 (fl. 114 dos autos apensados).

Quanto ao recurso especial, o INSS interpôs agravo autuado sob o n. 0009955-84.2010.403.0000.

O E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão prolatada em 29/3/2011, deu "parcial provimento ao Recurso

Especial do INSS para determinar o retorno dos autos à origem para que, após a inclusão do benefício

previdenciário recebido pelo cônjuge da autora na renda familiar, seja realizada nova análise do preenchimento

do requisito econômico, decidindo como entender de direito".

Contudo, interposto agravo regimental pelo segurado, o Superior Tribunal de Justiça, em 18/4/2012, reconsiderou

"a decisão de fls. 145/150 para negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Instituto

Previdenciário".

O trânsito em julgado dessa decisão foi certificado em 11/5/2012 (fl. 213/v. dos autos apensados).

Com isso, afasta-se o pedido do INSS de extinção da execução por falta de trânsito em julgado do título executivo

judicial.

Os cálculos embargados (fls. 118/119 dos autos apensados), no total de R$ 15.874,58, atualizado para dezembro

de 2010, foram acolhidos.

Nestes embargos, o INSS suscitou a inexigibilidade do título exequendo por falta do trânsito em julgado. No

mérito, a alegação do recorrente restringe-se à correção monetária e taxa de juro moratório sobre os atrasados.

 

Assiste razão ao INSS nesse aspecto.

 

Quanto à correção monetária, tendo em vista que o parágrafo único do artigo 454 do Provimento COGE n. 64, de

28/4/2005, dispositivo que regula os índices de correção monetária, estabelece que "Salvo determinação judicial

em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal", a despeito de o v.

acórdão ter fixado a Resolução n. 242/01, esta deve ser substituída pela Resolução n. 134/10, ambas do E. CJF, a

qual dar cumprimento à Lei n. 11.960/09, cuja aplicação é imediata, conforme jurisprudência firmada.

Com relação à taxa de juro moratório, cabe breve histórico, sobretudo quando incidente sobre débitos oriundos de
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decisões judiciais.

O artigo 1.061 do Código Civil de 1916 estabelecia a taxa dos juros moratórios, quando não convencionada, em

6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros moratórios ex lege, ou quando as partes não

estabeleciam seu percentual, também observavam a taxa acima indicada (art. 1.062 do CC).

Aos débitos da União e respectivas autarquias, bem assim aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei n. 4.414, de 24/9/64); portanto, os juros moratórios

eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10/1/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003,

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que os juros moratórios, quando não convencionados,

ou pactuados sem estabelecimento de taxa, ou oriundos de comando legal, devem ser fixados no percentual da

taxa de mora em vigor para o pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Segundo o art. 161 do Código Tributário Nacional, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de

juros moratórios, e seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora

devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, o qual se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após esta, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30/6/09, dando lugar

à incidência da Lei n. 11.960 /09, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97.

O artigo 1º-F, introduzido pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24/8/2001, dispôs:

Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas

a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.

Essa redação do artigo 1º-F, porém, foi alterada pela lei n. 11.960, de 30/6/09, para estender seu alcance aos

beneficiários da Previdência Social:

"Art. 1ª-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Assim, somente a partir de 1/7/09, a Lei n. 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência do mesmo percentual do juro praticado nas

cadernetas de poupança (0,5% ao mês).

Diante disso, no caso, os juros de mora, previstos em 12% ao ano por v. acórdão prolatado em 3/7/2008 (antes,

portanto, da edição da lei n. 11.960/2009), deverão seguir a legislação de regência.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUROS DE MORA.

LEI SUPERVENIENTE À SENTENÇA. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

1. Os juros mora são consectários legais da obrigação principal, razão por que devem ser regulados pela lei

vigente à época de sua incidência. Em sendo assim, torna-se evidente que o juiz, na formação do título judicial,

deve especificá-los conforme a legislação vigente. 

2. Havendo superveniência de outra norma, o título a ela se adéqua, sem que isso implique violação da coisa

julgada. A pretensão de recebimento de juros moratórios renova-se mês a mês, tendo em vista tratar-se de efeitos

futuros continuados de ato pretérito (coisa julgada). Trata-se, pois, de corolário do princípio da aplicação geral

e imediata das leis, conforme dispõe o art. 6º da LINDB. 

3 Agravo legal provido." (AC 00402297020114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3

- DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2013)

 

No caso, como a conta do INSS de fls. 8/10, no valor de R$ 13.960,88, em dezembro de 2010, segue os

parâmetros estabelecidos pelo julgado, acolho-a integralmente.

Ante o aqui decidido, prejudicado está o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu recurso.

Isso posto, nos termos aqui expendidos, acolho o pedido subsidiário do INSS, para dar provimento ao recurso de

apelação por ele interposto e fixar o quantum devido conforme acima.

Deixo de condenar a segurada na verba honorária, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007833-48.2012.4.03.6105/SP

 
2012.61.05.007833-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 122/131 extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com relação ao período

especial já reconhecido em sede administrativa, por falta de interesse de agir, bem como julgou parcialmente

procedente os demais pedidos, para reconhecer como especial o período de atividade que indica e condenar o

INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da citação, com os

consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do

benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 139/158, a Autarquia Previdenciária requer, inicialmente, a revogação da tutela

antecipada. No mais, sustenta que a autora não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, não

fazendo jus, portanto, à concessão da benesse. Diante disso, pugna pela reforma do decisum.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, no que se refere à tutela antecipada, destaque-se que os requisitos necessários para a sua concessão

estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA YOSHIE WADA KNOTHE

ADVOGADO : SP218364 VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00078334820124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar." 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescritas.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeita a agentes agressivos.

Consigne-se, por oportuno, que a especialidade do lapso de 24.10.1984 a 31.07.1995 é incontroversa, haja vista

que tal intervalo já foi reconhecido como especial pelo próprio Instituto Previdenciário em sede administrativa,

consoante se extrai do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fl. 74.

Com relação à natureza especial do intervalo remanescente, qual seja, de 21.11.1994 a 01.07.2002, a demandante

instruiu a presente demanda com o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 21/23, o qual noticia o

desempenho do cargo de Atendente de Enfermagem e a exposição da segurada a agentes nocivos biológicos

(fungos, bactérias e vírus).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no lapso

de 21.11.1994 a 01.07.2002 (códigos 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto

nº 2.172/97), além daquele já reconhecido na esfera administrativa.

Somando-se os períodos especiais reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 33/60), do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 74) e do CNIS (extrato anexo a esta decisão), sobre os

quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 06 de junho de 2012 (data da propositura da
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demanda), com 31 (trinta e um) anos e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, ou seja, 26

de julho de 2012 (fl. 99), conforme precedentes deste Tribunal. Compensando-se, por ocasião da fase de

liquidação, os valores pagos a título de antecipação de tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos honorários advocatícios, não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os

mesmos devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, no presente caso, mantém-se o percentual fixado na r. sentença monocrática, em observância ao

princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho

a tutela concedida. 

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-70.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da

Renda Mensal Inicial do benefício.

A ação foi ajuizada em 16/02/2012 com o objetivo de obter a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição mediante o enquadramento da atividade realizada no período de 11/09/1978 a 17/01/2011, e a

conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

Em sua apelação a parte autora sustenta que faz jus à revisão.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

2012.61.08.001610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON CESAR ALVES

ADVOGADO : SP253644 GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016107020124036108 1 Vr BAURU/SP
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disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados os agentes

ruído, calor e poeira).

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme, reiteradamente, decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável à parte autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

Por oportuno, note-se que as atividades previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo

outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou,

mediante laudo técnico-pericial que demonstre a nocividade da ocupação. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR, in verbis:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12).

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o
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segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13).

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto ao fator de conversão: após a alteração dada pelo Decreto 4.827, de 03/09.2003, ao artigo 70, do Decreto

3.048, de 06.05.1999, a Autarquia passou a converter os períodos de tempo especial, desenvolvidos em qualquer

época, pelas novas regras da tabela contida naquele artigo (Instrução Normativa INSS/PRESS, nº 20/2007, artigo

173).

No caso em análise o autor trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 17/18), que informa que

trabalhou de 11/09/1978 a 17/01/2011, na empresa Companhia Paulista de Força e Luz, desenvolvendo as

seguintes atividades: "ligar, desligar e religar unidade consumidora com rede energizada acima de 15.000 volts.

Efetuar manobras na rede, equipamentos e subestações energizadas com tensões acima de 15.000 volts.

Inspecionar equipamentos energizados medindo parâmetros elétricos".

Quanto ao agente de risco "eletricidade", o Decreto nº 53.831/64 prevê, em seu anexo, a periculosidade do agente

eletricidade (código 1.1.8) para trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de

acidentes (eletricistas, cabistas, montadores e outros), com tempo de trabalho mínimo, para a aposentadoria

especial, de 25 (vinte e cinco) anos e exigência de exposição à tensão superior a 250 volts.

Posteriormente, a Lei nº 7.369/85 reconheceu o trabalho no setor de energia elétrica, independentemente do cargo,

categoria ou ramo da empresa, como periculoso e o Decreto nº 93.41286, ao regulamentar tal lei, considerou o

enquadramento na referida norma dos trabalhadores que permanecessem habitualmente em área de risco, nelas

ingressando, de modo intermitente e habitual, conceituando equipamentos ou instalações elétricas em situação de

risco aqueles de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultem em incapacitação, invalidez

permanente ou morte.

Assim, o período de 11/09/1978 a 17/01/2011, durante o qual o autor esteve exposto aos agentes de risco acima
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podem ser enquadrados como tempo de serviço especial.

Verifico ainda, que a contagem de tempo de serviço realizada pela autarquia (fl. 34) enquadrou o período de

11/09/1978 a 05/03/1997 e que foi concedido benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com

vigência a partir de 03/05/2006, com incidência do fator previdenciário no cálculo da RMI (fl. 16).

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto a do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial, para fins de obtenção de aposentadoria especial.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO PERÍODO

DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A ESPECIAL

VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial, para fins de

concessão de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a

contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)).

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial, porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial, do trabalho de natureza

comum.

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564).

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM ESPECIAL - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA ESPECIAL.

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial, até porque esta possibilidade atenta contra o

postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial.

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06).

Atualmente, disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do

art. 25 ou do art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido

em condições especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a

100% (cem por cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou

seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art.

29, II, da Lei nº 8.213/91.

Portanto, é devida à parte autora, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição, para aposentadoria

especial, uma vez que restou comprovado o exercício de atividades especiais por mais de 25 anos e o

cumprimento da carência legal.

O termo inicial dos efeitos da revisão deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03/05/2006), uma

vez que comprovado que o autor apresentou à autarquia os documentos necessários ao reconhecimento da

especialidade das atividades quando do requerimento administrativo do benefício (fls. 32/33).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como
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a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

A autarquia está isenta de custas e despesas processuais, exceto as eventualmente dispendidas pela parte autora.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as diferenças vencidas, observada a prescrição

quinquenal das parcelas incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do

Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o

qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação,

nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora,

na forma da fundamentação acima. Mantida a tutela antecipada.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001582-57.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituo Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

(fls. 85/86) do pedido de pensão por morte ajuizado por Silvio Gomes de Oliveira, decorrente do falecimento de

sua esposa, Joana Alves de Oliveira, ocorrido em 19/01/2012 (fls. 02/08).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária afirma as mesmas teses da contestação, ou seja, que a falecida,

quando de seu óbito, não tinha a qualidade de segurada nem preenchia os requisitos para se aposentar, razão pela

qual a parte autora não tem direito à implantação da pensão por morte ora em debate. Assim, pleiteia a reforma da

sentença atacada e a consequente improcedência do pedido inicial (fls. 95/98).

Sem as contrarrazões da parte autora, ainda que intimada a tanto (fl. 99 v.), subiram os autos a este E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não conheço do reexame obrigatório, tendo em vista que o valor devido em razão da condenação

não se afigura à hipótese do art. 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito recursal. 

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

da esposa do autor em 19/01/2012 (fl. 16), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

2012.61.23.001582-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito da esposa do autor ocorreu em 19/01/2012, conforme certidão de folha 16, houve

requerimento administrativo formulado ao INSS em 01/3/2012 (fl. 17) e a ação foi ajuizada em 02/8/2012 (fl. 02).

A qualidade de segurada da falecida foi comprovada. Senão, vejamos.

O último vínculo empregatício mantido pela extinta e demonstrado pelos registros em CTPS e cadastro

DATAPREV-CNIS (20 e 29), vigeu no período de 01/9/1999 a 22/8/2010, ainda que se encontre em branco a data

de demissão da trabalhadora em suas anotações trabalhistas.

Segundo informou a empresa empregadora (fls. 176/177), o contrato de trabalho firmado nos termos de fls. 21/22

teve início em 01/9/1999 e perdurou até o encerramento do auxílio-doença do qual gozou a empregada, ou seja,

22/8/2010 (fls. 23, 31/32 e 48 e 50), tendo em vista que a falecida afastou-se de suas atividades laborativas por

motivo de doença e não mais retornou ao trabalho após o referido afastamento.

Assim, por mais que não tenha sido registrada a baixa no contrato de trabalho, a falecida foi empregada da

empresa contratante até o dia em que se restabeleceu da doença que ocasionou seu afastamento justificado do

trabalho, e, de fato, afastou-se definitivamente do labor naquela empresa, conforme consignou a própria

contratante.

Somados, pois, os dois períodos de trabalho registrados na CTPS da falecida, considerando a data final do último

contrato de trabalho em 22/8/2010, conclui-se, nos termos da planilha de cálculo anexa, cuja juntada aos autos ora

determino, que a extinta contava com mais de 13 (treze) anos de serviço.

Importante lembrar que era obrigação da empresa empregadora o recolhimento das mais de 120 (cento e vinte)

contribuições sociais que dão à segurada o direito à prorrogação do período de graça descrita no inciso II, do

artigo 15, da Lei n. 8.213/91, c. c. o §1º do mesmo dispositivo legal, tal como reconhecido pelo MM. Juízo a quo,

não podendo ser a falecida, seus herdeiros e/ou dependentes prejudicados pela falta de pagamento, cuja

fiscalização é dever da autarquia previdenciária.

Por outro lado, ainda que não constasse dos autos a informação prestada pela contratante, bem como tendo em

vista a falta de baixa em CTPS, poder-se-ia considerar o contrato de trabalho como vigente até a data do óbito da

empregada, o que somaria ainda mais contribuições sociais em favor da falecida.

A qualidade de segurada da falecida perdurou, portanto, até o mês de outubro de 2012, uma vez que o período de

graça para o caso dos autos é de 24 (vinte e quatro) meses, entre a cessação do auxílio-doença e o falecimento, não

ocorrendo, pois, a perda da qualidade de segurada, de forma diversa do quanto alega a autarquia previdenciária.

A prorrogação do período de graça ocorre, no caso dos autos, nos termos do §1º, do art. 15, da Lei n. 8.213/91,

que assegura a prorrogação do prazo de 12 (doze) meses do inc. II, do referido art. 15, da mesma Lei, por mais 12

(doze) meses, por ter o segurado recolhido, sem a perda da qualidade de segurado por mais de 120 (cento e vinte)

meses.

Conclui-se, portanto, que, tendo contribuído por mais de 120 (cento e vinte) meses sem interrupção da qualidade

de segurada nesse período pretérito, a segurada tem o direito adquirido à prorrogação e contagem do período de

graça nos termos do §1°, do art. 15, da Lei n. 8.213/91, conforme já reconheceu a jurisprudência desta E. Corte.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da

Lei n. 8.213/91, incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito

adquirido do segurado, podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de

outras 120 contribuições mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado.

II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse

ocorrido a perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto,

à prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de

ter deixado de exercer atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000.

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da

causa, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Juiz Fed. Conv. Giselle França, j. 02/12/2008)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filho, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Com os períodos entre 01.10.1982 a 14.11.1997constantes do extrato de CNIS, o segurado instituidor

contabiliza mais de 120 contribuições mensais, o que lhe garantiu o benefício da extensão do período de "graça",

na forma prevista no art. 15, inc. II, §1º, da Lei n. 8.213/91.

III - Malgrado o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício constante do extrato de CNIS

(01.04.2002; fl. 26) do falecido marido da autora e a data de seu óbito (14.05.2004) tenha sido um pouco

superior a 24 meses, cabe ponderar que o de cujus tinha, em tese, o prazo até 15 de janeiro de 2005 para efetuar

o recolhimento da contribuição previdenciária referente à competência de dezembro de 2004, nos termos do art.

216, II, do Decreto n. 3.048/99, de modo que na data do óbito este ainda ostentava a qualidade de segurado.

IV - Sendo o óbito posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº

9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e não havendo requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (11.04.2005; fl. 53vº) em

relação à co-autora Rosemeire Sevciuc Macias da Silva, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, observado o

disposto no art. 77 da indigitada Lei.

V - O Código Civil de 2002, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelece em seu art. 198, I, que a

prescrição não corria contra os incapazes de que trata o art. 3º e este, por sua vez, no inciso I, dispõe que os

menores de 16 anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da

leitura dos aludidos preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em

que o titular do direito completa 16 anos de idade.

VI - No caso de autos, o co-autor Marcello Sevciuc da Silva contava com mais de 16 anos quando o segurado

instituidor faleceu, de modo a correr a prescrição contra ele, razão pela qual o termo inicial deve ser fixado a

contar da data da citação. Entretanto, no tocante aos co-autores Jonas Sevciuc da Silva e Noemi Sevciuc da

Silva, estes tinham menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito, não se sujeitando, assim à incidência da

prescrição, de modo que o início de fruição do benefício deve ser a data do falecimento.

VII - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VIII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de

forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min.

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003,

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

IX - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma

desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%.

X - Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. Apelação dos autores parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, ApelReex n. 1.188.551, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/9/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PROVA MATERIAL - MANUTENÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO - LEI 8213/91, ART. 15, § 1º. ESPOSA E FILHOS MENORES -

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

II. Cumpre ressaltar que a interrupção ocorrida entre a cessação do vínculo empregatício em 04.02.85 e o

registro subseqüente, em 01.09.86, não constitui óbice a aplicação da ampliação do "período de graça", pois já

antes disso, em 1984, o falecido havia completado mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarretasse a perda da qualidade de segurado.

III. Aplicando-se ao falecido a prorrogação do "período de graça" para 24 meses, e considerando-se que o

último contrato de trabalho registrado cessou em 22.02.96, não houve a perda da qualidade de segurado, pois o

óbito ocorreu em 08.09.97.

IV. Na qualidade de esposa e filhos menores à data do óbito, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º,

da Lei 8.213/91).
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V. Honorários advocatícios reduzidos para 10%, devendo incidir somente sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício postulado na presente ação.

VII. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 475.973, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2004)

 

Presentes, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de procedência ora em exame.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos

termos da fundamentação, mantida a sentença tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000103-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a conversão de tempo

comum em especial e o enquadramento de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial,

desde o requerimento na via administrativa. Subsidiariamente, postula aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como atividade especial os intervalos de

6/3/1997 a 16/6/1998 e de 5/1998 a 26/5/2011. Por conseguinte, concedeu o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de

mora e honorários advocatícios.

 

Decisão submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, apela a parte autora. Alega ser possível a conversão de tempo comum em especial e, desse modo,

fazer jus ao benefício de aposentadoria especial.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2012.61.83.000103-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001034320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Do enquadramento e da conversão de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

 

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

 

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).
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Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, no tocante aos períodos enquadrados como atividade especial (de 6/3/1997 a 16/6/1998 e de

5/1998 a 26/5/2011), constam "Perfis Profissiográfico Previdenciário" (PPP), os quais informam a exposição,

habitual e permanente, a agentes biológicos em razão do trabalho em instituição hospitalar.

 

Dessa forma, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial.

Contudo, quanto à possibilidade de conversão do tempo comum em especial, anteriormente prevista Lei n.

8.213/91 em sua redação original, para somá-lo a tempo especial, com vistas à obtenção de aposentadoria

especial, findou-se com a edição da Lei n. 9.032/95, em vigor desde 28/04/95, segundo jurisprudência majoritária

desta 9ª Turma.

 

Nessa esteira:

 

"PREVIDENCIÁRIO - NULIDADE - APOSENTADORIA ESPECIAL - ATIVIDADE INSALUBRE -

IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL - PEDIDO IMPROCEDENTE -

APELO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

(...)

2. Exige-se do segurado trabalho em condições insalubres durante todo período necessário à obtenção da

aposentadoria especial.

3. A possibilidade de se converter tempo comum em especial , inserta na Lei 8213/91 em sua redação original,

para somá-lo a tempo especial, com vistas à obtenção de aposentadoria especial, não sobreviveu à edição da Lei

9032/95, em vigor desde 28.04.95.

4. Tendo em conta que o pedido é de concessão de aposentadoria especial, teria o autor de provar o exercício de

atividade insalubre, penosa ou perigosa ao longo de 25 anos, tarefa da qual não se desincumbiu. Na verdade, o

período de trabalho em condições especiais noticiado na SB-40 de fls. 9 soma 19 anos e 12 dias, bem menos do

que o mínimo exigido na norma de regência.

5. Não se condena o autor nos consectários da sucumbência, ante a gratuidade deferida.

6. Apelo autárquico provido.

7. Sentença reformada".

(TRF 3ª R; AC n. 96.03.091539-4/SP; 5ª Turma; Rel. Juiz. Federal Convocado Fonseca Gonçalves; julgado em

14/10/2002).

 

No mesmo sentido: TRF 3ª R; Agravo Legal em AC n. 2007.03.99.024230-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 18/7/2011; DeJF 27/7/201, TRF 3ª R; AC 761682/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 31/05/2010; DJF3 CJ1 08/07/2010, TRF 3ª R; AC 465398/SP; 9ª Turma; Rel. Juíza

Federal Convocada Diana Brunstein; julgado em 27/09/2010; DJF3 CJ1 01/10/2010 e TRF 3ª R; AC 567782/SP;

10ª Turma; Rel. Des. Federal Walter do Amaral; julgado em 20/03/2012; TRF3 CJ1 28/03/2012.

 

Assim, a parte apelante já não fazia jus à conversão à data do requerimento administrativo.

 

Por conseguinte, quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do

requerimento administrativo, a parte autora não contava 25 anos e, desse modo, não faz jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 
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(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para

quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de "pedágio".

 

No caso dos autos, somados os vínculos enquadrados (devidamente convertidos) aos incontroversos, a parte

autora contava mais de 30 anos de serviço.

 

Ademais, o requisito da carência ficou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários

 

O termo inicial do benefício fica mantido data do requerimento administrativo.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para

fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000426-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra o

acórdão de fls. 318/318v, proferido pela Egrégia Nona Turma que, por unanimidade, acolheu os embargos de

declaração opostos pela parte autora e com efeitos infringentes, deu provimento ao agravo legal de fls.311-314, a

fim de reconsiderar a decisão de fls.309-309v. e deu provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente

o pedido, em ação que visa à revisão do benefício com a aplicação dos reajustes determinados pela Emendas

Constitucionais nºs20/98 e 41/03.

Sustenta o agravante, em síntese, com fulcro no art. 557, §1º do CPC, que se mantenha a r. decisão proferida em

primeiro grau de jurisdição ( sentença de improcedência).

 

É o relatório.

 

D E C I DO.

 

O recurso não deve ser conhecido.

 

Dispõe o artigo 250 do regimento Interno desta Egrégia Corte, verbis:

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção

ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a".

Da mesma forma o art. 557, § 1º do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que a previsão é dirigida às decisões singulares ou monocráticas.

 

No caso concreto, trata-se de impugnação desferida contra acórdão proferido pela Turma Julgadora. Impertinente,

portanto, o direcionamento para o § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, igualmente reservado às

decisões singulares do relator, uma vez que, aqui, o provimento do recurso de apelação foi dado pelo Órgão

Colegiado, por ocasião da análise de Embargos de Declaração.

2012.61.83.000426-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BELMIRO MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00004264820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, o agravo previsto no art. 250 do regimento Interno desta Egrégia Corte (ou art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil) é recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas proferidas pelo Relator e não

contra julgamento proferido pelo Colegiado, como ocorreu no caso concreto.

 

A interposição do mencionado recurso objetivando a reforma de decisão unânime proferida pelo Órgão Colegiado

configura erro grosseiro, restando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que ausente dúvida

fundada a respeito do recurso cabível em casos como o dos autos.

 

Nesse sentido, trago à colação acórdão proferido por este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim

ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ESTES RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL,

NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A interposição de agravo de instrumento, assim como de agravo regimental, contra decisão colegiada constitui

erro grosseiro, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal para o recebimento do recurso como

embargos de declaração.

2. Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ, EAEDRESP 200900197089, ARNALDO ESTEVES LIMA, - PRIMEIRA TURMA, 16/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA. MULTA. APLICAÇÃO.

- O agravo regimental é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas, portanto, sua interposição

com o intento de reformar acórdão proferido por Turma julgadora configura erro grosseiro e frustra a aplicação

do princípio da fungibilidade recursal.

- (....)

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.

- agravo regimental não conhecido , com aplicação de multa." (AC nº 2002.61.07.004483-0, TRF3, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DE: 20/05/2010).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo interposto.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040761-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data da

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

2013.03.99.040761-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURENTINO CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE

No. ORIG. : 12.00.00120-0 1 Vr GUARARAPES/SP
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Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora recorre adesivamente. Insurge-se contra o termo inicial do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, consoante observado pelo Douto Juízo a quo.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 12/8/2012.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais do autor anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS e nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1990,

1992/1996 e 2005/2009).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período imediatamente

anterior ao requerimento.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e dou provimento ao recurso adesivo, para fixar o

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004137-76.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.61.02.004137-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, com vistas à revisão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o lapso rural de 1º/1/1963 a 30/9/1972 e declarar como

especial o período de 1º/10/1975 a 19/8/1976. Por conseguinte, determinou a revisão correspondente, desde a data

do requerimento administrativo, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária, acréscimo de juros

de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual suscita a majoração da verba honorária.

Por seu turno, a autarquia também recorreu. Preliminarmente, defende a remessa oficial da decisão. No mérito,

alega, em síntese, a impossibilidade do reconhecimento e enquadramento efetuados. Ao final, insurge-se contra os

consectários e prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos vieram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante tenha sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado. Desse modo, acolho a alegação de necessidade da remessa oficial.

 

Do tempo de serviço rural

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP309807 GUILHERME RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00041377620134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem registro anterior, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social, no lapso de 1963 a 1972.

Com efeito, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a

profissão de lavrador do autor em 1969.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1969. Nessa esteira, os depoimentos foram genéricos e mal circunstanciados para

estender a eficácia do apontamento citado. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des.

Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

A certidão de casamento da parte autora, além de ser extemporânea aos fatos controvertidos, indica a profissão de

"operário".

Frise-se, ainda: as anotações escolares não fazem qualquer referência à atividade campesina asseverada.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural apenas no interstício de 1º/1/1969 a

30/9/1972, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-

40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto ao interstício requerido como especial, de 1º/10/1975 a 19/8/1976, depreende-se da

Carteira de Trabalho trazida à colação apenas o labor como motorista, não restando esclarecido se a parte autora

dirigia veículos leves, médios ou pesados, de modo que ensejasse o enquadramento nos anexos do Decreto n.

53.831/64 ou do Decreto n. 83.080/79, que contemplam como insalubre a condução de caminhões de carga e de

ônibus.

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MOTORISTA DE VEÍCULO DE

MÉDIO PORTE - ATIVIDADE ESPECIAL NÃO RECONHECIDA NO PERÍODO DE 01.02.1989 A 02.02.1995.

TEMPO COMPROVADO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. O autor era motorista, dirigindo veículos de médio porte, atividade não contemplada pelo Decreto 53.831/64

nem tampouco pelo Decreto 83.080/79, que reconhecem como especiais, em seus códigos 2.4.4 e 2.4.2,

respectivamente, as atividades realizadas por motoristas de Ônibus e de Caminhões de Carga, o que não é o caso

dos autos.

II. Não é possível reconhecer o exercício de atividade especial pelo autor, no período de 01.02.1989 a

02.02.1995.

III. Somados o tempo rural de 31.12.1965 a 31.08.1970, os períodos especiais de 13.08.1980 a 30.03.1983 e de

07.10.1986 a 28.11.1988 e o tempo comum anotado em CTPS, totaliza o autor 28 (vinte e oito) anos, 7 (sete)

meses e 12 (doze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV. Agravo regimental provido. Decisão monocrática e sentença reformadas".

(TRF 3ª R; AC 2000.03.99.069410-9/SP; 9ª Turma; Relatora Juiz Convocado Hong Kou Hen; Julgado em

18/8/2008; DJF3 17/9/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI (ARTIGO 96, I, DA LEI 8.213/91). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. AUTÔNOMO. NECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA

ATIVIDADE.

- Tratando-se de rescisória em que se discute matéria não controvertida nos Tribunais ou que envolve

interpretação de texto constitucional, não incide a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, porquanto em manifesto

confronto com o disposto no artigo 96, I, da Lei 8.213/91, que veda expressamente o cômputo em dobro ou em

condições especiais, a determinação de expedição de certidão, para fins de contagem recíproca, utilizando-se de

tempo de serviço convertido em decorrência de atividades desempenhadas em situações especiais.

- Proibição legal da contagem diferenciada que decorre da impossibilidade do tempo fictício refletir em tempo de

contribuição naquilo que é majorado, não podendo ser objeto da necessária compensação financeira entre o

Regime Geral da Previdência Social e o da Administração Pública.

- Em sede de juízo rescisório, há que se reconhecer que, embora os Decretos 53.831/64, item 2.4.4, e 83.080/79,

item 2.4.2, classifiquem a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade

especial, com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário, a simples menção ao

serviço desempenhado é insuficiente para considerá-lo excepcional, sendo imprescindível a comprovação das

condições em que efetivamente exercido.

- A eventualidade da prestação de serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência,

obrigatórias à caracterização da atividade como especial.
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- Ação rescisória que se julga procedente, para desconstituir o acórdão rescindendo, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil, e, proferindo novo julgamento, reconhecer a improcedência do pedido

formulado na demanda originária, condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios".

(TRF3 - Proc. 2000.03.00.000468-4/SP - 3ª Seção - Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 13.03.2009 - p.

184)

Dessa forma, a parte autora não trouxe à colação documentos aptos a individualizar a sua situação fática e a

comprovar a especificidade ensejadora do reconhecimento de eventual agressividade durante o período pleiteado

de trabalho.

Assim, a faina em contenda não deve ser enquadrada como atividade especial.

Não obstante, é devida a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que a autarquia compute o trabalho

rural reconhecido, vedada a eventual contagem concomitante com lapsos já homologados pela autarquia.

 

Dos consectários

O termo inicial para a revisão deve ser mantido na data do requerimento administrativo (DER/DIB: 29/9/2004),

observada a prescrição quinquenal, como bem salientou o r. decisum a quo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i)

restringir o reconhecimento do trabalho rural ao período de 1º/1/1969 a 30/9/1972, independentemente do

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96,

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); (ii) julgar improcedente o pedido de enquadramento da atividade especial; (

iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Tutela antecipada deferida às fls. 78/81.

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos de

atividades que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do requerimento

administrativo, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 101/107, a Autarquia Previdenciária aduz que o autor não comprovou o exercício de

atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à concessão da benesse. Assim, pugna pela

improcedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento, com a finalidade de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença recorrida foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto

no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. Precedente: TRF4, 6ª Turma, AC nº

2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, DJU 22.01.2003, p. 241.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da
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mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.
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Nesse passo, consigne-se que a especialidade do período de 01/08/1977 a 26/08/1983 é incontroversa, tendo em

vista que tal intervalo já foi reconhecido como especial pelo próprio Instituto Previdenciário em sede

administrativa, consoante informações extraídas do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de

Contribuição de fl. 35.

Pois bem, para a comprovação da atividade especial nos lapsos remanescentes, a parte autora instruiu o feito com

a documentação pertinente, da qual é possível colher os seguintes elementos:

 

- período de 26/06/1986 a 29/03/1990 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 27/28 - Ajustador

Mecânico - exposição a ruído, em intensidade de 91 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo

I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 30/08/1991 a 31/07/2009 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP às fls. 30/32 - Montador

Autos - exposição a ruído de 87 decibéis, até 31/10/1995, e de 91 decibéis, após: enquadramento com base nos

códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Com essas considerações, tenho por demonstrado o exercício de atividades especiais nos períodos

supramencionados.

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o autor possuía, em 22/01/2013 (data do requerimento

administrativo - fl. 11), 27 (vinte e sete) anos, 09 (nove) meses e 1 (um) dia de tempo de serviço, suficientes,

portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o § 2º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu,

22/01/2013 (fl. 11). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de antecipação

de tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho

a tutela concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010656-58.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição e ao pagamento das

diferenças apuradas.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 6/3/1997 a 10/12/1997 e

determinar a consequente revisão, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária,

acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

 

Decisão submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Requer a procedência integral de seu pleito.

 

Não resignada, a autarquia também interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do

enquadramento efetuado.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

2013.61.05.010656-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO MATEUS BURIM

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106565820134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

 

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

 

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

 

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, quanto ao intervalo requerido como atividade especial (de 6/3/1997 a 15/1/2009), consta "Perfil

Profissiográfico Previdenciário", o qual informa a exposição, habitual e permanente, à tensão elétrica superior a

250 volts, bem como à periculosidade decorrente do risco à integridade física do segurado, relativamente aos

interstícios de 6/3/1997 a 30/4/1999 e de 1º/10/2003 a 15/1/2009.

 

Nesse sentido, o STJ, ao apreciar Recurso Especial n. 1.306.113, reconheceu a controvérsia da matéria e concluiu

pela possibilidade de reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou exposto, de

modo habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período posterior a

5/3/1997, desde que amparado em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de agentes nocivos

constante do Decreto n. 2.172/97.
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Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO

PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E

AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.

REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de

que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na

impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da

vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).

Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação

trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição

habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ".

(STJ, REsp n.º 1306113/SC, Rel. Herman Benjamin, Primeira Seção, J: 14/11/2012, DJe: 7/3/2013)

 

Não obstante, em relação ao período de 1º/5/1999 a 30/9/2003, no qual a parte autora exercia o cargo de "técnico

de projetos" e desenvolvia atividades relacionadas à elaboração de estudos e projetos, não há agente insalubre

consignado no PPP trazido à colação. Ademais, o recebimento do adicional de insalubridade não é indicativo, por

si só, da especialidade perseguida.

 

Dessa forma, apenas os lapsos de 6/3/1997 a 30/4/1999 e de 1º/10/2003 a 15/1/2009 devem ser enquadrados como

atividade especial.

 

Por conseguinte, é inviável a convolação do benefício para aposentadoria especial, por estar ausente o requisito

temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

A despeito disso, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para computar o acréscimo resultante da conversão dos interregnos ora enquadrados.

 

Dos Consectários

 

O termo inicial da revisão deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

No tocante aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.
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Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

 

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, à apelação do INSS, bem como à remessa

oficial, para: (i) enquadrar como atividade especial os lapsos de 6/3/1997 a 30/4/1999 e de 1º/10/2003 a

15/1/2009; (ii) fixar a forma de aplicação dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-80.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 48, § 3º da Lei 8.213/91.

Em suas razões de apelação, a parte autora pugna pela reforma da decisão, a fim de que seja julgado procedente o

pedido.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Anoto, em princípio, que a edição da Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, promoveu uma alteração no art. 48 da

Lei 8.213/91, que possibilitou a contagem mista do tempo de labor rural e urbano para fins de concessão de

aposentadoria por idade, com a majoração do requisito etário mínimo para 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco)

anos, respectivamente, para mulheres e homens. Trago à colação a redação mencionada, in litteris:

§2º: Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

§3º: Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

2013.61.17.000299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher.

§4º: Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social."

Quanto ao tema, este Tribunal assim já decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE URBANA. LEI Nº 11.718/08. NOVA

REDAÇÃO DO ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURÍCOLA COMPROVADA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBAS ACESSÓRIAS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO.

I - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades urbanas podem ser

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por

idade aos 60 anos (mulher) ou 65 anos (homem).

II - A autora, comprovou o preenchimento do requisito etário, bem como o exercício sucessivo de trabalho rural e

atividade urbana, por período superior ao necessário à concessão do benefício vindicado, observando-se a

referida alteração da legislação previdenciária.

(...)

VII - Apelação da autora provida."

(AC nº 2010.03.99.033303-9/SP - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJF3 22/12/2010 - p. 407).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA. ART. 48, §§3º e 4º, DA LEI Nº 8.213/91 ACRESCENTADOS

PELA LEI Nº 11.718/08. ART. 462 DO CPC. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação

do exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a

existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

2. Presente in casu o razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de ser reconhecido

o tempo de serviço exercido pela autora na atividade rural.

3. De outra parte, consta na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora registro de trabalho na

Prefeitura Municipal de Assis, no período de 18.04.1983 a 31.03.1986, bem como do CNIS o registro de

trabalhos de natureza urbana nos períodos de 26.08.1986 a 31.08.1986, 01.07.1988 a 11.09.1988, 21.03.1995 a

09.08.1995 e de 27.02.1997 a 06.07.1998, além do recolhimento de contribuições individuais no período de

08/2004 a 10/2004.

4. A Lei nº 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§ 3º e 4º ao artigo 48 da Lei nº 8.213/91, dispondo que os

períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural sem

contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) anos, se mulher, e aos 65

(sessenta e cinco) anos, se homem.

5. Aplicável na hipótese dos autos o disposto no artigo 462 do CPC.

6. Considerando que a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 02.01.2009 e comprovou o exercício de

atividade rural bem como de atividade urbana em números de meses superior a carência requerida, há que se

possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, na forma do artigo 48, §§ 3º e 4º, da Lei nº

8.213/91, acrescentados pela Lei nº 11.718/2008. Precedentes desta E. Turma.

(...)

9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC nº 2006.61.16.001233-0/SP - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Diva Malerbi - DJF3 15/12/2010 - p. 642).

In casu, a parte autora implementou o requisito idade (60 anos) em 2007. De acordo com a tabela do art. 142 da

Lei 8.213/91, necessita cumprir a carência correspondente a 156 contribuições mensais.

Para efeito de demonstração da carência exigida, pretende o reconhecimento das atividades rural e urbana

desempenhadas.

Anoto que a perda da qualidade de segurado não será óbice à obtenção do benefício da aposentadoria por idade

em razão da nova disposição posta na Lei nº 10.666/03.

Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no

momento do requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o

segurado conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

Nesse sentido, cito decisão do STJ:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A Terceira Seção firmou o entendimento de que "não se exige a implementação

simultânea dos requisitos, simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade
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das contribuições necessárias e ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha

perdido a qualidade de segurado". 2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu

o período de carência, isto é, recolheu o número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a

preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, ainda que à época em que complete a

idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da Previdência Social. 3. Em sede de recurso

especial é inviável o exame de afronta a dispositivos constitucionais, de exclusiva competência do Supremo

Tribunal Federal pela via do extraordinário, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo regimental

improvido. ..EMEN:(AGRESP 200101273516, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:23/10/2006

PG:00358 ..DTPB:.)

Quanto ao labor rural, deve haver a comprovação de atividade campesina em período de carência relativo ao

número de meses correspondente, conforme dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período de 28.11.1981 a 26.04.1991,

trabalhado em atividade rural.

Desse modo, computados o tempo de trabalhos rural e urbano, a parte autora possui carência superior à exigida.

Portanto, faz jus à aposentadoria por idade urbana, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 48 da Lei 8.213/91.

Assim, se o segurado apresenta a carência mínima do benefício, é irrelevante que venha a perder a condição de

segurado, bastando o preenchimento do requisito de idade para que faça jus ao benefício de aposentadoria, direito

que é adquirido independentemente da data de requerimento desse benefício, data esta a ser considerada apenas

como o termo inicial do benefício a ser implantado.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022371-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou a exceção de suspeição do perito médico,

nomeado nos autos objetivando o benefício de auxílio-doença, ao argumento de que não existe qualquer indício de

ter o perito interesse no caso em favor de umas das partes, não podendo o excipiente se valer de assertivas

genéricas, que não demonstram qual vantagem material ou moral teria o perito no julgamento do mérito da causa

em favor de uma das partes.

 

A parte agravante sustenta, em síntese, a incapacidade técnica e imparcialidade do perito nomeado, que, inclusive

tem confeccionado laudos desfavoráveis à autarquia.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sendo a exceção de suspeição um incidente processual, cujo julgamento não põe fim ao processo, é cabível o

presente recurso contra a decisão que a resolve.

 

Pois bem. A princípio, mostra-se capacitado para avaliar as condições de saúde do autor o perito nomeado, pois o

médico devidamente habilitado e inscrito no Conselho Regional de Medicina é detentor de conhecimento técnico

suficiente para esclarecer a questão da incapacidade do autor.

 

Por outro lado, o objeto da ação versada depende do resultado do laudo pericial realizado para formar

convencimento do juiz. Por isso mesmo deve o perito manter-se, no cumprimento de sua diligência, equidistante

de qualquer das partes. E, no caso em tela, não se verificam razões plausíveis para afastar o perito nomeado,

inclusive, muito menos serve de motivo para caracterizar sua suspeição o número de conclusões favoráveis ao

segurado nos laudos confeccionados.

 

Para que esteja configurada a suspeição de parcialidade do perito, é necessário que se caracterize nos autos

quaisquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 135, do CPC, as quais são taxativas:

 

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPEIÇÃO. PERITO JUDICIAL. ART. 135, V, DO CPC. 

I. Segundo o entendimento pacificado nesta Corte, as hipóteses previstas no art. 135 da Lei Instrumental Civil,

para configuração da suspeição, são taxativas, não contemplado, como tal, o fato de o perito já haver se

manifestado repetidas vezes em contrário à tese da parte, em pareceres exarados em feitos assemelhados. (grifo

meu)

II. Agravo desprovido.

(STJ, AGRESP 200301122702, Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ DATA:08/11/04)

 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Intime-se. Publique-se.

2014.03.00.022371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CASSIO MURILO PONTES NAMEN

PARTE AUTORA : BRUNO FABRIS RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020738120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023792-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRINEU DILETTI contra decisão que, em execução de sentença,

distribuindo a importância relativa aos honorários da sucumbência em partes iguais entre o patrono Paulo Evaristo

da Fonte, que representou o autor no ajuizamento da ação e apresentou replica, e o patrono Irineu Dilletti, que

atuou no feito a partir de então, determinou a expedição dos respectivos ofícios requisitórios de pagamento. 

 

Sustenta, em síntese, que tendo o primeiro advogado substabelecido os poderes da procuração sem reservas de

poderes, não tendo sido destituído do mandato outorgado pelo autor, a hipótese versada se equipara à renúncia aos

poderes que lhe foram outorgados, deve o ofício requisitório de pagamento ser expedido apenas em nome do

advogado substabelecido.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Nos termos do art. 14, da Lei 8.906/94, a revogação do mandato judicial por vontade do cliente não o desobriga

do pagamento das verbas honorárias contratadas, bem como não retira o direito do advogado de receber o quanto

lhe seja devido em eventual verba de sucumbência, calculada proporcionalmente em face do serviço efetivamente

prestado.

Por outro lado, o substabelecimento sem reservas caracteriza renúncia à representação judicial (RESP

200401815001, Rel. LUIZ FUX, DJ de 27/06/05). Sendo assim, ante a incerteza acerca da titularidade da verba

honorária da sucumbência, não havendo acordo entre o substabelecente e a parte que ele representava ou entre os

advogados, a questão deve ser resolvida em ação autônoma. A respeito:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUBSTABELECIMENTO SEM

RESERVA DE PODERES. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 23 E 26 DA LEI

8.906/94. PRETENSÃO DE HONORÁRIOS, POR PARTE DO ADVOGADO SUBSTABELECENTE SEM

RESERVA DE PODERES, QUE DEVE SER VEICULADA EM AÇÃO AUTÔNOMA. PRECEDENTE. 

1. O direito autônomo para executar a sentença na parte relativa aos honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou condenação, previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, é assegurado ao advogado constituído nos

autos, habilitado para representar a parte em juízo, na forma do art. 36 do CPC, de modo que não abrange o

2014.03.00.023792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : IRINEU DILETTI

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

AGRAVADO(A) : PAULO EVARISTO DA FONTE

ADVOGADO : SP156934 PAULO EVARISTO DA FONTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : OSVALDO ZANLUCHI

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 00011741520018260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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advogado que substabeleceu sem reserva de poderes, sobretudo porque o substabelecimento, sem reserva de

poderes, caracteriza renúncia ao poder de representar em juízo (REsp 713.367/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

DJ de 27.6.2005; AgRg nos EREsp 36.319/GO, Corte Especial, Rel. Min. Dias Trindade, DJ de 8.5.95). 

2. Por outro lado, o art. 26 da Lei 8.906/94 impede que o advogado substabelecido, com reserva de poderes,

efetue a cobrança de honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. Extrai-se, a

contrario sensu, que não há óbice para que o advogado substabelecido, sem reserva de poderes, efetue a

cobrança de honorários, sendo descabida a intervenção do advogado substabelecente. Assim, não há falar em

ofensa ao artigo em comento. 

3. No mais, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte, que se firmou no sentido

de que "a controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa

deve receber, tendo em vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, deve ser solucionada em

ação autônoma" (REsp 766.279/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18.9.2006). 

4. Recurso especial não provido.

(STJ, RESP 201001507982, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 03/02/11)

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento. Comunique-se.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023990-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Alves da Silva contra decisão que, rejeitou seu pedido de

habilitação nos autos de ação previdenciária, na qual foi noticiado o óbito da parte autora.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que, sendo viúvo da falecida, habitado à pensão por morte na via

administrativa, é parte legitima para a sucessão processual, não se aplicando em relação à habilitação as normas

do Código Civil, mas o artigo 112 da lei 8.212/91.

 

É o relatório. Decido.

 

Tendo por objeto a ação benefício previdenciário, o artigo 112, da Lei 8.213/91, cuja aplicabilidade não se

restringe ao âmbito administrativo, dispõe que o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento.

2014.03.00.023990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSE ALVES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00032494020138260539 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Portanto, tratando-se de ação previdenciária, impõe-se reconhecer a legitimidade do recorrente à habilitação,

devendo ser deferida a substituição do autor falecido pela agravante, na forma do artigo 112 da Lei nº 8.213/91:

 

A propósito do tem, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE TITULAR DE BENEFÍCIO.

LEGITIMIDADE. ARTIGO 112, DA LEI Nº 8.213/91.

- No termos do art. 112, da Lei nº 8.213/91: "o valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados

à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma

da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento."

(grifo nosso).

- Na hipótese sub judice, não obstante inexistir dependentes

habilitados à pensão, há comprovação de que os recorridos incluem-se

na categoria de herdeiros necessários da falecida, na qualidade de

filhos seus.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 466985/RS, Relator Ministro VICENTE LEAL, DJ 19/12/02)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025419-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação previdenciária, indeferiu o pedido de

expedição de oficio ao INSS para que informasse o endereço dos autores, constantes de seus registros.

 

Sustenta, em suma, que, não tendo localizado os autores nos endereços constantes de seus arquivos, conforme

comprovam as cartas que lhes foram enviadas e devolvidas pelo correios, deve ser expedido oficio ao INSS para

2014.03.00.025419-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ORLANDO DE SOUZA e outro

: JOAO VIEIRA CONSTANTINO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : BENEDICTO RODRIGUES DO CARMO e outros

: SIMONE ESTEVES DEDERER

: GUILHERME HOLLAND SOBRINHO falecido

: RUBENS DA SILVA COELHO

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02037565019914036104 3 Vr SANTOS/SP
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obtê-los, sob pena de violação ao inc. XXXIII, do art. 5º, da Constituição Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Não há que se falar em violação ao art. 5º, XXXIII, da C.F, que garante a obtenção de informações ou certidões

junto às repartições públicas, pois a indicação do endereço onde possa ser localizada a parte autora constitui

pressuposto processual de desenvolvimento válido do processo, competindo à demandante manter o juízo

informado quanto à sua mudança, não podendo o ônus ser transferido ao Poder Judiciário. A respeito:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENDEREÇO DOS AUTORES. 

O endereço onde possam ser localizados os autores constitui pressuposto de constituição e desenvolvimento

válido e regular da relação jurídica processual, competindo aos autores a obrigação de manterem o juízo

atualizado quanto a seus domicílios, sendo incabível a transferência de tal ônus para o Judiciário. 

Agravo de instrumento improvido.

(TRF/3ª Região, AI 00285983720034030000, Relatora Desembargadora Federal LEIDE POLO, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 de 10/08/10)

 

 

Portanto, não sendo certo pretender que o Órgão Jurisdicional, prontamente, atue para obter o atual endereço dos

autores, deve o procurador diligenciar, diretamente, ao INSS na busca do endereço cadastrado dos mesmos, só

cabendo a iniciativa do magistrado, dentro do poder geral de cautela, contido no art. 130, do CPC, em caso de

negativa comprovada do agravado, esgotadas as diligências possíveis para a obtenção.

 

Assim, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006881-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data da

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

2014.03.99.006881-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENESIO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP273595 BRUNO ROGER FRANQUEIRA FERNANDES

No. ORIG. : 12.00.00074-0 2 Vr IBIUNA/SP
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Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 10/12/2011.

Ademais, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação (1977), o qual anota a

qualificação de lavrador do autor.

Ressalto, ainda, certidões eleitorais que apontam o domicílio eleitoral do autor desde 1986 e sua ocupação de

agricultor.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período imediatamente

anterior ao requerimento.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007709-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data da

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

2014.03.99.007709-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FAUSTINA APARECIDA TOZATTO

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

CODINOME : FAUSTINA APARECIDA TOZATO

No. ORIG. : 12.00.00049-6 1 Vr DRACENA/SP
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obtenção da aposentadoria por idade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 19/12/2011.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1976) e na certidão de

nascimento de filho (1977), estas restaram afastadas diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, os quais apontam atividade urbana do marido na Prefeitura Municipal de Ouro Verde

(1981/2013).

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não ter sido demonstrada a faina rural no período imediatamente

anterior ao requerimento ou ao alcance da idade.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009240-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data da

2014.03.99.009240-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO PALHANO DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00009-3 1 Vr APIAI/SP
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citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. Antecipou-se

a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e

presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na

prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

por não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

 

No mais, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 6/7/2011.

Ademais, há início de prova material presente nas certidões de casamento (1973) e de nascimento de filhos (1975,

1978, 1981 e 1983), as quais apontam a qualificação de lavrador do autor.

No mesmo sentido: vínculos empregatícios rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

e nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1997/1998 e 2005/2006).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Muito embora o autor conte pequenos períodos de atividade urbana, estes não excedem a dez meses, de maneira

que, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015991-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015991-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BENEDITA CECILIA DE OLIVEIRA ANANIAS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

O Douto Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de

Processo Civil.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a não ocorrência de repetição de ação idêntica (coisa

julgada).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A apelação interposta não merece prosperar.

Com efeito, analisada a documentação acostada aos autos (fls. 28/31), verifica-se a preexistência de outra ação

proposta pela parte autora na 1ª Vara Cível da Comarca de Araras/SP, na qual requereu a aposentadoria por idade

rural.

Naquela oportunidade, o julgamento de Primeira Instância foi-lhe favorável, mas houve recurso e esta E. Corte

reformou a r. sentença para julgar improcedente o pedido. Reporto-me a AC 2012.03.99.050057-3, de relatoria do

i. Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias, julgada monocraticamente em 14/6/2013 e acobertada pela

preclusão máxima.

Tanto nesta quanto naquela ação, o pedido e causa de pedir são idênticos, assim como lhes são comuns às partes.

Em ambas, o pedido principal é a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação,

que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba

recurso".

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados (g. n.):

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - DOLO PROCESSUAL E COISA JULGADA - APOSENTADORIA POR IDADE DE

TRABALHADORA RURAL - CURTO PERÍODO ADICIONAL (2003 A 2006) CONSTANTE DA SEGUNDA

DEMANDA - INSUFICIÊNCIA AO ACOLHIMENTO DO PEDIDO FORMULADO NA SEGUNDA AÇÃO -

NECESSIDADE DE REANÁLISE DO PERÍODO TIDO POR NÃO COMPROVADO NA PRIMEIRA DEMANDA -

COISA JULGADA - RESCISÃO DO JULGADO PROFERIDO NA SEGUNDA AÇÃO - EXTINÇÃO DA CAUSA

ORIGINÁRIA SEM EXAME DO MÉRITO (ART. 267, V, CPC)

1) Ação rescisória com fundamento em dolo processual (art. 485, III, CPC) e coisa julgada (IV). O afastamento

da incidência de tais dispositivos legais envolve o próprio mérito da pretensão rescisória, não se tratando,

portanto, de questão prejudicial. Preliminar rejeitada.

2) Para que se possa ter por ocorrido o óbice da coisa julgada, é indispensável que haja duas decisões sobre a

mesma lide: identidade de partes, causa de pedir e pedido (art. 301, §§ 1º a 3º, do CPC).

3) Não é suficiente ao seu afastamento o curto período adicional (2003 a 2006), constante da segunda

demanda, pois que insuficiente ao cumprimento do quesito "tempo de atividade rural", sendo necessário

adentrar o período analisado na primeira demanda, e que foi tido por não comprovado. Inteligência do art. 472

do CPC.

4) Preliminar rejeitada. Ação rescisória que se julga procedente (art. 485, IV, CPC). Ação originária extinta sem

exame do mérito (art. 267, V, CPC)."

(TRF-3, AR n. 734- SP, processo n. 0008585-70.2010.4.03.0000, Terceira Seção, Relatora para Acórdão Des.

Fed. Marisa Santos, j. em 22/9/2011, DJe 21/10/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada. 

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40046038020138260038 3 Vr ARARAS/SP
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causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04). 

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos." 

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da

decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA

JULGADA. 

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem

pedido nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a

declaração desse direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de

Segurança. 

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente

sobre a remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas

que a compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários;

com correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações

percentuais previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário

correspondente a terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada

pelo juízo de origem. 

3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi. 

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de

sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa

infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior. 

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso:

electa una via altera non datur. 

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo

535 do CPC. 

7. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016804-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.016804-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDO SALVADOR DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00108-5 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora, em face de decisão monocrática que negou seguimento à

apelação da autora para manter a improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade.

Sustenta a agravante, em síntese, que a ficha matrícula do hospital (fl. 20) está devidamente assinada.

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A decisão agravada merece reconsideração, em parte, no tocante à questão aventada pelo recurso.

 

Assim, para sanar o erro material apontado, reescrevo este parágrafo da decisão por mim prolatada: onde se lê:

 

"A ficha de Saúde sem assinatura é inservível como registro indicativo da atividade campesina."

 

Leia-se:

 

"Cumpre ressaltar que, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo

deve ser objeto de prova pela autora, com a apresentação de novos documentos.

Ademais, a ficha média, na qual o requerente declarou-se lavrador, é inservível como indicativo do retorno do

labor campesino durante o lapso necessário para obtenção do benefício.

Assim, como não houve a comprovação da predominância da faina agrária, nos termos do artigo 142 da lei

8.213/1991, o autor não tem direito à aposentadoria por idade."

 

Ante o exposto, com fulcro no §1º do art. 557 do CPC, reconsidero parcialmente a r. decisão, consoante

fundamentação acima, sem alteração de sua parte dispositiva.

Publique-se. Intime-se.

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018109-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

2014.03.99.018109-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GERSON SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP169257 CLAUDEMIR GIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00038-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial constatou ser

ela portadora de males que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho (fl. 41/47).

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com a irmã casada, o

cunhado e os sobrinhos (fl. 63/66).
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A família da filha casada não integra o núcleo familiar da parte autora, para fins de apuração da renda per capita,

pois não foi expressamente incluídas no rol do artigo 20, §1º, da Lei n. 8.742/93.

Dessa forma, a hipossuficiência econômica da parte autora também foi plenamente demonstrada. De fato, como

ela não possui remuneração própria, sua renda per capita não ultrapassa o limite legal para identificar o miserável

disposto no § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

a impor a reforma da r. sentença.

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.

Seria razoável a concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, pois os requisitos já estavam

plenamente satisfeitos desde então.

Contudo, o termo de início do amparo social deve ser fixado na data do ajuizamento da ação (6/4/2010), em

respeito ao princípio da congruência e aos limites do efeito devolutivo do recurso da parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo) e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Como o benefício foi concedido na via administrativa no curso do processo, deixo de determinar a imediata

implantação do benefício.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos termos

da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019508-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.019508-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVARO MONTEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00090-4 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter sido

demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 
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A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com sua mãe e dois irmãos (fl. 54).

A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pela genitora, no valor de um salário mínimo, conforme

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 13 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021004-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de RMI - Renda Mensal Inicial

do benefício.

Em sua apelação a parte autora sustenta que faz jus à revisão de seu benefício previdenciário. Alega que não

ocorreu a decadência do direito.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a qualquer tempo,

importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido devendo ser o

julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

Art. 103: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme

recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

2014.03.99.021004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE FERNANDES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149673 DORIVAL APARECIDO MANSANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30003435120138260466 1 Vr PONTAL/SP
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012).

 

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, bem como a data do

pedido administrtivo de revisão (fl. 53), transcorreu o prazo decadencial a que se refere a Medida Provisória

1.523-9/1997.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021795-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de RMI - Renda Mensal Inicial

do benefício.

Em sua apelação a parte autora sustenta que faz jus à revisão de seu benefício previdenciário. Alega que não

ocorreu a decadência do direito.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a qualquer tempo,

importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido devendo ser o

julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

Art. 103: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme

recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

2014.03.99.021795-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS DONIZETI LACERDA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00163-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012).

 

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere a Medida Provisória 1.523-9/1997.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022411-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Alega, em síntese, não ter a ora apelada preenchido todos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

2014.03.99.022411-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RIAN LUCAS SILVEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO :
SP225781 MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA
(Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ROBERTA ROGERIO SILVEIRA

ADVOGADO : SP225781 MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA

No. ORIG. : 12.00.00105-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico, o perito

judicial constatou ser a parte autora portadora de males que a tornam incapacitada de forma total e permanente

para o trabalho.

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com sua mãe e uma irmã

menor impúbere.

A renda familiar advém do auxílio financeiro eventualmente prestado pelo genitor, na quantia de R$ 50,00

(cinquenta reais) por semana.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2544/2716



Além disso, a família está inscrita no programa Bolsa-Família.

Destaco, por oportuno, que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos

estáveis, porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com

certeza se tal grupo continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os

gastos pertinentes a remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa

deficiente.

Desse modo, a ajuda financeira, advinda do programa governamental de combate à pobreza, não pode ser

computada para fins de cálculo da renda per capita, seja pela sua instabilidade, seja por conta da orientação

contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN n. 81, de 15 de janeiro de 2003 e no artigo 4º, §2º, incisos I e II do

Decreto n. 6214/2007.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/2/2012), pois esse foi o

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

INSS, para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal

como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023077-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. Todavia, alega ter

sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova testemunhal. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral , pois

a questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

2014.03.99.023077-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ISABEL RODRIGUES DE ABREU SANTOS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00054-4 2 Vr ORLANDIA/SP
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O estudo social retrata criteriosamente as condições socioeconômicas do núcleo familiar, o que permite uma

análise satisfatória da hipossuficiência alegada pela parte autora.

Ademais, a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Nesse passo, a falta de produção da prova oral não causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo e, via de

conseqüência, a nenhuma das partes.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros
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parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido e dois filhos solteiros (fl.

119/122).

A renda familiar é constituída do trabalho do cônjuge, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) em novembro de

2012.

Além disso, o filho mantém vínculo empregatício formal, o qual lhe assegurara à época a quantia de R$ 1.091,01

(mil e noventa e um reais e um centavos), conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Residem em casa composta de cinco cômodos, os quais são guarnecidos por mobiliário que, conquanto não

ostente luxo, é capaz de atender às necessidades dos moradores.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024309-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024309-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LARISSA BARBOSA JOSE incapaz

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

REPRESENTANTE : ROSANA BARBOSA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Requer, preliminarmente, a observância do reexame necessário. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, o não

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter sido demonstrada a

hipossuficiência econômica da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de cálculo dos

juros de mora e a redução dos honorários advocatícios.

A parte autora apresentou contrarrazões.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada, em 17/12/2013, condenou a autarquia previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00138436720108260362 3 Vr MOGI GUACU/SP
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O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com seus pais e duas irmãs (fl. 52).

A renda familiar é constituída do benefício assistencial recebido por uma das irmãs, no valor de um salário

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)
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Além disso, o pai exerce eventual e informalmente a atividade de trabalhador rural, o que lhe assegura a

remuneração aproximada de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês.

Assim, como a renda per capita familiar não ultrapassa o limite disposto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, a

hipossuficiência econômica da parte autora foi plenamente demonstrada.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n.

11.960/2009.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar

os honorários advocatícios na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024388-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.99.024388-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VANDA APARECIDA TRENTIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00038-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91 não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1975 e certidão de nascimento do filho - 1977.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no cadastro do cônjuge, como empresário, em 1986, e os respectivos recolhimentos

previdenciários, conforme pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ficando

caracterizado o rompimento da condição campesina em comum.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. 

Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma independente, há a necessidade de que traga para os autos

início de prova material dessa condição.

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova pela autora, com a apresentação de novos documentos.

Nesse contexto, como bem salientado pelo juiz "a quo", embora as testemunhas tenham mencionado o labor rural

da requerente, não se revestiram de força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados e atestar

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a parte autora não comprovou que se manteve

trabalhando nesse mister na data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício.

Portanto, não estando demonstrado que a parte autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que

completou idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº

8.213/91, também por essa razão não faz jus ao benefício.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,
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DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024457-62.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

 

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

 

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente nos documentos de fls. 17/21, os

quais indicam a atividade rurícola dos genitores.

Ressalto, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que
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completou 55 anos de idade, pois os documentos em nome de seu pai e de seu sogro não a favorecem, vez que ela

foi casada e passou a formar núcleo familiar próprio.

Nesse contexto, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", o conjunto probatório não foi suficiente para se

aquilatar o desenvolvimento da faina campesina, de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a

pretensão deduzida nos autos.

 

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

 

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

 

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024524-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, desde a data de citação.

Apela a autora requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 125/138 e 151/153) constatou que a parte autora apresenta "depressão,

hipertensão arterial, diabetes mellitus tipo 1, fibromialgia, síndrome do pânico, gastrite, esofagite, desmaio,

enxaqueca. Concluiu o perito pela incapacidade "definitiva, relativa e parcial", no entanto, esclareceu o perito que

são doenças passíveis de controle, com restabelecimento em curto espaço de tempo (quesito 6 - fl. 136).

Portanto, tratando-se de incapacidade temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que ela

recebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 25.06.2009 - fl. 97.
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Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024748-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

O INSS apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

2014.03.99.024748-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ERCILIA VIEIRA BOSO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00028-5 1 Vr PALMITAL/SP
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Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser idosa.

Entretanto, a parte autora não possuía 65 anos por ocasião do ajuizamento da ação. De fato, ela nasceu em

21/6/1950 e propôs essa demanda em 12/4/2013 (fl. 2 e 22).

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024829-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024829-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA APARECIDA TIZATTO

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA

No. ORIG. : 13.00.00098-2 3 Vr OLIMPIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

labor rural, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício vindicado, desde a data da

citação, com honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do reconhecimento

efetuado.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso dos autos, não há início de prova material em nome da parte autora que estabeleça liame com o ofício

asseverado.

Com efeito, o único documento acostado aos autos em nome da parte requerente é a rescisão de contrato de
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trabalho, relativa ao vínculo empregatício firmado com estabelecimento agropecuário ("Fazenda Santa Cruz"),

sendo que o cargo anotado refere-se a "serviços gerais", o que não é indicativo de efetivo trabalho rural.

Note-se, ademais, o fato de a parte autora ter trabalhado para o mesmo empregador ("Sr. João Carlos Matta"), com

registro em Carteira de Trabalho (fl. 15), desde 1º/6/1990, sempre como "doméstica" (profissão).

Frise-se, ainda: a rescisão de contrato de trabalho de fls. 11/12 não pode ser considerada para comprovação do

labor perseguido, por tratar-se de apontamento particular, desprovido de elementos que lhe deem autenticidade.

Igualmente, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para afiançar a faina requerida.

Assim, entendo que não restou comprovado o labor perseguido. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n.

2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 8/10/2010.

Desse modo, não merece guarida a pretensão inicial de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025022-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

2014.03.99.025022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OFELIA VICHESI DA COSTA DAIANESI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00114-9 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge,

consubstanciado na certidão de casamento, celebrado em 1966 e certidões de nascimento dos filhos - 1967, 1968,

1971, 1975 e 1980, bem como, nos contratos registrados na sua CTPS, em períodos fracionados, no interstício de

1990 a 1994.

Todavia, como bem salientado pelo MM juiz "a quo", os depoimentos testemunhais não se revestiram de força o

bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados, de forma a aquilatar o desenvolvimento da faina

campesina e atestar a pretensão deduzida nos autos, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a autora

não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025123-63.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91 não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1970 e nos contratos registrados no período de 1971 a 1985.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente nos vínculos empregatícios do cônjuge, em atividade urbana, após 1986, conforme

pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ficando caracterizado o rompimento da

condição campesina em comum.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal.

Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma independente, há a necessidade de que traga para os autos

início de prova material dessa condição.

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova pela autora, com a apresentação de novos documentos.

2014.03.99.025123-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES PAULO LOPES

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00148-2 1 Vr AMPARO/SP
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Nesse contexto, como bem salientado pelo juiz "a quo", embora as testemunhas tenham mencionado o labor rural

da requerente, não se revestiram de força o bastante para ampliar a eficácia dos apontamentos juntados e atestar

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora não tem direito à aposentadoria por idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto, eis que a parte autora não comprovou que se manteve

trabalhando nesse mister na data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício.

Portanto, não estando demonstrado que a parte autora se mantinha por meio do trabalho rural à época em que

completou idade mínima, não considero atendido o requisito da imediatidade, exigido no art. 143 da Lei nº

8.213/91, também por essa razão não faz jus ao benefício.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que
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comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025248-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que concedeu benefício

assistencial de prestação continuada.

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do

benefício, por não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a

modificação do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária,

bem como a fixação de termo final para o benefício.

A parte autora, por sua vez, postula a alteração do termo de início do benefício e dos índices de cálculo dos juros

de mora, bem como a majoração da verba honorária.

Foram apresentadas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da parte autora e pelo

desprovimento da apelação do INSS.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

2014.03.99.025248-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WALTER BERNARDINELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 10.00.00068-5 1 Vr IPAUCU/SP
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pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside sozinha (fl. 98/102).

A renda familiar advém do aluguel de um ponto comercial, no valor declarado de R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais).

Além disso, a parte autora possui telefone fixo e um automóvel Honda, ano 93.

A genitora da parte autora também a auxilia no custeio das despesas domésticas. De fato, segundo a assistente

social, as necessidades básicas estão sendo atendidas satisfatoriamente.

Reside em casa própria, composta de cinco cômodos bem conservados.

Por fim, a parte autora está aposentada por idade desde 21/1/2014.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do
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beneficiário e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se

encontram em situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem

ter sua miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode

ter como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, com

exclusão das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios a cargo da parte autora. Fica

prejudicada a apreciação da apelação da parte autora. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025309-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que deu pela improcedência da demanda por meio da qual pretendia a

concessão de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de ausência de início razoável de prova material da

atividade rural.

A sentença foi proferida sem a oitiva das testemunhas.

Em suas razões, a apelante requer a anulação da sentença para a realização da audiência de instrução e

julgamento.

É o breve relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

2014.03.99.025309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VILMA MARIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00182-3 1 Vr PONTAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2565/2716



DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA . DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. I- O indeferimento da prova testemunha l requerida pela parte,

que seja essencial para a adequada compreensão dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa.

Precedentes jurisprudenciais. II- A juntada de declaração de testemunha , por escrito, mesmo que autenticada

por Tabelião, não tem força idêntica à prova testemunha l produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III- Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. IV- Recurso provido.(AI 200703000823033, DESEMBARGADOR

FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 628.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHA L

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 1. O Código de Processo Civil indica o momento

processual adequado para o pedido de produção de provas: para o autor, a petição inicial; para o réu, a

contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na petição inicial, ainda que a parte não

responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o cerceamento de defesa quando o juiz deixa de

colher as provas expressamente requeridas na petição inicial. Precedentes do STJ. 2.Anula-se o processo, por

cerceamento do direito postulatório da parte autora, de o juiz indefere a produção de prova testemunha l

regularmente requerida.. 3. Apelação provida.(AC 200901990710786, JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE

GUARACY REBÊLO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:20/10/2011 PAGINA:439.)

No caso em exame, a sentença de mérito foi proferida antes da produção da prova oral, sob o fundamento de que

não haveria nos autos início razoável de prova material da atividade rural, cerceando, contudo, o seu direito de

produzir a prova testemunhal, devidamente requerida na inicial.

Ademais, não há dúvida de que foi apresentado início de prova material (fls. 10/15). A valoração desses

documentos como meio de prova apto a formar convicção a respeito do período de trabalho alegado não pode

implicar obstáculo ao livre exercício, em sua plenitude, do direito de ação pela autora.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado

todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que imprescindível para o

julgamento da lide.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da autora,

para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que sejam ouvidas as testemunhas

arroladas pela autora.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025358-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido

demonstrada a deficiência. Subsidiariamente, postula a diminuição dos ônus da sucumbência. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

2014.03.99.025358-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO GONCALVES

ADVOGADO : SP207289 DIEGO LEVI BASTO SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 07.00.00025-2 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiência. No laudo médico, o perito
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judicial constatou ser a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma parcial e permanente para o

trabalho (fls. 73/76 e 88/90).

Segundo o vistor oficial, a parte autora pode ser considerada deficiente física, pois apresenta encurtamento e

diminuição da força de membro inferior direito.

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com a mãe e dois irmãos

(fls. 19/20).

A renda familiar gira em torno de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais.

Ademais, em conformidade com os dados do CNIS/DATAPREV, não há vínculos empregatícios em nome dos

integrantes do núcleo familiar.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

devendo ser observada a revisão legal.

À míngua de prova de requerimento administrativo, o termo de início do benefício deve ser a citação (28/4/2007),

por ter sido o momento em que a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para fixar o

termo inicial do benefício, a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima

indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025373-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.025373-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARLEY AZEREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP133869 CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00137-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse
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sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seus pais e uma filha menor impúbere

(fl. 76/84).

A renda familiar é constituída dos benefícios previdenciários recebidos pelo genitor (uma aposentadoria e uma

pensão por morte), no valor de um salário mínimo cada um, conforme consulta às informações do

CNIS/DATAPREV.

Residem em casa própria, composta de seis cômodos, os quais são guarnecidos por mobiliário que, conquanto não

ostente luxo, é capaz de atender às necessidades dos moradores.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025452-75.2014.4.03.9999/SP
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PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE LIMA REZENDE

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial não considerada administrativamente, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data do requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar o lapso requerido (2/3/1998 a 19/10/2007) e determinar

a revisão vindicada, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de

mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
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concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C, do CPC, consolidou

entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente

de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, contudo, a profissão anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fl. 22) da autora é de

"auxiliar contábil", sendo que desde 1º/4/2001, em razão de promoção, passou a exercer a função de "gerente

administrativa", conforme fl. 23.

Nesse aspecto, o "Perfil Profissiográfico Previdenciário" - PPP juntado indica que o cargo da parte requerente era

o de "gerente geral", no setor da administração. Ademais, cita genericamente a sujeição a agentes químicos e

físicos (ruído abaixo dos limites de tolerância) e, desse modo, não traz elementos para comprovar a especificidade

ensejadora do reconhecimento de eventual agressividade, presente no trabalho, durante o período pleiteado.

Insta acrescentar, ainda, o fato de o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT (fls.

132/140) informar: (i) na função de "gerente administrativo", a ausência de exposição a agentes nocivos; (ii)

no cargo de "gerente de pista" - atividade descrita no PPP supracitado (apesar de constar "gerente geral") -, a

exposição a agentes agressivos ocorria dentro dos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Desse modo, conclui-se que o PPP e o laudo técnico apresentados não são aptos a comprovar a especialidade

pretendida, pois são inconsistentes em relação à função desempenhada pela autora na empresa "LINDEN -

Administração, Participação, Empreendimento e Serviço Ltda.".

Ademais, diante do ofício anotado em sua CTPS, não ficou demonstrada a alegada especialidade no período

apontado, por ter sido efetivamente de caráter administrativo do exercício da atividade, tanto como "auxiliar

contábil" quanto como "gerente administrativa".

Acerca do tema, trago à colação o seguinte precedente (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A

AGENTES AGRESSIVOS. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA SENTENÇA RECORRIDA. 1. A legislação aplicável

para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito retroativo da

lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob

a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 2. Consoante redação

original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da

atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de

25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio

do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. 3.

Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91,

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º

2.172 de 05/03/1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º

9.528 de 10/12/1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de

laudo técnico. 4. Da análise dos autos, depreende-se que o único documento juntado consistente em formulário

DSS-8030, preenchido e assinado em 17.09.98 pelo gerente da empresa em questão, noticia que no lapso

temporal compreendido entre 01.05.94 a 28.04.95, a autora trabalhou como "encarregada geral" no "setor de

transporte de Ilha Solteira-SP (Oficina Mecânica de Veículos, Posto de Abastecimento e Lavador de Veículos",

executando serviços "relacionados com a utilização de veículos CESP em geral (leves/médios/pesados), no

transporte de pessoas ou materiais, controlando o trâmite dos documentos afins, programando viagens,

controlando cargas/descargas de materiais, abastecimento de combustíveis, etc, para manter a adequada

utilização dos meios de transportes disponíveis, conforme critérios preestabelecidos. Acompanhar a manutenção

e apresentação da frota de veículos, efetuando inspeções e fiscalizando os serviços de reparos, lavagens e

lubrificação, reposição de peças, pneus, etc" 5. Além disso, a própria autora afirmou em seu depoimento pessoal

(fls. 52/54) que "sua função era exclusivamente de supervisionar os trabalhos da empresa, ou seja, ela não

lavava, nem abastecia e nem consertava os veículos da empresa CESP" (...) "a área em que se localizava a

lavagem, abastecimento e o conserto dos veículos, pertence à CESP. Esta área ficava afastada do local da
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geração de energia (...)" "(...) Ela tinha um escritório onde trabalhava, mas também seu trabalho de supervisão

consistia em percorrer toda a área em que eram prestados os serviços para a CESP. O trabalho prestado pela

empresa Baruense era passado para planilhas, as quais eram elaboradas por outros empregados da empresa,

mais precisamente da área administrativa. As planilhas eram preenchidas pelos técnicos de cada área (...)",

sendo deste mesmo teor o depoimento da única testemunha ouvida (fls. 55/56). 6. Destarte, ausente a necessária

comprovação da efetiva exposição à agentes agressivos de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente, que justifique o reconhecimento da alegada prejudicialidade da atividade desempenhada. 7.

Apelação da parte autora improvida." (AC 200103990580030, JUÍZA CONVOCADA ROSANA PAGANO, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, DJF3 DATA:02/07/2008)

Assim, a parte autora não trouxe à colação elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial.

Em decorrência, indevida é a majoração perseguida, motivo pelo qual deve ser reformada a r. sentença.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025946-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que deu pela improcedência da demanda por meio da qual pretendia

comprovar o período em que exerceu atividade rural para a concessão de aposentadoria por idade, sob o

fundamento de ausência de início razoável de prova material da atividade rural.

A sentença foi proferida sem a oitiva das testemunhas.

Em suas razões, a apelante requer a anulação da sentença para a realização da audiência de instrução e

julgamento.

É o breve relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA . DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. I- O indeferimento da prova testemunha l requerida pela parte,

que seja essencial para a adequada compreensão dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa.

Precedentes jurisprudenciais. II- A juntada de declaração de testemunha , por escrito, mesmo que autenticada

por Tabelião, não tem força idêntica à prova testemunha l produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III- Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. IV- Recurso provido.(AI 200703000823033, DESEMBARGADOR

FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 628.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHA L

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 1. O Código de Processo Civil indica o momento
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processual adequado para o pedido de produção de provas: para o autor, a petição inicial; para o réu, a

contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na petição inicial, ainda que a parte não

responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o cerceamento de defesa quando o juiz deixa de

colher as provas expressamente requeridas na petição inicial. Precedentes do STJ. 2.Anula-se o processo, por

cerceamento do direito postulatório da parte autora, de o juiz indefere a produção de prova testemunha l

regularmente requerida.. 3. Apelação provida.(AC 200901990710786, JUIZ FEDERAL JOSÉ HENRIQUE

GUARACY REBÊLO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:20/10/2011 PAGINA:439.)

No caso em exame, a sentença de mérito foi proferida antes da produção da prova oral, sob o fundamento de que

não haveria nos autos início razoável de prova material da atividade rural, cerceando, contudo, o seu direito de

produzir a prova testemunhal, devidamente requerida na inicial.

Ademais, não há dúvida de que foi apresentado início de prova material (fls. 22/86). A valoração desses

documentos como meio de prova apto a formar convicção a respeito do período de trabalho alegado não pode

implicar obstáculo ao livre exercício, em sua plenitude, do direito de ação pela autora.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado

todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que imprescindível para o

julgamento da lide.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da autora,

para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que sejam ouvidas as testemunhas

arroladas pela autora.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026348-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, ora embargada, contra sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, descontando

dos cálculos os valores percebidos pelo exequente a título de auxílio-doença. 

Em sua apelação, o Instituto, requer a reforma parcial da r. sentença, com a exclusão dos cálculos do período em

que a parte exequente exerceu atividade remunerada. 

Às fls. 36/39 o INSS interpôs novo recurso de apelação.

Sem contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não conheço do recurso de apelação de fls. 36/39, tendo em vista a preclusão consumativa operada

com a interposição do primeiro recurso de apelação (fls. 33/35).

No mérito, verifico que o título judicial condenou o Instituto à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora, ora embargada, a partir de 08/11/2007.

 

Verifico, outrossim, que o benefício foi implantado em 26/05/2011 (fls. 15) e que a parte autora recolheu
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contribuições previdenciárias entre 08/05/2008 e 30/11/2009 (CNIS Cadastro Nacional de informações Sociais).

 

Ocorre que, ainda que a embargada houvesse contribuído e desempenhado trabalho remunerado, entendo que tal

fato teria sido devido à necessidade de manter sua subsistência, uma vez que ainda não recebia benefício

previdenciário para suprir suas necessidades.

 

Inúmeras vezes, o segurado, visando manter sua condição, contribui para o Regime Geral da Previdência Social,

mesmo sem trabalhar.

 

O fato de as contribuições existirem não é presunção efetiva de trabalho realizado, e sim, mera tentativa de se

manter vinculado ao sistema, para obtenção de benefício previdenciário.

 

Não se há falar em burla ao sistema, a menos que comprovada a má-fé, o que não se configurou no caso em

apreço.

 

Acrescento que, se o segurado tem seu pedido de benefício indeferido em manifesta violação às normas legais,

tanto que ao final lhe é reconhecido o direito à sua percepção desde a data do pedido administrativo ou da citação

na ação judicial, já foi ele, o segurado, violentado em seu direito e, agora, a concessão judicial não deve levar em

conta eventuais vínculos a que se viu forçado a assumir, no período em que ele foi ilegalmente desprovido do

benefício a que fazia jus, ao que presumidamente foi compelido para manutenção da própria subsistência, sob

pena de ser duplamente prejudicado em sua esfera jurídica. Ainda mais, nos casos em que se formou a coisa

julgada, que deve ser respeitada, não havendo causa constitucional que legitime à relativização de forma a excluir

a condenação nestes períodos em que teria trabalhado.

 

Sendo assim, não é devido o desconto de valores recebidos, a título de remuneração, do cálculo a ser executado

pela parte autora.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . AGRAVO LEGAL. FIXAÇÃO TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

RETORNO À ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DOS VALORES. NÃO CABIMENTO.

1. O retorno da segurada à atividade remunerada, em curto período de tempo, como no caso do vínculo com a

escola infantil, não justifica a fixação do termo final do benefício neste momento, tampouco o abatimento dos

valores devidos no período, uma vez que não há prova de que ela retornara por haver se recuperado

integralmente ou por necessidade de prover a própria subsistência.

2. Agravo desprovido".

(TRF3, 10ª Turma, AC 00120664320074036112, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3

30.05.2012).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PAGAMENTO DAS

PARCELAS ATRASADAS E EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA DURANTE O PERÍODO.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA SUBSISTÊNCIA CARACTERIZADA. DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO.

REMESA DOS AUTOS À CONTADORIA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA CÁLCULO DO VALOR DAS

PARCELAS.

1 - O benefício de aposentadoria por invalidez também é devido no período em que a autora exerceu atividade

remunerada habitual em decorrência da demora na implantação do benefício previdenciário na esfera

administrativa ou judicial, posto que colocou em risco sua integridade física, possibilitando o agravamento de

suas enfermidades para garantir a subsistência própria ou familiar.

2 - As parcelas atrasadas de 08/2006 a 10/2008 são devidas posto que a segurada, beneficiária de aposentadoria

por invalidez, necessitou trabalhar para manter a subsistência.

3 - Remessa dos autos ao contador / perito em primeira instância, nos termos do art. 475-B, § 3º do CPC para

conferência dos cálculos apresentados pela parte e a elaboração de outros, nos termos do título.

4 - Agravo provido. Decisão reformada.

(TRF3, 9ª Turma, AL. 2010.03.99.0236927. Relator para o acórdão Leonardo Safi. DJF3 15.10.2003).

 

Assim, não há que se falar em desconto das prestações da aposentadoria por invalidez, em razão do exercício de

atividade remunerada, não merecendo reparos a r. sentença.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE

FLS. 36/39 e NEGO SEGUIMENTO à Apelação de fls. 33/35. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027379-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/9/2009.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1973) e no certificado de dispensa de

incorporação (1979), os quais apontam a profissão de lavrador do cônjuge da autora.

2014.03.99.027379-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS CORREA LOPES

ADVOGADO : SP274542 ANDRE LUIZ DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00027-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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No mesmo sentido, vínculos empregatícios rurais do marido anotados em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS (1979/1982 e 1987/2003).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027433-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.027433-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EDITE PONCINO DE ANDRADE SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153528 OSVALDIR RADIGHIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00028-2 3 Vr DRACENA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 5/4/1994.

Ademais, há início de prova material nas anotações rurais do falecido marido presentes na certidão de casamento

(1959) e nos apontamentos do sindicato dos trabalhadores rurais (1977/1989).

No mesmo sentido: pensão por morte de trabalhador rural concedida à autora em razão do óbito de seu cônjuge

(1990).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Quanto à atividade da autora como empregada doméstica apontada nos dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (1997), esta corresponde a apenas seis meses e é posterior ao alcance da idade.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde o requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027441-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 20/1/2000.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1964) e nos dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1981/1994 e 1997/2007), bem com o vínculo empregatício

rural da autora anotado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (1964), os testemunhos colhidos

foram extremamente vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, o depoente José Flávio disse conhecer a autora há trinta anos e afirmou que por dez anos ela trabalhou

na usina, mas não delimitou quando se deu essa atividade.

A depoente Maria José, por sua vez, disse conhecer a autora desde 1990, mas afirmou que nunca a viu trabalhar

nem pegar condução para tanto.

Ressalto, ainda, que os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS também apontam atividades

urbanas ou domésticas da autora (1998) ou de seu cônjuge (1977/1981 e 1995/1997).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período imediatamente

anterior ao requerimento ou ao alcance da idade.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

2014.03.99.027441-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIA DE LIMA ELIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00100-6 1 Vr CAPIVARI/SP
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São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027557-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 27/4/2010.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais da autora anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (1984 e 1997).

Ressalto, ainda, anotações rurais do marido presentes nas certidões de nascimento de filhos (1974, 1980 e 1988) e

nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1995/2001, 2003, 2008/2011 e 2013/2014).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Quanto às atividades urbanas do marido (2001/2002 e 2012), estas não descaracterizam a condição de rurícola da

autora, pois ela trouxe documentos em nome próprio para comprovar o seu labor rural.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

2014.03.99.027557-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FRANCISCA VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00029-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde o requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027871-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

2014.03.99.027871-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DELANIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00219-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial elaborado às fls. 100/101 constatou que "o autor apresenta cegueira do olho

direito. Todavia, sua visão do olho esquerdo é normal, compensando a falta de visão do outro olho e assim,

permitindo laborar normalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028412-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028412-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição e ao pagamento das

diferenças apuradas.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 6/3/1997 a 12/9/2008 e determinar a revisão

em contenda, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e

honorários advocatícios.

 

Decisão submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado. Por fim, insurge-se contra os consectários.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, por não ter sido reiterado, consoante dispõe o artigo 523, §

1º, do Código de Processo Civil.

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA TEREZINHA CUSTODIO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 09.00.00078-8 2 Vr BATATAIS/SP
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COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

 

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

 

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, quanto ao intervalo enquadrado como atividade especial (de 6/3/1997 a 12/9/2008), consta

"Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), o qual informa a exposição, habitual e permanente, a agentes

biológicos em razão do trabalho em instituição hospitalar.

 

Dessa forma, o lapso deve ser enquadrado como atividade especial.

 

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para computar o acréscimo resultante da conversão do interregno ora enquadrado.

 

Dos Consectários

 

O termo inicial da revisão deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação

dos efeitos prevista nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

 

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,
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devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

 

Os honorários advocatícios restam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

No tocante às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

 

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como à

remessa oficial, para fixar a forma de aplicação dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028417-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar apenas os períodos de 22/5/1989 a

4/11/1992, de 20/4/1993 a 15/4/1995 e de 12/3/1996 a 10/1/2011.

 

Inconformada, apela a parte autora. Requer a procedência integral de seu pleito.

 

Por seu turno, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos

efetuados.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

2014.03.99.028417-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EVANIR APARECIDO ADAO

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00053-7 1 Vr ARARAS/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

 

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01
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e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

 

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou entendimento acerca da

inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para

85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, quanto aos intervalos enquadrados como atividade especial (de 22/5/1989 a 4/11/1992, de

20/4/1993 a 15/4/1995 e de 12/3/1996 a 10/1/2011), constam "Perfis Profissiográfico Previdenciário" (PPP), os

quais informam a exposição, habitual e permanente, a ruídos superiores aos limites previstos na norma em

comento.

 

Dessa forma, os lapsos devem ser enquadrados como atividade especial.

 

Não obstante, especificamente no tocante à especialidade da faina agrária, para configurá-la à situação prevista no

código 2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva

exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde.

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente

para caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante

pode ser considerado especial , ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores

na agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de

contrato de trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30

de julho de 1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como

atividade penosa, insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a

que se faz alusão no mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma

conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização

como tal, do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada

a demonstrar o acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC,

entendendo a tanto suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no

feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU

14.07.2005, p. 167) 

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton

Carvalhido, 6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal

Sergio Nascimento, DJU 10/5/2006.

 

Por conseguinte, parte autora não conta 25 anos de trabalho em atividade especial e, desse modo, não faz jus ao

benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, motivo pelo qual

deve ser mantida a bem lançada sentença.

 

Diante do exposto, nego seguimento às apelações e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos da

fundamentação desta decisão.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028844-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (24.11.2010 - fl. 50). Os honorários advocatícios foram

fixados em R$300,00. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apelação da autora. Pugna-se pela alteração do critério de fixação dos juros de mora e, ainda, pela majoração dos

honorários advocatícios.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial

provimento à apelação para majorar os honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

2014.03.99.028844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENTA FELIX DA SILVA

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00042-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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São Paulo, 13 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001918-20.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial. Alega a parte autora requer a

reforma da sentença e reitera o pedido constante na exordial. 

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório. 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, conforme precedente desta Corte a seguir transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOVAÇÃO EM SEDE

RECURSAL. I. Tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se

dispensável a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente

se torna necessário em fase de liquidação de sentença. II. Ainda, não conheço do agravo da parte autora, em

relação à a aplicação do percentual de 42,5%, da Súmula 260 do extinto TFR, do art. 58 da ADCT e do resíduo

de 147,06% referente ao mês de setembro de 1991, uma vez que tais pedidos não instruíram a exordial, sendo

defeso inovar em sede recursal. III. Preliminar rejeitada. No mérito, agravo não conhecido.(AC

200761270027770, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010

PÁGINA: 575.) 

Entendo, ainda, plenamente cabível a aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil.

O Juízo a quo abordou de forma circunstanciada e motivada a matéria aludida na inicial e deu tratamento similar a

autores de ações previdenciárias que haviam formulado o mesmo pedido, privilegiando os príncipios da celeridade

e economia processual.

Não se há falar, portanto, em cerceamento de defesa ou vício no procedimento.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

Assim, uma vez que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de concessão, é inaplicável a

decadência prevista no artigo 103 da lei nº 8.213/91. Nesse sentido o julgado proferido em 06.08.2013, na AC nº

2011.61.09.002432-0/SP, de relatoria do Desembargador Federal Nelson Bernardes (decisão monocrática).

Afasto, portando, a decadência no caso dos autos.

Feitas essas considerações preambulares, passo ao exame da questão.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

2014.61.14.001918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IDALINA MESQUITA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019182020144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/1999, DJ 13/09/1999, p.

95).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0005898-19.1998.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 07/04/2008, DJF3 DATA:07/05/2008). 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da
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parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010). 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma da

fundamentação acima. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32344/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009419-48.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela parte autora, ora apelante, em face do v. acórdão que, por

maioria, manteve a decisão monocrática de fls. 214/216v., a qual reformou parcialmente sentença de

improcedência.

No caso, está evidente a ausência de requisito para interposição do deste recurso, pois somente o apelado, no

recurso de apelação, e o réu, na ação rescisória, podem interpor embargos infringentes, em virtude do critério da

dupla sucumbência ou conformidade (aplicação do art. 530 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/2002).

 

Nesse sentido já se manifestou o STJ (g. n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. IPI. CREDITAMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

INOCORRÊNCIA. ART. 530 DO CPC. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. SISTEMÁTICA DA LEI

2011.61.08.009419-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANGELO SAMMARTINO NETO

ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094194820114036108 1 Vr BAURU/SP
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10.352/02.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Na sistemática do novo art. 530 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/02, que adotou o critério da

dupla sucumbência, "contra acórdão proferido em apelação, só o apelado poderá ter direito aos embargos

infringentes, o apelante jamais, não obstante a divergência de votos" (Cândido Rangel Dinamarco, A Reforma

da Reforma, 6ª edição, São Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 197).

3. Recurso especial a que se dá provimento."

(REsp 200500081889, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/08/2005, p. 00200

RSTJ VOL.:00197, p.:00129)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE EM

JULGAMENTO DE APELAÇÃO CÍVEL - VOTO VENCIDO PROVENDO O APELO EM MAIOR EXTENSÃO -

EMBARGOS INFRINGENTES (ART. 530 DO CPC) - INTERPOSIÇÃO DESCABIDA E, PORTANTO,

DESNECESSÁRIA NO CASO DOS AUTOS - CRITÉRIO DA DUPLA SUCUMBÊNCIA OU DUPLA

CONFORMIDADE - INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EXAURIDAS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N.

281/STF - RECURSO ESPECIAL ADMITIDO.

1. A antiga redação do art. 530 do CPC autorizava a interposição dos embargos infringentes contra todo e

qualquer julgamento não-unânime de apelação cível.

2. De modo a acabar com a tábula rasa até então reinante, estabelecer uma maior racionalidade e, assim,

contribuir com a celeridade processual, a Lei n. 10.352/2001 reduziu sensivelmente o espectro de abrangência do

recurso de embargos infringentes no âmbito do processo civil, estabelecendo parâmetros mais rígidos para a sua

admissão.

3. Seguindo a ratio essendi da reforma legislativa, os embargos infringentes agora não se prestam mais para

questionar todo julgamento colegiado não-unânime que reforma uma sentença de mérito. É preciso que a

dissidência seja qualificada, dela despontando uma objetiva plausibilidade jurídica na tese encampada pelo voto

vencido. Portanto, a admissão dos embargos infringentes reclama não só voto vencido e reforma da sentença.

Exige, também, que a voz vencida seja pela manutenção da sentença. Não há necessidade de ser a manifestação

minoritária, evidentemente, idêntica à sentença. Basta que confirme seu resultado, mediante os mesmos ou

diversos fundamentos.

4. Nesse quadro, aplica-se o critério da dupla sucumbência, que impede aquele derrotado nas duas instâncias de

valer-se do reclamo regrado no art. 530 do CPC. Por consequência, os embargos infringentes jamais serão

instrumento jurídico recursal hábil a resguardar os interesses do apelante, mas apenas e sempre os do apelado.

Isso porque, a reforma de sentença obtida à ocasião do julgamento do recurso de apelação jamais poderá vir a

prejudicar o próprio autor do recurso, o apelante, até porque vigora em nosso sistema processual o princípio da

proibição à reforma para piorar a situação do recorrente.

5. Nos casos de provimento parcial da apelação e consequente reforma de parte da sentença, devem-se distinguir

duas situações: a) na parte provida, a reforma da sentença prejudica apenas o apelado e beneficia o apelante;

logo, se houver voto vencido para manter a sentença nesse aspecto, apenas o apelado terá interesse para propor

embargos infringentes; b) na parte desprovida, não se opera reforma da sentença, havendo, nessa parcela,

confirmação da sentença; portanto, a ocorrência de voto vencido, propondo provimento do apelo em maior

extensão do que a maioria, não permite a interposição dos embargos infringentes, na medida em que o

pronunciamento vencedor alinha-se à sentença de primeiro grau.

6. Na hipótese dos autos, a sentença de primeiro grau concedeu indenização por danos morais e pensão mensal a

bem das autoras da ação indenizatória. Em grau de apelação, por maioria de votos, a reparação por danos

morais restou mantida, sendo reduzida apenas a pensão mensal. O voto vencido foi no sentido de julgar

totalmente improcedente ambos os pedidos. Assim, verifica-se que o posicionamento minoritário em segunda

instância, propondo o provimento da apelação em maior extensão, trata-se de pronunciamento único e isolado

nos autos, não servindo de paradigma à interposição dos infringentes. Desnecessário, portanto, para exaurir a

instância ordinária o manejo do recurso previsto no art. 530 do CPC, reservado apenas a discutir a parcela da

sentença alvo de efetiva reforma pelo julgamento não-unânime. Inaplicabilidade, ao caso, da Súmula n. 281/STF.

7. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, que resta desde logo provido, para revogar a

decisão monocrática que não conheceu do recurso especial."

(EDREsp 200802049673, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:10/10/2012)

Diante do exposto, não admito estes embargos infringentes.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036845-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo INSS em face do v. acórdão que, por maioria, manteve a

decisão monocrática de fls. 118/119, a qual extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do Art. 267,

VIII, do CPC.

Na hipótese, está evidente a ausência de requisito para interposição deste recurso, uma vez que não cabem

embargos infringentes contra acórdão que, por maioria, extingue o processo sem resolução de mérito (Art. 267 do

CPC), ainda que a sentença tenha analisado o mérito da causa.

 

Nesse sentido já se manifestou o STJ (in verbis):

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530, DO CPC. LEI N.º 10.352/2001. ACÓRDÃO

QUE, POR MAIORIA, EM APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA DE MÉRITO, JULGA EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DESCABIMENTO. DOUTRINA E PRECEDENTES.

1. Na sistemática da Lei n.º 10.352/2001, que deu nova redação ao art. 530 do CPC, não cabem embargos

infringentes contra acórdão que, por maioria, extingue o processo sem examinar o mérito, ainda que tenha sido

de mérito a sentença de primeiro grau. Precedentes: REsp n.º 503.073/MG, 4ª T., Min. Sálvio de Figueiredo

Teixeira, DJ de 06.10.2003; REsp n.º 612.313/SC, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 10.05.2004; REsp

n.º 627.927/MG, 3ª T., Min. Nancy Andrighi, DJ de 21.06.2004; REsp n.º 860.052/SC, 4ªT., Min. Jorge

Scartezzini, DJ de 30.10.2006; REsp n.º 554.170/SE, 5ª T., Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 27.11.2006.

2. Recurso especial improvido.

(REsp 200700037157, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/02/2008, p. 0002)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

INFRINGENTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NÃO CABIMENTO.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o artigo 530 do CPC, com a redação dada pela Lei nº

10.352/2001, não autoriza a interposição de embargos infringentes na hipótese em que o acórdão recorrido não

aprecia o mérito da causa, ainda que a sentença o tenha analisado.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1148617/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA

TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe 31/03/2014)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO.

PROGRESSÃO FUNCIONAL. DIFERENÇAS PECUNIÁRIAS DECORRENTES. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME

QUE ACOLHE PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. INCABÍVEIS OS EMBARGOS INFRINGENTES APRESENTADOS. RECURSO ESPECIAL

INTEMPESTIVO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352/2001, ao alterar a redação do art. 530 do CPC, limitou as hipóteses de cabimento dos Embargos

Infringentes à impugnação de acórdão, não unânime, que julga procedente a ação rescisória, ou que reforma, em

grau de apelação, a sentença de mérito.

2. É assente a orientação jurisprudencial desta Corte de que não cabem Embargos Infringentes contra acórdão

que, por maioria, extingue o processo sem resolução do mérito (art. 267 do CPC), ainda que a sentença de

primeiro grau tenha analisado o mérito da controvérsia.

3. A oposição de Embargos Infringentes incabíveis não tem o condão de interromper o prazo recursal, razão pela

2011.03.99.036845-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CARMEN BUOZI MENOSSI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.03542-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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qual o Recurso Especial encontra-se intempestivo.

4. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag 1249527/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA,

julgado em 03/02/2011, DJe 21/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. INTELIGÊNCIA DO ART. 530 DO CPC, NA REDAÇÃO

DADA PELA LEI 10.352/01. ANULAÇÃO DA SENTENÇA DE MÉRITO EM APELAÇÃO. JULGAMENTO NÃO

UNÂNIME. DESCABIMENTO. DOUTRINA E PRECEDENTES. MATÉRIA DE FUNDO DA APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO."

(STJ, REsp 1114184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010,

DJe 13/08/2010)

 

Diante do exposto, não admito estes embargos infringentes.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008365-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 39/41, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Em razões recursais de fls. 48/53, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Em contrarrazões (fls. 58/69), alega o autor a intempestividade da apelação.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Consoante se verifica à fl. 30-verso, em 02/05/2013 o procurador do INSS foi citado e intimado pessoalmente

acerca da audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 30/10/2013.

Não obstante, o representante da Autarquia Previdenciária deixou de comparecer ao ato processual mencionado,

conforme registra a assentada de fls. 39/41. Do mesmo termo consta que, estando presentes, na oportunidade, a

então autora, seu advogado e as testemunhas arroladas, o magistrado determinou-se pela colheita da prova oral e,

dando por encerrada a instrução e concluídos os debates, proferiu desde logo a sentença de procedência do pedido

formulado na inicial, condenando o réu ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade em favor do autor.

O decisum foi publicado em audiência (fl. 39/41) e o prazo regular para eventual apelação passou a correr a partir

de então (30/10/2013).

2014.03.99.008365-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LAURINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 13.00.00023-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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De fato, a desnecessidade de renovação da intimação das partes após a prolação da decisão proferida em audiência

decorre da previsão contida no § 1º do art. 242 do CPC, in verbis:

 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da

decisão, da sentença ou do acórdão.

§ 1º Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença" (g.n.).

Da previsão legal contida no referido dispositivo processual extrai-se a presunção de ciência do ato decisório,

dispensando-se, assim, nova intimação das partes, ainda que ausentes.

É entendimento consolidado no C. STJ de que a regra geral prevista no dispositivo citado alcança também aos

procuradores federais, desde que lhes tenha sido assegurada a intimação para o comparecimento na audiência na

forma prevista no art. 17 da Lei nº 10.910/2004.

Neste sentido, colaciono os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROLAÇÃO DE SENTENÇA EM AUDIÊNCIA. ART. 242, § 1º, DO CPC. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS PARA O ATO PROCESSUAL NO QUAL PROFERIDA A SENTENÇA.

NÃO COMPARECIMENTO. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. ART. 17 DA LEI 10.910/2004. RESP

1.042.361/DF. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, o Procurador Federal foi pessoalmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, na qual

foi proferida a sentença. Não tendo ele comparecido à audiência, aplica-se o art. 242, § 1º, do CPC, sendo

desnecessária nova intimação.

II. Consoante a jurisprudência do STJ, 'esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a

intimação pessoal de Procurador Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para

participação no ato processual. Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e

economia processual e não ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp

1.042.361/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC' (STJ, AgRg no AREsp

75561/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe de 30/10/2012).

III. Em igual sentido: 'A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se

este, regularmente intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência

prevista no § 1º do artigo 242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Quinta Turma, DJ 03/12/2007; AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe

23/08/2010 (...)' (STJ, AgRg no AREsp 227450/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 30/11/2012).

IV. Agravo Regimental improvido".

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 201101084887, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 18.12.2012, DJE 25.03.2013).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS PARA O COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA EM QUE PROFERIDA

A SENTENÇA. PRESUNÇÃO LEGAL DE CIÊNCIA DO ATO. INCIDÊNCIA DO ART. 242, § 1º, DO CPC.

1. A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se este, regularmente

intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência prevista no § 1º do artigo

242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 03/12/2007;

AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 23/08/2010.

2. Não se trata de observar o modo pelo qual se dá ciência à parte, mas sim de evitar que aquele que não

compareceu sem motivo justo à audiência em que proferida a sentença possa, com a sua falta, dilatar o prazo

para eventual recurso. Entendimento diverso privilegiaria o faltoso e puniria, por via reflexa, o representante da

parte presente.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, 1ª Turma, AGARESP nº 201201900005, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.11/2012, DJE 30.11.2012).

 

Deste E. Tribunal, de bom alvitre a referência aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS NÃO RECEBIDA. INTEMPESTIVIDADE. SENTENÇA

PROLATADA EM AUDIÊNCIA.

O INSS foi corretamente intimado, mediante aviso de recebimento, para comparecer à audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Houve intimação endereçada ao Chefe da Equipe de Atendimento às demandas judiciais do INSS, recebida, com

o fim de imediata implantação do benefício.

Os fatos não lhe socorrem - não houve o devido zelo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2595/2716



"Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença" (§ 1º do artigo 242 do

Código de Processo Civil).

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2009.03.00.029072-6, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 06.10.2010, p.

675).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida no juízo de primeira instância, que deixou de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia

fora do prazo legal e determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença proferida em audiência.

II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso.

III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça.

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

V - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa

de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em 16/09/2009.

VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 04/02/2010.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IX - Agravo não provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2010.03.00.003532-7, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 08.09.2010, p. 963).

 

Logo, considerando que o prazo para recurso seria de 30 dias e que a apelação da Autarquia Federal somente foi

protocolada aos 12/12/2013 (fl. 48), de rigor o reconhecimento de sua intempestividade, relembrando não ser o

caso de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, uma vez que o crédito decorrente da

condenação não excede a sessenta salários mínimos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela antecipada

concedida.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003969-88.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.20.003969-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : ISABEL CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039698820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de ação de revisão de benefício, movida por ISABEL CRISTINA BARBOSA, em face do INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Refere-se aos benefícios de espécies 31, com início em 22/11/1999, e 32, com início em 23/04/2004.

 

Com a postulação, visava a parte que:

 

a) que a aposentadoria por invalidez seja calculada na forma do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91;

b) que sobre os valores em atraso incidam correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora na verba honorária que fixou em R$300,00

(trezentos reais) , observada a Lei 1.060/50.

 

A autora, em apelação, requer seja a autarquia condenada a revisar o valor da renda mensal inicial do benefício em

conformidade com o art.. 29, inciso II, da Lei 8.213/91.

 

Decorrido, "in albis", o prazo para as contrarrazões de recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A parte autora, em sua petição inicial, requereu a aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício.

 

Em apelação, requereu a revisão da renda mensal inicial do benefício na forma do art. 29, inciso II, da Lei

8.213/91.

 

Segundo os preceitos expressos em nosso Código de Processo Civil, caracteriza-se como inepta a apelação que

vem dissociada das razões do decisum, bem como aquela que versar genericamente as razões de inconformismo

sem impugnar especificamente os pontos discordantes.

 

Nesse sentido, decidiu a 1ª Turma do TRF da 4ª Região:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

I - O ônus recursal é do apelante. A ele compete fundamentar a sua inconformidade e mostrar os pontos em que

ela reside. Daí porque é inexistente o recurso cujas razões versem matéria estranha e dele não se conhece.

II - Não conhecido o recurso principal, de que é dependente o recurso adesivo, também este não pode ser

conhecido.

(AC nº 89.04.18298-0/RS - 1ª Turma do TRF 4ª Região - Rel. Juiz Cal Garcia - DJU 08.08.90, p. l6.980).

Cita-se a opinião corrente nesta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES FORMULADAS EM TERMOS GENÉRICOS E

ESTEREOTIPADOS. INFRINGÊNCIA DO ART. 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

É requisito essencial para a admissibilidade do recurso que a parte exponha nas razões os fundamentos de fato e

de direito que justificam uma nova decisão.

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC. 92.03.061893-7/SP, Rel. Juiz Silveira Bueno, DOE 17/12/92, p. 128).

Anote-se, ainda, que não se conhece do recurso quando vem desacompanhado das razões do pedido de reforma da
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sentença, ou, embora presentes as razões recursais, estas estão dissociadas dos fundamentos da decisão

impugnada, nem guardam qualquer relação de pertinência com a decisão recorrida.

 

Nesse sentido, decidiu a 2ª Turma do STJ, rel. o Min. João Otávio de Noronha, no RESP 632515, j. 17/04/2007,

DJ de 07/05/2007, p. 302:

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APRESENTAÇÃO DOS

EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA N. 284 DO STF.

1. Revela-se deficiente a fundamentação do recurso quando as razões expostas pelo recorrente estão dissociadas

dos fundamentos da decisão impugnada. Inteligência da Súmula n. 284 do STF.

2. Recurso especial não-conhecido.

Com essas considerações, ao apreciar o recurso interposto, na forma prevista no art. 557, do Código de Processo

Civil, NÃO CONHEÇO do recurso.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036566-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que rejeitou liminarmente os embargos à execução, condenando o embargante ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 400,00.

O apelante, em suas razões recursais, requer, preliminar o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do

artigo 10 da Lei nº 9.469/97. No mérito, sustenta, que a conta do contadoria judicial é nula, pois o artigo 604, do

CPC foi alterado, cabendo desde então ao credor proceder à execução instruindo seu pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. Subsidiariamente, requer alega erro material na conta apresentada pelo

contador judicial.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, frise-se que a remessa oficial prevista no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas

em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

2007.03.99.036566-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104416 ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA DAVID ESTAQUILINO

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO

No. ORIG. : 05.00.00255-9 2 Vr DIADEMA/SP
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O Colendo STJ já se manifestou sobre a questão, senão vejamos:

 

 "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita

ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição

contida no art. 520, V, do CPC." 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 242).

 

Portanto, afasto a preliminar arguida pelo Instituto. 

 

Superada a matéria preliminar, passo ao mérito do recurso. 

 

Compulsando os autos, verifico que o MM. Juízo a quo, rejeitou liminarmente os embargos à execução, sob o

fundamento de que a causa de pedir da autarquia não se enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 741 do

CPC. 

 

Entretanto, em sua apelação, o embargante alega infringência ao artigo 604 do CPC, bem como erro material no

cálculo apresentado pelo contador judicial. 

Assim, as razões recursais não guardam relação com os fundamentos da sentença proferida, qual seja, a rejeição

liminar dos embargos.

Vê-se, então, que o recurso não guarda a necessária correlação com a decisão atacada, carecendo, por esse motivo,

do pressuposto formal de regularidade a que se refere o art. 514, II, do Código de Processo Civil, eis que suas

razões destoam da fundamentação da sentença, afastando-se, outrossim, das razões indispensáveis para sua

apreciação.

Nesse sentido, seguem precedentes da Nona Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente:

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO -

RAZÕES DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NO PERÍODO DE 05.07.1971

A 11.04.1974 NÃO COMPROVADAS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

(...)

II. É ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e

de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. No caso, estando as razões

dissociadas dos fundamentos da sentença e da realidade dos fatos de que tratam os autos, não merece ser

conhecida, porque tal circunstância equivale à ausência de razões , pelo desatendimento à exigência imposta

pelo inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil.

(...)

VI. Apelação do INSS não conhecida. Remessa oficial provida.

(TRF - 3ª Região - AC 525-9, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 09/11/2009; DJF3 CJ1

DATA:19/11/2009 PÁGINA: 1413)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando as razões recursais não se coadunam com a matéria decidida nas

instâncias ordinárias. Precedentes.

2. Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP 200500950166, Rel. Ministra LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:26/09/2005

PG:00459.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

nego seguimento à apelação do INSS.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2599/2716



 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033092-47.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de recursos interpostos, referentes à sentença que julgou improcedentes os embargos à execução. O

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de

R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

 

O juízo, às fls. 25/27, em 21/05/1999 amparado pela contadoria judicial fixou o valor da execução naquele

apurado pelo exequente, R$ 22.438,69 - atualizado até 1º/10/1998.

 

Apela a autarquia e sustenta que há excesso de execução nos termos do art. 741, V, do Código de Processo Civil e

as contas aprovadas contrariam o título constituído na ação de conhecimento.

 

Por sua vez, apela o exequente e argui que não é aplicável o art. 475, II, do Código de Processo Civil, em ação de

embargos à execução.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Aplicável à hipótese dos autos a regra do art. 557 do Código de Processo Civil:

 

DA REMESSA OFICIAL.

A sistemática da remessa oficial, prevista no art. 475, II, do Código de Processo Civil, em sua redação original,

alterado pela Lei 10.352/2001, refere-se às sentenças proferidas no processo de conhecimento, não se adequando

àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo judicial, uma vez que, na execução, o magistrado

deve observar os limites objetivos da coisa julgada.

 

DO TÍTULO JUDICIAL.

O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social foi condenado a revisar o benefício do autor NB 42/055.578.637-4

com início em 1º/04/1993 (DIB) e renda mensal inicial de Cr$ 10.628.399,88 (dez milhões, seiscentos e vinte e

oito mil, trezentos e noventa e nove cruzeiros e oitenta e oito centavos), nos termos do art. 202 da Constituição

Federal. Também lhe foi imposta aplicação do primeiro reajuste o índice integral de correção, independentemente

do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo vigente à data base do efetivo

reajuste, nos termos da súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos.

 

DA INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO.

No que se refere à aplicação da súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, o título é inexeqüível , podendo ser

entendido até mesmo como rescindível, nos termos dos arts. 458, 459, 460, 485, V, IX e § 1º e 604 do Código de

Processo Civil.

2005.03.99.033092-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO VICENTE SILVA DUARTE

ADVOGADO : SP080742 LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 94.00.00076-2 1 Vr AVARE/SP
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Confira-se a jurisprudência sobre o tema:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO . TÍTULO

JUDICIAL. SÚMULA 260 DO TFR. INEXEQUIBILIDADE. I - O título executivo que determina a aplicação do

Enunciado n° 260, da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos, a benefício previdenciário concedido

após o advento da Constituição de 1988 é inexequível. 

II - No caso dos autos, além da questão do item anterior, os cálculos da execução contrariaram o título executivo

porque baseados na falsa premissa de necessidade de aplicação do art. 144 da Lei 8.213-91(buraco negro) a

período havido entre a promulgação da Constituição da República de 1988 e maio de 1992, o que é vedado pelo

respectivo parágrafo único. 

III - Agravo interno provido. 

(TRF 2ª Região, 2ª Turma, AC 250896, DJU 31/08/2009 - P. 78, Rel. DES. FED. ANDRÉ FONTES, decisão

unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL INEXEQÜÍVEL - CÁLCULO DO BENEFÍCIO DEVE OBSERVAR A LEGISLAÇÃO VIGENTE À

ÉPOCA EM QUE ATENDIDOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS A SUA CONCESSÃO - TEORIA DA

RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. - O ordenamento jurídico-constitucional pátrio

não atribui valor absoluto à coisa julgada como instrumento garantidor da segurança jurídica. Pelo contrário,

prevê alternativas outras para impugná-la, como a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e no prazo do art.

495 do CPC. - Por não ser absoluta, a garantia da coisa julgada deve ser mitigada sempre que houver

incompatibilidade com o direito substancial. Destarte, sendo inconstitucional a decisão acobertada pelo mando

da coisa julgada, estar-se-á diante de uma ameaça à segurança jurídica com a continuidade da execução , uma

vez que, se o interesse da parte não for sacrificado, o interesse público poderá vir a ser, numa total inversão de

valores. - O reconhecimento da nulidade da sentença inconstitucional não depende de ação rescisória e pode

verificar-se a qualquer tempo e em qualquer processo, pois assim como a lei inconstitucional é

irremediavelmente nula, também a sentença formalmente transitada em julgado não tem força para se manter

quando prolatada contra a vontade soberana da Constituição. - Entre a segurança das relações jurídicas e a

primazia da Constituição Federal há que se ponderar favoravelmente a esta última, a fim de se garantir a

estabilidade do Estado Democrático de Direito. - O entendimento adotado pela jurisprudência dominante,

inclusive pelo Egrégio STF, é o de que a lei que regulamenta a concessão do benefício previdenciário de pensão

por morte é aquela vigente à época do óbito do segurado (princípio tempus regit actum). - O sistema

previdenciário está atrelado ao modelo contributivo previsto no art. 195, 5o, da CF/88, segundo o qual há

necessidade de fonte de custeio correspondente, de forma a compatibilizar o dever de contribuir do indivíduo com

o interesse da comunidade. Desta forma, inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que venha

determinar a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior à

sua vigência. - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

(TRF 2ª Região, 1ª Turma, AG 16142, DJU 03/07/2008 - P. 54/55, Rel. DES. FED. MARIA HELENA CISNE,

decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO . TÍTULO

INEXEQUÍVEL. FALTA DE PRESSUPOSTO AO DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. 1. Ação

revisional de benefício julgada procedente com trânsito em julgado, sendo determinada a aplicação da súmula nº

260, do extinto TFR. 

2. Entretanto, em razão da DIB do autor datar de 31.03.90, em fase de execução não foram apurados valores a

serem recebidos, pois a Súmula nº 260 teve incidência somente até março de 1989. 

3. Ao art. 618, da Lei de Ritos, dispõe se nula a execução se o título judicial não for líquido, certo e exigível.

Dessa forma, inexeqüível a sentença do processo de conhecimento, correta a extinção do feito, por falta de

pressuposto a seu desenvolvimento válido

4. Negado provimento à apelação. 

(TRF 2ª Região, 5ª Turma, AC 145246, DJU - 07/01/2003 - P. 31, Rel. DES. FED. RALDÊNIO BONIFACIO

COSTA, decisão unânime) 

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TEMPESTIVIDADE. VALOR DA CAUSA.

PRECLUSÃO. TÍTULO JUDICIAL INEXEQÜÍVEL . SÚMULA 2 DO TRF DA 4ª REGIÃO. SÚMULA 260/TFR.

1. Tempestivos, in casu, os embargos à execução , pois de acordo com o art. 130 da Lei nº 8.213/91 (redação

dada pela Lei nº 9.258/97), o prazo para o seu oferecimento pelo INSS é de trinta dias. 

2. O valor atribuído à causa pelo INSS, mesmo que não correspondente ao real conteúdo econômico de sua

pretensão, não foi objeto de impugnação pelo embargado, tampouco modificado de ofício pelo julgador. Assim,

não mais poderá ser alterado, em razão da preclusão. 3. Em que pese ter a sentença exeqüenda determinado a

revisão da RMI do benefício previdenciário mediante a aplicação da Súmula 2 deste Tribunal, não são devidas

diferenças a tal título, já que a nova RMI resultou inferior à concedida na via administrativa, resultando daí que

o título judicial, no ponto, afigura-se inexeqüível .
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4. Tratando-se de julgado afeiçoado aos termos da Súmula 260/TFR, a execução deve necessariamente parar na

competência março/89, pois a partir daí os benefícios foram recompostos pela aplicação administrativa do art.

58/ADCT. 

(TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC 200104010194774, DJ 08/10/2003 P. 594, Rel. DES. FED. RICARDO TEIXEIRA

DO VALLE PEREIRA, decisão unânime)

 

Dizer que uma sentença é inexeqüível não é o mesmo que dizer que a sentença seja nula ou rescindível. Em boa

doutrina, título inexigível é o que está sujeito a termo ou condição, ou a contraprestação.

 

O art. 575, II, do Código de Processo Civil estabelece ser do mesmo juízo que a proferiu, a competência para

executar a sentença. O art. 463 dispõe que ao julgar o mérito o juiz acaba e encerra o seu ofício jurisdicional. Isto

significa dizer, que o juízo competente para a execução é exatamente aquele que não mais tem jurisdição para a

causa já decidida. Assim, somente pode executar ou reconhecer o não cabimento da execução, mas jamais poderá

alterar a sua sentença. Ganha competência para executar, mas, perde a competência para reapreciar a questão.

 

Assim, a decisão que for posta em execução poderá ter como resultado o reconhecimento da inexequibilidade do

título. A sentença que acolher os embargos à execução opostos irá declará-la e extinguirá a execução, sem

prejudicar a decisão que, uma vez transitada em julgado pôde, em tese, ser executada normalmente. Friso: ão se há

de falar em anulação da decisão pelo acolhimento dos embargos; a sentença que acolhe os embargos é apenas

declaratória da inexistência dos pressupostos da execução . É declaratória porque nada cria, nada modifica e,

tampouco, extingue o título.

 

A data de início do benefício é 1º/04/1993 (DIB). Extrai-se da informação que o benefício foi concedido na

vigência da no Lei de Benefícios, cumprindo os requisitos do art. 202 da Constituição Federal.

 

No que se refere à súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, veja-se que até a vigência da Lei 8.213/91, não

era legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro índice de reajuste do benefício após a sua concessão e

o primeiro reajustamento deveria se dar pelo índice integral de reajuste previsto na política salarial, em vigor na

data do primeiro reajustamento, e não pelo índice integral de reajuste do salário mínimo.

 

A partir do primeiro reajuste o sistema se organizava em faixas salariais que recebiam, de maneira inversamente

proporcional, na maior faixa - o menor reajuste e vice versa. Entretanto, para calcular as faixas de enquadramento

do benefício dever-se-ia utilizar o valor do salário mínimo atualizado, o que não era feito pela autarquia, causando

prejuízos aos segurados.

 

O sistema vigorou desde a Lei 6.708, de 30 de outubro de 1979 até a edição do Decreto-Lei 2.171, de 13 de

novembro de 1984, quando, para fins do enquadramento do valor do beneficio nas faixas adotadas pela política

salarial passou a ser considerado, o novo salário mínimo.

 

As diferenças a que os segurados atingidos tiveram direito cessaram em 04/1989, com a vigência do art. 58 do

ADCT que instituiu a equivalência salarial, vinculando os benefícios ao salário mínimo até a edição das novas

Leis de regência da previdência social.

 

O benefício do exequente, com início em 1º/04/1993 (DIB) teve o primeiro reajustamento em maio de 1993.

Trata-se do 83º Reajustamento Automático, quando recebeu parcialmente o índice de 1,282500 ao invés de

1,3900, aplicável a todas as faixas salariais, nos termos da Port. JGM-MPS 210/93, Leis 8.2312/91, 8.213/91 e

8.419/92.

 

Dessa forma, em última análise, o exequente na ação de conhecimento seria carecedor da ação por falta de

interesse de agir, posto que a revisão pleiteada e concedida carece do binômio necessidade/adequação de atuação

estatal.

 

 

DA ILIQUIDEZ DO TÍTULO.

Não há título que ampare a execução.
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Conforme previsão contida no art. 586 do CPC, "a execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em

título de obrigação certa, líquida e exigível".

 

O art. 618 estabelece:

 

É nula a execução:

 

se o título executivo não for líquido, certo e exigível (art. 586);

se o devedor não for regularmente citado;

se instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrido o termo, nos casos do art.572.

A liquidez é requisito fundamental para que se inicie qualquer execução, uma vez que o art. 618, I, do Código de

Processo Civil, comina de nulidade o título que não for líquido.

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, ao tratarem da liquidação de valor zero, resumem:

 

2. Liquidação zero. O juiz pode condenar na ação de conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas

relegar a apuração do quantum para a liquidação da sentença. Na verdade a sentença de conhecimento não é

condenatória, mas meramente declaratória (Moniz de Aragão, RP 44/29). Dada a natureza constitutivo-

integrativa da sentença de liquidação, é possível que se encontre valor zero para a obrigação de pagar fixada na

sentença dita condenatória, porém, declaratória. Não existe mais a regra do CPC/39 915, que, no caso de

liquidação zero, mandava fazer quantas liquidações fossem necessárias até encontrar-se um quantum. Hoje só há

possibilidade do ajuizamento de uma ação de liquidação. A sentença que declara ser zero o quantum debeatur

não ofende a coisa julgada do processo de conhecimento. Neste sentido: Moniz de Aragão, RP 44/21; Araken,

Execução, § 25, n.79.3, pp. 333/334; Dinamarco, Est. Machado 100/101.

(Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, atualizado até 07-07-2003, 7ª ed., São Paulo,

Editora Revista dos Tribunais, p. 999).

 

A conclusão é a de que o julgado não atribuiu ao exequente título apto a embasar a execução e nada lhe é devido.

 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do art. 5º, II da Constituição Federal cc. arts. 463. I,

596 e 618 do Código de Processo Civil, julgo inexequível o título judicial e extingo a execução.

Consequentemente, estão prejudicados os recursos ofertados pelas partes.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3181/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022934-69.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.022934-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP144097 WILSON JOSE GERMIN
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Referem-se a

acórdão de fls.138/144 que, por maioria, deu parcial provimento aos recursos das partes e, de ofício, fixou o valor

da execução, nos termos do voto da relatora, acompanhada pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro. Restou

vencida a Desembargadora Federal Daldice Santana que negava provimento à apelação dos exequentes, dava

provimento à apelação do INSS e reconhecia erro material e declarava a inexistência de diferenças a ambos os

autores.

 

Sustenta a parte recorrente haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido .

 

É o relatório. Decido.

 

Sanada a alegada omissão com a juntada da declaração de voto, às fls. 149/150, JULGO PREJUDICADOS OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305633-91.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, em decisão.

 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Refere-se a

acórdão de fls. 227/233 que, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator,

acompanhado pelo Juiz Federal convocado Rodrigo Zacharias, vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava provimento.

 

Sustenta haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido.

 

É o relatório. Decido.

INTERESSADO(A) : JOSE PAULO PAINI e outro

: OSCAR FERNANDES ARIAS

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 99.00.00111-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2004.03.99.026564-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIO GASPAR CAMARGO

ADVOGADO : SP155758 ADRIANO LUCIO VARAVALLO

No. ORIG. : 97.13.05633-7 2 Vr BAURU/SP
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Sanada a alegada omissão com a juntada da declaração de voto às fls. 241/244, JULGO PREJUDICADOS OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12173/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0459094-97.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

1982.61.82.459094-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) :
REPRESENTACOES DE ESPECIALIDADES FARMACEUTICAS
SUPERFARMA LTDA

No. ORIG. : 04590949719824036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0479886-72.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0480216-

69.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

1982.61.82.479886-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

REU(RE) : FRIOBRAS ACESSORIOS PARA REFRIGERACAO LTDA

No. ORIG. : 04798867219824036182 11F Vr SAO PAULO/SP

1982.61.82.480216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

REU(RE) : ROTAX ENGRENAGENS NACIONAIS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04802166919824036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2606/2716



PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504595-40.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.

RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507193-64.1983.4.03.6182/SP

 

1983.61.82.504595-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : GRACIANO DAINAUSKAS

No. ORIG. : 05045954019834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

1983.61.82.507193-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508782-91.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
EMBRASTEC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA TECNICA COM/
DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05071936419834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

1983.61.82.508782-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OPIL OPERACOES IMOBILIARIAS LTDA e outro

: INAYA SAMPAIO MASSETTI

No. ORIG. : 05087829119834036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553677-40.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0635675-93.1984.4.03.6182/SP

 

1983.61.82.553677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

REU(RE) : SERRALHERIA NOSSA SENHORA DO BOM PARTO LTDA

No. ORIG. : 05536774019834036182 11F Vr SAO PAULO/SP

1984.61.82.635675-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042906-46.1997.4.03.6125/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : CLOVIS VETTORAZZO

No. ORIG. : 06356759319844036182 11F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.25.042906-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : ANTONIO CELSO CAMOLESI e outro

ADVOGADO : MAURICIO REHDER CESAR

: JOAO CARLOS ZANON

: NELSON NERY JUNIOR

AUTOR(A) : JOAO CARLOS CAMOLESI

ADVOGADO : MAURICIO REHDER CESAR

AUTOR(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REU(RE) : EUCLIDES BECKMAN

ADVOGADO : JOAO BATISTA MENDES

REU(RE) : LUCIA HELENA FRATE BECKMAN

ADVOGADO : AUGUSTO RIBEIRO GARCIA

REU(RE) : ANGELO ULIANA e outro

: MARIA TEREZINHA DE SANCTIS PIRES ULIANA

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI

REU(RE) : NELSON JOSE CAMOLESI e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. OMISSÃO. INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

: MARIA CAMOLESI

ADVOGADO : MAURICIO REHDER CESAR

REU(RE) : FRANCISCO ROBERTO CAMOLESI

REU(RE) : HENRIQUE VALTER PINOTTI e outro

: ANA MARIA MAURICIO DA ROCHA PINOTTI

ADVOGADO : RUI GERALDO CAMARGO VIANA

REU(RE) : INSTITUTO FLORESTAL

: OS MESMOS

PARTE RÉ : EUCLYDES GUAZELLI FILHO e outros

: LWARCEL LTDA

: RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL

: DORIVAL BARBOSA

: HENRIQUE DINA NETO

: DORIDES FRANCISCO LEITE

: FRANCISCA MURBEK LEITE

: ARI FRANCISCO LEITE

: DAVID FRANCISCO LEITE

: ADIVO FRANCISCO LEITE

: MARIA FRANCISCA LEITE

: OSWALDO FRANCISCO LEITE

: GENESIO FRANCISCO LEITE

: DANIEL FRANCISCO LEITE

: CARLOS FORTUNATO LEITE

: SEBASTIAO LEITE FILHO

: BENEDITO FORTUNATO LEITE

: PEDRA FORTUNATO LEITE

: SALVINA FORTUNATO LEITE

: JESUS FORTUNATO LEITE

: ANTONIO FORTUNATO LEITE

: TEREZA FORTUNATO LEITE

: JOAQUIM FORTUNATO LEITE

: KALID EL KASSIS

: VIRGILIO PACOLLA

: MAURO ROBERTO VASCONCELOS GOUVEA

: JOSE APARECIDO LOPES MALDONADO

: JOSE HENRIQUE SILVERIO

: CARLOS APARECIDO BATISTA

: GERALDO SILVERIO BATISTA

: JUCELI FILOMENA SILVERIO CAMPANAT

: JOAO EDGAR KAMADA

: EDGAR FRANCISCO LAVRAS

: FLORINDA DE SOUZA

: FLORIZA DE SOUZA

: ARLINDO DE SOUZA

: ALZIRA POLA LORENZETTI

: ELEOGILDO JOAO LORENZETTI

: MARINA LEITE DIAS

: ANTONIO AVELINO PESSOA

: KALI DE TAL

No. ORIG. : 00429064619974036125 1 Vr OURINHOS/SP
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1. "Por regra geral do CPC não se dá valor a nulidade, se dela não resultou prejuízo para as partes, pois aceito,

sem restrições, o velho princípio: pas de nulitte sans grief. Por isso, para que se declare a nulidade, é necessário

que a parte demonstre o prejuízo que ela lhe causa" (STJ, REsp 14.473/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta

Turma, v.u., DJ 03.03.1997).

2. "Esta Corte já se posicionou na linha da necessidade de demonstração de prejuízo, para que seja acolhida a

nulidade por falta de intimação do Ministério Público, em razão da existência de interesse de incapaz" (STJ,

EDcl no REsp 449.407/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJe 25.11.2008).

3. Importante salientar que no caso dos autos não houve nenhum prejuízo à apuração da verdade substancial, eis

que o feito foi extinto sem resolução de mérito, por ilegitimidade ativa do INCRA, decisão mantida por esta Corte

Regional ao negar provimento às apelações. Não há falar, portanto, em nulidade do processo, desde o primeiro

grau de jurisdição.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507187-32.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ACÓRDÃO

QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1998.61.82.507187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : CONFECCOES EDUARDO CURTI LTDA massa falida e outros

: JOSE EDUARDO LEME CURTI

: AVELINO CURTI

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

No. ORIG. : 05071873219984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.047103-7/SP

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. F.G.T.S. RECÁLCULO DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. ADESÃO À LC

110/2001. STF. LIMINAR DEFERIDO NO JULGAMENTO DA MC, NA ADI 2527/DF, PARA SUSPENDER

OS EFEITOS DO ART. 3º DA MP 2226/2001. ART. 5º, XXXVI, DA CF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014192-33.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : RUBENS MARREGA

ADVOGADO : GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA

PARTE AUTORA : ADAO FRANCISCO DA SILVA e outros

: LUIZ FERREIRA CALADO

: FRANCISCO MARCULINO DE SOUZA

: ANTONIO RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO : GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA

No. ORIG. : 98.15.01522-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.02.014192-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : HERNANI JUNIO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP249356 ADRIANO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. ROUBO. ART. 157, § 2°, I E II, CP. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

DOSIMETRIA. SÚMULA 444 DO STJ. CONDENAÇÃO NÃO DEFINITIVA. INVIABILIDADE DE

CARACTERIZAÇÃO DE MAUS ANTECEDENTES. EMPREGO DE ARMA. CAUSA DE AUMENTO DE

PENA.

1. O julgamento do recurso de apelação interposto pela defesa prejudica o conhecimento do pedido de concessão

do direito de recorrer em liberdade. Precedente deste Tribunal.

2. A materialidade do crime de roubo está demonstrada por tudo o que foi apurado nos autos, particularmente:

boletim de ocorrência, processo administrativo instaurado pela EBCT e fotografias do circuito interno instalado no

interior da agência dos Correios no município de Restinga.

3. A autoria foi demonstrada pela prova oral produzida em juízo, corroborada pela confissão do réu.

4. A sentença penal condenatória pendente de trânsito em julgado não serve para a configuração de maus

antecedentes. Súmula n° 444 da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

5. O reconhecimento da causa de aumento prevista no art. 157, § 2°, I, prescinde da apreensão e da realização da

perícia na arma de fogo, cuja utilização foi confirmada pela prova testemunhal.

6. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação

interposta por HERNANI JUNIO DA SILVA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. A Desembargadora Federal Cecília Mello acompanhou o Relator pela conclusão.

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000926-33.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA REJEITADA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO IMPROVIDO.

1. É inviável o início de ação penal sem um mínimo início de prova a embasar a denúncia, não servindo, para

tanto, simples boletim de ocorrência e depoimento de testemunha não presencial, ouvida mais de seis anos após os

fatos.

2. Recurso em sentido estrito a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso em sentido

estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

2006.61.81.000926-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : J0AO CARLOS DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO : MG107811 MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00009263320064036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024463-16.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL PROCESSADA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. ISENÇÃO DE

CUSTAS PROCESSUAIS. LEI Nº 1.936/98 DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. ALTERAÇÃO DO

ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO PELA LEI Nº 2.185/2000. PREVISÃO ESPECÍFICA DE ISENÇÃO NA LEI

DE EXECUÇÕES FISCAIS (ART. 39).

1- Tratando-se de execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, a

cobrança de custas judiciais rege-se pela legislação estadual respectiva, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei nº

9.289/96.

2- No Estado de Mato Grosso do Sul, o Regimento de Custas relativo aos atos da jurisdição processual entrou em

vigor por meio da Lei Estadual nº 1.936, de 21.12.1998, que em seu art. 7º, parágrafo único, não isentava do

recolhimento das custas as empresas de economia mista, empresas públicas, autarquias e fundações.

3- Ocorre que este dispositivo foi alterado pelo art. 2º da Lei nº 2.185, de 14.12.2000, segundo o qual apenas as

empresas públicas e sociedades de economia mista não estariam alcançadas pela isenção das custas processuais.

4- Atualmente, o Regimento de Custas Judiciais no Estado de Mato Grosso do Sul em vigor está regulamentado

pela Lei nº 3.779, de 11 de novembro de 2009, que em seu art. 24 isenta do recolhimento da taxa judiciária a

União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações (inciso I). Portanto, prevalece a isenção das

custas processuais às autarquias.

5- A isenção de custas encontra previsão específica na Lei de Execuções Fiscais, em seu art. 39, e sendo a

execução fiscal ajuizada pelo INSS, equipara-se à Fazenda Pública para fins das prerrogativas a ela assegurada,

inclusive no que diz respeito à isenção de custas e emolumentos, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

6- Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006097-92.2007.4.03.6000/MS

 

2007.03.99.024463-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MINERACAO MORRO DO PONTEIRO LTDA e outros

: SALVIO JOSE ANDRADE

: SANDRO JOSE ANDRADE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00117-9 2 Vr MIRANDA/MS

2007.60.00.006097-0/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO JULGADOS IMPROCEDENTES. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS. RECURSO JULGADO PREJUDICADO EM FACE DO LEVANTAMENTO DA

CONSTRIÇÃO DO BEM. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INEXIBILIDADE DO TÍTULO. EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.

1. Julgados improcedentes os embargos de terceiro, a embargante foi condenada ao pagamento de honorários à

parte contrária. Interposição de apelação, posteriormente julgada prejudicada em faca do levantamento da

constrição judicial. Não houve disposição expressa quanto aos honorários.

2. Cumprimento de sentença quanto às verbas de sucumbência. Por meio de sentença, o Juízo extinguiu a

execução por inexistência de título executivo. Afirmou que ao ser julgado prejudicado o recurso de apelação, o

Relator não fez referência aos honorários, por ser óbvio que não deveria ser mantida a condenação ao seu

pagamento à parte contrária.

3. Embora formalmente defensável a posição da exequente, não deve prevalecer, porquanto não há parte vencida

no caso concreto, pressuposto lógico da sucumbência. Com isso, a interpretação que melhor atende à justiça é a de

que o Relator, ao julgar prejudicado o recurso interposto em face da improcedência do embargos, implicitamente,

reconheceu que não era devido o pagamento de honorários pela embargante.

4. Ademais, o art. 804 do Código de Processo Penal não prevê a condenação ao pagamento de honorários, mas

somente de custas.

5. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0005317-46.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : CIARAMA COM E REP LTDA

ADVOGADO : MS004175 ARILDO ESPINDOLA DUARTE e outro

CO-REU : VANESSA FUCHS LOUREIRO

: RAMAO CAMARGO

No. ORIG. : 00060979220074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.61.00.005317-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : IAMS DO BRASIL COML, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : MARIANA NEVES DE VITO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. EFEITOS

INFRINGENTES. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Também não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. No que diz respeito à extinção do feito sem resolução do mérito em razão da perda superveniente do interesse

processual, o acórdão foi claro e coerente no sentido de que, tendo a autora praticado ato incompatível com o

objeto da demanda (pagamento do débito discutido), resta ausente uma das condições da ação, capaz de prejudicar

todo o processo. Desse modo, correta a extinção do feito com fundamento no inciso VI do art. 267 do Código de

Processo Civil. 

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005556-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. RESTRIÇÕES FIES. DANOS MORAIS E

MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A concessão, ou não, de financiamento imobiliário encontra-se no âmbito de discricionariedade da CEF,

empresa pública integrante da Administração Pública Indireta (Decreto-Lei nº 759/69, art. 1º). Assim, o ato de

concessão do financiamento está ligado à eleição, pelo agente público, de critérios de conveniência e oportunidade

para a liberação do crédito.

2. Cabe à CEF verificar as condições para a concessão do financiamento imobiliário, levando em consideração,

dentre outros, os dados cadastrais do postulante.

3. No âmbito do contrato de mútuo, incumbe ao mutuário a obrigação de restituir ao mutuante o que dele recebeu,

em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade (CC, art. 586), de sorte que a concessão do financiamento há

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REU(RE) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : CARLOS WILLIANS OSÓRIO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.005556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : WILLY CORREA CAZZETTA

ADVOGADO : SP228024 EMERSON GOMES PAIÃO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro
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de ser precedida de rigoroso procedimento interno, levando em conta critérios de liquidez, rentabilidade e

segurança quanto à restituição do valor emprestado. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

4. Não se pode atribuir a negativa de concessão do financiamento apenas à suposta inadimplência de parcelas do

FIES; outros critérios, objetivos e subjetivos, foram determinantes nesta avaliação negativa. A concessão de

cartões de crédito ao apelante, por sua vez, por demandar exame de critérios absolutamente distintos, não gera

direito adquirido ao deferimento do financiamento habitacional.

5. Não há falar-se em dano indenizável, assim entendido como a lesão a bem jurídico material ou moral do autor.

Quando muito, houve a frustração de uma expectativa, incapaz de violar os direitos da personalidade do apelante.

6. Em relação à inexistência de restrições no contrato do Financiamento Estudantil, consta da sentença que tal fato

restou incontroverso nos autos. E o montante fixado a título de danos morais (R$ 1.000,00) atende à dupla

finalidade da indenização: punitiva para o ofensor e reparatória para o ofendido, mostrando-se plenamente

razoável. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

7. Caracterizada a sucumbência recíproca, já que o autor decaiu do pedido de fixação de indenização por danos

morais pela não concessão de financiamento habitacional, tendo sido correta a aplicação do art. 21 do Código de

Processo Civil, compensando-se a verba honorária. Precedente desta Corte.

8. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM

SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA SOBRE OS DÉBITOS

COBRADOS INDEVIDAMENTE. INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO AUTOMÁTICA DOS ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

1. Segundo o título judicial, os embargos opostos pela empresa executada foram julgados procedentes, e o INSS

foi condenado a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução. 

2. Não obstante o acórdão da Primeira Turma deste Tribunal tenha dado integral provimento à apelação do INSS e

ao reexame necessário, não houve inversão automática dos ônus da sucumbência, uma vez que a insurgência do

2008.03.99.003270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL

ADVOGADO : SP075674 CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL

INTERESSADO(A) : COML/ JORLEONS DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros

: ODAIR SCRIBONI

: JULIO SCRIBONI

ADVOGADO : SP075674 CARLOS ROBERTO FLORES TOBAL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 88.00.00031-6 1 Vr TANABI/SP
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recorrente dizia respeito apenas às contribuições que não teriam sido alcançadas pela decadência. 

3. Por isso, permanece hígida a condenação do INSS nas verbas de sucumbência, devendo recair no percentual de

10% sobre o total dos débitos cobrados indevidamente na execução, exceção feita àqueles que a própria

embargante reconheceu como devidos, tanto que procedeu ao seu pagamento.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000197-79.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS. VALIDADE. PENA MANTIDA.

1. Materialidade comprovada. Autoria demonstrada pela prova testemunhal produzida durante as investigações e

em juízo.

2. Diante do conjunto probatório, não se sustenta o argumento ventilado pela defesa de que o réu estava na

companhia dos demais acusados, mas desistiu de praticar o delito.

3. O fato de a testemunha afirmar que não se recorda de determinada passagem, não retira credibilidade daquilo

que afirma saber sobre os fatos.

4. A sistemática processual penal vigente não impõe qualquer restrição na eficácia probatória decorrente de

depoimentos feitos por agentes policiais, até porque, ordinariamente, suas declarações têm expressiva relevância

na elucidação do delito e de sua autoria.

5. Transnacionalidade do crime evidenciada pelos depoimentos das testemunhas.

6. Dosimetria da pena inalterada. Diante da ausência de recurso ministerial e do princípio da non reformatio in

pejus, mantida a pena-base e a redução decorrente do art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/2006.

7. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum da

pena aplicada (CP, art. 44, I).

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

2008.60.05.000197-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MAILTON NATANAEL DA CONCEICAO reu preso

ADVOGADO : MS010163 JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA

APELADO(A) : Justica Publica

CONDENADO : MARCOS ANTONIO DAMAZIO DA SILVA

: EWERTON COSTA CAMPOS

No. ORIG. : 00001977920084036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005441-

58.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Também não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008523-72.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.61.00.005441-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REU(RE) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054415820094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.008523-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAL. FUNRURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001821-80.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAL. FUNRURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

AUTOR(A) : ANTONIO CARLOS AVESANI

ADVOGADO : JOAO RICARDO DIAS DE PINHO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00085237220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.07.001821-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : ASSOCIACAO DOS PLANTADORES DE CANA DE ARACATUBA

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00018218020104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010524-

69.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos rejeitados, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.05.010524-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AUTOR(A) : HOTEL RODOVIARIO LAGO AZUL LTDA -EPP e outros

:
EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS COMERCIAIS LAGO AZUL LTDA e
filia(l)(is)

:
EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS COMERCIAIS LAGO AZUL LTDA
filial

: ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA e filia(l)(is)

: ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AUTOR(A) : ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AUTOR(A) : ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00105246920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030104-

33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO

SITUADO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. ACÓRDÃO QUE

NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005341-

10.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

2012.03.00.030104-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : DROGARIA MARANGONI LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00441586219974036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.60.00.005341-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AUTOR(A) : MUNICIPIO DE MIRANDA MS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022333-

37.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Também não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00053411020124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.00.022333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : TREND FOODS FRANQUEADORA LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223333720124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004694-97.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PERDA DO

OBJETO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DA UNIÃO. REFORMA DA

SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS INDEVIDOS.

1. A extinção dos embargos de terceiro, sem resolução do mérito, em decorrência da liberação do bem objeto de

apreensão em medida cautelar criminal à qual foram distribuídos por dependência, não permite a condenação do

embargante ao pagamento de honorários à parte contrária.

2. Inexistência de relação de causalidade. Honorários indevidos. Ausência de previsão legal de pagamento de

honorários pelo Código de Processo Penal. O art. 804 apenas prevê o reembolso de custas, o que se harmoniza

com a finalidade pública do processo penal.

3. Apelação provida para afastar a condenação ao pagamento de honorários à parte contrária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006294-

81.2012.4.03.6126/SP

 

2012.61.02.004694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : LUCIANO GUARDIEIRO CANDIDO

ADVOGADO : SP270292 VINICIUS CORRÊA BURANELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00046949720124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.26.006294-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002454-

74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO.

DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : INTERATIVA SERVICE LTDA

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062948120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.002454-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : CIA/ BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00015028120104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002468-

58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL PARA OS SÓCIOS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL.

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.002468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : NANCY CARVALHO MARTINS e outro

: ODILON NOGUEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

PARTE RÉ : CARMOS S/A DE MAQUINAS E MATERIAL ELETRICO

: ERNESTO DE SOUZA CARVALHO espolio

: MAURO NOGUEIRA DE CARVALHO

: JOSE DE ASSIS LEMOS

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02396693919804036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014405-

98.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000509-16.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

2013.61.00.014405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AUTOR(A) : SDUBO COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : MATHEUS STARCK DE MORAES

: DANILO PUZZI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144059820134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.23.000509-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEVIDAMENTE COMPROVADAS. QUANTIDADE EXPRESSIVA DE CÉDULAS. MAJORAÇÃO DA

PENA-BASE.

1. Materialidade comprovada. Autoria suficientemente comprovada em relação a todos os réus, especialmente

pelos depoimentos das testemunhas, colhidos durante o inquérito policial e ao longo da instrução criminal.

2. O flagrante desencontro nos depoimentos dos réus em relação a aspectos substanciais retira, por completo, a

credibilidade de suas declarações.

3. A quantidade expressiva de notas falsas apreendidas (vinte e três cédulas no valor unitário de cem reais) é

demonstrativa da maior reprovabilidade de suas condutas e justifica, por si só, a majoração da pena.

4. O aumento da pena em 1/6 (um sexto), diante da presença de uma circunstância agravante (reincidência),

mostra-se suficiente e razoável.

5. Embora reincidente, o regime prisional adequado para o início do cumprimento da pena é o semiaberto, diante

do quantum da pena aplicada e das características do caso concreto (CP, art. 33, § 2º).

6. Apelação do Ministério Público Federal e do réu Thiago Salvador Gomes parcialmente providas.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações interpostas, para

majorar a pena-base aplicada e fixar o regime inicial semiaberto ao acusado Thiago Salvador Gomes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002640-52.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : THIAGO SALVADOR GOMES reu preso

ADVOGADO : SP274794 LOURDES MENI MATSEN e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SAMIR VICENTE PIRAGIBE

: LEONARDO PEREIRA REIS DE CASTRO

ADVOGADO : SP094464 MAVIAEL JOSE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005091620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.26.002640-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OCTOPUS COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI

No. ORIG. : 00026405220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000994-

18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Também não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.000994-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : WALDIR ANTONIO FERNANDES ALTIERI

ADVOGADO : CARLOS RICARDO EPAMINONDAS DE CAMPOS

PARTE RÉ : GOMES ALTIERI E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05038760819864036100 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006597-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROPOSTA DE ACORDO.

ACEITAÇÃO. RETIFICAÇÃO DA PROPOSTA. SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO PELA PERDA

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO.

1. Foi emitido comunicado pela Procuradoria do INSS oferecendo a oportunidade de quitação do débito com a

dispensa de juros de mora e redução de multa. Posteriormente, a autarquia agravada retificou a oferta para retificar

o valor inicialmente proposto, convocando os contribuintes para retirada de uma nova guia de complementação.

2. Em face da proposta de acordo e antes de sua retificação pelo INSS, a agravante desistiu de mandado de

segurança por meio do qual discutia a exigibilidade do tributo. Além disso, alega que recolhera o valor

inicialmente exigido.

3. Extinção dos embargos à execução pela ausência de interesse de agir, considerando que a agravante teria

aderido a acordo. Interposição de apelação, recebida apenas no efeito devolutivo.

4. Deve ser conferido efeito suspensivo à apelação, uma vez que o prosseguimento da execução pela diferença

exigida, em decorrência da retificação da proposta de acordo, poderá trazer dano de difícil reparação ao agravante.

5. Agravo a que se dá provimento para que seja atribuído efeito suspensivo à apelação interposta em face da

sentença que julgou extintos os embargos à execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007829-22.2014.4.03.0000/MS

 

 

2014.03.00.006597-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP111670 JOSE CARLOS GOMES RABELO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05317543019984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007829-0/MS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE

DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA RESTRITA AOS CRÉDITOS OBJETO DA EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Alegação de que em virtude de adesão a programa de parcelamento, o recurso de agravo de instrumento deve

ser julgado prejudicado, com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Indeferimento do pedido, eis que a

adesão ao parcelamento se deu após a interposição do recurso.

2. Impossibilidade de expedição de certidão, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, restrita aos

débitos objeto da execução de origem.

3. A certidão de regularidade fiscal é expedida em relação à pessoa e não a determinado débito tributário.

4. Inviabilidade de discussão acerca das demais pendências, além daquelas que se relacionam ao feito de origem,

em sede se execução fiscal.

5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir pedido do agravado de declaração da perda

superveniente de interesse recursal e DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010515-

84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VIACAO CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO : MS010647 GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00037447420104036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.010515-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALDA FLAVIO DE SIQUEIRA e outros

: EDIVALDO LUIZ OSCAR

: IZAIAS BORDO

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069183919974036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012222-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. LAUDO

PERICIAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO.

1. Não se verificam elementos de convicção suficientes para afastar laudo pericial devidamente fundamentado e

complementado por esclarecimentos às impugnações formuladas pelas partes quanto ao método de avaliação dos

imóveis objeto da lide.

2. Consta dos esclarecimentos periciais a informação de que o assistente técnico da agravante sequer justificou os

critérios utilizados por ele em seu parecer divergente, o que impossibilitou sua análise pelo Perito judicial.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015199-52.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.012222-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : SAO JOSE CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229538820084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO

DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Em execução fiscal para cobrança de contribuições ao FGTS, os sócios só podem ser responsabilizados pelo

não recolhimento quando presentes os pressupostos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica.

Isso porque, em regra, a execução fiscal deve ser promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os

sócios pelas contribuições por ela devidas.

2. O mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento do FGTS não gera o redirecionamento automático

da execução aos sócios da empresa, cumprindo à exequente comprovar a prática dos atos previstos no art. 50 do

Código Civil.

3. No caso em exame, não se configura a presunção de dissolução irregular da empresa apta a ensejar a inclusão

dos sócios no polo passivo da execução.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

voto do Desembargador Federal Nino Toldo, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Cecília Mello,

vencido o Relator que lhe dava provimento para determinar a inclusão dos sócios no polo passivo da execução

fiscal.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Relator para o acórdão

 

 

00040 HABEAS CORPUS Nº 0019229-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LOJAS RIVO S/A

ADVOGADO : SP016015 LAURO MALHEIROS FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05287858619914036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019229-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : CARLOS EDUARDO PERILO DE OLIVEIRA

PACIENTE : JORGE AUGUSTO VALENTE MARIANO

ADVOGADO : SP127537 CARLOS EDUARDO PERILO OLIVEIRA e outro
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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP.

CUSTÓDIA CAUTELAR MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva do paciente foi decretada com base em elementos concretos de convicção relativos à

materialidade delitiva e à existência de indícios suficientes de autoria, com estrita observância dos requisitos

disciplinados no art. 312 do CPP, emergindo dos autos que ele seria supostamente proprietário de um rancho

utilizado para o refino de droga, onde foi encontrada grande quantidade de maconha e cocaína, diversos produtos

químicos, balanças de precisão, munições e armas de grosso calibre de uso restrito das Forças Armadas. Emenda

à inicial rejeitada. 

2. A jurisdição é una e todos aqueles regularmente investidos na judicatura possuem o poder de aplicar a lei ao

caso concreto, sem prejuízo de que, diante de um conflito de jurisdição, o Tribunal designe um dos juízes

envolvidos na controvérsia para resolver, em caráter provisório, as medidas reputadas urgentes (art. 120 do CPC).

3. Inexiste vício de nulidade no tocante à segregação cautelar do paciente, vez que observados os requisitos do art.

312 do CPP, por autoridade judiciária que detinha competência para decidir as medidas afetas ao inquérito

policial.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, inclusive

considerando o aditamento ofertado pelo impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00041 HABEAS CORPUS Nº 0022806-19.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP.

CUSTÓDIA CAUTELAR MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. O artigo 312 do CPP estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que poderá ser decretada

como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria, tal qual

presentes nos autos, onde o paciente foi flagrado conduzindo veículo com numeração do chassis do motor e do

CRLV com indícios de adulteração. 

2. A manutenção da segregação cautelar se funda na necessidade de resguardo da ordem pública, à medida que o

paciente, ao longo dos anos, vem reiterando na violação da lei, adotando condutas contrárias à tessitura social

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

INDICIADO(A) : ARNALDO ANDRES BENITEZ ARRIOLA

: RAFAEL BETITO GRILO

CODINOME : RAFAEL BETITO GRILLO

No. ORIG. : 00021482320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.00.022806-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : ADALBERTO SOARES DE LIMA

PACIENTE : CAMILO FARIA HORNKE reu preso

ADVOGADO : SP186214 ADALBERTO SOARES DE LIMA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00031649320144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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(RHC 118011, DIAS TOFFOLI, STF), porquanto, dos documentos que instruem os autos e de consultas

realizadas no site do Tribunal de Justiça do Estado (www.tjsp.jus.br), é possível verificar que já foi condenado

definitivamente por tráfico de drogas e, ainda, por posse de drogas para consumo pessoal, cuja sentença aguarda

julgamento de recurso interposto pelo Ministério Público. 

3. A alegada possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade eventualmente imposta por restritiva de

direito não constitui per se óbice à segregação cautelar em questão, porque, presentes os requisitos do art. 312 e

313, I, do CPP, como na espécie, a medida se impõe, diante do não cabimento de qualquer outra medida cautelar

(art. 319 do CPP).

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00042 HABEAS CORPUS Nº 0022912-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. COMPETÊNCIA PARA

JULGAMENTO. ART. 33 E ART. 40, I, DA LEI 11.343/2006. JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE

VÍCIO NO PROCESSAMENTO DO FEITO. ORDEM DENEGADA.

1. Não obstante o equívoco material constante da denúncia, tal como inicialmente ofertada, o fato é que, antes

mesmo de seu recebimento, a transnacionalidade do tráfico imputado ao paciente já era uma circunstância

inequívoca nos autos, tanto assim que o próprio Delegado da Polícia Federal responsável pelo inquérito

representou à 1ª Vara Criminal da Comarca de Santos/SP, a fim de que declinasse da competência para a 5ª Vara

Federal em Santos/SP, por motivo de prevenção, pedido este acolhido.

2. Competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do feito de origem reafirmada desde a

primeira audiência realizada pelo juízo competente, valendo-se, para tanto, do relatório apresentado pelo

Delegado da Polícia Federal.

3. Aditada a denúncia, oportunizou-se aos réus prazo para manifestação, nos termos do art. 384, §2º, e rejeitadas

as alegações de defesa, com audiência de instrução e julgamento prevista para 29/09/2014, não há que se falar em

vício a inquinar o processamento do feito de origem, já que foram resguardados na espécie os direitos ao

contraditório e à ampla defesa do paciente.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.022912-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS

PACIENTE : LEANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE reu preso

ADVOGADO : SP223061 FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA

: MARCO AURELIO DE SOUZA

No. ORIG. : 00040395120144036104 5 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00043 HABEAS CORPUS Nº 0023615-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP.

CUSTÓDIA CAUTELAR MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva poderá ser decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do

Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial, em qualquer fase

da investigação policial ou do processo penal (CPP, art. 311), como garantia da ordem pública, da ordem

econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver

prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria (CPP, art. 312, caput).

2. O art. 313 do CPP elenca as hipóteses de cabimento da prisão preventiva, que será determinada quando não for

cabível a sua substituição por outra medida cautelar, dentre as previstas no art. 319 do CPP (art. 282, § 6º, do

CPP), tal qual emerge dos autos, onde há indícios desfavoráveis ao paciente de participação nos fatos narrados,

em tese, dirigindo a atividade dos demais agentes, em organização voltada à falsificação de moeda, inclusive

encontrando-se foragido do distrito da culpa. 

3. A juntada de procuração nos autos não constitui óbice à manutenção da decisão impugnada, vez que o paciente

não se encontra à disposição da Justiça para colaborar com a instrução do feito e com aplicação da lei, em caso de

eventual condenação.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00044 HABEAS CORPUS Nº 0023941-66.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.023615-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : NEIDE DA SILVA MARIA

: CLAUDIA APARECIDA DE MACEDO

PACIENTE : DOUGLAS FRANCISCO VANDERLEI

ADVOGADO : SP210462 CLAUDIA APARECIDA DE MACEDO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : RENATO COUTINHO DE REZENDE DOMINIQUELI

: CARLOS DA SILVA CARNEIRO

: JOSE ADAO LIMA DA SILVA

: MARCIO PEREIRA PIO

No. ORIG. : 00045574120144036104 6 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.023941-8/SP
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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP.

CUSTÓDIA CAUTELAR MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. O artigo 312 do CPP estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que poderá ser decretada

como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

2. A prisão da paciente foi mantida com base em elementos concretos de convicção relativos à materialidade

delitiva e à existência de indícios suficientes de autoria, apurados na Operação "Travessia", em que figura, em

tese, contratando pessoas para a remessa de entorpecentes para outros países e preparando as chamadas "mulas",

visando facilitar a ingestão da cocaína, atuando de forma ativa e estável, em proximidade com o chefe da

organização criminosa.

3. As alegações de primariedade e radicação no distrito da culpa por si só não garantem a revogação da

segregação cautelar, diante da existência de outros elementos que justificam na espécie tal medida (STF, HC

94615/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Menezes Direito, j. 10.02.2009, v.u., DJe 19.03.2009); TRF3, HC

57.913/MS, Proc. nº 0007961-79.2014.4.03.0000, Primeira Turma, v.u., Rel. Juiz Federal Paulo Domingues, j.

20.05.2014, DJe 27.05.2014.

4. O trâmite da ação penal deve observar o princípio da razoável duração do processo e garantir ao jurisdicionado

a devida proteção aos direitos fundamentais, sem se descurar da correta aplicação da lei penal em face daqueles

acusados de a transgredirem, observando-se que, segundo a jurisprudência, os prazos processuais penais não são

peremptórios, antes constituem meros parâmetros para aferição de eventual excesso (HC 201302519792, 6ª

Turma, v.u., Rel. Min. Assusete Magalhães, DJE 10.12.2013).

5. Causa penal complexa, com elevado número de denunciados, que justifica maior prazo para conclusão da

instrução criminal, não havendo constrangimento ilegal na prisão da paciente, porquanto eventual atraso no

trâmite processual encontra razão fundante nas peculiaridades inerentes à espécie e no resguardo das garantias

constitucionais dos acusados, considerando a suposta participação de diversos agentes, elementos probatórios

colhidos em diferentes representações policiais e ações criminosas reiteradas por parte da organização.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32414/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002383-19.1987.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : MONICA SANTANA DE ARAUJO OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : WALTER QUEIROZ NORONHA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00065239120144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

93.03.087932-5/SP
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DESPACHO

1. CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado (i) da decisão de fl. 333, em relação à autora ABBOTT

LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA, e da decisão de fls. 653/654, no tocante à autora ARCOS DOURADOS

COM/ DE ALIMENTOS LTDA, como determinado nos itens "1" e "3" da decisão de fls. 653/654.

2. Fl. 659: DEFIRO, conforme requerido.

Após, RETORNEM os autos conclusos, para apreciação (i) do pedido de renúncia formulado pela autora

GETOFLEX METZELER IND/ E COM/ LTDA (fl. 605), (ii) do recurso de apelação interposto pelas autoras

PANCOSTURA S/A IND/ E COM/, POLYENKA S/A, AKZO IND/ E COM/ LTDA e BORLEM S/A

EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS e (iii) do pedido de vista dos autos pela autora ARCOS DOURADOS

COM/ DE ALIMENTOS LTDA (fl. 660).

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-91.1999.4.03.6105/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ e outros

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

APELANTE : GETOFLEX METZELER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

: SP154280 LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES

APELANTE : AKZO IND/ E COM/ LTDA

: BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

APELANTE : POLYENKA S/A

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outros

: SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA

APELANTE : ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

SUCEDIDO : RESTCO IND/ E COM/ S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA e outros

: F M E FABRICACAO DE MAQUINAS ESPECIAIS LTDA

: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

: PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA

: S/A DE MATERIAIS ELETRICOS SAME

: COBRESUL S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

No. ORIG. : 87.00.02383-3 14 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.05.003708-8/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CLOVIS DE SOUZA PRADO SILVA contra a decisão de fls.

710/713 que deu parcial provimento ao recurso para decotar da sentença o julgamento referente à incidência de

juros, a caracterização de anatocismo e a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.

Alega, em síntese, que a decisão monocrática está omissa, vez que não apreciou questões, tais como: a nulidade

por inobservância do procedimento executório; a nulidade pela ausência de 03 avisos de cobrança antes da SED

(Solicitação da Execução da Dívida) ao agente fiduciário; ineficácia de notificação para purgação da mora;

ausência de devida publicidade dos editais; ausência de prova em contrário, devida pela ré, considerando que com

ela deveria estar os comprovantes que demonstrariam a efetivação dos procedimentos e ofensa aos tratados e

convenções internacionais. 

É o Relatório.

DECIDO

 

Os embargos de declaração não devem ser conhecidos, vez que não se verifica nenhuma das hipóteses

estabelecidas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

As alegações do embargante constituem inovações recursais, haja vista que não integraram o pedido inicial.

A decisão embargada apreciou apenas a declaração de constitucionalidade do Decreto-lei 70/66 pelo Supremo

Tribunal Federal, quando se constata a inadimplência do mutuário no contrato firmado pelo Sistema Financeiro da

Habitação, como no caso em tela (STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. -

DJ 26/10/2001, pág. 63 e STF - RE 223075/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - v.u. - DJ

06/11/98, pág. 22)".

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003526-56.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 520/525: A Lei nº 11.941/2009 prevê ao devedor que for incluído no programa fiscal a suspensão da

persecução penal em juízo, enquanto estiver honrando as parcelas do acordo, ao passo que se declara extinta a

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CLOVIS DE SOUZA PRADO SILVA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

PARTE AUTORA : CREUSA DE AGUIAR SILVA

2000.61.10.003526-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WALTER GIMENES FELIX

ADVOGADO : SP124811 LUCIENE MOREAU e outro

: SP047049 EDUARDO SILVEIRA ARRUDA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00035265620004036110 3 Vr SOROCABA/SP
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punibilidade do devedor que quitar integralmente a dívida.

Esta era a redação do artigo 15, da Lei nº 9.964/2000, e o artigo 9º da Lei nº 10.684/2003 e, no mesmo sentido,

dispõe a Lei nº 11.941, de 27/05/2009 (DOU de 28/05/2009) em seus artigos 68 e 69:

 

"Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº

8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento , enquanto

não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, observado o disposto no art. 69

desta Lei. 

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o

agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive

acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento . 

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1º desta Lei, a

extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à ação penal." 

 

Importa destacar, no entanto, que o parcelamento somente se considera efetivado após as informações necessárias

à consolidação da dívida e ao deferimento do pedido pela autoridade fazendária competente.

No caso, consoante se depreende dos informes de fls. 544/554, o pedido de parcelamento ainda se encontra

pendente de consolidação, de maneira que não há falar na aplicação da Lei nº 11.941/09 para fins de

sobrestamento do feito.

Posto isso, indefiro o pedido de suspensão da ação penal.

P.I.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019093-26.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 765: o acervo deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação ao

julgamento dos recursos em prazo razoável, observadas as preferências legais.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Int. 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

2001.61.00.019093-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : JOSE AUGUSTO DE ALVARENGA FILHO e outro

: MAFALDA DE MORAES ALVARENGA

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP026825 CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 1104: o acervo deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de trabalho

visando ao julgamento dos recursos em prazo razoável, observadas as preferências legais.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Int. 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005093-09.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Considerando que os embargos à execução fiscal foram opostos apenas pela empresa devedora, R F DE

SANTOS COM/ E PROMOÇÕES LTDA, CORRIJA-SE a autuação, mantendo o corresponsável REGINALDO

PUCCINELLI como parte ré.

2. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extratos de pesquisa de andamento processual e de

decisões relativas ao feito nº 0002162-96.2002.4.03.6104.

3. Trata-se de recurso de apelação interposto por R F DE SANTOS COM/ E PROMOÇÕES LTDA contra

sentença que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito

, ante a ausência de garantia do Juízo, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Sustentam os apelantes, em suas razões, que, declarada nula a penhora, não poderia o Juízo "a quo" extinguir o

2001.61.00.032339-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outros

APELANTE : LASELVA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP207624 RUBENS CROCCI JUNIOR

: SP253797 ALEXANDRA ESTER LEVICH

APELADO(A) : OS MESMOS

2001.61.04.005093-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : R F DE SANTOS COM/ E PROMOCOES LTDA e outro

: REGINALDO PUCCINELLI

ADVOGADO : TERCIA RODRIGUES OYOLE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050930920014036104 3 Vr SANTOS/SP
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feito sem antes dar oportunidade para elas ofertarem bens em garantia. Requer, assim, a anulação da sentença

recorrida.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está

condicionada à garantia do juízo, sendo certo que tal requisito não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que

revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO

JUÍZO - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução".

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6830/1980.

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do

Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11382/2006, os efeitos dessa alteração não

se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei

especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.

4. Recurso Especial não provido."

(REsp nº 1225743 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/03/2011)

No caso concreto, ante a desconstituição da penhora, que recaiu sobre bem de família, os embargos do devedor

foram julgados extintos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a ausência de

garantia do juízo.

Destaco que, se tivesse a embargante interesse em garantir o Juízo, já o teria feito, para viabilizar a admissão do

feito. No entanto, passados mais de 4 (quatro) anos desde a prolação da sentença, nada fizeram os executados no

sentido de garantir o Juízo.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-41.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CWA INDÚSTRIAS MECÂNICAS LTDA contra sentença que,

nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

2003.61.25.000064-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CWA INDUSTRIAS MECANICAS LTDA

ADVOGADO : SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000644120034036125 1 Vr OURINHOS/SP
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embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo, condenando-a ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito exequendo.

Sustenta a apelante, em suas razões, que há excesso na execução, pois os valores pagos no parcelamento não

foram abatidos do montante devido. Requer, assim, a reforma total do julgado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de

certeza e liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que

a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário.

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris

tantum" de certeza e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo

204 do CTN." 

(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214)

"A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza

diz com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de

crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência." 

(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300)

No caso concreto, o débito em cobrança refere-se a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas

no período de 07/2000 a 13/2001, como se vê de fls. 11/18 (certidão de dívida ativa e discriminativo de débito

inscrito).

Afirma a embargante, em suas razões, que a União, ao inscrever o débito, não abateu os valores pagos no

parcelamento. Todavia, não demonstrou o alegado, não sendo suficiente, para tanto, as guias de recolhimento

acostadas às fls. 20/29.

Na verdade, para verificar se os valores pagos pela embargante, conforme guias acostadas aos autos, não foram

abatidos do débito exequendo, era imprescindível a realização da perícia contábil, a qual não foi expressamente

por ela requerida.

E, instada a especificar, pelo despacho de fl. 46, as provas que pretendia produzir, justificando a sua necessidade,

limitou-se a pleitear, como se vê de fl. 48, a expedição de ofício à Superintendência do INSS e à Secretaria da

Receita Federal do Brasil, para que informassem os valores creditados à embargada, ante os recolhimentos do

REFIS.

Ressalto, ademais, que os documentos juntados pela embargada atestam que, na via administrativa, foram abatidos

os valores pagos no REFIS (vide fls. 52/93 e 126/127).

Desse modo, tenho que o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da

Lei de Execução Fiscal, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida

inscrita.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006708-17.2004.4.03.6108/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GERVAL IND/ E COM/ LTDA contra sentença que, nos autos dos

embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de

contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo, deixando de condená-la ao pagamento de

honorários de sucumbência, vez que tal verba já está abrangida pelo encargo legal, incluído no débito exequendo.

Suscita a apelante, em suas razões, preliminares de cerceamento de defesa e de nulidade da CDA. No mérito,

discorda dos valores atribuídos e incluídos no título executivo, bem como da prática de anatocismo. Requer,

assim, a anulação da sentença ou a reforma total do julgado. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial

ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, em que afirma a executada ter o Juízo "a quo", ao

julgar a lide de forma antecipada, deixado de propiciar a produção da provas que entende serem necessárias para a

comprovação de suas alegações.

Com efeito, cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a

alcançar o seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de

Processo Civil, em seu artigo 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

E, no rito próprio das execuções fiscais, a oportunidade para o devedor apresentar documentos ou requerer a

realização de provas necessárias à sua defesa é a oposição dos embargos, nos termos do artigo 16, parágrafo 2º, da

Lei de Execução Fiscal, não sendo suficiente o mero protesto por todas as provas admitidas em direito.

Nesse sentido, ensinam os ilustres juristas RICARDO CUNHA CHIMENTI et alii, em sua Lei de Execução

Fiscal, comentada e anotada (São Paulo, RT, 2008, pág. 204-205):

"A petição inicial dos embargos obedece aos requisitos do art. 16, § 2º, sob exame, com o acréscimo de que as

provas devem estar especificadas, e não apenas formulado protesto por produzi-las, e os documentos devem

estar anexados a ela. Aqui a lei especial repete o CPC, nos arts. 276 e 396, deixando claro que não haverá

oportunidade para novo requerimento de provas dos fatos alegados na inicial. 

A inicial dos embargos do devedor deve ser instruída com cópias das peças processuais relevantes, tiradas dos

autos da execução, autenticadas pelo advogado signatário - CPC, art. 736, parágrafo único, e art. 365, IV. 

Havendo obstáculos à juntada dos documentos em que se fundam as alegações, terá de haver o requerimento

de prazo para juntá-los ou de requisição deles pelo juiz, nos termos dos arts. 355 ou 399 do CPC. 

A prova testemunhal precisa ser especificada, o rol deve obedecer à disposição do art. 407 do CPC e a

deprecação tem de ser requerida com a inicial não se suspendendo o andamento do processo para seu

cumprimento - art. 338 e parágrafo único do CPC. A pertinência da prova testemunhal deve ser

cumpridamente demonstrada, assim como a elevação do número de testemunhas admitidas, entre três e seis,

sob pena de indeferimento de uma e outra." 

No caso concreto, observo que a embargante instruiu o feito apenas com as certidões de dívida ativa e os

respectivos discriminativos de débitos, os quais são insuficientes para justificar a realização da requerida prova

pericial contábil.

Na verdade, a realização de tal prova só se justifica quando há algum indício do recolhimento das contribuições,

de acordo com os julgados desta Egrégia Corte Regional:

"Tendo em vista que a defesa apresentada não trouxe sequer um indício de prova documental de ilegalidade na

apuração e consolidação do crédito tributário, de modo a requerer o conhecimento de um perito, o julgamento

antecipado da lide, sem a realização da prova requerida, não caracteriza cerceamento de defesa."

(AC nº 2005.61.19.003063-9, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 30/04/2008,

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : GERVAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP080931 CELIO AMARAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067081720044036108 2 Vr BAURU/SP
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pág. 386)

"Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a

imprescindibilidade da prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não

importa em cerceamento de defesa."

(AC nº 2002.61.06.003329-9, 6ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, DJU 07/04/2008,

pág. 465)

Ressalte-se, ademais, que a perícia, no caso, foi requerida com o único objetivo de comprovar a impropriedade do

critério utilizado para o cálculo dos acréscimos ao débito principal, o que independe de perícia, porque são

cobrados com base na lei.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE -

REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7 / STJ - SELIC - LEGALIDADE - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO.

1. É desnecessária perícia quando o objeto proposto pelo embargante refere-se à inconstitucionalidade ou

ilegalidade da multa moratória, além da ilegalidade dos juros moratórios calculados pela taxa SELIC.

2. Com efeito, a cobrança de tais encargos pode ser facilmente demonstrada por planilhas e simples cálculos

aritméticos e sua qualificação (abusiva ou ilegal) depende da análise do magistrado, de acordo com o direito

objetivo, o que dispensa, por certo, o auxílio de perito. Precedente: EDcl no REsp 881246/RS, Rel. Min.Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 14/8/2008.

3. O Tribunal de origem, ao analisar o título executivo, entendeu que na CDA estão presentes todos os

requisitos essenciais. Rever tal conclusão esbarra na Súmula 7 / STJ.

4. Nos débitos tributários é devida a atualização monetária e os juros de mora pela taxa SELIC, nos termos de

pacífica orientação desta Corte.

5. A recorrente deixou de cumprir as formalidades exigidas pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de

Processo Civil e 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, quanto à comprovação do

dissídio jurisprudencial.

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(REsp nº 965635 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 29/10/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - EXCESSO DE

EXECUÇÃO NA COBRANÇA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - PROVA PERICIAL:

DESNECESSIDADE - SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS - OMISSÃO QUE SE CORRIGE.

1. Acórdão embargado que, ao analisar a alegada violação ao art. 420, parágrafo único, do CPC, deixou de

apreciar adequadamente fundamento trazido no especial.

2. Não havendo controvérsia quanto à base de cálculo do ICMS, porque declarado o débito pelo contribuinte,

desnecessária a realização de prova pericial para verificar se o Fisco está ou não cobrando corretamente juros

e correção monetária.

3. Excesso de execução perfeitamente demonstrável através de planilha, com simples cálculos aritméticos,

elaborada por qualquer contador.

4. Inexistência de ofensa ao art. 420, parágrafo único, do CPC.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos."

(EDcl no REsp nº 881246 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 14/08/2008)

Observo, ainda, que o embargante, em sua inicial, pediu a produção de prova documental, com a exibição por

parte da embargada "de todos os documentos que se fizerem necessários para a apuração dos fatos", mas não

especificou que documentos seriam, nem justificou porque deixou de apresentá-los com a inicial.

Ressalto, por oportuno, que o Juízo "a quo" ofereceu, à embargante, nova oportunidade para a produção de

provas, tendo ela sido instada, pelo despacho de fl. 176, a especificar as provas que pretendia produzir,

justificando a sua pertinência.

E, às fls. 177/178, a própria embargante requereu o julgamento antecipado da lide, entendendo serem as provas

constantes dos autos suficientes para comprovar as suas alegações. Alternativamente, pediu, mas sem qualquer

justificativa, o depoimento do representante legal da embargada, a juntada de novos documentos, sem especificar

quais seriam, e a oitiva de testemunha, sem apresentar o rol.

Não houve, assim, cerceamento de defesa, pelo fato de a lide ter sido julgada de forma antecipada.

Também não merece acolhida a preliminar de nulidade da certidão de dívida ativa.

A Lei de Execução Fiscal estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o

Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

"§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;
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III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente."

No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes de fls. 127/149,

revela que constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e

fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à

execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

Assim, o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80,

sendo certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez

e certeza só poderá ser ilidida através de prova inequívoca, a cargo da parte embargante.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de

liquidez e certeza, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que

a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário.

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão

de dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante discorda dos valores atribuídos e incluídos

no título executivo, bem como da prática de anatocismo.

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade

compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo

pagamento.

No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da

inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto

Tribunal Federal de Recursos.

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em

todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

E não há vedação à cumulação de correção monetária , de juros de mora e de multa moratória, visto que têm

finalidades diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam

reparar o prejuízo decorrente da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento.

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça está assim sedimentada:

"São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. Precedentes."

(AgRg no AREsp nº 113.634/RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 14/10/2013) 

"Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que

os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530811 / PR, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ de 26/03/2007)."

(AgRg no AgRg no Ag nº 938868 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 04/06/2008)

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão de dívida são devidas, vez que expressamente previstas na lei,

não tendo a embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que

os acréscimos elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do

título executivo.

Relativamente ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas por TUBANDT INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. e outros e pelo INSS

em face de sentença da 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução, para desconstituir o título executivo extrajudicial que embasa a execução fiscal embargada,

devendo ser apresentada CDA substitutiva, excluindo-se os valores relativos aos períodos fulminados pela

decadência e pela prescrição, assim como os relativos à contribuição ao INCRA. Não houve condenação em

honorários advocatícios, por força do previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

 

A sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição.

 

Em suas razões, alega a parte embargante que houve erro material na sentença, visto que a prescrição foi

reconhecida às contribuições anteriores à de março de 1999, portanto omitiu o período de 01/98 a 12/98 e o 13º

salário. No mérito, requer a exclusão dos sócios do polo passivo da execução, uma vez que a devedora principal

continua em atividade e não ocorreu nenhuma situação prevista no art. 135 do Código Tributário Nacional. Alega,

ainda, que a incidência da taxa SELIC como forma de juros sobre tributos e contribuições previdenciárias é

inconstitucional e ilegal. Por fim, requer a condenação do apelado ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 20% sobre o valor da causa.

 

O INSS, por sua vez, sustenta que o prazo de decadência e de prescrição das contribuições previdenciárias é de

dez anos, nos termos do art. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91. Alega, ainda, a constitucionalidade da contribuição

destinada ao INCRA. Por fim, requer a incidência de honorários advocatícios no percentual previsto na lei

processual.

 

Com as respectivas contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando que as questões nele debatidas se encontram pacificadas pela jurisprudência.

 

Da prescrição.

Do exame da Certidão de Dívida Ativa (fls. 05/27), observo que o débito cobrado na execução fiscal refere-se a

contribuições previdenciárias, relativas às competências de 09/1993 a 12/1993, 12/1997 a 12/1998, inclusive 13º

salário e 01/1999 a 06/2000, inclusive 13º salário, cuja constituição definitiva se deu em 31.03.2003, pelo

lançamento.

Conforme estabelece a Súmula Vinculante n° 8 do Supremo Tribunal Federal:

2004.61.14.002006-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : TUBANDT IND/ METALURGICA LTDA e outros

: GILBERTO TUBANDT

: WANDA SELMA TUBANDT

ADVOGADO : SP071231 NELSON RUBENS DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.

Portanto, aplicam-se as regras do Código Tributário Nacional na contagem dos prazos decadencial e prescricional.

Nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional, a data da constituição definitiva do crédito é que deve ser

considerada como início da contagem do prazo prescricional de cinco anos para o exercício do direito de cobrar

judicialmente a contribuição não paga.

 

Observo, que o despacho ordenando a citação dos executados foi proferido em 15.01.2004 (fls. 28), antes,

portanto, da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que passou a considerá-lo como marco interruptivo da

prescrição (CTN, art. 173, parágrafo único, I).

 

Nem se alegue que seria aplicável o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, uma vez que as normas da Lei de

Execuções Fiscais que tratam de prescrição e decadência foram declaradas inconstitucionais em relação aos

créditos tributários. Confira-se, a respeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO PLENA RECONHECIDA. DECURSO DE MAIS DE 5 ANOS ENTRE O AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO E A CITAÇÃO DO DEVEDOR. DESPACHO ORDINATÓRIO DA CITAÇÃO ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LC 118/2005 QUE ALTEROU O ART. 174, I DO CTN. RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA: RESP. 999.901/RS, REL. MIN. LUIZ FUX. INCONSTITUCIONALIDADE DAS NORMAS DA

LEI 6.830/80 QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA EM RAZÃO DE VEICULAÇÃO EM LEI

ORDINÁRIA. PRECEDENTE PARADIGMA: AI NO AG 1.037.765/SP, REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI,

DJE 17.10.2011. INOVAÇÃO QUANTO À INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 999.901/RS, representativo de

controvérsia, realizado em 13.05.2009, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, firmou o entendimento de que

a LC 118/05, que alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho que ordenar a citação o efeito de

interromper a prescrição, por ser norma processual, deve ser aplicada imediatamente aos processos em curso,

desde que a data do despacho seja posterior à sua entrada em vigor, o que não é o caso dos autos.

2. Acrescenta-se que a Corte Especial, por ocasião do julgamento do AI no Ag 1.037.765/SP, relatado pelo ilustre

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, acolheu o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação

aos créditos de natureza tributária, dos arts. 2º, § 3º. e 8º, § 2º da Lei 6.830/80.

Assim são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º do

art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Ademais, não prospera a insurgência quanto à aplicação da Súmula 106 do STJ, na medida em que o tema não

foi invocado quando da interposição do Recurso Especial, configurando-se inovação, o que é defeso na

oportunidade do Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1334788/RJ, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 05/08/2014, DJe

20/08/2014)

No caso dos autos, a citação foi efetivada em março de 2004, ou seja, dentro do prazo prescricional, considerando-

se como termo inicial o lançamento (31.03.2003). Portanto, as parcelas relativas a 01/1998 a 12/1998 e o 13º

salário e 01/1999 e 02/1999 não estão prescritas.

 

Da responsabilidade dos sócios

 

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, pela sistemática do art. 543-B do Código de Processo

Civil, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a regra do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que autorizava a

responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

E, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça também acabou por afastar a aplicação do art. 13

da Lei nº 8.620/93 (RESP nº 1.153.119/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).

Assim, a partir dessa nova construção jurisprudencial, não é mais possível concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no art. 124, II, do Código Tributário Nacional, ficando a responsabilidade dos sócios restrita

às hipóteses do art. 135, III, deste código, ainda que o nome dos sócios tenha sido incluído na CDA por força

daquele dispositivo legal, declarado inconstitucional.

Portanto, para que haja o redirecionamento da execução contra o sócio é preciso que este pratique atos de gestão

da pessoa jurídica, vale dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que o não recolhimento do

tributo resulte de ato praticado com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatuto, ex vi do art.
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135, III, do Código Tributário Nacional, ou de dissolução irregular da empresa.

O mero inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal não ensejam tal

responsabilidade.

Na hipótese dos autos, os sócios foram incluídos no polo passivo da execução unicamente porque seus nomes

constavam da CDA, sem demonstração de indícios de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto. Também não há indícios de dissolução irregular a ensejar a aplicação da Súmula nº

435 do STJ.

Saliente-se, ademais, que a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para o

redirecionamento da execução em face dos sócios, é necessária a comprovação, por parte do Fisco, de que houve a

dissolução irregular da sociedade executada, bem como que os sócios exerciam cargo de gerência ou detinham

poderes de administração da pessoa jurídica. Citem-se, como exemplos, os seguintes julgados: AgRg no Ag

1.229.438/RS, Primeira Turma, DJe 20/04/2010; EDcl no REsp 703.073/SE, Segunda Turma, DJe 18/02/2010;

AgRg no REsp 1.153.339/SP, Primeira Turma, DJe 02/02/2010; AgRg no REsp 1.060.594/SC, Primeira Turma,

DJe 04/05/2009.

Portanto, entendo possível o parcial provimento dos embargos à execução, para exclusão dos sócios do polo

passivo da execução, devendo a execução prosseguir em face da empresa Tubandt Indústria Metalúrgica Ltda.,

devedora principal que continua em atividade regularmente.

Da Contribuição ao INCRA

 

A contribuição destinada ao INCRA, devida pelos empregadores urbanos, destina-se ao custeio dos encargos do

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados.

 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores, sendo arrecadada pelo INSS, mas destinada

ao INCRA.

 

A exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura inconstitucional ou ilegal, porquanto

esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo beneficiário é a coletividade como um

todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou indireta.

 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa

contribuição, seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação.

 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que, no momento em que instituída a exação em tela, não

se exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual Constituição, impõe-se lei

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que

as outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por lei ordinária.

 

Por fim, cabe ressaltar que as discussões a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer

relevo diante do julgamento da questão no Superior Tribunal de Justiça pela sistemática dos recursos

representativos da controvérsia (REsp 977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/10/2008, DJe 10/11/2008), que concluiu de forma inequívoca pela higidez da cobrança da contribuição.

 

 

Da Taxa SELIC

 

É legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito, pois composta de taxa de juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção

monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem

. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC -

EXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE.

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre

débitos e créditos tributários.
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2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei

do ente federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe

27/05/2009)

 

 

Portanto, resta hígida a autuação fiscal e, via de consequência, deve mantida a sentença recorrida.

 

Dos Honorários Advocatícios

 

O Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes, consolidou o entendimento de que o encargo legal de

20% (vinte por cento), previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e legislação posterior, não se confunde com

a condenação da parte vencida em honorários advocatícios, mas apenas a substitui nas execuções da Dívida Ativa

da União e respectivos embargos do devedor, quando julgados improcedentes ou mesmo parcialmente

procedentes. A respeito: EREsp nº 448.115/PR, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 9.11.2005; AgRg no

REsp nº 1.240.428/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.03.2012; AgRg nos EDcl nos EDcl no

RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 08.03.2010.

Portanto, tratando-se de débitos inscritos em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS antes de

1º de maio de 2007, que migraram para a Dívida Ativa da União em 1º de abril de 2008, por força do disposto no

art. 16, caput e § 1º, da Lei nº 11.457/2007, cabível a condenação em honorários advocatícos.

 

A respeito, transcrevo julgado deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REFIS.

ADESÃO APÓS SENTENÇA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 269, INCISO V, DO CPC. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

I - A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS implica, de forma irrefutável, na

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, porquanto confessada voluntariamente, ainda que em nível

administrativo, a real e incontestável existência do crédito tributário excutido, nos termos do art. 3º, inciso I, da

Lei nº 9.964/2000, ensejando a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V,

do CPC. Ainda que seja ato extraprocessual, a adesão ao REFIS consiste em manifestação de vontade expressa

pela confissão da dívida, ato incompatível com a subsistência da ação de embargos ou do recurso interposto pela

parte embargante. Precedentes desta Corte Regional e da 2ª Turma do Eg. STJ. 

II - Noticiado nos autos que a executada/embargante aderiu ao programa REFIS, a manifestação da embargante,

mesmo que pretenda apenas a suspensão do processo ou a desistência da ação, deve ser considerada como

renúncia ao direito sobre que se funda a ação, pois esta é condição da sua inclusão no REFIS já manifestada

administrativamente. 

III - Cabível a condenação da embargante em honorários advocatícios, em face da extinção dos embargos à

execução fiscal pela adesão ao REFIS, considerando que o INSS exeqüente não se beneficia do encargo previsto

no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, devendo ser fixados no percentual de 1% (um por cento) sobre o

valor do débito consolidado (artigo 26 do Código de Processo Civil; artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001). 

IV - Ocorrendo a adesão ao REFIS na fase recursal dos embargos, extingue-se o processo incidental dos

embargos à execução fiscal com exame de mérito, condenando-se a embargante em verba de sucumbência,

restando prejudicada a apelação interposta pela mesma.(AC 0069730-55.2000.4.03.9999, Segunda Turma, Rel.

Des. Federal Cecilia Mello, DJU 07/12/2006)

 

Entretanto, em face da sucumbência recíproca deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários

advocatícios.

Dispositivo

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, caput e § 1º-A, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte embargante para excluir os sócios do polo passivo da execução e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário, para declarar a constitucionalidade da

contribuição destinada ao INCRA e para afastar a prescrição das parcelas relativas a 01/1999 e 02/1999.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001088-82.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1135/1136. Nada a deferir.

Aguarde-se o decurso de prazo da decisão de fls. 1130/1131.

I.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009428-26.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.21.001088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : WILMA ALEXANDRE SIMOES e outros

: FLAVIA LADEIRA CECCANTINI

: VALERIA MARTHA DESIGN LTDA

: PRIMAR DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

: MODEVAL S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

: YARA MONTEIRO DE ARRUDA DAMASCO PENNA

: THAIS MONTEIRO DE ARRUDA ZANTUT

: WLADIMIR MONTEIRO DE ARRUDA

: RUBENS MONTEIRO DE ARRUDA FILHO

: NGP PARTICIPACOES LTDA

: FABIO JOSE PETRELLA

: CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES

: DRAUSIO SALVADOR GIACOMELLI FILHO

ADVOGADO : SP069237 REGINA HELENA SANTOS MOURAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00010888220044036121 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

2004.61.82.009428-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por BABYLOVE COML/ LTDA contra sentença que, nos autos dos

embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de

contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo, condenando-a ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Sustenta a apelante, em suas razões, (i) que ocorreu a decadência ou prescrição, e (ii) que os documentos

solicitados pela fiscalização deixaram de ser apresentados porque foram extraviados, sendo indevida a cobrada

multa por infração.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de

certeza e liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que

a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário.

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris

tantum" de certeza e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo

204 do CTN." 

(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214)

"A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza

diz com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de

crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência." 

(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300)

No caso concreto, o débito em cobrança refere-se a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas

no período de 05/1996 a 07/1998, como se vê de fls. 51/59 (certidão de dívida ativa e discriminativo de débito

inscrito).

Sustenta a apelante, em suas razões, que os documentos solicitados pela fiscalização deixaram de ser apresentados

porque foram extraviados, sendo indevida a cobrada multa por infração. Tal alegação, contudo, é impertinente,

pois o débito exequendo não se refere à multa por infração, mas a contribuições que deixaram de ser recolhidas.

No tocante à ocorrência de decadência ou prescrição, a questão não foi objeto da petição inicial,

consubstanciando-se, pois, em inovação indevida da pretensão colocada em Juízo.

Desse modo, tenho que o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da

Lei de Execução Fiscal, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida

inscrita.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

APELANTE : BABYLOVE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP149687A RUBENS SIMOES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094282620044036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015602-69.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de Karen de Abreu e

Outros visando ao pagamento do débito referente ao contrato de crédito estudantil - FIES nº

21.1654.185.0003591-41 (fls. 10/22).

O MM. Juízo de origem rejeitou parcialmente os embargos monitórios e julgou parcialmente procedente a ação

monitória, declarando nula a cláusula relativa à pena convencional (parágrafo terceiro da cláusula décima nona) e,

no mais, mantenho o contrato de financiamento, na forma pactuada e, em consequência, constituo de pleno direito,

com eficácia de título executivo judicial o contrato de financiamento estudantil - FIES, acompanhado do

discriminativo do débito, com a exclusão da parcela referente à pena convencional; tendo em vista que a CEF

(embargada) decaiu de parte mínima do pedido, condenou os embargantes no pagamento das custas e dos

honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 21, § único, do Código de

Processo Civil. Deferiu os benefícios da gratuidade de justiça requeridos pela devedora principal Karen de Abreu

e pelos fiadores Anderson Martins Cortez, Edson Amemya e Lucia de breu Amemya, suspendendo-se o

pagamento das custas e honorários, nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.

Anderson Martins Cortez, Edson Amemiya e Lucia de Abreu Amemiya apelam sob os seguintes argumentos (fls.

212/223):

- aplicação do Código de Defesa ao Consumidor nos contratos de crédito educativo;

- da capitalização dos juros em prazo inferior a um ano;

- uso da Tabela Price para amortização (anatocismo);

- reconhecimento da novação entre a ré Karen e a CEF, excluindo os fiadores que não participaram da negociação.

Em seu recurso de fls. 229/240, Karen de Abreu pleiteia a reforma da sentença de acordo com os seguintes

argumentos:

- aplicação do Código de Defesa ao Consumidor nos contratos de crédito educativo;

- indeferimento da petição inicial em razão da novação entabulada entre as partes, com a exclusão dos fiadores do

polo passivo da demanda;

- renegociação da dívida, visto que o "Termo de Aditamento" foi assinado em data posterior a 31 de maio de

1999;

- compensação dos valores pagos e comprovados pela ré Karen de Abreu;

- capitalização de juros em prazo inferior a um ano;

- uso da tabela Price para amortização (anatocismo).

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO 

Passo para a análise conjunta dos recursos interpostos.

Não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor no tocante às cláusulas que compõem os

contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil. Referidos contratos, pela própria natureza e objeto,

não traduzem natureza consumerista.

2005.61.00.015602-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDSON AMEMIYA e outros

: LUCIA DE ABREU AMEMIYA

: ANDERSON MARTINS CORTEZ

ADVOGADO : SP105390 SERGIO AUGUSTO CORDEIRO MEIRINHO e outro

APELANTE : KAREN DE ABREU

ADVOGADO : SP061996 CRISTINA KRUSZCZYNSKI BERGMANN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE
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Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, a título de exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FIES . APLICAÇÃO DAS

NORMAS CONTIDAS NO cdc . IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA.

APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO "TABELA PRICE". LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. I. Não se aplicam as disposições contidas no Código de Defesa do consumidor

nos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil, vez que a relação ali travada não se amolda ao

conceito de atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar

lucro, mas, apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . II. Tais contratos estão inseridos num

programa de governo, sendo regidos por legislação própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior, sendo

que a participação da CEF nesses instrumentos não é de fornecedora de serviços ou produtos, mas de mera gestora

de Fundo. Logo, tais contratos não possuem essência consumerista, o que, por si só, afasta a aplicação do

subsistema normativo pretendido. III. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido

ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em se tratando de contrato de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma específica. Aplicação da

Súmula 121/STF. IV. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price", vez que não há

vedação legal à sua utilização. Precedentes. V. Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0022494-86.2008.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 11/06/13, e-DJF3 20/06/13)

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do Código

de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos contratos

de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( FIES ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º,

VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO cdc . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se

tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização

expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008;

REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 28/3/2005. (...) 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial

provido, nos termos da fundamentação supra."

(STJ, REsp 1155684, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 12/05/10, DJe 19/05/10)

Desta feita, considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros.

No que tange à utilização da Tabela PRICE nos contratos de Financiamento Estudantil - FIES , não há norma

legal que impeça a sua utilização. Aliás, essa Egrégia Corte, em diversas oportunidades, já se manifestou acerca

da possibilidade de manejo da Tabela PRICE no contrato em referência. Exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES . DOCUMENTO QUE

REVELA EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. REVELIA. PROVA PERICIAL.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS ABUSIVAS.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. PENA CONVENCIONAL, VERBA HONORÁRIA E DESPESAS PROCESSUAIS.

CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. BENEFÍCIO DE ORDEM.

JUROS. TABELA PRICE. INIBIÇÃO DA MORA E REPETIÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 16- Quanto ao sistema de amortização do saldo

devedor o emprego da tabela Price não é vedado por lei, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros

e a incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, não importa, por si só, anatocismo. (...) 19 - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0027437-20.2006.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

José Lunardelli, 1ª Turma, j. 20/08/13, e-DJF3 29/08/13)

Nos termos da cláusula contratual 18ª, parágrafo décimo primeiro (fl. 17), os fiadores, de forma expressa,
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assumiram a condição de devedores solidários, de maneira que é do credor a opção de demandá-los ou não.

Anote-se o disposto no artigo 275, do Código Civil:

 

"O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum;

se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto.

Parágrafo único. Não importará renúncia da solidariedade a propositura de ação pelo credor contra um ou alguns

dos devedores."

Continua artigo 829, do mesmo diploma civil:

 

"A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa importa o compromisso de

solidariedade entre elas, se declaradamente não se reservarem o benefício de divisão. 

Parágrafo único. Estipulado este benefício, cada fiador responde unicamente pela parte que, em proporção, lhe

couber no pagamento."

Assim, em razão da solidariedade verificada entre o credor e os fiadores, não há em que se falar em exclusão de

qualquer deles.

É admissível a compensação dos valores que tenham sido pagos indevidamente em contratos de financiamento

estudantil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação dos

réus para afastar a capitalização dos juros. Os valores que foram pagos indevidamente devem ser compensados.

Mantidos os demais termos da sentença.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006452-24.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por NOVA UNIÃO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL contra sentença que,

nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, ao julgar extintos os embargos, com fulcro no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) do valor atualizado do débito.

Sustenta a apelante, em suas razões, que, na hipótese de adesão à programa de parcelamento, descabe a

condenação em honorários advocatícios. Requer, assim, a sua exclusão ou redução.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os honorários advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do artigo 20,

"caput", do Código de Processo Civil.

2006.61.02.006452-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP167627 LARA TEIXEIRA MENDES NONINO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00064522420064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2656/2716



E, comentando o referido dispositivo legal, ensinam os ilustres juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ

ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva,

2010, nota "2d" ao referido artigo 20, pág. 136):

"A regra da sucumbência, expressa neste art. 20, não comporta aplicação indiscriminada na determinação da

parte responsável pelo pagamento de honorários e reembolso de despesas. Em matéria de honorários e de

despesas, fala mais alto o princípio da causalidade, ou seja, responde por eles a parte que deu causa à

instauração do processo. É certo que, na maioria das vezes, causalidade e sucumbência levam a soluções

coincidentes; esta é o mais eloquente sinal daquela. Todavia, quando as soluções forem destoantes, prevalece

aquele atrelada ao princípio da causalidade.

"Sem embargos do princípio da sucumbência, adotado pelo Código de Processo Civil vigente, é de atentar-se

para outro princípio, o da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo, ou ao

incidente processual, deve arcar com os encargos decorrentes" (STJ 4ª T., REsp 264930, Min. Sálvio de

Figueiredo, j. 13/09/00, DJU 16/10/00)."

Assim, nos casos de extinção do feito, sem resolução do mérito, há que se observar, na fixação dos honorários, o

princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas despesas decorrentes do processo aquele que deu causa à

sua instauração.

A respeito, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"São devidos os honorários advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas

e a verba honorária ser suportadas pela parte que deu causa à instauração do processo, em observância aos

princípios da sucumbência e da causalidade."

(REsp nº 1.448.019/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 28/05/2014)

"É da jurisprudência do STJ que, "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses de extinção do

processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da ação, a parte

que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios.

Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp 905.740/RJ)"

(AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 30/09/2011); e que,

"restando o processo extinto sem julgamento do mérito, cabe ao julgador perscrutar, ainda sob à égide do

princípio da causalidade, qual parte deu origem à extinção do processo sem julgamento do mérito ou qual dos

litigantes seria sucumbente se o mérito da ação fosse, de fato, julgado" (REsp 1.072.814/RS, Rel. Min.

Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 15/10/2008)."

(AgRg no AREsp nº 136.345/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 14/05/2012)

No caso, observo que o contribuinte incluiu o débito exequendo no parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009, do que se conclui que ele, na verdade, reconheceu a exigibilidade do débito questionado nestes

embargos, o que resultou na extinção dos embargos, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto.

Destarte, não obstante o feito tenha sido extinto, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto, não

resta dúvida de que, no caso, a embargante deu causa à instauração do processo, devendo arcar com as despesas

dele decorrentes.

E não há que se falar em isenção de honorários advocatícios, ante o disposto no artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei nº

11941/2009.

É que tal regra, na verdade, se restringe apenas àqueles casos em que o contribuinte desiste da ação judicial, para

requerer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos

autos.

Nesse sentido, é o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - HONORÁRIOS . 

O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo

26, "caput", do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte

que desistiu do feito. 

Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp nº 1009559 / SP, Corte Especial, Relator Ministro

Ari Pargendler, DJe 08/03/2010)

Nesses casos, ainda, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem modificado o valor dos honorários advocatícios,

considerados excessivos ou irrisórios, para fixá-los em 1% (um por cento) do valor consolidado do débito

parcelado.

Confira-se:

"A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo

que desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial. - 5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de

20%, seja porque não há dispositivo legal que dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar
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a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde

logo no percentual de 1% sobre o valor consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo

único do art. 4º da Lei 10684/2003, aplicável aos débitos com a Previdência Social."

(REsp nº 1247620 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/10/2012)

"À luz do art. 4º, II, parágrafo único, da Lei nº 10684/2003, na hipótese de desistência de ação judicial

proposta contra o INSS para fins de adesão ao PAES, o valor da verba de sucumbência será de 1% do valor do

débito consolidado."

(AgRg no AREsp nº 67853 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/03/2012)

"A jurisprudência do STJ, em acórdão de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, nos EREsp 446092 /

SC, Primeira Seção, DJ 03/11/2003, nos casos de condenação em verbas honorárias em que há a desistência da

ação judicial antes da prolação da sentença para adesão ao REFIS, firmou o seguinte entendimento: "a verba

honorária que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de adesão ao REFIS também

poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado"."

(AgRg no Ag nº 1104540 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 22/10/2009)

""Havendo adesão ao parcelamento instituído pela Medida Provisória nº 303/2006, é cabível a condenação a

honorários advocatícios no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos do

art. 5º, § 3º, da Lei nº 10189/01" (AgRg no REsp 776679 / RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/8/2007, p. 181)."

(REsp nº 933347 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 20/08/2008)

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo, para reduzir os honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor atualizado

do débito exequendo. Mantenho, quanto ao mais, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-98.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Itaú Unibanco S/A e Caixa Econômica Federal - CEF interpuseram apelação contra a sentença de fls. 654/664,

pela qual o MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP, nos autos da ação declaratória e condenatória

proposta por Sebastião Domingues de Faria e outro, julgou parcialmente procedente o pedido.

A apelação do Itaú Unibanco S/A foi julgada deserta pelo Magistrado singular e, portanto, não foi recebida (fls.

732/734). Diante dessa decisão, o Itaú Unibanco S/A interpôs agravo de instrumento, que recebeu o nº

2009.03.00.7451-3.

Em suas razões de apelação (fls. 667/677), a Caixa Econômica Federal - CEF alega, em sede de preliminar, que

não tem interesse em figurar na lide, por conta da concordância da União Federal em utilizar os recursos do Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FVCS. Sustenta, no mérito, que a Taxa Referencial - TR deve ser

utilizada para atualização do saldo devedor, o método de amortização da dívida está correto e a repetição do

indébito é medida equivocada.

2006.61.23.001858-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELADO(A) : MARIA JOSE BUENO DE FARIA e outro

: SEBASTIAO DOMINGUES DE FARIA
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Pugna pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, sem contrarrazões subiram os autos a esta

Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Nesta mesma data, esta Desembargadora Federal Relatora proferiu decisão monocrática nos autos do Agravo de

Instrumento nº 2009.03.00.7451-3 no sentido de se negar seguimento ao recurso, o que significa dizer que a

decisão que julgou deserta a apelação interposta pelo Itaú Unibanco S/A foi mantida.

Desta feita, resta para apreciação nestes autos somente o apelo da Caixa Econômica Federal - CEF.

No que tange à preliminar, tenho as seguintes ponderações.

A matéria apresentada no presente recurso, no tocante à existência de interesse jurídico da Caixa Econômica

Federal - CEF nas demandas indenizatórias envolvendo apólices de seguros firmados no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação - SFH, vem sendo objeto de inúmeras discussões nos diversos graus e espécies de

jurisdição.

As seguradoras envolvidas e a Caixa Econômica Federal - CEF entendem necessária a participação desta nos

feitos decorrentes de apólice do ramo 66, tendo em vista a possibilidade de comprometimento dos recursos do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, administrado pela referida empresa pública. Justificam

que a Lei nº 12.409/11 transferiu os direitos e obrigações relativos às apólices públicas para o Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS.

Julgando o REsp n° 1.091.363/SC, num primeiro momento, o E. Superior Tribunal de Justiça, em regime de

recurso repetitivo, definiu que nos feitos em que se discute contrato de seguro adjeto a mútuo habitacional, por

envolver apenas mutuário e seguradora e não afetar os recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais

- FCVS, não haveria interesse econômico da Caixa Econômica Federal - CEF a justificar o seu ingresso na lide.

Entendeu-se, neste ato, que a Caixa Econômica Federal - CEF não teria legitimidade passiva em relação a tais

demandas.

Entretanto, no julgamento dos embargos de declaração opostos em face do citado acórdão, o E. STJ,

aprofundando-se no exame da questão, traçou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas,

esclarecendo que apenas quanto a estas não existiria comprometimento de recursos do FCVS, afastando nessa

hipótese o interesse econômico da CEF.

Fundamentou aquela Corte Superior que, a partir de 1988, com o advento da Lei n° 7.682/88, a apólice pública do

Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, passou a ser garantida com

recursos do FCVS. Tal legislação dispôs que o FCVS teria como uma de suas fontes de receita o superávit do

Seguro Habitacional do SFH, e, em contrapartida, referido fundo deveria garantir os déficits do sistema.

Com a edição da MP n° 1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH tanto por meio de

apólices públicas quanto privadas (de mercado), estas totalmente desvinculadas dos recursos do FCVS.

Por fim, com o advento da MP nº 478/09, que revogou a medida provisória referenciada, proibiu-se a contratação

de apólices públicas, para novas operações de financiamento ou para aquelas já firmadas.

Recentemente, o E. STJ, reexaminando os Embargos de Declaração opostos nos Embargos de Declaração no

Recurso Especial supra mencionado, consolidou o entendimento sobre a matéria nos seguintes termos, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no

mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes." (EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra NANCY

ANDRIGHISEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, fonte

http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp) - grifado. 
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Delimitou, portanto, que nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estivesse vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), haveria interesse jurídico da

CEF, sendo autorizado o seu ingresso na lide como assistente simples. Definiu, ainda, que a administradora do

fundo deveria provar se tratar de contrato vinculado à apólice pública, bem como o efetivo comprometimento do

FCVS, decorrente do risco de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA. Estabeleceu, por fim, que demonstrado o seu interesse jurídico, a CEF deveria colher o processo

no estado atual, sem anulação de nenhum ato anterior.

Vale notar que o julgado mais atual do E. STJ, ademais de referir o período 02.12.1988 a 29.12.2009 como de

suposto interesse da CEF nas lides decorrentes de contratos assinados neste lapso firmados, frisou que o interesse

também estaria reconhecido nas hipóteses em que o instrumento estivesse vinculado ao FCVS (apólices públicas,

ramo 66).

É cediço que o fato de se tratar de apólice pública não implica necessariamente o comprometimento do FCVS em

razão de déficit do Seguro Habitacional do SFH. Nesse aspecto, adiro ao posicionamento do E. Desembargador

Federal Nelton dos Santos, para admitir que a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação

na demanda indenizatória é fundamento suficiente a justificar a presença da CEF no pólo passivo do feito,

viabilizando a defesa dos interesses daquele fundo. Confira-se:

Em resumo, nos contratos firmados antes do advento da MP 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública; a partir da edição da referida medida provisória até o advento da MP 478/09, admitiu-se a

contratação tanto de apólice pública quanto privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da MP

478/09, a única hipótese viável é a contratação de apólice de mercado.

Assim, a discussão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo do presente

feito necessariamente perpassa a análise da natureza do seguro contratado, em conformidade com o que dispunha

as normas vigentes à época do contrato.

No caso em análise, em que pese não haver nenhuma menção no contrato acerca do tipo de seguro contratado, a

única espécie admitida à época era a apólice pública.

Ressalte-se que nem sempre haverá comprometimento de recursos do FCVS quando tratar-se de apólice pública,

mas apenas nas situações em que houver déficit do Seguro Habitacional do SFH.

De toda forma, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta demanda é

fundamento suficiente a justificar a manutenção da CEF no pólo passivo do presente feito, para, assim, lhe

viabilizar a defesa dos interesses daquele fundo.

Assim, é de se reconhecer a legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo do presente feito.

Rejeitada, portanto, a preliminar.

Passo à análise do mérito.

No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim,

os juros e a correção monetária incidir sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados.

A redação da alínea "c" do artigo 6º, da Lei nº 4.380/64, apenas indica que as prestações mensais devem ter

valores iguais, por todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando

incidente, alterará nominalmente o valor da prestação.

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no

âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação revisional de contrato de

financiamento imobiliário. Sistema Financeiro da Habitação. Correção monetária. Março/abril de 1990. IPC.

Taxa referencial. Tabela Price. Legalidade. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor. Precedentes. (...)

Negado provimento ao agravo no agravo de instrumento."

 (AgRg no Ag 707.143/DF, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 25/05/2010, DJe 18/06/2010)

No que se refere à atualização do saldo devedor, não consta do contrato que a atualização será mediante a

aplicação da Taxa Referencial - TR. 

Bem por isso, até para que seja mantido o equilíbrio da relação processual, realmente o mais adequado é a

aplicação da variação salarial também como indexador do saldo devedor.

Se caso houvesse a menção expressa da Taxa Referencial - TR, aí sim a sua aplicação seria de rigor.
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A restituição de valores pagos a maior pelo mutuário, segundo o artigo 23 da nº Lei 8.004/90, é feita geralmente

mediante a compensação com prestações vincendas, ou, se já não houver nem vencidas nem vincendas em aberto,

a devolução em espécie ao mutuário.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal -

CEF para autorizar a mantença do método de amortização da dívida conforme contratado, e a repetição do

indébito apenas se já não houver prestações vencidas nem vincendas em aberto, nos termos do artigo 557, do

CPC. Sucumbência recíproca mantida, assim como determinado na sentença.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-76.2007.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

JAM Garcia-ME apela da sentença de fls. 91036/104, pela qual o MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Coxim/MS, nos

autos dos embargos à execução opostos pela recorrente, julgou improcedente o pedido.

Nas razões de apelação (fls. 118/124), a embargante alega que (1) o fundamento utilizado pelo Magistrado

singular para julgamento dos embargos foi equivocado, (2) a taxa de juros deve ser limitada a 12% (doze por

cento) ao ano, (3) o anatocismo é vedado pela legislação, (3) a multa deve ser reduzida a 2% (dois por cento) e (4)

algumas taxas previstas no contrato bancário são abusivas.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

- BNDES (fls. 154/175) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Passo à análise das insurgências da apelante, haja vista que estou de acordo que o fundamento utilizado pelo

Magistrado singular, com a devida vênia, não se enquadra ao caso concreto.

Relativamente à redução da taxa de juros, nos termos do artigo 192, § 3º, da CF/88, verifica-se que este

dispositivo constitucional, revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, referia-se à taxa de juros

aplicável ao Sistema Financeiro Nacional - âmbito bem diverso da questão da taxa de juros no direito tributário - e

era dependente de regulamentação por lei complementar, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 7, in verbis:

 

"A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava

a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar."

 

Acerca do tema, trago à colação ementa de julgado desta Corte Regional:

 

"AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS

REMUNERATÓRIOS SUPERIORES À 12% E ABUSIVIDADE - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS - RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES IMPROVIDO - SENTENÇA

2007.60.07.000406-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JAM GARCIA -ME

ADVOGADO : MS001419 JORGE ANTONIO GAI e outro

APELADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : RJ134443 YARA COELHO MARTINEZ
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MANTIDA.

(...) 6. Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal

Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema

Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).

(Aplicabilidade da Súmula nº 596).

7. Os embargantes, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estavam cientes das taxa s

cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que

tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de

29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional.

8. Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: 'A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição,

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua

aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.'

9. O E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº

648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. (...)

15. Recurso de apelação dos Embargantes improvido. Sentença mantida."

(TRF/3 - AC 200761040129684 - DJF3 21/07/2009 - REL. DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE - 5ª TURMA)

 

Outrossim, atente-se ao entendimento jurisprudencial de que as limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33

não se aplicam às taxa s de juros cobrados pelas instituições financeiras ou bancárias em seus negócios jurídicos, e

cujas balizas encontram-se no contrato e nas regras de mercado, salvo as exceções legais, sendo possível sua

limitação somente nos casos em que restar efetivamente comprovada a abusividade na sua fixação.

Confira-se, por oportuno:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS.

LIMITAÇÃO VINCULADA À DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA ABUSIVIDADE NA SUA FIXAÇÃO.

SÚMULA 382 DO STJ.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A limitação dos juros remuneratórios em contratos de mútuo bancário depende da comprovação do abuso. A

demonstração da abusividade na fixação da taxa de juros remuneratórios, deve ser feita de forma inequívoca,

com a comprovação cabal de que discrepa da taxa média de juros cobrada pelo mercado, sendo insuficiente o

simples fato de a estipulação ultrapassar o percentual de 12% ao ano. Incidência da Súmula 382/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - RESP 795.722 - DJ 07/05/2010 - REL. DES. FED. CONV. DELLA GIUSTINA - 3ª TURMA)

 

Assim, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES está livre para pactuar juros acima

dos 12% (doze por cento) ao ano, ressalvada a prática evidentemente abusiva.

O ônus da comprovação de que o contrato foi alvo de anatocismo é da embargante. Devidamente intimada a

respeito das provas necessárias para comprovação de suas teses, a embargante quedou-se inerte.

A simples menção de anatocismo, sem elementos aptos a comprovar a sua efetiva ocorrência, não é suficiente para

acolhimento da tese.

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor não pode ser efetivada de forma aleatória. Para que as

disposições da Lei nº 8.078/90 sejam aplicadas ao caso concreto é necessário que o Magistrado interprete à luz da

lei, da doutrina e da jurisprudência que determinada cláusula fez com que a relação entre as partes se tornasse

desequilibrada a ponto do devedor não ter condições de suportar os encargos a ele conferidos.

No caso dos autos, a partir da leitura dos termos do contrato bancário firmada entre a embargante e o Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, não restou verificada a presença de nenhuma outra

cláusula abusiva ou leonina que não seja a fixação de multa de 10% (dez por cento).

Explico. O contrato foi firmado no dia 27/11/00, portanto, após a entrada em vigor da Lei nº 9.298/96, que reduziu

a multa para 2% (dois por cento).

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte

julgado, a título de exemplo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONTRATOS BANCÁRIOS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. MULTA MORATÓRIA.

REDUÇÃO DE 10% PARA 2%. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta Corte restou
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consolidada com a edição da Súmula nº 297/STJ que sedimentou a possibilidade de incidência do Código de

Defesa do Consumidor aos contratos bancários. 2. A cobrança da multa moratória na alíquota de 10% só poderá

ser mantida nos contratos bancários firmados antes da vigência da Lei n° 9.298/1996 que alterou o Código de

Defesa do Consumidor, motivo pelo qual, na hipótese, merece ser reduzida para 2%. 3. Agravo regimental não

provido."

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1333349, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 3ª Turma, j.

01/04/14, DJe 07/04/14)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

embargante, apenas para determinar a redução da multa para 2% (dois por cento). Despesas, custas e honorários

de advogado devidos pela embargante, estes últimos fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com supedâneo no

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007239-88.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de anulação de atos executórios ajuizada por MARIA DA SILVA MORAES em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com pedido de antecipação de tutela, visando à suspensão da

execução extrajudicial, nos termos do Decreto - lei 70/66, do imóvel objeto do financiamento pelo Sistema

Financeiro de Habitação.

O MM Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em razão da ocorrência da coisa

julgada, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários

advocatícios.

A parte autora apela alegando que nesta ação buscava à suspensão do segundo leilão e na outra ação o pedido de

suspensão referia-se ao primeiro leilão, não havendo, assim, a ocorrência da litispendência.

Após o recebimento da apelação os autos subiram a este E. Tribunal.

É o Relatório

 

DECIDO

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

O recurso da autora não deve ser acolhido.

O artigo 301 do Código e Processo Civil dispõe que o réu antes de adentrar o mérito alegar questões prejudiciais

ao regular andamento do processo entre elas a litispendência ou o trânsito em julgado de ação anteriormente

ajuizada (§ 1º do mesmo artigo).

Os parágrafos 2º e 3º do CPC estabelecem o conceito da litispendência e da coisa julgada, in verbis:

§ 2º - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa e pedir e o mesmo pedido.

§ 3º - Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

 

2008.61.00.007239-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA DA SILVA MORAES

ADVOGADO : SP242636 MARCIO PINTO BIGHETTI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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Com efeito, verifica-se a juntada da cópia da petição inicial e da sentença proferida nas ações nº

2002.61.00.009243-3(cautelar) e 2002.61.00.017610-0(principal) às fls.37/56, constatando-se a repetição nesta

presente ação do mesmo pedido e a mesma causa de pedir deduzidos e sustentados naquela ação cautelar, cujo

pedido é de suspensão do primeiro leilão e de qualquer ato executório subsequente.

Ressalto que na ação principal nº 2002.61.00.017610-0 ocorreu o transito em julgado em 24/11/2005 restando

imutável a improcedência do pedido, conforme cópia da movimentação processual da Justiça Federal

(fls.101/102).

 Assim, a r. sentença de primeiro deve ser mantida, vez que julgada com acerto pelo Magistrado de origem.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019884-48.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que a pessoa notificada à fls. 912 não possui poderes para representar a Associação Residencial

Tamboré 2, intime-se o subscritor da petição de fl. 911 para que comprove a ciência da renúncia noticiada, nos

termos do art. 45 do Código de Processo Civil.

P. Int.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-67.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.00.019884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ASSOCIACAO RESIDENCIAL TAMBORE 02

ADVOGADO : SP056493 ARTUR AUGUSTO LEITE e outro

APELADO(A) : TAMBORE S/A ADMINISTRACAO AGRICULTURA E PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP107957 HELIO PINTO RIBEIRO FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00198844820084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.14.003183-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e recurso adesivo interposto por IBREPE INSTITUTO

BRASILEIRO DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS em face de sentença proferida pela 2ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP que julgou parcialmente procedentes os embargos

à execução, para afastar a cobrança da contribuição ao INCRA. Não houve condenação em honorários

advocatícios, por força da sucumbência recíproca.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Alega a apelante, em síntese, que a contribuição em questão não está vinculada ao exercício de atividade urbana

ou rural, dada a sua natureza parafiscal, motivo pelo qual requer a reforma da sentença.

 

Por sua vez, a recorrente adesiva sustenta, em síntese, a ilegalidade das contribuições ao SEBRAE e ao salário-

educação, bem como a inexigibilidade da contribuição ao SESC/SENAC no caso concreto. Quanto à contribuição

ao SAT, afirma que a sua exigência por meio de decretos e regulamentos padece de inconstitucionalidade. Por

fim, insurge-se contra os encargos incidentes na CDA, como a multa moratória de 40% (quarenta por cento) e a

taxa SELIC.

 

Com as respectivas contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo ser cabível o reexame necessário (CPC, art. 475, II), uma vez que o valor do débito

controvertido excede o limite estabelecido no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº

10.352/2001.

 

Da Contribuição ao INCRA 

 

A exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura inconstitucional ou ilegal, porquanto

esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo beneficiário é a coletividade como um

todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou indireta.

 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa

contribuição, seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação.

 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que, no momento em que instituída a exação em tela, não

se exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual Constituição, impõe-se lei

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que

as outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por lei ordinária.

 

Cabe ressaltar que as discussões a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer relevo

diante do julgamento da questão no Superior Tribunal de Justiça pela sistemática dos recursos representativos da

controvérsia (RESP 977058/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22/10/2008, DJe 10/11/2008), que

concluiu de forma inequívoca pela higidez da cobrança da contribuição.

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
IBREPE INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS E PESQUISAS
EDUCACIONAIS

ADVOGADO : SP296569 TÁGIDE CANGIANO DE SOUZA

No. ORIG. : 00031836720084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/11/2014     2665/2716



 

 

Da Contribuição ao SEBRAE

 

A Lei nº 8.029/90, com as alterações da Lei nº 8.154/90, instituiu a contribuição destinada ao SEBRAE, visando à

implementação da política de apoio às Micro e Pequenas Empresas, na forma de adicional às alíquotas das

contribuições então devidas ao SENAI, SENAC, SESI e SESC.

 

Nessa linha de raciocínio, dispensável a comprovação de que a empresa seja de pequeno porte, sendo a exação

devida por todas as empresas em face do princípio da solidariedade social, da mesma forma que a contribuição ao

INCRA.

 

Sobre a constitucionalidade da contribuição, transcrevo julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de

14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. -

contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou

econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser

instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de "outras fontes", é

que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do

disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a

sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE,

Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição

do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de intervenção

no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais

gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui,

portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do

SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e

10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido.(RE 396266, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal

Pleno, julgado em 26/11/2003, DJ 27-02-2004 PP-00022 EMENT VOL-02141-07 PP-01422)

 

No mesmo sentido, trago julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA

E LIQUIDEZ DA CDA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SÚMULA 732 DO STF. SEBRAE. EXIGIBILIDADE.

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

(...)

5. A natureza da contribuição ao SEBRAE é de intervenção no domínio econômico e, por isso, é exigível

independentemente da caracterização da empresa quanto a sua condição de pequeno ou grande porte. 

6. A contribuição ao INCRA de intervenção no domínio econômico não foi revogada pela Lei 7787/89 ou pela Lei

n° 8.212/91, permanecendo vigente e exigível. 

7. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00354254920124030000, Primeira Turma, Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 15/04/2013)

 

 

Do Salário-Educação

 

 

Afasto a alegação de que a cobrança do salário-educação seria ilegal ou inconstitucional, porque o Decreto nº

1.422/75 não teria sido recepcionado pela Constituição de 1988.

 

Com efeito, a constitucionalidade do salário-educação foi reafirmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 660.933/SP com repercussão geral, cuja ementa é a seguinte:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS 76.923/1975 E 87.043/1982.

CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988. PRECEDENTES. Nos termos da Súmula

732/STF, é constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos do DL

1.422/1975 e dos Decretos 76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988.

Precedentes. Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao

recurso extraordinário da União.

(RE 660933 RG/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 02/02/2012, DJe 23/02/2012) 

 

 

Das Contribuições ao SESC/SENAC

 

 

Referidas contribuições foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal, verbis:

 

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores

sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional

vinculadas ao sistema sindical. 

 

 

Como visto, as exações em comento foram recepcionadas pela Constituição vigente, desde que tornadas

inconfundíveis com as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social.

 

A alegação de que somente as empresas ditas "comerciais" seriam sujeitos passivos da obrigação não merece

guarida.

 

De fato, tais contribuições possuem a natureza jurídica de intervenção no domínio econômico. Assim, não há o

pressuposto da referibilidade, ou seja, não se exige que o sujeito passivo seja o interessado ou beneficiário dos

serviços gerados pelos valores adimplidos.

 

Ademais, de acordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, as empresas prestadoras de

serviços de ensino/educação, como é o caso da recorrente, estão sujeitas às contribuições destinadas ao

SESC/SENAC. Neste sentido, veja-se o acórdão abaixo transcrito:

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE SIMILITUDE FÁTICA. CONTRIBUIÇÃO AO SESC/SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS

EDUCACIONAIS. EXIGIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA 168/STJ. EMBARGOS NÃO

CONHECIDOS.

1. Ausência de similitude fática entre os casos confrontados. O acórdão embargado julgou ser exigível de

empresa prestadora de serviços educacionais a contribuição ao SESC/SENAC. Nos apontados como paradigmas,

proferidos pela Primeira Turma nos autos do REsp 479.062/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, do REsp

1.044.456/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, e dos EDcl no REsp 645.486/PE, Rel. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, a obrigação de recolhimento da exação em referência foi afastada em relação a prestadoras de

serviços publicitários, advocatícios e de finalidade recreativa, respectivamente.

2. Tese adotada pelo acórdão embargado que se apresenta em perfeita harmonia com a orientação

jurisprudencial firmada por ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual as empresas prestadoras de serviços educacionais estão sujeitas às contribuições para o

SESC/SENAC.

3. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula 168/STJ).

4. Embargos de divergência não conhecidos.

(EREsp 1041574/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27/06/2012, DJe 01/08/2012)
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Da Contribuição ao SAT

 

Sobre a validade da regra matriz de incidência da contribuição ao SAT, ressalto que o fato de ter sido definido por

meio de decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; Decreto 3.048/99,

art. 202) o enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) não viola os princípios

constitucionais da legalidade genérica e estrita, pois os elementos essenciais da contribuição foram fixados pela

Lei nº 8.212/91, art. 22, II, que definiu o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota (dentro do

limite de 1, 2 ou 3%), sujeito ativo e passivo da contribuição, delegando ao Poder Executivo a definição de outros

elementos secundários, a fim de evitar eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto

legal.

 

Assim o fez o Decreto nº 2.173/97, possibilitando o enquadramento legal dos contribuintes do SAT.

 

Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, nem

ofensa aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior.

 

Saliento, ademais, que a constitucionalidade da contribuição previdenciária para o Seguro de Acidente de

Trabalho (SAT), prevista na Lei nº 8.212/91, art. 22, II, foi julgada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no

Recurso Extraordinário nº 343.446/SC, cuja ementa transcrevo a seguir:

 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei

7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99.

C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente

do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao

art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica

da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso

que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89,

art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a

obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo

da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso

constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 343446, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20/03/2003, DJ 04-04-2003) 

 

Sobre a questão, assim também se manifestou a Primeira Turma deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SAT. 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente. 

3. A previsão do SAT se encontra na CF/88: art. 7°, XXVIII; art. 195, I e art. 201, I. 

4. A Lei nº 8.212/91, artigo 22, II define o fato gerador da obrigação tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito

ativo e passivo da contribuição ao SAT, fixando os elementos essenciais da contribuição do SAT, delegando ao

Poder Executivo a definição de outros elementos secundários, dentro de um limite (alíquotas de 1, 2 ou 3%). Não

há qualquer ilegalidade nisso, pois ao instituir os tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao

descrever o fato gerador, estabelecendo a alíquota, a base-de-cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

5. O enquadramento das atividades quanto ao grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos

regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99),

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. 

6. O fato da relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não

viola os princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não
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tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais

conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de

entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF.

7. Também não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT,

nem ofensa aos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. O requisito formal da lei complementar somente é

exigível quando se tratar de tributo que não se tenha sido definido na própria Lei Maior. 

8. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00153268219984036100, Primeira Turma, Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 23/03/2012)

 

 

Da Multa Moratória

 

 

Quanto à multa moratória, assiste razão parcial à recorrente, devendo ser reduzida para 20% (vinte por cento),

com fundamento no art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, aplicando-se a regra da

retroatividade benéfica prevista no art. 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, vejam-se os

seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA.

REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA AO DEVEDOR.

1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte para redução de

multa, conforme dispõe o art. 106, inciso III, alínea "c" do CTN.

2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa

seguir o patamar de 20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei

mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.

3. Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg

no REsp 1216186/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/05/2011; REsp 1117701/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19/10/2009.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1319947/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 25/09/2012, DJe 02/10/2012)

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA

MORATÓRIA REDUZIDA PARA 20%. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS MANTIDOS. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- A certidão da dívida ativa se formou em débito confessado o que admite a redução da multa para 20% nos

termos do §2º, do artigo 61 da Lei nº 9.430/96. 

- Com o provimento de parte mínima dos pedidos do apelante, mantenho a sucumbência a seu cargo, contudo,

entendo que os honorários sucumbenciais devem ser fixados em valor certo, qual seja R$ 1.000,00, nos termos do

artigo 20 do CPC. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma. 

- Agravo legal desprovido.

(TRF3, AC 0003467-02.2004.4.03.6119, Primeira Turma, v.u., Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3

Judicial 1 17/01/2014 - destaquei)

 

Da Taxa SELIC

 

 

É legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e

correção monetária, sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e de

juros, restando afastadas, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. A

respeito, transcrevo precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC -

EXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE.

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre

débitos e créditos tributários.

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei

do ente federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1099363/RS, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 27/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A

FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da sua

instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União. 

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior. 

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC 0002480-92.2009.4.03.6182, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3

Judicial 1 24/01/2014)

 

 

 

Dispositivo

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO a

ambos os recursos e ao reexame necessário, tido por interposto, para manter a cobrança da contribuição ao

INCRA, na forma prevista na CDA, e reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), na forma da

fundamentação.

 

Mantenho a sucumbência recíproca (art. 21, CPC).

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

APELADO(A) : AZEITUNO E AZEITUNO CALCADOS LTDA -ME e outros

: NEUSA APARECIDA AZEITUNO BENEDITO

: LUIZ FELIPE AZEITUNO BENEDITO

: LOURENCO CARLOS DE PIERI BENEDITO

ADVOGADO : SP192050 AUGUSTO DORADO BROVEGLIO FILHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 282/287, proferida

pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Jaú - SP, que julgou parcialmente procedente o pedido da ação monitória, com

resolução do mérito, no termos do artigo 269, I, do CPC, de modo a constituir, de pleno direito, o título executivo

judicial (artigo 1102c, § 3º do CPC), ressalvando que: a) a capitalização dos juros, durante os períodos em que

praticada, deverá ser anual e b) no lugar da comissão de permanência, prevista na cláusula décima segunda,

declarada nula, deverá ser utilizada correção monetária, pelo INPC. Em razão da sucumbência predominante da

autora embargada, a teor do artigo 21, parágrafo único, do CPC, deverá pagar honorários advocatícios no valor de

10% sobre a diferença entre o valor devido e o valor cobrado, devidamente corrigido, a ser apurado e liquidação

de sentença; custas na forma da lei.

Às razões acostadas às fls. 295/309, a CEF pleiteia a reforma da sentença sob os seguintes argumentos:

- a r. sentença deve ser reformada quanto a referida disposição, tendo em vista que a mesma contraria a disposição

expressa das Súmulas 596 do STF e Súmula 394 do STJ;

- a Lei atribui competência ao Conselho Monetário Nacional para disciplinar s taxas de juros a serem praticadas

pelas instituições financeiras;

- não se constata nenhuma ilegalidade ou abusividade dos juros efetivamente contratados, devendo ser revista e

reformada a decisão para que se convalide as cláusulas contratuais efetivamente contratadas, tanto e relação aos

juros remuneratórios, quanto aos juros moratórios (comissão de permanência);

- a taxa de comissão de permanência deve ser respeitada, não sendo admissível qualquer anulação ou alteração na

sua forma de cálculo;

- a capitalização mensal de juros passou a ser permitida pelo artigo 5º da Medida Provisória 1963-17/2000,

reeditada sob o nº 2170-36/2001, que autoriza a capitalização mensal, flexibilizando as normas citadas;

- a capitalização em período inferior a um ano somente não é permitida aos contratos celebrados anteriormente à

edição da citada MP, qual seja, 31.03.2000;

- as cláusulas contratuais não podem ser alteradas judicialmente, seja qual for a razão invocada por uma das

partes;

- reversão da condenação da apelante nos ônus da sucumbência, referente a custas e honorários advocatícios, que

devem ser suportados pelos apelados.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Merece ser parcialmente acolhido o recurso interposto.

É admissível a aplicação da Comissão de Permanência, para o período de inadimplência, não cumulada com a

correção monetária, os juros remuneratórios e multa contratual.

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.

DESPACHO SANEADOR. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO EM SEDE DE

SENTENÇA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO EM PARTE.

 

1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a uma, de todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao órgão

julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo

específico a determinados preceitos legais. Violação ao art. 535 afastada.

 

2. Não pode o magistrado ao seu talante reconsiderar questão decidida em sede de saneador, relativa à

penhorabilidade de bem constrito - a fortiori porque mantida a decisão pela segunda instância, em sede de agravo

de instrumento -, porquanto já acobertada pelo manto da preclusão.

 

3. Consoante entendimento da Segunda Seção desta Corte Superior é admitida a comissão de permanência durante

o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária

(Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem com a multa

contratual. (grifo nosso)

 

4. Recurso especial parcialmente provido."

 

(STJ - RESP 254.236 - DJ 22/03/2010 - REL. MIN. LUIS SALOMÃO - QUARTA TURMA)."
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CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. NÃO

INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO DE 12% A.A. A TÍTULO DE JUROS . COMISSÃO DE PERMANÊNCIA :

INACUMULABILIDADE COM A TAXA REMUNERATÓRIA E COM JUROS MORATÓRIOS. EXCESSO

DE COBRANÇA COMPROVADA. 1. A (amiúde) invocação do Código Consumerista, como óbice à cobrança

discutida, também se ressente de consistência mínima a respeito. Especialidade do mútuo em tela somente reforça

sua sujeição às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo de aquiescência pelos próprios embargantes.

2. Nenhum óbice se põe na cobrança de percentual superior a 12% a.a., a título de juros , logo não está a CEF a

praticar abusividade a respeito, restando calva de elementos a tese sobre suscitado anatocismo. 3. As Súmulas nº

30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade da aplicação da

comissão de permanência , uma vez caracterizada a inadimplência do devedor. 4. A comissão de permanência ,

prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros

remuneratórios e os encargos oriundos da mora, não podendo, portanto, ser cobrada cumulativamente com tais

encargos. 5. Pela análise do demonstrativo de débito e evolução da dívida apresentados pela CEF (fls. 18/19), é

possível aferir que a apelante aplicou, após a inadimplência, a comissão de permanência cumulada com juros de

mora e multa contratual ao saldo devedor, o que denota a ocorrência de bis in idem e excesso de cobrança. 6.

Apelo parcialmente provido para afastar a incidência da comissão de permanência. 7. Custas e honorários na

forma do art. 21 do CPC, em virtude da sucumbência recíproca.(AC 00001878820014036002, JUIZ

CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2011

PÁGINA: 1149 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO . PROVA PERICIAL. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS .

POSSIBILIDADE. COBRANÇA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO CUMULADA.

INOCORRÊNCIA DE ANATOCISMO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A legalidade ou não das

cláusulas relativas à cobrança de juros , correção monetária e comissão de permanência é matéria eminentemente

de direito, sendo, portanto, desnecessária a produção de prova pericial. 2. Não obstante a aplicação da Lei

8.078/90 aos contratos bancários, a previsão de capitalização de juros em contrato s firmados por instituições

financeiras esteve sempre amparada legalmente, em especial, após o advento da MP 2.170-36 de 23.08.2001, a

qual é clara, em seu art. 5º no sentido de que: Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 3. A cobrança da

comissão de permanência , após o vencimento da obrigação, objetiva manter, por meio dos juros remuneratórios, a

base econômica do negócio; desestimular, mediante os juros de mora, a demora no cumprimento da obrigação e

reprimir o inadimplemento pela aplicação da multa contratual, sendo certo que o referido encargo abrange três

componentes a saber: juros remuneratórios à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, juros moratórios e

multa contratual, daí ser impossível a sua cobrança cumulada com juros de mora e multa contratual, sob pena de

incorrer em bis in idem. Além disso, é inadmissível a sua cumulatividade com correção monetária, a teor da

Súmula n. 30/STJ. 4. Hipótese que a documentação juntada aos autos comprova não ter ocorrido cumulação de

correção monetária ou juros com a comissão de permanência . 5. Apelação improvida.(AC 200850010075570,

Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data: 24/02/2014.)

 

Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados

posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde

que prevista contratualmente.

Como exemplo, destaco os julgados que portam as ementas seguintes:

 

"BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO

BANCÁRIO. INCIDENTE DE "PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE

NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER OBSERVADO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS

1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios

praticados deve ser consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve

limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for

mais vantajosa para o cliente.

2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos juros

remuneratórios praticados.

II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO

- Invertido, pelo Tribunal, o ônus da prova quanto à regular cobrança da taxa de juros e consignada, no acórdão

recorrido, a sua abusividade, impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento
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consolidado neste julgamento.

- Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-

36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos."

(STJ, REsp 1.112.880/PR, Rel. MiN. NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

19/05/2010)

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO ANTERIOR À MP Nº 1.963/00.

AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O STJ firmou jurisprudência no sentido de que a capitalização de juros em período inferior a um ano, mesmo

havendo cláusula expressa nesse sentido, é ilegal nos contratos firmados até a entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.963-17/00.

2. Agravo a que se nega seguimento

(TRF/3 - AC 2001.61.00.016517-1 - 23/02/2010 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - 2ª TURMA)

 

 

 

 

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento parcial ao recurso para que, reformando a sentença,

julgar parcialmente procedente o pedido para que a Comissão de Permanência seja aplicada sem a cumulação com

juros remuneratórios, juros moratórios e multa contratual, bem como a taxa de rentabilidade. A capitalização

mensal de juros é devida apenas nos contratos firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-

17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde que prevista contratualmente. 

Custas na forma da lei. Cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos advogados em razão da

sucumbência recíproca.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033291-69.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ASSERC REPRESENTAÇÕES E COM/ LTDA contra sentença que, nos

autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo, condenando-a ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado

2008.61.82.033291-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ASSERC REPRESENTACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP030784 JOSE CARLOS CHIBILY e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00332916920084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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atribuído à causa.

Sustenta a apelante, em suas razões, a nulidade da certidão de dívida ativa, dela não constando o valor originário

da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei,

podendo haver superposição de correção monetária. Requer, assim, a reforma total do julgado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Lei de Execução Fiscal estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o

Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

"§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente."

No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes de fls. 22/35,

revela que constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e

fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à

execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

Como se vê, o título executivo está de acordo com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

E, nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de

liquidez e certeza, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que

a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário.

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão

de dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante alega desconhecer o termo inicial e a forma

de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei, podendo ter ocorrido superposição de correção

monetária.

No que diz respeito à correção monetária, está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da

inflação, incidindo sobre todos os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto

Tribunal Federal de Recursos.

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade

compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo

pagamento.

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional

se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos

créditos tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina,

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que,

estando a SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação." 

(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, pág. 00274 )

Tal entendimento, ademais, restou confirmado pela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo:

"A taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização de débitos

tributários pagos em atraso, "ex vi" do disposto no art. 13, da Lei nº 9065/95 (Precedentes do STJ: REsp

947920 / SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; AgRg no

Ag 1108940 / RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 27/08/2009;

REsp 743122 / MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 26/02/2008, DJe 30/04/2008; e

EREsp 265005 / PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24/08/2005, DJ 12/09/2005)."

(REsp nº 1703846 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009)

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão de dívida são devidas, vez que expressamente previstas na lei,

não tendo a embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que

os acréscimos elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do
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título executivo.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007451-42.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

O Banco Itaú S/A interpôs agravo de instrumento contra a decisão reproduzida às fls. 174/176, pela qual o MM.

Juiz Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP, nos autos da ação de revisão de contrato de mútuo habitacional

proposta por Sebastião Domingues Faria e outro, não conheceu os embargos de declaração e manteve a decisão

anterior que julgou deserto o recurso de apelação interposto pelo ora recorrente.

Alega o agravante que procedeu ao recolhimento do preparo da apelação sob o código da receita incorreto, o que

configura erro escusável e que foi prontamente solucionado. Sustenta, ainda, que a intimação para regularização

do equívoco não chegou até o patrono, talvez por falha de sistema, situação que configura boa-fé.

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinado o recebimento do recurso de apelação.

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 182/184).

Sem resposta (fl. 186).

É o relatório.

DECIDO.

A questão debatida nestes autos já foi enfrentada em diversas oportunidades por esta Egrégia Corte, o que autoriza

o julgamento do presente feito com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil.

O recurso de apelação foi interposto pelo Banco Itaú S/A e acompanhado do Documento de Arrecadação de

Receitas Federais - DARF, cujo preparo foi recolhido no Código da Receita nº 1505 (fl. 125), e não pelo Código

nº 5762, este sim o correto para a finalidade.

Certificado o equívoco pela Secretaria da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista/SP, o Magistrado singular

determinou o recolhimento das custas processuais de preparo por meio de Documento de Arrecadação de Receitas

Federais - DARF sob o Código da Receita nº 5762 (fl. 164). Devidamente intimado, conforme comprova a

certidão de fl. 164 vº, o Banco Itaú S/A quedou-se inerte (fl. 167). Diante disso, o Magistrado singular deixou de

receber a apelação e julgou-a deserta (fl. 168).

Com efeito, o Magistrado singular cumpriu exatamente o que determina o Código de Processo Civil, dando a

oportunidade ao Banco Itaú S/A de recolher o preparo de forma correta no prazo legal, o que não foi

providenciado pelo agravante. 

2009.03.00.007451-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP122221 SIDNEY GRACIANO FRANZE e outro

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO DOMINGUES DE FARIA e outro

: MARIA JOSE BUENO DE FARIA

REPRESENTANTE :
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO
ESTADO DE SAO PAULO CAMMESP

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP069878 ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 2006.61.23.001858-3 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Desta feita, dada a oportunidade para regularização e não providenciado tal procedimento pelo Banco Itaú S/A, há

que se considerar correta a aplicação da pena de deserção.

Nesse sentido é o entendimento UNÍSSONO desta Egrégia Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE, ECONOMIA PROCESSUAL E

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CUSTAS

RECOLHIDAS SOB CÓDIGO INCORRETO. NÃO REGULARIZAÇÃO APÓS INTIMAÇÃO. DESERÇÃO.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo

legal, considerando-se o teor da irresignação e tendo em vista os princípios da fungibilidade, economia

processual e instrumentalidade das formas, e ainda, a observância do prazo previsto no parágrafo 1° do artigo

557 do Código de Processo Civil. Precedentes do e. STF e do e. STJ. 2. Hipótese em que a decisão impugnada foi

proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 3. A mera

reiteração das alegações trazidas na inicial ou em sede de recurso de apelação impõe a manutenção da decisão

agravada. 4. Intimada a regularizar o preparo de apelação no que tange ao código de recolhimento, a apelante

quedou-se inerte, restando deserto o recurso. 5. Embargos de declaração recebidos como agravo legal e

desprovidos."

(TRF 3ª Região, Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 0000642-65.2011.4.03.0000, Relator Juiz

Federal Fernando Pompêo, 2ª Turma, j. 11/02/14, e-DJF3 20/02/14)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS

DE PREPARO RECOLHIDAS SOB O CÓDIGO INCORRETO. DESERÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1.

A parte interessada comprovou o recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal, contudo, não foi

observado o código de receita correto. 3. Assim, nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil, o

recorrente deve comprovar o recolhimento do respectivo preparo no ato da interposição do recurso, sob pena de

deserção. Também o § 1º do artigo 525 do mesmo Diploma Processual estabelece que "acompanhará a petição o

comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que

será publicada pelos tribunais". 4. Sucede que nada disso foi observado pela parte agravante haja vista o

recolhimento irregular quando interposto o recurso. 5. Desse modo, o agravo de instrumento é deserto (ausência

de requisito processual imprescindível), pois é de se ter como não efetuado o preparo, o que impede o seu

conhecimento. 6. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo de Instrumento nº 0019183-78.2013.4.03.0000, Relator Desembargador

Federal Johonsom di Salvo, 6ª Turma, j. 16/01/14, e-DJF3 24/01/14)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO. - Conforme orientação contida nas Resoluções nºs 278/2007 e 411/2010 do Conselho

de Administração desta E. Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo,

deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme

Tabela de Custas devidas à União. - Intimado o agravante para regularizar o recolhimento das custas de preparo

e do porte de remessa e retorno, verifica-se que juntou comprovante do recolhimento do porte de remessa e

retorno pago no Banco do Brasil e com código incorreto. - Incidência dos artigos 511 e 525, § 1º, ambos do

Código de Processo Civil. Precedentes desta Corte. - Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo de Instrumento nº 0033442-15.2012.4.03.0000, Relator Juiz Federal

Leonel Ferreira, 4ª Turma, j. 04/04/13, e-DJF3 12/04/13)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO -

PREPARO - CÓDIGO INCORRETO - INTIMAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO. 1. O Código de Processo Civil

dispõe expressamente que, na hipótese do preparo não restar suficientemente comprovado na interposição do

recurso, deverá ser reconhecida a deserção se o recorrente, devidamente intimado, não regularizar o feito ou se

não o fizer a contento. 2. Após a interposição do agravo de instrumento, diante da ausência do recolhimento do

porte de remessa e retorno, foi determinado ao agravante o recolhimento, conforme Resolução 278/07, no

entanto, deixou de cumprir corretamente. 3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo de Instrumento nº 0022056-85.2012.4.03.0000, Desembargadora

Federal Cecilia Marcondes, 3ª Turma, j. 21/03/13, e-DJF3 05/04/13)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023599-64.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Em atenção ao princípio do contraditório, intime-se a parte contrária para que, no prazo de 10 (dez) dias, se

manifeste sobre o agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional), fls. 171/176.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002089-41.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ GERALDO DIAS e outro, contra sentença proferida em

autos de ação ajuizada pelos autores visando à anular a execução do imóvel adquirido por contrato de mútuo

firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF cláusula de alienação fiduciária e ou alternativamente a

condenação da instituição bancária a indenização por benfeitorias realizadas.

O MM. Juiz de origem julgou improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa

atualizado, observando, contudo a suspensão da execução, conforme o estabelecido na Lei 1.060/50, por serem

beneficiários da justiça gratuita.

Os apelantes pugnam pela inconstitucionalidade do Decreto - lei 70/66, bem como da consolidação da propriedade

prevista nos artigos 26 e27 da Lei 9.514/97, haja vista que restringem o direito de defesa dos autores privando-os

2009.61.00.023599-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ e outro

: FRIGORIFICO BORDON LTDA

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00235996420094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.17.002089-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE GERALDO DIAS e outro

: NEUSA PEREIRA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : SP201036 JOÃO FRANCISCO JANOUSEK e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro
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do bem imóvel sem o devido processo of law.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

DECIDO

Analiso o feito dentro das normas autorizadoras do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de contrato de mútuo de imóvel firmado através das regras do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI entre

os autores e a CEF, em 09/05/2007.

Com efeito, os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação

para aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento

imobiliário, são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais

em vigor à época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo,

restando ao mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

Todavia, ressalto que se trata de contrato de financiamento sob as regras do Sistema de Financiamento

Imobiliário - SFI com base na Lei nº 9.514/97, não havendo que se confundir a execução extrajudicial do

Decreto-Lei nº 70/66 com a consolidação da propriedade, nos termos dos artigos 26 e 27 da lei citada.

Cabe por oportuno apontar que, consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário, devem ser adotadas

as providências para a venda (leilão) do imóvel, uma vez que no caso da alienação fiduciária não é permitida a

incorporação imediata do bem ao patrimônio do credor, conforme o disposto no art. 27 da Lei 9.514/97, "uma vez

consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de

que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá leilão público para a alienação do imóvel", não constando,

portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção da execução do débito.

Desse modo, a simples alegação dos autores com respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 não

se traduz em causa bastante a ensejar a anulação da execução extrajudicial do imóvel.

Confiram-se, por todos, os julgados cujas ementas seguem reproduzidas: (TRF - 3ª Região - Ag

201103000156664 - V.U. - 1ª Turma - Rel. Juiza Silvia Rocha - Djf3 Cj1 Data: 31/08/2011 Página: 227) (TRF -

3ª Região - Ag 201103000156664 - V.U. - 1ª Turma - Rel. Juiz José Lunardelli - Djf3 Cj1 Data: 25/08/2011

Página: 187).

Ressalto, ainda, que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência

correta de fundamentos para tal.

Com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar a recorrente

inadimplente, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos da Lei 9.514/97.

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL. LEI Nº 9.514/97 . AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

1. Agravo retido não conhecido. Descumprimento do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Cabe o ajuizamento da ação de consignação quando o autor não pretende discutir a correição do valor das

prestações cobradas no contrato de financiamento do SFH, mas tão-somente liberar-se da obrigação, pelo

pagamento.

3. De acordo com o artigo 26 da Lei nº 9.514/97 , vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído

em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

4. Comprovado que a propriedade do imóvel foi consolidada no Cartório de Registro de Imóveis, antes da
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propositura da presente ação, não subsiste o interesse de agir do autor na ação.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

(AC nº 2007.61.20.006774-2, Relator Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j. 19/05/2009)

Ademais, o ônus de comprovar o descumprimento é dos autores que não se juntaram os documentos necessários

para tanto.

 

CONSTITUCIONAL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM

IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O imóvel foi financiado no âmbito do SFI

- Sistema de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma

da Lei nº 9.514/1997. 2. A propriedade do imóvel consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica

Federal, na forma regulada pelo artigo 26, § 1º, da Lei n. 9.514/1997. Estando consolidado o registro não é

possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito

de propriedade que lhe advém do registro. 3. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV,

da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o

devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já

concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do

alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que

obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa,

acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-

cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 5. Os

agravantes não demonstraram que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxeram

aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com discriminação do débito. Ao contrário, consta

que a consolidação da propriedade em nome da credora foi feita à vista da regular notificação feita aos

devedores e respectiva certidão do decurso do prazo sem purgação da mora. 6. A providência da notificação

pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da

mora. E os devedores, ao menos com a propositura da ação anulatória, demonstram inequívoco conhecimento do

débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo

único, do Código de Processo Civil. 7. Se a única alegação dos devedores é a falta de intimação para purgação

da mora, a estes caberia, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora,

purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. 8. Não é o que ocorre no caso dos autos, em que os

agravantes pretendem, não o pagamento do débito, mas apenas a retomada do pagamento das prestações

vincendas, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, o que não se reveste de plausibilidade

jurídica. Precedentes. 9. Agravo legal não provido.(AI 00225362920134030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, a consolidação da propriedade foi efetivada em 13/05/2009 conforme se verifica do registro do imóvel

de matrícula de nº 22621 do Registro de Imóveis de Barra Bonita/ SP (fls. 45), não havendo mais interesse de agir

da parte autora, vez que a ação foi ajuizada em 22/06/2009 data posterior à consolidação da propriedade pela CEF.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso dos autores, nos termos do artigo 557, caput, do Código e Processo

Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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2010.03.99.019432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença proferida pela 3ª Vara

Cível da Comarca de Mogi Guaçu/SP, que julgou extinto o feito com resolução do mérito, por reconhecer a

prescrição intercorrente. A exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

do valor do débito.

Sustenta a apelante, em síntese, que a inocorrência de prescrição intercorrente, eis que o feito não permaneceu

paralisado, por inércia da exequente, por prazo superior a 5 (cinco) anos. Alega, ainda, que em nenhum momento

a execução foi suspensa nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. Por fim, requer a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre a prescrição intercorrente, observo que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da

constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com

os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

 

Proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, ou, atualmente,

pelo despacho que ordenar a citação, se o processo permanecer paralisado, pelo prazo prescricional, pode o juiz

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80).

 

Saliente-se, outrossim, que a prescrição pune a inércia do titular da pretensão e não cabe penalizar a exequente

com esta sanção quando não restar configurada a sua desídia.

 

Vale dizer, o reconhecimento da prescrição intercorrente depende não somente do decurso do lapso temporal de

cinco anos sem a superveniência de causa interruptiva nas hipóteses elencadas nos incisos do art. 174 do Código

Tributário Nacional, mas também da inércia do Fisco.

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão, consolidado inclusive pelo

rito dos recursos repetitivos (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação.

Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ,

DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se

aplica na presente lide.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

APELADO(A) : COVASTER TERRAPLANAGEM LTDA

APELADO(A) : ODETE APARECIDA ZANCO

ADVOGADO : SP157788 GUSTAVO DALRI CALEFFI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00216-5 1 Vr MOGI GUACU/SP
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(REsp 1222444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE

EMPRESAS. CITAÇÃO APÓS O PERÍODO DE CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA DEVEDORA

ORIGINÁRIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE.

(...)

4. O STJ, no julgamento do RESP 1.222.444/RS, julgado no rito do art. 543-C do CPC, pacificou a orientação de

que "A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso

quinquenal após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente".

5. Recurso Especial não provido.

(REsp 1355982/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe

18/12/2012)

No caso dos autos, a empresa foi citada em 30.03.1999 (fls. 23). A exequente requereu a expedição de ofício a

Delegacia da Receita Federal em Campinas, a fim de que fosse fornecida cópia da última declaração de bens do

executado em 09.10.2000 (fls. 45). Como não existiam bens penhoráveis em nome dos executados, foi requerida a

suspensão do feito por 180 dias em 05.06.2001 (fls. 46). Em 17.01.2006, a exequente pugnou pela penhora de

ativos financeiros de titularidade dos executados por meio do sistema BACENJUD (FLS. 53/56). Após todas

essas diligências na busca de bens, foi oposta pela executada Odete Aparecida Zanco, em 14.11.2007, exceção de

pré-executividade, na qual alega sua ilegitimidade passiva.

 

Vê-se, portanto, que os autos não ficaram paralisados por período superior a 5 (cinco) anos e que os atos

processuais correram normalmente, não havendo inércia da exequente a ser penalizada com o reconhecimento da

prescrição.

 

Afastada a prescrição intercorrente, as demais matérias deduzidas na exceção de pré-executividade, como a

ilegitimidade passiva, devem ser objeto de análise pelo Juízo de origem, não podendo ser examinadas por este

Tribunal, sob pena de supressão de instância.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

União para, reformando a sentença, afastar a ocorrência de prescrição e determinar o prosseguimento da execução.

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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2010.03.99.019432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COVASTER TERRAPLANAGEM LTDA

APELADO(A) : ODETE APARECIDA ZANCO

ADVOGADO : SP157788 GUSTAVO DALRI CALEFFI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00216-5 1 Vr MOGI GUACU/SP
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DESPACHO

Vistos.

1-Retifique-se a autuação para que seja incluída Odete Aparecida Zanco, representada pelo advogado Gustavo

Dalri Caleffi (fls. 157), como apelada.

2- Após, publique-se a decisão de fls. 161/162 e deste despacho, a partir da qual terá início o prazo para eventual

interposição de recurso, tendo em vista que foi dado provimento à apelação da União Federal.

Int. Publique-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022916-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDITORA PASSA QUATRO LTDA contra sentença que, nos

autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, ao julgar extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20%

(vinte por cento) do valor atualizado do débito.

Sustenta a apelante, em suas razões, que, na hipótese de desistência da ação para a adesão ao REFIS, os

honorários advocatícios devem ser fixados até 1% (um por cento) do débito consolidado. Requer, assim, a redução

da verba de sucumbência.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos casos em que o contribuinte renuncia ao direito sobre que se funda ação, para aderir a programa de

parcelamento, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem modificado o valor dos honorários advocatícios,

considerados excessivos ou irrisórios, fixando-os em 1% (um por cento) do valor consolidado do débito.

E, nesse sentido, confiram os julgados daquela Egrégia Corte Superior:

A norma contida no art. 6º, § 1º, da Lei 11941/09 só dispensa dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desiste de ação judicial em que requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos. Precedente da Corte Especial. - 5. Nesse contexto, seja porque não incide encargo legal de

20%, seja porque não há dispositivo legal que dispense o pagamento de honorários na hipótese, deve-se aplicar

a norma contida no art. 26, caput, do CPC. No particular, os honorários advocatícios devem ser fixados desde

logo no percentual de 1% sobre o valor consolidado do débito parcelado, adotando-se a regra do parágrafo

único do art. 4º da Lei 10684/2003, aplicável aos débitos com a Previdência Social.

(REsp nº 1247620 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/10/2012)

2010.03.99.022916-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDITORA PASSA QUATRO LTDA

ADVOGADO : SP118679 RICARDO CONCEICAO SOUZA

: SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LUIZ ANTONIO MENEGASSI e outro

: MIGUEL MISKULIN JUNIOR

No. ORIG. : 98.00.00005-7 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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À luz do art. 4º, II, parágrafo único, da Lei nº 10684/2003, na hipótese de desistência de ação judicial proposta

contra o INSS para fins de adesão ao PAES, o valor da verba de sucumbência será de 1% do valor do débito

consolidado.

(AgRg no AREsp nº 67853 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 05/03/2012)

A jurisprudência do STJ, em acórdão de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, nos EREsp 446092 / SC,

Primeira Seção, DJ 03/11/2003, nos casos de condenação em verbas honorárias em que há a desistência da

ação judicial antes da prolação da sentença para adesão ao REFIS, firmou o seguinte entendimento: "a verba

honorária que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de adesão ao REFIS também

poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado." 

(AgRg no Ag nº 1104540 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 22/10/2009)

"Havendo adesão ao parcelamento instituído pela Medida Provisória nº 303/2006, é cabível a condenação a

honorários advocatícios no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos do

art. 5º, § 3º, da Lei nº 10189/01" (AgRg no REsp 776679 / RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

21/8/2007, p. 181).

(REsp nº 933347 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 20/08/2008)

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo, para reduzir os honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor atualizado

do débito exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020703-14.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que o impetrante de mandado de segurança pode desistir da ação em

qualquer tempo ou grau de jurisdição:

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE

VERBA HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A

jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em

qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2.

Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do

recurso extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de

advogado na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido.

2010.61.00.020703-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROBERTO CARLOS DA ROCHA e outros

ADVOGADO : DF032147 RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGAO

: DF034718 RODRIGO CAMARGO BARBOSA

APELANTE : WALTER GUERRA SILVA

ADVOGADO : DF027888 MARTA SIMOES DE LARA

APELANTE : EDUARDO GARCIA GOMES

ADVOGADO : DF027888 MARTA SIMOES DE LARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00207031420104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Provimento do agravo regimental da FIPECQ. (STF, RE 231671 AgR-AgR / DF - DISTRITO FEDERAL,

Relatora: Min. ELLEN GRACIE, julgamento: 28/04/2009,Órgão Julgador: Segunda Turma)."

"AGRAVO LEGAL CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA DA

AÇÃO E JULGOU EXTINTO O FEITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC - AUSÊNCIA DE

ARGUMENTOS APTOS À REFORMA DA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo Legal interposto

contra decisão que homologou o pedido de desistência da ação e julgou extinto o feito, nos termos do art. 267,

VIII, do CPC e, por conseqüência, julgou prejudicada a apelação. 2. Agravo Legal recebido como Agravo

Regimental, nos termos do art. 250 do Regimento Interno deste Tribunal. Aplicação do princípio da fungibilidade

recursal. 3. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o impetrante pode desistir do mandado

de segurança, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, prescindindo, ainda, da anuência da parte

contrária. 3.Ausência de argumentos aptos à reforma da decisão. 4.Agravo Legal conhecido como agravo

regimental ao qual se nega provimento.(AMS 00098559320094036102, DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

O referido pedido é possível tendo sido apresentado após o julgamento do recurso, e sem a anuência da parte

contrária. A propósito trago à colação ementa do C. STF:

"A jurisprudência do STF admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da parte contrária, mesmo

quando já proferida a decisão de mérito." (RE 167.263 - ED-EDV/MG, relator Ministro Sepúlveda Pertence,

maioria, DJ 10.12.2004)

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação formulado pela parte apelante, nos termos do artigo

267, VIII do Código de Processo Civil, e do artigo 6º da Lei 12.016/09 (LMS), in verbis:.

"Art. 6o A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada

em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da

autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições. 

§ 1o No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em repartição ou estabelecimento

público ou em poder de autoridade que se recuse a fornecê-lo por certidão ou de terceiro, o juiz ordenará,

preliminarmente, por ofício, a exibição desse documento em original ou em cópia autêntica e marcará, para o

cumprimento da ordem, o prazo de 10 (dez) dias. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à

segunda via da petição. 

§ 2o Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a ordem far-se-á no próprio

instrumento da notificação. 

§ 3o Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para

a sua prática. 

§ 4o (VETADO)

§ 5o Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de

1973 - Código de Processo Civil. 

§ 6o O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado dentro do prazo decadencial, se a decisão

denegatória não lhe houver apreciado o mérito."

 

Após formalidades legais remetam os autos ao Juízo de Origem.

P.I.C.

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038453-74.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.82.038453-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : V V PRODUCOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP127374 SAMUEL NUNES DAMASIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por V V PRODUÇÕES S/C LTDA contra sentença que, nos autos dos

embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de

contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

Sustenta a apelante, em suas razões, que a admissibilidade dos embargos independe de penhora, depósito ou

caução, nos termos do artigo 736 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006.

Requer, assim, a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está

condicionada à garantia do juízo, sendo certo que tal requisito não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que

revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO

JUÍZO - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução".

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6830/1980.

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do

Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11382/2006, os efeitos dessa alteração não

se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei

especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.

4. Recurso Especial não provido."

(REsp nº 1225743 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/03/2011)

No caso concreto, os embargos do devedor foram julgados extintos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, ante a ausência de garantia do juízo.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035180-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00384537420104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.035180-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ESCA IND/ E COM/ LTDA massa falida e outro

:
ESCA ENGENHARIA DE SISTEMAS DE CONTROLE E AUTOMACAO S/A
massa falida

ADVOGADO : SP022043 TADEU LUIZ LASKOWSKI (Int.Pessoal)

SINDICO : TADEU LUIZ LASKOWSKI

ADVOGADO : SP022043 TADEU LUIZ LASKOWSKI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela MASSA FALIDA de ESCA IND/ E COM/ LTDA e OUTRO

contra sentença que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL), para a cobrança de contribuições previdenciárias, ao julgar improcedente o pedido, condenou as

embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor do débito.

Requerem os apelantes, em suas razões, a exclusão ou a majoração dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os honorários advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, nos termos do

artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil, devem as embargantes, que restaram vencidas, arcar com seu

pagamento.

E, nas causas em que não houver condenação, ao fixar a verba honorária na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deve considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Seguindo a regência do § 4º do art. 20 do CPC, o arbitramento dos honorários advocatícios, nas causas em

que não houver condenação, não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20% estabelecidos pelo § 3º do

mesmo dispositivo." 

(REsp nº 1312225 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 24/05/2013)

"É firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que, nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, o juiz não

está adstrito aos limites estabelecidos pelo art. 20, § 3º, do CPC na fixação dos honorários advocatícios, que

poderão ser fixados com base no valor da causa, da condenação, ou ainda em montante fixo, dependendo de

apreciação equitativa do magistrado" (AgRg no Ag 1407452 / RJ, 1ª T., Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

19/09/2011)."

(AgRg no REsp nº 1279908 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 27/09/2012)

"Nas causas em que não haja condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa

pelo juiz, nos termos do § 4º do artigo 20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos limites percentuais estabelecidos

no § 3º, mas aos critérios neste previstos." 

(REsp nº 226030 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 16/11/1999, pág. 216)

No caso, tendo em conta que o débito correspondia, em 08/2006, R$ 31.573,40 (trinta e um mil, quinhentos e

setenta e três reais e quarenta centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho

realizado, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito,

o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,

do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do valor atualizado

do débito exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000333-71.2011.4.03.6102/SP

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00129-5 1 Vr BARUERI/SP

2011.61.02.000333-9/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 3846: intime-se a defesa do réu HÉLIO WILSON SPAZIANI, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP,

art. 600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

 

2. Após, baixem os autos ao Juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em

1º grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005843-14.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 185/188:

Intime-se a parte contrária acerca da interposição do recurso de agravo em face do decidido às fls. 180/182.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HELIO WILSON SPAZIANI

ADVOGADO : SP170235 ANDERSON PONTOGLIO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003337120114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.19.005843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : IVONE RODRIGUES DUTRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MG122451 EURIPEDES BATISTA DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058431420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013206-84.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais no Estado do Mato

Grosso do Sul - SINDSEP/MS em face de sentença proferida na Ação Ordinária proposta com o objetivo de

declarar o direito dos substituídos do Sindicato ao recebimento da indenização pelos dias de férias e licença-

prêmio não gozados.

A sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, pelo

reconhecimento da ilegitimidade ativa para propor a demanda e condenou a parte autora no reembolso das custas

processuais e no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

O apelante sustenta a sua legitimidade ativa ad causam sob o fundamento do artigo 6º do CPC combinado com o

artigo 8º, III, da CF. Afirma a legitimidade na substituição processual dos servidores públicos do Estado do Mato

Grosso do Sul, bem como que o direito postulado conquanto seja individual pode ser objeto da demanda coletiva.

É o relatório.

Decido.

 

O artigo 8º, III, da Constituição Federal, dispõe que os sindicatos possuem legitimidade extraordinária para a

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais de seus associados.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.

O art. 8º, III, da Constituição Federal, outorgou legitimidade extraordinária às entidades sindicais para a defesa

dos direitos e interesses coletivos ou individuais dos associados. Trata-se na espécie de norma constitucional de

aplicabilidade integral e eficácia plena.

O Sindicato pode valer-se da legitimidade processual concorrente integrada tanto na lei que regulamentou a

Ação Civil Pública como na espécie normativa que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, seja na defesa

de interesses individuais homogêneos da categoria profissional que representa, seja na qualidade de

consumidor de bens, serviços e produtos.

O entendimento jurisprudencial do STJ e deste Tribunal é pacífico em reconhecer que, em ações da espécie, a

CEF possui legitimidade passiva, por sua condição legal de agente operador do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço e responsável pela atualização dos depósitos pertinentes.

É pacífico o entendimento deste Tribunal no sentido de que é cabível o ajuizamento da Ação Civil Pública para

veicular pedido quanto à correção do saldo das contas vinculadas junto ao FGTS.

É trintenária a prescrição para a propositura de ação que objetiva cobrança de diferenças de correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

De acordo com o colendo STF, não há direito à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos

Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%), e, segundo o

entendimento do STJ, são devidos os índices de 42,72% (IPC) e 44,80% (IPC), respectivamente, quanto às perdas

de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Apelação da CEF parcialmente provida." (grifei)

(Apelação Cível nº 2000.01.00.050641-9, relator Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos (Conv.), TRF1, publicada

2012.60.00.013206-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO MATO
GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro

APELADO(A) :
INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
IPHAN

ADVOGADO : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES

No. ORIG. : 00132068420124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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no DJ de 22.05.2006, página 157)

 

Como é cediço, os direitos individuais homogêneos são aqueles que representam interesses individuais com causa

comum, cujos titulares são identificáveis e individualizáveis.

Pois bem, o sindicato está legitimado à defesa judicial de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos

dos integrantes da categoria profissional. Observo ainda que a defesa dos interesses individuais homogêneos não

se limita às chamadas lides que envolvem relações de consumo, pois não há vedação ao uso da ação civil pública

por sindicato para defesa de interesses individuais homogêneos dos membros da categoria profissional na tutela

dos interesses dos trabalhadores na incorporação de quintos ou a sua correta atualização monetária.

Ressalte-se, ainda, que na substituição processual trabalhista é desnecessária qualquer autorização dos

substituídos.

A jurisprudência admite a substituição processual pelo sindicato, em favor dos integrantes da categoria, e não

apenas dos associados, na defesa de direitos individuais homogêneos, por meio do ajuizamento de ação coletiva.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA DE CONTAS DO FGTS. LEGITIMAÇÃO ATIVA DAS ENTIDADES SINDICAIS. NATUREZA E

LIMITES. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO AFIRMADO E DOCUMENTO ESSENCIAL À

PROPOSITURA DA DEMANDA. DISTINÇÕES. 

1. As entidades sindicais têm legitimidade ativa para demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos individuais

dos integrantes da categoria, desde que se tratem de direitos homogêneos e que guardem relação de

pertencialidade com os fins institucionais do Sindicato demandante.

2. A legitimação ativa, nesses casos, se opera em regime de substituição processual, visando a obter sentença

condenatória de caráter genérico, nos moldes da prevista no art. 95 da Lei n. 8078/90, sem qualquer juízo a

respeito da situação particular dos substituídos, dispensando, nesses limites, a autorização individual dos

substituídos.

3. A individualização da situação particular, bem assim a correspondente liquidação e execução dos valores

devidos a cada um dos substituídos, se não compostas espontaneamente, serão objeto de ação própria (ação de

cumprimento da sentença condenatória genérica), a ser promovida pelos interessados, ou pelo Sindicato, aqui em

regime de representação.

4. Não se pode confundir "documento essencial à propositura da ação" com "ônus da prova do fato constitutivo

do direito". Ao autor cumpre provar os fatos que dão sustento ao direito afirmado na petição inicial, mas isso não

significa dizer que deve fazê-lo mediante apresentação de prova pré-constituída e já por ocasião do ajuizamento

da demanda. Nada impede que o faça na instrução processual e pelos meios de prova regulares.

5. Em se tratando de ação coletiva para tutela de direitos individuais homogêneos, que visa a uma sentença

condenatória genérica, a prova do fato constitutivo do direito subjetivo individual deverá ser produzida por

ocasião da ação de cumprimento, oportunidade em que se fará o exame das situações particulares dos

substituídos, visando a identificar e mensurar cada um dos direitos subjetivos genericamente reconhecidos na

sentença de procedência.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(Resp 487202/RJ, 2002/0138531-8, Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j 06/05/2004, pub 24/05/2004)

 

Assim, constatada a existência de interesse individual homogêneo, como no presente caso, deve ser reconhecida a

legitimidade do sindicato para propor ação coletiva, como substituto processual dos empregados da apelada, nos

termos do art. 8º, III, da Constituição Federal.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para, reconhecendo a legitimidade do sindicato, anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013211-09.2012.4.03.6000/MS

 
2012.60.00.013211-2/MS
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais no Estado do Mato

Grosso do Sul - SINDSEP/MS em face de sentença proferida na Ação Ordinária proposta com o objetivo de

declarar o direito dos substituídos do Sindicato à incorporação de quintos remuneratórios, à correção dos que já

tinham quintos incorporados, bem como os respectivos pagamentos.

A sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, pelo

reconhecimento da ilegitimidade ativa para propor a demanda e condenou a parte autora no reembolso das custas

processuais e no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

O apelante sustenta a sua legitimidade ativa ad causam sob o fundamento do artigo 6º do CPC combinado com o

artigo 8º, III, da CF. Afirma a legitimidade na substituição processual dos servidores públicos do Estado do Mato

Grosso do Sul, bem como que o direito postulado conquanto seja individual pode ser objeto da demanda coletiva.

É o relatório.

Decido.

 

O artigo 8º, III, da Constituição Federal, dispõe que os sindicatos possuem legitimidade extraordinária para a

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais de seus associados.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.

O art. 8º, III, da Constituição Federal, outorgou legitimidade extraordinária às entidades sindicais para a defesa

dos direitos e interesses coletivos ou individuais dos associados. Trata-se na espécie de norma constitucional de

aplicabilidade integral e eficácia plena.

O Sindicato pode valer-se da legitimidade processual concorrente integrada tanto na lei que regulamentou a

Ação Civil Pública como na espécie normativa que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, seja na defesa

de interesses individuais homogêneos da categoria profissional que representa, seja na qualidade de

consumidor de bens, serviços e produtos.

O entendimento jurisprudencial do STJ e deste Tribunal é pacífico em reconhecer que, em ações da espécie, a

CEF possui legitimidade passiva, por sua condição legal de agente operador do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço e responsável pela atualização dos depósitos pertinentes.

É pacífico o entendimento deste Tribunal no sentido de que é cabível o ajuizamento da Ação Civil Pública para

veicular pedido quanto à correção do saldo das contas vinculadas junto ao FGTS.

É trintenária a prescrição para a propositura de ação que objetiva cobrança de diferenças de correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

De acordo com o colendo STF, não há direito à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos

Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%), e, segundo o

entendimento do STJ, são devidos os índices de 42,72% (IPC) e 44,80% (IPC), respectivamente, quanto às perdas

de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Apelação da CEF parcialmente provida." (grifei)

(Apelação Cível nº 2000.01.00.050641-9, relator Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos (Conv.), TRF1, publicada

no DJ de 22.05.2006, página 157)

 

Como é cediço, os direitos individuais homogêneos são aqueles que representam interesses individuais com causa

comum, cujos titulares são identificáveis e individualizáveis.

Pois bem, o sindicato está legitimado à defesa judicial de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos

dos integrantes da categoria profissional. Observo ainda que a defesa dos interesses individuais homogêneos não

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro

APELADO(A) :
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE
ICMBIO

ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI
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se limita às chamadas lides que envolvem relações de consumo, pois não há vedação ao uso da ação civil pública

por sindicato para defesa de interesses individuais homogêneos dos membros da categoria profissional na tutela

dos interesses dos trabalhadores na incorporação de quintos ou a sua correta atualização monetária.

Ressalte-se, ainda, que na substituição processual trabalhista é desnecessária qualquer autorização dos

substituídos.

A jurisprudência admite a substituição processual pelo sindicato, em favor dos integrantes da categoria, e não

apenas dos associados, na defesa de direitos individuais homogêneos, por meio do ajuizamento de ação coletiva.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA DE CONTAS DO FGTS. LEGITIMAÇÃO ATIVA DAS ENTIDADES SINDICAIS. NATUREZA E

LIMITES. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO AFIRMADO E DOCUMENTO ESSENCIAL À

PROPOSITURA DA DEMANDA. DISTINÇÕES. 

1. As entidades sindicais têm legitimidade ativa para demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos individuais

dos integrantes da categoria, desde que se tratem de direitos homogêneos e que guardem relação de

pertencialidade com os fins institucionais do Sindicato demandante.

2. A legitimação ativa, nesses casos, se opera em regime de substituição processual, visando a obter sentença

condenatória de caráter genérico, nos moldes da prevista no art. 95 da Lei n. 8078/90, sem qualquer juízo a

respeito da situação particular dos substituídos, dispensando, nesses limites, a autorização individual dos

substituídos.

3. A individualização da situação particular, bem assim a correspondente liquidação e execução dos valores

devidos a cada um dos substituídos, se não compostas espontaneamente, serão objeto de ação própria (ação de

cumprimento da sentença condenatória genérica), a ser promovida pelos interessados, ou pelo Sindicato, aqui em

regime de representação.

4. Não se pode confundir "documento essencial à propositura da ação" com "ônus da prova do fato constitutivo

do direito". Ao autor cumpre provar os fatos que dão sustento ao direito afirmado na petição inicial, mas isso não

significa dizer que deve fazê-lo mediante apresentação de prova pré-constituída e já por ocasião do ajuizamento

da demanda. Nada impede que o faça na instrução processual e pelos meios de prova regulares.

5. Em se tratando de ação coletiva para tutela de direitos individuais homogêneos, que visa a uma sentença

condenatória genérica, a prova do fato constitutivo do direito subjetivo individual deverá ser produzida por

ocasião da ação de cumprimento, oportunidade em que se fará o exame das situações particulares dos

substituídos, visando a identificar e mensurar cada um dos direitos subjetivos genericamente reconhecidos na

sentença de procedência.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(Resp 487202/RJ, 2002/0138531-8, Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j 06/05/2004, pub 24/05/2004)

 

Assim, constatada a existência de interesse individual homogêneo, como no presente caso, deve ser reconhecida a

legitimidade do sindicato para propor ação coletiva, como substituto processual dos empregados da apelada, nos

termos do art. 8º, III, da Constituição Federal.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para, reconhecendo a legitimidade do sindicato, anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais no Estado do Mato

Grosso do Sul - SINDSEP/MS em face de sentença proferida na Ação Ordinária proposta com o objetivo de

declarar o direito dos substituídos do Sindicato ao recebimento do abono de permanência.

A sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, pelo

reconhecimento da ilegitimidade ativa para propor a demanda e condenou a parte autora no reembolso das custas

processuais e no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

O apelante sustenta a sua legitimidade ativa ad causam sob o fundamento do artigo 6º do CPC combinado com o

artigo 8º, III, da CF. Afirma a legitimidade na substituição processual dos servidores públicos do Estado do Mato

Grosso do Sul, bem como que o direito postulado conquanto seja individual pode ser objeto da demanda coletiva.

É o relatório.

Decido.

 

O artigo 8º, III, da Constituição Federal, dispõe que os sindicatos possuem legitimidade extraordinária para a

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais de seus associados.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.

O art. 8º, III, da Constituição Federal, outorgou legitimidade extraordinária às entidades sindicais para a defesa

dos direitos e interesses coletivos ou individuais dos associados. Trata-se na espécie de norma constitucional de

aplicabilidade integral e eficácia plena.

O Sindicato pode valer-se da legitimidade processual concorrente integrada tanto na lei que regulamentou a

Ação Civil Pública como na espécie normativa que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, seja na defesa

de interesses individuais homogêneos da categoria profissional que representa, seja na qualidade de

consumidor de bens, serviços e produtos.

O entendimento jurisprudencial do STJ e deste Tribunal é pacífico em reconhecer que, em ações da espécie, a

CEF possui legitimidade passiva, por sua condição legal de agente operador do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço e responsável pela atualização dos depósitos pertinentes.

É pacífico o entendimento deste Tribunal no sentido de que é cabível o ajuizamento da Ação Civil Pública para

veicular pedido quanto à correção do saldo das contas vinculadas junto ao FGTS.

É trintenária a prescrição para a propositura de ação que objetiva cobrança de diferenças de correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS.

De acordo com o colendo STF, não há direito à atualização monetária dos saldos do FGTS referentes aos Planos

Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%), e, segundo o

entendimento do STJ, são devidos os índices de 42,72% (IPC) e 44,80% (IPC), respectivamente, quanto às perdas

de janeiro de 1989 e abril de 1990.

Apelação da CEF parcialmente provida." (grifei)

(Apelação Cível nº 2000.01.00.050641-9, relator Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos (Conv.), TRF1, publicada

no DJ de 22.05.2006, página 157)

 

Como é cediço, os direitos individuais homogêneos são aqueles que representam interesses individuais com causa

comum, cujos titulares são identificáveis e individualizáveis.

Pois bem, o sindicato está legitimado à defesa judicial de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos

dos integrantes da categoria profissional. Observo ainda que a defesa dos interesses individuais homogêneos não

se limita às chamadas lides que envolvem relações de consumo, pois não há vedação ao uso da ação civil pública

por sindicato para defesa de interesses individuais homogêneos dos membros da categoria profissional na tutela

dos interesses dos trabalhadores na incorporação de quintos ou a sua correta atualização monetária.

Ressalte-se, ainda, que na substituição processual trabalhista é desnecessária qualquer autorização dos

substituídos.

A jurisprudência admite a substituição processual pelo sindicato, em favor dos integrantes da categoria, e não

apenas dos associados, na defesa de direitos individuais homogêneos, por meio do ajuizamento de ação coletiva.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS004230 LUIZA CONCI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO

MONETÁRIA DE CONTAS DO FGTS. LEGITIMAÇÃO ATIVA DAS ENTIDADES SINDICAIS. NATUREZA E

LIMITES. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO AFIRMADO E DOCUMENTO ESSENCIAL À

PROPOSITURA DA DEMANDA. DISTINÇÕES. 

1. As entidades sindicais têm legitimidade ativa para demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos individuais

dos integrantes da categoria, desde que se tratem de direitos homogêneos e que guardem relação de

pertencialidade com os fins institucionais do Sindicato demandante.

2. A legitimação ativa, nesses casos, se opera em regime de substituição processual, visando a obter sentença

condenatória de caráter genérico, nos moldes da prevista no art. 95 da Lei n. 8078/90, sem qualquer juízo a

respeito da situação particular dos substituídos, dispensando, nesses limites, a autorização individual dos

substituídos.

3. A individualização da situação particular, bem assim a correspondente liquidação e execução dos valores

devidos a cada um dos substituídos, se não compostas espontaneamente, serão objeto de ação própria (ação de

cumprimento da sentença condenatória genérica), a ser promovida pelos interessados, ou pelo Sindicato, aqui em

regime de representação.

4. Não se pode confundir "documento essencial à propositura da ação" com "ônus da prova do fato constitutivo

do direito". Ao autor cumpre provar os fatos que dão sustento ao direito afirmado na petição inicial, mas isso não

significa dizer que deve fazê-lo mediante apresentação de prova pré-constituída e já por ocasião do ajuizamento

da demanda. Nada impede que o faça na instrução processual e pelos meios de prova regulares.

5. Em se tratando de ação coletiva para tutela de direitos individuais homogêneos, que visa a uma sentença

condenatória genérica, a prova do fato constitutivo do direito subjetivo individual deverá ser produzida por

ocasião da ação de cumprimento, oportunidade em que se fará o exame das situações particulares dos

substituídos, visando a identificar e mensurar cada um dos direitos subjetivos genericamente reconhecidos na

sentença de procedência.

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(Resp 487202/RJ, 2002/0138531-8, Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j 06/05/2004, pub 24/05/2004)

 

Assim, constatada a existência de interesse individual homogêneo, como no presente caso, deve ser reconhecida a

legitimidade do sindicato para propor ação coletiva, como substituto processual dos empregados da apelada, nos

termos do art. 8º, III, da Constituição Federal.

Com tais considerações, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para, reconhecendo a legitimidade do sindicato, anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DESPACHO

2012.61.00.018756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS MARTINS CAPARROZ e outro

: JULIA MARIA DA SILVA TORRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro
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Fls. 193/196:

Intime-se a parte contrária acerca da interposição do recurso de embargos de declaração em face do decidido às

fls. 186/190.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 183/187 que nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, rejeitou as preliminares e negou seguimento à apelação.

Sustenta o INSS, ora embargante, a presença de obscuridade na decisão no que diz respeito à exclusão da União

da lide, quando é a parte legítima a ocupar o polo passivo da demanda, porquanto a parte autora recebe seus

proventos por parte do Ministério da Fazenda. Aponta ainda omissão com relação a análise de documentos que

comprovam o cumprimento da paridade entre os servidores da ativa e os inativos, tendo ocorrido o pagamento da

forma como requer o autor, desde a concessão administrativa do benefício.

 

Relatados, decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

2012.61.05.000470-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUNICE CARVALHO FAGUNDES

ADVOGADO : SP313432A RODRIGO DA COSTA GOMES e outro

REPRESENTANTE : CLOVIS DE CARVALHO FAGUNDES

ADVOGADO : PR044303 RODRIGO COSTA GOMES e outro

No. ORIG. : 00004701020124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Todas as questões foram abordadas pela decisão embargada, entretanto com resultado diverso do pretendido pelo

embargante.

Com relação a legitimidade de parte foi devidamente apreciada e fundamentada a decisão. 

Do mesmo modo acerca dos documentos ofertados pela embargante, que foram confrontados com os documentos

trazidos aos autos pela parte autora.

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2012.61.09.008152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILZA APARECIDA CALDERARI PELLEGRINO

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00081520420124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Fls. 99/105:

Intime-se a parte contrária acerca da interposição do recurso de embargos de declaração em face do decidido às

fls. 92/96.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

CONCEIÇÃO DOMINGOS DOS SANTOS contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara

de Presidente Prudente/SP que, nos autos da ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, cujo objeto é a indenização por danos materiais consistentes no pagamento de honorários

advocatícios contratados para ajuizamento de ação judicial, julgou IMPROCEDENTE pedido.

Em seu recurso, a autora defende, em síntese, que sofreu um dano em função da conduta da apelada, na medida

em que teve que pagar honorários ao advogado contratado para receber o benefício previdenciário a que teria

direito e que não cabe ao juiz interferir na relação de confiança existente entre advogado e cliente.

Nesse passo, afirma que faz jus à indenização pleiteada e que a verba honorária pleiteada encontraria amparo nos

artigos 389, 395 e 404 do Código Civil.

Recebido o recurso, sem resposta, subiram os autos a esta E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que o recurso, além de

manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência desta Corte.

Nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil, o vencido deve pagar ao causídico da parte vencedora os

honorários advocatícios (honorários sucumbenciais), os quais se destinam a remunerar referido profissional. O

tema da verba honorária é, portanto, regido pelo princípio da causalidade.

 

Dessa forma, não se justifica que, além dos honorários sucumbenciais, o vencido também pague os honorários

contratuais estabelecidos em negócio jurídico celebrado exclusivamente entre o vencedor e seu patrono, máxime

porque isso implicaria verdadeiro bis in idem, já que os honorários sucumbenciais já tem essa função.

Acrescente-se que o dano alegado pela apelante não é de ser reputado indenizável, pois o valor por ela pago ao

causídico de sua escolha não decorre da conduta da apelada, mas sim da sua própria conduta, na medida em que

ela se comprometeu a pagar os honorários contratuais.

Nesse aspecto, a sentença:

"Na prática, no âmbito desta Subseção Judiciária de Presidente Prudente, basta que a parte se dirija à OAB local

para que lhe seja apresentado Advogado para defesa integral de seus direitos, de qualquer natureza,

previdenciários ou não.

Ao término do processo, inclusive, o Advogado será remunerado ou pelos honorários sucumbenciais ou pelo

2012.61.12.004826-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CONCEICAO DOMINGOS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00048262720124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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próprio convênio da CJF com a OAB, mediante requisição de pagamento formalizada pelo juízo e pagamento a

conta do orçamento do Poder Judiciário Federal.

Ora, se a parte procurou Advogado particular para a propositura de ação previdenciária contra o INSS, o fez por

sua conta e risco, sendo no mínimo despropositado que se queira, agora, atribuir à autarquia previdenciária a

obrigação de ressarcir os valores dispendidos a título de honorários contratuais."

A pretensão deduzida pela apelante contraria, pois, a inteligência do artigo 20, do CPC, valendo destacar que tal

entendimento, ao reverso do quanto sustentado pela recorrente, não colide com os artigos 389, 395 e 404, todos do

Código Civil.

Tais dispositivos do Código Civil legitimam a cobrança dos honorários advocatícios na solução extrajudicial dos

conflitos que decorram do descumprimento de obrigações, não sendo, contudo, suficientes a justificar a

condenação da parte vencida ao pagamento cumulativo dos honorários sucumbenciais e contratuais.

Posto isso, mister se faz concluir que a decisão apelada não merece qualquer reparo, estando em total sintonia com

a legislação de regência e com a jurisprudência desta Corte:

 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR. RESARCIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS EM DEMANDA PREVIDENCIÁRIA. PERDAS E DANOS. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO

DE HONORÁRIOS RESTRITO ÀS PARTES. 1. Em consonância com o art. 5º, LXXIV, da Constituição, a Lei n.º

1.060/50 estabeleceu normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, mediante a simples

alegação do interessado de que não está em condições de arcar com as custas do processo e honorários

advocatícios sem comprometimento de seu sustento e de sua família (art. 4º). A condição de pobreza é presumida,

a teor do que prescreve o art. 4º, § 1º, da citada lei, e somente pode ser afastada mediante prova incontestável em

sentido contrário. 2. Dessa forma, faz jus ao benefício de assistência judiciária gratuita aquele que não possui

comprovadamente recursos suficientes para arcar com as despesas do processo e honorários advocatícios sem

comprometimento de seu sustento ou de sua família. 3. Resta claro, portanto, que, se a apelante optou por

contratar advogado particular para atuar na demanda previdenciária, mesmo podendo ser representada por

advogado dativo, será de sua exclusiva responsabilidade os ônus advindos do referido contrato, não havendo que

se falar em responsabilização da autarquia previdenciária pelos honorários convencionados unicamente entre o

beneficiário e o causídico de sua livre escolha. 4. Apelação improvida. (TRF3 SEXTA TURMA AC

00044227320124036112 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1783625 e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2012DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao apelo.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem, com as cautelas de

estilo.

P.I. 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-18.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 141: A embargante renuncia ao direito sobre que se funda a ação.

Assim, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e DOU

POR PREJUDICADO este recurso de apelação, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso

2012.61.22.001837-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TUPA SP

ADVOGADO : SP225990B GIOVANA CARLA SOARES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00018371820124036122 1 Vr TUPA/SP
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XII, do Regimento Interno desta Corte.

Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários de sucumbência, pois a relação processual não foi

aperfeiçoada com a intimação da exequente.

Remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029734-20.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 150/155: Inclua-se a advogada Dra. Ondina Mary Aguiar Pereira como procuradora constituída do agravante.

Com efeito, o acordo firmado entre as partes deverá ser homologado pelo Juiz a quo.

Todavia, nos presentes autos, não remanesce interesse de agir do agravante.

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024294-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.00.029734-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : MS007684 LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO

AGRAVADO(A) : RAFAEL CASTELO BRANCO GOULART

ADVOGADO : RJ098668 ONDINA MARY AGUIAR PEREIRA e outro

: RJ176262 MARY HELEN AGUIAR MANGOLINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005531420074036004 1 Vr CORUMBA/MS

2013.03.99.024294-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRIHELP FRIGORIFICO VALE DAS AGUAS LTDA

ADVOGADO : SP158644 DEMIS BATISTA ALEIXO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 11.00.00025-0 2 Vr SOCORRO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por FRIHELP FRIGORÍFICO VALE DAS ÁGUAS LTDA contra sentença que,

nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil, com fundamento na ausência de recolhimento de custas (fls. 117 e 137).

Sustenta a apelante, em suas razões, que requereu o recolhimento das custas ao final do processo, como lhe faculta

a Lei nº 11.608/2003, e que não foi intimada para recolher as custas sob pena de extinção do feito. Requer, assim,

a anulação da sentença.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do Código de Processo Civil:

"Art. 282. A petição inicial indicará:

I - o juiz ou o tribunal, a que é dirigida;

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido, com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - o requerimento para citação do réu.

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de dez dias.

Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."

Como se vê, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do

Código de Processo Civil, não poderá decretar a extinção do processo, sem antes determinar a emenda da inicial.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2013, nota "4" ao referido artigo 284, pág.

417), que:

"A petição inicial formalmente defeituosa pode ser emendada ou completada por determinação judicial, ou

espontaneamente; nesta hipótese, antes da citação. O indeferimento sumário destrói a esperança da parte e

obstaculiza o acesso à via judicial, constituindo desprestígio para o Judiciário" (RSTJ 110/96).

No entanto, se a parte descumpre a diligência, deixando de emendar a inicial, a petição inicial deve ser indeferida.

A esse respeito, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA

- PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL - NÃO

REGULARIZAÇÃO - RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC - PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ.

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura

da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284

do CPC. Precedentes do STJ: REsp 671986 / RJ, DJ 10/10/2005; REsp 802055 / DF, DJ 20/03/2006; RESP

101013 / CE, DJ de 18/08/2003; AGRESP 330878 / AL, DJ de 30/06/2003; RESP 390815 / SC, DJ de

29/04/2002; RESP 384962 / MG, DJ de 08/04/2002 e RESP 319044 / SP, DJ de 18/02/2002.

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento "prima facie". Não cumprida essa determinação judicial, a

petição inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI, do CPC c.c. o parágrafo único do 284, o que significa

extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC.

3. "In casu", não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência,

motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida.

4. Recurso especial desprovido."

(REsp nº 827.242 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/12/2008)

No caso concreto, o Juízo "a quo" determinou a emenda da inicial, para que a embargante atribuísse à causa o seu

correto valor e recolhesse as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

E, encerrado o prazo que lhe foi concedido, não cuidou a embargante de emendar a inicial, com a comprovação do

recolhimento das custas iniciais, impondo-se a extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo

284, parágrafo único, c.c. o artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Não se aplica, ao caso, o disposto no artigo 5º da Lei Estadual nº 11.608/2003 ("O recolhimento da taxa

judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a

momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial"), pois a embargante, como

bem asseverou o Juízo "a quo", não fez prova de sua alegada dificuldade momentânea.

E não pode ser acolhida a alegação de que a embargante não foi intimada pessoalmente, pois, no caso de

indeferimento da petição inicial, não incide a hipótese prevista no parágrafo 1º do artigo 267 do Código de

Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência anotada pelos ilustres juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ

ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva,

2013):

"'A determinação de que se emende a inicial em dez dias far-se-á ao autor, por seu advogado, não incidindo o

disposto no art. 267, § 1º, do CPC' (STJ-3ª T., REsp 80.500, Min. Eduardo Ribeiro, j. 21.11.97, DJU 16.2.97),

'sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC'

(STJ-5ª T., REsp 392.519, Min. Edson Vidigal, j. 19.3.02, DJU 22.4.02)." (nota "5a" ao parágrafo único do

artigo 284 do CPC, pág. 417)

"'Na hipótese de extinção do processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I - indeferimento da

petição inicial - não se exige a intimação pessoal da parte na forma preconizada no § 1º do referido preceito

legal' (STJ-6ª T., REsp 200.087, Min. Vicente Leal, j. 17.8.00, DJU 9.10.00). No mesmo sentido: STJ-1ª T., AI

519.807-AgRg, Min. Luiz Fux, j. 2.9.04, DJU 27.9.04." (nota "5a" ao inciso I do artigo 267 do CPC, pág. 381)

Desse modo, tendo a embargante deixado de emendar a inicial, com a comprovação do recolhimento das custas

processuais, deve ser mantida, com acréscimo do fundamento, a sentença que extinguiu o feito, sem resolução do

mérito.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036103-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal, em face da sentença que julgou parcialmente

procedente a ação cautelar para determinar que a União Federal providencie a expedição de certidão positiva com

efeitos de negativa, relativa à execução que tem por base a CDA n.º 31.905.013-0. O julgado condenou a ré no

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, no importe de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais).

 

Em suas razões recursais, a União Federal alega a incompetência absoluta, uma vez que se trata de ação cautelar

proposta em face da União perante Juízo Estadual, violando o disposto no art. 109, I, da Constituição Federal.

Afirma, outrossim, que estando o processo executivo suspenso em razão da interposição de embargos à execução,

sob o qual está pendente julgamento perante esta Corte, a medida cautelar deveria ter sido manejada perante o

2013.03.99.036103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : UNIALCO S/A ALCOOL E ACUCAR

ADVOGADO : SP076367 DIRCEU CARRETO

No. ORIG. : 12.00.00057-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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Tribunal competente para o julgamento dos embargos, devendo ser declarada a nulidade de todas as decisões

proferidas neste feito. Aduz que se encontra ausente o fumus boni iuris em razão de não haver garantia integral do

Juízo. Por derradeiro, sustenta a nulidade da sentença, uma vez que os honorários advocatícios foram fixados sem

qualquer fundamentação.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

Decido.

 

De início, em apreciação preliminar, acolho a tentativa fazendária de deslocar o feito da Justiça Estadual, em

exercício de jurisdição federal, para as varas da Justiça Federal.

Atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal de tributos federais, o Juízo de Direito da

Primeira Vara Cível da Comarca de Guararapes do Estado de São Paulo, não possui competência para dirimir

questão acerca da emissão de certidão de regularidade fiscal de tributo federal.

 

Nesse sentido colaciono precedente desta 6ª Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À EXECUÇÃO FISCAL - CND -

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO.

1. A teor do disposto no artigo 15, inciso I, da Lei nº 5.010/66, recepcionada pelo artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal, em se tratando de execução fiscal da União e suas Autarquias, compete à Justiça Estadual processar e

julgar as ações contra devedores domiciliados nas Comarcas do interior que não forem sede de Vara da Justiça

Federal. A determinação legal confere jurisdição especializada aos Juízos Estaduais que não forem sede de Vara

da Justiça Federal, indicando competência privativa para as ações que especifica, no caso execuções fiscais.

2. Nos termos da Lei nº 6.830/80, o executado será citado para pagar o débito exeqüendo ou garantir a execução.

Referida garantia será realizada nos termos do artigo 9º do referido diploma legal. Não há interesse processual da

executada no provimento cautelar pretendido na medida em que a Lei nº 6.830/80 fornece os mecanismos hábeis

para a pretensão desenvolvida por meio da cautelar ajuizada, sendo, portanto, desnecessário o provimento

jurisdicional pleiteado.

3. O Juízo Estadual é absolutamente incompetente para conhecer e decidir do pedido formulado, pois a questão,

de natureza eminentemente administrativa, refoge à competência jurisdicional delegada para decidir as questões e

causas relativas exclusivamente à execução fiscal, impondo-se o reconhecimento da nulidade da decisão, de

acordo com o art. 113, § 2º, do CPC.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0041220-51.2003.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 11/02/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/03/2010 PÁGINA: 403).

 

Na mesma toada, precedentes das 3ª e 5ª Turmas desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. AMPLIAÇÃO DA LIDE. NÃO CABIMENTO. AÇÃO

PRÓPRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA.

1. A suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.

2. Examinando-se os autos, a apresentação de pedido de expedição de certidão de regularidade fiscal no bojo de

execução fiscal consiste em indevida ampliação da lide, sendo incabível inclusive em razão da natural distinção

entre as demandas, uma de natureza executiva, outra com escopo cognitivo.

3. Vislumbro a necessidade de ação própria para os fins almejados pela executada, o que, no caso em evidência,

revela-se com relevância ímpar, dado que houve decisão por MM. Juiz de Direito e o tema da expedição de

certidões de regularidade fiscal não se encaixa dentre as matérias de competência jurisdicional cível que foram

delegadas à Justiça Estadual.

4. Agravo de instrumento provido.

(AI 00065478020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO).

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

DETERMINOU À EXEQÜENTE A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO EM CARÁTER

DE URGÊNCIA - AGRAVO PROVIDO.
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1. Na delegação prevista na Lei nº 5010/66, art. 15, I, não se inclui a competência para se determinar a expedição

de certidão negativa de débito ou de certidão positiva de débito com efeito de negativa, ainda que tal ordem seja

dada no âmbito da própria execução fiscal. É que a expedição do documento em questão implica em análise da

realidade fiscal do contribuinte, a qual não se restringe àquela retratada no título de crédito que embasa a execução

fiscal, como no caso concreto, em que, como se vê de fls. 58/73, há outros créditos além daquele objeto da

execução fiscal, não abrangidos por qualquer garantia. Precedentes: TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.085993-3 /

SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 20/02/2008; TRF 4ª Região, AG nº

199804010517781, Relatora Juíza Vânia Hack de Almeida, DJ 23/12/1998, pág. 506; TRF 4ª Região, AG nº

9504406378/RS, Relator Vilson Darós, DJ 02/05/1996, pág. 28027.

(...)

3. Agravo provido.

(AI 00090467620094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2009 PÁGINA: 453 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO

QUE DETERMINOU A EXPEDIÇÃO, EM FAVOR DA EXECUTADA, DE CERTIDÃO POSITIVA DE

DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - AGRAVO PROVIDO.

1. Na delegação prevista no art. 109, § 3º, da CF/88 c.c. o art. 15, I, da Lei 5010/66 não se inclui a competência

para se determinar a expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva de débito com efeito de

negativa, ainda que tal ordem seja dada no âmbito da própria execução fiscal.

2. A expedição do documento em questão implica em análise da realidade fiscal do contribuinte, a qual não se

restringe àquela retratada no título de crédito que embasa a execução fiscal, como no caso concreto, em que há

outros créditos além daquele objeto da execução fiscal, não abrangidos por qualquer garantia, como se vê de fls.

36/40.

3. Agravo provido.

(AI 00859934520074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:20/02/2008 PÁGINA: 1099 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por outro lado, apesar de decidir em outro sentido até recentemente, relativamente à competência para rever

decisão proferida por juiz de Direito que não atuou no exercício de competência federal, que é do Tribunal de

Justiça, curvo-me a posicionamento desta Turma, até porque mais coerente e que prestigia a celeridade processual

e, afastando o formalismo, deixo de enviar os autos ao Tribunal de Justiça, a quem caberia apenas e tão somente

anular o ato processual e, de ofício, anulo a sentença apelada, determinando a remessa dos autos ao Juízo

originário para que encaminhe o feito à redistribuição.

 

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZO ESTADUAL

PARA APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DO FEITO. SENTENÇA ANULADA.

1. Ação ajuizada em face do INSS, em que o autor, aposentado pelo RGPS, continuou a exercer atividade laboral

sujeita a esse sistema, devendo, portanto, observar a exigência do recolhimento das contribuições para o custeio da

seguridade social após a concessão do benefício previdenciário.

2. Hipótese que não se coaduna com a previsão constitucional da competência federal delegada, prevista nos

artigos 109, I, § 3º da CF/88 e artigo 15, I, da Lei nº 5010/66, restando configurada a incompetência absoluta do

Juízo Estadual para apreciação e julgamento do feito.

3. Embora a competência para revisão da sentença, ainda que proferida sob a mácula da incompetência absoluta,

seja reservada ao Tribunal de Justiça ao qual se encontra vinculado o respectivo juízo estadual, entendo que seria

excesso de formalismo a remessa dos autos àquela Egrégia Corte, apenas e tão somente para efeito de anulação do

ato processual, pois tal procedimento inviabilizaria a almejada celeridade processual.

4. A excepcionalidade do caso concreto recomenda a anulação da sentença, bem como a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal Cível de Santos (4ª Subseção), considerando o valor da causa e a norma do artigo artigo

3º, da Lei nº 10.259/01.

5. Sentença anulada de ofício, prejudicado o exame da apelação.(AC 200803990098561, JUIZ MÁRCIO

MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 23/03/2009)

 

Com tais considerações, anulo a sentença, de ofício, e determino a remessa à instância de origem, para que

encaminhe o feito à redistribuição. Dou por prejudicada a apelação.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2014.
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-35.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra a r. sentença de fls. 101/102 que acolheu os

embargos à execução da União e condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios na importância

de R$ 900,00 (novecentos reais). 

A recorrente alega, em apertada síntese, que a r. sentença merece reforma no tocante à verba honorária, que

entende irrisória e não se deu nos moldes do §3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicável ao caso.

Com contrarrazões, nos quais inclusive se pede a condenação da recorrente nas penas de litigância de má-fé,

subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

DECIDO.

O recurso da União não merece ser provido.

Entendo que a causa não detém considerável complexidade, nem mesmo exigiu dilação probatória, sim elaboração

de planilhas que dizem a mero cálculo aritmético e, ademais, o Parecer Técnico instruído com os cálculos, é fruto

do trabalho desenvolvido pelo Departamento de Cálculos e Perícias da embargante, o que demonstra que inexistiu

grande esforço profissional do advogado da União.

Vale frisar que o embargado (Pasqual Ruzzi - Espólio) anuiu expressamente com os embargos da União,

conforme manifestação de fls. 81/83 e, inclusive, na oportunidade, requereu ao Juízo que não seja condenado em

honorários advocatícios, vez que concordou com o teor dos embargos de devedor e, se condenado, que seja em

valor ínfimo.

Às fls. 90/91, a parte embargada novamente expressou a concordância com os embargos da União:

"(...) 

Por estes motivos (dificuldade financeira, morosidade processual e não liberação do valor incontroverso como

entende este Juízo), a exequente retifica a petição de fls. para concordar integralmente com os embargos da

União, requerendo, que seja determinada a expedição de precatório antes do mês de julho do ano corrente."

Dessa forma, diante dessas circunstâncias, mediante apreciação equitativa, considero razoável a estipulação da

verba arbitrada na r. sentença recorrida, no montante de R$ 900,00 (novecentos reais).

Tendo em vista que a sentença não é condenatória, aplicável o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

utilização de valor certo.

Nesse sentido os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais:

 

"EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

20, §4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REGRA DE EQUIDADE. 1. Consoante entendimento pacificado

desta Corte, o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Pronunciando-se sobre as questões de fato e de direito para fundamentar o

resultado, exprimindo o sentido geral do julgamento, não se emoldura violação ao artigo 535, II, do Código de

Processo Civil. 2. Os embargos à execução classificam-se como ação de cognição incidental de caráter

constitutivo negativo, já que visam à desconstituição da relação processual da execução ou da eficácia do título

executivo. Desse modo, a fixação dos honorários advocatícios deve ser feita com observância à regra do §4º do

2013.61.00.001062-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PASQUAL RUZZI espolio

ADVOGADO : SP147267 MARCELO PINHEIRO PINA e outro
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artigo 20 do Código de Processo Civil, que prescreve como parâmetro a apreciação equitativa do magistrado,

não se vinculando ao valor da causa, ou aos percentuais mínimo e máximo previstos no §3º do aludido diploma

processual. 3 - Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA 200400257229, AGA-AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 589264, Relator

FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJ. 22/11/2004)

"EXECUÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA.

Julgados procedentes os embargos à execução, os honorários de advogado devem ser arbitrados em

conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, não sendo obrigatória a observância dos percentuais

máximo e mínimo previstos no § 3º. Precedentes. - 

Verba advocatícia fixada no caso em valor irrisório. Majoração para adequar-se ao critério estabelecido em lei. 

Recurso especial conhecido e provido parcialmente." (g.n.)

(STJ - RESP - 334700 - Processo 200100897680 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Relator BARROS

MONTEIRO - Data da Decisão 05/11/2002 - Fonte DJ Data 24/02/2003 pág. 239)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. LEI 11.941/2009.

DESISTÊNCIA E RENÚNCIA DO FEITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PELO INSS ANTES DA LEI 11.457/2007. NÃO INCIDÊNCIA DO ENCARGO

DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/1969. ART. 6º, §1º, DA LEI 11.941/2009. INAPLICABILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CABÍVEIS. ART. 26, CAPUT, DO CPC. 1. No caso das execuções fiscais

propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, quando não se cobrava o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei

1.025/1969, os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 26, caput, do CPC. 2. Somente

ficam dispensados os honorários advocatícios se o objeto da demanda versar sobre o restabelecimento da opção

ou a reinclusão em outros parcelamentos (§1º do art. 6º da Lei 11.941/2009). 3. Nos embargos à execução não

há sentença condenatória, mas declaratória, se improcedentes, ou constitutiva negativa, se procedentes. Assim,

os honorários advocatícios deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz (art. 20, §3º, a, b e c, e

§4º, do CPC). 4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá provimento." (g.n.)

(TRF1, AC 200835020012135, AC-APELAÇÃO CÍVEL - 200835020012135, Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, OITAVA TURMA, Decisão: 27/06/2014, v.u., e-DJF1: 22/08/2014,

PAGINA: 778)

"APELAÇÃO - DESAPROPRIAÇÃO - INCRA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULOS DA INDENIZAÇÃO -

CRITÉRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS - PRECLUSÃO -

HONORÁRIOS - MAJORAÇÃO - IMPROVIMENTO 1. Trata-se de apelações interpostas contra a sentença

proferida nos autos dos embargos opostos pelo INCRA em face da execução de indenização fixada em ação de

desapropriação. A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos elaborados pelo Contador

Judicial, condenando a autarquia embargante ao pagamento de honorários de sucumbência. 2. Durante o

processamento dos embargos o Juízo analisou cada uma das alegações deduzidas pelas partes, e também, os

esclarecimentos prestados pelo Contador Judicial e os pareceres emitidos pelo Ministério Público Federal,

decidindo objetivamente quais os critérios que deveriam ser observados nos cálculos da execução, em especial os

que se referiam à correção monetária e aos juros, compensatórios e moratórios, à data de elaboração do laudo

de avaliação e à data de imissão da autarquia na posse do imóvel, aos valores que deveriam ser deduzidos e aos

expurgos inflacionários. Tornaram-se, portanto, preclusas tais questões, não sendo possível o refazimento de

cálculos elaborados, conferidos e ratificados pelo Contador Judicial, com base nas decisões proferidas pelo Juízo

"a quo", por ausência de oposição da autarquia apelante no momento processual oportuno. 3. A Contadoria

Judicial, na qualidade de órgão auxiliar da justiça, goza, efetivamente, de fé pública, militando em seu favor a

presunção iuris tantun do exato cumprimento da norma legal, conforme reiteradamente tem decidido as Turmas

dos Tribunais Regionais Federais. 4. Em se tratando de embargos à execução, os honorários advocatícios

devem ser fixados segundo o disposto no §4º do artigo 20 do CPC, mediante apreciação equitativa do juiz, não

incidindo, nesse caso, os limites mínimo ou máximo fixados no §3º do referido artigo. Isto porque, os embargos

à execução estão inseridos na expressão execuções embargadas ou não constante do referido dispositivo. In

casu, o valor fixado pela Juíza sentenciante revela-se razoável e pertinente à natureza da causa, não podendo

ser considerado um valor irrisório. 5. A alteração do valor dos honorários pelo Tribunal deve ser restringida às

hipóteses em que a fixação de tal verba tenha implicado ofensa às normas processuais, o que não é o caso, onde

deverá prevalecer o quantum atribuído pela instância originária. 6. Apelações conhecidas e improvidas." (g.n.)

(TRF2, AC 199551010406268, Relatora Desembargadora Federal CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA,

SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Decisão: 01/09/2014, v.u., E-DJF2R : 10/09/2014)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIFERENÇAS DE 3,17%.

SINDICATO. LEGITIMIDADE. COISA JULGADA. PENSIONISTA. AUSÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Questões decididas no processo de conhecimento já transitado em julgado

não pode ser novamente rediscutido nos embargos à execução. 2. O título judicial obtido por Sindicato somente

beneficia pensionista de servidor da categoria representada se houve expressa previsão em seu estatuto.

Precedente do STJ. 3. Nas causas de pequeno valor nas de valor inestimável, naquelas em que não houver
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condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 4.

Apelo da União provido. Apelo dos embargados prejudicado." (g.n.)

(TRF4, AC 200770000090812, Relator JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, TERCEIRA TURMA, Decisão:

16/03/2010, v.u., D.E. 07/04/2010)

Por fim, no que tange ao pedido da parte apelada de condenação da apelante nas penas por litigância de má-fé,

verifico que o mesmo não procede.

Isto porque, no caso em apreço, não vislumbro prática de conduta processual que possa ser qualificada como tal.

Como se sabe, a litigância de má-fé exige a intenção malévola de prejudicar, equiparada à culpa grave e ao erro

grosseiro, e que gera à parte contrária dano processual comprovado. Nesse mesmo sentido decidiu a 1ª Turma do

STJ, Resp 28715-0-SP, relator Ministro Milton Luiz Pereira, in verbis: "A litigância de má-fé reclama convincente

demonstração".

Ademais, a boa-fé é presumida e não há elementos nos autos de que a recorrente União teve a intenção de causar

algum dano à parte recorrida ao interpor o recurso de apelação, direito que lhe assiste.

Assim, inexistente conduta da parte apelante configuradora de litigância de má fé.

Posto isto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União

Federal, mantendo "in totum" a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007747-58.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra r. sentença de fls. 80/80v, pela qual o Juízo

a quo extinguiu a presente execução, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil, em face do descumprimento do despacho de fl. 76, que concedeu prazo improrrogável de quinze

dias à apelante para que apresentasse as pesquisas junto ao cartório de registro de imóveis com vistas a localizar a

parte requerida, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito.

Em suas razões de recurso (fls. 83/95), a apelante requer a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que a

extinção do feito se deu nos termos do art. 267, III, razão pela qual indispensável sua intimação pessoal, em

atendimento à determinação do §1º do referido dispositivo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

DECIDO.

No que se refere à alegada necessidade de intimação pessoal para extinção do feito, ao fundamento de que a

hipótese dos autos se enquadra no previsto no art. 267, III, do CPC, e não nos termos do inciso IV, do referido

artigo, assiste razão à apelante.

A presente execução foi ajuizada em 02/05/2013 e, à fl. 41, foi determinada a citação da requerida.

Contudo, as diligências realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador Federal a fim de realizar a citação resultou

infrutífera, diante da não localização da citanda nos endereços indicados na petição inicial (fl. 45 e 47).

Neste contexto, o Juízo determinou fosse diligenciado junto aos sistemas Bacenjud, Renajud, Siel e webservice a
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obtenção de endereço da parte requerida.

Foram obtidos três novos endereços, mas, novamente, as diligências realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça

Avaliador Federal a fim de realizar a citação resultaram negativas, diante da não localização da citanda (fls. 63,64

e 66).

Assim, o juízo a quo determinou que a parte autora apresentasse, no prazo de 15 (quinze) dias, pesquisas junto aos

cartórios de registro de imóveis e requerer o que de direito, quanto à citação da parte requerida, sob pena de

extinção do feito sem exame do mérito.

Na petição de fls. 73/75, a Caixa juntou aos autos diligência empreendida junto ao DENATRAN.

Ante a ausência de apresentação das pesquisas junto aos cartórios de registro de imóveis o juízo a quo, novamente

determinou à CEF o cumprimento da determinação anterior no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do

feito sem exame do mérito.

Decorrido, in albis, o prazo para manifestação da CEF, foi proferida a sentença de extinção do feito sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Muito embora a parte dispositiva da sentença tenha feito referência ao art. 267, IV, do Código de Processo Civil,

de acordo com a própria fundamentação, a causa para a extinção do feito foi o descumprimento do despacho que

determinou a manifestação do autor.

Desta forma, o que houve foi a inércia da CEF em relação a ato que lhe competia, ensejando a aplicação do art.

267, III e §1º do Estatuto Processual, sendo de rigor a intimação pessoal da parte autora para que supra a falta no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes de ser extinto o processo.

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal não foi determinada, devendo,

por essa razão ser anulada a sentença extintiva a fim de se intimar pessoalmente a Caixa Econômica Federal - CEF

a apresentar o endereço atualizado da requerida para ser realizada a citação.

Insta observar que a realização da intimação pessoal da parte interessada não depende de provocação da parte

adversa, mas advém do princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos

necessários para a prestação jurisdicional.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL .

NECESSIDADE. 

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para

suprir a falta em 48 (quarenta e oito horas). 

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou

promover o andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em

desinteresse, o que consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no

artigo 267, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, DJ 20/09/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

PESSOAL . ART. 267, § 1º, DO CPC. 

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem

resolução do mérito (art. 267, III, do CPC). 

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada

denota desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de

remessa dos autos ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação

Rescisória. 

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela

autoridade judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal

para que a falta seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo. 

4. Recurso Especial provido. 

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009).

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para anular a sentença, determinando a remessa dos autos à origem para o regular processamento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI
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Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012492-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da

decisão proferida em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias que, excluiu os sócios do pólo

passivo da ação, com fundamento na preclusão temporal advinda da prescrição intercorrente.

 

Postergo a análise do efeito suspensivo.

 

Intimem-se, os agravados para apresentar contraminuta no prazo legal.

 

Após, voltem conclusos.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013149-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.03.00.012492-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SAN KO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros

ADVOGADO : SP126828 RODRIGO SILVA PORTO

: SP150918 VINCENZO INGLESE

AGRAVADO(A) : TAN DJOEN HOUW

: LILIANE ROSA TJOA TAN

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00114126519978260152 A Vr COTIA/SP

2014.03.00.013149-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : HIDRAULICA E ELETRICA COMETA S/C LTDA e outro

: MILTON CARNEIRO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00036947019994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Petição de fls. 101/103: defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela União Federal.

 

P. I.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014558-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão de fls. 100/101 que nos

termos do art. 557, §1º-A, do CPC deu provimento ao presente agravo de instrumento.

Em suas razões a CEF assevera que a decisão prolatada nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, provendo o agravo

de instrumento em prejuízo da agravada, sem que lhe fosse permitido apresentar contrarrazões violou os

princípios da isonomia processual e do contraditório, assevera, ainda, que o tema já foi objeto de pronunciamento

do e. STJ quando do julgamento do Resp nº 1.148.296, submetido ao regime dos recursos repetitivos.

Breve relatório, decido.

Prospera o inconformismo da CEF.

Reconsidero em parte a decisão de fls. 100/101, mantendo os fundamentos do pronunciamento que embasaram a

suspensão da constrição judicial determinada sobre os valores referentes ao FGTS, nos termos do art. 527, III, do

CPC.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

P.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 HABEAS CORPUS Nº 0027679-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : KATIA CHRISTINA DE OLIVEIRA REBOUCAS

ADVOGADO : SP081110 MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00123229720134036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.027679-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : FRANCISCO JOSE GAY

: MARCELO VICENTINI DE CAMPOS

PACIENTE : EDER DA SILVA GRACIANO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP154072 FRANCISCO JOSÉ GAY e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de EDER DA SILVA GRACIANO

JÚNIOR, ora recluso, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 9ª Vara Criminal da Subseção Judiciária

de Campinas/SP, que reconheceu a competência da Justiça Federal, ratificou o recebimento da denúncia e

manteve a prisão preventiva do paciente, pelo cometimento, em tese, dos crimes descritos nos artigos 157, §2º,

incisos I e II do Código Penal e 244-B da Lei 8.069/90 (ECA).

Os impetrantes apontam excesso de prazo prisional, ao argumento de que o paciente se encontra preso desde 31 de

outubro de 2013 e que ainda não foi designada audiência de instrução e julgamento.

Alegam ainda, em resumo, a ausência dos requisitos que ensejam a prisão cautelar, afirmando que o paciente é

primário, possui residência fixa e ocupação lícita, circunstâncias que ensejam a concessão da liberdade provisória,

consubstanciando constrangimento ilegal mantê-lo no cárcere.

Pedem, liminarmente, o relaxamento da prisão por excesso de prazo ou a concessão de liberdade provisória, até

mesmo com a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, confirmando-se, ao final, a liminar requerida.

Feito o breve relatório, decido.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos

para a sua concessão.

Narra a peça acusatória de fls. 20/23, inicialmente oferecida perante a Justiça Estadual e posteriormente recebida

na Justiça Federal, conforme fl. 83, que EDER DA SILVA GRACIANO JÚNIOR, em 31 de outubro de 2013,

acompanhado de Felipe de Araújo Santos e mais dois adolescentes, fazendo uso intimidatório de arma de fogo,

abordou o carteiro Paulo Edson Costa e subtraiu para eles coisas alheias móveis consistentes no veículo

FIAT/Ducato, placas FLF-1769 de Bauru/SP e uma camiseta pertencentes à Empresa Brasileira de Correio e

Telégrafos e, ainda, 1 (um) aparelho de celular marca ZTE e R$70,00 (setenta reais) em dinheiro pertencentes ao

carteiro.

Narra a exordial que o paciente e seu comparsa também corromperam ou facilitaram a corrupção dos

adolescentes, com eles praticando a infração penal assim pormenorizada:

"Os denunciados então iniciaram perseguição ao veículo da empresa vítima até conseguirem abordar o motorista

Paulo Edson Costa.

Os autores anunciaram o roubo e três deles desceram do veículo VW/Gol, sendo que um deles, o menor Mateus,

portava um revólver, com o qual passou a ameaçar a vítima. Ato contínuo, os denunciados e o menor Mateus

entraram no veículo dos Correios, colocaram o motorista Paulo Edson Costa no banco do passageiro e deixaram

o local, tendo EDER assumido a direção do carro roubado, enquanto o menor João Pedro os acompanhou na

condução do veículo Gol.

Ao chegaram ao bairro Chácaras Recreio Alvorada os autores se apoderaram do celular e R$70,00 (setenta

reais) em dinheiro da vítima Paulo Edson, assim como uma camisa da empresa Correios, fugindo do local com o

veículo dos Correios e como Gol branco utilizado no roubo, deixando a vítima no local."

Consta dos autos que foi decretada a prisão preventiva perante o Juízo Estadual.

O Juízo impetrado, ao receber a denúncia ratificada pelo Parquet Federal, manteve a prisão preventiva para

garantia da ordem pública (fl. 66).

Aduzem os impetrantes que a persecução penal foi encetada apenas contra dois réus, havendo somente

testemunhas de acusação, não sendo justificável a demora no trâmite processual, pois aguarda preso desde

31.10.2013 sem que tenha havido designação de audiência de instrução, debates e julgamento.

Quanto ao alegado excesso de prazo na instrução, observa-se que inocorrente no caso versado nos autos.

Em 22.10.2014, no bojo dos autos nº 0010390-37.2014.403.6105, o Juízo Federal da 9ª Vara de Campinas,

atendendo ao pleito do Ministério Público Federal (fl. 77), reconheceu a competência em relação ao roubo

praticado em detrimento da EBCT e recebeu a denúncia ratificada. Na mesma data, nos autos nº 0010391-

22.2014.403.6105, concernente ao Pedido de Liberdade Provisória, manteve a prisão preventiva dos acusados, em

decisão devidamente fundamentada (fls. 61/66).

Em que pese ter tramitado perante Juízo incompetente, para só então ser devidamente recebido na Justiça Federal,

a demora não pode ser imputada ao Judiciário, pois houve desídia e delongas por parte da defesa, como bem

ponderado pelo Juízo impetrado (fl. 82), confira-se:

"Conforme já enfrentado pelo Juízo Estadual às fls. 53/56 dos autos nº 00103912220144036105, não há que se

falar em excesso de prazo para a instrução penal. 

O prazo para apresentação da resposta escrita à acusação não foi observado pela defesa do corréu FELIPE (fls.

121/122 dos autos principais). Noutro giro, a defesa do corréu EDER permitiu, por óbvia estratégia de defesa,

que o feito se arrastasse até outubro de 2014 perante um Juízo incompetente.

É certo que o réu tem direito a um julgamento célere, dentro de um prazo razoável. Todavia, a constatação de

excesso de prazo no encerramento da instrução criminal deve ser avaliada de acordo com as circunstâncias do

CO-REU : FELIPE DE ARAUJO SANTOS

No. ORIG. : 00103903720144036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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caso concreto. Constatada a não observância de prazos por uma das defesas, somada ao necessário declínio da

competência para esta Subseção Judiciária de Campinas, não entrevejo excesso de prazo a ser sanado.

Destarte, afasto quaisquer alegações de excesso de prazo e adianto, desde já, que a análise deste Juízo quanto à

prisão cautelar dos réus será realizada nos autos da liberdade provisória correspondentes."

Trata-se, pois, de atraso não decorrente de abuso ou lentidão imputável à acusação ou ao Juiz, uma vez que o

curso do feito se dá de forma célere, de forma a afastar a alegação de constrangimento ilegal.

Além disso, a instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é

apurado mediante cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em

conta as circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal como, no caso em

tela, alteração.

Ademais, a custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção

quanto à materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou dos dados probatórios,

constando dos autos que o paciente foi reconhecido pessoalmente pela vítima Willians.

A questão envolvendo a suposta responsabilidade do paciente na prática, em tese, do delito de roubo qualificado,

implica em evidente pronunciamento acerca de questão controversa, o qual demanda o respeito ao contraditório e

à ampla defesa constitucionalmente assegurados, os quais são afetos ao juízo da formação da culpa e, pois, de todo

incompatíveis com a via expedita do remédio heróico.

Consoante se expôs, a prisão se revelou necessária com base em dados concretos coletados, para garantia da

ordem pública e aplicação da lei penal, não se tratando de meras ilações amparadas na gravidade do ocorrido.

Esclareça-se, ainda, que a suposta condição favorável do paciente, ter tido como ocupação lícita o emprego de

frentista em posto de combustível, cujo contrato de trabalho foi rescindido, não constitui circunstância garantidora

da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva

excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ

20.06.05, pág. 314).

Ademais, cumpre consignar que os impetrantes não fizeram prova pré-constituída acerca da primariedade do

denunciado, alegando-a tão somente. Tampouco o endereço fixo foi demonstrado, vez que o comprovante de fl.

122 está em nome de terceiro, com o qual não demonstrou ter qualquer vínculo.

O artigo 313 do Código de Processo Penal, com a alteração dada pela Lei nº 12.403/2001 autoriza a decretação da

prisão preventiva para os delitos cuja pena máxima em abstrato seja superior a quatro anos.

A pena máxima cominada em abstrato ao crime de roubo qualificado supera aquele quantum, o que denota a

gravidade do delito, mormente porque cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, em concurso de

agentes, com simulação de porte de arma de fogo, aliado à corrupção dos menores.

De outra banda, num juízo perfunctório, as circunstâncias que delineiam a empreitada criminosa demonstram o

intento do paciente no roubo de bens da EBCT e do carteiro, bem assim a ameaça por ele empregada à vítima,

indicando a negativa repercussão social causada pelo cometimento do crime e, corolário, a ofensa à ordem

pública.

Tal fato, por si só, denota o fumus boni iuris da custódia cautelar, ante a presença de fatos concretos a evidenciar a

real indispensabilidade da medida constritiva para garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312, do Código

de Processo Penal, a desaconselhar a sua revogação ou substituição.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Int.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 HABEAS CORPUS Nº 0027833-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : JOSE ALCIVAN ARAUJO reu preso
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de JOSE

ALCIVAN ARAUJO contra ato do Juízo da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que deferiu o pedido de concessão

de liberdade provisória nos autos nº 0013684-63.2014.403.6181, mediante a prestação de fiança no valor de 14

(quatorze) salários mínimos e o comparecimento mensal em juízo para informar e justificar atividades (fls. 25/31).

O impetrante sustenta que o arbitramento da fiança no valor de 14 (quatorze) salários mínimos se revela em

descompasso com a finalidade legal, tendo em vista a comprovada incapacidade financeira do paciente, na medida

em que, na qualidade de desempregado, não dispõe de renda suficiente sequer para atender às despesas mínimas

de sobrevivência.

Alega que o crime em tese cometido pelo paciente não o foi com violência ou grave ameaça à pessoa.

Pede, liminarmente, a concessão de liberdade provisória, dispensada a exigência do pagamento de fiança ou, caso

mantida a prestação da fiança, seja o montante reduzido a valor próximo a 1 (um) salário mínimo.

Requer, ao final, a concessão definitiva da ordem.

Feito o breve relatório, decido.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que se encontram presentes os requisitos para

a sua concessão.

Segundo consta, o paciente foi preso em flagrante em 09/10/2014, pela suposta prática do crime capitulado no

artigo 334-A do Código Penal, por comercializar 9 (nove) pacotes de cigarros de origem estrangeira, das marcas

EIGHT, SAN MARINO e TE (fls. 15/17).

A decisão que apreciou o pedido de concessão de liberdade provisória ou substituição da prisão preventiva por

outras medidas cautelares, requerida pela Defensoria Pública da União, deferiu o pedido nos seguintes termos (fls.

25/31):

"Ante o exposto, não vislumbrando a necessidade de manutenção da prisão cautelar do Requerente, defiro o

pedido para CONCEDER A LIBERDADE PROVISÓRIA, MEDIANTE O CUMPRIMENTO DAS SEGUINTES

MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO:

a) prestar fiança no valor de 14 (quatorze) salários mínimos atuais, fixado diante das circunstâncias do caso

concreto (art. 319, VIII, c/c. 325, II e 326, todos do CPP).

b) comparecer mensalmente em Juízo, para informar e justificar atividades, até a data da prolação da sentença,

ou até determinação judicial em sentido contrário, devendo assinar termo de comparecimento a todos os atos do

processo" 

 

Do auto de prisão em flagrante (fls. 15/17), verifica-se que o paciente foi preso em flagrante delito por

comercializar 9 (nove) pacotes de cigarros de origem estrangeira.

Consta da Carteira de Trabalho (fls. 39/43), que o paciente está desempregado desde 26/12/2012. Atualmente, de

acordo com os dados das "Informações sobre a vida pregressa", o paciente é vendedor ambulante e reside em

habitação coletiva.

Tendo em vista a situação econômica do paciente e considerando a ínfima quantidade de cigarros apreendida, a

exigência de fiança no valor correspondente a 14 (quatorze) salários mínimos tornaria, in casu, inviável a

liberdade provisória, na medida em que o paciente não teria condições financeiras para prestá-la.

O Código de Processo Penal, no seu artigo 349, prevê a possibilidade de dispensa da fiança, em virtude da

situação econômica do preso.

Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação econômica do preso, poderá conceder-

lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras

medidas cautelares, se for o caso.

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em julgado assim ementado:

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DAS

CORTES SUPERIORES. MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO DO STJ,

EM CONSONÂNCIA COM O STF. FURTO QUALIFICADO. LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA.

AUSÊNCIA DE CAPACIDADE ECONÔMICA DO PACIENTE. PRESENÇA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE

QUE ENSEJA A CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. HABEAS

CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO.

1. O STF, em recentes pronunciamentos, aponta para uma retomada do curso regular do processo penal, ao

inadmitir o habeas corpus substitutivo do recurso ordinário. Precedentes: HC 109.956/PR, 1.ª Turma, Rel. Min.

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00136846320144036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Marco Aurélio, (DJe de 11/09/2012); HC 104.045/RJ, 1.ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, (DJe de 06/09/2012);

HC 108181/RS, 1.ª Turma, Relator Min. LUIZ FUX, (DJe de 06/09/2012). Decisões monocráticas dos ministros

Luiz Fux e Dias Tóffoli, respectivamente, nos autos do HC 114.550/AC (DJe de 27/08/2012) e HC 114.924/RJ

(DJe de 27/08/2012).

2. Sem embargo, mostra-se precisa a ponderação lançada pelo Ministro Marco Aurélio, no sentido de que, "no

tocante a habeas já formalizado sob a óptica da substituição do recurso constitucional, não ocorrerá prejuízo

para o paciente, ante a possibilidade de vir-se a conceder, se for o caso, a ordem de ofício." 3. Na espécie, não

fora explicitado na decisão do Tribunal de origem um motivo idôneo sequer, apto a embasar a medida constritiva

do Paciente, ao contrário: foi reconhecida a ausência de fundamentos para dar suporte à constrição cautelar.

4. Nesse contexto, a imposição da fiança, dissociada de qualquer dos pressupostos legais para a manutenção da

custódia cautelar, não tem o condão, por si só, de justificar a prisão cautelar do réu, a teor do disposto no art.

350, do Código de Processo Penal, quando a situação econômica do réu assim não a recomenda, tal como se

verifica na hipótese, em que o Paciente se diz hipossuficiente e que se encontra preso desde maio de 2012.

Precedente.

4. Habeas corpus não conhecido. Habeas corpus concedido de ofício para conceder ao Paciente o direito de

responder ao processo em liberdade sem fiança."

(HC 247.271/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 25/09/2012, DJe 02/10/2012)

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar para dispensar a prestação de fiança pelo paciente JOSE ALCIVAN ARAUJO,

cabendo à autoridade impetrada a adoção das providências necessárias à expedição do alvará de soltura

clausulado, mediante a assinatura de termo de compromisso de comparecimento a todos os atos do processo e de

comparecimento mensal ao Juízo de origem para informar e justificar atividades.

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se. 

São Paulo, 31 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005751-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de ANA LUIZA DE OLIVEIRA SILVEIRA DA ROCHA

BOTELHO -ME e OUTRO, para a cobrança de contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, com fulcro

nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega a apelante, em suas razões, que o requerimento de extinção da execução estava embasado em informação

incorreta de que o débito havia sido baixado por despacho decisório. Requer, assim, a anulação da sentença, por

erro material.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não verifico o alegado erro material da sentença, que se embasou em informação prestada pela própria exequente,

no sentido de que houve pagamento do débito exequendo.

Como se vê de fl. 25, a exequente reconheceu a satisfação integral do débito exequendo, e requereu,

2014.03.99.005751-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ANA LUIZA DE OLIVEIRA SILVEIRA DA ROCHA BOTELHO -ME e outro

: ANA LUIZA DE OLIVEIRA SILVEIRA DA ROCHA BOTELHO

No. ORIG. : 12.00.00000-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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expressamente, a extinção do feito.

E se posteriormente ela verificou que houve erro na análise do caso, concluindo que não houve a satisfação

integral do débito, não pode atribuir o erro ao Juízo "a quo", sendo certo, por outro lado, que não se trata de um

mero erro material.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA

LEF. EXTINÇÃO A PEDIDO DA FAZENDA NACIONAL EM RAZÃO DO CANCELAMENTO DA DÍVIDA

ATIVA. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE ERRO ADMINISTRATIVO E QUE A DÍVIDA SUBSISTE.

ACÓRDÃO RECORRIDO CUJA MOLDURA FÁTICA NÃO PERMITE AFIRMAR-SE, COM SEGURANÇA,

A PERMANÊNCIA DA DÍVIDA ATIVA. SÚMULA 7/STJ. ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO.

PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Cuida-se de execução fiscal extinta a pedido da Fazenda Pública em razão do cancelamento da dívida ativa,

posteriormente considerado irregular em sede administrativa, circunstância discutida na Apelação. A moldura

fática contida no acórdão vergastado não permite a esta Corte aquilatar, com segurança, a subsistência da

dívida ativa por ele considerada cancelada, o que, inevitavelmente, demandaria acurado exame de fatos e

provas, providência obstada pelo Enunciado 7 da Súmula de jurisprudência do STJ.

2. Por outro lado, a jurisprudência do STJ entende que o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem

ofensa à coisa julgada, nos termos do art. 463, I, do CPC, tão somente nas hipóteses de correção de inexatidões

materiais ou retificação de erros de cálculo - erro material - ou por meio de Embargos de Declaração (AgRg no

REsp. 1.272.953/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 26.04.2012). Todavia, no caso dos autos, não se

pode considerar que houve mero erro material.

3. Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL desprovido."

(AgRg no REsp nº 1.187.304/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 17/04/2013)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004608-58.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

2014.61.02.004608-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CLOVIS JORGE RAO JUNIOR

ADVOGADO : SP143832 JOAO BOSCO ABRAO

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : MAURO SPONCHIADO

: EDMUNDO ROCHA GORINI

: EDSON SAVERIO BENELLI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: ANTONIO JOSE ZAMPRONI
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DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 899: intime-se a defesa do réu CLOVIS JORGE RAO JUNIOR, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP,

art. 600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

 

2. Após, baixem os autos ao Juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em

1º grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 30 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32410/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032546-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de transcorrido in albis o prazo para o cumprimento do despacho a fls. 125 (fls. 126), a fim de

salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o advogado dr. Adilson Coutinho Ribeiro (endereço a fls. 6), por

carta, com a.r., para que ele tome as providências necessárias com vistas na habilitação de eventuais herdeiros da

falecida autora, constituinte dele. Prazo: 20 dias, a partir da entrega da correspondência. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

: WALTER LUIS SPONCHIADO

No. ORIG. : 00046085820144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.99.032546-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIRA DO PRADO ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

No. ORIG. : 10.00.00076-1 1 Vr IGUAPE/SP
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00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018838-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 142, 147 e 148. Manifeste-se o INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016782-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 147 a 150. Retorne a carta de ordem, ainda que não cumprida. 

A petição que junta a nova procuração não esclarece se a autora aceita o acordo (fls. 147).

Explicite-se a vontade da segurada. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008226-57.2014.4.03.9999/SP

2013.03.99.018838-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA BENEDITO

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 11.00.00112-8 1 Vr CAFELANDIA/SP

2014.03.99.016782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CRISTINO RAFALDINI

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 00002267520128260360 1 Vr MOCOCA/SP
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DESPACHO

Fls. 162. Manifeste-se o INSS sobre as condições impostas pelo autor para aceitar o acordo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2014.03.99.008226-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MESSIAS CANDIDO

ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES

No. ORIG. : 00000447820118260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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